
fndice Geral das Sessões 

H6.• SESSÃO ············································· 
1. o 'Deputado JurandLr Pires lê uma carta à Liga Eleitoral 

Católica 5 - 2. A questllo do DivOrcio 6· :-- 3.· Uma d'eclara· 
~:to 7-- L Uma ret!fica~ão sObre a,Ata 7 - 5. Voto d~ pesar 
9 - 6, A propósito da suspensão' da "Tribuna. Popular" ll -
7, Uma sugestão ão govêrno 12 - 8, Requerimentos de des
taques de emendas constitucionais 20 ·a 23 - 8, A Pluralidade 

· dos Partidos Polltlcos 23 - 9. ,Declara~ão de voto do Depu
tado Munhoz da Rocha 24 - lO. Desenvolvimento do Processo 

· P~nal na p:i.lavra do Deputado .À.lves Palma. 26 - 11. A Ins
titul~õ+o do Presidente 29 - 13. SObre a. propriedade Jntelec
tura.l 31 - 14. O Deputado Má.rlo, Mazagão nl1o concorda com 
uma emenda do Sellador Ferreira de Sousa 33 - 15, Emenda. 
sObre prisl!.~ por d!vlda.s 35 - 16. Retirada. de uma locação 
36 ·- 17, Para resolver oportunas 36 - 18, Declaraciles do 
Sr. Carlos Prestes 37 -· 19. Em tOrno da emenda 3.058 -
39 - 20, Extrad!~ão por . crime politico Ü - 21. Nnclona· 
llza~l!.o das minas 4 2 - 22. Propriedade de jazidas 43' - 23. 

H7.• SESSÃO • o ••••••••• o ••••••••.••••••••• : •••••••••• o •••• 

1. Vota~ão do Titulo V do Projeto Substitutivo 54 - 2, A I! bel'• 
dade Sindical 57 - 3. A apl!ca~ito da. receita dos Institutos· 
d~ Previdência 61 - 4. SObre o seguro social 61 ·- 5, Reque
rim~ntos de destaque 62 - 6. Pesquisa. ·e lavra. de minérios 
53 - 7. Debates sObre a.s declara~ões de jazidas· 65 - 8. O 
direito da Unil!.o às minas 67 - 9. O aproveitamento indus: 
trlal das minas Jla. palavra. do Deputado Hermes Lima 68 -
10. Entrada de Imigrantes japoneses no Brasil .72 - ll. Ati· 
vldndes .dos japoneses em SILo Paulo 72 - 12 •. Selt:çllo, en• 
tradn, dlstrlbul~lto e flxacllo de !migrantes 74. - 13, Uma 
emenda parn as DlsposlcGes TransltOrlas 75.- H • .Adiamento 
de votacll.o pedido pelo Deputado .Allomar Bale.elro 77 • 

Pàgs, 

3 

. .'•· 

]{7 

• 148.• SESSÃO . , , ........... ·. · · ................ , . . . . . . . . . . 80 

1. Retlflca~lto sObre a .Ata 82 - 2. Decla.racõ~s sObre a v.otaçllo 
de uma emenda. 82 - 3', Um equivoco esclarecido 82 - ~. Re· 
tlflcacll.o à .Ata 83 - 5. .A propOslto de emenda. 3.165 84 -
6,. Sugestões no l:'ovêrno 8~ - 7. Homenagem ao Genora.l l!as· 
cnrenha.s de Morais 85 - 90 - 8. Desta.que9. e, voto.cllo. do 
emendas H - 9, Plan!flcnçllo de economia 96 -· lO, Conceito 
de Renda. para. o Estado !O - 11. A lntervenç!lo da UniAo 

'. 
. I 



' ,·' 
. ' 

- \'!-

Págs. 

no terreno . cconOmlco 00 - 12. ContrOle ~conOmlco 101 
·1'3, Outras emendas sObre n ordem econOmlcn 106 a l.lO. 

140.n SESSÃO . , . , , , .. , . , . , ... , , . , , , . , . , , . , , , , . , , , , .... , . . . ,117 

1. Concossü.o c nproveltnmento de energia ell!trlcn 120 - 2. ·O 
Direito de greve 121 - 3. Fomento do emprêgo .dos capltnls 
123 - 4. Proporclon:tlldade il. produ~l\o 125 - 5. A questão 
d~ salú.rlos 126 - 6, Dll:erenclnçü.o de saláriOS 128 - 7. Medi· 
das do .protecüo no trn.bnlhador 131. - s, Sall,rlos mlnlmos 
13G - O. O problemn do repouso romttMrndo HO - 10. . . ' 

150.• SESSÃO ......... ~ .................................. . 
1. Hetlflcaçr,a il. Atn 148 - 2. Declnrnçi>es do· votos l•l S - 3. n 

150 - 3. lndlcaçll.o ·sObre despejos 150 - 4, Associação da 
U. D .N. il.s ll·omenng·ens no General l\!ascarenltas de Morais 
151 - 5. Votos de pesar 153 - G. Pol!tlca do :Maranhão 
155 - 7. Vlolênclns po!lclnls no Distrito Federal 157 - 8 Um 
requerimento do· Deputndo Hui Almeida )58 ....: S. Uma soU· 
citação !i :Mesn da Asso;mblêla lGO - 9, Votação de matéria. 
constltuclonnl 1G5 - 10, H·equerhnentos. de dostnque do emen· 
das 167. - 11. Prolblçü.o· de· Trabalho a menores 172 - 12. 
Emendas ·sObre a nac!onallznçüo de empresas de servlcos pll· 
bllcos 176 - 13. O custo Histórico do valor d'e tais empre-. . 
sa.s 182 - 14. 

HS 

1.51.• SESSÃO ......................................... ' .... . 193 

1. A remunt.racü.o do·trabnlh~ noturno i96 - 2, Partlclpnçüo dos 
trabalhadores nos lucros 107 - ,3, Uma proposlçil.o sObre lm• 
pOsto .social 198 - 4, Votação de destaque .204 - G', n·eclara•. 
çri.o de voto 205 - 7, Hegul~mentaQüo de defesa proflsslonnl 
297 - s·. A Compett;ncla do Congresso 208 - 9. lnterêsses. 
do empregador e do empr~go.do 210· - 10, O' trabalho· rurnl 
213 - 11. ProteÇão 11; -economia agr!colB. ~13 - 12, A ·l'egls
lacil.o d'o trabo.lho 215 '- XS'. .A:ssocl'acil.o proflsslono.l ou Sln· 
dlc:tl 220. 

J:62.• SESSÃO .. ' .................................... ' ...... . 
1. Hepel'lndo uma• inslnuaçllo 225 - 2', Hequerlmento· e lndlc~

cües 226' a 230 - 3. Saudaç'ilo' ao Senador Juan· :Mo.Tlnello - ' 
Vlce·.Pl•esidente do Senndo d~ Cull!t.· 230: - 4, Resposta ao re-
ferido parlnm'entnr cubano' 2'3']) - 5 ,' Hequorlmentos' sObre co
missões de preços 232 - G. O problema do abastecimento· em 

· S!to Paulo 233 - 7, Hednçllo ·do texto de .umn <>menda 239 ~ 
- 8, Liberdade de. assoclaclto profissional ou sindical 239 -
9, A propriedade prlvnda .do subsolo 246 - 10. Autorizações 
para :explornçlto do subsolo 261 - 11. Se'paraç!Lo de proprie· 
dade. do solo do. do subsolo 263 - 12, A. questll.o das mlno.s 
no projeto da Constltulcüo 266 - 13, lnvocaçll.o do estrangeiro 
ti. proteclto de sun nn.c!onalldade 2ti9 - 14. P~:>squlsa e desco· 
b~rta de mlnllB 261. 

8 

t' 
fl;' 

,, 



'· 

I 
v 

-VII-

153.' SESSÃO ...................... , ..................... . 
1. Requerimentos de destaques de emendas 268 a 275 - %. A 

entrada· de estrangeiros no Bras!l 276 - 3. Parceria agr!cola 
279 -' 1. Condições do trabalhador rural 281 - 5. Advocnc!a 
adm!n!strat!va 284. ·- G. Contr!bu!çllo Igual da Un!llo ~ do 
empregador 290 _; 7. O .problema da f!xaQ1lo do homem do 
'campo 274 - S. Concessão de terras devolutas 298 - 9. Um 
·discurso do Deputado Mangabe!ra 290 - lO. Restrições às 
questões de ordem 302. 

: l ~. i 

PAga. 

2G4 

154.1 SESSÃO . .................................. , , . ; . . . . . . . . 305 

1. Reconhec!ment.o de casam~>ntos religiosos 310 - 2. O Pensa
mento do Partido Democrata Cristão sObre o dÍvOrc!o. 312 -
3. Den1lnc!a do Partido Comunista 314 - '· Defesa das Imu
nidades dos Representantes do· Povo 316,- 5, Convocaçllo de 
uma. sessão secreta 317 - G. Sessão ~>itraord!nár!a para · nllo 
violar o Regimento 317 - 7. Um requerimento sObre matêr!a 
constitucional 317 - 8. O stnd!cato na estrutura do Estado 318 
- 9. Destaque de emendas sObre casamento civil 318. - ·a. A 
ind!ssolub!l!dade do casamento 320 - .10. Casamento rnl!g!oso 
com efeitos civis 322 - ll. Amparo à Maternidade e à Infrm· 
ela 325 - 12. Sucessllo de bens de estrangeiros 329 --13. 
Declarações de voto 330 - H. 'votações de emendas ~>m globo 
332 - 15. O ensino leigo 334 - 16. Ensino pr!már!o obr!ga
tOr!o 338 ·- 17. Sessão Permanente 342. 

155." SESSÃO ............................................. · 
' 

1. V!olagllo de Imunidades parlamentar~s 348 - 2. Graves acon-
. te cimentos desenrolados na Capital da RepO.bl!ca 349 -. 3. 
De'predações de estabelecimentos comerciais 351 - 4. Uma ex
ped!çllo do Deputado Mauricio Grabo!s 364 - 5. Dt:sa'cato po• 
llc!a.l a um advogado no ~>xerc!c!o profissional 359 - 6; Os 
descalabros econOmicos e financeiros· da ditadura 362 - 7. 
D!st1lrb!os populares sintomas de .males profundos 363 · - 8. 
Advertências do Deputado Jurand!r Pires 364 - 9. Manuten
çl!.o da. Ordem PO.bl!ca 366 - lO. Cr!tlca.s li. acão da Pol!c!a 
367 - ll'. A soberania da. Assembléia e a. pr!sll.o do Deputado 
'rrifino Corrt:!a 370 - 12. Declaraeões do Senador · G~t1lllo 
Vargas 371. 

156.• SESSÃO O O O I 0 O O O O O O O o o o O O o 0 o 0 1 0 0 O O O O O O O O O O O O O 0 O O O O O O 0 

1. Declaragões de votos lidas no Expediente .377 - 2. Resultado 
duma missllo junto ao Presidente da RepO.bllca 377 -· 3. Apll· 

. cag!Lo de rendas nos Muntc!p!os 378 - 4. Diiltr.lbu!çllo das 
mesmas para ma.nutencilo do Ensino 379 ~ 5. Emendas. sObre 
a Educag!Lo e a. Cultura .381 - 6, Ensino têcnioo Profissional 
383 - 7, Pro!b!gll.o do Elns!no. em estrang~iro 385 - 8. O di
reito !l. Educagilo 389 - 9. A gratuidade do Ensino 390 - 10, 
Tltulos de professores válidos em todo o território nacional 
392 - 11. Institutos de pesquisas 305 - 12. Um discurso en· 

345 

374 

i' 



-VIII-

vla,do à mesa sObre a def~>sa nacional 398 - Votacão de 
destaque 403 - 13. Altos comandos armados 405 - H. Sllbr• 
o S~>rvlco militar 409. . 

157 .• Sessito ............................................... 
1: Garantia à Jlvre existência dos Partidos 415 - 2. O expediente 

lido 41G - 3. Votação de requerimentos de destaque 419 -
4. Escolas de lnstrucão mUltar - 5. A finalidade dos Tiros 
de Guerra 422 - G. Militares em funções estranhas a. pro-. 
flssão 42G - 7. Organizaç!to das policias mllltares 427 - 8. 
Discurso enviado à Mesa da .o\ssembléia sObre .o funciona
lismo p1lbllco 431 - 9. ·Aposentadorias de funcloná.rlos 43T 

10. Limite mil.xlmo de idade para aposentadoria HS -
11. Prolblc!to de acumulaçúo. de tempo de servi c o 450. 

)· 

. ' 

Pica. 

411 
, . 

. . 



índice Onomástico dos Constituintes(*) 

.A. 

Abelardo dos Santos Mata 
407. ' 

46, 47, 

Ab!l!o Fernande.s -. 133. 
Actlrclo Francisco TOrres - · 26, 84, 

89, 159, 366, 422, 424, 425, '426, 435, 
446. ' 

Ademar · Sonres da Rocha - 12, 439. 
Adroaldo MesCJulta da Costa - 72_, 

136, 241, 330, 446. 
. AG"amemnon · Sérgio de GodO! Maga· 

lhiícs - 42, 43, 4-1, 45. 46, 61, 94, 
95, 100, . :102, 106, 110, 111, 114, 
115, 168, 186, 189, 190, 203, 208, 
2.39, 2'·2,. .258, .260, 262,. 263, 287, 
299, .361. 

Agostl·nho de M~neses Mont'eiro - 98, 
100, 103, 104, 

A~:ostlnho Dias de Ollveira ""'" 47, 
48,' 211, 215 o 

Agrtcola Pais de Barros - 9, 
· · Alarico Nunés Pacheco - 82, 

Alde F-eij~ ·Sampaio -7 98,, 100, 102, 
' 109 o • ' ' 

Alfre.do de Arruda. Cll.mara - ,:, 
112, 114, 1.29, 139, 140, 142, 2H, 

. 296, 312, 323, 350, 351, 403, . 404, 
406, 407, 408, ~23, 425, 427, 429, 
430. 

Alfredo Sá - 7'~ . . 
Alexandre José Barbosa Lima. Sobri· 

nho -· 2831' 285, 286. · 
Alio mar de Andrade' Baleeiro. - ·40, 

77, 102,. 111, 178, 182, 1.83, 18•1, 
lt8, 199,_ 226, 276, 2770 27!Í, 285, 
349, 351, 352, 353, 3~4. ~58. 

( 0 ) Qs nom~s ilos · Srs. Conatituln· 
tos figuram n,est.•· tndloe <llmndo par· 
Uclp.llnl dos tmbalhoa üa .'.RSC!rn• 

. blê1a, oomo membros dll MeBil e em 
dl.locursos, \lpartes .ou' a.ssln~tn'do re• 
(Juorimentos, ~mondas (n~stas, ., pr,l•. 
moira assinatura), IIldlcaQües, moçües,. 
declarações d• 'Voto. 

Alotslo de Carvalho' Filho - 26, 27, 
173, 316, 318, 337, 436, 440. 

Aloisio de Castro - 439, 
.o\.lta.mlrando R~CJui!to · - 77, 83, 131, 

276, 277, 279, 299, 397 .. 
Altlno Arantes - 121, 296, 298 ~ 
Alvaro Adolfo da. Sllvelra - ·428, 429. 
Amando Fontes - 40, 45, 46, 48, 49, 
' 60, 94, 100, 103, 104,' 105, 122, 200,' 

201, 202, 203, 204, 206, 284. 
· Antero Moreira Lelvas - .'183, 384 • 

AntOnio de -Alencar Ara.rlpe .,... 82. " 
AntOnio José da. Sllva. - 44, 128, 196, 

215, 2i8,. 228. . 

AntOnio li!:arla de Resende Correia -
314, 350, 351, 361, 363. 

Antenor · Mor!to Bogéla. - 20, 442. · 
Art~r Bernardes D'llho -:- 62. · 
Artur. -de Sousa Costa. .- 75, 76, 109, . 
. 111, 181, 187,. '188, 218, 2.28, 260, ' 

262, 360, 361: 
Artur Negreiros Falci!.o - 82, 174 • 
• o\.t!llo VlváQ.ua. -· 42, . 4S, 85. · 
Augusto Ma.rla. Cald~lra Brant ...;., 

185, 187. 
A.ur.ellano Leite - 72, 78, 74, 76, 164, 

341, 378,· 385, 395, 397 o 

D 

Benedito Costa Neto - 24; 38, 60, 64, 
15, 69, 70, 98, 108, 118, 114, 110~ 
121, 123, 144, 181, 288, 248, 286, 
2s9, 290; 291, a94, ·298, 332, aas, 
338, 340, 398, "424, 430, 488, HO. 

Benjamim M!j;uel Farah - 171< 

Bento Munh()z da Rocha Neto 9, 
25, .'140, 205, 330: 

Berto condê - 173, 
:Brltrldo Fernandes Tlnoco - 840, • 378; ·-

c 
Cnrlos Marlirhe.l.ll -. G, 12, H, 16, 22~, 

315, , 318, 317, 365, 3GG, 403. 



·, .• , .. ,1· '·· ',,• ',' ), 
·,·I' 

'• 

-X 7"'· 

Carlos Pinto F'llho - 107. 

Clemente l\Iarlanl Bltencourt - 23, 
136, 141, 14~ 260, 261. 

D 

Daniel Agostinho F'araco - 70, l.Oo, 
201, 202. 

Daniel Sc,.raplão de Carvalho - 82, 
00, 173, . 

Dario Dêllo Cardoso - 7, 383, 385, 
302, 441.. 

Deodoro de Mendonça - 334, 

Dolor F'errelt•a de Andrade - 26, 6·1, 
!t6, ~'li, fJS, 12D,. lfiO, Hl!l, 201', 210, 
213, 425' 

Domingos Neto de Veln.sco - 334, 362. 

E 

Edgard Cavalcant-] de Arruda·- 400, 
421, 424, 425, 426, 428. 

Eduardo Duvivier - 22, 125, 1:12, 1aa, 
135, "210, 216, 217, 218 . . 

Edmundo BarrQto Pinto - 9, 10,. 85, 
151, 155, 156, 229, 233, 283, 302, 
340, 350, 410. 

Elói José da Rochn - 211, 288, 289, 
201, 377. 

Ernani Sátlro - 246, .248, 2·10, 250, 
2551' 257,. 

Erasto Gnertner - 233. 

Euclldes de O!Jvelra F'lguelndo 
SO, 1'15, lrtl, ~~7, i:ü·G, ·IOD, ·llfl, •f2'l, 
422, 424' o 

Eurico de Sousa Leão - 372, 

Eusébio Rocha F'Jlho - 57, 127, 128 
. 150, 244, 316, 3·71, 425, 

J;'.ernando Carneiro da Cunha Nobrega 
- 35, :i6. 

l!'ernando de Melo ·VIana - 29, 37, 
38, 04, 105, 116, 1~8. 165, 175, 191. 
276, ·317, 327, 348, 389, 302, 307, 
405, 419, 433, 441. 

Francisco Afonso do Carvalho - 171. 

·Franclsc.o Gurgol do· Amaral Valente 
__ ·4o, 43, H, 45, 47, 48, 40, 60, u~. 

126, 127. 130, .131., 132, 1.35, 136,, 
130, 173, 187, 188, 204, 207, 208, 
200, 240, 243, 262, 293, :na, 370. 

F'mnclsco Pereira da SI! v a -- 72, 75, 
178, 341, 361. 

G 

Gabriel de Resende Passos - 63, 70, 
11t 114, 133, 18~ 357, 359, 407. 

Oaleno Pnran11o~ ...... 250, 286. 

Gaston Elnglert - 100, 126, 133, 135, 
141, 143, 166, 167. -

Georgina Avel!no - 42. 

Gerslno Malagueta de Pontes 285. 

Getlll!o ':aarbosa de Moura - 333, 365, 
389, 300, 422, 424. 

Oetllllo Dornelos Vargas 

Gilberto F'rc,.lre - 107, 

Gllcêrlo Alves de Oliveira 

372, 
. I 

45; 46, 
197, 198, 200, 20·1:" 3!!7,, n·2s, 3G·6·o 

Gre:.górlo .Lou.renc;;o Eczer.ra - 30So 

Guaracl SUve!ra - 184, 232, 310,· 320, 
321, 322, 341, 371, 

Gustavo Cnpanemn 
330, 340, 370, 380, 384, 302, 396, 397. 

H 
' . Hamilton. de Lacerda Nogueira -.- 73, 

201, 
Hermel!ndo de Gusm!Lo Castelo Bran

co. F'llho - 125, · 280, 200, 434, 435, 
436, 438, 444. 

Hermes Lima- 6'8, 70, 89, 102, 111, 
122, 131, 138, 141, 143, 170', 173, 
185, 100, 191, 241, 245, 248, .251, 
.252, 253, 255, 261, 262, 278; ·282, 
285, 288, 292, 333, 334, 363, 383, 
385. 

Honório Monteiro - 148. 

Hor1'1.clo L<'tf'er - 5V, 123, 12•i, 15S·, 

225 o 

Hugo Ribeiro carneiro 63,. 130, 

132. . 152 o 

I 

Isnar de GO!'s Monteiro -:-.83, 84, "406, 
407, 421, 422, •. 23. 

Israel Pinheiro da S!lva - 77, 1!0, 
'166, 167, 183, 254, 255, 259, . 260, 
261. 

Ivo d' A,qulno F'onsoca 
380, 393, 438. 

J 

129, 175, 

Jales Machado de Slque!ra . 101, 
Jarbas Cardoso de Albuquerque Ma· 

ranhilo· .:..._ ··112. 
Jollo Agr!p!no - %t7. 

,,. ' 

' ' I 



' ,. 

,, 

-X!-

Jo!lo Amazonas de Sousn Pedroso -
54, ()1, 106'.- 122, 125, 1!7, 128', 140, 
141, 17·2, ':20!!, 206, 2.20, !!39.' 

• Joilo Cnfê Filho - 13, 40, 85,' 155, 
156, 315, 349, 447. 

João Clieofas de Ollve!ro. - 110, 111, 
112. 

Jo1to ·do. Costo. Pinto Dnntas Júnior 
- 13, 17 o 

Joilo Diogo Brochado da Rocha -
168, 169, 235, 405, 407, 408, 409, 
'425, 426, 428, 429, 442. 

Joiio G·ullherme Lanu:lra · Bitencourt 
:- OS, 435, 436. 

João Mendes do. Costa .Fl!ho - 15,. 
137. 

JoaquJm Bo.tista Neto - 45, 47, 48, 
106, 129, 130, 243, ·244. 

Jorge Amado - ill', 39, 41, 140, 141., 
156, lü9, 111, zn:o, 315, :na, 355. 

J'osê· .Alves Palmn - 25, .28. 
José. AntOnio Flores da Cunho. - 7, 

SG, 227, 309; ~17·. 

:José Armando .Üonseca - 60 .· 
.Tosê Augu8tÓ Bezerra de Medeiros 

9,71, 72, SG. 
J''osê BoniffLcio Lafo.!ete de Andrada 

- 98, 105, 159, 204. 

José Cttrlo.s ele Atallba Nogue!m -
~I 9, 10

1 
15, 16,, .112, 114, 137, 138, 

. 130, 143, 310, 318. 328, . 336, 337, 
338,. 379', 380, 394: ' 

Josê ~Correia P<~droso Júnior ·- 4ii, 
47, 59, 60, , 61, 129, 135, 232, 243, 
261, 290, 350, 351; 

J'osê Eduardo Prado K~llr - 33, 34, · 
63, 69, .74, 75, .113, 115, 116, 1H, 
186, ,:. 100, 191, ~04, 243, !:!55, 276, 
277, 302,. 317, 318, 329, 377, 338, 
339, 340, 359, 360, 377, 380, 384, 
393, 396, 437, 440, 441, 446, 447. 

.Josil Ferreira de Sousa - '31, 33, 34, 
166, 241, 245, 246, 322,, 328, 429, 
335, 337. 339, 378, 380, 384, 385, 
389,. 390, 394, 396. 

Josê Fontes Romero 
. 442, 443. 

Josê Jo!\~ do. co'sto. Botelho - 43, 
. S" 166 t) .. ol) I li O, 62, GG, 67, 69, 70, ,, I .. I> .. o . 

Josil Joflli Bezerra . de Melo - 210, 
214, 247, 248, 253. ' 

J'osê Mario. Alkmin - 250, 254, 256. 
Josê Mario. Cr!spim - 129,367. 
J'osê Monteiro Soares Fllho - 1H, 

316, 318,354, 423 o 

Jos.; S'egndn Vin:nn - 4·2;. 59, 63, 65, 
126, 129, 130, 132, 133, 140, Ht, 
H2; 148, 173, 197, r~s .. 200, · 209, 
216,. 252, 253. . 

J·uract Montcn~gro Magalhrtes - 174, 
363, 365, 360, 406, 409, 438. 

Jurandir de Cnstro Pires Ferre!!on.. -
5, .14, 15, 16, 17, 46, 63, 66, 72, 74, 
~5, 96, 99, 100, 102, 103, 124, 128, 
129, 135, lG6, 109, 207, 214, 229, 
251, 258, 364, 436, 441, 4i2, 443, 444. 

, L 

Lauro· Beze,rro. Monten~gro - 441, 
'443, 4'44, 445; 

Laura Sodrê Lope~ - 83. 
Leiio: Snmpo.io - 325 •. 
Llno 'Rodrigues Macluldo _.;. 16; · 61, · 

75, 87, 155, '159, 243, !l20,. 3'4t 3'42, 
349·, 356, 357, 363, 364, . 365, 366, 
43-l, 439', 4'45, 440, 4'48', 

Luts Carlos Prestes - .21, 22, a·o, 32, 
37, 39, 49, 72, 75, .76, 126, 127, 128, 
l29, 139,. 142,. 150, 166, 172, .173, 
174, 175, 176, 178, 182,- 185, ,189, 
210, 2l:2,. 21~, 2Í5, '2.20, . 240,. 253,, 
259, 262, 296. 

Lu!s de Medeiros Neto - 46, 75, 
89, 334, 393. 

Luis VIana F!lho - 329, 330 . 

M 

Manuel Ben!cio Fonte.nele - 59, 126, 
131, 140, 151, 197, 201, 240. 

Manuel Co.va1cnnt! . de· Novals .- 12. 
ll!anuel do Nascimento F~1·nandes 

Távora - 84, 247, 263, 443. 
' ' 

ll!nnuel Duarte '-- 295, 427. 
Manuel Severiano Nunes - 351. 
Manuel V!tor de Azevedo "'- 312. 
Mário 1\Inzng!\o ..:.. 27, ·30, • 41, 63, 64, 

99, 128, 129, 133, 178, 183, 186o 189, 
197, 249, 437, 440, 442, 443, 44(. 

.Matias. Ollmpio· do Melo· - 82, 435, 
442. 

Mn.urtc!o Gro.bois - 29, 354 • 
Migu<ll Couto Fllho - 71, · 74, 75. 
M!lton Co.ires de Brito - 75, 88, 136, 

172, 184, 239, 313, 356, 367, 366, Ui. 

N 

Nereu de Ollveira Ro.mos - 36, 7(, 
75, 77, '241, 302, 317, 318, . 321, 323, 
3~8. 305, 403, 446. 
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::\'t:stor Duarte- 60, 65, 68, 109, 111, 
121, 124, 132, 1a7, 1SO, 167, 170, 171, 
1H, 176, 177, ,183, 184, 186, 213, 
214, 242, 2-i3, 254, 260, 317, 332, 
336, 338, 339, 340, 350, 371, 379, 
383, 384, 385, . 393, 304, 404, 405, 
406, 407, 429, 430, 437. 430. 

o 

Olavo de 'Oliveira - 20, 21. 
Oscar Napoleão Carneiro da Silva -

64, 67, ' 246, 248, 240, 250, 251, 254, 
283. 

Osmar de Ara1ljo Aquino - 332. 
Osvaldo Cavalcantl da · Costa Lima 

- 20, 36, 37, 302, 304. 
Osvaldo Pacheco da Silva - 48, 60, 

131, 133, .140, 141, 210', 220, 242, 
243, 244; 245, 430, 442. 

Otávio Mangabelra - 200, 355. 
Osório Tuluti de Oliveira Freitas 

227, ·316. 
p 

Paulo Baeta Neves 130, 140, 109, 
200, 218. . 

Paulo Nos-uelra Filho - 205. 
Paulo Sarasate Ferreira Lopes - 93, 

104, 114, H3, 183, 186, 187, 188, 
100, . 198, 203, 204, . 210, 220, 242, 
244, 317, 323, 327, 334, 336, 337, 
330, 340, 4·24, '425, 427., 434, 437, 
439, HO, .H2, H6, 447. 

Pedro Dutra .Nicáclo Neto 26S. 
P~dro Ludovico Teixeira - 280. . 
Pl!nlo Barreto - 11, 15, 3~, 97, .o~. 

102, 103, 241, 248, 310, 311, 312 •. 
349, 350, 352, 357, 360, 378. 

Pl!nlo Lemos - 63, · 64, 67, 115, 247, 
248. 

R 

Raul Pila - 166, 167. 
Romeu de Campos Vergai - 8, 138, 

157, 160, 161, 211, 214, 215, 216, 
221, 226, 287, 319, 325, 392. 

Rui da Cruz Almeida· - 72, 73, 74,' 
156, ·r200, 201, 233, 262, 420, 447, 

Rui Santos - 60, 127, 140, 141, 243, 
340, 352, 370, 303, 305, 396, 447· 

s 
SanlUel VItal Duarte - 356, 
Silvestre Pêrlcles de Góis Monteiro 

-.404, 406, 409, 426, 430, 442. 
S!lviÓ Bastos Tavares - 43, H, 47, 

351. 

T 

Tarcllo VIeira de Melo - 124, 176, 
182, 184, 188, '319 .. 

l'eodomlro POrto da Fonstca - 9. 

w 
Well!ngton Brandão 

211, 213, 218, 255, 283. 
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146." Sessão, em 27 de Agôsto de 19.46 
. Presidência dos Senhores Georgina Avellno, 1.0 Secretário e Melo Viana. 

Presidente . 

As 14 horas, comparecem os Se· 
:ohores: · 

· Partido Social DemoCrático 
Acre: 

•Castelo Branco. 
.:Hugo Carneiro •. 

Amazonas: 
Ji.lvaro Maia. 
Valdemar .Pedrosa. 

Pará.: 
Nélson Parijós. 

Maranhão: 
'Odilon Soares. 

Plaui: · 

Areia Leão. 
Ceará.: 

· .Osvaldo . Studart. 
Rio Grande do· Norte': 

·Georgirío Avelino. ·. 
· Valfredo Gurgel. 

ParaLba: 
.Jaridui Carneiro. 
.Jose Jofill. . . 

Pernambuco: . 
Et.elv!rio L1ns. 
Agamemnori Magalhães.'
Gercino .Pontes. 

.Osvaldo Lima. 
Ferreira Lima. 
Pessoa Guerra. 

Alagoas: 
'Teixeira de Vasconceloli. 
La.uro Montenegro. 

Sergipe: 
Graco Cardoso. o 

•• 

: 

. I 

. , 

.. .. ' 

' . 

. . 

Bahia: 
PintO Aleixo. · . 
-Regls Pacheco. 
Altnmirando Requião. 
Fróes da Mota. · 

Rio de Janeiro: · 
Pereira Pinto. · • 
Alfredo Neves. 
Carlos Pinto. . 
Heitor Collet. 
Bastos Tavares . 
Acúrcio TOrres. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: . 
Levindo coenio. 
Melo Viana. 
Bias Fortes. 
Israel Pinheiro. · 
Wellington Brandão. 
Rodrigues . Pereira; 
Celso Machado. 
Alfredo Sá. 

·são Paulo: 
'AntOnio Feliciano. 
Lopes Ferraz. 
Ataliba Nogueira. 
Alves Palma. 
Honório Monteiro. 

Goiás: 
Pedro ·Ludovico.· , 
Dario Cardoso. 
João d'Abreu. 
Caiado Godói. 
Guilherme xavier • 

Mato Grosso: 
Martialano Araújo. 

Paraná: 
Lauro Lopes. 
Goml Júnior. 

Santa Catarina: 
Nereu Ramos. 
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Ade~bal Silva. 
Ota.c111o Costa. 
Orlando Brasil. 

ruci Grande do sul: 
Daniel Faraco. 
Manoel Duarte. 
Bittencourt Azambuja. 
Nicolau Vergueiro. 
Herof!lo Azambuja. 

rrnÚío Democrática Nacional' 
Amazonas: 

Severiano Nunes. 
Pará: 

Agost!nllo Monteiro. 
Epilogo Camp.os. 

Mairanhão: 
Alarico Pacheco. 

Piau!: 
Matias Ollmpio. 
José Candido. 
Antônio Corrêa. 
Adelmar Rocha. 

Ceará: 
' Egberto Rodrigues. 

Rio Grande do Norte: 
José Augusto. 

. Alu!s!o Alves. 

Para!ba: 
Vergniaud Wanderley;. 
Argem!ro Figueiredo. 
João Agr!pino. 
Ernani Sátiro. 
·Fernando Nobrega. 

Pernambuco: 
Alde Sampaio. 
João Cleofas. 
Gilberto Freire. 

Alagoas: 
Má.r!o Gomes. 

Bah!a: 
Juraci Magalhães. 
Manuel Novaes .. 
Dan tas Júnior. 
Al!omar Baleeiro. 
Alberico Fraga. 
Rui santos. 

Esp!r!to Santo: 
Luís Cláudio. 

D!.3trito Federal: 
Jurandir Pires . 

. -4-

Rio de Janeiro: 
Prado Kelly. 
soares Filho. 

Minas Gerais: 
Monteiro de Castro. · 
José Bonifácio. 
Gabriel Passos. 
Lopes Cançado. 
Llcurgo Leite. 

são :ea.uici =' 
P.linio. Barreto. 

Mato Grosso: 
Agrícola de Barros. 

Paran~t:· 

E rasto . Gaertner .. 
Santa Catarl.D.a: 

Tavares d'Amaral. 

'' ' ' . 

• 

" 

Partido Trabalhista· ~rasiZeiro' 

Distrito Federnl: 
Ru! Aliiieida. ' 
Segadas Viana. 

Minas Gerais: 
Ezequ!el Mendes. 

São Paulo: 
Guara.ci Silveira • 
Pedroso Júnior. 

Partido comunista do Brasil· 

Bahia: 
Carlos Mar!ghéla·. 

Distrito Federal:. 
Maurício .Gl'lllbois. 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 
C la udino Silva. 
Alcides Sabença. 

São PaÍllo: . 
José Crispim. 
Jorge Amado. 

Rio Grande do Sul:. 
Abílio . Fernandes. 

• 
Partido .Republica?l() 

Maranhão: 
Lino Machado. 

Sergipe: 
, Amando Fontes. 

' 

. 
" 
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Mi!!AS• Gerais: 
Jaci•;Pigue!red~; · 
Felii;Je' Balbi: 
.tiirtur•. Bernardes·. 

eu: desejma também:'avivar·_a;l·memó,-
n_a: da Casa, . para, não o ficar; na• situa

. çao.•. do Infeliz cavalheiro. al que me 

sãb·, Paulo: . 
Altlno•Arantes. · . 
. ' 
· Paraná:· 

referi· · · - · · · · · · . . ' . ·• ' . ' ' ' 

· ·A prilneir~ carta. (}Úe tive' ensejo· d~ . 
esc1·ever ·à· Liga Eleitoral', Católica· está. · 
assiln .redigida. acl"lando-se· ·publicada 
no D.iario Legislativo· de 16. de·.maio; 

Exmo; ·Sr;. mldebrando'Leàl ~ 
M. D. Presidente· da ,Junta .. do 
Distrito· F'ederal da: Liga· Eleitoral 

Munhoz da Rocha. 

Partido• Social· Progressista· 

Ceará:.· 
stêhio. Gomes; 

Etio. Grande. d~· Norte: 
Café:FilllO', · 

São Paulo: · 
Campos: Vergal. 

Partido Democrata Cristão . 

· Pernambuco:· · · 
· ÃrrudiL · câmara. 

Paiiido Libertador· 

Rio ' Gr&.l1ci.e do Sul: 
I i' ' 

Raul·: Pila~. ·-

O SR'; .PRESIDENTE - Acilando
se :presentes ·126 senhores Represen~ 
tantes;: declaro' aberta· a·. sessão~ : . 

P.assa-se:à.leitura· da .ata da. sessão 
anterior. 

O. SR. LAURO MONTENEGRO (3.0 

Secretário; servindo·. como 2.t>). pro
cede . à. reitura da . ata. 
. o: sR: PRESIDENTE .. :....:. Em· dis-·. 

cussão .. a ata. . 
• > •• • • • • 

O • SR: JURANDIR' PIRES·.- Se-· 
'nhor: Presidente; ·peço a palavra; so-
bre a ata. · · . . 

O'·SR. PRESIDENTE·- Tem a pa
lavra• O' nobre .. Representante. . . · · 
- O SR:· JtmANDIR. PIRES: (Sôbre 
a ata>: - 'Sr .. : Presidente; ·.contam· a 
históriá.· de um cavalheiro. que;. pas

. sando pela rua . do Ouvidor;. impediu 
que outro. batesse:. uma, carteira· .. Pren
deu' aquêle que' assim, agia ·e ,os·. jor-
nais do ·dia.-. seguinte · aeram ·larga pu-·. 
blicidade·- ao .. fato ... Passado.algum tem
po,. êsse. cavalheiro_ apareceu r. ein. evi
dência, e,._certa. vez, alguem:·procuran
do .lembrar-se de seu. nome; disse: Alll. · 
jã.sei,.foi um que esteve envolvido no. 
furto de uma carteira!' · . 

Evidentemente, por cauila dessas 
coincidências. e dessas relembranças, 

Católica: · . .· . 
·· . Chegoú~me·.' às.: mãos, .. ént1•egue 
pelo, meu· companheiro. 'de·. cbapa 
Dr; Mauricio, de Lacerda; em. pa
pel da, . Ação :. Católica . Bras\1eirl>, 
por V. Ex.• : assinado; :um· cficio, 
sem· enderêço,. que.: aquêle· · amigo 
decla_rou referir-se .a. uma• consul-

- ta sobre os · pontos· de 'vista da 
atuação·• futura dos candidatos· da 
União· :qemocrática Nacional, ·na · 
Assembleia Constituinte, para a 
·obtenção :.dos: votos · da: Liga: Elei-
toral .católica. . .. . . 

Confesso. aê minh~ su~prêsa pela' .·. 
forma;. embora a; não.;tivesse. no. . 
.conteúdo· posto· que·:: há': segura
mente dois ·meses· .aquêle•Presl" 

· d~nte da União. Democrática; Na
Clona!. já me• havia' põsto ao·;. cor-: 
rente das .intenções. neste:·sentido 
da·. Liga Eleitoral·, CatólicR.. . 

Acoriteee, entretanto: ·que; ·. dÓ 
,ponj;o · de _vista partidário, diffcil, 
senao · impossivel, seria ·uma·.mani
festação ... qul).lquer ··fora, da já·· ex
pressa· programação da: (J·; D; N. 
e do pensamento ·explicito· do' Se-. 

· nhor Major Brigadeiro <Eduardo 
· Gomes em tôrno: dos problemas··· 

fundamentais q)le' traçarão· .. ··as 
normas·diretoras de·nossa·açao po-
litica. · · · · · ··· · 

. Quando· a Liga .. Eleitorà! Cat6-
. lica articulou, por· intermédio de 

V. Ex.•, a representação, na. cha
pa do partido. de um·.Senado~· e,.de 
um Deputado, contou ·com o. evi
dente apoio .. de. minha. parte;. mar-

. cada,_ inclusive, por. uma manifes
ta satisfação; . • · : .. -' . 

. Acho,'. entretanto,- bizarro, sénão . 
deselegante,. que·· responda a• Liga -
Eleitoral! Ca1;ólica à recepção: fes. 
t!va:. dos\ seus candidatos, com uma 
atuação . ·bambaleante, ~omCI. · se 

. apresentai: ao grande público .. 
Evidentemente, todo·. o· ?êso·:do 

seu prestigio e todo o significado 
de sua . fõrça eleitoral pareciam 
pender para· os seus próprio,; in
dicados o que seria lógico, sem 
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perturbar a situação relativa dos 
demais companheiros de chapa. 
Ver-se-iam, êsses, assim, diante 
do documento. pedido, em faca dês
te dilema. ingrato: repeli-lo, fu
gindo às aparências marcantes de 
um desencorajamento cívico, ou 
aceitá-lo, aproveitando-se _de uma . 
diferenciação eleitoral,· à .custa de 
uma prévia escravização doutriná- · 
ria. 

Por mais que· o sentimento me 
impedisse para ·o campo de uma 
definição desta ordem, num:a po
deria, sem negar o principio fun
damental da lealdade partidária, 
assinar documento desta s!gnlfi· 
cação, em troca de qualquer bene
fício que pudesse melhorar a. po
sição relativa da ·minha candida-
tura. . . 

Não há queni ignore a minha 
condição de católico, mas não há 
quem Ignore· tão pouco a c·.erên
cia das minhas atitudes e o res
peito que devo ao meu pas;;ado. 

Ninguém com mais responsab!~ 
!Idade do que a Liga Eleitoral Ca
tólica, para ter uma atitude clara 
e límpida, fora das flutuações po
ll~icas para a conquista de posi- · 
çoes . parlamentares, numa varie
dade de colorido, e il.traves ele um 
processo desagregndor dos parti
dos, que, tão abertamente, a rece
beram. 

Estou certo de. oue o docmnen
to apresentado tem o. caráter im
ponderável de uma intenção dife
l'ente da que aparentemente se 
desenhEI, e por isso, é que. · me 
apresso cm. dirigir-me a 'V Ex.•. 
- cuja altura de pensamento o 
coloca, sem favqr, coma· um expo
ente, dos mais notáveis, da. Ação 
Católica - no sentido de retirar 
esta consulta e, principalmente, o 
documento infeliz que a mesma 
RCompo.nha, já redigido e no qual 
se exige dos futuros rep:·esentan
. tas do povo a devolução a~sinada 
com firma reconhecida. · · 

Com elevada estima e alta con
sideração. 

Sõbre o caso, teceu-se intriga em 
. relação à disciplina partidária. Nes
' sa ocasião, fiz afirmativa em carta de 
agradecimento também Ilda desta tri
buna e publlcada no "Diário da As
sembléia", de 16 de maio do corrente 
ano. El-Ia: · 

" . . . Tendo, porém, . recebido 
uma carta da Liga Eleitoral ca
tóllca, a.presso-me em fazê-lo, e 

·aproveito a oportunidade · para. 
frisar, a fim de evitar qualquer 
jui;lo sibilino, que será supérfluo, 
senão desnecessário, reafirmar 
que a aceito, como. sempre, os 
compromissos _do meu -Partido, 
principalmente quando torem as
sumidos pela sua direção nacio-
nal". · 

Com· isso, desejo· apresentar ainda. 
agora minha profissão de fé partidá
ria, o que farei sempre, põsto que, 
quando uma questão se fechar no meu 
partido e as condições morais não me 
permitirem caminhar nesse sentido, · 
antes da indisciplina, caber-me-á, 
como a qualquer homem livre, reti-
rar-me. do partido. · 

Antes, porém, de qualquer manifes
tação desta ordem - e o caso não é 
dessa natureza - devo afirmar que,· 
se meu partido fechasse ·a questão, 
meu voto estaria .declarado, sem que 
Isso em nada me dimlnuisse. • 
· Devo, outrossim, esclarecer que, .en
quanto meu partido .nã,o tomar ·deli
beração. contrária: à minha conduta 
nesse sentido, estareillvre para proce
der com inteira· llberdade e de acõrdo 
com os ditames de minha consciên-· 
ela. (Muito bem; muito bem. Pal
mas.) 

O SR. CARLOS MARIGHELA · -
·Sr. Presidente, peço .a palavra, sõbr'e 
a ata.. . . . 

O SR. PRESIDENTE .,..- Tem a pa-
lavra o nobre· Representante. · . 
-0 SR. CARLOS MARIGHELA -

(Sôbre a ata) (*) - Sr. Presidente,. 
ontem, quando discursava, na hora do 
expediente, o· !lustre Deputado pela. 
Bahia Sr. João Mendes assim se refe
riu ao divórcio: 

· · ·~A fa.mllia braslleira repudia' o 
divórcio por seus · propósitos de 
virtude. O legislador brasileiro 
deve repudiar o divórcio, além do 
mais por uma questão de respon-
sabilidade". 

Eu desejaria apresentar provas ln- · 
teiramente contrárias às considera
ções do ilustre Representante. . . 

O divórcio só poderia ser repudia.._ 
do pelo legislador brasileiro na. ba.se 
de fatos concretos, e deixam de· ser 
fatos concretos os apresentados pelos 
nobres Representantes que se vêm de
dlca.ndo ao assunto. 

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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·. Aquilo. que trago ao conhecimento O SR. PRESIDENTE - Tem a pa-
'da .Casa contribui, parece-me, de ma- lavra o·.nobre~Representante. . .. 
neira .decisiva· pa1·a que ·a; matéria ·o ·sR.· FLORES ·DA::CUNHA .:..' 
seja _:melhor considerada, a .fim de . (Sóbre a ata)' ·(*) _:... Sr.: Presidente, 
que, no momento de. nos manifestar- !ui !orçado, a .retirar-me do :recinto da 
mos 11uanto a· esta. parte, .. no .projeto Assembléia .durante a sessão' noturna 
em votação,. .venhamos . a :-ter, como de ontem.· 'Por isso, não estive pre
Representantes do. povo; possibilidade · sente ·quando da votação da emenda . 
de julgar com segurança. do. Sr. Deputado·Silvestre Péricles. Se 

Tenho , em. mãos, Sr. Presidente, aqui estivesse, teria votado a favor da 
telegrama recebido. de .são Paulo, 0 mesma, por motivos de ordem moral. 
qual cónstitui. prova convincente de <Muito bem; muito bem.): · . 
que não se pode impedir o divórcio no. O SR. DARIO CARDOSO - Se- · 
Brasil;. pelo menos; não· se deverá nhor Presidente, peço a .palavra, sôbre . 
consentir figure ·em· nossa carta · a 'ata .. 
Constitucional dispositivo estabeJ.ecen· 0 sR·. PRESIDENTE_·:...:: Tem a pa-
do o· casamento. indissolúvel. lavra 0 nobre Representante. 

o telegrama é edificante e.está.di· o· SR .. DARIO 'cARDOSO. (Sôbre 
rigido ·ao Sr. Senador Luis Carlos a ata) - Sr. Presidente, entre as di
Prestes,. nestes têrmos: . · . versas . emendas que tive oportunidade 

"Perdôe oüsadia; os leprosos do . de oferecer ao projeto constitucional, 
figura a de 11.0 • 463, ao .art .. 116 do 

,, Brasil têm; 'diVórcio, sentida aspi- primitivo prÓjeto, ·relativa.· à remoção 
ração; 'coxidôa-se dê1es. - Neusa de '"juízes. · · .· · , · ·.. .: , · : .. 
Tere2inha ·Barreto". . ·com essa einenda.:visava·eu estender 

Desej~ria · chiunar a: atimçãÓ do no-. a todos os Estados do. Brasil o prin- · 
bre· sr. Deputado João Mendês e dos· cípio vigente no .. Estado de São Paulo, 
demais , Srs. Representantes: .. para .. consistente em sujeita-r ·à indicação 

. •ato de· .tamanha importância, como dos .. tribunais tôdas .as: remoções .de . 
• 'juizes de direito. · · . .· · 
o que acabo de referir:. são cônjuges A emenda, como muitas outras, não . 

. que recbnhecen,do haver contraído· o logrou c11egar ao conhecimento do ple
. mal de Hansen não podem. manter os nário, visto como teve seu destaque in
'laços do ·casamento. E' : um dos ca· ·deferido pelo nosso preclaro Presidente. 
sos, em que se -torna necessário o· di· Nada_me .é licito alegar contra o in· 
vórcio, a separação; e .é demonstração defe1·imento,'pois S. Ex.•, .usou de fa
cla.rissima e evidente de que, realmen- culdade que lhe colrlere o Regimento, 
te, ·não. se. pode estabelecer . o casa• e contra· o seu ato . nenhum recurso 
mente indissolúvel. <Muito ·.bem; mui- cabe. - · , 
to bem.) ···. . .. · · .. · · · o que, porém, me ·trai à trtbuna; 

· · · ·· ·· · · ·· para requerer ·uma ret!ficação da ata 
· ..: SR. J...LFREDO .SA ·;....;, Sr. Presi- d.. nossos trabalhos do dia 2~· dêste 

dente, peço a palavra, sôbre a ata. mês, são os têrmos em. que foi vasado 
o SR. PRESIDENTE :... Tem a pa" ·o despacho denega tório no requeri·. 

lavra o nobre. Representante. • mente. assinado por mim ·e demais 
· · . componentes de minha bancada. · ~· 

O SR. ALFREDO SA CS6bre a ata) .que 0 sr. Presidente Melo Viana !ti· 
<*l ·- Sr. ·presidente, venho reque- deferiu .. o destaque da seguinte forma: 
rer. a· V. ·.Ex.• que conste. da ata da "Illdeferido. E' .. lamentável .. a · ini· 
sessão de hoje que;·se. estivesse presen-. ciàtiva. ,, "·etc. ' · · 
te à reunião extraordinária de ontem, . Ora,· sr. p1·esidente, nada. vejo de 
à qual não compareci por motivo de· i 
moléstia, teria votado. contra a emen- lamentável na iniciat va de um: Cons
da do sr, Deputado Silvestre Pél'icles t!tuinte que visa justamente afastar 
por isso que ela inclui, em nosso· ·di~ da ação dl!l um poder politico,. como · 
reito,· velharia jurídica em .desuso des- é o Executivo, a remoção dos membl'OS 

do Poder Judiciário. . : . · 
de o tempo dns Ordenações do Reino. Não fõra . eu conhecedor como sou, 
<Multo bem·) de longa data dos peregrinos dotes de . 

O SR. FLORES. DA .. OUNHA - inteligência e coração que eXOl't!am a 
Sr. Presidente, peço a· palavra, sõbre personalidade do Presidente Melo Via-
a ata. · · na, julgando-o por êsses ·motivos, ln· · 

capaz de ferir os melindres de. um Re· 

(•) - Não foi revisto pelo orador. ~·~ N!i.o foi revisto oelo orador. 

.. · 
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presentante da. Nação e, mais ·da que 
isso, os de uma bancada, por certo 
não me ·animaria a ocupar a tribuna, 
para reclamar contra a expressão "la-
mentável". · 

Conhecedor do ca valhelrismo do nos- · 
so. Ilustre. Presidente, acredito que 
aquela expressão, constante do despa
cho,. haja resultado de 1,IITI êrro. de 
revisão. Entretanto, fruto ou não de 
equivoco, consta do Diário da Assem
bléia a palavra "lamentável", com a 
qual eu e minha bancada não podemos 
concordar. . 

Desejamos não figure nos "Anais" 
desta Casa semelhante vocábulo, mes
r..o porque, no meu entender, nenhuma 
atitude de qualquer dos membros. da 
Assembléia, que todos vêm procuran
do, com patriotismo, contribuir para 
que o Brasil tenha uma Constituição 
à· altura de suas necess!cta,des; poderá' 
ser clnss!ficadr. de "lamentável". 

Assim, tome! a palavra para l'eque-. 
rer seja· ret!flcada a expressão e re
tirada dos "Anais" a palavra em fóco. 
t~!!uito bem; mltito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Na ata da 
sessão· do dia 13 de agôsto corrente, 
deixou de figurar o nome do Sr. Re
presentante R.ocha Ribas, do Estado 
do Pará, pelo Partido Social Demo
crático. 

N&o havendo mais quem peça ·a 
paJavra fiôbre a ata, encerro a sua 
discussão e vou submetê-la a votos. 
(P,ausa. J 

Está aprovada, 
- Passa-se à leitura do expediente. 

O S::l.. LAURO LOPES (2,0 ' Secre- · 
tário, se1·vindo como 1.0) pro~ede à 
letiura do seguinte 

EXPEDIENTE 
Telc;;·rcma: 

Do Sindicato dos Salões de Barbei
ro:;- e·· cie C:l.bê!elrelros do Rio de Ja
neiro. 

Congratulando-se com a Assembléia 
Constituinte pela aprovação da.ernen-·· 
da' constitucional que l'eduziu. o prazo 
para naturalização de portuguêses .. 
(lnteirada;) 

REQUERIMENTO 

Considerando: 
1.0 ) que somente no Estado de São. 

Paulo. há. cêrca de de~ miL escreven-· 
tes, fiéis, copistas e demais auxilia
res de cartório. que, corno. os demais 
do pais, desejam ardentemente a. ofi
cialização dos cartórios, a fim de que 
serventuárlos e escreventes se· trans-

'formem. em. funcionários públicos, .pas- · 
sande as . custas dos cartórios a., serein 
recebidas em selos;. 

2.o) · que os qargos de serventuá.'
rlos. e· escreventes·. devem. ser cargos 
de carreira, sendo as primeiras no
meações, para Ingresso· na .. carreira;, 
feitas sàrn~nte mediante concurso · de 
provas e titules, devendo· ser·· abo
lido o nepotismo· das livres nomea-
ções; . · .. 

3.0) qüe, oficializados os cartórios 
e tomados os, seus serventuárlos. e 
escreventes em funcionários públicos, 
gozariam · êstes de. tôdas as. regalias . 
do_. fúnclonalisrno, ou. sejam: ordena~ 
dos fixados por lei, férias,. licenças; 
aposentadoria remunerada e acesso .. 
na carreira, além da estabilidade nos 
cargos: . . . 

Requeiro a V. Ex.•, objetlvando · 
justo, oportuno. é meritório beneficio 
da classe dos serventuários e, :náxime, 
dos escreventes, fiéis e· ,copistas de 
cartório, que. determine seja publicado 
no "Diário, da Assembléia" a cópia 
do oficio Incluso, que · a , Associação 
dos Advogados de São Paulo enviou· 
ao Sr. Presidente da Repúbllca, plei
teando . a· medida eJ.-pressa · nos con-

-s.iderandos supra. .,· 
Sala das sessões,. em~ 27 de agõsto . · 

de 1946·. - Campos Verga!. 
(Ao Sr. 1,0 Secretário.) · ' 

REQUERIMENTO' 

Requeiro . a transcrição, nOS· nossos 
anais, do notável. discurso do profes
sor Má.."io de: Andrade Ramos, profe
rido por ocasião- de se. Inaugurar, nes
te Palácl9 Tiradentes, a . placa . de 
bronze, comemorativa da visita feita 
ao poder legislativo pelo então car- . 
deal• Pacelll, . hoje Sua Santidade' ·o, 
Papa Pio. XII, gloriosamente rei- · 
ilante. . -

:~· peça_ literária, que merece figu
rar perpetuamente entre os . papéis 
mais respeitáveis da• Assembléia .. Cons
tituinte, como inquestionável. testernu
nl'io de fé tão firme quanto esclare-· 
clda~ · ·. 

SaJa. das Sessões,· em 27 de' agOsto; 
de 1946. - Ataliba Nogueira. 

(Ao Sr. 1.0 Secretário~) 

REQUElliMENTO 

Requeiro que, na ata, seja consig
nado. um voto de. agradecimento: e de 
e~p~cla!. homenagem do. povo brasi
leiro representado pela" Assembléia. 
Nacional Constituinte, ao !lustre e 
bravo General João Batlsta -Mascare
nhas de Morais, comandante-em-chefe 
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_das ·:Fôrças iExpedicionâtias .. .Brasilei
ras c~ue, •gloriosamente; ·:estiveram 1 na 
Europa em defesa _da democracia .. 
. •0 • digno 'I militar acaba : de. :sel' .tranS• 

1erido; ··a-pedido, -para .a;Reserva, -de
pois. de· cinqUenta -anos Jde:.v!da. •mili
:tar, .•.vida · que ·é. uma ··.·.verdadeira ·se-,. 
qüência. de •atitudes ·~nobres ,e •des!n• 
teressadas, •como :acaba ·de ·citar .. o c.ge
neral Ministro -<"da .•.Guerra. · 

· ·Requeiro,··mais,•que ·se oficie ·ao Mi· 
nistério"·da Guerra e· ao General Mas
carenhas de Morais, dando-se conhe~ 
cimento · do'•:que 'fôr aprovado ·pela 

-Sala .das Sessões, .27 de agõsto de· 
19.46. ·- :Teodomtr.o Fonseca • .. 

. . .· ' DECLARAÇÃO JlÉ .VOT~ ' . .· 

. Votei :contra ·.â :.emenda <do Jil,;stre 
Deputado .Góes · Monteiro, ,porque. ·o 
confisco, "nas :têrmos ·em ·que ·ela.. o 

· estatuiu, ·é .. :medida ·:perigosissúna. 
. Há remédios . legais; ·mais . justos ·e 
mais .. humanos e, sem , perda, . mais 
eficientes. )Além ·do que, ·as ·formas 
mais. irritantes, do ·enriquecimento .ili· 
cito, .ou .escapam, em ·rigor ·e infe~ · 

Ass~mbléia. · . · · .. ·· · · 
·Sala das Sessões, em :27. de agôsto 

de·1946. ,..;._Barreto Pint_o," 

.. mente, . às sanções ·da lei, ou são :oblí- , 
· quas ·ou iridlretas; :Melhor ·seria ···~co

dificar. a 'Moral" ...;.· .. como ;queria ·o 

--~ A :imprimir. . · 

!IEQUE!!IMENTO 

:Requeiro ·que conste .dá .ata. dos .nos
sos "t~abalhos · um .voto de profundo 
pesar ;pelo ,falecimento, em.São Paulo, 
do .'Dr. ·José 'Bueno de ·Oliveira .·Aze
vedo;:membró. ·do :Conselho ··da· Caixa 
Econômica .. :Federàl :e adiantado ·.fa· 

· zendeiro . ;em 'Piraju, na. :alta ,'Sor<X:a.: 

velho' V:oltaire . . • . ._ · · · 
· Sala. das Sessões;.~27 de agôstÓ de •.. 
1946. - ,wellington Brandão • . 

-· · DECLARAÇÃO DE ;VOTO 

Não estàndo :pÍ:ésenk· à sc.ssão no
turna; ·de ontem, 'venho ·;declarar ~ · 
Mesa. que ·votaria a ·favor da ·emendã.· 
do .:Deputado ·Silvestre· Péricles, ·sõbre. 
o confisco ·de :·bens dos: ·administrado- · 
res "desonestos; . , bana. ·. · : . .. ··.. ; . ·. ·. . , 

·.Sala das. Sessões, •en1 ,-27 •dec:agôsto 
:. . . .. . . . . .• '. . - ..... -. - :.• ~ . . . ... 

· . Sala das Sessões.- 27 de. agôsto de 
de ,1946. - :Atallba ,Nogueira. . · 
· -· . Â: :imprimir.. ·· · · 

' ' . '' 

•.REQ~~ .. N.0 '371, DE "l!Í46 . · 
· .Requer .se·: cZê :conhecimento ao 
Ministro ,da ·J.ustiça das :violências 
·e .arbltrar.iedades .cometidas .pelo· 
'Govêrno .do· T.erritório .do· Jguaçtt. •· 

.. REQUE!UMEN'l:O 

~Requeiro que; por :intermédio da 
Mesa, .:.se :dê :conhecimento ::ao ·s~
nhor :Ministro :da .. J.ustiça,,:das violên- ' 
cias :e .arbitrariedades :cometidas .pelo 
Govêrno,do Território do Iguaçu con- · 
ti:a. as _populações-que .. se solidarizaram 
com .a . campanha . pela :supressão ~do 
Território, .. reivindicando ·· o . retôrno 
para ·o . Estado .. do .·Paraná, :das .cir
cunscrições •que llle pertenciam. . . 
· :·Sala r das ·Sessões, · em .20 ·de agôsto 
de 1946 .. - :Munh02!da.Roc1ta. · . ., . ' 

O. SR. PRESIDENTE - São .en
viadas -'à ·Mesa, as seguintes. 

DECLA~AÇÃO DE _VOTO 

·Declaro que teria votado . pela apro· 
vação da emenda .sob n. 0 do J:fepu
tado Silvestre .Péricles de Góes Mon
teiro se . estivc.sse ,presente ·quando foi 
submetida à votação. 

1946:. - .. Agricola.àe Barros.. · . ·· 

·O SR. PRESIDENTE- Está'finda 
·a leitura do expediente. .. 

·.O ,sR. Jost· -AUGÚSTO ..,.. :Sr. 
Presidente, ~peço -a ,palavra, ,para apre- · 
sentar um .. requerimento.. . .· .. · ' 

·O SR, 'PRESIDENTE -:Tem a pa-
lavra .o ·mobre :Representante. · 

:o SR. 'JOSll: 'AUGUSTO: <PeÍa .or~ 
dem) ;_:sr. :Presidente, .desejo; .ape-
. nas, .enyiar 'à .. Mesa.; .. requerimento: :.llti •. 
sentido • de .ser :.inserto ; no :Diário ;rzc.- . 
Assembléia .Constituinte, .artigo, publi· 
cado, noje; no "Diário .de Noticias", 
sôbre . a , personalidade do . Sr. Deputa
do Octav.io Mangabeira, ilustre :Vi
ce-Presidente .desta .Casa. ·;(Muito 
be?n.) . 

. ., 
,·. ,-

:.IIEQ'U~O.. . . 

·.Requeremos . que 1 a ·Mesa; :ouvida a · ':· 
Oasa, determine a. transcrição, na ata. . 
de nossos .·tra.balhos, do artigo publi·. 
cado· hoje no "Dlátrio ·de. ,Noticias",·· 

. sob o titUlo "Um :lfder" e -a .-respeito · 
da personalidade . do :Sr.. ,Qctavio · 

-MangaJbe!r.a; Vice-Pres!dente :da. ·As· · 
sembléia. .Nacional Constituinte, · 

Sala das·. Sessões, 27 de ·-agôsto ·de 
1946. - José Augusto. - Luís Via-
na. - A i?nprimir. · · 
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O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre l:l.epresentante. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA (Pe
la ordem.) (•) -Sr. Presidente, três 
objetivos me levam a dir!giN~le a V. 
Ex.•. 

o primeiro é passar às mãos do. no
bre Presidente da Assembléia um 
abaixo-assinado das Senhoras de Sán
tos, no meu Estado, em número de. 
3 .108, com os nomes por extenso e 
respectivos endereços, no qual sc!icl
tam ·da Assembléia Nacional Consti
tuinte que, sem dubiedade, vote contra 
o divórcio. <Muito bem.) · 

Em segundo lugar, apresentar a V. 
Ex.•, Sr. Presidente, requerimento no 
sentido de que conste dos nossos 
"Anais" a intflgra do discurso do Pro
fessor Mário de Andrade Ramos, pro
ferido nesta Casa por ocasião da Inau
guração da placa de bronze, comemo
rativa da visita do então Cardial Pac
celi, hoje Sua Santidade o Papa, à 
Câmara dos Deputados, faz mais de 
lO anos. · 

O discurso em aprêço, ouvido aliás, 
por grande maioria dos Srs. Repre
sentantes, constitui peça verdadeira-· 
mente notável, dádos os conceitos emi
tidos pelo ilustre Professor Mário .. de. 
Andrade Ramos, outrora brilhante par
lamentar. 

Não se trata, pois, apenas de ho
menagem à figura do grande Pontlfice 
da Igreja Católica, mas, também, do 
registro de palavras que devem ser 
memoranda a quantos passem os olhos 
pelos nossos "Anais", pois que a~sina
lam o alto conceito que aquela· visita 
representa para o povo brasileiro. 

Em terceiro lugar, Sr. Presidente,· 
passo às mãos de v. Ex.• requerimen
to solicitando seja Inserto em ata vo
to de profundo pezar pelo falecimento, 
em São Paulo, do Sr. José Buem de 
Oliveira Azevedo, membro do Conse
lho Administrativo da Caixa Econô
_mica Federal do Estado de São Pau
lo, e adiantado fazendeiro do Munlcl
pio de Piraju, na Alta Sorocabana. 

o saudoso extinto contava 59 nnos, 
pois nascera na capital paulista em 
28 de setembro de 1886. Formara-se 
pela Faculdade de Direito de São Pau
,lo em 1909 e pela Faculdade de Filo
sofia de São Bento em 1911. 

(•) Não foi revisto 1lelo orador. 

Possuidor de grande lntetllgência e 
de cultura Invulgar, era notáveLora
dor. · ·. · . 

Foi presidente do Diretórlo Munici
pal do Partido Social Democrático, em . 
Piraju, onde teve saliente atuação po- · 
lltlca. . . 

Filho do finado ~ Conde Vicente 
de Azevedo e da Condessa do mesmo 
Titulo, pertencia a tradicionais faml-' 
lias paulistas. Descendia também dos 
Viscondes de Castro Lima e dos Ba
rões de Sarapui. 

Foi casado em primeiras núpcias com 
dona Maria- Amália Vicente de Aze
vedo, de cujo matrimOnio houve os se-· 
guintes filhos: Dr. Bueno de Azevedo 
Filho, casado com dona Judite de Ta
quari Bueno de Azevedo; Dr. Pe- , 
dro Vicente Bueno de Azevedo, casado 
com dona Augusta Soares de Camar
go Vicente de Azevedo; dona Maria 
Amália de Azevedo Santonl, casada 
com o Sr. Luís Santonl, e sennorita 
Candinha Bueno de Azevedo, solteira. 

Do seu segundo casamento, com do
na Maria Odete Prestes Barra Bueno 
de Azevedo, teve: Laura, Cândido, Cló
vis, Maria Qllmpia · e Ange!lna Clau..: 
dina Maria, menores. · · 

Deixou cinco netos. ' 
Eram seus irmãos: :Dona Maria An

gelina de Azevedo Franceschlm, ca
sada com o maestro Fúria Fl'ances
chinl; dona Maria Carmelita V!cénte 
de Azevedo Barbosa de Oliveira, casa
da com o Dr. José Luís Barbosa de 
Oliveira; professor Francisco de Sales 
Vicente de Azevedo, ora nos Estados · 
Unidos, casado com dona MercEdés 
Vicente de Azevedo; dona Maria Tere
za Vicente de Azevedo,. solteira; de
sembargador Vicente de Paula Vicente. 
de Azevedo, casado com dona Lll!a de 
Barros Vicente de Azevedo; Dr. Paulo 
Vicente de Azevedo, casado com dona 
Nair Duarte Vicente de Azevedo e 
Dr. Antônio Vicente de Azevedo,' ca
sado com dona Georgina Galvão de 
Azevedo. 

Pelos seus dotes de espírito e de 
coração conquistou, desde os bancos 
acadêmicos, a estima e admiração 
de · extenso círculo de amigos decll• 

· cados. 
. Tomou . parte ativa na revoluçíio 
constitucionalista de 1932, com seus 
filhos, e teve a patente de capitão. 

Pertencia as · associações agrlco las 
do Estado, tendo sido diretor da 
"Associação dos Lavradores de Café". 

Foi um dos fundadores do "Clube 
Piratlnlnga", de cuja primeira di
reteria participou, corno secretário. 
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Era membro correspondente do "Ins-' Ataliba Nogueira; .'Dr. Eduardo Pe· 
tituto ·Herálcl!co-Gt:nealóg!co". .. . legrin!, . •. Presidente da "Associação 

Ocupou ·cargos de grande responsa· Paulista de Imprensa":· . Engenheiro·. 
billdade; como, . por_. .exemplo o 'de Roberto . S!monsen, . Presidente · da 
representante da Lavoura na . Com!s· "Federação das Indústrias do Estado 
são . de- .Restrição · de Combustiveis de São Paulo~'; Dr. Nélson Luis do 
Liquides~ • · Rêgo ·e Professor, Francisco ,d'Aur!a, 

Propugnou pelo progresso e desen:: Secretários -de Estado . no Governo 
volv!mento- da zona da Alta Soroca· • passado: comissões do "Instituto His
bana, devendo-se-lhe, . em _grande tórlco e Geográ:flco de São Paulo", do 
parte, Importantes. melhoramentos e Instituto Rural Brasileira", da "Asso
a criação da Escola Normal de Pi~ clação dos Lavradores de Café". e do 
raju; Na feliz· expressão de Sud Men· .''Circulo Operário do Ip!ranga" além 
nucci, foi "um .dos belos palacl!nos da de gi:ande número ,de religiosos, de· 
educação, em nossa .terra'~. . . . . sembargadores, professOres e elemen
. Como d!retor . da Caixa Económica tos dos mais · destacados da sociedade 
Federal, favoreceu· a Estrada dP. Ferro paulistano.. · 

· Sorocabana com a concessão. de vul- · À Caixa Econõmica Federal ofere-
tosó empréstimo, com o qual poude c eu para. fazer às suas·. expensas os 
fazer face a novos serviços. e melho· funerais do seu antigo e !lustre di· 
ramentos. · · · reter. · 

Ao enterro, que saiu da alameda Entre as manifestações de pezar' 
:Barão de Limeira, n.o 238, para. o Ce· recebidas· pela familia, notaram-se. as 
mitério da Irmandade do Santissimo 
Sacramento, . compareceram 0 . capitão dos Sr.;. General Eurico· . Gaspar · 

, João Lopes da Silva, representando 0 . Dutra, Presidente da República;· Dom· 
sr. Interventor Federal ;'• represen· . · José· Curlos de :Aguirre,· bispo de ·so-~. 
tante do .Sr:· Ministro da .Fazenda; rocaba: Senador - Nereu · Ramos;·. 
Engenheiro.:cássio da Costa Vidigal, -:peputado, Noveli Júnior; Dr. .GI\
Secretário da Viação e Obras Púhli·. br!el Monteiro .. da Silva, Secretário 

. C;lS ; Dr. ·Almeida Sales, represen· da· Presidência da República; Conse- · 
tando o. Sr. Secretârlo da·· Justiça; lheiros .Marrey Júnior · e C:i-!stiano 
Dr. José Francisco Malta, represen· Altenfelder Silva; Professor· Jorge 
tando .o .Sr. ·Secretário da Agricultu", -Americano, magnifico reitor .da Uni· 
ra ; Coronel Cristiano Kliengerlhoe- versidade de São Paulo. 
fer, .representando .o Sr. Secretário Trata-se, como se vê, Sr. Presiden-
da.Segurança Pública; Dr_. Augusto te, de cidadão. que, por .suas. nobres 
de Sousa Queirós, -representando · o qualidades, merece .. tõdas as nossas 
Sr. Prefeito· da Capital; Dr. Gu!· homenagens; de um esp!rito empol· 
lherníe Perc!val 'de Oliveira, repre· · · gante pelas virtudes pessoais, graças 
sentando o Sr. Presidente 'do Conse- ao denodo com que sempre se decl!-
lho Administrativo do Estado; Dou- cou à causa . pública. (Muito ·bem;· 
tor Honório de_ Silos, Dlretor Geral muito bem. O orador é abraçádo). 
do Departamento Estadual de Infor· · · · · •· 
mações:. Conselheiro Lu!s. PerP.!ra de O SR. PLíNIO BARRETO - Se· 
Campos Vergue!ro; Engenheiro José nhor Pr-esidente,. peço a palavra, pela 
de Carvalho ·sobrinho, Prefeito de oroem .. · 
Santo André; Dr. Licurgo de Castro · 0 SR .. Pi&ESIDENTE _Tem a pa-
Santos, Prefeito de Assis; Engenheiro 1 b "· t t 
Valdemar. Lefêvre,. Dlrctor ·do ·Inst!· avra o· no, re ""epresen an e. . 
tuto Geográfico e Geológico; Dout~r o SR', PLíNIO BARRETO (*) -
Lelis Vieira, D!retor do Departa· sr. Presid!ente,. é ainda a velha hls· 
menta do Arquivo do. Estãdo; Enge- tór!a da suspensão· da "Tribuna Po- . · 
nheiro Alip!o Leme de Oliveira, DI· pular" que· me traz !i -tribuna. São, 
retor do ·Instituto Astronôm!co e a<gora, moradores .do. bairro. da ·V!Ja 
Geofísico; Professor Afonso de Tt\U· Brasil Machado, no Distrito de Ip!ran. 
nay, Pt•es!dente do Conselho Estadunl ga, na Capital do meu. Estado, que 
de B!bl!otécas e Museus; Deputado ·se. dirigem a mim, solicitando· minha · 
Aurel!ano Leite; Sr Narciso P!eronl, Intervenção a fim de levar ao conhe-· 

. representando o Partido soc!pl De· cimento da Assembléia o ·movimento 
mocril.t!co; Deputado S!lvlo de Cam· de protesto _que ali se fêz contra êsse 
pos ·e o Dr. Cesar L'acerda de Vet·· ·abuso de autori-dade pública. Não me 
guelra; sr. João ·de" Ataliba No· ll!dmiro tanto o ato de vlolênc!a•prat!· 
guelra, representando o Deputado cndo pelo Govêrno, conqua-nto estriba-

' 
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do numa -lei que já não corresponde 
à situação democrática do -pais. 

'O < Govêrno poderia :ter errado, o 
que não:seria;de extranhar em ·Govêr
no .a.Igum; .mas , o . que . me espanta é 
que,. após :êsse .grande' movimento da 
opinião :pública contra o. ato praticado 
pelo Sr, Ministro da. Justiça, S. Ex,& 
ainda .·persista em mantê-lo. O· Go
vêr-no deve ser sensível aos aconteci~ 
mentes populares. Não poderá clirlgir 
o pais ·sem lhes dar a devida atenção, 
e sem ·atender aos reclamos do povo. 

O Sr. Café .Filho -.Muito bem. 
O SR. PlLíNIO BARRETO.- Assi

nalo êsse fato, não com intuito oposi
cionista, mas com o desejo de ·que 
o- Govêrno mud-e o rumo quê tomou, 
nesses .assuntos ... 

O .Sr. Jorge Amado - Multo bem. 
O SR. PLíNIO BARRETO- .:.e 

que :volte a tratar a imprensa com a 
consideração que merece, assegurando
lhe .a . mais ampla ·liberdade de ação, 
(Muito .bem;· muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra .o Senhor .Manuel Novaes, pri
meiro orador inscrito. 

O'SR. MANUEL NOVAIS-Sellhor 
Presidente, Srs. Representantes, na 
sessão . de ontem, apresente! .à consi- . 
deração da Casa, uma indicação suge
rindo ao Govêrno da .Repúbllca a 
abertura de um crédito de Cr$ ...... 
234:ooo.ooo;oo para a conclusão, no 
prazo de dois anos, das ligações fer
roviãrias entre o· norte e o sul do 
Brasil e a articulação dos demais sis
temas do norte-do Pais. 

· · Esta .. sugestão decorre de dois fatos · 
irretorquí~eis: primeiro, da ·absoluta 
necessidade da conclusão das ligações
entre. o :norte ·e o sul do :Brasll, !lga
ções iniciadas ao tempo do Império, 
prosseguidas na Repúbllca e, até :hoje, 
não concluídas; segundo,.do.fato tam
bém lrretorqulvel da inexistência de 
recursos para a continuação dessas 
obras. 

Ora, :sr. Presidente, :não estamos 
mais·:naquadra dos-fatos consumados. 
As obras, cujo pr_ossegu!mento e con
clusão pleiteio, justificam-se - plena
mente e -consubstanciam o anseio das 
populações do centro, nordeste e norte 
do.·Brasll. 

Já. se disse, e ·com-tOda propriedade, 
que o ·Brasil -é um país continental 
com comunicações de arquipélago . 
. Todos conhecemos. o plano ferroviário 
nacional traçado em 1934, quando Mi-

nlstro ·da 'Viação .o •Sr. José 'Américo 
de Almeida, 'Plano 'êsse •em ·,vigor,·,e 
que ·trata das •a:r.t!culações ide 1todos os 
sistemas 'ferrov!ãrios c do 'Brasil. · 

Não me . deterei ·no ,exame ._.dos ·sis
temas •do_:sul, visto. como,. em verdade, 
de Montes Claros a Jaguarão, podemos 
afirmar, êsses ·sistemas, estão •uri!!lca
dos; ·mas, a partir ·de Montes.'Claros 
ao ·extremo ·norte vemos ·uma série ·de 
rêdes ferroviárias .Inteiramente desar
ticuladas :entre si, tais como: . a 'Vitó
rla-'Minas, a _:Bahla-Minas, . a Leste 
Brasileiro, ·a; Estrada de 'F'erro' Sudoes
te da Bahia, a .··Ilhéus~conquista, . a · 
·areat 'Western, a Central .da Parafba,, 
a Central-do Rio 'Grande _do .Norte, .a 
E. F .. de ·Mossoió, .a Rê de . Cearense, .a 

_ Estrada de:l"erro de. Sobra:!, a:de.:Amar
ração e . tantas outras. :A evidência 
de tantas ferrovias isoladas .umas das 
outras, ·atesta :de. sobejo, .. o ·acêrto •da 
definição de que o Brasil, ·no ·que ·.tan
ge ·às ·suas ·comunicações ferroviárias, · 
é :realmente ·um ·arquipélago. 

· · ó .sr .. Aaezmar :Rocha - ·.vossa Ex
celência :pode citar, também, :·a -Petro-
lina-Terezlna. ·· , 
·o 'Sr. :Carlos Marighela -::As con

siderações .agora feitas .-têm . absoluta 
procedência; :enquanto . se reconhece 
que, :no Brasil, •os •problemas ··dos 
transportes devem :ser resolvidos, ~ln
·compreenslvelmente . na Bahia, a .llga
·ção • da :Estrada '·de 'Ferro .. de 'Nazaré 
-com· •a Viação 'Férrea 'l"ederal :~.Leste 
:Brasileiro, ·sofre, de 'um- só ·golpe, :a 
·denilssão de :inúmeros •func!onãrios, :a 
maioria dêles· com_ ·mais de ·-quatro 
anos· .. de serviços .in!nterrupt(ls, · os 
·quais de um ·.momento ;para :outro ·são 
•jogados :'à .-rua ·a :.título de economia, 
quando, na ·verdade, 'nós e 'tôda. aquela 
região da Bahia ·.somos ,prejudicados 
em· centenas' de milhares de .cruzeiros, 
pelo .fato de não se considerar .êsse . 
problema de real importância. 

·O :SR. MANUEL ~NOV:AIS<-·'Q ar
·gumento ·apresentado :por >Vossa.'Ex
celêncla . procede, ·porquanto· ontem •re
cebi :dos .·funcionários da .. Divisão 'do 
·Departamento de 'Estrada ·de Ferro · 
com: sede em. Cruz das Almas, -telegra• · 
ma .protestando contra· a ,dispensa de 
.todo o p-essoal ·em serviço, ·porque ·o 
Govêrno Federal • autorizou ·a. :parall
.zaçlío d'as obras de ligação ·da Leste 

· Brwleiro com ·a ·sudoeste da Ba:h!a, 
cUjo texto· é o seguinte: . _ 

"Serventuários •ligação Estrada 
Ferro Nazaré Viação ·Férrea :Fe-
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deral Leste. Brasileiro, solicitamos poderemos fazê-lo negando os recursos 
Vossênc!a. protestar · nosso . _nome indispensáveis. ao desenvolvimento . de 

. Assembléia, medida.· absurda- pa- um grande programa. ferroyiâr!o que· 
· rralização êstes serviços· canse". virá.. resolver· definitivamente o escoa
qUente demissão todos nela tra- mento da produção do interior dos Es-
.balham; Já é-conhecimento bala- ' tados. ·•. · · · · · · · · · · 

. nos interêsse. demonstrado Vos- O Sr. Wellington Brandão - Mui-
, sênc!a pedindo Estado Bahia me- to. bem. · ' .·· 

1 
. • 

lhores meios transportes vários O SR. MANUEL NOVAIS· - Não 
requerimentos lidos . tribuna As- poderemos, é certo, com medidas pro-

. · semblé!a. ·Esta a ·razão confiamos telatórias, efetuar a melhoria das· con
!lustre · baiano ·solicitando demais dições atúais do Brasil, e elevá-lo ao 

'- membros Assembléia .apõ!o repa- nível das .nações civilizadas.· As pró
ração ·medidas arrastaram. pobres prias estatísticas,. demonstram . que o · 
chefes · famll!as numerosas, situa- progresso ·de cada ·nação resulta exà
ção'aflit!va atingem ·d!retamente tamente _de seu-sistema de. transpor~ 
destinos querida _Bahia. - Evan- tes. Senao -vejamos: a posição ferro
dro ·Gonçalves. - José do_s San- viária do Brasil· entre as - potências 

mundiais: (Cifras. em milhas terres
tos Oliveira. •-:- Otávio. Ribeiro~. - tres, equivalente a milha ,a 1. 609 me~ 
Ezequias Nogueira; .;.... Apoiados tros) : · _ 
todos colegas residência". · Milhas 

. Ora, Sr. Presidente, afigura-se-· E t d · 258.· 465 . tr s a os ·Unidos .•.....•.... ; 
me, . um : con a-senso ... que, -numa Rússia · · 5·1·.• soo 
época em . que Janto . se fala em .. · · • · · · · · · · · · · ·. · · · · • • 
dificuldades · financeil:as, flagrante· Canadá. · .. • · · · · · · · · · · · · · · ·: • 47; 010 - · 
mente :. comprovadas, . o Govêrno re~ .. ·índias Inglesas · · · · · · · • • · · • • · 42;961 
solva.fazer economia às custas, .e com Alemanha · ·· · ·•• · ·· ·· · ··; · • · - 36.426 · 
o sacrifício,: de problema tão relevante, ·França · · · · · • · · :. · · · · • · · · · • • 33.282 d j t i Argentina • . . •. . . . . . • . . . . . • . • 28. 882 
~u~n ~ us o srr a riserv~'lfra,a. ~o- Austrália . . . . . • . . • . . . • . . . . • • 27;315 
uç

1
ao 

1
o _ prob ema . erro rto .danac o- Brasil . . . . • . • . . • . . . . . . • . . . . • . 22.374 

na , .pe o menos ·um por cen o .re- Inglaterra e Irlanda do Norte lj1;l63 
c!eita da República. O crédito especial Méxic · 19 ·288 
que pleiteio de Cr$ 234.000~000,00, vi-

0 
• • • • • ••• •• •• •• • • • •• •• • 

gorará. por. dois anos. e corresponde Japão (inclusive Corréa e For-
ao· destaque, no . atual orçamento fe- mesa) · · • • • · • • · · • • • • • • • '· 16;670 

14.310 . 
13.402 

dera!, de cêrca de cento e poucos mi- ·Itália • .................... · 
lhôes de cruzeiros, para execução do Polõni~. • ....... ; ......... .. 
plano ferroviário, no setor Norte do . 

· País. E não é sem razão, meus Senho
res, que pleLte!o a conclusão · dessas 
obras. · · . . . . 

O Sr. Café Filho - Se V. Ex.3 me 
permite darei uma contribuição infor
mativa: as verbas consignadas no or
çamento para a E. F. central do Rio 
Grande do Norte não têm sido aplica
das em vâr!os exercícios; 

.O. SR. MANUEL NOVAIS-:-- O no
. bre. colega com o fato apontado vem 

fortàlecer- minha- argumentação. 
Chegarei' a êsse .'ponto, . ocasião em 

.que discriminarei, uma a uma, as ver
bas· reservadas para tOdas as estradas . 
de ·.:ferro mencionadas em ·meu Indi
cado e o .quanto aplicado até agora . 
. Sr .. Presidente: ·O problema. é por 
demais complexo; envolve, sem dúvi-

. da, o interêsse de inúmeros Estados. 
No· caso ver.tente; abrange desde Mi

. nas Gerais ao extre1;11o norte do. pais, 
ou seja o Pará. .. · ·. . _' . 

• Devemos, nesta hora de reconstru
ção nacional, preocupar-nos, sobretudo 
de preparar o futuro do Brasil e não 

Donde se conclui que o Brasil, eritre 
as grandes nações, está. colocado em . 
décimo primeiro lugar, e, entre as na-

. ções . americanas "- observem 'bem. os 
Srs. R!liPresentantes - está. colocado 
em 4.0 lugar, abaixo. dos .Estaidos Uni
dos, do Dominio do._Canadá. e· Repú
blica Argentina; e quase equiparado à 
República do México .. 

:tl:sse é o triste panorama do Brasil 
em matéria ferroviária .. 

Essa. pobreza de· ferrovias, .mais res
salta o préstimo . das ligações entre 
norte e sUl. A articUlação de todas as · 
rêdes ferroviárias do Norte entre si e 

· ao sistema do. Sul; constitui objetivo 
politico, esquecLdo por m u 1,., os· dos · 
nossos governos republicanos, que con-

. centraram as· at!vidades construtoras 
de ferrovias do centro para o sul do 
Brasil. ·· , 

O Sr. Dantas Junior -Para que a 
Casa veja o descaso com que o govêrno 
encara o p~oblema, basta notar que 
F~ancisco Sá foi um dos melhores Mi-
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nistros cio Brasil. No govêmo Nilo Região Sul -
Peça.nha., começou 'êle a estrada de 14.193.400 habitantes - 827.423 
P!ra.pora a. Beléni do Pará. Imagine quilóm~tros quadractos .,- 14.(}18 qui-
V. Ex.• se ela tivesse sido construída lômetros. · 
naquela ocasião da guerra, o serviço Região Centro oeste 
que teria prestaAio ao transporte de 
tropas, evitando os torpedeamentos 1.368.700 ha;bitantes - 1.918.340 
que o pais sofreu! quilómetros quadrados - 1.376 <Iui· 

O SR. MANUEL NOV:AIS - ló~e~:· dá. ao Brasil, um total de 
V~ Ex,a tem razão. 35.137 quilómetros de estirada de fer-

Devo acrescentar ao argumento que ro, para uma população de 45 mi-
o nobre colega acaba de formular, que lhões de habitantes e 8.511.198K2 con
essa EstraAia passando pelo vale do forme o Boletim n.• 9 do Depa.rta-
pa~"~atu em' dir~ção a Belém do Pará. mente Nacional de Estatística. 
·- · F 1 A diferença entre os Estados da 

:foi orçaAia pelo Sr· Paulo de ront n :Sabia e Amazonas, incluindo-se os 
em cêrca de 260 mil contos em lW.l e Territórios do Acre, Amapá, Guaporé, 
1912, ~oca em -que se considerou ab· :ruo Branco e Fernando de Noronha, 
sUIIdo el!liPI'egar. lmporta.ncLa de tal com população correspondente a 
vulto numa ferrovia ligando o norte 17. 455,600 habitantes, a superfície de 
ao sul. Se essa ·estrada, porém, hou· 5.084.308 ·k2 e a 7.857 quilómetros 
vesse sido de fato construida, teria de f·errovias, é tanto mais berra.nte 
,!poupwdo,. como disse muito bem o se cO!IliPara:das estas cifras com a. 
nobre colega, milhares de vidas bras!• quilometrag-em ferr.oviá.r!a; de outras 
!eiras nos torpedeamentos, levados a unida;des f·ederativas. . 
efeito em nosso litoral. A lamentável·. Alinhemos estas cifras. Minas ~ 
história do projeto Paulo de Front!n rais, · com· uma população de 
não pode repetir-se agora nas ligações 7.458.400 e com a superfície de 
norte•sul, sob as mesmas alegações. 591.735 k2, possui 8.365 quilómetros 

de estr111das de ferro. ·São Paulo,· 
O Sr. Jurandir Pires - Essas vidas com 7. 890. 200 habitantes · e a Sll• 

seriam poupadas cciin o plano de liga- perf!cie de 247.239 k2, possui 7.517 
ção .ferroviárta a que V. EX. a se refere. qu!J.ômetros de estrada de· f•erTO •. O 
Já não falo da grandeza dêsse Plàno Rio Grande do Sul, com 3. 651.100 
de llgaçll:o Pirapora-Belém do Pará, habitant-es, . e superfície de 285.289 
mas do ramal de Montes Claros, e li· quilómetros quadraAios, possui 3.659 
gação com Palmeiras dos tnd!os. Isso qu!lõmetros de estrada de f-erro. O 
seria o bastante para poll!Pá-ias. Estado do Rio, com 2.030.200 hBlbi· 

O SR. .. ...... .,...,.,.. Nov·•,.s _ . tantes, 42.404 k2 d~ superf!i:ie, pos-· •v.....,..,v...... """' sui 2.674 qu!lõmetros d-e est!ralda de 
De pleno acOrdo com V. Ex."· f-erro. · 

Agora, Srs. Representantes, vejamos 
a distribuição das ferrovias bras!le!rt~s, 
de Móroo com a nova divisão geográ
fica nacional, Slliperf!cie e populações. 
A situação é a seguinte: 

Região Norte 

População - Supetf!c1e - Extensão 
ferroviária em tráfego 

1.637.800 habitantes- 3.556.831 k2 
- 743 qu!lõmetros. 

Regili.o Nordeste 

10.930.900 hab&ntes - 976.546 k2 · 
- 4. 518 quilOmetros. 

Região Leste. 
17.169.200 habitantes - 1.232,049 

quilOmetres quadrados - 14. 482 qui
lômetros. 

A Bahia, com 4.292.900 habitantes 
e 529.379 k2 de superfície, possui 
2. 299 quilómetros de estra;das de 
:ferro. 

o Sr. Jurand.ir Pires - E' ri· 
diculo. · 

O SR. MANUEL NOV:AIS -
Vêm VV. EE.~ que é tratamento po
·sitivamente desigual e pouco condi· 
zente com o nosso espírito federa-
tivo. ' 

O Sr. Carlos Mar!ghela - Pode
rla n.cresc·entar ao seu brilhante· dis
curso que essa situação na Bahia é · 
o resultado do descaso com' que 
se tem trata;do do problema dos 
transportes, embora de fundamental 
importll.ncia para o EstBJdo, . Ain1ia. · 
no outro dia, assinalá"amos dessa. 
tribuna, que os trilhos destinardes à 
Estrll!Cla de Ferro Leste Brasileiro, se 
encontram, até hoje, n-os cais da. 
Bahia, enfel•rujando. O mesmo acon-
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tece com outras tantas medidas que 
poderiam ser tomadas no sentido de 
melhorar a sltua.ção f·erroviária, e 
que, até hoje, não foram encaradas." 
Até o X-4, passe a que tinham di· 
reito os ferroviários para· viagens 
quando em serviço, .. passe que clava 
direito .. ao abatimento de 75%, como 
se sabe, ·foi· abolido. . 

O SR. MANUEL NOVAIS -
E' verdadeira · a .alegação .de Vossa 
Excelência acêrca . dos trilhos, · os 

. quais, em · grande parte, não se 
acham mais no ·· 'Cais do Põrto da 
Bahla e, sim, em São· ·Félix. São, 
aproximadamente, 145 quilómetros de · 

·trilhos adquiridos pelo Departamento 
Nacional de Estradas . de !"erro, para 
assen~amento no tr.echo de Bruma;iio 
a Caculé; na Bahla e que ali perma· 
necem pela Incapacidade mater!M da 
Leste BraslleiTo· .para transportá-los 
aos p•ontos de. avançamento. , 

. O Sr. Jurandir Pires - Compra-
dos na América do. Norte, usados. 

. O Sr. João Mendes - Falou o 
nobre. qrador em . São F'éllx. :E'eço · 
perm1ssao para referir-me a muni
cípio vizinho · ....,. .Conceição do Al·· · · 
meida· - de o:lde acabo de receber 
·telegrama, · que vou ler,. a fim de 
ficar integrado. no discurso do nus~ 
tre colega: 

"Apelo Vossência patrocinar 
junto 'Assembléia causa êste mu
nicípio. Com medida govêmo 
extinguindo serviço ·ugação fer
roviária Cruz· das. Almas a Santo 
Antônio Jesus, qu:e atl'avessando 
extremo a extremo todo· munic!· 
pio viria . trazer os maiores . be· 
nefíclos. para exportação produ· 
tos agricolas ·esta zona.'. C<mhe
cedor vosso espírito patriótico, 
conto vosso· apoio junto membros 
Assembléia Nacional, a fim seja 
restabelecido ·serviço que se acha 
adlantad!sslmo e em deiesa de 
milhões ·cruzeiros emprega;dos. 
Outra razão merece. atenção Vos
sêncla é ·a situação difícil operá
l'ios pais fam!lias acham-se em 
necessidade a fim alimentar suas 
numerosas proles. Esperando seT 
atendido êste meu apêlo que faço 
em nome dos católicos dêste mu-· 

"rilcíplo. Aguardo vossa pronun-
. ciação. CDS. - Padre ·Edésio 

· Tôrres - Vigário Freguesia Con
ceição do Almeida". 

O SR. MiANU'EL NOVAIS ....; il:sse 
telegrama constará de meu discurso · 
como valloso depoimento de V. Ex,n. 

Continuando o raciocínio acêrca da 
distribuição das ·estradas · de ferro 
nas várias· regiões brasileiras, quero 
acentuar . que a !lgação norte-sul do 
.país, de Montes Claros.a··s. Luis do 
MaranMo, com a articulação dos Vá
rios sistemas em que se dividem as 

·ferrovias do no1·te,. interessa a doze 
estados, com a população de 24.914.000 
habitantes e uma superfície de 
5.676.043 quilómetros quadrados. 

Agora, pergunto_ à Assembléia: te
nho ou não razão ao pleitear que o 
Go.vêrno Federal dote o Departamen~ 
to . de Estradas ·de Ferro ·de · tais . re
cursos ? Porque · não é, como . muita 
'gente supõe, favor destinado à Bah!a, 
mas medida . eminentemente nacional. 
(Muito bem~ 

o Sr. Plínio Barreto ...:...· O interês
sc é verdadeiramente nacional. (Apo
iados) 

O SR. MANUEL NO VAIS - Re· 
laciona-se com mais de 50% da po-' 
pulação brasileira e · a cêrca de 70% 
do seu território, 

o Sr. Plínio Barreto '- V. Ex. a 
tem tõda . a 1·azão. · 

o Sr. Jurandir Pires~- Só tenho 
uma dúviúda, sôbre a eficiência . do 
Departamento· Nacional de Estradas 
de Ferro. Tendo êS:Se órgão nascido 
de certo modo eficiente, foi-se dege
nerando, até receber as verbas ·que 
recebeu êstes últimos anos, quase 
nada reallzando. 

o Sr. Ataliba Nogueira.- Está 
mostrando êste fato como seria mais 
útil à União ter sàmente, como atri· 
bulção ·sua, traçar os planos de via
ção, Poderia, talvez, .. emprestar ou 
dar o dinheiro, comprar os trilhos, 
mas· nunca instltull· êste regime bu
rocrático centrallzado no Rio .rte Ja
neiro. Por isto nada se tem f · :to. A 
União podia ter dado à Bahla ~ssa co
laboração. 
, O SR. MANUEL NOVAIS - Re

pito, Sr. Presidente, o problema não 
é baiano, mas nacional. O mal não 
está apenas · na burocracia, mas na. 
maneira de efetuar-se a distribuição 
das verbas de obras, na elaboração 
do orçamento, e na aplicação do Có· · 
digo de Contabilidade, e que forçam 
a execução parcela,da dos programas 
de obras no Brasil. .. 

o Sr. Jurandir Pires - Perfeita
mente; ·multo bem! 

O. SR. MANUEL NOVAIS - ... 
como se vem fazendo aqui, ali e aco~ 
lá, sem jamais se concluírem. 
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O Sr. Ataliba Nogueira Os es-
tados interessados executariam, com 
auxilio da União, o plano desta. 

O SR. MANUEL NOVAIS ..:._:Me· 
lhOl' seria que se entregasse ao De
partamento Nacional de Estradas de 
Ferro, que se vem desempenhando 
cabalmente ... 

O Sr. Jurandir Pires - l1: a cen
tralização. 

O SR. MlA.NUEL NOVAIS ... 
de suas funções, o dinheiro ·necessá· 
x!o para execução do· plano ferrov!á· 
~10. '-

o Sr. Ataliba Nogueira - O orador 
permitirá que complete meu pensa
mento. Estamos diante de fatos con
cretos. O nobre colega, como todos 
que pensam do mesmo modo, deve 
dizer: é Impossível centralizar o Bra
sil no Rio de Janeiro. Esta federa
Jização, como já acoimaram - e que 
chamo de unitarismo - é que mata 
as iniciativas nacionais. Não seria 
justo houvesse planos . traçados pela 
Nação e executados peJos estados ? 
V. Ex.• não quer · concordar comigo 
mas· indisfarçàvelmente, estamos ante 
fatos positivos, concretos: a União · 
não resolve milhares de assuntos; 
pouco ou quase nada· faz. 

O SR. MANUEL NOVAIS - Dls· 
cordo totalme11te de V. Ex.•. O mal 
não está em que a sede dos serviços 

. do Departamento seja no Rio de Ja. 
neiro ... 

O Sr. Jurandir Pires - Ao ~on
trário. 

O SR. MANUEL NOVAIS .. , e 
cme o Govêrno Fed~ral auxilie os es
tados, para que êstcs apliquem o di
nheiro no plano fenoviál'io. O remó
dio serh que o Gcv8rno Federal, em 
vêz de aplicar o dmheiro em reali
zações 5tmtuarias ou adiáveis, forne
cesse :>o Departamento Nacional de 
Estradas de Ferro as quantias neces
s6.rias à execução dos planos de obras, 
escolhidas entre estas as mais urgen
tes e essenciais à vitalidade econõmi· 
cn e ii def.esa do Pais: 

O Sr. Carlos Mctrighela - O cli· 
nheiro que pod~ria ser empregado na 
cons'truç!ío de estl'ttdas de ferre e de . 
rodagem é aplicado exatamente na · 
abertura de avenidas e co11stt•uções 
suntuosas. Esta é l\ realidade. 

O Sr Lino MacT:r.do - A esta ai· 
tura, lembl'O ao orador que a Estra· 
da de Ferro Tocamins, que· cortará, 
11m dia, o dertão marnnhense, foi cri· 

minosamente abandonada no comêço 
do Est;1do Novo. Okluito bem.) 

o Sr. Carlos Marighela - Maior 
crime não pode haver do que o suce· 
d!do na Bahia, onde _foi suspP.nsa a 
construção de uma estrada de fel'l'O 
de grande importância. 

o Sr. I-ino MaC!hado - ·No meu 
Estado, cé:·ca de 20 qui!ôliletros, de 
estradas ficamm Inteiramente aban
donaclos. 

O SR. MANUEL NOVAIS - A 
matéria é muito exüensa, ... 
· o Sr. Jurandir Pires - V. Ex.• a 
expõe bd!hantemente. (Apoiados) . 

O SR. MANUEL NOVAIS- Bon· 
da de elos nobres colegas. 

E como o tempo se está esgotando, 
peço a V. Ex.•, Sr. Presidente, me 
inscreva· púra o expediente da sessão 
de mnanhii, . pois preciso expõr mais 
alguns casos sôbre o problema. 

Sr. Presidente: - O tronco· meri· 
diana n.0 2, ou seja, a grande lon· 
g!tudln~.l Norte-Sul, constante . do 
plano ferroviário uacional, ligará, de 
futuro, a capital da República a São 
Luis do Maranhão. . . 

Ouvi, com encantamento cívico, ·a 
declaração do emin~nte Ministro 'Ma
cedo Soares, quando, ao falar na Co
missão Parlamentar de Inquérito, de· 
clarou reconhecer a necessidade de 

· conclulr·se, no prazo de dois anos, a 
gl'!lnde ferrovia, ligando o~ Norte ·ao 
Sul do Brasil. 

Essa estrada, senhàres Represen· 
tantes, tem a exten~ão de· 3, 604 Km .. 
assim distl'ibuidos:. Rio-Monte~ Ola· 
ros 1.115 Kms .. 

Montes Claros, cujas obras fo1·am 
inauguradas, em 1926, se não me fa· 
lha a memória, quando Ministro da 
Viação o Dr, Francisco Sá, na Pre· 
sidência do Sr. Artur Bernardes. 

C Sr. Jurandir Pires - Tive. nessa 
estracl:t, o meu bat!:.mo de fõgo, con· 
traindo doença ma!l.gna. 

O SR. MANUEL NOVAIS - Mais 
ou menos nessa altura era inaugura· 
da na Bahia a estrada de Contendas 
cujas obras de terraplanagem pro· 
se:;uirn·m até· Bl'Umados, mas sustadns 
cm 1029 e só retomadas em 1943, 
quando todo o · dinheiro do Govêrno 
já havia sido perdido. 

o Sr. Jurandir Pires - Dou o meu 
testemunho: quando estive dirigindo · 
a . construção de Jequitai a Montes 
Claros, encontrei em tôda n extensão 
trabalhos feitos em l90B. 
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O SR. MANUEL NOVAIS - E' 
deverus precioso o testemunho de 
V. Ex.~. 

Mais alem, o trecho Montes Cln!·os 
a Contendas, 596 quilómetros. . 

· Km. 
Contendas - P!uaguaçu . . . . . 216 · 
Paragua~u ;_· Bcm!lm . . . . . . . 339 
Bomflm - Joazelro . . . . . . . . . 131 
Petrolina - Paulista . . . . . . . . 204 
Paulista - Teres!na . . . . . . . . 550 
Teresil1a - S. Luis . .. .. .. .. 453 

·Total .. 
dos quais ell:cetuando-se os tre

chos: · 

3.60·1 

Jauaúba - Monte Azul . . . . . . R7 
· Monte Azul - Brumado ...... · 245 
Ita~b:.t - Mundo Novo . . . . . . . . oo 
Pa !jlls•ta - Tereslna . . . . . . . . . · 550 

Totnl . . . . .. . . .. . 972 
todos os demais estão em tráfego. 

Anote-se ainda que, destes 072 km., 
os trechos Jauaúba-Brumado e ItailJa
Mundo Novo, num tot.<tl de. 422 km. 
têm 80% de Jeito e obras d'arte Pl'on
tos para assentamento de. trilhos. 

O Sr. Dantas Júnior ·- Nã.o se GS· 
·. queça V. Ex. • 'de acentuar que a Es
trada de Pet1·oJ!na a Teresina está 
parada há muito tempo. 

O SR. MANUEL NOVAIS - Ire! 
até lá. 

O S1'. Jurc:nd.ir Pires - Posso dar 
outro testemunho. Em 1919, tive Gll· 
sejo de projetar 800 qullõmetros eles•· 
sa Estrada e acompanhar a constl'll· . 
ção da linha até a garga.'lta das Pi- · 
pecas que abl'e para· o Vale· do Ca
nindé, pa1·ada ainda hoje na estrada 
do Estado do Piauí em Vila Paul!s~ 
ta. . 

O SR. MANUEL NOVAtS - Se
nhor Presidente, Srs. RepreselltaJl• 
tes: amanhã colltlnuarel a análls·~ do 
problema, acrescentando mais .llgtms 
elementos elucidativos para .justificar 
a apllc~ão pelo Govêrno Fe.deral dos· 
234 milhões de cruzeiros que pleit.õei 
ontem e que festejado comentarist-a · 
radlofôllico entendeu ser dessas coi
sas absurdas para um- pals desfnlca
díss!mo em suas flmmças. ·. · 

Ou nos resolvemos - em nossa fun
. çáo de, Representantes, maximé ago
ra, que passa1·emos de · Assembléia 
Constituinte para Câ.mnra Ordinlirla, 
-a en!1·entnr sêriamente os problemas 
(muito bem>, ferroviários, rod•lviá· 
rios, de portos, de comunicações ge
rais e da produção ou, então, nós, 

Deputados brasileiros cava1·emos com 
as ,nossas própJ•!as mãos, a rulna do 
pa1s. <Multo bem; multo bem. Pal~ 

. mas. O O?'ador é cumprimentado.)· 

<Durante o discntrso do Senhor 
Manuel Navais, assume a ·presi
dência, o Senhor Melo Viana, Pre
sidente). 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a hora do espedlente. 

Passa-se a 

ORDEM DO DIA 
Comparecem mais 177 Senhores 

Representantes: 

Partido Social Democrático 
Amozõnas: 

Pel'leira da Silva. 
Cosme Ferreira. 

Pará: 
Magalhães Barata. 
Alvaro Adolfo. 
Duarte de .Oliveira. 
·Lameira Bittencourt. 
Carlos Nogueira. 
João Botelho. 
Rocha Rlbas. 

Maranhão: 
Clodomir Cardoso. 
Crepori Franco. 
Vitorino Freire. 
Luis Carvalho. 
José Neiva. 
Afonso·Matos. 

Piauí: 
Renault Leite. 
Sigefredo Pacheco. 

Ceará: 
Moreira da Rocha. 
Frota Gentil. 
Almeida Monte. 
Ra ui Barbosa. 

·Rio Grande do Norte: 
Dlocléclo Dua1·te. 
José Varela. 
Mota Neto. 

Paraíba: 
Samuel Duarte. 

Pernambuco: 
Navais Filho. 
Jarbas Maranhão, 
Oscar ·carneiro. 
Costa POrto . 
Ulisses Llns . 
Barbosa Lima. 
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Alagoas: 
Góis Monteiro. 
Silvestre Péricles. 
Medeiros Neto. 
José Maria. 
Antônio MafJ•a. 
Afonso de Carvalho. 

Sergipe: 
Leite· Neto. 

Bahia: 
Lam·o de Freitns. 
Aloisio de castro. 
Vieira de Melo. 
Eunápio de Queiroz. 
Aristides Mílton. 

Espirita Santo: 
Atilio Vivaqua. 
Henrique de Nova is. 
Ari Viana. 
Carlos Lindemberg. 
Eurico Sales. 
Vieira de Rezende. 
Alvaro Castelo. 
Asdrubal Soares. 

Distrito Federal: 
Jonas Correia. 
José Romero. 

Rio de Janeiro: 
Amaral Peixoto. 
Eduardo Duvivier. 
Paulo Fernandes. 
Getúlio Moura. 
Br!gido Tinoco. 

Minas Gerais: 
Rodrigues Seabra. 
João Henrique. 
Cristiano Ma<:hado. 
Joaquim Libânio. 
Gustavo Capanema. 
Olinto Fonseca. 
Lair Tostes . 

São Paulo: 
Gofredo Teles. 
Noveli Júnior.· 
César Costa. · 
Costa Neto. 
José Armando. 
Horácio Lafer. 
João Abdala. 
Sampaio Vida!. 
Machado Coelho. 

Goió.s: • 
Diogenes Magalhães. 
Galeno Paranhos. 

Mato Grosso: 
Ponce de Arruda. 
Arfl'emiro Fialho. 
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Paraná: 
Fiá vi o Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Fernando Flores. 
João Aguiar. 
Aramis Atha!de .. 

Santa Catarina: 
Ivo d'Aquino. 
Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira. 
Hans Jordan. 

Rio Grande do Sul: 
Getúlio Vargas. 
Ernesto Dorneles; 
Gaston · Englert. 
Adroaldo Costa. 
Bl'ochado da Rocha. 
Elói Rocha. 
Teodomiro Fonseca. 
Damas o Rocha. 
Antero Leivas. 
Sousa Costa. 
Gllcério Alves. 
Mércio TeL,.eira. 
Pedro Vergara. 
Bayard Lima. . 

União Democ1'útica Nacional 
Maranhão: 

Antenor Bogéia. 
Ceará: 

Plínio Pompeu. 
Paulo Sarasa te . 
Gentil Barreira. 
Fernandes Teles. 
José de Borba. 
Leão Sampaio. 
Alencar Araripe. 

Rio Grande do Norte: 
Ferreira de Sousa. 

Paraíba: 
João úrsulo. 
Plínio Lemos. 
Osmar Aquino. 

Pernatnbucó: 
Lima Cavalcanti. 

Alagoas: 
Freitas Cavalcant!. 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 
Valter Franco. 
Leandro Maciel. 
Heribaldo Vieira. 

Bahia: 
Aloisio de Carvalho. 
Otávio Mangabeira.· 
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Luís Viana. 
Clemente Marlanl. 

· Rata;el Cln<:urá. 
Nestor Duarte. 
,João -Mendes. 

Distrito Federal: 
Hamllton Nogueira. 
Hermes Lima. 
Eu<:lldes Figueiredo. 

Rio de. Janeiro: 
Romão Júnior. 
José LeomU .. 

Minas Gerais: 
Magalhães Pinto. 
Milton Campos. 

São J:>aulo: 
Mário Masagão. 
Paulo Nogueira. 
Romeu Lourenção. 
ToLedo .Piza;. 
Aureliano Leite. 

Goiás: . 
Domingos Velasco. 
;Tales Ma<:hado .· 

Ma to. Grosso: . 
Vespasiano . Martins. 
João V!lasboas. 
Dolo r de Andrade . 

Santa Catarina: 
Tomás Fontes. 

Rio Grande do Sul: 
Flores da Cunha .. 
Osório Tuiutl. 

Partido Trapalhista Brasileiro 
Bahia: 
' Luís .Lago. 

Distrito Federal: 
Benjamin Farah. 
Vargas- Neto. 
Gurgel do Amaral. 
Ben!cio Fontenele. 
'B&eta Neves, . 
Antônio Silva. · 
Barreto Pinto. 

Rio de Janeiro: 
Abelardo Mata. 

Minas Gerais: 
· Leri Santos. 

São PaUlo: 
Marcondes Filho. 
Romeu Flor!. 
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Ber.to Condé: 
Eusébio Rocha. 

Paraná: 
Melo Braga. 

.Rio· Grande do Sul: 

Artur Fischer. 

Partido Comunista do Brasil 
Pernambuco: 

Gregório Bezerra: · 
·Agostinho Oliveira. 
ALcêdo Coutinho. 

Distrito Federal: 

Carlos Prestes. 
João Amazonas. 

São Paulo: 
Osvaldo Pache<:o. 
Caires de Brito. · . · 

Partido Republicano 
·.Pernambuco: 

Sousa Leão. 
Sergipe: 

Durval Cruz, 
Minas Gerais; 

Daniel Carvalho. 
Bernardes Filho. 

Partido Social Progressista 

Pará i 
. De odoro de Mendo!J.ÇO.. 

Ceará: 
O lavo Oliveira. 
João Adeodato. 

Bahia: 
Teódulo Albuquerque. 
O Si!'!.. .BARRETO PINTO 

Sr. Presidente, -peço a paJ.avr&, pela 
or(iem. . · , 

O . s;e;. PRllJS.lPENTE :- T.em a 
pa.la.wa o .no))r~ .Repre1!enta.nte. 

o .Si!'!.: B~RJETO ·.~o c•l (Pela ordem) ·-, ~~ .. a Vos~ 
s& · EX'Oelên<ll:a, . Sr. ~~es!dente, ,con
sultasse a casa :sôb.re se, a.ntes ·.de 
prosseguirmos · · em : nossos trabalhos · 
relativos a elaboração .da. Carta oons
t!tucionaJ., ooncol'da.ria em que ·· vo
tássemos ,o .requ~ento ,que ;t.We, 
há pouco, oportunidade .!i~ . (le)Jiar 
s(lbre a Mesa. 

c• l N.ão ·foi ~to pelo Oll'ador. 
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E' homenagem, que' considero jus
ta, ao .General! João Batista Masca
renhas de Morais, Comandante em 
chefe das FOrças Expedicionárias do 
Brasil, e que, ontem, depois de cin- · 
qüenta anos de notáveis serviços 
prestll!dos à pátria, deixou o Exér
cito. 

Tomo, pois, a liberdade, não· sei se 
!ora ou dentro do Regimento, de 
pedir esta homenagem ao bravo 
brasileiro que desfrraldou a nossa 
bandeira e a trouxe · mais forte e 
gloriosa. (Muito bem; muito bem. 
.Palmas.) 

O SR. PRJElSiiDIEN!I1 - A ho
menagem solicitada peio nobre Re
presentante é, no meu conceito -
e acredito que no de todos os bra
sileiros - justíssima. 

Como, porém, já foram marcados 
os nossos trabll!lhos de hoje, essa 
homenagem será · prestllida amanhã, 
na hora do expediente, quando darei 
a palawa a S. Ex.n, em primeiro 
lugar, para justificar o requerimento 
apresentado. 

' 
O SR. BA.R.R!ETO PTNTO 

Muito obrigado a V. Ex.•. 
O SR. PRESI'DENTE - Senhores 

l'liepresentantes, antes de prosseguir 
na votação dos destaques aceitos, co
munico haver deixado de atender aos 
seguintes: 

REQUERIMENTO 

Requeiro · destaque para a Emen
da n.0 599, que se refere ao artigo 
150 do projeto primitivo e não ao 
art. 149, como foi publ!Cil!do,. no vo
lume correspondente a êsses artigos 
pág. 172. 

E' fáci:l de vêr que se trata do 
art. 150, por isso que o art. 149, 
não conténi inciso algum. 

A emenda manda substituir o nú
mero 1, do art. 150 pelo seguinte: 

• "Os brasileiros natos ou natu
railizados, · de um ou de outro 
sexo, meS!llO analfabetos". 

Sala das S·essões, 15 de agOsto de 
1946. ·- Osvaldo Lima. . 

(Volume relativo aos arts. 127, 
X-159 § 30) pág. 172. 

N.' 599 

Não se explica se exclua do corpo 
de eleitores os anal&abetos. 

Na · França, como na ltália, êles 
são admitidos a votar. · No Brasil, 
êles são os melhores art!fices da 
oo·nstruçáo econOmica. 

Do seu tralballio, do seu devota
mento, do seu estoicismo, mourejando 
nas fábricas e nas laVO\ll'as, é que 
vem a riqueza nacional. 

Sem a sua co~articipação nos plei
tos, não podemos dizer que temos 
uma verrdll!deira democracia, :por isso 
que é a minoria que escolhe os re-
presentantes do povo. . 

Tenhamos coragem de estruturar 
um sistema democrático puro, conce
dendo o voto ao analfabeto. 

Sàla d·as Sessões, 12 de junho de 
1946. - Osvaldo Lima. Indefe
rido, · porque a exigência· da alfabe
tização se impõe. 

REQUERIMENTO 

Requeiro ao Exmo. · Sr. Presidente 
. da Assembléia destaque da emenda 
sob n. o 863, de mil'lha autoria, ao 
artigo 159 § 36 do Projeto primitivo, · 
assim redigida: 

"Quando não se trate de infração 
penal,. procedimento irregular de de
positá.rio ou obrigação alimentar, não 
haverá prisão por multas,. dividas ou 
custas". · 

Sa1a das Sessões, em. 23 de agõsto 
de 1946. - Antenor Bogéa. · 

Prejudicada. O art. 141, § 3. 0 resol-
veu o caso da emenda. · 

REQUERIMENTO 

Requeremos· destaque, na forma re
gimental, para a em~mda n. 0 957, de 
autoria do Sr. 01avo Oliveira, refe
rente· ao Título IV, capitulo II, do 
Projeto Revisto e publicada à pá
gina 15 do impresso alusivo às emell
das apresentaL1as na décima primeira 
sessão,· a qual não. consta dó impres
so com as emendas ao art; 159, § 26 
'do Projeto primitivo. 

Sala das Sessões, 22 de agOsto de 
1946. - O lavo Oliveira. - · Stunio 
Gomes. - Theodulo . Albuquerque 
João Nogueira Adeodato. - José de 
Borba • .;.... Café :Filho. 

N. 0 957 
~~- .. 

Ao ru·t. 26 - Acrescente-se: A fi
ança constará de simples . têrmo de No lllrt. 149, substitua-se o n,o I 

pelo seguinte: 
"Os brll!silelros natos ou na.tu

l'alizados, de um ou de outro 
sexo, mesmo analfabetos", 

. promessa de comparecimen-to peran
te a Policia pru•a os atos do inquérito 
e a Justiça para a instrução do pro
cesso e o· seu julgamento, sob pena 
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do quebramento dà mesma, no caso 
do não comparecimento do acusado, 
sendo . o ·seu processo inteiramente 
g1·atuito p.ara operários, comerciárlos 
e pessoas reconhecidamente pobl'F;S, 

Indeferido. A matéria é de direita 
criminal Cart. ·5. 0 , letra a.) · 

DESTAQtrE - ART,' 141, § 25 

Requeremos à Mesa. destaque para 
a emenda n. 1.105, · publicada no 
avulso, págma 245 -. art. 159, § 30 
do projeto . primitivo --, e que corJ•es
ponde ao art. 141- § 25 - do pro-
jeto revisto: · · . 

"E' ass.egurada aos acusados plena 
defesa, com todos os meios e recur
sos essenciais a ela, desde a nota 
de culpa, que, · assinada pela autori
dade· competente, com os nomes do 
acusador e das testemunhas, será, em 
vinte e quatro horas entregue no pre-
so". · 

Nossa emenda é modificativa e as-
'Sim 'redigida: · 
"E' assegurada aos acusados plena 
defesa, com todos ·os meios de pr011as 
e recursos, admitidos em _lei, na ins
trução. criminal, que será contraà.Uó
ria, ficando a autoridade competen
te obrigada à entrega da nota de 
culpa ao.: preso, no prazo de vinte e 
quatro horas,. contado do ato da pri-
são". . 

Na . justificação, que oferecemos, 
juntamente com esta emenda, fize
mos sentir a necessidade. de estabe
lecer-se o principio contraditório, na 
·instrução . criminal. 

Sala das Sessões, 26 de agôsto de 
1946. ...:.. . Dolor de Andrade. 

Prejudicada por estar finda a ?lota-
ção do Capit'l!la. · · 

REQtrERIMENTO 

Requeremos destaque, na forma re
gimental, para a· ·Emenda n.0 l. !01, 
de autoria do Sr. O lavo Oliveira, re
ferente ao Título. IV, capitulo !I, do 
Projeto. revisto e publicado à ll~ina 
207 do impresso alusivo. ao ar:t. · 159 e 
seguintes do .Projeto primitivo. 

Sala das sess6es, · 22 de a.gôsto de 
1946. - O lavo Oliveira. - Stenio Go-
11Ul8. · ..,.. · Tlteodula · Albuqul!fqUe, 
João Nogueira Adeodato. -., Josê de 
Borba. - Café ·Filho. · 

N,O 1.1()1 

Ao art. 159, § a. 0 - Acrescen 1.e~ 
se - Em nenhum caso poderá reco
lher-se edição de livros e periódicos, 

ou decretar-se a suspensão· de sua 
circulação,· senão e1n virtude ele ~en- · 
tença tudicial, nos termos e pela ter
ma que a lei ·prescrever. . 
· Indefe.rido por ser 7Jtaté71ia àê. lei 
ordinária como está iá· na lei de im
prensa. 

REQtrERIMl:lN~O 

. Requeremos destaque para ·a emen
da n.0 3.032: 

Substituir o 'art. 132; itens I, II e 
III e seu parágrafo único' do Projeto 
atual .(Capitulo I - Título IVl pelo 
seguinte, que passará' a ser o pará
grafo único do art. 131 do .Projeto 
atual: . 

Parágrafo único: "Não .podem alis
tar-se eleitores os que estejam; 'tem
porária ou. definitivamente, privados 
dos direitos pol!t!cos". 
· .. (Correspondente no Projeto ante
rior: Art. 150, item I, II e III e p:t
rá(lrafo único) . 

1.0 signatário: . Deputado Gregório 
Bezerra. 

Sala das · Sessões; 23 de itgõsto 'de 
1946. ·- Carlos Prestes - Indeferido, 
identicamente, à emenda · 599. 

' . . ~ 

REQtrERIMENTO 

.R~ueremos destaque, na. forma re
gimental, •para a emenda n.0 3,055, 
referente 1110 titulo IV, capítulo II, 
do Projeto revisto, apresentada · na 

. décima quinta sessão, 'a qual não 
consta do impresso .ocom as · emendas 
ao art. 159, . do Projeto primitivo. 

Sala das Sessões, 23 de agõsto de 
1946. .:... O lavo de Oliveira -Indefe
rido, porque muitos funcionários n~o 
têm vencimentos; e pagar-ll!es serta 
um õnus enorme para o Tesouro, po
dentlo . os Estados estipular, por ser 
matéria de processo. A Ordem dos 
Advogadas seria muito preiudicada. 
....;. Stenio Gomes .. '- João Adeodato. 

N.O ·3.055 . 

Ao art. 159 ·- Acrescente-se como 
parágrafo, e com a devida numeraç,ão. 

Parágrafo - A gratuidade da 1US· 
tiça, na forma que a .lei determinar. 

REQtrERIMENTO 

Requeremos· destaque para a emen-
da n.0 3.088: . 

Redigir assim: "ll: inviolável a li
berdade de consciência e de c1·ença, 
garantido o livre exercício dos cultos 
religiosos. As associações religiosas 
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adquirem personalidade jurídica na 
forma da lei civil". 

(Art. 141, § 7.o - Capitulo II 
Titulo IV ·- do Projeto atual, que· 
corresponde ao art. 159, § 9.0 , do Pro
jeto anterior. l 

1.0 signatário: Deputado Carlos Ma
righela. 

Sala das Sessões, 23 de agôsto de 
.1946. - Carlos Prestes - Indeferido, 
porque o p1·ojeto (art._141, § 7.?l. im7 
pede o culto de religioes contrarzas a 
ordem p1iblica e bons costumes. 

REQUERIMENTO 

Requeremos destaque para a emen
da aditiva n.0 3.117: 

Acrescentar ao Titulo IV, onde con-
viei': · 

"Todo o cidadão tem direito de re· 
sistir às violações de suas liberd!!des 
e direitos, assegurados na Constitui
ção e nas leis ordinárias. " 

1.0 signatário: Deputado José Cris
pim. 

Sala das Sessões ·23 de agôsto de 
1946 .• - Carlos Prestes - Indeferido. 

REQUERIMENTO 

Requeremos destaque para a emen
da n.0 3.118: 

Redigir ·assim: "A todos é liciEo 
unir-se ou desfilar, sem armas, nao 
podendo a policia comparecer senão 
para manter a ordem e garantir êsse 
direito. " . 

(Art. 141, § 11, Capitulo II - TI
tulo IV - do Projeto atual, que cor
responde ao art. 159, § 15, do Pro
jeto anteriOT. l 

1.0 signatário: Deputado José Cris
phn. · 

Sala das Sessões, 23 de agõsto de 
1946. - Carlos Prestes - Indeferido, 
porque o desfile impede à policia ga
rantir terceiros, que pudessem ser ata
cados, e na reunião ou comício a po
licia pode fll2ê-lo. 

REQUERIMENTO 

Requeremo..~ destaque .para a .emen
da n. 0 3."120: 

Redigir assim: "E' livre a manifes
tação de pensamento, sem dep.endên
cia de censura; cada um responderá. 
:pelos abusos que ·cometer nos casos 
e pela forma que a lei determinar. E' 
assegurado plenamente o di..--e1to de 
l'eSposta". 

(Art. 141, § 5. 0 - Capitulo II 
Título IV - do Projeto atual, que · 

· corresponde· ao art. 159, § s. 0, do.l:'ro
. jeto anterior) . 
· 1. 0 signatário: Deputado José Cris-

pim; · 
Sala das sessões, . em 23 de .agõsto 

de 1946. - Carlos Prestes. - · Inde
ferido porque consagra o princfpio 
do anonimato e, enfraquece a açáo da 
autoridade, infringindo principios ba
silares, para que peças contra a mo
ral e similares não se elàbam. 

Requeremos destaque, na forma. re
gimental, para a Emend:.. n. 0 3.142, de 
autoria do Sr. · Argemiro Fialho, refe
rente ao Capitulo II · (Titulo IV) do 
Projeto revisto e publicada à página 
240 do impresso alusivo ao art. 159 § 27 
e seguintes. 

Sala das se·ssões, em 15 de agõsto 
de 1946. - Argemiro Fialho. - Inde
ferido - por ser uma garantia aos di-
reitos individuais. · · 
. Requeiro, na forma do. Regimento, 
destaque para a emenda. n. 0 3 .155, re
lativa ao art. 162 do primitivo Pro
jeto. e não· reproduzido no .. Projeto re
visto, com a redação que lhe deu a 
6. • subcomissão e que é a segúinte: 

· · O regime liem'ocrático e os direitos 
e garantias individuais, que nêle se 
integram e lhe são essenciais; serão 
protegidos contra· qualquer ·propaganda 
ou processo tendente a suprimi-los, ou 
a instaurar regime incompatível com 
a sua existência. · - . 

Sala das Sessões, em 23 de agOsto 
de 1946. - Eduardo. Duvivier. - Pre
Judicada pelos §§ 5. 0 e 13 do art. 141 
e .pelo art. 144. · . 

Requeiro, na forma ,do. Regimento, 
destaque para o § 45 do art ... 159 do 
Projeto primitivo, cuja disposição não 
se reproduziu no Proj.eto revisto. 

Art. 159, § 45 -. o juiz negará 
aplicação às leis que, !mplicita ou· ex
plicitamente, contrariem a Constitui· 
ção ou os pririclpios nela consagrados. 

Sala das Sessões, em 23 de agôsto · 
de 1946. -Eduardo Duvivier. - Pre
judicada porque é caso do recurso ex· · 
.traordiná.r!o e está. na função do· ju~ 
diciário, a~t. 101, n.0 3. 

O ·sR. PRESIDENTE - Vamos 
prosseguir na votação da matéria 
constante da Ordem do Dia. ·: 

Tenho sõbre a· Mesa requerimento 
de destaque da emenda 3 .158 do Pro
jeto primitivo, referente ao art., 159, 
destaque êsse sol!citado pelo ilustre 
Deputado Clemente Mariani, nas se
guintes têrmos: 
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Requeremos que, da emenda-núme
ro 3.158 ao Projeto primitivo,. pu-

. bllcado à pág, .23 do impresso .alusivo · 
aos arts. 159 e seguintes e de auto
ria do Deputado. Clemente· Mariani se
jam destacadas as .palawas necessá
rias para . dar ao §~ 13.0 do art. 141 
do Projeto Revisto (Cap. II do Tí· 
tulo IV) a seguinte redação: · 

"E' vedada a organização, o re
gistro · ou o funcionamento de 
qualquer pa.rtido político ou as
sociação, cujo p1·ograma ou ação 
contrarie. o . regime democrático 
que se baseia na pluralidade de 
partidos e na garantia dos direi
tos fundamentais do homem." 

Sala- das sessões, 23 de agô~to de 
1946. - Clemente Mariani; .:.... Honó

rio. Monteiro. - Costa Neto. - Nereu 
Ran:os. -Mario Masagcio • 

A emenda diz: 
"Ao art. 162: 

Suprima~se, acrescendo ao arti
go 159 o: seguinte parágrafo, logo 
em. ·seguida ao a tua! § 16. do Pro-
je~o: . · . : · · . . . 

"§. . • A leicsts.belecerá as con
. dl.ções .para o re.gistro. e funcio
namento dos partidos· políticos. 
· Não . será concedido, ou, se o 

.houver sido, será cassado o regis
tro .do partido que visar; ostensi-_ 
va cu subreptciamente, ·a destrui
ção violenta do· regime democrá· 
tico,. baseado êste. na pluralidade 
de partidos. e. na :garantia das. li· 

· berdades fundamentais." 
. l· ' . . ,, ' ,. ... 

O SR. CLEMENTE ,MARIÁNI 
· (Para .: encaminhar· a votaçi!O). 
Sr. Presidente 'em· discurso pronun
ciado perante' esta Assemblé!J,a, no 
último dia dos debates sôbre o· Pru
jeto de Constituição, .tive oportuni
dade· de sustentar -. e, suponho, 
de . demonstrar. também - . ·111 :tese 
de que, .sendo um dos . objetivos pre
c!puos, . através dos. •quais 'se mani
festa a ·vocação' politica · na Nação 
·brasileira, c( da criação de um re· 
glme · d:elrioorátlco, . a · democracia, 
que coniStltUl o seu pressuposto . é 
a clássica democracia da nossa·· ci
vilização ocidental, assente no. . prin
cípio, ainda que eVIOlu!do, na ··sua 
conceituação, da.· liberdade, e que 
·nada tem a ver com a pretensa 
democracia social, baseada· no · prin
cípio · da igualdade, não da igual· 
dade formal perante a lei, mas da 
Igualdade ainda que relativa de dis· 

. rtribuições das .. riquezas, según<to · o , 
critério .. da justiça. . . . . 

Deixei, então &clarecido, tais co- · 
mo me permitiam, no momento, os 
meus recursos e as circunstâncias, 
que, . sendo o . conceito hodiemo da. 
.liberdade, . não - mais aquela facul· 
dade do indivíduo de se opõr ao 

. poder do Estado, ·mas antes · a fa
culdade que lhe . é assegurada de 
colaborar para. . a ll'ealizazção da vO«l
.tade coletiva ou da vonta.de estatal, 
·esta faculdade ou êste direito do 
individuo· · não. pode ser exercido, 
'atendendo 'à complexidade ·.d)ol Es· 
tado moderno, senão através do me- · 
canismo . dos partidos pol!ticos, aos 

· quais incumbe · a. C()ncentração das 
vontades divergentes. ou· mesmo an
tagônlcas e a· sua . representação 
dentro de. parlamentos como ê&te, 
ensejandc que, do debate e .do 
atrito dessas· vontad·es adversas, re- ' 
suite, então, · a' · vontade geral ou 
coletiva, que será · C()mo que • a· ·com
ponente . dessas fôrças · antagónicas; 

· em vez~ da imposiçfi? da vontade. 
:de um grupo, detentor ocasional. do 
poder. . . . 

Ora, sendo ~sim, é . beni. · de ·.ver 
· que a plurariçlade · dos partidos .po
liticas, --:- através , dos quais . se vem 
manifestar, dentro. dOs parlamentos, 
o·· antagonismo dessas vontades par
ciais, . e se po~sibilltá . formaii'·Se . o· 
si~tema de . fôrças, .· cuja resultante 
será. a vcmtade geral - ·é um pres
suposto, um elemento· car!Uiteris
tlco . e definidor dos . regimes demo-
cráticos. · · · 
. Havendo .o projeto revista· aceito, 
·em primeira mão, por assim dizer, o: 
princípio • fundamenta.!·. da. mlnha. 
emenda e da emenda do nobre 
Deputado, sr.· costa Neto, segundo o 
quall;·a. democracia não se deveria. mais 
colocar em posição apenas passiva 
de defesa contra. · os ataques ou as 
'ameaças. de· que .seja alvo, .ma.s, antes 
em. condições de an·tecipa.r-<!e. a êsses 
ataques, em sua própria .defesa;· ha
vendo,· ainda. mais, o· projeto revisto 
aceito o pril!lcíplo, contido em: minha 
emenda., de . que uma das caracterrs~. 
ticas dos . regimes ·.democrático é 
exatamente,' a garantia· das:' liberda· 
des. ·fundamenta.is, .. como · eu havia 
dito, ou dos· direitos humanos, como 
diz o projeto revisto, - numa. fOr
mula pall'a mim ·aceitável, ainda que 
a coru;idere· menos IPreclsa do que 
a empregada na. minha emenda. -
cometeu, entretanto, uma omiesão 
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deixando d·e acentuar como uma 
das características do. regime demo
crlitico que todos nos propomos con~ 
solidar no Brasil, o principio da 
plurarldade dos partidos, que, como 
acabo de expõr, é elemento llssen
clal e ·fundamental para a sua con
celtuação.' 

Portanto, Sr. Presidente quando o 
nobre Deputado Costa Neto, Relator 
Geral, e· eu, reque1·emos com o apóio 
do nobre leader da maioria e outro.~ 
Deputados que · nos deram a honra 
de assinar o nosso requerimento fôs-

. s€m destacadas de minha emenda as 
palevras necessárias ao restabeleci
mento do princípio da pluralidade de 
partidos, e~-enclal à definição do re
gime democrático, nada mais pret·en
demos que submeter à apreciação da 
• 'l.ssembléla ume, questão que diz mais 
com a -forma do que mesmo com a 
·essência do preceito c qual já fora, 
na sua substã11cla, aceito pelo projeto 
revisto .. 

São estas, Sr. Pre.sldente as pala
vras que julguei nec-essário dizer no 
momento, para esclarecimento do 
destaque requerido, considerando, que, 
mesmo que me sobrasse tempo seria 
absolutamente desnecessário repetir, 
agora, a longa série de ·argumentos 
que constituíram o fundamento ·de 
meu discurso aqui proferido e ao qual 
inicialmente me l'eferl. (Mui·to bem; 
palmas.) 

O SR. COSTA NETO - Sr. Pre· 
sidente, o destaque l'epresenta a con
substanciação do texto do substitutivo 
com algumas emendas já conhecidas, 
e está concebido nos ·seguintes têr~ 
mos-: 

"E' vedada a organização, o re
gistro ou ftmclonamento de qual
que!' partido politico ou· associa
ção, cujo programa ou ação con
tral'iem o regime democrático, que 
se baseia na pluralidade de parti
dos e na garantia dos direitos fuu-

.. damen tais do homem . " 
Basta simples comparação eutre o 

texto do projeto e a emenda apresen· 
tada pru:a se verificar que a proposl· 
ção visa aperfeiçoá-lo, Opluo, por· 
tauto, pela sua aprovação. Aliás, o 
destaque está assinado pelo uobre se
uador · Nereu Ramos e pelo Ilustre 
companheiro de Comissão, o nobre 
deputado Mário Masagão. · 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a emeuda n.u 3.158: 

Os Senhores que a ap1·ovam, que!· 
ram levantar-se. C Pausa.) 

Está aprovada. · 
E' enviada à Mesa a seguinte: 

DJlCL.\I!AÇÃO DE VOTO 

Vote! pela emel1da do ·Sr. Clemente 
~~arianl que manda ficar assim rec!l
gJ::o o § 13 do art. 141 do Projeto re
visto: ;,E. vedada a Ol'ganização, o 
registro ou o funcionamento de qual· 
ouer partido politico ou associação 
cujo programa ou ação contrarie o re: 
gime domocrãtico que se baseia na 
p!ur:.illdade dos partidos e na garautia 
dos direitos fundamentais do homem" 
pelos seg;ulutes motivos: 

Não se pode desprezar a nossa rea
lidade sociológica, como se estivés
semos legislando para uma sociedade 
abstrata, sem características próprias . 
F'ora de qualquer a~ivldade filosót!c~>, 
em que não se pode estabelecer uma 
cqttlvalência entl'e tõdaª as idéias, 
dando-lhes os mesmos direitos, uma 
vez que se aceitam os valores eternos 
em que se baseiam os c!lreltos funda
rnentais do homem, mas argumeutan
do restritamente e teudo, apenas, em 
vista, a realidade prática, o preceito 
propcsto é ele wna utilidade indiscu
tível. 

A democracia como· a entendemos 
uós, que pertencemos culturalm.ente 
ao muudo europeu, ocidental e cristão, 
bas~la-se na pluralidade, ua diversi
dade e portanto, na llbel'dade, quais
quer que sejam us restrições feitas rt 
essas JJrerrogativas no sentido de ha
vel' mais Igualdade, 

O mundo moderno, com o seu pro
gresso .técuico, que tantas vêzes cou
traria o verdadeiro progresso, definido 
essencialmente por elementos de or
dem espll'itual, Impõe tantas restri
ções à liberdade e ii. variedade, que é 
Pl'eclso defendê-las bravamente. . 

Cada nação, dentro da sua tradição 
e da sua cultura, tem de defeudel' a 
sua democracia, e tem .. de defendê-la 
a seu modo. De defendê-la em mol
des democráticos . e humauos, pois do 
contrário cairiam no pelo oposto da 
compressão totalitária e uo estilo .oue 
se conveuclonou chamar de reaclo
nárlo. 

Há povos, como o inglês, cuja psi· 
cologia permite que todos os progra
mas, mesmo os mais exdrúxUlos e 
antl-socials, se preguem francamente 
sem nenllum obstáculo. A psicologia 
lnglêsa diminui as repercussões . de 
todos os programas. A calma !uglêsa 
amortece os perigos das pregações 
autl-socials. Mas nos pnfses latiuos, e, 
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sobretudo nos paises latino-america
nos, para que a democracia subsista, 
mas, democracia como consideramos 
tradicionalmente, é necessário ampa
l'â-la. A impressionabilidade do· povo, 
a sua receptividade; as suas manei
ras de reagir, devem regular os meios 
de . defender a própria democracia. e 
fazê-lo continuar. Entre os· inglêses 
podem agi;r tôdas as liberdades, tôdas 
opiniões se podem organizar, ainda as 
que atentem .contra o que está funda
mentalmente enraizado na· alma do 
povo. · Nada de muito importante 

· acontecerá. Mas entre nós, pode ser. 
a ameaça constante de verdadeiros 
cataclismas que tudo levem de veÍl· 
cida, inclusive aquilo que. mais· pre
zamos, e em nome da·liberdade, aca
bem por destruí-la. 

o dispositivo da Constituição é sá
bio. cump1·e, porém, agir com a má
xima prudência na legislação que tal 
dispositivo dará lugar. Caso contrá
rio, o fim atingido será o oposto ao 
desejado,. servindo para a abolição de 
·partidos e associações que tenham 
caldo no desagrado dos detentores 
ocasionais 'do poder: 

Sala das Sessões, eni· 27 de. agôsto de 1946. - Jl!unhoz da Rocha. . 
O SR. PRÉSIDENTE . - O des

ta;que reque·rido pt>r Alves Palma e 
IDolor d·e Andrade para a Emenda 
n.• 2.015, é o seguinte: · · 

' . 
· Art. 159 § 30 do Pro•Jeto.: 

';E' assegurada aos acusados 
plena defesa, com todos os . meios 
e recursos essenciais a ela, des
de a nota de culpa; que, assi
na.tla pela autorida;de competente, 
com os nomes do · acusadoa: .e
das testemunhas, será em 24 ho
ras, entregue ao preso". 

Al't. 141 § 25 do Projeto Substi-
tutivo:. · · 

E' assegurada aos a·cusados 
plena defesa, com todt>s os meios 
e r·ecursos ess·encia.!s a ela, des
de a nota de culpa, que, assi
na.da pêla [IUtoridade compe·tente, · 
com os nomes do · acusador e das 
testemunhas será entregue ao 
prêso dentro em 24 horas". 

Eme·nda Substitutiva n.• 2.015· .pu
blicada no Diário da Assembléia de 
22 d·e julho, à fls. 2.886: 

"A instruç/lo criminal será 
contraditó1·ia, asseguradas, antes 
e depois da formação d[l culpa, 
as necess~rias garantias de de
fesa". 

Requeremos desta;que, na forma re
gimental, para a Em·mda n.0 2. 015, 
da autoria do sr. · Alv·es Pa1ma, ,re
fex·ente ao Titulo IV, Cap!t11lo II, 
~os direitos e das garantias. indivi
duais, do Pro}eto e· publicada à pá~ 
gina · 2386 do. Diário da Assembléia 
de 22 de julho. . . ' 

Sala· das Sessões, em 25 de agôsto 
de 1946. - Alves Palma. - Dolor de 
:Andrade. -'José Alkimim. - Ata
liba No{JUeira. - Pedro Vergara. -
Aloísio de Carvalho. - Berto Con
dé. - Antenor Bogéa. - Castelo 
Branco. ..·. . . 

A emenda subst!tutiva dá artigo 
159, § 30 do primitivo projeto, ou 
141, § . 25, do atus.l, reza: 

"A instrução criminal será 
contraditória, asse·guradas, antes 
e d-epois da formação da culpa, 
as ne•cessárias garantias ·de de
fesa". 

O SR. ALVES PALMA - Se11lior 
Presidente, o texto é ~ seguintl): . 

E' assegurada aos acusados 
plena def.esa, co·m todos os meios 
e recursos essenciais a ela, desd·e 
a ·not[l da culpa, que, assinada 
pela autoridade competente, com 
os nomes ·do acusa-dor e das tes
temunhas, será entregue ao prêso 
dentro em 24 horas". 

Requeremos ctestlllque para a se-
guinte emenda, homada com nome·s 
de e·grégios criminalistas desta As
semblóia - Srs. Dolor de Andrade, 
José Alkmim, Pedro V:ergara, -:- o 
festejado auror da "Legitima Defesa 
Subjetiva" - Antenor Bogea,. Aloi
sio de Carvalho, Atal!ba Nogueira, · 
Berto COndé e Castelo ·Branco: · 

<i A instrução criminal será' 
contraditória, assegtllradas, antes 
e depots da forl!!lação de culpa, 
as nec.essárias garantias . de de
fesa". 

Assim procedemos por vários mo
tivos. 
· O texto, decalque do· que se continha 
na · Constituição de 9•1, alterado, de 

. certa forma, na Carta de 34, contém 
um misto de direito substantivo e de 
direito. adjetivo,. de direito essencial e 
de direito formal. Além disso, .é emi
nentemente casulst!co e analítico; im· 
próprio p[lra figurar na. Carta Magna 
que estamos elaborando. 

"Nota de culpa, que, assinada pela 
autoridade competente, será entl·egue 
ao prêso dentro de 24 horas", - diz 
o texto. De sorte que somente em 

'''. 
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caso de flagrante, a nota de culpa era; 
entregue ao indic!a;do, e tõda aquela . 
categoria de indiciados que permane- · 
clam soltos, não a recebia. O indicia- , 
do em liberdade somente tinha ciên
cia. vaga e incompleta da acusação 
quando era. chamado a prestar decla
rações. 

Assim, essa nota de culpa não era, 
em verdade, eficiente para assegu-
rar a defesa dos indiciados. · 

De mais a mais, Sr. Presidente, a 
· nota de culpa não se apresentava de 

modo eficaz no texto da Constituição 
de 91, tanto que foi suprimida na 
Constituição de 34. Por ser matéria 
eminentemente dt direito adjetlvo, não 
devia figurar numa Carta Magna, mas, 
sim, nas leis processuais da época. E, a 
despeito de incluída no Estatuto de 
1891, ·jamais assegurou defesa alguma. 

De fato, . apesar de receber a nota 
de culpa, o indiciado não podia acom
panhar, como em realidade não. o fa
zia, os a tos subseqUentes do processo. 

bgor.á, com a promúlgação do Có
digo de Processo Penal Brasileiro, a 
nota de culpa ficou no seu lugar pró
prio. Isso significa que ela estava 
deslocada, na Carta Magna. Hoje, clr
cunstâncladamente exposta no artigo 
306 do Código do Processo Penal, como 
está, no seu justo lugar, conjugada 
com dispos!çÕ€S afins, passou a · ser 
eficiente, para assegurar a defesa. 

O Sr. Dolor de Andrade- A emen
da de V. Ex.• wm procedência, sobre
tudo quando salienta que a instrução 
criminal deve ser contraditória. ~te 
o fundamento. 

O SR. ALVES PALMA - Multo 
grato ao apoio de incontestável valia 
do .nobre deputado por Mato Grosso. 
Ademais, a eménda destacada asse
gw·a, ainda, de modo expresso, as ne
cessárias garantias de defesa. 

O Sr. Acurcio Tôrres ....:. Estou de 
acôrdo com V. Ex.•. No processo não 
contraditório não há a mais remota 
garantia de defesa, 

O SR. ALVES PALMA - Perfeita
mente, V. Ex.• tocou no ponto funda
mental. E' preciso garantir a ampla 
defesa, e só o princípio contraditório · 
pode fazê-lo. 

O S1', Acurció Tôrres - Isso só no 
processo contmd!tórlo. 

O SR. ALVES PALMA - Repetir
se o que dizia. a· Constituição. de 189'1, 
é ficar no . terreno da abstração. E' 
pr·eclso que a Constituição determine 
desde logo, ·um principio positivo da 
defesa, o que não encontrnmos na 

Constituição de 1891 nem na C.onsti
tuição de 1934. 
: As leis processuais da época vinham 
ressentindo-se da mesma falta: Falei 
cumpridamente, neste plenário, da. 
razão por que isso acontecia. Dizia eu 

·que Licínio, com quem foi partllhado 
o Império Romano, cabendo o outro 
quinhão a Constantino, fêz publicar 
uma lei que vedava qualquer assistên-
cia ao prisioneiros. · 

o espírito dessa 1ei bárbara andou 
contaminando as legislações que" pas
saram a vedar qualquer defesa aos 
lliCUSilldos. Transferido para o Livro 
V das Ordenações do Reino, dai pas
r,ou a presidir as leis processuais do 
Brasil Colônia e do Brasil Im11ério. 

E'. natural que essas leis refletissem, 
·como refletem, o .cunho do seu tempo 
-·conservador ou liberal, - confor
me a trep~dação do momento politico 
em que foram elaborados. Mas, no 
que tange ao dli'eito de ' defesa do . 
acusSJdo, em juizo, foram diminutas 
as prescrições dessas leis. E' · o que 
.podemos reswnir a respeito do 'Código 
do Processo Criminal do ImJJério de 
29 de 110\'embro de 1832; -da 1el de 
3 de dezembro de 1841; do Regula
mento 120 de. 31 de janeiro de 1842; 
da lei 2. 033 de 20 de setembro de 
1871. 

A situação era tão clamorosa que 
a visas imperiais foram expedidos no 
sentido de poderem os acusados apre
sentar justl:ficações depois do sumário 
de culpa. Chamavam-nos, porém, de .. 
documentos graciosos! . Era a hipocri
sia a serviço da justiça penal.· E isso . 
cl;l.egou até os nossos dias! 

O Sr. Aloísio de Carvalho - No 
processo baiano, durante a República, 
houve o sistema contra<iitório. 

O SR. ALVES PALMA - Vou 
cl:ega,r lá. Des>de já, porém, rendo 
mmhas homenagens à Bahla e a ou
tros Estados que publicaram seus Có
digos de Processo. · · 

O Sr. Aloísio de Carvalho - o sis
tema contraditório era. em relação ao 
Pl'ocesso regido .pela lei estadual, por
J;tU·e, naquele tempo, havia dualidade 
de processo. No pmcesso f·edera! o 
sistema não era cont1·aditório como 
V. Ex.• acaba de assinalar. . 

O SR, ALVES PALMA- Sr. Pre
sidente, no desenvolvimento do pro
cesso penal encontramos dois interês
ses que se chocam:. o da defesa indi
vidual e o da defesa social. Na evo
lução do prcocesso p·enal, sob êsse as
pecto, deparamos três sistemas: o 
acusatório, qtte predominou na G1·écia. 

l . 
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e na Roma Republicana, em que o in- rio V .. Ex.n só o aceita na fase da for
terêsse Individual .preva1eceu sôbre o mação da .. culpa? 
interêsse social; · ·o inquisitório, que ··· ·o SR. ALVES PALMA -- Perfei
predominou na · lda<ie Média e nas .. tamente. 
monarquias de reis absolutos, em que 
o lnterêsse da · socie<iade pr·evaleceu O Sr. Aloísio de Caroalho - Muito 
sõbre o interêsse. do individuo. E, de- bem, mas ·V. Ex.n falou mais. de ·uma 
pois da Revolução Francesa, nas mo- vez em. indiciados. · 
Jlarquias constitucionais e nos estados o . SR. ALVES PALMA - Sim, 
modernos, o · principio ·contraditório quando analisava a nota de culpa 
que procurou estabelecer o equilibrio dada· ao indiciado na policia. Já agora 
mais perfeito, que foi possível, entre falo em acusado porque distingo per
o interêsse individual e o· coletivo. O feitamente o significado dos têrmos ... 
sistema contraditório,· é, pois, uma A instrução . criminal. será contraditó
garantill. de. de!·esa, .-uma precaução, . ria ... O qur será contraditório, pois, 
um elemento de IIIJlUração da verdade. é a instrução criminal que começa com 

Foi êsse principio, Sr. Presidente, o inter1·ogatório do réu em juizo .. E'· 
que presidiu .a formação do nosso o que se contem nos artigos 394 e 395 · 
atual ··Código do ·Processo ·penal. O ·do Código. de Processo PenaJ.. 
Código tem · os s·eus de!eitos~ mas é A · ação pública,. nos . processos cc
preciso convir que atualmen.te. garante muns, começa com a . denúncia (ar- · 
a defesa dos acusados·em juizo .. · tigo 24) ;·e, nas contravenções, cõm.o 

O Sr. Mário Masagão - Pel'lfeita- · flagrante ou portaria . (art. 26) . Só . 
mente. há . instrução . criminal, havendo . ação 

o·s:a. ·ALVES PALMA- Agradeço pública; só há contraditório, havendo 
o apoio do. nobre Deputado sr. Mário ação penal. · · 
Ma.sagão. . Quando discutimos o assunto, nesta 

Já, então, ·o acilsado · poude im~ tribuna, opinamos que o indicado, já. 
pugnar a denúncia, apresentar teste- no inquérito, podia fiscallzar . o pro-. 

. munhas e' produzir provas' a· seu ·fa- cesso que se iniciava. E o, art. 532. do 
vor .. O processo movido .. ao · acusago Código .do Processo Penal, mod!ficàdo 
não mais chegou:ao í:m da instruçao pelo Decreto.n.0 4.769 de l. de outubro. 
criminal ·como uma peça. inteiriça de 1942, o permitiu expressamente. 
e inexpugnável de·acusação. Os pro- E' que, nos processos de· contraven
cessos penais· não ·· se fizeram mais ções o flagrante· já é, êle mesmo, a 
sem a· devida fiscalização e assistência instrução criminal consoante acordãos 
necessária e obrigatória do· acusado. dos. nossos · tribunais. Temos, assim, 
Até mesmo o revél teve ó direito de t1m caso especialiss!mo de região 
oferecer ·a sua defesa, por meio de fronteiriça, . em matéria de processo 
defensor nomeado pelo juiz, em tempo penal. (Muito bem.) 

hábil. o' sR. MARio MASAGAO c•> -
Antes Iião era assim, senão naque- Sr. Presidente, o artigo 141, § 25, do 

les Estados que · possuiam os melho~ j t t 1 d 1 
res Códigos de. processo penal, como pro e 0 . a ua • ec ara: . ' 
o .da Bahia, salientado pelo nobre "E' assegurada aos acusados pie-
Deputado Aloisio de Carvalho e a!- na .defesa, com· todos os meios e 
guns outros mais. recursos essenciais a ela, desde a 

Mas o Código de Processo, como. lei nota de culpa, que, assinada pela 
ordinária oue é, pode ser l'elegado, autoridade competente, com os 
amanhã, sÕb o .influxo de aspirações nomes do acusador e das testemu-
diversas, e, com êle todos os princi- nhas, serr. entregue ao prêso den-
pios salutares que nêlc se. contém. trci em vinte e quatro horas." 
Estabelecido, porém, o principio con- A emenda, cujo destaqtle foi soll-
traditório na Constituição brasileira, citado pelo nobre colega que me an
a plenitude dà defesa se acha garan- tecedeu na tribuna, pretende que êsse 
tida a qualquel' tempo. Quaisquer leis texto sej[l substituído pelo seguinte: 
que forem elaboradas, de futuro,. o . 
serão sob o signo salutar e generoso · .; A instruÇão criminal será con-
desse princípio, Eis porque pugnamos traditória, asseguradas, antes e de-
pela inclusão dêsse principio na Cons- pois da formação da cu!p[l, as ne-
tituição, cessárias ga1·antias da defesa". 

o Sr. Aloísio de Carvalho - Dese-
java que V. Ex.• me prestasse um 
esclarecimento: o sistema contraditó- (§} Não foi revisto pelo orado1·. 
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O elemento novo trazido pela emen- · O nobre Representante, que acaba de 
da é a declaração de que "a instrução deixar a tribuna,. defendendo o pro-
criminal será contraditória". :jeto em nome da Comissão da Cons-

Parece-nos, Sr. Presidente, que, nes- · titu!ção, aceita a primeira parte da 
sa parte, a emenda merece acolhida, emenda: 
para não subsistir a possibilidade de o 
legislador ordinário introduzir na ins
trução CI'iminal o sistema puramente 
inquisitório. 

Quanto ao restante, porém, afigu
l'a-se-nos que o texto do projeto ga
rante melhor a. defesa e, por isso, deve 
ser mantido. 

O· parecer da Comissão, portanto, é 
no sentido de ser destacada da emenda 
a expressão inicial - .A instrução cri
minal será contraditória" - para que 
só ela seja aproveitada, acrescentand·J
se essa declaração, como alinea, ao § 
25, e permanece11do, quanto ao mais, o 
texto tal como se encontra. 

O Sr. Dolor de Andrade - Tenho 
emenda no mesmo sentido. Aceita que 
seja a redação do tell.'to com a declara
ção já referida por V. Ex.n, penso que 
ela estará perfeitamente atendida. 

O SR. MARIO MASAGAO - Se 
fôr atendida a solicitação da Comis
são, a emenda de V. Ex.n estará inte
gralmente aceita, antes de submetida 
à votaçn.o. 

O Sr. Alves Palma - Pergunto a 
V. Ex.n se a nota de culpa também 
constará da Constituição, embora se
ja matéria processual. 

O SR. MARIO MA:SAGAO...:.. A nota 
de culpa é instituto tradicional nas 
Constituições do Brasil. 

Creio, aliás, que não está no . espi
rita da Assembléia diminuir qual
quer' garantia, por m!nima que seja, 
que constitua tradição do nosso direito 
escrito. 

A nota de culpa, portanto, também 
deve ser mantida no texto. 

A declaração referente à instrução 
criminal contraditória evidentemente 
não Indica - nem potle indlc·ar -
que a fase do inquérito policial seja 
contraditória, porque nesta não é ela 
praticável. Desde, porém, que apre
sentados os re•spectivos elementos ao 
Juizo criminal, começando a ativ!dade 
Judicial, o processo deve ser contradi
tório. 

Era o que tinha a dizer, em nome 
da Comissão. (~fuito bem. Muito bem. 
Palmas.) . 

O SR. PRES~NlNTE .:_ Vamos 
passar à votação da emenda de auto
ria do· nobre Representante, Sr. Alves 
Pnlma. 

' ' 

"A instrução criminal será con
traditória". 

Manifesta-se, porém, contràriamente 
à segunda parte: . 

"Asseguradas, antes e depois da 
formação da culpa, as neoessá1'ias 
garantias de defesa" ... 

Pede, por isso, que se subdivida a vo-
tação. · 

Os Srs., que aprovam a primeira 
parte da emenda, queiram 'levantar-se. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 
Os Senhores, que aprovam a segun

da parte, queiram levantar-se. (Pau
sa.) 

Está rejeitada. 
Emenda semelhante, do Sr. Repre

sentante Dolor de Andrade, fica pre
judicada e é do seguinte texto: 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

Art. 159, § 30 - "E' assegurada aos 
a-::usados plena defesa, com todos os 
meios e recursos essenciais a ela, des
de a nota de· culpa, que, assinada pela 
autoridade competente, com os nomes 
do acusador e das testemunhas, -será, 
em vinte e quatro horas, entregue ao 
prêso". (Está no Projeto) . · 

Substltua.-se pela seguinte redação: 
§ 30 ..;.: "E assegurada aos acusados · 

plena defesa, com todos· os meios de 
provas e recursos, admitidos em lei, 
para a Instrução criminal, que será 
contraditória, ficando a autoridade 
competente obrigada à entrega da not:i. 
de culpa ao· prêso, mediante recibo, 
no prazo de vinte e quatro horas, con
tado do ato da prisão." 

Justificação 

A redação usada no Projeto, ·em de
bate, é inais ou menos a m{lsma esta
belecida no § 16, da, Constituição de 

. 1891. 
Mas, a que formulamos vai um pou

co além, fixando o contraditório ·na 
instrução criminal, tal qual se pra
tica, de modo uniforme, após a publi
cação do Código de Processo Penal,' em 
vigor. 

Em alguns Estados, pelo menos, an
tes disso, não era permitido aos acusa
dos, na formação de culpa, o ofereci-

'li' 
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:menta de testemunhas. Recorriam ao 
processo das justificações. Em regra, 
.nenhum valor se atribula aos depoi
mentos colh!dos ·por essa. forma. · 

Excluímos,· 81PÓS a nota de culpa a 
·expressão "com os nomes "do· acusador 
e das testemunhas". Falando o. pre
•ce!to em nota oe ,c)llpa, sem dúvida, 
·deverá a autoridade competente sa
·ber o seu conteúdo e a fórmula, de 
.sua redação. 

Introduzimos a exigência do recibo, 
-de m~do a melhor. garam!~. oferecer 
ao preso; no direito 1\ nom de culpa 
-dentro do prMo legal, evitando possí-
veis abusos. . 

Sala das Ses~õr;s, Rio, 17 de julho 
:dll 1946. ' . 

O SR. PRESIDENTE - Antes de 
·iniciar a votação de outro requerimen
to · de destaque, conheço da rec!ama
·Ção feita pelo ilustre R'epresentante 
·sr.: Dario Cardoso, do Estado de· 
Goiás. Procedeu S. Ex.n muito bem 
-ao formular sua observação, porque 
-eu não seria capaz dê atribuir a S. 
Ex.n, . nem ·.aos seus nobres compa
nheiros de bancada, procedimento la
:mentável, conforme consta do impres
.so. Tenho aqui o original, com o. meu 
.despacho. Coloco-o à disposição do 
ilustre colega. Verá.·S. Ex.n que, em. 
·vez da palavra .. "lamentável", acha 
se escrito '"louvável". 
. Apenas ·não me foi dado atender -

ao destaque, porque me pareceu tra
tar-se de· matéria da competência do 
Estado, 'de acôrdo com o seu regime 
·.financeiro. Quer me parecer que com-

. ·pete, realmente· às unidades da Fe
deração deliberar sõbre assunto de 
·despesa. · 

Colega de S. Ex.n, porque ainda te
nho a. honra de me ·considerar ma
·gistrado, e tendo formado meu espí
rito na magistratura, eu seria inca
paz de atribuir S. Ex.n, como a qual
·quer Representante dos Estados da 
. Federação, ligado a grandes ou pe
quenas bancadas, atitude lamentá- . 
·ve!. O nobre colega tem demonstrado 
o devotamento com que defende seu 
Estado, e todos reconhecemos o alto 
-cr!té1·io de suas atlvidades. 

Verifica-se que se. trata de . mero 
.engano tipográfico. Ofereço no" ·;Se-· 
nhor Senador Dario Cardoso êste es
·clareclmento, de todo coração, pelo 
. muito que nos merece .. <Muito bem. 
Muito bem. Palmas •. ) 

O SR. DARIO CARDOSO (pela or
.dem) - Agradeço a V. Ex.n, Senhor 
·Presidente, o esclarecimento com que 

acaba de me distinguir; Aliás,: decla:.. · 
r~! desta tribuna que, dadas as. qua-. 
lldades · de inteligência e de coração 
que exornam a pessoa de V. Ex .... 
e o seu ·cavalheirismo, jamais .pode-

. ria atribuir-lhe o uso do adjet\vo "la
mentável''. Acentuei, por Isso, que sõ-

. mente o poderia ·considerar como re- · 
sultante de êrro tipográfico. <Muito 
bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDEN.TE- Vou. sub
meter à Casa os requerimentos de 

· ;destaque .formulados pelos Srs. S~:~
nador . Carlos .· Prestes e Maurício . 
Grabóis, nos seguintes teores: 
. Requeremos destaque para o pará- · · 
grafo único. do art. 160 do Projeto 
anterior, a fim de que substitua o 
art. 143 do. Projeto revisto. · 

Sala das Sessões, 26 de agõsto de · 
1946. - Carlos Prestes. · 

Requeremos destaque para a. emen-
da n.0 3.143: . . . 

Suprimir o ar.t. 160, e seu· parágrafo 
único do Projeto anterior, que corres
ponde ao art. 143, do Projeto atual. ··· 
(Capítulo II, título IV) • . 

1.0 signatário:· :Oeputado Maurício. 
Grabó!s. . 
' Sala das Sessões, 23 de agOsto de 
1946. _.;. Carlos Prestes. 
. o SR.. MAURíCIO GR.ABOIS . (0 ) 

- Sr. Presidente, o nosso destaque 
visa .substituir · o . art. 14>3· do · projetG 
revisto pelo parágralf o único do arti
go 160 do projeto pr:Lmitivo, ou me
lhor, ·acrescentar ao atual art. 143 o· 
seguinte: 

"·salvo se, casado com brasileira, 
tenha filho. brasileiro nato na de..: 
pendência da economia paterna.". 

·observa-se que o parágrafo ·único 
do art. 16(} é multo mais democrático 
do que o atual art. 143. ·Seria com-

. pleto rubsurdo expulsar do ter.ritório 
nacional o· estrangeiro consida'ado no-
civo à ordem pública, uma· vez. que . 
fôsse. casado. com brasileira, tendo fi
lho brasileiro nato sob sua dependên
cia. E seria · absurdo porque consti-. 
tuir!a atentado contra a família. brasi

'le!ra. Somos uma' terra de imigração e, 
portanto, precisamos criar, em relação . 
aos estrangeiros que vêm contribuir 
para 6 nosso progresso e · aqui cons
tituem família, um clima que lhes as-. 
segure ampla liberdade . 

Se aceitarmos o parágrafo único. do 
art. 160 do atual projeto, estaremos 
estabecendo condições para que ·o es-

c•> Não foi revisto pelo orador. 
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.trang~ro melhor se adapte ao nosso 
meio. 

Sabemos o que têm sido as perse
guiç6€s por motivos políticos e tam
bém de caráter pessoal. A faculclade · 
de se expulsarem os estrangeiros, mes
mo os noolvos à ordem pública, tem 
dado margem à Injustiças flagrantes, 
a verdadeiros crimes. Ontem mesmo 
· os jornais noticiaram ter sido pôs to 
em liberdade um cidadão polonês de
tido há · cêrca de cinco anos e seis 
meses pela polícia do Estado do Rio, 
caso aqui debatido pelo Mbre Repre
sentante Sr. José Leomll. O prêso não 
tinha culpa formada e estava à espe
ra de possível deportação para a Po
lónia. 
- Assim· como êste, Sr. Presidente, 
inúmeros outros casos poderia citar. 

Em 1934, por exemplo, prendeu-se 
uma jovem de 17 anos que aqui tinha 
família e foi deportada para a Euro
pa. Pois bem; até hoje não se conhe
ce que destino teve Geni Gleiser. Seu 
pai, que aqui estabelecera famil!a e 
tinha filhos brasileiros, também foi 
expulso de 11osso pais para ·a Europa, 
e Já morreu num campo de concen-
tração. · 

Durante o periodo da guerra da Es
panha, deportamos para êsse pais inú
meros cidadãos espanhóis, que. foram 
fusllados pelo govêrno opressor do di- · 
tador Franco. 

Essas expulsões são iníquas e cons
tituem verdadeiras injustiças, pois, se 
um ·cidadão é responsável por crime 
cometido em nossa terra, deve respon
der por sua falta perante os nossos tri
bunais e não ser alvo de perseguiçoos 
descabidas . 

·Chamo, Srs, Representantes, a aten
. Ção da Casa para êsse parágrafo, que 
· queremos seja substitutivo ao art. 143. 
E' uma ga,rantia para a fam!lia brasi
leira. Seria, repito, absurdo deixar ao 
desamparo crianças e mães brasileiras, 
sob a ameaça de tão injnsto dispositi
vo. (Muito bem.) 

O SR. MARIO MAS.AGAO- Se
nhor Presidente, o Projeto votado em 
primeiro turno, ao disciplinar a pos
sLb!l!dade de expulsão de estrange1ll'o, 
dispunha o seguinte: 

"O Govêmo Federal poderá ex
pulsar do território nacional o es
trangeiro perigoso à ordem pública 
ou noolvo aos interêsses nacionais, 
salvo se, casado com brasileira, ti
ver .filho brasilei.ro nato, na de
pendêncie~ da economia paterna." 

No proJeto atual, o texto !Lcou as
sim redigido: 

"O Govêrno Federal poderá ex
pulsar do território nacloMI o es
trangeiro nocivo à ordem pú-· 
blica." 

A Comissão concorda. em parte com. 
a proposta constante 'do destaqllt! ·que 
·acaba de ser requerido, apenas para 
·o efeito de acrescentaT-se ao texto. 
a tua! esta cláusula: · 

"Salvo se, casado com bras!Jei
ra, tiver filho brasileiro nato, na. 
dependência de~ economia pa
terna." · 

Era o que tinha a dizer. (Muito. 
bem.) · · .. . 

'O SR. CARLOS PRESTES - (Pela.: 
orãent) - Sr. Presidente, o que solici
tamos é justamente aquilo ·com que· 
coneordOJ o ilustre relator da Comissão: 
que se acrescentem ao artigo 143 as. 
palavras do parágrafo único do artigo, 
160 do projeto anterior: 

"Salvo se, casado com brasilei-· 
ra, tenha filho bra~ilciro nato na .. 
dependência da e<:onomia pater-
na". 

Pedimos ainda a atenção do Sr. Re
presentante Mario Masagão para pe
queno problemlll de· redação. Talvez:. 
fôsse possível Incluir-se no texto: -
tanto bras!leiro'· como braslleira, para. 
atender-se ao caso da est1·angeira ca-
sada com brasileiro, ' · -

O Sr. ,Mario Masagão - Estou de
acôrdo com a sugestão de V. Ex, a. 

O SR. CARLOS PRESTES - Obrt
gado a V. Ex.• (Muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE....:. Os Senha--. 
res, que aprovam o . destaque requeri..; 
do pelo Sr. Senador Carlos Prestes,. 
referente ao parágrafo único do ar
tigo 160 do projeto anterior, queiram. 
JevOJntar-se. (Pausa) • 

Está aprovado. 
Vamos passar à emenda n.0 3.101, do· 

Sr. Senador Ferreira de Souza, ao ar
tigo 159, parágrafos 22, 23 e 24 do an
tigo projeto, correspondentes, respecti•
vamente; ao artigo 141, p'all'ágrafo 17. 
18 e 19 do projeto revisto, do seguinte· 
teor: 

Requell·o destaque, na forma regi- . 
mental, para a Emenda n.0 3.101, de· 
minha autoria referente ao Capitulo· 
II tlt. IV do Projeto revisto e publ!
cadllJ à página 234 do impresso alusi
vo ao artigo 127, e seguinte~. 

Sala das Sessões, em 26 de agOsto· 
de 1946, - Ferreira de Sousa. · 

•,' 
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A •emenda diz·: 
N.0. 3.101 

· Ao artigo 159, parágráfos 22, 23 e 
24 . . . . 

Diga-se: · · · 
Parágrafo 2~· - ·. ll: gara.nt!do 

também o direito sôbre as cria
ções intelectuais no terreno d~ ci
ência; .das artes, da indústria e do 
comércio· na forma que a lei .· de
terminar. -Ferreira de Souza. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA (•) 
- Sr .. Presidente, o projeto oferecido 
pela Comissão Constitucional e o re
vistO, ora em votação, repetiram mais 
ou menos, no tocante à chamada pro
priedade intelectual, industrial ou lite
rária, a regra prevista. na. Constituição 
de 1891, a qual estabeleceu· que a ·lei 
também protegerá os inventos ·lndus- ·· 
tria!s, assegurará. a propriedade sôbre 
as marcas de fábrica e sôb1·e o nome 
comercill1; . 

· A emenda. que' tive a honra de. afere
. cer. prefere redigir a .norma .de manei-
ra mais precisa,. mais técnica e sôbre-
tudo mais ampla: : · '· 

Ela diz que a lei assegura.rá o clir~i
to sõbre as· criações intelectuais, no 
terreno da. ciência, das artes, das ir.
dústrias e -do comércio, querendo as~ 
sim tornar mais geral a norma. c Jar-

. lhe alcance· muito · maior. Em 1891, 
. efetivamente o legislador só conhecia, 

nêsse particular, a marca de fábrica, 
a pa•tente de invenção e o direl~o nu
torai. últimamente, já se vem conhe
cendo diversos outros institutos. Os 
chamados direitos Intelectuais ou au-

. . torais, ou, - se. o quizer~m · ..:... pro
priedade intelectual, literária. indus-

. tr!al ou comercial abrange· hoje cam
po mais va.Sto. Não se . trata mais so
mente . como quer o proJeto revisto, de 
patentes de invenção, de marcas de 
fábrica. e de nome comercial. As. nossas 
leis .lá· asseguram também a mesma ex
clusividade ao título de estabelectmen-· 

. tos, às insígnias; às. frases'de -propa.
ganda e a.té às ·siP:los. l'J:sse gênero de 
propriedade.'- e· há muitos que enten
t:lem não se tratar d~ propriedade -
êsse gênero de exclusividade, essa es
pécie de direito erqa omnes sa!ü· .. da
ouele quadro limitado conhecido em 
1891 e em: 1934, para. abranger campo 
ma.ls amplo, a.mhfto muito maiR vasto. · 

· Nestas condiçõeR, como nã;J é possí
vel no legislador Constituinte estar ·a 
rel!'ular cada caso de per si ou prever 
t.udo ouanto nossa surgir em mritéria 
literária•, científica, artística, indus-

( •) Não foi revisto pelo orador . 

trlal ou comercial, será melhor adotar 
uma -redação geral e atribuir. a ·exclusi- . 
vidade - ou d_e propriedade, como qui~ 
zere~, pois nao estou -aqui dando de- ' 
finiçao doutrinária .,;.... ·a tOda e -qual
quer forma,. de criação intelectual ·no 

' terreno da -ciência, das·artes, da Indús-
tria ·e do comércio:. -

Talvez, se não estabelecermos êsse · ~ 
princípio, possamos chegar mais. tarde, 
que:n- sabe pela · •· legislação ordinária, 
,àqu1lo que a Rússia já est'abeleceu: a 
_exclusividade ao· direito sObre a cr!acão · 
_científica,- 'SObre·· :o ' princípio cientÍfi- ' 
co firmado 'pelos grande's mestres . nos · . 
seus laboratórios; nos seus. escritórios 
nos seus estudos.",' · · . ' 
· O Sr. :Jorge Amado - A emenda de 

· V. Ex.• parece-me interessante. Há 
. uma coisa, .no entanto, que desejaria 
lembrar-lhe: o § 19, que V .. Ex.• dese
ja substituir pela redação da emen-da ... · · · .· 

I . • . ' " • 

O SR. FERREIRA. DE SOUSA -
Os três par~grafos. · · . 

,O Sr. Jorge.Amado""' •.. fala em 
obras literárias, artísticas e, cien't!ficas . 
A emenda. de V .. Ex.• ·diz: "11o -terreno 
da ciência, das artes, da indústria e · 
do comércio". Tenho ·para mim que 
V. ·Ex.•, quando ·diz "das ·artes·~,· quer ·, 
referir-se também à literatura. . · · 

O SR, FERREIRA DE SOUSA -
E' uma forma de arte. · · 

O. Sr. Jorge Amado. - Todavia, pa:O 
rece-me. que ficaria ·ainda mais ela~ 
ro ·se dissesse: . ., da ciência das letras 
das artes, da indústria e' do comér~ 
cio".· . · , 
· Dêsse particular ·o projeto é mais 
claro do que a emenda· do tiObl'e se
nador. · · 

' . o. SR. PERREIRA. DE SOUSA 
Confesso que, na Instância da l'eda~ 
ção, se. a ·emenda fOr aprovada, esta
rei de inteiro acOrdo com r. su~;estão 
de V. Ex.•, que corresponde também 
a meu pensamento, quando me .refi" 
ro. à expressão ."artes", .· dando~lhe 
sentido mais geral, que· abrange cam-
po mais largo. . .. . · .. 
· Mas,· ·sr. Presidente, dizia eu que. 

.essa norma deve ser. assim redigida e' 
o digo também . por outras razõ~s. 

Quando as. Constituições de 01 e 34 
trouxeram à baila à ,questão, não · o 
fizeram para regular precisamente os 
institutos do direito . civil, . comercial 
ou ·industrial, como se. queira chamar; 
fizeram-no, .,sim, para estabelecel' o 
contraste entre a norma anteriol', re
ferente à. propriedade dos bens mate
riais, e a denominada propriedade do.s 
bens !materiais, ou seja por confe-

<>:\~ . . ,'~. 
'.~>7<~ 
:,/::,; ... ,,.; 
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rirem a criações intelectuais; a bens 
!materiais, as garantias corresptl!tden- · 
tes ao dom!nio da propriedade mate-
rial. ... . · 

Ora, se essa foi a finalidade·. dos 
Constituintes, ela serã melhor· expres
sa se redigida de forma .. mais ·geral, · 
capaz de abarcar tudo quanto vier a 
.ser compreendido nessa expressão, 
-~.través dos tempos. Não elaboramos · 
Constituição para hoje ou mesmo pa-

. -ra amanhã, .nem estamos parados na 
evolução do direito ou dos Institutos 
jur!d!cos até o dia de hoje, mas de-. 
vemos fazer uma Constituição capaz 
de comportar em seu bojo tudo quan
to o engenho humano venha a criar 
nesse particular da exclusividade dos 
bens Intelectuais. 

O Sr. Plinto. Barreto - Aliás, V. 
Ex.•, na sua· emendá, apenas tra~·l as 
dlretrizes, deixando o resto à lei or
cllnárla. Não há inconveniente al
gum. 

O SR. FERREIRA: DE SOUSA -
.A lei ordinária irá regular a questão 
de prêço industriá!,., do •.prêmio que 
se concede ao inventor para que o 
invento seja utlllzado por todo•. E' 
questão de legislação ordinária. 

o Sr. Wellíngton Brandão - Estou 
· de acôrdo com a emenda de V. Ex.•, 

mas adoto a ressalva do !lustre Depu
tado Jorge Amado, porque, em rigor, 
há diferença entre obras artlstlcas e 
obras literárias, não só juridicamente 
falando, senão, sobretudo, tecnica
mente. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Nesse ponto, já respondi ao !lustre 
colega Sr. Jorge Amado qual foi o 
meu intuito. E' questão de redação; 
se fôr necessário, o texto será Cürri
gido. Não hã dúvida neste part.!
cular. 

O Sr. Wellinaton Brandão A 
emenda de V. Ex.• é cllgna de todo o 
acatamento. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA -
Por esta razão, espero que met:s pró

. prios colegas de Comissão concordem 
com a norma que torna mais amplo 
e passive! o desenvolvimento elo di
reito industrial, comercial e· al!toral 
- do direito em ge1·al. 

Aliás, sabemos que no campo doutr!
·nãr!o essas plll'tes são tratadas englo
·,badamente como fontes do diNito !n
d!v!dual. Vale notar que minha emen
, da apresenta ainda uma vantagem ele 
-ordem técnica. 

Sabemos que no pa.rticular das 
marcas !ndust1·!a!s e comerciais, bem 
.como das patentes de invenção, a 

doutrina discute ·constantemente a 
questão de saber se se tra~a. de moda
lidade de propriedade ou de cllreito 
pessoal. Nesta casa, mesma há profes
sores da cadeua e noto . que são 
muitos os divergentes. Enquanto o 
nobre professor Honório Monteiro 
sustenta, com boas razões, não . exlS· 
tlr ·propriedade industrial, não se tra
tar de instituto irmão do instituto cia 
propriedade, o humilde orador que 
ocupa a atenção da. Assembléia riêste 
instante,. lec!onando a_ mesma dls- . 
cioplina, se coloca em ponto de vista · 
contrário. Nessas co·ndições, não de
ve o legislador constitucional intervir 
em questões de ordem doutrinária, no 
fixar decisões e estabelecer orienta
ções 'fixas, para usar de uma -·expres
são, capaz de possibilitar a doutrina, 

· o seu des•envolv!rnento e sua decisão 
neste particular. 

Já disse que a r'edação do Projeto 
revisto, fala, positivamente, em pro
priedade de marca de fábrica.: Enten
do que há propriedade, mas· não é 
ponto pacifico em doutrina. Há quem 
entenda não existir direito de pro
priedade, mas simples direito de pes
soas. 

o Sr. ·ca,.zos Prestes - A emenda 
de V. Ex.• é mais ampla, no sentido 
genérico. E' possível, talvez, no ponto 
de vista técnico, que' seja mais ju~ttl.; 
mas os três parágrafos asseguram di
reito quanto às criações intelectuais, 
deixando-os para o ·legislador ordiná
rio. E' por isso que lhe daremos vo
to contrário. De acõrdo com o § 17, 
em relação aos inventos !ndu..<tr!~is, 

·está garantido o privilégio temporá-
rio para todos os inventos !ndus
tr!a!s, o que não se encontra 11a 

· emenda de V. ~x.• Até o próprio di
reito de autores literários está garnn

. tido; pertence~lhes o direito exclúsi
vo, no sentido amplo, de trnd'lções, 
ecllções novas. A . emenda. de V. E>:
ce!ência trata simplesmente da 1 e• 

. gulamentação dependente 'de lei ordi· 
nárla. Julgo que o têxtá atual do 
projeto é, nêsse sentido, ma!J asse
curatórlo .doo direitos de !nvelltos. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA
O têxto atuEII não é mais· asseci.Jrató
rio, A emenda não estabelece, não 
confe1·e. liberdade ao legislador ordi
nário para reconhecer o direito às 
criações intelectuais. Obriga ao !'e
conhecimento da natureza, seja· inte
lectual, seja industrial, na forma que 
a !c! estabelecer. E esta í!xa apenns 
a forma de reconhecimento dêssr; dl
l'eitos que a emenda não estabelece, 

. ' 
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lei também invocada no próprio nn
te-:prpjeto, · em referência aos orazos, · 
à ·forma· de conceder os privilégios, 

. Minha emenda está redigida em lin· 
guagem que obriga o legislador a re
conhecer os clire!tos de . pa.tentes de 
invento, de . marcas de. fábrica, . !lt•mas 
comerciais,- _frases próprias .de propa
ganda, porque . tudo isso é lfuP.Ito, é 
criação intelectual. · · 

o Sr. Prado Kelly - Permita vos
sa Excelência um aparte, pela multa 

· admiração que lhe tenho. A!Jrmel 
achar pref~!ve! a redação que Vos
sa Excelência dera ao dispositivo, por · 
mais sintética e p.or ter usado ~ ex· 
pressão . "criação Intelectual". Noto, 
porém, que, na tradição de nosso tll
relto, a ·garantia ·de que· se tn1ta é 
outorgada desde-logo pela Constitui
ção. Receio, r<~almente, ·que, condicio
nado o final da emerida à cláusula' 
"nos têrmos da lei", se possa dimi
nuir a garantia, deslocando-a do pla
no constitucional. para o da legisla· 
ção . ordiná.rla .. . . 

O SR. FERREIRA DE SOUSA "
ReSiPOndó a V. Ex.n com o mesmo 
p1·azer. com qt\e respondi à argumen· 
taçiio aduzlda pelo nobre Senador Se
nhor Carlos· Prestes. A emenda r.sta
belece a proteção nos têrmos da lei, 
mas ·da lei que ela estabelecer. Não é 
a lei que vai criar a proteção, mas 
apenas dar· forma. Mostrei que, com 
tõdas as normas constitucionais,. des
de 1891, nunca se conferiu proteção ·a 
inventos Industriais, a .marcas de f:.'l· 
brica, sem lei prévia. v. Ex.n só\be 
perfeitamente que há um mundo · de 
soluÇões. para s-e· saber se o direito 
de marca de fábrica se prende exclti· 
slvamente ao uso anterior ou ao regis
tro, se o registro é atributivo ou de
clarativo na lei •. 

Quanto ao Invento industrial, a lei 
declara que não o reconhece se toma
do público antes do respectivo regis
tro. Em tados. êsses casos a lei o nega. 

O SR .. MARIOiMASAGAO (•} -. 
Sr. Presidente,·· Infelizmente não me. 
é . possível concordar ·com o destaque 
requer}do pelo· nabre ·Representante 
Sr, Ferreira de Sousa. O projeto, na .. · 
sistemática dos . direitos Individuais, . · 
afirma, nesse passo, em primeiro lugar; . 
a garantia da · proprleda:de · material, 
declarando ser -essa mantida em sua. 
plenitude, salvo o caso de desapro
priação. Passa, em seguida; à proprie
dade imaterial, e a! desdobra a·maté-. 
ria nos · três Itens clássicos em nosso 
direito constitucional. 

Com .efeito, no § 17. alude aos ln-· 
v-entos Industriais; no 18.0 à proprle· 
dade de marcas de Indústria e comér-
elo e à exoc!uslvl:dade do uso do nome 
comercial, e, no 19.0, ·às obras .llterá· · 
rias, a.rtlstlcas. ou cientificas. . · . 

O Sr. Ferreira ele Sousa - V; Ex.n 
fará a· g~ntileza de expl!car por que 
se fêz distinção entre propriedade das· 
marcas de Indústria e comércio e a 
exclusividade do uso do nome comer
cial. 

O SR .. MARIO MASAGAO -- E' 
·questão de técnica, à qual chegarei de
pois de explicar o que há· de substan~ 
clal na lmpugnaçiilo que desejo fazer .. 
à emenda de V. Ex.U: . - . ·· 

Sr. Presidente, pens-o .que O projeto 
merece ser mantido como . está redl· 
gido, com as especificações .dêle cons· · 
tantes, sobretudo porque a proprie
dade !ma teria! deve ficar consagrada 
desde Jogo na Constituição,. quanto às· 
suas garantias fundamentais. : · 

De acõrdo com a emenda de S. Ex.a 
o Sr. Senador Ferreira de. Sousa, a 
matéria fica comprimida num só Item; 
entretanto, êsse item, ·porque aperta. · 
demais, não compreende tudo . o que 
devia abranger. . · _ · · . . · 

Com efeito, será extremamente dlfl· · 
cil saber, depois, se, na expr.essão "di· · 
relto às crlaç6es Intelectuais" a que 
alude a emenda de S. Ex.n, cabe exclu
slvid!l!de .do uso do nome comercial, e, 
orlnclpalmente, a da maxca de indús-
tria e comérocio . · 

Não há dúvida de que êsses são ca
sos de -direitos !materiais; entretanto, 
dúvidas há- salvo'na doutrina italia
na ,... em .compreender essas formas 
na denominação "propriedade intelec-
tual". . . 

;. ' 

A norma não posslbUita, de maneira 
alguma, ao legislador ordinário reco
nhecer, ou melhor, ela o obriga a re
conhe-cer muito ·mais do que Isso. 
.Como está no projeto a Constituição, 
só se reconhece a propriedade do ·.tn • 
vento Industrial, das marcas· de lndús, · 
trla e comércio e a exclusividade do 
uso do nome comercial, ficando fora 
de proteção o titulo, a sigla, a frase 
de propaganda, formas plll'feitas de 
propriedade Intelectual e reconhecidas 
nos tempos modernos. (Muito bem. 
Palma.s.) 

Ademais, a aceitar-se a emenda de 
S. Ex.•, seria melhor cancela.r, sim
plesmente, no texto constitucional, os 
referidos Itens, porque por ela. se de· 
clara ficar a matéria dependente .da 

, fo:ma que a lei ordinária estabelecer. 

c•) Nlio foi revisto pelo orador. 

· .. 
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o Sr.· Ferreira de Sousa - Permita 
V. Ex.~ um aparte. Verá. o !lustre co
lega que minha emenda obedece a . 
êsse mesmo sistema; primeiro, à pro
priedade dos. bens mttterlals;, depois, 
à propriedade Intelectual, ou Imaterial, 
isto é, ao direito imaterial. Não usei 
a expressão "direito à propriedade", 
fugindo, mesmo, à definição doutri
nária. Peço a V. Ex.~ a gentileza de 
ler a emenda com atenção, e verificar 
que ela não condiciona o caso à pro-

. teção da lei, mas, apenas, à forma da 
lei. Se V. Ex.~ me provar agora que, 
desde 1891, com todo o reconhecimento 
das Constituições, as patentes de in
venção e as marcas de fábricas não 
estão subordinadas à lei ordinárias, 
retirarei minha emenda. 

O SR. MARIO MASAGAO - Es
tão subordinados à lei ordinária em 
tudo que deva pertencer ao direito 

·comum; e a diretrlz não será consti
tucional, s~ fôr aceita a emenda de 
v. Ex.a. . .. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Per
guntaria a V. Ex.~, se um Inventor 
que torna público seu processo de in-. 
venção, antes de pedir a patente na 
repartição oficial competente, terá 
direito depois disso? 

O SR. MARIO MASAGAO ;:_ Essa 
é a figura normal de renúncia ao 
direito. Aquêle que não pratica as 
diligências necessárias para assegurar 
o seu direito, renuncia a êle. A Cons
tituiÇão não pode proteger o -inven
tor contra si próprio. 

o sr. Ferreira de Sousa - Se con
tinua a fabricar os seus objetos, como 
renuncia ao seu direito? 

O SR. MARIO MASAGAO - E' 
preciso distinguir entre o direito e c 
seu exercício; entre a substância . do 
direi to e a prova dêle. 

O Sr. Ferreira de. Sousa- O regis
tro é atributivo, pela legislação mo-
derna. · 

O SR. MARIO MASAGAO - Em 
.suma: . a emenda ora em discussão 
deixa à margem certo aspecto do di- . 
relto imaterial, que as Constituições 
têm assegurado entre nós e o pro
jeto também protege. 

Pergunto a S. Ex.~: aprovada, por
ventura, sua emenda, estará assegu
rado o direito dos herdeiros do· au
t.or? Ficará garantida a Nação a fa
culdade de desapropriar o direito in
telectual, pelo interêsse público, con
cedida a indenlzação justa? 

Tudo isto fica expungldo do texto 
constitucional pela emenda de S. Ex.•;· 
e,· no entanto; e~sa disciplina· deve 
constar da futura ·Carta Magna. 

o Sr. Ferreira de Sousa . - A mi-
11ha emenda está dentro de tudo . que 
há atualmente na · ciência jurídica .. 

O Sr. Prado Kelly - A emenda diz: 
"E' garantido. também o direito sO
bre as criações intelectuais no terreno 
da ciência, das artes, da. Indústria 
e ·do comércio, na forma que a lei 
determinar." :tl:ste dispositivo é autó
nomo, não depende de lei ordinária, 
nem de preceito análogo que existe no 
Código civil, tanto que V. Ex.~ tem 
conhecimento de. que a matéria !oi 
muito discutida,. no sentido de saber 
se o registro era atributivo ou declara-_ 
tório. E foi entendido que era mera
mente declaratório. 
• O SR. MARIO MASAGAO - Per
feitamente. 

Pelos motivos que acabo de expor, 
Sr. Presidente, .a tradição de nosso di
reito deve ser respeitada. Cumpre
nos manter a enumeração do proje-
to e não procurar compromet~r ess,;, 
enumeração, por uma forma que pode 
ser elegante, mas que não é compreen
sível. (Muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - Vou sub
meter à votação .a emenda do Senhor 
Senador Ferreira de. Souza. _ 

Os Senhores, que a aprovam, quei
ram levanta1•-se (Pausa;) 

Está rejeitada. . 
· Vamos passar ao destaque para a. 
emenda n.0 789, do seguinte teor: 

Requeremos destaque para a emen
da n.0 789, ao art. 159, § 36 do Pro-. 
jeto primitivo e art. 159, '§ 31, do 
Projeto em votação. 
. Essa emenda, ·com parecer contrá

rio, está assim redigida: 
"Não haverá prisão civil por 

dividas, multas ou ·custas, salvo 
nos casos de alcance, inadimple
mento de obrigação alimentar a 
depositário infiel, previstas em 
lei." 

A' emenda e a sua justificação .cons
tam do avulso que · principia . · com 
"emendas ao art. 159", § 6.0, e· o pa~ 
recer contrário da Subcomissão · que 

· trata das emendas ao Capitulo ... Dos 
Direitos Individuais", § 20. · 

Sala das Sessões, 13 de agôsto de 
1946. - Fernando Nobrega. 

o SR. PRESIÓENTE- A emenda 
é do Sr. Pedro Vergara e o destaque 
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· •ofoi requerido pelo Sr. Representante 
.Fernando Nóbrega. Ela diz: 

N.0 789 
Substitua-se o art. · 159, ·§ 36, 

·pelo seguinte: . 
"Não haverá prisão civil por 

dívidas, . multas · ou custas, salvo 
inaàimplemcnto de obrigação ali
mentar e depositário infiel, pre
vistes em lei". 

Juetijicaçéio 

A emenda. inclui no texto do 
projeto, os ·casos de alcance dos 

. agentes . fiscais, que nãO' dEixa de 
ser dívida. e usando a expressão 
"prisão. ciVil"; · torna possível a· 
conversão da multa em prisão, de 
acô ,·do com o -Código Penal . e a 
Lei de. Contravenções. 

' '· 

Sala das Sessões, 14 de Junho de 
1946 .. - Pedro Vergara. ·· 

0 SR. FERNA.11l'DO NóBREGA 
<Pela ordem) - Sr. Presidente, re
<querl o destaque;"· Agora, pergunto a 
v;, Ex.~ se posso defendê-lo, . porque o . 
autor:. não está no plenário, mas dele- . 
:gou-me poderes. 

o SR. PRESIDENTE.- Tem a pa
. lavra o. nobre Representante. 

. O FERNANDO NóBREGA !~) -
Sr. Presidente, a. emenda do nobre · 
Deputado Sr. Pedro Vergara par~ce 
ter tôdc, procedência,. e, assim, requeri 
destaqu~. para que o pleJilárlo sõbre 
ela me lho r refletisse. 

Como está .no projeto, o § 31, do 
art. 141, diz: 

"Não haverá prisão por dívidas, . 
multas ou custas, excetuadas, na 
fol'lna da lei, a do depositário e 
a proveniente. de obragação ali· 
mentar". 

Ora por· êste dispositivo, as dividas,· 
multas . ou. custas, · excetuadas somente 

- as exceções nela · expressas, não po
derão ser convertidas em prisão. Está 
multo amplo. PrecL~amos · restringir 
em beneficio da boa doutrina, que dls· 
<liplina o assunto. . · .. · 

A eme11da • do·· ilustre' Deputado 
. Sr. Pedro Vergara está assim conce
bida: 

"Não haverá p1·isão civil por di· 
vidas, multas. ou custas, sa!vo nos 
casos de alcance., inadimplemento 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

· . de obrigação alimentar e deposi
tário infiel;· previstos. em lei". .. · · 

'l'ôda a divergência. da emenda com 
o texto se situa ·em que o Sr. Repre

. sentant~ Pedro · Vergara,. aliás; com. 
sua conhecida autoridade · de mestre 
de Direito. Penal; quer. que se deixe 
b~m esclarecido que · a Constituição 
nao. permitirá prisão civil por dividas 
de qualquer espécie. 

Se vamos adotar :1 texto do projeto, 
chegaremos à seguir. te e absurda con-. 
clusão: um funcionário que pratica um 
desfalque, que dá um alcance .. contra o· 
Estado, não · . .1 poderá ·· sofrer prisão 

· administrativa porque, · : pela ampli- · 
tude perigosa do texto do. projeto, não . 
haverá prisão por dividas. o Estado .. 
ficará. impedido de coagf~lo a indeni- · · 
zar o prejuízo. Desaparece a prisão· ' .'· 
. administrativa. Não' tenhamos dúVi-. 
das. A emenda 'do brilhante Repre-
sentante· Sr. Pedro. Vergara evita. qual-. 
quer sofisma. ao afirmar .. que não. na-.. . 
verá apenas. a prisão. civil. . · .· . ' 

Àiém disso. Sr .. Presidente, adotan.:.. · 
dp . o texto .. dõ proj;;to; . vamos fazer,: 
verdadeira · subversãc. em. todo· o .. Di- : 
refto Penal, vamos !nvolulr em. ma~ · 
térla .. tão relevante, porque o Código 
Penal,, e, principalmente, a Lei · de 

. Contravenções Penais, se fil'mam,, 
exatamente, nesse principio . de con- · 
'lersão de multa em: prisão. 

E' hoje uma teoria vencedora, · iri-. 
voco os Mestres de Direito com assen:-. 
to nest<l" Casa, esta·: de. que . os peque-:-.. · 
nos delitos, as . contravenções não fi-:- . 
cam. sujeitas à prisão e, sim, a. meras .. ', 
multas pecuniárias .. : Se o indiv!du(), 
não paga, e não ó faz. porque não · , .: 
quer, ou séja reincidente. aLentão te-. ,. 
r~mos a conversão da multa em pri-. · 
sao. 

O que a emenda do nobre Deputado · 
Sr. Pedro Vergara. :quer é deixar pa
tente na Constituição que fica proi
bida tão somente a, prisão . civil e', 
nunca a· determinada . por processo . 
criminal. Nada mais. justo e mais 16- · 
glco. ~ · 

'r 

Não e possível manter. o texto· do· 
projeto, criando sérias controvérsias 
para o futuro . 
. Sendo a matéria de tal modo evl• · 
dente e falando· a um plenário do re
lêvo dêste que defronto, dispenso ou
·tras considerações, outros argumen
tos, para pedir à Assembléia o seu 

·voto à emenda em destaque .. (Muito . 
bern; muito bem. Palmas. l 

• 
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O SR. COSTA NETO (0 ) (Para 
encamin1tar a votação) - Sr.' Pre· 
sidente, desejo formular um requeri· 
mento sObre a emenda oferecida pelo 
nobre Deputado Pedro Vergara, e cujo 
text~ é o seguinte : · 

"Não haverá prisão civil por 
dividas, multas, ou custas. salvn 
nos casos de alcance, inadimplo· 
mente de obrigação alimentar ~ 

. . depositário infiel, previstos em 
lei." 

Peço a V. Ex.• o destaque da locução 
"de alcance", porque sou favorável à 
emenda sem .essa locução. Uma vez 
que o saldo da. prestação de contas 

· não é restituído pelo funcionário, tor
na-se· objeto de ação penal, e, por
tanto, não pode estar contemplado no 
texto. 

Por esta razão, requeiro a V. Ex.• 
ponha em votação primeiro a emenda. 
salvo a locução ·"de alcance", o que 
aprovarei, e, em seguida, a locução 
destacada, contra a qual terei . de 

. votar. <Muito bem; muito bem.) · 

O .SR. PRESIDENTE -Vou sub· 
meter a votos a emenda, com. o des
taque requerido da locução "de al
cance". 

Os Senhores, que aprovam a emenda 
sem essa locução, queiram levantar· 
se. <Pausa.) 

Está aprovada. 
O SR. COSTA NETO (Pela ordem) 

- Sr.. Presidente, pediria agora a 
V. Ex.•,.· a menos que o autor da 
emendá retire a expressão "de al-

. cance", destacada, que pusesse a votos 
essa locação, contra a qual, segundo 
já disse, ·me pronunciarei. 

O SR. PRESIDENTE- O Senhor 
Deputado Costa Neto requer seja ou
vido o plenário quanto às pala.vras 
"de alcance" destacadas do texto da 
en:enda. 

O SR. FERNANDO NOBREGA (Pe· 
· la ordem) - Sr. Presidente, diante 

-.da explicação do nobre Rela to r, estou 
de pleno acOrdo em retirar a locução 
"de alcance", desde que fiquem as 
palavras "prisão civil" porque o al· 
cance · está enquadrado no· processo 
criminal. <Muito bem; muito bem.) 

O SR. COSTA NETO (Pela. or· 
dem.) 
- Sr. Presidente, em face da decla· 
ração feita pelo nobre Deputado, Se· 
nhor Fernando Nóbrega, retirando a 
expressão "de alcance", ficará sem 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

qbjeto a respectiva votação: . <Muito• 
bem; muito bem.> . . 

O. SR. PRESIDENTE - A Assem
bléia deliberou · fOsse · nomeada uma. 
comissão para tratar de assuntos re
ferentes à pecuária, ao aprovar o Re·· 

·. quer!mento n.0 369,. de 1946. 
Para a referida Comissão designo

os Srs. João Henrique, Wellington 
Brandão, Galeno Paranhos, Dom!n·. 
gos Velasco, Costa l?Orto, DolOr de· 
Andrade, Regis de Oliveira, Martins 
Filho, Flores da Cunha, Ernanl Sátiro
e Nélson Parij ós. . . . . . 

Vou submeter 'à consideração da 
Casa o Titulo V - "Da Ordem Eco-
nómica e Social". . . 

O SR. NEREU RAM!OS - (Pela. 
ordem) - Sr. Presidente, antes de
se iniciar a vortação, quero chamar 
a atenção de V. Ex.•. para um êrro· 
tipográfico existente no art. 156, nú
mero I, que deixa o dispositivo sell). 
sentido. Onde se lê "proibição . de· 
diferença de salário para o mesmo
tr!llbalhador", leia-se "para o mesmo 
trabalho". <Muito bem.) 

·O SR. COSTA· NETO (Pela. 
ordem) - Sr .. Presidllnte, pedi a 
palavra para dirigia- a V. Ex.• o re-. 
querimento habitual. 

O SR. OSVALDO Ll'MA - (Pela. 
ordem> <•> - Sr. Presidente, re~· 
quetr-o a V. Ex.• que, antes de ·sub~
meter o Capitulo à vota.ção, anun
cie as emendas, cujos destaques te-

. nham sido def-eridos por V. Ex.•, ·a: 
fim ·de evitar o· que' já ocorreu em . 
o.utras ocasiões, quando muitos SC·· 
nhores Repl'esentantes votaram de·· 
termlna.do capitulo na esperança de· 
poder fazer a ressalva ou as .restri
ções passiveis na votação das mesmas 
emendas. Desta maneira, não haveria 
.surpresas, como aconteceu· na vota·· 
ção daquele Capitulo que deu lugar a 
ligeiros desentendimentos entre a tian· 
cada comunista, Vossa Excelência e o· 
modesto orador, relativamente à con·· 
cessão de voto aos anÍl.lfabetos. V. 
Ex.• anunciando os destaques conce
didos, daria. conhecimento à Casa· dce
tôda a matéria, e o Representante que
quisesse votar contra o capitulo po~ ·, 
deria fazê-lo logo, desde. que · · sua. . · 
emenda não houvesse ·sido a. tendida. 

Isso, Sr. Pll'esidente, o que dese-
java sugerir a V. Ex.•. 

O SR. PRESIDENTE Vossa 
Excelência tem razão; v~jo-me, po
rém, :lmpossl:bilit!lldo de atendê-lo,. 
porque com isso haveria perda de· 

(*) Não fo! revisto pelo orador. 
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tempo, de vez . que os Senhores Re- A Comissão deu parecer favorável 
presentantes podem apr~tar re- à emenda e, por questão de sistemáti
querimentos de destaque em qualquer ca ficou assim redigido o dispositivo: 
fase da · votação· "C> trabalho é uma obrigaÇão 

O SR. OSVALDO LIMA - A· ex- social." . . 
pressão adotada por V. Ex.• "apre- Vem depois o substitutivo que diz: . 
vado o capitulo ·salvo os destaques" "O trabalho é um dever soctal." · 

. a meu v-er é fórmula erra,da, visto · 
como não sa;bemos quais são os des- A expressão "dever" não correspon-
ta.ques·. de absolutamente à finalidade de mi-

Ademais, poderlamos entender - ·nha emenda. 
eu e muitos colegas _ que são todos Poderia pedir . destaque para essa 
os destaques requeridos, quaiÍJdo 0 .emenda. Conversei, porém, . com os . 
pensamento de v. Ex.• é excluir os membros da Comissão e conclui que se 
tlesta.ques não concedidos. tratava apenas de redação. 

;p · diri i d Nestas condições · peço a V. Ex•., .. or lsso, pe a anunc asse os es- ouvida a Comissão a respeito seja ln· 
taques' deferidos por v. Ex.~. . cluída no· texto·a palavra "obrigação" 

O SR. PRESIDENTE - Só até o. em vez de ."dever." 
momento da votação podem ser apre- Com isso pouparei tempo à Assem-
sentndos requerimentos de destaques. b!éin. (li:Tuito bem.) 

O SR. OSVALDO. LIMA - Falo 
daqueles que v. Ex.• recebe. antes da O SR. PRESIDENTE - O assunto 

t • a que V. Ex•. se refere prende-se a 
vo açao • · outro capitulo, que não está em dls-

0 SR. PRESIDENTE- Rá Repre~ cussão. 
sentantes que apresentam destaques 0 SR. CARLOS PRESTEs· (Pela 
durante a votação. . o SR. OSVALDO .LIMA - Antes· ordem) - Sr. Presidente, .lamento, 
da votação· V. Ex.• -poderia meneio- ter de tomar a atenção de V. :Ex•. 
nar quais os destaques. deferidos e os para . tratar de questão semelhante 
indeferidos< para evitar' surprêsas. aquela que ontem, - por mais cor-. 

· têses que fôssem minhas palavras -
O S.-PRESIDENTE -.Lamento não tanto irritação causou à ·V.· Ex•. 

poder, materialmente, atender a so- Apresentamos numerosas emendas, 
licitação do nobre Representante, .su- sr. Presidente, ao projeto de Consti-
gerindo-lhe levantar outra questão -nc tulção. Essas emendas, na quase teta-
sentido de que a Casa se manifeste - l!datde _ para não dizer na totalidade 
sõbre todos os· destaoues apreDentados. __ não foram, em absoluto, tomadas 

O .SR. OSVALDO LIMA - Não em aprêço pela Comissão. Posterior• 
. posso· ·fazer requerimento nesse senti- mente, das . inúmeras emendas que 

do, pois tõda vez que V;_ Ex.• negasse -· oferecemos, selec!onamos as. que jul
destaque serei obrigado . a ·submeter.· à · gamos indispesáveis por . se referirem 
consideração da Casa, criando, assim, a assuntos do nosso programa poli-
situação de'.desconfiança. ·. tlco, . . . . , . 

O SR. PRESIDENTE -· Perdõe o somos, ruqui, um Patrt!do; aqui es-
nobre Representante: não. se trata de tamos como. r~resentantes do povo, 
fnlta de confiança. Para mim .é hon- eleitos com determinado programa. · 
za. imensa gozar da confiança e esti- Temos, portanto. não só o direito, mas 
ma da . Assembléia,. ·jamais, porém, 0 dever de defender nesta Casa pontos 
consideraria essa manifestação da As- do 'Programa em virtude do qual vie
sembléia como prova. de desconfiança. mos, pelo voto do povo, a esta .Casa. 

Só pela forma a . que me referi é Posteriormente, solicitamos 'destaque 
que poderia atender a V. Ex•. no sen- das emendas. reduzindo-os ao mínimo 
tido de serem .todos os destaques re- indispensável. Infelizmente·, a. partir 
cebidos sujeitos à apreciação da Casa;. do Título III e, principalmente agora, 

O SR. JOAO MENDES <Pela or- no Título IV, fomos surpreendidos 
dem) (*) - Sr. ·Presidente, apresen" com sucessivos indeferimentos; Foi o 
te! emenda com cento . e muitas assl- que sucedeu ainda ontem·, com emen-
naturas concebida nestes têrmos: da Importante, qual a do voto para; 

"Todo cidadão capaz tem direitCI os analfabetos, soldados e marinhei
a trabalho e obrigação de traba- ros. Defendeu V. Ex.•, Sr. Prcsiden
lhar, observando-se as aptidões, te, o ponto de vista da Mesa, de que 

ê i " o analfabeto não deve votar, No en-
possibilidades. e prefer nc as. tanto, tratava-se também dos soldados 

(*) Não foi revisto pelo oradOir. e marinheiros e Ignoramos o critério 

'··-' 
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por que a Casa não deveria discutir 
tal assunto . 

Declara V. Ex.•, agora, que está en
cerrada discussão dêste Capitulo II. 
Isto quer dlzer qpe V. Ex.• indeferiu 
o destaque de numerosas emendas por 
nós solidtada. Assim, por exemplo, o 
que se ref.ere à emenda n.O 3. 058, para 
a qual solicitamos a atenção de Vossa 
E~celêncla; e outras mais, , 

Pedimos, por Isso, a V. Ex.•, Se
nhor Presidente, o re·e>:ame do assunto 
concemente às emendas ns. 3. 058, 
3.118 e 3.127. . 
.. A emenda. n.0 3.058 proporcionará 
aspecto bastante democrático à nossa 
Constituição. Propõe se acrescente um 
número ao art. 141 do atual projeto, 
correspondente ao art. 159 do primi
tivo, nestes têrmos: 

"E' gàranUdo o direito de asilo 
a todos quantos soif·ram, nos paí
ses em que residem, limitações em 
sua liberdade, por de~end·erem a 
causa da democracia ou por suas 
atlvidades clentÍ\ficas ou culturais". 

Muitos de nós, hoje membros desta 
casa, já estivemos asilados em palses 
irmãos, e sabemos o que isso slgili!ica. 
Há poucos dias, repercutiu nesta Atl
semblêla a delfesa feita pela Associa
ção Brasileira de Im:Prensa, do direito 
de asilo. Na oportun~dSJde, trata-se de 
jornalista para;guaio, que ·se tentava 
e~ulsão d·e nossa pátria. Se fôsse 
para sua terra, poderia, pelo ·menos·, 
ir para um campo de concentração.· 

Pretendemos se éonslgne na Cons
tituição o direito de asilo. No entan
.to, o destaque dessa emenda foi inde
ferido, Ignoramos o motivo por que 
v. Ex.• assim procedeu. Não sabemos 
qual tenha s}do o critério de V. Ex.•. 

A outra emenda tem o n.0 3.117: 
"Todo cida;dão tem o direito de 

resistir às violências de suas li
berdades e direitos, assegurados 
na Constituição e nas lels ordiná
rias"; 

Como se vê, é também preceito de 
cunho eminentemente democrático.· 

A emenda n.0 3.118 sugere se redija 
o. parág:rarfo 15 do art. H9 do a tua! 
projeto, correspond·ente ao pa-rágrafo 
11 do art. 141 do anterior, da seguin
te forma: 

"A todos é licito reunir-se ou 
deSifllar, sem armas, não podendo 
a Policia comparecer senão para 
manter a ordem e garantir êsse 
direito". 

. ·Ainda agora, Sr. Presidente, esta
mos com o dll'eito de reunião. cassado. 
o Partido Comunista .não. consegue 
fazer slquer um comício. No entanto, 
o direito .do comlclo e. do. desfile .. é 
reconhecido em qualquer democracia •. 
Desejamos que o preceito !!que asse
gur9Jdo de maneira taxativa .. e cate-. 
górica, de modo que nenhuma· autori
da;de arbitrária, como os atuais Chefes . 
de Polfcla e Mlni'ltro da Justiça, possa 
cassar êsse direito ao povo: E' o que 
pleiteamos, mediante esta mod!Lffca;ção 

· d·e redação do parágrafo 11 do ar:ti
go n.0 141, 

Finalmente. a emenda n.O 3 .127:· 
"E' inviolável a liberdatle de 

conclêncla e de crença, garantido 
o livre exercício dos cultos. reli
giosos. As assocla;ções religiosàs 
adquirem personalldSJde jurldica. 
na forma da lei civil". · . · 

São as quatro emendas para ·as 
quais solicitamos a atenção de V. Ex.11 

Sr. Presidente e, se passive!, o ree
xame do assunto, pois, a nosso ver, 
a matéria comporta· questões · multo 
importantes, merecedoras de estudo;· 

·por alguns .. m!nutos ainda, da parte da. 
Assembléia, por mais ansiosos que · es- · 
tejamos em promulgar· a Constitui
ção.· (Muito. bem.). . _ 

O SR. PRESIDENl'E - Informo. 
ao nobre Representante que à emen-

. da n. 0 3.127 foi negado destaque por
que seus têrmos; com pequena altera
ção, estão. contidos no projetlo. ,:>. 
Ex.11,. o Sr. Senador Carlos . Prestes. 
não. restringiu a liberdade de cultos 
religiosos, ao passo que .,o projeto, o 
fêz, apenas com. a ressalva. ;,., desde 
·que não contrarie a ·ordem pública e 
os· bons costumes. E' que os bons cos
tumes e a ordem pública · bra~ileiros 
não poderiam, por . exemplo, permitir, 
em nosso território, livre exel·clclo de 
uma religião que se professe na India. 
e em outros paises de educação e cu!_. 
tura primitivas, admitindo a multipli
cidade de· espOsas. 

Não posso· compreender· a·· .<ati-· 
tude da emenda ·de S. Ex.11, porque, 
diante dêsse texto, se poderia estabe
lecer no Brasil, digamos, o nudismo, 
que rep_ugna ·à consciência naci.);lal', · 

Sôbre o direito de asilo dlsse: : : 
· ·"Nego, por ser o regime UI:Íi
versal e praticado no Brasil, onde 
a extradição é ·sempre examinada · 
pelo Supremo Tribunal Federal, 
que a denega quando se trata de 
crimes pollt!cos". 

•.. 



··~ 
I' 

-39-

O· asilo, portanto, ja existe, censo- testando ou tomando· iniciativa nes
ante· a nossa legislação e jurlsprudên- se, sentido. 
-ela.. .. Em tais condlções, em vez de, como 

Quanto à emenda n.• 3.118, preferi sugeriu V". Ex.•, apelar para o Pie-
o projeto, porque êste confere o direi- narlo da'declsão ontem proferida ·cotl• 
to de·reunlão,. sem prever ·OS ·desfi- _ tra o destaque.da 110ssa emenda rela
:)es. . ti v a ao voto dos analfabetos e solda-

A àutoridade ·não pode, ·no desfi!~. dos, sollocltamos de V. Ex.•, ainda -uma 
manter . às garantias que, em dado> v~z, o reexame, principalmente da de 
momentos, exigem certos cldaaãos. numero 3.058, que trata de assunto 

Ora, multas vêzes vemos, nessas muito ·sério e a qual julgamos ter a 
reuniões, determinadas pesso.:~s cbri- Assembléia interêsse em examinar· 
garem,outras a tirar o chapéu, dlzen- Repito: a Casa, Sr,. P11es!dente, ne
do-lhes impropérios, podendà a po- nhum interêsse tem · em ·contrariar o 

t · i despacho .de V. Ex.•, .antes deseja 
llcla fiscalizar sem armas a!s com - apoia-lo; por essa razão solidtamos o 
elos.- Da! a razão por que preferi 0 reexame da emend~c. 3.058. <Multo 
projeto.. São estas as . liberdadea a.s- bem.) 
.seguradas. . · . "· · 

o Sr.·P..P.presentante do Partido Co- O -SR. PRESIDENTE.- Vou de:-
munista, pelo. qual tenho o· mesm·J monstrar o desejo,. que é sempre meu, 
aprêço. que voto a todos os outros, re- de !!ltend·er a todos os nobres cO\lllpa
quereu destaque de certo. número de nhelros da Assembléia, cujas provas de 
emendas. Das treze trazidas a plená- aprêço são tantas que jamais a minha 
do, r.oncedl destaque· para oinco .. S. grat1dão as poderia pagar. · · · 
Ex.• . me fará. a justiça de. não en- Diante disto, esta anunciado o des-
tender que agi movido por.lnterêsses taque da emenda3,()58, assim redigido:' 
pessoais; teria,- o máximo prazer em Requeremos destaque para a emen-
atendê-lo; f. êsse o meu desejo· da aditiva n; 0 3;058. · ·· 

Entretanto, se a Casa nisso conse_n- Acrescentar ao: Título IV, onde con-
t!r; abdicare! do-·. meu exaustivo tra- vier: · · · .. . -
balho de_ examinar emenda por cmen- E'. garantido · o direito de asilo. a 
da;· não lhes negando destaq'!.~ · sem todos. quantos sofram, c nos pa!ses em. 
motivo sério, pela consideraçao que que residem)-, limitações em sua l!ber-
. devo . a todos ~s Srs · . Repres~n- da.de por defenderem a causa da de
tantes, · consideraçao cujo l!m!Le . e a mocra<:!a ou por suas ativMades c!en-
m!nha consciência, o meu modo de t!f!cas ou culturais"; . 
entender as coisas. l. 0 signatá.r!o: :Oeputado Jorge 
. A Assembléia tem, de fato, o direi- Amado. · 

to de. me cassar amistosamen•.e. · est:L · · Sala das Sessões, em 23 de ::gOsto 
faculdade, .e. eu lhe ·ficaria ,!UUito gra- de 1946. - Carl"s Prestes. . . 

. to. se tomasse a · deliberaçao .de dls- . . 
cutir todos os destaques, . tornando, O SR. JORGE AMADO -Sr. Pre-
como entendo que deveria ser, mais s~dente, ·ant~:-s d~ ;udo, desejo agrade
ampla a discussão. cer a V· Ex· • o. c1f'f-erimen11o. ao pedido 

de destaque da nossa bancada para a 
· o SR. CARLOS PRESTES <Pela or- emenda 3.058. Novamente provou V. 

dem) (•) - Sr. Presidente, agrade- Ex.• o seu alto espirita liberal, colo
ço a deferência e os argumentos por · cancto-se uma vez mais à altura da 
v .. Ex.• apresentad~>s quanto ao in- Presidência desta casa. · . 
deferimento . ·dos· nossos pedidos ·de Se fizemos tanta questão em que 

' destaque; . fôsse discutido o axtigo pelo plenário, 
. Lamentámos profundamente. que . o é, Sr. Presidente, porque o -reputil.mos 
Regimento assegure essa deo!sao con- · da maior Importância para· a consti
clus!va a v. Ex.•, ·que, tomando-as · · tuição que-estamos votando, na· qual; a 
a seu critér!o,.não faz mais que cum- . nosso vêr, deve constar artigo garan
prl-lo. E' lógico, claro; e V. Ex.• sabe · t!dor do direito de asilo a todos os per-

· o prestigio que desfruta nesta Casa, seguidos,. seja por. defenderem a de
o quanto acatamoo as deliberações dru mocracia ·em s·eus países,· sej.a por· suas 
:Mesa. será multo difícil a Assembléia atl-vidades cientificas ou culturais. 
deixar de apoiá-las; a nós próprios é N~o há multo o !lustre Uder da 
muito ·desagradé.vel assumir _qualquer Uniao Democrática Nacional, o Depu-
atitude contra essas· resoluçoes, pro- tacto Otávio Mangabeira, em discurso 
--·- . doutrinário aqui proferido, referia-se 

c•) Nàt foi ·evt..to pelo orador. 11 necessidade de se defender interna-

,· ,. 
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c!onalmente a democracia contra as 
fôrças d3. reação e do fascismo, que 
ainda tentam limitar-lhe os movimen
tos e deturpar-lhe o amplo sentido 
que dá dignidade à existência hu-
mana. · 

Vivemos na América Latina, onde 
se registram fàcilmente convulsões de 
ordem politica; onde, com tamánha 
fac!l!dade, brotam as dltl!lduras es
ma-gadoras de direitos e liberdades e . 
que levam aos cárceres, à perseguição, 
a vida difícil os mais !lustres homens, 
democratas os mais denodados e, tam
bém, quantas vêzes!, autores de olbras 
de ciência ou de literatura, obras que, 
por um ou outro motivo, desagradam 
aos ditadllol'es. Bastaria o exemplo do 
próprio Brasil. Quantos de nós, hoje, 
nesta Assembléia,. não estivemos 
ontem asilados, garantidos por arti
gos Iguais a êste, insertos .em Consti
tuições de países da Europa ou da· 
América Latina? Seria longa a lista se 
fôssemos relembrar todos êsses no
mes: mas citarei um, apenas um, o 
do próprio Sr. Deputado Otávio Man
gabeira, que, durante longo tempo se 
beneficiou dêsse direito de asilo, quer 
na Europa, quer nos Estados Unidos. 
Em 1932, muitos foram os homens que 
buscaram e encontraram nesse di
reito de asilo a garantia para uma 
existência democráiti.ca em outros 
países. 

· O Sr. Café Filho - O Brasil é sig
natário da Conferência de Havana, em 
que se assegura o direito de asilo. E 
devo dizer a V. Ex.• que eu, como 
Deputado, tive de valer-me dos têrmos 
dessa convenção para pedir ao govêr
no argentino asilo em sua embaixada. 
Portanto, estou. de acõrdo com a 
emenda que V. Ex.• defende. 

O SR. JORGE AMADO - Multo 
obrigado pelo aparte. 

V. Ex.• teve de recorrer a êsse di
rei to e lembra que o Brasil é s!gna tá
rio da Conferência de Havana. ·O que 
importa, ,porém, é o seguinte: em ge
ral, não basta a assinatura do Brasil 
num tratado Internacional para que 
as autoridades brasileiras garantam a 
existência do. direito nêle estatuído. 
Estamos multo mais certos de que êle 
será· garantido se .. constar do texto 
constitucional. · 

O Senador Carlos Prestes, ainda há 
pouco, quando defendia o destaque 
desta emenda, lembrou o caso do jor
nalista Mar<:os Ze!da, que, apesar da 
existência da assinatura do Brasil na 
Convenção de Havana, a que se re
feriu o Deputado Café Filho, esteve 
na Iminência de ser expulso do ter-

ritórlo brasileiro e entregue às ·auto,. 
. rldades da então ditadura do P~~~ra

guai. E foi necessário que a Assem- · 
blé!a Constituinte se mobilizasse, atra
vés de um telegrama que contou,.com 
as asslnauras de Deputados e Sena
dores de todos os partidos, enviado ao 
Sr, Mlnist:o da Justiça, para que o 
asllo lhe fósse concedido, não como 
um direito, mas quase como um obsé
quio prestado pelo Sr. Ministro aos· 
Representantes que o solicitavam. 

O que desejamos, Sr. Presidente, & 
que o artigo conste do texto de nossa 
Constituição, para que, amanhã, quan- . 
do procurarem refúgio em nossa . pa
trla democratas que tiverem a sua li
berdade e os seus direitos violados em 
seu país e escritores e artistas perse
guidos em sua própirla terra -, a 
nossa Carta lh€s assegm•e o direito ·a 
uma vida livre em nosso ·território. 

O Sr. Amando Fontes - Entre
tanto, os nobres colegas de Vossa 
Excelência, da bancada comunista, 
têm protestado aqui para que não ve
llham ao Brasll 0s poloneses chama- · 
dos do General Anders, os · quais 
reputo democratas legítimos .. 

O SR. JORGE AMADO - Não .vou 
discutir com V, Ex,•, " · 

O Sr. Amando Fontes- Estou ape
nas acentuando a contradição. 

O SR. JORGE AMADO ..:.. ". so 
· são ou não democratas os poloneses 

de Ande~s. A msu vêr, são fascls· 
tas. 

No entanto, V. Ex.•, vo.tando pelo 
direito de asilo, ficará livre para lu
tar, amanhã, pela entrada dos exér
citos de Antlers em nosso país; . 

O Sr . . Amando Fontes - Não será 
pela entrada de exércitos, mas d·e pe:
loneses democratas, 

O Sr. Alioma1· Baleeiro - A propo
sição, brilhantemente d·Sf•endlda por 
V, Ex,•, €I!! contra o melhor apoio na 
própria tradição nacional, sàmcnte in
terrompida nos últimos anos, quando 
se implantou a ditadura. Sempre foi 
foi assim· no Brasll, · , 

O SR, JORGE AMADO - MUlto 
obrigado a V. Ex.•. ····' .. · . 

Sr, Presidente, para que seja ip!o. 
vada a redação de um artigo a Mres
centar ao Título IV, garantindo o 
<llrelto de asllo, é que subi à tri· 
buna a fim de solicitar a atenção da 
Casa. 

O Sr. Gurgel do Amaral - o ! 32 
do a1•t. 141 diz o seguinte: "Não ser! 
concedida a extradição por crime rp:>
lít!co, ou de opLnlão, de súdlto estran~ 

·':· 
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gelro''. Pergunto a V. Ex.•: não será 
precisamente o mesmo caso? Ap·enas 
desejo me esclarecer, porque estou de · 
acõrdo. com V. Ex.•. 

· O SR. JORGE AMADA - Vou ex
plicar a V. Ex.•. 

O Sr; Toledo Piza - o asilo é para. 
quem vem de fora. 

O SR. JORGE AMADO - Peço ao 
nobre colega, Sr. Gurgel do. Amaral, · 
que tome nota. do exemplo que vou 
dtar: 
· Há, . amanhã, . unia revolução num · 
pais sul-nmerrcano qualquer- o Pa
l'aguai, per exemplo. Se· um cidadão 
paraguaio, democrata, consegue· che
gar ao Brasil e, depois, o Govêrno do 
Paraguai · solic1ta sua extrac.tição, en
tão estará def-endido. Mas se estiver 
assegurado o direito de· asilo, e êste 
cidadão ·paraguaio procura a Embai
xada ·brasileira ·de A.:sunção, nossa 
Embaixada tem obrigação de o asil.'lr 
e · êle. estará · desde logo garantido. 
Pelo· artig0 141 § · 32 êle não o e~taria. 
Prestado êste esclar·ecimento, penso 
ccctar com o voto de V. Ex.• à nosss. 
emenda, . . . . • 
. Sr .. Preõidente, tenho a !mpressao . 
&e que esta emenda é daquelas que 
me-recerão a simpatia de tõda a Casa 
que, . por certo, 11ão lhe h·á negar o 
seu apoio. Julgo que a emenda é de~
tas. que não refletem nenhum espi
rita partidário; é das que refletem 
tão somente amplo amor à democra
cia., lnterêsse de que a nossa · Cons· 
Jtituição fique marcada com. um · es
pirita, que posso chamar de univer• 
sal. (JI<Iuito bem; muito bem. Pal· 
17ta5.) 

O SR. MARIO. MASAGAO (•) 
· (Pela ordem) - . Sr. Presidente, a 
-emenda qúe acaba de ser defelldida 
pelo nob1·e Deputado que me precedeu 
10a tl'ibuna é aditiva, e propõe que na 
. constituição, se acolha o direito de 
asilo para os que·, nos pa!ses em que 
residem, sofrerem:. 

limitações em sua llberdade por 
defenderem a causa da; democra· 
cia ou po1· suas atividades cienti
·ficas ou culturais. 

·são,· portanto duas as hipóteses: 
uma, a de ser 'considerado o indivi· 
duo no pais ,em que l'eslde, crimino
so, por defellder certa politica; outra, 
a ele ser pers·eguido po1· exercer deter-

(•) Não foi revisto pelo orador. 

minada' atividade cientifica ou cultu
rat E' o .. chamado crime, de opinião. 
Conseqüentemente, as' hipóteses 'pre
vistas no texto são: crime politico e. 
delito de opinião. 

Ora, . o proj-eto já co11sagrott; é . o 
plecário já votou, o seguinte princi

·pio: 

"Att. 141, § 32. Não será co-. 
cedida a extradição, por ,crime 
politico ou de opinião, de súdito 
estrangeiro e, em ·caso nenhum, 
a de brasileiro" . 

Por conseguinte, o ;,objetivo do autor 
da emenda está assegurado ·no próprio 
texto ·da . Constituição que votamos. 
Não· podendo, nesses casos, h~ ver ex
tradição, e<.tá do . mesmo passo asse-
gurado o asilo. . 

A hipótese a que o orador aludiu, 
de que, não estando. declarado . na . 

·Constituição o direito de asilo, não 
·haveria a possibilidade . de um es
trangeiro . o obt·er. na Embaixada do 

. Bl'asil num pais estral!lho - é bem 
de ver que essa lúpótese . não est~ . 
contida no texto do § 32, que acabel 
de l~r; mas também é 'certo que ela 
se regula pelo ·Direito Internacional 
Público, e não pelo Direito Constitu~ 
cional. Não .!lá razão, portanto, para 

. que figure no texto que· estamos · vo
tando.· 

Por êste motivo, penso que a emen
da deve ser rejeitada. <Multo bem; 
muito bem. Palmas.) 

O. SR. JORGE AMADO (Pela or
dem) _.. Sr. Presidente, requeiro a 
v .. Ex.• · que proceda a votação d11. 
emenda, em duas ·pertes: a .primeira 
será: 

"E' garantido o direito de asilo 
a todos quantos sofram limi·tações 
em sua liberdade por defel!lderem 
a causa. da democracia ou POl' suas 
atividades cientificas ou cultu"' 
ra!s". 

E Jogo depois: 

"... nos pa!ses ·em .que resi
dam.,." 

O SR. PRESIDENTE - Vou pro
ceder à vota.ção da emenda', em duas 
partes, conforme pedido · de· seu au
tor.. 

. . 

A primeira parte é a· seguinte: 
"E' garantido o direito de asilo 

a todos quantos sofram limitações 

',. :: 
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em sua l!b~i'dade POl' defcndexem 
a cat~<a dJ. demcc1·acia cu por 
~uas atlvldades cient!i!cas ou cul-
turais". , 

Os Smhores, que a aprovRm . que!
tam, levantar-se. (Pausa.) 

Est{~ rejeitada. 
O SR. RUI SANTOS (Pela ordem) 

- Sr. Presidente, rejeitada a primei
ra parte, parece-me que a segunda 
está prejud!cada. · 

O SR. PRESIDENTE - T·endo o 
Sr. Repr·zsentante Jorg;e Amado re
qusrido o destaque, está, realmente, 
prejudicada. 

Tenho em mãos requerimento do 
S:;nhor Deputado Ca.:ta Neto, Relator 
Geral nos seguintes têrmos: 

TeJldo em vista o disposto no artigo 
30 do Regimento Interno desta Assem
bléia, venho requerer: 

1.0
) qu:: sejam aprovadas em globo 

as emendas totalmente aproveitadas 
no Titulo V do· Pr·ojeto, ora em vota: 
ção, ressalvado o direito de d:esta
que; 

2.0
) que õejam aprovadas em globo 

as emendas parcialmente aproveita
das, no referido capitulo, na parte 
em que o fo1·am, com idênt!ca res
salva; 

3.0) que sejam consideradas como 
j)l'ejudicadas tôdas as outras emendas 
que tratam do ínesmo assunto. ou· c o· 
lidam com o vencido, sob a mencio
nada res,:alva; 

4.0
) que, em conseqüência, o refe

rido Titulo denominado Da ordem 
Econômica e Social seja aprovado, 
com ressalva das emendas destaca-
das. · 

Sala das Sessões da Assembléia 
Constiutinte, 27 de agõsto de 1946. 
- Costa Neto, Relator Geral. 

O.s.. Senhores, . que aprovam o re
querimento, queiram levantar-se. -
<Pausa.) 

Está aprovado. 
Em votação o Título V do Pro.jeto. 
Tem a palavra o Sr. Segadas Vi-· 

ana. 

b SR. SEGADAS VIANA - Senhor 
Presidente, se a Constituição que es
tamos elaborando se compuzesse da 
parte já aprovàda, com as emendas 
debatidas e aceita.s pelo plenário, •e da. 
que ainda d-epende do exame, constan
te do projeto, ela se apre<entaria com 
estranha contradição. E' que enquan
to no texto aprovado se encontram 
medidas de caráter altamente demo-

crático, com espírito social destacado. 
no Capítulo "Da Ordem Econõmica. 

··e: Social", que justamente devia ·ser 
o de mais alto espírito democrático
social, existem dispo.:itivos contradi· 
tórios com todo o texto ·anterior .. ·. 

No setor estritamente económico, se· 
há disposições que podemos chamar 
avançados, como os relativos à' inter
vençã-o do Estado, sempre que o in
teresse público o indicar, e ao comba
te aos trusts e monopólios, verifica-se 
também. um re.trocesso, mesmo aí, no 
tocante, por exemplo, em relação . à 
propl'iedade de minas e de jazidas do·. 
subsolo, à nacionalização dos bancos 
e .às companhias de ·seguro .. 

Na Constituição de 34 já dispu
nha cie maneira taxativa e precisa, no 
art. 119, § 4.0 : 

"A lei regulará a nacionalização 
progressiva das minas, jazidas mi
nerais e quedas dágua, ou outras 
fontes de energia hidráulica, jul~ 

. gadas básicas ou essenciais à de
fesa ecQnômica ou militar do país". 

Com êste dispositivo, .sr. :Presidente, 
seguíamos a orientação das modernas 
constituições sulamericanas e .obede
cíamos ao imperativo da nova concep
ção democrática, como bem acentua o 
ilustre Senador Atll!o 'Vivaqua ·no seu 
brilhante trabalho sObre· o regime le· 
· gal das minas • _ 

NQ projeto submdido ao exame da. 
Casa, entretanto, silencia-se sôbre êsse 
direito no sentidQ de nacionalizar, de 
estadizar as minas e jazidas 'de. sub
solo. 

O Sr. .il.gamemm1~ 1'.1agalhães -
O projeto não silencia, porque estabe-. 
Ieee o principio da intervençoo nó 
domínio· económico até a monopoli
zação. Dentro dêste principio, podem 
ser socializadas ou estad!zadas quais
quer minas, quedas dágua, ou outras 
fontes de energia hidráulica. 

O SR. SEGADAS. VIANA - ... 
o projeto dá- a faculdade de o Es· 

· tacto intervir; e a Constituição 
de 34 consagrava a propriedade natu
ral do Estado sõbre jazidas, quedas 
dágua, etc. . 

o· Sr. Agamemmn Magalhães -
Ai existe confusão. · 

o Sr. Atil!o Vivaq~~a - E' 1t mono
polização pelo Estado. A nacionali
zação é diferente da intervenção ou 
domínio. o destaque requerido pelo 
orador não coincide com êsse dispo
sitivo da Ordem Económica e So
cial. Nesse sentido é a minha di-



-vergêD:cia com. ·o •nobre De~ut.ldo, Se-: ·aional,. e rião permanente. o ·atual 
llhor -:Agamemnon. Magalhaes. . 'Projeto prevê a .fJ.::ação de liorário 
. :o :sR .. SEGADAS 'VIANA.- Quan- ··,maior de oito horas e em cará~er per- · 

:to .. aos ·bancos de depósitos e emprê- manente.. . . - · _ . 
sas de. seguro,. a ConstituiÇão ·de .3~ ·O Sr. Agamemnon Magalhlles 
também estabelecia, · de maneira ta- . O ·horário é: de oito horas, exceto os 
:xativa, no art. 117, aua nacionaliza- casos .previstos em lei. · · 
·Ção ~progressiva. . . . . O SR. SEGADAS VIANA - Mas 

_ Nao se_ cllga ·que a medida apre~ ·a Constituição de 34 não · :~dmilia 
vada, .. entao, numa Carta nitidamente prorrogação em. caráter permanente. 
democrática, atenta contra os direi- O ·sr. Agamemnon Magalhães -
t~ ~-liberdades assegurados pela De- 'Permitia prorrogações. 
mocracia, pois ainda' agora verifica- · . 
mos- -na -Inglaterra a. realização do .~o SR. SEGADAS VIANA - Que 
-principio •da· ;nacionalização d'·s 'ban- sao, sempte, eventuais. · · · . 
~os -e companhl:a·s -de seguro, .. ; . -O Sr. Agamemnon. Magalhães -

O ·sr; Atílío ·vivaqua - E rias ·mi- Positivamente, não vejo cllferP.nça en· 
:nas. . · · tre o texto primitivo e o atual. 

' .. 
O SR. SEGADAS VIANA - ·;.. O SR. SEGADÀ.S VIANA - De 

e das minas - diz. v.. :mx.• muito · acõrdo com as nossas n·ad!çõ~s •. de
·bem. , . vemos manter ·aquêle principio da 

Sr.l'residente, abordando apenas de Carta de 34, .que atende melbo.r aos 
leve alguns dêsses · aspectos na parte lnterêsses dos trabalhadores. 
essencialmente económica do · capl· . 'Agora, ·Sr._· Presidente, quero, nin· 
tulo, ·quero examinar com mais: mi- da; ref-erir-me a outro -dispositivo do 
·núclas os cllspositiyos referentes à projeto. Não posso compreender , por 
-proteção do trabalho. e 'do .trabalha-. que motivo; no projeto ora submetido' ·· 
dor.·- · .. ao ·exame da: Casa, ·foi suprimida a 

Verifica-se a!, lncompreen5lvel re- disposição fixando a idade minlma pa- • 
'trocesso 'em face da .ConstituiÇão ela- ra o trabalho de menores. Na ·car
'borada 'há .doze anos. . . . ta de 34 se estabelecia,. Õ.e maneirâ . 

Estabelece, ~por ex·emplo; 0 artigo -imperiosa •que os menores ·de ·14 anos 
'156, Inciso IV, do . projeto, que 0 tra- não poderiam trabalhar. 
'bàlho cllário ".não exceda oito horas, 0 Sr. Gurgel do Amaral - A! Vos~ sa Excia. tem tôda . a razão. . ' · 
exceto ·nos :casos e nas ·cpncllçiJes ,pre- · 
vistas em lei." · •· ·· O.SR. SEGADAS.VIANA- O .prl-

Não sel·porque se· adotou êsse tex- mLtivo projeto, a.provado pela Casa 
to, em ·substituição ao 'do projeto llrl- em globo; mantinha. o regime de 1934, · 
.:mltivo, que mantinha a redação da proibindo o . trabalho de menores . de
Carta·de.34;garantindo melhor os di- ·14 anos. Nã'o sabemos,. também, -por 
l'eitos -do· trabalhador. . . .. que o projeto agora' em debate dec!!l.-

·oe fato, a Constituição •de '1934 de- ra; apenas, a proibição do traball10 · 
terminava· não excedesse de oito ho· de menores nos casos e nas condições · .. 
l'as o trabalho diário, prazo 11ue po- estabelecidas em. lei. · · · 
deria ser reduzido, mas só prorrogá- O Sr. João Botelho ~ Penso que 
vel nos ·casos ·previstos em lei. A V. Ex• tem razão. De fato; .pela cc
prorrogação· era admitida _como pro- dificação atual de menores só se per
vidência ·de · caráter temporário, even- 'mite . o tra.balho destes, com jlll'éYla 
tual. O _ projeto em ·debate, porém, aquiescência .do· juiz .. o preceito da 
admite· que a lei· órdlnária 'fixe a du- Constituição ·.de 1934 'tinha a. final!-.· 
:ração do trabalho· em mais de oito dade ·de 'defender a· juventude· na.clo- · 
horas, de maneira permanente. nal, não admitindo o trabalho ameno-

0 Sr.· Agamemnon Magalhães · res ··de ;14 anos; ao passo· que o ·pro-
V. Ex.• não tem razão. A Carta de jeto -revisto .Permite o trabalho de 
34 miti 

- 1.1 menores, sem limitar a idade. Vossa 
per a ·a prorrogaçao que a ·· e · Ex• defend_e um·. grande preceito· , que 

orcllnâria estabelecesse .. · O projeto 
atual·determina a mesma ·cousa, ex- 'deve figurar na Carta Magna, em ·res-
ceto •nos casos ·previstos. em lei. guardo da mocidade brasileira. 

O Sr. Bastos Tavares. - · Acredlito 
o ·sR. SEGADAS 'VIANA - Vossa que o atual projéto não teriha limi

Ex.a está equivocado, pois a ·consti· tado a idade dos menores, dadas ns 
tuiçlio ·de 34 admitia a prorrogação, concllções econOmicas da população 
que sempre foi entendida como oca- do Brasil. 

• 

' .. , ' 
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o· Sr. Gurgel do Amaral - O argu· 
mento é que se trata de .matéria ele 
lei ordinária. 

O Sr Bastos Tavares - O orador 
sabe ·que as fam!Iias do Interior vi· 
vem em· penúria, em dificuldade. H:'L·· 
vendo filhos, quando êstes atingem. à' 

. idade de 14 anos, tJ'abalham para co· 
laborar com os pais na própria ma· 
nutenção. . 

O SR.' SEGADAS VIANA - O ar·· 
gumento não procede. Se há famlllas 
que se acham em condições de. mlse
ria, ce>mpete ao Estado dar-lhes as
sistência e não sacrificar a mocida· 
de, os futuros cidadõ.os, fazendo-os 
tra.balhar quando ainda precoces. 

O Sr. Bastos Tavares - Eu esta· 
na de acô!'do com V. Ex•, se o Esta· 
do prestasse êsse auxilio. 

O SR. SEGADA.S VIANA - Nã.o 
presta, mas deveria fazê-lo. 

O Sr Bastos Tat:ares - E' preciso 
que conheçamos a realidade. Esta
mos completamente desamparados 
dessa assistência, e·, à mingua de au· 
x!llo do Esta.do aos menores, as fanú· 
lias têm necessidade de recorrer ao 
recurso extremo de os fazer t:r!l!ba· 
lhar. 

O Sr. Gurgel do Amaral - Não, 
entretanto, com o sacrifício dos me· 
nores. 

O Sr.· António Silva - A politica, 
no Brasil, tem sido esta: sacri!lcar 
a mocidade, deixar ao abandono os 
brasileiros e importar estrangeiros. 
· O SR. SEGADAS VIANA - Es· 

tranho a ausência de um dispositivo 
claro nêsse sentido, porque a fixa
ção da Idade llmlte de 14 anos repre
senta tradição na legislação pátria. 

A proteção ao menor constava do 
projeto apresentado à Cê.mara dos 
Deputados, em 1902, por Lopes Tro· 
vão. Concretizada na lei' municipal 
de 1917, quando se discutiu o Código 
de Trabalho, em 1919 também a fixa-

. ção da idade de 14 anos, como limi· 
te mú1.lmo, foi adotada. pela maioria 
da comissão. Preceito que honra a 
nossa tradição jur!dica, vem desde 

· l902, como disse, defendido por um 
nome ilustre e está integrado em 
tõdas as convenções internacionais. 
Desde 1919, no Tratado de Versalhes; 
já se determinava a conveniência de 
não permitir o trabalho a menores 
de 14 anos . e êsse limite fe>i repetido 
em tOdas as convenções firmadas nas 
Conferências Internacionais do Tm· 
balho. 

Esse limite; Sr. Presidente, é ado-
. tado por quase · tôdas as nações ci

vilizadas, é o . adotado pelos países 
da América, sendo que, nos Estados 
Unidos, a maioria das circunscrições 
também proibe o trabalho de me
nores de -14 anos. 
· Afirma-se, entretanto, pa.ra. con
trariar a fixação legal · dêsse · J.IIIXlite 
que as condições· de clima :no· Bra
sil !azem que1 muito ·mais. cedo que 
em outros pa1ses, se verifique o de
senvolvimento do menor e . da pu· 
berdade. . . 

O Ministério . da Educação organi
zou · estatística s~bre o crescimento 
das crianças no Brasil e, pelos dados 
então publicados, se comprova. justa· 
mente que não é passive! perttnitllr 
o trabalho do menor de 14 anos no 
Brasil.' 

'Realmente, segundo O'S dadOs. do 
Ministério da Educação, ao atingir 
os 13 anos de Idade, a ·Criança bra
sileira tem,. em média, 32 quilos de 
pêso e 1,41 m, de estatura, a por
tuguêsa, 36,1 k e 1,40 · m; a espa,. 
nhola 40 k e 1,47 m; . a francêsa 
3'5 k e· .1,45 m; a norte americana 
38 k e 1,45 m; e a média das crian
ças sulamericanas, · 38 k e 145 m. 
Verificamos, . assim, que as con-dições 
das crianças brasile!Jras aos. 13 anos 
são de nitida inferioridade, em re
lação às condições físicas· das crian· 
ças de todos êsses países que esta
belecem, como limite minimo de 
idade para . o trabalho, 14 anos. 

O Br. Aga.memnon. Magalhães -
Tais as exceções . pleiteadas-: .. nas 
emendas of-erecidas, que a Comissão 
preferiu deixar o .assunto para ser 
f!x!lldo por lei ordinária. A aceitá
las, o texto seria casuística. Quanto, 
porém, à idade, todos estamos de 
acOrdo em que deve ser êsse o li- · 
mi te. 

O SR. SEGAD.AJS V'IAN'A 
Quam:lo da Col'liferência Internacional 
do Trabalho r·ealizada em Paris em 
fins do ano passado, o representante 
das classes patronais pleiteiou se fi
xasse em 12 anos a Idade para o 
tr111balho de menores ·e, por .ísso, 6 
preciso que o limite em 14 anos cons-
te da Constituição; . 

Na América· do Norte, a maioria 
dos Estados estabelece em 14 anos 
a idade para· o trabalho. Posso citar 
o Colorado, Connectlcut, Illinoís, 
Indiana, Massachusetts, Michigan, 
Minnesota, Mlssouri, New York. 

O Sr. · Agamemnon. Magalhlies -
Lá· também· os juizes abrem exce- · 
ções. 



O SR. . · SEGADAS .VIANA . 
. Ali exceções não prejudicam a regra; 

pelo contrâ.rio, . a confirma.m . ·Se ad
:mitlrmos .- liberdade à legislação or

<dlnária.' para. .a fixação de quwlquer 
. :tdade, .teremos . reproduzido, provável-
mente, aquêle pedido, feito- em • ~9'~, 
·por uma. das Federfllções das Indús
ttriasl no sentido. de obter a. entrada. 
de menores de 10 anos como apren- . 
dizes nas fábricas de tecidos. · 

Estou certo, Sr. Presidente, de que 
:não voltaremos àquela. época em que 
o assunto · era. regu~ado por ·lei ordi
nâ.ria, .-. e .. se. pernlitir . que as crian
ças · ingressem nas oficinas com pre-
juizo de. saúde. . · ·. - . 
. o Sr,. Agamemnon Magalhães -

o que a Comissão quis foi evitar o 
casufsmo. . 

O SR. SEGAilAS V!ANA . ' 
O mal da. . Comissão foi justamente 
praticado ao · sile.nciar em relação ao 

· d1reito dos trabalhadores, que repre
senta patrimô:nio jurídico e econô
:mico; suprimiu fllqUilo que ·.estava 
claro, que .poderia ser casuística, ·mas 
eTa. tradicional, vinha. . da.· constitui
ção 'de 1934 .. Deu,. assim, à .massa. 
traJbalhflldora. . ·a. impressão ~ que de 
:fato · existe .:.. de que a -Constituição 
de 416, em · relfliÇão aos trabalhadores, 

. está · retroagindo, negando . ou silen
ciando sôbre direitos . já existen- · 
tes. . 

O Sr. Barreto Pinto - E' a ex-
pressã.o da verdade. _ 
. O Sr • . Agamemnon Maga!ha.es ::-
0 · .. projeto -está evoluído em relaçao 
às constituições anteriores. A _ Cons
tituíçã.o. de 34, por. exemplo, nao fa
lava. em participação · dos trabalha
dores nos · lucros das .emprêsas. 

O Sr. · Gurgel do · Amaral - A 
cnsta. de muitas lutas, na. Inglatert:_a., 
em qu1l tradicionalmente a ev-oluçao 
é pfliCifica, se . obteve um dispositivo 
legal que impedisse a exploração de 
crianças na Indústria. 

O SR. SEGAD~S VIANA 
V. Ex. a tem. tôda a. razão, e a nossa 

. Constituição, · cortamente, também 
não o permitirá. . · . _ 

O Sr. Pedroso Júnior - Nao obs
tante· a nossa .Constituição estabele
cer o m!nJmo de 14 anos, temos In
fra.ções inúmeras Por ai. 

O .SR. SEGADAS VIANA -·Disse. 

O SR. SEGADAS • VIANA - .... · 
porque- estabelece a participação . dos .. 
tr&balhadores nos I ucros das emprê
sas . 
. . Não vejo até Que ponto se possa com
preender o que ·há de evolução no dis;. 
positivo constante · do projeto. - !!:!e 
permite - ou . determina., digo· melhor 
-.III participação dos trabalhadores nos 
lucros das emprêsas. Ao contrâ.rio,. po
rém, do. que: preceituava o projeto pri
mitivo, estabelecendo a participação 
obrigatória e direta. nêsses lucros, o 
projeto submetido, ora, ao plenário 

- estatui a participação direta ou • indi-
reta. · · · · . . 

O Sr: Agamemnon Magalhães -A 
Comissão tinha de atender às tendên
cias do plenário. Era grande o núme
ro de emendas relativas à. participação 
direta ou indireta. A Comissão fêz 
trabalho de crítica e conciliação en
tre elas . . : 

. O. SR. SEGADAS VIANA - Não 
estou criticarndo a Comissão, mas, sim, 
o dispositivo. . 

Não.me parece, outrossim, que o ple
nário tivesse revelado, até agora, men
ta.lldade reacionária ou conservadora; 

· fliO contrário, verifica-se que a menta- ' 
!idade· do plenâ.rio é .esclarecida. e alta;. 
mente democrática. <Muito bem) . 

o Sr. Glicerio Álves - A participa
ção direta. de trabalhadores em- lucros 
de emprêsas não passa de.mera explo
ração demagógica., (Apoiados e protes
tos>. 

O Sr. Anumdo Fontes .:.. Não apoia
do. Tudo. que . beneficia· o trabalhador 
vem. sendo acoimado de· demagógica. 
Demagogia é prometer ao povo com ln-
sinceridade. . . · 

O SR. SEGADAS VIANA. __; E 
parrticipação indireta. é uma forma de 
ludibriar o trabalhador. · · . 

O Sr. Batista Neto- V. Ex.• acha 
possível que o trabalhador participe dos 
lucros das emprêsas sem fazer parte 
da respectiva. direção? 

. ' . 

O SR. SEGADAS VIANA - Não. 
Também' pleiteei a participação dos . 
trabalhadores na gestão das emprêsas. 

. o ilustre Deputado Sr .. Agamemnon· · 
Magalhães, que a constituíção está, 
até, evoluída em relação às anterio-. 

Já tive ocasião de afirmar que a par
ticipação ind!retfll nos lucros da em
prêsa é uma burla ao trabalhador, me
dida apenas de caráter demagógico, 
porque vis à. enganá-lo . o Sr. Amando Fontes - Isso se não · 
fOr concedidfll ao trabalhador partici
pação na gestão das emprêss.s co~
forme emenda. q::e ap~esentei e que 
co!:.::1~1e co1n às de V. Ex. a. 

res ... o Sr. Barreto Pinto - Esta é invo-
luida... · 

' ''",' 

·. :, 
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O Sr. Agamemnon Magalhães 
Nesse ponto devo esclarecer ao nobre 
orador .qu~ a Subcomissão propôs a 
participaçao ind!reta. e foi vencida. 

O SR . .SEGADAS VIANA :_ Se 
se trata de participação indireta para 
construir casas, dar assistência mé
dica, social, devo dizer que isso não 
constitui ·participação nos lucros, ;por
que assistência médica social' etc. com
pete ao .Estado dar ao tra.balhador que 
contribui para a Previdência social. 
(Muito bem) . 

o Sr. Barreto Pinto - E contribui 
multo bem. 

O SR. SEGADAS VIANA -Nesse 
sentido foi apresentada emenda., de 
autoria do Partido Trabalhista. 

O Sr. Agamemnon Magalhães 
Concordo em· que não pode haver par
ticipação . nos lucros. sem participa.ção 
na gestão; mas fui vencido na Comis-
são. . 

d 'Sr. Jurandir Pires - Os antigos 
fazendeiros construíam senzal:l3 e tra
tavam de seus escravos. 

O SR. SEGADAS VIANA - Co
mo bem aparteou o ilustre Deputado, 
sr. Jurand!r Pires, na verdade tam-

. bém a. outra medida alegada. da par
ticipação ind!reta., assegurando aos 
()perários casa própria nas proximida-· 
des ·da. fábrica, mais do ·que beneficio 
}la.ra o trabalhador, representa bene
fício para a emprêsa. .. . 

O Sr. Abel ardo Mata - Perfeita-· 
mente. · 

O SR. SEGADAS WANA- ... 
porque assegura ao .tra:balhrudOT, por 
se encontra:r próximo, a. possibilldlllde 
de comparecer ao trabalho s·em can
sa.ço, o que. também equivale a uma 
medida de fixaçã-o. 

O Sr. Amando Fontes - No· pare
cer de V. Ex. a isso se assemelha um· 
pauco cam as senzazalas. Não deixa de 
ter certa semelhrunça. ,. 

O SR. SEGAPAS VIANA - SOb o 
aspecto social o é, rellilmente. 

Def.endemas, Sr; Presidente, a p8irti
clpa.ção d!reta e obrigatória no lucro 
das emp.rêsas e. coma conseqüência da 
pa:rticipa.ção d!reta, a . pa:rt!cipa.ção 
também na· gestão. (Muito bem;) Por
que, se houver a· participação d!reta 
nos lucros sem a participa.ção na ges-

. tão, teremos, como .resultmte ·da par
ticipaÇão nos lucros focos de dissidios 
e conflitos sociais. Somente nsst!gu
ra.ndo ao trabalhador, na forma que 
a lei fixar, a pa:rt!cipação na gestão, 
só assim permitiremos que o trlliba-

lhllldor verifique se realmente não está 
sendo ludibriado na divisão dos lucros. 

O Sr . .Amando ·Fontes ·- ·E: também 
evitaremos as duplicidades de escritas, 
ora co.uttiu.s, para burla:r o'·imp&to so-
bre a renda·. · 

·O Sr. Abelardo Mata - E a sone-
gaçã() de lucros; -- · " · 

o· SR. SEGADAS v:LANA .-.•Evita
remos mlliis, ainda, .·a ·formação de 
grMdes grupos controlando ·a ·econo
mia brasileira. São exatamente esses 
grMdes grupos de pequenas fam!llas 
que .combatem a participação do tra
balhador na gestão das ernprêsas, por
que esta seria a· forma de p.roporcio~ 
nar às classes men·os. favorecidas a 
fiscalização do abuso· que se e.stá · fa
zendo .da riqueza (muito bem;) · 

O Sr. Amando. Fontes - .Explora:n
do trinta e cinco milhões • de -brasi-
1e!Tos. 

.O SR. SEGADAS vu:ANA .....;., Sr. 
Presidente, aind'a em relação .à parti
cipação dos trabe.lha.dores nos lucros 
e na g'estão da emprêsa, quero ofere
cer outro a:rgum€nto. Ale_ga-se, e ale
gou-se em plenário, que isso seria ,mo
tivo de complicações e dlificuldad€s na 
!UPlicação prática. No entan·to, já tive, 
ruqul, ooB~Sião de afirma:r que, desde 1880, 
a South Metropolitan Gaz; .de Londres, 
a:dotou' o regime da part;,icipação dire
ta dos trabalhadores nos lucros. ;da 
emprêsa, e pa:rtlcipação na · gestão; e 
até 1940,. essa emprêsa já havia distri
buído aos seus .trabalhadores' 750 mil · 
libras de parte dos lucros. Na Ingla- · 
terra. mesmo, desde 1865, se praitica ·a 
participação direta nos lucr{)S e na· 
gestão, havendo, hoje, um milhão"de 
:tniDe!ros com direito a ·esslli participa
ção, além de cêrca de trezentos e oiten
ta mil tra;balha:dores, de outras .ativi
dades, que compartilham das.r.esponsa·
billdades da gestão das emprêsas. . . 

O Sr. Medeiros Neto - A tese que 
V. Ex. a espôsa é visceralmente cristã. 
Como v. Ex.a pode multo bem per
ceber,· é bebida na ·fonte da. Rerum 
Novarum e da Quadragessimo. Anno. 
Merece, também, . o apoio de todos· os 
homens do Brasil, :ue querem vislum
brar a pa:rtlcipação do trab8ilhllld{)r nos 
assuntos econOmicos. ·· 

O SR. SEGADAS VIANA- Agra. 
deço o aparte de v. Ex.a • 

O Sr. Glicério Alves - Tudo quanto 
V. Ex.a tem dito é simplesmente en-
cMtador. . 

Mas, partt . concretização de · suas 
idéias, seria precis·o que hauv·esse har-
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mania · e compreensão de deye1'es e 
responsabilid!lides. 

O Sr. Pedroso,Júnior. --:·Camiril1nmoa 
para lá,., .:., : ,., . ., , , . ,. 

O SR. SEGADAS VIANA --: Essa · 
harmonia .. 'só. existirá quando/ entre 
empreg.adOll e·empregadore~; . desapare
cerem motivos de desconfiança:; quando 
empregados e· empreg!lidores, .. lium :. cli
ma ·da maior sincerid!lide, se preocupa
rem apen!lll com o ·engrandecimento 
nacional. 

o sr, Abelàrdo Mata - E' prec!~o 
então, . que se eduque o trabalhador 
ao mesmo tempo lhe reconhecendo 
justos direitos; · · · · · · · · 

' I I . " ,, ' ' ,·' . o .SR. SEGADAS .VIANA ..:.. MÍ!s; 
enquanto · .. a economia braslleira ·. fôr 
controlaida por ... pequenos grupos;.·· que 
se . engrandeeem. e enriquecem à custa 
do resto da· poplW.çáo, não poderá ha:~ 
ver. h~mno:nia · en·tre empregados· e em~ 
pregadores . . · · . ·. · .. 

o Sr; ·Agostinho Oliveira - A pa.r~ 
ticipação dos empreg!lidos nos lucros· e 
na gestão· das emprêsas melhorará as 
relações entre os operários e os !la-
trOes_? .. ' ... "· "~ , . 

O SR; SEGADAS ,,VIANA .....: Não; 
dissfdios.: existirão . sempre, ·'porque '.di-. 
vergências surgem sempre . · onde , hâ 
homens. Afirmo que a participação 
dos trabalhadores nos ·lucros e na ges· 
tão. das emprêsas reduz!rá.os dissfdios, 
criará, ambiente de .maior·.harmonia e 
compreensão. entre .empregados e em
pregador~s e ,fará com. que as. classes 
trabalhadoras. se sintam mais íntegra
. das. na , luta·. pela . grandeza da . pátria. 

sr .. Presidente, ainda .no. projeto 
submetido ao _exame da Casa .verifico, 
por exemplo, . que. sesllenciou quanto 
à.·fixação do salário profissional pro· 
gressivo, que constava do projeto, pri
n · tivo. Não se pode pretender formar 
técnicos nem. que haja incentivo para 
· n permanência do trabalhador em de· 
terminada atividade .. ; 

O Sr .. Gurgel do Amaral ;_ Nesse 
particular, v, Ex~• pàderia dizer que 
houve também a supressão· do dispo· 
sitivo que mandava~ que a lei ordinária 
regulamentasse a profissão e promo
vesse meios próprios para a sua defesa; 

O.SR. :SEGADAS VIÁNA -.V. Ex.• 
confirma que foram. Inúmeras. as ·su-
pressões. . . . 

. Como .dizia, um dos grandes pro· 
blemas do ·Brasil é a constante mu· 
dança de empregos; o "turn over", que 
se verifica entre os trabalhatlores bra· 
s!leiros, os · quais andam de fábrica em fábrica p1·ocurando. sua vocação 

· e .melhoria , de ·salário. Se tivéssem01 
medida . .legal estabelecendo , o. salário 
proflssioll8Jl. progresslvo, .. lriamos esti· 
mular, o ,trabalhador,.fazimdo com. que 
se. fixasse· numa, ativ!dade, porque,. te· 
ria, assim,· segurança de acesso eco·. 
nômico., ... ·.. ,, . .. · .. , ·:. · · 

Houvesse êsse inc'entivó e: ganhar!ám 
os industriais, a produção do pàls e 
as• ·classes· trabalhadoras;: ·.porque não 
se veriam limitadas, como ·sucede· em 
quase todo , o. Interior · do· Brasl!; à 
percepção :de um~alárlo mfnlmo, .que 
é miserável.: . . . . . .· · . 

O Sr. Tavares Bastos - Seria. a 
redenção naciónal. . . , . 

o· sr. Batista Neto- V.•Ex:• não 
se esqueç11 de que o projeto também 
omitiu a ·referência ao ·trabalho no
turno; .'Milhares. ·de ·homens que. tra~ 
balham à noite ganham o .mesmo. or
denado: correspondente ao trabalho 
diurno. · · .-· : · · 
. o sR .. sEdADAs VIANA - Agra~ 

deço_o ,aparte,deV.:Ex.• ..... . 
Como ainda.· há· pouco;' em aparte, 

o Sr: . Gurgel' ·do Amaral. esclareceu, . 
acabamos .. de·.verificar que existe uma 
série . de omissões · em ·relação · a · tudo 
aql,lilo: que já constava/da Constituição 
de 34- e da Carta de 37. · · ·. ·· ... · . ,.. . . 

o Sr .. Gurgel.do Amaral __ Tenho 
a.·lnformação. de .. que a Subcomissão, 
composta de . técnicos, foi vencida na 
Grande . Comissão. Isto é de importân
cia .fundamental. para a_ história .. 

O SR. SEGADAS VIANA -· Estou 
c~1·to, entretanto, Sr. Presidente, de 
que o plenário, . com · o seu espírito 
avançado·; com a· compreensão da .rea
lidade social, com a sua orientação 
altamente democráLica, há· de· assegu
rar. , a ·.Igualdade económica sem:. à 
qual . não . pode haver. igualdade P.O· 

. lítica; acredito · que o' plenário há· de 
aprovar as emendas cujos destaques 
foram solicitados,· aprovando, assim, o 
parecer da Subcomissão . especializada·; · 

Sr. Presidente, restam-me poucos 
minutos e ainda devo abordar dois 
assuntos que .julgamos da máxima re· 

· levância. · . . 
O primeiro dêles é .o que se refere 

à organização sindical. . ' . · 
Somos ·. fá vorá veis · a timo. conipleta 

autonomia das· entidades sindicais. 
Consta do programa do Partido Tra

balhista Brasl!elro a plena autonomia 
dos sindicatos· e·· entendemos, mesmo, 

· que, se não existir essa autonomia, 
jamais existirá no Brasl! movimento 
sindical de expressão. (Muito bem.) 

Sempre nos batemos, seja em nossas 
at!vldades sfndicals, sejo. no exercício 

. i 
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temporáric áe função pública, contra 
a lngerênc:;a descabida das autorida
des policiais na vida sindical, preten
dendo transformar, ainda hoje, o pro
·blema s!nálcal em problema de po-
licia. . · 

O Sr. l!gcstinho de Olivetrct -
V. Ex:.• permite um aparte? 

O SR. SEGADAS VIANA - Com 
todo o prazer. . . _ 

O Sr. Agostinho de Olive1ra- Nao 
só houve Interferência da policia, como 
do próprio Ministério do Trwbalho nos 
sindica tos. .. · 

O SR. SEGADAS VIANA - Che
garei lá. 

O Sr. AgostinhO de Oliveira - •.• 
pois a eleição das diretorlas e a no
:nwação dos funcionários dêsse órgão 
de classe precisava da aprovação da
quele Ministério. 

O SR. SEGADAS VIANA - So
mos, sempre fomos contrários a in
tervenção da Polícia nos sindicatos, 
como sempre fomos favoráveis a que o 
Ministério do •rrabalho não tiveiiSe ln
gerência nas organizações slndlc:tls, 
tanto que, · quando eventualmente 
ex:erclamos a função de dlretor do De
partamento Nacional do Trabalho, ti
vemos. oportunidade de encaminhar o 
decreto, que foi aprov-ado, estabelecen
do que as eleições sindicais não mais 
dependeriam de aprovação ministerial. 

o projeto, no entanto, estrubelecen
. do a liberdade sindical, silencia sôbre 
questão que julgamos da maior Im
portância - a da manutenção do re
gime da Ulúdade sindical. (1\!uito 
bem.) . 

o Sr. Amando Fontes - Isso não 
é democrático; a! discordo de V. Ex:.•. 

O SR. SEGADAS VIANA -·pro
varei que é democrático. 

O Sr. Amando Fontes - Aguarda
rei a comprovação. 

O Sr. G-urgel do Amaral - O que 
não é democrático é enfraquecer o 
movimento sindical no Brasil. 

O SR. SEGADAS VIANA - Não 
se assegura o fortalecimento das clas
ses t~rubalhadoras permitindo-se que 
possam ser manejadas pelos emprega-
dores e pelo Estado... · 

O Sr. Batista Neto - Queremos a 
unidade dos tra.balhadores. 

O SR. SEGADAS VIANA - .... 
com a divisão dos trabalhadores em 
sindicatos de classe, para provocar a . 
luta dentro de uma mesma classe e 
facilitar o domlnio do <:apitnllsmo. 
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o Sr. Barreto Pinto - Fábricas de 
llind!Cllltos. 

O SR. SEGADAS VIANA .:... De
fendem a unidade sindical, Sr. Pre
sidente, não apenas aqueles que a sus
tentavam nos palses de regime cor
porativo, porque lá a unidade sindi
cal era acompanhada da obrigatorie
dade de sindicalização. Defendem a 
unidade sindical, sem essa ·obrlgatorle
drude e com absoluta autonomia das 
entidades sindicais, todos os .verdadei
ros democratas, porque ela é até mes
mo uma forma. de democracia de re-
presentação. · 

O Sr. Osvaldo Pacheco ...,.. Minha 
bancada apresentou .a emenda 3 .378, 
'que é a aspiração máxima do prole
tariado brasileiro, nestes térmos: . "A 
associação profissional sindical e 
livre." Todos os congressos sindicais 
no Brasil se têm batido tanto pela li
berdade sindical como pela autonomia. 
As palavras de V. Ex.a sôbre a auto
nomia não treduzem apenas· a 'asp!
l'ação de um partido, mas a aspiração 
de todo o proletariado brasileiro. 
<Muito bem.) · 

O .SR. SEGADAS VIANA- Agra
deço o <~parte. Vou responder ao Se
nhor Amando Fontes, ·citando pala
vras do professor Scelle, da Universi
dade de Dljon, que defendendo a uni-
dade sindical, diz: · . · 

"Há wna contradição funda
mental entre o fato de encarregar 
o sindicato de representar e. de-
. fender o !nterêsse profiss!ooal, e a · 
liberdade deixada aos profissionais 
de· formarem sindicatos opostos ou 
m01smo de defender :cada um in
div.ldualmente seu !nterêsse pro
fissional. O !nterêsse .profissional, 
cremos, é uno e é·· um lnterêsse 
coletivo que se não confunde com 
a soma dos lnterêsses de cada um 
dos membros .da profissão. 

O lnterêsse profissional é uno. 
Pode aco11tecer que o sindicato 
único se engane na apreciação 
dêsse interêsse, mas, se há vários 
sindicatos de t~dênc!as divergen
tes, como saber qual dentre êles 
o interpreta correntemente? Na 
representação dos !nterêsses cole
t!vos, o direito público consagra, . 

-logicamente, a unidade de inter-
pretação. · . · 

"Os !nterêsses comunais, depar
tamenta!s, racionais são confia
dos. de per si, aos cuidados de 
urna administração ün!ca: a plu-

- ralidade seria a ana1·qu!a. Da-se 
· fatalmente o mesmo quanto à. 

' 
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profissão: o sindicato, para a.clml~ 
nlstrá.·la, deve possuir um mono
póllo, em uma palavra, deve emi
grar do domfnfo do direito pri
vado , para o domlnio do direito 
públlco." · 

O Sr.' Amando Fontes -.Poderia 
contrapor a esta a opinião de Jeorges 
Gurvitch e Jacques Marita.in e de 
tOda a ação do Partido do Movimento 
Popular ua. França. o que na França. 
se preconlza, tOda a. democracia legi
tima deve fazer - plurallda.de e au
tonomia sindical. Entretanto, se VV. 
Ex•s. querem evitar que o trabalhador 
seja. dominado pelo patrão, o que é . 
também a minna. aspiração,· deveriam · 
prever um quorum que llmitasse a. 
existência dos · sindicatos. Assim, um 
têrço dos trabalhadores da indústria 
poderia formar. um sindicato; 

O SR. SEGADAS VIANA - Pe· 
diria licença a V. Ex.• para dizer que 
em democracia não há percentagem. 
Ou V. Ex•. aceita como democracia 
ou não. Limitação, é que não pode ha-
ver. , , 

O Sr. Amando Fontes - 'perdão a 
nossa assenta. 'na proporciona.lldade. 
Como não existe percentagem? • 

O Sr .. Carlos Prestes - O nobre 
deputado fala em democracia em aba
trato; precisamos, considerar a demo· 
cracia em concreto, 

o Sr. Gurgel do Amaral - TOdas 

ções, atenderia aos desejos e às t•ci· 
, vlndicações dos trabalhadores e . se
ria necessário e justo que a· Cimstl
tuição estabelecesse também de. modo 
claro e. preciso, quais os benefício; · 
mlnimos que devam ser concedidos 
aos ·trabalhadores, garantindo-lhes a 
aposentadoria ordinária, já a.ssegul·a.
da aos servidores da nação. <ll!uito 
bem.) 

Não tenho a menor dúvida. de que 
na. Constituição a ser aprovada não 
haverá aquelas ·contradições t1 ' que 
me referi no Inicio. 
· O Sr. Gurgel do Amaral - Confie

mos no plenâr!o. 
O SR .. SEGADAS VIANA - Es

tou certo, Sr. Presidente, de:. que 
a parte , jâ aprovada e. a parte a ser 
examinada não oferecerão, dentro da 
Constituição, o espeté.culo da u:na 
luta incompreens!vel e ·injustificável 
entre umR. tendência que é de hoje 
e uma tendência que era do. passado; 
entre uma tendência· de democracia e 
de avanço e uma tendência de con-
servadorismo e de reação. . 

Estou certo; Sr. Presidente, de que 
o plenário, concedendo e a.prov:mdo os 
destaques .pedidos, alterando o projeto, 
para adaptá-lo à rea.llda.de brasileira, 
atenderá. aos anseios dos trabalhado
res e permitirá que possamos dizer. , 
ao pais que temos, de, fato uma Cons
tituição verdadeiramente democráti
ca. (Muito bem; muito bem. Palrnas. 

·· as tendências referidas aqui ·pelo !IUil· 
tre. deputado Sr,, Amando .Fontes .são 
no sentido de enfraquecer. o movimen
to sindical, para entregar os tra.ba.

, lhadores, de mãos e pés amarrados, ao 

. O orador é vivamente cumprimenta-
do.) · 

· capitalismo e ao imperiallsino Inter
nacional, 

O SR. PRESIDENTE - Lembro ao 
nobre orador que o tempo está, !Indo. 

O SR. SEGADAS VIANA - Se· 
nhor Presidente, terminando, em vir
tude de estar finda a hora de que dis· 
Punha, estas minhas palavras sObre o 
Capitulo "Da Ordem Econômica. c 
Social", quero ressaltar ainda que· o 
projeto' silenciou em relação à previ-

. dência social quanto à fixação dos be
nefícios mlnimos que devam ser asse-
gurados aos trabalhadores. · 

Quando neste plenârio , tantas vê
zes se agitou a questão da' organiza. 
ção -da previdência social; quando 
tantas vêzes se· disse aqui que os 
dinheiros dos trabalhadores, 9.Cumula· 
dos , nos Institutos de previdência so· 
ela!, eram desviados para outras ti:. ·. 
no.Udades diversas daquelas que · ob· · 
jet!vara.m a fundação dessas institui-

O SR.. PRiESIDENTE - Está finda 
a hora da sessão; vou levantá-la; con
:vocando outra extraordinária para ho
je, às 20 horas, .com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação do projeto 
, da Constituição. 

Deixaran~ IZe comparecer 20 se-
nhores Representantes: . 

Partido Social Democrático 

Amazonas: 
Leopoldo Peres. 

Bahia.• 
' ' . 
Negreiros Falcão. 

Minas Gerais: 
Benedito, Vala.dares. 
Juscellno Kubltschek. 
Pedro Dutra. 



Duque de Mesquita. 
José Alkmim. 
Augusto Viegas. 
Milton Prates. 

São Paul<l: 
Martins Filho. 
Silvio à.e Campos, 

Paraná: 
Munhoz de Melo. 

União Democrática Nacional 

Piauí: 
Coelho Rodrigues, 

Ceará: 
Fernandes Távora. 
Beni Carvalh<l. · 
Edgar de Arruda. 
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Para!ba: 
Adalberto Ribeiro. 

' Pa1·tido Trabalhista Brasileiro 
' 

São Paulo: 
Hugo Borghi.. 

·Partido Republicano 

· Minas Gerais: 
Mário Brant, 

· Partido Democrático Cristão 

São Paulo: 
· Manuel Vital'. 

Levanta-se a sessão às 18 horas. 

', 

. ': 



147.6 Sessão, em 27 de Agôsto de 1946 

(Extraordinária) 
Presidência dos Senhores Berto Condé, 2.o Vice-Presidente; e Melo Viana, 

- Presidente · 

As 20 horas e '15 minutos compare-
cem os Senhores , . , 

Partido Social Democrático 

Acre: 
Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 
Alvaro Maia. · " 
Valdemar Pedrosa;· 
Pereira da Silva. 
Cosme FerreiTa. 

Pará:· 
Magalhiiés Bar a ta. 
Alvaro Adolfo. 

· Duarte de Oliveira. 
Lameira Bittencourt. 
Carlos Nogueira. , 
Nélson Parijós .. · 
João Botelho. 
Rocha Ribas. 

Maranhão i 
Clodomir Cardoso. 
Crepori Franco. 
Vitorino Freire. 
Lufs Carvalho. 
José Neiva. 
Afonso Matos. 

Piauí: 
Renault Leite. 
Areia Leão. 
Sigefredo Pacheco.- . 

Ceará: 
Raul Barbosa. 
Moreira da . Rocha.. 
Osvaldo Studart. 

Rio Grande do Norte:
Georg!no Avelino. 
Dioclécio Duarte. 
José V.arela. _ 
Valfredo Gurgel. 
Mota Neto: 
, Paraíba: 

Jandúí Carneiro. 
Sa!li uel Duarte • 
José Jof!li. 

Pernambuco: ' 
Navais Filho. 
Etelv!no L!ns. · · 
Agamemnon Magalh~s.· 
Jarbas Maranhão. · · 
·Gercin0 Pontes.· 
Oscar carneiro. 
Osvaldo Lima. 
Costa. Pôrto. 
Ulfsses Lins. 
Ferreira Lima. 
Barbosa Lima. 

Alagoas: 
Teixeira de Vasconcelos. 
Sllvestre Péricles. 
Medeiros Neto. 
Lauro Montenegro. 
José- Maria. 
Antônio Mafra. , 
Afonso · de Carvalho •. · 

Sergipe: 
Graco Cardoso. 

Bahia: 
Pinto Aleixo. 
Lauro de FreitaS. 
Aloisio. de Castro. 
Rég!s Pacheco. _ . 
Vieira de Melo. · 

' ' "' 
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Altamlrando Requilio. 
Eunápio de G:!uetros. 

Espírito Santo: 
Atil!o Viváqua. 
Henrique de Nova!s. 
Ar! Viana. 
Eurico Sales. 
Vieira. de Resende. 
Alvaro Castelo. . 

Distrito Federal: 
José Romero. 

Rio de Janeiro: 
Pereira Pinto. 
Alfredo Neves. 
Eduardo Duvlvier. 
Carlos Pnito. 
Pa.Ülo Fernandes. 
Getúlio Moura. 
Heitor Collet. 
Bastos Ta vares. 
Acúrcio Tõrres. 
Brfg!do Tinoco. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais : 
Levlndo coelho. 
Melo Viana. 
Rodrigues Seabra. 
Blas Fortes. 
Israel Pinheiro. 
Cristiano Machado. 
Welllngton Brandão. 
Joaquim Llbânio .. 
Gustavo capanema. 
Rodrigues Pereira. 
Celso ·Machado. 
Ollnt0 Fonseca. 

São Paulo: 
Go!redo Teles. 
Noveli Júnior. 
Antônio Feliciano. 
Costa Neto. 
Jose Armando. 
Horácio Lafer. 
Lopes Ferraz. 
Atallba Nogueira. 
João Abdala. 
Sampaio Vidal. . 
Alves Palma. 
Honório Monteiro. 
Machado Coelho. 

Goiás: 
Dario Cardoso. 
Diógenes Magalhães. 
João d'Abreu. 
Caiado. Godól. 
Galeno Paranhos. 
Guilherme Xavier •. 

•' 
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Mato Grosso: 
Ponce de Arruda. 
Mart!niano Araújo. 

Paraná: 
Flávio Guimarães. 
Munhoz de Melo. 
Laura Lopes. 
João Aguiar. 
Gomi Júnior. 

Santa Catarina: 
Nereu Ramos. 
Aderbal Silva. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira. 
Hans Jordan. 

Rio Grande do Sul: 
· Ernesto Dorneles; 
Gaston Englert.
Adroaldo Costa. 
Brochado da Rocha. 
Elói Rocha. 
Teodomiro Fonseca. 
Daniel Faraco. 
Antero Leivas. 
Manuel Duarte. 
Sousa Costa. 
Bittencourt Azambuja. 
Mércio Teixeira. 
Petlro Vergara. 
Herofllo Azambuja. 
Bayard Lima. 

União Democrritica Nacio1111Z 
Amazonas: 

Severino Nunes 
Pará 

Agostinho Monteiro. 
Epilogo Campos. 

Màranhão: 
Antenor Bogêa. 

Piauí: . 
José Cândido. 
Antônio Correia. 

Ceará: 
Pl1nio Pompeu. 
Gentil Barreira: 
Egberto Rodrigues. · 
Fernandes Teles. 
José de Borba. 
Leão Sampaio. 
Alencar Ararlpe. 

Rio Grande do Norte: 
Ferreira de Sousa. 
José Augusto. 
Aloisio Alves. 

.·I 
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Paraíba: 

Vergniaud Wanderley. 
João Agripino 
João 'Orsulo · 
Pllnio Lemos 
Ernan! Sát!ro •. 
Fen1ando· Nõbrega. 
Osmar Aquino. · 

Pernambuco: 
Lima cavalcant!. 
Alde Sampaio. 
João Cleofas. 
G!lberto Freire. 

Alagoas: 
Freitas Cavalcant!. 
Mário Gomes. 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 
Válter Franco. 
Leandro Maciel. 
HeribaldÓ Vieira. 

Bahla: 
Álolsi6 de Carvalho. . 
Juraci. Magalhães. 
Otávio Mangabeira. 
Manuel Novaes. 
Luís Viana. 
Clemente :Mar!an!. 
Dantas Júnior · 
Rafael Cincurá. 
Nestor Duarte. 
Aliomar Baleeiro. 
João Mendes. 
Alberico Fraga. 
Rui Santos. 

.Espirita Santo: 

Luís Cláudio. 

Distrito Federal. 
Hamilton Nogueira. 
Hermes Lima. 
Euclides Figueiredo. 
Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 
Prado Kelly. 
Romão Júnior. 
José Leomll. 

Minas Gerais: · 
José Bonifácio. 
Magalhães Pinto. 
Gabriel Passos. 
Milton Campos. 
Lopes Oançado. 

.. Licurgo Leite. 

São Paulo: 
' Mário Masagão. 

Paulo Nogueira. 
Romeu Lourenção. 
Toledo Piza. · 
Aurel!ano Leite. 

Goiás: 

Domingos Velasco. 
Jales Machado. 

Mato Grosso: 
Vespasiano Martins. 
João Vllasboaa. 
Dolor de Andrade. 

Paraná: 
Erasto Gaertner. 

Santa Catarina: 
Ta vares d 'Aniaral. 
Tomás Flôres. 

Rio Grande do Sul: 

Flõres da Cunha .. 
Osório Tuiut!. 

Partido Trabalhista Brasileiro 
Bahla: 

Luís Lago. 
Distrito F~deral: ·. 

Rui Almeida. 
Gurgel do Amaral. 
Segadas Viana. 
Beniclo · Fontenele. 
Baeta Neves. 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. 

Rio de Janeiro: 
Abelardo Màta. 

Minas Gerais: 
Ler! Santos. 
Esequlel Mendes. 

São Paulo:· 
Guaracl S!l:veira. 
Pedroso Júnior. 
Romeu Flori. 
Berto Condê. 

· Eusébio Rocha. 
Paraná: 

- Melo Braga. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 
· Gregório Bezerra. 
Agostinho Oliveira. 

· Alcêdo Coutinho • 
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Bahia: 
Carlos Marlghela. 

Distrito Federal: 
• 

Carlos Prestes. 
João Amazonas. 
Mauricio Grabois. 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 
Claudino Silva. 
Alcides Sabença. 

São Paulo: 
José Crispim. 
Osvctldo Pacheco. 
Jorge Amado. 
Caíres de Brito .. 

Rio Grande do Sul: 
Ablllo Fernandes. 

Partido Republicano 

Maranhão: 
Lino Machado. 

Pernambuco: 
Sousa Leão. 

Sergipe: 
Durval Cruz. 
Amando Fontes. 

Minas Gerais: 
Jaci Figueiredo~ 
Bernardes F!lho. 

São Paulo: 
AI tino Aran tes . 

Paranâ: 
Munhoz da Rocha. 

Partido Social Progressista . 

Ceará: 
Olavo Oliveira. 
Stênio Gomes. 
João Adeodato. 

Rio Grande do Norte:· 
Café Filho. 

Bc.hla: 
Teõdwo Albuquerque. 

São Paulo: 
Campos. Vergai .. 

Partido Democrata Orlstdo · 

Pernambuco: 
Arruda Câmara. 

•. 

. ,, .' ., . 

PartMo Libertad'or 

Rio Grande do .. Sul: 
Raul Pila. 

' 

O SR. PRESIDENTE -.Achando
se presentes 257 Senhores:.Represen
tantes, declaro aberta. a sessão,' · . 

Passa-se à leitura' da ata·, da· sessão 
anterior. .. · 

O SR. HUGO OARNEIRO (1.0 Su
plente, servindo como 2~ 0 Secretário) 
procede à leitura da ata. ' . 

O SR. PRESIDENTE - •Na formá 
do Regimento Interno dou a ·ata por 
aprovada, ressalvada qualquer retifi
cação .escrita, que seja apresentada. 

O SR. LAURO'LOPES (2.0 Secretá
. rio, servindo como 1.0) · declara . não 
haver Expediente a ser !Ido: . · . 

O SR .. PRESIDENTE - 'Havenõo 
númer<> legal, vamo;; pr<>ssegulr na 
votação da matéri'a da Ordem do Dia. 

Tem a palavra <> Sr. João AmaZ<>nas. 
o SR. JOAO AMAZON<AS (O) -

Sr. Presidente, o Título V do . Projeto 
substitutiv<>, cuja votação vamos ini
ciar, é, sem dúvida; um dos mais im
P<Jrtantes, porque trata •'da ordem 'eco
nómica e social, assunto· que tem, nos 
dias de hoje, despertado a atenção .. e 
suscitado debates em tôdas ·as esferas 
progressistas do nosso ·pais, Aliás, os 
velhos conceitos de propriedade· ·e· <JS 
novos direitos sociais do proletariado 
são temas <>brigatórlos na <>rdem do 
dia de tôdas as assembléias legislati
vas que visam, pelos meios legais, cor
rigir algumas das causas que geraram 
a grande hecatombe guerreira,· assisti· 
da por todos nós. . . . . . . . , 

vamos votar, os ConstitUintes 'i:!e 46, 
neste Título, disP<Jsitivos ·dos quais de
penderá o futuro do Bras!!. Decidire
mos a favor ou contra as P<Jssibil!dades 
constitucionais de realizarmos a refor
ma a·grária, vale dizer, de·.marcha.rmos 
ou não para dias de paz, de progresso, 
de felicidade para o nosso povo.;,. 

Trata-se 1io õireito e do uso da pro-
priedade. ··· · 

Não vamos agora, neste pequeno· es
paço de tempo que nos• permite o Re· 
gimento, estudar a ev<>lução do d!.reito 
'C!e propr!ecla1ie através da história. 
o que é necessário é chegarmos ·ao 
conceito õa época contemporânea,, con~ 
ceito por todos reconhecido,, como. a 
subordinação dos interêsses : egoistas 
ao do bem estar social. :. · 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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No Brasil, a propriedade existe, tan
to na forma mais- atrazada, - o·lati
fúndio, que . pertence . a um <!stágio 
econõmico. pré~capltallsta, como tam
bém na· forma dos "trusts" .. e inono~ 
pólios · estrangeiros; .. dà _ época impe~ 
rialista; · E . a .~erda.de; ·Senhores;. é que, 
tanto numa _como ,na outra destas 
formas' de proprieda.de, reside a ·causa 
tundament'al e· a ·primeira do atrazo 
do· nosso· pa!s;·'dn 'miséria do' noSso 
povo. . . · . · ' 

Já o Senador Prestes, desta tribuna, 
pronunciou um •'discurso · sõbre o pro
bl'ema ·da terra, como ·contribuição do 
Partido .Comunista a· Carta que vimos 
elaborando, e;- creio;. que pôde demons· 

-trar·à evidência· que o·latifúndio gera
dor ·das :crises· cíclicas, cada- .vez mais 
freqüentes.·na-nossa· ·economia, é o 
grande mal que todos devemos· com• 
bater· com coragem e· patriotismo. · 

Permitam-me Srs, · Representantes, 
1~ um trecho · do Informe político do 
Partido Comunista; prestado pelo 'Se· 
nadar Carlos'Prestes, em' 4 ·de janeiro 
·do corrente ·ano, e que parece ter sido 
redigido- para · êste momento; · · · · 

: ' . . . 
Diz S .. Ex;•:, .. . ·: 

·· "Reclamamos por· Isso uma 
Constituição · em que ·o interêsse 
pCJrticular seja submetido ao geral, 
o do,cldadão, ao da Nação; Carta 

·. .ConstitucionaL em que os. concei" 
. tos. de :liberdade; de livre concor

rência,"de. propriedade privada não 
possam servir . de obstáculo à ação 

·do "Estado'a favor dai maioria., nem 
à". realizaÇão · de•. medidas práticas, 

. . necessárias 'ao progresso do. país' 
·Mas' é claro;que,para que a. letra 
. da ,lei ,tenha/. algum: valor;é''tam
bém indlspensáyel liquidar .. a ba
se·ei:onõmica da'reação e dofascis-
·mo,",acabar ·com·,'o'monopóllo da 

· terra, obstáCulo máximo ao desen
volvimento da economia nacional, 
à penetração ·do capitalismo na 
·agricultura~·.·. . . . . 

progresso nacional; quase todos .de
pendentes do capital ·estrangeiro 
mais reacionário e colonizador, e 
em geral 111ssociados e aliados dos 
grandes latifundiários de opressão 
e reação; a• todos eles útil. e neces

. sária. Só • assim. procedendo, -po
derá a Assembléia Constituinte :fa. 

. zer um •trabalho·-na altura das as
pirações de_ nosso povo e das :reais 
necessidades . do ·progresso . do · Bra
sil. Nosso atrazo .se . acentu111· .ca
da vez mais, tornando , cada vez 
mais sérias .as contradições . que 
ameaçam fazer saltar. tõda a eco~ 
nomla nacional. · Nossa indústria 
secundária,:: por .exemplo,. rião :po, 
de crescer. por, falta '·de·' mercado 
interno, pela . precariedade . , dos 
meios ·de transporte,. pela.debillda. 
de de· nossa indústria pesada, pela 

·falta de energia -barata, etc'',. : . 
. ~sse quadro', que retrata 'bem, a si
tuação' do nosso ·pais, ·srs. Represen- · 
tantes, serve para indicar a todos nós 
quão· .importanteA a i atitude politica 
que vamos tomar dentro em pouco, vo
tando ·os ·dispositivos que possam asse
gurar aO nosso'pa;!s o desenvolvhnento 
que·êle precisa ter;·para se tornar real~ 
mente umBJ grande Nação, à .altura das. 
outras ·nações 'progressistas; •ou· re
solvemos' o ·problema da 'terra, abrin
do imensas' possibilidades à nossa ln- . 
dústria, ··transformando o Brasil, de 
país essencialmente agrário, semi-feu
dal,' em .p111is 'Industrial; ou continuare
mos a viver sob :regime· de fOrça e de 
violências, ·porque• para:exlstir: demo
cracia: em· qualquer pais do: mundo é 
indispensável que •as, fôrças·· econOml
cas. dêsse pais estejam em. condições 
d:fi se" desenvolver·;; E '.tanto, mais ·se 

, de8envolv111m; ·maiores' serão as liberda~ 
~e(de.· q~~ o poy~usuf~~!t'á;; '. ·, ·. : 

E, mais adiàirite: · 

· Pouco ou ·quase· nada. adianta repe
tir que o. preço da: liberdade é a :eterna 
vigilância, se não interpretarmos essa 
v!gilãncla ·como a Juta permanente 
pel111 libertação· das. fOrças econOmlcas, 
subjugadàs .. em. nossa pátria· pelos· la-

'" · tlfúndlos e pelos·~trustes·, lmperlalis~ 
· · ~!Resolver·. o :problema. da terra é tas:· .. · · · . · " , .... .' ._' . · .. · :· :,. · .. :. 
resolver, o problema, da, . fome :. no · Lutando"·os ·:comunistas pela :refor
Bras!l, é abrir novas •perspectivas ma agrária:; estão.· def_endendo o· direi~ 
para .. o desenvolvimento industrial to ·da propriedade, mas êsse: direito· da 
do páis, p·orqu~ só.com,a terra .en~ propr_ledllide distribuída entre· muitos, 

. tregue. ao povo, em. poder dos. que pois eis latifúndios; ,como os' trustes e 
trabalham, poderá aumentar· .o ,ní-. .. os monopólios; são· ·a· propriedade · nas 
vel de vida das grandes massas e· · . mãos· de .reduzldísslmo grupo; que "di~ 
·crescer, como· se: torna necessário, o mlnui"cada· vez:malso'aumentando ··a 
. mercado•internci:· Mas a' democra· miséria· e o sOfrimento '· do'·nosso' po-
. ela e a llberd111de 'reclamam ainda vo· · . · · '' · · · · · ,., 

medidas práticas ·contra os ·trus- . Nõ.o··se trata,· como ocorre a· mul
tes e . monopólios prejudiciais, ao tos, de uma relvlndlcnção · de c111rá~r 
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socialista, mas de uma necessidade de 
ordem capitalista, realizada na Fran-
ça, há 150 anos. . · 

E' o caminho por onde marcham to
dos os povos que desejam progredir; é 
o único, para nós, capaz de- debelar a 
crise ·de . estrutura em. que nos deba
temos crOnicamente, de salvar-nos do 
a,blsmo da Inflação, pelo qual rolamos 
às cegas. 

Senhores, é chegado o momento de 
pormos à prova· todo o nosso pa triotls
mo, incluindo na Carta Magna que 
estamos elaborando com o mandato do 
povo os dispositivos que permitem a 
realização, em futuro próximo da re
forma agrá1·1a reclamada pelos mais 
altos lnterêsses da Nação. 

Nêste titulo, Senhores, havia, no 
projeto anterior, timldas referências 
a:o assunto, inexpllcàvelmente retira
das, por motivo, segundo creio, de uma 
emenda apresentada, sem justificativa, 
pelo Ilustre Representante Ferreira de 

·Souza. 
Dizia o § 18 do art. 164. supresso: 

"As terras :~proveitávels Pllra 
exploração agrícola ou pecuária, 
e não aproveitadas, nas zonas de 
maior' densidade demográfica, 
bem como as terras benef!cladas 
por o bras de irrigação ou de sa
neamento, poderão, mediante lei 
esp~cial, ser desapropriadas para 
o fim· da sua divisão, nos têrmos 

. que as condições dessa exploração 
aconselharem: ·procedendo à de
sapropriação, será estabelecido 
pelo prazo de cinco anos o impôs
to territorial pt•ogressivo''. · 

O Sr. João Botelho- A razão está 
com V. Ex.•. Efetivamente, no subs
titutivo cancelaram êsse dispositivo, 
oambém objeto de l:'menda do modes
to representante que está aparteando 
a V. Ex.• .. Minha emenda cessava a 
responsabilidade do erário decorrente 
de indcnizações com desapropriações 
.visto como estabeleda que, apos dois 
anos de v!gê11cla da Consttlul~ão as 
terras aproveitáveis e não aproveita
das, de particulares, fôssem gravadas 
com um lmpõsto territorial. Pl'Ogl·es
sivo. Seria medida util!sslma à cole
tividadn, pela obrigação que teria o 
prop_rle~árlo ~e la v r ar as terras. ' 
Aquele uue nao o fizesse estaria obri
gado a pagar o lmpôsto progr~sslvo. · 
Os proprietários, assim ficariam nes
tes dois pontos do .dilema: ou lavrar 
as terras, promovendo O· enriqueci
mento da coletlvid!ldc, ou sujeitar-se 
aos .sravames do impOsto progressivo. 

Pedi destaque de emenda, inas não 
sei se to! concedido. 

·O SR. JOAO AMAZONAS- Folgo 
em que V. Ex.• taml:ém encare o pro
blema cob êsse aspecto. Podemos ver 
assim· que até mesmo as timidas re
ferências ao Pl'oblema ·da terra mere
ceram .repúdio, por uma grande parte 
dos Srs Representantes da Comissão 
Constitucional, sem ..tma razoável ex- · 
plicação. , 

Senho:es Constituintes, qual a 
c a usa uesse recuo ? Qual a razão por 
que tantos homens que disputam o 
privlléglo de ser democratas, proce
dem d~ssa maneira ? Espero que o 
Senador Ferreira de Sousa e os mem-

. bros dll. douta Comissão Constitucio
nal te11!1am oportunidade de explicar 
melhor êsse fato. 

Na v~rdade êssc dispositivo não· 
passava de declaração vaga e, por 
1sso a ::.ancada comunista apresentou 
a emenda que recelJeu c n.0 3 258 e 
pa1·a a C]Uai solicitamos destaque, cha
mando para ela a atenção da ilustre 
A~se~!Jléia, pois, SP. aprovadü · per
Jrutil'la, por meios const!tuciona!B, 
realizar a reforma agrária lançando 
as ·bases para o verdadeiro progres
so do Brasil. 

Diz a ·emenda : 
"As . terras !!prove! tá veis, para. 

exploração agrícola · ou pecuária, 
11ão utilizadas nas zonas de ma
Ior densidade demográfica e à 
margem das estradas de ferro e 
de rodagem, bem como . as terras -
beneficiadas por obras públicas e 
ns grandes propriedades m3.1 utl.
lizadas ou abandonadas pitssarão 
ao Estado, mediante lei especial, 
para que, , da mesma sorte que as 
tel'ras devolutas, sejam distribui
das gratuitamente aos campone-
ses sem terras". 

Além dessa, apresentamos mais 
duas emendas relacionadas com o as
sunto e que receberam os números 
3.174-A e 3.366. · 

Sr. Presidente, o tempo de que dis
ponho é pouco e devo tratar de ou-
tros problemas. . 

Sõbre a outra forma de proprieda
de a que .me referi, os trusts e mo
nopóllos, apresentamos a emenda 3.260, 
assim redigida: 

"A lei regulará a nacionaliza
ção . das emprêsas concessio·nàrlas 
de serviços públicos, federais,· es
taduais e municipais ... Serão re
vistos todos os contra tos lesiv'os 
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aos infure"sses nacionais e s.e1·á V Ex • s b t h . . a e como en o clamado 
determinada a fiscalização e a t·e- . conttu êsses .fatos. 
visão das tarifas dos serviços ex- · 
piorados por concessão, que deve- O SR. JOAO AMAZONAS - R~
rão ser calculadas com base no glstro, com prazer, o aparte de Vossa 
custo histórico,. não sê permltin- Exce}ê!Wia, .. Realmente, essa é a si
do a evasão de lucros para o es- tuaçao · De passagem pelo Estado do 
tt·angeia'o, mas aplicando-os cn1 · Ceará, disse"me o Interventor que· a 
beneficio do melhoramento e ex- situação da indústria cearcnce se tOl'· 
pansão dos serviços e elevação do nava clif!c!l em virtude do lamentá
nível ,de vida dos empr,egados, A vel estado em que se encontrava. a 
lei se. aplicará às concessões feitas Ceará Tranway. Mas o tempo de que 
no regime anterior de tarifas es- disponho é precário e, Sr. Pres!den
tipuladas para todo o tempo aa te, devo dizer algo sõbre os direitos 
duração do contrato". sociais do proletariado contidos no 

. · · projeto. Somente duas' emendas nos-
Lame:ntàvelmente, no projeto a tua!, sas _foram parcialmente. aproveitadas, 

também desapareceu o têrmo "nacio- razao po Cj !ic'• 
· nallzação" e "o custo histórico", Não · r ue · so ovamos destaque -

há dúvida, Srs ,· Constituintes, de. que Pf.E nos parecerem de grande im,por-ta.ucia - para. algumas das que !o-
o custo histórico deve servir de bas.e ram rejeitadas .. Entr.e outras, referi-
ao cálculo de indenização e lucros mo d di !to dessas emprêsas estrangeiras que, co- d -nos a' 0 · re de greve, liber-ade s!ru:l!cal e à jornada máxima do 
mo a "L!ght", em 1910, acusava ca- tra.balho. Não posso reportar-me a 
pi tal de trinta· milhões de . cruzeiros tôdas, mas quero· chamar a atenção 
e hoje, sem que houvesse transferido ,da A.ssembléia para 0 conteúdo de 
1;1!11 único centavo para o nosso pais; tais emendas. 
Ja acusa o capital de cento e oiten- Não vejo, Senhores, as razões por 
ta e um milhões de. cruzett·os! · · que se teime em restringir em nossa 

A nacionalização dos serviços de terra o direito. à liberdade de orga
cré.dito e os de concessão dos servi- niz.ações do proletariado. O projeto 
ços ·públicos é ·necessidade cada dia expressa clar·amente essas restrições 
maior para todos os· países que, real- injustificáveis. · Aliás, a redação do 
mente, desejam progredir. Se fôsse artigo 158 parece-me prejudicadn por 
necessário apresentar ai;gumento mnls contrariar o vencido. Já aprovamos o 
convincenlte, diria aos . Sa:s. · Constitu- artigo 141 do Titulo anterior, no qual 
intes ·que essas e~I~Prêsas concesdluná- se assegura a liberdade de associação 
l'ias de serviço público no Brasil que para fins lícitos. Se já aprovamos 
têm drenado durante longos anos 0 · dispositiyo garantindo a liberdade de 
produto das . riquezas . obtidos com 0 associaçao pa,ra fins lícitos, não pc
suor do nosso povo para seus pa!ses demos, agora, num outro Cauítulo, 
de origem, hoje se encontram 110 mais restringir ao proletariado· êsse ·direi-
lamentável· estado de desintegração to. · · 
com seu m11 teria! rodante em péssi- · O artigo 158 é um contrassenso e vi
mo estado de conservação. Basta dente· quando assegura ·e nega ao 

· atentar para o que ocorre 110 meu mesmo tempo a liberdade de associn
estado -' o ·pará - onde a emprêsa ção sindical ou· profissional. Que li
de energia .elétrica, de ClltPital ·estra11- berdade é essa que se condiciona ao 
gelro, tem seus serviços largando os que a lei ordinária determina~·, e.~a
pedaços, prejudicando seriamente a tamente quanto à forma de constitui-
todos a . população e a nossa lnclpi- ção dos sindicatos? · 
ente !ndústl'ia. . Também a carta de 1937 usava da 

O Sr. Euzébio Rocha - V. Excelên- mesma: expressão, no art. 138: 
ela te;n tôda a razão quando afirma "A associação . profissional ou 
que, de fato, essas emprêsas impe1·ia- sindical 'é livre." · 
listas não têm invertido capitais ne- · 
cessários para melhoramento téci1ico Nenhum dos Srs •. Constituintes, cer
do aparelhamento de transpot'te Em. . tamente, será capaz de dlzet• que fo· 
São Paulo, a Light, .durante todo o"· .ram livres durante êsse longo per!o
te~o de exploração do serviço, não do de ditadura os sindicatos de noss~ 
invet·teu sequer parcela no sentido de tet•ra. O que se pretende, hoje, na 
melhorar as condições do tráfego e, prática, é repetir o mesmo êrro, dizer 
agora, teve seu acêrvo, completameu- apenas, teoricamente, que é livre a 
te imprestável, ndqu!rido pela i!l1POl'• associação silldical · ou profissional, 
tt\ncia de 60 milhões de cruzeiros! mas de tal maneira condicionada pelos 
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dispositivos das leis vigentes, que de 
nada adianta consignar es~a · con· 
quista, por essa .forma, na Cllrta que · 
est..<tmos elaborando. 

Nossa en1enda diz apenas: 
um• livre a associação sindica.! 

ou profissional. " 
E' necessário que todos compreen

damos -o que· significa para o prole
tariado que se. lhe assegure facilida
des para a sua organização. 

Há, entre muitos dos Srs. Repre
sentantes, prevenção de que o prole
tariado pretende ;,~rregimenta~·se com 
o'fito de perturbar a ordem oública. 
Ocorre exatamente o contrário. Quan
do proibimos que êle, através de seus 
sindicatos, ·adquira a necessária edu
cação democrática para enfronhar-se 
com os complexos problemas do pais, 
estamos, sem dúvida, fomentando a 
desordem, criando condições para que 
o proletariado procure em fontes que 
não as que a lei lhe possa assegurar 
- a defesa de seus direitos. 

O mesmo se observa quanto ao di
reito de greve. Não vemos rnzão al
guma para o aditiV<l, "cujo exercício 
a lei regulará". Se aprovarmos pre
ceito desRu natureza, continuaremos 
com o mesmo estado de cousas atual: 
operários, ·chefes de fam!lla, que lu· 
taram por um pouco mais de salá .. 
rio, são levados à ôarra do Tribunal 
Militar, pelo crime - hoje só possí
vel nos regimes fascistas - tle terem 
ido' até às últimas conseqüências, na 
defesa dos seus direitos. . 

· · Há, em verdade, uma lei regula
dora dó direito de greve. Na prática, 
porém, ela é a negação dêsse .mesm<l 
direito! 

Se votarmos preceito dêste teor, es" 
taremos endossando tõdas as violên· 
cias ·e arbitrariedades que· se têm. co
metido contra os trabalhadores. 

Solicitamos, também, Srs. Represen
tantes, destaque para a emenda re· 
lativa à jornada máxima do trabalho. 

Nem a Carta de 34, nem a de 37., 
assegurou essa conquista social. Re
petimos hoje, neste Projeto ~om al· 
guma modificação, o mesmo conteúdo 
daqueles dois Estatutos. 

Cumpre estabelecer na Constituição 
" período máximo de trabalho de oito 
11oras. 

Se dissermos que à lei ordinária 
cabe regular a ·matéria e permitir 
!1oras extraordinárias. de trabalho, nãCJ 
.seria então necessário fixar na Car· 
ta a jornada máxima de 8 lloias. 

Hoje, em quase tõdas as atlvidades 
da indústria, do comércio e. da agri
cultura, existe um .trabalho excessi
vo de 10 e · 12 horas, que a lei. fa
culta, e, até, _de 14·e 16,:que. os patrões 
exigem, fazendo com que os . empre
gados, premidos pela . necessidade. 
se vejam forçados a aceitar suas pro-
postas. . · . · · 

Quando leio documento como o 
, das Associações Comerciais no qual 
se alude. à ci•rcunstância do prole
~ai1a;do faltar, ca;da vez mais, a·o ser
viço, não posso deixar ele considerar . 
injusta a acusação, pois em verda· 
de, o operário não tra;balha apenas 
48 horas por semana, ·mas· 70 e 72, 
ldeixando de fazê-lo nêsse total, al
gumas vêzes, 6 .ou 8 horas! 

Acód-e-me à lembrança · certo caso 
ocorrido no Rio Grande do . Sul: o 
Govêrno baixou decreto, através do 
qual aumentava a salário dos em
pregados das minas de São JETôni
mo, mas no próprio decreto dispu
nha que só teria direito ao aumen
to quem houvesse :traba-lhado, no mi· 
nimo, 85 % do tempo normal. Mas 
·que tempo normal · é êsse naquelas · 
minas? 12 horas consecutivas· de· la
•oor, isto é, o dôbro do que a legis
la·ção trabalhista . determina! ll:sses 
llomens, se obtém aumento de or
denado, . evidentemente terão· de ·se 
poupar, evitando o completo esgota
;mento flslco. . · 

Urge, portanto, , Sr. Presidente, 
que a jornada . máxima de traballlo, 
no Brasil, seja de 8 . horas ap.enas. . 

Ainda hoje, quando aqui fMav·a o· 
nobre Deputado Sr. Jorge Amado, 
alguém se referiu à Confe<rência de 
Havana, documento de grande im-
1JOrtãncia sõbre o direito de asilo e 
no qual o . nosso pais está compro
metido. · 

O Brasil tem assumido em tod<lS 
os · conclaves internacionais o com
promisso de respeitar a jornada má
:\1ma de trabalho e o fêz, não só 
nos dias de hoje, mas -já em 1919, na 
Conferência de Washington, na qual 
declaramos, com outros pa!ses · então 
membros da Liga das ·Nações, que · 
também em nossa ter.ra seria res
peitado êsse direito dos . trabalhado-
res. · 

Mais recentemente, o Brasil acei
tou a obri-gação, em Chapultepec, de 
assegurar, não apenas . a. liberdade 
sindical, o dir~ito de liwe associa
ção e de greve, mas ainda respeitar 
a jornada de 48 horas semanais. 

O que pedimos não é muito, por
que, em g'rand·e parte das nações eu
ropéias e mesmo americanas, a jor-
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nada máxima de trabalho já é de 
44 e até me54po de .40 horas.' Nem 
se diga que . sao apenas . países mais 
de-senvolvidos _do- que ,o :Brasil,'. ,por
que em Cuba, econõmicamente -menos 
adiantado que , o. no_sso país, a jqr
nada está estipula•da em 44 horas' se-
manais,- · · · . . __ , ; · ... 

Desejo, ao terminar ··estas :conside
rações sõbre o Título V do projeto 
dirigir um apêlo à Mesa, no sentidÓ 
de que defira os destaques das emen
das por nós apresentadas, tõdas elas 
de encmne importância; tanto · as re
ferentes _à reforma agrária, como. as 
alusivas aos . problemas · sociais do 
proletariado; · matéria : qúe -• se· · vem 
:pr-estando a discussões em .todos os 
centros de atividade ··humana em 
nossa terra;- principalmente· nos · sin
dicatos de trabalhadores, · ansiosos 
por verem transformadas · em · reali
dade essas aspirações do proleta- _ 
riad-o. 
·Faço êste ·a pêlo, ··Sr. Presidente 

convencido de que · essas emendas , · 
:possam ·merecer - o -voto da ·maioria 
dos -que aqui se encontram; eleitos 
pelos trabalhadores · dC todos os .. re
cantos de nossa pátria e que tem por 
isso a obrigação, •não-,só :de atender. 
raos justos reclamos da. classe traba
-lhadora, como, ainda,. aos interesses 
:fundamentais do pais. -. _ . · . 
-Era , o que tinha· a dizer .. <Muito 

bem;_ muito .bem., Palmas.) 

<Durante o discurso do Senhor 
João -Ama2onas, · assume a pre
sidêr!cia, o ,_.Senhor Melo_. Viana, 
Prestdente.) -

O SR; PRESIDENTE - Srs. Re
presentantes, durante o ,empo em que 
diversos;oradores ocuparam a .tribuna, 
iniciei o _ exame dos requerimentos de 
destaque envi111dos à· .11esa:, -quanto as 
emendas do Título V em votação: 
Ascendem a mais de cem; . 

O primeiro refere-se à emenda nú
mero 2.066, aditiva ao art. 164 do 
projeto antigo, e está assim concebido: 

Capítulo V, art. 156. · , , · . 
-Requeremos destaque para a emen

. da aditiva 2. 066 (pág. 2. 892, D .. 22-6. 
- Horacio Later.- , , 

A emenda diz: 

N. 0 2.066 
-Emenda aditi-va 

Acréscente-se: § 40: As contri, 
buições para assistência e previ
dência sociais deverão ser man
tidas e aplicadas nos centros on
de foram arrecadadas. 

O SR. _HORAClO .LAFER. (~) -
Sr., Pr-esidente,. minha. emendá .c!iZ ( 
seguinte: · 

' '":As coritrlbiiições para' asslsi~
' ela e previdência sociais deverã1 

ser._mant!das _e aplicadas nos.Cén; 
tros onde· foram arreca-dadas"; 

, -' . , ! ' -~. I; 

Essas. contribuições, Srs. Represen· 
tilintes, pagas, muitas :vêzes, com :gran 
de sacrifício, pelos tra.balhadores; de 
vem ser, por questão' de· justiça, apli 
ca.das em · benefício'. da assistência 1 
êsses · mesmos -, traba.lhadores. InfeU 
men1ie; não· é' o· que: tem' a>liontecido;'' 

o Sr •. Segadas .Viana - Entret~~~ntc 
os trabalhadores; em f!We 'da solida 
rledade entre: êles>ex!stente;-não'dese 
jam a aplicação- estrita das'contribui 
ções apenas na região em que· tra.b11 
nhani; ·. e . sim em _beneficio de: tôda 1 
coletividade •brasileira, ·onde se . fize: 
necessária; (Apoiados) . · . · 
·. O Sr. Lino :Machado .- A, emen·a1 
foge .. à socialização... . ., 

O SR. HORAC:Í:Ó, L'AF'ER - O qÜe 
ocorre, Srs. , Costltuintes, é que o. mo:n. 
tante: dessas ,contribuições tem sido, ca. 
nalizl!ido para;. o ;.centro, .'com .. gr!l!ndc 
prej:uízo do interior:,do,pais. (Muito 
bem.) onde há maiores contribUiçõe:: 
é . onde 'existe maior número· de traiba-
lhadores a serem assistidos . · 

O Sr. Pedroso Júnior .,-- J.'lergtmtó: 
como poderia .V. _Ex.~· conciliar seu 
ponto de .vista :com, o. sistema de ar
recadação que temos, ~,mais .do qúe Is
so, . com a fina:lidl!ldie , que . se. dá à 
pre~dência de atender às. necessida· 
des dos -fll!-l!idos à instituição? Esclare· 
ço ínelhor:. pela mànelra por que v. 
Ex~ • .pretenâ:e tumultuar, ou mod11icl!lr 
a pr-evidência .. : ... : , , , : 

6 Sr. Bimfcio Fontenele -..,.... Tu!Ílul· 
tu ~~~r está bem. · 

o Sr. Pedroso Júnior - . . • com1 
cons·eguiria resolver· as - dificuldade: 
das zonas endémicas; onde, por exem
plo, as necessidades são muito maio· 
res do que' nas zonas sadias? 
. o .SR. HORÀ.cià, ~R . ..:. Ifaç1 

outra pe1·gunta-a V, Ex.•. Acht~. just1 
a situação em·· que nos ·econtramos 
se-gundo a qua:l, as contribuições . tên 
sido retiradas, dos centros . de tr!l!ba:lht 
para a. Capital federal e desviadas par1 
obrs, mul-tas vêzes 'suntuárias? · ' 

o Sr. Pedroso Júnior.·.'- .Nã:o àcho 
O SR. HORACIO LAFER. 

·Não acha ·prelfer!vd que essa contri 

(•) Nlío foi revisto pelo orador. 
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buição seja mantida nos centros onde 
estão os trabalhadores, os quais se 
esforçaram . para pagá-la, uma vez 
deduz~das as quantias necessárias às 
despesas g·erais de manutenção dos 
Instltútos? · 

o Sr. Predoso Júnior - Também 
não acho. · · 

O. SR. HORÁCIO LAFER 
V. Ex.• está de a~õroo - é o que 
Indago - oom o regime atual, onde 
dezenas de milhares de trabalhadores 
pagam somas relevantes, canalizadas 
para lugares e para fins não socla.ls? 

o Sr. Pedroso Júnior ..,... E' questão 
de descentralização da administração. 
V. Ex.• poderia corrigir êsse defeito 
delimitando zonas rurais e não o di· 
nheiro: · 

'o. SR. HORACIO LAFER 
E' para evitar a centralização que 
proponho se estatue, na Constituição.· 
que essas contribuições devam ·ser· 
aplicrudas em beneficio dos trabalha-
dores que as pagam. . 

o Sr. Pedroso Júnior - V. Ex.• não 
corrigirá a anomalia dêsse modo .. 

O Sr. Rui Santos - O ora.dor está 
defendendo o trabalhador ! ... 

o Sr. Baetci 'Neves - No conceito. 
de V. Ex.•. · 

o Sr. Pedroso Júnior - A previ
dência deve atender às necessidades 
onde elas ocorram. . 

o Sr.· Amando Fontes - A argu
mentação está muito bem camuflBJda, 
mas não convence. 

o Sr. Lino Machado- A solução é 
a distribuição eqtlitatlva. 

o Sr. Nestor Duarte - A emenda 
!Pode provocar reação do plenã.rlo, mas 
tem, pelo · menos, origem razoável. 
Todos nós, dos EstBJdos, que contri
buimos enormemente para· que o MI
nistério do Trabalho e os institutos 

· de assistência pudessem constituir um 
grande património, estamos! até hoje, 
sem receber sequer um ceit l. 

O Sr. Pedroso Júnior - E' êrro da 
administração. , 

O Sr. N estar Dúarte - :tl:rro da 
aidmlnistra.ção que corresponde à ex
propriação do património dos Estrudos 
e, sobretudo dos Estados pobres. 

o Sr. Pedroso Júnior - Dev·e-se 
descentralizar a aidmlnistração. 

O SR. HORACIO LAFER -
Disse e repito que onde há maior 
contribuição há ·maior necess~dade de 
assistência. . , . 

Não é razoá\nel que a arrecBJdação 
seja entr·egue ao centro e desviada 
para outras fln~dades, com grave 

prejuizo dos trabalhadores do Interior 
e de centros afastados. · 

· o Sr. Wellington Brandão - · O 
melhor apoio à emenda de V. 'Ex.• é 
a realidllJde. J · 

O SR. · HORAOIO LAF'ER 
Quanto mais alfastBJdo o Estado menos 
o dinheiro chega. até lá. 

· O Sr. Gurgel Amaral - Há Estados 
cuja oontrlbuição é tão pequena que 
não dá para nada. 

O SR. HORAC!IO LAFER, 
Então haverá menos trabalhadores 
que necessitem de assistência, · porque 
esta deve· ser proporcional à quanti-
dade dos operáiios. : • · .... 

Sr. Presidente, eu desejava que esta 
emenda corrigisse InjustiÇas e pro
tegesse os· trabalhBJdores que, com sa

.. crlficlo, contribuem para as institui
ções de assistência e plle'Vldêncl·a SO" 
cial. · . , 

o Sr. Rui Santos.- Em tese Vossa 
Excelência está certo. 

O SR. HORAC:tO LAFER 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem; 
muito bem.) 

O SR. COSTA NETO- Sr. Presi
dente, minha opinião é no sent~do 
de que o texto do projeto deve ser . 
mantido. Tratando-se, porém,. de· as-
sunto de que o nobre DeputllJdo José 

. Armando tem conhecimentos especia-
lizrudos, pediria a V. Ex.• que lhe 

·concedesse a palavra,. . 
O SR. JOS!l: ARMANDO - Se· 

'nhor ·Presidente, a emenda apresen
tada pelo nobre e Ilustre deputado 
Horácio Lafer envolve matéria es· 
tranha à Constituição. 

A politica de aplicação de fundos 
das instituições de preVidência é, sem 
dúvida, .assunto de alta relevância. 
Não é, porém, sômente . pela sua lm· 
portãncia· que se tornará matéria 
constitucional. ·. 

O Sr. Rui Santos - A Idéia do no
bre 'Deputado Sr. Horácio Lafer, em 
tese, está certa: Mas não é matéria 
constitucional, e, sim assunto de ad· 
ministração criteriosa e honesta na ' 
aplicação da arrecadação. , · 
. O SR. JOS!l: ARM.ANI;? - Peço a 

V. Ex.• que aguarde cs fundamen
tos da minha argunie:ntação. 

O Sr. Osvaldo Pacheco - O que 
está provado é ·,ue o preju!zo do· tra
balhador adv:Ju de seu afastamento 
da admlnJ•. ,ração dos Institutos. O 
que piei~ ;lan. é a aplicação de suas 
contrl':·Jições em seu benefício e no 
de ~:.tas famílias. 
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O SR. JOSl!: ARMANDO- Adis
tribuição dos benefícios, a assistên
-cia médica e hospitalar também são 
matérias relevantes da · previdência 
social. Nem· por Isso será legítimo e 
-aconselhável regulá-las constitucional
mente. 

Uma boa política de. aplicação de 
· fundos depende, essencialmente, de 
·.bons administradores. Não será um 
preceito constitucional, nem um ar
tigo de lei, que irá ·· crear um bom 
.administrador, podendo antes entravar 
.a ação dos que realmente o sejam. 

A aplicação da receita dos Institutos 
de Previdência terá que ser ·dúctil e 
variável; conforme as condições. obje
.tivas a atender. 

Uma boa política para hoje poderá 
:ser uma péssima política daqui há 

, . cirico anos. Iríamos fazer assim uma 
Constituição. com o germe revisionista.· 

Não há dúvida que a maior assis
tência aos municípios - que são as 
;células da democracia - é aconselhá
vel. A seleção dos municípios carece
·dores de maior assistência não se deve
rá fazer em fuução da maior arrecada
·ção - que é de maiores salários e, 
portanto, de maior riqueza -; mas · 
em razão das maiores necessidades 
·econõmico-socials; - Onde exista 
.maior índice de · tuberculosos ou de 
mortalidade infantil, condições mais 
~eficientes de · habitação ou de ali
.mentação, ai deve agir mais· intensa
mente a previdência soCial, sem se 
preocupar se a! é maior ou menor a 
:sua . arrecadação. Por , outro lado, a 
legislação . ordinária já con!ém norma 
·que · recomenda a aplicaçao de um 
têrço· da arrecadação nos municípios 
.de origem, um têrço no próprio Es
tado e o outro têrço eo âmbito nacio
nal. (Lei Orgânica dos Serviços S9-
ciais, · aprovada pelo · Decreto-lei nu
.mero 7.526 de 7-5·45,· artigo 6.•, pa
rágrafo único.) 

Xl:sse princípio legal a tende aos fins 
colimados pela Emenda do ilustre 
deputado paulista sem os seus graves 
e danosos inconvenientes. . 

Por êstes fundamentos, Senhor Pre
sidente, devemos manter o texto do 
projeto revisto rejeitando a emenda 
do nobre deputado Horácio Lafer. 
•(Muito bem,· n1uito bem. Palmas) • 

O SR. AG.AMÉMNON MAGA• 
LHAES (0 ) · - Sr .. Presidente, a 
emenda Horácio Láfer subverte o con• 
ceito de seguro social <Muito bem.) 
A base do seguro é a solid!!:riedade 
contra o risco. As contribuiçoes res-

(•) Não foi revisto pelo orador. 

pendem pelos riscos comuns. QuandO> 
inlciamos, no Brasil, a reforma do sis
tema de Previdência Social, tivemos 
em · vista, precisamente, . êsse princi
pio de solidariedade. · · 

Encontramos,. quando Minlstro · do 
Trabalho, o seguro· ainda restrito a 
emprêsas determinadas, a certas re
giões. . Essas Caixas tinhas reservas 
técnicas consUmidas, estavam em vés-
pera de falência. · . 

O S1·. Pedroso Júnior - Nunca es
tiveram em falência, a não ser na lin
guagem dos atuârlos. 

O SR. AGAMEMNON MAGA
LHAEJS - ouvindo os técnicos, opi
naram êles que. se fizesse o seguro so
cial a base da produção e, então, ti
vemos que fundar o Instituto dos 
Bancários na base profissional. il:sses 
Institutos deixaram de ter o· funda
meu to de emprêsas, · de regiões ou de 
Estados para terem base nacional. 

Diziam os .técnicos que as Caixas, . 
devido ao pequeno. número de contri
buintes, não . podiam fazer face . aos 

· riscos sociais .. Havia. também a apo~ 
sentadoria · ordinária, que constltuia 
um ônus insuperável para essas Cai
xas. Fundamos os Institutos sob a 
base nacional. As reservas, então, se 
acumularam de tal forma que, ape
sar de tôdas as gritas iniciais, de todo~ 
os vaticínios, os Institutos prospera-
ram. · · 

Porque, Sr.· Presidente? 
Lembro-me que um técnico do Bu

reau Nacional du Travai!, convidada 
pelo . Govêrno brasileiro para exami
nar a situação da Previdência na 
Brasil, me disse: o Instituto que te" 
nha, no mínimo, dez mil associado dis
porá de garantias de viabilidade e de 
progresso social. · . .· . 

O Sr. João Amazonas - O. perigo 
de aplicação dos fundos dos Institutos 
não seria afastado · . pela emenda do 
Sr; Deputado Horácio Láfer. ,O que 
devemos ter em vista é colocar dentro 
dos Institutos os interessados median
te juntas Administrativas compostas 
de patrões e operários que saibam 
aplicar convenientemente êsses fun-
dos. · 

O SR. - AGAMEMNON MAGA
LHAES - O seguro social. baseia-se 
em reservas, como todo o seguro. As 
reservas são de aplicação econômica.. 
e de aplicação social. As de apl!caçãa 
econômica devem· ser aplicadas, de 

... preferência, na região onde se· pagam 
·".as contribuições. Mas os benefícios so

ciais devem estencler-se · até onde fo- · 
rem necessários. A distlncão. que a 
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emenda procura estabelecer subverte, 
portanto, o conceito do seguro social. 
<Muito bem.) · 
. o Sr. Bernardes Filho - V. Ex•. 

sabe multo bem que sempre o ouço 
com •a ·consideração que me merece ...... 
.admiração. espontânea e . notória. 

O · SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES -Recíproca. 

O Sr. Bernardes Filllo - Neste 
:Ponto, porém, o fato incontestável é . 
que os Institutos arrecadam no inte- · 
l'ior do Brasil, somas. fabulosas que 
são canalizadas para as capitais e so
mente, tão somente aí, empregadas. 
'Assim, é lamentável que, realmente, 
êste aspecto do problema não tenha 
sido solucionado, áté hoje, por todos 
aquêles que, direta ou indiretamente, 
intervieram na questão, seja na pas
ta do Trabalho, seja na direção dos 
Institutos. E' um !JOnto a corrigir. 

O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES - V. Ex•. critica o sistema 
de aplicação de reservas económicas. 
Essa crítica é procedent'e, em parte, 
mas não se pode argumentar com 
erros de administração ou de orienta-
ção técnica. . · 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex~. 
esteve à frente da pasta . do Trab!J-· 

lho e não corrigiu êsse erro. (Muzto 
bem; muito 'bem. Palmas). 

O Sr. Agamemnon Magalhães 
Para se submeter o conceito do seguro 
social? 
·o SR. PRESIDENTE -Em vota

ção a. emenda n.0 2.066. 
Os Senhores Representantes, que 

aprovam .a emenda, queiram levantar- • 
se. (Pausa.) . 

Está rejeitada. (Palmas.) · 
Vamos passar ao destaque requerido 

para a emenda n.• 3. 815, de autoria do 
Sr. Jurandir Pires, nos seguintes têr
mos: 

N.0 3.815 
Art. 164. 

. § s.o - Substitua~se na parte 
final "para o efeito de explóração 
ou aproveitamento industrial", por 
"e pertenoom ao Estado". - Ju
randir Pires. 

C·omo matéria conexa, · temos · as 
emendas ns. 3.316 e 3.317, dos Se
nhores Representantes João Botelho ·e 
outros, cujos . destaques dizem: 

REQUERDMENTO DE DESTAQUE 

Requeremos destaque para a emenda 
aditiva n.0 3.316, de autoria do primei
ro signatário, referente ao inciso IV 
do .parágrafo 9.0 do artigo 164, do pri-

mltlvó Projeto e estampada na Cole-· 
ção de Emendas. 

Sala das Sessões, em 22 de agOsto· 
de 1946. - João Botelho. - Nelson.. 
Parijós. - Alvaro. Adolfo. - Jose Jo-
fili. - Lameira Bitencourt. · 

A emenda diz: · · 

N.0 3.316 
Aditiva 

Ao inciso IV do § 9.0 do art. 164:· 
Acrescente-se ao inciso IV do· 

§ 9.0 do artigo 164, em seguida às 
expressões - "re!er<!ntes às suas" 
- à.s palavras: - ".minas, jazidas. 
minerais, fontes d·e energia hi
dráulica, riquezas do subsolo";. 
prosseguindo o restante da reda
ção daquele .dispositivo que .ficará. 
assim redigido: 

"IV - A União, nos. casos indi
cados na lei, e tendo em mira o· 
interêsse g.eral, auxiliará os Esta
dos nos estud1ls referentes às suas. 
minas, jazidas minerais, fontes de· 
energia hidráulica, assim como no. 
aparelhamento das estâncias mi
nero ou termo-medicinais". 

REQUERDMENTO DE DESTAQUE 

Requeremos ·destaque para a eníend.a. .. 
aditiva n.0 3.317, de autoria do· pri
meiro signatário, referente ao § · 9.0 ' 

do artigo 164, do primitivo projeto e 
estampada na Coleção de Emendas. 

Sala das Sessões, em 22 de agOsto. 
de 194!6. -, João Botelho. - Nelson. 
Parijós. - Alvaro Adolfo. - José Jo
fili. - Lameira Bitencourt. · 

A emenda diz: 
N.0 3.317 
Aditiva 

Ao § 9.0 do art. 164 do Projeto:· 
Adotem-se, em seguida à pala

vra "F·ederal" ·do aludido § · 9.0 • 

daquele artigo 164, estas exlires
sões: "Após informação fltvOl'á
vel e assentimento expresso do Es
tado. interessado", ficando o dispo
sitivo de r.eferêncla com esta re-· 
dação: . 

"§ 9.• - O -aproveitamento in
dustrial das minas e das jazidas. 
minerais, assim como das águas e· 
da energia hidráulica, ainda que· 
de propriedade privada,. depende· 
de autorização ou concessão fede
ral, após informação favorável e · 
assentimento expresso do Estado· 
int.eressado, na forma da lei, -e nos. 
têrmos seguintes: 
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O SR._. JURANDIR PIRES (•) -
Sr. Presidente, o pensamento· básico 
da emenda reside na conceituação mo
derna. de riqueza - riqueza.. como tra
balho humano convertido· em ·uti!lda• · 
des, e só o trabalho humano sendo 
riqueza. . 

O suporte onde se p'ossa. aplicar· o 
trabalho humano· é aquele mencionado 
na. emenda em questão,- isto é, dar ao 
Estado... . 

o Sr. Gabriel Passos- Estado mem
bro, ou União? Na emenda lemos "Es

. tado". · 

O SR., JURANDIR PIRES -Esta
do no sentido genérico. Eu me pel'm!
to .aceitar a correção que V. Ex.•, tec
nicamente, está fazendo, apressando-· 
me a· pedir à Comissão de Redação 
suas vistas para o caso. 

A idéia básica é a . estatallzação, a 
nacionalização das minas. Prefiro usar 
o têrmo "estata·l!zação", pois "nacio
nal!zação" jâ perdeu o verdadeiro sen
. t!do, entre nós. Dá-se o nome de "na-. 
c!onalização" a cousa bem diferente 
do que de fato é. · 

O Sr.· Segadas V.iana - E' um con
ceito jaco•b!no; ·apenas passa a r!-· 
.queza para a propriedade do capi.talis
mo nacional. 
. O SR. JURANDffi.PIRES- Exato .. 

Mas aqui. é considerada como reserva 
da. vida nacional. As minas represen
tam, incontestàvelmente, o sentido bá- • 
s!co da riqueza de um pais. . . · 
·o Sr. Segrulas Viana --Como cons-

tava da Constituição de 34_. . 
O SR. JUE.ANJJ.ffi PffiES - ... 

como constava da Constituição de 34; 
e principalmente· nesta nova Consti
tuição foge dêsse sentido estatal, para. 
tomar . amplitude capitalista. 

Nesse terreno, vemqs, entre outras 
coisas, as concessões da:das, em vá
rios pa!ses, como no caso da China, 
que perdeu, pràt!camente, sua eman
cipação pol!t!ca, em v!.rtude do siste
ma. de .concessões capital!stas. 

O Sr •. Gabriel Passos.- No regime 
atual, na realidade, as minas perten
cem .à Nação. Só podem ser explora
das .mediante conc~ssões. . · · 

O SR. JURANDffi PffiES - Per
feito. Na Constituição de 34 figurava 
êsse dispositivo. . . · 

O Sr.· Gabriel Passos - E' só dizer, 
em vez de "Estado" - "Nação". 

O SR. JURANDffi PIRES- Já me 
foi chamada a atenção pelo Sr. Depu-

(*) Não foi revisto, pelo orador. 

tado Pra:do Kelly e concorde! com a. 
c.orreção. · . ·. 

O Sr. Prado Kelly - Quem fez a 
retif!cação. foi o. nobre Deputado Ga
briel Passos. Limitei-me a secundá-la. 

. . . 
O Sr. Mario Masagiio ....:. Pretende · 

V. Ex.•· que. as quedas dágua ou as 
minas· passem· do dom!.nio particular 
para· o Estado, sem !ndenização? E' 
~esapropriação feita. pela Constituição. 

O SR. JURAND·IR PIREs - As 
minas ·já n!'io · pertencem aos parti
culares, como não pertenciam desde .. a. · 
Constituição de 34, 

. O Sr. Plinio ·Lemos - Não confim- · 
da V. Ex.• minas com jazidas. As mi
nas pertencem ~quel~s que .. têm auto- . 
rizaçao do Governo para pesqu!zá~los 
e, consequentemente, para ·lavrá-las 
Ó Sr. Mario Masauiio - Perfeito.~ 

mente. · .. 

O SR. JURANDIR PIRES - Mas· 
de pma forma ou de outra; sua expló~ . 
raçao SI!_ obtem.po~_me!o de pesqu!za·c . 
concessao ou, então; pela tradição do 

· passado, isto é pelo. o sentido cap!ta
tal!sta. da propriedade, e não pelo sen

. tido socia-l de restrição à produção 
A restrição é, a-liás, evidente. Aconte: 
ce, como ocorl'e no. Brasil em grande 
parte, que- se dá imoblllzação de ri
que~as minerais de grande signifi
caçao. · 

. o Sr. Mario Masauão - Pela le
gislação atual, as minas não. são pro
prl~dade pwbllca, porque seus proprie
tános podem impedir se reallze a. de" 
saprop1·!ação sem a inden!zação. se se 
conswbstanc!asse o priceito .. proposto 
por V. Ex.• os. credores .hipotecários 
.dessas propriedades também não te-· 
riam Jnden!zação. A conseqüência· da 
emenda de V. Ex.• seria esta.: as mi
nas, jazidas e quedas dágua do Brasil 
passariam à propriedade da União sem 
a necessária inden!zação. . 

O SR. JURANDIR PIRES - E' 
claro. Que representam elas? Só é ri
queza o tra·balho humano. E eu per
gunto a V. Ex.•: qual . o trabalho hu~ 

. mano nas quedas.dágua? 

o Sr. Huuo Carneiro - As Consti
tu!çâes de 34 e 37, .. bem como. a ante.; 
rior e o Código Civil reconhecem pro
priedade que V. Ex.• quer extinguir, 
.Perm!t~?do sua desapropriação. 

O SR. JURANDIR PIRES '-. Es· 
qu~cem VV. Exc!as. que estamos ela
borando uma Constituição. Nem se 
pode invocar o Código Civil. A Consti
tuição é lei lógica a que se subordinam 
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os Códigos. CQm.preen'do a reação que 
possa provocar m.edida:desta;.natureza; 
reconheço o que· pode representar .. 
Mas o que ·pretendo acentuar é o ln
terêsse nacional acima dos lnterêsses 
privados que se· pQssam manifestar, 
isto é, que~ acrm.a d(}S interêses par
ticulares em. jõgo estão os lnterêses 
nacionais. Disposição transitória po· 
.derá prolongar, nssegurar favores e ex
ploraçoos; entretanto, é fundamental 
numa Constituição, cuja duração se 
pressupoo eXCeda o limiar do tempo 
que vivemos, fixar o ponto da estatali
zação das minas. 

O Sr. Plínio Lemos - o. preceito 
do projeto de constituição está con-
sagrado em todos os países. · 

O SR. Jutl.,\NDI-R PIRES - Um 
d(}S grandes tnales dêste momento é, 
precisamente, Invocarmos conceitos ·de 
outros p:tíses e de outras Constituiçoos 
nossas, prlnCl)la!mente o empolgamen-

. to que estamos notando a todos os 
instantes pelas Constituições de 34 e 
Cil, numa !lera· em que o mundo se 
tra.nsforma, fatalmente, em virtude 
das alterações de sua base econõmica. 
Não seria POSsível mantermos aspec
tos românticos do passado ou o senti-

. do lírico de co.nceltuações jurídicas de 
propriedade, num.a hora em que se le
vanta, queiram. ou não, o tr!libalho · 
como base organica de tôda sociedade 

·contemporânea. 
O Sr. Dolor ãe Anãraãe ~ O que V. 

Ex.• deseja destacar é o solo do sub
solo. 

O Sr • .Mario Masagão- A Assem
bléia Constlt\l!nte já teve oportunida
de de votar a garantia da proprieda
de, salvo desa)lroPrlação. V. Ex.• quer 
agora a desa)lropriação sem indeniza-

. ção. ~ verdadeira espoliação. 
O SR. JUJ.:t.ANDIR PIRES - O 

aparte de V. Ex.• está um pouco des
. locado do assunto. Diz-se na emenda: 

"pertence ao· Estado".' li: pro
priedade do Estado, inviolável, que 
fl"aran timos na Constituição. 

. O Sr. Mario Ilfasagão - V.. Ex.• 
deve dizer que passará a ·pertencer ao 
Estado, porque atualmente não per
tence. V. Ex.• se engana no particular. 
Posso ler imediatamente dispositivos 
da Constituição e do Código de Aguas 
que reconhecem. a propriedade priva
~a das minas e quedas dágua. 

O SR. JUJ.:l..ANDIR PIRES - V. 
Ex.• não POde Invocar o Código de 
Aguas quando estamos tratando c1111 
Lei Básica da Constituição. As leis 

têm que se adaptar às linhas mestras 
da Carta Magna. 

.. O. SR. PRESIDENTE- Aqvirto o 
·nobre Represent111nte de que está findo 
oseu·tempo. 

O SR. JURANDIR PIRES- Ape
nas pretendo. documentar qual deva 
ser a conceituação das jazidas, minas 
e quedas dágua; No Brasil, pais pau
pérrimo de energias e onde se pode di
zer, como em qualquer região do mun
do, que é pelo consumo de energi111 que 
se pode medir o grau de civilização, é 
evidente que precisamos atribuir ao 
Estado, as minas, jazidas e quedas 
dágua, para que se empreste sentido 
·social à distribuição de energias e pa
r:JJ que se possa construir um Brasil 
grande e forte. (lffuito bem; muito 
bem. Palmas). 

O SR. COSTA NETO - (Pela or
ãem) - Sr. Presidente, na qualidade 
de Representante, defendo o preceito 
constante do projeto; todavia como, na 
Comissão de Constituição, o técnico na 
matéria é o nobre Representante Se-. 
nhor Atillo Vivacqu111, peço a -V. Ex
celência lhe conceda a palavra para 
que desenvolva seu ponto· de vista. 

O SR. OSCAR CARNEIRO- (Pela 
ordem) - Sr .. Pl'esidente, requeri des
taque de minha- emenda número 1. 538 
referente à mesma matéria. Uma vez 
que vai. ser votado o dispositivo do 
atual projeto, consulto .a V. Ex." sô
bre se essa votação prejudicará minha r 

emenda. Allás,não sei se lhe foi con· 
cedido destaque. 

.. O SR. PRESIDENTE - Ainda não 
tive tempo de examinar todos os re
querimentos de desta·que, porque as·· 
cendem a mais de cem e só dispuz do 
intervalo entre esta e a sessão ante
rior. Parece-me, porém, à primeira 
vista, que a emenda. do nobre Repre
sentante versa assunto diferente. 

Assim, não ficará prejudicada. 

O SR. COSTA NETO - (Pela 'or
ãem) - Sr. Presidente, a emenda 
ofercdda pelo nobre Representante Se-
11hor Oscar Carneiro, não ficará pre· 
judlcada, porque S. Ex.• propõe pre
ceito parecido com o do pro.1eto ante
rior, estabelecendo a co-part!clpação 
dos proprietários nos lucros. O assun
to é diferente do que está sendo dis
cutido. -
. O SR. PRESIDENTE - Confirmo 

a impressão que tinha., A emenda de 
s. Ex". não fica1·á prejudicada. 
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O SR. COSTA NETO (Pela ordem) 
- Sr. Presidente, pediria a V. Ex.n 
concedesse a palavra ao Sr. Repre
sentante Atíl!o Vivaqua, que defen
derá o ponto de vista da Comissão 
Constitucional. · 

SR; ATILIO VIVAQUA -.Se· 
· nhor Presidente, a emenda apresen
tada pelo ilustre Representante Se
nhor Jurandir Pires Ferreira visa 
declarar propriedade do Estado as que
das d'água e as jazidas minerais. 
E' certo que se trai.l de bens que, 
pela sua função social, devem ter 
regime especial. Por isto mesmo, jâ 
se estabeleceu o dualismo entre a pro
Pl'iedade· mineral . e· a das- quedas 
dâgua. 

Dentro do regime da Constituição 
atual, que reproduziu o . de 1934, essas 
propriedades são distintas, para efeito 
de exploração ~ aproveitamento. Hâ, 
de fato,· uma razão de ordem pública 
na separação dessas duas · proprieda-· 
des. a par da exigência da natureza 
juridlca. Conseguimos, através de 
construtiva evolução, realizar,· nesta 
matéria o conceito de propriedade so
cial, antes mesmo do advento . dos 
novos regimes de socialização. E não 
hã, pois, como falar-se· em individua~ 
lismo, · ainda. quando examinamos o 
assunto em .períodos mais afastados, 
pois a própria Constituição de· 1891 
já estabelecia distinção para a proprie
dade mineral, imprlnllndo-lhe a marca 
de alto lnterêsse público. Nas Consti
tuições de 1934 e 1937 chegamos a. 
plenitude do regime conccssional apli
cado às riquezas do subsolo e à energia 
hidráulica. · 

O projeto; longe de merecer .a. cen
sura 'de um retrocesso, ao contrário, 
confirma esta . evolução jurídica tão 
avançada, e, ao·mesmo tempo, tão ob
jetiva, dentr~. das. nossas ·realidades. 

·o Sr. Segadas Viana - ·Pernllte 
V. Ex.• um aparte. . 

O SR. ATíLIO VIVAQUA - Com 
trdo prazer. 

o Sr. Segadas Viena - O projeto 
atual é pelo regime . da autorização e 
concessão, quando a Constituição de 
193•1, estabelecia, de maneira precisa, 
a nacionalização progressiva. V. Ex.n 
mesmo, no livro "Regime Legal das 
Minas", defende êsse ponto de vista. 

O SR. ATILIO VIVAQUA - O 
dispositivo do proJeto atual. não ex
clui a própria nacfonalização, no sen
tido de Incorporação ao domínio do 
Estado, ·a que se referiu hã pouco 
o nobl'e Deputado. No sistema da au
torização ou concessão a decadência 

ou a caducidade do direito do conces• . 
slonário Importa na reversão da pro
priedade à. União, E' esta. uma das 
formas de nacionalização progressiva~ 

O Sr. · Segadas Viana · - Apenas 
compreendo e. aceito o dispositivo, por
que o projeto, em disposição anterior, 
permite a Intervenção do .Estado. 

O SR. ATíLIO VIVAQUA "- Vou 
esclarecer a V. Ex.n meu pensamento. 
O art. 5° do Código de Minas de 1934 
estabelecia a obrigatoriedade da de
claração de t.õdas as jazidas, no prazo · 
de um ano; prazo êsse prorrogado por 
n:_als um ano, sob p~na de lncorpora
çao ao dominio. nacional. Bouve, 
assim, uma larga domlnlalização de 
bens particulares. - ou ·.seja sua na
clonaliz:tção. Fez-se verdadeira re
volução do · sistema de propr!edade, 
aceito pelos juristas e pelos tribunais. 
A quase totalidade das jazidas !o!. de-

, clarada, e, por Isto, a grande . parte 
do nosso sob-solo, constitui hoje pro-
priedade do domlnlc da União (arti
go 7 do · Código de Minas vigente> . ·. 

Mas, :·estam ainda jazidas do domí
nio· Privado, como os que foram opor~ 
tunamente manifestados, ·os quais se- ~ 
riam Incluídas nessa ·nacionalização 
ampla · vista pela emenda do Ilustre 
deputado. O regime concessio'f'lal es
tabeleciao no Projeto, e que tem sido 
praticaüo pela nossa. legislação, im
porta precisamente em tornar essa. 
propriedade pública. ll: o Estado que 
escolhe o concessionário, que lhe ve
rifica. a idoneidade econõmica. e fi-. 
nanceira e depois, controla. o exerci
cio da propriedade que surge da con
cessão; 

O Sr. Nestor Duàrte - Não acha 
V. Ex." que o projeto contém contra-. 
dição em face desses princípios acei
tando a hipótese ou possibilldflde de 
existir um propriet:irlo particular de 
queda. dâgua ? 

O SR. ATíLIO VIVAQUA - O re
gime de p1·opriedade · mineral e de 
quedas dágua resulta de uma. dico
temla jurídica que se instituiu por 
imposição de ordem económica e de 
ordem social. De sorte · que ao lado 
do proprletârlo do solo ·estâ o proprie
tário de' energia hidráulica ou de ja~ . 
zida. A Constituição.não exclui o do
mínio privado sõbre êsses bens. · · 

O Sr. ·Nestor Duarte. - O art. 151 · 
é de ordem geral e diz que às· minas 
e.: demais riquezas do sub-solo, bem 
como··. as quedas · · dâgua., constituem 
propriedades distintas das do solo. ll: · 
eviclenk que no § 2 o do art. 152, não 

• 
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se poderia admitir a hipótese de um 
particular exercer propriedade sôbre 
queda dágua, ainda que reduzida. 

O SR. ATíLLO VIVAQUA - Não 
estnmos sustentando que as quedas 
dágua constituem bens do domínio do 
Estado. No regime concessionai as ja
zidas, antes da pesquiza onde conces
são formam com o scilo um todo ln· 
distinto. A concessão é que cria pro
priedade nova. · 

A autorização ou concessão para 
aproveitamento da jazida ou queda 
dágua pode recair em ·bens de pro
priedade privada ou pública. 

O Sr. Jurandir Pires - Se estamos 
no regime de concessão e se êsse re
gime como diz v. Ex.• fez FUcesso 
entre nós. onde o mal em que decres
ça e tome as características evidentes, 
tendo em vista que só se· pode dar . 
concessão daquilo que é propriedade 
do Estado? 

O SR. ATíLIO VIVAQUA - No 
regime dos terrenos de marinha, trans
feré-se através da enfiteuse, o dom!· 

· nio útil da propriedade do Estado. 
Nas jazidas não. r!om!nializadas . por 
fórça do art. 5.o do Código de M!nas 
de 1934, a concessão incide-se sobre 
um bem particular. 

O Sr. Jurand.ir Pires - O regime 
das terras de marinha, · só tem uma 
vantagem: a defesa do Estado. 

O SR. ATíLIO VIVAQUA- Dei a 
V. Ex.• o exemplo das jazidas e mi
nas não declaradas 

Ficaram excluídas, porém, as fon
tes de água minerais, jazidas que, na 
ocasião, foram consideradas, em regi-
me particular. · 

Pela emenda de V. Ex.• haveria 
umas verdadeirns desapropriações, 
sem ind~nização; e tôdas aquelas pro
priedades já consideradas particula
res, que são também numerosas, den· 
tre elas minas em exploração, na data 
de promulgação d!l Constituição de 
1934 e bem assim as quédas dágua, 
os respectivos proprietários, sofreriam 

. uma ·espoliação, e a emenda viriCI 
contrarlando, como .disse o nobre 
Deputado Sr. Mário Mazagão, os dis
positivos constituciona~s votados, que 
·asseguram a inden!zaçao no caso de 
espropr!ação. · · 
. o projeto ·atende · a t1·adlção. e à 

. experiêncin. ·conciliando o interêsse 
público com o particular, porque o 
Estado, velará pelo útil aproveitamen
to dessas riquezas. . que se tomam 
no objeto de um fundamento a que 

aludia, em sua brilhante ora.ção, o 
Deputaao Jurandir Pires Ferreira: 

Trata-se de uma propriedade que se 
mantém ad laborand.um. · 

Assim a emenda não empresta à 
·propriedade mineral ou da quéda 
dégua maior garan~ia para sua ~fun
ção socl:ü . ou para a conveniência de · 
sua · exploração. .. . 

Dentro do sistema· do projeto reali
zamos perfeita conciliação· entre o il1· 
terêsse particular ~ o interêsse pú
blico. 

o dispositivo do artigo 152, além de 
representar a cristalização dêsse· ciclo 
evolutivo da prOPl'iedade, .. consagra 
renlmente o regime vigorante hoje em 
quase todos os paises, mesmo n.iqueles 
que proclamam a propriedade es~atal, 
como na Rússia. O regime preconi
zado pelo ilustre representante viria, 
na prática, ser o · da concessão, su
jeito, porém, aos graves inconvenientes 
que.apontei. Data vênia, a emenda de 
S. Ex.a consagra o sistema dominial, 
sem atender às situações · juridicas 
exlstent~s. O projeto, .. entrP.tanto, 
respeita legítimos direitos privados e 
estimula a iniciativa particular den
tro de uma sábia fórmula de socia
lização. (Muito bem; muito bem. 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção a emenda do Sr. Representante 
Jurandir Pires, assim redigida:. 

í, As minas e riquezas do subs'o!o. 
e quedas dágua ·constituem pro
priedade distinta da do solo · c 
pertencem ao Estada·." 

Eliminam-se as palavras ~ "salvo 
para aproveitamento · industrial. . 

Os Srs. que a aprovam, queiram 
levanta1·-se (Pausa.) 

Está rejeitada. 
Tenho a impressão de que a emen

-da n.0 3.316, do Sr. João Botelho, 
salvo melhor apreciação dos .Srs. Re
presentantes, está em parte, prejudi
cada, porque há um ponto em que se 
refere às fontes de· energia hidráulica, 
o qual não foi objeto de ·votação . 

O SR. JOAO BOTELHO (Pelá or
dem) - Sr. Presidente, minha emen- · 
d·a, creio, não foi prejudicada· pela vo
tação da que apresentou o ilustre co
lega Sr. Jurandir Pires. 

O SR. PRESIDENTE - A emen
da tem o n.0 3.317. 

O SR. JOAO BOTELHO .(pela or· 
dem) - Justamente sObre o assun
.to desejo fazer uma consulta a Voss~ 

. . 

'. 
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"Ex.n .. Parece, Sr. Presidente, que está 
·em discussão o artigo 152 a respeito 
<lo qual tenho emenda, n.O. 3.317,' sen
do a de n.0 3 .. 316 referente ao, § 4.0 

do artigo .que. citei.. · 
Preliminarmente, perguntaria a. V. 

Ex.n para minha orientação,. se .dev<> 
-abordar apenas a matéria contida no. 
de n.0 3.317, para; depois, quando· V. 
'Ex.• jUlgar conveniente, ·analisar ll 
'texto da segunda, de .n.O 3.316. 

O SR. PRESIDENTE - Devo in
:formar a V,· Ex.• que me deixe! levar 

. pelas indicações d!\S emendas, Isto é, · 
"emenda aditiva. n.O 3.316, ·_ao inciso 

<!1.0 do § 9.0 do artigo 164"; e a outra, 
de n.O 3.317, tem a mesma referência 
ao parágrafo 9.0 do artigo 164; do prc-

' 

jeto, r ' . • . 

O SR. JOA0 BOTELHO (•) - Se
nhor' Presidente, Srs. Constituintes: o 
sentido das emendas que ap1·esentei 
não· fere, em absoluto, o direito da 
União. às minas, às fontes. de ener
gia •. elét):'ica e às jazidas minerais·. 

A. emenda n.0 .3.317 preconiza . a 
necessidade. da audiência. do Estado 
<Jnde essas minas e riquezas estejam 
.localizadas:· .. exclusivamente .•a 8/Udi
·êncla .. Não pretendo que o Estado, 
-discordando da pretensão da União, a 
-esta não dê ·a concessão. Desejo so-
mente dar um pouco. de autonomia 
aos· Estados, a fim de que possan\ 
saber quais ·sejam essas concessões, 
ali~~s de feitas efetivamente pela 
'Umao ... · .·. ·· . . 

O· Sr. Oscar Carneiro ·- A emen-
. -da. de V, · Ex.• tem tõda procedência 
porque, no regime legal, os Estados 
são, efetivamente,- proprietários das 
quedas dágua ,e dos rios. Há rios. de 
-dom!nio federal, como há·· rios de .do· 
·mfnio · exclusivo dos Estados. ~stes 
são os: que atravessam, exclusivamen
te, a região do mesmo Estado. Con
seqüentemente, se há rios de Estados 
e sendo o Estado proprietário daque
las quedas . dágua, é .natural que seja 
.ouvido a .respeito da concessão. 

O SR. 'JOAO BOTELHO _.., Muito 
grato a, V .. Ex.n .pela contribuição. · 

Quero; ainda, esclar~er aos llustr~s 
Srs. ·Representantes que é tanto ma.ls 
procedente minha. emenda ·n;o 3.317, 

. :quanto é certo que· o § 3.0 do mes- · 
mo artigo declara: . . · 

"Satisf-eitas as côndições exigi
. das pela lei, entre as quais a de 

possuireni. os necesários serviços 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

técnicos e administra ti vos,. os Es
tados passarão a exercer, dent.ro 
dos res~ectlvos territórios, a.atJ:l
buição constante dês te artigo". · 

Ora, se. pedimos na emenda, úntca. 
e exclusivamente, que. o Estado s~ja 
ouvido, .é .porque não .me parece jus
to. que, havendo m1nas a conéeder 
nas suas terras, deixe de ter audiên
cia. Parece, ainda que a· sugestão se 
fundamenta.na exigência do parágrafo 
3. 0 do art. 152, quando declal'll: 

"Satisfeitas as condições exir,'i
das pela lei', entre as quais a de
possuirem os necessários serviços 
técnicos e admfuistrativos .. os Es
tados passarão - à exercer . dentro 
dos respectivos territórios a o.tri-· · 
buição constante dêste .. artigo ~ 

Não .será ·acaso. gravame à autono
mia ·dos Estados, quando; estando mi-

r:s~ ·~tgli;:~; ~~~~oa~o~~;~~ ~;:;~ 
poderem orientar . o próprio govêrno 
central sôbre ·a. melhor .. maneira, ·até, 
de· localizar os· agrupamentos .huma.-. 
nos nas referidas minas? , . . , . 

Sabem os nobres colegas que o paiS 
tem regiões diferentes.. O sentido·.da 
emenda; é. de colaboração: e, não, de 
abrir .brechas. no têxto constitucional. 
Tanto assim que, previamente, tive 
oportunidade de ouvir o . ilustre Se
·nhor Relator da· Comissão da Cons
t! tuição, o digno colega . Sr Costa. 
Neto, que me. permitiu encaminhar à 

·Mesa .o pedido de destaque. . 
Quero. ·esclarecer que meu reque..;~· 

mente tem sentido construtivo. · Aca
so não· adianta .o Estado ter audlên- . 
ela? ·E' . justo . que- a Vnião conceda. 
a elQPloração de minas sem a ud!ência. 
do Estado onde elas : se ·encontrem. 
sem que o Estado·se.manifeste? Onde, 
então, ·a autonomia dos· Estados? · 

O Sr. Plinio Lemos - A .única· fl- . 
nalidade 'da emenda de V. Ex" será 
dificultar o andamento dos reqt1eri~ 
mentes de pesqll;lsa. 

O sR: .. JOAO BOTELHO -.Na opi,. 
nião de· V .. Ex.•, porque a 'lei- ordi
nária regulará·. o prazo· em ,que o _Es-. 
tado deva corresponder· a· essa. audi;. 
ência. Não. há retardamento algum; 

(Trocam-se · - numerosos apar-
tes) . . . . . . . . - .. · 

O Sr. Oscar Carneiro - Deve ha
ver colaboração estreita entre · o go
vêmo da União e o do Estado. Nrio 
vejo por que êsse temor da consul
ta aos ·Estados, · · 
. ·: 'b SR. JOAO BOTELHO - IJl:xata
mente. 

I . .' 
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O Sr. Lameira Bittencourt.- Aliás 
não CO!!stitui novidade o projeto, á 
satisfaçao de requisitos de oroem Me
nica pois já figurava na Constitui
ção de 34. Se se concede ao Estado 
"o mais", por que não se conceder 
"o menos". O direito liquido, illcón
testável à sua própria autonomia, de
ve ser fixado. Não· só o da União 
como o do próprio Estado. 

O SR. JOAO BOTELHO- E' nês
se sentido que defendo a emenda: o 
(!a autonomia do Estado. · 

O SR. PRESIDENTE - Observo 
ao nobre orador que seu tempo eotá 
a findar. 

O SR. JOAO BOTELHO - Vou 
terminar; Sr. Presidente. 

A segunda emenda, Srs .. Re1)resen
tantes, é de sentido construtivo, de 
cooperação e colaboração. 

O Sr. Rui Santos - Ninguém tem 
dúv~da· a respeito. 

O SR. JOAO BOTELHO - Sei que 
V. Ex,B é bondoso. Tem s~do farto 
nas maiores homenagens aos seus co
legas. 

Como ia dizendo, a ·emenda núme
ro 3.317, tem sentido construtivo, pois· 
amplia o auxlllo da União aos Esta
dos para a exploração de suas fontes. 
estâncias minero ou termo-medici
nais. 

A expressão "as suas" - ussda na 
emenda - é no senUdo da localiza
ção. Todos reconhecemos, está esta
tuído, é princípio basilar na Constitui
ção, que as minas, jazidas minerais, 
fontes de energia hidráulica, são pro
prieda;des da União, 

Foi neste senUdo que redigimos 
emenda ao pará.~rafo 4.0 , com o in
tuito de que a União auxilie os Esta
dos no estudo de águas termo-mine
rãis de aplicação medicinal e no apa
relhamento das estâncias destinruclas 
ao seu uso. 

Parece-me que as'·emendas não fe
rem em absoluto o sentido do legisla

. (!or do substitutivo .. O que objetivam 
·' 'é a colaboração mais estr.eita, mais 

aiproxima;da, mais constante, dos Es
tados-membros com o Estado'1)adrão, 
.que é a União. · . 

Neste senUdo, apelaria para a cons· 
· ciência dos Srs. Representant.es dos 

vários EstllJdos em cujos ter.ritórios 
haja minas, no senttdo de que apro
vem as emendas, que têm por 1.lvo a 
construção de um Brasil malar e me
-lhor. (Muito 'bem; muito 'bem. Pal-
mas.) · 

O SR. HERMES LIMA (0) - Se..:. 
nhor Presidente, Srs. Constituintes: 
a emenda do nobre· De1)UtllJdo altera: 
e subverte o r·egime de propriedllJde· 
nacional das minas e quedas dágua; 

Basta ler o texto para 'l'erificar essa. 
subversão. 

"0 aproveitamento ·indÜstrial< 
das minas e das jaZidas minerais,. 
assim como dás águas e da ener-· 
gia hldrá ulica, ainda que de oro
priedade privllJda, depende de· 
autorização ~u concessão federa·!''. 

O Sr. João Botelho - V. Ex,B me· 
pe1·mite um ~arte?. 

O SR. HERMIDS LIMA - Preciso· 
ler a emenda de V. Ex.B, 

·O Sr .. João Botelho - Combiliet 
<lom o Sr. Relator que a emenda po
del·la ser alterada pela Comissão dC: 
Redação. 

O SR. HERMES LIMA- Vou ver 
se consigo ler até o fim a emenda . do 
nobre Deputado. Constinuo: 

"... após informação favorável' 
e· assentimento expresso do Estlt-· 
do; interessado, na forma da le1· 
e nos têrmos seguintes. " 

(Trocam-se numerosos apartes.) 
Ora, Srs. Representantes, . verifica-se: 

que a União, por esta emenda, só po
derá fazer ou dar concessão se o pa-· 

· recer do Estado fôr favorável. . 
Evidentemente, .pretende-se subver- · 

· ter por inteiro o regime consagrado. 
desde a Constituição de 1934. :e:sse· 
intuito é claro e patente .. Arglimenta. 
o nobre Deputado que ·essa . emenda. 
pode ir à Comissão de Redacão, e esta 
extrairá da mesma o que fôr favorá· 
vel ao esclarecimento do· seu ponto· de· 
vista. 

S. Ex.B dC~Seja, ao que. parece, seja· 
ouvido o Estado ao. se fazerem conces
sões de minas ou quedas dágua exis· 
tentes nos seus territórios. 

O Sr. Nestor Duarte- Demais Vos
sa Excelência pode verificar que o· 
§ 3. 0 do art. 152 diz: 

"Satisfeitas . as condições exigi,.. 
das pela lei, entre as quais a de· 
possuírem os necessários serviços 
técn!cos-adm!nistrat!vos, os· Esta
dos passarão a exercer dentro do& 
respectivos territórios a atribui· 
ção consta11te dêste artigo," 

. O SR: HERMES LIMA - Perfel· 
tamente. o assunto está previsto ne> 

( •) Não to! revisto pelo omdor. 
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§ 3. o do art. 152. E o Código de Mi
nas, - a lei ordinária, poderá perfei
tamente dispor que o Estado seja ou
vido em matéria de -concessão de mi
nas e de . energia hidráulica. 

Ora, Sr. Presidente, se . o § 3. o do 
art. 152 já prevê a hipótese de, sa
tisfeitas as condições' exigidas. pela. lei 
os Estados passarem a· rexercer, den
tro dos respectivos territórios, a atri
buição constante do artigo;· nada -im
pede que o Código de Minas, que a lei 
ordinária, defll'a aos Estados. ·a au- . 
dlência que o nobre Deputado sugere, 
quando estiver em causa a concessão 
de minas ou quedas dágua situadas 
em seu território. 

Nestas condições, não seria também 
possível ·aprovar o texto integral da 
emenda, para que depois a Comissão 
de Redação retirasse dela a palavra, 
o trecho ou o espirita que julgasse 
conveniente para corresponder à ln- · 
.tenção do nobre Deputado. 

A verdade é ·esta: estamos realmen
te desencadeando uma tempestade em 
copo dágua. Não. há motivo para · 
nada disso. Não só o Estado se acha 
perfeitamente garantido pelo § 3 ;o do 
art; 152, como o Código de Minas. pode 
dispor. sõbre sua . audiência quando se 
tratar da concessão de minas e que
das dãgua no seu território. 

Parece, portanto, Que a emenda do 
nobre Deputado, cujas intenções todos. 
l'econhecemos. . . " 

o Sr. João Botelho - Multo obri
gado a V. Ex•. 

prestar um esclarecimento à Assem
bléia, 

Na realidade, houve da parte do no
bre Deputado Sr. João Botelho um 
esquecimento, ao defender a emenda. 
integralmente, . quando sua intenção 
era. pedir fôsse colocado em votação, 
apenas, o destaque. · . 

O ·nobre Deputado dil•á se é 'exato 
ou não o que digo, · 

O Sr. João Botelho - Perfeltái:nen
te. Não pude apelar para o plenário, 
com referência ao destaque, a res-. 
peito do qual, previamente, consul• 
tara a V. Ex.a; 

O SR. COSTA NETO - S. Ex.B 
consultou-me previamente e mostrei 
que a grande dificuldade em ser apro
vada a emenda estava no fato de 
determinar que o parecer do Estado 
era conclusivo, e o Govêrno Federal 
ficava de todo impossibilitado de fazer 
qualquer concessão, caso êsse mesmo 

. parecer do Estado a ela fõsse contrário. 
Sugeri, então, a S. Ex.a defendesse, 
apenas, a· parte que se refere à Infor
mação. 

Sendo assim, Sr. Presidente, penso 
que v.· Ex.a deve· submeter à vo
tação simplesmente o seguinte: se 
antes de se tornar efetlva a concessão; 
o Est~tdo onde se encontra a mina 
deve ou não ser consultado. 

O Sr. Praào !::elly - V. Ex.• acha 
que a consulta que cabe à União fa
zer não deve constar do texto consti-
tucional? · 

O SR. COSTA NETO - Não estava 
ainda esclarecendo melo ponto de vista. 
Creio que êsse pedido de informação, 
na generalidade . dos . caseis, é desne
cessário . surgindo a :hipótese, prevista 
na legislação ordinária, esta . pode, 
perfeitamente, dispor sôbre o assunto. 

O Sr. Prado Kelly- V. Ex.a con
clui, então, pela rejeição do destaque?· 

(Trocam-se apartes.) o·. SR. COSTA. NETO 7 Son pela . 

O SR. HERMES LIMA - ... não 
ãeve ser aprovada, até porque haverá 
~ossibllidade técnica em . mal:l.d!tr 
a emenda, inteiramente. aprovada, à 
Comissão de Redação . para esta exer
cer sõbre . a mesma o poder discricio
nário de adaptá-la· à intenção do seu 
autor. Isto é que não ê possível. 

Era o que a Comissão· tinha a dizer, rejeição. ~penas, dou uma satisfação 
lamenta11do não poder apoiar. a· emen- ao Ilustre autor da emenda. 
da do !lustre Deputado porque, como· . Entendo, Sr. Presidente, que, em 
já demostrei, subverte, inteiramente, certos casos; o Estado deverá· ser can
o regime da propriedade nacional das sultado, . principalmente -quando já te
minas e quedas dágua, consagrado na nha os serviços. previstos no § 3.0, ou 
Constituição. · esteja em via de concluir êsses ser-

A emenda, como- está· consiste na viços, mas, penso também não ser 
subverção, . pura e slm_ples, desse re- preciso fique constando do texto tal 

consulta. 
'g!me. (Muito bem; muito bem. Pal- Minha presença nesta tribuna visa 
mas·) orientar a votação, no sentido de a 

o SR. COSTA NETO - Sr. Pre- emenda do nobre Deputado João Bo
sldente, não desejava manifestar-me :··telho, ser votada, apenas, na. parte 
sõbre o assunto senão votando; uma em· que declara que o aproveitamento 
vez, porém, que o nobre autor da · dos · recursos minerais e de energia 
emenda invoca minha opinião, venho hidráulica dependem de autorização ou 

'·.' 
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concessão federal, na forma da lei, 
depois da informação do Estado onde 
estejam situados. . 
· Era ó que tinha a dizer. <Muito bem; . 
n:ui.to bem.) · 

O SR. PRESIDENTE- Os Srs. Re. 
presentM;tes Joã.o Botelho e Costa; 
Neto, respectivamente autor da emen
da e Relator. Geral, propõem que, no 
art." )52, a1)6S as palavras "na. forma. 
da lei", se acrescente - "depois da. 
informação do Estado em que estejam 
situados". 

O texto ficarl·a assim redigido: 
"0 aproveitamento dos recursos 

minerais e de energia hldráulica 
depende de autorlza·ção ou conces
são federal, na forma da lei, de
pois de inf armação do Estado em 
que estejam situados". 

O SR. OARLOS PRESTES (Pela 
ordem) - Sr. Pres~dente, talvez a 
expressão "na forma da lei" devesse 
figurar no fim do dispositivo. 

O Sr. João Botelho - Perfeitamenre. 
o Sr. Prado Kelly - Lembro que a. 

expressão, cuja inclusão se pretende é 
desnecesssárla e modifiea considerà
velmente o regime atual. 

O SR. CARLOS PRESTES - Era 
a proposta, Sr. Presidente, que· tinha 
a formular. - . 

O SR. PRESIDENTE - O ·nobre 
Representante, Sr. Carlos Prestes, pro
põe que a expressão "na forma da lel" 
seja colocada no final do artigo. 
:O SR. COSTA NETO (Pela ordem) 

- Sr.. Presidente, penso que ficaria 
melhor, para ef·eito . da votação. se · 
dissessem os: "... medi·ante . audiên
cia do· Estado Interessado, na forma 
da lei". . 

O Sr. João Botelho - Perfeit~ente. 
O SR. COSTA NETO - Ou, ainda, 

Sr. Presidente: "... mediante !nlfor
mação do Estado Interessado, na for-
ma da lei". . 

O SR. HERMES LIMA (Pela or
dem) --, Sr. Presidente, se dissermos, 
"mediante informação db Estado In
teressado, na forma da lei", ·tOdas as 
concessões ficarão dependendo dessa 
inform~ção. 

O Sr. Gabriel Pa.ssos - E isso mo
difica o sistema. 

O SR. HERMES LIMA - Se se dis· 
· ser no artigo que a conces.5ão pode 
&er dada mediante informação do Es-

ta.do, é evidente que· fazemos a. con
cessão de1)ender do Estado. 

A primeira fórmula parecia inocente; 
embora não o fõsse; .mas, esta., é, 
agressiva do sistema nacional da . pro
priedade das minas e quedas dágua. 
(Muito bem,· muito bem.) 

o sR. J~Ao BOTEI.Bo <Pela .. 
ordem) Sr. Presidente, tantos 
falaram sõbre o destaque, que aquê
le que menos. o fêz foi o autor da. 
emenda, talvez porque seja de meu · 
feitio colocar-me, sempre; ·como o 
mais modesto dos Senhores Repre
sentantes e o menos culto de todos. 
(Não apoiados.) ---

Penso, entretanto, Sr.. ~sidente, 
que a melhor redação deve ser a se-
guinte: · 

"O aproveitamen·to dos. recur
sos minera.is e de · energia hi
dráulica depende de autorização 
ou concessão federal, ouvido o 
Estado Interessado, na forma da. 
lei". 

O SR: PRESIDENT·E - O últi
mo pedido de destaque, formula.do 
pelo autor da emenda Sr .. João· Bo
telho- é. para as expressões - "ou
vido o Estado interessado, na forma. 
da lei". 

Em votação. (Pausa.) 
Os Senhores, que o aprovam, quei

ram 1evantar~se. (Pausa.) 
Está. rejeita.do. - .. 
O SR. DANIEL . FARACO . (Pela 

ordem) -. · Sr. Presidente, peço a 
v. .Ex.n, p111ra . facilitar. aos Senhores 
Representantes a localização no· fo
lheto · distribuido das emendas anun
<iiàdas, mencionar · também · o ·· artigo 
e o parágrafo do· projeto prlmi:-
tlvo. · · · 

O SR. JOAO' BOTELHO (Pela 
orde1nl Sr. Presidente, ofereci 
duas emendas. Caiu a primeira. A 
segunda é sõbre o atual parágrafo 
quarto do BJrt, 152. . · 

Pediria a V. Ex.• pusesse em vo
tação. esta última, contra a. qual não 
há., parece-me,. obJeções tão . •Sérias 
quanto as levantadas com . referência. 
à primeira. 

Visá., apenas, dar aos Estados . o 
direito de . autonomia que merecem 
quan·to às riquesas encravadas . em 
seus territórios. . . 

O SR. PRESLDENTE - De fato, 
a segunda emenda · do Sr. João Bo
telho tem uma parte nã.o exa.mlnada. 
ainda. · 
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Oos Senhores que aprovam a emen
da n.0 3.317, do Senhor João Botelho, 
queiram levantar-se. · 

(Pausa.) 

Está rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE - Submeto à 
apreciação da Casa a emenda núme
xo 3 .165, cujo, dest·aque diz: 

Titulo V: 

Requeremos destaque · para aprova
ção da emenda n.0 3.165. 

Sala. d!IIS Sessões, 13 · de agõsto de 
1946. -.José Augusto; -;-Miguel Cou
to. -Nestor Duarte. - Acurcio Tor
res. -Fernandes Tavora. - Fernan
des Telles; . - Alencar .Araripe. · · -
Edgard Arruda. - Raul Barbosa. -
Plinto· Poinpett . ....;. João Cleophas. - . 
Matias Olympio. -Castelo Branco; ·
Durval Cruz, - João Ursulo. - Do
mingos Velasco •. - Galeno Paranhos. 
- Gercin'ó de Pontes. - Leão Sam
paio,:- Roberto Glasser. - Nelson 
Parijós .. - Egberto Rodrigues. :..... Cre
pon;Franco. ·- Area Leão. - Oswal
do Lima. - João Vilasboas. - Gen
til Barreira. -Alfredo Neves, - Eri
gido .Tinoco. -Rocha Ribas. - Pau-" 
1o Fernandes. - Lino Machado; -
Pereira ·da Silva.~- Alvaro Maia. -
Waldemar Pedrosa>- Cosme Ferrei
ra. - Lameira Bittencourt. - João 
Botelho. - José.varela. - Odilon 
Soares: - Getulio· Moura. - Bastos 
Tavares • . ...,...·. Dioclecio Duarte. - Pe
reira.Pinto. -Hugo Carneiro. -Hei
tor Colet. :..... Carlos Pinto. ""' Teixei
ra. de Vasconcelos. ,- Romão Junior. 
- João.Mendes. -Alberico Fraga. -
Novaes Filho. - Alves. Linhares. -
Plinio Lemos. - Altino ·Arantes. -
Osvaldo Studart. "- • Mun7toz da Ro-

. cha. -Epilogo de Campos. - Hantil
ton 'Nogueira . ...:. Gomu. Junior. 
Fernando Flores. - Diogenes Maga
lhães. - Pedro. Ludovico. -José Jo
fily. -Alfredo. Sã. -Celso. Machado. 
- Adroaldo Costa. -Nicolau Verguei-· 
ra. -Pedro Vergara . ..,.. Thomaz Fon
tes. - Luiz Claudio. - Juracy llfa(1a
lháes. :.....·Manoel Novaes,- Lima Ca
valcanti. -José de Borba. - Antom.o 
Feliciano. ·- Alousio Alves. - Lah11r 
Tostes. -João Henrique. - Sam,:Jaio 
vtaal. - Vitorino Freire.· - So:LZa · 
Leão. - José Neiva; - Afonso llf' a tos . 
-Guilherme Xavier. -José A!Tcmin. 
- .Rodripues Seabra. - Pedro Dutra; 
- ,Bias Fortes. -. Novellf Junior. -
Fernando Nobre.qa. · Vergniauã 
wanderleu. - Gentil Barreira. 
Amando ·Fontes. - Argemiro de FI· 
gueiredo. - Ernani Satiro. :..... Joflo 

Agriplno. - Dolor de Andrade· • . 
José LeomiZ • .:.. Mota Netto. :..... Vieira 
de Mello. - 1Arthur 'Fischer. - Or~ 
!ando Brasil •. - Rogerio Vieira. 
Roberto Grossembacket. - Hans Jor
dan. - Eunapio àe 'Queiroz. - Froes 
da ]1otta. ..:... Sigefredo Pacheco. -
José Romero. - Ponce de Arruda, -
Laura Lopes. - Euzebio .. Rocha. -
Carlos Prestes. - Gregório Bezerra. -

. Claudino Silva.·- Batista Netto. -
Abilio Fernandes. - Alctdes Sabenqa. 
- José Crispim. - Agostinho de Oli
veira. - Oswaldo Pacheco. - Caíres 
de Brito. - Carlos ]1arighella. - Al
cedo CoutinhO. - Jorge Amado. -
111 auricio Grabois . . - .João A ma zonas. 
- Leite Neto. - Heriberto Vieira. -
Goes Monteiro. -- Afonso ·.ae Carva
lho. - Carlos. Nogueira. ·- Campos 
Verga!. - Olinto Fonseca. - Augusto 
Viegas. :..... Graccho Cardoso. - Fla
vio Guima1·ãcs. - Renault Leite.. -
Milton Prates. - Elou.Rocha. - Er
nesto ·Dornelles. - Silvestre Pericles. 
"""· Broc7tado da . Rocha. - Octacilio 

. Costa. -Pinto Aleixo. - Aderbal Sil
va. - Luiz Carvalho . . - Clodomir 
Cardoso. -Alvaro AdoZpho. -•Anto
nio Corrêa. - Paulo Sarasate. -
C7tristiano Machado. -Duarte· d'Oli" 
veira. - Abelardo Motta • . - Benicio 
Fontenele. - Benjamim .Farah. -
Bernardes Filho; - Altamírando · Re
.auião. -·Segadas Vianna. - Gurgel. 
do ..tmaral. --:- .. 1\!ello Braga. - Bar
reto Pinto. -Berto Condé .. - Lycur- · 

. 110 Leite. -.Soares Filho. -- Gabri~l 
· Passos. - Laura de Freitas. ..;.... Aqrt
co!a de Barros. - Ezequiel 111endés. 
- T"evindo Coelho. - Rodrigues Pe
reira. - Dario Cardoso. ·-- José Boni
jacio. - Teodulo ·AlbUQ!terque. . -:
Ma.tins Olympio. --Henrique No'!WlS. 
-· Magalltéles .Pinto.· - José Candido. 
- Jac11 de Firmeiredo,. :..... Euclides Fi~ 
ntteiredo. - Teodonttro Fonscc11. · 
ii-eorgin.o Avelino. -Rui Alm.eida. 
Plinio Pompeu. - Walter Fra.nco. -
Arruda· Cn:nutra~ - Arthur Bernar
des; - Martiniano Araujo. - Rui 
Santos. - Ola?m Oli!Jeiro.. - Joflo 
Adeodato. - JusCP.lino K!lbitscheck. 
-Alvaro Maia. - Cosm.e FerrP.im. -
Waljredo G11ro~l. - Plinio Barreto. 

A. emenda .diz: . 

N,O 3.165 
.· 

§ - Jô: • proibida a, . entrada no 
: '· :. pais de·· !migrantes jap~nêses · de 

· qualquer ldlllde e de qualquer pro
cedência. - Miguel Couto. - José 
Augusto. 
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O SR. PtRIDSIDENTE- Tem a pa
lavra o Sr. José Augusto. 

O SR. JOS!l: AUGUSTO (*) (Par~ 
encaminhar votação) -Sr. Presidente, 
o assunto desta emenda mereceu lar
go debate por ocasião de se votar e 
discutir a Carta de 34. 
.. Figuras das mais eminentes da As
sembléia Constituinte de então, tendo 
à frente Miguel C.outo, Artur Neiva e 
Xavier de Ollveira, versaram a maté-

. ria, não só no aspecto J)lentlfico, como, 
antes e acima de tudo, pelo prisma 
pa tr!ótlco. · 

Trata-se, assim, Sr. Presidente de 
assunto. conhecido ·de todo o Brasil e 
de vasto processo que se abriu e encer
rou tendo se pronunciado a opinião 
nacional, em sua maioria, no mesmo 
sentido da emenda ora em exame 

Não cabe, pois, mais estudá-la teo
rlcf!:mente, porque os argumentos já 
estao devidamente espend!dos e pesa
dos e o Brasil· já tem ponto ·de vista 
firmado a respeito. 

De tal magnitude, porém, é a ma
téria que vale a pena, embora de pas
sagem, algo dizer a seu respeito, 

Para países como o nosso - de imen
sa ;!!Xtensão territorial e escassa popu
laçao, o que vale dizer, para paises 
de imigração - o assunto merece par
ticularlssima a tenção; e o certo afir
mar que, nesta hora, não há pais. ne
nhum nas condições do Brasil, que não. 
lance vistas muito cuidadosas sôbre ·o 
problema da entrada de estrangeiros 
O período da imigração expontã.neà 
ou imigração ao acaso já passou 

O Sr. Jurandir Pires - V. Ex.• per
mite um aparte? 

O . SR. JOS!l: AUGUSTO - Pois 
não. 

O Sr. Jurandir Pires - V. Ex.n está 
reeditando tese que, em 1934, teria, 
evldetemente, grande éco, pois então 
os japoneses representavam perigo . 
para o mundo, pela sua expansão im
perialista, Hoie, representam apenas 
uma população vencida numa batalha 
de extermínio, que procura asilo, o 
Brasil, aceitando raças de qualquer 
origem, fará obra humanitária, neces
sária a·o seu desenvolvimento e pro
gresso. 

O Sr. Pereira da Silva -Não .se faz 
obra humana com elementos desu

. manos. 
O Sr. Aureliano Leite - V, Ex.n 

poderia conceituar a emenda de que 
é signatário para que tlvessemos co-
nhecimento dela. . 

<•) Não foi revisto pelo orador. 

O SR. JOS!ll AUGUSTO - Já foi 
lida pelo Sr. Presidente. Trata-se da 
·proibição da entrada de !migrantes. 
japoneses no Brasil. 

O Sr. Aureliano Leite - Acho a 
emenda, prlm ~iro, francamente lncons
tl~uclonal; segundo, iníqua e odiosa, 
Nao sou partidário da imigração japo
nesa, declaro alto e· bom· som, mas é 
absurdo uma Constituição consagrar" . 
principio desta ordem. Como ficou· re- · 
digldo, o projeto resolve perfeitamen
te a questão, não só em relação aos. 
japoneses como a tôdas as outras raças 
mdesejáve!s. 

O Sr. Carlos Prestes _:_ Nos anos 
de 1936, 1937 e 1938, entraram 28, 39-
e 30 mil japoneses, por. ano, em nossa 
pátria, quando nos Estados Uniões o 
número dessa !migração chegou a 40 
mil, o Govêrno tomou medidas para 
impedir que tal concentração conti
nuasse. Mesmo de acôrdo com a Cons
tituição de 1934, só dentro de vinte 
anos poderemos ter número igual ao 
que hoje existe e nessa época, se ne
cessário, os legisladores poderão modi
ficar a Constituição. :Oo ponto de vis
ta politico, é indispensável, nos dias 
de hoje, a proibição da entrada de 
emigrantes japoneses. 

O Sr. Aureliano Leite - A medida 
será iníqua e odiosa. . . 
. o Sr. Aãroalão · ·costa - Vários 

oradores, nesta Assembléia tratando 
do as_sunto, mostram que os japonê~ 
se_s sao, como o enxofre insolúveis, 
na o se deixando assimilar. Irão cons
tituir quistos raciais, · 

O Sr. Rui Almeida - PerJnita-me 
o nobre orador um aparte. Em 1938, 
tive oportunidade de levar ao entw 
Ministro da Guerra, meu amigo Ge
nera: Eurico Gaspar Dutra, llOJe .Pre
sidente da República, relatório com
p~eto sôbre _ as atividades dos japo
neses em Sao Paulo. Já naquela épo
ca, vários oficiais do Estado Maior 
japonês entravam naquele Estado 
como lavradores. A prova evidente de 
que são nocivos ao Brasil, reside em 
que, ·ainda hoje, mesmo oriundos de 
pais derrotado, ainda nos estão dan
do trabalho. E: de estranhar que ain
da apareçam aqui defensores dos ini
migos do Brasil. (Trocam-se outro3 
apartes), · 

O SR. PRESIDENTE - Ate~ção . 
Está com .a palavra o Sr. José Au
gusto. 

O SR. JOSll: AUGUSTO - Se
nhor Presidente, está evidenciado, 
diante dos apartes de um sem m1me
ro de membros da Assembléia, que 

·'· ,, 
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o assunto interessa . fundttmentalmen
te nossa pátria. Realmente interes
sa. Cabe acentuar que as objeções 
trazidas pelos nobres colegas que me 
apartearam reduzem-se a duas: uma 
delas, a do nobre Deputado por São 
Paulo', Sr. Aureliano Leite, que de· 
clara tratar-se de assunto Inconsti
tucional. A S. Ex.•, ., respondo Ime
diatamente dizendo que ainda não vo
tamos a Constituição. e, assim, não há . 
qualquer matéria· inconstitucional. O 
assunto interessa fundamentalmente a 
própria sobrevivência da nossa . pá
tria ... 

o Sr. Aureliano Leite - Mas · po
derá ser deixada para a lei ordinária. 

O SR. JOS!l: AUGUSTO -- ... e, 
portanto, não pode deix.ar de figurar 
em ·nosso pacto fundamental. 

Em relação à desumanidade por S. 
Ex.• argUida,- quero declarar e o faço 
julgando que traduzo tão bem quan-· 
to S. Ex.• o sentimento do Brasil -
que desumano é permitir que nossa 
pátria seja invadida por gente que 
não será assimilada. · 

O Sr. Aureliano Leite - A maté- · 
ria pode ser regulada em !e! ordi
nária .. Não sou favorável ~ imigra
ção japonesa; ao contrário, sou con
tra ela, no momento. Acho, porém, 
iníquo incluir êsse dispositivo no tex
to· constitucional 

O SR. JOSll: AUGUSTO - ..• por 
gente que 11.ão se incorpora ao Bra
sil, que aqui está formando quistos 
raciais, representando, assim, sempre 
e cada vez mais, um perigo para a 
própria existência da nossa naciona-
lidade. (Palmas.) . 

O Sr • . Wel!ington Brandão - Per
guntaria ao nobre. orador se não de
seja incluir na sua emenda os ale
mães.· 

O Sr. Aureliano Leite ;_ S. Ex.• de
veria ser lógico, ·acrescentando tam
bém os alemães, ·como muit.a bem 
lembra o ilustre deputado Wclllngton 
Brandão. - · 

o Sr. Hamilton Nogueira - Todos. 
estamos de acôl.'do em que, no atual 
momento histórico, a imigração j~o
nesa é indesejável. · · 

o Sr. Rui. Almeida- E' nociva. 
O SR. JOSii: AUGUSTO - Será 

uma calamidade. 
o Sr. Hamilton Nogueira - Isso; 

entretanto deve constar de lei ordi
nária. Incluir numa Carta constitu
cional dispositivo em que fique esta
belecido a cond·enação do. imigração 

jruponesa é 111fhmar um principio ra
cista, que já condenamos no nazismo. 

(Trocam-se inúmeros apartes. O 
Sr. Presidente pede atenção. ) . 

.0 SR. JOSll: AUGUSTO- Sou tão 
antlrBICista · quanto o nobre Senll!dor 
Sr .. Hamilton. Nogueira·. Não encaro, 
entreto.nto a .questão pelo aspecto ra
cial, mas pela sua feição politica (apoi
ados) e, dêste ponto de vista, a en
trada do japonês dev·e ser pTolblda no 
Brasil, porque repr·esenta uma grave 
ameaça para a nossa própria sobrevi-
vência. -

O Sr. Aureliano Leite· - No mo
mento em que a grande França dá 
um exemplo a todo mundo, preten
dendo colocar na sua Constituição o 
principio de que ·ali não eXlste' pr~
conceito de raça e de religião, o Bra
sil é convidado a seguir uma teoria 
nazista.... · · 

O SR. JOS:é: AUGUSTO - Decla·· 
ro, ainda, uma .vez; que a minha 
emenda não visa a questão rMial, mas 
uma questão politica. E nesse ponto 
de vista se colocam tôdas as nações 
que precisam de imigração. . 

Para concluir, desejo chamar a 
atenção da Assembléia p111r.a o que SP. 
passa ·ainda agora na República Ar
gentina. 

Aqui está, Srs. Represent!lntes, o 
ponto . de vista daquela nação amiga 
traduzido· pelo Diretor cto seu serviço 
de Imigração, o Sr. Santiago Peralta, 
o qual declarou-que, pela politica all
traçll!da, dentro de ãO anos i Argentina 
terá 100 milhões de habitantes. 

O Sr. G11stavo Capanema - Vossa 
Excelê.ncla poderia citar a Constitui
ção americana. 

O SR. JOSJi: AUGUSTO;..._ (Lendo) 
"Não queremos uma imigração ao 
li!Caso; que~emos nesse caso, agir fria, 
técnica e cientificamente. 

A Argentina, que não tem preocu
pação de raça, nem de credo politico, 
nem de nll!Cionalidade, a ela o que in
teressa "é sangue e adaptabilidade". 
Esta é a salutar orientação, que de
vemos s·egul·r, certos . de que também . 
a nós o que convém é imigração. que 
venha se incorporar à nossa pátria, 
com ela formar um. só· todo e não a 
de gente que o.qul venha para formar 
quistos, não propriamente. raciais, mas 
quistos politicas, ameaçando a inte-

· .. gridade do Brasil, que nós desejamos; 
cada vez· mais unidos, cadà vez mais 
forte pela sua homogenidade. 

Por Isso, defendo a emenda, que 
é de muitos membros desta Casa, e 

,,, ' 
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que lmp.ede a entrada no pais de ele
mentos que têm s}do aqui, conforme 
ainda agora os fatos demonstram, ele
mentos de perturbação e de desoroem; 
e assim totalmente nodvos ao lnte
rêsse nacional. (Muito bem; muito 
bem. Palmas. o orador é c!m~primen
tado.) 

O SR. JU'RANDIR PtRES (•) (Pela 
orde1n) - Sr. Presidente, parece-me 

. que tendo sido votado dispositivo que. 
estabelecB< não haver no Brasil 
dlstln.ção de ra,ças, nem d·e rel!gião, 
de côr, etc., está prejudicada a emen
da do ilustre Deputado pelo Rio Gran
de do Norte, Sr. José Augusto. 

Tendo V. Ex.n concedido ciestaquc 
para a· emenda, perguntaria se a de 
n.0 3. 820 que estatue o incentivo à 
imigração ·como norma geral, decl~
rando que as leis ordinárias fixarão 
em C!llda caso as restrições que se fi· 
zerem necessárias, de acôrdo com as 
razões políticas, sociais e sanitária.; '. 
não estaria também no caso de ser 
destacada. 

Não P·ensel assim, tanto que não so
Ucitei destaq·ue desta emenda, tendo 
em vista que no projeto ela já vem 
inscrita sob outra forma. 

Assim sendo, parece-me - e e.~ta 
·a questão de ol'dem - que em vista 
destas razões a emenda do nobi:e 
Deputado Sr. José Augusto está pre
judicada. 

O SR. PRESIDENTE - Não me 
parece esteja a ·emenda prejudicada. 

O SR. PP..ADO KELLY (Pela or· 
dem) - Sr. Presidente, há de _ter 
notado V .. Ex.n . que o assunto inte· 
ressou vivamente a Assembléia, por· 
que, de fato, estamos entre dois sen· 
timentos, que dificilmente se concilia· 
rão: em .primeiro lugar, a nossa voca
ção anti-racista <muito bem) , que im· 
pediria Incluirmos no texto perma· 
nente da Constituição dispositivo qt!e 
determinasse a proscrição de um povo, 
!ôsse ê!e qual fôsse (apoiados) ; em se· 
gundo, vemos sobretudo os. interêsses· 
do Brasil, que devem merecer de nossa 
par.te a maior vigilância. (Muito 
bem.) · 

ora, Sr. Présidente, o verdadeiro 
princípio, aquêle que honra a nossa 
tradição e há de honrar o nosso futu· 
ro, está no art. 161 do substitutivo, 
nestes têrmos: 

"A seleção, entrada, distribuição 
e fixação de imigrantes ficarão 

1•) Não foi revisto pelo orooor. 
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sujeitos, na forma ·da lei, às exi
gências e condições determinadas 
pelos interêsses. nacionais." · 

O Sr. Aureliano Leite -, O art. 161 
resolve ~lenamente a questão. 

O SR. PRADO. KELLY - Há, en
tretanto, a ponde~·ação, que me caibé 
respeitar, de que o legislador ordiná· 
rio pode não ser suficientemente aten-
to aos interêsses brasileiros. Não teria 
dúvida em que a vigilância desta Cons~ . · 
titu!nte se esllendesse a uma 11orma · 
de natureza transitória ... 

Os únicos homens Imperialistas do 
mundo são ·OS japonêses. Não é pos· · 
sivel, porém, mancharmos o texto 
Constitucional, saturado de tão altas e 
nobres Inspirações, ,. com disyositlvo 
que amesquinha nossa obra. Nao creio, 
Sr. Presidente, que disposição desta na· 
turcza; numa Constituição que d:ts.pu· 
tará, com certeza, longa permanên· 
cia, honre· nossos sentimentos (muito 
bem.) . . . 

Acredito, entretanto, . que há um 
meio de conciliar os desejos aparente· 
menlle antagônicos· da Assembléia. 

o Sr, Rui Almeida - · Remeter o 
assunto para as Disposições Transi-
tórias. , 

O SR. PRADO KELLY - Será ln.: 
cluirmos a matéria ·no capitulo das 
Disposições Transitórias... . 
· O Sr. Rui Almeida - E' a. vala c o· · 
mwn de asstmtos interessantes. · 

O SR. PRADO KFITJ·Y -· ... 
coino recomendação ao legislador o;·
dinário. Do contrário, nosso voto, em 
nome da cultura brasileira, há de ser · 
contra o ·dispositivo. · · 

Peço a V, Ex.n, Sr. Pr.esidente -
porque mais tarde poderão surgir dú· 
vidas a respeito do capitulo 'lO qual 
se deva colocar o dispositivo - que 
consulte a Casa, ·em primeiro lugar, 
se considera -a matéria a se aprovar, 
como disposição transitória. (muito 
bem) ou como disposição de caráter · 
permanente. · 

Feita esta consulta, _estaremos hR· 
bil!tados a votar a emenda (Muito 
bem.· Palmas.) 

. -
O SR. NEREU RAMOS ( •) (Pela 

ordem) - Sr. Presidente, embora ra
dicalmente contrário à imiflU'ação Ja·, 
ponesa, não darei meu voto a lncltt· 
são da emenda no têxto da Consti· 
tuição. (Muito ·bem. Palmas) 

o sr. Miguel Couto Filho - E' de 
lamentar. , 

<•) Não foi revisto pelo orador 
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· o Sr Pereira da ·Silva - Devido a 
concessões desta· ·natureza, o Brasil 
tem sido humilhado. . . · 

O. Sr. Miguel' Couto Filho - Já le- · 
varam uma parte do Amazonas e ao 

a que resolve a questão. Inicialmente, 
ouvirá· V. Ex.• o plenário sObre a 
emenda. ·Se aprovada, com a ressal
va, a Assembléia ·decidirá depois onde . 
deva ser colocada. · • 

Pará. · O SR. PRESIDENTE -Assim me 
O SR. NEREU RAMOS - Ac!lto a p:..receu. Se. a .Assembléia rejeitar a 

opinião de Vv.· Ex.•s, mas peço· que emenda, não tere! de consultá-la sObre 
também. respeitem ·a minha. a colocação do preceito. 

EmbOO'a - repito.:..contrá.rio aeml- O SR. CAIRES DE BRITO- (Pe-
gração japonesa, não dou meu voto a . la ordem) ...::. Sr.· Presidente, eu havia 
inclusão da emenda no têxto da. ·mandado requel'imento à Mesa, suge
constituição. Por isso, se ela, contra l'indo a discussão e votação da eme:l
meu voto, fôr aprovada, . aderirei à da nas Disposições 'l'ransitórias. (Mui~· 
.sugestão. do nobre Deputàdo Senhor to bem.) 
Prado Kelly, '(Muito bem.) ·. 

' . · O SR.- PRESIDENTE - Pondere! 
.O SR. PRESIDEN'l'E ...::. Passo ·a que, negada aprovação. à emenda, não 

considerar o requerimento do Senhor . haverá necessidade de consultar a 
Representante Prado Kelly. Af!gurn- Assembléia sôbre sua colocação. 
se-me que devo submetê-lo à conside- 0 SR. CARLOS PRESTES _ (Pe
:ra.ção da Assembléia, depois da vo- la ordem) _ Te-'·lo co-,.cc!mento ·.de 
tação· da emenda. Se a Câmara re- la lw 

·. jeitar a emenda; não haverá neces- que diversos Senllores Representantes 
sidade' de ouv!-1a sObre a inclusão do somente aprovarão. a emenda desde 
IPXt!Ceito neste ou · naquêle capítulo.· que conste das ·Disposições 'l'ransító-

rias. Sem. saberem da. colocação . do 
· O SR.· PRADO KELLY <pela or- preceito,"votarão contra êle. Pedimos, 
dem) - Era .. mlnlla intenção, Senhor . por isso, que a votação se processe 11aR 
Presiden·te, que · V·. Ex:• -consultasse a Disposições Transitórias. Como há. ou
Assembléia se considera a matéria.· da tros ·pedidos, pode-se transferir per
emenda ;.... do conhecimento· de todos, feitamente. a votação para êsse mo-
porque· lida 'por V. Ex.a - como. de mento. · 
natureza permanente, :para figurar no . 0 SR. PRESIDENTE ;_ vou con
COl'PO da Constituição, ou· se a con- sultar a Assembléia sôbre se a maté
sidera de natureza .transitória ria deve ser . examinada agora · no 

·o Sr. Lino Machado - E', portan- corpo da constituição ou nas Dispo-
to,. uma preliminar· · · s!ções Transitórias. Cog!tar-se-á da 

·o· SR. PRADO KELL'Y - Respon- matéria e não propriamente do texto 
dida a preliminar, passariamos à vo- ·da emenda .. 
tação da emenda. Devo ainda n.cr~s- Os Senhores, que aprovam o reque
-centar, ;achar-me infOO'mado de . que rimento do Sr .. Representante Prado 
difer.entes bancadas ·desejariam apro- Kel!Y; no .sentido de que a inatéria 
var o dispositivo, mas considerando-o seja colocada· nas Disposições Tran-. 
de .natureza transitôr!a. Portanto, sitórias, queiran.levantar-se . . <Pausa.) 

· sem a consulta prévia; não haverá Está aprovado. 
modo de apreciar-se devidamente a vou, portanto. suômeter a emenda à 
mtenção do plenário. . votação. . 

O .SR. 'MEDEmos NETTO (!'ela O SR. PRADO KELLY - (Pela 
ordem) - Indago de V. Ex. a, Senhor , ordem) - Sr. Presidente, há uma 
Presidente, como deverá man!festn.r- conseqüência da deliberação da Casa: 
se quem não .pretenda votar a cmen- a Assembléia considerou que a emen
da · como matéria"' permanente nem da deve ·figurar nas Disposições 'l'ran
como matéria transitória. s!tórias e, assim sendo, não é ·justo 

o Sr Gustavo Capane?Jta ..:.. sou um que se vote o preceito sem que a Oe
deles .. Não posso votar dessa forma, missão encarregada·de elaboral' o texto 

. :pOO'qUe sou. contra a emenda de qual- · das· mesmas Disposições Transitórias, 
quer maneira. .· . . profira parecer _sObre o. assunto. 
· O Sr. Gurgel do Amaral - Trata- o SR. SOUSA COSTA .;.. (Pela 

.se de prejudicial, como já foi escla- · ·ordem) - Tenho a !mpr~ssão, Se
l'ec!do. devidamente. · ·• nhor Presidente, de que a matéria 
. o SR. NEREU RAMOS - <Pelà debatida não foi propriEIImente saber 

ordem) - Quero cre1•, Sr, Presidente, se . a emenda deve constar das Dis
que a fórmula sugerida por v, Ex.a é posições Transitórias ou do corpo da 

-c· ...... 
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!Constituição, isto é, se se trata de 
matéria de natureza transitória ou 
de caráte:r permanente. A hora da 
discussão é ·esta, porque já se de
!bateu· o assunto e· me parece ·que a 
Assem);)léia está perfeitamente pre
parada ·para decidir.· 

O · Sr. Aurcliano Leite - Vossa 
Excelência pretend·e decidir já o as
sunto?· . 
. O SR. SOUSA COSTA - Eu o 
decidiria já. 

O Sr. Aureliano Leite - Há um 
requerimento para· que se decida nas 
Disposições Transitórias. · 

O SR. SOUSA COSTA - Tem 
V. Ex.•, Sr. Presidente, a minha 
opinião. 

. O SR. PRESIDENTE - Consi
dero que a emenda já foi regimen
talmente discutida, tendo se• .mani
lfestado os Senhores Representantes 
co11:tràriamente e a favor. DellPerou 
ainda a Asseml:>léia que, aprovada 
figuraria nas Disposições Transitó~ 
rias. Vou sul:>metê-la a votos. (Pal-
~as,) · 

Os Senhores, que aprovam a 
emenda n.0 3 .165, queitam levantar
se. (Pausa. ) 

Minha consciência vacila na pro
.clamação do resultado. Trata-se de 
.assunto de · máxima importância e 
não quero assumir a responsal:>ill
dade de anunciar ·a aprovação ou 

.a rejeição sem al:>soluta segurança. 
Vou proceder à conta;gem dos vo

.tos. 
(Procede-se à. verificação da 

votação.) 

. Votaram a favor 99 Serihores Re· , 
.presentantes, e contra 99. 

Voto contra a emenda. 
Está r.ejeitaida. 
Está em conseqüência prejudicada 

·a emenda do Sr. Fernandes Távora 
cujo requerimento de destaque as~ 
sim reza: ' 

Requeiro destaque, na forma regi
mental, para a emenda n.• 2.043, 
d·e minha autoria, referente ao ca
. pftulo Ordem Económica, do . Pro
jeto revisto e pul:>licada na página 
106 do impresso alusivo ao artigo 
.164, § 16 (iníclo do impresso, artigo 
'159). 

Sala das Sessões, em 19 de agôsto 
.de 1946. - Fernandes Távora. 

A emenda diz: 
N.0 2.043 

Acrescente-se ao art. 164, depois 
.do § 16: 

§ - E' proibida a entrada no país 
de imigrantes japonêses de. qualquer 
idade e de quaJquer. procedência. -
Fernandes Távora. · 

E' . enviSAia à Mesa a segUmte: 
DECLARAÇÃO DE VOTO 
' . ' 

Votei contra a emenda n. 0 . 3.165, 
porque, examinando com atenção a. 
matéria, se me afigurou uma exceção 
odiosa para figurar na Constituição 
do Povo Brasileiro, que não nutre pre
conceitos de raça· ou de crença. Além. 
disso, não parece humano nem .nol:>re 

· votar a medida em aprêço nesta hora 
em que o Japão foi vencido e esmaga.~ 
do. o· sentimento cristão me· faz ver 
no Japonês, maugrado os seus defeitos, 
um homem, criado por Deus e remido 
pelo sangue· de. Cristo: Ademais ·o 
texto constitucional se ocupa da seleçã.o 
dos elementos que devam ser recel:>i· 
·dos no. Pais. · ' 

S!llla dllis Sessões, em 27 de agOsto 
de 1946. - Arruda Camara. 

O SR. PRESIDENTE - Vamos 
apreciar o destaque para votação do, 
§ 7. o do art. 164, do primitivo pro
jeto, que corresponde ao art. 150 do 
atual projeto. 

. Antes, porém, desejo fazer.uma. con
sulta aos Srs. Representantes . 

Recebi, na sessão de hoje; cêrca.. de 
cem destaques. Não houve tempo,. evi
dentemente, para a classifi'Cação .de 
todos. . · . 

Indagaria se há outros a serem ofe
recidos. . Caso afirmativo,, SAi!arel a. 
matéria, para reunir todos os reque- · 
rimentos e trazê-los " Asseml:>léia.. 

O SR. CARLOS PRESTES (Pel" 
ordem) . - Sr. Presidente, pedimDs 
destaque para a emenda n. 0 . 3. 260, re
lativa a êsse mesmo artigo; 

Seria con'l'eni•ente, pois, o adiamento 
da discussão e votação da matérl.a.. 
para se reunirem todos os destaques, 
que devem ser em grande número. 
<Muito be~.) · 

O SR. PRESIDENTE - Nestas 
condições, a matéria fica~ adiSAia para. 
a próxima sessão. · 

Há um requerimento do nol:>re Re
presentante, Sr. Aliomar Blllleeiro, de 
destaque para a emenda n. 0 1.145, que 
manda alterar o § 1. 0 do art. 152, do 
projeto revisto: 

"Sul:>stituam-se as pa:la.vras "ou 
a emprêsas organizooas no pais" 
pelas seguintes: "ou a emprêsas, 
de que brasileiros' tenham a. dire-
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çã.o e a maioria das ações com 
voto". 

O SR •. ·ALIOMAR BALEEIRO. C*) 
- Sr. Presidente, o projeto, no, artigo 
que V. Ex.• acaba de mencionar -
.152, § 1. 0 - diz que "as autoriza-

. ções ou concessões serão' · conteridas 
exclusivamente. a pessoas flsicas·: ou 
jurldlcas bras!leiras, garantida ao pro
prietário do solo indenização. pelo da
no ou pela ocupação. de suas te.rras". 

Como está redigido, Sr. Presidente. 
pergunta-se: - A le~ podcra dar au
torização a bras!leiros, pessoag ílsica.s 
e firmas constituldas de pessoa~ bra~ 
s!leiras, ·ou é permitido ·aos e~trangei
ros constitu!rem sociedade, no Brasil, 
e, neste caso, gozarem de privilégio 
que a Constituição· parece querer dar 
apenas aos brasileiros? · · 

Já pela ambigüidade ·de que se 
ressente o texto, já porque, na reali
dade '- e me antecipo a advlnhar o 
aparte do. meu nobre·. colega e ami
go Hermes Lima - se deve dar sem-

. pre .aos bras!leiros, e neste ponto es
'tou em completo. antagonismo com 
S.· Ex.•, tomei a liberdade de apre
sentar essa emenda, pela qual . a con
cessão da. · exploração . de -minérios e 
de· energia elétrica ·será dada· ap.;nas 
a brasileiros ou a firmas da;; quais 
bras!leiros tenham maioria das ações 
com voto. · . · · 
.. Sabemos que. o Direito permite a 
cónstituição de sociedades anõnimns 
com· ações ,preferenciais, ações. · que 
participam de vários privilégios, como 
restituição do capital, ou juro certo, 
garantido, mas que não tê_m votos .. 

Todos desejamos a entrada de ca
pitais · estrangeiros, .venham como 
empréstimos; venham mesmo como 
pa.rt!cipação no capital d_!IS sociedades 
anónimas, através de ·açoes ';)referen
ciais, mas só se permita a coucessão 
dêsses recursos minerais ou de ener
gia . elétrica a brasileiros ou a firmas_ 
dirigidas por brasileiros, mas firmas 
em que êstes disponham de maioria 
das ações com voto. 

:Sste, · o sentido da emenda. SP. a 
emenda .não é justa, tambét:n nã_o o. é 
o projeto, pois permite. a oras!Jeiros, 
pessoas ffsicas, o privilégio, ma3, ao 
mesmo tempo, deixa uma janela aber
ta à fraude, ·permitindo· que estran
geiros orga~em firmas no Brasil, as 
quais serão firmas brasileiras, e que 
lnvalldarão, .neste. caso, o privilégio 
ou garantia dada aos nacionais para 
explorar riquezas mine~ais no país. 

.. 
c•) NãCI foi revisto pelo ·orador. 

.Multo claro, portanto, o ·sentido da 
emenda. Acredito ter dado elemen
tos bastantes para que a . Assembléia 
possa manifestar-se de coc.sciência 
informada . . <Muito bem; muito bem.) 

O .SR. ISRAEL PINHEIRO \Pela 
ordem) - . Sr. Pr-esoidente; . teJlho 
emenda . sôbre o mesmo artigo, como 
também outros colegas, motivo' . pelo 
qual pediria a v. Ex.• adias·se a dis
cussão, a. fim de que possam ser dis
cutidas em conjunto. (:Muito bem.) 

O SR. ALTAMmANDO REQUIAO 
(Pe!a ordem) ( •) - Sr. Presidente, 
llOnf!rmando o requerimento do. nobre 
Representante,· Sr.. Israel Pinheiro, 
. declaxo a V. Ex•. que tenho emen
da a respeito, coincidindo, por Inteiro, 
com a do nobre colega, Sr. · Deputádo 
Aliem ar Baleeiro. . . ' · · · 

Ademais, há outra emenda do nus
trt: Representante, Sr. Mário Masa
gão, bem como do. Sr: Deputado Plínio 
.Barreto generalizando questão de ter
minologia jurídica envolvendo de todo 
o art. 164, § 9. •, de maneira ; que a 
emenda· do nobre Representante Se
nhor Aliomar Baleeiro,· quero:crer,. não 
poderá ser discutida separadamente. 
Ratifico,. portanto, o pedido do·· !lus
tre Representante Sr. Israel· Pinhei
:·o, ao requerer a V.· Ex•. o adiamen
to da. ·votação, para que tõdas .as 

. emendas venham a plenário em blo.co . 
O SR. PRESIDENTE__: Os Senha" 

res Representantes que· conçordam 
com o adiamento; para .que examine
mos em conjunto ·. as emendas, · quei
ram levantar-se. (Pausa.) 

Aprovado·. 
Tenho sôbre a. mesa pedido de des

taque, de auto1·ia do Sr. Emani Sá tiro, 
relativamente ao art. 164, § 9. 0 : 

O SR. NEREU RAMOS ·(Pela or
dem) (*) - Sr;· Presidente, como 
V. Ex•. 'ainda há pouco declarou, não · 
lhe sobrou tempo para o exame de 
todos os destaques requeridos. · . 

A fim de que não seja prejudicado 
o direito daqueless Srs. Representan
tes, que solicitaram destaques sôbre 
êsse capitulo, pediria a V. Ex". sub· 
metesse à apreciação da casa o re
querimento, que _ora formulo, de en
cerramento da sessão, para que ·wos
sigamos, amanhã à tarde, dando, as
sim, tempo a v. Ex~. para examinar 
todos os destaques, cjue lhe foram -en, 
caminhados. <Muito bem. Palmas:) 

O· SR. PRESIDENTE - Os SRS. 
Representa11tes que aprovam o reque-

(*) Não foi revisto pelo orador. 

. .'I 
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rlmento do Ilustre Sr. Senador Nereu 
Ramos, queiram levantar-se. <Pausa.> 

. Está aprovado. . 
Diante da ·manifestação da casa, 

declaro encerrada· a sessão, designan· 
do para a de amanhã, dia 28 do cor
rente, às 14 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação do proje
to da Constituição. 

Deixaram d.e comparecer 66 Se
nhores Representantes: 

' 
Partido Social Democrático 

Amazonas: 
Leopoldo Peres. 

Maranhão: 
Odllon Soares. 

Ceará: 
Frota Gentil. 
Almeida Monte. 

Peil.'llambuco: 
Pessoa Guerra. 

Alagoas: 
.Góes Monteiro. 

Sergipe: 
Leite Neto. 

Bahia: 
Negreiros Falcão. 
Fróes da Mota. 
Aristides Milton. 

Espírito Santo: 
Carlos Llndemberg .. 
Asdrubal Soares. 

Distrito Federal: 
Jonas Correia. 

Rio de Janeiro: 
Amaral Peixoto. 

Minas Gerais: 
Benedito Valadares. 
J'uscelino Kubi tschek. 
Pedro Dutra. 

'Duque de Mesquita. 
João Henrique. 
José Alkmlm. 
Augusto Viegas. 
Lair Tostes. 
Milton Prates. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 
César Costa .. 
Martins Filho. . 

· Silvio. de Oami?os. 
Galãs: . 

Pedro Ludovico. 
Ma to G~osso: 

Argemiro Fialho. 
Paraná:· 

Roberto Glasser. 
Fernando Flores. 
Aramis Ataide. 

Santa C a tar!na: 
I:vo d'Aquino. 
Otacíllo Costa. . . . . 

Rio Grande do Sul: 
Getúlio Vargas: 
Damaso Rocha. 
Gl!cério Alves. 
Nicolau Vergueiro, 

·. 

União Democrática Nacional 

Maranhão: 
Alarico Pacheco. 

Piauí: 
. Matias Ol!mpio. 

Adelmar Rocha. 
·Coelho Rodrigues. 

Ceará: 
Fernandes Távora. · 
Paulo Sarasate. 

· Beni Carvalho. 
Edgar de A1Tuda. 

Pardba: 
Adalberto Ribeii'o; 
Ar.gemiro'Flgueiredo. ·· 
João Agripino. 

Rio de Janeiro: 
Soares Filho. · 

Minas Gerais: 
Monteiro de Castro. · 

São Pàulo: 
Pllnio Barreto. 

Mato Grosso: 
Agrícola de Barros. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal: 
Ben,1amin Farah. 
Vargas Neto. 



São Paulo: . 
Marca.ndes Filho. 
Hugo Borghi. 

Rio Grande do Sul: 
Artur Fischer. 

Partido Republicano 

Minas Gerais: 
Daniel Carvalho. 
Mário Brant. 
Felipe Balbi. 
Artur Bernardes. 

-79-

Partido. Social Progressista 

Para: 
De odoro· de Mendonça. 

Ceará: 
Olavo Oliveira. 
João Adeodato. 

·Partido Democrata Cristão 

São Paulo: 
•Manuel Vitor. 

Levanta-se a sessão, às .23 ho
ras e 30 minutos .. 

. . · ... ·, 

' ~ ' 
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148.• Sessão, em 28 de Agôsto de 1946 
Presidência dos Sen7tores Berto Condé, 2.• Vice-Presiàente, e Melo Viana, 

Presidente. 

As 14 horas comparecem os Senho
res: 

Partido Soçial Democrático 

Acre: 
Castelo Branco. 
Hugo Carneiro: 

Pará: 
Nélson Parijós. 
João Botelho. 
Rocha Ribas. 

Piauí: ·· 
Areia Leão. 
Sigefredo PS!checo. 

Paraíba: 
Jaudui Carneiro. 
José Jofili. 
Samuel Duarte. 

Pernambuco: 

. ·. . ''"'""'J , '• ··' •"' T . ' .. ' ,,, .• ,IJ,• 

Agamemnon Magalhães. 
Gercino Pontes. 
Osvaldo Lima. 
Costa Pôrto. 
Ferreira Lima. 
Pessoa Guerra. 

. Alagoas: 

Góes Monteiro. 
Silvestre Péricles. 
Laura· Montenegro. 
José Maria. 
Manso de Carvalho, 

Sergipe: 
Leite Neto. 

Bahia: 

Aloisio de castro. 
Regls Pacheco. · 
Negreiros Falcão . 
Altamirando Requião. 

Espirita Santo: 
Alvaro Castelo. 

Rio de Janeiro: 
Carlos Pinto. 
Bastos Tavares. 

Minas Gerais: 
Israel Pinheiro. 
Wellington Brandão. 

São Paulo: • 
Costa Neto. 
João Abdala. 
Sampaio Vida!. 
Alves Palma. 

Goiás: 
Pedro Ludovico. 
Dario Cardoso. 
João d'Abreu. 
Galeno Paranhos. 

Paraná: 
Munhoz da Melo 

··Laura Lopes. 
Santa Catarina: 

Ivo d'Aquino .. 
Rio Grande do Sul: 

Adroaldo Costa. 
Daniel Fru:aco. 
Sousa Costa. 
Nicolau Verqueiro. 
Alvaro de. Rezende. 

União Democrática Nacional 

·Amazonas: 
seve.ria11o Nunes. 

Pará: 
Epilogo de Campos. 

Ma1·anhão: 
• Alarico Pad1eco. 

Pi.aui: 
Matias Olimpio. 
José Cândido. 

• 
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Ceará: 
Alencar .Araripe. 
Edgar de Arruda .. 

Paraíba: 
Vergn!aud wanderley. 
Arg<~miro Figueiredo. 
João Agripino. 
Pl!nio Lemos. 
Ernani Sâtixo. 

' . 
sergip<~: 

Leandro Maciel. 
· Bahia: 

Aloisio de carvalho. 
Juraci Magalhães. 
Manuel Novaes. 

Espírito Santo: 
Luis Cláudio. 

Minas Gerais: 
Gabriel Passos. 

São Paulo: 
Romeu Lourenção. 
Plínio Barreto. 
Toledo Piza. 

Goiás: 
Domingos Velasco. 

Mato Grosso: 
Vespasiano Martins . 
Dolol' de Andrade. 

Santa Catarina: 
Tomás Fontes. 

Rio Grande do Sul: 
Flõres da Cunha. 

. . 
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Partido Comunista do Llr o..1l! 
Pernambuco: 

Gregório Bezerra. 
Agostinho Ol!veira. 

. Alcêdo Coutinho .. 
Bahia: 

Carlos Marighela. 
Distrito Federal: 

Carlos· Prestes. 
João Amazonas. 
Mauricio Grabois. 
Batista N<~to. 

Rio de Janeiro:· 
Claudino Silva. 
Alcides Sabença. 
São Paulo: 
José Crispim, 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Amado. 
C a ires de Brito. 

Rio Grande do Sul: 
Abil!o Fernandes. 

;partido .Republica1io 

Minas Gerais: 
Daniel Carvalho. 

São Paulo: · 
Altino Arantes. 

Partido Social PrOgl'CSSi~trl 

Ceará:. 
Clava Ol!veira. 

Pernambuco: 
Arruda Câmara. · 

Partido Trabalhista Brasilfiiro . 

Partido ·Libertador 
Rio Grap.de do Sul: 

Bahia: 
Luis Lago. 

Distrito Federal: 
Baeta Neves. 

Minas Ge1·ais: 
Ler! Santos 

São Paulo: 
Guaraci Silveira. 
Pedroso Júnior. 
Romeu Flori. 
Berto Condé. 

Rio Grande do Sul: 
Artur Fischer. 

Raul Plla. . 
'O SR. P:EliESIDENTE Achan-· 

do-se presentes 100 Senhores Repre
sentantes,. declaro abe1·ta a sessão. 

Passa-se à leitura da a ta da sessão 
anterior. 

O SR. LAURO MONTENEGRO (3.0 

Secretário, servindo como 2,0 ) procede 
à leitura da ata. · 
· O . SR. PRESIDENTE - Em dis• 
cüssão a ata. : · • 

O SR. DANIEL DE CARVALHO
Sr. Presidente, peço a palavra sôbre 
a ata. · · · · 

O SR. P:EliESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 
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o SR. DANIEL 'DE CARVALHO·
(Sóbre a ata) c•> - sr. Presidente, 
só hoje recebi o "Diário da Assem
bléia", no qual aparece o_pequeno dls· 
curso, aqui por mim proferido, enca·· 
minhando a votação de artigo do pro
j·eto constitucional relativo à extradi
ção de brasileiros. Nele há períódo 
um tanto confuso,em que se me atribui 
ter declarado que o Barão do Rio 
Branco havia patrocinado uma ·legis
lação acZ hoc. 

Peço, assim, a V. Ex.• o obséquio de 
·. mandar republicar o discurso com as 

correções devidas. (Muito bem.) 

O SR. ALARICO PACHECO -
Sr. Pr-esidente, peço a palavra sôbre 
a ata. . . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa· 
lavra o nobr.e Representante. 

O SR .. ALARICO . PACHECO ~ 
(Sóbre a ata) (•) - Sr. Presidente, 
adoentaJdo, não pude comparecer on
·tem à sessão da noite e lamentei não 
estar presente porque,. apesar das mi
nhas relações de ·grande camaradagem 
e da muita conta em que tenho o au
tor da emenda sôbre imigração japo
nêsa, teria votado favoràvelmente. 
E meu voto, pelo que vejo da leitura 
(la ata, haveria. de ser decisivo, pois 
seriam 100 votos contra 99. 

Era a declaração que desejava fazer. 
<Muito bem.) . 

O SR. NEGREIROS FALCAO -
Sr. Presidente, peço a palavra, sôbre 
a ata. 

O SR. PRES'lDENTE- Tem a pa
lavra o nobre. Representante.· . 

O SR. NEGREIROS FALCAO ..:... 
(Sôbre a ata) <•> - Sr. Presidente, 
ontem não estive presente à sessão 
noturna. Se estivesse, sem quebra da 

. minha soUdariedade completa ao emi
nente Senador·Nereu Ramos, teria vo
tado a favor da emenda José Augusto
Miguel Couto-Matias Olímpia, por ser 

· medida altamente patriótica. <Muito 
bem.) " · · 

O SR. MATIAS OLíMPIO - Se
,nhor Presidente, peço a palavra, sO
bre a ata. · 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa-
lavra o nobre Representante. . · 

O SR. MATIAS OLtMPIO Asôbre 
a ata) c•> - sr. Presidente, não 
tendo podido comparecer à sessão ex
traordinária de ontem à noite,. peço 

( '') Não foi revisto pelo orac1or. 

a V. Ex.• faça consignar na ~ta que, 
se estivesse presente, teria votado a 
favor da emenda sOb1·e a !migração 
japonesa. <Muito bem.) 

O SR. ALENCAR ÁRARIPE 
· Sr. Presidente, peço a palavra, sO· 

·bre a ata. 

· O SR. PRESIDENTE "'- Tem a ps.~ 
lavra o nobre Representante. • 

O SR. ALENCAR ARARIPE (Sô· 
bre· a ata) - Sr. Presidente, o. "Diá- . 
rio da Assembléia" de . ante-ontem 
inseriu o despacho proferido por v. 
Ex.• no pedido de destaque da emell· 
da que oferecemos .ao ar.t. 75 ~do. pro~. 
jeto constitucional .a)lterior corres· 
pond~nte a_o artigo 99. do pr~jeto o~a 
em d1scussao, sõbre cujo equ1vcco nos 
cumpre trazer os seguintes esclarecl-
mentos. . 

A emenda em aprêço tem o nú
mero 546 e, consoante as cól'!eções fel
tas na que .tomou o n.• 994, visa: 

. a) .retirar. do arbítrio sistemático 
do Poder Executivo .o ato importan
tíssimo · da nomeação · dos Ministros 
do Supremo, Tribunal Federal· · • . I , 

b) condicionar a composicão do 
mesmo· Supremo .. Tribunal à • entraüa 
de dois têrços de advogados militan
tes e membros do Ministério Públi· 
co e um têrço de magistrados dos di
versos Tribunais de Justiça do país . 
. o pedido de desta:qú"e alude aos ar-

tigos ·dos precitados Projetas ·· (75 -
e .99) , a que se aplica a emeuda. e 
invoca a que consigna a respectiva 
corrigenda; no entanto, só porque 
ocorreu um lápso,· quanto à: enuncia- ~, 
ção do número, que tomou (543 ao 
envés de 546), V.· Ex.•, Sr; Presi
dente, foi·levado ao equívoco ele con
siderá-lo com o objetivo do que cog
nomina um "privilégio de maglstra • 
do", re12elido por S. Ex.n porque "o 
impõsto é geral e toe\o o brasileiro 
deve pagá-lo", não sendo possível· "a 

· exclusão sõbre vencimentos." . 
Não existe, entre as emendas apre

sentadas aos prealudidos dispositivos, 
nenhuma que tenha tomado o n.• 543 
e trate .do assunto, em tõrno do qual 
,gira a deliberação · presidencial; daí 
deco1·re mais um motivo para acen
tuar o engano, ora con1entado. 

As nossas emendas relativas ao ca
pítulo· sObre o Poder Judiciário têm 
por fito fortalecer a autonomia dos· 
seus órgãos, que nos parece. tão ne· 
cessária ao equilíbrio da máquina go
vernativa. 

·:, . 

I 
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· A ·experiência dolorosa, por que t.inue em grande proporção, para au
tem passado o ·país, devido·· à hipel'• mentar a . preponderância do Poder 
trofia do. executivo,· .. mostra, . com Executivo ·no regime governamental, 
muita clareza, que urge l!mitar, quan- conclui que o melhor sistema . seria .: 
to possível, -o poder unipessoal do · realmente o da ·formação da lieta tri
Presidente da .República, retirando da. pl!ce, • por que,·. cem o deputado :Raul 
esfera. de . sua influência tudo o qu~ Pila, tive a honra: de , propugnar, 
possa: afetar a completa independên~ opondo-nos, sjlgundo ficou reconhe
cia dos magistrados no exercício de cido, ao respéitável ponto de vista, 
suas. del!cadas funções. •. agora trazido à baila, por V. Ex. a, 

· St·.· Presidente. (Muito bem·.·) 
Não fôsse o fruto de manifesto equi-

voco o· referido despacho, div;~rso não o SR. ALTAMIRANDO :aEQUIAO 
seria o destino da sol!citação. de des· - Sr. Presidente, peço a pa:liWl'a, sO-
taque por que propugnamos,. embo· bre a ata. . · · · .. 
;ra trate a mesma de um dos assun • 

. tos mais importantes,, que disputam O SR .. PRESIDENTE- Tem Si pa.-· 
a·. esclarecida ·atenção dos constituin- lavra o nobre Representante, ·. 
tes de 46; . O SR. ALTAMmANDO 'REQUIAO 

o despacho prolatado por v.· Ex." (Sõbre a ata). (•) :-Sr. Plestdente, · 
Sr. Presidente, no que toca à emen.· embora houvesse comparecido. à ses-
d d 

· · são .extraol'dinár!a da noite de .26, tive 
a o emmente parlamentar - depu- necessidade, por motivo imperioso, de 

tado Raul Pila, sob o n,0 995, mostro. · 
que S.· Ex;" discorda francamente do~ retirar-me antes de verificar-se a vo· 
que reconhecem a necessidade da·ado- tação nominal da ·emenda do .nobre 
ção do principio ·da auto-organização Deputado .Góes Monteiro, a respeito 
d j ti i 

do confisco · nos ·casos · de enriqueci· 
a us ça nac anal, desde que procla- menta · !licito: Não obstante ter-me -

ma, textualmente, não ver "como a ausentado; meu nome a:parece no "!Diâ
llsta dos ·Tribunais melhore a mag!s- rio .da Assembléia"' entre os que vota-
tratura" · · · ·· : · · · ram contra a emenda.· . .. . 

Ficará te~do. ~ pais, em tais. con- Creio tra.tar-se de equivoco, pois no 
dições, ·uma Justiça estadual, .como meu lugar .se encontrava: o nobre. co
uma. Justiça eleitoral, que se organl· lega ,Eunáipio de Queirós .. Assim; peço 
l!arão sob os seus próprios auspicias, · a V. Ex.• seja retificada a ata nêste 
mas.o .grande Tribunal da Federação, ponto, uma vez que me achava ausen
reconhecido como o derradeiro árbi· te. e o voto a mim BJtribuido deve Ser 
tro da constitucionalidade dos atos levado à conta do Deputado Eunápio 
do Congresso e do Presidente dá Re~ . de Queirós, que, 'de •fato, votou contra 
pública, e proclamado·. como • a jóia das a referida emenda. · (Muito bem.) 
instituições republicanas e a mais.bela ·· · • • · .. Lo' ES · · · · :. · 
das criações dos constituintes de 9' 0 SR .. .un.URO · P - Sr· Pre· 

:e a mais alta garantia dos cidadãos, sldente, peço a pa;la!vra, .. sObre a .a.ta.. 
continuará· a ter a. sua constituição ao O ·SR. PRESIDENTE- Tem a:.pa-
inte!ro sabor das pref·erênc!as gover· lavra o ·nobre Represe:!llta:nte~· · 
namentais. · .. · . . · 
~ · O SR. LAURO LOPES (Sôbre a 

.. Se não ·é SI) Legislativo,. seu "cum· ata) (•) -Sr. Presidente, tendo tido 
plice habitual", como advertiu ·o ln· necessidade de me ausentarmais cedo 
signe Rui. Barbosa, que "temem os na sessão extraoroinár!a ontem rea:l!· 
sacerdotes, os sacerdotes ·da maculab!7 zada, não pude dar meu voto à emen~· 

.~ lldade republicana" :·e sim· aos Tri· da. do :Llustre Deputado Miguel Couto, 
bunais,•·está visto que .o nosso su- ·aqui· estivesse, sem quebra da lealdade 
premo,, .. ficando a ·depender . as na.- partidária com· que :sempre acompa:nho · 
meações . dos Ministros. componentes 0 ilustre l!der·Nereu Ramos, meu voto 
da vontade preponderante· do · Pres!- seria favorável a. emenda; em questão. 
dente da. RepúbliCa., jamaiS .será uma (Muito bem.> 
-~~~~oJ~timidativa dos goverllOS des~ .•· o· SR. GOES MONTEmO _ Sr. 

Calderon;· notab!lissimo constltucio· Pã"esidente, peço a pa;lavra, sObre a. 
nallsta argentino proclama os· graves ata.. · 
inconvenientes· do sistema·. adotado, ·O SR. PRESIDENTE·- Tem a pa.· 
no tocante a· tais nomeações, pelos la.vra o nobre l'tepresenta:nte. · 
citados Projetas, e, após salientar . n . 
clrcunstê.ncLa evidente de que l.!le con- (•) Não foi revisto pelo orador. · 
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O SR. GóES MONTEIRO - (Sô· 
õre . 'f ata) (0

) - Sr. Presidente, 
o Dlarto àa Assembléia só. me chega 
às maos com dois · ou três· dias de 
atrazo, pór isso só posso falar sôbre 
a ata da sessão de há dois ou três 
dias. · · 

O exemplaiL' em: que saiu publicada 
a ata da sessão do dia 27, ao repro
duzir a minha exposição sõbre emen
da que tive a honra eLe apresentar; 
o fêz lie tal maneira coll'fusa e trun~ 

. cada, : que solicito a V, Ex.•, depois . 
de feita a necessária revisão, seja 
a mesma l'epublicada. (Muito bem.) 

• -I 

O SR .. FERINANDES TAV'ORA -
Sr. Presidente, peço a palavra, sõbre 
a ata. .· 

O SR. PRESIDENTE · - Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. FER!NANDES TAV'ORA -
c•> C.Sôbre a ata) -"' Sr .. Presidente, 
p.edi · a palavra para· declaJ.'ar que, 
se estivesse J)resente à sessão de 
ontem à noite, tell'ia votado a favor 
da emenda n. 0 3.165,· que. prolibia a 
entrada de japonêses no pais. <Mui
to bem.) 

O SR. AGúRJCIO TORRES 
Sr. Presidente, peço a palavra, so
bre a ata. 

O SR~ PRES:DDENTE.- .Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. ACúRJCIO TOR1:!1Ês -
(Sôbre a ata) ( •) - Sr. Presiciente, 
por enfêrmo, retirei-me ontem aos · 
primeiros momentos da sessão da · 

·noite, motivo· por que não me en-
. centrava a:qui quando da votação da 

emenda n,0 3.165, de autoria dos Se~ 
nhores José Augusto e Miguel Cou- . 
to, a qual, aliás, tive oportunidade 
de def-enlier no seio da Comissão dos 
37. se presente - e esta ·é. a de
claração que peço a V. Ex;• faça 
consignar . em ata - teria votl!ic\O a 
seu favor. (Muito bem.) · 

O SR. PRESIDENTE - Não ha~ 
vendo mais quem peça a palavra so
bre a ata, encerro a sua di.scussão 
e vou submetê-la a votos. 

CPausa.) 

EStá aprovada. 
Passa-se à leitura do expediente. 

·o SR. LAURO LOPES (2, 0 Secre
tário, servindo como 1, O) procede à 
leitura do seguinte 

( •) Não foi l'evisto pelo orador. 

EXPEDIENTE 

E' enviada à .Mesa a seguinte: 
DECLARAÇÃO.DE VOTo 

Declall'o que, na sessão extll'aordini
ri1'1 de 27 do mês fluente, votei pelai 
aprovação da emenda José Augusto no 
.sentido de impedir a imigração de ja-
.ponês. . 

Rio, 28 de agõsto de 1946. - José 
.Romero. 

• Telegramas: 

Da congregação . Mariana do Enge
nho Novo, congratulando-se por moti
vo da !naugura~tão da .Placa de s; S. 
Papa Pio XII. - Inteirada. 

Do Deputaldo .Mário Brant, comuni
cando não poder compaJ."ecer por. mo
tivo de doença. - Inteiraãa. 

De· funcionários !!ll.rterinos e extra
numerári-os da Escola Técnica de Cam
pos, ped!!ll.do lhes. seja; feita justiça,, 
efetivando-os nos CaJ.'gos em que se 
acham. - Inteirada. 

Aviso: 

Do ST. Ministro da Viação, trans
mitindo as informações solicitaxias :Pelo 
Requerimento n. 0 271, de 1946, de au
toria do· Sr. Deputado Jl.lll'andir Pill'es, 
referente à aquis~ção . de automotrizes. 
- .Ao requerente. . 

Requeremos à· !lristr!ss!má. Mesa da 
Assembléia Constituinte encam!Dha.r _ 
ao Govêmo a sugestão relativa à fun
dação na cidade de Ouro Preto .~ mo
numento nacional ..,.. da Un!versicla· 
de de Ouro Preto, const!tuida pela fa;. 
mos a e tll'ad!ctonal Escola de Minas e· 
demais faculdades que ali ·se .fundem. 
Tudo no,s têrm9s da recomendação. do .· 
Conselho Federal· de , Comércio EJ®e
rior, que se junta ·por cópia. 

As brilhantes razões constantes· c\a· 
quela resolução nada · é necessário 
acrescentar-se Para que te·nha relêvo 
a iniciativa, aliás levada prese:ntemen •. 
te à coDJVenção' da' U. D. N.; reall.-
zada em. Belo Horizonte. · · . . . 

Sala das Sessões, em 28 de al!'6sto 
de 1946. - Gabriel Passos. - Lopes 

· Cançado. - José Bontjácfo. - DanfeZ 
carvalho. - Bernardes, Ftlho. - Ma
galhlies Pinto. - Arthur Ber,nardes •. -
Adelmar .Rocha. - ·Soares Ftlho. -
Aloisio de carvalho. - JaZes Machado, 
- Aurel!ano Leite. - ToZeao PIZa. -
Monteiro de castro. - Mtlton campos. 
- Lfcurgo Leite . ..:.. Atenda-se. 

O SR. PRESIDENTE -Está finda 
a leitura do expediente. · 

J 
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Vou· submeter à votação vários re- se manteve sempre alheio às paixões 
querimenoos que se encontram sObre partidárias, será sempre, pela sua au
a Mesa. · torldade e .desambição, o defenoor .da 

Em pr!me!io lugar, o do Sr. Repre- . ordem civil da nossa pátria, quer. na 
sentante Barreto Plnoo sôbre o Ge- guerra,· quer na paz, como apósoolo 
neral João Batista Mascarenhas de da democracia e da liberdade. (Muito 
Morais, Comandante em Chefe da Fõr- bem; muito bem. Palmas.) 
çe: Expedicionária Brasileira,. ontem 0 sR;· CAFÉ FILHO -· sr. Pre-
publicado. · · sidente, peç0 a palavra, para encami-

0 SR. BAR'RJETO PINTO - Peço nhar a v~tação. 
a palavra, para encaminhar a votação; 0 SR. PRESIDENTE_ Tem a pa- . 
· O SR. PRESIDENTE - Tem a pa- lavra o nobre Representante. 
levra o nobre Represéntante. 0 SR. CAFJl: FILHO _ sr. Presi
. ·o SR. BAR:E!.ETO PIN'I'O (Para en- dente. Não considero a simples pas
caminhar a votação) • Sr .. Presidente · sagem de um oficial de nossas 'fõrças 
e egregià ·.Assembléia: é com grande · armadas para a reserva motivo para 
satisfação que, neste momento, uso da o voto requerido: . 
palavra para justificar· requerlmenoo No caso, porém, o General Masca
de que sou autor, no qual peço se ins- renhas ·de Morais tem o. nome ligado 
creva em ata uma homenagem. espe- à vitória das Nações. Unidas nos cam
ela! do povo bras!le!io, pelo seu mais pos da Europa, através da contribui
alro ór.gão representativo, a Assem- ção que .a· essa vitória deu o Exérci-. 
·bléla Constitulp.te, ao honrado e bra- to Brasüeiro, com a cooperação admi
vo GeneralJoao Batista Mascarenhas rável da Armada e da Aeronáutica. 
de Morais, que acaba de r-equerer Pedi; por isso,. a palavra, parn, _e.'!
sua passagem para a reserva do. Exér- cepclonalmente, dar meu apôio à uu-
cioo. . . · c!ativa. · 

Reunidos todos os .. generais . des~ Faço-o, .. sr. Pres\dente, para que 
Capital, o Ministro da Guerra, depo1s Mascarenhas de . Morais sirva de 
de exaltar a· figura. impressionante do exemplo aos· outros generais que per
General Mascarenhas de Morais, de- manecem . na atlva· e para os quais 

· c!arou. que. S. Ex.• se ha vi~ ·tornado nós, Representante~ · do povo· e em 
credor da 1rrestrita a~raçao de seus nome · d~le,. temos as. vlsta.s voltadas, 
camaradas, que nele veem o . slmbolo pois devem ser e serão os fiadores dos 
das virtudes dos nossos soldados, exem- postulados por que se bateu nosso glo
p!o a ser seguido com orgulho pelos rloso Exército· comt~ndando pol' aquê-
elementos ·da · famllla militar, · hoje !e dedicado. oficial superior. . 
:mais qu~ nunca, necessitada de. traba- Sr. Preslden'te: .Nesta 'llora de ten
lho . conJunoo . por . um Brasil grande, tativa· do renascimento das fôrças !as-
unido e feliz· . ·. · · clstas no- Brasil, quando vem da pe- · 
. Assim, Srs, Representantes, . como nínsula ibérica um "iluminado" . que, 
Já se disse de Caxias, eu poderia aqui valendo-se talvez da· perturbação ·na
repet!i .. que Mascarenhas de· Morais, .. clónal _ . perturbação . política pela 
pelo seu equilibrio, pela sua modéstia, ausência de diretriz perturbação eco-

. pela sua honra, pela sua bravura, .tor- • · ' 
nau-se grande e glorioso e se !êz :me- nomica, por. ausência de planos de 
':tecedor da admiração do povo bras!· admln.istraçao - audaclos:~mep.te 
!eira . . anunc1a, sem ter disputado elelçoes, 

Generalíssimo da vitória das ·nossas contar .'l.esta Casa c_om uma bancada 
fôrças que lutaram nos campos .. de ba- de oito Representantes, r.omo q~e !a
talha em defesa da lloerdade,· o. Ge- zendo aõb:e a próprla Assemblé •. a, re
neral Mascarenhas de Morais alcançou presentt~.çao do povo . democrático, a 
0 pôsto máximo a que pode· ambicio- ameaça de uma cunha nazi-fascista; 
na r um cidadão, · nesta. ho1·a, o voto que acaba de ser 

Ao justificar o requel'imento; julgo requerido e, que merece meu apóio, 
interpretar· o pensamenro de tôda · a em homenagem ao eminente Gene
Assembléia, pedindo um voto de agra·.'" · ral Comandante das fôrças. democrá
decimenoo e uma homenagem especial · .tlcas brasileira, serve de adver.têna!a 
ao grande herói nacional. aci Exército · que fica na at.iva mos-

Fora do Exército, Mascarenhas de t1·ando-lhe o quent~ aplauso que da
Morais, enérgico e humano, continuará mos. aos que se batdm pelos ideais da 
a ser o seu guia espiritual. Como re- democracia.· 
serva da nacionalidade, Mascarenhas o Exército, Sr. Presidente,. tem 
de Morais, que nunca foi político, pois uma gr~nde resporu1abil!dade na hora 

• 
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a tua!. Bstá à frent~ do Govêrno um mo e ao fascismo: e, em cartas que 
seu ilustre representante; e não é pos- dirigi ·ao ilustre Chanceler Sr. Dou
s!vel que, por nossa Inadvertência, por tor Osvaldo Aranha, .a. q1,1em .me pren
nossa displicência e pela fa1ta de de laços indestrutiveis. de afeto fra
grito de alerta nossv assistamos àqui- terna!, sugeri as diretrizes ·a imprimir 
lo que já vimos no· passado, quando à nossf!- pol!tic!J, internacional na ·gra- .. 
se forjaram planos de perturbação da ve conJuntura por que estava .. pa&sal1· . 
ordem, quando se fizeram as conspi- do o mundo. Depois,·· o govêmo do. · 
rações fl.ntl-democrátlcas e em nome -sr· Getúlio Yargas entendeu, um · 
delas se subverteu· o regime. pouco forçado pela opinião pública, 
. Aqui estamos, como delegados do de formar ao lado das nações aliadas, 

· povo, para defesa dos Ideais demo- e seguiu o caminho que lhe impós o 
cráticos, pelos quai~ se bateram nos- País. Nem de outro modo· poderia 
sos soldados nos campos da Europa.. agir, pois a tradição, o passado, as 
Em nome dêsse povo, dou meu voto nossas relações -·internacionais · não, · 
ao rectuerlmento, aconselhavam outra coisa,· senão ba-

Seja éle um brado de defer.a dos t~r-nos, como em .. 1~14, pela preva
prlncfpios democráticos, para que não lencla da Democracia. Mas; os repa
presenciemos mais ao renascimento l'?S que quero agora fazer são, espe
ctas fõrças nazi-fascistas, guiadas pelo Clficamente, para ·a Fõrça E:xipedicio~ 

·:falso iluminado de santa Teresa nária Brasileira. E' sabido de todos 
<Muito bem; muita ben~. Palmas) • que multas vidas de patrícios nossos 

foram sacrificadas heróicamente na 
O SR. FLORES· DA CUNHA - Europa; que, terminada a contenda 

Sr. Presidente, peço a palavra, para mun:dial, a nossa FôrÇa ·regressou, e 
encaminhar a votação. · · · não se viu,· até agora, qualquer mo~ 

O SR. PRESIDENTE - Tem a vimento nem da parte· do govêmo, 
palavra o .nobre. Representante. nem das populações, no sentido de 

amparar aquêles soldados e as sur.:S 
. O SR. FLORES DA CUNHA famílias (Apoiados.) ·. · 
Sr. Presidente, não estou credencl~do Tenho notado, pelas · crônicas dos 
Pela União Democrática Nacional pa- jornais, que apenas foi promovido a 
ra me manifestar em seu nome. Fá- 1 
lo-ei no meu próprio,. não . só porque · genera um dos coroneis dos que ser

viram no .Exército Expedicionário, o 
êste votà congratulàtório se refere a sem dúvida· ilustre Sr. · General Má
um grande càbo de· guerra, meu,patrf- rio Travasses.· 

. elo e. .coestaduano, como, também, · · 
porque desejo fazer algumas ligeiras Ora, Sr.· Presidente, outros ilustres 
referências à Fôrça Expedicionária militares brasileiros combateram · na 
Brasileira, que se bateu na Europa. Europa;· como. o· Chefe do Estado-

O Sr. José Augusto - V. Ex• sabe Maior da Fôrça EX1Jedicionária, valo-· 
muito bem que, ainda aí, fala em rosa, ca.paz e culto, coronel Florlano 
nome de .. todos nós da .U.D.N. :Srayner; os ilustres coroneis ·de In~ 

o SR. · FLORES DA CUNHA . _ tantaria - Sega das Viana, Caiado de 
Agradeço a v. Ex•·, mas, estou ln- Castro, Nélson de Melo, Castelo Bran-

co; e, possivelmente Belmlro de An
formado de que o ilustre General Eu- drada, que tanto levantou os bi•!os 
elides Figueiredo foi designado para militares dos soldados mineiros, que 
interpretar o pensamento da União . compunham aquêle Regl.jnento de In- · 
Democrática Nacional. · fantarla, que foi 0 . último a chegar, 

O Sr. José Augusto -Mesmo assim, mas . não foi o·. último em· brilho e 
V. Ex.• traduz o nosso pensar. bravura. ·<Muito bem.)· 

O Sr Euclides · Figueiredo - O ntJ· Não pretendo traçar diretrlzes ao 
br.e :orador, por certo, estaria muito Ministério da 'Guerra, e multo menos, 
mais indicado para falar pela União ao Govêrno: mas lamento que até ago, 
Democrática Nacional. Conf.esso que • t nh d · i 
gostaria mais de-ouvi-lo e aplaudi-lo ra, nao se .. e a .procura o prem ar 

aquêles que foram . a Lerras extranhas 
do que mesmo de usar da palavra. para morrer pelo Brasil; e sei de uma 

o SR .. FLORES DA CUNHA - infinidade de expediclonárlos, •. jovens, 
Muito agradecido a Vv. Ex.•s . alguns de 20 anos, outros de menos, que 

Devo dizer que, ainda ·quando cm!- se acham em completo abandono, pe
grado no Uruguai, dirigi manifesto ao los vários Estados. Era de desejarr que 
Rio Grande do Sul, em que concitava se voltassem as vistas govemamentals, 
o nosso País a formar ao lado das e até as da Assembléia, para a ser
nações alladas, no combate ao 11azls- te· dêsses brasllelros que lá foram parar 
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matar, O.· foram sobretudo, para mar- tre General João . Mendotwa Li· 
rerl . · ma, ex~ministro dlll Viação e atual

mente .passado para a reset·va. Não 
O Sr. ioão Botelho - Páreoe-me, mencionei, também o do. general Be· 

baseado nêsse ponto de vista, não s.e- nicio da Silva, que acaba de ser refor
ria. demasiado que· V; Ex.• :ao .termi- mado e de deixar o lugar de·llldido mi
nat• - e a sugestão é feita com o mes- litar em washh1gton. Possivelmente, 
mo sentido patriótico que anima o .seu terei olvidados outros nomes, não me· 
belo discurso - cogitasse de. submeter nos gloriosos, que serviram ou ainda 
à Casa a promoção ao posto· imediato servem ao Exército, como, por exemplo, 
de todos quantos se mcorporaram às o mnrechal Setembrino de Carvalho. 
fôrças Expedicionárias e . estejam 11a pacificador do meu Estado e o ge11era·l 
:;,tiva. Em segundo lugar, v. Ex.• po- Rêgo Barros, que foi comandante do 
deria propor a promoção. ao machare- setor d'e costa. · · 
lato do !lustre General que coman.dou Sr. Pl'esidente, feitas. essas consi
a FOrça Expedicionária Brasileira, no . derações, . declaro, como afirmou · o 
teatro da guerra. Penso, que a proposi- brilhante e eficiente deputacttJ·Senhor 
ção de V .. Ex.• .. feitEII. no decorrer do café Filho, confiar em que o Exérci
seu discurso .de agora, poderia ser en- to se baterá sempre pela:s idéias de
cnixada nas Disposições ·Transitórias mocráticas .dentro· da nossa· Pátria,· 
da nossa Constituição. Isto quanto aos que· tanto precisamos alevantar. e 
elementos dlll ativa: e, quanto.àquêles prestigiar. Tenho essa convicção. Até 
dlll. reserva, cabia a· V. Ex.•, natural- porque, Sr. Presidente, o sangue dos 
mente, pleitear, .na legislação ordiná- nossos patrícios, deramado na Euro .. 
. ria, medidas adequadas .para proteger pa:, está selando a sorte do Exército no 
todos os. que, defendendo a Pátria e a futuro em l'elação à vitória definitiva 
democràcia, foram até Ell Eut·opa, na. e permanente da 'democracia.:. <Muito 
demonstração de serem bons brasi!ei- bem; muito bem. Palmas) . 
l'OS e amigos das nações democráti- o sR. LINO MACHADO· -
cas. ·. · · · Sr. Presidente, .peço a ·palavrã, ·para 
. ·O SR. Fl.ORES DA CUNHA- Não encaminhar à votação. · ·· · 
me deveria imiscuir em esfera exclusi- ·O SR .. PRESIDENTE , - Tem a 
vamente · da administração .. <Multo palavra o nobre .Repr·esentante. 
bem): O que posso afirma,r, e a~é pro- o SR. · · L!NO ~ORADO 

, .meter,.é que, quando as duas Camaras ('') sr. Pl'esidente, ·o Partido Repu
·se separarem, começando o Congress~ . blicano do · Brasil, acaba de delegar
a funcionar normalmente, aqui estarei. me a missão de ·expressar em seu 
.pronto a tomar a iniciativa sugerida ou nome o apoio . ao voto congratulató-

. a dar minha solidariedade, a quem · 1·io ·que se acaba de pedh· nesta 
. apresente. Preciso; porém, terminar as oasa. · · 

minhas· declarações no sentido de Nesta hora em que estamos a ve-
. apoiar o voto congratulatório ~olicitan- rificar, surgindo. e ressurgindo .dos 
do. Ainda há menos de um mes, quan- escombros da guerra, a. fase primei
do falei no meu heróico e querido Rio ra .da democracia, nesta hora, .repito, 
Grande: do Sul, mostrei a quantidade · em que. estamos a viver . ainda mo
de generais que o n:Ú!U Estado forneceu mentes de tredipações e :incertezas, 

. ao Brasil para:· a sua defesa, no passado o nome do General Masca1·enhas de · 
e no presente. Morais é como que um simbolo da 

FôrQa Expedic~onária Brasileira que 
Cometi, porém, um 'lapso, ·de que ve- tanto elevou o nóme do Brasil na 

nhor penitenciar-me. Esqueci~me do · Ew·opn, (Muito be?n,) 
nome brilhante do.· meu . patl'icio, · 0 · s. Ex.•, contip.uará, por certo for!l-
atual General. Chefe .do Estado. Maior das fileiras do Exército, a ser · um 
do Exército, Salvador.· César Obino, sim bolo· de lntegl'idade· moral, um 

. que.honra as ·tradições das nossas fõr- · exemplo. para os mUi tares brasilei-
ças· armadas, pela .sua- cultura, .pelo ros. · · , 

·seu ·espírito. de equidade e pelos rele· .. Eis. por que o . PM'tido Republi
vantes serviços prestados (apoiados) , cano, · de tantas · tradições,. teria de 

.. Esqueci-me, igualmentte, · de . out1·os mandar. um .. seu:delegado a esta tri· 
riograndenses, uns· ainda em serviço buna , para afirmar, mais uma v~ 
atlvo e outros .que ·já passaram pa rn perante o · Parlamento, que aquêles 
a reserva .• Omiti o nome do General processos usados ·pelos f,ascistas, 
Ar! Pel'es, meu co-estaduano, e, ho· aquêles processos dos . cárceres, ,dos 
je; Juiz da alta Côrte Militar do Bro.- (•) Não foi t··evisto pelo orador. · 
sil. Esqueci-me ainda ainda da ilus-

'·,'\ 
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campos de concentração e de san-
, gue, de!'ramaldo, enfim, jamais, Se
nhor Presidente,. conseguirão sufocar 
ideais, porque os ideais não. mor
rem; longe disso ressurgem mais 
fortes, mais dominadores, como se 
verifica em todo o mundo. 

Quero, · P<>iS, nestas rápidas pala
vras, de vez qu~ outros ot!lldores dos · 
demais Partidos. esposando princí
pios diV'ersos, 'têm de . chegar até 
esta tribuna, dar o. meu apoio ao 
requerimento ora submetido à con
sideração da Assembléia. (Muito 
bem; rnuito bem. Palmas.) 

O SR. CAIRES DE BRI'I'O 
Sr. Presidente, p.e.ço a palavra, para 
encaminhar à votação. · 

O SR. PRESUDENTE - ·Tem a 
palavra o nobre Repr·e~entante. 

O SR. CAIRES DE BRITO (•) -
Sr. Presidente, associo-me, em nome 
do Partido Comunista, ao voto con- · 
gratulatório ao Sr. General Mascare
nhas de Mora-es, no dia em que S. Ex- · 
celência passa para a reserva do Exér
cito; e, fazendo-o, Srs. Const-ituintes, 
desejo dizer que estamos muito à von
tade, solidarizando-nos com a egrégia 
Assembléia nesta justa homenagem ao 
grande soldado brasileiro, herói das 
fôrças expedicionários e que, nos cam
pos de batalha, simbolizou, verda-dei
ramente, o destemor, a vontade anti
facista do nosso povo e o seu acen
tuado pendor democrático. 
. Sr. Presidente, o Sr. General Mas
carenhas: de Moraes é bem o protótipo 
do soldado voltado. inteiramente para 
as lutas e misteres de sua carreira; 
homem de espada sempil.'e pronta a 
sustentar os anseios da Pátria, es
pada que jamais se prestou· a defen
der intel'êSE"lS partidários (11tltito 
bem) ; símbolo do soldado brasileiro, a 
cuja image.Jr. deve-se formar a cons
ciência' de todos os oficiais e . genernis 
do nosso glorioso Exército. 

Os comunistas; quando se homena
r.d a essa figura aue encarna a ncissa 

·· luta contra c, fascismo nos campos de 
batalha. estão - repito- comp'leta
mente à vontade Pail.'a também .fazê
lo. porque, na retaguarda, unificados 
com o povo, ainda sob um regime que 
não assegurava as Ji.be.rdades democrá
ticas, lutaram por ·todos os meios e 
formas, no !3€ntido de garanti'r todo 
nux!Jio indispensável, não só aos nossos 
soldados como aos das. nações aliadas. 

Enfrentando ·Incompreensões e ma
lentendidos, estendemos nosso apoio 

r •) Não foi l'evlsto pelo orador. 

ao govêrno de então, sem dêle exigir
mos qUalquer condição; . levamos o 
nosso incentivo a tôdas as . organiza
cões patrióticas, às vêzes sendo. pre
sos porque exterlorizavamos nosso ar~ _ 
dor-patriótico. Com as prisões cheias 
de nossos companheiros,· não esmore
cemos, Sr. Presidente, porque sabia
mos que, dessa maneira, estarlamos 
del'l'otando o nazismo na· ,Europa e no 
mundo inteiro. · 

E não nos enganamos, porque, no 
ocaso do nazismo, vemos resplend ~r 
em .nossa terra a aurora da democra
cia. Conforme dizíamos, a derrota do 
nazismo em sua fonte ·.fundamental 
traria conseqüências para o mundo, o 
que felizmente representou a verdade. 
Encontramo-nos hoje reunidos nesta 

· Assembléa, num organismo. democrá- . 
tlco de .Govêrno, graças aos esforços · 
daqueles que lutaram na Europa para 
vencer as forças. do nazi .. fascJsmo, as 
fôrcas do retrocesso. 

E' preciso, · entretanto, fique bem 
evidente no dia de hoje que lamen
tamos a passagm para a reserva de 
um soldado ·.da têmpera do .General 
Mascarenhas de Morais, quando as 
Fôrças do fascismo no mundolnteiro 
e em nossa pátria ainda não foram 
completamea1te de!'rotll.das .. 

Desejaríamos que S. Ex. ionga de 
passar para a reserva assumisse, ao 
lado dos oficiais democráticos e dos 
homens que desejam construir a de
mocracia, o comando na luta contra 
os restos do fascismo, para que nos~a 
pátria se possa libertar o m_ais depres
sa possível dessas fôrças ocultas e 
retrógradas que até· hoje impedem 
nossa marcha ·Pal'a a democntcia. 

Sr, Presidente, aos nos associarmos 
às homenagens . prestadas . ao Ilustre· 
militar. não podemos deixar de .esten-. 
las a t'odos os soldados que lutaram 
ao seu lado nos campos de batalha, e 
fundamentalmente àqueles que hoje· 
constituem a Associação ·dos ex-com
batentes, a qual, .como 'afirmou o no
bre orador que me ·antecedeu, se en
contra verdadeiramente num estado 
de semi-esquecimento. 

Essa associação deveria merecer o 
nosso melhor carinho. Ela se encc.n" 
tra ainda atualmente em plano · se· 

' cundário e multa coisa aincla há · 
para ser feita em favor dos seua com
ponentes, os herols da Fõrça Expe
dicionária Brasileira. ~ · 

Chamo assim a atenção . da Casa 
para a emenda que nossa bancada 
apresentou, na parte das disposições 
transitórias, concedendo aos herois da 
FEB aux!Jios à altura de seu herois
mo. 
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. A emenda sugere a criação de em
prêgos e. tOdas as formas de assis
tência possíveis a· êsses · herois. 

·Termino meu discurso, aproveitando 
o momento para, mais uma ve~. lan
çar um apêlo ao Exmo. Sr. General 
Eurico . Gaspar Dutra, a Il!n de . que, 
seguindo .o exemplo dos· democ~atas 
que pelejaram na Europa;·s. Ex,n em
preenda decisivamente a marcha. para 
a democracia,· afastando dos .postos de 
Govêrno os homens ligados ao fas
cismo. Semelhante gesto terá· de 
nossa .· parte _apôio decidido, tão de
cidido. quanto o prestado ao Sr. Getu
lio Vargas quando ·preparou as Fôrças 
Expedicionárias e se dispôs. a · lutar 
contra o fascismo. (Muito bem, 11:/'ui
to. Palmas.) · 

O . SR; ACú'RCIO TORRES - Sr. 
Prestdente, peço a palavra, para en
caminhar a votação. . . 
. . O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o ·nobre .Representante. 

O SR. ACúRCIO TORRES -Sr 
Presidente, a minha vinda; pela pri: 
meira vez, .a esta nova -tribuna faia
me, e ll!u~to, ao coração, porisso que 
a ela nao subo num debate político 
partidário, . mas para·. trazer a palavra 
de solidariedade, justa e sinéera do 
Partido Social. Democrlit!co, às 'ho
menagens . que a Constituinte vai, 
dentro em· pouco, prestar àquele sol
dado, que bem .poderia ser COgtlomi
nado, · por' todos nós, pelo Brasil in
teiro, na hora que passa como o sol
dado slmbolo da· pátria brasileira. 
(Muito bem. ) . 

Nossa admiração pelo valente cabo 
de guerra tem sido. bem demonstrada 
no preito que lhe prestaram todos os 
bt-asllelros; pois raros são aqueles,· nas 
terras do Brasil, que não tiveram, por 
quase dois anos, seu pensamento vol
tado para a figura invulgar dêsse sol
dado culto, inteligente e bravo. Raros 
são os que, vivendo . nas . terras do 
Brasil, não tiveram,. soo o comando 
supremo dêsse valoroso general, e à 
ordem dêstes brilhantes · soldados 
como - ·os generais Zenób!o da Cos-

êsse cabo de guerra porque êle, nas 
suas fileiras, com o seu comando 
também levava o. ~erviço da pátriá 

. alguma coisa que era o nosso coração, 
alguma coisa qu~ era o nosso sangue. · 

As manifestnçoes, · Sr, Presidente · 
ao · Sr. General J cão Batista Masca~ 
renhas de Morais,· por maiores f mais 
brilhantes que sejam, • ficarão, por 

· certo; muito aquem da gratidão que o 
Brasil ~he deve, ·e a seus dignos 
compannelros de comando, êssc Bra
sil que o leva, agora, à reservo. das 
suas !ôl'Ças ·armadas, depois .que êle 
com o mais são dos patriotismos; ser.: 
.viu ao seu pais na .paz e na guerra 
·seguindo com suas !õrças para as ter.: 
ras da Europa, lá escrevendo. páginas · 
de heroismo sem par e de .lá fazendo 
regressar à pátria- estremecida, ma
ior, m~ts. engrandecido ainda, o nosso 
pav!ihaot nunca abatido· e sempre. sa
grado. (Muito bem; muito bem . 
Palmas). 

. O SR.; HERMES LIMA - Sr. Pre
sidente, peço .a palavra, para dar o 
voto de minba bancada. · 
· O SR PRESIDENTE - Tem a .pa-

lavra o nobre. Repr~seritante. . · · 
O SR. HERMES LIMA (•) - Sr. 

Presidente; Srs. ·Representantes. . 
A Esquerda Democrática ·· assoc!n-se · 
sinceramente às homenagens que aaui 
estão s~ndci prestadas ao General 
Mascarenhas de Morais, Comandante 
das Fõrças Expedicionárias Brasilei
ras, o qual · conquistou posição ·de 
destaquA, de .relevância, nos anais mi· 
lltares da nacionalidade, e, conseqüên
temente, também, lugar. ele honra na 
sua própria história. Estamos, . assim, 
rendendo justiQa . a . um grande ·solda- · 
do e grande cidadão e é a êsse preito 
que a Esquerda Democrática vem tra":. 
zer sua· franca adesão. (Muito be1n; 
muito llemL .Palmas) • 

O SR. MEDEIROS NiETO - Sr. 
Presidente, peço a palavra, para en
caminbar a votação .. 

O SR; PRESIDENTE ,.- Tem a pa
lavra o nobre Ril]lresentante. 
. O SR. MED:E!ROS NETO ta, · Cordeiro de Farias e Falconlere 

da Cunha, alguém que lhes falasse à 
alma e que tanto .lhes gritasse ao co
ração .. 

Eu mesmo, Srs., nesses tempos ter~ 
· mentosos da guerra, durante os quais 
o govêrno brasileiro se decidiu a mar
char ao lado dos que queriam exter
minar, como exterminaram, o nazi
fascismo, eu mesmo tinha sempre o 
,coração e o pensamento voltados para 

Sr. Presidente, ao transpor os .umõrais 
desta ·Casa, \'eio ao. meu. eneonrtro um 
capel!tó das FOrças Expedicionárias 
Bras!leir!U!, formulando. pedido no sen
tido de me assocla;r, em nome. de to
dos os capelães . mil!ta;res cat611cos, à 
homenagem que o Brasil,. através de 
seus legítimos mandatá.rlos e represen. 
ta-ntes, rende, nesta ·hora cul.mlnante 

( •) Não foi revisto pelo orndor. 
' 
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da vida nacional ao eminente cabo de 
guerra, General João Batista Mascare
nhas de Morais. 

Mais do oue ninguém, os capelães 
auscultaram· as pulsações do coração 
do grande guia;- militar; E todos, "una 
voce", afirmam, alto e . bom som, . 
que êle é, de fato, um continuador um 
prossecutor da trajetória luminosa, do · 
trabalho ingente que rlscGu, no drama 
g-eográfico e histórico do Brasil, o 
inolvidável Duque de Caxias. 

Já afirmara, de uma feita, alguém, 
que o militar completo é aquêle que 
pensa como Caxias e age como Os6rlo. 
Vejo condensadas, no espírito e na · 
inteligência de Mascarenhas de Mo-· 
rais, as prerrogativas e credenciais que 

· distinguiram, individualmente, êsses 
dois famosos cabos de guerra. l!:le 
reuniu essas qualidades e, pra.tlca.ndo- · 
as levou o -nosso pais a uma de suas 
maiores epopéias, nos campos rasos de 
batalha, nos clássicos rincões, onde os 
Césares dispuseram, em tempos, a fôr
ça contra o poder, e, Mascarenhas des
truiu a fôr.;a para impor o direito à. 
humanidade, resgatando o mundo da 
tirania e da ditadura. 

Sr. Presidente, cabe, pois, a. mim, 
. em nome dos capelães militares, asso-. 
ciar-me, de alma e coração, à justís
s-ima homenagem que a Casa de Tira
dentes, com muita justeza, rende ao 
General João Batista Mascarenhas de 
Morais. <Muito bem. Palmas.) 

· (Durante o disc\11'So. do Senhor 
MedeirClS Neto, assume a presidên.: 
era, o Senhor Melo Viana, Presi
dente.) 

O SR. PRESIDENTE- Está !!nda 
a hora ao Expediente. 

Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 

Comparecem mais 202 Senhores 
Represen ta.n tes: 

Partido Social Democrático 
Amazonas: 

Alvaro Maia. 
Valdemar Pedrosa. 
Pereira da Silva. 
Cosme Ferreira. 

Pará: 
Magalhães Barata. 
Alvaro Adolfo. 
Duarte de Oliveira. 
Lameira Bittencourt. 
Carlos Nogueira. 

Maranhão: 
Clodomir Cal'doso. 
Crepori Franco. 
Vi toi'ino Freire. 
Odilon . Soares. 
Luis Carvalho. 
José Neiva. 
Af ansa Ma tos. 

Piauí: 

Reriault Leite. 

Ceará: 
Moreira da' Rocha. 
Frota Gentil. 
Almeida Monte. 
Osvaldo Studart~ 
Raul Barbosa. 

: Rio Grande do Norte: 

Dioclécio Duarte. . 
José Varela. 
Valfredo Gurgel. 
Mota Neto. 

Pernambuco: 
N ovais Filho: . 
Etelvina Lins. 
Jarbas Mara.nhão. 
Oscar Carneiro. 
Ulisses Lins . 
Barb·asa Lima. 

Alagoas: 
Teixeira de Vasconcelos. 
Medeiros Neto. 
Antônio Mafra. 

Sergipe: . 
Graco Cardoso. 

Bahia: 
Pinto Aleixo. 
Laura de Freitas. 
Vieira de Melo. 
Eunápio de Queiroz. 
Fl'óis da Mota. 
Aristides Milton. 

Espirita Santo:. 

At!lio Vivaqua. 
Henrique de Navais. 
Al'i Viana. 
Ca~·los Lindemberg. 
Eurico Sales. . 
Vieira de Resende. 
Asdrubal Soares. 

Distrito Federal: 

Jonas Correia. 
· José Rome;·o. 

• 
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Rio de J anelro: 
Pereira Pinto. 
Alfredo Neves. · 
Amaral Peixoto. 
Eduardo Duvivier. 
Paulo .Fernandes. 
Getúlio -Moura. 

• Heitor Collet. · 
Brígido Tino c o. 
Acúrclo Tôrt:es. 
MIJ::uel Couto. · 

Minas Gerais: 
Levindo Coelho: 
Melo VIana.· 
Rodrigues Seabra. 
Pedro Dutra. 
Bias F'ortes. 

.• 

João Henrique. 
Cristiano Machado. 
Joaquim .Lib~nío. · 
Augusto Viegas. 
Gustavo Capanema. 
Rodrigues Pereira. 
Celso Machado. 
Olinto Fonseca. 
Lair Tostes. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 
·Gofredo Teles. 
N oveli Jú!or. 
César Costa. 
José Armando. 
Horácio Láfe1·. 
Lopes Ferraz .. 
Atallba Nogueira. 
Honório Monteiro. 
Machado Coelho. 

Goiás: 
I»ógenes Magalhães. 
Guilherme .Xavier. 
Calado _Godói. 

Mato : Grosso: 
Ponce de"Arruda. 
Argemlro Fialho. 
Martlniano Araújo. 

Paraná: 
·Flávio Guimarães. 
Roberto ·Glasser. 
Fernando Flores. 
João Aguiar. 
Aramls Ataíde. 
Gom! Júnior .. 

Santa Catarfua: 
Aderbal Silva. 
Otacillo Costa. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira. · · 
Hans Jordan. 

' . 
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Rio Grande do Sul: 
· Getúlio Vargas. 
Ernesto Dorneles . 
Gaston Englert, ' 
Brochado da Rocha. 

· Elói Rocha. . · 
Teodomlro Fonseca. 
Damaso Rocha; 
Antero Leivas. 
Manuel Duarte. . 
Bittencourt Azambuja. 
Glicério Alves. · · 
Mérclo Teixeira. 
Pedro Vergara. . 

. Heróf!lo Azambuja .. 
Bayard Lima. 

União Democrática Nacional 

,. 

Pará:· 
Agostinho Monteiro •. 

Maranhão: · 
Antenor Bogéa. 

Piauí: 
Antônio Correia. 
Adelmar Rocha. 

ceara: . 
Plínio Pompeu. , 
Fernandes ·Távora. 
Paulo Saras ate. 
Gentil Barreira. 
Egberto Rodrigues. 

· Fernandes Teles. 
. José de Borba. 

Leão Sampaio. 

Rio Grande do Norte: 
Ferreira de Sousa. 
José Augusto. 
Aluísio Alves. 

Paraíba: 
João úrsulo. 

·Fernando Nóbrega. 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 
Lima cavalcanti. 
Alde Sampaio. 
João Cleofas. 
Gilberto Freire. 

Alagoas: 
Freitas Cavalcant!. 
Mário Gomes·. 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 
"· Válter Franco. 

Heribaldo Vieira. 

/ 
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Bahia: 
Otávio Mangabeira. 
Luis Viana. 
Rafael CillCUl'á, 
Nestor Duarte. 
Al!omar Baleeiro. 
João Mendes. 
Alberico Fraga. 
Rui Santos. 

Distrito Federal: 
Hamilton Nogueira. 
Hermes Lima. 
Euclides Figueiredo. 
Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 
Pl'ado Kelly. · 
José Leomi!. 
Soares Fllllo . 

Minas Gerais: 
Monteiro . de Castro. 
José Bonifácio. 
Magalhães Pinto . 
Milton Campos. 
Lopes Cancado. 
Licurgo Leite. 

São Paulo: 
Mário Masagão. 
·Paulo Nogueira. 
Aureliano Leite: 

Goiás: 
Jales Machado. 

Mato Grosso: 
Agrícola de Barros. 

Paraná: 
Erasto Gaertner. 

Santa Catarina: 
Tava1·es d'Amaral. 

Rio Grande do Sul: 
Osório Tulutl. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal: 
Rui Almeida. 
B.enj ~tmlm , Farah. 
vargas Neto. 
Gurgel do Amaral. 
Segadas Viana. 
Ben!clo. Fontenele. 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. . 

Rio de Janeiro: 
Abelardo Mata. 

Minas Gerais: 
Ezequiel Mendes . 
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São Paulo: 
Eusébio Rocha .. ,. 

Paraná: 
Melo Braga. 

Rio Grande do Sul: 
Artur Fischer. 

Partido Republicano 

Ma1·anhão: 
Llno Machado. 

Pernlllllbuco: 
Sousa L.eão. 
. Sergipe: 

Amando Fontes. 
Minas Gerais: 

J acl Figueiredo. 
Bernardes Filho. 
Artur Bernardes. 

Paraná: 
Munhoz da Rocha. 

Partido Social Progressista 

Pará: 
Deodoro de Mendonça. 

Ceará: 
Stênlo Gomes. 
João Adeodato. 

Rio Grande do Norte: 
Café Filho. 

Bahla: 
Teódulo Albuquerque. 

São Paulo: 
Campos yergal. 

O SR. ARRUDA CAMARA - Se
nhor Presidente, peço a· palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Infeliz· 
mente não . posso concedê· la, por estar. 
terminada a hora do expediente. V. 
Ex.• ficará inscrito para falar ·no 
expediente da próxima sessão. 

O SR. ARRUDA CAMARA (pelrL 
ordem) - Sr. Presidente, havia pe-. 
dldo a paLavra .para trazer a sol!· 
darledade do Partido Democ1·a ta 
C1·!stão · às homenagens·. ao gran· 
de General da democracia bra
sileira, João Batista Mascarenhas de 
Morais. · 

Como V. Ex.• informou que o tem· 
po está findo; remeterei à Mesa meu 
discurso por escrito.· 

' 
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(E' o seguinte 9 discurso:) 
·O ·SR. ARRUDA CAMARA - sr·. 

:Presidente: O Partido Democrata 
·.Cristão associa-se às justas e mereci
das homenagens que esta. Assembléia 
presta., neste momento, ao grande bra
:s!leiro e grande soldado, general João 
Batista Mascarenhas de Morais. 

Cidadão culto e digno, soldndo dis
·dplinado sem subserviênciás, ·altiv·o e 
bravo sem ja.ctãncias, deixou na. 7.n 
Região Militar o renome de adminis
trador zeloso e exemplar, no período 
·em que o Brasil se preparava para 
enfrentar a. situação da. guena. 

Comandante-chefe do nosso Exér
·cito nos campos de batalha., nas ter

. · ra.s de César, pôde, como César, ex
·<:la.mar: vim, vi e venci/ 

Herói no combate, generosa· para. 
·com os vencidos, amigo d<ls seus sol
dados, o g.eneral Mascarenhas de Mo

;!!'ais enfeixa na sua personalidade, au
reolada. de glórias, as virtudes dvicas 
.e morais que o tornam alvo da nossa. 
admiração. Bem pode dizer-se ·que 
h<lnra a· memória de Caxias, Osório, 
Andrade .Neves e .do general Câmara. 

Grande soldado e !lustre brasileiro 
·é o ·general Mascarenhas de Morais 
um católico sincero e fervoroso. 

Deve-se à sua passagem no comando 
·da 7.• Região Militar a. reconstrução 
da. Oapela de Nossa. ·Senhora da Con
·ceição dos Militares, do Hospital da.
·quela Região, que fôra demolida., em 
<Obras realizadas por outra. administra
-ção. Na inauguração daquele templ<l, 
fêz-se o ingresso triunfal, em magní
'fica Pr<lcissão, da imag.em da Padreei- . 
ra da. Capela, entregue às'. religiosas, 

- •que desde então velam atentamente 
pelos nossos soldados enfermos. 

Capelão· Militar d<l Hospital da 7.n 
'Região, ond·e sem qualquer vMtagem 
:material, tiv.e a honra de prestar a 
assistência religiosa aos nossos solda
dos durante quatro anos; quero teste
munhar perante a Nação, o muito que 
S. Ex.n f·êz pelo confôrto espiritual 
de seus comandados. 

Por isso, a Igreja Católica., também 
tributa a S. Ex.n, por meu intermé
dio, a sua homenag.em de aprêço e 
gratidão. · 

Finda a guerra, no início da. ordem 
do dia da. vitória, .o general Mascare
nhas repetiu aquelas doces e lumino
sas palavras dos mensageiros celes
'tiais da noite de Natal: "Glória a. 
Deus nas alturas e paz na terra aos 
homeris de boa vontade". . 

Ressôem as suas palavras, repassa
das de fé; nas regiões .sofr·edoras da. 
·velha Europa, e façam éco em todos 

os corações brasileiros! (Muito, 'bém: 
muito bem; palmas.) 

I 

O SR. PRESIDENTE - Vamos 
passar à vota,ção da. matéria constante 
da. Ordem do Dia.. . 

Retoma.ndo o estudo dos desta,ques 
das · emendas, anuncio, em primeiro 
lugar, o requerido pelo Sr. Amando 
Fontes para a. emenda n. 0 1. 562, su
pressiva. do § 3. 0 do a.rt. 164, cujo 
destaque está assim redigido: 

Requeiro o desta,que, para que seJa; 
suprimido,· de a.l't:lg·o 146,. do Projeto 
revisto, a. fim· de que seja. votada a. · 
emenda. de minha. autoria, sob nú-
mero 1. 562. . 

Sala. das Sessões, em 16 de agOSto 
de 1946. ·- Amando Fontes • 

A emenda. diz: · · · · 

.N. 0 1.562 
Suprima,-se o § 3. 0 do a.rt. 164. 

Amando Fontes. 
O SR. COSTA NETO - (Pela or

dem) (*) - Sr. Presidente, antes da. 
votação dessa emenda., desejava· pedir 
a. atenção de V. Ex.• para. três desta
ques de assuntos conexos - o primeiro 
requerido pelo ' nobre Deputado Sr.' 
Amando Fontes, visando a supress!io 
do § 2. 0 do art. 146, baseado no pró
prio artigo, que S. Ex. • entende su- · 
ficiente pa.ra re.gular . a. matéria· o 
segundo, cujós autores são os Srs. Álde . 
Sampaio e João Cleofas, sugerindo 
precisamente o inverso - a eliminação 
do . a.rt. 146, em: virtude do preceito · 
~xistente . no pa.râgra.:fo único. Quer 
dizer: o Sr. Amando Fontes propõe 
apenas a. supressão do pa,rãgra.fo úni
co, por motivo do preceito do art.· '146, 
enquanto que, o Sr. Alde Sampaio, 
quer a. supressão de todo. o artigo, em 

. razão dêsse parágrafo único. 
. Além disso existe ~ emenda.. núme
ro 1.127, dos Srs; Representantes 
Mário Brant, Altino Arali.tes, Sousa 
Leão e Ja.les Ma.chooo, que versa sObre 
o mesmo artigo. · 

Por essa. razão, tomaria. a. l!berdooe 
de sugerir a V. Ex. •, Sr. Presidente, 
que submetesse con~u."ltamente à vo
ta,ção as três emendas, dando a. pa,la
wa., em· primeiro luga,r, ao nobre depu
ta,do Sr. Amando Fontes; .em segun
do, a,o Sr. Alde Sa,mpaio ou Sr. Jo!t.o 
Cleofa.s, e, em terceiro, a. qualquer 
dos nobres Representantes que assi
nam a. última emenda.. 

O Sr. Paulo. Sarasate - Seria me
lhor falar um e;. ficando prejudicada 81 . 

' 

( •) Nã.o fol revisto iPelo orador. 
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emenda, não falar mais ninguém. Do 
contrário, não acll!baremos a feitura 
da constituição. 

O SR. COSTA NETO - Não eXis
tlrê; preju!zo algum. Votada a primei
ra en:~enda, a outra não ficará preju-
dico.da. · 

A Comissão da constltuiçao por 
motivo de economia, na tramitação do 
projeto, pronunciar-se-á depois que os 
oradores se manifestarem sõbre as 
três emendas. 

Era o que tomav" a liberdade de 
sugerir a V. Ex . •, Sr. Presidente . 
(Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - V.. Ex.• 
tem razão. Era precisamente Isso 
que eu havia deliberado; a. ordem a 
seguir seria: Emenda do Sr. Amando 
Fontes, jã lida, a do Sr. Alde Sam
paio, a do Sr. Mário Brant, a do 
Sr. Gaston Englert, a do Sr. Jales 
Machado e a do Sr. Jurandir Pires, 
porque tõdas elas se referem ao ar
tigo e cujos destaques são os seguin
tes: 

Requeremos destaque, na forma re
gimental, para a Emenda n.• 49, de 
autoria dos Srs. Alde Sampaio e João 
Cleofas, referente ao Capítulo do · 
Projeto revisto e publicada à página 
47 do impresso alusivo ao art. 154, 
§ 2. 0 , e seguintes e art. 145; parágra
fo único do Substitutivo em discussão. 

Sala das Sessões, 26 de agôsto de 
1946. ;:- Alde Sampaio. 

· Requeiro o destaque · da Emenda 
n.• 1.127, substitutiva dos §§ 2. 0 e 
3. 0 do artigo 164 do projeto primitivo, 
englobados no art. 145, do Título V 
do projeto atual. 

Assembléia. Constituinte,, 22 de 
agõsto de 1946. - Mário Brant. 

Requeremos ctestaque, na forma re
gimental, .para a Emenda n. • 4. {)74, 
de autoria do Sr. Gaston Engler.t. e 
outros, referente ao Título V, do Pro
jeto revisto e publicado à página 54 
do impresso alusivo ao art. 164, § 3.0 

e seguintes, Art. 146 do Substitutivo. · 
Sala das Sessões, 26 de agôsto de 

1946. - Gaston Englert. 
Requeremos destaque, na fornia re

gimental; para a Emenda n.• 1.113, 
de autoria do Sr. Jrues Machado, re
ferente ao Capítulo do Projeto re
visto e publicado à página do im
presso alusivo ao artigo e seguin
tes. 

Sala das Sessões, 26 de agôsto de 
1946. - .Jales Machado. 

A Emenda diz: 

N. 0 1.113 

5) Onde convier: 
Art. - ll: vedado aos governos: . 

o estabelecimento de qual-· 
quer contrõle económico que su
prima os efeitos da lei económica. 
"da oferta e· da procura", salvo. 
nos ·períodos de guerra, de ex
trema escassez, ou de excedentes. 
gravosos. · 

7) § - Mesmci nos períodos ex
cepcionais, dêste artigo, o con
trôle não poderá alterar a justa. 
relação de preço nas trocas entre· 
as zonas rurais e os centros in-· 
dustriais. 

Requeiro a V. Ex. • destaque e pre
ferência para a En:enda n.• 3.812' 
ao artigo 146 do proJeto reVisto. 

Sala das Sessões, 25 de agôs·to de· 
1945. - Jurandir Pires. 

O SR. AMANDO FONTJJ:S - Sr. 
Presidente, propus a supressão do § 3° •. 
do artigo 164, do antigo projeto, que 
corresponde ·ao artigo 146 do projeto· 
revisto porque, num regime em que 
o Estado tenha a faculdade de in
tervir, mais ou menos a seu talante, 
no domínio econôm!co, podendo até· 
monopolizar determinada Indústria.. 
ou atividade, está extinta a liberdade. 
Lembremo-nos de que esta foi a mais. · 
poderosa e eficiente arma eLe que se: 
valeram nazistas e fascistas para 
manterem em . silêncio e escravidão. 
seus aterrados. compatriotas. 

Aliás, não sou dos que recusam ao· 
Estado o direito de intervir 'para evi
.tar que determinados grupos econõml-· 
cos em detrimento da coletividade,. 
aufiram tôdas as vantagens de suas; 
at!vidades. Acho, porém, que. o Es
tado só deve ter o poder de coorde-· 
nar tais ativldades e nunca o de em-· 
preender, o de se tornar industrial,. 
em competição com o particular. 
, , o Sr. Agamemnon Magalhães -· 
Como poderá coordenar, sem inter
vir? 

O SR, AMANDO. FONTES - Por 
melo da lei. No projeto antigo e no 
reVisto, esta;beleceu-se - e .eu não· 
me Insurjo contra isso, - no pará
gra~o único do art. 146 · o seguinte.: 

· "A lei que regulil!r o tril!balho,. 
a produção e o consumo, poderá;. 
estabelecer as Umitações exigidas. 
pelo bem· público." 

Eis aí a lei estabelecendo as limi
tações. Ent1·etanto, o que Vs. Exas .. 
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querem é multo. mais: intervir no 
. domin!o econôm!co, inclusive· mono
polizando qualquer indústria ou ati· 
v!dade. ) · 

Imagine a Assembléia o perigo que 
'encerra o dispositivo. Amanhã,. por 
uma lei ordinária, um . Congresso fac· 
cioso, poderá considerar, por exem· 
pio, que a .at!v!dade rad!ofônica ne
cessita ficar . sob o domLn!o do Esta
do; Se permanecer o dispositivo, a 
Constituição estará outorgando essa 
monstruosidade. 

O Sr. Agamemnon Magalhães -"' 
V. Ex.• desconfia do Congress1>? 

O SR. AMANDO FONTES - Des
confio. ·Não ·quero rubsolutamente. 
que na Constituição figure tal dispo
t!vo, que é um incentivo para a in
tervenção do Estado. Aliás, se o no
b:e Deputado me tivesse dado o pra-· 
zer de ouvir o discurso que aqui pro- · 
mmc!ei no comêço dêste mês, · teri!l. 
verificado que, já af, acentuara a 
divergência total entre mim. e V. 
Ex. a e a Subcomissão, sobretudo, 
quandi> os nobres colegas desejam 
dar. ao Estado o direito de intervir 
sem contrôle. Acho que, numa de· 
mocrac!a, se dermos ao Poder Pú· 
bl!co - que já dispõe de tôda fôrça 
polftica - também o Poder Econôm!· 
co, estaremos estabelecendo a opres· 
são .. 

Fundamentei minhas razões em aa
tores c1>mo Gurvitch, Maritafn, e 
num estadista como Winston Chur
chill. · Fui contraditado pelo ~mi
nente amigo, Sr .. Hermes Lima que 

• me referiu o autor clássico do socia
lismo moderno, uma espécie de Mao
mé do socialismo, que é Harold Laski, 
cuja opinião, entretanto, não difere 
da.s conclusões a· que chegue!, apesar 
de ser partidário do socialismo do Es
de ser partidário do socialismo de Es
tado. 

Vou lê-Ia para a Casa: 

"Sem nenhuma dÚvida, compa
rados à Inglaterra e à América do 
Norte, os ensaios de sociedades 
planificadas realizados até agora 
acarretaram diminuição e não in· 
cremento do bem"estar. l!:stes en· 
saias se exercitaram sob a acei· · 
tação de três princípios, cuja fi· 
nalldade é manifesta. Apoia· 
ram·se numa numerosa pollcia 
secreta. destinada a controlar a 
manifestação pública de tôda ex· 
periência privada. contrária aos 
planif!cadores. Eliminaram a livre ' 

eleição . pelas massas .. daquelas 
pessoas que controlam o poder. do· 
Estado. E a fim de manter os pia· 
nif!cadores em seus postos de au·, 
toridade foi necessário, por ·uma 
lógica implacável, identificar tôda 

· oposição séria com a traição. Da! 
o assassinato de Matteoti por 
Mussolini, a purga le.vada a cabo 
por Hitler em. 30 de junho de 1934 
e a série de processos por traição 
na União Soviética". · 

E conclui Laski: 
."Uma sociedade planificada será. 

fácil de se edificar com· o sacriff· 
cio da liberdade individual ao po· 
der coletivo do Estado, que se en· · 
contra em mãos dos governantes 
da sociedade. Para combater o 
totalitarismo, nós nos vemos for· 
çados a planificar,· e;. como con· 
seqUência, a correr . o risco . de, ao 
derrotá-lo, adotar-lhes os niétodos 
de vida!" · 

· Não quero que adotemos métodos de 
vida total!tários. 

O Sr. Agamemnon Magalhães -
V. Ex. • dá l!cença para um aparte ? 

O SR. AMANDO FONTES - Não · 
posso, porque meu tempo . é muito es· 
casso. V. Ex. a pode depois ocupar a 
tribuna, para tentar destruir o que 
digo. ' • 

Todos sabemos que o poder econômi. 
co entregue ao Estado era o que de· 
fendia Mussolini, quando dizia: "Tudo 
no Estado, nada fora do Estado, nada· 
contra o Estado". 

Além de Harold I.aski, tenho a o pi· 
n!ão. de Walter . Lippman, que, não . 
sendo um filósofo; um sociólogo, é, en· 
tretanto, um publicista de méritos no· 
táveis. . 

o Sr. Jurandir·Pires -·Vossa Exce· 
lência permite um aparte ? 

. O SR. AMANDO FONTES - Vos· 
sa Excelência me perdôe, mas tenho 
dez escassos minutos para ocupar, a · 
tribuna. . · 

Walter L!ppman declara sôbre o as· 
sunto: · 

"A essência mesma da denio· 
crac!a é· que os governantes são 
permanentemente responsáveis pe• 

. · rante a opinião popular; e se esta 
opinião não é livre de mudar, e, 
mudando, de alterar a pol!tlca do 
Estado, não há democracia. A 
essência mesma da concepção da 
economia planificada é que se 
pode adotar um programa ao qual 
o país ~e conformará". 
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Porque, se não se conformar, isso é 
tmição, e o Estado então vem e opri· 
me, obriga. a aceitar, e ai desaparece 
a .liberdade. . 

O Sr. João Bote!lto - Vossa Exce-
1ência dá licença· para um aparte ? 

· O SR .. AMANDO FONTES - In'· 
felizmente, não posso. O meu tempo 
.é apenas. de dez minutos e quero ex· ' 
.Pôr minhas razões. 

Continua Walter Lippman: 
"O que corresponde a dizer que 

uma nação democrática não pode 
ter economia planificada e que, 
na medida em que deseja· uma 
economia planificada, é obrigada 
a eliminar a responsabilidade go
vernamental". 

Assim, Srs. Constituintes, se vamos 
estabelecer uma Constituição demo
crática, não entreguemos ao Estado o 
poder de oprimir, valendo-se da in
tel·venção no dominio económico, -
a liberdade do homem, - senão isso 
seria uma democracia suposta, uma 
falsa democracia. <Muito bem; muito 
:bem. Palmas.) 

O SR. JUR.ANDIR PIRES (•) -
(Para encaminnar a votação) - Se
nhor Presidente, em primeiro !ugar, a 
tese que acaba de ·ser defendida, da 
não interferência do Esta;do, não será 
cumprida. Em nenhuma época, em 
nenhum regime,. deixou o Estado de 
intervir, e de modo marcante, na vida 
dos povos. Interveio até no "!'alsse2 
jaire", onde se intrometia em grandes 
monopólios como a Inglaterra os tinha. · 
O monopólio do tabaco é caso .típico 
da interferência mono.polistica do Es
tado, mesmo no per!odo do "!'aissez 
jaire, !' aisse2 a!!er'.'. · 

O Sr. Dolor de Andrade - A pró
prirt Itália tinha monopólios antes 'da 
era fascista. · 

O SR. JURANDIR PIRES- Mes
mo quall!do Benso Cavour conseguiu 
a unificação da Itália, na base do l!vre 
cambismo, bandeira que levantou para 
obter n unidade italianrt, a inter!erên
cia era co!Ilpleta. Se corrermos a vista 
sôbre a história e a ·obra gigantesca de 
Benso Cavour, poderemos ver quanto 
êle interveio na vida econômlca. 

A emenda que ofereci é precisamente 
em sentido opõsto: . Pedi fôsse elimi
nada a expressão "e de monopolizar, . . 

(•) Não foi revisto pelo Ol'ador. 

mediante lei especial, determinada ln· 
dústrla ou ativLdade", por desneces
sária. O artigo declara que· o, Estado 

. pode intervir e, conseqüentemente, a 
lei el;pec!al dirá as formas pelas quais 
pode fazê-lo. 

O Sr. Dolor de Andrade -Não sa
tisfaz, porque pode intervir mas não 

•monopoliza. · · 

O SR: JURANDIR PIRES - Quando 
intervt\m, pode !r até ao monopólio, 
sendo, entretanto, o monopólio regime 
negativo, porque representa a ítltima 
expressão da coll!densação económica. 
A concentração e.conômica na s u a 
quintessência é o monopólio. 

O Sr.' Dolor de Andrade - Quando 
· defell!dlda em favor de um indivíduo. 

O SR. JURANDIR PIRES - Indi· 
viduo ou Esta.do. A fôrça de com
Pressão é tanto do Estado como do 
individuo. 

O Sr. Dolor de Andrade - Em favor 
do Estado não é odiosa? 

O SR. JURANDIR PIRES- Devo 
declarar a Vossa Elroelência que a 
própria Rússia mantém os monopólios 
do Estado e por isso mesmo, tem tam
:bém fôrças de compressão, que as 
atenuou com a criação dos "nepmans"· 
para que êsses monopólios, êsses tr1Lsts 
do Estado fõssem quebrados e pudesse 
haver fixação de preços dentro da lei 
da oferta e da procura, estabelecendo, 
racionalmente, os n!ve!s ,dos valores. 

Notem bem os Srs. Constituintes 
que, mesmo quando a intenção fun- · 
damental do monopólio é no sentido 
de tirar a compressão do particular e 
passá-la para o Ests.do, o pró,prio Es
tado sente í:tificuldade em usá-la de 
modo absoluto, tendo em vista que 
lhe faltam elementos para fixar, no 
Justo valor, os !ndices de remuneração. 

O Sr. Do!or de Andrade - Mas 
muitas vezes o monopól!o de Estado 
é beneficio. . . 

o· SR. JURANDIR PffiES - Mas 
repare também num detalhe: o con
ceito de renda, pa·ra o Estado, é mer
cant!Jista; vem do socialismo de Es
tado, que é a fórmula mercant!J!sta dos 
séculos XVII e.XVIII. Realmente, o 
sistema, a engrenagem que serviu de 
base à chamada politica mercant!l!sta 
é nada mais nada· menos .do que um 
socialismo de Estado. Mas não é a 
aspiração contemporê.nea, aquela que 

. derrocou com a subida dod f!s!ocra tas, 
que abriram o COilcetto t1um:mo pa
ra o valor do traba\hll, na sua forma-
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ção de riquezas. ll: claro· que os fls!o
cratas, impregnados ainda de alto 
misticismo religioso, não podiam com
preender a riqueza senão . como dádl· 
·va de Deus, ·e ai t!verarr. de fazer acro
)lacia para considerar tôda a rlqt1eza 
como salda do solo - solo que Deus 
havia dada aos mortais para que ti· 
vessem sua substância. 

· Nesta base teológica do solo se ·jus
tificou tõda a politica capitalista que 
velo' depois, form!llndo-se, ent!l.o, no 
livre cambismo, o creaclmento firma
do na revolução Industrial, que surgiu 
vitoriosa com a descoberta da máqul· 
na a vapor. · . . 

Reparem bem no aspecto histórico e 
no aspecto racional desta evolu~ã~. 

ll: que nem sempre houve interferên
cia do Estado. Essa Interferência, a 
principio completa em tõda ação pro
dutora, foi se tornando ;;upletiva, no 
interêsse social dBI população· de_ 
um pais. . 

O Sr. Dolor rle Andrade- Mas V. 
Ex 3 crê que na.palavra "in~.ervlr" c:s· 
teja compreendido •.•monopollzBir"? 

O . SR, JURANDIR PIRES - ll: 
evidente que toma caráter mais am" 
pio, porém, mais maleável. Tiro a ex
pressão "e de monopolizar, mediante lei 
especial, etc." que dá caráter mer· 
cantlllsta à Constituição, para lhe dar 
um sentido mBIIS amplo. Onde o Es
tado Interfere na vida econõmlca ·por 
tõdas as formas, desde o planejamen
to, que. é medida de racionalização. da 
produção ... 

o Sr. Dolor de Andrade - M:ta 
quebra o sentido especifico. 

O SR. JURANDIR PIRES -ll: evi· 
dente que está nêsse sentido. Repa:re 
v. E.'t.•. . 

"A União é reconhecida a fa· 
culdade, de, .mediante lei especial, 
intervir no domínio econõmico. 

Ai faço ponto. 
o Sr. Plinio Barreto- v. Ex.• eli

mina o resto? 
. O SR. ,nrRANDIR PIRES - Elimi-
no. A .• 

O Sr. Dolor de Andrade - m.er
venção é sempre de carátcr trans!tó· 
rio. 

O SR. JURANDffi P~RES :- Ell· 
mino, porque tudo o ma1s é aetalhe · 

. que, longe de facilitar a ampla lnter
·venção do Estado, restringe-a, pelo 
·sentido casualista que está aqui .. 

o Sr. Dolor ele Andrade - Mas está 
Jlgado pela conjunção. e. 

O SR. JuRANDIR PIRES - Mas 
o monopólio de Estado é ou não uma. 
ln tervenção dês te na ~conomla? 

O Sr. Dolor de Andrade -ll:. 
O Sr. Plinio Barreto - ll: lndlscutf:. v e!. 
' .. O SR .. JURANDIR PIRES - ll: 

evidente e indiscutível; :nas, expresso 
exclui outras intervençnés não expres
sas. A expressão reduz em vez de 
ar...)llar preclsame\1te porque diz "e 
monopolizar". Quer dizer: ··•. inter
vém só pelo monopólio, ou, então, só 
o monopólio é caso •. ::ecíficc . de in
tervenção. 

O Sr. Dolor de Andrade - Dou in
terpretação .diversa da de V. Ex;•. 

O SR. JURANDIR ?IRES . - Esta 
é a .redação :do artigo, que depois 
diz: "determinada !n;lústria C)U. at!· 
vida de". Por quê, então, fala t~.m- · 
bém em lndústrh? 

. Devia, apenas, dizer· "qualquer ati- · 
vldade"· porqt!e indústria é ativl
dade. 

Não sou contra a idéia. medular 
do artigó. O que peço é mais um ' 
consêrto de ordem técnica, isto é,· 
que se ponha certo o. que está er~ 
rado. 

O Sr.· Dolor de Andrade ...:..: Nin· 
guém pode atribuir a V. Ex.•, que 
falou sõbre a herança .de maneira 
tão avançada, outro Intuito. · 

O SR. 'JURANDIR PrRIES 
. Não se pode compreender que, em 

1946, quando os lnterêsses em jõgo 
são os mais. dl'.'ersos e os mais com
plexos, o Estado não entre como ór-
' gão regulador dêsses mesmos lnte
rêsses,_ mooopolizando aqui. e ál! de· 
terminada atlvidade; fomentando 
aqui e ali o desenvolvimento da pro
dução, porque se pode dizer que o . 
grau de clvlllzação de um povo se 
med·e. peJa · ctuantidade de sua pro
dução, tal como se pode avaliá-lo 
pela quantidade de seu consumo. 

O Sr. Dolor de Andrade - vossa 
ExcelênCia é contra ou a fava<r do 
monopólio? . 

· O SR, JORAN'DIR P!IRES 
Não sou a favor nem contra, por
que não sou a favor nem contra o 

· sol. O sol existe. O monopólio do 
·Estado é um fatalismo; 'tem de exls· 
t1r porque o Estado tem de monopo-
lizar. · 

Reparem, Senhores, que a tendên· 
ela contemporâ.nea é a de que as 
estradas de f.erro tenham o seu sen· · 
tido social e pertençam aos rEsta
dos.· 
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Todo o mundo contemporâneo está 
caminhando nesta direção, mesnw os 
Est!lldos mais tradicionais. 

O Sr. Plinio Barreto - Prejudica 
a coletivid!llde porque o Esta-do ad
ministra pessimamente. 

O SR. JU'RANDIR PIRES 
Era o que tinha a dizll'r. <Muito 
bem; muito bem.) 

O SR. ALDE SAMPAIO - Sr. Pre-
. siàente, a emenda cuja votação· venho 

encaminhar figura, no substitutivo, 
con'io parágrafo ímico do art. 146, 
originário do· art. 164, § 2.0 , do pri
mitivo projeto. 

Diz o parágrafo único ·do art. 146, 
do atual projeto: 

O SR. JU'RANDIR PIRES 
Pode a administração fugir da en
grenagem estatal, mas é pr.ec!so que 
se compreenda: nos serviços que !n
ter·essam a uma ordem de grandeza 
mais elevada que a das riquezas 
mobilizadas, a influência do Estado "A lei que regular o trabalho,, 
tem de se fazer sentir. a produção e · o consumo poderá 

As estr!lldas de f·erro não adminis- estabelecer as limitações exigidas 
tradas pelo Est!lldo têm tido regime pelo bem público." 

· de saldos muito maiO>l' do· que o das A simples leitura do texto mostra a 
estr!lldas· de ferro oficiais. Mas se sua em razão de figurar na consti-
olharmos. a linha de crescimento, • t 
vel.'emos que 0 !nterêsse coletivo não t1;1içao, uma v~z. que o ar . 146 já co
f·oi tão bem atel!dido. Posso exem- g1pa das restnçoes exigidàs pelo bem 
plificar com duas estradas de ferro publico,_ quando declara qu~ a _in
que ser'l'em à mesina zon.a: a Leo- ·. te:vençao terá por base .o mteresse 

· pordin:a e a central do Brasil. En- publico ~ por limite os d1reitos fu~
quanto a primeira tem crescimento damenta1s assegurados nesta Const1-
d 12 · é tuição" 
1 ·~ • 0 da Central do Brasll de Não devemos admitir seja propósito 
'Ó S'l'. José Bonifácio _ Por qiUe do parágra~o único estabelecer como 

não compara a central do Brasil em disposit1vo legal, s!mplesme~t~ que 
com a "Inglêsa" ou com a "Pau- se pode li~tar o direito de atmdade 
lista"? · ' na produçao, no consumo e na cir-

. culação, quado o bem público o exigir, 
O SR. JU'R.AN'DIR PIRES Se tal se quizesse declarar; teria o 

Comparo com tôdas que V. Ex.a de- dispositivo de se referir não à "lei", .. 
sejar. mas a '/leis". · 

Enquanto o crescimento da "ln- Mas se o dispositivo falasse "as. 
glêsa" era de 1 para 1;5 o da "Pau- leis", estaria, realmente, perpetrando 
lista" era de 1 para 1,7 e o da Cen- um dislate, pois tõda gente sabe que 
tral, d·e 1 para 4,2. . o fim da· lei é restringir direitos, de 

O Sr. José Bonifácio - E dai a acôrdo com as exigências do bem 
mesma .Proporção nos· dejicts. público. . . 

O SR. JU'RANDIR PIRES Seria, portanto, uma superfetação do 
t\ão importa, de vez que não. estou art. 146, e, além de tudo, uma !no
el\laminando a situação priv·a,da de cuidade, como dispositivo legal. 
c!llda uma das estradas, mas apenas o Sr. Dolor de Andrade - Uma 
estudando-lhes a eficiência em r e- demasia. 
Lação ao interesse nacional, isto é, 0 · SR. ALDE SAMPAIO _ Resta, 
ao progress·o da zona servida. 

O Sr. Plínio Barreto _ Quere- Sr. Presidente, uma. única intenção 
mos saber o que propõe vossa Exce- que se pode descobrir no dispositivo, 
lência. · - aquela de; querer estabelecer, de 

modo insidioso a direção da economia, 
no país; o poder público regularia a 
produção, circulação e o consumo 
dos bens, por um texto constitucional, 
o que é arrojo grave para a experiên
cia dos povos. 

O SR. JUR.ANDIR PIRES 
!Proponho que se conserte , o artigo, 
:retirando, · por supérflua, desneces
sária e errada, esta expressão -
"e de monopolizar, mediante lei es
pecial, detenninada indústria ou ati
vldade". : - , Isto já está no ar
tigo. 

O· Sr •. AgostinhO Monteiro - E a 
expr·essão !nter'l'enção do Estado não 
choca tanto. . 

O Sr. Dolor de Andrade - Inter· 
vir é genérico; monopolizar é especl-
!ico. . · . 

Na verdade, nenhum país ainda se 
afoitou a prescrever em Constituição, 
nem mesmo a realiznr , na prática, 
economia dirigida com ' tal ampli
tude, •.. 

o Sr. Mário Masagão- Muito bem. 
O SR. ALDE SAMPAIO - ... de 

maneira que a produção, a cil'CUiação 
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-e o consumo fiquem inteiramente sob 
as vistas e a ação do poder público. 

·O Sr. Mário Masagão - Permita 
v. Ex.~ um aparte. 

O SR. ALDE SAMPAIO - Com 
muito gosto. · 

O Sr. li! ária li! asagão - No inicio 
do art. 146, o projeto limita a inter
venção da União, no terreno eco
.nõmico, aos direitos individuais, que 
·ela ·não poderá desrespeitar; mas o 
parágrafo único estabelece que a União 
regula a produção, a circulação e o 
consumo, sem nenl1um limite aos di
:reitos individuais. Quer dizer que o 
parágrafo é mesmo pernicioso, porque 
.coloca tôda a economia, sem qualquer 
possibilidade de limite, nas mãos da 
intervenção nacional .. De acõrdo com 
-êste parágrafo, não l1averá, teorica
mente, distinção alguma entre a si
tuação brasileira e a de qualquer dos 
_países totalitários, no regime fascista. 

O SR .. ALDE SAMPAIO- V. Ex.• 
tem tôda razão, e somente a Alema
.nlla, como politica de guerra, tentou 
a experiência de dirigir de modo 
formal a economi!l do país, cl1egando 
neste propósito a estabelecer oos
tulados de direção. Concluiu-se: por 
-exemplo, naquele .. pa!s, que· não era 
_passive! realizar economia dirigida de 
modo total, sem também dirigir o con
sumo. A direção do consumo, entre
tanto, proporcionou outra experiência 
à Alemanl1a. E' que semelhante prá- · 
tíca sacrifica o desejo próprio da po
pulação e o individuo não pode mais 
escolher aquilo que seja de seu 
intimo utilizar. O resultado · de tal 
. experiência está consubstanciado na
-quela frase, célebre, dos dirigentes na
·zistas: - "A Alemanl1a necessita mais 
-de canhões do que de manteiga", como 
que tirando o direito do individuo es
.colher entre o uso da manteiga e as 
necessidades do Estado. 

o Sr Jurandir Pires - Permite 
·v. Ex.• um aparte. Essa frase foi 
traduzida no Brasil pela Coordetução 
.da Mobilização Económica, quando o 
:sr. João Alberto, numa entrevist.<t, 
declarou que, em Roma não se comia 
.manteiga. 

O SR. ALDE SAMPAIO - Perfei-
tamente. · 

Ora, Srs. Constituintes, nem mes
.mo a Rússia, atua!mente .o país que 
mais se tem preocupado com a hlter
venção do poder público na vida par
ticular, - a.fóra a experiê,ncia na
zista do govêrno alemão, - presCl·e
ve a economia total sob a direção do 

Estado .. O poder politico tem, real
mente, ali, atuação preponderante na 
vida particular e orienta a ação do 
individuo. Mas, não podendo fugir 
àquilo que as leis naturais lmpõnm, 
dá autonomia às emprêsas, pmnite 
o ·Jucro, fornece-lhes recursos pa=a. 
funcionar e cobra .1uros desses .adian
tamentos. Isso porque não é passi
ve! sair completamente do amblto das 
leis naturais. De modo que a Rús
sia ~cbm a experiência de seu l"egi'- · 
me' se viu forçada a ir modificando 
as 'primeiras idéias, ajustando, confor
me o bem público requeria., o sistema 
primitivo de .. atuação aos processos 
económicos naturais. (li!uito ·,bem.) 

O Sr Daniel de Carvalho - O. dis
positiv~ da Carta de . 37 é muito mais 
aceitável quando estabelece que a in
tervenção do ESJta:do no dominio .eco
nômlco só ·se verifica para suprir as 
deficiências da iniciativa particular. 

O SR. ALDE SAMPAIO - Perfei-
tamente. · o assunto foi objeto de emenda que 
ofereci ao artigo 145 do atual pro-
jeto. . . o dispositivo· tenl por fim, . como 
disse a intervenção. Prescreve-a, pc:.
rém,' sob forma . insidiosa, ou. se qui
sermos avançar mais, capciosa, quan
do se refere à "lei que regular" co~o 
está no têxto. Que lei é essa? Nao 
houve .dispositivo anterior que det~r
minasse uma lei para regular, na le
gislatura ordinária, o trabalho, !I Pr<!
dução e ·o ·consumo. Logo, o dlspo_st:
tivo prescreve que se faça ess~ !el, 
como se. figurasse _com a intençao de 
estabelecer l!mitaçoes . 

Também, Sr .. Presidente, . não ·tem 
êle cabimento como· parágrafo, de 
maneira alguma. Não se trata de 
matéria complementar da outra, mas 
de diSIIlOsitivo autõnomo, com o fim 
de fazer crer como acabo de demons
trar que a legislatura ordinária tem 
o dever de elaborar uma le! para 
regular. o trabalho, a produçao e o 
consumo como matéria. planificada. 

o Si' Jurandir Pires -"-' Seria uw-a · 
grande lei. ". .. 

O SR. ALDE SAMPAIO - Mas 
multo perigosa sem a experiência· dos 
povos. · . o Sr. Jurandir P1res - Se o regi
me capitalista tem como grande mal 
os ciclos económicos das crises; exa-· 
tamente pela não coincidência entre 
a produção e o consumo, lei ·que .re
gulasse a produção e o consumo na 
base do trabalho seria . uma . gra.11de 
lei. 
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O SR. ALDE SAMPAIO - Ainda 
bem que V. Ex. • diz "a lei que re
gulasse". Se fõsse possivel fazer lei, 
que conseguisse essa coincidência não 
haveria pais no mundo que não ti
vesse economia dirigida. 

O Sr. Juranc!ir Pires - Propus 
·constasse especificadamente da Cons
tituição êsse princípio, com a crirtçi'io 
do poder econõmico. E' ·o caso do 
parto da montanha: saiu um rati
nho - êsse parágrafo ... 

O SR. ALDE SAMPAIO .,.... .o\ssim, 
Sr. ·P~esldente, não vejo razão, qtwr 
de necessidade constitucional, quer de 
segurança da sua aplicação, para que 
êsse dispositivo continue no têxto da 
Carta Magna. Re,puto-o perigoso sem 
a · confirmação da experiência em 
qualquer de suas partes. (]l[uito bem; 
muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - Submete
rei à votação a emenda n. 0 1.127 da 
autoria do Sr. Mário Brant. 

· O SR. AGAMEMNON MAGA
LRAES - Peço a palavra como re-
lator. · 

O SR. AMÁNDO FONTES (Pela or
dem) - Sr. Presidente, creio que mi- · 
nha emenda su~ressiva deveria se:r 
votada em primeiro lugar. Aproveito 
a oportunidade para esclarecer que 
propuz a supressão do § 3. 0 do arti
go 164, correspondente ao art. 14ó 
do projeto atual, sem Incluir o pará·· 
grafo único do artigo, que desejo per
maneça. 

Aliás, aqui já se propoz ·fôssem as 
emendas supresslvas logo discutidas e . 
votadas, porque, se vitoriosas, não 
mais se discutiriam nem, votariam as 
emendas apenas modlflcatlvas. CMui· 
to bem; muito bem.) 

O SR. GASTON ENGLERT- Sr. 
Presidente, perguntaria a V. Ex.• se 
se trata da emenda n. 0 4.073. 

O SR. PRESIDENTE - Trata-se 
da de n. o 4.074. 

O SR. GASTON- ENGLER'r 
Peço, então, a V. Ex.• conceda a pa
lavra ao nobre deputado Sr. Daniel 
Faraco. 

O SR. DANIEL FARACO (0 ) -

(Para encaminhar a votação) - Sr. 
Presidente,· .. Egrégia Assembléia: -
compreendo as dúvidas e dlfl·;uldades 
levantadas pelos nobres Deputados 
Si:s. Amando Fontes e Alde Sam
paio. 

(')·Não foi revisto pelo orador. 

Com efeito, se atribuimos ao Estado-
o poder de regular a seu talante a 
vida econõm!ca, sacrificamos a demo
cracia. 

Devemos, entretanto, distinguir. o· 
.nobre Deputado Amandci Fonte~ ln· 
surge-se contra a economia. pla."llfl-· 
cada. Creio, porém, que S. Ex.• se 

. manifesta menos contra a Idéia de- . 
plano do .que contra os métodos ~e 
planejamento. A Idéia de pla.ao não
pode ser razoàvelmente comtat!da. 
Mas os planos econômicos, por. me
lhores que sejam, não . podem ser· 
realizados por quaisquer métodos. De
vemos-nos assegurar de qu<J, n:t · rea
lização dos planos ·econômicos, se si~· 
gam apenas métodos democráticos. 

Esta a distinção fundamental que· 
devemos fazer. · . 

Ora, uma vez que os méto1os ~e· 
realização dos planos econõmlcos sao· 
democratas, proibir ao Estado- de in
tervir na economia é impedi-io de 
governar. 

o Sr. Alc!e 'Sampaio - V. Ex." se 
refere à minha exposição?. Estou de· 
acôrdo com v. Ex.• que, nos dias de . 
hoje não é possível deixar de admi
tir á interferência do Estado. 

O SR. DANIEL FARACO -' Ain·· 
da ao caso particular da emenda eu-· 
pressiva do Sr. Deputado Amando. 
Fontes. 

Concordo; porém, inteiramente, com. 
a emenda defendida pelo ilustre Re
presentante Sr. Jurandlr Pires. De· 
fato não há motivo para incluirmos: 
no !Ú-t. 146 a locução: "e de monopo
lizar determinada indústria ou a~i
vldade". Seria, com efeito, conv:te· 
ao Estado para que monopolizasse m-· 
dústrias ou atividades, a sau talante. 

O Sr. Agostinho Monteiro -- Seria. 
ainda afastar cap1tais estrangeiros, 
que poderiam desdobrar a riqueza no· 
pais. 

o SR. DANIEL FARACO - AI. 
emenda n.0 4.074, sugerida pela As
sociação Comercial, apresentada pelo· 
nobre Deputado Gaston Englert, et 
subscrit:l. também por vários outros. 
Deputados e Senadores, visa precisa
mente à supressão destas palavras, fi
cando assim redigido o art. 146: 

"A União poderá intervir no· 
dominio · econômico mediante lei, 

. especial, tendo essa faculdade por 
base o· mterêsse público e por li~· 
mite os direitos fundamentais as
segurados nesta Constituição." 

Aqui se assegura que apenas serão· 
empregados métodus democráticos~. 
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mas a j déia de intervenção !!c a res
salvada como o deve ser. 

Quanto ao parágrafo único declaro
me também de acórdo com o nobre 
Deputado Sr. Alde Sampaio. 

Realmente, que · dlz êsse parágrafo 
linico? · 

r!odos excepctpnais dêste artigo 
o contróle não poderá alterar a 
justa relação dos preços nas tro
cas entre as zonas rurais e os 
centros industriais". . 

Não sendo economista, julgo-ine un
possibilltado de discutir a doutrina ou 
os preceitos que os· oradores antece
dentes desenvolvidamente· expuseram. 
à Casa. 

"A lei que regular o trabalho, 
a produção e o consumo, poderá, 
estabelecer as limitações erJgidas 
pelo bem público." · · ;Falo, todavia:, em nome da expe

riencia e da observação de minha vlüa 
profissional. Nossa aitua.ção atuál re
sulta exatamente do dirigismo . eco
nómico que o Estado Novo. estabele
ceu nas relações de produção e co-

Ora, Sr. Presidente, o Estado tem 
o dlreitc. - já lhe foi assegurado na 
Constituição -. de legislar sóbre o 
trabalho, a produção e o consumo. 

Ora, quem legisla, limita. . 
Dizer que o Estado poderá estabele

cer as limitações ~xlgidas pek> bem 
público, ou é mand:l.mento inócuo, ou 
llão pode ser interpretado assim, por- · 
que as leis se supõem bem feitas a o 
será interpretado como dando ao Es-· 
tado o !'IJreito de legislar sóbre o tra
balho, a produção e o consumo, se
guindo apenas; aquilo que, a seu ver, 
é. exigido pelo. bem público, sem as 

· ressalvas das garantias expressamente · 
incluídas na Constt,uição. · 

Sr. Presidente, creio que a Assem
bléia andaria bem, . demonstraria . ser 
uma Assembléia de .1946, se aprovasse 
a emenda n. 0 .4. 074 que, em: substân
cia, é a mesma , do nobre Deputad.o 
Sr. Jurandlr Pires, . na qual se reco
nhece ao Estado o ãireito de. intervir 
no domínio económico, sem o que não 
poderia governar. 

'Reconhece-se êsse dlreito, mas se 
estabelece que a faculdade tem . por 
base o. interêsse . público' e por limi
tes os direitos funda.mentais assegura-
dos na Constituição. . · · 
. O parágrafo único é inócuo ou; en
tão, perigoso. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
õem. Mttito bem. Palmas). 

mércio. . 
Já dlsse nesta: Ass~mbléia que a la

voura do Brasil foi arruinada exata
mente porque teve seus produtos uni
lateralmente tabelados, .enquanto as 
indústri.as os . vendiam pelos preços 
que mruto bem entPndlam .. . . 

Provei, nessa oportunidade, que en
quanto os produtores da lavoura de 
1939 a esta parte ll.Penas ·duplicaram 
de preço, nos centros de . consumo, . os 
produtoti industr!P.is chesa.vam aos 
consumidores do zampo por preços 

. vinte, trinta· vezes mais elevados por
que se o tabelament~ permitia - co
mo as estatísticas demonstram' - que 
os produtos. industriais· fossem vendidos 
~esmo nos centros de produção, por 
cmco vêzes mais, a duplicação dos 
produt9s da lavourf. não correspon
dia, para os centros de produção, a 
êsse duplo de preço, uma vêz que os 
meios de transporte e os intermediá
rios consumiam todo o excesso ·por 
acaso verificado nesses preços. · 

O SR. PRESIDENTE - Há emen
da da mesma natureza sob n.0 1.113, 
de autoria do Sr. Jales Machado. 

. Dai decorreu o acelerado despovoa
mento do campo, a quooa da produção 
e a situação em que. nos· encontramos 
de Bldensamento do proletariado em 
ta.rno dos centros industriais, criando 
um dos mais graves problemas de ca-

. ráter social Que o Brasil já tem e.~
carado. 

O SR. JALES MACHADO (Para 
encaminhar a· votação) . - Sr Presi
dente, a emenda qut> tive a honra de 
apresentar é a seguinte: 

"Al't. - é vedado ao Govêmo 
o ·estabelecimento de qualquer 
contróle econOmico que suprima 
os efeitos . da iei · econOm!ca da 
ofe1ta e da procura, salvo. nos pe

. rlodos de guerra, de extrema · es
cas&c:z ou de excedentes gravosos. 

Parágrafo -· Mesmo nos pe-

Essa anormalidade em nossa vida de 
pais éciv!llzado .advém exat.amente da 
criaç"o da Comissão de ·Preços da Co
ordenação da Mobilização Económica, 
das diversas autarquiD.s que mais não 
têm feito senão suprimir os efeitos da 
lei da oferta e da procura. 

Pa.r isso, Sr, Presidente, como re- .· 
sultado da minha experiência, propo-

. nho a emenda pwra a qual·chamo es
pecialmente a atençlto da casa. <Muito 
bem, muito. bem.) 

., 
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O SR. AGAMEMNON MAGA· 

LHAES (•) -Sr. Presidente, o prin· 
cípio da intervenção no campo eco· 
nôm!co teria que provocax o debate a 
que assistimos. Ninguém nega a ne
cessidade da intervenção' do Estado no 
domínio· econômico, mas a verda,de é 
que todos temem essa intervenção .. 
CN ão apoiados.) 

O Sr. A!de Sampaio - Koje e ma
téria pac!:f!ca em todos as leglsla,ções. 

O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES - Em todos os regimens a in· 
tervenção do Estado 110 dominio eco· 
nômico é consagrada. As críticas que 
se fizeram desta tribuna podem ser 
classincadas em dua-s Ol'dens: uma, 
capitaneada pelo Sr. :>eputado Aman
do Fontes, assume aspecto curioso. S. 
Ex. • aceita a intervenção no dom1nio 
econômko como função COCll'dena:dora, 
mas pleiteia a eliminação do dlspos!· 
tive da Constituição que perm.lte ex
pressamente essa !ntervençil.o. 

O Sr. Amando Fontes.-. com o po· 
der de monopolizar. 

O Sr. Alde Sampaio - O poder de 
monopolizax já existe. 

O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES - Prel1mlnaxmente, estamos 
redigindo uma Constituição democra
tica, que delimita competênc~as e po· 
deres. O principio da intervenção, 
portanto, deve estar expressamente 
definido, pOO'que, em matéria de com
petência, a Interpretação é res·tr1t1vt<. 

O Sr. Paulo Sarrzsate- v. Ex.~ tem 
· razão. 

O SR. AGA:MEMNON MAGA· 
'):.HAES - O nobre Representa.nte 
/l.lllando Fontes estudou a interven
ção nos Estados to•talitár!os. Evidente
mente, dispenso-me do co!l!frClnto entre 

·a intervenção no Estado totalitário e 
a intervenção no Estado democrátlcr.. 
E creio que não erraria historicamen
te se d1ssesse que f·Oi· a democrac1a que 
criou êsse prindpio. 

O Sr. Jurandir Pires - .EJa não 
o criou; subol'dinou-se a êle. 

O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES - Ao estudarmos a evolução 
do sistetma democrático, dentro da in· 
tervenção económica, vemos que tal 
principio surgiu com o liberalismo. 
Que era o liberalismo? Era o Estado 
ausente, era o Estado indiferente .. 

O Sr. Jurandir Pires - Ausente, po
rém fazendo concessões, como as de 
estra-da de ferro. 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

O SR. AGAMEMNON MAGA
LiiAES - O Estado · tinha limite de 
ação qye era o individual; mas a pra
tica do s1stema, mesmo na Inglater
ra do livre ce.mblsmo, gerou a neces
sl!dade da defesa econôm!ca dessa de
mocracia. . · · . 

O Sr. Aliomar Baleeiro - O próprio 
Estados Unidos, cuja Constituição, 
como sabemos, !o! escrita ~m épOC!I de 
tremendo. !ndividua·lismo, ressalvou 
sempre o principio do poder de po
licia, a,través do qual .. Estado inter
vinha na' economia. E com essa mesma 
Constituição em vigor, registramos, 
hoje,. nos Esta,dos Unidos, a maior m
terve11ção concebível, tanto na produ· 
ção como no consumo. 

O SR. ÀGAMEMNON MAGA
LHAES - O livre camb1smo da·In ... 
glaterra gerou escola dliferente na. 
França - a do merca,ntilismo. E_ que 
é mercantilismo, Senhores, senao a. 
intervenção do Estado? 

o Sr .. Jurandir Pires - O mer~an
t!lismo foi precisamente o socialismo 

· do Estado na forma primária. 
O SR. AGAMEMNON · MAGA

LHÃES - Se foi a democracia ba
seada num s1stema económico que 
criou a intervenção do Estado, o qual 
estendeu suas funções à medida que 
as necessidades colet!vas e sociais ·o 
exigiam. por que temer, numa Cons
tituição, em 1946, se consagre o prin-
cipio da. intervenção ? . 

o Sr. Plínio Barreto -.Com a limi
taÇão. nada há a temer. 

o .S1'. Hermes Lima - No § 9.0 do 
novo projeto da Constituição francesa, 

· prQjeto que hoje tem o apôlo de um 
partido cristão. sobretudo católico, 
como é o MRP, consagra-se a inter
venção no domínio econômico e ainda 
a socialização, nacionalização ou mo.~ . 
nopolização daquelas empresas que a. 
prática e a experiência aconselharam 
devam passar para o domínio da na
ção. Não há exemplo mais favOO'ável. 

O SR. AGAMEMNON MAGA
LHAES - Se houvesse temp.o, citarla 
a experiência norte-americana. 

Sr. Presldente, creio que, quanto à. 
legitimidade do principio da interven
ção do Estado no domúllo econôm!co, 
não há mais controvérsias. O que se 
discute é o limite dessa intervenção. 
· o sr. José Augusto - E a forma da. 

intervenção. 
O SR. AGAMEMNON MAGA

LHAES - o projeto foi rigoroso. 
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O Sr. Plínio Barreto - Há a conci
liação com o principio da liberdade. 
. O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES - cercou a !unção lnterven
tora do Estado de tõdas as' amarras. 
Está assim expresso: 

. "A União. é reco~heclda a !a· 
culdade, mediante lei especial de 
intervir no domlnlo econõmiéo e 
monopolizar determinada indús
tria ou atividade". 

· O Sr. Jurandir Pires - "Monopoli
zar" é o ponto nevrálgico. 

O SR. AGAMEMNON . MAGA· 
LHP.ES - O caro colega Sr. Juran
dir Pires acha que, estabelecida a fa
culdade de intervir, é expletiva a de 
monopolizar. · , · 

o Sr. JurancUr Pires - E restritiva. 
. O SR. AGAMEMNON MAGA· 
~HAES - Divirjo de V. Ex.•, por 
.motivos de ordem juridica. . 

O Sr. Jurandir Pires - Mesmo por 
motivo de ordem jurídica; V. Ex.• não 
pode negar que,. se não se limitar a 
inte~!erência aos case>s em que esteja 
em· Jõgo o bem público, não se limi

. tará também nos casos de monopólio. 
. ' ' 

O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES - Ouça o meu raciocínio e 
V. Ex.• concordará comigo. · 

Nosso sistema é de limitação · de 
competências e poderes. 

o Sr. Jurandir Pires - Perfeito. 
' O SR. AGAMEMNON MAGA
LHAES - Se estabelecermos o prin
cípio da intervenção pura e simples, 
esbarraremos depois com a contruver
sia ·em tõrn? de outros dispositivos 

· co~tituciom115_ que• impedirão seja 
· ef1c1ente a açao do Estado. 

o Sr. Jurandir Pires - será limi
tada a Intervenção em lei especial que 

· a regulará. ' 
O SR. . AGAMEMNON MAGA· 

LHAES - Na Constituição de· 34 tam
bém discutimos essa. questão do lim!· 
te e ficou expresso .no debate, em que 
tentaram parte os grandes juristas da 
Assembléia, que era ·preciso ficasse 
claro que a intervenção podia ir até 
a monopolização de determinadas ati
vidades. 

O SR. AG.WEMNON MAGA· 
LHAES - Na constituição de 34, a 
expressão ~·monopolizar" causou tam
bém receios em certas correntes. Ai, 
porém, a situação era esta: ou esta
belecer a expressão monopolistlca, 
mais _yulgarizada, ou, então, ·adotar 
o conceito real, que devíamos ter in
cluído aqui - o. da socialização. · 
·o Sr. JurancUr P'lres -v. Ex.• per

mite que traduza a palavra "mono-
polizar"? · 

O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES -Em 34, o temot da sociali
zação chegou a tal ponto que até a 
"na,c!onalização" tomou sentido dife
rente dentro da Constituição. , 

o Sr. Jurand.ir Pires - Que ·é o 
trust do mate e do café? 

O SR. AGAMEMNON MAGALHAES 
- Sr. Presidente, . por êstes f.unda-

, mentes não se explica a emenda do 
Sr. Amando Fontes; proscrevendo da 
Constituição, em pleno século XX, .de
pois de duas guerras, o principio da 
intervenção. ' o Sr. Agostinho Monteiro - Nin-
guém discute isso. . o Sr. Amando Fontes - E' antide-
mocrático. 

O SR. AGAMEMNON MAGALHAES 
- Seria suicídio, seria o desapareci
mento do Estado na .luta contra o 

· poder econõmico. que se h!per.trof!a, de· . 
um lado, pelo capitalismo e, de outro, 
·pelas classes; seria deixar o Estado 
desarmado, sem meio algum de de
fesa, estabelecendo-se então· a lutz.. fo
ra da sua jurisdição. Nessa luta o 
Estado teria de sucumbir. , 

o sr. Segad.aS Viana--: Eduardo Be
nes, que ninguém contesta· s'eJe um 
grande democrata, defende ,o princi

. pio da intervenção do Estado nas at!
vidades econõmicas. 

O Sr. Agostinho Monteiro - Nin
guém discute isso; é pontq pacífi-
co. 

O SR. AGAMEMNON MAGALliAES 
- Está, portanto, explicado, Sr. Pre
sidente, a necessidade de ficar expres~ 
so êste principio, que deve figurar en
tre as garantias fundamentais da 
constituição. 

O Sr. Jurandir Pires - o jurista 
em matéria ecónôm!ca, tem o de!eitÓ 
de apegar-se à tradição mesmo em 
épocas de evolução. ' 

o Sl'. Agostinho Monteiro - Fàço 
um apêlo ao talento de V. Ex.• para 
provar a necessidade da palavra ·
"monopolização". 

O SFt. AGAMEMNON MAGALRAES · 
- E' indispensável. · 
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o Sr. Agostinho Monteiro - Mas 
V. Ex.• não aduziu argumentos con
vincentes nesse sentido. 
OSR.AGAMEMNONMAG~ 

- V. Ex.• não aceita a socialização? 
Se a aceita, aceita o monopolio. Mo
nopolizar é incorporar ao domínio da 
União detenninadas atividades. 

o Sr. Amando Fontes - Não apoia
do. Esta é n definição de V. Ex.•, 
mas·há outras. 

O SR. AGAMEMNON MAGALHAES 
- Isto, é que é monopolio: a estabili
zação de determinadas indústrias. 

o Sr. Jurandir Pires - Se v. Ex.• 1 

quer substituir 'monopolização por es
tatização, estou de acôrdo. 

O SR. AGAMEMNON MAGALHAES 
- Aceito a substituição do têrmo "mo
nopolizar" por "socializar". 

o Sr. Amando Fontes - A inter
venção no domínio económico fez o 
fascismo na Itália e êste ocasionou a 
guerra. Não quer·o que cheguemos a 
tal. 

O SR. AGAMEMNON MAGALHAES 
- O argumento não honra a inteli
gência de V. Ex. •. Não se pode argu
mentar com a intervenção em: regimes 
diferentes. 

O Sr. Amando Fontes - Como 
não?! · 

O SR. AGAMEMNONMAGALHAES 
- V. Ex.• aceita a tese dentro da de
mocracia? Confia ou não no Congres
so, na Constituição? . 

o Sr. Amando Fontes - Quero de-
fender a democracia. · 

(Há outros apartes. O Sr. Pre
sidente reclama atenção . ) 

O SR. AGAMEMNON MAGALHAES 
-.Sr. Presidente, quanto ao art. 146, 
as divergências estão se nivelando. 

Vamos, agora, à segunda emenda. 
O Sr. Deputado Alde Sampaio 

pleiteia a supressão do § 2.0, que assim 
~e escreve: 

"A.lei 1 que regular o trabalho, 
a produção e o consumo poderá 
estabelecer as limitações exigidas 
pelo bem públ!co. " 

Vou explicar as razões dêsse pará
grafo. 

Quando a Grande Comissão tr11çou 
a competência da União, e'stabeleceu 
que lhe cabia legislar sôbre a produção, 
o comércio e a circulação. Nesta opor
tunidade, indaguei se podiam ser fi-

xadas l!mitações. o pensamento cía. 
Comissão foi o de que o poder de le
gislar só tinha os limites constitucio.
nais; entretanto, para que a matéria 
ficasse esclarecida no debate , e os 
Anais fornecessem subsídios para a in
terpretação, insisti na redação do pa
rágrafo. . 

O argumento do Deputado Masagão 
fez-me, porém, vacilar. 

O Sr. Amando Fontes- Pois é pena. 
:tl:ste parágrafo deve pennanecer na 
Constituição. 

O SR. AGAMEMNON MAGALHAES· 
- E vacilei porque, existindo a compe
tência do Congresso para legislar e 
sendo ampla a faculdade de inter
vir no domínio económico (muito· 
bem), parece que as limitaçõP.s cons
titucionais já estão estabelecidas. 

O Sr. Amando Fontes - :tl: claro. 
Ou um ou outro. 

O SR. AGAMEMNON MAGALHAES 
- Mas, ·como meu ponto de vista . 
era meramente jurídico, versando sô
bre a questão das competências c 
suas limitações, queria ficasse clara 
a competência do Congresso. Em 
face do debate, concordo em que ·seja 
suprimido o parágrafo único. (Muito· 
bem. Palmas.) .. 

O Sr. Paulo Sarasate - Está re
solvida a questão. 

O SR. AGAMEMNON MAGALHAES 
- Vê v. Ex.•, Sr. Presidente, como 
as Assembléias encont.ram sempre 
linha média, como as tendências sa 
conc!l!am e se harmonizam:. A or
dem social ·e económica tem por fun
damento a concll!ação. Há uma or
dem · burgueza, há . uma ordem libe
ral. E' o estado do século XIX. A 
tendência da Assembléia ·é para man
ter ·essa estrutura; mas-há correntes 
que reconhecem o império do fato so~ 
c!al, que reconhecem que a econo
mia cada vez mais predomina sob o 
fato politico. 

O Sr. Amando Fontes - N!ic 
apoiado. · · 

O SR. AGAMEMNON MAGALHAES. 
- E' a ordem ecunõm!ca e social. per
mitindo que ·o Estado brasileiro, de 
acôrdo ·com as cont!gências da nossa 
evolução, siga os rumeiS que a hu
manidade está abrindo a todos os po
vos. (Muito bem; muito bem. Pal-
mas.) . 

·o SR. PAULO SARASATE . (*) 
(pela ordem) - Sr. Presidente, dian-

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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te do parecer do nobre Relator Se
nhor Agamemno•n Magalhães, afigura- · 

·.'le-me que V. Ex.n poderia dar pre
ferênCia na votação - e há requeri-
mento meu nesse sentido - à emen· 
da Alde Sampaio com o qual concor
dou o ilustre Relator, em nome da 
Comissão. Penso que ela teria o as
sentimento da CMa. Como a emen
da Amãndo Fontes é supressiva de 
todo o dispositivo, sustento o ponto 
de vista de que deveria ser votada 
em primeiro lugar a do · Sr. Alde 
Sampaio. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 

O SR, AMANDO FONTES (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, pediria que . 
V. Ex.n destacasse, para submeter à 
Casa, apenas as palavras "e de mo
nopolizar determinada indústria ou 
atividade", permanecendo . o artigo, 
mas sem esta frase. 

O SR, PRESIDENTE- O Senhor 
Amando Fontes desiste da supressão 
integral do art. 146,· solicitando. ape
nas, no destaque,' a eliminação das· 
·palavras "e de monopolizar determi- · 
nada indústria ou atividade" • 
• Os Senhores, que aprovam a supres

sao dessas palavras, queiram levan
tar•se. (Pausa.) . 

Está réjeitada. 

· tem competência para conceder pre
ferência. Atendo, por isso, ao as
sentimento do .nobre Representante. , 

Os Srs. Alde Sampaio e João Cleó
fBis, na emenda 490, propõem a elimi
nar do projeto revisto do parágraf•J 
único do art. 146, cujo destaque é o 

O SR: AMANDO FONTES (Pela 
. ord~m) - Sr' .. Presidente, peço verifi-

.seguinte: · . · · 
Requeremos destaque, na forma re- · 

gimental, para a Emenda 11:·.0 490, ~e 
autoria dos Srs. Alde Sampa1o e Joao 
Cleófas, referente ao Capitulo do 
Prc•jeto revisto e publicada à página 
44 ·do impresso · alusivo ao art. 16~. 
§ 1.o e seguintes ·e referente ao artigo 
145 do substitutivo · em votação. . 

. Sala das Sessões, em 27 de agôsto 
de 1946. - João C!eophas. - A!dc 
Sampaio. · 

Diz a emenda: 
N.0 490 

Títuló V - Capitu1G III 
Art. 164. 

Redija-se assim o § 1.0·: 

§ 1.o A ordem econõmica tem 
por base a liberdade de ação par
ticular, subordinada, porém, ao 

• interêsse público e os preceitos de 
· justiça socl.al regulados por lei. 
- A!de Sampaio. - João C!eo
phas. 

O Senhor Relator concorda com essa 
supressão. · · 

Vou submeter a votos a emenda dos 
Srs. Alde Sampaio e João Cleófas, 
sob n.0 490. · · 

Os Senhores, que apl"ovam a su
pressão do parágrafo único do ar
tigo 164, 'do projeto revisto - emen
da n.o 490, queiram levantar-se. 
. (Pausa.) 

Está aprovada. 
Está suprimido o parágrafo citadll. 

Passemo; à emenda do Sr. Repre • 
sentante Amando Fontes, sob núme
ro 1.562. 

caçao da votaQão.. . 
O SR. PRESIDENTE- Vou pro

~eder à verificação da votação. 
O SR. AMANDO FONTES - Se

nhor Presidente, eu me conformaria 
com a verificaão simbólica, atendendo 
V, Ex.n a que, segundo me parece, a 
supressão por mim solicitada não foi 
rejeitada. 

' . 

O SR. PRESIDENTE- Vou aten
der ao ·nobre Representante. 

Os. Senhores, que aprovam a elimi
nação das palavras "e de monopolizar 
determinada indústria ou atividade", 
queiram. levantar-se. (Pausa.) 

O SR. AMANDO FONTES- Evi
dentçmente, Sr. Presidente, está. apro-
vada. · 

O 'sR. PRÉSIDENTE - Não me 
parece. No entanto, se V. Ex.• o de
sejar, poderei proceder à verificação 
pela forma reg1mental. 

O SR. JOSE' BONIFACIO (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, requeiro ve
rificação da· votação. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se pro-
ceder à verificação. · · 

Votaram contra a emenda. parcial, 
supressiva do Sr. Amando Fontes, 121 
Srs. Representante e a favor, 110. 
Está, portanto, rejeitada, como anun- . 
ciel. , 
. Ficam, em. conseqüência, prejudica

das as emendas dos Srs. Gaston En
glert sob o n.o 4.074, Jales Macha
do sob o n.o 1.113 e Jurandir Pires, . 

•' sob n.0 3.812. · · . 
Vou submeter à Casa 'a emenda 

n.• 3.195 da autoria do Sr. Deputado 
João Amazonas, cujo destaque é o 
seguinte: , 
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Redigir assim ;• Higiene e segurança 
do trabalho". 

(Art. 156 - Titulo. V do Projeto 
atual que corresponde ao Art. 164 -
§ 24 :._ XV - do Projeto anterior) . ~ 

Primeiro signatário: Deputado J o ao 
Amazonas. 

Sala das Sessões, 27 de Agôsto de 
1946. - Carlos Prestes. 

O SR. PRESIDENTE - O desta
que propõe para o art 164, § 24 - XV 
- do projeto primitivo (156 do re
visto) que se diga: 

_ "Higiene " segurança do tra- · 
balho". 

O SR. JOAO AMAZONAS - Se
nhor Pres~dente, estranhamos que no 
art. 156 do projeto revisto que corres
pol>de ao art. 164 do projeto anterior, 
não tenha si.do incluido, como preceito 
da legislação tr~balhista, a matéria 
de higie:t~e e segurança. _ 

O Sr. Agamemnon ]!!agaUtaes 
Para não pei,dermos tempo, declaro . 
que a Comissão aceita a emenda. 

O SR. JOAO AMAZONAS- Folgo 
em tomar conhecimento da informa
ção de V. Ex.• e. para não perdermos 
tempo, como já disse o nobre coleg:., 
deixo de JUStificar a emenda, agra
decendo o acolhimento da m e s m a 
.Por parte da Comissão. <Muito bem; 
muito bem. Palmas.)' 

O SR. COSTA NETO (0 ) - Senh~r 
li?resildente o nobre D~putado J oao 
Amazonas 'deseja que sejam incluidos 
no texto do dispositivo as seguintes 
palavras: "higiene e .segurança do 
trabalho", · 

Estamos de pleno acõrdo com a in
clusão. <Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Os Se
nllores que aprovam a emenda núme;o 
3.195, do senhor Representante Joao 
Amazonas, queiram ·levantar-se., -
<Pausa.) 
. Está aprovada: 
·HÁ, ainda, a emenda n.0 3.377, do 

Sr. Batista Neto, cujo destaque diz: 
"O trabalho noturno será remune

rado com salário superior ao diurno." 
Incluir no art. 156 - Titulo V -

· do projeto atual, onde convier. 
(Corresponde ao art. 164, § 24.0 do 

. projeto anterior.) 
. Primeiro signatário: Deputado Ba

tista Neto. 
Sala das Sessões, 27 de agOsto de 

1946, - Carlos Prestes. 

O SR. BATISTA NETO (*) -
Sr. Presidente, requeremos destaque 
para a emenda aditiva n.0 3.377, que 
diz o seguinte: · . 

"0 trabalho noturno 'será remu
nerado com salário superior ao' 
diurno". (Incluir no art. 156, Tí
tülo V, do projeto atual, onde 
convier, que corresponde ao artigo 
164, § 24, do projeto anterior) , 

Um dos motivos que levaram a Co
missão a: não recomendar a aprovação 
da emenda foi o desconhecimento da 
realidade social das classes proletária.s 

. por parte das classes dominant~s. · 
O Sr. Agamemnon Magalhaes · 

Devo informar !li V. Ex.• .que a provi
dência não foi consagrada na Consti
tuição por se achar prevista na lei or
dinária; tratando-se, entretanto, de 
mais uma seguranca: para o trabalha
dor, a Comissão a aceita. 

O SR. BATISTA NETO -·Agrade
ço a V. Ex.n e me abstenho de fazer 
quaisquer outras considerações para 
poupar o tempo dlll Assembléia. (Mui
to bem; muito bem. Palmas) . . 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a emenda n.0 3.377, de autoria do 
nobre Deputado Sr. Batista Neto. 

Os Senhores, que a aprovam, quei
ram levantar-se. (Pausa) , 

Está aprovada. 
Seguem-se os destaques para as 

emendas ns. 1.333 e 4. 072 assinadas, 
respectivamente, pelos Srs. Represen
tantes Gilberto Freire e Gaston En
glert, dos seguintes teores: 

Requeremos destaque, na forma re
gimental, para a Emenda n.0 1.333 de 
autoria do Sr. Gilberto Freire, refe
rente ao titulo V do Projeto revisto e 
publicado à página 45 do impresso alu· 
sivo ao art. 159 e seguintes. 

Sala das se'ssões, ·em 13 de agOsto 
de 1946. - Gilberto Freyre. - Alàe 
Sampaio. - Ruy Santos. - Juracy 
lrtagalhães. - Manoel Novaes . 

A emenda diz: 
N,O 1.333 

Ao § 1.0, art. 164, Cap, ni, Tit. 
v. 

Substitua-se por: 
A ordem econOmica conciliará a 

liberdade de emprêsa com a con
dição humana· do .. trabllllho e a pro· 
teção social do trabalhador. -
Gilberto Frevre. 

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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Requeremos destaque, na forma rt>~<i
mental para a Emenda n.• 4.072, 'Cie 
autoria do Sr. Gooton Englert e outros 
referente ao Titulo V do Projeto re
. visto e publicado à, página 47 do im
:presso alusivo ao artigo 1b4, parágrafo 
1.0 e seguintes. Art •. 145 do suiJstitn-
tivo. . · ' 

Sala · das Sessões, em 26 de ·agOsto 
de ·1946. - Gaston Eng!ert. 

O SR. PRESIDENTE - Sendo mais 
antiga, a de número 1. 333 e de acOrdo 
com o critério adotado pela Mesa, vou 
submetê-la inicialmente à apreciação 
da Casa. 

O SR. GILBERTO FREmE - se
nhor Presidente, pedindo a atenção 
dos Srs. Constituintes para a emenda.· 
n.• 1.333, faço-o pelo desejo de coo
:perar modestamente 'com a .grande . 
Comissão de Constituição em obra tão 
impessoal ·e supra partidária, . no seu 
conjunto que não se compreende, em 
tõrno de um esfôrço que não é e nem 
:foi de ninguém isolado porque foi e 
continua a . ser de· muitos, ou a de 
todos os Constituintes, . choque entre 
vaidades pessoais· ou intolerâncias in
dividuais .ou exclusivismos de p~rtido. 

(Lendo) Po1· perisar assim é que 
venho renovar a critica já apresen- ' 
tada ?-O art., 164 do projeto primitivo 
·e artlgo 145, Titulo V do atual Pro
jeto. Cr!.tica ao que parece a nume
rosos Constituintes uma improprieda
de ·tão flagrantte de terminologia e, ao 
mesmo tempo, de caracterização socio
lógica do que seja· ordem económica e 
social que, mantido na carta constitu-
cional, destoaria da dignidade do 

texto pelo que há no mesmo artigo 
145 do Título V de lamentavelmente 

·. sub-jornal!stico na forma e de con
trário o.o que se conhece de mais só
lido em sociologia de economia, na 
substância. . · 

"A ordem económica tem por base 
os princípios da justiça social, con-

,, clliando a liberdade de· iniciativa ou 
de'""'émPr.êsa-com a valorização huma
na do trab.alho" - dizia-se no Projeto 
primitivo: A despeito de emendas no 
sentido de ser modificada redação tão 
:infeliz, foi ela mantida com a omissão 
única de "ou de emprêsa" e o acrés
cimo de um parágrafo sObre o tra
balho como "dever social", que ce1·ta- . 
men1e serâ votado à aparte. 

Que é "valorização humana do tra
balho"? Já o perguntei uma vez desta 
tribuna. Não me parece ser expres
são consagrada por sociólogo de. noto., 
dos que mais se tem ocupado da socio- · 

logia de economia desde o evcJlucio
nista inglês Herbert Spencer ao mar
xi<ta russo N. · Bulkharin; nenhum, 
e faltando-lhe, como lhe falta cla
reza ou precisão e, qualidade ou con- · 
sagraçào científica. surge, no· texto de 
um projeto de Constituição como a 
brasileira. de 1946, com tôdas as ca.-

. racterist!cas de uma. impropriedade· 
lamentável. Por que extranha arte 
aparece o adjetivo h1tmana ·junto à. 
va!ortzaçáo ".que se empreenda ao" 
trabarho e nem sequer do trabalha
dor? Ou muito me engane> ou houve, 
aí, tradução sub-jornal!stica de frase 
talvez espanhola que, imperfeitamen
te traduzida, .tomou o aspecto cm a 
~onoridade mistagógica que lhe · pre
judica a objetividade, a clareza, a 
precisão. E se há lugar onde se. deva 
torcer impiedosamente o pescoço à 
retórica mistagóg!ca, quando· não 'de
magógica, é no texto de uma Cons
titUição. 

Nada de fôgo que lembre o de ar
tifício onde se busca e onde se deve 
encontrar a. chama tanto quanto pos
sível pura e clara do princípio de so- . 

· lução democrática aos desajustamen
tos entre ·os homens que constituam 
uma.· comunidade .. E temos que "va·· 

. lorização humana do trabalho" - ex
pressão - õca, pomposa, sub- oratória,· 
sub·jornal!stica, sub-sociológica, desti
tuída de sentido sociológico e de quali
dade jul'idica - não faça senão lem
brar confuso e enganoso fõgo de ar
tificio. Há um sub-jornalismo como 
há um sub ou um baixo espiritismo, 
êste animado pelo célebre "esplrito do 
coboclo" · das sessões. mais ruidosas; 
e não é ai, nêsse sub-j ornalismo mis
tagógico que se devem colher expres
sões que definam, na Carta Magna 
de um povo, sua orientação diante de 
problema tão grande, tão sério, tão 
importante como o. das relações entre 
a liberdade de iniciativa ou emprêsa 
sôbre que se . apoie uma ordem eco
nómica, como se apoia, em parte, a 
nossa e a condição do trabalho - · 
ésta sim, a ser exata ou adequada
mente classificada como humll.na para 
ser bem distinguida da sub-humana 
ou do inumana a que tem sido re
duzida, em várias comunidades pelo 
dominio absoluto do privativismo sObre 
o bem público. Condição humana que 
limite aquela liberdade ou que lhe im
ponha restrições tais que sejam garan
tias do bem público contra o transilor
damento do interêsse privado. Isto é 
democrático. Isto é cristão. Isto é 
justiça social no lugar próprio à jus
tiça social. "'' , 

; ' 
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Não há sentido sociológico, nem 
mesmo senso comum, em dizer-se de 
uma ordem económica que tem por 
base - note-se bem: .por base - "os 
princlpios da justiça social". Qual
quer ordem económica tem por base 
elementos de ação que. se movem, 
competidora ou coopera,tivamente, 
desordenada ou ordenada,mente, . ou, 
então, hibridamente, isto é, com
petidora e cooperati'V'amente, desor
denadamente numas zonas, ord-ena
damente noutras, em tõomo .da pro
dução, de troca, do transporte e da 
acumula,ção de valores materiais. 
Sendo simplesmente. um meio, a or
dem económica sociologicamente de
finida não p-ode ser um fim nem ter 
por base única ou principal "pr!n
cipios de ~ustiça social", aos quais 
.pode uma comunida,de procurar, isto 
sim, sujeitar o funcionamento de 
suas atividades económicas, regu,Ian
do as relações dessas atividades com 
os demais elementos de acã·o da or
ganização social, poor métodos ou pro~ 
cessos que podem ser, por sua vez, 
democráticos. 

Não há estud·ante de sociologia que 
Ignore ser qualquer ordem econõmica 
o resultado da ação, ou da ação e 
reação,- de elementos que se movem 
em tõrno daqueles OIU daqueles va
lores; .e não criação puramente ar
bitrária a que se dê a base únict~
ou suficiente de um ideal. Com um 
ideal, o que os homens de · uma co
munidade podem fazer '-- repita-se 
- é regular, nessa comunidade, o 
funcionamento de atividades econó
micas ou o jôgo de anta:gonlsmos 
entre grupos ou indivlduos em tõrno 
de valores materiais. 

Já o velho Oliveira Martins 
para nos valermos - de boa prata 
senão· de casa, de fami!ia,: prata 
portuguêsa da melhor - definia a 
justiça social, representada aos seus 
olhos pelo sodalismo, como · resul
tado daquele choque: daquela ação 
e reação entr-e elementos que se
riam ·os básicos de qualquer ordem 
económica, pelo menos no ocidente. 

. E dos sociólogos modernos, . recorda
rei apenas Robert L. Sutherland. e 
Julian L. Woodward como repre
sentan-tes de quas-e todo ·o pensa-· 
mento sociológico do nosso tempo e 
não de uma escola ou de uma se'!ta 
quando dizem · da ordem econõnuca 
que" seus centros d·e atividade se li
mitam, d·entro .do complexo social 
de que sã;,o inseparbeis, à _produção 
e ut!lizaçao de riqueza. Sendo as
sim, como dar alguém por base 
única a essa ordem ou 11s suas ati-

vida,des "princlpios de · justiça so
cial" que podem condicionar ou r~ 
guiar .ativictades económicas . mu nao 
criá-las nem ser o seu motivo ou 
a sua base? A base - pelo menos, 
a base principal - da ordem econó
mica ou das a t!vidades econõm!cas 
só é encontrada no interêsse de in
dividues ou grupos humanos pela. 
produção OIU utilização de riqueza. ou 
de valores materiais, podendo-se dar 
a êss-e interêsse - isto, sim - · con
dicionamento ou configuração cul
.tural diversa, rumos sociais . dl:feren

-tes do or-todoxamente capitalista, por 
exemplo, como agora mesmo fazem 
a Grã-Bretanha e a 'Dchecoslováqu!a 
e, já há anos a Rússia Sovj.ética e 
a Dinamarca cooperativista, empe
nhadas por processos que têm va
:r!ado e continuam a variar, lliUIIla 
obra imelll!a e diversa . de condicio
namentCI socia:lista ou coope.:ativista. 
de atividades económicas nac1onais e 
regionais. ' · 
. Entre nós, a atitude dominante. em 
face dos problemas de ordem econó
mica que se prolangam nos de or~em _ 
soc.ial, inclusive os d!! ordem. politica, 
mas têm seus própr1os motiv~s , b:í.: 
sicos seus caratecr!sticos definidos, e 
no sÉmtido do chamado "meio têrmo" 
ou da chamada "solução democrá
tica" de que a Suécia parece ser 
hoje a expressão mais forte ou mais 
alta. Trata-se de conciliação da ini
ciativa particular com a crescente 
proteção social ao trabalhador não só 
manual como intelectual que forma, 
assim considerado, a grande maioria 
de qualquer comunidade moderna e 
sua parte social e culturalmente mais 
considerável, por ser a mais criadora. 
de valores. Dentro dessa solução, a.d
mite-se· a ação do Estado, ou neces
sita-se da sua intervenção, contra. 
aqueles transbox:_damentos de ~çia
tiva ou de empresa particular, mdivf
duo ou subgrupo na zona de ativi
dade económica, que prejudiquem o 
bem público. 

Como notava, há pouco, um eco
nomista, nosso compatriota, o Sr. Luis 
Dodsworth Martins, em interessante 
artigo sob o titulo "A Ordem Econõ.:; 
mica na Constituição", aparecido na. 
Revista Comercial desta cidade, a sa~ 
bedoria do legislador entre nós está 
em formular aquela conciliação, não 
podendo a chamada "justiça social'' 
suprir a iniciativa particular, reconhe
cida, em nosso meio, como elemento 
básico de ação econôrnica: um dos 
elementos de ação a qua já me· re
feri e, por alguns ~.uto1·es, chamado, 
também, de "eíelnell~os em presença." 

;,, 
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Para o referido economista br~tsilelro, 
a ordem econõmica entre nós não 
pode ser · definida -senão como ba:
seada no que êle .. denomina · "Inicia
tiva privada" .cabendo à Constituição 
de um · Estado . já intervencionista 
precisar ·ou acentuar que iniciativa 
privada, limitada -ou, preferiria eu 
dizer, condicionada, "dentro _dos limi
tes dó bem público" e da "justiça 
social" e devendo conciliar-se a "li
berdade de empresa" com "a valori
zação humana do trabalhador". Por
que como a mim, nos comentários que 
fiz desta tribuna ao projeto da Cons
tituição, na sessão de 17 de junho 

. passado, e como ao nobre Depu
tado por Minas Gerais, Sr. Gustavo 
Capanema e a outros ilustres cons
tituintes a.utores de emendas ou re
paros . ao § 1.0 do antigo art. 154, 

_hoje art. 145 .do Titulo V, ao Se- · 
nhor Luis Dodsworth Martins parece 
repugnC~r também o qué h:í. de vago, 
de Oco, de inadequado na infeliz ex
pressão "valorização humana do tra
balho". · 

Com o malar respeito ao esfõrço desen
volvido e pelo saber demonstrado pelos 

. Srs. Constituintes, membors da Grande 
Comissão, cujo trabalho no conjunto, 
exemplar dentro das condições de~ 
mocráticas em que foi realizado, no-

- vamente. desejo por em destaque, ve
nho insistir, Sr. Presidente, perante 

-todos os Srs. Constituintes, na con
veniência - talvez devesse dizer: na 
necessidade - de ser aceita a emenda 
aqui apresentada a 17 de junho úl
timo, ·no sentido de ficar assim redi
gido o art. 164 do primitivo projeto, 
art. 145 do Titulo V do atual pro
jeto: · "A Ordem Económica conciliará 
a liberdade de emprêsa com a con
dição humana do trabalho e a prote
ção social do trabalhador". . 

O SR. SOUSA COSTA (*) - Se• 
nhor Presidente, a emenda que aca

. ba de· ser. defendida pelo nobre Senhor 
Representante, que . d.elxou a tribuna, 
a meu ver não deve merecer ·atenção 
. do plenário. porque a diferença .é !iipe-. · 
nas de redação. · 

Diz ela: . 
"A ordem econOmlca baseia-se 

na iniciativa individual, no poder 
de criação, organização e invenção 
do Indivíduo ex~rcida dentro dos 
limites do bem público". 

O Sr. Nestor Duarte - Julg!ll o no
bre orador que sendo a· emenda sim
plesmente de redação - o que contes
to - não merece a tenção do .plenário? 

O SR. SOUSA COSTA - Em fa
ce da emenda. que acaba de ser defen
dida não deve haver dúvida na elimi
nação d!ll segu;nda de nossa· autoria, 
que é apenas de redação. 

Meu objetivo principal -.ou melhor 
o do autor da emenda .:... foi tirar . do 
texto a expressão justiça social - pe

- la dificuldade que criaria à legislação 
posterior que nellll se baseasse. (Muito 
bem). · 

O SR. ALDE SAMPAIO (*) - Se.; 
nhor Presidente, apresentei juntamen
te com o segundo signatário SI. João 
Cleofas, ·emenda. a êsse mesmo pa· 
rágrafo do artigo 164 do projeto pri
mitivo, a qual tomou o número 490 e 
figura na página 44 do avulso que co
meça pelo artigo 159. 

Plllrece-me, pois, que para melhor 
andamento ·dos nossos trabalhos, V. 
Ex.• poderia considerar as duas. pro-· 
posições em conjunto no. propósito 

.ta111bé111 de que alguns pontos_ de re
dação da emenda por nós apresentada, 

Creio que ai se exprime, sr. Pre
sidente, na forma que convém ao ca
pitulo· de uma Constituição dedicado · 

· à ordem-- económica. e social, e que 
se deve· caracterizar pelo máximo de 
objetlvidade, de clareza e de preci
são sociológica, o Ideal democrático, 
humanitário, cristão - o Ideal de 
justiça social . - que anima hoje a 
comunidade brasileira, em face dos 
problemas de relações das atlvidades 
econõmicas com ·as- demais ativldades 
sociais. (Muito bem; muito bem. 
Palmas.) 

pudessem ser aproveit!lldas em com
plemento aos do nosso Ilustre colega 
Senhor Gilberto Freire que com tanto 
brilho e elevação a defendeu. 

Se V. Ex.• considerar a emenda 490 

O SR. PRESIDENTE - Passamos a 
outras emendas oferecid!lls ao mesmo 
pa.rágraf o. 

no enca111lnhamento da votação, pe
diria que concedesse a pala vr!ll ao 
segundo signatário da me~ma, Senhor 
João Cleofas, em vez do primeiro que 
é o orador. (]{uito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Tenho sõ
bre a Mesa cêrca de quarenta ou cin
qUenta requerimentos de destaque. ll: 
possivel que tenha sido omitido o do 
Ilustre Represent!llnte. 

Tem a palavra o SI'. João Cleofa.s. 

(•) Não folrevlsto pelo orador. 
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O SR. JOAÓ CLEOFA:S (*) -Sr. 
Presidente, direi apenas poucas pala- · 
vras a respeito da nossa emenda que, 
em verdade pode conc!l!ar-se perfei
tamente co~ a que acaba de ser de
fendida, com brilho ·1nvulg~r. pelo no
bre colega Sr. Gilberto Fre1re. 

Realmente não quero senão acen
tuar o êrro de redação contido na ex
pressão "valorização humana do tra
balho" que chamaria desde logo a 
atenção e poderia ser subst!tu!da por 
esta outra: "valorização do tr~~;.balho 
humano" ou apenas "valor!zaçao do 
trabalho". 

Quero porém . acentuar, sobretudo, 
. o êrro q'úe consta da redação do a tua! 
artigo 145, quando diz que a ordem 
econôm!ca se baseia no principio da 
justiça social. · 

O nobre Representante Sr. Sousa 
Costa acabou de dizer, justificando 

. emenda semelhante, também assinada 
pelo Deputado Gastão Englert, que, 
entre esta emenda e a defendida pe
lo Sr. Deputado Gilberto Freire, ~a
via apenas discordância de redaçao. 
Permito-me divergir· da afirmativa de 
S. Ex.• A redação da emenda do Sr. 
Deputado Gastão En.glert, também 
subscrita pelo Sr, Representante Sou
sa Costa desvia-se radicalmente, da 
que se rê no projeto constitucional, 
que baseia a ordem econôm!ca em 
principias de justiça social. _ 

O Sr. Sousa Costa - Declarei tno 
somente que o espirita da emenda para 
a qual tinha pedido destaque, con
cordava, inteiramente, com o da de
fendida pelo nobre Representante. 

O SR. JOAO CLEÓFAS - Assim, 
V. Ex.• junta sua condenação à nos
sa, e ficamos todos contra a r.edação 
do texto do projetá constitucional. 

O Sr. Sousa Costa - V. Ex.• está 
enganado, ou não sei falar, ou V. 
Ex.• não me está entendendo bem. 

O SR. JOli.O CLEOFAS - V~ Ex.• 
quer, também, basear a ordem eco
nômica em princ!pios de justiça so
cial? 

O Sr. Sousa Costa - Disse que jul
gava desnecessário defender emenda 
que -repete, em têrmos quase iguais, o 
que foi dito em outra. Isso não signi
fica esteja eu de acõrdo com o texto 
do projeto. Concordo, sim, com o· des
taque. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Folgo 
bastante por ficar eselarec!do, como, 

· (•) Nã foi revisto pelo orador. 

julgo, também tOda Casa, ouvindo a. 
opinião de V. Ex.• . 
. O Sr. Sousa Costa - Tenho a im
pressão de que, da Casa, V. Ex.•. foi 
quem não entendeu assim. 

O SR. JOAO CLEOFAS - V. Ex." 
com todo o seu poder. de clareza, que 
procura demonstrar algumas vêzes, 
serve-se dêle para manipulacões que 
trazem confusão a essa clareza. 
. O Sr. Sousa costa - Já começa, a 

ser dif!cil manipular palavras. Estou 
apenas declarando que a emenda apre
sentada coincide rigorosamente com 
a que !a defender, já aqui amparada 
tão brilhantemente. Afigurava-se-me 
inútil, portanto. defendê-la com me
nos brilho. · 

O SR. JOAO CLEOFAS- ~rigor, 
não está exato, Coincide em têrmos 
aproximados. 

Desejo apenas, Sr, Presidente, para 
• não ser mais longo neste instante, 

apresentar sugestão que pode valer co- · 
mo r.edação: substituir, na emenda do 
Sr. Repr·esentante Gilberto Freire, a 
expressão "liberdade de emprêsa" por 
"liberdade de iniciativa", uma V'ez que 
j~ está evidenciado, pelas manifesta-- · 
çoes recolhidas, que não se vai concor- . 
dar em que se . baseia a ordem eco
nô::"l!ca. que se estrutura em relações 
de producão, nos princípios de justiça 
social (Muito bem.) . 

O SR. AGAMEMNON MAGA
LHli.ES (*) - Sr. Pre:;!dente, as cri
ticas dos oradores que me precederam 
sObre O' art. 145 do pr.>jeto são, a meu 
vêr, improcedentes. Re5umem-se, 
parte, no que concerne ao conceito ex
presso' no mesmo artigo; outras em 
questão de forma. 

Entende-se que a ordem econômi
ca não deve ter por base os pr!nci
p!os da justiça social. 

Já na Constituição de 34 se pres
crevia que a ordem econômi<:a e so
cial seria organizada de a.cõrdo com os 
principias de justiça.' Qual o conee!to 
de Justiça social? Que busca a justiça 
socia-l? Procura., exatamente, atenuar 
os conflitos de ordem econOmica, os 
quais, dentro da economia liberal, não 
têm solução: dirime-os o poder mais 
forte - o capital ou o trabalho. 

A justiça social procura justamen
te isso: conc!Ua:r êsses ·conflitos. 

Dentro da ordem burguesa; os pr!:n
cip!os de jusUça social devem predo
minar em tôda organização econOmi
ca. Do contrário, a própria ordem bur-

c•) Nãe:. foi revisto pelo orador. 
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guesa desa,parecerá, no con!lito ·entre 
o çapita:l e o trabalho. 

A juStiÇa social, hoje, é o ideal de 
tõdas ·IIIS nações. Desde o Tratado de 
Versail!es, desde o esforço dramático 
de readaptação económica e social, 
a~s aquela guerra e 1>-té Roosevelt, os 
ideais de justiça social são Invocados 
.como a única forma de atenuar os an
tagonism~ de classes:. 

O Sr. João Cleojas - Permita-me 
V. Ex.•: uma coisa é a ordem eco
nôm!ca, estar de acôrdo com os prin
cípios de justiça; outra é base~>r-se ... 

, . O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES ·- E;' o mesmo: ou essa eco-' 
nom!a se organ!2ia sôbre a. base dêsses 
principdos, de acõrdo com êles, ou se-

.. gundo essa orientação exacerbamos, • 
cada ·vez mais,, o crescimento econO
'm!co do Brasil, que pre<:!sa de ajus
tamento, de équilibl1o, de justiça. 

Não devem, poi5, temer os Srs. Re
presentantes - qu~r sob o aspecto 
doutrinário,· quer sob o a~peeto prà
priamente · de interêsse profissional -
que os principias de justiça social. do
minem nossa eccmom!a, disciplinando
a, conduzindo tõdas as atividades so 
êsse · signo que ajusta todos os inte-
rêsses. . · 

O Sr. João · Cleojas - v. EX. a está 
de&vlaondo o. assunto. 
, O SR. AGAMEMNON MAGA~ 

LHAES - Estou .precisando o con
ceito. V. Ex. • pode divergir. Aliás, se 
tempo tivesse, poderia ir até S. To
maz de Aquino e demonstrar a dife
rença entre j ust!ça comutativa e jus- -
tiça .distributiva. 

Não quero, entretanto, f.azer uma 
· preleção. Não tenho pretensiocidades. 
Sou homem de cultura e, por isso mes
mo, . de !mensa to:~rância. Minhas 
convicç~ eu as de1:endo s·em ja
tância ... 

O Sr. Nestor Duarte - V. Ex.n é 
homem de tolerância? Folgo em ou
vir ~:ssa declaração. 
• O SR. AGAMEMNON MAGA
LHAES ·- . . . sem molestar, com a 
sinceridade .dos· homens ,que pensam 

· t: têm consciência de sua contingên
cia humana. Todos nós erramos e 
acertamos. 

O Sr. Souza Costa - Estou ouvin
do V. Ex.• com todo o respeito e' o en
,cantamento com· que o faço, sempre 
que o nobre colega f~a de qualquer 
as~unto. Silo prec!Ss.mente as palavras 
de V. Ex.• as razões da minha. res
trição. O nobre orador acentuou que 
a justiça social é um ideal; mas, pre-

. ' I ' 

• 

cisamente porque é um ideM e porque 
ainda não pôde ser atingida, em tõrno 
del11 se . estabelecem maiores dúvida~ 
e discussões. 

O SR. AGAMEMNON. MAGA· 
LHAES - ·Está sendo realizada . no. 
Brasil e em todo.o mundo. 

O Sr. Sousa Costa - Está sendo re!l
lizada em .todo. o mundo, ou melhor, 
procura-se realizá-la; e, nêsse traba-. 
lho, V. Ex.• contará, sem dúvida, com 
a boa vontade de todos os Constituin
tes. Se, entretanto, se pretende esta
belecer como base ai o meu receio. 

O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES - Está definida. · 

O Sr. Sousa Costa - Não está: a 
justiça social \iepende Clu conceito da
queles que julgam. 

O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES - O que busca a justiça so
cial é atenuar os ·conflitos, conter os 

· abusos do poder económico 1: estabe· 
lecer a ordem. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Poderia 
chamar-s·e a justiça ;,ceia! uma idéia 
fôsca, que va:ria no tempo e no es
-paço. Quando se fala em rendição a 
essa idéia fôsca, · qu~ inscrevemos na · 
Constituição, evidentemente se consi-

. dera o. ccmceito que cada geração de•la · 
fizer. 

O SR. AGAMEMNON ·MAGA· 
LHAES ..:.. Mas o fim é sempre con
ciliar o conflito, 

O Sr. Nestor Duarte - A justiça 
·social, no século XIX, fundava-se na 
livre concorrência, na liberdade de 
emprêsa particular; cm nosso século, 
não pod~ ter êste fundamento. 

O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES - Não apoiado~ 

O Sr. Nestor Duarte - Como não 
apoiado ? V .. Ex.• não o confirma ? 

O Sr. Sousa Costa - No amplo de· . 
bate que· se iniciou, já o orador vê. 
como a matéria é extensa. 

,O Sr. Hermes Lima - O nobre 
· Dep)ltado Sr. Sousa Costa não . tem 
razão em ser contrário à expressão 
- "justiça social" ..:.. porque. está de
finida com a segurança e a precisão 
que S. Ex.• exige. Basta lembrar que, 

. nesta ·Constituição, .há ·outros·. çoncei-
. ··tos, sôbre os :quais divergem os dou

trinadores· e que, no entanto, estão 
consagrados no texto: o· de direito 
adquirido, o de democracia, o de li· 
berdade, por exemplo. Quero colo
car-me no terreno puramente jurldi
co; entretanto, a O~nstituição asse-

) 
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gura o direito adquirido e há imensa 
divergência sôbre o que significa êsse 
direito. 

O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES - Sr. Presidente, a segunda 
critica é à parte final do art. 145, 
conciliando a· liberdade de iniciativa 
com a valorização humana do traba
lho. 

A análise feita pelo primeiro ora
dor não negou o conceito: negou a 
forma. Quero, entretanto, tornar bem 
claro o. pensamento enunciado no 
dispositivo. 

Quando se estabelece que a inicia· 
t!va se deva conciliar com a valoriza
ção humana do trabalho, o que se 
procura alcançar é a liberdade de 
emprêsa, que, no Brasil, n;ais do que 
em quoJquer outro pais, nao é condi
cionada a limite algum. O industrial 
pode fundar seu estabelecimento onde 
cr.tender. O que em geral considera 
é o aspecto económico de sua indús
tria, sua localização . perto dos portos 
e dos transportes; nessa localização, 
esquece o homem, o trabalho na parte 
humana. O dispositivo procura fixar 
o limite que deve ter essa liberdade 
de iniciativa. :tl:sse limite é o homem. 

O Sr. Gurgel do Amaral - Perfei
tamente. 

O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES - Muitas vezes, o iudustrial 
localiza. suas máquinas em lugar insa
lubre, onde nãl1 há esp:tço para habi
tação, esquecenCo, inteiramente, o fa
tor humano do trabalho, tendo em 
vista somente a produção, o rendimen
to me·cânico. 

:tl:sse é o pensamento. 
O Sr. Gurgel do Amaral - Muito 

mais amplo do que pretende o Senhor 
Gilberto Freire. 

O SR. AGAMEMNON MAGA
LHAES - O que estranho é a crítica 
ao . conc~ito. E assim, em lugar de 
valorização lwmana., expressão consi
derada cnfát!ca, se propõe condição 
humana. E' a mesma finalidade do 
dispositiv'o, e tanto o é que aceito a 
substituição. (Muito bem.) 

O que se deseja, o que se visa no 
dispositivo, é precisamente defende~ a 
condição humana do trabalhador. 

O Sr: João Cleotas ·- V, Ex.• só 
ago1·a está esclarecendo êsse aspecto, 

O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES - Esta v a claro, e a prova de 
que o autor da emenda compreendeu 

0 conceito é que sua critica ·foi sôbre 
a forma. ' Em lugar de "valorização 
humana", propôs "condição humana" •. 
Aceito "condição humana". · o Sr, Gabriel Passos - Fêz muito 
bem, pe>rque significa alguma coisa 
de precioso. · 

O SR. AGAMEMNON , MAGA· 
LHAES · - Não tenho pretensões. 

· Se a expressão "condição humana" 
é mais precisa, fico com a "condição 
humana". Meu de~ejo é que, na 
Constituiçãe>, se leve em conta, não 

-se s11b·estime a parte humaon:a do tra
balhador ... 

O Sr. Gabriel Passos - A digni
dade humana. 
· O SR. AGAMEMNON. MAGA· 

LHAES - ... a dignlda~e humana. 
:tl:ste, o meu pensamento. 

Vê a Assembléia, portanto, que a 
critica não procede porque o . conceito 
é o mesmo. Quanto à forma, tanto · 
é prex:iso valorização, como condição. 

o Sr. Arruda Câmara - Aliás, 
pare.ce-me que ficaria melhor . expres~ 
so o pensamento de ambas. as cor
rentes se esta fôsse a redação - "va-
lorização do trabalho human()" -. 

O SR. AGAMEMNON . MAGA· 
LHAES - Aceito qualquer forma: 
valorização do· trabalho humano, con
dição huma.na do trabalJ::.o. _ 

O Relator da Comlssao nao tem 
vaidades. O de que se faz questão é 
da substância. Desde que o conceito 
fique expresso, definido, nosso obje-
tivo terâ sido atendido. · 
· o Sr. Ataliba Nogueira -V. Ex.• 
não deve capitular. Mantenha o texto 
integralmente. .Aibrandar para "con-

. dição humana"' não é a mesma 
coisa. · 

O SR. AGAMEMNON , MAGA· 
LHAES - Sr. Presidente, como de· 
clarei, não faço questão de fornia. 
Uma ou outra traduz o pensamento 
da comissão. E. desde que seu pen
samento fique claro, eu, como Rela
tor, não tenho qualquer restrição· a 
fazer. 

o Sr. Jarbas li! aranhão - Valori
zação humana do trabalhador parece 
que não importa só em respeito, mas 
ainda em zêlo e esfOrço pela melho
ria das condições de vida do traba-
lhador e pela expansão de seus atri
butos como pessOa humana. 

O SR. AGAMEMNON MAGA
LHAES - Sr. Presidente, provada 

, como está a Improcedência ,das cr!ti-
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cas, a Constituinte deliberará a res
peito- na '&UI!:. ·a~ta; sabedO]ja. (MUlto 
bem;··· Multo bem. Palmas;) 

O SR:. COS'l'A NE'l'O:- · (Relatór 
Gertit) u':(:•). - Sr. :··Presidente, o ·as· -
sunton~já está sUficientemente deba· 
·tido e, destarte, venho apenas enca- ·· 
minhar a votaçft;o;" pedindo· ·a aten~ · 
ção' 'da Assembléia · para- os enunci~ 
dos ·do texto e da emenda defendida• 
pelo•·. nobre• Deputado· 'Gilberto Freire. 

o texto. diz: -
"A ordem econõmica tem -por -

base. os princlpios• ·da justiça so
cial, conciliando· a liberdade de 
iniciativa . ·com-- a valorização hu
ma.na do· trabalho." 

A emenda reza.: ;• . 

"A ordem econõmiea. conc!Uârá 
a liberdade de emprêsa- com a _ 
condição humana do trwbalho ·e 
a proteçã.o social do tr111balhor :" 

As dife~enças são, portanto; as se
guintes:.•·:. 

o :texto começa . referindo-se a 
"princípios da 'justiça: social"; . a 
emends:, ,' te!I'mina: aludindo• à "prote- ' 
ção social do trwbalhad'or": : 

o texto diz: "conciliando a liiber
dade ·de iniciativa"; a emenda:. "con
ciliará a liberdade. de emprêsa"; 

O texto dispõe: "val()rização huma,
na do trabalho"; a emenda: "condi
ção humana do trabalho", 

Quer .isto dizer:· Sr. Presidente, que, 
na segunda parte do enunciado, não 
existe diferença alguma. Há apenas . 
na primeira· e na .última. 

Reà!mente, ... o texto· se baseia nos 
principios da justiça social e a emen
da na proteção ·social ao trabalha "or. 

Nêste ponto, Sr. Presidente, pre
firo o texto,· pelo fato .de ser a ex
pressão "pr!nclpioo da justiça social" 
mais .. genérica e compr·eender aquêles 
que tri\Jbalham ... 

O Sr. ·Prado Ke!ly - V. Ex.• dá . 
lli:ença para uma. observação? 

O SR. COS'l'A NETO- Com todo 
o prazer. · 

o Si'. Prado Ke!Zy- Note. V. Ex.• o 
seguinte: pelo . projeto, a primeira. 
cláusula ·tem por base os princípios da 
justiça social e ·Se entrosa· com a se
gunda., que define em que · consiste· 
efllla •justiça. 

(•) Nã.o foi revisto pelo orador. 

O SR. COS'l'A NE'I'O- Nã.o é tal. 
O sr·. ·Prado Kelly .....;. E' como . en~ 

tendo.· · 
o SR~ ·cosT'.A'NEro ·~.vou de..: 

monstrar a V, Ex.• ·~ue nã.o é • as'slm:. : 
A justiça social fornece ·os elementos 

para· constitu'fção do direito social e, 
dentro· do direito sc>cia!, ·se protege áos 
que trabalham · e aos· 'que· não· .tra~ 
balham.· 

o que o texto quer· dizer é que; den
tro dos princípios; da justiça social .•. 

O Sr. Prado Kel!y ·- Como. define 
V. Ex.•' a jústiça social? · 

O SR, COS'l'.A. NE'l'O .:.:_ .. • justiça 
que .trata·de todos· os wísuntos que in· 
teressam· ·à sociedade. - · assistência' 
aos enfermos;· assistência aos que -não 
podem trabalhar· por velhice e· pormo
lést!a - ·e que fornece · também ·os 
princípios de defesa do trabalhador, a 
cláusula deve encontrar sua fonte 
numa relação de causa e efeito. Logo, 
não é. a mesma coisa. - . . . . 

O .dire!lp social, baseado nos. pr!n:
cipios da justiça .·sociar, é muito mais 
genérico. · Existe ·desde,.' á · metâde ' do 
século ·passado ·e· seu' preconizador' foi 
o · grande' jurista alemã.o' ·Robert von 
Mohl. O trabalhador vai buscar nessa 
fonte elementos de amparo "especial; 
mas não quer dizer que só ampare ·o 
trabalhador. . . . . . . 

Quanto à segunda parte, divergente, 
congratulo-me com o·nobre·Deputildo 
Agamemnon· Magalhães' pelo fato de 
ter dado preferência à emenda; porque, 
realmente, depois· de sua explanação, 
cheguei a compreender ·-:eu e_ muitos 
outros :colegas ' da Comissão ,...;, seu 
pensamento. · In!ciâlme.ilte;-.' entendia' 
por "valorização humana'do'tr!ibaJho"; 
nã.o a: valorizaçã'o do 'tra:balhà' humano; 
mas a·valorização do homem pelo'tra
ba!l:io; o· que, aliás, foi também enteri
dLdo' por 'muitbs de nossos có!egas. 
Destarte, a expressão :é; até c e r to 
ponto, amblgua, A e~res5ão' 'ofer~c!da 
pelo· nobre Deputado senhor Gilberto 
Freire, em süa. emenda, é· mais clara 
e a definição a ser dada no: texto de:. 
veria ficar assim redigida: 

· -·· '.'. · "A ordem ·. econõmica" tem por 
· . base os princípios· da· justiça social, 

conc!l!ando· a liberdade de inicia
tiva com· a· condiçã.o ·humana. do 
trabalhador." 

Sr.· Presidente, pediria a. Vossa Ex· 
lência, para melhor ordem dos nossos 
trabalhos, colocasse em v o. ta ç ã o a 
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emenda com destaque da. expressão 
"condição humana". Se V. Ex.• sub
meter à votação a emenda como está, 
votarei por ela; mas no caso de ser 
aceito o destaque que solicitei, optarei 
por êle, para que seja substituída a 
palavra "valorização" por "condição". 
<Muito bem; rnuito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE- Vai-se pro
ceder à votaç'ão da emenda do senhor 
Gllbreto Freire, n.0 1.333. 

O SR. ARRUDA CAMARA (*) -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro 'destaque da expressão "valo
rização do trabalho", para que a As
sembléia vote "valorização do traba
lho humano", porque a palavra "va
lorização" está multo bem empregada 
nc sentido da doutrina pontlflc!a, no 
sentido da elevação não só econômlca 
mas também moral e social do tra
balho. 

O SR. PRESIDENTE- V. Ex.• de
seja substituir a palavra "condição"? 

O SR. ARRUDA CAMARA -· Re
queri destaque da expressão "valoriza
ção humana do trabalho", para ser 
aprovada "valorização do trabalho 
humano". 

O SR, PRESIDENTE - O que vai 
ser votado é a emenda. 

O SR. COSTA NETO (*) (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, o objetlvo 
do nobre Deputado Arruda Câmara 
será conseguido com a rejeição da 
emenda Gilberto Freire e, então, a 
Cpmissão de Redação não poderá 
manter a expressão "valorização hu
mana do trabalho", porque o Ilustre 
Deputado Sr. Agamemnon Magalhães 
concordou em que fique consignado no 
texto, em vez de "valorização humana 
do trabalho", a expressão "valoriza
ção do trabalho humano", conforme 
deseja o Sr. Arruda Câmara. Acon
tece, entretanto, não existir emenda 
nêsse . sentido. Poderemos, porém, 
atingir essa méta da seguinte fôrma: 
S. Ex.• votará contra a emenda Gil· 
berto Freil·e e a Comissão de Reda· 
ção, sem dúvida, corrigirá a expressão 
nC' sentido de torná-la mais clara, 
pois é exato que o texto como está re
digido, merece contestação. 

O Sr. Paulo Sarasate - Estou de. 
acOrdo com a emenda Gilberto Freire 
quando diz "condição humana do tra
balho". Por que abandonar essa reda
ção' para à provar outra? ' 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

O SR. COSTA NETO- Lembro ao 
ilustre Deputado Sr. Paulo Sarasate 

·que o ~r. Representante Arruda Câ- . 
mara nao concordou com a deslstên- . 
ela do Sr. Aga.mel!lnon Maga!hltes, 
preferindo que o texto seja. escla.re
cldo, 

O Sr. Arruda Cdmara ...: Não con· 
cordei, porque a expressão . diz menos · 
do que desejo. · 

O Sr. Ataliba Nogueira - O Senhor 
Deputado Agamemnon Magalhães não 
desistiu; apenas para argumentar, 
concordou. 

O Sr. Gabriel Passos - O Sr. Depu
tado ArrUda Câmara, não · concor
dando com a modificação, poderá vo
tar contra a emenda. 

,O SR. COSTA NETO - Foi justa· 
mente o que eu disse. 
.sr .. Presidente, alimentamos diver

genClas por estarmos todos de acõrdo. 
O caso é simples. O nobre Depu· 

tado Arruda Câmara não concorda 
com a emenda do Sr. Gilberto Freire, 
nessa parte. Vota contra. Permanece 
o texto tal qual está e, quando tiver 
de ser· discutida a redação, a Assem
bléia se pronunciará por essa redação 
ou pela sugerida por S Ex.•, 

O SR. PRESIDENTE -Em. vota
ção a emenda n.0 1.333 do Sr. Gil· 
berto Freire, 

"A ordem econõmlca conciliará . 
a liberdade de emprêsa com a
conclição. humana do trabalho e· 
a proteção social do trabalha• 
dor•·. · .. 

Os senhores, que a aprovam; que!· 
ram levantar-se, <Pa.usa) . 

Está aprovada: !Palmas) , 

O SR. AGAMEMNON MAGA~ 
LHAES (Pela ordent) - Sr. Presi
dente, ioi aprovada a emenda ou o 
destaque? . . 

O SR. PRESIDENTE - A emen· 
da n.0 l, 333. 

O SR. · AGAMEMNON MAGA· 
l.HAES - Entendemos, que se tra· 
tava do destaque da expressão "valo· 
l'ização humana", para ser substituí· 
da por "condição humana" e niio da · 
.emenda· Votamos· nesse sentldc .. A.s· 
sim, peço verificação da votação. 

O SR COSTA NETO (Pela ordem) 
(•) - Sr. Presidente, eu havia su· 
gerido a V. Ex.• CiJlocar em votação 
a emenda n.0 1, 333 com o destaque 
da expressão "condição humana". 
Feita a votação tenho idéia de que 

~· 
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V. Ex.• não se referiu ao destaque. 
. Talvez eu esteja enganado; mas, ago~ · 
ra, o nobre .Depu~ado Agamemnon 
Magalhães ·requer ·verificação de v o· 
tação. (Apoiados e não apoiados) • 

O SR; PRESIDENTE - Senhores 
Representantes, a Casa já se pronun· 
ciou sObre n emend9. n.0 1.333. 

O SR. AG.ÁMEMNON MAGA· 
LHAES - Sr. Presidente, renovo meu 
ped!do de • verificação de votação. -
(Protestos e aP_lausos) . 

O SR. PRADO KELLY (Pela or
dem) - Sr. Presidente, ·venho exa
tamente me opOr a êsse pecl!do de 
verificação, tàrdlamente feito. (Pro· 
testos . e aplausos) Peço a V. Ex."' 
que recorra ao Regimento. 

O SR. PRESIDENTE - Peço a 
atenção da Casa. Anuncie! o resul· 
ta do da votação da emenda n.' 1. 333 
e o nobre 'representante ped!u a ve· 
rifloação. Não há Inconveniente em 
que a Assembléia se manifeste com 
clareza. · · 

' . . 

O SR. PRADO KELLY - Sr. Pre• 
sldente, já se retiraram do recinto ai· 
gt\llS Srs. Constituintes. Além d!sso, · 
a verificação deveria ser pecl!da !me· 
dlatamente após a votação e V. Ex.• 
anunciava já outra matéria. 

O SR. PRESIDENTE - Há equf· 
v oco. de V; Ex.•: não anunciei outra 
matéria. Apenas resoondl a uma ques· 
tão de ordem. · · 

O SR. PRADO KELLY - Eiltão 
V. Ex.•, Sr. Presidente, tem, nêste. 
ponto, · o· fundamento pelo qual lm· 
pugno o pedido de verlf~cação, que 
não se deu !mediatamente após a vo· 
tação, · tanto que, entre uma e outro, 
se Intercalou a questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Peço a 
atenção do nobre Representante. A 

· Mesa proclamou o resultado. da vota· 
ção da' emenda n. 0 1.333 .. Um Se· 
nhor Represe,ptante ponderou· que se 
havia. solicitado um destaque. · 

Foi pedida, então, a verlflca·ção de 
votação, em momento, portanto, . opor· 
tw1o. Além disso não há mal em 
qué . se patenteie bem o resultado da · 
votação (Palmas.) . · 

O SR. PLINIO LEMOS - Senhor 
Presidente, quer parecer-me que há 
procedência na questão · de ordem 
aventada pelo Sr. Prado Kel!y, de vez 
que vários Srs. · Deputados, depois da 
votação, se retiraram do recinto. 

O SR. PRESIDENTE (FazeMo 
soar os timpanos) - Peço aos Se· · 
nhores Representantes permitam que 
o Presidente. atúe .. vamos proceder à 
verificação. · . . 

Os Srs. Represent'antes, que ilntra
ram ·no recinto. e, ante1·!ormente não 
votaram, não ·devem fazê-lo na 'verl, 
flcação. e, nêsse sentido, apelo para 
a consciência de cada· um. 

O SR. EUCLIDES FIGUEIREDO 
(Pela ordem) - Sr. · Presidente de· 
sejo ·declarar que eu· e o nobre' Re
presentante: Sr. Aurellano Leite não 
nos. encontra vamos no recinto· e por 
isso, . uma dúvida palra em nosso es
pírito: ·trata-§e de votação nova ou 
de verificação de votação? 

.. O. SR. PRESIDENTE - Inform~ 
ao nobre Repres~ntante que a Mesa 
anunciou ter sido aprovada uma 
emenda, devendo'-se, agora proceder 
à verificação, que foi requér!da. 

O SR. EUCLIDES FIGUEmEDO
Nêste caso, sr. Presidente, abstenho· . 
me .de votar, por não ter estado pre· 
sente, quando da votação. 
. O SR. PRESIDENTE - Conforme· 
s~llcitel, os Srs. Representantes que. 
nao estavam no recinto, quando . se 
processou a votação, não devem to· 
mar parte .na' verif!,cação, a que se 
vai proceder. (Pausa.) · ' 

. Vai-se proceder a verificação da 
vC?,tação. <Procede-se a verijica
çao.) 

O. SR. PRESIDENTE - .96 se .. 
nhores Representantes votaram a fa
vor da emenda e 100 contra. A emen- · 
da IJ..0 1.333 esti rejeitada. (Palmas.) 

O SR. COSTA NETO -.Sr. Pre
sidente, p_eço · agora a, V, Ex.• ponha 
em V'l)taçao o destaque,. que solicitei 
em tempo oportuno, quer dizer an
tes da votação que acaba de ' ser 
feita. Lembro a V. Ex.• que êsse .des
taque se refere à emenda n,0 1.333 
do nobre deputadó Sr. Gilberto 
Freire. · 

O Sr. Agamemnon Magalhães - O 
destaque está prejudicado. · 

O SR. COSTA NETO - Sr. Pre· 
sldente, quando pedi a palavra para 
encaminhar a votação, solicitei' a V: 
Ex.• que fizesse a votação da emen
da do nobre deputado .. Sr. Gilberb 
Freire, com' o destaque da última 
expressão: "condição .humana." Sa, 
porventura, a emenda ·de s. Ex.• fOsse · 
aprovada, naturalmente o· caso esta· 
ria solucionado, e o pl.'o,jeto receberia 
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um· preceito substitutivo. Se a emen· 
da de S·. Ex.n !ôsse, rejeitada, esta-

. ria·•desta.eada. ··a expressão "condição· 
humana'\ com· a. qual concordou o no
bre deputado Sr. Aga.memnon Maga
lhães, para o efeito de ser substi
tuída pela expressão "valorização hu
mana." 

Se V. Ex.• ·não declarar que ma 
negou êste destaque, pedirei que o po · 
riha em votaçiio. ll:sse pedido é re· 
gimenta!. Se V. Ex.n, ao contrário, 
me declarar que o destaque foi ne
gad-o, natliralmente meu pedido !!
cou sem efeito. 

O SR. PRESIDENTE - Não ne
guei destaqué à. emenda, mas, tendo-a 
como aprovada, declarei que estava 
prejudicado o requerimento de Vossa 
Excelência. Entretà.nto, rejeitada a 
emenda, a própria Assembléia tem 
o direito de votar o destaque soli
citado. · 

O SR. PRADO KELLY - Senhor 
Presidente, é· com. grande constrangi· 
mente que me dirijo. à Mesà.,. mas 
parece que há manifesto equivoco. 
Antes de se pôr em votação a émen· 
da do ilustre deputado Gilberto Frei· 
ll'e, o Sr. Relator geral pediu a V. 
Ex.n que essa emenda fôsse subme· 
tida ao voto da Casa com ·O desta· 
que de determinadas palavras. V. 
Ex.~. não teve oportunidade de con
siderar o requerimento e . submeteu à 
votação a emenda, na integra. 

Por êste motivo, o nobre. deputado 
levantou questão de ordem e, poste· 
riormente, foi requerida verificação de 
votação, que com muito desgosto, im'· 
pugnei na ocasião. 

A emenda foi votada na integra c 
e sua· rejeição impede o deferimento 
de destaque a qualquer de seus têr· 
mos . 
. Esta, a meu ver, a . questão regi
mental. (Muito bem; 1nutto bem.) 

O SR. PRESIDENTE -.O nobre 
Representante tem razão. Por · urii 
êri'o, descuido ou o que quer que seja 
de minha parte, submeti a emenda 
ao vóto da Casa, a qual deliberou dR 
forma apurada na verificação. 

Assim, está prejudicado o destaque: 
o adiantado da hora não permite 

submeter à apreciação da Assembléia · 
qualquer outra emenda. 

Está finda a hora da sessão. Con· 
voco os Senhores Representantes pa-

ra hoje às 20 horas, extraordinària· 
mente com a seguinte . . 

" . 
ORDEI\t DO DIA 

continuação da votação" do projato 
da Constituição. · 

Deixaram de comparecer 21 Se· 
nhores Representantes: 

Partido Social Democrático 

Amazonas: 
Leopoldo Per~s. 

Rio Grande do Norte: 
Georg!rio AVelino. 

Minas Gerais: 
Benedito Valadai:es. 
Juscelino Kubitschek. 
Duque de Mesquita. 
José Alkmim. 
Milton Prates. 

São Paulo: . 
Antônio Feliciano. 
Martins. Filho. 
S!lvio de Campos, 

União Democrática Nacional, 

Piauí: 
Coelho Rodrigues. 

Ceará: 
Beni Cal'Válho. 

Paraíba: 
Adalberto Ribeiro. 

Partido .Trabalhista Brasileiro 

São Paulo: 
Marcondes Filho. 
Hugo Borgh!. 

Partido Republicano 

Sergipe: 
D)ll'Val Cruz. 

Minas Gerais: 
Mário Brant. 
Fel!pe Balb!. 

Partido Democráta Cristão 

· São Paulo: 
Manuel V!tor. 

Levanta-se a sessão às 18 ho• 
ras. 
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149. • Sessão, em 28 de Agosto de 1946 . 
· ·· · · (E~traord;nária) 

' 

Presidência. ~o sr. ,Melo Viana, Presidente 

As 20 horas e 15 minutos com-
parecer.am os Senhores · 

Partido Social Demoerático 
Acre: 

Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 
. Amazonas: 

ÁlVW'o Maia. 
Pereira da Silva . 

Pará.: 
Magalhã-es Barata. 
Al'V'aro Adolio. 
Duarte de. Oliveira. 
Lameira Bittencóúrt. · 
Carlos Nogueira. · 
Nélson Pal!'ijós. 
João Botelho. 
Rocha Ribas. 

Maranhão: 
Clodomir Cardoso. 
Crepori Franco. 
Vitorino Freire. 
José Neiva. 
Afonso Matos. 

Piauí: 
Renault Leite. 
Areia Leão. . · 
Sigefredo PS!checo. 

Ceará: . 
Moreira da Rocha. 
Frota Gen-til. 
Almeida Monte. 
Osvaldo Studart, 
Raul Barbosa. 

Rio Grande t'I'J Norte: 
Dioclécio Duarte . 
José Varela. 
V:a.lfredo Gur.gel. 
M'Jta Neto .. 

Paraiba: 
·samuel Duarte. 
José J oflJi. 

Pernambuco: 
Etelvino L1ns. 
Agamemnon Mag·alhã.es. 
Jarbas Maranhão. · 
Ge1-elno Pontes . 
Oscar Carneiro. 
Osvaldo Lima. 
·Costa Pôr-to. 
Ulisses Llns. 
Ferreira Lima. 
Barbosa Lima. 
Pessoa · Guerra. 

Alagoas;. 
Teixei-r& de Vasconcelos. 
Góis Monteiro. · 
Silvestre Péricles. 
Medeiros Neto. . 
Lauro ·Montenegro. 
José Maria. · 
Antônio Mafra. 

Sergipe: 
Graco Cardoso. 

Bahia: 
LIWl'o de Freitas. 
Aloisio de Càstro; 
Regis Pacheco. · 
Negreiros Falcão. 
Vieira de Melo. 
Altamira.ndo . Requião .. 
Euntpio de Queiroz. 
Fróes da Mota.. · 
Aristides Milton; 

Espirita· Santo: 
Atillo Viváqua. 
Henrique de Novais. 
Ar! Viana. · 
Carlos Llndemberg, 
Eurico Sa1es. · · 
Vieira de Resende. 
Alvaro Castelo. 

· Asdrubal soares. 
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Distrito Federal: 
José Romero. 

R.io de Ja.neiro: 
Alfredo Neves. 
Amaral Peixoto. 
Eduardo, Duvivier. 
CaJrlos· Pinto. 
Paulo Fernandes. 
Getttlio de Mc>Ura. 
Heitor Collet. 

· Bastos Ta var·es . 
Acúrclo Tôrres. 

Minas Gerais: 
Melo VIana. 
Rodrigues Seabra. 
Pedro Dutra. · 
Bias Forres. 
Israel Pinheiro. 
Wellington Brandão. 
Joaquim Libânio. 
Augusto Viegas. 
Gustavo Capanema. 
Rodrigues Pereira. 
Celso Machado. 

São Pruulo: 
Gof•redo Teles . 
Nov·eli Júnior. 
Costa Neto. 
Horâc!o Lafer. · 
Lopes Ferraz. 
Ataliba Nogueira. 
João Abdala. 
Sampaio Vidal. 
AlV'BS Palma. 
Honório Monteiro. 
Machado coelho. 

Goiás: 
Pedro Ludovico. 
Dario Cardoso. 
Diogenes Magalhães. 
Caiado Godói. 
Gal·eno Paranh()S. 
Guilherme Xavier. 

Mato Grosso: 
Ponce d·e Arruda. 
Argemiro Fialho. 
Mrurt!niano Araújo. 

Paraná: 

Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Fernand.o Flores. 
Munhoz de Melo. 
Lauro Lopes. 
João Aguiar. 
Aramis Ataíde. 
Gomi Júnior. 
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Santa Catarina: 
Nereu Ramos. 
Ivo d'Aquino. 
Aderbal Si1va. 
Otacllio Costa. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira. 
Hans Jordan. 

Rio Grande do Sul: 
Ernesto Dorneles. 
Gaston Englert. 
B~.ochado da Rocha. 
Elói . Rocha. · 
Teodomiro FonseC'a . 
Damaso Rocha. 
Da.nle.J Faraco. 
Antero Leivas. 
Manuel Duarte. 
Sousa Costa. 
Bittencour.t Azambuja. 
Mércio Teixeira. 
Pedro Vergara. 
Herofilo Azambuja. 
Bayard Lima. 

União Déinocrática Nacional 

Amazonas: 
Sev.eriano Nunes. 

' Para: 
Ag.ostinho Monteiro. 
EpilogJ Campos. 

Maranhão: 
Alarico Pacheco. 
Antenor Bogêa. 

Piauí: 
Matias Ol!mpio. 
José Cândido. 
Antônio Correia. 
Adelmar Rocha. 
·Ceará: 

Pl!nio Pompeu. 
Gentil Barreil'a. 
Egberto Rodrigues. 
Fernandes Teles. 
José d·e Borba. 
Leão Sampaio. 
Edgar ·de ATruda. 

Rio Grande do Norte: 
Ferr·eira de Sousa. 
José ·Augusto. 
Aloísio Alves. 

Paraiba:. 
Vergniaud Wanderley. 
João Agripino . . 
Pllnlo Lemos. 
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Ernã.ni Sátira. 
Osmar · Aquino. 

Pernambuco: 
Alde Sampaio. 
J·oão Cleofas. 
Gilberto Freire. 

Alag-6as: 
· ·Freitas Cavalcanti. 
Mário Gomes. 
R ui Pa.lmeira . · 

Se,;gi:pe: 

Válter F'1'anco. 
Leand~o Maciel. 
Heribaldo Vieira. 

Bahia: 
Al<lllii<l de Carvalh<l. 
Jurací Magalhães. 
Otávio Mangabeira. 
Luis Viana .. 
Clemente Mariani. 
Dan tas Júnior. 
Rafael Cincurá. 
Nestor Duarte. · 
Aliomar Baleeiro. 
· J,oão Mendes. 
Alberico Fraga. 
Rui Sant<ls. 

Esp!rito, Santo: 
. Luis Cláudio. 

. , Distrito Federal: 
Hamilton Nogueira. 

· Hermes . Lima, 
Euclides Figueiredo. 
Jurandir Pires. 

Rio de Jan·eiro: 
.. Atallba Nogueira. 

Prado Kelly. 
José Leomil .. 

Minas Gerais: 
Monteiro de Castro. 
José Bonifácio. 
Magalhá>e's. Pinto. 
Gabrie.l Passos. 
Milton Campos. 
Lope·s Cança,do. · 
Licurgo Leite. 

São P!Wlo: 
Mário Masagão. 
Paulo Nogueira. 
Rome'u Lourenção. 
Plinio B111rreto. 
Toledo Piza. 
Aurellano Leite. 

Goiás: 
Jales Machado. 
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Mato Grosso: 
Vespasiano Martins. 
J·oão Vilasboas. 
Dolo•r de Andrade. 
. Paraná: 

Erasto Gaertner. 
Santa Catarina.: 

Tomás Fontes. 
Rio Grande d<l Sul: 

Flol'es da Cunha. 

·Partido Trabalhista Brasileiro 
Bahia: 

Luís Lago. 
Distrito Federal: 

Rui Almeida. 
Gurg·el d<l Amaral. 
Segadas Viana. 
Benlcio Fontenele. 

· Baeta ·Neves. 
Antônio Silva.. 

MinaS Gerais: 
Leri Santos,. · 
Ezequiel Mendes .. 

São Pwlo: 
Pedroso Júnior . 
Romeu F1ori . 
Berto Condé. 
Euzébio Rocha. 

Paraná.: 
. Melo· Braga.. 

' 

Partido Comunista do Brasil 
.Pernambuco: 

Gregório Bererra. · 
Agostinho de O li v eira. 
Alcêdo Coutinho. 

Ba.hia: 
Carlos Marlghela. 

· Distrito Federal: 
Carlos Prestes.: 
João Amazonas. 
M!Wr!cio Grabo!s. 
Batista Neto. 

.ruo de Janeiro: 
Claud.ino Silva." , 
Alcides Sabença .. 

São P!Wlo: 
José Cr!spim. 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Ama.d<l. 
Ctllires de Brito. 
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Rio Grande do Sul: 
Abllio F1ernandes. · 

Partido RepUblicano 

Maranhão: 
Llno Machado. 

Pernambuco: 

Sousa Leão. 
Se[gipe: 

Aman<UJ F'ontes. 
Minas Gerais: 

Jaci F'.igueiredo. 
Bernardes F'.ilho. 

São PM!lo: 
Altlno Arantes. 

Paraná: 
Munhoz da Rocha. 

Partido Social Progressista 

Ceará:. 
Olavo Oliveira. 
stênio Gomes. 
João Ade-oclato. 

Rio Grande do Norte: 
Café F'.ilho. 

Bahia: 
. Teódulo Albuquerque. 

. São PM!lo: 

Campos Verg!IJ!, 

Partido Dll1TU(crata Cristão 
Pernambuco: 

Arruda Câmara. 
São Paulo: 

Manuel Vítor. 

O SR. PRESIDENTE - Achando
se presentes 254 Senhoras Represen-
tantes, declaro aberta a sessão. . · 

Passa-se à leitura da ata da sessão 
anterior. 

O SR. HUGO CARNEIRO (1.0 Su
plente, servindo como 2.0 Secretário) 
procede . à leitura da ata. 

O SR. PRESIDENTE - De acOrdo 
com o Regimento Interno, dou a ata 
por aprovada, ressalvada qualquer 
retiflcação escrita, que seja apresen
tada. 

O SR. LAURO MONTENEGRO 
(3.0 Secretário serVindo como 1.0 ) de
clara que não há expediente a . ser 
!Ido. · 

O SR. PRESIDENTE - Senhoras 
Representantes, havendo"número re
gimental para votação, vamos ·reco-
meçar os · trabalhos. . 

Está sObre. a mesa requerimento, 
asslna.do pelo Sr. Israel Pinheiro; para 
destaque do § 2.0 do art. 152, que reza: 

Título V - Artigo 152 - § 2.•: 
"Prescindirá de autorização ou con

cessão, o aproveitamento ·de .energia 
hidráulica de potência ·reduzida, para 
uso exclusivo do proprietário da fon-
te de energia". ' 

Requeiro destaque das palavras 
"para uso exclusivo do proprietário 
da fonte de energia" ficando· assim 
restabelecido o principio da emenda 
n.• 1.551. 

Sala das Sessões, 16 de agôsto de 
1946. -:- Israel Pinheiro. 

O SR. ISRAEL PINHEIRO - Se
nhor Presidente, o art; 152, § 2.0

, do 
projeto diz o seguinte: 

"PrasC!ndlrá de autorização ou 
concessão o aproveitamento. de 
energia e!étrica de potência· redu
zida, para uso exclusivo do pro
prietário da fonte de energia".' 

Meu destaque visa a eliminação das 
palavras "para uso :.exclusivo do pro
prietário da fonte de energia'~. 

A modificação tem .por. fim permi
tir qu~. as pequenas quedas dágua, 
cuja potência o Código de Minas es
tabelece atualmente no máximo: de 
50 Kw, possam ser utilizadas não so
mente pelo proprietário da fonte de 
energia, mas também pelos vizinhos. 

E' multo comum,. no Interior, utlll
zar o fazendeiro uma : queda dágua 
nessa condições, e não se justifica que 
êle não possa fornecer essa energia 
aos ·vizinhos, para que também ·dela 
se aproveitem. · · 

A separação da queda dágua da 
propriedade do solo teve justamente 
por finalidade impedir ficasse como 
monopólio ou priv!légio do possuidor 
do solo a queda dágua. Não ·vejo por 
que, no caso de poder utilizar essa 

· queda dágua, lndependentemimte de 
concessão, por se tratar·. de pequena 

. ootêncla, não seja ao proprietário 
permitido fornecer energia elétr!ca a 
seus vizinhos. 

I 
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Na hipótese do fornecimento a pe
quenas sedes de distritos, também não 
prevalece essa razão, porque, o pro
.prietário . está -obrigado ·a cingir-se às 
condiçõ_es- das concessões· de. serviços 
públicos, e as suas ·tarifas ·seriam, en· · 
tão, reguladas por lei. . (Muito bem. 
Palmas.) · 

O SR. NESTOR DUARTE - Sr. 

As emendas por .. ss; Exas; ofere
cidas · estão devidamente fw:idamen- . 
tadas e sua justificação nos convence. 
Estamos, por ·isso, de âcôrdo com a 
exclusão · dessa cláusula do· refel'ido 
preceito; (Muito· bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - ·vamos 
proceder a votação. Como anunciei, . o 
requerimento ··de · destaque do Sr.' Is
rael Pinheiro, 'l'efere-se •· às palavras 
"para . uso exclusivo do proprietário 
da fonte de energia". A Comissão, 
pela voz do Sr. Relator Geral, aca
ba de concordar com o destaqu~ pe
dido. Assim, os Senhores; que o apro-

Presidente; meu destaque é idêntico ao 
requerido . pelo nobre Deputado mi· 
neiro; mas, além da razão de ordem 
ecõnomica com· a qual S. Ex.•. fun
damentou seu pedido de destaque, há 
outra de ordem jur!dica, para o qual já 
c11amel' a atenção ·do. nobre Relator 
Geral e do Ilustre Relator Parcial, Se
nhor At!lio Vivaqua. ·E' que, havendo 

. vam, queiram levantar-se .. . (Pausa.) · 
Está aprovado. · · 

a Constituição consagrado o sistema 
jur!dico por fôrça do qual não se exer
ce. a propriedade privada .sõbre riqueza 
do sub-solo e fontes de energia,· é claro 
que constitui contradição a êsse siste
ma jur!dico afirmar-se, no § 2.• .do ar
tigo 152, possa alguém ser proprietá
rio da fonte de energia. 

Assim, meu destaque .. tem dois fun
damentos: um,. de ordem económica 
..;... já muito bem .expendido pelo no
bre Deputado Israel Pinheiro; e ~utro, 
de ordem jur!dica, pois que o § 2.• do 
referido artigo não se compadeca -
repito - com o sistema jur!dico esta
belecido no art. 151. (Muito bem . .) 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Representante tem. razão. . 
. Há sõbre à Mesa o seguinte desta
que de S. Ex.•: 

T!tulo V - Da ordem económica e · 
social. . 
. Requ;remos destaque, para suprimir, 

· .. no § 2. do art. 152, das expressões fi
nais: "pa1·a uso exclusivo do proprie
tário da fonte de energia." 

Em sessão, 27 de agõsto de 1946. -
Nestor Duarte. 

O SR. COSTA NETO - Sr. Pre· 
si dente, o texto do § 2.0 do art. 152 és- . 
tá concebido nos seguintes têrmos: 

"Pres~indirá de autorização ou 
. concessao o aproveitamento, de 

energia elétrica de potência redu
zida, para uso exclusivo do pro-
prietário da fonte. de energia." • 

Os nobres Deputados Srs. Isr!\el· Pi
•. nheiro e Nestor Duarte propõem a 

supressão d!, seguinte cláusula: . 
"PIIira uso exclusivo do Pl'oprie

tárlo da fonte de energia." 

Passamos a examinar o destaqt'.e re
querido pelo Sr.. Altino Arantes, nos 
seguintes têrmos: 
· Requeiro destaqUe para a emenda 
n. o 1. 855, ao art .. 164 § 26 do Projeto 
primitivo; emenda que está publicada 
no Diário da Assembléia de 22 de ju-
nho, pág. 2;869,.1.• coluna. . 

S. S., 16 de agõsto· de 1946. -
Al~ino Arantes. 

·N." 1.855 
Ao art. 164, § 26: 

Emende~se: 

"E' ·reconhecido o direito de 
greve, exceto nos serviços públicos 

ou de utilidade pública." 
s. Ex.• o Sr .. Altino Arantes pedtl 

o destaque da emenda n.• 1.855, ao 
art. 164, § 26, assim redigida: " · · · 

"E' reconhecido· o direito de 
greve, exceto nos serviços públicos 
· ou de ut!lldade pública." 

O destaque da emenda do Sr. João 
Amazonas tem o n.0 3.197- está con
cebido nêstes têrmos: · 

Redigir assim: "ll: reconhecido o 
direito de greve". . · 

Art. ~57 -·Título V - do Projeto 
atual, que corresponde ao Art. 1,64 
§ 26.0 - do Projeto, anterior . 

Primeiro, signatário: 'Deputado JÕão 
Amazonas. 
'··.Sala das Sessões, 27-8-4G. ..:.. Luis 
Carlos Prestes. · 

O SR. ALTINO ARANTES - Peço 
a palavra, Sr. Presidente. . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
. lavra o no,bre Representante: 
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O SR. ALTINO ARANTES - Sr. 
Presidente, vou prof·er!r poucas pa
lavras, para tentar justificar a emen
da que apresente!, sob n.• 1.855, e 
está assim · conce b!da: · 

"ll: reconhecido o direito de 
greve, exceto nos serviços públi
cos ou de utilidade pública". 

Parece-me, com efeito, que à reda
ção por mim proposta a. êste preceito. 
é mais clara e, sobretudo mais adje
t!va que a do projeto emendado pela 
corrJssão Constituic!onal. 

De fato, de acôrdo com o texto 
apresentado pela Comissão da Cons
tituição, embora se reconheça o di
reito de greve, seu exercício está su
jeito às disposições da lei ordinária, 
Quer dizer: o texto constitucional 
fica jung!do, adstrito às disposições 
do Poder Legislativo, sem que haja 
em: correspondência cláusula coibindo 
o arbitr!o dêsse Poder ou limitando
lhe a competência. 
Parece~ me, portanto, Sr. Presiden

te, que a emenda por mim oferecida 
visa reconhecer o direito de greve o 
qual, aliás, também· o projeto reéo
nhece, mas ao mesmo tempo determi
nar claramente que se deve res
guardar o bem público e não tolerar 
ampliações abusivas, porquanto po
deriam estas comprometer e, até, 
anular o princípio da Uberdade de 
tra.balho, que todos nós queremos 
proclamar e a Constituição deve tu
telar. (Muito bem. Palmas) 

O SR. JOAO AMAZONAS (•} -
Sr. Presidente a emenda que apresen
tamos ao art. 157 do projeto l'evisto 
pretende suprimir. a expressão "cujo 
exercício a lei regulará". · 

Nosso objet!vo era assegurar, na 
Constituição, o princípio básico clês
se direito social que o ·Brasil, em vá
rias conferências, tem subscrito e que, 
apesar de tudo, em nossa terra, ain
da não está assegurado ao proleta
riado. . 

São muitos os que crêem s~r a ga
rantia do direito de greve !ente de 
perturbação da ordem públlca, Esta
mos convencidos, exatamente, do con
trário. O direito de greve é um melo 
de estabelecer o equ!l!brio das rela
ções entre patrão e operário, 

o Sr. Amando Fontes -- E' a arma 
pac!f!ca de que se pode valer o tra
balhador para se defend~r do ego!s
·mo do capital. 

(*) Não foi revisto pelo orador, 

O SR. JOAO AMAZONAS 
Agradeço a V, Ex.• tão alta comm·e
ensão do assunto, 

Na verdade, Sr, Presidente, quando 
os patrões têm a convlc,;ão ·de que 
seus empregados podem ir at<i o re
curso extremo da greve, éles os ou- · 
vem com mais atenção · e Jll'acuram 
soluções razoáveis para os proolemas 
que lhes são apresentados. No. en
tanto,. o contrário se dá hoje quando 
os patrões estão certos de que, de 
seu lado se encontram a repressão 
pol!c!al e os órgãos do Ministério, que 
deveriam ser neutros, porque é o pa-
pel do Estado. · 

Nos d!ss!d!os entre operários e pa
trões, em geral o que acontece é que 
êstes últimos resistem a tõdas as rei
vindicações formuladas e . exasperam 
os trabalhadores, forçados, assim, a ir 
ao extremo da greve, que se torna po
lltlca pela própria ação· repressiva do 
Estado. 

E', portanto, fator de ordem social 
a manutenção do direito ::!e greve. 

Os argumentos que ainda agora 
acabou de invocar o nobre Represen
tante de São Paulo redundariam em 
anulação, na prática, do exercício 
dêsse direito, porque "utilidade públi
ca" é expressão multo elástica, ·sus
ceptível de ser levada a todos OJ ramos 
da at!v!dade; 

Basta dizer que o Sr, Ministro do 
Trabalho considerou os oancos como 
serviço de ut!lidade pública, e, assim, 

· proibiu os bancários na defesa de 
seus interêsses de !r à greve nos es
tabelecimentos de crédito do pais. · 

A aceitação da emenda do Repre
sentante de São ·Paulo detet•:n!naria 
a negação do direito de greve e, ao 
mesmo tempo, como já asseverei se
ria a maneira de deixar continuasse 
essa contradição de interêsses, que 
seriam agravados determinando sem-

. pre as piores conseqüências. 
Desejo, Sr. Presidente, a permanên

cia do texto do projeto e, por isso, re
tiro a emenda que havlamos apresen
tado, sol!c!tando a V, Ex.•, porém, 
substitua o pedido de desta.:tuc pelo 
de preferência para o referido .. texto. 
<Muito bem; muito bem.) 

O SR, HERMES LIMA - Sr. Pre
sidente, Srs. Constituintes, o texto 
do art. 157 reza: . ' 

"E' reconhecido o direito de 
greve, cujo exerclc!o a lei regula
rá". · 

Resulta da média de opiniões .fá 
multo debatidas na .comissão da 
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Constituiç!í.o. Eu lembraria, apel)as 
que a Constituição francêsa - re
jeitada no plebiscito, mas n!í.o por 
êsse motivo - reconhecia o direito 
de !rleve dentro do quadro das leis 
que o regulamentassem·. 
· De maneira que, o texto do projeto 

reconhece o direito de greve e não 
pode, pelas opiniões convergentes de 
que êle resultou, deixar ·de proclamar 
que o seu exercício será regulado . pela 
lei, 

Quero referir-me, em especial, ·à 
emenda do eminente deputado Se
nhor Altino Arantes. 

Ao contrário do que S. Ex.~- notou, 
PM"ece à comissão que sua emenda -é 
muito mais· restritiva do que o texto 
do projeto, porque l'econhece o direito 
de greve, mas proibe-a- nos serviços 
públicos ou de utilldade pública. 

o que_ parecia estar no pensamento 
de s. Ex.~ era que o direito de gre
ve fôsse proibido àqueles que exercem 
função públlca. No entanto, 111 emenda, 
como está redigida, n!í..o tem êsse sen
tido. 

.Assini, a. interpre_tação do eminen
te deputado, cujo nome declino des
ta tribuna com a maior stmpatia e 
respeito,. parece-nos cl;nnaslan•J rescrl
tiva. Esta a razão por l!'le a Comis
são opina pel111 manutenção do texto 
que; creio, atende às necessldad~s da 
lei que regulamentará a greve, na :ne
dlda que a evJ\,iç!í.o socls.l fôr determi
nando. (Muito bem; muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Em primei· 
ro lugar, teriamos de votar a · emend111 
3 .. 197, que é supressiva, em parte. Seu 
autor, o Sr. João Amazonas, porém, 
dela desistiu, pedindo, a!lás, preferên
'cla para o texto do projeto. 

. Nestás condições, vou submeter o -
texto do projeto à votação, 
. O SR. COSTA NETO (*) -'-Senhor. 

•Presidente, pediria !11 V. Ex.~ puzesse 
em votação a emenda de autoria do 
nobre Representante Sr. Altlno Aran-
tes. · 

Naturalmente, minha opb.lião, coe
rente com o que acaliou de explicar o 
ilustre colega Sr. Hermes Lima é . 

. que o. texto do Capítulo já foi !l/prova-
do, salvo os destaques. 

Sendo a·emenda do. Sr. Altino Aran
tes, de fato, um destaque, parece-me 
data· venia que o destaque deve ser 
posto em votação. . 

c•) N!í.o fel rel'isto pelo orador. 

O SR. PRESIDENTE- V. Ex.• tem .. 
razão. Não tendo· havido lmpugnaç!í.o, · 
n!í.o encontrei motivo de ordem pars 
fazer alterações. · 
. Ponho em votação, portanto, a emen
da do Sr. Altino Arantes, sob núme·· 
ro 1.855. · 

Os senhores, que a aprovam, que!· 
ram levantar-se. (.Pausa) • 

Está rejeitada, ficando assim mantl· 
do o texto do projeto. 
· A emenda n.• 3.197, do sr. João 
Amazonat:l é retirada pelo autor. . 

Vamos passar à. emenda n.• 2.053, 
de autoria do nobre Representante se
nhor Horaclo Lafer, cujo destaque e 
emenda está assim redigida: 

Titulo V: .. 
Requeremos destaque para 111 emen· 

da aditiva 2.053 (pág. 2.892- D',O,) 
22-6. - Horacio' Later. 

. A emenda diz: 
N.0 2.053 

Artigo 164, parágrafo 12. 
Emenda substltutiva. 
Redija-se assim: , 
"A lei promoverá o fomento . do 

· emprêgo áos capitais bra~ileiros 
em fontes de produção: da aplica• · 
ção do capital proveniente .. do 
exterior no financiamento de em· 
preendimentos nacionais ou a sua 

' associação a êstes: e da economilll 
popular pelo crédito e cooperati-: 
vismo. - Horacio Later. · 

O SR. HORACIO LAFER C•) 
Sr. PresLdente, ao § 12 do. art. 164 do 
anteprojeto, apresentei emenda con
substanciando· três orientações, que 
.reputo Importantes e, talvez mesmo, 

. essenciais ao futuro da evolução bra-
sileira. 

Pela primeira vez, a lei promoverá. 
o fomento 'do emprêgo de capitais bra
slleiroo em fontes de ·produção, por-

. que, através da produção, é que po• 
deremos aumentar as riquezas e, por 
via destas, melhorar as condições da· 
vida do povo brashlelro. 

A segunda manda promover o fo-· . 
mente e a apllcaç!í.o dos capitais pro
venientes do exterior nas duas formas 
que são as mais interessantes para o 
Brasil: financiamento de empreendi• 
ment_os nacionais, ou assoclaç!í.o dêsses 

. capitais aos- capitais brasileiros; 
Fina!inente; o desenvolvimento da. 

economia. pOjplitar, p e I o crédito e o 

t•) Não foi revisto pelo orador. 
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cooperativismo, porque nesse deserivol· 
vimento está a garantia da estab!li· 
'•dade social e politica de qualquer 
povo. <Muito bem. Palmas.) 

O SR. HERMES LIMA ,;.... Senhor 
Presidente, a emenda do· preclaro co
lega, Sr. Horácio Lafer, que acaba de 
ser defendida pelo seu autor, parece 

· à: Comissão tratar de matéria de legis· 
lação ordinária e, sobretudo, de poli
tica de govêrno. 

O Sr. Nestor Duarce -:E: enunciado 
de ponto de programa de Ciência das 
Finanças. 

O Sr. 1-Ioracio Later - 'l'rata-se de 
politica básica, de norma básica para 

. nosso futuro, por · isso mesmo digna 
de figurar numn· Constituição. 

O SR. HERMES LIMA ....: Não há 
dúvida alguma de que o t e x t o da 
emenda do ilustre colega representa 
excelente direção a ser seguida pelo 
govêrno, pela administração em sua 
politica. 

Diz ela que a lei promoverá o fo
mento do elllQJrêgo de capitais bra
sileiros em fontes de produção. Ora, 
pelo regime económico em que vive
mos, êsses capitais, hão de procurar, 
naturalmente, colocar-se da melhor 
maneira para atender ao desenvolv}
mento do país e à justa remtmeraçao 
dos mesmos. 

O .govêrno auxiliar!'l essa orientação 
à medtda que as necessidades . nacio
nais fôrem tornando necessária uma 
politica . administrativa nesse sentldo. 

O Sr. 1-Ioracio Later- Nem sempre. 
O' Sr. Nestor Duarte - Talvez o 

autor da emenda vlse !m,pedir que se 
a-pliquem cwpltals em arranha-céus ou 
outros empreendimentos não produ
tivos. 

O SR .. HERMES LIMA - Mas isso 
não é permitido à Constituição de· 
clarar, sem atentar contra o regime 
e~onômico em que vivemos. Quàlquer 
pessoa pode aplicar seu dinheiro em 
arranha-céus ou no que quiser; ao go
vêrno não assistirá o direito de C>brigar 
alguém a empregar capital neste ou 
naqullle empreendimento. 

Isso seria contrário ao nosso regime 
económico. · 

O Sr. 1-Iorácio Lu.je1' - Diz a Cons• 
tituiçl'io que a lei assegurará a todos 
trabalho que possibilite existência dig
na. Também isso não é questão de 
lei ordinária? 

. I 
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O SR. HERMES LIMA - E' um 
princípio. , 

o Sr. :Eiorácio La ter Minha 
emenda também constitui 'um pr.in
ciplo. ~ · 
'O SR. HERMES LIMA- O. que o 

nobre autor da' emP.Ílda deseja e aqui· 
lo que os capitalistas brasileiros .. po· 
derão fazer na direção pessoal e ·par· 
ticular de seus negócios. . 

o Sr. Jurandir Pires - Perfeito. 
O SR. HERMES LIMA - Isso a 

lei não impede de fazer. Dizer, po
rém, que a lei promoverá o f\)mento 
de emprêgo de capitais brasileiros em 
fontes de produção não adiantaria 
mesmo à própria iniciativa particular. 
nesse sentido. · 

Quanto á segunda parte da emen
da, ou ~eja aplicação de capital Pl'O· 
veniente do exterioL no financiamen
to · de empreendimentos nacionais ou 
sua associação a êstes, evidentemente 
o capital alienigena terá a liberda· 
de de ser aplicado no pais, confor· 
me fôr julgado mal~ útil ou conveni· 
ente aos donos desses capitais, contan
to, naturalmente, que respeitem cer
tas normas de politica geral de fo
mento de produção, e de progresso do 
próprio . país. . 

O Sr. Vieira de Melo - E' exce
lente idéia para uma plataforma de 
govêrno. 

O SR. HERMES LIMA- A tercei· 
ra parte 'da emenda fala na econo
mia popular pelo nrédito e o coope
rativismo. 

Possuimos larga legislação coope
rativista, adiantada e abundante, que, 
é de just~ça assinalar,. tem produ
zido muitos frutos. ' 

Assim, Sr. Presidente, as idéias do 
nobre Representante são. de tal natu
reza que faremos votos para que S. 
Ex.• as aplique, com sua inteligência 
e com seu patriotismo, de modo esp.e
cial, quando estiver à frente de uma 
pasta ministerial, ou, mesmo, do Go
vêrno ela Repúblic,,,.. <Muito bem; 
muito bem. Palmas). 

O· SR. PRESIDENTE - Srs. Re
presentantes, vamos proceder à vota
ção da emenda n.0 2.053, de autoria 
do Sr. Horácio Laf e r. 

Os senhores, que aprovam a emen· 
da, quell·am ·levantal·-se. <Pausa) · 

Está rejeitada. 
Tenho ainda .sõbre a mesa a emen

da n.0 •1.08<1,, da autoria do S;. Gas
ton Englert, e, igualmente, a de . nú· 
mero 3.162, do Sr. Eduardo Duvivier. 
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Esta última deve ser votada em prl~ 
melro lugar, porque é de número mais 
baixo; refere-se ao § 24 do art. 164, 
cujos destaques e ~menda d!zem: . 
Requ~remos destaque, na forma re

gimental, para.a Emenda. n.o 4.084, de 
autoria do Sr. Gaston Englert e outros . 
referente ao Titulo V - Capitulo V do 
Projeto revisto e publ!cada à: página 
162 do :mpresso alusivo ao art. 164 -
§ 24-I e seguintes. Art,. 156, - I do 
Substitutivo. 

Sala das Sessões, em 26~8-46. -
Gaston Englert. 

Requeiro, na forma do Regimento, 
destaque para a emenda n.0 3, 162, .de 
minha autoria, apresentada ao arti
go 164. do primitivo Projeto a fim de 
constituir. um incise. a mais do § 24.o 
dêsse art1go, correspondente ao . arti
go. 156 elo 'Projeto revisto. 

Emenda cujo destaque se reqúer: 
Título . v. _. c;pitulo m: 

Ao § 24.0 do art. 164, acreséente-se 
um inciso: · . 

XV - Proporcional!dade de remu
neração e regal!as à produção verifi
cada, em quantidade e qualidade. 

S.S., 23-8-46 - Ecluarclo Duvivier· 
. A em~nda. diz: 

N.0 3 162 

nêste caso, dir-se-ia: que,, .. a .... rigor. 
era dispensável a emenda.· Como. tra
balho, porém,•no ·sentido em que te
mos tomado êste . vocábulo,. segundo se 
evidencia do têxto, . trata"se do 'tra-
balho-dia, independentemente da· pro-
'dução. . .. ·· · · 

Nossa legislação trabalhista · teve 
suas regras consolidadas ·· e consubs
ciadas numa época em que havia mi.~ 
lhões de desemprega-dos no mundo e 
era preciso dividir o trabalho por 

· êsses milhões de homens, que dêle ne
cessitavam para viver. Não é êste o 
caráter da época atual, nem o será 
provávelmente, no 'momento que sé 

· lhe há de seguir por muitos anos 
ainda. · Depois . de uma guerra que 
destruiu tanta riqueza, que reduziu 
tantas populações à miséria, ·o de que 
se ,precisa é de· produção, porque tõ
das as regras de justiça; tôdas · as 
bôas normas de distribuição se tor
nam . inoperantes,. ineficazes, quando 
não haja o que distribuir ·ou o aue 
partilhar. . . . . ·.·- · 

Assistimos,. no Brasil, a unia situa
ção verdadeiramente ·. alà.rmante: o 
decréscimo da produção em todos. os 
setores de atividade, exatamente pe~ 
lo principio que se tem arvorado da 
igUaldade de salário para. o mesmo · 
trllibalho; entendendo-se como tal o 
gênero de trabalho e como . base a re
muneração do trabalho-dia ou do trP.-Titulo V - Capitulo m: 

Ao § 24 do art. 164, acrescente
se um inciso: 

. balho-hora. 

XV -:; Proporcional!dade · de re
muneração e regal!as à produção 
verificada, em quantidade e qua
lidade. 

O SR. EDUARDO ·DUVIVIER (•) 
'(Para enca,minhar a votação) - Se· 
nhor Presidente, a emenda, que apre-· 
senteti, se justifica plenamente dian· 
t': do têxto do projeto e das legis!a
çpes mais adiantadas na proteção ao 
trabalho, bem como em face do mo
mento mundial, que deve prolongar
se, pois, antes de tudo, precisamos 
promoy:er o aumento da produção, o 
qual nao se. pode obter senão pelo es-

. • timulo ao trabalho, prQPorcionando o 
salário e as r.egallas necessárias à efi

. ciência da produção na sua quanti
dade e na sua qualidade. 

O inciso I do artigo 156 proibe a 
diferença de salário para o mesmo 
trabalho por motivo de · idade, sexo 
nacionalidade e estado civil. ' 

Por tra;balho se. poderia entender a 
execução de determinada produção, e, 

(
0

) Não foi revisto pelo orador. 

Na Rússia Soviética, e em outros 
países, onde a proteção ao trabalho 
constitui o programa princl,pal do go
vêrno, não é êste o modo . de agir, 
nem a norma .de .legislação. . · 

O Sr. João .. Amazonas ...:... Permita· . 
V. Ex.• um. aparte. Creio que há equi- · . 
vaca de V. Ex. •. na interpretação do 
igual salário para igual trabalho. Não 
significa que o operário que trabalha 
mais deixe de ganhat mais, porém 
que não pode existir diferença de sa
lário entre pessoas de sexo diferente 
isto é, que a mulher executandÓ 
tr!libalho idêntico ao do· homem, não 
pode ganhar remuneração menor, por 
motivo do sexo. Nem caberá a mes
ma distinção com referência a es
trBl!geiros. Quanto à propordonall-
4ade de que fala V. Ex. •, . é outro. 
assunto. _ 

O Sr. Castelo · Branco - A emenda 
do nobre orador merece nossos aplau
sos, pois .a.tende a várias injustiças 
que o têxto do projeto cometeria. . . 
. O SR.· EDUARDO DUVIVIER ....:.. 
Acentuei, Sr. Pres~d'ente, que a nor
ma do trabalho entre nós é a do tra• 
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balho-dia ou do trll!balho-hora, para 
o qual se estabelece a mesma remune
ração, seja êle mais ou menos efi
ciente. 

Na Rússia Soviética, como Vinha di· 
zendo, a base de remuneração é o tra
balho por tarefa. Um eminente eco
nomista norte-americano diz o se-

. gulnte, apreciando· a situação daquê• 
le. pais: 

"A Constituição soviética de 
1936 definitivamente estabelece 
que o pagamento pelo trabalho 
será .na conforntidade da sua 
quantidade e qualidade. O Incau
tlvo e o salário diferenciais são 
importantes, tanto para o socia
lismo como para p. capitaJ.Ismo". 

O Sr. Carlos Prestes - A Consti
tuição soviética assegura igual salário 
para homens e mulheres. 

O SR; EDUARDO DUVIVIER. ·
Na base da tarefa, n'a base da produ
ção. 

Sr. Presidente, o problema gr:we 
que o Brasil tem de enfrentar é Q da 
produção, e produção abundante ... 

O Sr. Gurgel do Amaral - V. Ex
celência está elaborando em equívoco. 

O SR. EDUARDO DUVIVIER -
. . . é o estímulo da produção por 
tõdas as formas, por todos os mo
dos. 

O Sr. Gurgel do Amaral - O subs
titutivo não se refere a isso. Vossa 
Excelência está equivocado. ·' 

O SR. EDUARDO DUV!VIER -
Não estou equivocado; e se o estives
se, nenhum Inconveniente teria minlla 
emenda. Ela visa estimular o traba
lho na base da produção, visa !.\ L1". 
mentar a produção, criar produção 
bastante a fim de que chegue p;1ra 
todos, de modo a que todos possam 
ter um alto nível de vida; visa cor
rigir a situação atual, em que se pro
cura valorizar o trabalho pela escas
sez da produção. 

Infelizmente, essa é a política que 
vem sendo seguida, valorizando o t.ra
balho pela escassez da produção, tJr
llalldo-o, portanto, mais necessário. 
Assim, porém, criamos a miséria; on
de não há produção não pode haver 
distribuição. · 

Temos uma tarefa imensa, qual a 
de reparar. tudo que a guerra des
truiu, tõdas as riquezas que foram 
consumidas. E êste é um programa 
que por multas anos tem' de ser se
guido, Reparadas, porém, que sejam 
tôdas as destruições operadas, neces-

sário ainda será que se continue a 
· produzir, e produzir multo. Só assim 
poderemos contribuir para a ·grande
za do Brasil. <Muito bem;· mn!to 
bem. Palmas.) 

O SR. GASTON ENGLERT (0 ) 

- Sr. Pr·esidente, a emenda núme
ro 4. 084 refere-se ao art. 156 do . 
projeto revi:sto, o qual tem o'seg1iinte 
texto: 

"Pro]bição de diferença de sa
lário par.a o mesmo 1ira.balho por 
motivo de idade, sexo, nacionali-
dade ou estado civil:."· · 

A minha emenda sugere esta re
dação: 

"Prolibição de diferença. de sa
lário no mesmo. esta!belec!mento, 
por um mesmo tra!balho, em 
quantidade e qualida.cte, por mo
tivo de idade,· sexo nacionalié!ade 
ou estado civil. " 

O Sr. Segadas Viana - Quando 
se fala em "mesmo trrubalho", logi
camente há referência à mesma pro
dutividade, à mesma qualidade e à 
mesma ativid.ade. ,. 

' 
O SR. GASTON ENG'LERT - . 

Presume-se. Peço licença a V.· Ex." 
para aprese,ntar um exemplo: há 
numa fábrica dois teares e dois te-

. celões, um masculino e outro femi
nino. Ambos percebem salário diá
rio fixo. O trabalho · é o mesmo. 
O tecelão homem produz mais e·,me-· 
lhor ... · 

o Sr. Benicio Fontenele - Nem 
sempre. 

O SR. GASTON ENGLERT - ... 
do que o tecelão feminino; portanto, 
é o. mesmo tra;balho, é!e produção e 
qualidade diferentes. Logo, justifi· 
ca-se salário diferente. 

O Sr. Segadas Viana - Foi justa
mente êsse exemplo que V. Ex." 
deu, do tr!llballlo de homens e mu
lheres nas fá.brlcas de tecidos, o que 
na Fr.ança provocou uma ·verdadeira · 
revolução, porque os empregados pro
curavam somente o tr.aJbalho feml· · 
nino, cuja remuneração era mais . 
baixa, donde o desemprêgo dos ho
mens e a escra.vização das mulheres. 

O SR. GASTON ENGLERT -
Mas verifica-se a produção e a qua· 
lida.de, porque o sistema moderno é 
pagar pela produção e pela quali
dade. · 

(*) Não foi revisto pelo ora.dor. 
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o sr. Rui Santos - Quem ·vai 
apurar e.:sa diferença da produção ? 
11: o próprto empregador. 

o Sr. · Carlos Prestes - Haverá 
sempre a. fraude,· em prejuízo do tra
balhll.dor. O patrão pode ·estabelecer 
dois locais de' trabalho, um para· mu
lheres e outro para. homens, e, no 
local das mulheres, pagar salários me~ 
nores. Há crianças, por exemplo, 
menores de 14 e 15 anos, que pr .du
zem tanto ou mais do que os homens, 
mas, por serem menores,. recebem me
nos. O salário não pode .ser dife
rente por motivo de nacionalidade, 
sexo, estado civil e idade. 

O SR. GASTON ENGLERT - Es
tamos de perfeito acõrdo em que não 
daremos a distribuição de salário por 
sexo, estado civil, etc. Mas V. Ex. •, 
na su:t argumentação, parte do pres
suposto de que todo patrão, quer ex
plorar seu trwbalhador·. O texto, po
rém, na forma como está redigido, 
dá. lugar a ·pertur·bação da ordem, dá 
orig,em a provo·cações e a discórdias 
dentro de uma fáJbrica, porque não· 
se anal!s'ará a justiça de uma pro
dução e de uma qual!dade. 

O Sr. João· Amazonas - Não es-' 
queça· V.' Ex. 8 de que o exemplo ci
tado, da indústria de tecidos, :serve 
para as demais, porque todo trrubalho, 
hoje, é feito por tarefa. 

O. SR. GÀSTON ENGERT - Va
mos, então, sair da indústria de te
cidos. Vamos para o escritório, no 
caso, por exemplo, de dois datiló
g·ra!os •.. 
·O Sr. Euzébio Rocha - V.· E.• 

há de convir comigo em que se esta
. belecerá dif·erenças profundas no pa
drão de produtividade. ll: humana
mente impossível. 

O SR. GASTON ENGLERT.- Não 
é humanamente impossível: é perfei
tamente possível. Em qualquer esta
belecimento industrial bem organizado, 
V. Ex.• tem a produção exata por má-
quina e por trabalhador. · . 

· . O Sr. Gurgel d:o Amaral-:- A emen
da de V. Ex.8 é ao número 1 do ar-. 
tigo 156 do substitutivo, que diz: 
proibição de diferença de salário, pal'a 
o mesmo trabalho, por .motivo de ida
de, sexo, nacionalidade e estado civil"? 

O SR. GASTON ENGLERT - Eu 
simplesmente acrescento: "no mesmo 
estabelecimento.... O espírito que exis
·te é o mesmo. o Sr. Gurgel d:o Amaral - O dispo
sitivo só prevê a diferença de salário, 
para o mesmo trabalho, por motivo de 

idade, sexo,. nacionalidade ou estado 
civil. Quer dizer: não se pode pagar 
menos ao operário pelo fato de. ser . 
solteiro, pelo fato de ser português, 
pelo fàto de ser do ·sexo feminino, pelo 
fato de ter a idade de 34 ou 35 anos. 

O SR. GASTON ENGLERT -·Pelo 
mesmo trabalho .. Agora, vamos defi
nir o que seja "mesmo trabalho". . · 

O Sr. Gurgel do·Amaral - V. Ex.• 
está desvirtuando o sentido. 

O SR. GASTON ENGLERT - Es
tou simplesmente esclarecendo. Quero 
que se defina o que seja "mesmo tra
balho". . · 

O Sr. Gurgel do Amaral - V. Ex.• 
está querendo anular a norma do di
reito social trabalhista, uma conquista 
obtida através de muita luta, e não 
se pode mais retroceder, a esta altura 
da evolução social do pais: . . • 

O SR. GASTON ENGLERT - Per
dão; quem define· é o Projeto, dizen
do: "o mesmo .trabalho". Quero que 
se esclareça o que é o mesmo traba
lho. Será o ·de pessoas do mesmo sexo, 

. nas mesmas condições ... 
O Sr. Gurgel'd:o Amaral- A emen- · 

da de V. Ex.• ,permite a fraude. · 
O SR. GASTON ENGLERT - O 

projeto original é que provocará· dis
córdias, discussões e dúvidas: · 
· O Sr. Gurgel do Amaral . ...:. 0- subs- · 

titutivo é que destróe' inteiramente o 
. principio, tira-lhe a eficiência e o va
lor prático, tornando-o inócuo. 

O SR. GASTON ENGLERT -
Absolutamente. Quero que definam o. 
que é igual trabalho. . 

O Sr. Rui Santos _: V. Ex. 8 me 
permite um aparte? . 

O SR. GASTON ENGLERT - Com 
prazer. . 

O Sr. Rui Santos - Nós, Deputados 
e Senadores, temos a mesma produção 
e igual rendimento de trabalho nesta 
Assembléia? 

O SR. GASTON ENGLERT- Te
mos. · 

O Sr. Rui Santos -'Não. Eu pró
prio. reconheço que inúmeros outros 
Representantes têm maior trabalho do 
que eu. Dever-se-ia, então, dar po
deres ao Presidente, ·senador Melo 
Viana, para que. reduzisse o subsidio 
de alguns. , 

O SR. GASTON ENGLERT - Não 
está no nobre ·colega poder julgar do 
valor do ·.seu trabalho. Ném sempre 
os discursos mais brilhantes e llus-

, tr.ativos representam maior trabalho. 
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O Sr. Euzébio Rocha - Vê V. Ex.• 
como é dif!cil avaliar a produtividade? 

O Sr. Antônio Silva - E' a prática 
que vem demonstrando, desde algum 
tempo - c a "Consolidação das Leis. 
do Trabalho" o prova - o que Vossa 
Ex.• afirma. ocorre, entretanto, qu~ 
a expressão - "igual produtividade 
- tem' dado ensejo a que trabalhado
res com a mesma capacidade de pro
dução, com 11orário e tempo de . ser
viço iguais, sejam prejudicados. D1go-o 
com conhecimento de causa, pois, vá
rias vezes trabalhadores batem às .por
tas da Justiça do Trabalho, que • lhes 
nega o reconhecimento do seu direito. 

O SR. GASTON ENG;LERT - E' 
uma questão de falta de contrõle, de 
obscryação e de organização. . 

o Sr. João Amazonas :- No ultimo 
minuto do seu discurso, queria dizer 
a v. Ex.• que, do ponto de vista .do 
interêsse . dos próprios empregadores, 
seria nociva a redai;ão que apresenta, 
porque os menos escrupulosos fari~m 
concorrência. desleal, pela mão de obl:'a. 
mais barata, aos, outros ·que têm o 
mesmo direito. 

O SR.. GASTON ENGLERT - Na 
questão da concorrência desleal, cada 
um deve se defender como possa. Pre
cisamos .p;rotege~ o trabalhador, a o,;-
dem e a disciplina· sem preocupaçao 
de discutir diferenÇa de produção ou 
mesmo de sexo. 

Para os que desejam ordem, tra
balho, disciplina e· produção, - ele
mentos que constituem·a base da pros
peridade da nossa Pátria - apelo .no 
sentido de que votem pela emenda. 
(Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE- Há ainda, 
as emendas, cujos destaques são, os 

.seguintes, pertencentes aos Srs. Ju-
randir Pires e Hugo Carneiro: . 

Requeremos a V. Ex.•, preferência 
e destaque para votação e discussão 
em separado da emenda n.0 3.822 (ao 
nrt. 164 § 24 - Il que estipula a' 
uniformidade quantitativa na dife
l'enciação qualitativa dos salários. 

S:tla das sessões, 12 . de agõsto de 
1945. - Jurandir Pires. 

Requeremos destaque, na forma re
gimental, para a ·emenda n.• 3.202, de 
autoria 'do Sr. Hugo Carneiro, referente 
ao Titulo V do Projeto revisto e pu
bl!cada à página do impresso alusivo 
ao art, 156, n.• 1. 

(Artigo 164, § 24, n.• l, do Projeto 
primitivo) . 

o destaque é pedido somente para 
que desse inciso 1.0 se suprimia a ex
pressão "de idade." 

Sala d(IO Sessões, 27 de agõsto de 
1946. - Hugo Carnei~o. - Castelo 
Branco. 

O SR. JURANDIR PIRES (''l -
Sr. Presidente, creio que a confusão 
que se está verificando é apenas con
seqüente da falta de serenidade no 
exame do ·assunto. · 

Apresentamos a emenda de n.• 3.822, 
assim redigida: 

"As diferenciaçõ'es dos salários, 
se fazem pela quantidade e quali
dade do esfôrço .produtivo, não· 
sendo permitidas diferenciações ' 
por motivo de idade, sexo . e . na-
cionalidade". . 

O Sr. Carlos Prestes - Como pre
tende V .. Ex.• calcular o esfôrço pro
dutivo? 

O SR. JURANDIR PIRES -' Di
rei a V. Ex,•, Sr. Senador que o 
esfõrço do trabalho é aquele que 
realiza a utilido.de; em linguagem 
técnica, êsse esforço seria aferido pela 
produção. · .. 

A medida. do esforço do trabalho 
faz-se, · evidentemente, pela produção. 

O Sr. Carlos Prestes - O trabalho 
técnico especializado exige melhor ·es
forço e merece pagamento maior. 

O SR. JURANDIR PIRES - Ai 
surge outro aspecto. A emenda atende 
precisamente a isso. O gênero de 
salário feito na base do salário·-tarefa, 
tem o profundo incoveniente de criar 
reduções continuas, pelo desgaste fí
sico, pelo excesso de energia despen· 
dida. E' precisamente para focalizar 
o caso que a emenda usa a expressão . 
técnica e certa - "esforço do .traba~ 
lho". 

O Sr. lVIárto Masagão- A emenda 
torna proporcional o trabalho, não à 
:Produção, mas ao esf•orço despendido. 
A emenda é contraproducente, porque 
ao · esfôrço para produzir . v.ai col'!·es
pondCl' um resultado pequeno. 

O SR. JURANDIR PIRES - Está
se a· ver fantasmas, quando o assunto 
é extremamente simples. A medição 
tem por base ?- realidade da produção, 
que é proporc10nal ao esforço do trâ" 
balho. 

o trabalho divide-se em duas par
tes: - o muscular e o psiquico. Tôda 

· vez que ele cresce em mecanização, 
aumenta a parcela ps!quica e diminui 
a muscular. Mas, como o trabalho 
ps!qulco é tomado em grau ·de ren
dimento muito mais alevantado, a 

<• l Não foi revisto pelo orador. · 
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condição do esforço do trabalho está tensão: mas V. Ex.~ 'mede qualquer 
em razão da utilidade produzida. extenção pelo metro. O quilo não é 

O Sr. Mário Masagão - o esclare- medida' de capacidade; entretanto, 
cimento que v. Ex.• acaba de pres- meço o leite pelo quilo. · . 
tar,· fortalece mais minha opinião, em - o Sr. José Crispim -·V. Ex.• aclur. 
detr~mento .da ~o nobre colega. que mede o esforço pela produção? · 

O SR. JURANDm PIRES - ll: di·.. O SR. JURANDm PmES - A me-
fícil apresentar a v. Ex.• que é um dida do esforço do trabalho '·útil é a 
esp!r!to formal, qualquer ·coisa com produção, em qualidade e .·em· quanti-
espirito dedutivo. Falta a:o nobre co- dade. · · · • 
lega,' no caso em questão a ginástica , O Sr: José Crispim·- Veja V. Ex.• 
dedutiva dos problemas' econômicos o seguinte: a pequena produção mui-
como o requer êste de base social: .. tas vêzes ·é mais dispendiosa, .. em es
Não é, .. precisamente, dentro do for- - forço físico, .que a grande produção. 
mallsmo do conceito rigido que se · E' um problema técnico. . .. . ·. 
pode apl,'eciar a segurança do' proble• · O Sr. Jurandir. I;ires - Note V .. Ex.• , 
~:m .. ecoriômico, dando-lhe solução; e que, aí, é a elevaçao da dignidade. h~
este ...;.. repito ,;.. é eminentemente eco- mana precisamente porque · produçao 
nõmico. Se V. Ex~• considerasse ·as e- quantjdade se conseguem_ pela: . me
var\ações · de salários · e as diferentes canizaça~, -e a mecan!zaçao oferece 
escolas que tentaram e aplicaram .. gê- valores tecnicos, qu~ a,umentam a ca~ 
neros os mais diversos para criar a pac!dade de produçao·. . .. . 
fórmula justa dessa l'emuneração, ve- O Sr. Dolor de. Andrade - Nem 
ria que, apesar de · cada uma delas sempre· .. 
apres~ntar· .. grandes falhas; consigna o SR. JURANDIR .. PIRES ...; Por · 

· apr:ecláveis vantagens... .. outro lado, a lei de R!cardi - a Ie1 
· O Sr. Segadas Viana ..:... Permite-me da .Produção· não proporcional; que 
V. Ex.• um aparte? representa a base da capitalização re- .. 

Apreciando .a redação de tôdas as sultante·dos terrenos áridos junto, de 
emendas apresentadas, verifiquei que terrenos grandemente adubados .. -
a de V. Ex.• é a mais clara e aceitá- mostra logo uma· valorização da terra, 
vel, de acôrdo com o espírito do pro- amplia)ld!O o capital para que os juros 
jeto, Entretanto, o projeto regista um correspondentes anulem a diferencia
postulacjo das Conferências Internacio- ção entre um >valor e outro, .cami
nai~ de trabalho' de tipo ,mais consti- nhando, assim, p~ra o equillbrio. · ·· 
tuc1onal. . · · :O Sr. José Cnspim - Isso · não 
· O 'SR. JURANDIR PIRES - Eu ilustra... . .. 
teria, sõbre o projeto, apenas um O SR. JURANDIR PIRES .;.... Estou 
ponto a salientar e para o qual chamo referindo, apenas, uma lei econõmica, 
a atenção da Casa .. E aquêle que fala que não· podemos contrariar, nem ·V, 
na diferenciação em relação ao estado Ex.• nem eu. . .. .. · 
civil. Isso é importante; entretanto, O Sr. Ivo d' Aquino. - O nobre 
se adotado, seria a negação de uma d:eputado deve inventar um dinamõ
grande .conquista, .. qual a do. salârlo- metro (riso.)' . , .. . ·. 
família, separa!_1do o homem-social do o sr. Arruda Cilmara - o orador 
homem-produçao. está defendendo sua· emenda· com· 
· _O Sr .. Segadas. Viana - Não há ra- grande brilhantismo, !llas não expõe
zao, porque o abono-família, ou salá· .. com fixidez a ·proporçao rigorosa, que 
rio-famil!a não representa remunera- precoriisa, entre o esfQ.rço e a produ
ção do trabalho, ·nem indica produ· ção. V. Ex.n deve considerar a ca
ção; qualidade ou quantidade. E' um pac!dade Intelectual e fis!ca. · 
aspecto social. o Sr. Pedroso Júnior - São dois· 
o sr. Ivo !Z'A<ÍÚino _ como vai v. fatores. .. , · · ··• ·. . 

Ex.n. medir o esfôrço do trabalho, a o SR. JURANmR PIRES- Creio 
que .se refere? .. . · que não foi ouvida a leitura de mi~ 

o· SR .. JURANDIR PI:EÍ.Es _ Já nha emenda; por Isso, .vou lê-la de 
afirme!, a medida do esforço do tra· novo. 
balho é f·eita pela produção; · A lin· "As diferenciações · de salários .. 
guagem é técnica. A produção - desde se fazem pela qual!da;de e pela 
que estamos tratando dela - é o re- tid d d · fô zi · sultado do esfôrço do. trabalho. como quan a e e es rço produ do'~· 

· se mede a riqueza? Pelo dinheiro. En· . .. ·O Sr. Batista Neto - V. EX. a não 
tretanto, dinheiro não é riqueza. V; acha que .o texto é melhor. do· que a 
·Ex." não diz que o metro é uma ex-.. emenda de V. ,Ex."? 
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O SR. JURANOIR PIRES - Re
pare V. Ex.• que qualquer diferencia· 
ção marcada no texto é pior, porque . 
não estabelece a diferença, nem em 
qualidade, nem em quantidade. Isto 
é, a qualidade, a seriação da natureza 
'do esfôrço produzido nã,o é conside
rada, em es-calonamento, no texto. 

Por outro lado, · do texto não consta 
a sepa·ração das duas espécies que o 
homem representa - o homem-pro
>duçi1o e o homem-social, que aqui fi
cam ressai vadas na conquista do sa
lário-famil!a que representa o con
tra-peso. 

o Sr. Baeta Neves - Não é salá
rio; é abono. 

O SR. JTJRANDIR PIRES - :é o 
salárill·famíl!a, . que concedemos como 
!llbono. O principio, porém, é do sa
lario-familia. 

O Sr. B aeta Neves - :é princípio, 
mas não é consiuerado salário. · 

O Sr. Batista Neto - Salário-fa· 
mílla é oLit!'a coisa. 

O SR. JURANDIR PIRES - :é 
dado como abono, mas, em realidade, 
é um salário, dentro do seu conceito 
técnico. 
. O Sr. Dolor de Andrade - v. Ex.o. 
precisa pôr em destaque capacidade 
e igualda:de. 

O SR. JURA.NlDIR PIIRES ·- foi o 
tprimeiro passo dado.. . · 

O Sr. Batista Neto - O texto sa
tisfaz perfeitamente. 

O SR. JURANPIR PIRES - Foi 
o .primeiro passo dado para êste equi
llbrio. (Muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o Sr. Hugo Carneiro, autor de 
emenda igual. · 

O SR. HUGO OARNEIRO - Sr. 
Presidente, Srs. Constituintes. 

A emenda que tive ·a honra de apre
sentar visa, principalmente, o pro
nunciamento dos doutos da Casa, de 
modo a fazer cessar a confusão que, 
na realidade, ·existe, dando !ugár às 
mais diversas interpretações, quando, 
de fato, parece-me que a tendência 
é le'varmos nossa proteção, humani
sando, tanto quanto possível, o tra
balho dos menor·es especialmente. 

Mas, nos têrmos .em que está o pre
ceito, que aliás, não é novo, porque 
~á. veio da Constituiçã,o de 1934, o que, 
se observa, na prática, em relação, 
:por exemplo, a idade, o que está oca- · 
sionando é um verdadeiro · desampa
ro aos menores - e menor, de acôr
do com a legislação do trabalho, é o• 

de idade inferior a 18 anos -;.porque, 
via de regra, nã.o só as g·randes orga
nizações. comerciais, como também as 
industriais, hoje temem admitir me
nores, em virtude d~s imperfeitas teis 
que os amparam. . 

Devo, previamente, declarar que 
estou ele perfeito acórdo com todas 
as medidas que aqui forem lembra
das, tendentes a proteger a mulher 
e o menor, e noo quero fazer qual
quer distinção sob o ponto de vista 
do estado civil ou da nacionalidade. · 

O Sr. Segadas Viana - :é profun
damente nobre que parta justamen
te de v. Ex.• também industrial .e 
comerciante, essa palavra em defesa 
odos interêsses dos menores, das mu
lheres e dos trabalhadores. :é uma 
declaração de princípios realmente 
nc•b!Jltante. 

O SR. HUGO CAR:N"·EIRO.- V. 
·Ele.• deve ter observado na prática, 
bem como nos encontros . entre nós 
- quando V. Ex.• e~ercia as funções 
de direto1· do Departamento Nacional 
do Trabalho e eu as de presidente· do 
Sindicato dcs Lojistas do Rio de Ja
neiro - deve te1·· notado, certamente, · 
que os nossos pc·ntos de contactos eram 
sempre iguais, sempre tendentes a de
fender o trabalhador. , . · · 

O Sr. Segadas Viana- Confirmo~o 
integralmente. 

O SR. HUGO CARNEIRO - Assim, 
minha emenda visa proteger de modo 
claro, em nossa Lei Mágna, o traba
lhador a fim de evitar confusão, no 

. selo das Juntas de Conciliação e Jul
gamento, como se tem verificado; de 
onde se chega a esta·triste .conclusão: 
em V'eZ d·e proteger o menor, nós. o es
tamos desamparando, em vista do te
mor ger!lldo pela legislação trabalhista. 
Da! a necessidade de uma revisão. 

o Sr. Segadas Viana - Imagine V. 
Ex.a se fôssemos proteger .mais do que 
o necessário! 

O SR. HUGO CARNEffiO- Mas 
devemos dispensar ao trabalhador pro
teção sensata que venha, na realidade, , 
consultar interêsses de empregadores 
e de empregados. • ' 

o Sr. Gurgel do Amaral - Qual a 
proteção que V. Ex.a sugere? 

O SR. HUGO CARNEIRO - Hâ vá~ 
rias formas: a assistência médica, sob 
o ponto de vista b.lgiêriico; a alimen
tar esta, sobretudo, para evitar o 
qua'dro doloroso que as estatísticas 
não raro em relação às classes traba· 
lhistas revelam. 

,,. ;· .. 1 
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O Sr., Gurge! ào Amaral- Não PEL· · dia das leis trabalhistas. Precisamos 
rece a V. Ex.~ que, diminuindo o sa- evitar demogog!a em relação ao prole..; 
~io? na,' o se obterá jámais o q,ue de· tariadw pois todos estamos de acOrdo 

em colaborar para ajudzí·lo. Necessi• 
o SR: :EJUGO CARNEIRO - Não tamos acabar com o ambiente falso de 

há necessidade .de diminuição de sa- só se f.alar aqui em crise do proleta
lário, nem minha emenda fala. niSso. · rillldo. · Os que me antecederam, Srs. 
Posso lê~la. Ela visa a supressão.·da Eduardo Duvivier e Gaston Englert 
proibição da desigualdade de Sa.láriós têm dado. em suas organizações admi.: 
em r-elação à idade. . 1 ráveis exemplos. Nem se diga que al-

Não acho· que deve haver. di- guém pense aqui em diminuir orde
ferenciação de estipêndio entre o tra- nados. Nenhum dos Srs. Represen
balhador menor e -o maior no mesmo tantes a ·que me referi falou. nisso, nem 
traba.1ho. Como é evidente, o menor eu cogito do assunto. Devo até recor
aprendiz · não pode produzir o mesmo dar· que, como· presidente de sindi· 
que o operário profissional: Incluimos cato de empregadores, e membro da. 
na emenda. a possibilidade de aprovei- diretor,!a de uma outra associaçã,o pa
tar a classe que queremos proteger - trena! fui quem, no . Rio de Janeiro, 
a dos aprendizes. desfraldou a · bandeira do reajusta.· 

O Sr. Osvaldo Pacheco - O texto mento dos salários dos comerciários ... 
do projeto resolve completamllnte a. O· Sr •. Gurgel do Amaral ,.- Então, 
questão. As diversas emendas tratam por que não concorda com o texto do 
de fugir à realidade do problema da projeto? 
produção. O que existe são vários fa- O SR. HUGO CARNEIRO - .. :e 
tores .. Um dêles .. em nossa pátria, é 0 'fi-lo, corajosamente, em defesa dos 
da. sub-alimentação; outro, o do tra- interêsses, não dos empregador.es, mas 
balho extraordinário. · . · dos empregados. , · 

Na •verdade, o nosso proletariado O Sr .. Altamircindo Req11ião- V. 
cumpre· sempre seu dever. Assim, ·o· :Sx.a fala com autorida-de e é absoluta- · 
texto do projeto resolve o caso. mente insuspeito. (Apoiados.) 

O SR. HUGO CARNEIRIO - Como O SR. HUGO CARN<'!imO - Úra- ~ 
acentuei inicialmente, estarei de acõr- decido a V. Ex.~ Não viso pronuncian
do com tôdas as sugestões tendentes a do-me desta fórma, contrariar êste ou · 
amparar o trabalhador, a evitar se aquêle principio. Quero, em súma -
apresentem as estatísticas apavorantes repito -;--é que, no texto. de nossa Carta 
em relação, por exemplo, à tuberculose Mágna, não figure 'dispositivo suscêti-· 
que ceifa os trabalhadores, pela defi- vel de permitir a confusão que ora se 
ciência de alimentação e má assistên- verifica, em preju!zo dos que realmen,
cia médica. te trabalham e p~oduzem, irmanando-

-O Sr. Benfcio .Fontenéle,- V. Ex.a s_e empregados e empregadores na fai
quer diminuir o salruio? Dessa forma , . na de servir aos superiores· interêsses 
vai aumentá-la. ·· . ' · das classes que ·representamos: (Mui-. 

o SR. HUGO. CARNEIRO'_ Ao to bem;. mui~o. bem •. Palmas:> 
contrário devo 'até com orgulho d!zer . O SR. HERMES LIMA - Sr'. Presi
que, como chefe de uma organização dente, quatro são as .emendas desta
onde hR ·dezenas de auxiliares. nunca cadas para a modificação do número 
tive na minha firma uma única re- · 1' do atual art. 156 'do projeto revisto •. 
clamação levada à just.iça trabalhista. A primeira deias é da ·autoria do 

O Sr. Benfcio Fontenele - Mlis o eminente Deputado S;.. Eduardo Du
que se deprellnde ·das emendas é uma vi vier, a cuja experiência, nos neg6cios 
diminuição. ·. industriais e· agrícolas,. rendemos aqW; 

o SR. HUGO 'cARNEIRO.- Não a·nossa homenagem. E', porta.nto,.UliUii· 
da minha .. o que. desejo é.vêr esten- voz autorizada para :falaT no assun-
dida às ·outras. emprêsas comerciais, a .· to. (Muito .bem.) · · · · . · 
feliz situaçálo que, neste ponto, pre- , A emenda apresentada por S; Ex. • 
velece na minha. Devemos, no mo-· visa, entretanto,· .incluir novo disposi- · 

· mento estabelecer ·normas precisas, tivo nêsse artigo 156, ·dizendo o 'se-
preceitos incisivos, claros, que não guinte: · 
venham determinar a confusão,·· · "Piroporcionelidade de· :remune-· · 
aumentar o ·cMssidio, o qual não só apa-" . · · ração. e •regalias à produção ·veri..;· 
rentemente existe entre empregados ficada . em quantidlllde . e qua11-
e empregadores motivado pela balblir- dade". , 
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Ora, Sr. Presidente e Srs. Consti· 
tuintes, nada. há no texto, nada, abso
lutammte, que im'Peça seja. o trabalho 
remunerado na propOTção da qu111llda.· 
de produzida.. (Muito bem.) Nada há 

· no texto que impeça a existência de· 
um sistema de salário capaz de pro
porcionar ·remuneração maior a quem 
produz mais. <Muito be·rn.) 

O Sr. Nestor Duarte - Achei que 
todos os dias a Presidência. devia colo· 
car aqui um letreiro: "Lembrai-vos 
Srs. COOJ.st!tuintes, que não sois legis· 
ladores ordinários!" (Apoiados.) 

O SR. HERMES LIMA·- Exa.ta· 
mente. 

Nada há no texto constitucional que 
impeça uma fábrica. ou estabelec!men· 
to de produção de instituir para si re
gime pelo qual a maior produção seja. 
remunerada oom maior salário. Não 
é disto que se trata. O te~to consa
gra conquista internacional da legis· 
lação social contemporânea. 

O Sr . .Hugo Carneiro - V. Ex.~ 
presta um grande serviço estabele
cendo, com a autoridadf: de seu nome, · 
a interpretação que deve ser dada ao 
texto. <Muito bem.) 

O SR. HERMES LIMA - O que o 
texto quer é evitM' o que constitui re
gra até certo ponto da evolução ln· 
dustrlal cap! ta lista. O texto pretende 
prevenir as injustiças e as desigualda· 
des exclusivamente pelos motivos aqui 
consignados, isto é: idade, sexo, na
cionalidade ou estado civil. Não po
deria, porém, chegar ao absurdo de 
impedir que alguém, capaz de produ
zir mais, ganhasse mais. Nêsse sen· 
tido, o emiriente Deputado Sr. Eduardo 
Duvivier citou o exemplo da Rússia. 
Soviética; não precisamos dêsse exem· 
plo - o de casa é suficien·te. 

Assim se pra·tica nas organizações 
industriais brasileiras, onde é executa
do o tra ball1o por tarefa, por metro 
produzindo, em ;mtros têrmos, para 
apurar a quantidade de mercadoria 
produzida; assim se f.az todos os dias, 
em todos os momentos e é norma -
pode-se dizer - de tOda a produÇão 
industr!a1. Qual o industri!lil, nestlli 
Casa, que nãó pa.ga salários dif-erentes?. 

O Sr. Gurgel do Amaral - O pre~ 
ceita, entretanto, já existe na legisla· 
ção social vigente. . 
· O Sr. Eduardo Duvívier - O debilite 
está. sendo bastante útil, quando mais · 
não seja, pelo esclarecimento que o 
nobre. orador dá ao texto do projeto. 
No entapto, devo observar que o que 
se verifica entre nós, particu~armente 

I 
na ca;pital da República, não é o que 
S. Ex.a !\firma; de fato, um operá
rio ganha pela na.tureza do .: serviço, 
qualquer que seja stia produç!io. Dai, 
a diminuição ala:rmante da produç!io 
e seu encarecimento assombroso . 

O Sr. Segadas Viana - Não é o que 
se verifica em relação aos teddos. 

O Sr. Eduardo Duvivier -; Obse:rvo 
ao nobre colega· aparteante o que accm
tece na in:clústr!a de construções: um 
pedreiro coloca 1. 200 tijolos por dia. 
e outro não mais de 300. No entanto, 
não se admitem salários por tarefa e 
é mesmo difícil estabelecer a fMefa; 
de. modo que se verifica o desestimulo 
geral e os mà!s capazes s·e padronizam 
peles menos capazes. 

O SR. HERMES LIMA - O caso a 
que V. Ex.~ se refere pode ocorrer. 
Evidentemente, porém, ninguém é 
obrigado a aceitar em sua obra pedrei· 
ro que não trabalhe. 

O Sr.· Carlos Prestes - o preceito 
que o nobre orador defende não im· 
pede a desigualdade de salários. TOda 
emprêsa adota, naturalmente, escala 
de salários. O que se quer determi· 
nar é apenas. que não haja diferença· 
por motivo de sexo, idade ou nacio· 
nal!dade. Na 'Rússia, como disse o 
Sr. Eduardo Duviv!er, os sàlários são 
proporcionais à . produtividade. No 
entanto, na Constituição soviética, . 
está· assegurado à mulher iguald!lide 

1 de salários; naturalmente. a mulher 
· que produz tanto quanto o homem tem 

direito a igual salário. O preceito não 
determina delxem de ser. pagos salá· 
rios diferentes. Os salários são esta
belecidos por escalas. Agora não pode 
haver diferenças por motivo de sexo; 
Infelizmente, em nossa pátria, na 
própria Capital da República, onde a 
legislação trabalhista não é ainda su· 
f!c!entemente fiscalizada, as mulhe· 
res. produzindo multas vezes mais do 
que os homens, recebem salários ln· 
feriares. Nas fábricas de vidro, 
crianças, produzindo mais que ho· 
mens. ·são exploradas; . recebem salá
rios menores por .motivo de idade. 
O preceito precisa figurar na· COOJ.s· 
t!tulção de maneira firme, a fim de 
não ser, de modo algum fraudado 
por patrões que eXlploram ' o ·proJetá· 
rio pelos motivos apontados.· 

O SR. HERMES LIMA - :S:sses 
fatos podem ser corrigidos pela recusa. 
do individuo que não trabalha. Nm· 
g.uém é obrigado a admitir a seu ser· 
viço profissional quem não trabalhe. 
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I 
o Sr. Segculas Viana- o que cons- Por ·que teria de acontecer em nosso 

ta do proj.eto ·visa, sobretudo, a pro· pais ? 
:teção do menGr, porque muitas vezes O Sr. Abílio Fernandes - Posso ci- · 

. êsse menor, com dois anos de apren· · tar tuxi caso concreto: nas Minas de 
diza.gem no SENAI, adquire ca.pacida• São Jerõnilno foram despedidos minei-
de de trabalho igual ou superior à ros profissionais, para trabalhar. em . 
do adulto: Certos empregadores, po- pedreiras, por salário menor, produ-.· 
rém, . querem aproveitar-se da idade zindo tanto quanto os outros tra.ba
pa.ra·paga.r ao menor, que produz ta.n· lhadores. 
to quanto o adulto, salário inferior. o· SR. HERMES LIMA - A co-

O Sr. Eduardo Duvtvter '- Hoje, llllÍSsão, portanto, opina pela rejei
ver!fica-se o seguinte: o individuo re· ·ção da emenda do nobre colega Se
cebe com sua carteira profissional nhor Eduardo Duvlv!er, porque o as
uma qualificação. A esta corresponde sunto não precisa figurar na . Cons
um salário; muitas vezes, tal !ndivi- tituição. Não .se trata, mesmo, de 
duo é incapaz de exercer a profissão matéria de lei e sim de prática ime
;pa.ra a qual foi fornecida a carteira. .marial do trabalho, pl,'atica consagra
Que acontece ? Verificada a incapaci· da - como não pode deixar de ser
dade dO operário, O' patrão dá• lhe O 'contemporãneamente em tôdas as 
aviso prévio; o, operário recebe os at!vidades industriais. Por. conseguin
dias, vai para outro lugar e assim te, é da própria relação normal. do 
lev:-. sua vida à custa dos avisos pré- trabalho: Desde que houve trabalho 
vias,. prejudicando a produção e en· . remunerado, salariado, houve gente 
carecendo tõdas .as ut!Udades. que ganhasse mais e gente que ,ga-

0 SR;. HERMES LIMA - O fato nhasse menos. Isso não se modificou, nem . se po· 
pode decorrer da solicitação atual de derá modificar em regime algum. 
trabalhadores para a. enorme quanti- o Sr. Gabriel Passos - A Const!
dade de obras ·em execução. E' essa tuição enuncia o que ·é proibido. o 
quantidade crescente de obras que . resto- será licito .. 
produz· v~rdadE!ira solicitação de t:ta· 
balha;dores, acarretando até falta de · O SR. HERMES LIMA·- Passan
bráços e determinando a inexistência do à segunda emenda, de autoria do 
da seleção de bons elementos, de tal Sr.' Deputado Turandir Pires, que traz 
sorte que o tra;balhador inferior é também a assinatura do Sr. Paub 
hoje benvindl1 nas obras e nas fábri· Nogueira, direi que ela viria. segura
cas como bom profissional. mente, aca.rret9.r complicações muito 

Isso, porém,. é questão complicada, grandes, . até imprevisíveis; 'porque 
com que terá de ver, até, o regime de reza: 
inflação, em que estamos no mercado "As diferenciações do · salário 
de trabalho. · · . se fazem· pela quantidade''. . . , 

O Sr. Abílio Fernandes - Não pro- Até ai ainda se· poderia verificar: 
cede a observação feita pelo ilustre , . · . . , 
colega Sr. Eduardo Duviv!er; porque, " .. . e pela qualidade do es-
ao ser concedida a carteira profissio- fôrço." · 
nal, há atestado do empregador. Não :tst;o seria instituir ~rltério . subje-
se pode admitir que o empregador vá tivo de julgamento. A quem tocaria 
dar· ao empregado atestado menos julgar da qualidade do esfOrço? Evi
verdadeiro. dentement:e, a qualidade do esfôrço do 

.o SR. HERMES LIMA _ Eviden- trabalhador ·acompanha a sua. qual!~ 
temente, trata-se .. de questão . tão só ficação técnica. · Há um trabalhador 
de mercado de trabalho. . mais qualificado . para , um · trabalho 

O Sr. Osvaldo Pacheco _ A.cartei- mais delicado, ,mais· complexo, mais 
ra constitui garantia para que . 0 ·em- difícil <muito . beml ; mas· não se pode 
tpregado possa reclamar seus direitos. ter padrão para· julgar, numa fá

brica, por. exemplo,. da .qualidade de 
O· SR. HERMES· LIMA - O que esfõrço produzido por cada operário. 

acabei de demonstrar e ·não pode so- · Como medir essa qualidade: pela na
frer contestação é que o texto não . tureza do. produto, pela sua .fabrica-. 
proibe diferença. entre. salários ou. a " ·ção, pelo· seu acabamento, pela sua 
organização das respectivas escalas, em. beleza,' pela .sua· delicadeza? · · 
qualquer ramo de ativida.de. Isso não Não é possível: realmente, tal cri
se proibe em parte alguma do mundo. tério é difícil de ser. aplicado ou man-
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tido. Traria, efet!vamente, nas rela
ções do trabalho, complicações, sub
versões e perplexidades de tôda es-
pécie. · 

A Comissão, portanto. opina. tam
bém pela rejeição da emenda do Se
nhor Deputado Jurandir Pires, em
bora reconheça nela, como em tôdas 

, as outras, a patriótica Intenção , de 
esclarecer o .texto e sempre em benefí
cio do trabalhador. 

E' claro que, na Constituinte; nin
guém deseja sacrificar o trabalhador, 
o direito de trabalho, a remuneração 

. do trabalho, a valorização do traba-
lho humano. . 

Esta Assembléia, por conseguinte. 
não poderia, de modo algum, con
correr para que um texto viesse per-' 
turbar a justa remuneração do tra
balho, que é, como todos sabemos, · a 
grande fonte, a fonte matriz, a úni
ca tonte verdadeira de tôda a rique
za e de todo · o progresso. (Muito 
bem) • 

Quanto à emenda do eminente 
Deputado Sr. Gaston Englert, tam · 
bém me parece nos levará a dificul
dades Imensas e ·à possibilidade dê 
fraude, ·o que, ·certamente, não está 
no Intuito de S. Ex.•, porque, como 
já disse, todos aqui estamos para fa
zer uma legislação favorável à demo
cracia brasileira, que há de se fundar 
no respeito e na valorização do tra
·b.alho. 

O Sr. Gaston Englert ....: Já me re
feri, em minha sustentação, :jue se 
quer partir do pressuposto de que os 
patrões estão na!s Inclinados à frau
de do que à justiça. Não nego que 
haja fraude, mas querer legislar para 
exceções não me parece razoável. · 

O SR. HERMES LIMA - Estou 
dizendo que ninguém quer legislar 
pelas exceções, embora os a bus os exis
tam. Até agora, pelo menos, de modo 
geral, os abusos têm vindo antes dos 
patrões do que dos operários. A his
-tória do regime capitalista é muito 
ilustrativa a êste respeito,, porém, se
ria matéria que não está em debate. 
Desejo apenas opinar sôbre a emen-
da de V. Ex.•, que diz: · 

"Proibição da diferença de sa
lários no mesmo estabelecimen
to, pará o mesmo trabalho, em 
quantidade e qualidade, por mo
tivo de idade, sexo, nacional!dad~ 
ou estado civil." · 

Não digo que tenha sido intenção 
do eminente Deputado, mas· é evi
dente que por êste texto, como aca-

r 
• .•• I 

bou de assinalar o ilustre Seriador Car
los Prestes, se possibilitaria a fundação 
de estabelecimentos do sexo mascul!-. 
no e de outros do sexo feminino, re
munerando-se diferentemente o tra
balho feito por homens e o feito por 
mulheres. 

Naturalmente, muitas' vêzes um ar
tigo de lei ultrapassa a lnten~ão do 
legislador. 

O Sr. Mario Masagão - Diante da 
explicação de V. · Ex.•, seria o caso 
de requerer que se vote, com desta
que a expressão "no mesmo estabe
lecimento", porque parece que o res
tante da emenda é aproveitável. Elá. 
mantem o texto e está na dependên- · 
ela de se esclarecer que o trabalho 
é o mesmo, em qualidade e em quan

tidade. 

. O SR. HERMES LIMA- Sr. Pre· 
s1dente, evidentemente, multas vêzes, 
como acabei de dizer, o texto ultra
passa Inteiramente a intenção . do le
gislador: trm texto formulado é um· 
texto que vai ter vida própria e. nin
guém pode dizer ao que êsse texto 
levará. Por conseguinte, desde que J 
texto, ao ser debatido, levante dúvi-· 
das e perplexidades, é de se rejeitar, 
exatamente porque, na prática que 
se seguir, pode êle dar lugar a tôdas 
as confusões .. 

Ainda o nobre Deputado diz: 

". , . no mesmo estabelecimento, 
para o mesmo trabalho em quan· 
tida de e qualidade." 

S. Ex.•, na brilhante justificação 
de sua emenda, assevera que não é 
possível caracterizar o mesmo traba
lho, se não delimitando-o pela quan
tidade e. pela qualidade: 

"Não é apenas em horas de 
serviço que se avalia o tra.balho 
efetuado, mas também ~m quali
dade, pois ·aquele que produz cer
to gênero de serviço terá ma! o r 
ou menor remuneração do que o 
que produz outro ·gênero, em vis
ta da dificuldade, esfôrço, deli
cadeza, conhecimento, '1abll!dade, 
variáveis de um para o outro". 

Assim, chegamos aqui, orat1camen-. 
te, à mesma dificuldade da ~menda 
do Sr. Deputado Jurandt'~ Pires. 
Quanto à quantidade de trabalho, já 
mpstrei - e é de prática universal 
- que o sistema de salários nl\b pode 
deixar de estar subordinaclo a êste 
critério. 

·' . 

l 
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. O Sr. Gurgel do Amara! Quero 
esclarecer a V. Ex.• que <t :nclusiio no 
texto, que · estamos discutindo, dessa. 
expressão "no mesmo estabeleclmen
'to" viria · prejudicar inclusive aos 
próprios empregadores, porque, no 
art. 178 do substitutivo, os sindicatos 
podem firmar contratos coletivos de 
trabalho, ·que obrigam a categoria pro
fissional, em relação aos sindicatos de 

• empregados, e a categoria econõmicn, 
em relação aos sindicatos patronais. 

Se ficarem essas palavras constando 
do dispositivo em votação, poder-se-í~ 
dar o caso de, em determinada emprê
sa, se estabelecer um tipo de ~alário, , . 
enquanto que, em outra, o salário se-

. rá maior ou menor, em prej uizo · do~ 
próprios empregadores da mesma ca
tegoria econômlca. · 

O que é preciso é que haja an.pll
tude para o legislador ordiná1·io re
gulamentiu a matéria, que é de alta 
complexidade. E' errado pen:ia:- qt:e, 
com isso, se ·está defendendo o inte-

. rêsse dos empregadores e procurando 
estabelecer a justiça social em tõt·no do 
caso .. Multo ao contrário: Isso po
derá prejudicar os próprios ·luterês-
ses patronais. · 
· O Sr. Eduardo Duvivier Não 

acredito que alguém . esteja aqui de
fendendo os lnterêsses de empregado
res. 

O SR. HERMES LIMA - Mas não 
é isso o que êle diz, . 

O Sr. Eduardo Duvivier - Todos 
estão defendendo . os interêsses da 
produção. 

O SR. HERMES LIMA- Sr. Pre
sidente, seguindo nas minhas conside-
racões, quero.. . · 

O Sr. Juraridir Pires - Incontestá
velmente. o texto exprime a restri
ção à classificação. Entretanto, na 
base do esfôrço do trabalho, repre
senta a seriação técnica do· ~rabaiho. 
· E a seriação técnica do · trabalho 
mostra que ao trabalhador e do.do .o 
progresso continuo pelo seu esfOrço. e 
pelo seu aperfeiçoamento, Isto repre
senta, no momento, uma das coisas 
mais importantes, porque é a eleva
ção continua do trabalhador, na me-
lhoria continua de sua vida. · 

O Sr. Pedroso Júnior - o p~oj•l
to não o proíbe. 

O SR. ·HERMES LIMA- Mas é o 
que ·disse, · Não é da lei, porém, , é da 
vida, do progresso, da carrei:a do 
operário. Não é a lei que vai asse
gurar isso; é a educação do operá
rio, é a sua capacidade demonst.r.ada 
no trabalho. 

Quando o eminente Deputado Ciiz 
"em quantidade e qualidade". a fi- · 
xação, no preceito, da palavra "qua- ' 
lidade", traria forçosamente as mes
mas · dificuldades aqui · enunciadas 
quando debati a emenda do !lust1·e 
colega Sr. Jurandir Pires. Porque, 
em matéria de qualidade de trs.\mlllo, 
a mim me parece que o que qualifica 
o operário, para que êle possa ser 
distinguido pela qualidade de seu 
esfôrço, é efetivamente a sua catego
ria· profissional, feita através de sull. 
carreira, das provas de sua competên
cia, da sua maior ·habll!dade. 

O Sr. Jurandir Pires - A segunda 
parte; que é restritiva, está precis9-
mente dentro do texto. Não ~e . fará 
diferenciação em virtude de ida.de, 
sexo ou nacionalidade. Agora, o que 
se visa ali 'é a parte fundamental. no·
va, do artigo: a necessidade . ele se 
marcar a seriação indispensl\vel pars. 
·o ape~feiçoamento continuo de ope-
rário. · 1 

O SR. HERMES LIMA -· E;t,a se" 
riação ficará garantida na escala . de 
salários e ·na. qualidade do trabalha
dor. Ouvimos, todos os dias, que há 
uma espécie de aristocracia té~;1ica 
entre os trabalhadores; Quer dizer: 
são os técnicos qualificados ~ · êstes, 
naturalmente, têm. situação cliferente, 
assegurada pela capacidade de seu es-
fôrço... . 

O Sr. Gaston ·Eng!ert - Por que 
.Pão esclarecer? E' o que quero de V. 
Ex.n. · 

O SR. HERMES LIMA.- Não é 
preciso esclarecer na lei, porqu.~ se·
ria trazer confusões e interpretações 
nocivas às relações do trabalho, como 
já expliquei. · 

O Sr. Gaston Eng!ert - Entendo 
que todo esclarecimento não con
funde. 

O Sá. HERMES LIMA - Está es
clarecido na vida prática. O que es
clarece quem é competente, pel:~ 
qualidade do trabalho, é a vida práti
ca, é a vida. da fábrica; é a capacido.
de, a habll!dade do operário. · . 
. O Sr, Gaston Eng!ert - Pela ex

.posiçã.o que V. Ex.a acaba de fazer, 
vejo que, no fundo, estamos perfei
tamente de acOrdo. v. Ex. a quer re
muners.r o trabalho, quer premiar o 
esfôrço, quer recompensar · o homem 
dedicado. Mas o que existe é uma 
diferença na . forma de dlzer as . coi
sas. V. Ex.a quer que· se diga isso 
isso mais tarde; prefiro . que se diga 
hoje, para que todos estejamos escla
recidos e não haja confus6es amanhA.. 
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O SR. HERMES LIMA- Estamos 
l'ealmente de ctcõrdo, mas não é pre
ciso dizer, porque é o que se pratica, 
·o que se faz. Agora, se. V. Ex.• Intro
duz na lei noção de qualidade para 
qualificar o mesmo trabalho, pode 
estar ce·rto de que Isso trará, segura- . 
mente, confusão grave às relações do 
trabalho e à escala de salários · que 
se organizar. . 

É por isto que a Comissão opina 
· :pela rejeição das três emendas apre
sentadas. A Comissão, Sr. Presiden
te. está a·bsolutamente certa de que 
as emendas não visam outra coisa 
senão conco·rrer para que o trabalho 
do operariado ~raslleiro seja condig
namente remunerado. Sôbre êsse 
ponto não há dúvida alguma e a 
Constituinte de 1946· não . uode ficar 
a dever a nenhuma outra Constituin
te brasileira nas garantias que der ao 
tra·l;lalho · no Brasil. 

O Sr. Adroaldo Costa - v. Ex.a 
podel'á dar-me uma informação? Pe
:::ante a Comissão dos 37 requeri des
taque da expressá<. "estado civil". 
Noto -que todos os oradores que cri
ticaram o dispos!tiv·o .ó se referiram 
.a motivos de idade, sexo e nacionali
dade. Por esquecimento ou por bre
vida.de, ninguém se referiu a estado 
civil. Perante a Comissão dos 37 
disse eu que, escrevendo-se aqui "es
tado civil", vedado ficava ao legisla
dor Ol'dinárib prescrever o salM-io fa
mil!al. 

O Sr. G!trgel do Amaral - Não é 
salário, é abono. 

O Sr. Adroaldo Costa - É salário, 
sim - queira desculpar-me. 

É salário famlllal. (trocam-se nu-
1nerosos apartes) . Gritos não adian
tam. Berros, apartes e gritarias ·não 
elucidam. Permitam que eu desen
volva meu pensamento. Entendo que 
o salário, pelo mesmo serviço, a um 
~1omem soltef.ro e a um homem que 
tem de sustentar dez filhos, não pode 
ser igual. Há motivos de justiça so
cial que exigem diferença de tratamen
to. Ora, isto é o que chamo de "sa
lário famil!al". Se, no texto consti
tucional, prescrevo proibição de di
ferença de salário, por motivo de es
tado civil, estou criando óbices ao le
lgislador ordlnári<J de amanhã, de 
modo a não poder êle prescrever o sa
lário famllial. Por .fsso é que, nesta 
altura dos deb'ates, pediria ao nobre 
orador amplo esclarecimento da ma
téria, a fim de ficar escrito hoje, em · 
nossos Anais, se êste dispositivo im
pede ou não a criação, amanhã, por 
~arte do legislador ordinário, daquilo 

que chamo, e repito, salário famlllal, 
e não f a mil! ar. · 

O SR. HERMES LIMA __:_V. Ex,a 
tem tôda a razfto . na sua distinção, 
mas a mim me parece que o texto não· · 
proibe o saládo famllial, nem pode 
pro~bir. · , 

o Sr. GurgeZ do Amaral - Tecnl
c..<tmente, não é salário de famllla: é 
a·bono. .'!. diferença é substancial. O 
salário é a contra prestação do tra
·ba!ho. 

O SR. HERMES LIMA- O ·que 
visa o texto é não permitir que um 
onerário, tendo - digamos - seis fi
lhos, ganhe ·mais pelo ·mesmo traba
lho do que o que possui dois, ou nenhum. 
AI é questão de salário e êste, como 
v. Ex.• sl1!be, é uma contra-presta
ção de trabalho. Portanto, não po
deria haver essa distinção; mas exis
tindo, naturalmente, uma necessida
de social, reconhecida pela. lei, · de 1 

fa~er que o operário de famllla mais 
nume!·osa .perceba mais para susten
tá-la, a lei, ai, pode·rá utilizar mais 
que recursos técnicos, como um abo
no ou o sistema de que o legislador 
dispuser, contanto que não prejudi
que a noção do salário. :tl:ste, repito, 
correspond'e a uma contra-prestação 
do trabalho, sob cuja base se pode 
·estabelecer distinçã' desta natureza. 

o Sr. Caires de Brito - É o que 
está no inciso 2 do mesmo artigo. 

O SR. HERMES LIMA - Exata
mente. Corresponde ao que estou fri
sando aqui - a necessidade social de 
amparar as famílias numerosas, atra
vés de abono ou de um recurso téc
nico, que pràtlcamente convertesse o 
salário em maior paga. 

Reza o disp<Jsitivo: 
". . . salário niinimo, capaz de 

satisfazer, conformll as condições 
de cada região, as necessidades 
normais do tr81balhador e de suas 
familias". 

O Sr. Adroaldo Costa - Exata
mente. l!: o· tratamento espec!flco, 
porque o salário minlmo não seria o 
salário normal. 

o Sr. Clemente Mariani- Ao con
trário do que receia o nobre Deputado 
sr. Adroaldo Costa, o texto em nada 
impede a instituição do salário de fa
milla, porquanto apenas proibir dis
criminações· em função do estado civil 
e o salário de familia nada tem a ver · 
com o estado civil, repousap.do, como 
de fato repousa, nas relações de pa
rentes e dependência, sem qualquer 

' 
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exigência da legitimidade dos bene
fic~aidos. 

O SR. HERMES LIJ.VIA - Exata-
mente. , 

O Sr. N estar Duarte - Que tem c 
salário família com · o estado c i v i I, 
pa temtdade, filiação ou coisa que o 
valha? 

O SR. HERMES LIMA- O emi
nente Deputa.do Clemente Marlani 
acaba de esclarecer tão bem o assunto 
que peço a V. Ex.• se dirija àquele 
colega, no senti1:l.o de responder-llle 
de maneira mais clara do que eu. O 
estado civil não é distinção que possa 
evitar tenha o trabalhll!dor de famflia 

· numerosa, desta· ou daquela maneira, 
melhor paga para atender às necessi
dll!des da prole. (ll!l'uito bem; m11ito 
bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE- Vai-se pro-
ceder à votação. . . 

Primeiramente, a emenda do .senhor 
Eduardo Duvivier, sob n.0 3.162. 

."Ao art. 164 (156 do projeto 
· revisto) : acrescente-se: proporclo
nalida.de de remuneração e de 
regalias da profissão em quanti
dllid'e e qualidll!de." 

Os Senhores, que a aprovam, qu~i
ram levantar-se. <Pausa·. ) 

Está rejeitada. 
Em seguida, a emenda n.0 3. 822,. do 

Sr. Jurandir Pires: 
"Substitua-se· o inciso n.0 I por: 

I As diferenciações dos salários se 
fazem pela quantidade e pela qua
!ldll!de do esfôrço ,produzido, não 
sendo premitiJdas . diferenciações 
por motivo de· idade, sexo e na
cionalidade." 

Os Senhores, que a ll!provam, quei
ram levantar-se. <Pausa.) 

Está rej e! tlllda . 
Passemos à emenda 4.084: 

"Em vez de: "Proibição de di
ferença de salário para um mesmo · 
trabalho, por motivo de idade, sexo, 
nacionalidade ou estado civil", di
zer: "Proibição de diferença de 
salário, no mesmo estabelecimento, 
para um' m e s m o trabalho, em 
quanttdade e qualidade, por mo
tivo de tda.de, sexo, nacionalidade 
e estado civil." 

Os Senhores, que a a.provam, quei
ram levantar-se. (Pausa.) 

Está. rejeitllida. 
Quanto à emenda 3.202, o Sr. Hugo 

Carneiro limitou o destaque ao inciso' 
I, isto é, "suprimir-se a expressão -
de idade. A emenda mandava suprimir 
do § 24 o inciso I: Proibição de dife-' 
rença de salário para um mesmo tra
balho, por motivo de l!dade, sexo, na
cionalidade ou esta.do civil. 

Os Senhores; que a ruprovam, quei
ram .levantar-se. <Pausa.) 

Está. rejeltllida. 
Tenho ainda. sõbre a mesa pedido· 

de destaque para a emenda n.0 1.146, 
referente ao art .. 145, pará.gralfo único, 
do ,projeto em votação, neste~ têrmos: 

No art. 145 .:... 'E'arágrafo único do 
projeto em votação. 

Requeiro destaqu~ da palavra dever 
para substitui-la por obrigação. 

A núliha emenda n.0 1.146 obteve 
parecer favorável da ·comissão; re
sultando no seguinte texto·. · 

"0 trabalho é um:> obrigação social", 
como r.e vê 110 impresso cpnstltuido 

· os pareceres da subcomissão -da Or-
dem Económica e Social. · , 
. O pr:Jjeto .em votação, porém, con
tém o dispositivo alterado em ponto 
"~senclal. Diz ele: ••o trabalho e ele
ver social." 

Sala das Sessões. 27-8-46 - João 
Mendes 

A, emenda diz: 

N.0 1.146 
No Capítulo III - Dos Direitos 

Sociais: 
Acres~ente-se ao art. 164 o seguin· 

~= . . 
. "Todo cidadãc.. capaz . tem di- · 

reito ao trabalho e obrigação de 
trabalhar, observando-se as ap
tidões, as possibilidades e as pre
ferências de cada um". 

A ·justificação desta emenda foi 
feita pelo seu nutor ·em- discurso· 
pronunciado na sessão de 29 de 
mnl:l último, publicado no Diário 
ela Assembléia ao dia .imediato. 

O SR JOAO MENDES (0 ) - Se
!ÜlOl' Presidente, Srs. Constituintes, 
p~eferlrla ter resolvido a questão on
tem, apebndo parn P, Comissão de R e
dação. 

O Sr. .4.taliba. Nogueira - Qual a 
~ifcrença entre dever e obrigação? 

O SR. JOAO MENDES- Vou tcs
ponder a V. Ex.•. Aliás, acredito que 

(•) Não !oi l'evlsto pelo orndor. 

I. 
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V. Ex." :;~.penas quis protelar minha 
vinda à. tnbuna, ;;vis; como profes
sor de direito, o nobre colega sabe, 
perfeitamente, que àever ·é uma re
comendação de ordem moral. .Não 
ha sanção para se cumprir um dever, 
ou uma recomendação. de ordem mo
ral; ao passo qtte, para a obrigação 
- sabe V. Ex~· - ha sanção. Essa 
a diferença, que eu não precisava ex
plicar. 

O St. A.taliba 'Nogueira - Isso é 
linguágem do .direito civil. 

O SR JOli.O MENDES - E V. Ex.• 
conhece de sobejo .:l velho princípio 
de que a. todo direlt1 corresponde uma 
obrigação. Não se aiz a todo direito 
co~responde um dever. 

E' evidente, pois, a impropriedade 
da expressão. Estar. certo de que a 
Comissão dará seu 'lpôlo à substltui
çi\o à:J. palavra "dever" por "obriga
ção", tal como está, aliás, no pare
cer da Comissão. 

Era o que tinha ::t dizer, Sr, Presi
dente, e o ilustre· colega poderá usar 
ca palavra para esclarecer o pensa
mento da Comissão <Muito bem. -
Palmas). 

O SR ATALIBA NOGUEIRA (Pe
la ordem) - Sr. Presidente, opor
tunam~nte apresentarei as razões por 
qu~ entendo que deve permanecer a 
palavra "d~ver", que resultou de cor
reção do primitivo projeto Não com
preendu por que Incidimos no êrro 
antigo. 

O SR. HERMES LIMA - Sr, Pre
sidente, :t Cmnissf•o está . de acôrdo 
com o destaque requerido pelo Se
nhor João Mendes. (Palmas) . 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se pi"o
csder u votação. Os Senhores, que 
aprovam a . substm!ição requerida, 
queiram se levantai . (Pausa,) 

Zstá aprovada. (Palmas). 
Vamos passar ao ~xame de duas ou

tras emendas que se acham sõbre a 
mess: 1' primeira, de autoria do Se
nhor Campos Vergai. sob n.0 3.341. ao 

, art. lG4, § 24, inclsú VI, cujo desta
que esUt assim redigido: 

Sr. Presidente: 
Requeiro destaque da minha emen

. da n,0 3. 341, ao § 24 do art. 164 do 
ante-projeto: . 

"Repouso semanal remunerado aos 
domingos e aos feriados nacionais''. 

Sala das Sessões, 21-8-946 - Cam
pos Verga!. 

A emenda diz: 

N.0 3·341 

Substitua~se 11 Inciso 6,0 do § 24 
do art. lB4, pelo seguinte: 

"Repouso semanal remunerado 
aos domingos ~ aos feriados na
cionais". 

A ·segunda, do Sr, Gaston Englert, 
tem o n. 0 4.087, e está redigido :nês
tes têrmos o destaque: 
, Requeremos destaque, na forma re

gimental, para a Emenda n. 0 4.087, 
de autoria do Sr. Gaston Englert · e 
~ut1·os, referente ao Titulo V do Pro
Jeto revi.sto e publicado à página 187 
do· Impresso alusivo ao art. 1'64, § 
24 - VI e seguintes, Art. 1'56 
VI ãc Substitutivo. 

Sala das Sessões, 26 ele agõsto de 
1946. -: Gaston Englert. 

A emenda diz: 
"Em vêz de: Repouso semanal 

remunerado aos . domingos e, nos 
limites das exigências técnicas 
das emprêsas, · aos feriados civis 
e religiosos, de acôrdo com a 
tradição local. " 

Dizer: 
, "Repouso semanal, de preferên-

cm aos domingos." ' 

A terceira do Sr. Gaston Englert, 
tem o seguinte destaque: 

, Requeremos destaque, na forma re
gimental, para .a Emenda n.o. 4.089, 
de autoria do Sr. Gaston EO:glert .e 
outros, referente ao .Titulo V do Pro- · 
j e to, revisto e publicado à página 203 
do Impresso alusivo ao art. 164, § 
24 - XI e seguintes. .Art. 156 
XI do Substitutivo. · 

Sala das . Sessões, 26 de agõsto de 
1946. - Gaston Englert., 

O SR: CAMPOS VERGM. (•) 
Sr. Presidente, poucas pala\'ràs direi 
a r·espeito cl!e minha emenda. Dese
jo,· apenas, que prevaleça esta fórmu
la "Repous1> semanal remunerado ·aos 
domingos e feriados nacionais." 

Trata-se, evidentemente, de evitar, 
de uma vêz par tôdas, que se rece
bam, ou aceitem, os feriados rel!glo· 
sos como dias de descanso e de re
pouso. 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

• 
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O Sr. Ataliba Nogueira - Por que 
motivo? 

,O Sr. Nestor Duarte - Não posso 
dar razão à emenda de V. Ex.~ . 
Porque V. Ex. a inclui feriados e ex
clui dias santos ? 

O SR. CAMiPOS VERGM. 
Quando me refiro, a.qui~ a descansos 
concernentes a feriados religiosos, es
tão incluídos, efetiv.amente, os dias 
santos. 
· O Sr. Nestor Duarte - Sou mais 

, radical. Só aceitaria o dispositivo 
recomendando . o descanso semanal . 
remunerado, de pref·erência aos do-
mingos. . . · 

O SR. CAM:POS VERGA[. 
Feriados na.c!onais são os previst:>s 
em leis constitucionais; os de natu-
reza puramente cívica. · 

Assim, pois, não C()mpreendo, por 
maior esfôrço que faça, que haja . um 
número excessivo de dias r<~ligiosos, 
santificados; que se obrigue .a· sus
pensão do tra~balho nas reparti
ções. públicas, em departamentos oti
ciais, .com prejuizo, portanto, do tr.~
balho e da produtividade dos traba
lhadores, e dos serviços públicos e C·)
merciais. 

O Sr. Arruda Câmara - Que mal 
poderá resultar, ou que grandes pre
juízos poderá haver, nesse repousq 
remunerado em mais sete dias no ano, 
tantos são os dias santos de guarda? 
Que mal vê V. Ex.~ nisso ? Tenha 
V. Ex.~ mais essa consideração para 
com os trabalhadores. 

O Sr. Ataliba Nogueira - O número 
de dias santos é menor que, o de fe
riados nacionais. Ha, apenas, seis . 
por ano. O que é preciso é que Vossa 
Ex.~ respeite a consciência religiosa 
do povo. E mais: saiba- que o povo' 
não obediente à lei de Deus termina 
não obedecendo às autoridades, ao· 
próximo. E o povo é um caldo pro
picio a qualquer revolução social. 

O SR. CAMPOS VERGAL- Res
pondo a V .. Ex.~ declarando que não 
fui eleito pelo seu eleitorado, que é 
profundamente religioso; V. -Ex.• tem. 
o hábito de Invocar' continuamente o 
nome de Deus, mas parece que, até 

'esta data, Deus não lhe delegou po
deres, nem nunca V. Ex.~ apresentou 
aqui sua procuração. Fale o nobre 
Deputado menos em nome de Deus ··e· 
mais no do povo. V. Ex.~ usa e abu-· 
sa do nome de Deus e não procura 

corresponder às necessidades do povo. 
E' a verdade. 

'. 
<Apartes e protestos. Soam os 

timp~nos.> 

O SR. PRESIDENTE - Peço. a 
atenção dos nobres Representantes. 

O Sr. Arruda Câmara - Estou in
vocando o interêsse 1 social; neste par
ticular o orador está contra os traba
Lhador~s. 

O SR; .PRESIDENTE - Atenção! 
Esti. com a palavra o Sr. Campos 
Verga!: · · 

O Sr. Carlos Prestes - Sua Exce
lêncl~ que preza os interêsses ao pro
letariado e do povo 11aturalmente não 
pod':- ser contrário a que, na Consti
tuiçao, sejam aumentados os dias de 
repouso remunerado.· V. Ex.~ notou 
que são remunerados êsses dias ? 

o SR.- CAlla>os VERGAL - Per
feitamente. Isso a lei ordinária orga
nizará, semanalmente, .clois dias. Não 
sei por que, então, se tra.balharia aos 
sábados, quando temos semana inglê
sa. Nest_e caso,. os trabalhadores te
riam ma1s um dia de ·repouso. remu
nerado,. Não sou absolutamente ·con
tra a remuneração aos trabalhadores, 
e sim contra os "feriados religiosos". 

O Sr. Gurgel do Amaral - o tra• 
balhador precisa receber os dias san
tos de guarda. 

O SR. CAlla>OS VERGAL- A mi
nha luta é com êste objetivo: separar 
completamente. o poder espiritual do 
temporal. Sou, portanto, pela laicida
de absoluta do Estado; êste o meu 
objetlvo, sem prejudicar o direito ou 
repouso do trabalhador. <Muito bem; 
muito bem.> · . 

O SR. GASTON ENGLERT - Se
nhor Presidente, Srs. Constituintes a 

. minha' emenda, para a qual requeri 
destaque, tem o n.0 4.087, a flilhas 187 
e se refere ao art. 156 inciso VI do 
pro,i etc em discussão. ' · · 

o projeto é do seguinte teõr: 

"Repouso semanal, com remu
neração, preferentemente aos do
mingos, ·e nos limites das exigên
cias técnicas das ellliJlresas nos 
feriadoS: civis e religiosos, de acôr· 
do com a tradição local". 

A minha emenda é a seguinte:· 

"Repouso semanal, de preferên- · 
ela aos domingos". 
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O Sr. Segadas Viana - v. Ex.• su-
prime a remuneração ? · 

O SR. GASTON ENGLERT - Su· 
primo a remuneração aos· domingos, 
porque esta já o nosso operário tem. 

O Sr. Segadas Viana - Como? 
O SR. GASTON· ENGLERT - Vos• 

sa Ex.• conhece melhor do que eu que 
todos os ·cálculos do custo de vida são 
feitos na base de trinta dias e os sa· 
lários na base de 25. Portanto está 
subentendida a remuneração, E1 uma 
velha tradição; são os costumes bra
sileiros .. 

O Sr. Baeta Neves- Não pagar aos 
domingos. · 

O SR. GASTON ENGLERT - Não 
Srs. ; pagar. Sempre foram pagos os 
domingos, porque o salário está in
cluído, como já disse no salário da 
semana: Não confundamos; fiquemos 
com a verdade. o salário foi pago 
até aqui, nestas condições. · ' 

O Sr. Rui Santos - Então não há 
mal em figurar. 

O SR. GASTON ENGLERT - Pa· 
gam-se sete dias dentro do cálculo 
de 6. Agora, se se pret-ende modifi· 
car ês~e sistema, digamos por. que, 
mas seJamos verdadeiros. · . 

O Sr. Amtda Cdmara - v. Ex.• 
parece-me um homem religioso e ca
.t~lico. Se C?locarmos na Constitui
çao e nas leiS .o descanso não remu
n~rado! o trabalhador, pela falta de 
pao, na.o poderá ter êsse repouso. E' 
obrigado a infringir a lei de Deus, 
para at_ender às suas necessidades. 

O SR. GASTON ENGLERT- V. 
Ex.• me perdõe. Não digo sem remu
neraç~o. .Falo em repouso semanal, de 
preferenc1a aos domingos. 

O Sr. Sega_das Viana- v. Ex.• tira 
a remuneraçao. · 

O SR. GASTON ENGLERT - E' o 
que sustento 'e peço aos nobres co
legas que fiquem com a verdade, pois 
até aqui os domingos sempre· foram 
pagos. · . 

O Sr. Osvaldo PacTieco - Mas os 
domingos? · 

O Sr. Gurgel .do Amaral·- A lei 
só manda computar 25 dias para os 
diaristas. 

O SR. GASTON ENGLERT - Mas 
o cálculo do custo da vida por quan
tos dias se faz? Pelos 30 dias para 
fixar o salário. . · 

O Sr. Rui Santos - Mas o salário 
mlnlmo é salário de miséria, 

O SR. GASTON ENGLERT .....; Não 
estou defendendo o salário mínimo, 

· mas nosso sistema tradicional. 
o Sr. Baeta Neves - Nós, deputa

dos, estamos ganhando os domingos 
sem trabalhar. 

O, SR. GASTON ENGLERT - Es
tão incluídos~ no nosso subsidio pelos · 
25 dias de trabalho. · · 

O Sr .. Segadas Viana - Não; V. 
Ex.• está equivocado. 

O Sr. Jorge Amado- Não; 30 e 31 
dias. 

o Sr. Benício Fontenele - o em
preiteiro e o diarista não ganham 
quando não trabalham. · · 

O SR. GASTON ENGLERT - En
tão o nosso operário até aqui não 
viveu aos domingos. _ 

Sejamos verdadeiros. Se VV. Excias, 
entendem que o sistema deve ser mo- · 
dificado, digam por que defendem 

. seu ponto de vista. Entendo que de-
vemos ficar com o regime adotado 
até aqui. 

O Sr. João Ama2onas - Os diaris
tas, aos domingos, vão fazer biscates, 
a ·fim de aumentar seus proventos para 
matar a fome dos filhos. 

O SR. GASTON ENGLERT - Isso, 
muitos fazem em suas profissões. Não 
·é argumento. 

vv. EE." têm o direito de defen
der seu ponto de vista; eu defendo o 
meu. 

Entendo, e repito, que devemos con
servar o sistema tradicional entre nós. 

Temos o segundo aspecto. 
O Sr. Gurgel do Amaral - Explico 

a v .. Ex." por que não devemos man
ter o sistema atual. Porque,se não se 
remunerar o domingo ao. operário o 
dia de descanso. semanal, alguns em- . 
pregadores poderão, como vêm fa-· 
zendo, fraudar a lei, transformando 
mensalistas em diaristas, para dimi
nuir-lhes o salário, o que é defeso 
por lei. Há milhares . e milhares de 
reclamações em todo o Brasil basea
das exclusivamente nesse fato. E' pre• 
cis.o, portanto, uma medida saneadora 
e ·humana. 

O SR; GASTON ENGLERT ....:. V. 
Ex.•, neste. caso, é defensor retardado 
(Não apoiados.) 
o sr. Jorge Amado -E V. Ex.• é , 

o inimigo .. 
·· O SR. GASTON ENGLERT -
Há muito pouco tempo reajustamos os 
vencimentos e salários. Nesta ocasião . 
se deveria ter· cuidado _do assunto. 
vv. EExs. entendejll que, daqui por 
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-diante, haverá abusos se não se ln- - ta. · <JI!uito bem. ·Muito ·bem·. Pal-
.. ~luir tal dispositivo no texto. · mas.) 

O Sr. Osvaldo Pacheco - Agora que . · · · :· · . · . 
.. estamos votando a Constituição. é pre- O SR. HERMES. LIMA- Sr. Pre- . 
~iso que se inclua em· seu texto· essa s!dente, a· Com!ssã.o é pela manuten- · 
.medida. ção do. texto, em virtude .das ,razões 
· o Sr. Jorge Amado _ E' clar<> que que passarei a expor, em: breves. pala-
.s!m; · · .· : . · . vras. 

o· SR.. GASTON . ENGLER!· . :_ Diz o texto: 
VV. EExs. só argumentam com pres- "Repouso semanal, com .remu-
.suposto de que os . empregados só .vi- neração preferentemente aos do· 
vem explorados. mingas e no limite das exigências 

Diversos Srs. Representantes - E' técnicas das· emprêsas. nos feria- . 
,a, verdade. dos civis e · religiosos, de •acôrdo 

O· SR. · GASTON · ENGLERT .- . com a .tradição ,local.~'.· . .. ' · 
'Pois bem: aqui está ·um homem na No que respeita á.vasta.·extensão.do 
tribuna, que tôda vida foi empregado território bras!le!ro,.as:festas.religlo-
.e nunca se s~ntiu explorado. · . · sas, em geral'loca!s, são raramente na-

O Sr.. Jorge Amado -.Será que V. clonais; · · · · 
.Ex,n, tem sido explorado .·pelos seus Quanto ao limite das·ex!gênc!as téc-
.empregados? . . · nicas .das emprêsastisso defende a ne-· 

cessidade ·e. continuidade · do trabalho O SR. GASTON ENGLERT ·- d t i · 
.. Sempre fui . defensor do .. empregado · on e se . ornar prec so. 

·.sempre serei, porém dentro. da Jus~ O Sr. Rui Santos - A lei .ordl;:, 
tiça. Fui e sou empregado. naria já· prevê·. isso. · 

o Sr .. Segadas Viana- As.palavras o SR. HERMES LIMA - Quanto 
·de V. Ex.n confirmam isso. . . · . ao repouso semanal, com remuneração,
. . o Sr. Jo~o Amazonas- E' pe~A. que apesar de serem . exatas as observa
v. Ex.n nao se tenha dirigido dessa· ções .feitas pelo nobre. colega, .de que 
.forma ·ao. eleitorlldo de sua. terra. . o salário é computado na base de. 30 . 

dias de at!v!dade · do ·operário, ape- · 
o SR. GASTON ENGLERT· - ·sar disso, parece que não' há motivos · 

·Outro aspécto que· devemos encarar: . para negar ao operário .. um dia· de' 
VV. EExas. · sabem,· tão bem como repouso, especialmente remunerado.· 

· .qualquer um, que vivemos dentrt' de · Isso vai representar, .não há dúvida. · 
um encarecimento . enorme . de ·todos alguma, um. acréscimo de 16 ou 20 % 
·OS bens de consumo. · nos· salários atua!S .. E' preciso,· toda· 

o·sr. Segadas Viana....., Então por- · via,.considerar que tal majoração.não 
.que não ·pagar melhores salários aos corresponde, na maioria dos.·casos.~às .. 
trabalhadores? necessidooes mínimas .da vida ·do tra

balhllidor. o fato é que certas catego-· 
O ·SR. GASTON ENGLERT "- rias de trabalhadores foram realmen

:Ainda recentemente foram reajusta- te bem aumentados; os respectiv05 sa
.dos os· vencimentos e salários de qua- !árias ·toram ·muito . majorllidos mas 
.se tõdas as instituições, fábricM e .a -generalidade dos operários não teve 
tuncionalismo público. · majoração ainda suficiente, de modo 

Se ainda há quem não tenha sido que essa m111joração pode realmente 
.reajustado·· - que se reajuste. · .Essa Vir preencher uma llliCuna nos .salários · 
emenda, porém, vem • trazer imediato existentes. · 
:aumento de salários, de . .l6 a 17%, en- . 0 ' Sr. Segaàas 'Viana _ A. melhor 
-carecendo as util!dade§.. E' ·para êsse · alimentação e desc!IJ:lso faz 0 trabalha• 
ponto que desejo chamar a atenção dos ir ·!h · 
nobres ·colegas, porque vamos deixar •dor produz me or. · . · · · 
umatrad!çãoquenãotemprejudlcadoa ·o sr •. czeinente Mariani- o nobre 
vida de nossos. operários, . de nossos orador ·labora em equ~v.oco; supondo ·. 
trabalhadores, uma vez que· percebem que essa remuneração-do dia de repou
<lS domingos. dentro do salário d~ se,. so semanal vá representar ·desde logo 
.mana. Nós, .com a modificação pre- aumento nos sa.Jários atua!s dos · tra· 
tendida, :vamos encarecer a vida-. . balhadores. Na verdade;· não· oc'orre 

Apelo para a Casa, a fim de que tal, porque, como demonstrou o llustt:e 
mantenha o regime que 111dotamos, Deputado Sr. Gaston Englert, presen
porque é justo ·e equitativo. Espero, ,;.temente êsse repouso semanal .é !ndi
IJois, que votem pela . emenda propos- ret~~~mente remunerEiidO, através do cál-
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culo das necessidades do operário na 
· base de 30 dias· e do cálculo da remu
neração na base de 25 dias. O prln
ciplo adotado no projeto que V. E~.a 
defende ·não é mais. que a reproduçao 
do dispositivo da Constitul.ção de 37, que 
está em vigor, e de acôrdo com '? qual 
foi feito o cálculo da remuneraçao in
direta. Assim a aprovação do texto 
do projeto em nada altera o sistema 
vigente e não importa, ao contrário do 
que v. Ex.~ afirma, em aumento de 
remuneração. E deve ser salientada a 

· vantagem da remuneração indire<ta do 
dia. de ·repouso, como presentemente 
se faz, de vez que por êsse modo a 
falta de assiduMade d.o empregado ao 
serviço acarreta para êle a perda de 
uma parcela equivalente na. remunera
ção do dia de repouso. 

o Sr~ SegadaS Viana ...,. o preclaro 
colega Sr. Clemente Mariani labora 
em equívoco do principio ao fim. A 
legislação trabalhista não . estabe1ece 
o pagamento de sa!â,r!o tendo como 
base um dia que corresponda a 1130. 
Aibsolutamente. A legis1ação fixa o 
pagamento de 25 dias, ou seja, os dias 
realmente tra;balhados: pagamentona 
base de 200 horas, ou sejam 25 aias 

· de 8 horas. De modo que, de ncõr
lio com a 1eg!slação atual, não Ee 
paga nos dias de repouso, exceto nos · 
casos das emprêsas que pagam os seus 
empregados na. base de mensalista. En
tretanto se processa grande movimento 
no sentido de burlar justamente a pro
teção dos trabalhadores, transforman
do-os todos em diaristas, para . que 

. percebam BIPenas 25 dias de salário por 
mês, :r:>or isso, .milhares de reclama
ções ·têm sido levadas à Justiça do 
Tra-balho, para que no caso de divisão 
do salâ,rlo mensal por 25 dias, fique 
:assegurado o .quociente 1125 dividindo 
o salário antigo e não dividindo por 
30 dias para pagar depo)S· 25. 

o Sr. Arruda Cdmara - Mais uma 
:razão para se manter o texto .. 

O SR. HERMES LIMA - O caso é 
que os dois apartes convergem para 
o mesmo fim. Podem ser contraditó
rios, mas chegam ao mesmo resulta
do; ambos apoiam o projeto como está' 
:redigido. · 

o Sr. Carlos Prestes - Discordo da 
conclusão do nobre orador, porque de 
fato os dois apartes não chegam ao · 
mesmo fim. p.ela análise dêsse dispo
sitivo. que V. Ex.a defende e com o 
qual estamos· de acõrdo, o que é justa 
é a posição do Sr. Deputado Segadas 
Viana e não a do nobre colega Sr. Ole-

mente Marianl; Sem dúvida alguma., 
êsse dispqsitivo vai deter.miJ1ar aumen':'· 
to no pagamento de salários, porque 
os domingos posslvelmente . serlío re
munerados; o trabalhador diarista pas
sará a ganhar aos domingos e . .Isso é
necessário ficar assegurado. , 

:e:sse aumento, ho)e, já é indlspen-: 
sável. Apesar dos acréscimos· havidos 
durante o ·ano passado e no·iníclo do· 
corrente ano, o encarecimento da. vida 
tem sido tão rápido nos últimos me
ses que se torna imprescindível a me
lhora dos salários atuais. · Muito mais. · 
culpado dêsse encarecimento é o Se· 
nhor Ministro da Fazenda, por cau
sa da inflação. De abril para cá. ·se· 
emitiu já para mais de um millláo
de cruzeiros. ·Continua-se a emitir. 
Emite-se cada vez mais, Isso .é qu~ 
está determinando· ·o encareclmentCJ' 
do custo da vida, impondo-se o· au
mento dos salários, problema que vem 
a ser · resolvido imediatamente por 
êsse dispositivo constitucional. 
· O Sr. Clemente M&rian·! - · Res
pondendo, se· passivei, ao aparte do
nobre Senador Carlos Prestes. Não· 
desejo contestar, absolutamente, a 
necessidade do aumento de. salários, 
·em face das condições. atuais do tra
balhador. Não será, porém, o processo 
constitucional a maneira de enfrentat> 
uma condição de natureza de todo em: 
•todo p~ática, cu real, como esta, que pe
las vias cr~ormais. 

O Sr. Carlos Prestes Quis . ape-
nas acentuar que o dispositivo trará 
o aumento de salários a que se refe
riu o nobre Deputado Sr. Gaston En
glert; Não será o insignificante acrés
c~mo de 17% que agravará a infla.:. 
çao. O que está. produzindo êste re
sultado é a política do govêrno, ~que
não toma medidas para combater o 
mal. 

O Sr. Clemente Mariani - Claro 
fica, Sr. Relator, que êsse não seria 

· o critério a adotar-se. Nem mesmo 
poderemos dizer que os 17% seriam 

· suficientes para compensar o dese
quilíbrio existente,. a qu·e se reportou 
o nobre Senador Carlos Prestes. 

O SR .. HERMES LIMA·- Senhor 
Presidente, parece. que a Casa, por · 
um motivo. ou por outro, está tôda de 
acôrdo com o texto, 
· Evidentemente, o repouso semanal 

corresponde ao trabalho semanal efe
tlvo~ Argumentou-se multo que o tex
.to daria lugar a que um operário tra
balhasse, por exemplo, dois dias e· ti
vesse direito ao descanso remtmerado. 
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Isto não se me afigura justo. o re
pouso semanal, no :Sentido do texto, · 
deve c'orrespon:ler a um trabalho S·e
manal efetlvo. O repouso remunera
do representa, realmente, uma van
tagem, um prêmio - digamos .assim 

··-.ao trabalho semanal efetivo. 
Creio . serem · estas as razões pelas 

quais ·a Assembléia. pode aprovar tra;n
qüllamerite o texto do projeto. CMu1to . 
bem; muito bém. 'Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - Vamos 
passar à. votação da emenda do se
nhor campos Verga!, sob n.• 3:341 .. 

Os Senhores, que a aprovam, quel-. 
ram Jevantar-se. (Pau.sa) • 

Está rejeitada. 
Passamos, agora, a votar a eme~

da do Sr. Gaston Englert, sob .. nu· 
mero 4.087, nos seguintes têrmos: 

--:"Repouso semanal remunerado, 
dependendo 'das exigências .dos fe
riados civis e- religiosos, de acôr
do com a tradição local." Subs-

. tltua-se por: . . 
· "Repouso semanal de preferen
. ela aos . domingos." 

Os Senhores, que aprovam a emen· 
da, queiram levantar-se. (Pausa) • . -
. Está rejeitada. 
. Passamos a examinar ·a emenda nú
mero 4.089, ainda da autoria do Se
nhor Deputado. Gaston Englert, ao 
artigo 164, § 24, n.• XI, do primitivJ 
projeto. 

"Em vez de "assistência aos de- ' 
sempregados", dizer:· "assistência 
ao desemp1·êgo involuntário,· nas 

- crises económicas." 
O SR; GASTON ENGLERT (para 

encaminhar a votação) -'- Sr. Pre
sidente, a emenda que proponho visa, 

·simplesmente, esclarecer o projeto . e 
· reza o segui~ te: · 

"Assistência aos desemprega
dos". 

. Em lugar disso, mando" que se 
diga: . . . 

"Assistência ao desemprêgo in
voluntário, nas crises econô~icas'.' 

O .auxilio ao desempregado, em. ge
ral, pode importar . também em assis
tência ao malandro, que, certamente, 
o 'projeto não prevê .. O desemprêgo 
in'.'oluntário nas crises econômicas,. 
êste deve ser amparado e em tal sen- ." 
tido é a minha emenda; de sorte. que· 

· me parece desnecessário entr.a.r. em 
maiores argumentaÇões. 

Provàvelmente, a Casa não pretende · 
dar assistência ao malandro, que a · 
terá . de . outra . forma, pela . educação 
e pela recom.ução à vida social. 
(Muito· bem; muito .bem. Palmas,). 

'· ' • J • ' ' 

· O SR, ·HERMES LIMA (Para en•. 
caminhar a votação) '"- Sr. Presiden-. 
te, eu. não desejaria sair deste Capi
tUlo sem encontrar emenda em que me ' 
fôsse dado concordar com· o nobre co
lega,·. Sr. Gaston Englert, mas ainda 
não é desta vez.. . (Risos) . · · 

O que S. Ex.• diz-na emendà àpre
senta!da é. muito _justo .. Certamente, 
não é possfvel atribuir ao Jtem do 
projeto :"assistência aos. desemprega
dos" ...:.. a intenção de proteger vaga•· · 
bundos, porque vagabundagem, como 
S. Ex.• anota na.just!ficação de sua 
emenda,,. é uma· contravenção punida. 
já pelas lei~ penais. 

Po1; cáns2gu!nte, Sr. Presidente, não 
há motivo para que.·entremos . nê&&e· 
texto casufstlco: "assistência ·ao d~-· 
semprêgo. involuntário nas· crlse:s .. eco-· 

. nômicas"' .. 
. -

Bastá verificar que o problema da 
assistência·. a<l. desemprêgo aparece, 
quando uma crise econômlca coloca os 
operários· na contingência de não_ tra~ 

· balhar, por não comportarem os qua
dros de produção tôda a fôrça do tra
ba,lho disponfvel no país .. 

O Sr. Segaclas Viana · - LOgica
mente, não se podem compreender en-. 
tre os desempregados os vadios, em .fa- . 
ce da legislação penal. · · · 

O -SR. HERMES LIMA - Não é 
possfvel dar a categoria de desempre
gado ao va:gabundo ou vadio. O pró
prio sentido da legislação ora em· es• 
tudo indica que o desempregado ao 

' qual se prestará socorro há de ser 
sempre o operário que uma crise eco- . 
nômlca atirou à contingência de não 
poder trabalha,r. ' 

O Sr. Ataliba Nogueira -:e tão ev!
den te o que V. Ex. • diz que se se der 
o . oposto imediata,mente se terá o re- · 
médio. Se há desempregados e há em-/ 
prêgos, é claro que se resolverá ·.O pro-
blema. • · 

O SR, HERMES LIMA·.,.: Ev!den• 
temente, não há problema quando · há 
emprêgo. E, mesmo quando há ém
prêgo, não deixam de existir .vaga:bun· 
·dos e. vadio:s, 

A Comlssií~ porta,nt~, opina, pela. 
manutenção do texto do projeto. 
(Muito bem;. muito bem) , 
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O SR. PRESIDENTE- Os Senho
res, que aprovam a emenda n.• 4.089, 
queiram. levf!ntar-se. (Pausa). 

Está rejeitada. (Palmas) • 

Passemos à . emenda .n.0 2. 352, do 
Sr. Mauricio Gra,bois, referente ao ar
tfgo 48, n.o. I, do projeto atual, cor
respondente ao :artigo 18, n. o 1, b, do 
p~ojeto anterior. 

O SR. COSTA NETO (Pela ordem) 
- Sr. Presidente, ·trata-se de incom
patibilidade para os cargos de repre
sentantes da nação, e, como V. Ex.• 
se recorda, ficou deliberado só fôsse 
estJl. emenda submetida a votação, se 
porventura se oferecesse qualquer -ou
tra suprimindo o texto que proíbe os 
trusts ou qualquer manifestação do 
poder económico que tenha por fim 
fazer excluir os concorrentes. · 

Destarte, Sr. Presidente, tenho a 
impressão de que a emenda só pode
rá ser submetida à Casa quando se 
verificar que caiu o texto :lo proje
to. (Muito bem; muito bem.) · 

O SR. 'PRESIDENTE - V. Ex.• 
tem razão. 

A votação desta emenda, como de 
mu!tas outras, foi adiada, a requeri
mento do nobre l!der e por delibera
ção da Casa, para quando Ge exami
nar o texto sôbre trusts e monopólio3. 

Temos aqu! uma emenda do· Sr. 
Café ·Filli.o, de n. o 1. 3.57. 

O SR. PRADO KELLY CPela. or
dem) - Solicito a V. Ex.•, Sr. Pre
sidente, o adiamento da matéria para 
quando se tratar do Capitulo das Dis
posições Transitórias, porque, na qua
lidade .de membro da Comissão. dese
jo examinar a emenda sob o àspento 
do direito inter-temporal. lMUito 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Representante está atendido e adiada 
a votação da emenda n. 0 1.357, do 
Sr. Café Filho. 

Esgotada· a matéria que eu havia 
examinado hoje de manhã, sou obri
gado .a levantar a sessão, convocan
do os Srs. Representantes para 
amanhã, dia 29, às 14 horas, a fim 

· de continuarmos a votação da ma
téria constitucional, designando para 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação do proje
to da Constituição. 

Deixaram de comparecer 69 Se
nhores Representantes: 

Partido Social Democrático 

Amazonas: 
Valdemar Pedrosa. 
Leopoldo Peres. 
Cosme Ferreira. 

Maranhão: 
Odllon Soares. 
I:.u!s carvalho. 

Rio Grande do Norte: 
Georgina Avelino. 

Parâ!ba: 
Janduí Carneiro. 

Pernambuco: 
No vais Fllho. 

Alagoas: 
Afonso de Carvalho. 

Sergipe: 
Leite Neto. 
. Bahia: 

Pinto Aleixo. 
Distrito Federal: 

Jonas Correia. 
Rio de Janeiro: 

Pereira Pinto. 
Br!gido T!noco. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: 
Levindo Coelho. 
Benedito Valadares. 
Jusecil!no Kubitschek. 
Duque de Mesquita. 
João Henrique. 
Cristiano Machado. 
José Alkmim. 
Olinto Fonseca. 
Lair Tostes. 
M!lton Prates. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 
Noveli· Júnior: 
Antônio Feliciano. 
César Costa, 
Sllvio ·.de Campos. 

· José Armando. 
Goiás: 

João d'Abreu. 
Rio Grande do Sul: 

Getúlio Vargas. 
G J!cério AI ves. , 
Nicolau Verguell·o. 

' ' .'i 

' 
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União Democrática Nacional 
Pia ui: 

Coelho Rodrigues, 
ceará: 

Fernandes Távora. 
Paulo Sarasate . 
Benl Carvalho , 
Alencar Ararlpe. 

Paraíba: 
Adalberto Ribeiro. 
Argemlro Figueiredo, 
João úrsulo. 
Fernando Nóbrega, 

Pernambuco: 
Lima C a valcan ti. 

Bahla: 
Manuel Novaes. 

Rio de Janeiro: 
Romão Júnior. 
Soares Filho. 

Minas Gerais: 
Magalhães Pinto. ' 

Goiás: 
Dómlngos Velasco. 

·Mato Grosso: 
Agrícola de Barros, 

santa Catarina: 
Ta vares d 'Amaral. 

Rio 'Grande do Sul: 
Osório Tuiutl. 

. ' 

. 
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Particlo Trabalhista Brasileiro 
Distrito Federal: 

Benjamin Farah. 
Vargas Neto. 
Barreto Pinto. 

Rio .de Janeiro: 
Abelardo Mata. 

São Paulo: 
Marcondes Filho. 
Hugo Borghl. 
Guaracl Silveira. 

Rio Grande do Sul: 
Artur Fischer. 

' Partido R.epubliçano 

Sergipe: 
Durval cruz. 

Minas Gerais: 
Daniel carvalho. 
Mário Brant. 
Fel!pe Balbl. 
Artur-Bernardes. 

• 
·Partido Social Progressista 

Pará: 
Deodoro de Mendonça. 

Partido Libertador 

Rio Grande.do S)ll; · 
Raul P!la .. 

'l ,• 

Levanta-se a sessão às !!4· ho
ras. 

··~ 
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150." Sessão, em 29 de Agosto de 1946 
. Prendência do Senhor Melo Viana, Presidente 

As 14 horas comparecem os Se-
nhores. ' 

Partido Social Democrático 

Acre: 
Castelo Branco. 
Hugo carneiro. 

Amazonas: 
Alvaro Mala. 
Valdemar Pedrosa. 

Pará: 
Nelson Parljós. 

Piauí: 
Areia Leão. 

ceará: 
Frota Gentil. 
Almeida Monte. 
Osvaldo Studart. 

Rio Grande do Norte: 
Dlocléclo Duarte. 
José varela. 
Valfredo Gurgel. 

Paraíba: 
Jandul Carneiro. 
Samuel Duarte. 

Pernambuco: 
N ovais Filho . 
Agamemnon Magalhães. 
Gerclno Pontes. 
Osvaldo Lima. 
Costa Pôrto. 
Ferreira Lima, 

Alagoas: 
Lauro Montenegro. 
Afonso de Carvalho. 

Sergipe: 
Leite Neto. 

Bahla: 
Pinto Aleixo. 
Regis Pacheco. 

• 

Negreiros Falcão. 
Fróls da Mota. 
Aristides Milton. 

Espírito Santo: · 
Ar! Viana. 
VIeira de Rezende. · 
Alvaro Castelo. 

Rio de Janeiro : 
Carlos Pinto. 
Heitor Colleb. 

Minas Gerais : 
Melo Viana. 
Pedro Dutra. 
Israel Pinheiro. 
Welllngton Brandão. 
Rodrigues Pereira. 
Ollnto Fonseca. 
Alfredo. Sá. 

São Paulo: 
Gofredo Teles, 
Novell Júnior. 
César Costa. 
Lopes Ferraz. 
João Abdala. 
Alves Palma. 

Goiás: 
Dario Cardoso. 
João d'Abreu. 

Paraná: 
Roberto Glasser. 
Fernando Flores. 
Munhoz de Melo. 
Lauro. Lopes. 
João Aguiar. 

San ta c a tarina: 
Nereu Ramos. 
Ivo d'Aqu!no. 
Aderbal Silva. 
Otaclllo Costa . 
Orlando. Brasil. 

Rio Grande do Sul: 
Daniel Faraco. 
Manuel Duarte. 



<Hicério Alves.· 
:Eeróf!lo Azambuja. 

V:nião Democráttca Nacional 

. Amazonas: 
:severiãno Nunes. 

Pará:" 
.Agostinho Monteiro. 
.Epilogo campos. 

Pia ui: 
.Matias· O!lmpio . 
.José Cândido. 
Antônio Correia. 

Ceará:· 
~Fernandes Távora. 
'Paulo Sarasate .. 

/Egberto Rodrigues. 
Rio• Grande do Norte: 

José Augusto . 
.Aloísio Alves. 

Paraíba: 
"Verginaud Vanderlei. 
Argemlro.· Figueiredo. 
:João. Agripino. · 

• .Ernani .·Sátira. 
.Fernando Nóbrega. 

Sergipe: 
:Eili·ibaldo Vieira. 

Bs,hia:. 
· Jura c i Magalhães. 

:Manuel Novais. 
· · .Nestor. Duarte. 

Espirita santo: 
:Luis .Cláudio. 

Minas Gerais: 
•à a brief Passos. 
Lopes Cançado. 

São Paulo: 
·:Mário Masagão. 
· Paulo Nogueira. 
:Romeu Loru·enção. 
"Plínio Barreto ... 
'Toledo Piza. 
. Aurellano Leite. 
· Mato Grosso: 

"Vespasiano. Martins • 
. Dolor de Andrade. 

Paraná: . 
'Erasto . Gaertner. 

Santa Catarina: 
'Tavares d'Amaral. 
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Partido Trabalhista Brasileiro 
. Distrito Federal: 

.. ·Rui Almeida. 
Baeta Neves. 
Barreto Pinto. 

Minas· Gerais: 
Ezequiel Mendes . 

São f'aulo: 
Guaraci · Silveira. 
Pedroso Júnior. 
Berto Condé . 

Parttdo Comunista .do Brasil 
Pernambuco: 

Gregório Bezerra. 
Agostinho Oliveira. 
Alcêdo Coutinho: 

Bahia: 
Carlos Marighela. 

Distrito Federal: 
Carlos Prestes. 
João Amazonas. • 

-Mauiicio Gra.bois. 
Batista Neto., 

Rio de Janeiro: 
C la udino Silva. 
Alcides Sabença. 

São Paulo: 
. .. ., 

José Crispim. 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Amado. 
Caires de Brito. 

Rio Grande do Sul: · 
Ab!Uo Fernandes. 

Partido Republicano 

Maranhão:. 
Lino Machado. 

Minas Gerais: 
Jaci Figueiredo. 

São Paulo: 
Altino Arantes • 

Paraná: 
Munhoz da Rocha. 

.Partido Social Progressista 

Ri~ Grànde do Norte: 
Café Filho. 

São· Paulo: 
Campos Vergal. 

'''I 

., 
" 

... 
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Partido Democrata Cristão . 
Pernambuco: 

Arruda Câmara. 

Partido Libertador 
Rio Grande do Sul: 

Raul Pila. 

O SR. PRESIDENTID - Achan
, do-se presentes 125 Senhores Repre

sentantes, decla~o aberta a sessão. 
Passa-se à leitura da ata da ses

são ·anterior. 

O SR. LAURO MONTENEGRO 
(3.0 Secretário, servindo como 2.0) 

prooede à leitura da ata. 
O SR. PRESIDENTE -· Em dis

cussão a ata. 
o · Sr. Sampaio Vida.! envia a 

Mesa a seguinte retificação ·à ata: 
Sen1lor Presidente, não estive pre

sente à· sessão noturna de 26 do cor- . 
r.ente, ccmf.orme consta da lista· dos 
que deixaram de comparecer. Figu
rando, no entanto, meu nome numa 
lista de votação nominal, solicito re
tificação, porque realmente nã,o com-
pareci. · 

O SR. PRESIDENTE - Não ha· 
vendo quem peça a palavra sôbre a 
ata, ence~ro a sua ·discussão e vou 
submetê-la a_ votos. 

(Pausa.) 
Está aprovada. 
Passa-se à leitura do e~edlente. 

O SR. RUI ALMEIDA (4.• Se-
cretário, servindo como 1.0), procede 
à leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
. Telegrama: 

Dos servidores civis do Ministério , 
da Aeroná.utica, pedindo que sejam 
promulgadas na futura Carta Magno., 
direitos a,sseguratór:los · para a sua 
laboriosa cl.asse, chaman·do especial
mente a atenção dos Srs~ Represen
tantes: Senador Hamilton Nogueira, 
Deputados: Paulo Sarasate, Samuel 
Duarte e Ep!logo Campos para a 
sua causa. - Inteirada. 

Aviso: . 

Do Sr. Ministro d.a Agricultura, 
informando que o assunto·concernente 
ao Decreto-lei n.o 7. 469, de 17 de 
abril de 1945, pode s·ell' infOil'madO 
pelo Conselho Nacional· de Aguas e 
Energia Elétr!ca. - Inteirada. 

REQUERDIIEN'l'O 

Transcorrendo hoje a data que· 
marca o início . da construção da 
Estrada de Ferro Mauá, em 1852, 
requeremos seja consign1lldo na ata. 
de nossos trabalhos um voto de· 
homenagem à memória · de Irineu· 
Evangelista de .Sousa, Barão . de· . 
Mauá, grande flguu·a d-e progressista .. 
e patri·ota brasileiro, de larga atua-· 
ção no comércio, na Indústria e nas 
finanças do Brasil, nos meados · do· 
século que passou. 

Sala das Sessões, 29 de. agõsto. de 
1946. - Carlos Prestes. - João• 
Amazonas. - Jorge Amado. 
Caires de Brito. - Clauãino Silva. 
- Agostinho Oliveira. Alcêdo• 
Coutinho. - Gregório Bezerro.. -
A'bilio Fernandes·. . Alcides Sa
bença. - Ccurlos Marig/l.ella. -· 
José Crispim. - Mauricio Grabois. 
- Osvaldo PacheC(). Batúlta. 
Neto. - A imprimir. 

O SR. PRESIDENTE São en-· 
viadas à Mesa as seguintes declara-: 
ções de voto. 

Sr. Presidente: 
Declaro que se estivesse presente, à. 

sessão, na qual se votou . a emenda 
n.o 2.474, que .lnstltuia o regime .par
lamentar, teria votado a . favor. da .. 
emenda. 

Rio, 29 d.e agôsto · de -1946. - João· • 
· Ursulo. 

DECLARAÇÃO DE VOTO. 

Votamos contra o destaque requerido. 
pelo deputado Sr. Silvestre Péricles de 
Góis Monteiro que restabelece a' ter- · 
celra parte do art. 159, § 35, do Projeto. 
primitivo, concebido nos seguintes têr
mos: 

"E' admitido o confisco em caso de
enriquecimento !licito, pc1 influência. 
ou com abu.:;o de cargo t'IU função pú-· 
blica, ou de emprêgo em entidade au- · 

. tárquica, ou paraestatal, nos têrmos. 
e pela forma que a lei prescreve. " 

Já a Constituição Irnperial pr~·>•i· 
tua v a "os empregados públicos são es
tritamente. responsáveis pelos abusos• · 
ou omissões praticados no exerclcio das· 
suas funções·, e por não fazerem ef~
tivamente responsáveis aos· seus su-· 
balternos (art. 179, 11.0 29l." .. 

:ll:sse dispositivo foi. mantido :nte-
gralmente pela primeira Constituição• 
Republicana Cart. 82) e também jlela 
Constituição de 1934 (art. 171), r.omo• 
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também pela. parta.. outorgada de 1937 
(art. 158~) 

Esta.tuiram sempre nossas co:J.S~ifu!
ções;. como· se· vê, . a.. estrita· responsa.~ 
b!llda.de dos. funcionários. públicos, as
sim· nos casos de abusos, como nos 
casos de· omissões · ou negligência.. 

. NQSsa. lei penalprevê a reparàção Clo 
dano e o Código de Processo Penal 
declara .. que a sentença absolutória no· 
juizo: criminal não obsta a ação c! v\1, 
quando não tiverem. sido categórica· 
mente reconhecida a inexistência ma
terial do· fato, e, também, quando fo

. rem 'ilrquivadas a; p.eças de informação 
ou· inquérito,. a· decisão .julgar extinta 
a punib!Iidade ou a sentença decidir 
que o. fato imputado :1ão constitue 
crime. · 

Mas não é· só. O · .ecreto·iei nú
mero·3.240. de 8 de maia d<l laU, su
jelta.a:·sequestro os bens. (inclusive os 
doados após " prática elo crimeJ das 
pessoas·. indiciadas. por crime . do qual 
resulte prejuízo para a Fazenda. ou por 
crime definido no Li v. n, tit: v. VI e 
vn. da' coilsolidação . das. leis penais, 
desde que haja indicie:; veementes do 
crime. e .. dêle . .L'esulte locupletamento 
ilicito para o indlciado, .devendo o se
questro. ser. decrP.tsdo· pela. autoridade 
judiciária,: sem audiência. do indiCiado, 
a. requerimento da· .. Ministério Público 
funda.do. em. representação -da autori· 
da.de incumbida no proce~so adminis- · 
trativo. ou do inquérito policial. 

Ordena, outrossim; aludido decrrto
Iei. que o. juiz, em. se tratando de. !mó~ 
veis, .. determine, "ex-offlcio",. a. a. ver· 
bação. do sequestro e ao Mmlstério 'Pú- · 
blico. que .promova a.hipoteca legal, cm 
favor da Fazenda Pública .. Finalmente, · 

·manda o decreto~ lei a que vimos no9 
referindo, incorporar,. à. Fazenda Pú
blica, os bens. de. quem tenha · exer
cido função pública, jul!:ados de aqui-. 
sição !licita,. como .. efelto imediato da, 
sentença cond<matória. 

E'. o. que, . igualmente, dispõe o ar
'tigo 6. 0 do Código Penal, assim respei
ta.aos.instrumentos.do crime, como ao . 
produto dêle. . . . · · 

Tudo.isso.se contém,na.lcgislação or
dinária, independente . de se. erigir ·em 
:preceito .constitucional a pena de con-
fisc .. 

~· . :· '' 
A .incorporação,: à •. Fazenda Pública,· 

de ·determinados bens, particularmente 
os.que.serviram de meio para a prática 
do.crime, é admitida. pelas legislações 
de todos os povos cultos. o que repu-

. gna. à consciência. jurídica é a pena. de · 
confisco . pura e simples .. 

. O .destaque erig~. em princ.ipio cons
ritucional o locuplctament.:l pelo poder 
público; pois, o conflsco · · nãtJ .. atinge 
apenas o. produto do crime, os' instru
mentos dele, ou os seus necessários · 
ao ressarcimento do dano. ' . 
· ·Fique, , neste voto, nossa repulsa à 
tão feia· mácula que, sem. necessidade 
nenhuma e sem . ofensa de nenhuma 
consciência jurídica acaba. de ser in
troduzida na Constituição que esta~ 
mos elaborando. - Honório Monteiro. · 
- Alves Palma. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Votei. pela emenda n.• 1.333 .do 
Sr. Gilberto Freire que dá ao àrt. 145 
do. Projeto revisto, a seguinte reda
ção: "A. ordem econômica conciliará 
a liberdade de emprêsa com .a condi· 
ção humana do trabalho e a proteção 
social. do- tra,balhador". · · 

Acho.' perfeita a redação. O pensa
mento ai contido rep!'esenta a· síntese 
feliz entre. a' liberdade de .iniciativa 
do . capitalismo· com as deformações 
que. o próprio capitalismo, trazendo 
no hoje, cavaram"lhe a ruina e.os di" 
rei tos do· trabalho. · Fica esta-belecida 
a intenção do· legislador de encontrar 
um ·• equilíbrio justo entre a sêde. in
saciável dos lucros infinitos do capi-

. talismo com a sua filosofia insusten
tável· que separou a . atiVldade econô
mica e . a vida econômica do conjunto 
das atividades humanas, esquooendo 
que o. sêr. humano é complexo mas é 
uno, e a filosofia contrária que, .rea
gindo . contra tudo o que o capitalls- ' 
mo deturpou, prega, a dignidade do · 
trabalho e a sua. condição. humana, 
mas pretende atingi~las por métodos 
tirânicos. . . . .. 

Significa o preceito .. que o social 
tem primazia incontestável sôbre .. o 
individual, condicionando. legitima
mente todas as atividades, e subordi
nando-as ao bem comum, mas tam
bém que ·essa primazia ·do social não 

.pode atingir a pessoa humana, .com · 
as suas prerrogativas e direitos inalie
náveis. Exprime. a .. necessidade de. a 
atividàde · econômica não se desligar 
do plano .moral. Humaniza ·S. ordem 
econômica introduzindo-lhe corre
ções . por que · as . experiências moder-. 
nas estão · clamando,· isto· é, condicio
na logicamente, conseqüentemente, 
as atividades . econômicas, sem o con
tra.ssenso de . acorrentar o homem .. a 

. uma escravização · econômlca e pre-
tender que floresçam as suas liberda- · 
· des . essenciais. ·· . . 

Sala das Sessões em 28 de agôsto 
de 1946. - Munnoz da Rocna. 
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Dedara a bancada do Partido Co- ·-
O que se lastima em tudo isso não 

é o fato da gananciosa Companhia. 
entrar para o rol e se incluir tam
bém na onda" de exploração que su-

munista do Brasil que votou contra 
as expressões "e as exceções adtmt!
das pelo juiz .competente", que figu
ram na emenda 3.252 do Deputado 
Sr. Afonso de Carvalho, assim redi-
~~: I . . 

"Proibição de trabalho a menores 
de · 14 anos em indústrias insalubres 
a mulheres e a menores de 18 anos; 
·e de trabalho noturno a menores de 
18 anos. Respeitadas, em qualquer 
caso, as condições estabelecidas em 
lei e as exceç6es admitidas pelo iuí::: 
.competente". 

porta o povo ·carioca em ·matéria.. e 
custo de alimento, de vestimilnta e 
moradia mas o recurso · acintoso da. 
lei instituída com outros fins bené-

·· Entendemos que não é possível es
tabelecer exceção à proibição de tra
balho de menores, porque se assim o 
fizessemos, daríamos margem a que, 
continuassem as crianças a serem ex
ploradas terrivelmente como acontece 
até agora. · 

· A criança em idade escolar deve 
ir para a escola - e aos govêrnos 
compete proporcionar-lhe .os meios 
rpara tal. O que não se recomenda é 
sob qualquer pretexto, por mais jus
tificável ou bem intencionado que 
pareça - levar os menores para a 
exploração das fábricas onde se sub
metem às piores condições de tra

. balho. 
Com essas razões, fundamentamos 

nosso voto contra o tra·balho de me
nores, nos têrmos que estabelece a 
parte final da eménda. 

Sala das Sessões, 29-8-1946. - Car
los . Prestes. - João Amazoncts. -
Jorge Amado. - Carlos E!aiighél
la. -Mauricio Grabois. - Caires de 
Brito. ·- Osvaldo Pacheco. - Agos
tinho· Oliveira. - Alcêdo Coutinho. 
- Gregório Beilerra. - Claudino Sil
va,.·- Alcides Sabença. - José Cris
pim. ....;.. Batista Neto. - Abflio Fer
nandes. 

mDICAÇÃO 

Mais de 25 tamilias ameaçadas 
de despejo em massa. 

Valendo-se de um d·ecreto-lei do ex
Pl'efeite~ Dodsworth, que autorizava 
no· Govêmo passado, aos edifícioo de 
apartamentos se transformarem em 
hotel, a Cia. Imob!llárla Atlântica, 
que explora Cl negócio de aluguéis de 
apartamênto, no Edifício La· Porta; à 
Avenida Atlântica n.• 466-A, em Co
pacabana é autora de rumorosa ação 
de despejo contra os atuals lnqui~nos 
no referido edifício, morado,re;s na 
sua maioria há mais de 15 anos, des
de a COnStrução do velho e agora afa
mado prédio de apartamento. 

ficos e visando o progresso e ·bem 
estár na Cidade Maravilhosa, para. 
beneficiar tais expl'Oradores com o 
sacrif!cio em· massa de quase uma. 
centena de brasileiros, em · Pl.ena. 
Capital da República, e época. em 
que os cidadãos pass.am a readquirir 
os seas ·direitos e o ·pais se democra- · 
tiza. · 

Confiantes tia lei que protege a to
dos, pri>ncipalmente aquêles .. que na 
cole~lvidade cumprem com ·.os seus 
deveres de cidadão e de habitantes 
de uma cidade civillzada; confiantes 
na lei que não _pode dar abrigo aos 
gananciosos e poderosos que exploram. . 
o povo com fins inconfessáveis, espe- · 
l'am os ]ocatários · dos apartamentos 
do Edificio La Porta, a palavra sobe
rana da. justiça da capital da Repú-' 
bllca convictos de. que ainda há jui
zes no Brasil . 

Apelam, por outro lado, para as· au
toridades contra a medida" de· vio
lência· e constrangimento dé que ora . 
estão sendo vitimas. agravada com a 
crise de habitações que ~e. passa no 

· Rio de Janeiro e que lhes dificultam. 
grandemente o aluguel de outras mo;: 
radias dentro dos recursos· disponíveis, 

· lembrando ao Govêrno a calamidade 
e o grande número das ações de des~ 
!Pejo, para fins idênticos,· que .já. fo
l'am inlciadas. contra a·. população da. 
Capital !"ederal. . · . . 

Tal situação Vl!Xatória e de· grande 
dificuldade para os !llquilín~ em geral 
está. exigindo 'uma medida.. de prote
ção para todos dentro da lei de ln
C),uilinato a ser assinada pelo Govêrno 
por êsses dias, como também a ado
ção de medidas · fiscalizadoras de 
parte da Prefeitura na concessão de 
alvarás e autorização para· tais trans
formações de ·· edifícios de .. moradias 
em hotéis. · 

Não se ·pode compreender que com 
· a simples a1egaçãe~ de se tr~for
mar em hotel passe um edifício de 
apartamentos a ser hotel sem preen
cher · antes os requisitos preliminares 
e exigências fundamentais para &se 
fim. .· 

E' possível, com pequena adaptação, 
· que um edifício ·como o La Porta, já 
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·velho e antigo, pois é um dos pri- do G<lvêrno, entregando aquela Em-
melros construidos na Av. Atlântica, prêsa aos empregados, · .. 
há . 15 ános, que nunca -teve· obras de. Está f!;nda a 1eitura do expediente. 
reparo· ou limpeza, possa ser hotel de o SR;:BÀRRETO PINTO (Peia ar-
classe em Copacabana, Zona da Ca- d l · s p id · t 1 
·pltal .. que. exige essa espécie . de. 11otq! em - r· · res en e, peço a pa a-vra pela ordem, para .encaminhar re~ 
pelo aspecto .turlstico e balneário da _querimento à Mesa; · 
região? . . · · . . . · . 

Informam·;nÓs ·os atuais inquilinos . O SR .. PRESIDENTE - Já há ou
·dos. apartamentos La Porta que a t1·os. oradores inscritos para falar sôbre 
Prefeitura para a concessão do a!- a ordem. .. • . . 
vará, não procedeu à 'vistoria devida · O SR. BARRETO PINTO -Então, 
no. edificio, como seria de pr!l.KC, . e pediria a. V. Ex.n que, uma vez vo
pedem que seja levllidO a- ef-eito .essa tado êsse requerimento, me conce-
vistoria, para avaliar o estado em que desse a palavra; . · . 
se ·encontra ·o edifício em geral e pr!n- . o SR. PRESIDENTE :_ Tenho ou-
cipalmente as suas instalações sanf- tros requerimentos sôbre a Mesa. 
tárias; de ·luz, de água e de el-evadores, 
lncompatíveis:para um hotel de quali- O SR. BARRETO PINTO·- Nesse 
dade .em Copacabana .. · .. J· . . . caso, Sr. Presidente, quando houver 
. Há -dois. anos suportam .êles uma oportunidade, pois,desejo falar, pela 
falta de água tremenda,. quase. diària- ordem, a respeito. dos acontecimentos 
mente na estação chuvosa e na esta-· de .ontem. , · 
ção sêca. O. elevador de serviço, há O SR. EUCLIDES FIGUEIREDO;_ 
mais de do!s ·anos ;não funciona e as Sr; , Presidente, é grato . aos . compo- . 
instalações de luz os obrigam a. -gas- nentes da União Democrática Nacio
tos . ·excessivos de · lâmpadas qu~lma- na! associarem-se à homenagem que 
das. .. . . . · hoje .vai-ser prestada, pela Assembléia 

E' possível,· sem· obra de vulto de Constituinte, ao .eminente General de 
ad.a:ptação transformar o edifício. em . Divisão .João Batista Mascarenhas de 

t f Moraes~ 
hotel La Porta? Não!· A rans erma- · · As afinidades entre a no5sa ação, no 
ção · do edifício. em hotel visa· unica-
mente·. de<:ocupá-lo dos seus atua!s in- Brasil, durante a campanha de prega~ 

t ção dos ideais democráticos, •pela ·pa-
qu!linos e· a anterior falta de udo lavra. escrita .e falatla, .e. a do grande 
sofrida por' êles, há 2 anos; nos· apar- cabo de guerra .nos campos: de bata
tamentos e que ainda perdura, foi lha da Europa, defendendo os: mesmos 
um pr.epá.ro ·.para a ação de .despejo. princípios e combatendo. o· totalita-
que se vai processar. · rismo; justificam essa aproximação . 

. · A lei do Pref.eito Dodsworth autoriza Se -isto . não bastasse, sempre temos 
apenas· a- 'ess·as transformações· dentro expressões de louvor àqueles campa
de exigências acauteladoras que-devem triotas que se destacam . no devota
sempre. ser processadas. No ·ci!_SO do . mente ao serviço· da pátria, com civis
futuro hotel La Porta isto · nao foi mo, abnegação. e desambição pessoal. 
atendido. Mas não. seriam. precisas melhores 
'Ped·em·lnos os· moradores que .o'-sc" palavras. do que as ontem aqui profe

nhor Prefeito Hildebrando de Góis ridas pelo ardoroso udenista deputado 
· 1 General Flores da Cunha, por motivo 

mande proceder à vistoria para o a • da despedida · daquele distinto patri-
vará. · cio do serviço efetivo das armas. 

Isto exposto, Sr. P;residente, re- A mim, porém, cabe, por uma hon-
queiro' a V .. Ex.•· que se digne enca- raria especial, falar .de um camarada 
m!nhar a pre~ente indicação ao Ex- de llirmas, que p'elos seus feitos, · pela 
celentíssimo sr. Ministro da Jusciça. sua bravura- e valor profissional tan
com ··a nossa sugestão de que Sua to se recomendou no estrangeiro exal
Excelência interfira com providências tando o nome do Brasil. 
também junto ao Exmo. Sr. Prefeito Juntos efetuamos matrícula na velha 

· do Distrito. Federal. · .. . e gloriosa Escola M!llta,r da Praia Ver-
. Sala das sessões. 29 de agôsto dê me lha e: paralelamente desenvolveram

se em- grande· atividade militar, as 
'1946; - Benicio Fontenelle • nossas carreiras nas armas, êle na ar-

o SR. PRESIDENTE - Comunico tilharia e eu na cavalaria.. · 
aos Srs. Representantes que a Dire- ·Como tenentes, fomos companheiros 
teria de "A Noite" veio agradecer à de ideal na campanha,· em prol do ser
Assembléia as congratulações. pelo ato viço militar obrigatório, ao tempo do 
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Marechal Hermes, e novamente nos 
encontramos trabalhando na execução 
do grande programa, do reergulmento 
do Exército Nacional, Impulsionado 
pelo Inesquecível Ministro da Guerra 
que foi João .Palidlá Calógeras. · E 
quando, num passo doloroso e · tris
te da· minha vida militar, fui colhido 
pela a:dversldade e nos separamos, não 
me faltou, entretanto, alegria quan
do o v! prosseguir ·e progredir, ascen
dendo ao generalato. 

Fui. também dos que mais aplaudi~ 
ram . e festejaram su!ll escolha, dentre 
os nossos melh·ares chefes militares, 
para conduzir nossos soldados à vi-
tória na Europa. · 

Mas, não seria eu, apagada figura 
dos qu!lldros militares (não apoiados), 
quem viria aqui tecer os melhores elo
gios merecidos pelo ·General Jo.ão Ba
tista Mascarenhas de Morais. Já o fêz, 
com maior autoridade, e, certamente; 
com mais segur!ll apreciação do que eu 
o poderia, o General Grittemberg, 
quando dissolveu o 4. ° Côrpo de Exér-

. cito norte-americano, ao terminar a 
· · campanha da Itálla, integrados no 

qual combatera,m os nossos soldados. 
Disse o chefe que comando•l o Ge

neral Mascarenhas de Morais: 

"A esplêndida a tuação da Fôrça 
Expedicionária Brasileira, que se 
a.daptou com, facilidade il.s v~.
rias condições da luta e. à necessá
ria coordenação dos movimentos, 
recebendo cada 11ova missão com 
entusiasmo e· cumprindo-a· com 
eficiência, concorreu · para os re
sultados benéficos da guerra, de 
que se podem orgulha·r os seus 
oficiais e soldados". 

· Para quem conhece a sobriedade dos 
elogios dos chefes nossos amigos da 
América dó Norte e a circunspecção 
com que apreciam os serviços de seus 
comandados, estas pa·Ia vras bastam 
para que se veja, 'como já daqui uma 
vez assinalei, quanto foi eficiente, · 
quanto foi valorosa a atuação · d!ll nos
sa, Fôrça · Expedic!<onária nos campos 
da Europa. . 
· E se é certo, como dizem os mes

tres da guerra, que o valor dEli tropa 
se espelha nos seus chefes aqui está 
declarado o que se podia melhor pro
ferir sôbre a valia, os conhecimentoo 
técnicos e a fôrça de impulsão que deu 
a nossa gente, na Europa, o .Genera·l 
Que para lá mandamos a fim de con
du~i-la à vitória. 

Mas não é só isso. Já de volta, na 
despedida que lhe foi ·feita em ce-

rlmônia especial no Quartel Gener&l 
do. Exército, · de que talvez não se 
tenha exemplo anterior, o General 
Calirobert, Ministro Interino da Pas
ta da Guerra, reunindo todos • os ge
nerais em serviço .nas guarnições da. 
C!llpital Federal e aqueles que· aqui es
tivessem em trânsito pronunciou. sole
nemente ·estas palavras que melhor 
que as minhas podem dizer· da. sauda
de com que todos nós no Exército dei
xamos partir o General que levou 
nossa bandeira às grandes glórias · no· 
Velho Continente, e trouxe para as 
armas bras!leir&s louros que certa
mente nunca se hão de apagar da· 
nossa História: · · . 

" De raro equlllbrio foi a carrei
ra do ilustre soldado. Tôda pro
gressiva oocensão: do general Mas
carenhas de Morais, desde o Rio 
Pardo, em 1899, na antiga Esco
la Militar, como simples cadete, 
até os alicantins' dos Apeninos, 
como comandante Geral das Fôr
ças Expedicionárias BraE!leiras, 
decorreu sempre do trabalho fe
cundo e·progressivo do militar de-
dicado à sua profissão". · 

E mais: 
"Encerra, assim,_ sua. atividade 

profissional um dos chefes de .vida 
mais frutuosa dos últimos anos, 
vida que é uma verdadeira seqüên
cia de atitudes nobres e desinte
ressadas". (Muito· bem) • 

Para 11ós, Srs. Representantes, co
mo pata o chefe militar · que hoje 
dirige a Pasta da ·Guerra e bem como 
para seus dedicados auxiliares; para 
nós, como para êles. que não. olhamos 
sóment'! a· passado, mas vemos sem
pre o futuro, a partida do General 
Mascal'enhas de MtJrais, seu afasta
mento do serviço ativo do Exército, 
não é motivo de uma despedida, por
que no~ resta a esperança a certeza 
de que a sua espada. ainda será, ·se 
preciso f ôr, posta ao serviço das gran
des causas do Brasil e das grandes 
causas da Humanidade ..• 

O Sr. Hugo Carneiro - Como es-
teve ate hoje. · 

O SR. EUCLIDES FIGUEIREDO 
. , . se c. Brasil e· a Humanidade fo
rem lev,~dos a se defenderem - pelas 
armas. (Mltito bem; muito bem. Pal
mas. O orador é cúmprlmentado). 

O SR. PRESIDENTE -O requeri
mento, jâ ontem publicado, diz: -
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REQUERil\IENTO · 
Requeiro que, na ata, seja consig

nado um voto de agradecimento e de 
especial · homenagem do povo· brasi
leiro · representado pela Assembléia 
Nacional Constituinte, ao· ilustre .e 
bravo General J cão Batista · Mas,care-

. nhas de Morais, comandante em che
fe das. 'Fôrças Expedicionárias Bra
sileiras que, gloriosamente, esti.veram 
na Europa em defesa da democracia. 

O digno militar acaba de ser trans
ferido, a. pedidc·, para a Reserva, de
pois ··de cinqUenta a.nos de· vida mili
tar, vida que é uma verdadeira se
qUência de atitudes nobres e desin
teressadas, como .ac·lba de citar o ge-
neral Ministro da \3-uerra. · . 

Requeiro, mais, ·. que se · oficie ao 
Ministério da Gu~rra e ao general 
Mascarenhas de Morais, dando-se co
nhecimento do. que fôr aprovado pela· 
Assembléia. · . 

s. S., ·em 27-8-46 - B.arreto Pinto. 
- (A. Imprimir> . · 

O SR .. PRESIDENTE - Os Senho
.res . que a.provam o requerimento· de 
homenagem ao General Mascarenhas 
de ·Morais, queiram levantar-se. (Pal~ 
SL) . 

Está aprovado. 
Acha-se sôbre à mesa, requerimen

to .ontem publicado dos . Senhores 
· . Nestor Duarte- e outros, nos seguintes 

têrmos: · 

dispensaria talvez a mi~ha presença 
nà· tribuna. 

.R,ealmente, Da. Elvira· Pinto, a ilus
tre dama que acaba de falecer em For
taleza, foi, na mocidadil, das que coo
peraram·-".e tão bem- na campanha 
da abolição, ajudando a desfraldar na 
"Terra da Luz" a bandeira que, pou-" 
cos· anos depois, drapejarla triunfante 
em todo o Brasil. No decorrer de sua 
vida que repartiu entre a· Pátria e a 
Arte, soube colocar-se invariàvelmente 
ao lado das boas causas. ·Ainda al
guns dias antes de falecer, .com o mes
mo ardor da juventude, chefiava, em 
F01·taleza, uma passeata das "donas 
de casa", de protesto contra a eleva
ção-. do custo da vida. · 

Da. Elvira Pinto foi; assim, um sim
bolo de trabalho e patriotismo, mere
cendo, por . .isso mesmo, a· sua excelsa 
memória a homenagem que yleiteia a 
bancada cearense, por ocasiao de seu 
·trespasse. (Muito bem.). 

O SR. PRESIDENTE - Os Senho
res,. que aprovam o voto de pesar. quei
ram levantar-se. (Pausa> . "' 

Está ,aprovado. . · . · 
Acha-se,· também, sôbre· a Mesa re

querimento, ontem .. publicado, de. au
toria .do sr. Ataliba Nog.uelra, nos se
guinte têrmos: 

,• 

REQUERIMENTO _ . 

Requeiro que conste da ata dos 
;nossos trabalhos um voto. de profundo 
pesar pelo falecimento, em São Paulo,· 

REQUERIMENTo do Dr. José Buéno de Oliveira Aze-
vedo, membro do Conselho da Caixa 

Tendo transcorrido em, 22 dt agôs- Económica Federal e adeantado fa-
to, o 37.0 aniversário da Convenção . zendeiro em Pirajú, na .alta Soroca- · 
Nacional Civilista. requeremos seja bana. · 

inserto na ata dos nossos trabalhos Sala.· das .Sessões, 27 de agOsto de 
um voto de homenagem à memória 1946. _ :Ataliba Nogueira - A im-
dos· que pugnaram por aquele ideal, primir. 
salientando-se as figuras de Rlt!/ Bar- . Os Senhores, que 0 ·aprovam, quei-

·bosa e José Marcelino. .. ram levantar-se. (Pausa>. 
Os .. Senhores, que concordam, quei- Está aprovado. 

,ram· levantar-se. (:Pausa) • · 
Está a.provado, Há' outro requerimento ontem pu-

blicado, solicitando voto de pesar pelo 
· Teuh•) outro, requerimento. assinado falecimento ocorrido ontem .nesta ca-
pelo Sr. Paulo Sarasate e outros, on- pita!; do sr. Enéias ·carneiro; de au-

. tem publicado, do ~eguinte teor: teria do sr. Samuel Duarte e outro, 
. Requeremos a co.1slgnação em 1\ ta asslin redigido: . . 
de um voto de );lesar pelo falecimento, 
em Fortaleza, da abolicionista cearen
se D. Elvira Pinho. 

s.s. ·em 28·8-46. 

O SR. PAULO SARASATE (Para 
encaminhar a votação> - Sr. Presi
dente, o l'equerimento ··que a bancada 
cea.rense acaba de apresentar à consi· 
deração da Casa, pela sua. procedência, 

REQUERil\IENTO 
Requeremos seja consignado na ata 

. dos trabalhos da Assembléia um voto 
de . pesar pelo · falecimento, ocorrido 
ontem nesta Capital, do Dr. Enélas 
carneiro, alto funcionário da Fazenda 
Federal, que ocupou comissões de gran
de importância na administração pú-
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bllca, sempre· se conduzindo no seu 
exercício com•eflclênela e honestidade. 

Sala das Sessões, em 23 de agôsto 
de 1946. ·. . 

Tenho outro ·requerimento do Sr. 
Deputado· Luis ·Viana e outros, do se· 
gulnte teor: · .. 

Requeremos seja consignado na ata 
dos trabalhos da Assembléia Constl~ · 
tulnte um voto de pesar pelo faleci· 
mento, na Bahla do Dr. Gabriel Gon· 
çalves da Silva, antigo e prestigioso 
político no Interior daquêle Estado. 
. Sala das Sessões, 27 de agõsto de 
1946. - Luis Viana. - Aliomar Ba· 
leeiro. - Dantas Júnior. 

Os Senhores, que concordam; quei· 
ram levantar-se. <Pausa.) 

.Está aprovado. 
Há, ainda, outro requerimento assi· 

nado pelo Sr. Aurellano Leite e ou
tros, nestes têrmos: · 

Requeremos seja consignado na ata 
de nossos trabalhos um voto de pro
fundo pesar pelo passamento, ontem, 
nesta Capital, do Tenente Severo 
Fournier, ·que honrou com bravura e 
patriotismo a farda· do Exército que· 
vestiu; batalhando devotadamente pela 
causa da .democracia, pela qual sa
crificou a própria vida. 

Sala das Sessões, em 28 de agõsto 
de 1946. - A ureliano Leite. - Paulo 
Nogueira. - Plínio Barreto. - Sam· 
paio Vida!. - Ataliba Nogueira. -
Euzebio .Rocha. -Pedroso Junior. -
E2equiel Mendes .. - Piza Sobrinho. 
- Romeu Lourenção. - Mario 'Md· 
sagão. -José Augusto. - Plinio Le
mos.· - Vergniaud wanderley. -
Licurgo Leite. - João Abdala. -
Luiz Viana. '- Munhoz da Rocha. 
- Jurandir Pires. - Teodulo Albu
querque. - José Bonifácio. - Octa
vio Mangabeira. -Flores da Cunha. 
- Bernardes Filho. - Altino Aran
tes. - Juracy Magalhães. - Silvio 
Campos. - Amando Fontes. -Ma· 
chado Coelho. - .Raul Pilla. - Sousa 
Leão. - Aloysio de Carvalho. - .Rui 
Santos. - Jalles 111achado. - An· 
tenor. Bogéa. - Euclydes Figueiredo. 
- Epílogo de Campos. - Prado Klly; 
- Aliomar Baleeiro. - 111ilton Cam· 
pos. · . 

O SR. AURELIANO LEITE - Peço 
a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE -·Tem a 
palavra o Ilustre Representante. 

O SR. AURELIANO LEITE (pela 
ordem, lê o seguinte discurso) : Se· 
nhor Presidente: . 

Tocou-me a dolorosa incumbência 
de justificar · dest11 tribUil!l o voto de 
pesar que algumas dezenas de const!· 

tuintes pedl!·am ao plenário pelo de· 
sapareclmento do Tenente Severo 
Fournier. . . · ~ 

Não conheço em todos os seus· tra~ 
ços a 'biografia dêsse nobre morto. 
Sei. que era filho de um. honrado mi_. 
l!tar, o General Fournier, · e que dei
xou vários irmãos, também, .dignos, 
como são todos. os da sua família. 

Sei também que não· contava ainda 
40 anos e que saiu, há pouco, dum 
presídio político pelos efeitos . da úl· 
t!ma anistia. · 

Sei ainda que adquirira nos maus 
tratos da prisão a moléstia insidiosa 
que o matou:· . ./ 

Pouco. m~ t~ sei. Mas o que sei. é o 
bastante para justificar em dema
sia o voto de pesar que pedimos à 
Assembléia Nacional Constituinte. 

Sei, por exemplo, que em 1932, era 
um moço cheio de vida, de complei
ção de atleta, belo t~po de tenente 
do nosso Ex:érc!to. 

Declarada a Revolução· · Constitu
cionalista que se fêz . em São Paulo, 
·a qual houve por único escopo obri· 
gar o ex-ditador a adotar o regime 
legal de uma democracia· autêntica, 
o Tenente Fourn!er. passou !media· 
tamente para o .no.!so .· Estado, pondo· 
se so•b as ordens do nosso querido . e 
heróico General Euclides Figueiredo. 
.(Muito bem.> · · 

Nêsse glorioso. movim.ento foi um 
bravo entre os mais. bravos. 

Lembro-me muito ·de· um episódio . 
que bem traduz o ardor patriótico e -
a alta compreensão militar dê.sse belo 
rapaz gaúcho. · .. 

Ocorreu nos primeiros dias da h:ta. 
A nossa frente mais avançada, -na 
direção do' Rio de Janeiro, · era o . 
Camp!nho, entre o "Clube dos 2GO" · 
e São José do Barreiro, na rodovia: 
Rio-São Paulo.· 

Posição de excepcional !mportâ.n· 
ela, constituída de algumas linhas ·de 
trincheiras salteadas, numa extensão 
de alguns qu!lômetros, em certo mo· 
mento, à ·noitinha, corre •entre os 
seus ocupantes; civis e soldados, a no
ticia pavorosa de que estavam com· 
:pletamente cercados, envolvidos pe· 
las fõrças ditatoriais. · 

Isto produziu, num instante, o 
· abandono. precipitado de tOda essa 

frente, . 
Alarmados com ci insucesso que. ia 

sacrificar o nosso avanço e obrigar 
tOda · a tropa, talvez, a um recuo ln· 
calculável, em vão, alguns ·elementos 
de valor tentavam conter o tumulto 
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e fazer voltar. às casamatas lmprovi- . 
sadas às suas guarnições. . 
· Só . ·um . condutor, dêsses . que têm 

nêsses instantes,. trágicos um poder 
• magnético . sObre, os comandados,. o 

consegulna. Pois bem, ~ssa criatura 
surgiu miraculosamente do fundo da 
-noite como um: super-homem da fá
bula. 

Foi o Tenente Fournier,. que av!.Sa
do no ponto dista.rite em que estava, 
voa-no seu automóvel sôbr~ São ,Tosé 
do .Barreiro' e ai, ·num minuto, toma 
a di-anteira dos revolucionários e, di
rigindo-se inesperadamente para. as 
trincheiras: abandonadas, ·brada que · 
i> sigam <is que tiverem :pudor e· co
l'agem,, os .que desejarem ver ·o .Brasil 

.liberto . das garras de infernal dita
dura,. os que quiserem. uma genuina. 
democracia na nossa terra ..• 

Aquela voz . mágica, .movimenta
l'am-se, como um . só homem, aquêles 
magotes de seres· acovardados,. que 
guiados pelo gesto orgulhoso. e deci
sivo de. um simples tenente· se tra~ 
:figuraram ·em valentes autênticos, re- · 
ocupando os postos ··despejados e cal
vando : a revolução de um · fracasso 
:impressionante, logo depois .. do . seu. 
arrebentamento. .. ·· · . · 

. Possuía· . êsse. quilate de bra'Vura 
moral e física. o cidadão de que de-

arbitrariedades que acaso estejant a 
se praticar num ou noutro Estado da 
Federação. 

o Sr.· Pedroso Júnior - o mal é 
quase geral. .. 

O'SR. LINO MACHADO·- Não~é 
fácil, Sr. Presidente, porque nota
mos, desde logo, expectativa simp{l. 
.tica, vamos dizer. assim, da própria. 
Assembléia ·em tôrno das categóricas 
afirmativas dos lideres nacionais e -
por que não dizer? .. - da palavra. do 
Sr. Presidente da República que ainda 
assegura seu desejo . de ser o Presi
dente de· todos os brasileiros. 

Na realidade, é nosso .dever, em
bora interrompendo, por três. ou qua· 
tro minutos, os .trabalhos da Consti
tuinte, na feitura da Carta Magna, 
trazer ao conhecimento da Nação o 
que se está- a- praticar, não obstante 
a ·proclamada · coalizão, não · obstante 
o espirita pacificador e de colabora
ção apregoado, no momento. 

Assim -é, Sr. Presidente, que a!nd:t 
estamos·· todos · a lamentar· ·.o cercea
mento· da voz de um dos jornais desta 
capital; ainda estamos -todos· à espera 
das informações solicitadas por esta · 
Assembléia ao Sr .. Ministro da Jus~ 
tiça, sõbre o .fechamento da "Tribuna 
Popular", e no ·Maranhão se · inicia, 
.sob outras modalidades, ,a persegui-
ção à imprensa livre.: · 

:ploramos a morte. · :e -de homens como êsse que 0 . Ao 'chegar, hoje, a esta Casa, de-
!Bras!I necessita, nêste momento an- parei com o seguinte telegrama, no-
gustioso da sua vida. · · ticiando a de~issão de um jornalista: 

Louvemos os ·seus gestos e. chore- -"São Luís - 28 (Asapress) -
mos a sua perda. (Muito btmi; mui- Foi demitido pelo interventor fe-
to . bem. Palmas. O orador é cum- dera! do cargo de revisor da Im" 
:;primentado.) . . prensa Oficial o Sr. Valdir Gui-
. 0 ·sR.· PRESID.ENTE :...._ os Senho- marães, que é também jornalista, 

sendo redator dos . "Diários As.: 
l'es que aprovam o requerimento, saciados". A Imprensa oposicio-
que!ram.levantar_-se. (Pausa.) · · nista ataca violentamente o ato 

Está aprovado. · do Govêrno, tachando-o -de fac-
O SR. BARRETO PINTO (0 ) (pela· cioso e derivado de motivos pc-

ordem) - Sr. Presidente, já tive oca- liticàs". · 
J>ião dé comunicar à Casa meu de- · O Sr. Café Filho - O jornalista 
sejo. de tratar _dos graves aconteci- foi demitido pelo Interventor? 
mentos ontem-ocorridos nesta capital; O SR. LINO MACHADO - Jl:· 
entretanto,

1 
cedo a· vez ao nobre co- exato. · . . 

lega, Sr. Deputado Lino Machado, o . Sr: Café Filho - o Interventol' 
reservando~me para, depois de falar também vai ser. demitido.... <Riso) 
s. Ex.", abordar . o assunto e apre- 0 SR. LINO MACHADO _ Ainda 
sentar requerimento à Casa, por ln~ bem q,ue v .. Ex.• traz a noticia 11. 
termédio de V· Ex.~· ·. Assembléia. Acredito que o Sr. Pre-

0 SR. ·J;,INO MACHADO (0 ) (pela "· sidente da República não abrirá ex· 
ordem) - sr. Presidente, não é fá-. 'ceção para o meu Estad·o, um dos 
c!!, nesta hora em que só se fala em . mais castigados na hora atual, e jul· 
clima de pac!ficaçâo, chegar à tribuna, go que v .. Ex." tem razão, ao an
para trazer ao conhecimento da· Casa tecipar tal notícia que vem ao en-

contllo dos 'meus desejos e de todos ~ 
os maranhenses, . (•) .!'ão foi revisto· pelo orador. 

. I 

'ú' ... ''· . ~ .. 

·3:j:;·;, 
'···~-;~;~ 

' ' ' .. 

.· 



-156-

O Sr. Café Fllho - Meu nobre co
lega, eu · ando muito errado, nos úl
timos tempos. . . v. Ex." não se fi~ 
multo ... 

O SR. LINO MACHADO - Quem 
sabe se, por· exceção, V. Ex.• , vai 
acertar, desta vez? ... 

Sr. · Presidente, desejo apena.s pro
var à Assembléia q.ue não existe o 
tão apregoado clima de confiança, no 
Maranhão. E não se concebe que a es
ta altura, quando estamos a sair da 
escuridão db totalitarismo, dos escom
bros, em todo. o mundo, para a cl~
rldade magnifica· da Democracia, nao 
'se :concebe - dizia - que, a esta al
tura, se impeça a ·liberdade de im
prensa que deve ser ilimitada, a mais 
ampla, porque, sem ela, em todo os 
seus aspectos, as outras liberdades ja
·mais poderão ser conquistadas (Muito 
õem.) 

Estou aqui, portanto, para lavrar 
meu protesto contra o ato arbitrário 
do interventor do Maranhão, que se 
arrasta pelos ~arredores da Consti
tuinte, quem. sabe se à espera de. sua 
demissão, . conforme acabou de afir
mar. o Sr. Deputa cio Café Filho, ou 
agarrando-se ainda aos corredores do 
Palácio Guanabara! 

O Sr. Jorge Amado - V. Ex." estã 
mais uma vez defendendo a liber.dade 
de· impr·ensa. Poi . êsse motivo, apro
veito o ensejo para dizer que ·os jor
nais de hoje noticiam ter sido apreen
dida a edição de um· órgão de estu~ 
dantes creio que da Faculdade de 
Medicina. Co:no vê V. Ex.", não é 
apenas no seu Estado que há cercea
mento da liberdade de imprensa, mas 
também na capital da República! 

O SR. LINO MACHADO - Agra
deço o esclarecimento que 7. Ex. a 
proporcio11a ao protesto, corroborando 
minhas palavras. . 

Estou convicto, entretanto, de · qua 
essa liberdade de imprensa, sem a 
qual a democracia niilo pode sobre
viver, há. de ser prevista em nossa 
Constituição, há de ser garantida pela 
nossa futura Carta Magna, po~que, se 
a~ão, volveremos ·ao pantanal da dita-

. dura. Digo pantanal porque é na sua 
aparente tranqü!l!dade que gostam de 
viver os ditadores, c que vivem ainda 
os rebutalhos da ditadura. 

O sr. Oafé Filho - V. Ex.• fala 
em garantir a imprensa pela pro
mulgação da Carta Magna; antretan
to, os jornais noticiam que o Sr. Mi· 
n!stro da Justiça está elaborando uma 
lei de imprensa, agora, "às vésperas da 
promulgação da nossa Constituição I 

O SR. LINO MACHADO - JAl.nda. 
bem que existe êste Parlamento, "Cuja. 
tribuna estou certo de que V. ··Ex:" há 
de ocupar tantas vêzes · quantas se 
tornem necessária.s para· levantar sua. 
voz sempre em·.favor da. liberda.dec de 
manifestação do pensamento. 

O SR. PRESIDENTE . - Advirto ao 
nobre orador que está findo o se•.1 
tempo. · 

O SR. LINO MACHADO - Termi
narei, Sr. Presidente. Quero apenas 
lavrar met: protesto, contido nas ·pa- • 
lavras que pronunciei; em · nome da. 
imprensa livre. não· só· do Marnnháo, 
como de todo ó ·Brasil, porque; · ·sem. 
ela, repito, não poderemos viver· de- . 
mocràticamente CMuito bem. :pazmasl. 

O SR. BA.RRETO PINTÓ ..,.. Peço 
a palavra pela ordem. 

O SR.· RUI ALMEIDA - 3r. Pre
o:M P.nte, o Sr. Deputado Barreto Pinto 
cedeu a palavra ao nosso nobre colega. 
Sr. Lino Machado. 

O SR. PREsiDENTE - Não foi 
bem assim: ambos pediram a.· palavra. 
ao mesmo tempo. 

O SR .. RUI ALMEIDA.- Eu ha
via solicitado antes, para. encaminhar 
um requerimento. · 

O SR. PRESIDENTE -· V. Ex." 
terá a palavra depois que o Sr. Depu
tado Barreto. Pinto ocupar. a tribuna. 

O SR. RUI ALMEIDIA - Muito 
obrigado a V, Ex.". 

O SR. BARRETO PINTO (pela or
dem) - Sr. Presidente, ·egrégia ·As
sembléia, pedi a palavra para tratar 
dos graves acontecimentos ontem ocor
ridos entre o Palácio do Catete e o 
Largo do Machado, quando o povo, já 
desesperado com a.s filas inilndáveis, 
para a aquisição de pão, leite e água, 
se levantou em massa como um pro
testo contra a falta dêsses alimentos. 

. Para o protesto também ·contribuiu: a. 
morte do estudante Kelson Francis
co Pimentel, envenenado, conforme foi 
apurado ·na autopsia, pela ingestão de . 
um dõce. Revoltado, assim, o povo· 
acercou-se do estabelecimento que ha· 
via vendido o dôce, praticando atas 
que revelavam grande exaltação. · 

Pouco depois, interveio ·a policia; 
e, para julga!'em que estou sendo exa
gerado valer-me-e! dos jornais mais 
importantes ou poderei invocar o tes
temunho de tõda a imprensa da c!-
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dade, noticiando os fatos como êles se 
verltica11am. 

• A 

, , . Assim, , o "correio da ·Manhã", o 
grande paladino das liberdades públi

, cas;· · refertu-se da seguinte maneira 
aoo acontecimentos: , · 

rências, agiu como de costume, 
com a violência que caracteriza sua 
intervenção. •Atacando os: ,grupos· 
de populares que se reun!am·".em 
vários .pontos, entr1 •U a .. esp.1.ncar, 
indistintamente, · recorrendo·· sem 
parcimOlua·· ao emprêgo. ·de .gases . ~ '. •' 

~ I , 

"A!l Ocorrências ·da tarde e da 
noite de ontem, que se estenderam 
pela Rua do Catete até o Largo do 
Machado, exteriorizaram o ãnimo 

:da população carioca há muito 
·' exacerbado pelas condições gerais 

da crise económica que devasta o 
pais. Iniciadas as hostilidades por 
uma turma de colegiais, indignados 
com a morte de um colega, atri-

. buida a ·envenenamento·, ·depois de . 
servir-se de um produto de uma 

· ' das padarias que funcionam na
que1arua,.o movimento logo reuniu 
ao ato das depredações, uma vas- ' 
ta camada popular. Ao todo, sig
nificou uma. explosão de descon
tentamento, uma libertação de 
com,plexos, os complexos · das 

·."filas" infindáveis dos alimentos · 
caros, raros e envenenados . Foi o 

:primeiro sinal público dos que já 
· não tendo muito o que comer, e 

comendo êste pouco com dificUl
dade. vivem, ainda ·por cima no 

· permanente temor de depois de 
explorados, virem a "morrer pela 
boca", como peixe ... " · 

'lacrimogênios. . · ' · . .: · . 
Cêrca de 1 hora da madrugada, 

no trecho da Rua. do Catete, entre 
o cinema São Luis, e a Rua ·Ma
chado de Assis, havia ainda muita 
gente a "chorar"· ... 

Uma ambulãncia do Põsto Cen
tral recolheu ali o comerciário ,AJ. 
tamiro · Ferreira, · intoxicado, que 
foi devidamente medicado:·~ 

o Sr. Campos Verg~Z ..:.. Moro jus
tamente naquela, zona e tenho a .sa
tisfação de comunicar. a. V' •. Ex:• que 
a policia tem agido com a. · má.,(!ma 
cautela, com os maiores cuidados 'pes-
soais. · · · · 

O SR. BARRETO PINTO - Mas 
bem se vê que O·ilustre colega não as
sistiu aos· lamentáveis acontecimen
tos. ·como · declara o vesp'ertlno :. "O 
·alobó": · 

' ~ . . , 
"A Rua do Catete virou uma 

autêntica praça de -guerra. Foi 
pedido refõrço policial. Complire
ceram vários choques da . Polícia 
Especial que, no Largo do 'Macha
do, procuravam dispersar os .po
pulares com bombas de gas lacri
mogénio." 

. . "0 Presidente ca República que 
viu os. acontecimentos recolheu 
sem dúvida ao vivo, um expressi
vo atestado da situação". Várias pessoas foram socorridas e 

E mais adiante em sua minuciosa levadas para a Assistência; detiveram
reportagem, acrescenta o grande ma- se outras porque reclamavam pão, lei
tut!no carioca: · · te e água, em justa explosão diante do 

· "E'. necessário que se frise que. que se tinha -verificado! · 
os manifestantes, em· sua grande Não estou acusando a polícia. Peço 
maioria não .denunciavam aspecto entretanto um pouco mais de prudên
de desocupados ou promotores de. ela dos ·elementos de que· dispõe; pro
desordens. Ao contrário, eram os curando evitar a reprodução dos· !a
próprios morador~s das redondezas tos, como êsses desenrolados ontem e 
e numerosos populares p1•ocedentes · que poderiam trazer outras conseqüên
do centro da cidade que ali se en- elas. Agrava-se ·porém, a situação, por 

·. ccintravam. Entre êles, uma gran- falta de providências. · · 
··,:de percentagem de s·enhoras, ido- Ainda hoje, visitando· pela manhã a 
' sas' e jovens, naturalmente donas União Nacional dos Estudantes, a cuja 

de ·casa e' que não puderam sopitar·· frente se encontra rapaz digno; esfer
a desejo de manifestar sua sol!- çado e.trab.alhador, o Sr; José·Bnr1!fá
dar!edade ao movimento de re- elo Nogueira, filho de um· dos mais ar
presália. Eram algumas delas as dorosos ,democratas. desta Casa, . se
,Que man!.festavam maior rancor, ,nhor Paulo Nogueira Filho, fui. :tam-

. ·que os ·próprios ,populares just!fi- j)ém informado · de· que a .mocidade 
'''''cavam e· impulsionavam, decla- ,. ~stá. se mobilizando para a defesa dos 

rando as maiores vitimas da ga- ·. mterêsses do povo. ·Reclama· e protesta 
· :. ':rlâ-nc!a. • · . · contra 'as violências, mas por .outro 

,',, ',A ,Pollcl:a Especial não poderia , lado pede·. o. apoio da'pollé!á.-'para a 
1

, ·.~.1\lt,lll'.,,Ohegando ao lpd'al dasocor- · "grande parada ...;;;. a' par~da ~a fome 
I . ~.L., 
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- que vai sér realizada por todos os 
· Estados do Brasil, no dia lO do pró
ximo mês. 

Po!b bem; já se comenta que essa 
parada será proibida, que os c,amlcios 
serão imped!dos, embora o movimento 
projetado pela União Nacional' dos Es
tudant~s não tenha caráter politic·o e 
muito menos subversivo, pois seu ob
jetivo é a defesa da ordem e do tra
balho construtivo. 

Será uma campanha contra a ca
. restia da vida, contra os exploradores 
do povo e o câmbio negro. 

Assim, Sr .. Presidente, no momento 
em que venho trazer o meu pro_testo 
contra os fatos de ontem, ·quero, amda, 
ficar solidário com a União Nacional 
dos Estudantes, vivamente intenss!tda 
em colaborar com o govêrno e defen
der o povo, que está sendo sacrificado 
pelos gananciosos e opulentos chefes 
do câmbio negro. . 

Que isso, também, compreenda o 
digno chefe de Estado, a quem faço o 
me uapêlo, não o tornando extensivo 
ao Ministro da Justiça, porque S Ex.a 
tem mais que fazer, preocupado co
mo se acha com a propaganda de sua 
candidatura ao govêrno de Mln9.s. 

Ao concluir, Sr. Presidente, peço a 
v. Ex. a submeta à consideraçãJ da 
Casa, o requerimento que envio à Me-
sa. · 

Era o que eu tinha a dizer. <Muito 
bem; muito bem.) 

o orador envia à Mesa o seguin
te: 

REQUERIIIIENTO 

Requeiro que, em ata, seja consig- · 
nado um voto de pezar pela· morte do 
estudante Kelson Francisco Pimentel, 
vítima de envenenamento,. esperando 
que a Polícia Civil, envide todos os es
forços no intuito de evitar tiroteio 
contra estudantes e contra o povo, não 
uf.ando de bombas de gás lacrimogênio, 
como se verificou nos graves aconte
cimentos ontem ocorridos na zona 
sul (Catete), desta cidade. 

Sala das Sessões, 29 de AgOsto de 
'1946. - Barreto Pinto. 

O SR. PRESIDENTE - Os Srs. Re
p~esentantes que aprovam o voto de 
pezar, queiram levantar-se. (Pausa). 

. . Está· aprovado. 
O SR. RUI ALMEIDA ·(•) (Pela or• 

· · dem> - Sr. Presidente, desejo enca· 
mlnhar a V. Ex.• o ·seguinte reque

. rlmento; a cuja leitura procedo: (LI!) 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

REQUERIMENrO 

•Requeiro à Mesa que S!ljanl. ped!
das as seguintes lnformaçoes ao Se
nhor Ministro da Fazenda:· , 

1.o - Por que motivo não foi feito, 
pelo Sr. Inspetor da Alfândega do Rio 
de Janeiro, o revezamento dos con
ferentes nos diversos armazens do · 
Cais do POrto, de acôrdo c~m o esta
belecido no art. 5.0, combmadp com 
0 art. 208, ~ 3.0, da Consol!daçao das 
Leis das Alfândegas e .· Mesas de 
Rendas? _ 

2.0 - Com que autorlzaçao legal 
permitiu a mesma autoridade o au
mento de prêço das refeições no res
taurante que funciona no E.dlflcio da 
Alfândega quando o Sr. Ministro da 
Fazenda não permitiu· que fôsse feita 
essa majoração no que funciona no 
Ministério'! . . 

3 o - Baseado em que dlSposltJVo 
legal cons~guiu o referido Inspetor 
adquirir dois automóveis -.um Dod,_ge 
e outro Plymouth - ambos modelo 
1946, para seu u~o particular, quando 
os adquirentes•sao forçados a inscre
ver-se nas diferentes. agências, de 
acôrdo com as determinações da Coor
denação da Mobilização· EconOmica? 

· 4.a - Qual o paradeiro de três pis· 
tolas · "Parabellum" e um revólver, 
apreendidos por funcionários da Guar
damorla da Alfândega e ali deposita
dos até o dla em que os retirou o Se
nhor Inspetor da Alfândega, que os 
conserva em seu poder há mais de dois 
anos? , . · 
. . Sala das Sessões, 28 de agõsto de 
1946 • .,.... Ruy Almeida". ' · 

DeseJo somente, Sr. Presidente, que 
o Sr Ministro da. Fazenda, useiro e 
vezelro, em não respeitar esta Assem-
bléia... _ 

1 o Sr. Horacio Lafer - Na!' apo ado. 
Useiro e vezelro em respe1tar esta 
Assembléia. 

O SR. RUI ALMEIDA- E' o que 
diz v. Ex,a, representante nesta Casa 
do Sr. Ministro da Fazenda e, mais 
do que Isso, de elementos que V. Ex.a 
sabe quais são: Klabln & Cia., etc. e 
tal .... (SensaÇão. Risos.) 

O Sr. Horacio Later - .Não ouvi o 
que v. Ex.a afirmou •. Tenha a bon-
dade de repetir. · 

O SR. RUI ALMEIDA ..:.... V. Ex.a 
consultará, depois, as notas · taqulgrá-
ficas. · . 

Dizia eu, Sr. Presidente, que o M1-
.nlstro da Fazenda é· useiro e vezeiro 
em não .respeitar a Assembléia, porque, 
na qualidade de membro da Comlsstto 
de Polícia desta Casa, tenho verlfi· 
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cada que, infelizmente, aquele titular 
deixa sem' resposta vários requerimen
tos que a S. Ex.•. são endereçados. 
. O Sr. José Bonijacio ·- Responde 

.apenas aos que são de sua· conve-: 
niência. 

O SR. RUI ALMEIDA - Responde 
apenas aos que são de sua conveniên
cia, como muito bem acentua o nobre 
Deputado. . 

· Esta é a verdade núa e crúa. · 
O Sr. Acurcio Torres ..... Por que o 

nobre colega em vez de entender que 
o Sr. Ministro da Fazenda só dá res
posta ao que V. Ex.• chama "de sua 
conveniência", não aceita· que o se
nhor Ministro só haja atendido, até 
agora, àquêles requerimentos para os 
quais tenha colhido elementos próprios 
à resposta. ' 

O SR .. ,RUI ALMEIDA - Somente 
fiz minhas as palavras do ilustre co
lega Sr. José Bonifácio. 

O Sr. Acurcio Torres .- Mas, com 
essas palavras, V. Ex.• está envolven
do acusação injusta ao Sr. Ministro 
da Fazenda. 
. O SR. RUI ALMEIDA - É' que 

V. Ex.• é muito bondoso e, de algum 
tempo para cá, tem aument.a.do muito 
sua bondade.. . (Risos.) 

O Sr. Acur~io Torres - Não sou 
bondoso - e não queira V. Ex.• fazer 
graça com o meu aparte; o que não 
sou é injusto. Preciso . tanto do Se
nhor Ministro da Fazenda quanto v. Ex.•. ' ' 

O SR. RUI ALMEIDA - Voss~ 
Ex.• precisa mais, pois eu dêle nada 
desejo. 

o Sr. Acúrcio Tôrres - Eu. também 
não· preciso do Ministro da Fazenda 
para coisa alguma, mas reputo-o bom 
brasileiro, homem digno e in:capaz de 
qualquer· desconsideração à Assembléia 
Constituinte, por isso que S. Ex.• foi 
dos mais trabalhadores e dos mais 
dignos Representantes do povo paulis
ta no Congresso Nacional. Nada me 

·deve o Sr. Ministro da Fazenda como 
a S. Ex.• nada. devo; faço-lhe apenas, 
justiça. . 

O SR. RUI ALMEIDA - E eu 
devo muito menos ainda que Vossa 
Excelência. · . . 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Respondi 
porque V. Ex.• quis fazer . graça ser
vindo-se de mim. 

O SR. RUI ALMEIDA- Sr. 'Pre
sidente é· comum a certas pessoas fi· 

carem enraivecidas tóda vez que· se 
diz a verdade. · · 
· O Sr. Acúrcio Tôrres - Não se trata 
de verdade. V. Ex.• incorre em in- · 
justiça, talvez :sem querer. · · · . 
· O SR.· RUI ALMEIDA - •pÓrque 
digo que· V. Ex.• está sendo tão bon
doso ? ·Mas, é um ponto de vista. , E' 
sinal que V. Ex. • tem bom coração. 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Não sou 
"bonzinho", mas não nasci para ·pra- · 
t!car maldades, nem fazer injustiças. 

O SR. RUI ALMEIDA- Não disse 
que V. Ex.• é "bonzinho"; disse que 
V. Ex.• tem melhorado. C hilarida-
de.) . • 
· O fato é que parece não ter muita 
razão . o. Ilustre colega e dlleto âmigo, 
Sr. Acurcio Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE- Lembro ao 
· nobre orador que seu tempo está findo. 

. O SR. RUI ALMEIDA - Um mi· 1 
· nuto, Sr. Presidente, para terminar. 
. · Há m_a!s de quatro meses apresente! 
ao Governo • denúncia escrita de fatos 
graves ocorridos ·na Alfândega do Rio 

. de Janeiro. ·Até hoje o Ministério da 
Fazenda não devolveu ao Sr. Pres!· 
dente ·da República essa minha de
núc!a com· as devidas informações .. 
Est9u, como vê V. Ex.•, com inteira 
razao. · 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Vossa Ex-. · 
celênc!a apresentou a denúncia a 
quem? 

O Sr .. Lino Machado - Seria o caso 
de o orador promover a . responsab!l!
dade ... · · 

O SR. RUI ALMEIDA -·'Perdão· 
meu intúito não é atacar o Presiden~ 
te da República. De fato, tão logo 
apresentei a denúncia, S. Ex.•. na mi
nha presença, despachou-a imediata
mente ao Sr. Ministro da Fazenda, 
que por ela se desinteressou. Não 
estou aqui para defender ou atacar ·o 
Ministro da Fazendâ, senão somente 
con.tando a verdade . quanto a êsse · 
desmterêsse. 

E'. natural. que o Sr. Presidente d~ . 
Republica tenha coisas multo mais 
sérias • a tratar, é. também certo que 
S. Ex. deve confiar no seu Ministro 
da Fazenda. Eu não confiaria, porém, 
no Ministro da Fazenda do Sr. Gene
ral Dutra. (Muito bem.) 

"' .. O SR. EUS~BIO ROCHA (Pela or
dem) - Sr. Presidente: pedi a pala
vra, pela ordem, para apresentar uma 
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solicitação à Mesa da Assembléia· · 
Trata-se · do requerimento por mim 
formulado a 15 de julho p. passado, 
relativamente ao problema dos trans· 
portes coletivos na Capital do Estado 
de São Paulo. . 

Por meio do oficio data;do de 9 do 
corrente o Senhor Ministro da Jus
tiça e ·Negócios do Interior teve a 
gentileza · de informar que fizera 
transmitir ao G<lvêrno do Estado de 
'São Paulo,· em data de 9 .do correr: te, 
o inteiro teôr do requerimento de m
formações por mim formulado. 

Tive conhecimento, entretanto, por 
intermédio da Imprensa desta Qap)· 
tal, que o G<lvêrno do Esta;do de Sao 
Paulo baixou· o decreto-lei em tõrno 
de cujo projeto foram suscitadas as 
dúvidas e as Interrogações que repro
duzi no mencionado requerimento. _o 
ato do Govêrno do Estado de Sao 
Paulo, segundo a;s mesmas no~íc!M, 
foi promulgado após aprovaçao do 

, projeto de decreto-lei pelo Conselho 
Administrativo do Estado, com ligeiras 
alterações das bases proposta;s para· a 
organização e funcionamento da Com· 
prunh!a Municipal de Transportes Co· 
letivos. 

Como :bem compreenderá V. Exc:
lênc!a. Sr. Presidente; a consumaçao 
do· ato de constituição da referida 
Comoanh!a, destinada a exercer em 
São Paulo o monopólio dos transpor
tes coletivos, causou profunda sur
presa à opinião pública. o assunto 
está sendo objeto de ampla e acal:o· 
rada discussão em São Paulo, em VIr· 
tude das objeções levantadas por di· 
versos e Importantes órgãos da opinião 
pública, tendo ficado , demonstrado. a 
suma gravida de de algumas das d1s· 
posições do projeto da: Prefeitura Mu· 
n!c!pal local. O debate se encontrava 
em melo, aguardando-se nova reunião 
públlca já anunciada pelo Sr. jre
fe!to de São Paulo, quando o Conse
lho Administrativo realizou a: sessão 
extraordinária em que aprovou o pia· 
no com modificações Inexpressivas. · · 

. A opinião pública. se surpreendeu 
· com a lnj ustif!cá vel pressa demonstra
da para aprovaçã;o do projeto, 
acrescendo-se à surpresa a natural 
estupefação pela circunstância de ha· 
ver sidc o projeto· aprovado sem qual
quer debate no Conselho e sem que 
êsse mesmo órgão examinasse as sé
rias objeções apresentadas. 

A imprensa de S!io Paulo recrimi
nou com ~nerg!a essa atitude, sal!cn-

tando-lhe a feição anti-democrática, 
de verdadeira Imposição da vontade 
dos atuuis adm.inistrlldores do ,Estado 
e do Mun!cipio,. contra a manifest.a· 
ção 'da opiniã.o pública·. De fato; ten• 
do sido o projeto discutido em diver7. 
sos setores, · contra . .S!e se manifesta· 
ram, além dos, jornais paulistas, a 

· Sociedade de Amigos dP. Cidade, a. 
Associação Comercial de ·são Paulo e 
a Federação ·do Comércio do Estado, 
tendo estas três entidades enviado 
longas. e bem fundamentadas repre· 
sentações ao Conselho Administratl· 
vo do Estado. 

· Conforme fiz constar do·· r~querl· 
mente de informações, o aspecto prin· 
cipal do projeto era o de encampa· 
ção do acêrvo · de viação da The. São 
Paulo Tramway, Light and Power 
Co. Ltd. e das numerosas emprêsas de 
'auto-ônibus existemes naquela cida· 
de. Com um capital de Cr$ ........ 
250. 000.000,00, a Cr.mpanhia Munlci· 
pai receberá os referidos bens por um 
valor global superior a Cr$ .....•.• 
130.000. 000,00, . pagando-se Cr$ .... 
60.000.000,00 à emp~êsa canadense e 
cêrca de Cr$ 70 000. ooo,oo às emprê· 
sas de auto-ônibus . 

A insuficiência do capital, que é 
manifesta, tendo-se em c·onsideração 
o vulto do empreendimento, torna-se 
inexplicável, desde que .se tenha _em 
vista o alto preço das encampaçoes, . 
preço que permitiu a certos órgãos da 
imprensa paulista ctpontar a alegada 
existência de · uma negociata, de um 
"panamá dos tr.ansoortes" ~on. gra
víssimas acusaçoes aos Governos do 
Estado e do Mun!cip!o. . · 

Não é de meu desejo abordar, neste 
momento, êsse e outros ângulos 'da. 
iniciativa da Prcfelt.t1ra de São Paulo. 
Quanto ao valôr daS encampações, tO• 
davia, entendo conveniente assinalar, 
desde logo, que o Sr Prefeito ó.a Ca· 

· pital Paulista, em reunião [Jública. 
realizada no Instituto de Enr:enhRria, 
na mesma cidade, deu um esclareci
mente que, em lugar de elur.idar o. 
problema, causa ve.·dadelro espanto. 

Declarou o Sr. Prefeito de São 
Paulo, na mencionada reunião, que 
entendia de fato muito alto e injus· 
to o preço. . · 

E apesar de verificar o ·fato, In
siste em, apressadamente, realizar es
sa dolorosa negociata. 

O Sr. Campos 'Verga! - Isso cons· 
titui· um dos graves êrros: a nomea
ção dos, prefeitos pelo Poder. Públi· 
co. o prefeito deve· ser· eleito . pelo 
povo, porque; sómente nesta condição, 
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poderá conhecel as necessidades des· 
se povu. 

O SR. EUSll:BIÓ ROCHA - V. 
· Ex.• · tem · tôda. razão. 

E ainda ressoam neste recinto aque
las palavras· desairosas, · atiradas · à 
Assembléia, pelo !'refeito de São Pllu· 
lo que flfirmou não ter esta Assem· 
bléia autoridade 13ara interpelar o 
Conselho Administrativo do E. de 
São Paulo. o Sr. Prefeito Abraão 
Ribeiro . há de pagar muito caro essas · 
palavras, ou há de se retratar pública 
e expressamente, respondendo ao re· 
querimento do meu colega Pedroso 
Júnior. ' 

O Sr Campos Verga! - Estou de 
pleno ~côrdo com V. Ex •. 

O SR. 'EUSll:BIO ROCHA 
Declarou mais, o Sr. Pr.efeito de 
São .. Paulo, na mencionada reunião, 
que entendia de fato muito alto e 
injusto · o porêço, mas que a Prefei
tura aceitara a condiÇão prejudicial, 
porque não dispunha de bases legais 
para concluir a encampa,ção 'de modo 
favoráv.el• aos interêsses . públicos. 
Inststiti o Sr. Prefeito .de São Paulo 
em · declarar que a encampação iria 
efetivar•se por meio de uma tran
saçã·o comercial· pura e s!mpaes, sub
metendo-se a . Pref.eitun-a às imposi
ções da empresa Light & Po.wer, 
porque esta concessionária estava 
desobrigada do serviço e poderia 
suspender o tráfego de bondes a 
qualquer momento. Disse também, 

. segundo foi noticiado, que um pro
cesso judicial de desapropriação iria 
pr.olong.ar-se por .. tempo excessivo,. 
sem ·'qualquer benefício pSJra o pú
blico, porque entendia o· prefeito 

1 municipal, como' adv.oga;do que é, que 
os tribunais brasileiros também não 
iriam dispor de bases legats para fi::. 
xar um prêço justo, que atendesse 
à . circtuistãncia de tratar-se de um 
serviço de utilidade pública. ... 
' estes ligeiros elementos de infor

mação. autorizam, justificam e em- · 
prestam ~S~rande relêvo à estranheza • 
da opinião pública e da qual me faço 
intérprete. 
. SS.be muito. bem v. Ex.•, senhor 
Pr·esid-ente, como empolgaram oo 
trabalhos dtesta Casa os debates em 
tôrno dos critérios· de avalia-ção 'das 
emprêsas destinada·s à prestação de 
serviços de utilidade pública. Deci
diu a ilustrada maioria que deverá. 
a matéria s·er regulada em lei or
dinária, para cuja .promulgação será. 
competente esta Assembléia Nacional, 

no instante em que estejam encer
radoo os trabalhos constitucionais;:: · · . 

Ora, · tendo sido · f·ormulado ·nesta ·-
Assembléia um pedido de informação · 
em 'forma 'minuciosa, mas caracteri

'za.da 'pelo intuito ·de coopera-ção,· e 
estanc!o pró>..'imo o momento em que . 
a Casa poderá ·pronunciar-se' sôbre 
a avaliação de bens na encampação 
de serviços de utilidade pública, es· 
tas duas circunstâncias vessaltam a 
legitimida.die da estranheza em face 
do ato anti-democrático · d.o Govêrno 
do Estado de São Paulo. 

Desej.ando soUcitar à Mesa desta 
Assembléia a . reiteração do . pedido 
de informação dirigido ao·· ~. Mi· 
nist11o da . Justiça e Negócios In~ 
teriores, cuja resposta estou aguar
dando para levai!' a .efeito, nesta tri
buna, exame mais ponderado do. as
sunto, entendi que deveria consignar, · 
desd.e logo, a natural . estupefação 
com que tive noticia da atitude do 
G<lvêrno do Estado de São Paulo. 

Requerendo . à Mesa, po·rtànto,- a · 
reiteraçã·o do pedido, · deixo manifes- · 
tado o meu propósito ·de voltar a · 
tratar do assunto, na confoi:midade 
do que assinalei na justificação do· · 
ve·querimento ao qual ·estou ·aludindo; 
além de alertar a opinião pública do 
pais contra êste .perigoso precedente 
aberto para outras cidMes. · ·. 

Isto era o que eu . tinha a dizer, 
Senhor .Presidente, em apoio à mi· 
nha solicita.ção. (Jii'uito ~em.) · 

9 orador envia à Mesa o se. 
gumte: · 

REQtlERIMEN'ro 

Em 1;5 de .julho próximo passado, 
formulei à Mesa da .Assembléia um 
requerimento, relativamente ao pro
blema dos transportes coletivoo na 
Capital do Estado de São Paulo . . 

Por meio do oficio datado de 9 . do 
corrente, o Senhor Ministro da Jus· 
tiça e Negócios do Interior teve a 
gentileza de informar que fizera 
transmitir ao Govêrno do· Estado ·de 
S. Paulo, em data de 9 do corrente ·o 
inteiro. teor do requerimento de in
formações por· mim formulado. 

Tive conhecimento, entretanto, por 
intermédio da imprensa desta Capi
tal, que o Govêrno do Estado de· São 
Paulo baixou o decreto-lei em tôrno · 
·d!e cujo projeto· foram suscitadas as 
dúvidas e 'as' interrogações que re· 
produzi· no mencionado· requerimento 
O ato. do Govêrno do Estado de São 
Paulo·, segundo as mesmas · noticias, 
foi promulgado· após aprovação do 



, .. ,,., 
li';, 

.,•' 

~ \ ' 

J,• . 
,'\• ,, .. ' ,,. 
; ~ 

·(. 

"''"' ... , •.. ··' 

":- 162 .....: 

projeto de Decreto-lei pelo Conselho 
Administrativo do Estado, com ligei
ras alteraÇões das bases propostas 
para a organização· e funcionamento 
dD. Companhia Municipal .de Trans
portes Colet!vos. 

Como bem compreenderá v; Ex.•, 
· Senhor Presidente, a consumação do 

.tto de constituição da referida Com
panhia, destinada a exercer em São 
Paulo o monopólio dos . transportes 
co.letivcs, causou profu_,.1da surprosa 
à opinião pública. O assunto estava 
sendo objeto de ampla e acalorada 
discussão em São Paulo, em virtude 
das ôbjeções levantadas por diversos 
e importantes órgãos da opinião pú-

. blica, tendo ficado demonstrada a 
suma gra vidB!de de algumas das dis
posições do projeto da Prefeitura Mu
'nic!pal local. O ~ebate se encontrava 
•em meio, aguardando-se nova reu
nião pública já anunciada pelo Se
nhor Prefeito Municipal de São Pau
lo, quando o Conselho Administrativo 
realizou a sessão extraordinária em 
que aprovou o · plano com modifica
ções inexpressivas. 

· A opinião pública se surpreendeu· 
com a injustificável pressa demons- · 
trada para a aprovação do projeto, 
acrescendo-se à . surpresa a natural 
estupefação pela circunstância de ha
ver sido o projeto aprovado sem qual
quer debate no Conselho e sem que 
êsse mesmo órgão examil1asse as sé
rias objeções apresentadas. 

A' imprensa de São Paulo recrimi
nou com energia essa atitude, sali
entando-lhe a feição anti-democrá
tica, de verdadeira imposição da· von
tade dôs atuais administradores do Es
tado e do 'Mtmic!pio, contra a ma
nifestação da ·opinião pública. De 
fato, tendo sido o projeto discutido 
em diversos setores, contra êle se ma
nifestaram, além dos jornais paulis
tas, entre os quais a "Gazeta do Ar", 
a Sociedade de Amigos da Cidade, a 
Associação Comercial de São Paulo ~ 
a Federação do Comércio do Estado, 
tendo · estas três entidades enviado 
longas e bem fundamentadas repre
sentações ao Conselho Administrativo 
do Estado . ., · · 

Conforme fiz constar do requeri
mento de informações, o aspecto prin
cipal do projeto era o de encampa. 
ção do acêrvo de viação da The São 
Paulo Tramway, Light and Power co 
Ltd. e das numerosas empresas de 
auto-ônibus existentes naquela cida
de. Com um capital de ......... · ... 
Cr$ 250.000.000,00, a Companhia Mu
nicipal receber{L os referidos bens por 

um valor _ ~lobal superior a Cr$ 
130.000.000,00, pagando-se .......... . 
Cr$ 60.000.000,00 à emprêsa cana
dense e cêrca 'de •Cr$ 70.000.000,00 às 
emprêsas de auto-ônibus. 

A insuficiência do capital, que é 
manifesta, tendo-se. em consideração 
o vulto do empreendimento, torna-se 
inexplicável, desde que se tenha ·em 
vista o alto preço . das encampa
ções, preço que permitiu a certos ór
gãos da imprensa paulista apontar 
a alegada existência de uma negociata, 
ele um "panamá dos transportes", com 
~rav!ssirrms acusações nos Governos 
do Estado e do Munlc!plo. · 

Não é de meu desejo abordar, neste · 
momento, êsse e outros ângulos da 
inicia tlva da Prefeitura de S. Paulo. 
Quanto ao valor das encampa~ões, 
todavia, entendo conveniente assina
lar, desde logo, que o Sr. Prefeito da 
Capital paulista, em reunião pública 

'realizado no .Instituto de Engenharia, 
na mesma c1dade, deu um es~lareci" 

. m~nto que, cm · lugar de elucidar o 
Pl'oblem..'l, causa verdadeiro espanto. 

Declarou o Sr. Prefeito de S. Paulo, 
na mencionada reunião, que entendia 
de fato muito alto e injusto o prêço, 
mas que a Prefeitura aceitára a con
dição prejudicial,. porq•te não dispunha 
de bases legais para concluir a encam
pação de modo favorável aos interês
ses públicos. Insistiu o Sr. Prefeito . 
de São Paulo em declarar que a en
campação !ria efetivar-se por melo de 
uma transação comercial pura e sim
ples; submetendo-se a Prefeitura às · 
imposições da emprêsa Light & Power, · · 
porque esta concessionária estava de
sobrigada do serviço e poderia sus
pender o tráfego de bondes a. qualquer 
;momento. Disse também, segundo !o! 
noticiado, que um processo judicial de 
desapropriação iria prolongar-se por 
tempo excessivo, sem qualquer benefi
cio para o público, porque entendia 
o prefeito municipal, como advogado 
que é, que os tribunais brasileiros · 
também não iriam dispor de bases le
gais para fixar um prôço justo, que 
atendesse à circunstância de tratar-se · 
de um serviço de utilidade pública. 

1!:stes ligeiros elementos de infor
mação, autorizam, justificam e em
prestam um grande relêvo à estra
nheza da opinião pública e da qual 
me faço intérprete. . 

Sabe muito bem V. Ex.n, Senhor 
Presidente, como empolgaram os tra
balhos desta Oasa os debates em tõrno 
dos critérios de avaliação das emprê
sas destinadas à prestação ele serv!ç011 
de ut!l!dade pública. Decidiu a Ilus
trada maioria que devr.rá a matéria 
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. ser regulada em lei ordinária, pa'!'a 
cuja promulgação será competente 
esta Assembléia Nacional, no instante 
em que estejam encerrados os traba-
lhos constitue! anais. . . 

ora, tendo sido form,!lado nesta As
sembléia um pedido de· Informações, 
em forma minuciosa, mas caracteriza
da pelo. intuito de cooperação, e es- . 
tando próximo o momento em que. a 

. Casa poderá pronunciar-se sôbre a 
avaliação de bens na encampação :!e 
serviços de utllidade públlca, . estas 
duas circunstâncias ressaltam a legi
timidade da estranheza em face do 
ato anti-democrático do Govêrno do 
Estado de São Paulo. 

Desejando. solicitar à Mesa desta 
Assembléia a reiteração do pedido de 
informações dirigido ao Senhor Minis
tro da Justiça e Negócios Interiores, 
cuja resposta estou aguardando para · 
levar a• efeito, nesta ;;ribuna, exame 
mais ponderado do assunto, entendi 
que deveria. consignar, desde Jogo, a · 
natural estupefação com que tive no
ticia da atitude do Govêrno do Estado 
de São Pauio. · 

Requerendo à Mesa, portanto, a rei-
. teração do pedido, deixo manifestado 
o meu propósito de vol1.ar a tratar do 
. assunto, na conformidade do que assi
nalei na justificação do requerimento 
ao qual estou aludindo. . 

Isto era o que eu' ti!lha a dizer, se
nhor Presidente, em· npõio à minha 
solicitação. 

Sala. das Sessões. de Agõsto de 
1946. - Euaebio Rocha. - Segadas 
Viana. _: Bertho Condé. - Guaracy 
Silveira. - Pedroso Júnior. - Ro
meu Flori. - Gurgel do Amaral. - · 
B enicio Fontenelle: - Antonio Silva. 
E2equiel Mendes. - Lery Santos. -
Vieira de Reaende. - Eurico Salles. 
- Ary Vianna. - Carlos Prestes .. -
Gregorio Be2erra. - Claudino Silva. 
.:.... Batista Neto. - Ab!lio Fernandes. 
-Jorge Amado. - Alcedo Coutinho. 

· - Agostinho Oliveira. - Alcides Sa
bença. - Caíres de Brito~ - Maurí- · 
cio Grabois •. - Carlos Marighella. -
José Crispim. - Oswaldo Pacheco. -
João Amaaonas. - Baeta Neves. -
Domingos Vellasco. - Abelardo Mata. 
- Barreto Pinto. - Mota Neto. -
Campos Verga!. - Galeno Paranhos. 
- Ruy Almeida. -Nestor Duarte. 

" . 
O SR. PRESIDENTE - Está flll• 

da a hora do Expediente. 

Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 
Comparecem mais 177 Senhores 

Representantes: . 

Partido Social Democrático 

·Amazonas: 
Pereira da Silva. 
Cosme Ferreira . 

Pará: 
. Magalllães Bar a ta. 

Alvaro Adolfo. 
Duarte de Oliveira. 

'Lameira Bitencourt. 
Carlos Nogueira. 
Rocha Ribas. 

Maranhão: 
Clodom!r Cardoso. 
Crepori Franco. 
Vitorino Freire. 
Odilon Soares. 
Luis Carvalho. 
José Neiva.· 
Afonso Matos. 

. Piauí: 
Renault Leite. 
Sigefredo Pacheco . 

,Ceará: 
Moreira da Rocha. 
Raul Barbosa. 

Rio Grande 'do Norte: 
Georgina A.vellno. 
Mota Neto. 

Paraíba: 
José Jof!li. 

Pernambuco: 
Etelvina Llns. 
Jarbas Maranhão. 
Oscar Carneiro. 
Ulisses Lins .. 
Barbosa Lima. 
Pessoa Guerra. 

Alagoas: 
Teixeira de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Silvestre Péricles. 
Medeiros Neto. 
José Maria .. 
Antônio "Mafra. 

Sergipe: 
Graco Cardoso. 
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Bahia: 
Laura de Freitas. 
Aloisio .·de Castro. · 
Vieira de Melo. 
Altamirando Reciuião. 
Eunáp!o de' Queiroz. 

Espirita Santo: 
At!llo Vivaqua. 
Henrique de N ovais. 
Carlos Lindemberg. 
Eurico Sales. 

Distrito Federal: · 
Jonas Correia. 
José Rome~o. 

Rio de Janeiro: 
Eduardo Duviv!er. 
Paulo Fernandes. 
Getúlio Moura. 
Acúrcio Tôrres. 
Brígido Tinoco. 

Minas Gerais: 
·tevindo coelho. 
Rodrigues Seabra. 
Bias Fortes. 
João Henrique. 
Joaquim -Libãnio. 
Augusto Viegas. 
Gustavo Capanema. 
Celso Machado. 
Lair Tostes. 

São Paulo: 
Antônio Feliciano. 
Martins Filho. 
Costa Neto: 
Silvio de Campos. 

• José Armando. 
Horácio Lafer. 
SamQJaio Vida!. 
Honório Monteiro. 
Machado Coelho. 

Goiás: 
Pedro Ludovico. 
Diógenes Magalhães. 
Caiado Godói. 
Galeno Paranhos. 
Guilherme Xavier. 

Mato Grosso: 
Pence de Arruda. 
Argemiro Fialho. 
Martiniano Araújo. 

Paraná: 
Flávio Guimarães. 
Aramis Ata!de. 
Gemi Júnior. 
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San ta C a tariila : 
Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira, 
Hans Jordan. 

Rio Grande do Sul: 
Ernesto Dorneles. 
Gaston Englert. 
Adroaldo Costa. 
Brochado da Rocha. 
Elói Rocha. 
Teodomiro Fonseca. 
Damaso Rocha. 
Antero Leivas. 
Sousa Costa. 
Bitencourt Azambuja. 

·Nicolau Vergneiro. 
Mércio Teixeira. 
Pedro Vergara. 
Bayard Lima. 

União Democrática Nacional 

Maranhão: 
Alarico Pacheco. 
Antenor Bogêa. 

Pii'\UÍ: 
Adelmar Rocha. 

Ceará: 
Plínio Pompeu. 
Gentil Barreira. 
Fernandes Teles . 
José de Borba. 
Leão Sampaio. 
Alencar Araripe. 
Edgar de ·Arruda. 

Rio. Grande do No1;te: 
Ferreira de Sousa. 

Paraiba: 
João úrsulo. 
Pli11io Lemos, 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 
Lima Ca valcanti. 
Alde Sampaio. 
João Cleofas. 

· Gilberto Freire . 

Alagoas: 
Freitas .cavalcanti. 
Mário Gomes.· 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 
Válter Franco. 
Leandro Maciel. 

., 
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Bahla: 
Aloísio de Carvalho. 
Otávio Mangabeira. · 
Luís 'Viana. . 
Clemente Marlanl. 
Dan tas Júnior. 
João. Mendes. 
Aliomar Baleeiro. 
Rafael Cincurá. 
Alberico Fraga. 
Rui Santos. 

Distrito Federal: 
. Hamilton Nogueira. 

Herines Lima. 
Eu1llides Figueiredo. 
Jurandir Pires. · 

Rio de· Janeiro: 
Prado Kelly ~ 
Romão Júnior. 
José Leomil. 
Soares Filho. 

Minas Gerais: 
Monteiro de Castro. 
José Bonifácio. 
Magalhães Pinto. 
Milton Campos. 
Licurg~ Leite. 

Goiás: 
Domingos Velasco. 
Jales Machado. 

Ma to Grosso: 
. João Vllasboas; 
Agrlcola de Barros. 

Santa Catarina: 
Tomás Fontes. 

Rio Grande do Sul: 
Flores da Cunha. 
Osório Tuituti. 

I ' 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Bahia: 
Luiz Lago. 

Distrito Federal: 
' Benjamin Farah. 

Vargas Neto. 
Gurgel do Amaral. 
Segadas Viana. 
Benicio Fontenele. 
Antônio Silva. 

Rio de Janeiro: 
Abelardo Mata. 

Minas Gerais: 
Ler! San tos. 

' . ' 
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São Paulo: 
Hugo Borghl. 
Romeu Flori. 
Eusébio Rocha. 

Paraná: 
Melo Braga. 

Rio Grande do Sul: 
Artur Fischer. 

Partido Republicano 

Penambuc<i: · 
Sousa Leão. 

Sergipe: 
Durval Cruz. 
Amando Fontes. 

Minas Gerais: 
Daniel Carvalho,' 
Bernardes Filho. 
Mário Brant. 
·Artur· Bernardes. 

Partido Social Progressista 
. Pará:. 

Deodoro· de Mendonça. 
Ceará: 

Olavo Oliveira. 
Stênlo Gomes. 
João Gomes. 
João Adeodato . 

Bahla: 
Teódulo Albuquerque . 

Partido Democráta Cristão 

São Paulo: 
Manuel Vítor. 
O SR. 'PRESIDENTE - Vamos 

prosseguir na votação da matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Tenho em mãos vários requerlmen
·tos de destaque, referentes às· profis
sões liberais, formulados pelos Senho
res Israel Pinheiro, Carlos Prestes, 
João Botelho, Jurandlr Pires, Raul 
Pila, Ferreira de· Sousa, Gaston En
glert, ·e novamente Raul. Pila, cujos 
teõres dos destaques e das emendas 
são os seguintes: 

Requeiro o destaque da emenda 
substitutiva do artigo e seu parágrafo 
único·: . ·; , .. 

1!;menda n.0 1.136 - "A lei regulará 
o exercício das profissões liberais bem 
como · a revalidação de diplomas ·eX
pedidos por Estabelecimentos estran- · 
geiros de Ensino." 

. ' 
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Sala das Sessões, 16 de agôsto de 
1946 . .:__ Israel Pinheiro. 

A emenda diz: 

~.0 1.136 
§§ 30 e 34 do' art. 164: 
Substituam-se pelo § 34, nos se

guintes têrmos: 
§ 34 - "A lei regulará o exerci

cio das profissões liberais bem co
mo a revalidação de diploma ex
pedido por estabelecimento es
trangeiro de ensino." -Israel Pi
nheiro. 

Requeremos destaque para a emen
da n.0 3.355: 

Suprimir o § 30.0 do Art. 164.o do 
Projeto anterior, assim redigido: 
"Salvo nos casos de reciprocidade in
ternacional admitidos em lei, somente 
poderão exercer profissões liberais os 
brasileiros natos e os naturalizados que 
tenham prestado serviço militar ao 
pafs." 

(Art. 160.0 - Titulo V - do Pro
jeto atual, que corresponde ao arti
go 164.0 - § 30.0 do Projeto anterior.) 

1.o signatário: Deputado Jorge Ama
do. 

Sala das Sessões, · 27 de agôsto de 
1946. ...., Carlos Prestes. 

A emenda diz: 
N.0 3.355 

Art. 164- § 30- Suprimir. 
Requeremos destaque para a emen

da n:o 2. 035 - supressiva do parágrafo 
34 do artigo 164 do primitivo proje
to, de autoria do primeiro signatário 
e estampada na Coleção de Emenda 
ao Projeto. 

Sala das Sessões, 22 de agôsto de 
1946. - João Botelho. -Nélson Pa
riiós. - Cosme Ferreira. - Alvaro 
Maia. -Valdemar Pedrosa. -Flávio 
Guimarães. - Alvaro Adolfo. - Ar
gemiro Fialho. - Duarte d'Olivei
ra. 

A emenda diz: 
N.0 2.035 

Supressiva do § 34 do art. 164: 
Suprima-se o aludido § 34 do 

Projeto, in. verbis, modificada a 
numeração· dos subseqUentes: 

§ 34 - Somente a brasileiro nato 
é permitida a revalidação de di
ploma expedido por estabelecimen-' 
to estrangeiro de ensino. . . 

sr. Presidente da Assembléia Na
cional Constituinte. 

Requeiro pref~rência e destaque pa
ra a emenda 3.827 -ao art. 164 pa- . 
rágrafos 28 e 30 - arts. 159 e 160 do 
projeto revisto. 

Sala das Sessões, 12 de agõsto de 
1946. - Jurandir Pires. 

A emenda diz: 
N.0 3.827 

Art. 164 .. 
§ 28.o e § 29.0 Suprima-se eni 

ambos a palavra '1nato". 
. § .3.o Suprima-se. - Jurandir 
Pires. 

Requerimento 

sr. · Pres!dente: Requeiro destaque 
para a emenda n.0 3.216-A, que man
da suprimir o § 34 dú artigo 164 do 
Projeto, se·ja o paràgrafo único do 
artigo 160. - Raul Pila. 

A emenda diz: · 

N.o 3.216-A 
suprima-se o § 34 do art. 164. 

Justificação 
Em pais como o nosso, necessi

tado da técnica e do braço es
. trangeiros, não se pod~ justificar 
a restrição. - Raul Pzlla. 

Requeiro destaque, na forma regi
mental para a Emenda n. 0 3.230, de 
minha' autoria referente ao titulo V 
do Projeto rev~sto e publicado à pági
na 231 do impresso alusivo ao artigo 
164, § 30 do projeto. Essa emenda é · 
supressiva. 

Sala das Sessões, em 27 de agôsto 
d!e 1946. - Ferreira de Sousa. · I 

A emenda· diz: 

N.0 3.230 

Emenda. 
Ao artigo 164, § 30: 
A justificação será feita oportu

namente. -Ferreira de Sousa. 

Requeiro destaque, na forma regi
mental, para a emenda n. 0 4. 091, de 
minha autoria, referente ao titulo V 
do Projeto revisto e publicado . à pá
gina 232 · do impresso alusivo ao arti
go 164, parágrafos 30 e 34 e seguln
bes. Art. 160 e parágrafo único do 
substitutivo. 

Sala das Sessões, em 26 de agOsto 
de 1946. - Gaston Englert. . 
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A emenda diz:· 
N,O 4.091 

·Art. 164, ·§ 30 -' e'§, 34, 
§ 30, Salvo nos casos de recipro

cidade internacional admitidos em 
:Lei, somente poderão exercer pro
f!ssõ·es liberais os brasileiros na
tos e os naturalizados que tenham 
prestado serviço militar ao• pais. 

§ Somente a brasileiro .nato é 
,permitida a revalidação de diplo
ma expe~do por estabelecimento 
estrangeiro de ensino. 

Substitua-se por: 
I 

"A lei regulará o exercício das 
profissões llberals e a revalidação 
dos diplomas expedidos pelos ins
titutos estrang.:iros de ensino". -
Gaston Englert. 

Requerimento 

Sr. Presiuente: 
• 

' Requeiro c1estaque para a· 'emenda 
n. o 3. 216, que manda suprimir o pará
grafo 30 dn artigo 164 do projeto, seja, 
o parágrafo único do a:tlgo 160· do 
Substitutivo . da· Comissao. - Raul 

· Pilla. 

A emenda diz: . 

N.0 3.216 

Suprima-se o § 30 do art. 164. 
- Raul Pilla. 

'• 

Dou . a palavra ao Sr. Ferreira de 
Sousa, (Pausa.) 

Não desejando S. Ex.• man!iestar
se sõbre o assunto. concedo. a palavra • 
ao Sr. Raul Pila. (Pausa) • 

Também S. Ex.•.não deseja falar a 
r-espeito, de modo que dou a palavra 
ao seguinte. Sr. Gaston Englert. 
(Pausa.) 

s. Ex.• também não quer manifes~ 
tar-sc sõbre a matéria. 

Tem a palavra o Sr. I~ael Pinheiro. 
, O 'SR. ISRAEL PINHEmO -Se-. 
'nhor Presidente. o artigo 160 do Pro- . 
jeto estabelece: 

"Só brasl1eiros poderão exercer 
profissões liberais e só a êles se 
permitirá revalldà.ção de diplomas 
exped!dos por estabelecimentos es
trangeiros de ensino" .. 

O parágrafo único dispõe: 
"Na falta d•e técnicos nacionais 

é consoante as necessidades ocor
rentes, a lei regulará a admissão 
de especialistas estrangeiros nos 

serviços públicos . e nas atividades 
particulares". . ' 

A emenda, que proP,Onho assim reza: 
"A lei re1nllará o exercício das 

profissões liberais bem como. a re~ 
validação · dos diplomas expedidos 
por esta bel e cimento estrangeiro de 
ensino". "' 

O Sr. Nestor Duarte - Apoiado. 
' 

O SR. ISRAEL P:rNHEIRO - A 
eme!ll!da tem em vista permitir que 
o Brasil que necessita de três elemen
tos essenciais ao seu enriquecimento 
..,.. o capital, os técnicos e os Imigran
tes - possa ter os· meios necessários 
9. esta evolução. · · . . . 

, Peço llcença. p~ra ler alguns: pontos· 
· de uma exposlçao envia da · ao Presi
dente da .Assembléi-a, pelo Conselho 
Nacional de Minas e Metalurgia: 

"0 Conselho Nacional de Minas 
e Metalurgia considerou de seu 
dever alertar essa Egrégia Assem
bléia sõbre. as malé1icas conse
qüências da possível transforma
ção dêsse · projeto de dispositivo 
constitucional em Impera tlvo legal, 
uma assistência de . geólogos, en
genheiros de minas,. metalurglstas, 
químicos industriais, pesquisadores 
científicos e tôda a família, enfim, 
de cientistas das Ciências da Ter
ra, que aqui não te'llham nascido, 
mas , de que êste pais profunda
mente necessita, como se sabe pe1o 
consenso de todos os que lidam 
com tais <tssuntos e pela experi-
ência pregit'·essa" . · . • 

o Sr. Nestor Duarte - V. Ex.• me 
permite um aparte? 

O .SR. ISRAEL PINHEIRO - Pois 
não. · , · 

O Sr. Nestor Duarte ..,.. Estou pron
to a apoiar a emend·a de V. Ex.•, 
.pocmdero, entretanto, que o nobre Se
na.dor Ferreira ·de Sousa tem emenda. 
.supressiva, sob alegação de que jã. 
se. dá,. no artigo 5.0 e incisos,· compe
.têr.cia 9. União, para legislar sõbre ·o 
problema. 

O SR, ISRAEL PINHEIRO --,. Meu 
ponto de vista é. objetivo. Desde que 
seja permitida a revalidação do diplo
ma, estare! de acõrdo com a emenda 
supressiva ,. . . 

o sr. ·Paulo Sarasa.te ·-Muito bem! 
O SENHOR ISRAEL PINHEIRO: 

"Ora, nó campo da e;nge'llharla. 
de minas e da geologia foram inú
meros os estrangeiros que nos au-
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xlliaram a reconhecer e tirar o 
pwdo do subsolo do Brasil. 
Cito alguns, ao acaso. De fato, 
aqui 'não nasceram o Barão de 
Eschwege, fundador da geologia 
do Brasil; Frederico Luiz Wilhelm 
Varnhagem, o prlinoeiro metalur
glsta que tivemos; P\!ter Wllhelm 
Lund, o estudioso dos mamíferos 
preistocênios do centro de Minas 
~rais; Virgl! Helmreischen que 
abriu a mina .:io Congo Sõco; 
Charles Frederich Hartt; funda
dor da Comissão Geológica do Im
pério; ... " 

Há vários outros que deixo de ler 
para não tomar muito tempo à As
sembléia: 

"Também, não viram a luz do 
Brasll, ao nascerem, os 112 en
genheiros d·e minas e geólogos 
americanos que ontem nos ajuda
ram a produzir cêrca de 600 mi
lhões de cruzeiros, anualmente, de 
minerais estratégicos para as Na
ções U!nidas e sem o auxilio dos 
quais teria o mundo democrático -
perdido a guerra. 

O p:t~eenchimento da falta de 
cientistas da Terra, no Brasil, tem 
sido objeto de várias .Providências 
oficiais, algumas origmadas nesta 
mesma · Câmara. Nenhuma delas 
produziu frutos compensadores, e 
nenhuma providência interna, 
qualquer que ela ·seja, poderá pre
encher, em tempo hábll, a carên
cia dêsses profissionais. De fato, 
dispõem os EE. UU. de 1 g.eólogo 

· para 7. 000 habitantes, e o Ca
nadá de 1 geólogo para 6.000 ha
bitantes. se limitarmos nossas 
aspkações 'a 1 geólogo para 45. 000 
habitantes, necessitariamos, já de 
1. 000 profissionais, quando o Bra
sil não tem 100 e, atualmente, não 
produz mais clJ:l 10". · 

"0 dispositivo, pois, equivale a 
recusar pão a quem tem fome, e 
água a quem tem sMe, isto, a um 
pais faminto de ciência, de efici
ência e de técnica, num dos se
tores fundamentais de uma civi~ 
l!zação que se procura, e que é 
eminentemente mineral". 

Assinaram estas considerações,. os 
Senhores: 

Luis A'ugusto da Silva Vieira. 
Ernesto Lopes da Fonseca Costa, 
Emídio Ferreira da Silva J:únior. 
Coronel Bernarol:no Corrêa de Ma-

tos Neto. 
Antônio José Alves de Sousa. · 

Coronel Casemiro Montenegro F'llho. 
Oton Henry Leonardos. 
GJycon de Paiva Teilreira. 
Rui Mauricio de Lima e Silva. 
O Sr. Brochado da .Rocha - V. 

Ex.n pode acrescentar que no mesmo 
sentido se pronunciou o Clube de En
genharia. 

O SR. ISRAEL PINHEIRO - O 
Clube de Engenharia, conforme mul
to bem apar.teia o nobre Deputado, 
também se pronunciou no mesmo 
s~:ntido. . 

Também desejo levar ao conheci
mento desta Assembléia êste quadro 
em que se verifica que, do ano de 
1936 ao ano de 1946, foram requeridas 
no Departamentõ de Produção Minle
ral, · 6. 053 pesquisas mineralógicas, e 
destas sõmente foram transformadas 
em lavras; - 448. 

Pode-se bem avaliar o Ilrejuízo de 
um grande número de brasileiros, 
por essa falta de geólogos e de té<;-
n~~. ' 

Admitamos uma média de trinta 
ou quarenta mil cruzeiros .·por pes
quisa fracassada - verificaremos qUJe 
são centenas de milhões de eruzeir~ 
despl,rdiçados, por · falta ·de . geólo
Iogos. CMuito bem/) 

O Sr. Agamemnon Magalhães - · 
V. Ex.n acha que a emenda ·resolve 
a situação? 

O SR, ISRAEL PINHEIRO 
Perfeitamente. · 
. O Sr. Agamemnon Magalhães - En- · 
tão vamos aceitá-la. 

O SR. ISRAEL PINHEmO - O 
segundo ponto de interêsse nacional, 
a s'gunda fonte de produção é, na
turahnente, . a pecuária;' no. entanto, 
meus senhores, vejam êstes dados: o 

· Govêruo dos Est.ados Unidos dispõe 
dE\ quatro mil veterinários, e existem 
oi-to mil a. serviços da pecuária ser
vindo diretallllmte às fazendas. Por
tanto, são doze mil profissionais. O 
rebanho americano é apenas quatro 
vêzes o brasileiro, e, no entanto, o 
nosso Ministério da Agricultura só 
conta com ·duzentos e setenta e qua
tro veterinários·, havendo, no . Brasil, 
mil e duzentos formados. · 

Ainda mais, meus se·nhores: a Es
cola Superior de Veterinária, êste 
ano, abriu matricula, sõmente se 
apresentando quatro candidatos. Não .. 
é . possível mantermos essa· situação 
num pais como o nosso, cujo rebanho 
é apenas a quarta parte do norte
americano, e suj<zito a maiores ende
mias, pela virulência que os ger-
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mens adquirem nos cl!mas tropicais. 
· O plll'ágra!o,. procurando resolver a 

.situação; determina que. se poderia 
contratar técnicos para as Indústrias 
de emprêsas particulares, mas não 
satisfaz, porque não precisamos dos 
técnicos imicament: contratados, mas 
de ·geólogos, .veterinários, Aos · que 
aqui radicados venham prestar as
sistência d!reta. e trabalhar plll'a o 
enriquecimento da Nação. · 

Era o que tinha, .a dizer. (Muito · 
bem; muito bem.) 

O SR. JORGE AMADO (•) -Sr. 
Presidente, a r.menda n.• 3.355, da 

· bancada. comunista, no . artigo § 30 
do art. 164, I!Jtual do· projeto reviste, 
visa na real!dade o . mesmo que a 
emenda tão brilhantemente defendi
da. pelo Representante Sr. Ierael Pi-

. nheiro. . : .. 
Entendemos que a . reval!d!lJÇão de 

diplomas expedidos por 1 estabeleci
mentos estrangeiros de ensino, . seja 
para nacionais, seja para · estran
geiros, não deve ser objeto· de con
sideração do .texto da Carta Magn\\, 
pois, evidentemente, é assunto de lei 

·ordinária. Julgamos, mesmo - e no 
particular reside · a div•;;rgênc!a . entre 
a nossa emenda e a do ilustre Depu- · 
tado mindro .:.... 'que não há siquer ·. 
necessidade. de constar na Constitui
ção que . a lei regulará a reval!dação 
de diplomas ciJJ profissões liberais. 

· . O .Sr. Israel Pinheiro - Quando 
propuz que a lei regulasse o exerci
cio das . profissões l!berais, tive em . 
consideração o Instituto da OrdP.m 
dos Advogados e o Conselho Naclo· 
nal ·de Engenharia e Arquiu;.tura. 
Mas, posteriormente, verifique! que 
já havia lei· permitindo regular o 
exercício das profissões liberais no· 
Brasil. Portanto, estou de acôrdo com 
V. Ex.•. · 
. O SR. JORGE AMAD.O- Exata

. mente. Nossa emenda é no sentido de 
que seja' suprimido o artigo. 
· O nobre Deputado Israel Pinheiro, 

Sr. Presidente, já argumentou profi
cientemente, dizendo do wbsurdo do 
artigo, chauvinista· e . antipático, que 
traz sérias limitações à ·nossa nascen
te indústria, tão carecida áinda de. 
técnicos estrangeiros que· venham a u-

. x!llar a formação dos nossos próprios 
técnicos, · 

· Não seguimos, por êste artigo, o 
· exemplo, tantas vêzes citado nesta 

Casa quando· debatemos o. projeto 
constitucional,. dos Esatdos· . Unidos, 

(•.) Não foi revisto pelo orador. 

sempre prontos a receber técnicos das 
mais diversas.profissões, seja qual fôr 
a nacionalidade, desde que venham 
contribuir. com a sua cultura . e os 
seus · conhecimentos •para o trabalho , 

· que realiza o povo norte-americano, 
O Sr. ·Toledo Piza. - il:ste o. exem.: 

plo que devemos seguir, 
I . 

O SR. JORGE AMADO - Diz 
. V. Ex.• muito bem. . 
' Creio que, no particular, o exemplo 
americano nos serve de maneira ad
mirável, pois mais necessitados esta
mos, de fato,: do que os Estados .Uni-. 
dos, da colaboração de técnicos estran-
geiros. . .. 

O Sr. Deputado Brochado· da Rocha, 
· quando aparteava o Sr. Israel Pi

nheiro, disse que o Clube de Engenha
ria pensava da ·mesma forma, ou seja, 
os próprios engenheiros patrícios . não · 
aceitam êste chauvinista; são os nossos 
próprios. engenheiros,. conscientes. dos 
problemas e das necessidades. do Brasil, 
que vêm pedir se a•bram as· nossas por- · 
tas a todos: os técnicos que possam 
ajudlll' ci pais a caminliàr. no sentido 
do progresso e da civilização. · . 

O Sr. Broc1útdo ·da. Rocha.· - 'Aliás, · 
consta essa declaração de documento . 
oficial enviado pelo Qlube · de Enge
nharia à Assembléia Constituinte. 
. O SR .. JORGE AMADO ..:.. Já. co

nhecia o documento. 
Segundo· êste artigo, Sr. Pres!clen

te - · apenas para mostrar a que ab
surdos êle conduz · - nem mesmo o ' 
sábio mais célebre, mais ilustre do 
mundo, poderia vir amanhã aqui nos 
dar sua colaboração. e esfôrço, porque 
os diplomas ·.que possuísse não não se
riam, pela nossa lei, revalidados. A 
Constituição obstaria que um Einstein, 
que um ,Jul!ot-Curie viessem .trazer o 
concurso de seus altos conhecimentos ·· 
ao trabalho que o povo <brasileiro: rea
lizasse. . 

Evidentemente, não· se faz necessá
rio amontoar novos argumentos àque
les já trazidos à tr}buna pelo Sr. Depu. 
ta do Israel Pinheiro. 
· E como ·s. · Ex·.•, segundo acaba de 

dizer, concorda com a emenda supres-· 
siva, confio no apoio de tôda a Assem
'bléia. (Muito bem; muito bem. 
Palmas. ) < ' 

O SR .. JURANDffi P'IRIES (*) -
Sr, Presidente, o projeto já melhora, 

·de muLto, a .fórmula:. do primitivo, que 
, exigia, até;:;plll'a o .. exerclcio das'·pro-
. fissões l!berais, · a· condição . de que o 
cid!!id5:o. fôsse brasUe!ro. natci: ·o pro-. 

' ' 
. <.•) Não foi .revisto pelo or!lidor. 
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jeto, em si, é espraiamento de idéias,' 
que há algum tempo tiveram cer:to 
sabor, mas hoje estão deslocadas no 
tempo e no espaço. No velho Egito, 
na · época das Pirâmides, compreen• 
der-se-la pel1feitamente êsse diStPOSi· 
tlvo, pois a ciência era privilégio de 
inicia,dos. Quando Tales de Mileto, 
fugindo da reclusão a que estavam 
obrigados os homens de ciência, foi 
para a' Grécia, lá floresceu uma civi
llzação. Depois, repetiu-se, na Idad·e 
Média, o mesmo aspecto. Quando os 
Pedreiros Livres tiraram dos frades 
o privilégio da Sabedoria, houve o 
segundo ressu!l'gimento humano, em 
nova · etapa de progresso e de liber-
dade! · . 

Entre nós, há ·pouco tempo, a no!ote 
que nos encobriu a vista desde 1937, 
observO'U-se a restrição absoluta. Re
cordo-me d·e que o professor Lako
wisky com quem me orgulho de ter 
tido relações pessoais, - a segunclia 
pessoa, talvez, do cenário clentlflco 
contemporânea, logo depois da invasão 
da França pleiteava a vinda para o 
Brasil .. Embora tiv·esse eu procurado 
pessoalmente o então Ministro Fran
eisco Negão de Lima, o Brasil recusou
lhe a vinda, tendo em vista duas ra
zões: ser jud·eu e não dispor de qua
trocentos mil cruzeiros necessários 
para entrar no pais. No: entanto, a 
Amtérica do Norte recebeu-o e deu~lhe, 
a'té, , uma Universidade! Lakowisky 
ve~o a des·empenhar papel salientfssi
mo na vitória das Nações Unidas, 
pôsto que trabalhou na preparação da 
"bomba atômica"! 

A intenção de cingir a jocobinlsmo 
sem base o exercício das profissões 
liberais, ou seja, daquelas que elevam 
·o níl'el mental da média dos ~asilei
ros, representa, incontestàvelmente, 
retrocesso e impedimento do progr·es-
so do Brasil. , 

Mesmo quando o profissional não 
tem nível de cuJtura excepcional em 
relação à cultura brasileira, de qual
quer maneira, há uma troca de co
nhecimentos e métodos, um lnteroãm~ 
bio de idéias que eleva, evidentemen
te, o padrão cultural do pa!s. Além 
1disso, o Brasil precisa, não de· medi
das de autoridade, como ·as que no 
momento se tomam, para solucão de 
seus problemas, mas da elevaÇ!Lo de 
seu padrão cultural, para que aumen
te o rencMmento do trabalho humano 
e, conseqüentemente,. a produt1vidade. · 

. :tl:ste o leit motij que lncontestàvel
mente, só será atingido com o fran
queamenrto das po:~:tas do Brasil ao 

maior número de pessoas do mais alto 
ní'fel possi'.'el. Quanto mais alto o 
n!vel do imigrante, seja da pro.tfssão 
liberal, seja da técnica e&pecializada, 
maior será a conrtribuição• para a me
lhoria do n!'.'el médio da capooidade 
produtora do pa!s. Em vista destas 
razões, prc1ponho a supressão tota:l do 
artigo. ' , 

Não se diga que o parágrafo, de . 
certo modo condicional atende às ne· 
cessidllides de melhO\l:la do Brasil, pois 
sempre twemos falta e ainda teremos 
por muitos anos, faltas graves em 
nossa elite intelectual. . , 

Temos expoentes isolados, , mas a 
média das profissões liberais no I Bra
sil, além de ins:wficlente ·em núm.ero, 
é baixa no conf~ronto com as demais 

. nações. ' . 
Pois bem. Como a América do Nor

te, com alta base econômica e técnica 
elevadíssima, acolhem francamente os 
pro.fissionais liberais, cingindo-se de 
preferência ao nivel baixo para a ana
ni,pulação do trabalho. 

A:ssim sendo, e . depois das consilie
rações aqui feitas pelo ilustre ·Depu
tado Israel Pinheiro, creio que a sO:!u- . 
ção mais prática e imediata selria a· 
supressão simples do artigo e seu pa
rágrafo. (Muito bem; muito bem. 
Palmas.) · 

O SR. HERMES LIMA (*) - Sr 
· PresLdente, a Comissão concol'da ·com 

a em~da do nobre Deputado Israel 
Pinheiro, e é contra a supressão do 
texto, pelos motivo·s que em breves pa
lavras enU!lJciarel. 

Pare·ce-nos necessário que conste do 
artigo a exigência da revalidação do 
diploma, porque se nos ·. afigura que 
não inclu!da a exigência de, revalad~ 
ção, ela não poderá ser exigida dos 
estrangeiros em nenhum caso visto 
que êles estão equiparados aos 'brasi
leiros, pela Constituição, no gôzo dos 
direitos e liberdades que a Carta asse-
gura aos cidadãos. ' 

O Sr. Nestor Duarte -'- Parece-me 
demasi'Bido. forte a argumentação do· 
nobre colega. · 

O SR. HERMES LIMA - Não não 
é forte.' . ' 

O Sr. Nestor Duarte - Porque entre 
os direitos e 'ILberdades que a Consti
tuição assegura a nacionais e estra,n

. geiros contam-se, também, as liber-
da,des polltica,s. · 

O SR. HERMES LIMA - A argu
mentação não me parece "forte", mas 

(•) Não to! revisto pelo orador. 

I, 

i 
I 
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·'inteiramente procedente. Ficando no· 
texto a exigência da revalidação de 
·diplomas, a legislação ordinária poderá 
defender certas· profissões no ·Brasl! 
•quando houver abundância de tooni
eos ·braslle!ros e eoncorrêniCla dos es
trangeiros. . . . · · 

o critério, portanto, deve. ficar para 
· a; lei o~dlnária. Por êstes motivos a 
·Comissão é contrária à supressão. do 
dispositivo e opina favoràvelmente à 

· ·emenda do nobre Deputado Sr. Israel • 
'Pinheiro, que, acredito, não pod:e ser 
ma;ls liberal. Não é de temer que, pela 
eldgêncla da revalidação, que pode ser 
. mais rigorosa nuns casos e menos em 
outros, se prive a economia e a indús
tria brasl:lelras dos técnicos de que pre. 

. ·cisam para o seu progresso e desenvol
·vimento. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem) 

1
• 

Ó SR. JORGE AMADO - Sr. 
.Presidente, sendo minha emenda su
pressiva, peço a V. Ex.• que lhe dê 
~preferência na votação.' 

O SR. PRESIDENTE - Há várias 
·emendas supresslvas. 

Vou submeter à !llprovação da Casa 
as emendas dos Srs. Ferreira de Sou

;sa, sob o n.O 3'.23Q, e RaUl Plla, sob 
n.0 3.216-A. 

Os Senhores, que aprovam a emen
da n.0 1.136, queiram lévantar-se .. · 
(Pausa.) 

Está aprovada.· · 
Ficam prejudicadas, por. conseguin-

te, as demais E:mendas já lidas. . 
. Há pedido de destaque formulado· 
pelo nobre Representante Sr. Afonso· 
de Carvalho, relativo á emenda nú-

. mero 3. 252, nos seguintes têrmos: 
. Requeiro destaque para' a emenda . 
n;0 3. 252 do Sr, Afonso de Carvalho 
referente ào art. 164, n.0 V, § ·24 do. 
Projeto (n.0 V do atual 156) . 

Capítulo: Da ordem econômica e 
social. . . 

Assunto: Trabalho de. Menores. 
, Esclarecimento: o relator parcial, · 
. atentas as ponderações apresentadas 
pelo signatário, está de acôrdo com a 
emenda do autor. 

Sala das Sessões, 28 de · agõsto de 
1946' - Afonso de Carvalho. 

A emenda diz: 

N,O ·3.252 

Ao art. 164: 
Redija-se da seguinte forma o 

V. do art. 24. 
V. Proibição de trabalho a me

nores de doze anos, salvo casos 

O SR. NESTOR DUARTE - (Pela 
-ordem) - Sr. Presidente V. Ex.• de- ' 

· terminou a natural preferência para 
as .emeDJdas supresslvas. Por isso mes-· 

· excepcionais, notadamente na atl
vidade artística, .medlante licença 
especial do juiz competente; de. 
trabalho noturno a menores de · 
quatorze anos; e, em regiões ln-

. mo, · .se quisermos adotar preferência 
para outras emendas, precisemos re

, querê-la. Assim solicitaria a V. Ex.•, 
.. Para apressar a votação, precedência 
·.para a do Sr. Israel Pinheiro. ·. · 

O SR .. PRESIDENTE- De acôrdo 
· com o Regimento,· a emenda supres
siva deve ser· inicialmente submetida 

. à votação, salvo outra deliberação da 
casa. Vou ouvir os Srs. Representan- · 
tes. 

Os Srs.,.que aprovam o requerlmen-· .. 
to do Sr. Representante Nestor Duar

. te,· no sentido de ser votada, em pri

.. melro lugar, a emenda substltutlva.do 
.'Sr. Israel Pinheiro, queiram levan
: tar-se. (Pausa.) 

Está aprovado. 
A emenda está assim redlglda: 

"A lei regulará o exercício das 
profissões liberais bem como a re
validação de diploma expedido por 

. estabelecimento estrangeiro de , 
ensino." · 

Condensa o artigo e parágrafos. 

salubres, a menores de dezesseis' 
anos. 

O SR. PRESIDENTE - Tenho ain
da outro requerimento de destaque 
dos Srs. Representantes Benjamin 
Farah e Segadas Viana,' no mesmo 
sentido, cujo· teôr é o seguinte: 

Requeremos destaque, para ser vo
tada, da redação do projeto anterior 
que vinha no art. 164 § 24 n.0 IV, e 
que era a seguinte: 

- Proibição de trabalho a menores 
de 14 anos, salvo, em easos excepcio
nais, medlante licença especial do juiz 
competente; de. trabalho.· noturno a 
menores de i 6 anos e, em indústrias 
insalubres, a menores de 18 · anos e a 
mulheres. . 

s. s., 26-8-46. -Benjamin Farah. 
- Segadas Viana. · · · 

.. O SR.' AFONSO DE CÀRVA:LHO 
.':(•.) ·.- Sr. :Presidente, Srs. Consti
. tuLntes. - 'Assunto: Trabalho de 
Menores; artigo do .projeto anterior: 
164 número do atual projeto: 156. 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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Sr. Presidente, atendendo . a um 
apêlo da Sociedade Brasileira de Au
tores Teatrais, tive oportunidade de· 

' apresentar , a seguinte emenda, re-
lativa a tra.balhos cte · menores: 

"Ao artigo 164. 
Redija-se ,da seguinte forma o 

item V do art. 24: V. Proibição 
cte trabalho a menores de . doze 
anos, srulvo casos ·excepcionais, 
notrudamente na at!vidade art!st!
ca, mediante licença espec}al do 
juiz competente; de trabalho no
\Urno ·a menores de quatorze anos, . 
e, em·· regiões !nsalúbres, a me
nores de !lezesseis anos." 

Na minha justificativa ressalto ·o 
seguinte: · 

", . . des~aca •as at!v!dades· artísti
cas que os menores podem exer
cer por !fôrça de vocação artlstica 
e necessidade de desempenho tea
tra;l. Nêsse particular, é opor
tuno lembrar várias peças, como 
''Zazá", de Pie·rre Berton, "Le· 
secret de Pol!ch!nelle", "Les Pe
tits", cujos principais protagonis
tas são crianças. " 

Pelo projeto antigo, a atividade tea
tral ficava embaraç!lida, .. sobretudo 
quanto ao desempenho de menores. 

No projeto. atual não consta a con
cessão de trrubalho no turno à mulher. 

Atendendo a es·tas duas circunstân
cias, a minha emenda, cuja aprova
ção submeto ao julgamento da Casa 
e que foi redigida de acôrdo com 
outros colegas - uns que ·desejam 
apresentar emendas a respeito e ou
tros que já o tinham feito - bem 
como em ententl!mento com o douto 
Relator da Subcomissão especial ... 

O Sr. João Amazonas - Não con
siderava V. ·Ex.• brutalilctade permitir. 
o trabalho de crianças ·de do21e anos? I 

O SR. AFONSO DE CARVALHO 
- Sim. Pela minha emenda ape
nas como exceção, o trabalho permi
tido às crianças, atendendo, sobretu- _ 
do, à at!vldldade teatral e à vocação 
artlst!ca. 

Há peças teatrais conforme · acen
tue! na justificativa da emenda, cujos 
protagonistas são crianças. Na pin
tura,. também,. muitas vêzes os mode-
los· são crianças. · 

Penso não ser poss!vel impedir o 
· traJbalho artístico apenas pela ques-

. tão de fdaide. · · · . ·. · 
· o Sr. Caires . de Brito ·- V " Ex " 

_permite uma .aparte? . Pela emenda 

de V. Ex. •, é permitido traJbalho ao 
menor de 1'2 anos, , Perguntamos: 
é justo entregar-se um menino de 
12 anos e dois meses, mesmo de 13 
anos, ao trabalho ? 

O SR. AFONSO DE CARVALHO 
- Peço .a V .. Ex.• que atente para 
a leitura de minha emenda, já ·com 
a necessária ret!f!cação. 
.. O Sr. Carlos Prestes - Pela emen- · 
da cte V. Ex. •, as crirunças de · 12 
anos poderão ser .entregues a tra
.ba:lho físico, inclusive, o realiz!lldo 
em circos ou teatros. 

O SR. AFONSO DE CARVALHO 
- Peço a V. Ex.• que ouça a leitura · 
da minha emenda, já com a ret!f!ca
ção, conforme pedi: 

"Proibição de trabalho a me
nores de 14 anos, em indústrias 

- insalubres a mulheres e a .menores 
de 18 anos· e de trabalho noturno 
a menores de 18 anos, respeitadas, . 
em qualquer caso, as ~ondições 
estabelecidas em. lei e as 6xceções 
admitidas pelo Juiz comp·etente." 

Como vê o senhor Sen!lldor Carlos 
Prestes, o Juiz COllliPetente é autor!

. da.de bastante para resolver .os casos 
que S. Ex.• aponta. 

O Sr. Carlos Prestes - A e-menda 
n.0 3.252, que consta do ·avulso e 
anunciada pelo Sr. Presidente, é· di- · 
ferente. · · 

' . ' 
O SR. AFONSO DE CARVALHO

Já tive oporturudade de esclarecer ao 
nobre Sena.dor que minha emenda é 
substitutiva, resultante de entendi
mentos com os demais interessa;dos nó 
assunto e com o relator da Subco
missão. 

O Sr. Carlos Prestes - Por minha 
vez, aludo à emenda que consta do 
avulso, pela qual se depreende que é 
uma brutalklade submeter crianças de 
.1.2 anos ao trabalho, sob pretexto de 
arte e cultura: 

O SR. AFONSO DE CARVALHO 
-· Vou reler a minha emenda; espe
cialmente para V. 'Ex.~. (Lê): 

"Proibição de trabalho a me-
. nores de 14 anos, em indústrias 
insalubres a mulheres e a menores 
de .18 anos e a trabalho noturno 
a ~enores de 18 anos, respeitadas, 
em qualquer caso, as conidições es
tabelec1das em lei· e as exceções 
admitidas pelo Juiz competente." 
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Creio que com esta redação, a emen~ 
da resolve qualquer caso singular •· E' 
a emenda que apresento, pedindo para 
ela: .à ,aprovação da Assembléia. . 
. o Sr. Aloisio ele Cd1:1J(I.Zho - Vossa 

Excelência quer que as. criaJtças tra
balhem .. e não. que sejam . educàdas 
artisticamente·. Os pais poderão tira,r 
proveito e lucro do trabalho ·dos me
ninos prodígios, sem que os eduquem 
artisticamente. 

O SR. AFONSO DE CARVA~Q 
-· A lei dirá do caso em geral quanto 
às Ldades e o Juiz competente a;pre-
ciará os casos esP,eciais. · . 

Era . o que tinha a dizer. (Muito 
'bem; muito 'bem. ) 

o SR. HERMES LIMA c•> -se
nhor Presidente, em.face das· emendas 
e das criticas · ao texto do projeto~ a 
Comissão propõe o· seguinte: · 

"Proibição de trabaulo a me
nores de 14 anos, em indústrias 
insalubres a mulller~s e a menores 
de 18 anos, e de trabàlho·noturno 
a. menore.S de 18 anos; respeitadas, 
eni qualquer caso,. as condições 
es.tabelecLdas em lei e as exce
. ções a.dmitLdas pelo· Juiz com
petente." 

Ficará, . portanto, ao· critério~ do . Juiz 
de Menores admitir, segundo tem 
feito, exceção para o menor que, pelas 
condições pessoais e de familia, pre
cise' aconii>a;nhar o traba.lho artístico 
dos .. país, como a emenda lida sugere 
e multo· bem. 

' E', por exemplo, o caso clássico cias 
fami1ias circenses, se podemos assim 
diZer. Sã'o famllias dedicadas aos tra
balhosacrobát~cos, em que se(iniclani 
as' crianças. desde; multo cedo. Acho 
mais prejudicial proibi-las de' traba~ 
lhar, conforme· sua vocação, do que 
!Pêrmitir · sigam ·a profissão dos pais, 
naturalmente com o consentimento do 
Juiz de menores: 

o sr. Carlos Prestes - ·Concorda· 
ria com V. Ex.• na primeira parte da 
emenda. Quanto, porém, à exceção a 
critério de· Juiz, não entende o Uustre 
orador (!Ue é por d~mais perigosa? A 
criança 1•epresenta ;, futuro da nação 
e o Estado precisa c.mpará-la . em. to
dos· os sentidos. Concordarei com a 
emenda:, repito, supressa a parte rela:· 
tiva à exceção que se me afigura in· 
feliz. Vtvemos num mundo capitalis-

(*) Nã.o foi revisto pelo orador. 

ta. A sociedade está dividida em elas·· 
fies e· () j,ül,z .P.ertenee for'çç>Sa.irlerite à 
classe don..unantfi,, nao à .dos. trabalh'a-:
cl.o~es... Ji)ssa . é .a. ;reaUdade, e ai esta o 
perig.o ela; 6lCÇeÇão. que: V. Ex.• collfia. 
á magistratura:: . 
... _().§r. Daniel eLe Carvalho- O nobre 
S(ln!ldor Sr. Ç~los PresteS, !!ichS: · m.e,· 
lho.r· que. a , criança, térmmado o cur~ 
~;ículo csco)ar .~os 12 anos, fique va:~ 
gando pelas ruas, nú invez de' traba~ 
lhar em compimhii dos pais? Para. 
as crianças de, 12 a 14 anos ·há . tra• 
balhos perfeitamente compatíveis com 
à sua naturesa, como os do campo, 
os domPsticos e tanr.os ·outros. A prol· 
bição do trabalho' para .êsses meno~ 
res' dará lugar à· formação de verda.
d'eiros malandros. Basta olhar para 
a:s ruas . do Rfo . de Janeiro,. repletas· 
de crianÇas vadias', (Protestos) • 

O Sr. Carlos Prestes - Crianças 
esfomeadas. . . . · . 

O Sr. GurgeZ do Amaral -· Crian
ças que precisam de assistência e não 
de .. trabalho. Não podemps justifi· 
car um êrro com outro. . . 

O·Sr. Berto Condé- Apoiado. O 
Está'do preciSa· proporcionar amp11ro 
a' essas crianças. · . o sr'. Segadas Vzana ,;_ Concordo 
com o noiJre oradcr, pnncipa.lmente 
porque se estabelece eompetir · aos 
juíZes ,diZer da exceçãó. Sabemos· que 
os juizes de menores· no ·Brasil tem 
:~;ealizad'> óbra. notabU!ssiiD.a . de pro
teção à ixúlfuciS:; jamais deram au
tOJ:izaÇão . para.. tratlalhos que pud.es
sem causar~lhe prej)i!zos. · Resporisá· 
veis perànte a sociedade pelo futü
ro. da. criança, , são os seüs melhores 
defensores. <ipo_iádo.ú . · 

· O SR. HERMES. UMA - 0 a.l:gU· · 
mento do Sr. Senador Carlos Pres~ 
tes tem sua· 'razão' de ser,. sobretUao' 
apresentado de modo abstrato e teó
rico. E' preciso, porém, reconhecer, 
c()mo lembra o Uustre Representante 
Sr . .Segadas Viana. que, pràticamen
te a detesa à infância tem sido feita 
de modo intransigente pelos juizes 
de menores; ·não obstante a falta . de 

. recursos com . que \utam (Apoiado). 
E a consciência brasileira .é tão .sen

sível à proteção aos menores que a. 
nossa organização . judiciária· está es
piritualmel;lte .. preparada. para defen
de~ .. os. interêsses .. das crianças bt:asi· 
!eiras. . Não . acredito assim, que . a. 
cláusula. - "as exceÇões admitidas 
pelo juiz competentE'" - possa com
portar os perigos imaginados pelo no
bl·e Senador,. 
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Suponho que, teóricamente, numa 
sociedade diferente da brasileira e de 
uma formação classista mais antiga 

· zação dos locais de . trabalho onde há 
menores. 

e mais definida do que a nossa, tal 
cláusula teria, de rato, perigos espe-
ciais. . 
· O Sr. Carlos Prestes ·- Haveremos 
de progredir. Estamos aqui justamen
te para assegurar o progresso E' con
dições melhores de vida para o povo. 
' O SR. HERMES UMA - Ningucm 
o conteota. 
. O Sr. Carlos Prestes - A instru
ção pública deve ir além dos doze 
anos. Precisamos :r.elar pela criança. 
Se abrirmos possibilidades ao capital 
de explorar a infância teremos aque
le caso, que V. Ex.~ conhece e citado 
por Marx, do pai ing~ês que levou os 
filhos de oito anos para serem mise
ravelmente explorados nas f!lbricas. 

O SR. HERMES LIM.A - Ninguém 
o contesta. · 
· O ·Sr Carlos Prestes - O nobre 
orador deve convir em que estamos 
no século XX. 

O SR. HERMES LIMA - Eviden
temente, o problema relativo aos me
nores no Brasil, quanto ã educação, 
a períodos didaticos mais longos e 
ricos, na escola pública, envolve ques
tão complexa que entenae com a pró
pria reorganização da nossa estrutu
ra social. Devemos marchar para lá. 
Penso, que a cláusula conferindo aos 
juizes ele menores competência para 
permitir a exceção, a fim de que o me
nor trabalhe em certo oficio, ou em
prego, não contraria, de modo alguin 
. a firme tendência Jrogressista ve
:rif1cada no mundo inteira e no Bra
sil. (Muito bem. Apoiado). 

O Sr. Nestor Duarte - V. Ex ... 
deve acentuar que o Juiz não pode 
abrir exceção alguma contra as con
dições da lei. 
. O SR. HERMES LIMA - A cláu
sula dâ ao juiz poder, par assim di
zer, paternal. 

o. Sr. Juraci Magalhães - O que 
acontece a rigor é CJUe a criança bra
sileira começa suas atlvidades, como 
aprendiz, nos próprios locais de tra
balho dos pais. · 
. O Sr. Negreiros Falcão - A emen-

ma satisfaz plenamente. Quanto ao 
nordeste, devo declarar que as cri
anças· precisam trabalhar, a fim· de 
ajudar os pais; e os juizes de meno
res têm vel'daclleira dedicação pela in
fância sobretudo na Bahia, a ponto de 
realizarem, alta maürugada, fiscall-

O SR. HERMES LIMA - Nestas 
condições, a Comissão é pela aprova
ção do texto que vou passar à Mesa, 
porque há várias emendas no mesmo 
sr.ntido. A redação provém de emen
das apresentadas ao Projeto e no 
texto, nada existe que não venha das 
mesmas. 

o Sr. Soares Filho - Ouvi a ex
posição de V. Ex.• e prestei bem 
atenção 11 redação dada para conci
liar o pensam;nto de várias emen
das. Penso entretanto, que a justifi
cativa de V. Ex.•, como a do orador 
que o antecedei.!, contraria justamen
te a idéia que predomina no espí
rito de todos. O Brasil, como tôdas 
as nações civilizadas, está prêso a 
convenções inb;rnacionais que prof
bem expressamente o tra:balho · a 
menores de 14 anos. Na Comissã.o 
Constitucional, tive opol'tunidade de 
dizer que casos especiais foram real
mente solucionados Piõlos juizes de 
menores. Mas não podemos· genera
lizar. O principio deve ser da proi
bição de . trabalho ao menor de ·14 
anos consoante os compromissos ·con
vencionais , internacionalmente assu
midos pelo Brasil. Os casos dte exce
ção ao . Juiz de Menores, são refe
rentes aos menores abandonados, 
únicos sõbre os quais êsse Juiz tem 
jurisdição. Quanto aos · demais, a 
proibição deve ser absoluta. Lamen
to que V. Ex.• cit,e como exceção o 
trabalho circense, que dte·ve ·ser total-

. mente vedado ao menor de 14 anos. 
Quanto às chama,das vocações em 
qualquer natureza ou espécie de arte, 
que não implicam na diminuição da 
vitalidade física do . menor e defor
mação do seu corpo, êsses casos real
mente o Juiz pode resolver, mas não 
como gemralidade como se preten
de. Sobretudo é de notar o perigo 
da interpretação de V. Ex.•, falan
do com a autoridade de membro da 
comissão, quanto ao trabalho circen
se, que não deve ser permitido 11.0 
menor eh 14 anos. 

O SR. HERMES LIMA- O apar
te do eminente Deputado não con
traria a redação do artigo, porque a 
regra é a proibição. As exceções, fi
cam ao critério do Juiz. Se êste 
não tiver competência para estabele
c"r as exceções, estará sempre frau
dando a lei quando pretender deter
miná-las. 

E' preciso, por conseguinte ficar 
consignada a atribuição ao Juiz de 
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Meno1·es de permitir as restrlçõe.s. O SR. PRESIDENTE - O Sr. se
Não lhe cabe a prerrogativa di;· abril' nador Carlos Prestes requer, por sua. 
exceção ao princípio geral. Ou da- vez, destaque da expressão: "e. as ex
mos ao. Juiz de Menores a faculdade ceções. admittidas ·pelo juiz ·compe
de excetuar casos pessoais e espc- tente", nos seguintes têrmos: · 
clais, ou, então, ê1; não terá essa Reque~emos destaque para as ex~ 
atribuição, quer para os casos espc- pressões "e as exceções admitidas pelo 
ciais, quer para os excepcionais. juiz competente", a fim de que sejam 

A questão a: resolver, portanto, supressas. · 
consiste em. dar, competência ao Juiz Sala da·s sessões, 29 de agõsto de 
para abrir essas exceções, figurando 1946. _ Carlos Prestes. 
no texto a capacidade nt:cessárla . :~ 
tal fim. . , O SR. !?RESIDENTE . ..:.. Esta últi-

0 Sr. Carlos Prestes - Será um ma parte será objeto de deliberação 
retrocesso em tõda· nossa legislação posterior. . 
trabalhista e contra os tratados ln- A emenda, que se vae votar é a se
temaclonals de proteção à !nfãn- gulnte, conforme proposta do Sr.· Re-
cta. !ater na Comissão, Sr. Hermes Lima: 

O SR. HERMES LIMA Não é ·"Proibição de trabalho. a me-
contrário aos tra,tados porque firma- nores de 14 anos: em indústrias 
mos o principio geral. !nsalúbres a mulheres e · a . me-

A confusão originou-se da Idéia de nores de 18 anos, e de trabalho 
que- estamos conferindo atribuição notumo a meno•res . de 18 anos, 
geral ao Juiz. Não: firmamos 0 respeitadas, em qualquer caso, as 
princípio .e demos ao Juiz atribuição ·condições "esta;be!ecidas em lei." 
para .}'leliberar sôbre casos especiills, Os senhores, que a aprovam, que!- . 
que sao poucos. ram levantar-se. (Pausa.) · . 

O Sr. Ivo D' Aquino - O regime Está aprovada. 
da pequena propriedade repousa Em votação a última parte . da 
exatamente no trabalho de tOda a emenda: 
família. Uma das exceções a consi-
derar é. justamente esta: que os me- "e as exceções admitidas pelo juiz 
nores de 14 anos possam trabalhar competente." 
·com pais, sem que sejam assalaria- Os senhores, ·que a aprovam, quei-
dos. Do contrário não poderá ex!s- ram levantar-se. (Pausa.) . 
tlr o regime . da propr!Jedade. Quanto 
à educação, precisamos· ter em vista Está .aprovada. 
a evasão escolar dos menores matrl- Fica prejudicado o ·requerimento 
culados que não freQuentam tôda a '·dos Srs. Benjamin Farah e Segadas 
série. o Poder Público de~erla Viana, formulado no mesmo sentido, 

.. obrigar os menores à fmqüêncla to- do destaque· destas palavas. 
tal. Tenho sôbre a mesa o requerlmen-

0 SR. HERMES. LIMA - Estou to de destaque para a votação do 
de acôrdo com V. Ex.•. parágrafo 7.0 do art. 164 do prlmiti-

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi- vo projeto; cujo primeiro signatário 
derite. (Muito bem. Muito bem. PaZ- é o Representante Vieira de Melo, e 
mas. ) está assim redigido: 

o SR.. PRESIDENTE _ vou sub- Requeremos destaque para a vota-
meter à casa a emenda .do sr. Repre- ção do § ?.• do art. 164 do primitivo 
sentante Afonso de carvalho, sob nú- projeto constitucional. 
mero 3. 252, de acõrdo com a última Sala das . Sessões, 13 de agôsto de • 
redação aceita pelo nobre Relator, 1946. _ Primeiro signatário: Vieira de 
Sr. Representante Hermes Lima, com Mello. - Eunápio cl.e Queiro2. :
a seguinte redação: · Fróes cl.a Mota. - Altamirando Re-

Red!ja-se da seguinte forma o n.• V quião. ·- Agamemnon Magalhães. -
do art. 156: . Barbosa Lima.- Etelvina Lins. -.Os-

Proi:blção de trabalho a menores 1vil.lcl.o Lima. - João Botelho - Ne!
de 14 anos; em Indústrias lnsalúbres son· Pari1ós. - Melo Braga. - A,!io-
a mulheres e a menores de. 18 anos; mar Baleeiro. -Pinto Aleixo. 
e de tra·balho noturno a menores de 
18 anos, respeitadas, ei:n qualquer caso, Acham-se sObre a mesa Idênticos 
as condições estt~belecidas em lei e as requerimentos dos Senhores Repre
exceções admitidas pelo juiz compe- scntantes Carlos Prestes sob n.• 3. 260, 
tente, e Oscar Carneiro, assim redigidos: 
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.Requr?remos d.estaque para a Emen- . 
da n~· 3.260 

Redigir assim: "A lei regulará a 
nacionalização das emprêsas conces
sionárias de serviços públicos, fe
derais,. estaduais e . municipais. Se
rão revistos todos os contratos lesirvos 
~os interêsses nacionais e será de
termin!lida a fiscallzação e a revisão 
das tarUas dos serviços e:x;ploraiios 
por concessão, que deverão ser cal
cula.clos com base no custo histó
Tico, não se permitindo a evasão de 
lucros para o estrangeiro, mas apli
cando-os 'em benefício.· do melhora
mento e eJCpansão .dos serviços e 
elevação do nív-el de .vida dos em
pr.egados. A lei se aplicará às con
cessões 1eitas no regime anterior de 
tarifas estipuladas p!IJI'a todo o tempo 
da duração do contrato". 

(Art. 150 - Titulo V - do Pro
jeto atual, que corresponde ao ar
tigo 164 * 7.0 do Projeto anterior). 

Primeiro sign·atário: Senador Car
los Prestes. 

Sala das Sessões, 27 de agôsto de 
1946. - Carlos Prestes. · 

O 'SR. ·VIEIRA DE MELO (•) -
Bem avisado andM-a eu, Sr. Presi
dente e Senhores Representantes, 
quando, ·Vindo a esta tribuna três 
vêzes consecutivas, procurei atrair a 
a~enção da Assembléia para a cam
panha que se vai desenvolvendo na 
i:mj)rensa d-esta Capital contra o cri
tério do custo histórico. na evolução 
dos . capitais de companhias conces
sionárias de s·erv1ços públicos. 
B~m andara eu, dizia, porque, de- · 

pois d·e ac·e~to o ·principio pelo pri
mitivo projeto de Constituição, foi 
o mesmo supresso no projeto re
visto. 

Era a seguinte a disnosição: 
"A 1e! regulará ã nacionaliza

ção das emprêsas concessionárias 
d·e serviços públicos f.ederals, es
taduais e municipais. Será de
tetrminada a fiscalização e a re
visão das tarifas dos serviços 
explor!lidos · por concessão, a fim 
de que, calculadas com base 110 
custo histórico, os lucros dos 
concessionários, não excedendo a 
justa remun·eração do capital, 
lhes permita atend:er às necessi
da.d:es de melhoran1entos e a ex
pansão dêsses serviços. A lei se 
aplicará às concessões feitas no 
r.e.glme ru1terior, <Le tarif,as 1)-s
tipuladas para todo o tempo da 
duração do contrato". · 

( •) Não foi revisto pelo oradO!', 

· Salvo ligeiras modificações, o dis
positivo aparece apenas com. a su
pressão das palavras: "calculadas 
com base no custo histórico". 

Senhores Representantes, pediria, 
com o maior empenho;· atenção para 
o assunto que no momento vai ser 
'eteddido pela egrégia Assembléia, 
porque é de fato, dos mais relevantes, 
daqueles que dizem mais de perto 
com os' interêsses da coletivld!iide, 

O dispositivo cuida de estabelecer 
o regime d:e concessões de. serviços 
públicos. 

Preliminarmente, é de se acentuar 
que a execução de serviços públicos 
·!leve, em reg>ra, competir ao Estado. 
Por isso mesmo que, em se trata.ndo 
de tais serviços, a coletivida.de é cha
mada a remunerar um trabalho de 
que necessàriamente se utiliza; por 
isso mesmo que, em tais serviços, 
não se admitem g-eralmente, na prá
tica, o monopólio ou o privilégio, é 
mister que o leg!sla,dor, tenha maior 
cuidado, a máxima cautela em não 
·expor a economia popular aos Se'US 
sanguessugas costume~r·os. 

Vamos analisar o· dispositivo, para 
chegar à conclusão de que a . exclu
são · cW.quelas palavras o transformou· 
·em texto va;go e quase sem finali-
dade. · . 

O sentido do dispositivo atual se 
resume em rever as . tarifas, de modo . 
que permitam a justa remuneração 
do caJpital, Mas Senhores Repr~en
tantes, que si·gniflca "justa remune
ração d:o capital"? E' critério que 
,pode variar até o infinito, conforme 
a posição do observador. se êste fôl' 
exig·ente, o lucro razoável de um ca
pital pode ser de 5 . %; para outro, 
mais condelSl:endente, mais compla
cente, êsse lucro pode · ser espan
toso. 

O Sr. N estar Duarte - Pela juris
prudência do país e normas de direito, 
entende-se por justa compensação do 
ca;pltal, o juro da lei ou o juro legal. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Em 
matéria de remuneração de capital· a 
variação é grande. 

O Sr. Nesto1· Duarte - Quiz apenas 
atender à pergunta de V. Ex.•. 

O SR. VIEIRA DE MELO -Na 
América do Norte, por exemplo, não 
se a.c\mite "-- não se admitiu, pelo me
nos, até hoje - lucro eXICedente d·e 
7,5%. No BrasH, a taxa anda já em 
10%, reconheciua pela. lei, e ainda 
pode subir. 

Agora, a tendà-se a esta. segunda 
parte: "justa remuneração de caJpi· .. , 

~· 
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tal". Que capital? · ll: uma interpreta-
ção. . _ 

O justo valor atual das instalaçoes 
de uma companhia concession1i.ria de 
serviço público? ll: outra interpretação. 

Precisamente aqui e.stá o segredo 
da questão. Não adianta .o legisladC?r 
Constituinte estabelecer que as tan
fas sejam fixadas, tendo em vista a 
justa remuneração do capital, senão 
detenninar qual o critério .para a ava
liação dêsse capital. 

Seria preferível excluir todo o texto 
do Projeto Constitucional, pois da ma
neira por que ficou redigido .não tem, 
absoluta,mente, sentido prec1so e de
finido. · 

sr.s. Constituintes, exatamente o 
que defendi, desta tribuna, em três 
discursos sucessivos, foi a adoção do 
chamado "critério do custo histórl.co", 
isto é, do capital realmente investido. 

,· Consfderei que à emprêsa de serviço 
públ!co não se pode atribuir a l!ber
dade de movimentação definiida à em
prêsa que elqJlora 110 livre mercado, 
suj eitao às vicissitudes da oferta e da 
procura. Comiderei, que, gemlmen
te, essas companhlas ·exploram. mo
nopolisticamente o serviço público. 
Considerei que, no particular, tôda 
doutrina que concessionários de ser
viços públicos usuírutam hreros ex
cessivos que onerem a bolsa popular. 

O Sr. Gurge! do Amara! - Muito 
bem! 

O SR. VIEIRA DE MELO ..:... ll: 
ainda agora, Srs. Constituinte·S, o que 
venho pedir. . 

Não me atemorizam os prognósticos 
s·em os argumentos daqueles que ace
nam com o a.fuge;ntamento dos capi
tais estrangeiros, porque se a e.ntrada 
de capitais estrangeires no Brasil es
tivesse a depender da oneração crilni
'nosa da bolsa popular, preferiria ficar 
com os interêsses do pcvo brasileiro. 

O Sr. Costa Neto - Muito bem! 
O SR. VIEIRA DE MELO- Preci-

. samos, sim - repito a.!ru:la uma vez 
do capital estrangeiro, mas não do que 
venha escravizar o povo brasileil·o, ne
cessito.mos do capital que se incorpore 
à nossa economia para nos a:judar. 

O Sr. Nestor Du4rte - V. Ex.• me 
deve uma estatistica que prometera; 
antes do debate, com a qual deveria 
provar, de acôrdo com os números .. os 
fundamentos da sua atitude em. face 
do dispositivo. 

O SR. VIEIRA DE MELO- V. Ex.a 
fez bem em me lembrar, porque te-

· nho a nota em meu poder e, digres•. 
Sllllldo sõbre o assunto, a esquecera. 

Realmente, · Srs. Cónistituinte.s, i · 
mllltéria é um tanto :arfda e creio .que, 
colocada· ein .números, dentro pelo me
n()s do processó contábil comum, que 
é o· da linha·.: reta, ficark\ mais com
preensivel. 

Como sabem .os nobres Represen~ 
tantes tôda mstalação se compõe de 
determinado número de unidades. Fi· 
guremos um caso particular: uma em-. 
prêsa qualqullr teria adquirido unida• 
de dessa in.stalação pelo' vale~ de 100 · · 
mil cruzeiros. Dentro do processo de 
conta,bilização, a vid.a útil dessa uni
dade foi ·caLcula-da em 10 anos. O va-

. 1or do salvado, isto é, do ferro velho, 
depois de inútil ao serviço, :foi estima" 
do em 5. 000 cruzeiros, sendo a taxa 

. de lucro de 10%. · 
V:ejamos, a:gora, 'o que ocorre no es

paço de 10 anos. 
A tar!fa é chamada a remuneral' o 

capital investido de cem mil cruzei
ros, mas cujo valor, de ano a ano; de
cresce na base da deprecio.ção cal
culada, isto · é, dez mil cruzeiros 
anuais .. Teremos, assim, que, ao · filn 
de dez anos, ~nquanto na coluna do 
custo escriturado o valor desceu para 
dez mil cruzeiros, na coluna de de
preciação a. soma dêsse valor subiu a 
noventa, mil cruze!ros. Isto . significa 
que, pagando a taxa de 10 por cento 
sôbre o valor escriturado, mais os ju
ros da resa·rva de depreciação, o' pú· 
blico concorreu, só na conta, de capital, 
com importância exatamente corres
pondente ao custo dessa unidade. 

Isto, Srs. Constituintes, admitido o 
critério do custo histórico. 

Admit!do o outro critério, o único 
que conheço, o do justo valor atual, 
o de reprodução, teríamos, depois do 
terc.airo ano, uma revisão de tarifas, 
provocando nova avaliação, a qual 
estabeleceria que o custo dessa uni
dade seria, não de cem, mas de du
zentos con.tos. 

.O Sr. Nestor buarte -Pelo critério 
da justa retribuição, não. se. exclui o 
qu,~ se de11omina recurso contáb!l da 
depr.eciação do capital, de ano . a. ano. 
:.0 SR,. VIEIRA DE MELO - Abso· 

lutamente. Não se exclui a deprecia-
ção. · , 

O Sr. Nestor Duarte - Neste caso, 
é certo o critério ·da depreciação do 
capital. · · 

O SR. VIEIRA DE MELO- Mas a 
depreciação da unidade, aplicada por 
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qualqu.;r processo, é fenômeno natu
ral, porque tõda unidade tem dura
ção, vida útil calculada. 

Agora, que1·o, particularm~nte, pedir 
a atenção dos Srs, Constitumtes para 
o seguinte: na emprêsa, ao se. cal· 
cularem as tarifas que o públic-o é cha· 
mado a pa"'ar existem, p-elo menos, 

b ' - d' três contas: a d·e operaçoes, que :z 
respeito ao salário, à mão de obra; a 
conta de conservação, que se relacio· 
na exatamente com a manutenção do 
material em estado de bem servir ... 

O Sr. 1.!ário Masagão - Convidaria 
V. Ex.• a apontar e:~;mplo de Cons· 
titulção de qualquer país que tivesse 
consagrado o principio do custo his· 
tórico. 
O SR. VIEIRA DE MELO-Não venha 

V. Ex.• dizer-me isto. porque a nossa· 
Constitu:ção, abrindo flagrante exce
ção e contra a técnica que tem sidq 
:idotada em outros países, contém ate 
posturas municipais. .· . 

O Sr. Mário Masagão - Quer diz;el' 
que em nenhum país do mundo se tra
tou do assunto ? 

O SR. VIEIRA DE MELO -E' 
lógico que não posso ter na cabeça as 
constituições de todo o mundo. 

o Sr. Mário Masagão - A opinião 
· doutrinária do custo histórico está, 
hoje perdendo terreno em todo o 
mundo, mesmo nos Estados Un:dos. 

O SR. VIEIRA DE MELO -Per· 
de·ndo terreno ? V. 'Ex.• tem coragem 
de afirmar isso; quando. nos Estados 
Unidos, o P.residente Roosevelt, há 
pouco. fêz depender da aceitação dês· 
se princípio a nomeação de ,iuízes da 
Côrte Suprema ? V. Ex.• não sabe 
que os juizes Frankfurt!r e Byrnes fo
ram nomeados para tão altos postos 
exatamente por que adotavam. em. 
doutrina, o critér!o do custo his· 
tór!co? . 

O Sr. Mário Masagão - Pense! que 
V. Ex.• me permitira o aparte. Não o 
pude concluir. 

O SR. VIEIRA DE MELO -Mas 
V. Ex.• está dizendo que o cr!tér!o do 
custo histórico está perdendo terreno, 

. quando é, hoje, nos Estados Unidos, 
dontrlna pacífica I 

O Sr. Pereira da Silva - Nem nos 
Estados Unidos é pacífica, porque está 
sendo combatida em tôda-llnha. 

O SR. VIEIRA DE MELO - E' pa· 
clfica. Não há escritor nem econo
mista de l'enome que não a aceite. 

O Sr. Pereira da Silva - Se o custo 
histórico é uma forma de pagamento, 

como vamos estabelecer 11ormas contra
tuais, normas de liquidação de paga
mento. numa Constituição ? E' maté· 
l'in de lei ord!m\rla. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Não 
estamos estabelecendo a remuneração 
do capital. Neste caso,. suprima-se 
todo o dispositivo, mas não se colo
oue na Constituição uma disposição 
:ncompleta, que vai sujeitar o povo 
brasileiro, depois, aos reclamos do ca
pital sempre insaciável (111uito bem.) 
Esta, a minha opinião. Srs. Consti-
tuintes. . · 

O Sr. Carlos Prestes - Estaria V. 
Ex.• de acõ:·do em que voltássemos ao 
dispositivo dó primitivo projeto, isto 
é, ao § 7.0 do art. 1.64? · 

O SR. VIEIRA DE MELO - Intei
ramente de acôrdo. Minha emenda é 
nesse sentido. 

O Sr. Aliomar Balee·lro - Pa!·~ce 
que o Ilustre professor Mário Masagão 
não 'C1llítesta que Plendersgast é escri
tor de grande mérito, mas filiado a in
ter·êsses de grandes emprêsas de servi
ço público. Todos os estritores ame~ 
ricanos contemporâneos defendem o 
custo histórico. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Hoje, 
até Wilkie, presidente de um dos 
maiores grupos de companhias, já de
clal·ou de públioo que as emp:rêsas 
americanas aceitam com a maior sim
patia o principio do custo histórico 

Srs. Constituintes, dirijo-vos ·um 
a pêlo neste momento. Ponderai .bem 
sõbre o · a!sunto, po1·que em poucos 
disposlti1~os do proJeto constitucio
nal estareis chamados a resolver si
tuação mais delicada e que mais in
teressa à . coletivídade · brasileira. 
(111uito bem; muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. 
Carlos Prestes também tem a emenda 
n.0 3.260, neste sentido. Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. CARLOS PRIESTES (•) -
Sr. Presidente. Srs. Constituintes, a 
.emenda que apresentámos tem o nú
mero 3.260. 

No primitivo projeto, § 7.0 üo art . 
164, dizia-se: 

"A lei regulará a nacionalização 
das emprêsas concessionárias de 
serviços públicos federais,. esta
duais e municipais. Será deter-

. minada a fiscalização e a revisão 
das tarifas dos serviços explorados 

('') Não foi revisto pelo orador. 
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por concessão, a fim de que, cal
culadas com base no custo histó
rico, os lucros dos concessionários, 
não excedendo .à. justa remunera-

. ção elo capital, lhea , permitam 
atender às necessidades de melho
ramento e expansão dêsses servi
ços. A lei se aplicará às conces
sões feitas no regime anterior de 
tarifas estipuladas para todo o 
tempo ·de duração do contrato". 

:!l:ste dispositivo f-oi emendado e'pas
sou a ser inocuo, no atual projeto, 
senão prejudicial e perigoso para a eco
nomia nacional. 

A palavra "nacionalização" desapa
receu do dispositivo e era justamente 
o ponto decisivo: tratava precisamente 
da nacionalização dos servi!(os públi
cos concedidos. 

A _expr-essão "·custo histórico" . tam- . 
bém desapareceu. Ora, o objetivo fi
ml do art. 150 atual é exatamente 
fazer a revisão de tarifas, mas como 
não se determina siquer como 'proce
der ·ao cálculo do capital, nem se es
ta-belec•e tampo.uco - taxa justa dos 
juros, isso· só vai servir, Ii:a veroÍtde, 
pllil'a aumentar as tarifas e, COIIIseqüen
temente, :os lucros das grandes emprê
sas: estrangeiras concessionárias de 
serviços. públicos. 

ll:ste o resultado final do art. 150. 
Poo.' isso, preferimos, como teve ocasião 
de dizer o ora;dor que me antecedeu, 
que nada se dissesse a se dizer o que 
está no dispositivo. 

· · Sr .. Pl'esidente, o assunto é de suma 
importância, merecendo a maior aten
ção da Casa. Ou voltamos a-o dispo
sitivo anterior, ou seja o § 7.• do ar
tigo 164, ou riscamos do texto da Cons
tituição o atual artigo 150. · 

Seria de lamentar que uma lei bási
ca, feita em pleno século XX, pelos 
COt:Stituintes de 1946, depois de tudo 
por que já passou e sofreu o nosso 
povo, eXI])lorado como tem sido pelas 
grandes emprêsas concessionárias · de 
serviços púb1k:os, Incluísse em seu 
texto semelhante dispositivo. 

Eram. as palavras que desejava. dizer 
· sôbre o art. 150. . 

. Nossa emenda .era algo diferente do 

.citado § 7.•. Vou a ela referir-me.m
p!damente, se bem· que; no caso de 
. não poder ser aprovada, estejamos 
dispostos a apoiar a manutenção do 
anterior § 7.• do art. 164. 

Redigimos a nossa ememla nos se-
gmn'lies têrmos: · , 

"A lei regulará a na-ciona-liza
ção das emprêsas concessionárias 
de serviços públicos federais, esta-

duais e municipais. Serão revis
tos todos os contratos., lesivos a-os 
interêsses nacionais· e será deter
minada ·a. . fiscallza;ção e a revisão 
das tarifas . dos serviços explora
dos por conc~ssão;· que deverão 
ser calcula;das oom base no · custo 
histórico, não "se permitirido a. 

··evasão de lucros para o estran
geiro mas aplicando-os em bene
fício do melhoram€/Ilto e expansão 
dos serviços e elevação do nível 
de vida dos empregrudos. A lei se 

·· aplicará às concessões' feitas no 
regime anterior de tarifas esti
pula;das para todo o tempo da 
duração do contra1lo." . . 

O ;Deputado João Amazonas, ao dis- · 
cutir êste título durante a meia hora 
regimental, já disse ::.lgurila coisa. do 
nosso ponto de vista sõbre o assunto 
e parágrafo e da emenda. A naciona~ 
l!zação dos serviços públicos é a ten-
dência atual no .muil!do. · 

Para . · comprová-lo, seria bastam.te 
ler alguma;s ·pa-lavras do !lustre · en
genheiro Luís · Anhaia ·Melo que, numa 
série de c1l.nferências depois pubMca~. 
das em Yolume sob o título "Económi
co dos · Serviços de Utilidade Pública~ 
ca" teve ocasião de mostrar documen
tadamente que há a tendência; da na
cionalização, da estatiza.ção . dos servi
ços públicos .. 

Diz êle na página 197 do seu tra
balho: 

' "!Sabemos que êles podem ser 
prestrudos diretameute pelo Esta
do, · ou particulares· delegaõ.os, 
·mamdatários· do Esta:do .. 

Na primeira hipótese teremos a. 
propriedade públ:!ca, ·ou a social!~ 
za;ção, tão comum em certos ser
viços · que · nem mais nos a.peroe.; 
bemos: serviço postal, telégrafo, 
construção · de rodovias, pontes, 
serviços de águas e esgotos; quase 

·em todo o munõ.o; e em muitos 
países também ferrovias, tramwa:ys 
urbanos e interurbanos, Instalações 

· pa;ra · gera;ção, transmissão e dis
tribuição de e;nergia elétrica". 

E conclui .a. respeito da estatlzaçl!.o: 
"As campanhas . que, se fazem 

. contra a propriedade p'dbllca · sl!.o 
. . ".a prova da fórça, poZltlCG das 

emprêsas e não · da lneflcênc!& 
dos govêmos''. 

:tl:sse é o último argumento daqueles 
que preferem defender os lnterêsses 
das gt•a.ndes emprêsas concessioná
rias . de serviços ,públicos. Refere-se, 
então, ao caso da Inglaterra: 

' 
I 
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"Na Inglaterra, é regra a pro
priedade e operação pública dos 

· séi'v!Ços .de utilldade públlcà.. 
N~ 'campo da · e)etricldade, as 

autoridades .públlcas fornece 62% 
da prOdução totàl, em 1930. 
· "E' opinão un!fu1me que os de

partamentos municipais de eletri
c!dade das ·grandes cidades indus
tra1s,· como Manchester, Liverpool, 
Bú:minghâm, . Glásgow, Edinbur
gho, são melhor dirigidos que 
qua!s~uer einpr~sas particUlares." 

Refere-se ao caso da Alemanha an-
tes do ' názismo: . ' . . 

"Na Alemanha, a propriedade 
pública da fudústria elétrica é re-
gra, também. · · · · · 

E, acrescenta Bohmann - não 
é apoiada ·em teorias inarxtsto.s, 
mas na prática de bem servir a po
pulação • e a indústria. 82% dos 
negócios da eletricidade estão nas 
mãos do público, pela propriedade 
total ou pela maioria do capital 
das emprêsas mistas." · 

Há outros .exemplos: 
"Todas as grandes cidades, na 

Suecia, inclusive a capital ' são 
servidas por usinas ·municipais. 

Na Noruega,· a propriedade pú" 
bllca domina o campo da eletricl
dade muito mais que na Suécia. 

Na Suiça, apenas 3% da capa
cidade instalada em K. W. não 
'pertencem ao Estado, . ou a em
prêsas mistas, nas quais o Estado 
possue maioria de capital." 

Poderíamos, ainda, lêr outros tre
chos, mostrando que a tendência é 
esta. · 
· · Por isso, em nossa emenda, escre
vemos: nacio11allzação das. emprêsas. · 

O que tem sido o serviço da:s · em
prêsas, os contratos de concessão, há 
muitos anos yem s.endo examinado em 
nossa Pátria. Na Constituinte de 1934, 
o então ministro da Agricultura Jua

rez Távora teve ocasião de fazer lon
go discurso todo ele documentado, pa
ra mostrar quanto tem sido lesivo ao 
povo o' serviço 'público nas mãos de 
emprêsas estrangeiras. A medida plei. 
teada ·era, então já a nacionalização 
progressiva, da reVisão · dos contra
tos, pelo menos. 

DIZia então o Sr. Juarez Távora: 
"A medida pleiteada não atenta 

Visceralui\!nte · ·contra direitos le
g!t1miis díi ·.quem quer que seja. 

corresponde a um claro imperati
vo de equidade. Se não .for consi
gnada, estabelecerá uma desvan• 
gem onerosissii'na . para as em
prêsas e particulares que 'houve· 
rem de obter· novas · concessões 
dentro do regime estatuldo pela 
C,onstituição; porque, enquanto 
essas emprêsas teriam os seus 
contratos; o seu capital, o seu 
funcionamento, os seus dividendos 
controlados pelo poder público, as 
demais continuariam gozando de 
concessões que; feitas no regime 

- anterior, não se têm, até hoje, . 
submetido a espécie alguma de 
fiscalização. Seus contratos cons. 
tituem, sem exagero, uma ver
gonha para um pais de mediano 
estalão de civilização convenien~ 
temente compenetrado dos deve
res de assistência aos interêsses 
da coletiVidade. " · 

Era essa a linguagem já usada em 
1934. . . . 

Na documentação apresentada, en-
. tre diversos contratos incluia-se o de 
fornecimento de energia elétrica à oi· 

· dade de Natal, no Rio Grande do 
Norte, · contráto do qual nem tenho 
tempo de lêr ao menos algumas frases 
para demonstrar quanto era 'prejudi~· 
cial. Igual a esse era o de numéri>sils 
outras cidades do pais. · 

Quero referir-me ainda à qt1estão 
do custo histórico. • · 

A revisão de . tarifas ·e o cã!culo de 
lucros das emprêsas concessionárias 
devem e precisam ser feitas em .al-
guma base declarada na prój)ria 
Constituição. · · 

O ilustre Relator Sr. Mário Masa
gão disse, ·há poucos momentos, qúe 
a teoria do custo histórico é obsoleta 
e cada vez .menos aceita. 

Senhores, cito novamente Anhala 
Melo: 

"Desde 1898, no .caso "Smyth 
vs. Ames" que a Suprema COrte 
decidiu que as tarifas devem .ser 
táis' que pe1·mitam um· "fa!r re
turn on a fa!r value of property", 
quer dizer, "uma retrlbu!çlto 3115,. 
ta sObre o justo valor das P):OPJ.1,e,
dades". o que é um justo valor? 
As Comissões de Serviço de UÜU
dade Pública, a Interstate Com
merce Cormniàs1on e os econo
mistas dizem quasi unAnimemente 
que justo valor é o cilsto histórico, 
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o custo original das instalações 
o dinheiro de fato empatado nes
tas, o ."prudent investment", me

. nos a · depre.ciação . 
Infelizmente, não há mais tempo pa

ra· insistir no assunto;· mas o enge
nheiro Pliirlo ·Branco, chefe da Comis
São de Estudos dos Transportes Co
letivos de São Paulo, em seu traba
lho "Serviços de Utilidade Pública",· 
vast!llmente documentado, tem ocasião 
de nos citar tôda a jurisprudência 
americana; e, entre outras passagens, 
diz o seguinte: 

"0 juiz Brandeis, criticando in
terpretações que têm sido daàas 
ao caso Smyth vs. Ames, assim se 
expressava: "A coisa devotada ao 
uso· público pelos que investem di
nheiro não é a propriedade espe
cifica, tangível ou intangível, mas 
o capital consagrado ao empre
endimento." 

Não se trata do capital monetário, 
mas do capital já aplicado, e êste não 
pode ser trasladado. 

Além disso, as emprêsas de servi
ços de utilidade pública já gozam de 
vantagens que as colocam em situa
ção muito diferente das emprêsas par
ticulares. Estão, .portanto, sujeitas aos 
ônus capazes de equilibrar essa van-
tagem. · 

Continua o enge.nheiro Plínio Brim
co: . 

"Dirão que, nas indústrias .par
ticulares, ·o .proprietá.."io se bene
ficia de qualquer . alta verificada 
no preço dos materiais emprega
dos nas suas instalações. Mas é 
preciso de uma vez por tôdas não 
colll!'undir 'is coisas. O concessio-

. nário de serviços de utilidade pú
blica se coloca numa situação mui
to diversa daquela em que se 
acham os cauitalistas que se de
~m à produção de artigos, em 
regime de ·livre concorrência. ll:s
tes podem se beneficiar com a al
ta dos produtos, mas podem tam
bém perder e mesmo falir com a 
baixa. Por isso mesmo é que os 
seus lucros são sempre notàvel
mente maiores do que os que re
cebem os capitais. investidos em 
serviços públicos". · 

Mais adiante: 
"Estas situações Irreais a que 

conduz · a doutrina do custo de 
reproduÇão, é que levam Jones & 
B!gham a citar um escritor que 

assim se expressava, a propósito 
da aplicação .dêsse critério .às .es
traàas .de. ferro: __ "A teoria do 
custo de reprodução contempla 
uma comunidade imàginária, na 
qual uma emprêsa ·imaginária faz 
avaliaÇões imglnárias .de uma es
trada de f~rro imaginária." 

Porque é .essa, ·sem dúvida, Senho
res, a realidade, e o custo histórico 
está de acôrdo com a tradição jurídi
ca nacional. Já o Decreto n.0 l. 746, 
de 13 de outubro .de 1869, que autori
zou o govêrno a contratar a_constru
ção, nos, diferentes portos do Império, 
'de docas e armazens para carga, .des.
carga, ,guarda e conservação das mer
cadorias ·'de importtlção e exportação, 
dizia~ no seu parágrafo 9.0 : - . 

"Ao goyêrno fica reserv!tdo o 
direito .de resgatar as proprieda
des ·da ·companhia, em qualquer 
tempo, depois dos 10 primeiros 
anos de sua conclusão. O preço 
do resgate será fixado de modo 
'que, reduzido. a apólices da dívida 
pública, produza uma renda equi• 
valente a 8% de todo o capital 
efetivamente empregado na em
prêsa." 

Era essa a linguagem, na época, .e 
o nosso Código de Aguas, em seu ar
·tigo 165, § único, diz: 

"No caso de reversão Ol' !nde
lllzação, será esta. calculada pelo 
custo historico, menos ·a. deprecia
ção e com dedução da amortiza
ção já efetuada, quando houver." 

Eram. essas, ·Senhores, as palavras 
que desejavamos proferir na defesa de 
nossa emenda . ou, em último caso, do 
dispositivo anterior.- § 7.0 do art. 164 
...:... por ser . o mais .cosentâneo aos in-_ 
terêsses. nacionais e ao progresso de 
nossa pátria. 
. Era o que tinha a dizer. (Muito 

bem: muito bem.) 

O SR. COSTA NETO - Sr. Pre
sidente, existem divergências entre os 
relatores. Eu, pessoalmente, sou con
tra a introdução do custo. histórico no 
texto do Pl'Ojeto. Os meus nobres e 
eminentes colegas, relatores da . Sub
c·omlssã.o, alinham-se, po1·ém, entre os 
partidá!;!os da medida. 

Peço a v. Ex.• se digne conceder 
a palavra 'ao ·nobre Deputado sou.sa 
Costa, que defenderá o texto do pro
jet.o. <Muito bem; muito bem.) 

. • I 

O SR. SOUSA COSTA. - Sr. 
Presidente, as duas diferenças es• 

., .. :_; 

i 
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senclals entre o texto do proj•;to 
!Primitivo, e o art. 150 do projeto 
revisto já foram desta tribuna, as
sinaladas pelos ilustres oradores que 
me antecederam. 

A primeira foi a supressão da n!t· 
clonallzação das emprêsas concesslo· 
nárlas di;· serviços ·públicos, e a se
gunda, a eliminação da ·!rase "cal· 
culadas com base no custo . históri
co". 

Principalmente a respeito do cri
tério da custo histórico, falou o ilus
tre Sr. ·Deputado Vieira de Melo; 
S. · Ex. a o fêz com o brilho e o en
tusiasmo com que costuma tratar d!!-s 
matér!:ts de que se ocupa, mas nao 
acrescentou . qua!qu::-r argumento no
vo aos que constam do seu discurso 

.. anterior, discurso que j tí.era do co
nhecimento da Comissão, quand'o de
liberou, aprovando emendas apre
sentadas, alterar a redaçãó do ln
ciso. 

Não seria no prazo de 10 minutos 
que eu podJ;rla discorrer, perante 
esta culta Assembléia,· a propósito de 
matéria tão· debatida como seja a 
do custo histórico. 

Em grandes linhas, vv. Ex.•s. sa
bem o que significa "custa históri
co". · 

Um exemplo diz mais do que de
finições: uma casa que, em 1900, 
havia custado 100 mil cruzeiros, em
bora hoje valha 1 milhão de cru
zeiros conttinua tenda como "custo 
histórico" o valor de 100 mil cru-
zeiros. · 

O Sr. Carlos Prestes - Há dife
l'ença entre a propriedade particular 
e o serviço público de concessão. 
· O SR. SOUSA COSTA - Em 

qualquer dos casos a situação é a 
mesma: o capital empregado em 

: 1900 pode ser o seu valor decuplica· 
do, mas o "custo histórico" é o valor 
naquela data. 

Que se pretende ao falar em revi· 
são de tarifas calculadas à base do 
custo histórico? . Que a remuneração 
da capital .,provenha a condição de 
justamente remunerado, considerado 
cm seu valor na da ta de aplicação? 

Pergunto aos Srs. Constituintes se 
haverá alguém, no mundo, capaz de 
inverter capital num país onde ·pre
domine semelhante critério, sa.benda
se além disso que por uma fatalida
de de sua história, a moeda tem sido 
so:::mpre reduzida em seu poder de 
compra. • 

O Sr. Vieira de Melo - Invertem
no em todos os palses que adotam 
ésse critério. 

O SR. SOUSA COSTA. - Mes· 
mo . nos Estados Unidos, onde as va· 
r!ações da moeda são, indiscutível· 
mente, multo menos sensíveis do que 
,;m outros países, como o ·Brasil, o 
critério do "custo histórico" · não 

.constitui doutrina única para ser
vir à fixação da remuneração de 
capital. Discute-se e defende-se ora ó 
cr!té1io do custo histórico, ora o cri
tério de reprodução. 

Que é custo de reprodução? E' o 
valor que exigiria no momento pre
sen~: a realização da mesma obra 
·executada no passado. 

O Sr. Vijlira de Melo -E' portanto 
avaliar ferro velho como ferro na· 
vo ... 

O Sr. Aliomar Baleeiro - o nobre 
orador permite um aparte? S. Ex.• · 
há de convir em que o exemplo pelo 
nobl1: orador trazido à Casa não tem 
s!m!le com o caso da exploração de 
serviços públicos: primeiro, porque 
uma casa qualquer um "Pode levall· 
tar, e, segundo, porque o serviço pú
blico, concedido por sua própria na
tureza econômica, tem de ser semp11e 
explorado em regime de monopólio. 
E' preciso assegurar, na Constitui· 
ção, regime pelo qual a emprêsa rece
ba a remun:ração · e a amortização 
do seu capital. Imagine o nobre 
orador um contrato com a cláusula 
de reversão. Teríamos então, a amor
tização do ·capital, depois . de reaver 
o próprio capital amortizado. V. Ex.~ 
esquece-se . ,de que o custo histórico 
comporta o emprêgo dos indio;s cor
retivos. 

O SR. SOUSA COSTA - Se V. 
Ex.• o adotar índices corretivos·. fal
s~"arâ . o critério do custo histórico. 
(Muito bem.) 

Disponho somente de dez minutos 
e estou apenas fazendo uma e:~~posl
ção a fim de justificar. as razões da 
•Comissão, e concluir que, s:ndo o 
"custo histórico" um critério de ava
liação, entre outros, não posso· com~ 
preender que se queira erigir êsse 
critério de avaliação em pontó" bá
sico, para nele se fundarem, os cál
culos de n;·vlsão de tarifa. 
Dir-se~á que em outros países assim 

se ~procede. Não é exata. 
o Sr. Aliomar B~eiro - Tenho 

pena de interromper uma eXipOS!çã..o 
tão clara, e brilhante ... 

li 

i 
.i 
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O SR. SOUSA COSTA- Se Vossa 
EXIcelêncla tem pena, não de'l·e lntel'-
l'·Ol!IIPea" .•• , ' 

O Sr. Aliomar Baleeiro - .... mas 
V. Ex. a há de reconhecer que o cusrto 
histórico visa, justamente,· evitar uma 
avaliação dispend~osa, dilficll e inse
gura, · pela sua própria nw~ureza, co
mo é, substlttuindo-a pelo exame da 
contabill:dade; E' o mesmo que em· 
prestar eu ao BWIJJco da Província do 
Rio G. do Sul, em bôas mãos, 1 milhão 
de cruzeiFos, e,. de<pols de me pagar o 
mesmo Juros e . amortização, exigi!!.' 
que alncla me pague 5 milhões de cru-· 
zeiros, alegando o valor a.tual do meu 
dinheiro. 

O SR. SOUSA COSTA - O ar
gumento de V. E:{,a não cabe no caso 
em de·ba te . 

Voltemos ao assunto. 
A fixação dêsse critério de a.valia

ção absolutamente não s·eduz a nin
guém a fazer inversões de C!liPital no 
pais, e assim não deve ser !~rito na 
Constituição; 

O Sr. Plínio Barreto - ll:ste, o ar
-gumento principal. . 

O SR. SOUSA COSTA - Obser
ve-se que não . digo que o cri
tério do custo his~rico não seja .,... · 
de fato o pode ser em muitos casos 
- o cri:tério mais justo a ser !liPll-
-cado, mas o mal é quererem que· o 
seja sempre; Isso não é admitido em 
parte alguma. 

O Sr. Mário Masagão - Não é so
mente a circunstância de não ser o 
-custo histórico rudotado em parte al
guma em lei constitucional. Não há 
lei ordinária alguma, mesmo nos Es
tados Unidos, onde. o custo histórico 
tenha sido consagrado. Entretanto, no 

· Brasil, querem . alguns resolver na 
Constituição, que •é lei fundamental, 
questão extremamente debatida, e que 
hoje está perdendo ~nela mes
mo nos Estados Unidos, seu pais de 
origem. Com ed:~to, nesse pais a ju
risprudência ·já repeliu o ·custo hlSitó
rlco, e nem mesmo Roosev~. seu úl· 
timo grande partidário, conseguiu 
galvanizar o principio. · 

O Sr. Alíomar Baleeiro - Pelo C0'11-
!trário. · 

O Sr. Israel Pinheiro - Devemos 
considerar a realidade brasileira e 
não a situação de outros países já 
evolu~dos. Num pais novo, a desbra
var, ns condições são completamente 
d~fe!l'ellltes. Perguntaria aos senhores 
Constlituintes: qual a ·companhia es· 
trangelra que quererá empregar seu 

C!liPital numa concessão de estrada de· 
ferro em Mato Grosso por exemplo, 
em zona nova a ser desbravada, se 
não tiver garantias com o desenvol
vimento da zona. Não tenhamos dú
V'ida, senhO!!.'es Constituintes: a con
cessão poderá ser druda como para 
serviço público mas, a emprêsa se1·ã 
comerolal; ·quer dizer, o crupltal pre-
cisará ter remuner.ação justa. . 

O SR. SOUSA COSTA - Não serJa 
fiel mandatário da Ilustre Comlssii.o 
se tomasse partido por uma ou culbra 
doutrina;· o caso não me pare·ce ser 
de .panido. E' preciso exatamelllte que 
se não . tome .partido por êste ou 
aquele critério e na Constituição 
conste que as tarifas ·devem . se·r cai· 
culadas de modo a não exceder umar 
justa remune!l'ação, isto é ein seu jus
to valor. E qual o justo valor? 

O Sr. Paulo Sarasate - Pediria 
um!!. lnforma;ção a V. Ex.a, para me 
orientar: o disj)ositlvo do projeto re
visto proibe que se lllplique o custo 
histórico? 
. O SR. SOUSA COSTA - Absolu

ta.mente. Não prolbe. 
o Sr. Paulo Sarasate - Faço a 

pergunta, porque noto receios, entre 
alguns colegas, de que, supressa a 
clá'USula "custo histórico", a intel1Jlre
tação históriCa vá dizer que não cabe, 
no caso, o. custo histórico. Mas, anrte 
a afhmação positiva e com a !Illter
pretação dada pelo relato!!.', fica des-
feito êsse receio. . • 

O SR. SOUSA COSTA ....:... Vou res
ponder ao nobre DeQlutado Sr. Patão 
Sarasa te: não• Cl'eio encontre alguém, 
no elemento · h~órico, formado poi 
êste . debate argumentos pa.ra· !Ufl.nnar 
que a· eliminação do texrto, dessa ex
pressão que se diooutepermite a con
clusão de que êsse método de avalia
ção não possa ser adotado. 

Essa lntel1j)retação seria a bSUTda. 
o Sr. Nestor Duarte - Desejaria 

faze!l' uma pergunta a V. Ex,n, porque 
ignol'o o assunto: a escolha da ex
-.pressão "justa remuneração" esclui 
que . amanhã se ' o. plique o crllbério · do 
custo histórico? · 

O SR. SOUSA COSTA - Absolu· 
tamente, não. · 

o Sr. Nestor Duarte- Não exclui? 
Então, voto pelo projeto. 

O SR. SOUSA COSTA -·Preferiria. 
para ser bem claro, mais claro do que 
meus r e c u r s os permitem ser (não 
apoiados), referir-me ao conhecido 
juiz da COrte Suprema dos Estados Uni-
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dos da América, Charles Mughes. Pa
rece-me lapidar o seu conceito a res
·Peito do assunto. E' natural que, ao 
fixar as tarifas o Estado prefira. sem
pre um dos critérios, e as companhias 
pré!iram outro, conforine a conjun
tura económica em· que o ·cá I cu lo 
dessas . tarifas se vai proceder. 

-Diz a sentença do juiz Charles Hu
bhes: It Is ncit a matter o! formula 
but there must be a reasonable judge
ment having lts basls ln a proper con
slderation o! ali relevant facts." 

Esta é a doutrina que orienta as 
decisões da mais alta côrte americana. 

O Sr. Vieira de Melo - Hoje, já 
não o é. Depois da nomeação dos 
juizes Frankfurter e· Byrnes, modi
ficou-se completamente, no particular, 
atendendo à Influência do próprIo 
Presidente Roosevelt, o maior ·defensor 
na América do Norte, do custo his
tórico. 

o Sr. Guaraci Silveira - Para um 
esclarecimento, desejaria que o o~ador 
me informasse se, com justn remu
neração se entende que devamos pa
gar a uma companhia que aqui se 
estabeleceu, por uma valorização para 
a qual ela não contribuiu. Po1· exem
plo: um terreno no centro da cidade 
e que se valorizou pelas condições da 
c!Jdrude, e não pelo trabalho da com
panhia. 

O SR. SOUSA COSTA - E Vossa 
Excelência acha Isso justo? 

O Sr. Guraci Silveira - Não é 
justo. 

O SR. SOUSA COSTA- E porque 
a.dmltlr que as autoridades não v,ão 
pensar como V. Ex.•? · . 

o S1·. Guamci Silveira - Era o 
que queria ouvir de V. Ex.•. 

O SR. SOUSA COSTA - A lei é 
clara quando fala em "justa remu
neração". 

Esta, Sr. Presidente, é a primeira 
parte a que se refere a eliminação da 
exp1·essão "custo histórico" e quanto 
à qual já dei as razões porque solicito 
ao plenário que mantenha o texto do 
projeto. 

Com referência à parte da nacio- . 
nallzação das emprêsas de concessão 
de serviço público, já foi brilhante
mente tratMla peJo· nobre Deputado 
Sr. Hermes Lima, numa das reuniões 
da Comissão. ·S. Ex.•, com clareza 
notável de argumentos, sustentou que 
só compreendia a nacionalização como 
sinOnimo de estatização. Nesse ponto 

de vista está, naturalmente, colocado, 
por fõrça de 'doutrina, o Ilustre Se
nador Sr. Carlos Prestes. Respeito a 
opinião de S. •Ex.•. Não concordo, 
entretanto, com ela, e como ·eu não 
podem admlti•Ja todos quantos dese
jem ver, na Constituição .do Bras11, 
Inscrito o principio · da propriedade 
prlva.da. Os que pensam de maneira 
contrária, os que são socialistas, os 
que acreditam deverem os meios de 
produção ficar em· poder do Estado, 
certo votarão com o Senador Carlos 
Prestes. (Há outros apartes. Soam os 
timpanos.) 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Vossa 
Excelência deve, pelo, ,m o tI v o que 
acaba de eXIpôr, ·votar a favor do custo 
histórico, porque é a. ~efesa do. cao.. 
pitalista, do proprietárlo do capital, 
contra. o monopolizador dêste. 

O Sr. Caires de Brito - O orador 
fala em serviço público de propr1edade 
privada ? 

O SR. SOUSA COSTA -·Vossa. 
Excelênc!a não podia ter entendido 
isso. Declarei que àqueles que querem 
inscrito na Constituição o p.rincípio 
da propriedade privada, nu~ siste~a. 
do govêrno liberal d·;mocrát1co e nao 
querem inserir na Carta Magna a so
c!alização dos meios de produção ... 

O S1·. Càires de Brito - Vossa Ex
celência acha que os serviços públicos 
em mãos do Estado não. constituem 
bens ou meios de produção? 

O Sr. Nestor Duarte - O dilema do 
orador é forçado demais. Posso não 
ser socialista e ser contra as conces
sões de serviços J: úblicos. Pediria a 
S. Ex.• não cria~· dificuldades · ao 
plenár!o na escolha de um dispositi
vo, que não seja tão portentoso e es• 
drúxulo, para o texto da Constitui-
ção. · . • 

O SR. SOUSA COSTA - ll:sse é 
outro aspecto da questão. .Respondo 
ati nobre Senador Carlos Prestes, pois, 
S. Ex.• declarou desta tribuna que· 
era. contrário à concessão dos serviços 
públicos,. 

O· Sr. Caires .de Brito - Mas isso 
não é p.ropôr medida comunista. 

O SR. SOUSA COSTA - Vossa Ex
celência quer que fU declare que o 
Sr. Carlos .Prestes não é comunista ? 

· A doutrina do Sr. Senador Carlos 
Prestes, entretanto, se harmoniza, ri
gorosamente, com a sua filosofia po
litica. Digo-o com todo o respeito que 
S. Ex.• me merece. 

I 
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o Sr. Carlos: Prestes·- Não se trata, 
110 momento, ·de. doutrina. Dessa tri
buna., tenho dito mais de uma vez: 
somos· comunista.s, vemos' na marcha 
do capitaliSmo a chegada inexorável- . 
ao social!smo não · dependendo da 
vontade: pessoal ele. ca.da um de' nós, 
nem· da .teoria de Marx. E'. uma fa
ta.lidade. da· própr!a sociedade capita- · 
lista que cairá sem dúvida, no socia
lismo·. Mas, nos· dias de. hoje, o que· 
defendemos, no Brasil; não é nenhuma· 
:vevolução socialista: Nem existe emenda 
nossa, traduzindo qualquer reivindica
ção de caráter. socialista~ Sabemos que 
vivemós numa sociedade capitalista, e 
hoje, em nosso Pais, o. fundamental é 
liquidar todos os , restos feudais, que 
estão' impedindo o desenvolvimento 
do capitalismo no Brasil .. O opera• · 
riado· brasileiro sofre menos· do· capi
talismo. do• que· dêsses restos feudais, 
dêsses atrazos. ·Ligado· a êsses atrazos, 
à classe dominante dos ·grandes· pro
prietários de terras, está o capital es
trange:!o, . particularmente, através 
das ~mpresas de serviços públicos. 
Julgam.os· que · .os· serviços' públicos 
nas mãos do Estado· são perfeitamen
te compatíveis com o capitalismo, e 
que, .em· inúmeros pais e~· capitalistas, 
os seryiços públicos estao nas mãos 
do Estado. Aqui, em: nossa Pátria, os 
Correios e Telégrafos, por ex;emplo, 
sempre estiveram ·nas mãos do Esta
do .. Por isso, reclamamos, de acõrdo 
com o § 7.0 do art. 164 e com a nossa 
emenda, que á le! regúle a nacionali
zaçáo; que. os serviços· em mãos de 
concessionários sejam regulados, pas
sem ao Esta.do, enfim, feita a esta
tização dêsses serviÇos. Nada tem a 
ver. com socialismo ou coxp.unismo. 

, Eiltende-se mais de perto com o pro-. 
gresso do Brasil, com ·o clesenvolvi
mentci da sua economia e com o fu
turo do nosso povo. 

O SR. SOUSA COSTA _; Vossa 
Ex.n, deseja,, Sr. Senador a evolução 
do capitalismo, segundo acaba de .de
clarar. ? Estamos, então, de pleno 
acõrd,o. 

Assim, apélo para a Assembléia no 
sent!do de votar rigorosamente em 
conformidade com o • texto, porque 
dêsse modo permitiremos a colabora
ção do capital estrangeiro, que virá 
acelerar o progresso do Brasil e solu
cionar os nossos problemas, ao. env.~z 
. d~ fechar as portas do· Pais à cola
bol·ação universal. (Muito bem. Mui
to bem. Pal71ULS.) 

O SR, HERMES LIMA - Sr. Pre
si'dente, tive necessidade de vir à 

tr~buna porque .a maioria da Subco
~ão da Ordem Econõmica e SO
cial foi voto vencido no seio dá.· gran
de Comissão quando se discutiu êsse. 
:problema. 

. . . . 
Desejava·, em breves palavras, acen-. 

tuar que a faeuldade de nacionalizar· 
illQ sentido. de . pa.ssar ao contrõle do 
iEstado. ou da Naçãio. está .consagra.do 
COIIlO norma. gera:! no. artigo 146 ao. 
dizer: · 

· "À: União é' reconhecida a fa-
culdade mediante, lei especial, de 
intervir no dominio econõmico." 

Acrescenta também, que, à ·União 
ca•be monopolizar. determinada indús" 
tria: ou atividade. 

O Sr. Carlos Prestes - Isto nada· 
:tem a. ·Ver com a nacion111llzação da.s 
concessões. · 

o· SR. HERMES LIMA - Ao con
ttrário, evidentemente,. tem. que ver 
com a nacionalização das concessões. 
il1:sse . princ!,pio permite perfeitamente 
ao, Estado lllOnopollzar qualquer in
rdústria· ·ou- atividade, mesmo as que 
não constituem serviços públicos ou 
:não, . sejam da. categoria. técnica de 
tais serviços . mas tenham sido: julga
das pelo legislador, indispensáveis à 
melhor or~ooização da.: sociedade. 

ll: isto ·que o . principio consagra., 
I" monopolizar" .está . aqui no· sentido 
de nacionalizar, .isto. ·é, atribUir ao 
:contrõle ·do Estado ou ao domínio· da 
Nação. Nem pode.oter. outra compre
:ensão, pois, o que significa. monopo
ilizar às mãos do Estaiio, senão atri
lbuir 'O Contrôle· dOS bens oao.dom!nio 
da Nação? 

.No: meu' p~nto de: vista pessoal,, 
lP!'efer!r1a· que estivesse aqui em vêz 
de "monopollzBil'", a palavra "nacio
nalizar": Acho .:tue .a,. ;palavra ll;lono-. 
polizar tem sentido até mais agressi-
'I'O que nacionalizar. . 

O Sr. Paulo Sara8ate - Groode 
parte da Assembléia, aliás, ~m. vo

. teu. 

O ·SR. HERIMES LIMA .- E votou 
muito bem, pois não é poss!vel de
sarmar o Estado nesta .altura da vida 
.contem'por~nea e da tr.runsformação 
social que estamos presenciando, do 
·P'oder de intervil'; de nacionalizar ou 
de· monopolizar. 

O Sr. Ma1'io Brant - ll: a teoria 
do nazi-fascismo e do comunismo. 

O •SR. HER'MES LIMA - Não e 
isso. o· que há é o seg'llinte: tanto 
os regimes totalltári·os como os demo-
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cráticos podem naclonaJ!Izar ou· mo
ne~polizar, mas, apenas nacio:J.allzam 
e monopolizam com objetlvos diferen
tes e através de técnica .diversa. 

Essa é a distinção, exclusivamente 
esta. Dizer que nacionalizar é pró
prio de .regime fasc~ta não corres
ponde à realidade do nosso tempo. 
Vemos a . Constituição francesa, re
pito aqui, liderada pelo Partido ma
joritário atual na França que é um 
;partido cristão, mas, sobretudo ca
tólico, consagrar o princípio da na
cionalização. 

Logo, a verdad·e é esta: tanto o na
zismo como a democracia podem na
cionalizar; tanto o nazismo como a 
democracia pod•em fazer uso da ciên
cia. A questão é que o regime de
mocrático faz uso da ciência num 
sentido, ao passo que o naz!.smo, o 
racismo, o fascismo, f,azeril uso da 
ciência e da técnica em outro sen
tido. 

O Sr. Nestor Duarte - );: 1,Jela fina
lidlllde que se distingue um regime de 
outro. 

O SR. HERMES LIMA- Quando 
a Grande Comissão, portanto, resol
veu suprimir essa expr€ssão relativa 
à nacionalização das emprêsas con
cessionárias de serviços públicos, fe
derais, estaduais, municipais, - se 
estou bem lembrado dos debates lá 
ocorridos - retirou a expressão "na
cionalização", porque ,ela vinha acom
panha:da do sentido tradicional, por 
assim dizer, que lhe fôra dado na 
Constituição de 34 ~ precisa:do na 
Constituição de 1937. (Muito bem.)_ 

O Sr.'Mário Masagão- As op!nloes 
dos membros da Grande Comissão se 
manifestaram antes da votação, e, 

salvo engano, não coi-ncid·em inteira
mente com o que V, Ex.• está ex
pondo. 

O SR. HERMES LIMA - V. Ex.• 
não tem razão, como passarei a de
monstrar. 

O Sr •. Mário Masagão ....,. Os vo.tos 
que lá se manifesta.ram ·foram con
trários à nacionalização em si, porque 
entendiam oue o Esta;do é mau pro
dutor; que â Indústria, nas mãos do 
EstMlo, acarreta produção inf·erior e 
por prêço' maior. 

O SR. HERMES LIMA- A média 
das opiniões manifestadas na Comis
são, - se não me engano, - pode não 
ter aceito a nacionalização no sentido 
da passagem do serviço para o domí
nio do Estado ou da Nação, pode não 
o ter aceito no caso especial; no en-

tanto, já adotado o principio geral, 
como referi, confirmado pelo plenário 
da Assembléia. Esta é a verdade. 

O Sr. Mário Masagão - Poderei de
monstrar que há equívoco da parte de 
V. Ex.•. 

O Sr. Prado Kelly -·A expressão 
"nacionalização" foi obJeto de gran
de debate na Comissão Constitucional. 

O SR. HERMES LIMA -Exala
mente: discutiu-se muito. Eu mesmo, 
tu! favorável à retlrlllda da expressão, 
como o sou, porque entendo que, se 
ficasse no proJeto, seria tida como exi
gência de acionistas brasileiros para 
as emprêsas. Foi v que d·epreenài do 
debate ali ·travado. 

O Sr. Paulo Sarasate,- E' nacio
·naMzação de acôrdo com o nosso modo 
de ver. 

O Sr. Nestor Duarte - Pediria li
cença para um .aparte, mesmo dentro 
da complexlda:de do debate. Não en
tendo o que seoja nado·na1ização de 
serviço público. Para mim a expressão 
é re·dundante. Se o serviço é público, 
não tem que ser na·cionalizado. 

O Sr. Paulo Sarasate - Não se trata 
de serviço público mas de emprêsas. 

O Sr. Nestor Duarte - Também 
não entendo a expressão "nacionali
zação de ·emprêsa de co!Ilcessão de ser
viço público", porque é •expressão cir
cUJnloquíal. Dever-se-ia proibir a con
cessão; porque nacionalizar emprêsa 
de serviço público é, apenas, deix!lir . 
que continue a existir o serviço pú
blico so·b o sistema de concessão. 

O Sr. Mário Masagão - p,erfeita-· 
mente. Permita-me o nobre orador 
mais tun esclarecimento. O serviço 
público se realiza de duas formas: 
diretamente pelo EstMlo, ou indireta
mente, por meio de concessionário; 
Mas é sempre público, e não pode ser 
mais nacionalizado do que isso. 

O Sr. Paulo. Sarasate - O orador 
está dizendo isso mesmo. 

O Sr. Agamemnon Magalhães -
Tmta-se de simples exploração do 
serviço. . . 

O Sr. Mário Masagão - Não se pode 
estabelecer equipolência entr€ nacio
nalização e monopólio. O serviço pú
blico é explorado pelo Estado em ra
zão d€ privilégio exclusivo, conforme 
Rui Barbosa explicou muito bem. l!:sse 
privilégio não se confunde com o mo
nopólio. Não se trata da mesma coisa. 

o particular não pode pretender for
necer eletricidade, ocupando ruas e 
praças, qu-e são bens públicos. Exa
tamente pela natureza das coisas, êsse 
serviço é público, em virtude de pri
vilégio. 
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Ao contrário do privilégio exclusivo, 
o monopólio a.rra.nca do campo da 
ativl:dade priv!lida ~etenninadas a.ti
vidax:I,es para jungi-las a:o Esta;do. 
· o monopólio, ao contrário do pri

vilégio exclusivo, diminui o campo 
da exploração particular. . E a,car
ll~ta também, Pl'ejuízos para a Na
çao, porque · o Estado é mau pro-du
tor, e não consegue op·erar nas mes
mas condições de eficiência do par
ticular. Por isso, somos contrários à 
disposição monopolizadora da emen
da, assim como somos contrálrios à 
nacionalização, que não tem sentido, 
em relação 2.0 serviço 'público 

O Sr. Mário Brant - Parece que a · 
Assembléia está perdendo tempo em 
discutir assunto já decidido e con-

. cedido pelo art. 146. Pretende-se 
conc>ed·er. ao Estado, o direito de. mo
nopolizar certas indústrias e certos 
ramos de atividade; mas, para isso, 
concede-se o dheito de monopolizar · 
tudo. O Estado, por essa orientação, 
poderá monopolizar a educação, po-

. d&á monopolizar as indústrias e ati
vi.da.des jornalísticas; poderá nomear 
jornalistas como empregados públi
cos, conf.orme aconteceu na Itália. 

O Sr. Paulo Sarasate - · Essa in
te:preta•ção é ultra elástica. e dema-
gógica. . . 

(71rocam-se diversos apartes.) 

O SR.. HERMES LIMA' - Vossas 
Excelências. hão de permitir que, sen
do a mrutér!a doutriná.ria, consiga 
concluir. meu pensamento, que é, 
pelo menos, o da .maioria da Sub
comissão. E tenho uma declaração 
e~ecial a fa:zer, em meu nome e em 
nome do nobre Répresentante SenllOr· 
Agamemnon Mag.alhães. · 

Não vamos discutir coisa' alguma 
a respeito do sentido de nacionali
zação, porque isto não · modifica o 
que. na .realidade, é a nadonaliza
ção. O que dá sentido a essa !)a
lavra é, por exemplo, o Govêrno In
glês nacionalizando o Banco da !n
glatena; é o Govêrno Inglês na-cio
nalizando as minas de carvão. Isto, 
sim,· é que dá sentido a essa expres
são, . e não apenas a !nte:rp11etação 
do texto legal. E' a vida, a prá
tica do que se !·az da nacionalização. · 
O qu.e dá sentido à nacionalização é 
o texto da nova Constituição Fran- .. 
cêsa, quand·o assegura a nacionali
zação; não nll sentido apenas de re
petir o trulsmo de que todo serviço 
público é na-cionalizado .. Não é nes-

. se sentido que a realidade da dou
trina polltica . e económica tem em
pregado o têrmo - nacionalização .. 

Passando à forma da expressão do 
"custo hist,órico", devo dizer, em 
meu nome e no do eminente Re
presentante Sr. Agamemnon Maga
lhães; que fomos ·votos vencidos na; . 
Comissão, que somos a favor da m
clusão, no te:~~."to, das palavras "custo 
histórico" e, em conseqüência, somos 
favorá'V'e!s à emenda e a,o destaque 
pedtdo pelo ilustre colega Sr. V!eirru 
de Melo, E somos favoráveis, de vez ' 
que o argumento que se quer invocar 
contra o custo histórico é .atribuir-lhe 
rl:gidez que não tem, nunca teve e 
jamais poderá ter. · 

O Sr. Aga11temnon ·Magalhães -
Esta, a verdade. 

O SR. HER'M:ES LIMA - Argu. 
menta-se com uma rigidez emra:or- · 
dinária do custo histórico, segundo 

, a qual,. por exemplo, ·a L!ght, ·que 
há vinte anos aqui investiu digamos 
200 milhões de cruzeiros, haveria 
semp.re de ter suas tall'i:fas calculadas 
na ba:se de 200 milhões de cruzeiros. . 
Isso não é possível admitil-se, nem 
o custo histórico se ref·ere a uma 
condição tão Injusta como esta. O 
que êle procura evitar é que o in
vestimento de 200 milhões de cruzei
ro·s, a ser pago p·elo povo, seja pa;go 
ago!a pelo valor de 500, 600 milhões 
de oruzeiil'OS ou. muito mais. Nisso vai 
·um exa,gêro. 

O Sr. Sousa Costa - Mas aquêles 
que se .manifestaram contràr!amente 
ao custo histórico também não qu~ 
rem semelhante · absUl'do. 

O SR. HERMEJS LIMA Reco-
nheço-o. . 

O Sr. Sousa Costa - O que se. 
deseja é não se atribuir à expressão 
"custo histórico" um sentido dife-' 
rente do que realmente tem. Não 
é um conceito dút!l ' como Vossa 
Excelência apresenta, mas, rigoroso e 
definido; não admite duas inte:rpre
tações. Esta a razão por que ne
nhum povo culto a-celta tal fixa
ção. 

O SR. HERMES LIMA - Não é 
v.erda-d·e qua nenhum povo culto o 
aceite. 

O Sr. Sou.sa Costa - P·erdão; se 
·não fôsse ve·rda·de eu não o estaria, 
afirmando. 

O SR. HERMES Ll'!MA - As Cons
tituições nãq o admitem; mas, sen11o

. ·res, nenhuma Constituição faz alusão 
à tarifas. como a nossa. 

OSr. Sousa Costa - Há alusão, fora 
das Constituições . 

O Sr. Gurge! do Amara! - Não es
tá em causa a tese discutida pelo emi-
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nente Representante Sr. Souza Cos
ta. o que se debate é o custo histó
l'ico; para· base de cálculo. de revisão 
odas tarifas. 

O SR. HERMES LIMA - Exata:
mente. 

o Sr. Sousa Costa - Para que ·v: 
Ex.~ queria a noção de "custo ·histó
rico" senão para isso? Sou contrário 
porque entendo que a;dotá-lo na Cons- . 
t!tuição seria; fechar as portas do Bra
sil à colaboração; de necessitarmos 
ato de jacobismo prejudicial aos nos
sos interêssas nacionais. Por isso é que 
sou contrário. · 

O SR. RE:RJMES LIMA - Portanto, 
. Sr. Presidente, o custo histórico não 

é êsse monstro que pretendem apre
sentai:. 

o Sr. Gurgel do Amaral- A emen
da não trata de desapropriação, mas 
apenas da fixação das tarifas a qual 
ê preciso seja feita atendendo' ao cus
to histórico, para beneficio do povo 
e para impedir a sua exploração. 

O Sr. Nereu Ramos- O nobre ora
dor terá a bondade de dizer se a apro
vação do projeto impede que, oportu
namente, a lei ordinária, se assim en
tender, estabeleça· o custo histórico co
mo base das tarifas. 

O SR. HERMES LIMA- Honesta
mente, respondo a V. Ex.~: não im-
pede. , 

O ·Sr, Nereu Ramos - Então, voto 
com o projeto, que satisfaz plenamen
te. <Muito bem. Palmas ) 

O Sr. Paulo Sarasate ·- O orador 
também acha que a . aprovação do 
.projeto não impedirá que a lei estabe
aeQa posteriormente o custo histórico; 
logo, todos estamos de acôrdo com. a · 
interpretaç_ão exata do texto. 

<Há outros apartes. O Sr. Pre
siãente reclama atenção.) 

O SR. HERMES LIMA- Senhores 
Constituintes, peço licença para ter
minar; não podere! permitir mais 
apartes. 

O Sr. Mário Masagão - Permita 
v. Ex.~ apenas mais uma observação. 

O SR. HERMES LIMA- V. Ex.~ 
t.em direitos especiais. · 

O Sr. Mário Masagão - O custo his
tórico beneficia o Estado nos palses 
em que a moeda se desvaloriza; mas 
não naqueles em que a moeda se va
loriza, pois, então, o beneficiado é o 

·concessionário de serviços públicos. 

(Trocam-se apartes simultâ
neos.) 

o sr. Againemnon Magalhães- !1o 
Brasil convém sempre· o custo h!stó~ 
rico. 

o SR. HERMES. LIMA- Senhores,' 
a grande razão. pela qual se pode per
feitamente pedir a inclusão do custo 
histórico no texto é que êle trata de. . 
tarifas e, portanto, ficando assim, sem 
uma determinação do cap!trul apenas 
numa generalização moral, nuina reco
mendação para .o legisla-dor e para o 
administrador . · 

O Sr. Gabriel Passos - Não enten
de v. Ex.~ que nUm. pais como o· nos
so, que carece àe capitais estrangeiros, 
com emprêsas diversas, umas grandes, 
outras. pequenas, a lei deve ter possi
bilidade de tratar di!erentemente umas 
e outras, segundo as necessidades e in
terêsses nacionais, não só para. ser jus
to com os outros mas com a própria 
nação? Dentro da Constituição esta
belecer cr!tétlo rfgido; poderá 'trazer 
grandes prejufzos ao pais, atrás de uma 
miragem momentânea. Não seremos 
sempre uma nação !nflac!onistà, pau
pérrima; podemos progredir, e a cons-

, titu!ção não é feita para um dia, não 
é uma lei revogável. 

O SR. HERMES LIMA·- O' grande 
engano da argumentação está em átri
buir sempre ao ctisto histórico· uma 
rijidez monstr1,1osa e formallsticas que 
nao tem. 

O Sr: Gabriel Passos - V. Ex. a 'está 
vendo que· há divergência, até, quanto 
à conceituação do custo histórico. 
Como colocar-se na Constituição, co
mo coisa certa, uma coisa incerta? 

O SR. HERMES Ll'MA - O custo 
histórico não tem esta rigidez. Caberá. 
à Assembléia, decidir na sua alta sa
bedoria. (Muito bem. Palmas.) 

O SR~ PRESIDENTE - V<lU su)>;. 
meter a votação as . duas emendas 
que tenho sõbre a mesa. 

o'sR. VIEIRA DE MELO (*) -
Sr. Presidente, como o debate divildiu 
a matéria em duas partes; isto é, a 
questão da nacionalização e a do cus
to histórico, peço a V. Ex.~ se digne 
restringir o . meu destaque às expres
sões - "com base no custo históri
co". C.Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- O Sr. Vi
eira de Melo requer se restr!n:ja o seu 
reparo à.s expressões - "com ba,se, no 
custo histórico". 
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Os Srs. Rlepresentamtes que apro
vam a inclusão, no artigo 150 do pro
jeto revisto, dessas palavras, do des
taque do Sr. Vieira de Melo, queiram 
levantar-se. (Pausa) . 

Está rejeitada·. (Palmas) 
Vou subineter a votação a ~a 

emenda, n.0 , 3.260 do ST. Senador 
Carlos Prestes. 

S. Ex.n pretende que se redija. 
assim: 

"A lei regulará' a naiCionaliza
ção das empresas concessionárias 

· de serviço·s públicos, federais, es
taduais e municipais. Serão re
vistos todos os contratos , lesivos 
a,os interêsses nacionais e será de
terminada a fiscalização e revisão· 
das tarifas dos ser.viços explora
dos por concessão, que deverão ser 
calculadas com base ·no custo his· 
tórico, não se permitindo a evasão 
de lucrps para o estra.ngelxo mas 
B.plicando-os em benefício do me
lhoramento e expansão dos serviços 
e elevação ·do nível· de. vida .dos 
empregados. A lei se aplicará~ às 

· concessões fdtas no regime ante
rio!!.' de tarifas estipuladas para 
todo o tempo da duração do cem• 
trato". · · 

O SR. CARLOS PRESTES (Pela 
ordem) c•.) - Sr. Presldenrlle, é evi
dente que, rejeitado o destaque re
querido pelo Deput!lido Vfei!L'a de Melo, 
está prejudicada a expressão "do cus
to histórico", que consta também de 
minha emenda. Parece ' ' preferível, 
porta.nto, a re·da,ção do art. 150 a tua!. 

Indrugaria de V. Ex.n, Sr. Presilden
te, se seria possível, como substitutivo 
à minha emenda, a votação do pró
prio art. 150 atual, dividido em duas 

. partes: primeiro, a5 duas linhas ini· 
cials; depois, o restante do disposi
tivo. 

O Sr. Paulo Sarasate - O artigo 
já foi votado em globo. · 

O SR. OARLOS PRESTES - ll: 
uma indagação que faço a v~ Ex.n, 
sr. Presidente: .se permite ou não. Se 
não permitir a votação tal como su
giro, minha emenda ficará . de pé. 
(Muito beml • 

O SR; PRESIDENTE - InfeliZ
mente, não posso permitir, porque o 
artigo está aprovado, salvo os desta~ 
·ques. 

c•> N!io foi revisto pelo oradO!!.', 

Os Senhores, que aprovam a. emen
da n.0 3 .260, sem a expressão "do cus
to histórico", já prejudicada, queiram 
levanta!L'-se (Pausa) • ·. . 

Está rej eltada. 
Vou submeter à aP!L'eciaç!io da casa 

a emenlia n.0 · 1.123, do sr. Mário' 
Masagão. 

O Sr. Alta.mirando Requião pediu 
. !Pl"ed:·erêncla para votação desta emen• 
da, o que já foi deferido pela Casa.. 

Tem a palavra o Sr. Mário Masagão. 
O SR. MARIO MASAGAO (*) -

Sr.· Presidente, ·o ·destaque que ora va.i 
ser sustentado é de extrema simpli-
cidade. · 

O art; 152 do projetei' atual, repe
tindo disposições da Constituição de 
1934, esta tui que a util!za,ção das que
das dágua e jatidas depende de au
torização ou concessão do Poder Pú
blico. A regra em si não suscita opo
sição! Trata-se apenas de questão de 
técnica: aquela utiliza,ção deve de
pender apenas de .autorizaç!io .. 

À autorização é ato discricionário· 
pelo qual o Poder Público admite que 
alguém exerça atividade que, sem seu 
consentimento, não poderia ser. reali
zada. Conseguintemente, é ·a autori
zação o Instituto adequado ao caso e 
está prevista no texto. 

Mas o artigo alude também a co~
cessão; e ,para corrigir· êsse defeito de 
técnica é que pedi destaque da ex
pressão. A concessão é contrato de 

. Direito Público pelo qual a aclminls
traç!io transfere ao particular a ln
. cumbência de fazer funcionar um ser
viço público. A queda dágua ou a 
minà não constitui serviço público. 
De maneira . que a palavra "conces
s!io" não está bem empregada no ar-
tigo 152.. ' · 

O Sr. Agamemnon Magalhães -
Considerando a emenda de V. Ex.• nos 
seus fundamentos, na. modalidade de 
explor.ação das minas, vou citar uma. 
hipótese: a do petróleo. o Govêr
no brasileiro pode reservar-se a con
cess!io de determinado- direito .. Se fOr 
aceita a emenda de V.. Ex.n, Iremos, 
talvez, perturbar esta exploração 
quando houver !nterêsse do Estado 
Maior. 

O SR. MARIO MASAGAO - Acon
tece que, de acôrdo com a observa
ção do nobre Deputado .Agamemnon · · 
Magalhães, muitas vêzes a autoriza
ção para o uso de jazidas, ou quedas 
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dâgua, está também vinculada à ex
. _ploração de serviço público. Neste 

caso, eXIste também a concessão. Mas 
a concessão é para o serviço público, 
e a autorização é relativa ao uso da 
queda ou jazida. No texto, que trata 
destas, deve constar a.penas a autori-' 
zação. Quando,' além da exploração,. 
houver também a transferência de al
gum serviço público ao particular, en
tão haverâ uma concessão, hipótese 
normal, prevista na lei ordinária. 

O Sr. Agamem.non Magalhães 
Não é mais preciso manter a con

. cessão. 
O SR. MARJ:O MASAGAO -Nossa 

legislação ordináJ:ia, até agora, em ma
téria de concessão, tem sido perfeita
mente técnica, e· não seria, ao ela
borar a Carta . Magna, que iríamos 
praticar êrro de terminologia. 

No artigo 152 deve ser eliminada a 
palavra "concessão", porque, mesmo 
quando se trata de bem público, e não 
de particular, é a aUJtorização que 
funciona; Não há concessão para uso 
de bem; a concessão importa na trans
ferência do funcionamento de servi
ço, público ao particular. Na hipótese 
do · petróleo, a que aludiu o nobre 
Deputado Agamemnon Magalhães, há 
autorização para a exploração da jazi
da, e há concessão para serviço de 
fornecimento de· petró~eo, o que é coisa 
diferente. 

O Sr. Dolor ·de Andrade - E fi
cando "autorização' ou concessão", não 
estaria certo? 

O SR. MARIO MASAGAO -Não; 
jpOrque, . para utilização das minas e 
quedas dágua não se pode dar jamais 
a concessão; só autorização. Não é 
puramente técnica a questão, é, tam
bém, de conseqüências práticas por
que se se disser que a utilização das 
minas, jazidas ou quedas dágua . de
pende de autorização, estaremos dan
do ao govêrno faculdade discricioná-

. :ria. ll:le pode dar ou nãÇ> a auto
. :riza.ção. E' por isso que estou me 
batendo pela surpressão da palavra 
"concesão", que, designa um contra
to, · o qual não a. parecesse casos. 

O sr.; Hermes Lima - A autori
zação é dada · exclusivamente r.ars. a 
pesqUisa. Qu~mdo se trata de lavra é 
que se dá a concessão da mina, da 
queda dágua, para exploração. Em 
nossa própria leg!slação, a autoriza
ção é restritiva à pesquisa; não, se 

. c~) Não foi. revisto pelo orador. 

aútoriza a exploração. Esta baseia-se· 
na, concessão, porque ai há um regi
me novo de direitos e obrigações, que 
se enquadra, então, na figura da con-· 

· cessão. , ·· · 
De maneira. que, diante da prática, 

é desaconselhável retfrar do · têxto a. · 
p!tlavra "concessão". 
. O SR. MARIO MASAGAO .:... Há., 

um pequeno engano de v. Ex.• .. A 
autorização é instituto genérico, que 
não se aplica somente a êsse caso. · 
O. poder público, por· exemplo, auto
riza a ·montagem de fábrica de ma-· 
teria! bélico. ' 

O Sr. Hermes Lima - No regime· 
de ell:ploração, a responsàlbil!dade de 
direitos é justamente aquela que se· 
preceitua e se regula na concessão. . 

O SR. lV".LARIO MASAGAO - Se
nhor Professor Hermes Lima, no ca
so da mina háautorização para pes-· 
qUisa, mas também !lá depois auto
~·ização, e não concessão, . para que 
ela seja explorada. 

Acredita V. Ex.• que o govêmo
contrate com um particular a explo
raço. de minas? E' pela perfeição téc-· 
nica do · instituto da concessão que 
peço destaque. 

O Sr. Hermes Lima - Não há dú-· 
vida que V. Ex.• levanta uma ·ques
tão de técnica; mas a prática já re-:. 
solveu essa questão no sentido de
distingUir per:feita.mente as duas fi
guras. 

O SR. MARIO MASAGAO - As 
figuras são distintas, e a legislação; . 
ordinária está. certa na matéria; .. O• 
projeto é que não o está, data vé
nia. 

, O Sr. Paulo Sarasate - A Cons
tituição de 1934 não está certa, o Có·· 
digo de Minas não está certo. Nada. 
está certo, então? 

O SR.. MARIO MASAGAO _;, A 
Constituição de 1934 praticou um êrro· 
de técnica. No projeto, não se aMn
deu ao Código de Minas, ·mas à Cons
titUição de 1934, e o êrro vai se re-· 
petlr se não fôr aceito minha emen-· 
da. 

O Sr. Prado Kelly - Se a matéria 
é exclusivamente questão de redação~ 
ainda há recurso. · 

O SR. MáRIO MASAGAO- Não· 
é questão de · rédaçlio, mas de subs
tância. 
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O Sr, Prado Kclly - A intenção 
· do texto é conservar o regime exis
tente no Código de Minas; no ~otan
to, se houver alguma imperfeição téc
nica, estou pronto e fazer emenda de 
redação. · · 

O SR. MARIO MASAGAO- Direi 
a V. Ex.• qué o que me trouxe à tri
buna foi o interêsse exclusivamente 
técnico, mas a questão é substancial, 
e não de redação. 

O S1', Prado Kelly - V, Ex. a é 
uma autoridade cujos méritos recro
llheço. 

O SR. MARIO MASAGAO- Obri
gado. a V, Ex.• (Muito bem; muito 
bem). , · · 

O SR. HERMES LIMA- Sr. Pre
sidente, a Comissão pronuncia-se con• 
'tràrianiente à emenda do nobre 
Deputado. Já expliquei, em aparte à 
brilhante argumentação do Sr. Má
rio Masagão, que autorização se re- · 
fere à ,pesqUisa e concessão diz res
peito a um status. pode-se dizer a 
um contrato recíproco, ·em que há 
direitos e deveres mútuos .. De medo 
que a <tutorizàção é para a prelimi
nar da pesquisa, e a concessãú é que 
configura o regime da exploração que 
se vai estabelecer. Não é possível re
tirar isso do projeto. pois o uso já o 
consagrou, (ll!luito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Srs. Re· 
presentantes, evidentemente não há· 
número na Casa para as votações. 

Ficará, portanto, a votação da 
emenda 1.123, do· Representante Mâ
l'io Masagão, para as primeiras ho-

1 ras da sessão noturna. · 

· Comunico a VV. EEx.• que recebi de 
S. S. o Papa os agradecimentos pela 
homenagem, que lh~ foi prestada, nos 

. seguintes têrmos: 

Rio de Janeiro, 29 de agôsto de 
1946. 

' Excelência, 

Sobremaneira der.vaneço-me poder 
passar às mãos de Vossa Excelência 

a eloqUente Mensag~m com ·que Sua 
Santidade o Papa Pio XII digna-se 
agradecer Vossa Excelência· e à hon- · 
rada Assembléia tortm decidido gra
var e fixar em bronzes - nos muros 
dessa Casa - as paia vras pronuncia
das por Sua Sa11~idade, quando da sua 
passagem . na maravilhosa Capital do 
Brasil. 

"Com multo comovido agradeci
mento. acolhemos a comunicação de 
Vossa F.xcelência. a qual nos oferece 
renovada prova da filial e sincera de
dicação do Brasil para com a nossa 
pessoa e o nosso apostólico· ministério 
stop 

"Diz-nos ainda com ·que . alta· escla
recida consciência ·dos próprios deve
res essa· Assembléia ·se dispõe a ditar 
as novas leis que não de guiar um 

· povo jovem e genen.so nos caminhos 
de uma civilização cristã cada vez 
mais florescente stop 

· "Apreciando tão . exemplar empe
nho de assentar o direito divino. como 
base do . direito humano, · exprimimos·· 
\. confiança de qu,; assim· como ·no 
bronze se quiseram aí gravar as nos
sas palavras, assim ·~ambém no ânimo 
de tôda a nação ' brasileira estejam 
p'erenemente esculpidos ·os·' oráculos 
do divino mestre que ensina funda· 
rem~se na lei soberana da caridade a 
verdadelre. justiça, a operosa fraterni
dade, a paz duradoira stop 

·"Penhor seguro das bênçãos de 
Deus seja a nossa benção apostólica 
que de todo coração concedemos a 
vossa excelência, aos membros dessa 
Assembléia e a· tôda Nação stop -
Pius PP, XII" · . 

Aproveito o ensejo para acrescer 
também o meu humilde parabens, e 

. para expressar a Vossa Excelência os 
sentimentos da minha mais alta es
tima e r.orisideração. - Carlo Chiarlo 
- Are. de Amlda, Núncio Apostóll· 
co. 

Tenho ainda um convite do Clube 
dos Advogados para' a conferência 
amanhã, às 5 horas . da tarde, d~ 
nobre e emérito professor Al!omar 
Baleeiro. Em virtude da hora, desde 
já peço desculpas a S. Ex. • por não 
poder comparecer. ' 

.. Está finda a hora da sessão, vou 
levantá-la, convocando Olttra, extra• 
ordinária. 
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para hoje, às 20 horas, com a seguin
te: 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação do pro,Je
to da Constituição .. 

Deixaram de comparecer 21 Se
nhores Representantes 

Partido Social Democrático 

Amazonas: · 
Leopoldo :Peres. 

Pará: 
João Botelho. 

Espírito Santo: 
AsclrubaJ Soares. 

Rio de Janeiro: 
Pereira Pinto. 
Alfredo Neves. 
Amaral Peixoto. 
Bastos Ta vares . 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: 
Benedito VaJadares. 
Juscelino Kubitschek. 

Duque de Mesquita. 
Cristiano Machado. 
José Alkmim . 

. Milton Prates. 
São· Paulo: 

AtaUba Nogueira. 
Rio Grande do Sul: 

Getúlio Vargas. 

União Democrática Nacional 

Pia ui: 
Coelho Rodrigues. 

Ceará:· 
Beni Carvalho. 

Paraíba: 
Adalberto Ribeiro. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

São Paulo: 
:M:arcondes Filho. 

Partido Republicano 

Minas Gerais: 
Fel!pe Baldi. 

Levanta-se a sessão às 18 horas. 

' ' .. •'"• ~;,.'·"-"' . , -~r .. r' • • 
' 
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151.a Sessão, em 29 de Agôsto de 1946 

(Extraordinária) 
Presidência _do Senhor Melo· Viana, Presidente 

As 20 horas e 15 minutos compa~ 
recerem os Senhores 

Partido Social Democrático 

Acre: 
Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 
Pereira da Silva. 

Pará: 
Magalhães Barata.. 
Alvaro Adolfo. 
Duarte de Oliveira. 
Lame1ra Blttencourt. 
Carlos Nogueira. 
Nélson Parijós. 
João· Botelho .. 
Roclia Ribas. 

Maranhão: · 
Crepori Franco . 
Vitorino Freire. 
Luiz Carvalho, 
A:fonso ·Matos. 

Pia ui: 
Renault Leite, 
. Areia Leão. 
Slgefredo Pacheco . 

Ceará:· 
Osval6o Studart, ; 
Raul Barbosa. 
. Rio Grande do Norte: 
Georgmo ·Avelino. 
Diocléclo Duarte. 
José Varela. 
Valfredo Gurgel. 
Mota Neto. 

Paraiba: 
Jundui ·Carneiro. 
José Jof!ll. 

Pernambuco: 
N ovais Filho. 
Etelvina Lins. 
Agamemnon Magalhães. 
Jarbas Maranhão. 
Gercino Pont~s. · 
Oscar Carneiro. 
Osvaldo Lima. 

. Costa Pôrto. 
Ferreira Lima. 
Barbosa Lima. 
Pessoa Guerra. 

Alagoas: 
Teixe1ra de Vasconcelos. 
Góes Monteirto, 
Silvestre Pér!cles. 
Medeiros . N etci. 
Lauro Montenegro. 

. José Maria. · . 
·Antônio Mafra. 
Afonso de Carvalho. 

Bahia: 
Laura de Freitas. 
Aloisio de Castro 
Regis Pacheco. 
Negreiros Falcão. 
Vieira de Melo. 
Alte.mirando Reqmão . 

· Eunápio de Queirós. 
Fróes da Mota. 

Esptrlto Santo: 
Atilio Vlvaqua. 
Henrique de Navais . 
Ar! Viana. · 
Carlos .Liridemberg. 
Eurico Sales. 
Vieira ·de Resende. · 
Asdrubal Soares. 

Rio de Jánelro: 
Eduardo Duvivler. 

-Paulo Fernandes, 
Getúlio Moura. 
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Heitor Collet. 
Acúrc.\o Torres. 
Brígido Tinoco. 

Minas Gerais: 
Melo VIana. 
Rodrigues Seabra. 
Pedro Dutra. 
Bias Fortes. 
João Henrique. 
Wellington Brandão. 
Augusto Viegas. 
Gustavo Capanema. 
Celso Machado. 
Olinto Fonseca. 

São Paulo: 
Gofredo Teles. 
Noveli Júnior. 
Antônio Feliciano. 
Martfns Filho. 
Costa Neto. 
Silvio de Campos. 
Lopes Ferraz. 
Alves Palmo.. 
Honó1·io Monteiro .. 
Machado Coelho. 

Goiás: 
Pedro Ludovico. 
Dario Cardoso. 
Diogenes Magalhães. 
João d'Abreu. 
Caiado Godó!, 
Galeno Paranhos. 
Guilherme Xavier. 

Mato Grosso:. 
Pence de Arruda. 
Argemiro Fialho. 
Martiniano Araújo. 

Paraná: 

Flávio Guimarães. 
Fernando Flõres. 
Laura Lopes. 
João Aguiar. 
Aramis Ataide. 
Gemi Júnior. 

San ta Catarina: 
Nereu Ramos. 
Ivo d'Aquino. 
Aderbal Silva. 
Otacflio Costa. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira. 
Hans Jordan. 

Rio Grande do Sul: 
Ernesto Dorneles, 
Gaston Englert. 

-m-

Adroaldo Costa. 
Brocht~do da · Rocha. 
Elói Rocha. -, 
Teodomiro Fonsect>.. 
Daniel Faraco. 
Antem Leivas .. 
Manuel Duarte. 
Sousa Costa. 

. Bittencourt Azambuja. 
Gllcério Alves. 
Pedro Vergara. 
Herofilo :Azambuja. 
Ba:rard . Lima. 

Uniá.o Democrática Nacional 

·~ -

Amazonas: 

Severiano Nunes. 
Pará: 

Agostinho Monteiro. 
Epilogo Campos. 

MarP.nhão: 
Alarico Pacheco. 
Antenor Bogêa. 

Piauí: 
Matias Olímpia. 
José Cândido. 
Antônio Correia. 
Adelmar Rocha. 

Ceará: 
Paulo Sarasate. 
Gentn Barreira. 
Egberto Rodrigu~s. 
Fernandes Teles . 
José cl e Borba. 
Leão Sampaio. 
Alencar Araripe. 
Edgar de Arruda. 

Rio Grande do Norte: 
Ferreira de Sousa. 

Paraiba: 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
João Agr!pino. 
João úrsulo. 
Ernani Sá tiro. 

Pcmambuco: 
Alde Sampaio. 
Gilberto Freire. 

Alagoas: 
Freitas Cavalcantl. 
Mário Gomes. 
Rui Palmeira. 

. ' 
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Sergipe: 
·v alter Franco. 
Leandro Maciel. 
. Reribaldo Vieira. 
· Bahia: 

. ' 
. Aloísio de Carvalho. 
Juraci· MagalhãeH 
O tá vi o Mangaeira.. 
Me.nutl Novais. 
Luiz Viana. 
·Clemente Mariam. 
'Dantas Júnior. 
Rafael Cincurá. 
N estar Duarte. · 
Alloma.r Baleeiro. 
João Mendes. 
Alberico !o'raga. 
Rui Santos. 

. Distrito Federal. · 
Hamilton Nogueira. 
'Hermes Lima. 

. Il:t:clldes Figueiredo. 
.Juramlir Pir.es. 

Rio de . Janeiro: 
.Prado Kelly. 
·Romão Júnior. 
;Soares Filho. 
' Mino.s Gerais: 
. Monteiro de Castro. 
.José Bonifácio. 
.Magalhães Pinto. 
Gabriel Passos. 
Milton Campos. 
:Lopes Cançado. 
Licurgo Leite. 

São Paulo: 
'Mário Masagão.· 
PaÜlo- Nogueira. 
Romeu Lourençâc .. 
'Toled•J Piza. 
.Aureliano Leite. 

Goiás: 
.Domingos Velasco. 
.Jales Machado. 

Mato Grosso: 
Dolor de Andrade. 

Paraná: 
'El'asto Gaertner. 

Santa Catarina: 
Tavares d'Amaral. 
'Tomás Fontes. 

Rio Grande do Sul: 
•Osório Tulutl. 
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Partido Tl'abal'hista Brasileiro 
. Bahia: 

Luis Lago . 

Distrito Federal: 
Rui Almeida . 
Gurg~l do Amaral. 
Segadas Viana. 
Ben!cio Fontenele. 
Baeta Neves. 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. 

. Minas Gerais: 
Ler i Santos. 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo:. 
Hugo Borghi. 
Romeu Flori. 
Berto Condé. 
Eusébio Rocha. 

Paraná: 
Melo Braga . 

Partido · Comunista do Brasil 

Pernambuco: 
Gregório Bezerra. 
Agostinho Oliveira. 
Alcêd,) Coutinho . 

Bahia: 
Carlos Marlghela. 

Distrito Federal: 
Carlos Prestes. 
João Amazonas. 
Mauricio Grabols 
Batista Neto. 

Rio de .Janeiro. : 
Claudino · Silva. 
Alcides Sabença. 

São Pttulo: 
José Crlsp!m. . 
Osvaldo Pacheco, 
Jorge Amado. 
Ca!res de Brito. · 

. Rio Grande do Sul: 
Abil!o Fernandes. 

'I 
' 

Partido .Republi~ano 

,Ma1·anhão: 
Lino Machado. 

Pernambuco: 
Sousa L~ão: 

' 

' . 

' . , •I 

',' I J 

: I 

' • ~ l 

. i 
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Sergipe: 

Amando Fontes. 
Minas Gerais: 

J aci Figu~iredo. 
Daniel de Carvalho • 

São Paulo: 
Altino Arantes. 

Paraná: 
Mu.'lhoz da Roch,a , 

Partido Socia.l Progressista 

éearâ: · 
Olavo Oliveira. 
Stênio Gomes. 

Rió Grande do Norte: 

Café Filho. 
Bahia: 

Teódulo Albuquerque. 

Partido Demonrata Cristão 

Pernambuco: 
Arruda Câmara.' 

O SR. PRESIDENTE - Achando· 
se presentes 23'7 Senhores Represen
tantes, declaro a.be,rta a sessão. 

Passa-se à leitura da ata da sessão 
.anterior. 

O SR. HUGO CARNEIRO (1,o Su
plente, servindo como 2,0 Secretário) 
procede à leitura da ata. 

O SR. PRESIDENTE - Na forma 
do Regimento Interno, declaa'o apro
Vll!da a ata, ressalvada qualquer reti
ficação escrita, que seja apresentada. 

Passa-se à leitura do eJ..1)ediente. 
· O SR. LAURO MON~GRO (3,o 
Secretário; servindo como 1. O) proce
de à leitura do seguinte 

EXiPEDIENTE 

O/feio: 
Do Tribunal Superior Eleitoral, nos 

seguintes têrmos: . 
sr. Presidente: 
Em data de 24 do corrente, pelo te

legrama n.0 1.083, comuniquei a Vossa 
Excelência o registro do partido poli
tico "Esquerda Democrática". . 

Atendendo ao· solicitado a esta Pre
sidência, levo ao ·conhecimento de· · 
Vossa Excelência, para os devidos fins,· 
que, conforme documentação existen
te no processo, representam nessa As
sembléia o aludido Partido, os Depu- · 
tados Domingos Neto de Velasco e· 
Hermes Lima. . · , 

Apresento a Vossa Excelência os 
protestos de alta . consideração e 
aprêço. · 

Em 28 de agõsto de 1946. - José 
Linhares, Presidente do . Tribunal su-· 
perior Eleitoral. - Inteirada. 

INDICAÇÃO N. 0 256, DE. 1946 . 

Sugere ào Poder Executivo a 
modificação do dispositivo do de
creto-lei que regula a remunera
ção do trabalho noturno. 

Requeremos à Mesa da Assembléia 
Nacional Constituinte, se digne oficiar 
ao Exmo. Sr. Presidente da- Repúbli
ca no sentido de manifestar-lhe o· 
desejo que formulamos de que S. Ex
celência haja por ·bem modificar a 
segunda alinea. do § 3.0 do art. 1.0 do· 

· recente Decreto-lei regulando a r-emu
neração do ·tra·balho noturno. A ex
ceção aí criada sõbre a base para O· 
cálculo da percentagem a ser acresci
da ao· salário, quando se trate de em-·· 
prega:dor que, por natureza, o tenha. 
de desenvolver .não encontra. qualquer 
justificativa. Se a emprêsa, dada a sua 
atividade normal, mantêm contínuo· 
trabalho uoturno, é óbvio que esta 
circunstãnc! a determinou o . cálculo de 
seus encargos, o custo de sua produ
ção ·e o preço dos seus serviços ou 
mercadorias oferecidas. Determinar.· 
que os trabalhadores de tais emp:rêsas. 
sejam remunerados de maneira infe- · 
rior à que cabe aos que desenvolvem 
sua atividade em outras é cousa cujo. 
motivo não podemos atina·r. Certos de 
que S. Ex.• o Sr. Presidente da Repú
blica não pode ter a intenção de pre
judicar êsses trabalhadores, aguarda~ 
mos que seja o. nosso a pêlo acolhido· 
para o efeito a se suprimir a men~ 
clonada alínea do parágrafo citado, 
como o que se· restabelecerão os sãos. 
principies de Justiça. 

Sala das Sessões, 29 de agôsto de 
1946. - Antônio Silva. - Gurgel do· 
Amaral. -Ezequiel Mendes. -Berto· 
eondé. - Benicio Fontenele . . 

A Comissão de Estudos das Indi-· 
cações. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda. 
a leitura do expediente. . 

. Vamos prosseguir na votação d,a. 
matéria. constante da Ordem do Dia.' 
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Em primeiro lugar o Requerimento de fixado em 'lei, para con.s·titulr um 
destaque ·.para a. Emenda n. 0 1.123, fundo destinado à construção de 
assim redigido: . "Vilas Operárias" com casas ·de 

"No •a.rt. 164, § 9. o in princi~ moradia, escolas, campos de es-
pio, ··e seus ns. I e II, suprima.- portes, clubes e igrejas. · 
se .. a referência. à "concessão". A lei criará um órgão que es'-twbeleça um plano e, dentro dêle, · 

Requeremos destaque, na forma. re- aplique o produto do fundo so-
glmenta.l, para a Emenda n.• 1.123, ciat 1 

· 

de autoria do Sr. Mario Masagão, Justificação 
referente ao Título V do Projeto re-
visto e publicado à página. do im- Foi feita da tribuna em ses-
;presso alusivo ao art. e seguintes. são de 14. de junho de 1946. 
A Emenda., que se referia ao a.rti- Sala das Sessões, 1'7 de junho 
go 164 do· Projeto primitivo, prende- .. de 1946. - Glicerio Alves. -Is-
;se ao a.rt. :1:52 do Projeto atua.l. rael Pinheiro. ' 

Sa1a. das Sessões, 27 de a.gõsto de Requeremos destaque para a· Emen-
1946. ·~ Mario. Masagão. da n.• 488, oferecida.· ao inciso m 

d diz 
do § 24 do art. 1•64, Cap. m, Tit. v, 

Aemena: -a 'qual versa sôbr.e a participaçao dos 
empregados na •gestão das emprêsas 

N.• 1.123 para efeito de participação nos lu-
No art. 164, § '9. 0 in princípio, eras. · · 

e seus 1ns. I e II, suprima-se. a Rio de Janeiro .. - Segadas Viana. 
referência à "concessão". _ Amaral Valente. E outros nomes 
Marjo Masagão. ilegíveis. 

Os Senhores, que aprovam a Emen- A emenda diz: 
da n. o 1..123, queiram levantar-se. 
(Pausa.) . N. o 488 

· Está. rejeitada. . 
Vou submeter à votação requeri- Ao inciso III do § 24 do ar-

mentes de destaque de várias. emen- tigo 164: 
das referentes a lucros; ns. 1.109, do Substitua-se a redação propos-
Sr. Glicerio Alves; 488, do Sr. Sega.- · t 
das Viana; do Sr. Benício Fontenele; ta pela segum e: 
e. 3.192, do sr. Carlos Fiestes, nos ~e- "Participação obrigatória 
guintes têrmos: ·. dos trabalhadores ncs lucros cLa.s 

d taq • emprêsas e, na f·orma que a lei 
Requeremos es ue,. na "orma. r e- determinar, na gestão. das mes-. 

glmental,, para a Emenda n. 0 1.109, s .. v· 
de autoria do, Sr. Glicério Alves, re- mas;" - ega .. as 1ana. 

· ferente ao T • V do Projeto revisto Requeiro que no texto . do projeto: 
e I]JUblicaida à página do impresso alu- "participação. obrigatória do trabalha-

·sivo ao art. e seguintes. . dor nos lucros' das empresas, direta 
Sala. das seS.sões, 29 de a.gõsto de ou !ndiretamente, nos têrmos e pela 

!946. - Glicerio Alves. forma que a lei determinar", sejam 
destacadas as palavras "ou inclireta-

A emenda Iili:: mente" para serem suprimidas. 
Sala das sessões, 26 de agOsto· de 

N • 0 1.1°9, 1946. - Beniclo Fontenele. 
· Art. 164;· '§ 24, n. • 'm. Requeremos destaque para a. emen~ 

A Coruitituição assegura. a ple- da n.0 3.192: 
nttude dos ·seguintes direitos so- Redigir assim: "Part!cipação obri
ciais: - gatória dos trabalhadores nos lucros 

Participação obrigatória do tra.- das emJ)J:'esas e na sua direção". · 
balhador nos lucros das emprê- (Art. 156 - III - Titulo V - do 
sas. Projeto atual, qu·e corresponde ao ar-

Substitu~-se pelo seguinte: . tigo 164 § 24.0 
- III - do Projeto an-

. • . terior.) · 
Criação de um impõsto. social, · Primeiro' signatário: Deputado João 

que atingLrá tôdas as pessoas fi· · Amazonas. 
sica.s ou juridicas,. com renda su- . . Sala das ·. Sessões, 27 de agOsto de' 
perior a. um certo limite, a· ser · .1946. - Carlos Pinto. 
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O SR. GLIC11:RIO ALVES (*) -
Sr. Presidente, Srs. Representantes, 
disse certa vez um escritor que o 
mundo é dos que sabem falar. Se a 
minha emenda cair, não será por fal
ta de justiça, mas porque não tenh!J. 
sab:do defendê-la eficientemente. 
(Não apoiados.) . 

O proj.eto primitivo previa a parti
cipação direta do trabalhador nos lu· 
cros das empresas; o atual, determina 

. a participação dileta ou indireta. 
No substitutivo proponho a troca 

da participação d!reta ou indlreta pelo 
seguinte: · 

"Criação de um impôsto social, 
que atingirá tôdas as pessoas fí· 
sicas ou jurídicas, com renda su
perior a um certo limite, a ser 
fixado em lei para constituir um · 
fundo destinado à construção de 
"V!las Ope..árias". com casas de 
moradia, escolas, campos de es
portes, clubes e igrejas". 

- O Sr. Segadas Viana - Parece-me 
que a emenda de V. Ex.n não se refe
re propriamente à participação nos 
lucros. Devia ser encaixada no dis
positivo relacionado com a previdên
cia social, pois trata de impôsto so
cial, que abrange tôdas· as pessoas fí· 
s!cas. E isso; absolutamente, não 
constitui participação dos lucros. 

O SR. GLIC11:RIO ALVES - E' até 
·certo ponto. participação indlreta, nos 
lucros das emprêsas. 

O Sr. Segarias Viana - Se Vossa 
Ex.n estabelece lmpõsto sôbre a renda 
de tôdas as pessoas físicas, não ,é par
ticipação nos lucros. 

O SR. GLIC11:RIO ALVES-'- Físicas 
ou jurít!!cas. 

O Sr. Segadas Viana- Ainda mais: 
não é, repito, participação nos lucros. 

O SR. GLICtRIO ALVES - Na 
ve..dade, Sr. Pr·esidente, minha emen
da é multo mais ampla do que o tex

. to do Pl'Ojeto revisto, porque, por êste, 
apenas os trabalhadores participarão, 
direta ou indlretamente, dos lucros 
das empresas; ao passo que por aque
la haverá um lmpõsto social, para o 
qual concorr€l'áo tôdas ·as pessoas, fí
s!cas ·ou jurídicas, com renda superior 
a certo limite. · 

A participação· dlreta, a meu ver, é 
forma demagógica, pois é preferível 
favorecer o operário, com reflexo na 
sua moradia, no seu bem-estar, na 

(*) - Não foi revisto pelo orador. 

sua saúde, nos divertimentos, .na ins
trução ·dos filhos, em assuntos espiri
tuais, do que lhe dar· a migalha, em 
dinheiro, de um quociente, onde o di
visor seja elevado, embora. alto seja. 
o di v!dendo . . , 

Suponha-se uma fábrica 'com qui
nhentos operários, que distribua, 
anualmente, Cr$ 200.000,00 entre êles. 
Tocará a cada operário Cr$ 400,00, que · 
nada adiantarão em sua vida e que, 
provávelmente, serão postos fora em 
perfumarias, como acentuou o Depu
tado Ta vares <lo Amaral, na· sua ex
periência realizada em Santa Cata
r!na. 

O Sr. Paulo Sarasate - Para orl
entnr-me pergunto se a emenda de 
V. Ex.• cria impõsto novo·. 

O SR. GLICtRIO ALVES -·Sim. 
O Sr. Paulo Sarasate - Então está 

prejudicada, porque a matérla de im- · 
postos já foi votada e V. Ex.a não 
requereu destaque. 

O SR.· GLliC11:RIO ALVES - Na. 
opinião de V. Ex.n .. Apresento SJlbs
titutivo, sôbre · o qual a Assembléia 
deddirá. . . 

De que vale emprêsa distribuir, di
gamos; um mlihão de cruzeiros entre 
mil operários, tocando apenas mil cm
zeiros a cada um? Que fará um ho
mem com mil cruzeiros? Sem dúvida: 
o empregará em coisas inúteis, . sem 
q~lquer reflexo benéfico para a fa
mília. Se, ·porém;· fôsse criado o im
pôs to social; se fôssem construídas vi
las, escolas, campos de esporte, cre
ches, clubes, en·fim, mdo quanto pu
desse elevar o operário aí, sim, ha
veria utilidllJde para êle e .sua fam!l!a.. 

O Sr, Aliomar Baleeiro - Mll.cru
zeiros, na hipótese a ventaida por 
V. Ex.• daria uma· casa para <:ada ope
rário? 

O SR. GLICtRIO ALVES - Não; 
mas quando mil emprêsas contribuís
sem com mil cruzeiros para cada. 
um dêsses operários, poderia ser 
feita uma vila para êles. 

Alberto Pasqualini, que teve essa. 
idéia no Rio Grande do Sul, provou 
como em dez . anos, na.que'le Estado, 
poder-se-la mediante êsse plano, 
construir trinta mil casas para ope
rários. 

o Sr. Alíomar. Baleeiro ...:. Estima
ria que V. Ex. n explicasse como êsses 
mil cruzeiros, que •nada produzem na. 

. mão do operário, entregues a um ór
. gão qualquer, poderiam transformar
se em vilas operárias maternidades, 
transportes fáceis, creches, audlt6-
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rios. Como se veri<flcarla êsse mlla• 
gre?. . 
. O SR. GLICll:RIO ALVES - Não 

estou sendo claro, ou V. Ex.• não 
compreendeu o que eu disse. 
·. Pediria a V. 'Ex:• me permitisse 
terminar o rac!oclnlo. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - V. Ex.• 
quando julgar oportuno, me dará. a 
explicação. 

O Sr. Dolor de Andrade - Ao que 
me pare·ce, não colide a emenda do 
nobre orador, em absoluto, com a 
participação dlreta no lucro. Jl: coisa 

· diferente. 
o SR. GLICll:RIO ALVES - En· 

tendo qué a pa.J.'tilclpação dlXeta é 
forma demagógica, porque na.da adi
anta ao operário. Citando, há. dias, 
a opinião de Alberto Pasqudline, mos
trei as· várias objeções que se levan· 
ta.ram collltra essa participação di
retà nos lucros das empresas. Dizia: 

a) Possibilidade de constantes 
desinteligências e ·atritos· entre 
emprega;dos e empregadores rela
.tivamente à condução do negócio 
e apuração · ou . ~ontabllidade dos 

'lucros, gerando ambiente de des
con\tiança dentro da própria em· 
prêsa. Não existe ainda, na ma· 
iorla . dos casos, de parte a parte, 
um nivel de educação e um grau 
de compreensão capazes de con
cilla.r os lnterêsses e cria.r ·um 
clima de confiança reciproca. 

b) Di\tlcu1dade de estabelecer 
um critério geral de participação 
nos lucros, dada· a diversa natu
reza das emprêsas. Assim uma 
firma come11cial com reduzido 
IliÚlllero de empregll!dos poderá. 
obter lucros equivalentes aos de 
um emprêr,o indust1·üt1, que exige · 
o qua;c!rUplo ou o qulntuplo do 
número de tra·balhad:ores pa.ra; 
produzi-los. Na exploração pe
cuária . 'extensiva, por exemplo, a 
·mão de obra é pràtf.camente lnsJg. 
nlflcante em relação ao vulto .do 
negócio e dos lucros. Nas · empre
sas .que,· por .sua natureza, absor· 
:vem grande qua.lltldade de mão 
de obra, como é em geral o caso 
da lndtístrla, a cota distribuível 
se diluiria pelo grande número de 
trabalhadores, tornando-se os quo
cientes pràtlcamente inexpressi· 
vos. Isso por si só, comprometeria 
irremediàvelmente o sistema. e 

• aca:barla por desiludir e desinte
ressar os trabalhadores. 

c) Nas empresas de cará.ter per~ 
manente não seria tão di~lciLa. so
lução do problema. Não pequenos 
seriam os embaraços quando • se 
cons~derassem as de natureza 
transitória ou esporádicas, em que 
a mão de obra é e·ssencialmente 
flutuante; 

d) Haveria ainda para. considerar 
a situação das empresas. deficitá
rias, como são, por· exemplo cer
tas emprêsas de transportes · ou 
que exploram sel"Viço público ou 
das que não tivessem lucrá, o que 
privaria os respectivos ·emprega
dos . ou operários dos beneflclos 
colimados. · 

e) Por fim, é de ter em conta 
os lucros que. não provêm dlreta
mente do trabalho, mas da sim
ples renda de capitais coloc111dos ·a 
prêmio e que ficariam imunes da 
contribuição. · · 

_Todos êsses lncovenientes e que · 
sao apenas alguns dos que se 
podem apontar, parecem desacon-

. selhar a fórmula, . que, aliás, não 
encontrou grandes êxitos onde foi · 
aplicada." · · , 

O Sr. Baeta Neves - Isto mostra 
que os argumentos não convenceram 
até hoje. O que se está. pretendendo 
é frustar a participação dos trabalha
·dores na gestão. das emprêsas. Há 
uma cadela 'de argumentos nesse sen
tido. 

O SR. GLIC:Jl:RIO ALVES -·Se os . 
argumentos convencem ou não, a As-
lsembléia dirá.. . · · , · 

·Pela emenda seria socializada uma 
parte dos lucros elas· emprêsas, que 
devem p.eliel'icer a todos que para 
êles concorrem, e de outro, contribul
ll'iam para o impôsto social todos que 
auferissem renda além de certo li
mite, o que estaria nos princípios da 
solidariedade humana. 
~se fundo social poderia, talvez, 

ser criado por um pequeno adicional 
sObre o impOsto de rendas. 

Entendo mais que deveria existir 
um órgão administrativo ·r.ue estabe
lecesse um plano e, dentro· dêle, apli
c'asse o produto do fundo social. 

As "Vilas O.perá.rias'! pertenceriam 
ao Estado e seriam locadas aos traba· 
lhadores por preços lnflmos; apenas 
o necessário à conservação . das mes
mas. Também as moradias poderiam 
ser vendidas pelo. seu custo, a prazo 

,~ longo e sem juros, fieando uma ou 
outra hipótese ao critério do .próprio 
trabalhador. 
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· O Sr. Baeta Neves - A questão da 
habitação, envolvida na ·proposta de 
V. Ex.•, já está resolvida pela Cartel· 
ra Hipotecária dos Institutos e pela 
Fundação da C~sa Popular. · 

' . 
O SR. GLICll:RIO ALVES- A fór

mula. que sugiro se me afigura muito 
mais eficiente e completa. 

Sr. Presidente:· procure! justificar,' 
na medida do possível e dentro do pra-· 
zo exíguo que me é concedido, a subs· 
tituição da participação direta ou in
direta do trabalhador no lucro das em
·P!'iiS.::3 pelo impàsto social destinado 
a contrução de vilas operá'rias. 

Se fàr conservada a palavra "indi- ' 
reta" no texto ·do artigo 156, número 
.3, caindo .minha emenda, mesmo as
sim, me consid-õrarei vencedor, por
que o legislador ordinário poderá criar, 
como forma da participação indireta, 
o impàsto social a que acabo de me 
referir. (ll!uito bem; muito bem.) 

O SR. SEGADAS VIANA (Pela or
dem.) (") - Sr. Pl·esidente, ouvi 
atentamente· a defesa feita pelo ilus-

. tre Deputado Glicério Alves da emen
da. Se, ao ínves de pedir a supres
são do dispositivo que determina a 
participação dos trabalhadores nos lu
cros das emprêsas, S. Ex:• houvesse. 
proposto a inclusão dêsse impõsto so
cial, teria todo prazer em · apoiar o 
..alvitre do !lustre Representante do 
Rio Grande do Sul. · 

O Sr. Bacta Neves- Perfeitamen-
te. . 

O SR. SEGADAS VIANA -Mas, 
o que S. Ex.• propos não é, absoluta~ 
mente, participação em lucros. O que 

-S. Ex.• desejou foi, apenas, a subs
tituição dos deveres, que hoje em dia 
pertencem á previdência social, oela 
incorporação dos mesmos aos outros 
deveres do trabalhador, financiando· 
os .com uma parte dos lucros· que lhe 
deveriam ser entregues; 

O Sr. Baeta Neves- Pelas emprê-
sas. . . 

O Sr. Giicério Alves- Não a parte 
cto lucro, porque não consid~ro per
. tença o lucro ao trabalhador. Ao ooe
rário cabe o salário; o lucro é da em
presa, é socializado. 

O SR,. SEGÁDAS VIANA- V. Ex.• 
defende o velho conceito !nd t\str!al de 
emprêsa, .em que há empregados e 
empregadores. Modernamente, não se 
.faz mais essa distinção. Emprêsa é 
o conjunto de empregados, emprega
dores, capital, móveis e· máquinas, 

( •) Não foi revisto pelo orador. 

com finalidade social. Não há mais ·a 
distinção entre pat1·ão e empregado, 
que V. Ex;• que=. estabelece:. . 

o Sr. Glicérto Alves - Os lucros, 
atua!mente, estão sendo distribuídos. 
com os operru·ios? Se não estão,· man-
tenho-me rio conceito .atual. . 

O SR. SEGADAS VIANA - Mas, 
Sr. Presidente, ditas estas palavras 
acê:ca da emenda do ilustre Repre
sentante Glicério Alves, a qual deveria 
.ser aditiva e não substitutiva, quero 
justificar as razões pelas quais a ban· 
cada do Partido Trabalhista sugeriu 
que o di~pos!tJvo constante do Projeto . 
fàsse sub>tituído por outro assegura
tório da participação obrigatória di· 
reta nos lucros da emprêsa e a· par
ticipação na gestão. 

Propondo a participação direta· nos 
lucros da emprêsa, a bancada traba
lhista, não fêz mais do que registrar. 
no projeto de Constituição, aquilo que 
já é tradicional em muitos países, que 
já vem sendo executado na Inglaterra, 
nos Estados Unidos, na Tchecoslová·· 
quia, na França, na Bélgica e em di· 

· versos outros; aquilo que já vem sen
do executado por grandes emprêsas, 
como Bata Shoe Co., que eia a maior 
fábrica de calçados .do mundo, na 
Tchecoslováquia; como a Cia. Swift, 
que dá participação direta nos lucros 
e, mais do que, isso, part!cipaçãà no 
capital, o chamado "co-participação", 
pois 12% do Mpital já' pertencem aos 
empregados. 

O Sr. Rui Almeida - No Brasil ·a 
fábri1::a de meias· "Lupa" em ·Arara
. quara, São Paulo, já procede dessa 
maneira. 

O SR. SEGÍ'.DAS VIANA- Perfei-. 
tamente. 

O Sr. Amando Fontes - A Com
pa-nhia VA ... '?.IG, do· Rio Grande do 
Sul, segundo documento inserto nos 
Anais desta Assembléia já distribui 
50% dos lucros aos seus empregados. 

o Sr. Dolor de Andrade - E' con
quista universal do trabalhador. 

O Sr. Amando Fontes - Tnmbém 
a Casa Colombo, rio Rio de Janeiro . 

O Sr.'R.u"i Almeida- O nobre ora
dor defencle a boa causa. 

O SR. SEGADAS VIANA - Os 
exemplos que VV. EExas. estão ci
tando ilustram integralmente o meu 
ponto de vista.. · ' . 

Além desses pequenos exemplos tra- · 
d!cionais na indústria e no comércio 
do ·Brasil, já evoquei diversos de gran
des organizações do estrangeiro. Po· 
derei citar, ainda mais,, a U.S.A. 
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Steel Corp. ·e a American Telephone 
& Telegraph c o., que dão participação 

. direta nos lucros e participação no 
<:apita!. Há poucos dias, apareciam na 
imprensa desta Capital anúncios · da 
General Motors· que possui 435 mil 
empregados, dizendo que são t()dos as
sooiados e participam dos lucros_ da 
emprêsa. · 

A .matéria, Sr. Presidente. não pode 
merecer discussão em sentido i>pôsto ... 

.o Sr. Amando Fontes,- ·Aliás, já 
está consagrada no projeto. . ,. 

O SR. SEGAiDAS VIANA- ... não 
obstante a restrição consignada no . 
projeto. Ainda há pouco tempo, o Car
deal D .. Jaime Câmara acentuava: 

"As emprêsas industriais não 
deveriam. esquecer que não é ape~ 
nas o capital empregado que lhes 

r:::\~o p~~spse~;· o~:;á;fo~~;ém o 

O Sr.· Amando Fontes,- E sobre-
tudo o trabalho. · 

O SR. SEGADAS VIAN.II. - Não 
seria pois razoável que êstes tivessem 
além do, justo salário, distribuição 
equitativa ou participa·ção · nos lucros 
da emprêsa? . · 

O Sr. Rui Almeida - E também na 
direção das emprêsas. 

O SR. SEGADAS VIANA - Per-
feitamente. · 

Mas, Sr. Presidente. coma· acentuou 
o nobre Representante Amando Fon
tes, o projeto já. registra a participa
ção. Entretanto, fixa a participação 
direta ou indireta. E' contra partici
pação indireta que nos batemas, por
que· ela. atribui benefícios aos traba
lhadores, benefícios de assistência so
cial, de moradia, de educação, o que, 
a nosso ver, não é participação dlreta. . 
E' demagogia, é ·burla. 

O Sr. Baeta Neves- Válvula de es-
capamento. . 

o Sr. Rui Almeida- Uma burla. 
O Sr. Hamilton Nogueira -.Estou 

de pleno acOrdo com o nobre orador. 
A participação indlreta é humilhante 
ao passo que a direta dignifica o tra- , 
ba·lha~or. 

OSR. SEGADAS VIANA- V. Ex.• , 
conceitua multo bem a questão. 

A participação indireta não é par
ticipação nos lucros porque dar· assis
tência, educação e moradia aos traba
lhadores, compete ao Estado, e com 
essa finalidade foram criadas as Ins
tituições de previdência social. E se 

• acaso não fôsse da competência' do 

Estado, ' caberia aos , próprios empre
gadores fazê-lo, no !nterêsse de benefi
ciar a própria máquina humana, com 
a qual se enriquecem. 

O Sr. Dolor de Andrade- E' dispo
sitivo que deve ser aprovado pela As- · 
sembléla, unânimemente, e, até, sob 

' salva de palmas. (Muito bem.) 
O SR.· SEGADAS VIANA - Agra

deço o aparte de V. Ex.• 
·. O sistema de participação direta e 
obrigatória nos lucros da. emprêsa, que 
os ingleses denominam projit-s/utre, já 
vem sendo ado ta do na Inglaterra . des
de 1860 e poucos ·e com esplêndidos ré
sultados. Há três dias tive oportuni
dade de mostrar, desta tribuna,· que· 
uma companhia de gás de Londres, já 
havia distribuído 750 mil libras de lu
cros aos tra;balhadores, entregues em 
espécie. · 

O Sr. G!icério Alves - Vamos fazer 
melhor que a Inglaterra ... 

O SR. SEGADAS VIANA.- O sis- . 
tema de participação indireta, ou d~ 
impôsto ~ocial foi' tentado· em 1843, 
por uma emprêsa francesa, que, cinco · 
anos depois, teve de desistir da par
ticipação . indireta, porque, como. bem 

' acentuou há pouco o ilustre Senador 
Hamilton Nogueira, se recusaram os 
trabalhadores a receber êsse beneficio, 
considerado como dádiva humilhante 
dos pa,trões. . · 
· · A participação dos trabalhadores de 
forma d!reta e obrigatória se reveste 
também de alta finalidade para a eco
nomia nacional: é. que, integrados 
·completamente nas emprêsas, os tra- . 
balhadores se interessam, não apenas · 
para que a produç~o aumente, mas 
também para que haja menor ·perda 
de matéria. prima. ' · 

O Sr. Benício Fontenele- Pela con
servacão de tudo. 

o Sr. Daniel Faraco - Sabe o no~ 
bre <Jrador que sou partidário do con
trato· ·de sociedade em· substituição ao 
atual contrato de looação de serviços, 
e, portanto, partidário . da participação 
nos lucros, na gestão e na propriedade 
da emprêsa. · 

Não c'ompreendo, porém, ,que se pos- · 
sa participar da gestão sem participar 
da propriedade, e, por êsse motivo, em
bora partidário da participação na ges
tão, não darei meu voto a essa parte 
da emenda de V. Ex.•. porQue a con
sidero Indissoluvelmente únida à par
ticipação no capital •. Não. se pode dar 
direitos sem responsabilldades. · 

o' SR. SEGADAtS V!AN:A - Per
guntaria, apenas, a V; Ex.• - se não 
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fõssem tão poucos os segundos que . 
me restam - . qu'<ll a situação do 
sócios de ind'llstria que entre na em-. 
prêsa sem. ter um real, que contri
buiu apenas com. sua cwpacidade pro
fissional? Não leva um ceitil e, no 
entanto, participa da gestão. 

Citaria ainda os exemplos que 'aln-' 
da há pouco me oferecia, em palestra, 
o ilustre Deputado Amando Fontes, 
da participação na gestão, que se faz 
nas Salinas de Sergipe. O que S. Ex.a 
pretende, o "co-partnership" a 
participação nos lucros decorrentes da 
cota de capital e ·da gestão constitue 
outro aspecto, talvez mais avançado, 
mas que a prática demonstra não dar 
resultado eficiente em benefício dos 
trabalhadores, porque a participação 
no capital se processará em parcelas 
pequenas, de modo que, somente fin
dos muitos anos o trabalhador ou em
pregado terá d~videndo. apreciável. 

O Sr. Daniel Faraco·- V. Ex.a co
nheceu bem meu pensamento sõbre o 
assunto. 

O Sr .. Amando Fontes - Tenho 
emenda no mesmo sentido, e como 
não pr.etendo ·usar da palawa, p'ara 
não gastar mais dez minutos, porque 
V. Ex.a ·eStá defendendo com brilhan
tismo a mesma tese que esposo, quero 
ap·enas declarar que .a partidpação 
nos lucros e na direção das emprêsas 
é o único meio de se ter paz social. 
(Apoiados e não apoiados. Palmas.) 

O SR. SIEGADAS VIANA- Senhor 
. Preside<n·te, concluirei justamente com 
as palavras do nobre colega Senhor 
Deputado Amando Fontes. A parti
cfpação dos' trabalhadores nos lucros 
e na gestão das emprêsas, de maneira 
dir.eta e obrigatória será o modo de 
reduzirmos os conflitos sociais e os 
dissfdios trabalhistaS. · Trabalhadores• 
e empregador.es deixarão de viver em 
planos diferentes e opostos e se inte
grarão na· mesma finaUdade - o e·n
riquecimento e o engrandecimento da 
Pátria, colaborando como irmãos, sem 
que o façam, como hoje em dia, des
confiados uns dos outros. (Muito bem; 
muito bem. Palmas.) 

O StR, JOAO AMAZONAS (*) .:.... 
Sr. · Presidente, :~lgumas palavras, 
apenas, sõbre o dispositivo em vota
ção, de vez que a emenda por nós 
apresentada coincide com a que de
fe~deu da tribuna w ilustre Deputrudo, 
Sr. Segadas Viana. 

o dispositivo, como ·co.nstava do 
proJeto anterior, era. inócuo; a forma 

(•) Nã:o foi revisto pelo orador. 

que se lhe deu agora, no projeto re
visto, é duplamente inócua. 

Se ,desejamos, realmente que os tra
balhadores partioipem do lucro das 
.emprêsas, devemos, necessàriamente, 
permitir-lhes a participação na · ges-
tão das mesmas. . · .. 

Há muitos casos dessa inovação, em 
nossa terra. Conheço alguns dêles, e 
posso afirmar que no fim de cada ano, 
depois do trabalhador se ter endivi
da:dt. na esperança de conseguir uma 
parte rawável nos lucros, ficava, sur
preemMdo com a percentagem irrisó-
ria que lhe tollava: . . 

S!libemos que, de modo geral, apesar 
da nscaUzação do Estado, a sonegação 
dos lucros é um fato. Via de regra, 
as escritas das emprêsas acusam o lu
cro que interessa ao patrão, e sõbre • 
êsse pequeno lucro é que se calcula 
a percentagem, dando em· resultado 
quantia insignificante. 

Se admitirmos então a ·participação 
indireta, poderemos chegar ao a'bsm
do de, uma simples "creche" ou um 
restaurante popular, orgrunizado na 
fábrica, por exigência das leis já · em 
vigor, s·er consid·errudo como parte do 
lucro a distribuir aos· operários da 
emprêsa. · 

. Por isso, nossa. emenda, bem como 
a do nobre Deputado Sega:das Viana, 
visa assegurar real 1:. positiva parti
cipação dos tra;balhado·res nos· lucros, · 
tornar mais efetivo o seu contrõle. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente, quanto ao, assunto. (Muito bem; 
muita bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE Segue-se 
o destaque solicitado pelo nobre Re
presentante, Sr ... Ama11do Fontes, nos 
seguintes têrmos para a emenda nú· 
mero 1.560: 

Requeremos destaque para a emen
da n. 0 1.560. 

Sala das Sessões, 14 de agõsto 
de 1946. ....,;. Amando Fontes. 

A emenda diz: 
N. 0 1.560 

Substitua-se o n. 0 III, do artigo 
164, pelo seguinte: 

"Participação obrigatória d.1s 
trabalhadol"es nos lucros dos es
tabelecimentos comerciais, in
dústriais e agrícolas, a que pres
tem seus serviços, fixando a lei 
o· mínimo dessa participação e 
bem assim a maneira por que os • 
trabalhadores se farão repreSJn
tar na direção de cada emprl!
sa". - Amando Fontes. 



-203-

·· O SR. AMANDO FONTES 
Desisto da palvra, Sr. Presidenta 
porque considero já devidamente 

. , defendida a emenda a que se refere 
meu requerimento, pelo nobre Depu
tado Sr. Segadas Viana. 

O SR, AGAMEMNON MAGA-
LHAES (0 ) - Sr. Presidente, a Co-. 
missão · Constitucional procurou, na. 
redação do texto em aprêço, conci
liar as diferentes tlõndências, quanto 
à. participação nos 'lucros. 

Ao plenário, agora, cabe decidir 
qual dessas tendências deva predo-
Dtinar. · 

1 Pediria· a V. Ex.•, Sr. Presidente, 
.submetesse à votação os destaques 
requeridos, da· seguinte maneira: pri
meiro - participação obrigatória di
reta <muito bem) . 

Aprovada esta. parte, ficará preju
dicada a participação indireta. · 

O Sr. Amando Fontes - E quanto 
à partlcipaçã~ na gestão? 

O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES - Teremos, então: 

Primeiro - Participação obrigató
ria dlreta nos têrmos e p.:1a forma· 
que . a lei determinar.; 

Segundo - Participação na gestão 
das emprêsas. . 

Nestes itens se incluem todos os 
destaques concedidos por V. Ex.•. 
Terá a malorifi oportunidade de ma-

. niD.:star seu voto, no tocante ao 
conceito da participação. <Muito 
bem.) 

O SR, PRESIDENTE - Existe 
ainda. o requerimento de destaque 
:feito pe1os nobres Representantes 
Paulo Sarasate, Beníclo Fontl;nele e 
Segadas .Viana, referente à emenda 
n. 0 74 do seguinte teor: 

Requeremos destaqUI~ para a emen
da n. 0 74 do Sr. Paulo Sarasate, 

· sôbre a participação direta nos lu
cros. 

·Sala das Sessões, 27 de agôsto de 
1946. - Paulo Sarasate. - Benicio 
Fonten.ele. - . Segadas Viana . . 

O SR.: PAULO SARASATE -
(*) Sr. Presidente, o projeto primi
tivo dispunha, aopenas no tocante à 
matéria em debate, que haveria a 
participação . obrigatória do tra;balha
dor nos lucros da emprêsa, sem qual
quer ref·erência à forma dessa par
ticipação, Não dizia se era direta 
ou indireta. Transferia êsse aspe-.to 
da medida,· que todos reconhec~m 
salutar, para o legislador ordinário. 

(
0

) Não foi revisto pelo orador. 

I 

Visando, todavia, ·deixar expressa .a 
ga.rantia social consubstanciada no 
principio da participação direta nos 
lucros, dentro da Constituição, 8JPre
sentei a\ emenda n.0 74, concebida 
nos seguintes têrmos: 

"Ao art. 164, § 24, n.0 III: 
Em vez de "Participação obri

gatória do trabalhador nos lu
cros das emprêsas", diga-se: · 
"Participação obrigatória e dire- . 
ta do trabalhador nos lucros das 
empr~sas". 

Justificação 

Louvável ,por todos os títulos, 
é o dispositivo do Projeto, que 
encerra medida de. apreciável . e 
notório ·alcance social. Parece
me, todavia, que a participação 
nos lucros, além . de obrigatória, 
deve ser dlreta, a . fim · de aten
der aos objetlvos colimados. .A 
Constituição, portanto; dev·e de
clará-lo ex:pre·ssamente. 

Oralmente, se possível, JNocura-
rei d·efender a emenda". · , · 

Diante, porém, do parecere oral . :lo 
Relator da matéria, na Comissão 
Constitucional, Sr. Deputado Aga
memnon Magalhães, . e da brilhante 
def.esa f•eita da tribuna pelo ilustre 
:&epreoontante Sr. Segadas Viana, 
julgo-me dispensado de aduzir maio
res considerações em pról da tese que 
sustentamos: . 

Aliás, o p,rojeto . revisto melhorou, 
de alguma forma, o texto anterior, 
pois admitiu de logo a participação 
diret.a. A~eitando, entretanto, a al
ternativa- direta ou indlreta - não 
atendeu objetlV'amente ao desejo de 
que a participação · nos lucros seja 
direta e obrigatória, oÚll!co melo ca
paz, no caso, de corresponder aos 
lt'eclamos da grande massa dos tra
·balhadores brasileiros. 

A participação indireta, preconi
zada da tribuna, por um dos ora
do~es que me preced,eram,. sob o fOI'· 
ma de !mpôsto social, nada mais é 
que uma modalidade da assistência 
soofal que já se vem realizando atra
vés dos institutos ·. de. previdência, à 
custa das contribuições · decoi!'l'entes 
das leis em vigor e que incidem tan
to sôbre . o empregador como sObre 
o empregado. Não representa, des
tarte, a verdadeira participação nos 
lucros. 

Dir-se-á. que a · participaçã.o direta. 
nos lucros das emprêsas, em alguns 
casos, não irá ao encontro das ne
cessidades dos empregados. E' exa-
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to. Em alguns casos, lr~~resenta.rá União enc~~;rregado do contrõle do. 
pouco, muito pouco mesmo. Mas, de . impõsto de renda, 
qualquer forma., representará um be- O que é certo, como já friSei, é 
ne:f!cio; . que não há motivo para receios , nes-

0 Sr. Prado Kelly - Tenho ou- ta Assembléia, · 
vido de alguns coleg.as o receio de Devemos instituir a participação 
que, estabelecida · a participação di- .direta dos empregados nos lucros das 
reta, se faculte ao empregado o exa- ~mprêsas... · 
me de· tõda a escrita das emprêsas O Sr. José Bonifácio '- E' obri-
comerciais ou industriais. Não te- gatória. -
nho, pa.ra mim, hllija tal possiblli· O SR; PAULO SARASATE -
dade, porque a 1ei é que vai regular , , , direta e o·brigatória, naturalmen
(muito bem) não só a forma da 
participação como os meios de fis- te, pois êsses lucros são produzidos 
callzar as emprêsas, de modo a tor- tanto pelo capital como pelo traba:-

f ti rtl · - lho. A maneira de regular essa par-
nar~se e e va a. pa clpaçao. ticilpação, que é a única real e ver-

O sR: PAULO SARASATE - d~~;deira, caberá à lei ordinária. 
O aparte de V. Ex.• tem tõda pro- O Sr. José Bonitá.cfo - Indireta 
cedência e desfaz qualquer dúvida não será participação. 
que possa pairar no espirita d~~;quê- . 
les tão ciosos ou !'eceiosos dessa pe- • O SR. PAULO SARASATE -
netraçã.o na escrita das emprêsas, a Espero assim que a Asse;li1bléia apre
titulo de fiscalização da participação 'Ve o . destaque requer1do para a 
nos lucros. emenda n.• 74, porque assim estará 

. . ajudando a consoliilar em nosso país 
O Sr._ Jos! Bomtá.cfo 7" Na ver- a· legitima justiça social. (Muito 

dade, nao sa.o ciosos: sao receio- bem· muito bem Palmas ) 
SOS .. , ' ' ' 

O SR. PAULO SARASATE. ..:.. 
Essa fiscalização, necessária, pode 
ser realizalla pelo próprio Govêrno, 
em defesa dos interêsses do erário, 
quando se trata do impõsto de ren-
da. . 

Em tais condições, a possibilidade · 
de interf•erência do empregado na 
escrita das emp!l'êsas, como lembra 
o nobre Representante sr: Prado 
Kelly, não deve ser motivo para. re
ceios, porque a· lei ordinária é ·que 
vai regular o assunto, inclusive a 
maneira d•e se executar o principio 
constitucional. . 

o Sr. Amando Fontes - Poderia 
!haver dupl!cidad;e de escrita. A par
<tic!Jpaçã.o do empregado na fiscal!
zaçãQ da emprêsa impedirá escritas 
duplas. 

O SR.. PAULO SARASATE -
Lembra-o bem o nobre Representan
te de Sergipe e antigo fiscal do im
põsto de consumo, Sr. Amando Fon-
tes. · 

ESsa fiscaliZSIQáo pode até benefi· 
cia.r o poder .público, impedindo frau
des e, assim, aumentando a arreca
dação tributária. 

o Sr •. Prado Kelly - A lei esta~ 
belecerá a forma pela qual se deve 
exm:cita.r o direi to de fiscalização. 

O SR. PAULO SARASATE 
V. Ex.• tem tõda a razão. A lei 
poderá determinar até que fiscali
zação se faça pelo próprio órgão da 

O SR. PRESIDENTE - Vamos 
preceder à votação da:s emendas ci-
tadas. · · 

A prlJ!Ileira, do Sr, Gllcério Alves, 
sob n.0 1:109, ··sugere a substituição 
da participação do trabalh~~;dor nos 
lucros pela criação de um lmpôsto 
social. . . · . · 

Os . Senhores, que a aprovam, quei-
ram levantar-se. 

(Pausa.) 
Está·· rejeitada. 
O SR. GURÓEL DO A.J.IJlAiRlAL ..:_ 

(Pela ordem) - Sr, Presideillile, peço 
preferência para a. emenda de que 
são autores os. Srs. Represeilltantes 
Ben!cio Fontenele e Paulo Sarasate. 

O SR.. PRESIDENTE' - Acha-se 
sôbre a Mesa requerimento do Senhor · 
Representante Agamemnon Maga
lhii.es, Relator cl:a Comissão da Cons
tituição, no sentido de que se divida 
a matéria em duas parte: - a pri
meira sôbre a iParticlipação do ellliPre. 
gado', direta. e obrigatória, nos lrooros 
da emprêsà.; a segwcl:a sôbre a pa.r
tl.ciiPação do empregado na gestão da 
emn:>rêsa. 

O. nobre · Representante Gurgel do 
Amaral requer dest~~;que das pala.vras 
. ".ou illldireta", o que coincide .com a 
emenda do Sr. Paulo Sarasate. 

O SR. PAULO SA'FI.ASA.TE - Re
produzo, na · emenda, o dispositivo· 
sem a .palavra "indireta". S. Ex." 
pretende a SUIPressão da mesma pala-

'i 
I 



wa; concordamos 'com a 'parte final: 
"nos târmos que a lei determinar". 
A votação das emendas pode, portan
to, ser feita em conjunto. 

o SR. PR.ESIDENTE- A emenda 
do Riepl'eSentante Sr. Paulo . Sarasat~ 
detemrlna a particlQJa;ção obrigll/tól'la 
e direta do trabalhaidor nos lucros das 
ellliJ)l'êsas . 

Os Srs. Representantes, que a. llJPrG
vam, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Está. · apl."ovruda. a emenda n.• 74. 
(Palmas.) 

Fica;m prejudicados o desta;qrue re· 
querido pelo Sr. Benício Fontenele e 
as emendas ns. 488 e 1.560. 

' 
São en'ViaJdiiS à Mesa as segu!l.ntes 

Declaração de voto 

Votei iPela emenda n.•· 74 do Senhor 
.Paulo Sara.sll/te que assim redige o 
inciso m do a.rt. 156, do Projeto' re
V'Isto: 

"IParrtliC!pação obrigatórià. e di-· 
reta dos trabalhadores. nos hroros 
das emprêsas nos têl'llllos e pela 
forma que a !e! determinar".. · 

A emend:a estabelece uma forma di
reta de pa.rticliPação, evitando a.ss!m 
a alternativa do texrr.o, que viria pre
judica!!', pela base, o objetivo do !Pl'e-
cellto. · 

·· Vejo no reconhecimento dos direitos 
do tra:balho um desdiobrrumento ne
cessário da · dignj:diade da pessoa hu
mana ' e, portanJto, da· dignidade 
do trabal:hrudor. E' . · um impera

tivo · da. igualdade essencial da especte 
humana.· E· uma exigência impres..: 
cendivel ·de jUIStiça social, determi
nando, pela distribtrlção mais equita
tWa dos frutos dia produção, um bem . 
e9bar . mais definido e, conseqüente
mente, , um maior equillbrio: social. 

Se ainda se fazem re9brições à me
dida na forma indicada, é por que 
ainda se pretende defender um sis
tema econõmlco já. SUJPera.do, um sls· 

. tema que prodruziu grandes benefícios 
e encerrou ·subversões da mais ele-
mentar .. solida.riedllide humana, mas, 

. de qualquer maneira, um • sistema su
perado. 
. Assisto, neste terreno, o conflito de 
duas gerações, ·. duii.S mentalldn.d+.Js. 
Uma que conpreende o seoodo dos 
novos tempos, com as suas reivindi· 
cações &ociais e o . reconheclmeillto 
pleno da dignidade e dos d1reitos do 
trabalho. 

Outra que parou e ouve as indi· 
cações já. cinqüentená.rias· da EnioiOlica 

R.erum · Novarum, como reivindica
ções revolucionárias, quando não, 

. como demagogia comuni91;a, · · 
Acresce que, aceito o preceito, e· re

gulamentado · pela lei conveniente· fi
cará a ideologia comunista, justamen. 
te no pomo cuLminante . da. sua pro
paganda · nos pafàes democrMicos, 
muito ei!Ifi!'aquecida e, ·até, sem sen
tido. 

As massas . ficarão srubendo que po
litica . trabalhista não é privilégio cio 
comunismo, pois estará consagrada, 
entre outros, no dispositivo pelo qual 
votei.. As massas ficarão sabendo que 
reivindicações · trabalhistas, justas e 
legítimas, podem . ser atendidas ·num 
regime .politiéo que garanta, com · a 
iniciativa pessoal no campo económi
co, as liberdades fundamentais do 
homem, :ilão.havendo portanto, nece~· 
sidade de apelar-se para doutrinas es· 
tranhas que, fruto de uma concepção 
de vida oposta à nossa, · ·subvertem,. 
acenando com uma politica· econômi• 
éa, o que existe de essencial na nossa. 
ctütura: .. 

Cumpre, é ·evidente,· como 'decor
rência do preceito ·proclamado na 
Constituição, estabelecer a· ·legislação 
ordinária que prevendo · na aplicação 
todos· os casos · particulares e· tornan
do o· preceito uma realidade, venha 
harmonizar. e não tulmutuar ·as r~la· 
ções entre trabalhadores e patrões. A 
legislação ordinária estará reservada 
a · função de realizar em . sua· p!eni· 
tude, ·a solução cujo principio a Cons
tituição estabeleceu, mas uma solução 
que estabelece um verdadeiro .senti
do de cooperação · aliás bem difícil 
entre nós, e de eficiência na produ
ção bem como . de estimtüos recípro
cos. 

Acredito sinceramente que a legis
lação ordinária o consiga,. descobrin
do aquela situação de. equilíbrio em 
que .trabalhadores e patrões se con- . 
vençam da reciprocidade dos seus in-
terêsses. · 

Sala das Sessões, em 29 de agôsto 
de 1946.. - Munho2 da Rocha. 

~DECLARAÇÃO DE VOTO . 

Votei a favor da Emenda 'que es· 
tabelece a participação · na gestão 
das emprêsas. 

Nela se afirma principio basilar 
a tinen te à organização de qualquer 
poder. ordenador estatal, .para~est:t
tal•· ou.. extra-estatal. Refiro~me aos 
organismos sociais de onde emanam 
as normalizações de suas atividades. 
Da sua consagração oU: repúdio de-



.,.·, ' ' ... 
' I ,,"••' 

!. 
< ' 

'' ' 

;~·. / ·, .' 
·.·• ' 

•·. 

.. 

·, •• j 

'\( 

·~··· .. 
. . 

'L 

'• , . 

. ·r 

-206.-

pende a vigência da democracia e da 
liberdade ou do despotismo e da 
opressão, como tantas vezes já se 
procurou demonstrar desta tribuna. 

Não se discute o valor ·que possam 
ter nas Cartas Magnas as proclama
ções de determinadas libetdades ou 
séries de ltberdade. O que não há 
negar, porém, é que tódas, sem exce

. ção, uma vez estabelecidas, têm de 
ser reguladas. . 

E' no processo dessa regulamenta
ção, e só nêle, que se podem originar . 
os fatos opressores. . Não quero ln· 
sistir no momento sóbre o que tan
tas vezes tenho sustentado. Duvido 
que se conceba melhor maneira de 
eliminar. as fontes de negação de 11· 
berdade que permitir aos cidadiios, 
dlretamente ou por via representatl· 
va, Integrarem os poderes ordenado· . 
res de sila expansão. 
. :esse postulado, de uma forma ge

ral, se concretiza na organização do 
Estado Democrático. O que a Emen
da visava era a sua extensão ao cor
po mesmo da sociedade nacional. Só 
essa circunstância bastaria para que 
lhe désse meu voto. No entanto, pa
ra que assim procedesse ainda tive 
outros motivos. 

Figura no têxto aprova:do, art. 156, 
inciso m, a participação obrigatória 
do trabalhador nos lucros das emprê
IS&S. Traita-se, por sem dúvida, de 
norma salutar que em muitos aspectos, 
se ·aplicada convénientemente, favo
recerá a boa o r d em económica na 
Nação. Vale, essencialmente, como as 
proclamações de liberda.de, segundo se 
realiZe a sua regulamentação. 

Ninguém ignora a luta que os po
deres públicos sustentam no terreno 
fiscal quanto à apuração dos lucros 
reais. E' !negável tanto o fato da sua 
existência, como o da impunidade em 
que vivem nesse particular os trans
gressores da Lei. 

Em tais condições, a participação 
n<ls lucros estabelec~da como principio 
constitucional será. burla.da em larga 
escala na prática a não admitir-se o 
acesso dos trabalh.a.dores na gestão 
das emprêsas. 

Dlr-se-á que as mesmas dificuldades, 
liiPOntadas ali, se reproduzirão. aqui. 

Em rigor, quanto ao processo legis
lativo, assim pode suceder. Será, po
rém, o equivalente a negar a evidência, 
deixar de· reconhecer que de todo di· 
versa se tornaria a situação dos tra

. balhadores se pudessem, · de qualquer 
modo, acompanhar os passos da ad-

ministração capitalista. Aumentariam 
inegàvelmente as probabilidades de se 
concretizar de pronto o objetivo social 
que a .Assembléia Constituinte teve em 
mira, estatulndo a participação dos 

· trabalhadores no provento · do labor 
. comum. 

Mas não é só. A aprovação da emen
da relativa· à colaboração de todos os 
componentes dos grupos económicos 
em seus órgãos diretores teria sido . de 
extraordinário alcance politico neste 
momento de Indisfarçável gravidade 
para a vida do Pais. 

Tenho como axiomático que, fora 
da prática sincera e Inteligente da 
cooperação s o c l a 1; não venceremos 
nem· os arautos da reação, nem os 
insW:la.dores da luta de classe. Quanto 
aos brasileiros que arcam com as res
ponsabi11da.des da direção de emprêsas 
e as têm como um dever social a 
.cumprir, na fase atual da nossa evo
lução económica, sua posição nesse 
campo há muito está tomada. Não 
têm o que temer, em qualquer sentido, 
dos que, como êles trabalham e parti
cipam dos lucros dos empreendimentos 
a que se dedicam. 

Somente os· cegos, surdos e ·Insen
síveis d i a n t e das realidades sociais 
atuam em sentido diverso. Que os há, 
bem o sabemos. O que nos competia 
é chamá-los à reaUda.de, lmp ed!ndo, se. 
necessário, que, pela sua Incompre
ensão, provoquem no Brasil o Irreme
diável: a luta de classe que nos pode 
levar à guerra civil. , 

Sala das · Sessões 29 de agõsto · de 
1946. - Paulo Nogueira. 

. O SR. JOAO AMAZONAS (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, a emenda 
apresentada .Pela bancada do meu 
Partido manda incluir as palavras -
"e na sua dlreção", ou "na gestão das 
mesmas". segundo a redação do Se· 
nhor Representante Segadas Viana. 

Peço a· V. Ex. a submeter à votação 
essa emenda, porque não a considero 
prejudicada. 

O SR. PRESIDENTE - Efetlva
mente, a emenda do Sr. Repr·esenta.n
t.e João Amazonas é também aditiva. 

O SR .. AMANDO FONTES (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, apresentei 
emenda no mesmo sentido, que tomou 
o n.0 1.560, 

O SR. PRESIDENTE -E' exato • 
Rejeitada, porém, a do Sr. João Ama· 
zonas as demais estão prejud!cadas . 

. . 
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Os Senhores, que aprovam a emen
da do Sr. João Amazonas sob número 
3 .192, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Está rejeitada. · · 
Tenho, aL'lda, o requer!nwnto de 

destaque para a emenda n.0 1.577, 
cujo tese é: . 

. Requeremos destaque para o inciso 
XII do § 24· do art. 164 do projeto 
aprovado em• primeiro turno, que dis
punha no sentido de que a legislação 
do trabalho devia promover a "defe
sa das profissões pela regulamenta
ção de seu exercício", a fim de que 
seja mantido, e, bem assim, da .emen
da n.0 1.577 para que seja acrescen
tado·o segu!.11te: "e fi:Kação.do respec
tivo . salário profissional" (signatá
rios: Gmgel do Amaral Valente e ou-
tros.) · . 

Outrossim, os requerentes, entre os 
quais se encontra . o sigriatár!o da 
emenda n.• 622, pedem que da mesma 
seja. destacada as palavras "salário 
profissional progressivo, atendidas as 
peculiaridades regiona!s" (signatários: 
Benício Fonten~Ie e outros.) . · 

· · Assim, o . destaque solicitado 'ficará 
. sendo para que se vote· a inclusão no. 
texto constitucional do dispo.i!tivo que 
.se segue: 

"Defesa das profissões, pela regula
mentação d·e seu exercício e fixação 
do respectivo salár!o profissional' pro
gressivo, atendidas as peculiaridades 
regionais"~ · . · 

· Sala das Sessões, 22 de agõsto de 
1946. - .Jurgel do Amaral . ....: Bení
cio Fontenele.- Baeta Neves • ...,;. Her
mes Lima. - Artur Fischer. - Melo 
Braga. - Lino Machado. - Segadas 
Vianas. - Rui Almeida. 

O ·SR. GURGEL DO AMARAL (•) 
-:-:· Sr. Presidente, o destaque sol!ci
'1;ado se refere a duas emendas, bem 
como ao texto do projeto votado em 
prime!ro turno, e visa dar~lhes reda
ção uniforme, que seria. a seguinte: 

''Defesa cJ.as profissões para r·e
gulamentaçao de seu exercício e 
fixação do respectivo salá.r!o pro
·f!sslonal progressivo, atendidas as 
peculiaridades regionais" · . . 

O Sr. Jttrandir Pires -·a emenda 
QUI; V. Ex.• propõe é relativa ao 
sa.!árlo progressivo? 

. O SR. GURGEL AMARAL - Ao 
salál·lo profissional progressivo. 

O S1'. Jurandir Pires - Precisa
mente quando apresente! aquela 
emenda que V. Ex.• não considerou 
digna de aprovação, referia-se ao 

. salário progressivo, assinalando a de
sigualdade dos salários em relação 
à qualidade do trabalho e, conjun" 
tamente às carreiras. ·. . 

Confesso-me satisfeito . ao .· observar 
que V. Ex.• volta . ao assunto, há 
pouco por mim deb111tido . 

. O SR. GURGEL DO AMARAL -
Agradeço o aparte esclarea;dor · . de 
V. Ex.• . · . · · . 

No texto do projeto votado em pri
meiro turno figurava. um inciso 12, do 
parágrafo 24 do art. 164, o princí

. pio da defesa das profissões pela re
gulamentação do seu exercício. To
davia, a grande Comissão houve nor. 

. bem eliminar êsse. dispositivo,: que 
considero salutar. · . · .. 
· Por outro lado, foi apresentada a 

emenda n. 0 1;577, da qual sou signa
tário justamente com outros· Srs. 
Representantes, a qual sugeria a· fi
xação do salário profissional das ati
Yidades qu~ devessem ser definidas 
e protegidas pela' lei· ordinária. . 

Do mesmo passo, o Sr. Benícto 
F.ontenele e , outros Representantes 
apresentaram emmda .que tornou o 
n. 0 3. 622, determinando . fôsse êsse 
salário progressivo e instituído me
diante o estudo· das-peculiaridades re-
gionais. · . · 

Trata-se, Sr. Preside·nte, de maté
rias conexas, de fàrma. que . mister se 
fazia a reunião de todos êsses ele
mentos num só dispositivo constitu~ 
cional. · · · 

.&se dispositivo passou a ter - c 
para isso pedi destaque - a seguin-
te redação: . 

."Defesa das profissões pela re
gulamentação de seu exercício, e 
fixação do ·respectivo salário pro

·' f!ssional progressivo, ·atsndidas ·as 
peculiaridades regionais". 

Constitui grande anseio de milha
res e milhares de trabalhadores bra
sileiros verem suas profissões devida
ment.l regulamentadas e nessa re
gulamentação incluídos dispositivos 

. que visem sua defesa. 
Poucas são as profissões regula

mentadas em nossa ·legislação do 
trabalho; mas essa regulamentacãc., 
QUe deve a:branger outras prof!ss61es, 
tem produzido o melhor e mais pro
fícuo resultado: Os ' profissionais se 
sentem mais garantidos e com mais 
estabilidade; a concorrê11cia é dimi
nuída, e, de tôdas as formas, os seus 
direitos são acaut~lados. Por · outro 
lado, . o salário progressivo é anseio 

C'') :._ Não foi rev!sto pelo orador. 
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de todos profissionais cujas funções 
ofereçam .catacteristicas que permi
tam regulamentação em lei. E' o 
caso, por exemplo, dos vendedores 
e viajantes, como .. foi o dos jornalis
tas, cuja profissão · está regulamen
tada e cujos salários profissionais fo
ram fixados. 

Não há necessidllide de defesa mais 
ampla do assunto, pois seu !nterêsse 
palpitante salta à vista mesmo da
quêles .que não afeitos às questões 
traball;listas . A maioria dos profissio
náts tem necessidade de que a sua 
profissão seja devidamente regu!~
mentada e protegida por legislaçao 
especifica. E' . de seu int~rêsse que 
se fixe o salário profissional permi
tindo-se, também, a carerira dentro 
da profissão e o acesso aos. postos 
superiores .. 

Por falta de regulamentação de 
diversas profissões e di.!' fixação dos. 
salários profissionais, o país tem si
do convulsionado por greves que se 
alastraram por todo o seu território. 
Ainda há pouco tempo- VV. Exns. 
estão lembrados - os bancários se 
levantaram em greve e o que pl'leten
diam não era nada mais, nada me
nos que a regulamentação da profis
são e a fixação dos respectivos salá-
rios. · 

Para que se evite, futuramente, si
tuação como essa e para . que o pais 
não venha a ser agitllido por outras 
greves, é mister que o próprio Estado 
se adiante e, nos casos necessários, 
fixa·do o principio constitucional, re
gulamente em lei ordinária, a profis
são, esta·beleça os principlos para sua 
defesa e fixe salários-profissionais 
progressivos. · . 

Espero do descortino dos nobres Re
presentantes a aprovação da emenda 
que, repito, vem atender aos recla
mos de milhares de trabalhadores bra
sileiros e procura estabelecer a har
monia social, evitando as greves que, 
apesar de justas, são sempre danosas 
para a nação. 

Acredito que, em assunto como êste, 
não possa haver opinião divergente, 
pois a emenda atende a todos os ln

. terêsses, consulta aos principies da 
justiça social e, principalmente, aos 
da eqUidade. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. AGA:M:EMNON MAGALHAES 
(*) - sr. Presidente, a matéria da 
emenda brilhantemente defendida 
pelo Ilustre colega da .bancada traba
lhista, é de lei· ordinária. 

(*) Não foi revisto pelo orooor. · 

. ' 
O Sr. Gurgel do Amaral· - Não 

apoiooo. E' norma constitucional re
gulamentável na ·lei ordinária. ' 

O SR. AGAMEMNON MAGALHAES 
- O Congresso tem competência pri
vativa para esta·belecer a defesa das 
profissões. Na parte da competência 
da _União está expresso:. regular con
d!çoes de capacidade para ·o exerci-' 
cio das profissões técnicas, cientificas 
e liberais. 

O Sr. Gurgel do Amaral - E' coisa 
totalmente diferente. o que se quer 
é a declaração de um direito social 
que corresponda à aspiração dos tra~ 
balhadores brasileiros ·e deve ficar con
signada na Constituição. Trata-se de 
norma de caráter constitucional, com 
sentido muito amplo e geral. : · 

O SR. AGAMEMNON MAGALHAES 
- O dispositivo constitucional não 
impede que . o Congresso, em lei ordi
nária, regula.mente qualquer profissão. 
O que V. Ex. a procura alcançar é 
que conste do texto constitucional o 
salário profissional progressivo. 

O Sr. Gurgel do Amaral'- E' prin
cipio geral. A Assembléia aceita ou 
recusa; está com os . trabalhadores ou 
contra êles. A norma, porém, é cons
'titucional. 

O SR. AGAMEM.NON MAGALHAES 
- O que a Constituição estabelece é 
o salário m!nimo . O salário profis
sional ~ fixado em convenções coleti
vas; nao pode ser matéria constltu
c~onal. Nem adianta que a Constitui
çao consagre principio que dependa de 
regulamentaçiio do Congresso. 

O Sr. Gurgel do Amaral- Regula~ 
mentação para cSJda caso. A norma 
é geral. 

Por outro lado, não é só através das 
convenções co1etivas que se firma o 
salário-profissional, mas também atra
vés da via legisla ti v a e por meio das 
sentenças coletlvas proferidas pela 
Justiça do Trabalho. 

O SR. AGAMEMNON MAGALHAiES 
- Se o principio pudesse ser prejudi
cado por dispositivo constitucional, es

taria de acôrdo com V. Ex.•. Não há, 
porém, dispositivo que impeça o Cqn
gresso de amanhã estabelecer o pre
ceito do. salário-profissional progres
si'l'o. . 

O Sr. Gurgel do Amaral - Nesse 
caso, não seriam necessários · todos 
êsses dispositivos que . se ellCOntram 
no Titulo da Ordem Econõmlca e so
cial. 

' i 

. 
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o SR. AGAM!EMNON MAGALHAEI:) (Trocam-se numerosos apartes, 
- O argumento de V. Ex.~ prova de- . O Sr .. Presidente fazendi:J soar os: 

· mais. •· · ·· · · · tlmpanos reclama atenção.) · · 
A Constituição estabelece OS prin- O'SR. AGAMEMNONMAG~ 

cipios que regem a legislação social. - Que o nobre Rep'resentiuite- pleiteie, 
Ninguém mais simpático às conquls- use da palavra para ·argumentar, sus

tas de caráter social do que eu, mas tente as reivindicações proletárias, es
precisamos obedecer à técnlca consti- tames todos de acôrdo; mas na de-
tuc0iosana1ál.rlo-profissional é ajustado. nas vida oportunidade. Evidentemente, não 

é no texto constitucional que 'se deve 
convenções coletivas; depende das . definir . o salário. profissional, ·variável 
condições das empresas, e de multas de emprêsa para.emprêsa, de ramo de 
:fatores. · atividade para ramo de atividade e de · 
· O Sr. Gurgel do Amaral- A nor- aspectos os mais divE!1'sos até de con
ma é de cará.ter geral e tem tanto corréncias. As convenções coletivas do 
justificativa quanto as demais cons- trabalho resolvem êsses aspectos. 
tantes do título em votação. · o Sr. Baeta Neves - V. Ex.~ me 

O SR. AGAMEMNON MAGALHAES perdoe, mas· não resol'l'em. O salil.rio 
..:.. Então v. Ex.~ está pleiteando prin- profissional dos jornalistas foi deter-
cípio meramente teórico, cuja apli- minado em decreto-lei. · . 
cação não desejo prometer ao opera- o 52. ÀGAMEMNON MAGALHAES 
riado. Devemos oferecer medidas. con- · - o conceito é nials completo, é mais 
cretas. amplo. do que se- supõe. Não há' de 

o Sr. Gurgel do Amaral - Por isso ser . um simples dispositivo· estabele
mesmo, porque nada se promete e cendo o salário progressivo que resol
nada se dá, é que as greves se alas- verá automàtlcammte a questão. E' 
traram. · preciso construir com a realidS!de e, 

O Sr. Segadas Viana- O que ale- sobretudo, com a verdade. 
gislação ordinária pode realmente fa- Por êsses motivos, voto contra a 
zer é melhorar, fixar os salários pro- • emellida do nobre deputado Sr. Gurgel 
flsslonais, estabelecer até a escala de do Ama.ral. (Muito bem; muito bem. 
acesso profissional. Pleiteamos, entre. · Palmas.) · 
t:mto, a inclusão do princípio de ar- · o SR. PRESIDENTE _ vou proce-
dem geral na Constituição, permitindo der à votação do destaque so·licitado 
ao Estado fixar o salário-profissional pelo Sr. Repres-entante Guxgel do 
nara que, ·amanhã,' quando o Con- A 1 tr ... b 
gresso deliberar a respeito, não venha mara e ou os para a emen-w. so 
a ler ser acoimada de inconstitucional. n.~;·~~ores, que a aprovam, que!-

0 SR. AGA~ON MAGALHAES ram ~evantar-se. (Pausa.) 
- Nunca o será. Pelo atual dispas!- Está rejeitada. 
'tlvo .constitucional, posso afirmar a Vamos pas."B.l' à. emenda n.• 3.369 
V .. Ex.~, á competência do. Congresso do Sr. Eduardo Duvivler, cujo des
é ampla, Devemos, porém, ela•borar taque diz: · 
uma Constituição de acôrdo com a téc- Requeiro, na :forma do Regimento, 
nica, e não consign'ando -em seu- texto destaque para a Emenda n. • 3.369, 
tôdas as modalidades de salário. de minha -autoria, apresentada ao a.r
. o Sr. Gurgel do Amaral - Não se tigo 164 do primitivo Projeto, a fim 
cogita de tôdas as modalidades do sa- de constituir. um 'pa.rág~afo dêsse ar
Jário. · tigo, correspondente ao art. 1·56 do 

Projeto revisto . 
. O SR. AGAMEMNON MAGALHAES 23 de agôsto de 1946. - Ed.uardo 
- Quanto às greves, a que se referiu Duvivter, · 
o nobre Representante, sabemos. que 
só podem ser resolvidas pelo ajusta~ Emenda cujo destaque se requer: 
menta das condições econômicas. e · Titul v · z · 111 
sociais. Pa.ra . isso há as convenções 0 - Cap1tu o . 
colet!vas de trabalho. S. Ex.• está Acresc-ente-se: sob o n. • 25, o 
faze!tl'do o ad-vogado do diabo, -~ em seguinte parágrafo, passando · o 
vez de defender a causa do traba}ha- ·atu.al § 25. 0 ' para 26.• e, assim, 
dor, a compromete. sucessivamente. 

O Sr. Gurgel do Amaral - Na op!- § '25.• - Pa.ra a proteçáo ao 
nião de V. Ex.~. E' preciso ter a co- tra.balhador rural, a lei estabele· 
ragem necessária para fixar, de logo, cerá condições especiais, no sen-
as direitos do trabalhador. . tido da eficiência da produção, 
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· 'de acOrdo com a respectiva re-
, . gião e a natureza do trabalho 

observando, no que !Or possível 
e aconselhável, as garantia>: e 
beneficias · comuns aos demais 
trabalhadores. 

O 'SR. EDUARDO DUVIVIER · (0 ) 

- Sr. Presidente, tem sido a triste 
sina de nossa produção rural · viver 
ao abandono, e as raras vezes em 
que há intenção oncial. de a prote
ger, . essa intervenção se converte na 
sua destruição. E é n!lltur.al que isto 
.aconteça. A extensão imensa do 
nosso território, a variedade da sua · 
topografia, a extrema diferenciação 
do seu solo; da sua gente, dos seus 
meios de transporte, tudo isto con
corre para tornar difícil a· :Interven
ção do Govêrno na ·;ida do Pais. 

:t: o que receio, agora, com a pro
teção indistinta que se oferece ao 
tra:balhador rural. Receio, Sr. Pre
sidente, que esta proteção, nêstes têr
m:os gerais, seja uma burLa e nada 
mais do que uma burla. 

Por isto, proponho que, ·Para a pro
teção do tra;balhador rural, a lei e.s
talbeleça condições especiais, no sen
tido da eficiência da produção, de 
acOrdo com a respectiva região . e a 
natureza do trabalho, observando, no 
que fôr possível e aconselhável, as 
garantias e benefícios quanto aos de
mais trabalhadores. 

O Sr. Carlos Prestes - Seria a 
proteção ·aos fazendeiroS. 

O SR. EDUARDO DUVIVIER -
Não se trata, na .minha emenda, de 
proteção ao fazendeiro, como a· apar
te que acabo de ouvir insinua; tra-. 
ta-se de proteção ao trabalhador ru
ral, que, para ser efetiva, tem de ser 
adaptada às condições do meio, às 
possib!Udades do Pais .. 

Passo a analisar algumas dessas 
disposições estabelecidas, de modo 
geral, para todos os tl!lbalhadore.s. 
· Assim, a participação obrigatória 
do trwbalhador nos lucros da emprê
sa, nos têrmos e pela forma que a 
lei determinar~ Nllida mais justo, 
Sr.· Presidente, nada mais econõmico, 
nada mais acons~lhável do que a par
ticipação. Participação nos lucros, 
porém, representa,. qua.se sempre, ver
dl!ldeb.'a burla. Participação na pro
dução, sim, será eficiente, estimU181rá 
a produção, atenderá ao tr111balhador 
rural. 

t•) Não foi.revlsto pelo orador. 

O Sr. José Jofili - · A matéria 
que· V. Ex.n. está criticando já .mere
ceu a aprovação da Casa. 

O SR. EDUARDO DUVIVIER -
Estam1>s discutindo . o capitulo e . as 
emendas têm que seguir na ordem 
em que são anunciadas. 

Digo que esta participação nos lu
cros é, multas vêzes, impossível· e 
quando proponho uma proteção es
pecial é, ·exatamente, para que, quan
do ela seja impossível, possa ser subs
tituída peLa participação na produ-
ção. · · 

O Sr. Dolor de Andrade -:Existe 
já o c1>ntrato de parceria agrícola, · 
o1>isa antiga no n1>sso .direito. · . 

O SR. EDUARDO DUVIVIER -
Exatamente. Ia chegar ao ponto a. 
que se refere o nobre Representante. 

Foi no meio rural que mais· depres
sa, ·que mais cêdo, se estabeleceu .a 
cClmpreensãl> dêste intm:êsse mútuo 
do empregador e do empregado. :t: 
no contrato de parceria l!lgricola, des
de muitos anos estabelecido entre il'lÓS, 
que se permite essa participação, 
multo antes que nos meios urbanos 
e industriais, se houv•esse cogitado 
dela. Compreende-se que assim seja, 
porque o homem do campo ·vive ir
manado; houve sempre um sentimen
to da fraternidade, um sentimenro 
maior de união, de comunhão. de in
terêsses, no campo do que na cLdade, 
na explori!IÇão rural, muito antes que 
na exploração industrial. . · . · 

Participação na . produção é uma 
participação fácil; é quase sempre 
uossivel. A participação nos lucros, 
repito, é impossível nos meios rurais, 
de grande extensão como os do l!lOSSO 
Pais. E é impossível porque parti
cipação nos lucros pressupõe conta
bilidade, balanço de despesa e recei
ta; é uma conta;b!l!dade particular
mente difícil; é uma contl!lbi'lidade que 
não tem como se fazer, porque no 
interior do nosso ·Pais não· encontra~ 
mos. simples guarda-livros, e muito 
menos contadores. . · 

Vê-se, portanto, que na grande ex
tensão do Brasil esta participação 
de lucros re.sultaria inoperllll'lte, ne
gativa. E é exatamente para as hi
póteses em que ela resulta negativa, 
que deverá ser substituída pela par·· 

. ticip ação na produção. , 
Analizarei ràpidam-ent~1 nesses pou

cos minutos, outras conwções. Assim, 
por exemplo, a estabilidade nas em
prêsas ou nas explorações rurais. Ve
jamos quais são. os nossos trabalhado-

..... 
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res rurais. Temos, . primeiro; uma. 
categoria que podemos classificar de 
·viajantes ou volantes. · São aquêles 
homens que, em viagem de um para 
outro ponto do nosso território, vão 
se emJJregando nas fazendas, nas 
propriedades, para conseguir os 
meios de prosseguirem sua viagem 
e alcançar · seu destino. São os 
proprietários dos sítios, das fazen
dolas. que, nos períodos entre as· sa
:fras, enquanto -esperam o ciclo vege
tativo das suas lavouras, empregam 
o seu labor em outras propriedades,· 
onde se exploram a pecuária ou ou
tras lavouras de ciclo vegetativo dife
rente. São, ainda,. aquêles que, por 
profissão, conforme as épocas do ano, 
:fazem· a limpeza ·dos pastos, a colhei
ta do café, a do algodão. Aquêles que 
vão, portanto, de um para outro pon
to do território nacional, trabalhando 
poucos dlas nesta ou naquela explo-
ração. . . 

Há ainda ·outras condições estabele
cidas em lei que não me .parecem per
feitamente adaptáveis à vida rural. 

O Sr. Agostinho de Oliveira - Vos
sa EX.• compara o trabaLhador rural 
ao turista? 

O SR. EDUARDO DUVIVIER -
~ealmente, é triste, que não possa 

. me · fazer compreender. E' tr'.ste que, 
quando estou explicando um fato co- · 
nhecido de todos os homens do campo, 
e qua natureza dos serviços impõe, 
queira se di2ler que êsses trabalhado
res .são turistas. São tão trabalhado
res quanto os outros trabalhadores. A 
natilreza do trabalho, · a natureza da 
produção,. é que exige a instabilidade, 
transferência de um para outro ponto 
do território nacional. 
· Chamo, particularmente, a atenção 
desta Assembléia para a gravida de do 
assunto, · porque, ou adaptamos essa 
proteção às cond!ções de eficiência da 
produção, às condições regionais, ou 
paraliSaremos a produção .do Brasil. 
(Multo bem. Muito. bem. Palmas.) 

O SR. ELOI ROCHA- Sr. P.resi· 
dente, o art. 156 do projeto revisto 
enumera os preceitos gerais da leg!s-
ção do. trabalho. · 

Na Comissão da Constituição, o no
bre Deputado Sr. Al!omar · Baleeiro 
ofereceu emenda, no sentido · de que 
tais preceitos se estendessem aos tra~ 
balhadores rurais. Não foi aceita a 
sugestão, e, mais tarde, quando re
examinou a matéria, diante de emen
da de outro ilustre representante; a · 
.Comissão, no inciso VIII do mesmo 

artigo, na parte da estabilidade do 
trabalhador, referiu-se às •explora-
ções rura!s"; · · · 

Conclui, por Isso, ·que o pensamen
·to dominante no Proj.eto tenha sido o 
de excluir daqueles preceitos gerais· o 
trabalhador rural; E foi essa conclu
são que me forçou a propOr e insistir 
na emenda n.• 3.161. 

Conheço, Sr. Presidente, as ra2lães 
invocadas para a exclusão .. 'I1em-se 
dito, e é. verdade, que o trabalho ru
ral. apresenta · condições peeullares e 
condições tais que· se d!ferenciam en
tre si, nas várias atlvidades rurais, e 
ainda das de outras .atividades eco
nõmicàs. 

O Sr. Campos Verga!·- A exclusão 
do trabalhador rural das leis traba
lhistas deu, como conseqüência, a si
tuação anárquica, tanto econõmlca 
como social em que nos encontramos. 

O SR. 'ELOI ROCHA- D!i VOssa. 
Ex.• i:nuito bem. . . 

Reconhecendo, embora; a realidade 
da.S características próprias do · tra~ba
lho rural, não me convenci e. não me 

· convenço de que êsse trabalho . dis
pense legislação. certo é,· somente, 
qu~ êle exige )egislação. especializada. 
. Como o texto constitucional estabe

lece, apenas, normas gerais, não com
preendo que essas. normas, ·ao menos 
algumas delas, não possam · abranger 
o trabalhador rural. · · · 

O Sr .. Wellington Brandão "As 
leis de proteção social equ!pararão o 
operário rural ao das indústrias, aten
tas as peculiaridades de uma e de ou
tra esfera de ativldade". · . :É emenda 
de minha. autoria que, penso, coincide 
inteiramente com a substft.ncia da 
que V. Ex.• ·está defendendo. 

O SR. ELOI ROCHA- Não é mi
nha intenção . equiparar. o trabalho 
rural ao trabalho em geral. 

O Sr. Wellington Brandão·- Para. 
o efeito da aplicação das. leis sociais, 

. estabelecidas as d!ferenciaçõe~. . · 
O SR; ELOI ROCHA ;._ Sustento, 

Unicamente, que os preceitos gerais, 
inscritos no art. ·156, ao menos em 
maioria, sejam extensivos ao trabalha-
dor rural. . . . 

Fazen'Clo exame, de inciso . a inciso, 
. pude .. ver qul!.o poucos sl!.o os que se 
. revelam, desde logo, 1ll81Pllcl!.veis ·ao 
trabalho . rural. . · . 
· o ·sr:-.Well!ngton' ·Brandão - P.er
fettamente.: . · . . 

O SR. ELOI ROCHA- Assim, vale 
também para êsse trabalho o princi
pio da igualdade de salá.rlo; o do se.-

. li'-· 1111111 
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lário minimo; o que c11z respeito ao 
trabalho de menores .e de mulheres; o 
·das férias; o da inden!zação de des
.Peõi!ia; o de aviso prévio, que pro
pus fõsse mencionado no texttJ cons
titucional; o das convenções coletivas; 
e, principalmente, os relacionados com 
a. assistência e a .previdência •. 

A falta de legislação adequada, que 
diga com a protei;ão e assistência ao 
trabalhador rural, não se e:x:plica em . 
nosso direito trabalhista. 

. O ' meu prOQlÕSito foi colhêr, dos 
preceitos gerais consubstanciados no 
a.rt; 156, os comuns ao trabalho ru-
ral. . 

Parece de todo defensável essa ori
entação, por isso qrue ninguém duvids. 
de que, no Brasil, a maioria dos tra
balhadores se encontra · no campo. 
Tive o cuidado de contem as· inlfor
mações que se publicam a respeito do 
número de trabalhado:t~es rurais, entre 
nós, e, graças a gentileza do sr. Di
reter do Serviço de Estaltisn;íca da 
Previdência e Trabalho, pude verifi
car que, de 13 milhões de trabalha
!iores, 9 milhões estão no campo, e, 
apenas, 4 milhões, em números re
dondos, nas demais atividooes. Sei e 
deyo assinalar que, dêsses 9 milhões, 
nem todos são emJPregados . Alpesar 
disso, pode-se alfirmar que, em nosso 
.pais, a maioria dos· empregados está 
no campo. Não será natmal, portan
. to, que a Constituição, ao consagrar 
Prindpios gerais da legislação do tra
balho, não os estenda, precisamente, 
à maioria. 

Li, em e~osição de motivos do Mi
nistério do Trabalho, que a ausência 
de normas legais sõbre {) traiJalho ru
ral tinha sua razão no desconheci
mento, ainda, entre nós, das condi
ções dêsse trdabalho . 

.0 Sr; càrlos Prestes - Ouvimos 
com muita · atenção a exposição de 
V. Ex. a, ·através da qlllal se vê ·que 
pretende estender ao trabalhador ru-

: ·ral as garantias já asseguradas pe10 
dispositivo ao trabalhador em ·geral. . 
Não haven'Clo no artigo qualquer ex
:Clusão para o trabalho rural, a emen
da de V. Ex. a toma-se restritiva, e 
restritiva :num ponto 'dos mais impor-· 
tantes. 
· O item IV, por exemplo, ql\le trata 
do trabalho diário não excedente de 
oito horas reduziveis, mas só prorro
gáveis nos casos previstos em lei, é 
afastado. Elimina, também; o item 

.VI, que cuida do repouso semanal re
munerado aos domingos. Quer dizer 
que a emend~ .de, V .. EX.6 , em vez de 

assegurar ao trabalh!lldor rural todos 
. os direitos do tl'abalhador em geral, 
como está no texto, . é restritl!va, isto 
é, diminui as garantias. Em Lugar de 
trazer novos direitos· para.· o , traba
lhador rural, elimina os constantes do . 
texto. 

O SIR. ELOI :R;OOHA - Não iPodia. 
ser essa a minha intenção. 

O Sr. Carlos Prestes - Compreendo, 
mBIS o que está escrito na emenda é 
isso . 

O SR. ELOI 'RIOCIHA - Vossa 
Excelência está equivocado. · · 

_Creio· que, pelo têxto constituciono.l, 
nao há a extensão dos preceitos . ge- · 
rais ao · trabalho rural e vou dizer 
porque. Primeiro - e êste argumen
to é de ordem secundária - do pon
to de vista histórico, isto é, da ela
boração do projeto constitucional A 
Comissão Constitucional · reJeitou 
emenâa em ·que expressamente se dc
clar~~:va a extensão aos trabalhadores 
rura1s, das garantias e direitos asse
g.urados no têxto que é, agora, o ar
tigo 156 do Projeto revisto. •Nos finais 
dS: ~ssembléia consta isso: que a c o-. 
~ussao, ao ela·borar o primitivo Pro
Jeto, deliberou que a· Constituição nii-o 
devia declarar a extensão. Demais, 
essa impressão tirada dos trabalhos 
da Comissão constitucional, é confir
mada pela aceitação da emenda que 
deu lugar aos têrmos do inciso VIII . 
A Comissão; no Projeto .revisto, nês
se inciso, acrescentou: "estabilidade 
na emprêsa ou nas explorações ru
rais". Ora, se, no tocante à estabili
dade, aludiu o têxto à · emprêsa ou 
às "explorações rurais", é porque· os 

· 4emais preceitos não favorecem o tra
balho· rural. Se todos os. preceitos 
fôssem extensivos a êsse tra.balho não 
precisava o legislador dizer - "esta
b~lidade na emprêsa ou nas ex.pbrn
çoes rurais~·. "Exploração rural" é · 
emrprêsa . · ' · 

O Sr. Carlos Prestes - A maior 
parte das vezes não o é. 

O SR. · ELói ROCHA - Mesmo 
em se tratando de pessoa fisic!l.,' é 
emprêsa. . 

Minha emenda está assim redigi
da: 

"Ao trabalho rural <é um parágr:t
fo que proponho ao artigo) além de 
outros preceitos que a lei estabele
cer, mormente, os especiais) serli.o 
aplicáveis quanto possivel os dos In
cisos. . . <vem a enumeraçli.o) e ain
da no inciso VIII na parte relati
va à indenizaçrio ao trabalhador dis
pensado', 
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ExclUi a duração· do trabalho dlã
rlo de oito horas, não porque 'na du
ração do trabalho· rural nãG deve ha
ver limitação mas apenas pórque acho 
que, quanto a êsse · aspecto se Impõe 
norma , especial. Pela '-natureza do. 
trabalho rural a regra geral da dm·a
ção. não se deve. observar. 

Exclui o repouso semanal, pela 
mesma razão. 

O Sr. Carlos Prestes - E' suma
mente perigosa a exceção para b tra
balhador rural. A tendência é de se 
assegurar ao trabalhador rural tudo 
quanto se assegura ao trabalhador in-
dustrial. · 

O SR. 
1 
ELOI ROCHA - As nor

mas não. podem ser· as mesmas.· A 
meu ver a natureza singular do tra
balho rural não admite, · nestes ·· dois 
pontos a extensão dos preceitos ge
rais: duração do trabalho e repouso 
semanal. 

O Sr; Paulo Sara:;ate ..:. Por que 
V. Ex.• entende que o trabalh;tdor 
rural deve estar em situação diferen
te do· da cidade? 

O ER. ELOI ROCHA - A. norma 
.de duração diária do trabalho .não 
deve ser a mesma no trabalho em 
geral e no trabalho rural, por . isso 
que as condições peculiares dêste tra
balho não o permitem, Não é possi
vel, mUitas vêzes, regular a duração da 
atividade no campo, que começa com 
o sol e com o sol 'termina, mas com 
interrupções,' Não quero dizer que se 
deva exigir do trabalhador rural uma 
atividade sem limites. Defendo a li
. mitação, porém não nas mesmas con
.dições, das do · .trabalho comum. 

O Sr. Carlos Prestes - .Não seria 
melhor fôsse mantida, no projeto 
atual, a última parte do § 25, retirada, 
na qual se consigna v a a garantia da 
legislação do trabalho, estabelecendo 
a eqUiparação com tôdas as categorias 
de trabalho? 

O SR. ELOI ROCHA - ll:sse dispo-
sitivo não consta do projeto. · · · 

O Sr. Carlos Prestes - Porque foi 
retirado. Temos, porém, uma emenda 
a êsse § 25, no sentido de que seja 
mantida essa ,parte. 

O SR. ELOI DA··ROCHA - Não 
concordaria com ·essa eqUiparação; por
que, então, sim, seriam desprezadas 
as condições · peculiares do trabalho. 
:rural. o sr. Dolor de Andrade- O prin
cipio deve ser de igualdade. 

O SR. ELOI ROCHA - Proponho 
a extensão dos preceitos gerais, que, 

sem dúvida, são aplicáveis. Quanto aos 
demais,. a lei ordinária proverã;. . 

O Sr ... Nestor ,Duarte - O assunto 
· está perfeitamente esclarecido. 

O SR. ELOI ROC!;!A ..:_ Se não Se 
disser de modo expresso, os·. preceitos 
gerais não se aplicarão. Advogo que 
se mencione a observância dos prece!- · 
tos gerais sôbre os quais não haja dú- · 
vida. Os que dependerem de condi
ções peculiares serão regulados pela 
lei. Mas, vamos assegurar, desde já, 
ao trabalho rural os preceitos de. ordem 
geral .. (Muito bem; muito bem. Pal
mas.) 

O SR .. WELLINGTON BRANDAO 
(•) - Sr·. Presidente; ao capitulo "DI-. 
reltos ·Sociais" do projeto· primitivo 
ofereci a emenda segUinte: 

"A União, principalmente aos 
Estados e aos Municiplos, subsl
diàriamente, cabe o dever de pro
teção à economia rural em bases 
tais que 'não venhàm a faltar ao 
agricultor o . estimulo de produzir 
e ·não escasseiam ao trabalhador 
os meios de subsistência, represen
tados no mínimo pelo salário justo 
e pela habitação hlgiênlca". 

"Parágrafo único '- As leis de · 
proteção social equipararão o ope
rário rural ao das indústrias, aten
tas as peculiaridades de uma e de 
outra esfera de at!vldade". 

A parte principal do preceito Sr. 
Presidente, coincide, substancialmente, 
com o teor da emenda do nobre Depu
tado Eduardo Dúvivier . 

Como tive oportunidade de salléntar 
na petição em que .solicitei 'O desta
que, encontre!,. no . projeto atual, dis
positivo que, em regra, dispensa a 
inserção do preceito principal da mi
nha emenda. Subsiste, porém, como 
matéria, que reputo da mais alta 
transcendência, . o conteúdo do pará

. grafo único da· referida .emenda, se
gundo . o qual as leis de proteção so
cial equipararão os . operários rurais 
aos das indústrials, atentas as peculia
r~dades de uma e de outra esf.era de 

. atlvidade. · · 
Nesta 'altura da nossa legislação tra-

. balhlsta, Srs. Representantes, estamos 
ainda Indecisos ante o dever de ex- . 
tender ao rurícola, ao .trabalhador .do 
campo, os beneficias . elementares ·da 
legis!a.ção social! ,Poder-se-á dizer que 
a emenda, cuja aprovação pleiteio, nlio 
constitui em rigor técnico, matéria de 

c• l Não i' o! revisto pelo orador. 
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disposição ou preceituação da.le'i cons
titucional, e que nos preceitos gerais 
a que me referi, provendo à proteção 
do trabalhador em geral se contém 
normas capazes de inspirar ao legisla
dor ordinário as. leis especiais que a· 
tese ou a matéria impõe. 

:ll:sse disp!lsitivo reveste-se do duplo 
caráter de preceito social da mais alta 
justiça e de norma de direito judiciá-. 
rio da mais a·bsoluta relevância. Não é 
assunto que deva ficar nessa espécie 

· de unàer-ground jurídico, ou não é 
matéria - permitam-me o a:dvérbio 
- que devamos covardemente reme
ter à iniciativa do legislador ordinário 
Dir-se-á que as condições do Estado 
o atrazo das nossas atividades , rurais; 
a complexiaade e o primitivismo mes
mo dos trabalhos dos campos, possam 
constituir barreira, obstáculo à efeti
vação dessas medidas de direito social 

O preceito, porém, estabelece dife: 
renciação perfeitamente lógica de que 
o trabalhador rural, como objéto des
sas garantias sociais, deve ser enca
rado no seu panorama típico, no qua
dro das pecul!aridad:es da atividade 
rural. Essas peculiaridades terão de 
inspirar o legislador ordinário no sen
tido de que êle se a tenha a' diversos 
aspectos da questão. como as condições 
especiais do ·trabalho no campo in
clusive o horário, as. quais não coindi
dem com as do trabalhador industrial. 

O Sr. Campos Verga! .:.... A questão 
de horário do trabalhador do campo é 
muito precária, em face de duas situa- · 
ções'; primeiro os trabalhos geralmente 
se fazem por tarefas; segundo as con
dições atmosféricas. Quando chove -
um, dois ou. três dias - o trabalhador 
rural não trabalha. 

O SR. WELLING"I:ON BRAN'DAO 
- V. Ex.• vem ao el;lcontro de meu 
pensamento. Quero provar à Casa que 
.o legislador ordinário não deveria aco
vardar-se ante as normas g.erais de di
reito social conhecidas e aplicadas no 
Brasil, porque a emenda lhe abre essa. 
ressalva: êle vai legislar socialmente 
·para o trabalhador que tem meio. pró
prio, condições especiais de adaptação 
ao trabalho e elaboração de atividade. 

o Sr. Juranãir Pires - o próprio 
desgaste físico do tTa.balhador é dife-
rente. · 

O Sr. Campos Vergai ..,. Qual. seria 
o principal objetivo imediato da 
emenda, em beneficio do tra.balhador 
do campo? 

O SR. WELLINGTON. BRANDAO 
- Posso citar, desde logo, o instituto 

da indenização pela despedida injusta 
do trabalhador. Logo prevejo .a ·obje
ção de· que o trabalhador rural, pelas 
condições mesmas da at!vidade agrí
cola no · Brasil, é elemento instável, 
transitório. o !eg!slE!Idor ol'dmá.rlo, entretanto, 
poderá concorrer para que se fixe o 
homem · ao campo, pl'eceituando na 
lei de garantias sociais do tTa-ba.lhE!Idor 
rural, que êste 11ão fará ·jus, não terá 
o amparo das prescrições referentes à 
despedida injusta, se, verbis gratia, não 
tiver, pelo menos, um ano de_ residên
cia no centro de seu trabalho. · 

O Sr. Campos· Verga!- A finalida
de de todo trabalho, efetivamente, 
deve ser fixação do homem no cam- . 
po. Fora dai tutlo será inócuo. 

O SR. WELLINGTON BRANDAO 
- Peço licença para concluir as rá
pidas · considerações que venho fa-
zendo. · 

O Sr. Nestor Duarte - Estimaria 
que v. Ex.• repetisse os têrmos_ da 
emenda. 

O SR. WELLINGTON BRANDAO 
- Com muito prazer. 

"AJ; leis de proteção social equi
pararão · o operário rural ao das 
indústrias, atentas. as peculiarida
des de uma e de outra esfera de 
ativl!dades". · 

o Sr. Josi Jofili - Deixa porta 
a;berta para a desigualdade entre os 
trabalhador. 
' O SR. WELLINGTON BRANDAO 

- A desigualdade existe em aparên
cia, visto como ,em substância., · desi
guais são· as atividades de um e· outro 
trabalhador. 

o Sr. José Jofil! - V. Ex.• há de 
reconhecer que essas providências têm 
contribuído para o despovoamento dos 
campos. ' 

O SR. WELLINGTON BRANiDAO 
- Pelo contrário,· irá concorrer pa.rt11 
que o homem· se fixe no campo, sem 
criar ao empregador a perspectiva:da . 
iri:denização injusta. 

o Sr. Jurandir Pires - com Isso, 
v. Ex.• 'não é oontrá.rlo ao homem do 
campo. A d!esigua1dE!Ide . pod~ ser a 
favor, ta;nto de um como de outro. 

O SR. WEiiLINGTON BRANDAO 
- Não há desigualdade substancial. 
Uma das peculiã.rldades do trabalho 
no campo é o horário. 

Começo meu nobre colega, enca
rando o próprio horário, como cousa 
diferente, digna de ser incluída na-

•· 
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quela série de motivos que integrnm 
as peculiaridades do trabalho rural. 

' I , 

O SR. PRESIDENTE --Lembro ao 
nobre orB~dor que está. findo o tempo~ 

O SR. WELLINGTON BRANDAO 
- Vou concluir, Sr. Presidente. 

Teria · mais em v!.sta o legislflldor 
ordinário a estabHida·de do trabal:ha
dor rural garantida pelo lapso de, 
pelo menos, um ano na fazenda, 
gt•anja, sítio ou qt1inta, senão por es
paço maior de .tempo no município de 
sua residência; o descanso dominical 
na própria situação em que. trabalha; . 
:llér~as liquidas de 15 dias anuais, go
zada-s fora do periodo das safras, do 
preparo de terras, etc. 

Se devemos vitalizar a economia 
rural, se os im1lerativos politico-so
ciais da hora nos impõem uma politi
ca de volta ao campo - não se con
cebe que ·ao trabalhador se continui 
a, sonegar o salário minimo, CliiPaz de 
lhe garanti;r subsistência · digna. E 
para . garanti-la, mistér é que se lhe 
assegure indenização contra a despe
d~da inlusta. (Muito bem. Muito bem. 
Palmas). 

O SR. AGOSTINHO OLIVEIRA -
Sr. Presidente, . Srs. Constituintes, o 
professor Elói Rocha, aludindo à. sua 
emenda desta tribuna, como professor 
de assistência social, fêz bonita defe
sa; mas· os têrmos .da emenda de S. 
Ex.• não se coadunam, de modo algum, 
com a defesa feita pelo seu ilustre 
autor, porque· é restrlti'Va e não satis
faz a tôdas as categorias de traba
lhadores.· 

Os · Srs. Representantes; examinan• 
do o proj,eto primitivo e o revdsto, 
poderão verificar que a emenda de 
nossa bail.Cillda, 'para a qual solicitO o 
voto e a atenção dos dignos colegas, 
atende a . todos os trabalh111dores, visto 
como nã.o estabelece distinção entre 
trabalhador manual, técnico e rural. 
· Eis a l.'edação da nossa emenda: 

'Art. 164 - § 25 ..,... Redija-se 
assim: 

"A legislação do trabalho não 
admitdxá. cL!stinção entre o traba
lho manual ou técnico e o intelec" 
tua!, no campo ou na cidade, nem 
entre' os profissionais respectivos. 
No concernente .às garantias e aos 
benefícios da :egislação do . traba
lho, equiparii.!Il-se tõdas as cate
gorias de trabalhadores". 

o Sr. António Silva - Parece-me 
que VV. EEx.• é que estão com a 
razão, porque a restrição pleitenda 

pelo twbre Deputad~ Wellington Bran
dã.o servirá. sem dúvida para· aumentar 
' êxodo dos trabalhadores do cam-
po para a ~d~de. . 

O SR. AGOSTINHO OLIVEIRA -
Muito obrigado pelo a.parte de V. Ex.•. 

Sr. Presidente, ocupo a tribuna da 
Assembléia para defender a emenda 
n. 0 3. 2()7. Ref-ere-se ao parágrafo úni-. 
co do art. 156 d~ projeto revisto e 
oorrespande a,o art. 164, §· 17 do pro
jeto primitivo. E' digna de conslde· 
ração a. emenda por nós apresentada, 
pelo modo oomo está redigida, no sen
t~do de ampliar os bene~lcios da lei 
a. todos os trabalhadores. · 

Nã.o se justifica que no mesmo ar
tigo 156 e seus números, onde fica
ram assegurados direitos igua.ls para 
todos os trabalhadores, se.jam· êsses 
direitos limitados no parágrafo único. 

Na Constituição que estamos ela
borando e em t()das as Constituições 
democráticas, é taxativo,- no capitulo 
dos direitos- e gara.ntias individuais, 
o "emprêgo da frase "Todos são iguais 
pera.rute a lei". 

Se a.Tgumentarmos ··com o direito 
constitucional tradicionalmente reco
n!hecldo, chegaremos à. conclusão d~ 
que a grande Comissão, no afã de 
concluir soo honrosa tarefa, esqueceu

. se de incluir. neste parágrafo que a 
legislação do trabalho se estende ll. 
todos que ex:erçam ati~dades no cam-
po. ' ' 

O Sr. Campos Verga!...: V. Ex.a me 
permite um a.parte. E' pràtwamente 
impossível aplicar a mesma. legislação 
ao tra.'balhador da. cidade e a,o do 
campo. São dois . mundos . completa
mente diferentes, circunstâncias intei
ramente ·diversas. PDdemos dizer que 
paxa o. trabalhador da cidade há ne
cess~dade do Dlxeito Social, mas no 
campo o que deve hawr é a. pl'oteção 
- êste é o têrmo - ao tra.ba.lll.OOor 
e quasi sempre através do grande ou 
do pequeno lavrador. 

o Sr. Carlos Prestes - A emenda. 
aplica-se ao assalariado agrícola., a,o 
pequeno camponês, com economia de-

. pendente. E' certo que há diferença 
entre a.s condições do trabalho ru
ral e do trabalho na. indústria, mas 
todos .. vivem de salários. Os direitos 
são idênticos. Por que 'fazem dls~· 
tinções entre um e outro? 

(Trocam-se' outros apartes. O 
Sr. Presidente ja2 soar os tim
panos; l'eclamando' atençllo.> 

O SR. AGOSTINHO OLIVEIRA 
- Mns, Sr. Presldent~. outra argu-

',':'<·' 
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menta.ção se torna necessária a; fim 
de esclarecer melhor o assunto. 

Trata-se de um direito adquirido . 
pelos traba}hadores do campo sem · 
distinção de categoria profissional. 

Na Consolidação Trabalhista, no 
Capitulo das Disposições Especiais, 
o art. 505 diz: 

"São aplicáveis aos trabalhado
res rurais, os dispositivos cons
tantes nos Capitules I, II e VI 
do presente Capitulo". · 

'O Capitulo I trata do contrato in
dividual de trabalho. 

O Capitulo II dispõe sôbre a remu
neração do trabalho. Já está ela as
seguradà na . legislação trabalhista; é 
d!roito conquistado. Não estamos 
elaborando uma Constituição para 
tirar aos trabalhadores direito que 
já têm. Se não colocarmos seme
lhante dispositivo na Carta Magna, 
estaremos retroagindo ao Invés de fa
zer Constituição para o futuro, quan
do a própria legislação do trabalho 
terá que ser multo mais extensa do 
que a atual consolidação das ~eis 
trabalhistas. Se o nobre Deputado 
que há pouco me Interrompeu co
nhecesse a diversidade de legislação 
existente no Interior do país, não te
ria dado o aparil~. Sei que a inten
ção de s. Ex. a é proteger o trabalha-

. dor ao entender que a aplicação das 
leis trabalhistas no campo é· difícil. 
Mas a verdade é que essas leis já 
são aplicadas até nas usinas, conside
radas, pela legislação como proprie
dades rurais. Não devemos. elaborar 
Constituição l'l;:trograda porque não é 
isso que de nós o povo brasileiro es
·pera. 

O Sr. Campos Verga! - O princí
pio que V. Ex. a defende não se 
aplica a tôdas as · regiões rurais. 

. Pode servir para as usinas de açúcar 
mas não para outras atlvldades ru
rais. A vida dos campos é completa
mente dlf•e·rente em cada .zona do 
pais. O lnterêsse do lavrador é con
servar o homem no campo, evitando 
as turmas volantes. 

O SR. AGOSTINHO OLIVEIRA 
- Faço parte da Comissão de Inqué
rito da Batalha da Borracha, Os téc
nicos do Ministério do Trabalho e do 
Departamento de Imigração que 
compareceram para depor, apresen
taram os contratos di~ trabalho asse
gurados na legislação tra;balh!sta. Se 
não foram cumpridos,. a razão estó. 
na· diversificação dos organismos 
criados na Amazônia, A mesma coisa 

acontece com tõdas as Indústrias ru
rais do pais, onde a legislação· .tem 
sido aplicada. 

Peço a atenção da Assemb1é!a para 
o dispositivo que apresentamos, por
que representa mais uma justiça aos 
trabalhadol.'>:;s do Brasil, aos constru- · 
tores da grandeza de nossa Pátria. 
(Muito bem; muito bem. Palmas.) 

O SR. SEGADAS VIANA - Senhor 
Presidente, honrou-me a ·Comissão 
com a Incumbência de justificar . o 
texto e acredito que o possa fa!)er em 
rápidas palavras. · 

Quatro emendas foram: apresenta
das. A pr!meila é de· autoria do no
bre Deputado Eduardo Duvlvler. Para 
aconselhar à Casa a sua rej e!ção, bas
ta a leitura do seguinte trecho da 
justif!cação redigida por S. Ex.•: 

"Que Inconveniente poderá ha
ver que menores de 14 anos e mu
lheres, gestantes ou não, colham 
algodão, café ou milho ? Que o 
façam fóra das horas normais de 
trabalho ao amanhecer ou ao en
tardecer ? . Porque o repouso obri
g~tórlo aos domlrigos, feriados 
c1vis e relig!osos, quando o dia do 
santo, ou santa, que, no lugar, é 
objeto da maior devoção, não 
coincide com aquêles dias que a 

· le! ou a religião consagra ? ComD 
o estabelecimento de certas ga- · 
rantias,. de. férias e outras, e a 
regulamentação do exercício de 
certas at!vidades, para o homem 
que passa pelas faz'endas, alugan-

. do o seu trllibalho, a fim de cus
tear e prosseguir vlag·em, ou que 
deixa o seu sitio para trabalhar, 
por dias, nas propriedades vizi
nhas?" .. 

O nobre Deputado Duvlvler, com 
as palavras com que procura justificar 
a e:nenda, quase que nos apresenta 
aque1e quadro económico dos fis!ocra
tas, em que o homem do campo é 
considerado parasita e, por Isso, não 
deve ser colocado sob a proteção de 
lei alguma e, sim, trabalhar em be
nefic!o do dono da terra, do . senhor 
da faz.enda. · 

O Sr. Eduardo Duvivier ....:. Nunca · 
poderia passar pela minha mente a 
intenção que V. Ex.• me atribui. 

O SR. SEGADAS VIANA - FOi 
V. Ex.• quem declarou por escrito. 
O Sr. Eduardo Duvtvier -.Eu disse 
apenas uma verdade, oorque, quando 
a colheita de algodão soe anuncia, as
siste-se antes a um dia de festa no 
campo do que a um de trabalho. 
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O SR. SEGADAS VIANA- Acre
dito I Dia de festa para aQ.uêle que 
aufere· os resultados ·da produção. 

O , Sr. Eduardo Duvivier - E' tra
balho suave, que . se exerce voluntà· 
;r!amente, para o qual multas vezes se 
associam grupos de pessoas . de outras 
regiões. 

• 
O SR. SEGADAS VIANA - Era 

exatamente o .que diziam os fis!ocra
.tas ... 

Quando sa;bemos que o problema do 
trabalho· ru;ral, do incentivo à produ
ção rural, reside justamente na falEa 
de amparo ao homem. do campo, nao 
se poderia· compreender que, para ês· 
ses homens do campo terem a "festa 
do trabalho nas colheitas", a legis
lação . os deixasse !nteiramente ao de· 

. samparo. · 
Não me vou demorar no exame da 

' emenda do nobre Deputado Edua;rdo 
Duvivier porque,. estou certo, a· As· 
sembléla, não só pelos têrmos com 
que S. Ex.• a justificou, como pelas 
razões dadas agora em seus apartes, 
se comprovou . inteiramente a neces
sidade de se assegurar completa .ga
, rantia ao trabalhador rural. 

O Sr. Eduardo . Duvivier - Acha 
V. Ex.• justo que se perca, às vezes, 
a colheita por questão de mais a!gu-, 
mas hora~ de trabalho ? 

O SR. SEGADAS VIANA - A Vos
sa Ex.• . não . assiste razão alguma na 
objeção .. Nem . a legislação . do traba· 
lho na indústria e no comércio esta· · 
•belece taxativamente êsse regime de 
horário rígido, pois ela própria deter
mina que, nos casos de necessidade 
comprovada, de calamidade pública, · 
pode o trabalho ser prorrogado até 
do:lle 'horas diárias. Logo, não proce
dem, como 'disse, as objeÇões de ·Vos
sa Excelência. 

A segunda emenda, do ilustre Depu
tado Elói Rocha, se na verdade, à pri
meira vista, dá a Impressão de suprir 
lacuna do projeto, na realidade ape
nas restringe pr!nclp!os nele consa
grados e está assim redigido o desta· 
que: 

Título v - Art. 156: 
. Requeremos destaque, na fqrma 
regimental, para a emenda p.ume
ro 3 .161, de nossa autoria, referen-

. te ao Titulo v -art. 156 - do 
Projeto revisto e publ!cada à pá
gina 15•1 do impresso alusivo ao 
art. 159 e seguinte do primitivo 
Projeto: 
· Ao art. 164, "acrescente-se após 
o '§ 24, êste: 

· "Ao trabalho rural, além de ou
t~os preceitos que a !e! estabelecer, 
serão aplicáveis, quanto possível, 
os do parágra.fo anterior (§ 24) , 
nos incisos I, II, m, v, VII, tx:. 
X, XI e XIII e ainda no inciso 
VIII, na parte relativa ao. aviso 
prévio. e lnden!zação ao trabalha-
dor dispensado. " , 
· "As empresas.' cujas condições 
<le tra.balho exijam a.· permanên· . 
ela de emprega<! os em estabeled- · 
mentos situados fora dos centros 
urbanos, •são obrigados a propor- · 
clonar-lhe aUmentação, habita· 
ção e condições hig!ên!cas a<le
quadas, nos têrmos· que a lei de
terminar." ; 

O art. 156 do ·Projeto revisto 
corresponde ao §. 24 do art. 164. do 
primitivo; o Inciso que a 'emen<la 
menciona como· de n.0 xm é o . 
inciso XII do atual Projeto. 

Requeremos, .. também, destaque 
e exclusão das ·palavras "ou nas 
· explorações rurais", que a 00· 
missão intercalou no texto do in-
ciso VIII do a;rt. 156. · 

Sala das Sessões, 22 de agõsto de 
1946. - Eloy Rocha. · 

Propõe.:. o !lustre Deputado que ao 
tra,balha.dor rural se apliquem certos 
dispositivos · da legislação, principal· 
mente na ·parte relativa ao aviso pré
vio e à lndenização ao trabalhador 
d!spimsado. Ora, se incluirmos no tex
to. da. Constituição' disll'OSitivo ma,n
dan<lo conceder determinado direito 
ao trabalhaJdor rural e se ;há dispo
sitivo de ordem genérica. dando maio
res direitos aos trlllbalhadores em ge
ral, lôgicamente o dispositivo relativo 
ao tra.balha<lor rural restringe quan
to a êle os . direitos gerais já conce-
didos. · 

Não seria possível, nesta época, res
tringir direitos do trabalhador rural, 
sob pena de . continuarmos a assistir 
ao êxodo do trabalhador do campo 
para a indústria, porque na cidade en-
contra melhor proteção. . 

O Sr. Eduardo Duvivier - Provo
. caremos o êxodo do trabalhador rural 
com a rigidez ·das disposições do pro-
jeto constituiclonal. . 

O SR. SEGADAS ·VIANA - Provo
cá-Ic-emos se deixarmos o trabalha· 
dor sem horário, sem assistência. 

O Sr. Eduardo Duvivier - Da;remos 
a participação nos lucros ao trlllbalha
dor ur.bano, ao trabalhado! industrial. 

O SR, SEGADAS VIANIA - E no. 
rural: também. 

.· 
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O Sr. Eduar!UJ · D1Lvivier .,... J?al'!l . 
aqueles, a participação será cfetivs, 
será real. Quanto ao trabalhadOl' ru
ral, será uma mentira, , porque no 
Brasil não há contabilidade, não há 
contadores. A minha emenda permite 
que se estabeleçam .condições especiais 
de proteção como, por exemplo, a par
ticipação na produção, com a qual po- · 
deremos proporcionar ao trabalhador 
rural elemento de lnterêsse, que o fi· 
xará ao campo. . 

O Sr. Sousa Costa - Na matéria, 
não é essencial que haja contabili· 
d!llde, mas que haja lucro. 

O SR. SEGADAS VIANA 
Respondendo ao aparte do ilustre 
De!Putado Sr. Edual'do DuviviE!r, ;pon· 
dero apenas que a própria partic~pa
ção nos lucros, segundo o texto BIPro
vado pela. Assembléia; sem na !arma 
que a lei derterminar. Ora, a le~ regu
lará essa partJLc!ipação, atendendo evi
dentemente às peculiaridades dos di· 
vers'?s )àrpos d;e o empresas, seja.m elas 
ruralS, mdustnrus, comerciais, .:te. 

O Sr. Antônio Silva - Parece que 
o Sr. Deputado Duv!vier ainda não 
tomou conhecimento do Decreto que 
aboliu a escravatura no Brasil. 

O SR. SEGADAS VIANA -
A terceira emenda, de auto1ia do 
honrado R;_epresentaiii!ie Sr. We!ling· 
ton Brandao, também não tem razão 
de ser\ em face do projeto. o pam
grail'o un!co do dispositivo que S. Ex' 
pre~ende _ apresentar estabelece · a 
eqmparaçao do trabalhaldor rural ao 
orperá!io da indústria, atendendo as· 
pecul!ar!d!l!des de uma e de outra es
:!lera de at!vldade. 

Já se acha estipulado de maneir;:; 
positiva, o preceito a qÚe s. Ex.• s·e 
z:ef·ere, porque o dispositivo do. projeto 
e de ordem g·enér!ca . .AJplica-se a to· 
dos ~s tr~balhadores em geral. Assim, 
a le1 o ovdmária, que regulamentam o 
prece1to natural e làg!camente para 
poder ser ~xecutada, tem de atender 
as peculiandades do trabalho o 

O Sr. Wellington Brandão 
V. Ex.• nega que a Constituição de 
34 também co!ltlvesse d!spos!tlv<> nes
se sentido? 

O SR, SEGADAS VIANA 
Não, absolutamente. 

O Sr. Wellingt<>n Brandão -
V. Ex.• conteS/ta que ha.ja trabalha· 
dor rural ·no Brasil? · 
· O Sr. Baeta Neves - Contesto· há 
escravos rurais. ' 

O Sr. Wellington Brandão ·-
0 nobre. orador entende que há es-

cravos . rurais no Br.asil, como quer o 
Sr. Deputad<> Baeta Neves? 

O SR. SEGADAS VIANA ~ 
O que posso affrmar a V. Ex.•. e que 
ainda não !o! executooa, quanto aos 
tra.balhadores · dos callJU)os, a legisla
ção de pvoteção ao trabalho. Em .. face 
do dispositivo constitucional já apro· 
vado, a legislação em · arprêço sem 
aplicada a todos os· trabalh!l!dores in
distintamente. 

O Sr. Wellington Brandão 
Responda V. Ex.•, . por obséquio, a 
uma terceira pergunta. Conhece al· 
gum caso de der.pedida injusta de tra. 
balhador rural? . · · , 

o sa. S1EGADtAS · · VIANIA _ 
Como não?! Conheço inúmeros casos 
de despedida injusta de trabalhadores 
rurais. 

Já uma vez, t1"11e opol'lttm!dade de 
ail'irmar aqui, repetindo frase ele Ha
ro1do . Lask!, qu~ não adianta a exis
tência de texto legal; o indispensável 
é criar o clima de obediência de ·com
preemão da lei. Não ad!antará inclu
ir na Constituição d!!SJ;iosit!vo se des
de logo, admitirmos que não ·serâ res
peitado. 

A úlrt!ma emenda, Sr. Presidente. foi 
apresentada pela nobre · bancada co
mu?ista, sob o n.0 3.207, cujo destaque 
assim reza: 

· Requeremos destaque para a Emen-
da n. 0 3.207: · o 

Redigir assim: ,; A legislação 
do trabalho não admitirá d!stin
çã<> entre o traba.lho manual ou 
técnico e o irltelectual, no. cam
po ou na cidade, nem entre os 
profissionais respect!vós. No que 
concerne às g.arantias e aos .be
nefícios da legislação d<> traba
lho, equiparam-se . tõdas as ca· 
tegorias de trabalhadores." , 

(Art. 156, parágrafo único -
Titulo. V - d<> Projeto a.tual, que 

· corresponde ao art. 1•64, § 25. o do 
Projeto anterior) . 

Primeiro signatário: Deputado 
Agostinho de Oliveira. 

Sala das Sessões, 27 de agõ.sto 
de 1946. - Carlos Prestes. 

Ainda em relação a essa emenda, 
é nosso parecer que ela não deve ser 
aprovada em vista do que consta do 
projeto submetido ao plenário. 

O parágrafo único do art. 156 es· 
rtabelece que a legislação . do trwba
lho não a.dmltirá distinção entre . o 
tra.balho manual, o técnico e o !nte
l~ctual, nem entre os profissionais 
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respectivos, no que concerne às garan
tias, aos benefícios da legis!aç6Jo. 

Ora, Sr; Presidente, se o dispositi
vo proposto a.brange todos os traba.
lhiJ,dores sem distinção alguma, . ló
gica e claramente. estão ,compreendi· 

. dos nessa proteção os tra;balhadores 
rurais. 

O Sr. Oswaldo Pacheco - Nossa 
eme'lida. não tem outro objetivo se~ 
não o de deixar mais expl!cito o tex~ 
to, a fim de evita.r as interpretações 
quase sempre contrárias aos interês
ses dos trlllbalhadores. 
. O SR. SEGADAS VIANA - Se há 
preceito de ordem gera.! que n6Jo .ad-

. mi te distinção de espécie a:lguma, 
porque estatue que ctodos os tra:bwlha
dores quer manuais quer técnicos, 
quer intelectuais, são equiparados no 
que tange às garantias da legislação, 
evidentemente os tra•balhadores do 
campo estão equiparados aos da. in· 
dústrla, do comércio, a todos os tra
balhadores, enfim. 

O Sr. Oswaldo Pacheco - Estou 
dll acõrdo com V. Ex.• teoricamente; 
ma.~. na prática, será melhor deixar 
o texto bem expl!cito. 

6 SR. SEGADAS' VIANA -.Res-
. pondo·a V. Ex.•, como tive oportuni

dade de responder ·ao Sr. Wellington 
Brwdão: de nada valerá fixarmos 
na Constituição· minúclas s·e não 
houver· o esp!rltó de cumpri-las. 

Sr .. Presidente, o projeto, ·com a. 
amplitude com que assegura a pro- · 
teção aos trwbalhadores rurais e aos 
industriais, da-lhes · proteção ampla. 
Sendo .·assim, qua:lquer. das eml!ndas 
oferecidas, se aprovada.s pela Assem
bléia, importaria, exatamente em 
restringir os benefícios e os direitos 
que a Constituição pretende conceder 
aos trabalhadores rurais. (Muito bem. 
Muito bem. Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE - Vamos 
proceder à votação das aludido.s 
emendas. Primeiro a do Sr. Repre
sentante Eduardo Duvivier sob o nú
mero 3.369. 

Os Senhores que a aprovam, quei
ram levantar-se. (Pausa.) 

Está rejeitada. · 
Agora a do Sr. Representante Elói 

Rocha sob o n. 0 3 .161, em sua pri
meira parte. 

Os Senhores, que a aprovam, quei
ram. levantar-se. (Pausa.)· 

Está rejeitada. 

Os Senhores, que a.provam a ~e
gunda parte da emenda 3.161 .que!~ 
ram ·levantar-se. <Pausa.) 

Está rejeitada. 
Vou submeter a votos a . emenda do 

Senhor Representante We!lington 
Brandão, sob o n.O l. 565, que ficou re-

. duzida ao . parágrafo único. · 
Os Senhores, que a aprovam, quei-

. ram levantar-se. (Pausa.) . 
Está rejeitada. · 
Vou submeter à votação a emenda 

do Sr. Representante Agostinho Oli
veira sob n. 0 3.207. · 

Os Senhores, que a aprovam, quei
ram levantar-se. (Pausa.) 

Está rejeitada. 
Há outros pedidos, dos Srs. Repre-. 

sentantes Café Filho, . Eduardo . Du
vivier, GurgeJ. do . Amaral, Ferreira •tle 
Sousa e João Amazonas. 

O SR. PAULO SARASATE (Pela. 
ordem) - Sr. Presidente, o desejo 
de quantos participam da elwboração 
constitucional é ultimar sua tar~fa. 
com a maior brevidade, sem prejuí- · 
zo, naturalmente, da discussão mais 
ou menos ampla dos assuntos · em 
debate. . 

Sendo êsse o propósito,· posso di
zer unânime ·da Casa, em colncidén
cia com a ·intenção de V. Ex.•, sub
met'o à sua judiciosa consideração a 
presente questão de ordem. . · 

Diz o art. 30 do· nosso Regimento 
que, votada uma: emenda, serão con~ 
sideradas . prejudicadas · tõdas as que 

, tratem do mesmo ass1mto ou colidam 
com o· vencido.· \ 

Dentro do disposto neste preceito, 
V. Ex.• vinha conduzindo nossos tra-

' balhos, até há poucos. dias, quando 
certo requerimento em sentido cJn
trário imprimiu nova orientaçã,o à 
marcl1a das atividades constitucio-
nais. · 

Peço, porém,· a V. E.'l:.• faça revi
gorar a norma anteriormente ~egui
da pela Mesa, que é a boa norma, 
prevista no art. 30, mesmo porque 
não se cogita, neste momento, de 
discussão da matéria constitucional, 
;para , a qual houve prazo, e longo, 
antes da votação que ora realizamos. 
Presentemente trata-se apenas de enca
minhar as votações, e cada . orador 
somente pode falar nêsse sentiüo, 
conforme a letra expressa do Regi
mento. Os Srs. Representantes que 
desejarem falar , sõbre assunto idên
tico estarão prejudicados ·pela citada 
disposição da nossa lei interna. Suns 
emendas já devem ter sido defendi· 
das por ocasião do debate amplo ·ela 
ma térl.a, constitucional. · 
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No momento da votação de uma 
emenda,· o· seu autol", se quiser, po
derá ocupar a tribuna, para defel1-
dê-la. Votada porém, essa emenda, 
as q~e tratarem do mesmo asstm~o, 
na conformidade regimental, . serao 
consideradas prejudicadas. 

Solicito portanto, Sr. Presidente, 
voltemos '· à orientação sàJblamente 
traçada por V. Ex. • e seguida até 
há poucos dias a fim de que pos
samos concluir ' a votação da Ctu·ta 
Magna a 7 de setembro vindouro. 
(Muito bem; muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
·Representante, Sr. Paulo Sarasate, 
tem tôda razão. O Regimento assim 
estabelece e assim vinha eu proce
dendo, até que motivg · especial me 
fêz mudar de orientaçao. · 

Se a emenda é rejeitada, tõdas as 
outras, referentes ao mesmo assunto, 
fica.m prejudicadas. 

A Mesa agradece a observação do 
ilustre Representante e de hoje em 
diante obedecerá à norma prescrita 
pelo Regimento. · 

O SR. CARLOS PR~TElS :;
(Pela ordem) - Sr. P•esldente, n.ao 
posso conco11dar com o ponto de VlS· 
ta expendido .pelo nobre Represen
tante sr. Paulo sarasate. . 

O Sr. Paulo SarCI;:Sa.te - Ali~s. ~o1 v. Ex.• quem propos, em pr1me1ro 
lugar, êsse procedimento. 

O SR. CARLOS PRESTES -
Será muito dificil para V. Ex., Se- . 
nhor Presidente, d~e.. com antece-· 
dência se a emenda está ou não 
rpr.ejudicada. O liberalismo de Vossa 
:Excelência só tem sido útil à Casa, 
habilitando-a a votar com maior · 
consciência. 
. Não há de ser pela economia de 
alguns minutos que prejudicaremos a 
elabora,ção da Oonstltutçã,o, que de· 
sejamos seja concluída quanto antes, 
mas; a.o mesmo passo, democrática e 
conscienciosi!IIllente votada. 

o Sr. Paulo Sarasate - Ninguém 
deseja outra coisa. 

O SR. CARLOS PRESTES -
Era o que tinha a dizer. 

O SR. !PRESIDENTE - Desde que 
a emenda não esteja prejudicada, 
conc·ed!W"ei a palavra. a seu autor, 
para encaminhar à vota,çã,o. Assim, 
dou a palavra ao Sr. Osvaldo Pa
ch·eco. 

O SR. OSVALDO PAICHECO -
(Pela cml,em) - Sr. Presidente, cedo 
a palavra ao Sr. João Amazonas. 

O SR. J'OAO AMAZONAJS - Se
nhor Presidente, . já no titulo ante· 
r1or, votamos o art. 141, que, no 
§ 12 diz: 

"E' garantida a libel1d1lide de· 
associação para fins licitos; 

· · Nenhuma associação pode.á 
ser çompulsõriamente dissolvida, 
senão em virtude de sentença ·ju
dicial". 

N<> Titulo que ora votamos, deter- -
mina o aii't. 158: · 

"E' liwe a associa.ção profis· 
sional ou sindical ... ". 

Estabelece, portanto, o prit1cipio, 
mas, em seguida, faz restrição,. que, 
a meu V·er nega a liwe ass0clação 
profissional .ou sindical. E' quando 
r·eza: 

" ... -ser-lhe~á· regulada por lei 
a forma de constituição, a· repre
sentação · legal nos contratos co- . 
letivos de· trab!llho e o exerci
cio de funções delegadas pelo po
der público". · 

A forma de constituição dos sindi
catos deve ser a mesma das socied
des civis em geral. E todos sabemos 
que hoje, nenhum ~ndicato pode ser 
reconhecido como tal, sem antes ha· 
ver passado pelo processo imposto a 
associação civiL 

Se se conserva ·a . expressão de que 
· a lei regula a "forma de constituição" 

dos sindicatos, · estaremos negando o 
principio da ·livre associação profis· 
sional cu sindical. Bastará se dis.· 
sesse que 'a lei· poderia regular, que 
os sindicatos seriam constituidos se
gundo principio da corporação . ou à 
base, de indústria, ou ainda à base 
de emorêsa. · · 

Qualquer. dessas formas ·.que a lei · 
ordinãria admitisse, iria contrariar na 
prática o direito à livre associação 
profissional ou sindical. 

Ainda mais: - a lei ordinária po
deria regular que ~ómente com -dois 
têrços de profissionais da mesma c~
tegoria seria permittda a organizaçao 
de associação sindic~l ou profissional 
e, também· nesse caso, estaria negan· 
do o direito de livre associação sin
dical ou profissional. 

Atualmente à. legislação trabalhista, 
em matéria de orgrmização smdical, 
destruiu tudo o que anteriomente ha
via sido estipulado pela Carta de 34. 

Até l S40, a formn., a estrutura de 
organização sindical de grau superior 
era à base de uniões sindicais estadu
ais e de federações nacionais. Hoje, pe· 
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la rE:gulamentação ordinária-,. as fe- . 
·derações têm caráter estadual e de 
corporação e não se .permite que. os 
.sindicatos se agrul)~m em uniões es
taduais ou federãções nacionais. 

Aliás, Sr. Presidente, todos os 'dias 
·esta estrutura. sofre modificações, 
.sempre contrariando, na prátlcr •• o li- . 

. vre direito de associação prof!.esional 
ou sindical. 

Pedimos, poztanto. destaque tão só
·mente - e neste sentido encaminhei 
. requerimento à Meoa - para'.a ex
·pressfio: "a forma de constituição", 
·O texto ficaria assim expresso: 

"E' livre a associação profissio
no.l ou sindical; ser-lhe-á regu
lada por lei a representação I e
ga! nos contratos coletivos de tra-

, balho e o exercício de ftlllções 
delegadas pelo poder público". 

Não se referia à forma de consti
tuição ·porque, adotada a· expressão, 
estariamos negando o direito à livre 
associação profissional ou· sindical. 

Assim; acreditamos. nossa emenda 
poderia perfeitamente atender ao que 
·o legislador tem em vista, que é, cer
tamente, a garantia do direito de ll
'Vre associação profissional' ou sindi
cal, direito êsse que faz parte· dos 
compromissos o.ssumldos pelo Brasil 
na Ata de Chapultepec e const!t.ui, ao 
. mesmo · tempo, princípio básico de
·regimes democráticos. 

Por Isso, Sr. Presidente, fazemos 
llm apêlo à Casa, para que, retirando 
·essas simples expressões, que não tem 
·razão alguma de ser, possamo~ asse
gurar., em nossa Carta Magna, ·o prin
cípio democrático d9. livre associação 
profissional ou sindical. (Palmas) . 

O SR. CAMPOS VERGAL (Pela 
ordem> - Sr. Presidente, desejava 
saber qual a situação da emenda n(t
mero 3. 583, cujo destaque requeri à 
Mesa . . : . · 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
"tem 'diversos pedidos de destaque a 
examinar. . O de v Ex.a deve estar 
incluldo entre êles. Amanhã Infor
marei V. Ex.a. 

O Sr. Campos Vergai - Multo gra
to a V. Ex.•. 

O SR. PRESIDENTE- Sendo evi
dente a falta de número, levanto a 
sessão, marcando outra para amanhã, 
às 14 horas, com a seguinte 

ORDEM Do DIA ' , 

' Continuação da votação do projeto 
da Constituição. · · . · 

· Deixaram de comparecer 86 Se-
nhores · Representantes: · · · 

Partido Social Democrático 
'' 

Amazonas: 
Alvaro Mala. 
Valdemar Pedrosa. 
Leopoldo Peres . 
Cosme Ferreira. 

Maranhão: 
Clodomir Cardoso. 
Odllon Soares. 
José Neiva. 

Ceará: 
Moreira da Rocha:. 
Frota Gentil. 
Almeida Monte. 

Paraíba: 
Samuel Duarte. 

Pernambuco: · • 
Ulisses Lins. 

Sergipe: 
Leite Neto. 

· , Graco Cardoso. 
Bahia: 

Pinto Aleixo. 
Aristides Milton. 

Espírito Santo: , 
Alvaro Castelo. · 

Distrito Federal: 
Jonas Correia. 
José Romero. 

Rio de Janeiro: 
Pereira Pinto. 
Alfredo Neves. 
Amaral Peixoto. 
Carlos Pinto. 
Bastos Ta vares. · 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: 
Levindci Coelho; 
Benedito Valadares. 
Juscelino Kubitschek. 
Duque de Mesquita.. 
Israel Pinheiro. · 
Cristiano Machado. 
Joaquim"Llbê.nio. 
José Alkmim, 
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Rodrigues Pereira. 
Laih Tostes. 
Milton Prates. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 
César Costa. 
José Armando. 
Horácio Laf,er. 
Ataliba Nogueira. 
João Abdala. 
Sampaio Vidal. 

Paraná: 
Roberto Glasser. 
:Munhoz de Melo. 

Rio Grande do Sul: 
Getúlio Vargas. 
Damaso Rocha. 
:Nicolau Vergueiro. 
Mércio Teixeira. 

União Democrática Nàciona! 

Pia ui: 
Coelho Rodrigues. 

Ceará: 
Plínio Pompeu. 
F~rnandes Távora. 
Beni Carvalho. 

Rio Grande do Norte: 
José Augusto. 
Aluisio Alves. 

Paraíba: 
Adalberto Ribeiro. · 
Argemiro Figueiredo 
Plinio Lemos. · 
Fernando Nóbrega. 
Osmar Aquino. 

• 

Pernambuco: 
Lima Cavalcanti 
João Cleofas. · 

Espirita Santo: 
Luis Cláudio. 

Rio de Janeiro: . 
José Leomil. 

São Paulo: 
Plinio Barreto. 
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Mato Grosso: 
Vespas!ano Martins 
João Vllasboas. · 
Agrícola de Barros. 

Rio Grande do Sul: 
Flores da Cunha. 

Partido Trabalhista B~asi!eiro

D!strito Federal: 
Benjamin Farah. 
Vargas :Neto. 

Rio de Janeiro : 
Abelardo Mata. 

São· Pa tü''. 
Marcont!es Filho. 
Guara c! snveira. 
Pedr'oso· Júnior. 

Rio Grande do Sul: 
Artur Fiscner. 

Partido Republicano 

Sergipe: · 
Durval cruz. 

Minas Gerais: 
Bernardes Filho. 
Mário Brant. 
Felipe- Balbl. 
Artur :Bernardes. 

Partido Social .Progressista; 

Pará: 
Deodoro de Mendonça. 

·ceará: 
João Adeo::lil.L~. 

São Pau .. 1: 
Campos Vergal. 

Partido Democrata Cristãe> 

.São Paulo: 
ManueL V!t·lr. 

Partido Libertador 

Rio Grandé do S•.1l: 
Raul Plla. 

,. 
,. 

Levanta-se a sessão às 24 ho
ras . 

, 



152." Sessão, em 30 de Agôsto de 1946 
Presidéncia dos Senhores Georgina Avelino, l.o·secretário, e Melo Viana, 

Presidente 

As 14 horas· comparecem os Se
nhores: 

·Parti. do Social Democrático 

Acre: 
Castelo Branca. 
Hugo Carneiro. 
. Pará: 

Nélson Parijós. 
J cão Botelho. 

Ceará: 
Frota Gentil. 
Osvaldo Studart. 
Raul Barbosa. 
. Rio Grande do Norte: 

Georgina Avelino. 
José Varela. 
Valfredo Gurgel. 

Paraiba: 
José J ofili. 

Pernambuco: 
Geréino Pontes. 
Ferreira Lima. 
Pessoa Guerra. 

Alagoas: 
Sllvestre Péricles. 
Laura Montenegro. 
José Maria. 
Afonsu de Carvalho. 

Bahia: 
Altam!rando Requião. 
Eunápio de Queiroz. 
:Fróes da Mota. 
Aristides Mllton. 

Rio de Janeiro: 
Heitor Collet. 
Bastos Ta vares. 
Acúrcio Tôrres. 

Minas Gerais : 
Benedito Vala dares. 
Israel Pinheiro. 
Wellington Brandão. 
José Alkmim. 
Augusto Viegas. 
Celso Machado. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 
Gofredo Teles. 
Costa Neto. 
Horácio Lafer. 
Alves ·Palma. 

Goiás: 
Dario Cardoso. 
Caiado Godói . 

Paraná: 
Roberto Glasser. 
Laura Lopes. 
Gomi Júnior. 

Santa Catarina: 
Nereu Ramos. 
otacilio Costa. 
Roberto Grossembaeher. 

Rio Grande do Sul: 
Getúlio Vargas. 
Daniel Faraco. 
Manuel Duarte. 
Nicolau Vergueiro. 

União .Democrática Nacional 

Amazonas: 
S·everiano Nunes. 

Pará: 
Epilogo Campos. 

Maranhiio: 
Alarico Pacheco. 
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P!a"u!: 
Matias Olúnpio . 
. José Cândido. 
. Adelmar Rooha. 

Ceará: 
. Fernandes Távora. 
Paulo Saras ate. 
Alencar Araripe. 

Rio Grande do Norte: 
J<Jsé Augusto. 
Aluísio Alves. 

Paraíba: 
Vergoiaud Wanderley .. 
Argemiro Figueiredo. 
João Agripino. 
Plínio Lemos. 
Ernani Sátll·o. 

Bahia: , . 
Aloisio de Carvalho. 
Juraci Magalhães. 
Manuel Novaes. 
Rui Santos. 

E.spírito Santo: 
Luís Cláudio. 

Distrito Federal: 
Jurandir Pires. 

Minas Gerais: 
Gabriel Passos. 
Licurgo Leite. 

São PaUlo: 
Mário Masagão. 
Romeu Lourenção. 
Plíllio Barreto. 
Toledo Piza. 
Aureliano Leite. 

Goiás: 
Domingos V e lasco. 

Mato Gtosso:· 
Vespasia11o Martins. 
.Dolor de Andrade. 

Paraná: 
. Erasto Gaertner. 

Santa Catarina: 
·Tomás Fontes. 

Rio Grande do Sul: 
Flores da Cunha. 
Osório Tuiuti. 
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Partido Trabalhista Brasileiro 

Minas Gerais: 
Ler! Santos . 

São Paulo: 
Guaraci Silveira . 
Pedroso Júnior. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 
Gregório Bezerra. 
Agostinho Oliveira. 
Alcêdo Coutinho. 

Bahia: 
Carlos Marighela. 

Distrito Federal: 
Carlos Prestes. 
João Amazonas. 
Mauricio Grabois. 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 
Ola udino Silva. 
Alcides Sabença. 

São Paulo: 
José Crisp!m. 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Amado. 
Caires de Brito. 

Rio Grande do Sul: 
Abílio Fernandes. 

Partido Republicano 

Maranhão: 
Lino Machado. 

Minas Gerais: 
Daniel Carvalho. 
Artur Bernardes. 

São Paulo: 
Altino Ar antes. 

Pa1·aná: 
Munhoz da Rocha. 

' Partldo Social Progressista 

Ceará: 
Stênio Gomes . 

Rio Grande do Norte: 
Café Filho. 

Partido Libertador 

Rio Grande do Sul: 
Raul Pila. 

,, 
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O SR. PRESIDENTE- Achando· 
se presentes 110 Senhores Represen- · 
tantes,. declaro aberta a sessão.· 

Passa-se à leitura da ata da sessão 
anterior. 

O SR. LAURO MONTENEGRO 
(3.0 Secretário servindo como 2.0) pro
cede ·à leitura da ata. 

O SR. PRESIDENTE- Em discus· 
ISão a ata. · 

O SR. HORACIO LAFER - Se
nhor Presidente, pego a palavra, sôbre 
a ata. · 

' O SR. PRESIDENTE- Tem a pa- · 
lavra . o nobre Representante. · 

O SR. HORACIO LAFER (Sôbre 
a ata.)- Sr. Presidente, não encon· 
trei, no Diário da Assembléia, aparte 
meu e a resposta do nobre Deputado 
Rui Almeida, que· não ouvi, porque, do 
contrário, te1·ia respondido - e agora 
o faço - que sou, .aqui, um represen· 
tante da Nação, do povo que me ele· 
geu, cujos lnterêsses são os únicos que 
defendo. Assim, repilo qualquer in· 
sinuação 'malévola; porque tenho a 
consciência tranqUila, 

Defendo a profissão que abracei e 
seus interêsses, sempre que estejam 
de !l!Côrdo com os superiores anseios 
da coletividade. <Muito bem.) , 

O SR. JOS!l: ROMERO- Sr. Pre· 
sidente, peço a palavra, sõbre a ata. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR; JOSl!: ROMERO (Sôbre' a 
ata.) -. Sr. Presidente, na sessão ex· 
traordinária realizada em 26 de agõs· 

·to, cuja ata foi publicada no dia 28, 
foi discutida e aprovada a emenda do 
Sr. Silvestre Péricles, que reza: 

• 

O SR, PRESIDENTE __; Não ha· 
·vendo mais quem peça a palavra sõ-· 
bre a ata, encerro a· sua discussão e: 
vou submetê-la a votos (Pausa) •. 

Está aprovada. 
· Passa-se à leitura do e~pemente. 
O SR. LAURO LOPES - (2,0 Se

cretário, servindo como 1.0) -Procede 
à leitura. do seguinte · 

EXPEDIENTE 
Telegramas: 

Do Diretório Acadêmico da Politéc· · 
nica da · Bahia, pleiteando abolição· 
de· tarifas alfandegárias para o papel 
celulose. - Inteirada. 

· Do · Diretório Acadêmico , "Nilo 
Cairo", apoiando o movimento de ré
versão ·do Território do Iguaçu ao Es
tado do Paraná, - Inteirada. 

Da comissão de Editores e Livrei
ros agradecendo a aprovaÇão da 
emenda que isenta de impostos a im
portação de· papel para a impressão 
'de livros. - Inteirada. . . 

Da M!ligistratura Piauiense .fazen· 
· do-se solidária a. justa aspiração ma· . 
!orla dos juizes brasileiros. - Intei· 
rada. . • 

Da Biblloteca Riograndense, agrade
cendo o voto congratulatório por mo~ . 
tivo da passagem do seu l.0 aniver-
sário. - Inteirada. . 

Dos comerciantes de farinha de 
Mandioca em nome dos lavradores do 
município de Lage, Estado da Bahia, 
surpreendidos com a cobrooça da 
taxa 2% modificada pelo~ Decreto-lei 
8 · au solicitando a sustaçao dessa co-
branÇa .. ....:. Inteirada. · · 

Da Associaçiio· de ClruJ:giões Den
tistas do Paraná, apoiando e ·solici~ 
tando ·brevidade na reversão do Ter
ritório do Iguaçu ao Estado do Para
ná. - Inteirada. 

Do Sindicato da Indústria de Açú
"E' admitido G confisco, em ca· car e da cooperativa de Uzineiros do 

so de enriquecimento i!it:ito, por· Estado de Ahtgooas, apelando no sen
influêncla ou abuso de cargo ou · · tido de ser evitado a . extinção do 
função pública ou de ·emprêgo em Instituto· do Açúcr.r. e do Alcool. -
entidades autarquicas ou paraes- Inteirada. , 
.tatais, nos têrmos e pela forma Dos ferroviários da Estrada Arara· 

. que a lei prescrever." quara, . mostrando-se confiantes na 
emenda 3.845, - Inteirada. A votação foi feita pelo método no· 

milll\1 e tive o prazer· e a ·honra . de 
votar favoràvelmente a emenda: en· 
tretanto, o Diáeio da Asseinbl;ia do 
dia 28, que só 011tem me chegou às 
mãos, inclui meu nome não apenas 
entre os que votaram a favor, como 
também entre os que votaram ,contra. 

Assim, solicito a V, Ex.• a neces· 
sária retificação. ! Muito bem,) 

Avisos; · 

Do Sr, Millistro da Justiça; conten· 
do sugestões à futu~a Carta Magna, 
com relação a administração dos Es· 
t!lidos, no periodo de promu:tgação da 
nova. Constituição Federal até o· fun· 
cionamento normal dos seus órgães 
autónomos de govêl.fl.O. - A Comis· 
são de Constituição. 
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Do Sr. Mlnlstro da Justiça, trans
mitindo. inf<lrmações soll<litadas pelo 
requerlrilento 315. - Ao requerente. 

D<l Senhor Ministro das Relações 
Exteriores : . · . 

A'Cusand<J o recebimento do a viso 
n.0 619, de 17 de julho último, com 
o qual a Assembléia Constituinte re
meteu o texto do V'Oto d·e congratula
ções à Nação francesa, por motivo 
da passagem da data nacional daquela 
Repú·bllca. -Inteirada. 

' Do Senh<lr Ml·nlstro da Fazenda. 
Transmitindo esclarecimentos soli

citad<Js no requerimento dos Senhores 
Deputados Mário Masagão e Plinlo 
Barreto, em tôrno licença negM!a a<J 
. Govêrno dlo Estado de São Pa ui<J para 
importar 400.000 r<ll<ls de arame far
pado. - Inteirada. 

Do ·Senhor Ministro da Justiça e 
Negócios Interiores: 

Acusando o recebimento do ofício · 
n.0 828 Qa Assembléia Constituinte, 
juntamente com a cópia da indicação 
n.0 240 de autoria dos Senhores Depu
tados Alberico Fraga e Clemente Ma
·riani, em que era sugerida a ccnve
l!lliência de não ser ref·ormada, no 
momento, a lei de organização do M.J.. 
nistério Público Federal. - Inteirada, 

Do Senhor Ministro das Relações 
Exteriores : 
En~Mlldo esclare'Cimentos, solicita~ 

dos pela Comissão Parlamentar de 
]nquérlto da Campanha da Borracha, 
sôbre o destino e situação atual de 
tra·balha·dores do Exércl to da Borra
cha que atravessaram fr<Jnteiras na
cionais. - Inteirada. 

. Do Senhor Ministro das Relações 
Exteriores: . 

A'Cusando recebimento do aviso nú· 
· mero 744, de 5 do corrente da Assem

bléia Constituinte, que remeteu texto 
do requerimento aprovado, por moti
vo oo .faledmento do cientista Ale-

1 xrundre Bogomel~ts. - Inteirada. 

Do Senhor Ministro do Trabalho, 
transmitindo informações prestadas 
pelo Departamento Nacional de Imi
gração em relação aos ex-soldados. cta 
borracha. - Ao requerente. . 

Do Senhor Ministro da Agricultura. 
. Remetendo informações sollci ta das 

·no .requerimento n.0 15'5, de autoria do 
Deputado Plin1o Lemos e outros sôbre 
obrigações e direitos existentes entre 
o Brasil e os Estados Ulnioos, à vista 
do tratado que criou a Comissão Bra
sUedro-Amerlcana de Produção de Gê
neros Alimentícios. - Ao requerente. 

REQUERIMENTO N.0 383, DE 1946 

. .Requer ao Poder Executivo in
formar do resultado dos· concur
sos e do provimento das vagas 
de protessô1·es do Colégio Mili
tar". 

Requeremos que a. Mesa da Assem
bléia se digne . de solicitar ao Sr. 
Ministro da Gúerra as seguintes in
formações, a bem da eficiência do lfn· 
sino militar e boa seleção dos profes-
sôres para o mesmo: , 

a) Qual o resultado dos concursos 
procedidos recentemente para provi-

. menta das vagas de professôres no 
Colégio Mllltar, discriminados os 
candidatos . Inscritos, aprovados, ina
bilitados, etc. ; 

b) Se é verdade que a Diretoria 
do Ensino do Exército propôs, ou 
pretende propôr, ao Poder Executivo, 
ou ao Ministério da Guerra, á efetl
vação de todos os candidatos inscri
tos, ainda daqu;Jes que não reve
laram, ·nos referidos concursos, com.
pztêncla para o exercício das cate
dras a que aspiram; 

c) Cópia do voto discordante, que, 
sôbre o assunto, teria dado o · Tenen
te-Coron:l professor Jarbas Caval
canti. de Aragão, segundo noticiário 
dos jornais . 

Sala das Sessões, 30 de agôsto de 
1946. - Aliomar Baleeiro. 

Atenda-se. 

INDICAÇÃO N.0 259, de 1946 

"Sugere-se ao Poder Executivo 
a suspensão da execução da lei 
do inquilinato até 31 de de;zem
bro de 1946". 

Exmo. Sr. Presidente: 
Requeremos a V. Ex." se digne pro

videnciar, com a már.ima urgência, 
sôbre o andamento da seguinte: 

INDICAÇÃO 

ConsidJ:rando que ainda é grave a 
situação econômico-flnancelra por 
que está passando todo o pais; 

Considerando que as classes me
nos !a vorecldas não podem suportar 
aumento de despesas forçadas, sem 
aumentos de vencimentos di~ salários, 
para enfrentar o aumento de aluguel 
de prédios, em geral; · 

Considerando que a nova Lei de In
qul!!nato, hoje publicada, forçará no
vos pedidos ·de aumentos de salários 
e vencimentos, o que redundará num 
círculo vicioso pve.judic!al ao povo e 
ao próprio govêrno: 

' I 

I 

I 

I 
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Sugerimos, data venia e pelas con
:siderações acima, que o Exmo. Sr. 
.Presidente da Repúbllca suspenda a 
execução do Decreto-lei sôbre o in
qui!lnato até 31 de· de2l;mbro do 
.corrente ano, reentrando em vigência 
.a lei que vinha·· regulando a maté
:ria. 

Sala das Sessões, 30 de agõsto de 
~946. - Campos Verga!. 

Atenda-se. ' · 

O SR. PRESIDENTE - Está fin· 
da a leítura do expediente. 

Tenho sõbre a Mesa os seguintes 
!l'equerimentos, que vou submeter à · 

. ·votação: 
REQUERIMENTO 

Requeiro seja lançado em ata um 
·voto de pezar pelo falecimento do 
.marechal Ilha Moreira, republicano 
histórico e figura proeminente de sua 
·classe, à qual serviu com extraordll'ia
rio devotamento e patriotismo, assi
nalando larga tradição dos mais efl
·cientes serviços, na paz e na guer
:.ra. 
· 30~8-46 - Afonso de Carvalho. 
.Benjamin Farah. · 

REQUERiliiENTO 

Tendo falecido, ontem, o marechal 
.Antônio Ilha Moreira, solicitamos a 
V. Ex.• seja consignado. em ata um 
voto de profundo pezar pelo passa
.mento. daquêle ilustre militar que· tão 
destacado serviço prestou, à Pátrift, à 
:Repúbllca e ao Exéruito Nacional. 

Nestes termos, P. D. - Euclides 
Figueiredo~ - Osório Tuyuty. - Fla
Tes da Cunha. - Do!or de Andrade. · 
- Lina Machada. - Guaraci Silvei- · 
Ta. - José Augusto. - João Agri- · 
pino. - Matias Olimpio. - Pl!nio 
'Lemas. - Aureliano Leite. - Altino 

· Arantes. - Daria Cardoso. - Café 
.Filha. - Ruy Santas. - Juracy M~
~galhães. - Adelmar Rocha. - LI· . 
-,:;urgo Leite. .,;.. Toledo Pi2a. 

O SR. OSORIO TUIUTI - Peço 
a palavra, para encaminhar a vota-
·ção. · . 
. O SR. PRESIDENTE- Tem a pn· 

lavra o nobre representante. 
o SR. OSORIO 'I'OIOTI (0 ) <Pa

·ra encaminhar a votação) . - Senhor· 
·presidente, faleceu ontem, como é sa· · 
'bido, o Marechal Ilha Moreira, com 
a avançada idade de 93 anos. Era fi·. 
'lho de Santana do Livramento, Esta· 
do do Rio Grande do Sul. 

( 0 ) Não foi revisto pelo orador: 

Foi um ardoroso republicano, tendo 
sido propagandista e defensor do regi
me. 

No inicio de sua carreira, m111tar, 
como tenente, serviu nas: funções .de 
ajuda-nte de ordens do Marechal Deo
doro ·.da Fonseca. AcOI!IlGlanhou o pro
clamador da Rea>ública na memorá
vel ma,drugada de 15 de novembro de 
1889,.revelando-se fiel companheiro do 
Marechal De odoro. Também foi ami
go e colabor!lidor do Ma.reçhal Floria
no Peixoto. Testemunha ocular dos 
fatos que antecederam e sucederam a. 
;proclamação da República, deixou . 
trabalhos interessantíssimos, tanto. em 
livros como na imprensa diária desta. 
Capita.l. · ' . ·. 

Coube-lhe, ainda, a presidência d~ 
Comissão que dirigiu ·os ·trabalhos do 
monumento ao Marechal Deodoro, 
obra de arte que s·e acha à. praça. 
Paris, nesta grande Capital. 

Era benquisto em sua· . 'classe, . à 
qual· dignificou como patriota e .como 
m111tar. Na. socied!iide, deixou vastfs:-' 
sim o circulo de relações. 

Exerceu vários comandos :unportan
tes, inclusi'l"e o da Fortaleza da Lage 
por ocasião da revolta de 93, CClmiPe
tlu-lhe 'também; o comando geral da. 
artilharia, a que, na éaJoca, se dava. 
muita importância. El!ierceu, ainda, 
ca.in!ssões de grande relevânclá.. 

Sr. PresLden<be! Srs. Constituintes! 
· Esta Assembléia, que tem procll['3.dO 
manter as tradições ·nacionais, e 
mesmo deverá fazê-lo, não poderia 
deixar passar desapercebida a data do 
falecimento do eminente e valoroso 
militar. 

Eis, ai, em rrupidas palavras,, a jus
t!.filcativa do nosso· requerimsnto de 
pesar pelo 'passamento do' Marechal 
Antônio Ilha· Moreira. (Muita bem;: 
muito bem. O orador é abraçado.) 

O SR. FLORES. DA CUNHA. (0 ) 

- Sr. Presidente, dou miDha adesão 
sincera ao voto de peSM' l'equerido 
em homenagem à' memória do grande 
sold!iido que foi o Marechal Antônio 
Ilha Moreira, nascido na minha terra. 
n!lit!lil, aluno de Benjamin Constanrt e 
grande e valoroso propagandista da. 
Re.pública, . .. . 

Ainda quando eu estava no govêrno 
do Rio Grani:ie do Sul, foi lá pedir 
meu socorro para terminrução da obra 
que glorifica o nome de Deod.oro. 

Morreu· em avanç!lida idade, cercado· 
do respeito e da estima dos brasileiros, 
pelos incomparáveis e relevantes ser-

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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viços prll\Stados a sua pátria. (Muito 
bem; muito bem.) 

O SR. SOUSA COSTA .(Pela or
dem) - Sr. Presidente, desejo rupe· 
nas fazer com que fique consignada 
em ata .a solidariedade da bancada 
do Part~do Social De.mocrált!co ao 
voto de pesar que acruba de •ser 
formulado. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Vcu sub
meter a votos o requerimento. 

Os Senhores, que o aprovam, quei· 
ram levantar-se. <Pausa) 

Está aprovado. 
O Sr. Representante Caires de 

Brito e outro enviaram à mesa re
. querimerito do seguinte teor: 

REQUERIIIIENTO 

Transcorrendo hoje a data que 
marca lníclo da ~:mstrução da Es· 
trada de Ferro Ma uá, em 1852, l'e· 
queremos .seja cons1gnado na ata de 
nossos trabalhos um voto de · home
nagem a memória :Ze Irineu Evange
lista de Sousa, Barão de Mauá. gran
de figura de progressista e patriota 
brasileiro,' de Jarga atuação no co.
mércio, na indústrlr. e nas finanças 
do Brasil, nos meac'.os do século que 
passou. 

S.S., 29·8-46. - Caíres de Brito. 
·- Claudiano Silva - Agostinho O li· 
veira. - Alcedo Coutinho. - Gre
gório Be.~erra. - .Abílio Fernandes. 
- Alcides Sabença. - Carlos Prestes. 
- João Ama2onas - Jorge Amado. 
- Carlos Marighella. - José Maria 
Crispim - ll!a1tricio Grabois. - Os
valdo Pacheco. - Batista Neto. -

· <.A Imprimir) . 
O SR. PRESIDENTE - Os Senho· 

res; que o aprovam, queiram leva-n
tar-se. (Pa1tsa) . 

Está r. provado. 
Há .~utro requerlmento, dos Srs. 

Euclides Figueiredo e o~tros. 
O SR. ANTONIO SILVA (Pela or

àemQ (•) - Sr. Presidente, Senho
rlliS ConstitUintes, :mtem encaminhei 
à Mesa requer!mAnto que esperava 
fôsse lido no Expediente de hoje. 
Como não o tenha sido, talvêz por 
omissão pedi a palavra para justlfi· 
cá-lo, como pretencl!a ao enviá-lo à 
V. Ex.•. 

tido Trabalhista Brasileiro, do seguln·· 
te teor: 

"Como l!dimos Representantes
Trabalhadores ·pedimos vossências. 
protestar trlbuntl· essa Ilustre As
sembléia contra recente decreto· 
Govêrno, modificando artigo se
tenta três Cons•.llidação, .mandan
do dar sómente aquêles vencem 
mímmo salário u acréscimCJ vinte 
por cento, justamente momento é· 
incluída nova Constituição emen
da mandando o.ar melhor salário· 
trabalho no turno. Seio classe grá
fica causou de~olação mais êsse 
ato, restringindo direito adqUiri
dos em lei tantr, nos tem custado· 
fazer cumprir. - Figueiredo Al· 
ves, Presidente do Sindicato Tra-· 
bnlhadores Gráficos." 

Não é do pro.grama do meu Parti
do, e muito menos do meu feitio, 
qualquer ato que·. importe em dimi
nuição da autoridade . do poder com
tituído. Entretanto, Senhor Presi
dente, nós, os trabalhistas, não rios. 
podemos manter silenciosos diante de 
ato dêsse poder que implique na re
tirada de qualquer ·parcela de direito· 

. conferido aos trabalhadores. E' por· 
êste motivo que, ao ler na imprensa 
ante-projeto de lei que deve ser en~ 
caminhado ao Poder Executivo, noS'. 
apressamos a fazer nossa crítica, com 
.o objetivo de que o Exmo. Sr. Presi
dente da República, melhor esclare~ 
cido, tome em tempo as prov!dên-

. cias necessárias, no sentido de •:vltar· 
sejam reduzidos benefícios já confe-
ridos aos trabalhadores. , ' 

Trata-se, evidentemente, de ato que
diminui, de muito, as garantias de 
que gozam os trabalhadores em a·t!vi
dades noturnas. 

Refiro-me ao § 3.0, do art. 1.o, do· 
Decreto-lei em aprêço que diz o se
guinte:· 

"0 acréscimo a que se refere o. 
presente artigo, em se tratando· 
de emprêsas, que não mantêm,. 
pela natureza de suas atividades,. 
trabalho' noturno habitual, será. 
feito tendo em vista os quantita"' 
tivos pagos por trabalhos cllu:rnos
da natureza semelhante. Em re
lação às e.mprêsas cujo trabalho 
noturno decorra da natureza de· 
suas atividades, o aumento será. 
calculado sôbre c salário mínimo-

Iniciarei a fundamentação lendo 
telegrama dirigido à bancada do Par-

geral Vigente na região, não sen
do devido quando exceder dêsse
limite já acrescido de pel'centa-

( •) J:.T!\o foi revisto pelo orador. gem". ' 
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Ora Srs. Constituintes, nós, os tra
balhadores,. - prindpa_lmen~ os que 
já exercemos nossa a~ividad.e em ser• 
viço noturno "- sabemos perfeita· 
mente· quanto pode isto implicar na 

· redução dos benef!c!ás que já anteri
ormente devíamos conquistar. 

Para esclareller, quero 1embrar o 
que dispunha o art. 13 do Decreto· 
lei n,0 2 .308, de 1940, depois transcri
to para o .art. 73 da Consolida·ção das 
Leis do Tra-balho. 

Aquele diploma legal conf·eria ao 
trabalhador, sem distinção de salário, · 
o aumento mínimo de 20%, compen-
sador das tare1:as noturnas. _ 

O Sr. Carlos Marighéla- Permita
me v. Ex.• um aparte. São justas as 
considerações que desenvolve V. Ex.• 
lJOrque no momento em que se inclui 
111a Constituição artigo como. o· que 
votamos recentemente, visando dar 
melhor salário para o trabalho notur
no ou remuneração do trabalho no
turno superior à do diurno, o Govêr
no; abusando do poder de expedir De- ' 
cretos-leis, revoga o art. 73 da Con
solidação das Leis do Trabalho! 

' O SR. ANTONIO' SILVA- V. Ex.• 
tem razão. 

O Sr. Barreto Pinto -'- V. Ex. • l.lO
der!a acrescentar que o' Ministro ·do 
Trabalho, Sr. 'Negrão de Lima, na 
sua passagem· por aquela pasta só a 
tem "enegrecido", . prejudicando e 
postergando os direi~os dos trabalha,
dores. O que V. Ex.• . diz merece o 
acatamen~o da Casa. · 

O SR: ANTONIO SILVA - Efeti
vamente, é o que nós, os trabalhado· 
res, temos observado. 

O SR. PRESIDENTE - Está findo 
o tempo no nobre orador. 

O SR. ANTONIO SILVA - Sr. 
· Presidente, peço que V. Ex.• me per· 

m!ta conduir, em rápidas palavras. 
De 'rato, Srs. constituintes, quan· 

do o legislador de 1940 criava aquêle 
benefic!o, visava, sem dúvida, aten· 
der às necessidades daqueles trabalha· 
dores,. que, efetivamente, dispendem 
maior energia que a comum, pois, 
desenvolvem atividade em tarefas no· 
turnas e, por isso, mais penosas; 
criou, ·par isso o duplo · JJ.meficio: a 
redução de horário, para a noite, e a 
melhoria dos vencimentos. 

o prime!ro era, a nosso ver, de na
tureza higiênica, enquanto o segundo 
era de natureza compensatória. · 

(•) - Não foi revisto pelo orador. 

E' de lamentar que neste. ·.nom~nto, 
quando se procura elaborar •uma Cons
tituição que melhor atenda às neces
sidades· do povo, surja decreto-lei re
duzil1do vantagens anteriormente con
cedidas. 
· Por isso mesmo, Sr. Proesidente, en

caminhando êSte requerimento a Vos
sa Ex.•, nós, .os trabalhistas, espera
mos seja apoiado por todos os Senho
res Representantes. E · aqu! ficam, 
também, os ~atestas da bancada 
trabalhista, contra êsse ato do Senhor 
Ministro do Trabalho. · 
. Era apenas isto. (Muito' õem; mui
to õem. Palmas.) 

O SR. JURANDIR PIRES (•) -
Sr. Presidente, ocupei êste microfone 
quando um ilustre Deputado apresen
tara. voto de congratulações ao Govêr
no pela entrega do património de "A 
Noite" aos empregados d•ESSa Sacie-. 
dade Anôn!ma. Em tal ocasião, a 
leitura do decreto, publicado nos. jor
na!s da manhã, deu-me . impressão 
um pouco élástlca, pr!Ílclpalmente no 
oue se refere ao art. 1.0, ao dizer que 
ã sociedade anônima seria organizada· 
de empregados de "A Noite" e de 
pessoas cuja participação fôr por ·,ela 
admitida. . 

Acontece, porém, que •. nas vésperas 
da saída do decreto. alguns servidores 
foram dispensados, a fim de não to
mar parte, precisamente, na const!
tu!ção da sociedade. Entre êsses, fi
gurà o jornalista Gil Amora, que 
vinha fazendo, na Rádio. Nacional, há 
vários anos, a seção econômica. E' 
pessoa que havia prestado reais é 
notáveis serviços no explanar os. pro- · 
blemas fundamentais da hora, por sua. 
inteligência, cultura e dedicação. 

Assim, Sr. Presidente, encam!nho a 
V. Ex.• uma· indicação que· teve o 
anelo de mais de· cem dos Senhor1s 
constituintes. <Muito bem.) 

INDICAÇÃO N.0 258, DE l!Í46 
Sugere ao Poder Executivo a in

clusão do Sr. Gil Amora entre os 
·admitidos no art. l.0 do Decreto-
lei n.0 9.610. · 

o Decreto-lei n.0 9.610 de 19 de· 
agOsto de 1946 .relativo aos ·bens in
corporados ao patrimOnio nacional 
autorizou o Ministro da Fazenda a 
dá-los em locação· à sociedade anO· 
nima que fOr organizada por. em
pregados de "A Noite" e pelas !l'essoas 
cuja participação fOr por êles- admi-
ti~. ' . . 

Tendo o Sr. Gil Amora realizado, 
durante anos consecut!vos, o progra-

- . 
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ma ooonõmico da Rádio Nacional, 
onde, incontestavelmente, prestou ser
viços reloõvantes ao melo cultural bra
sileiro e tendo sido- dispensado às 
vésperas da expedição do . citado De
creto-lei iníiicamós ao Sr. Ministro 
da Fazenda ·a sua Inclusão, contando 
seu tempo de serv!ço na Rádio Na· 
clonai entre os admitidos no artigo 
1.o pa'ra a constituição da socledad~ 
anõnlma. · 

Sala das Sessões, 29 de agôsto de 
1946 - Jurandir Pires. - Melo Bra
ga, :... Silvestre: .Péricles. - Ezequiel 
Mendes - Bemczo Fontenele.- Gur
gel· do Amaral. -: Pedroso. JJinior. -
Henrique de Novazs. - Euzebzo Rocha. 
- Ar~ttmemnon Magalhães. - Lert 
Santos. - Eurico Sales. - Medeiros 
Neto. - Hamilton Nogueira. - Gua
raci Silveira. - Campos Vergai. -
Duarte de Oliveira. - Fernandes Tá
vora. - Dioclécio Duarte. - Agostinho 

. Monteiro. - Luís Cláudio. - Galeno 
Paranho~. ~ Severino Nunes. - Gil
berto Freyre. - Domingos Velasco. -
Ca1·los Pinto. - Barreto Pinto. -
Dantas Júnior. - Valdemar Pedrosa. 
- Pereira da Silva. - Alvaro Maia. 
- Pedro Vergara. - Plinto Pompeu. 
- José Augusto. - ll!agalhães Bara-
ta. - Brígido Tinôco: - Alvaro Adol
fo. - Lameira Bittencourt. - Nélson 
Paríjós. - José Jofili. - José Neiva. 
. Navais Filho. - Soares Filho. -
Heitor Collet. - Fróis da Mota. -
Laura Lopes. - Aristides Milton. -
Altamirando Requião. - Arruda Câ
mara. - · Osvaldo Studart. - Etelvina 
Lins. - José Varela. - Graccho Car
doso. - Gustavo Capanema. - Lino 
Machado. - José Armando. - Castelo 
Branco. - José Fontes. - Creporí 
.Franco. - Odilon Soares. - Luis Car
valho. - Paulo Fernandes. - Aderbal 
Silva, - Rui Almeida. - Ferreira de 
Sousa.- Bastos Tavares. -Luis Lago. 
- Hugo Carneiro. - Raul Barbosa. 
- João Botelho. - Toledo Piza. -
Dario Cardoso. - António Feliciano. 
- Gojredo Tele.s. - Noveli Júnior. -
Rogério Vieira. - Manuel Duarte. -
Janduí · Carneiro. - Orlando Brasil. 
- Café Filho. - Leandro MacieZ. -
Vieira de Melo. - Regis Pacheco. -
Aloísio de Castro. - Vergniaud Wan
derley, - Nem·etros Falcão. 

O SR. PRESIDENTE - Tenho o 
prazer de comunicar aos Srs, Cons
tituintes que se encontra na Assem
bléia o Sr. Juan Marinelo, ilustre Vi
ce-Presidente do Senado da nobre na
ção cubana, e a quem convido a tomar 
assento na Mesa. . . 

Dou a palavra ao Sr. Jorge Amado 
para sauda! o preclaro .visitante. 

O SR. JORGE AMADO - (Movt
?ne7tto de atenção), Sr. P!residente, 
Sr. Senador Juan Marlne!lo, a visita 
com que nos honrais, Sr. Senador, le~ . 
va-nos mais uma vez a recordar, ad
mirar e meditar sõbre a. vossa pátria 
cubana - tão rica de experiêncla ame.: 
rlcana e democrática. E digo qu~ no
VttmP.nte a recordamos porque nao hó. 
multo recebeu esta Assembléia Na
cional Constituinte o cl~putado. B!as• 

. Roca - vosso ·~ompanheir~ de Pa•·tido 
- e nessa C"..as!ão já df'Sfllara ante o 
nosso pensamento a densa e amadu
recida experiência da vossa ilha de . 
tanto verdor tropical e de tão árdua 
luta por sua independência·. Prime!l'o 
pela Independência política, da qual 
foi llder, herói, canto: e general_ o , 
grande José Marti, e quase sem soluçao 
de coml:n:iu~ de. pela l;;ctcp~ndência 
econômlca, da qual so!3 Sr. Senad.or, 
igualmente líder e cantor. (Muzto 
bem.) A vossa visita a esta casa do 
povo brasileiro faz-nos sentir em tOda 
a plenitude a presença !raternal dessa 
ardente e Inquieta Republica de Cuba, 
tão decididamente; voltada para o fu
turo, já que sois um grande escrir,or 
das Américas ao mesmo tempo ·que 
um político nascido das melhores . .tra·· 
dlções libertadoras dos n9ssos . povos, 
um dirigentt do proletar1ado. classe 
que cresce e se afirma na vida polí~ica 
dos povos como criadora, por excelen
c!a. . . id d 

Falamos fàr.!!me11te e::n fra~ern. a e 
. americana e quase sempre conscnt1mos 

que êsse conhecimento entre 1s nossas 
pátrias se reduz.:~ a um plano 1iplomá
tico, sem que o& povos, em realidade, 
se conheçam e se estimem. No entan
to em relação à vossa pátria e ao vos
so' povo, há sem dúvida um espooial 
e marcado sentimento fraternal de 
parte dos brasileiros (Apoi~do.) Como 
se o nosso povo, com êsse mstlnto di
vinatório dos poetas e dos povos,_ se 
dêsse conta. sem maiores exp!icaçoes, 
de tudo que nos liga. E. entre as mul
tas coisas a nos aproximar uma desde 
Jogo marca com características pró
prias na América Latina a vossa e a 
nossa Pát.rla. · 

E é o generoso sangue negro que se 
misturou ao sangue do branco, euro
peu, La como aqui, dando um colorido 
dif,erente aos nossos mestiços, uma gra
ça nova, cheia de dengue às nossas 
mulheres, um sabor mais terno e 
melancólico à nossa poesia, uma do
Ç\U'a mais cordial ao vosso espanhol 
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e. ao nosso português. E multo tam
bém uma poderosa elOJ)eriência de 
luta cont:Jra a escravidão negra que 
se som.ou às tradições de liberdade 
dos .nossos povo~. Se nos JS.SSeme
lhamos nas côll'.es tropicais da nossa 
natur.eza, na belesa rude · e · quase 
virgem das nossas paisagens, na de
turpação criadora das nossas linguas 
se transf.ormando e enriquecendo, 
nos aparentamos ainda mais quando 
pensamos nos · negros e mulatos 
cubanos curvados sõbre os canaviais' 
ou sôbre as plantações de fumo, 
iguais aos negros e mulatos dos ca
naviais de Pern.ambuco, do reconcavo 
baiano~ Lá como aqui floresc.eu uma 
civillzação açucareira, com sua aris
tooracia e seu proletariado reivindi
cador, e. alguns dos vossos poetas do 
passado e do presente recordam, pela 
forma e pelo conteúdo d·e seus po·e
mas, poetas nossos de ontem e de 
hoj-e. E nos dias de agora, de mi
lltança demacráticr. em defesa d·OS 
bens mais , ess·enciais e simples do 
homem e da vida - a liberdade, o 

· pão, a po·esia e o futuro - ainda 
mais nos . aproximamos e assemelha
mos. Lá como aqui s·e lutou arden- · 
temente pela demoo~racia contra o 
fascismo, lá como aqui se conhece
ram .. os dias sombl!'ios da liberdade 
estrangulada e ·a · manhã ensolarada 
da sua reconquista. Em ·Cuba, como 
no Brasil, o povo, buscando unir-se 
sôbr·e tôdas as dif·exenças, prooura os 
caminhos que conduzirão sua· Pátria, 
como a· nossa, para o progresso, li
berta da . condição . semi-colonial em 
que tentam nos manter os imperia
lismos opressores. 

Quando na vossa pessoa ilustre, 
Sr. ·sen.adOil', saudamos a ter·ra de 
Maceo e de Marti. fazemo-lo cons
cientes da importância da 'vossa 
atuação no cenário cultural e poli
tieo da vossa Pátria e no de tôda 
América. <Muito bem.) 

Sa!J.emos do vosso alto labor in
telectual, da vossa obra de poeta e 
ensaista, de que estamos diante de 
um •dos mais pw·os est!llstas da l'in
gua espanhola em nossos dias e 
diante de um dos seus pensadores 
de conteudo mais profundo. Ensais
ta de arte e politica, poeta que se 
coloca na rnesma altura de um NI
COLAU· GUILLEN, respondeis, Sr.· Se
nador, a uma tradição que é tam
bém muito brasileira e da qual mul
to nos honramos. Falo dessa mistura 
do escrito~· com . as coisas pJ!lt!cas, 
dessa vocação polltlca - no mais alto 
sentido· da palavra- do escritor ame
ricano. Longe da nossa lltel'atura bra. 

slleira, desde os seus dias· coloniais, 
como longe . da vossa, qualquer "tôrre 
de cristal onde fornecessem em. suspi
ros langorosos a seiva de vida e .a 
fôrça de criação dos nossos escrito
res e poetas. Não . viestes da litera
tura para a polltlca, da cadeira de 
professor de Universidade para a 
Vlce-Presidêncla do .Senado Cubano, 

. porque nunca a vossa literatura foi 
gratuita, concebida longe das dores e 
das esperanças do homem. Foi sem
pre ela arma de combate- do vosso 
povo. 
. Também nesta Assembléia, Senhor 
Senador, encontrareis alguns· dos. no-, 
mes mais eminentes das nossas letras, 
sociólogos, romancistas, historiadores,· 
ensaistas e poetas. Nos mais diver
sos partidos, mas sem que haja nêles 
nenhuma dupla personalidade, escri
tor e homem sendo uma só coisa. O 
exemplo de MARTI - poeta e lider 
politico - foi também o exemplo que 
nos deixaram os nossas antepassados. 

· ~sse exemplo que renovais em vossa 
pátria, nêste momento decisivo da. 
existência dos povos, decisivo também 
para as nações da América Làtina em 
marcha para a completa independên
cia económica.. (Muito bem.) 

Ao saudar-vos, Sr. Senador, em 
nome da Assembléia Nacional Consti-· 
tuinte do Brasil - quando votamos' 
uma novà Constituição para o riosso 
povo :... ao saudar o Vice-Presldente 
do Senado de Cuba; sou feliz· de poder 
saudar igualmente,· em nome dos es
critores ·que tomam assento nesta As• 
sembléia como representantes do 
povo, .a um dos primeiros escritores 
da América, a um grande poeta e 
ensalsta, em cuja obra de artista e 
de político vemos• a continuação da 
obra genial e imortal de JosÉ MARTI. 
<Muito bem; muito bem. Palmas. O 
orador é vtvamente cumprimentado.) 

O SR. JU.AN MARINELLO (Vice
Presidente· do Senado de Cuba) - Se· 
nhor Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte; Srs. Constituintes: 
Sinto-me profundamente honrado ao 
receber as imerecidas homenàgens 
desta corporação (não apoiados),' à 
qual, na hora grave 'que atravessa o 
mundo, cabe a missão de tornar rea
lidade as esperanças e anseios mais le· 
g!tlmos de uma grande nação da Amé· 
rica, a nação brasileira. 

lllm nome ·do· Senado da República 
de Cuba, cuja :vlce-presidência tenho 
a honra de representar perante 
VV. .Exclas., agradeço-lhes o cordial 
acolhimento que acabam de me dis· 
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pensar. Faca-o, também, em nome das 
massas populares de minha Pátria, e 
quisera tra,duzir essa gratidão no de· 
seja mais fervoróso de que a, tarefa . 
fundamental que ora reallza,m vv. Ex
celências redunde em dias de justiça 
e de felicidade para, êste grande país 
da América. 

Multo obrigado. (Palmas prolon
gadas.) 

' O Sr. Juan Marinello retira-se 
da sessão. 

O S?... PRESIDENTE - Vamos 
prosseguir nos nossos trabalhos. 

Tem a paln vra o Sr. Pedroso Ju
nior, para encaminhar requerimento. 

O SR. PEDROSO JUNIOR (*) -
Sr .. Presidente, ao co·ntractitar a emen
da aditiva do nobre Deputado Sr. Ho
rácio Lafer, tive ope>rtunidade de sus
tentar que a providência devia aten· 
der às necessidades sociais, onde quer 
que ocorressem. o ilustre Represen
tante de São Paulo entendia, ao con
trário, que as contribuições para a 
assistência e previdência sociais de· 
veriam ser mantidas e aplicadas nos 
centro onde fôssem arrecadadas. 

E' evidente o equivoco e, inesmo, o 
inconveniente da propositura, rejei- · 
ta da, em tão boa hora, pela Casa. 

Assim, pela prática, verificamos que 
os centros de pequena arrecadação 
nem por isso têm menores necessida
des; em geral desprotegidos de re
cursos de assistência médica, hospita
lar e farmacêutica, .são onde mais se 
precisa de auxilio. Em abono de minha· 
tese, de que o mal está precisamente 
na centralização da administração das 
Caixas e Institutos de Aposentadoria; 
em favor da tese que sust!)nto, de que 
as direções daqueles Institutos devem 
sair das Capitais e ser disseminadas 
pelos Municípios, está o fato de têr· 
mos recebido uma série de telegramas, . 
reclamando assistência médica aos 
ferroviários de São Paulo Ra!lway e da 
Estrada de F-erro Araraquarense, bem 
como ·telegramas insistindo em que 
daqui saiam, incluídos na Cnrta cons
titucional ora em elaboração, a apo
sentadoria, os benefícios que reclnmam 
com tanto direito e que tão injusta· 
mente lhes· foram sustados. 

Aproveito-me da oportúnidade., Se
nhor Presidente, para encaminhar à 
Mesa, e, pot• intermédio dela ao Go
vêrno de São Paulo, o a pêlo que faço, 
no sentido de cessarem as violências 
e as perseguições nos sanatórios da-

(•) Não foi revisto pelo orador. 
J 

quêle Estado, onde estão· abrlgad<Js 
cerca de 10. 000 leprosos. 

O Sr. Guaraci Silveira - V. Ex.~ 
dá Jicença para um aparte ? Pode
ria informar à Assembléia por. que 
motivo não lhe permitiram a ·entrada, 
no sanatório de Piraptingui? 

O 'SR. PEDROSO JUNIOR- Essa, 
informação não a posso dar; já a 
sol! cite! ao Govêrno. O que poss·o 
assegurar à Assembléia e, conseqüen
temente, a V. Ex.•, Sr. Presidente, 
é que as portas dos leprosárlos cem· 
tinuarão fechad-as até que lá -dentro 
se faça alguma coisa no o:rentido de 
esconder as irregularidades, e, então, 
se receba a visita de Constituintes 
pr()pi>Sta nesta Casa. pelo nobre Re
presentante Sr. Campos V:ergal. En· 
quanto. porém, essa visita não é fei· 
ta, o Govêrno de Sã,o Paulo procedfl 
à remoção daquêles que nos leprosá· 
rioo poderã,o receber os Representan· 
tes do povo e dar-lhes informações a 
respeito de segredos que devam ficar 
sepultados; 

É precl:!:amente êste o temor do 
Govêrno do Estado; é, exatamente, 
o objetivo que tem em vista, quando 
cerra · as portas doo leprosários e, 
ainda, quando remove, a:ltas horas 
da noite, doentes para o interi·or do 
Estado, e até para fora de seu ter· 
ritôrio, conforme relação que tenho, 
de alguns dêsses casos. 

O Sr. Guaraci Silveira · - Desejo 
informar a V. Ex.• que re<ieJbi carta, 
ontem, de doente recolhido a um 
dos leprosários de São Paulo, o qual 
me informa, por ser meu amigo par
ticular. que estava sofrendo tôda a 
se>rte de opressões e pedia nossa as· 

. sistência e ·auxll!o. · 

O SR. PEDROSO JUNIOR- Devo 
dizer que não ignoro o fato de exis
tirem, em hotéis do 'Rio de Janeiro, 
cêrca de trinta leprosos evadidos dos 
leprosários de São Paulo, em virtude · 
de violências que ai! se praticam. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente, ao encaminhar a. V. Ex.• 

· dois requerimentos de informação. 
(Muito bem; muito bmn.) 

REQUERIMENTO N.0 382, DE lC~ 

.Requer ao Poder Executivo in
formar das razões por que sub
sistem as Comissões de Preços e 
Abastecimento. · 

Requeiro que, por intermédio da 
D. Mesa desta . Assembléia, seja o 

. Exmo. Sr. Presidente da República 

• 
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solicitado a !nfonnar por que subs!s- · 
. · tem as Comissões de .Preços e de AbaS~ 

. tecimentps, · tanto as Centrais quanto 
as Regona!s, já que a prática as de· 
monstrou inócuas. e responsáveis, mui· 
tas delas responsáveis, por con!vên· 
ela ou alheiamento, a práticas aten· 
tatórias ao !nterêsse público. 

Sala das Sessões, 30 de agõsto de 
1946. - Pedroso Junior. 

' . 

Atenda-se, . 
REQUElliMl!N:I:O N. 0 • 381, DE l94B 

.Requer ·informações ao Govér
no de São Paulo . sôbre 'abasteci
mento de gêneros da Capital e elos 
municípios. daquêle Estado. 

Requeiro que, por intermédio da. 
D. Mesa desta Assembléia, seja o. Go
vêrno de São Paulo solicita<lo a pres
tar, com urgência os seguintes escla· 
recimentos: · 

1. 0 ) • porque foi suspensa a circula
ção dos caminhões-quitanda com que 
o govêrno da Capital de São Paulo vi· 
nha vendendo gêneros diretamento oo 
público consumidor? . . . 
· 2.0 ) que contrõle vem fazendo o go

vêmo, para gra,dua.r o estoque de gê 
neros em relação à necessidade de 
cada município? 
. 3. 0) nos casos de requisição como 

. o de Campinas, cujo prefeito mandou 
vender o óleo requisita<lo com grande 
margem de lucro, agora destinado a 
casas de car!da<le, não seria mais lógi
go, e mesmo mais honesto que a. ven
<la se fizesse pelo preço da requisição? 

4.0 ) como acompanha o Governo o 
consumo da farinha de trigo, de modo 
a não <:oi·bir os abusos de que dão con
ta os jornais, com responsabilidade até · 
·mesmo das próprias comissões oficiais, 
como é o caso. da Comissão Estadual 
de Preços, envolvida no processo· do 
Hotel Esplana<la? 

5.0 ) finalmente, que providências to
mou o (n)vêmo em face dos mov!men- · 
tos .havidos em vários municioios, con
tra' a licenciosidade do câmbio negro, 
de modo a evitar que o mesmo ocorra 

· em outros municípios, atendendo, as
sim, aos ·reclamos públicos? · 

Sala das Sessões, 28 de agôsto de 
1946. -Pedroso Junior. . 

Atenda,se. 
O SR. ERASTO GAERTNER 

Sr. Presidente, nii:o é mais possível 
conter, sequer dominar o alarma, a . 
onda de pânico que se alastra pelas 
class·es económicas do Pn!s, depois 
que o Govêrno da Repúbl!ca d:vulgou 
seu malfadado decreto mandando ex
tingUir a exportação de madeiras. 

Enorme comissão de industriais do 
Paraná, Santa Cata,r!na e Rio Grande 
do Sul veio ansiosa a · esta Capital, 
para compal'lecer ao M!nistério da ;Fa· 
zenda e ouvir· do ilustre titular da· 
quela pasta as altas razões de Estado 
que teriam ditado · a adoçã:o de tão 
trágica medida. Que . acontei:eu, se
nhor Presidente·? · Tendo participado 
da comissão que esteve no Ministério 
da Fazenda, com inúmeros colegas 
desta Assemblé!a, a impressão foi· de 
melancolia, de tristeza, porque senti
mos que no Govêmo do País·, ou há 
um :t'lecreio de meninos malcriados e 
impertinentes, ou um hospício de lou
cos; O Sr. Ministro da Fazenda, para 
justificar o ato que mandou extingUir, 
de plano, a indústria de madeiras no 
Bras!l, apresentou razões _que são, ape
nas, ridiculas. 

Em nome da economia nacional, 
peço a V. Ex.•: Sr. Pres!d!ente, que 
encaminhe ao Poder Executivo o se
guinte requerimento: (Lê) 

"Tendo em -vista .as· conseqüên
cias desastrosas pa.a a economia 
nacional, as quais já começam a 
resultar ·da proibição intempesti· 

. va de tôda a exportação de ma-
deira; · 
E consideran<lo que a paralisa
ção imediata do trabalho em cen
tenas de serrarias e fábricas de 
compensados, nos Estados do Pa
raná, Santa Catarina e Rio Gran
de d11 Sul, vai se-r ·seguida, tam
bém de· imediato, de catastrófico 
crack na estrutura · econômico-fi
na.nceira, em resultado .da falên
cia inexorável de tôda a indústria 
m.adere:ra do Pa!s; •.. " 

O Sr. Rui Almeida - Permita-me 
. um aparte: V. Ex.• está justificando 
l'lequer!mento de informações a serem 
prestadas pelo Ministro da Fazenda ? 
Ficará sem resposta. 

O Sr. Barreto Pinto - Certamente. 
Ainda estou à espera, também, da 
resposta a requerimento meu referen
te ao contrabando de pneumáticos. 
. O SR. ERASTO GAERTNER (Con

tinuando a leitura) : 

". . . e considerando que, dêsse 1!1'· 
razamento cr.lminoso de uma das, 
mais sólidas e promissoras fontes 
de riqueza nacional, advirão con
seqüências imprevisíveis para a 
própria segurança do regime;· 

e considerando que o pânico re
sultante de tão caóticas perspec
tivas determinou a vinda mgente 
a esta capital de grande número 
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de industriais, t..dos ansiosos ?"~ 
conhecer as· altas razões é! e Esta
do, que teriam dado apoio ao ca
lamitoso desígnio de ferir morta:
mente tão num,;rosa P. .·J.mportrmte 
classe de produtores e 'r::l:aJJJ~-
dores; . 

mas, considerando a decepção 
profunda, ... 

O Sr. Brochado da Rocha - Não 
apoiado. 

O SR. ERASTO GAERTNER (Con-
tinuando): 

" . . . em que ficaram todos, ao 
constatar a expos:ção de motivos 
do Exmo. Sr. Ministro da Fa
zenda; eis que S. Ex.• começou 
por declarar qu•e não conhecia os 
problemas da madeira, ignorância 
essa que se patenteou, escandalo
samente, no desenvolvimento da 
entrevista; ... " 

o Sr. Brochado da Rocha - Não 
apoiado. · 

O SR. ERASTO GAERTNER -·E' 
o cúmulo que V.' Ex.• conteste esta· 
assertiva. C Lê): 

" . . . e atendendo a que, pela sua 
inconsistência, pela interpretação 
falha, errônea e infantil dos fe
nômenos vinculados ao comérc!o 
de madeira, as razões expostas 

· como fundamento da incrível pro
vidência governamental, fazem 
duvidar até da serenidade mental 
dos nossos dirigentes; e 

Considerando. que o Exmo. Se
nhor Ministro atribui a medida: 
1 - ao e1evado preço da madei
ra no mercado interno; 2 - à 
escassez do~ transportes para ou
tras mercadorias e para os gêne
ros aEmentlcios; 3 - ao progres
sivo aumento das exportações de 
madeira. do que se origina a obri
gação do govêrno emitiu papel 
para resgate de cambaias, dadas 
as dificuldades da lll!portaÇão; 

e considerando que . é inconce
bível decretar-se o massacre to
tal de uma indústria, através da 
fragilidade dêsses fundamer.l;os; 

Requeremos sejam solic~tadas, 
por intermédio da Mesa, ao Po
der E:>ecutivo. as seguintes infor
mações: 

1.0 - Se é lícito alegar, prel:
mlnarmente, o Mln!sl;ro da Fa
zenda não .entender ios ::~~gócios. 
de madeira. ao depois de haver de
cretado extinção sumllrio.. fr~a. 
dessa indústria; 

2. 0 • Se não seria mais huma
no. mais sensato, Ínais patrióti
co, estudar o complexo pro·ble
ma, ouvir os técnicos e os J.,te
ressados, antes de , proclamar a 
devastação vandálica de uma le
de imensa de elementos vivos da 
riqueza nacional, quais sejam as 
firmas e os estabelecimentos· co
merciais . e industriais· que ope
ram com a madeira; 

3. 0 • Se não haveria nenhllm 
outro melo calmo, inteligente, àe 

forçar a baixa do produto no 
mercado interno; a criação de 
uma simples cota de sacrifício, 
já experimentada . com o café 
não daria a solução desejada, 
antes do sacrifício total ·da in
dústria? 

4. o. Se não é iníquo e até 
criminoso l.'esponsabilizar somen
te a indústria da madeira, pela 
escassez dos ·transportes, mal que 
resultou exclusivamente da in
cúria e da inépcia governamen
tais? 

5.0 Se não teria sido menos 
danoso e mais equitativo restrin
gir. proporcionalmente o trans

porte de todos os produtos. Essa 
medida seria tanto mais sábia e 
justa quanto é certo que. as · 
pfanc11as utilizadas para o tmm.
porte de madeira não se pres·· · 
tam, em absoluto, para o trans
porte de quaisquer outras mer
cadorias; 

6.0 Se .há qualquer senso de 
equilíbrio, ·já não de justiça, na 
condenação ·de uma só indústria, 
tão honesta e promissora, para 
obviar as dificuldades do Tesml- . 
ro na aquisição das cambiais; 

·· 7. . Se o mais humllde senso · 
comum não r.ecomendaria, de 
plano, a restrição proporcional e 
equânime de tôdas as export::t
ções, uma vez que se impusesse 
tal providência, contrária, aiiás, 
a tôdas as leis económicas; 

8.0 Se a missão dos govêr
nos é · diligenciar pelo sossêgo, 
pela paz, e pela prosperidade da 

· Na·ção, como reconheceu o Se
nhor Ministro da . Fazenda :... 
não será verdade que o decreto 
de proibição da exportação de 

madeira contraria, chocante e 
ruidosamente, aquêles propósi
tos· 9.a Dado o intuito d!spl!· 
c ente do Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda de examinar as suges· 
tões dos industriais, a fim de 

,. 

\ 
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corrigir os. efeitos calamitosos do 
Decreto incrível, que conceito fa
zer de uma administração que 
se propõe a.balar tão prof\Ulda
mente os nossos alicerces econõ
mlcos para, ao depois, 1!\ltudar o 
assunto, e os meios de lhe con
sertar os danos? 
· 10. o. Se o decreto de extinção 
da · indústria da madeira não 
c·onstitul um desserviço ao Bra
sil; a-punhalando de morte o seu 
próprio regime? 

11. 0 , Se poetem os brasllei:os 
confiar, ainda, no Mllnlstro da · 
Fazenda, cuja função precipua é 
defender e proteger a economia 
e a ·riqueza nacionais, quando. 
êsse mesmo Mlnlstério se trans
'forma no carrasco impiedoso e 
injusto, dos seus sustentáculos 
mais vigorosos e legitimes; 

12. o. Se não é tempo de pa
rar, de pôr um fim a obra ele 
desmoralização, de achlncalhe, 
de tripúdio · sõbre o prestígio do 
govêrno da República .. 

Reconhecendo a ·sinceridade e 
lealdade· com que S. Ex.• con
fessou · de·sconhecer compl9ta-

. mente· a questão da madeira, um · 
dos grandes esteios da economia 
nacional, cumpre esperar que o 

'Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, 
completando o seu gêsto de .fran
queza e· mostrando coerência com 
as suas próprias palavras, volte 
urgentemente atrãs, na infeliz 
medida, para evitar o quanto an
tes as calamidades . nascentes e 
que tomarão logo proporções ir-
reparáveis." · 

Sr. Presidente, passo às mãos 
de V. Ex.• o requerimento. 

Tenho dito. (Muito bem. Pal
mas.) 

Sala das Sessões, 30 de agõsto de 
1946 - Eraston Gaertner. - Melo 
Braga. - Munhoz da .Rocha. 

O SiR. BROCHADO' DA ROCHA -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, pe
diria a .V. Ex.•, uma vez que está es
gotada a hoora do expediente; me con
cedesse a ~lavra, amanhã, na primei
ra fase dos nossos trabalhos,, para que 
eu pudesse responder ao nobre Re
pres·entante do Paraná, Sr. Erasto 
Gaertner. Solicitar!::. ainda a V. Ex.• 

· não tomasse qualquer providêniCia 
quanto ao pedido do ilustre colega 
antes do requerimento de adiamento 
que pretendo formular. 

O . SR. PRIDSIDENTE - Tomarei 
na devida cons~deração o pedido de 
V. Ex.•. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
Agradecido a V. Ex.•. 

(Durante o dlscurso. do Senhor 
Brochado da .Rocha, assume a pre
sidência, o Senhor Melo Viana, 
Presidente.) · 

O SR. PRESIDENTE - Está finda. 
a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Compareceram mais 195 Senho
res .Representantes: · 

Partido Social Democrático 

Amazonas: 
Alvaro Maia. 
ValdemM" P~drosa: 
Pereira da Silva. 
Cosme Ferreira. 

Pará: 
Magalhães Barata. 

. Alvaro .A!dolfo. 
Duarte de Oliveira. 
Lameira Biten'Court. 
Rocha Ribas. 

Maranhão: 
Clodomlr Cardoso. 
Crepori Franco. 
Vitorino Freire. 
Odilon Soares. 
Luís Carvalho. 
José Neiva. 
Afonso Matos. 

P1a.ui: 
Renault Leite. 
Areia Leão. 
Sigefredo Pacheco. 

Ceará: 
Moreira da Rocha. 
Almeida Monte. 

Rio G. do Norte: 
Dioclécio Duarte. 
Mota Neto. 

' 
Paraíba: 

Jandui carneiro. 
Samuel Duarte. 
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Pernambuco:· Rodrigues Seabra .. 
Novais Filho. Pedro Dutra. 
Etelvino L!ns. Biàs Fortes. Agamemnon . Magalhães. 

João Henrique. Jarbas Maranhão. 
Joaquim Libãnio Oscar Carneiro. 

Osvaldo Lima. 
Gustavo Capanema. C·osta Põrto. 
Rodrigues Pereira. Ulisses Lima. 
Ollnto Fonseca. Barbosa' Limá. 
Lair Tostes. Alagoas: 
Milton Prates. Teixeira de Vasconcelos. 

Góes Monteiro.· '': · São Paulo: 
M.edeiros Neto. 

Nove!! Júnior, Antonino Mafra. 
Antônio Feliciano. 

Sergipe: César Costa. 
Leite' Neto. Martins Filho. 
Graco Cardoso. Sílvio de Campos. 

José Armando. 
Bahia: Lopes Ferraz. 

Lauro de Freitas. Machado Coelho. 
Aloisio de Castro. 

Goiás: Regis Pacheco. 
Negreiros Falcão. Pedro Ludovico. 
Vieira de Melo. Diógenes Magalhães. 

João .d'Abreu. Espfrito Santo: 
Galen0 ParanhCJs. 

Atllio V'ivaqua. Gu!!herrr.·,, Xavier. 
Henrique de Novais. 

' ' 

·, 
Mato Grosso: Ar! Viana. 

Carlos Llndemberg. 
Ponce de Arruda. Eurlco Sales. 
Argemiro Fialho: Vieira de Resende. 
Martlnial!lo .Maújo. 

; ' ·Alvaro Castelo . 

' ' 

.. 
Distrito Fe•deral: Paraná: 

Fernando Flores. Jonas ·Correia .. 
Flávio . Guimarães. José Romero. 
Munhoz de Melo. 

Rio de Janeiro: João Aguiar. 
Pereira Pinto. Aramis Ata!de. 
Alfredo Neves. 

' Santa Catarina: Amaral Peixoto. 
Eduardo Duvivier. Ivo d'Aquino. 
Paulo Fernandes. Aderbal Silva. 
Getúlio Moura • Orlando Brasil. 
Brfgido Tinoco. Rogério Vieira. 
Miguel Couto. Hans Jordan. 

. :~ ;·; 

r, .. , 

,. 
Minas Gerais : Rio GraMe do Sul: 

Levindo Coelho. Ernesto .Dorneles. 
Melo Viana. Gaston Englert. 



Adr.oaldo Costa. 
Brochado da Rocha, 
'Elói Rocha. 
Teodomiro Fonseca. 
Damaso Rocl:i.a. 
Antero L~ivas. 
Sousa Costa. 
Bittencourt Azambuja. 
G licério Alves. · 
Mércio Teixeira. 
Pedro Vergara. 
Herófllo Azambuja. 
Bayard Llrila. 

União Democrática Nacional 

Pará: 

Agostinho Monteiro. 

Maranhão: 
Antenor Bogéa. 

Piauí: 
Antônio Correia. 
Coelho Rodrigues. 

Ceará:. 
Plinio Pompeu. 
Gentil Barreira. 
Egberto Rodrigues. 
Fernandes .'J:Ieles. 
José de Borba .. 
Leão Sámpaio. 
Edgar de Arruda. 

Rio Grand·e do Noite: 
Ferreira de Sousa, 

Paraíba: 
João l)'rsulo. 
Fernando Nóbrega. 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 
Lima Cavalcânti. 
Alde Sampaio. 
Gilberto . Freire. 

Alagoas: 

Freitas Cavalcânti. 
Mário Gomes. 
Rui Palmeira. 
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Sergipe: 
Válter Franco. 
Leandro Macia.l. 
Heribaldo Vieira. 

Bahia: 
Otávio Mangabeira, 
Luís Viana .. 
Clemente Mariani. 
Da.ntas Júnior. 
Rafael Clncurá. 
Nestor Duarte. 

Alio mar Baleeiro. 
João Mendes. 
Alberico Fliaga. 

Distrito Flederal: 
I . 

Hamilton Nogueira.· 
Hermes Lima. 
Euclides F.!gueiredo·. ' 

Rio de Janeiro: 
Prado Kelly. 
Romão Júnior. 
José Leomil. 
Soares F.ilho. 

Minas Ger!Us: 
Monteiro de Castro. · 
José Bonifácio. 
Milton Campos. 
Magalhães Pinto. 

São Paulo: 
Paulo Nogueira. 

Goiás: 
Jales Machado." 

Mato Grui.SO: 
João VIlas boas. 
Agrícola de Barros. 

Santa Catarlna: 
Tavares d'Amaral. 

: I 'l•"j I'' 
' . . ! 

Partido Trabalhista Brasileiro 
· Bahia: 

Luís Lago. 

Distrito Federal: 
Rui Almeida. 



... , 

f-~;.:<: .·. 
,·q•' 
'' 

;,-:~· . ' 
•j'.'•·. 
ll.i(l• : ' 

1~·:> ' '' 
h' :r<· 
q.•.-· 
'"<'i', 1 
>i' . '' ' 

.. , ... 

.·:::·-, 

Benjamim Farah. 
Vargas Neto. . 
Gurgel do Amaral. 
segadas VIana. 
Benício Fon.tenele. 
Baeta Neves. 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. 

Rio de Janeiro: 
Abelardo Mata. 

Minas Gerais: 
· Ezequiel Mendes. 

São' Paulo: 

Marcondes Filho. 
Romeu Flori. 
Ber.to Condé. 
Eusébio Rocha. 

Paraná: 
Melo Braga. 

Rio Grande do Sul: 
. Artur Fischer. 

Partido Republicano 

Pernambuco: 
Sousa Leão. 

Sergipe: 
Durval Cruz. 
Amando Fontes. 

Minas Gerais: 
Ja.ci Figueiredo. 
Bernardes Filho. 
Mário Brant. 

Partido Social Progressista 

Pará: 
Deodoro de Mendonça, 

Ceará: 
Olavo Oliveira. 
João Adeodato. 

Bahia: 
Teódulo Albuquerque. 

São Paulo: 
Campos Vergai. 
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Partido Democrata Cristão 

Pernambuco: 
Arruda Câmara. 

São Paulo: 
Manuel Vítor. 

O SR. PRESIDENTE - Antes de 
prosseguirmos· no exame dos requeri- · 

. mentes de destaque, formulados para. 
emendas ao Titulo V, .cabe-me cum
prir uma deliberação da Assembléia, 
que determinou o adiamento da vo
tação da emenda n.0 3.064, do Se
nhor Representante· Jorge. Amado, 
cujo destaque está assim redigido: 

Requeremos destaque pra a emen
da n.• 3.064: 

Redigir assim: "A publicação de 
livros e periódicos independe de li· 
cença do Poder Público". 

(Art. 141, § 5.0, Cap. II, Tit. IV 
do projeto atual que corresponde ao 
art. 15 § 8.0 do projeto· anterior) . 

1.0 signatário: Deputado Jórge 
Amado. 

Sala das Sessões, 23 de ag~to' de 
1946. - Carlos. Prestes • 

. O SR. COSTA NETO (Pela 
ordem) ( 0 ) - Sr. Presidente, quan
do eram discutidos os destaques re~ 
ferentes ao Título IV - Da decla
ração de Direitos - Capítulo n -
Dos direitos e das garantias indivi
duais - o nobre Representante Se
nhor Jorge Amado procurou ()bter a 
supressão da palavra "classe", que. 
se e.ncontra in.Scrita no .texto final do 
art. 141, § 5.0 • 

Verificamos no momento, Sr. Presi
dente, que se tratava, principalmente, 
de assunto de redação, tendo o mes
mo ilustre Sr. Representante cha-. 
mado nossa atenção para a possibili· 
dade de se conciliar seu pensamento 
com o da Comissão por meio de outra 
expressão. Entendemos, então, o Pre
sidente da Comissão, o Vice-Presi
dente e eu, que ·era possível conse
guir-se .tal objetivo, remetendo a ma
téria à Comissão da Redação, a. fim 
de que esta incluísse no. texto, sõbre 
o qual depois se pronunciaria o ple
nário, redação que substituísse a parte 
final _do a~t. 141, § 5.0 • ~ 

· Infelizmente, procurei no recinto, 
há poucos m()mentos, o nobre Repre
sentante Sr. Jorge Amado, e não o 
eocontrei. Solicitaria a seus colegas 

. 
(*) Não foi revisto pelo orador. 
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de bancada presta.ssem a tenção ao 
texto, que . vou ler, para verificar se· 
coln<:!de com o .pon.to. de vr.s.ta exposto 
por S. Ex.•:. ' 

"Não será tolerada, porém, pro
paganda de guerra e de processos 
violentos para subverter a ordem 
politica -e. social · ou de precon
ceitos de raça ou de classe". 

O Sr. Oaires de Bn'to - Posso as
segurar a V. Ex." que o nobre colega 
Sr. Jorge Amado está de pleno acôr
dc com ·essa redação. 

O SR. COSTA NETO - Obrigado 
a v. Ex.•. · 

Sendo assim, Sr. Presidente, remeto 
a V. Ex~• a nova redação, para ser 
oportunamente considerada pela casa. 
(Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Ten!1o -em 
mãos a nova redação para o § 5.• do 
ar.t. 141 do projeto, resultado do 
acôrdo havido entre os Senhores Re
presentantes, ·auto r e s e Relatares 
desta matéria, a qual passo a ler: 

Propõe: . "Não será tolerada, porém, 
propaganda . de. guerra, de processos 
violentos para subverter a ordem po
litica e social, ou de preconceitos de 
raça ou de classe". 

Os Senhores Representantes, que a 
aprovam, queiram levantar-se. (Pau
sa). 

Está aprovada. 
Vamos prosseguir no estudo da 

emenda n.• 3.378,· cujo destaque é o 
seguinte: 

Redigir assim: "A Associação pro
!issional ou sindical é livre". . 

(Art. 158 - Titulo V .:... do Pro
jeto atual, que corresponde, .ao artigo 
164 - § 27 do Projeto anterior) . 

Primeiro signatário: Deputado Os-
valdo Pacheco. ' 

Sala das Sessões, 27 de agôsto de 
1946. - Carlos Pi:estes. 

Sôbre esta emenda falou ontem o 
Sr. Representante Osvaldo Pacheco. 

Tenho em mãos requerimento apre
sentado pelo Sr. João Amazonas, 
para destaque das palavras - "forma 
de constituição" - do art. 158 do 
projeto, assim redigido: 

Requeiro destaque para a supl'essão 
das ·.palavras: "a forma de. consti· 
tuição" do art: 158, do projeto re
visto. 

Sala das Ses.!ões, 28 de agõsto de 
1946. - João Amazonas. 

O SR'. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES· (•) -··sr. Presidente, o ar
tigo 158 fiCO ti assim redigido: · 

"E' livre a ·associação prÓfis
sional ou sindical; ser-lhe-á re
gulada por lei a f erma de cons
tituição, a representação legal nos 
contratos coletivos de trabalho e 
o :exercício de funções delegadas 
pelo poder público". 

O nobre Deputado sr. João Ama
zonas pediu o destaque ·da· expressão 
- "a forma de con.stituição" · -, a 
!im de excluí-la do texto .. Sua aTgU
mentação baseou-se no receio de que, 
na regulamentação da ·forma de cous
tituição, se estabelecessem condições 
que sacrificassem o princípio da .li
berdade sindical. Foi ê.Sse o funda
mento do pedido de destaque. 

Parece-me, entretanto, Sr. Presi· 
dente, que o temor do nobre Depu
tado não tem procedência. · 

A Constituiç_ão prescreve .a norma: 
"E' livre a a.ssociação profissional ou 
sindical''. ll:ste preceito não exclui lei 
complementar do congresso para sua 
e:•ecução. Não seria regra. auto-apli
cável, mas dependente de regulame:n.
tação.' · 

A Comissão foi prudente, quando 
precisou os têrmos da regulamenta
ção: · 

" ... a forma de Constituição, a 
representação legal nos contratos 

' coletivos ele trabalho e o exercicie> 
de funções delegadas pelo poder 
públ!co". · 

Ainda que 0 . projeto não. estabele
cesse que a lei regular~a a forme. de 
cons·tituição, a . competência, caberia, 
lmpllcitamente, ao Poder Legislativo. 
E' evidel!lte que, fixado o principio 
de livre associação, S'e deixaTmoa ae> 
Congresso a faculdade de legislar 
sôbie a forma, a competência fica· 
limitada à forma, nunca . podendo 
atingir a substância, o principie>. 

Diante disso, creio que o nobre co· 
lega retirará seu pedido de destaque, 
a menos que tenha outras observa- · 
ções a fazer. · 

O Sr. João A ma2onas -:- Desejaria, 
para esclarecer-me, conhecer o pen- · 
sarnento da Comissão a respeito dos 

:'.pontos que vou enumerar. A regu
lrunentação da forma · de constituição 

· pod·e · implicar em inter~erêncla do 
Ministério do Trabalho na vida a.~-

('') Não fel revisto· pelo oradcl'. 
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soclativa e administl1ativa dos sin
dicatos - is.:·o no que diz respeipo 
aos estatutos, hoje pràticamente pa
dronizados? Poderão os sindica tos 
constituir-se em federação, união ou 
confederação, em escala nacional ou 
estadual, segundo seu próprio de
sejo? 

O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES - Nenhuma interferê.ncia 
pod·e ·a lei estabelecer no tocante ao 
livre •exercício da at!vidade profis
&onal. Quanto ao objilto dessas as
sociações, elas ·é o que o d:efinirão; 
a lei. apenas exige pr!ncipios de or
dem legal e moral para a sua cons
tituição; quer dizer, os fins devem 
ser lícitos, como se exige para tõdas 
as associações civis. E', a meu ver, 
a única limitação. Quanto ao grau 
da organizazção .sindical, ou melhor, 
quanto às uniões, federações ou con
federações, é .evidente que, sendo li· 
vres a lei não pode dellmitar · sus. 1!
.berdade e essas associaçõs terão a 
faculdade de se .agrupar como deli
berarem~ 

o Sr. Benício FOntenele - Não 
implica em conceder pluraridade sin
dical? 

O SR. AGAMEMNON MAGA
LHAES ...:.. Devo chamar a atenção 
ela. Assembléia para que, no projeto 
o principio é de livre associaç.ão pro
fissions.l. .. 

O Sr. Gurgel do .Amaral - Que 
entende V. Ex.• por isto? 

O SR. AGAMEMNON MAGALHAES 
·- ... e não. se estabelece a autono
mia porque esta fica condicionada a 
determinadas limitações. 

Assim; as objeções do' nobre Repre
sentante, em face da !nte.rpretação 
da Comissão, não procedem e, ama
nhã, o legislador encontrará nesta 
troca de idéias, neste racioc!nio a 
verdadeira inteligência do texto. 

· <Muito bem; muito bem.) 

O SiR. CARLOS PRESTES (Pela 
ordem) - Sl'. Presidente, solicito a 
V. Ex.• 'que a votação seja feita em 
duas partes: a primeira, compreenden
do o período: . 

"a associação profissional ousin-
dical é livre"; · 

e a segunda correspondendo à supres
são do restante do artigo. 

Envio a v .. Ex.•, por escrito, l'eque
rimel11to nesse sentido, que. é o se
guinte: · 

Requeremos que o a'l't. 158 do Pro
jeto revisto seja votado com o desta
que das palavras "E' livre a associa
ção profissio)lal ou sindical", de .ma
do que a votação seja feita em duas 
partes, a fim de ~e suprimir a segunda. 

Sala das Sessoes, 30 de agõsto de 
1946. - Carlos Prestes. 

O SR. PRESIDENTE - Vou sub
meter à votação o requerimento de 
destaque da emenda n.0 3.378. A pri
meira parte diz: 

"E' livre a associação profissio-
nal ou sindical." · . 

Em face do projeto, ·está prejudica
da, porque coincide com o texto 

Agora, a segunda: · 

". . . ser-lhe-á regulada por lei 
a forma de constituição, a repre
sentação legal nos contratos cole
tivos de trabalho e o exercício de 
funções delegadas pelo poder pú
blico." 

Os . Senhores que a aprovam, quei-
ram levantar-se. (Pausa.) , . 

Está rejeitada. . 
A emenda n.• 3.168 está prejudicada 

porque reproduz justamente o texto 
apro~ado, e o seu destaque está assim 
redig~do: 

Requeiro destaque para a emenda 
n.• 3.168 de autoria do Deputado Celso 
Machado e apresentada ao § 27 arti-
go 164, do projeto.·· ' 

Saia das Sessões, em 26. de agôsto 
de 1946, - Café Filho. 

A emenda diz: 
N.0 3.l68 

Art. 164 - § 27: 
"A associação profissional ou sindi

cal é livre. A lei regular-lhes-á a 'jor
ma de constituição, a representação 
legal nos contratos coletivos de tra
lho e o exercício de funções delegadas 
pelo poder público." 

Redija-se: "§ 27 - A associação 
profissional ou sindical é livre, regu
lando a lei a sua constituição, a und
d_ttde de representação e a contribui· · 
çao obrigatória da respectiva categoria, 
além do exercício de funções delegadas 
pelo poder pú·bllco." 

Há outra do Sr. Deputado Eduar
do Duvivier, n.• 3. 226-A, que é modi
ficativa. Propõe S. Ex.n: 

"A associação profissional ou 
sindical é livre.". 

e acrescenta: 
". . • assegurada a pluralidade 

dos sindicatos", . 
e o seu destaque assim reza: 

' • '. i,.; 

f 
~J 
' 

I~ 

.I 
i 
I 
; 
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Requeiro, na forma do Regimento, O SR. PLíNIO BARRETO (Pela 
destaque para a emenda n.• 3.226-A, ordem) - Sr. Presidente, meu voto 
de minha autoria, apresentada ao pa- foi dado no· m~smo sentido. 
rágra!o 27 do art, 164, do primitivo O SR. PAULO SARASATE (Pela 
Projeto e correspondente ao art. 158 ordem) -· Sr. Prq_sldente, desejo de-· 
do Projeto revisto. clarar que também'i.~~otel nêsse sen-

Emenda cujo destaque se requer: tido. . . . . . 

Título V - Capítulo III O SR. PRESIDENTE ..,. Vamos. pas-
A · ·' ?7 d rt 164 sar à emenda do Sr. Representante 0 

• • 
0 

a · : Ferreira de Sousa, que não ficou pre-
Redija-se: judicada pela deliberação anterior, 
A associação profissional ou cujo destaque está assim redigido: 

sindical é livre, assegurada a plu-· Requeiro destaque, na· forma regi-
mental, para a emenda n.• 3.229, de 

ralidaJC!e dos sindicatos. minha autoria, referente ao Titulo V 
Sala das Sessões, 23 de agõsto de do Projeto revisto e publicada à pá-

1946. ....,. Eduardo Duvivier. gina 217 .do impresso alusivo ao ar-
.f.. emenda diz: tigo 164, § 27, do projeto primitivo, vo

tando-se em duas partes correspon-
N.• 3.226-A dentes aos dois períodos. · 

Titulo v _ Capítulo III: Sala das Sessões, 27 de agôsto de · 
Ao ~ 27 do art. 164: . 1946. - ·Ferreira de Sousa. 
Redija-se: A emenda diz: 
A :~ssociação profissional ou sin- N.• 3.229 

dica! é livre, assegurada a plura-
lidade dos sindicatos. Ao art. 164, § 27: 

O mais como está no texto do Diga-se: 
Projeto. · A associação sindical é livre e 

autõnoma. A lei regulará a forllUI. 
O SR. HERMES LIMA (Pela or- e os requisitos .para a constituição, 

dem) (•) - Sr. Presidente, a emen- a representação nos contratos ca-
da a meu ver está prejudicada, porque Ietivos de trabalho, o exercício de . 

, a Casa acaba. lle · aprovar o teJ.'to: "A funções delegadas pelo poder pú-
. associação profissional ou sindical é bl!co e os casos e formas de ln-

l!vre." A· plural!dade, se não cabe na tervenção excepcional na sua ad-
expressão que acaba de ser aprovada, ministração. · 
foi naturalmente posta. de lado. A· just!:ficação ·será apresentada. 

O ·Sr. Ferreira de Souza '- Pelo oportunamente. - Ferreira de 
contrário. Sousa. ' 

.O Sr. Adroaldo Costa - O no- . O SR. FERREIRA DE SOUSA (*) 
bre orador, neste' ponto, não tem _ sr. Presidente, a emenda, cujo eles
razão. Na qualidade de membro da ta.que foi por mim solicitado, visa 
Comissão, minha ·opinião é no sentido colocar o problema sindical bras!leiro 
de·que a lei ordinária tanto polle ado- no âmbito do regime democrático. 
tar a unidadé como a pluralidade sin- . Posso mesmo dizer que ·a idéia por 
dical. E' o que o projeto consagra, e ela aventada foi quase unânimemen
em que consiste at,!!.berdade sindical. te aceita pelo eleitorado brasileiro· 

O SR. PRESIDENTE - O Senhor que julgou os candidatos à Presldên
. Deputado Eduardo Duvivler pretende ela da República. ·sustentaram o pre,

se conslll.'nl'! aquela expressão no pro- ceita em declarações expressas, não 
· . jeto de modo expresso. Vou sub!!leter · só o Bri~adelro Eduardo Gomes no 

a sugestão de S. Ex.a à apreclaçao da discurso dq Pacaembú, em São P,aulo, 
Casa. · · como o ·eminente General Gaspar ou

Os Srs. Representantes, que a apre- tra, .aceitando Integralmente todos os 
vam, queiram levantar-se. (Pausa.) pontos do programa da Liga Católica . 
. Está rejeitad~. . Que estabelece a emenda? 

Que o sindicato não é sàmente livra, 
O SR. NEREU RAMOS <Pela or- mas, também; autOnomo. O. objetivo 

dem) - Sr. Presidenta, declaro que .. da emenda.é que .as classes slndicali
votel contra a emenda por entender zadas tenham livre direção de seus 
que o dispositivo permite que a le- , sindicatos, e não estejam sujeitas . à 
gis!ação ordinária resolva o caso. ação da autoridade; que os sindicatos 

o SR. TOLEDO PIZA (Pela. ordem\ não se transformem como no Estado 
sr. Presidente, faço Idêntica decla- --· · 

ração. · (•) Não foi revisto pelo orador. 
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Novo, em simples departamentos ou 
sucursais da ação governamental; qtie 
os operários, homens de indústria e 
do comércio, enfim, todos aquêles que 
se sindicalizem, defendam seus inte
rêsses sem dependência de contróle, 
de dom!n!o e de fiscalização governa-
mental. · 

O Sr. Nestor Duarte ·- Chegue! 
tarde ao debate, e. por Isto estou melo 
confuso. Não compreendo discussão 
em tórno do têma dos sindicatos, de 
vez que já são llvres, expressamente 
llvres, em razão do texto que acaba
mos de votar. Também não se! como 
se possa discutir questão adjeta e im
portante, .qual a de sua autonomia, 
porquanto os sindicatos são .livres e 
autónomos. ,. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA
Não é êste o entendimento com que o 
assunto tem sida· tratado. A Consti
tuição de 1937, no art. 38, diz que a 
associação profissional ou sindical é 
livl·e; no entanto, a lei sindical do 
Govêrno Provisório cerceou-lhe intei
ramente a autonomia, sujeitando-a à 
administração e à aprovação do Mi
nistério do Trabalho. 

Desta forma, os sindicatos se torna
ram simples sucursais da entidade 
oficial. 

O Sr. Nestor Duarte- V. Ex." não· 
pode Invocar a . Constituição de 1937 
como justificativa, para discussão d~ 
problema, ·na Constituinte de 1946. A 
Carta. de 1937 não trata do assunto. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA -
A Constituição de 1937 tratou do as
sunto. Declarou, . expressamente, ser 
livre a associação sindical. 

O mesmo govêrno que a decretou. 
entendeu que, all, não se continha á 
noção de liberdade, a de autonomia 
Limitou-se, restringiu-se, portanto, á 
noção de liberdade ao só fato de par
ticipar ou não o indivíduo de sindi
catos. Agora mesmo !louve quem en
tendesse, contràriamente ao meu ponto 
de vista, que na própria noção de li
·berdade não se contém necessària
mente a de pluralidade sindical. 
Houve quem disesse que a expressão 
"liberdade sindical" poss!blllta ao le
gislador ordinário estabelecer a uni
dade. ou a pluralidade dêsses sindica
tos. Vê V. Ex.~. Sr. Presidente, como 
a simples expressão liberdade sindical 
ou livre associação sindical, é de con~ 
teúdo duvidoso e faculta abusos in
tegrais. 

O Sr. Agamemnon Magalhães- Na 
Constituição de 1937 a 'liberdade sin
dical continha preceito de moralidade: 

era livre a associação, mas só um sin
dicato era reconhecido. Agora, a 
Constituinte votou a Uberdade sindi
cal, de maneira que a emenda de 
v. Ex.• está, evidentemente, preju
dicada. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA.
Perdão! Aqui nã·o se discute mais a 
tese da liberdade sindical. 

o Sr. Paulo Sarasate -:- V. Ex.•, 
para esclarecer perfeitamente o ple
nário, poderia !JTOCeder à le~tura in
tegral de sua emenda. : 

O SR. FERREIRA DE SOUSA -
Minha emenda consiste na simples 
adição de uma palavra,' · 

o Sr. Paulo Sarasate- V. Ex." po
deria nedir à Mesa sua ·emenda e lê-la 
ao plenário. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA -
Conheço-a de cor. ·ll: a simples adição 
de uma palavra. · 

O Sr. Paulo Sarasate - Mas V. Ex.• 
admite, na emenda, a intervenção ·nos 
sindica tos? 

O. SR. FERREIRA DE SOUSA -
Admito. 

A emenda é dividida em duas .partes, 
por forma que até o destaque foi ex
pressamente requerido para votação 
parcelada. A primeira reza:' a associa
ção profissional ou sindical é livre -
está no projeto - e autónoma. Eis 
a definição de autonomia sindical. 

A segunda é ao ponto em que o 
artigo do projeto se reporta à possibi
lidade de regular a lei a forma· de 
constituição dos sindicatos e a repre
sentação dos sindicatos nos contratos 
coletivos de trabalho; e mesmo no 
exercício, pelos sindicatos,. de funções 
delegadas pelo poder público, a emen

. da .admite que se possa dar excepcio
'nalmente, . ou que a lei possa estabe
lecer em casos ·restritos, a interven
ção do govêrno na autonomia dos sin-
dicatos. ll: o que ·vou mostrar. . 

o sr. Paulo sarasate - Não estou 
discutindo o mérito da questão; apenas 
quero esclarecer-me. · · . . . 

O SR. FERREIRA DE SOUSA
A concessão, feita pela . emenda, visa 
somente corrigir possíveis. abusos da 
autonomia sindical. A própria noção 
de intervenção confirma a de auto
nomia: se não houver autonomia, não 
haverá intervenção, porque o que há é 
ação constante, superintendência in-
tegral. . 

O Sr. Osvaldo Pacheco - V. Ex." 
poderia ler sua emenda, para nos es
clarecer? Seria interessante. 

. . 
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o Sr, Pedroso Júnior .- Por ela, a 
associação sindical será livre e au
tónoma? 

O SR. FERREIRA DE. SOUSA.
Minha emenda diz: a associação sin
dical. é livre e autõnoma .. Esta a pri
meira parte, · cuja votação pedi. fõsse 
feita em separado. Vale· dizer: na 
forma do meu pedido, pode a'àmitir-se 
a autonomia, recusando-se a idéia de 
IntervenÇão. · 

o Sr, N estar Duarte - Peço a. 
v. Ex.•, encarecidamente, que pleiteie 
outra. votação, a. fim de ·que. eu possa 
atender à emenda com o meu mo
desto voto. Dizer que a. a.5soc!ação 
sindical é livre e autõnoma, não posso 
compreender. · · 

O SR. FERREIRA DE SOUSA
V .. Ex.•, aí, amplia demasiado o. con
ceito de liberdade. No meu sentir ..• 

O Sr. Gurgel ão Amaral - Há re
dundância. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA-
· Vou mostrar, ainda, .aos· eminentes 

colegas, que não há redundância; mas 
se houvesse, não faria mal.· 

O Sr. OS?!alão Pacheco .:.... Aéredito 
que v; Ex.•, tenha tõda razão, mas 
preferiria que· v·. Ex, a solicitasse a 
votação em duas partes; 
. o SR. FERREIRA DE SOUSA

Blequeri <:1 destaque em duas partes, . 
O . Sr, Praão Kelly - V •.. Ex. a vai 

pedir .a votação em duas partes? 
O SR. FERREIRA DE SOUSA -

Justamente. . . . , 
Dizia que a noção ,de liberdade sin

dical compor.ta conceito mais .largo ou 
mais restrito. Dir-se-á haver liberdade 
de fazer· ou não fazer parte dos :sln
dicatoo, em relaÇão a. cada . membro 
de categoria sindicalizada; dir~se-á, 
também, que há liberdade para cada 
membro dessa categoria não se filiar 
a um sindica to e organizar outro, na. 
forma que a lei determinar. . . 

Eis a! a. noção de liberdade; .mas 
nessa noção liberdade, tal como .expus, 
não · se ·.compreende , a , autonomia. .. do 
,sindicato que diga respeito, não à sua 
liberdade,. mas à sua admlnistraç.ão, à 
possib!l!dacle de intervir o govêmo, ou 
não, permanentemente, na. ·sua admi
nistração. 

o sr. Pl!nio Barreto - se o ·ra~ 
vêrno pode intervir, o sindicato perdê 
a. liberdade. 

1 

O SR. FERREIRA DE SOUSA -
Vou responder ainda a essa objeção: 
se a noção de autonomia estivesse, 

r 

' . 
necessàr!a.mente, . contida na' de liber
dade, ainda assim .. nada haveria. .de 
mau fõsse . ela repetida., como o foi 
na. Constituição de· 34, assim como em · 
todOs os progrema.s dos candidatos e 
nas reivindicações das diversas. corpo-, 
rações que trataram do assunto. Ne
nhuma se referiu, expressamente, à li~ 
berdadê sindical, mas. tôdas. trataram. 
positivamente da liberdade e auto
nomia daqueles órgãos. Quer . dizer: 
há uma espécie de consenso de que 
nem sempre a noção de liberdade im
porta em. noção de· autonomia.. 
. o legislador nada perde em ser 

cJ.aró, em afastar dúvidas em questão 
dessa ordem.· .. · · 

o Sr • .Rui Santos ~ Na minha igno~ 
râ.ncia, aceito a. liberdade e autonomia; 
não entendo, porém, como V. Ex. a re
comenda ·autonomia · e mais adiante 
fala. em intervenção. . 

O SR. FERREIRA DE SOUSA -
Agora v. Ex.a vai· ouvir-me. 

A segunda parte da emenda., cuja · 
votaÇã<J destaquei, tendo assim J?rO
cedi'do em razão das. passiveis dúVIdas 
quando se pretendesse chamar de con
traditórias as normas de autonomia. e 
de intervenção, esta segunda . parte, 
repito, .diz: (l/l) • 

E o acréscimo: 
"E os 'casos e formas de inter

venção excepcional." 
o Sr. Lino Machado - Nesse ponto · 

é que está ó perigo. · 
o Sr. Osvaldo Pacheco' - Somos 

completamente contrários ao que dis
põe. a emenda e. por isso pediria. ao 
orador ·que a lesse na integra. Foi 
êsse precede;1te que lev<Ju os s!ndi~tos 
·a verem · sua:s assembléias cheias de 
policiais. . . 

o SR. FERREIRA DE SOUSA
Permita-me terminar. a. 'leitura, que 
atende .ao ponto O;e vista .de V. Ex.•. 

Vou eontinuar . a minha explicação 
e v. Ex.a verá que não estamos com
pletamente ·em· desacõrdo, mas quase 
completamente de acõrdo. . . 

o Sr. Osvalão Pacheco . - ll: ·o pro
leta'l'iado ·que está em desacOrdo. . 

O Sr. Batista Neto·- V. Ex.• de
fende. a autonomia.· no principio . e a 
nega no. fim!. . 

O SR: ... ·FERREIRA DE SOUSA -;-
. se defendesse um principio,. negando-o . 

no fim; não teria. pedido a. votação da. 
emenda: em duas partes. Teria.•consi
dera.do . que ela. f<Jrmaria um todo e 
não poderia ser votada separadamen· 
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te. Logo, se propus a votação parce
lada é porque admito o simples reco-, 
nhec!mento da autonomia sem o da 
interVenção. Posso até declarar a 
V. Ex." que a razão da parte final 
da emenda é menos de convicção pes
soal absoluta, porque sou, sobretudo, 
partidário da autonomia sindical, ao 
invés de uma tentativa de transação 
com os que pensassem em sentido 
contrário. 

Digo, apenas: 
"A lei regulará os casos e as 

formas de intervenção excepcional 
na sua administração. " 

O Sr: Osvalào Pacheco - Por que 
intervir? 

O Sr. Euzébio Rocha - Não parece 
ao nobre orador que a segunda parte 
da emenda fere profundamente o prin
cípio consagrado na primeira? 

O SR. FERREIRA DE SOUSA -
Entendo que ela confirma o princípio: 
só se fala em intervenção, porque .a 
regra é a da autonomia. No Direito 
constitucional faz-se referência à in· 
tervenção nos estados, porque a regra 
é a autonomia. A intervenção ex
cepcional confirma a autonomia. 

O Sr. Euzeõio Rocha - A exceção 
torna-se perigosa, porque é porta 
aberta a:o abuso. 

O Sr. Paulo Sarasate - Segundo 
depreendi da argumentação do· nobre 
orador, S. Ex." admite a liberdade 
com referência à organização e a au
tonomia com referência ao funciona
mento; ltberdade para que ·se O!rga
nizem, na forma da lei as associações 
e sindicatos; autonomia para o seu 
funcionamen•to, para stia vida, para 
sua existência legal. Sendo essa a in
terpretação de V. Ex.n, é razoável a 
emenda, e me inclino a votar ·pela. sua 
:primeira parte. 

O SR. FERREmA DE SOUSA -
Folgo em ter conquistado o voto de 

· V. Ex.", que sem desdouro para. qual
quer dos colegas, é . autorizado e de 
:profunda consciência, pois só se ma
nifesta quando resulta de convicção 
perfeita. 

Relativamente à segunêla parte da 
minha emenda, digo, com sinceridade. 
que por ela não .tenho grande·. entu
siasmo. (Muito. bem> se a formulei, 
fi-lo, apenas, como disse anteriormen
te, como melo de ·transigir com uma 
'PÓSSÍVel resistência em torno da. tese 
da autonomia. sob a. alegação de que 
o Govêrno ficaria desarmado contra. a 

ação desordeira e !legal dos sindica
tos. Dos males, o menor. 

O Sr. Osvaldo Pacheco - Acredito 
seja essa a intenção de V. Ex~". mas 
a medida é perigos!ss!ma, e o exemplo 
nós o tivemos no Estado Novo. 

As d!retorias defendiam, intransi
gentemente, os direitos da classe, mas 
fazia-se a intervenção no Sindicato, 
que se transformava de elementos de 
defesa do proletariado em órgão de 
fichário da Policia. ' 

O SR. FERREmA DE SOUSA
V. Ex." sabe que no Estado Novo não 
havia necessidade de intervenção, por
que a própria Diretoria do Sindicato 
resultava mais da. confiança governa
mental. 

O Sr. Batista Neto - Não.seria o 
caso de V. Ex." retirar a segunda par-

. te da emenda? . 
O SR. FERREmA DE SOUSA ...,... 

Respondo a V. Ex." com absoluta sin
ceridade. Não é meu desejo retirar a 

· segunda parte, e por Isso pedi à Mesa 
fizesse a votação em· separado. En
tendo que a primeira pode ser sufra
gada, sem que o seja a segunda. Uma 
é a afirmação do principio ... 

O Sr. Arruda Ciimara - v. Ex.", 
como jurista me esclareça se o texto, 
como está no ·projeto, permite a plu
ralidade sindical. A razão de ser do 
meu aparte é que desejo fique · con
signado nos "Anais" que sou pela li· 
berdade e pela pluralidade sindicais. 

O SR. FERREmA DE SOUSA -
Só compreendo liberdade sindical, se 
me fôr dado sindicalizar no Sindicato 
que escolher. A lei, então, fixará. as 
condições. Não admito só a liberdade 
de me sindicalizar, mas, também, a 
liberdade de me sindicalizar onde bem 
entender. ll:ste meu ponto de vista. 

O Sr. Arruda Câmara - Alguns en
tendem ·essa liberdade em dois senti
dos: o de pertencer ou não ao sindl· 
cato, e o de fazer palite dêste ou da
quele sindicato. No segundo caso é que 
consideramos pluralidade sindical,· pe
la qual me bato. 

O Sr. Osvaldo Pacheco - o de que 
se trata agora não é de liberdade ou 
de pluralidade. A questão que levan~ 
to é que, se estamos cogitando de ma
téria ligada ao proletariado, devemos 
atender à sua vontade. E o voto ex
presso unânlmemente em todos os 
congressos sindicais pelo proletariado 
é no sentido de que haja unidade sin
dical. Devemos ainda aguardar a re
soluç!io do congresso sindical nacio-

~í. 
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nal, que se realizará, dentro em breve, 
na capital da República. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA
Estou de· acOrdo colri V. Ex.n, e foi 

' por essa razão que não votei o desta-. 
que requerido pelo· nobre deputado Sr. 
João Amazonas, no sentido de esclare
cer que a lei regulará a forma de cons
tituição dos ,sindicatos. Julgo mesmo 
que o regime da pluralidade não de
ve ser absoluto, mas condicionado por 
lei, de forma que não pululem sindi
catos. 

O Sr. Osvaldo Pacheco - Aparecem . 
elementos estranhos à classe. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA -
Em meU: modo de ·entender, os 'ele
mentos estranhos só podem desagre
gar os sindicatos, que deverão com
pôr-se de operários qualificados. Será 
a vontade dêsse operariado que pre
valecerá, porque, se o sindicato não 
der número suficiente para a organi
zação de mais de um sindicato, essa 
vontade se manifestará · da maneira 
·mais clara· possível.' 

o· Sr. Osvaldo Pacheco .- Devemos 
agua,rdar a legislação ordinária, para 
consultar a resolução do Congresso. 

O SR. FERREIRA DE' SOUSA -
Mas, Sr~ Presidente, o assunto foi des
viado e quero pedir a atenção da Casa 
para minha emenda que se refere 
·apenas à autonomia sindical. Não dis
cuto a questão da liberdade nem da 
autoridade, mas aludo somente à au
tonomia sindical. 

O Sr. Hermes Lima- V. Ex.n re
feriu-se à _Intervenção nos sindicatos. 

O . SR. FERREIRA DE SOUSA ...;.. 
Lamento Imensamente que V. Ex.a, 
não ·tenha ouvido minha argumentação 
anterior. . Quero ·dizer que admito a 
Intervenção, menos por convicção in
tegral, absoluta, do que como conces
são a todos aqueles que impugnaram 
a autonomia sob a razão de que o sin
dicato, rigorosamente a utonomo, pode
ria constituir melo de ação contra o 
govêrno, contra .o Estado. Por outro 
lado, a noção de intervanção - já o 
disse e vou ter o prazer de repetir -. 
e a da autonomia estão intimamente 
ligadas, porque não haveria Interven
ção se não. houvesse autonomia.. De 
qualquer sorte, · divido . a emenda em 
duas partes: pode ser dadà autonomia 

· e negada· intervenção. Dentro dêste 
ponto de vista, requeri . destaque para 
duas votações. 
. Eis a razão pela qual afirmo que a 
ellle1lda se refere apenas à questão da 

autonomia e entendo que a Casa que 
se compõe de democratas, que' não 
quer restaurar no pais o sistema . to
talitário, que não pretende possam os 
sindicatos servir de meio de ação con
tra o Estado, a Casa, que não quer · 
que os sindicatos se transformem nos 
velhos. cabos eleitorais a ·serviço dos 
govêrnos, não ·pode deixar de negar a 
tese da autonomia sindical. (Muito 
bem, palmas.) 

O SR. HERMES LIMA (•) -Sr. 
Presidente, a Comissão é contrária a 
emenda do· nobre senador pelo Rio 
GTande do Norte, por duas razões: na 
primeira pM:te, o texto consagra que 
a associação sindical é livre e não há 
Interpretação que possa deduzir . des
sa expr·essão que o sindicato nãó seja 
também autónomo.· 

O Sr. Ferreira de Sousa - Aqui tra
ta-se .de matéria sindical. E' preciso 
fazex distinção entre liberdade e auto
nomia sindical. 

O· SR. HERMES LIMA . - .Se 
. supriml.ssemos .!li autonomia dos sindi

catos, em que consistiria sua liber
dade? .. · . . 

O. texto já consagra que a lei. regu
lará a forma. de constituição dos sin
dicatos, .e êles devem ser regulados por 
lei, colliforme o texto já aprovado. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Mas nad!li 
impede determine a lei que a diretriz 
seja previlllmente. aprovada pelo Minis
tério do Trabalho. 

Não há dúvida alguma de que a pri
meira parte da emenda do nobre Se
nador se contem na expressão já apro-
vada pela Casa. · 

A segunda.parte também não mexece 
aprovação da , Comissão porque cor
responde . à negação do pil.'inciplo da 

· autonomia. Quer dizer, dá e tira. O 
texto constitucional não pode ser re
digido dessa maneira. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Os Esta-· · 
dos federais são autónomos? 

O SR. HERMES LIMlA- São au-
tónomos. · 

o Sr. Ferreira de Sousa - Entre
tanto, estão sujeitos à intervenção em 
determinados casos. 

O SR. HERMiES LIMA - E' ques
tão lnte!ra·mente diversa e apenas e,pa
:rentemente semelhante. A· verdade é 
que a. emenda. do nobre Senador con
sagra ·a Intervenção 'e, consag'it'ando-a, 
ainda que. em· casos excepc!on11ls, de
termina· que a lei desde já; expressa 
e previamente, se refira à intervenção 
nos sindicatos. 

. 
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São êstes os motivos ··pelos quais a 
Comissão abandona a emenda do se
nador Ferreira de Sousa, meu querido 
colega de Faculdade, <Muito bem; 
m~lito bem,) . . 

O SR. PRESIDENTE - Vamos pro
ceder à votação. da emenda n,0 3.229, 
dividi-da em duas partes, con!orine :re
quereu o !lustre Sen!lidor Ferreira de 
Sousa. 

A primeira diz: 
"A organização sindical é livre". 

Pede-se o destaque das palavras "e 
autónoma". 

Os Senhores, que aprovam o desta
que da expressão "e autónoma", quei-
ram levantar-se. '(Pausa.) · 

Está rejeitada. 
Passemos à segunda parte. 

O SR. FERREIRA DE . SOUSA 
(Pela ordem) -Sr. Presidente, recusa
da a primeira . pa:rte de emeD.'da, en
tendo que. não tem mais razão de ser 
a segunda, que eitá prejudicada. 

O. SR. PRESIDENTE - V. Ex:.• 
tem razão. 

Vou submeter à apreciação da Casa 
o destaque requerido pelo Sr. Repre
sentante Emani Sat!ro e' outros, re
ferente ao parágrafo 9. 0 , número l, 
do artigo 164 do projeLo primitivo, que 
S . Ex." pretende resta U1"ar, em vez do 
artigo 152, parágrafo 1. 0, do projeto 
revisto, redigi-do nêstes têrmos: 

Requeremos destaque, na forma re
gimental, pa:ra a votação do artigo 164, 
§ 9. 0, n. 0 I, .do Projeto primitivo, em 
vez do art. 152, § l." do Projeto re
visto. 
· Sala das Sessões; em 30 de agõsto 
de 1946 .. - Ernani Satyro. - Leandro · 
MacieZ. :- Argemiro ;Figueiredo. - Ar
mando Nobrega. ...;_ João Ursulo. -
João Agripino. - Heribaldo Vieira. -
Verginaud Wanderley, - Tavares 
d'Amaral. 

O SR. ERNANI SATIRO (*) 
Sr. Presidente, Srs. Representantes, 
o destaque solicitado para que seja 
aprovad.o o dispositivo, como estava 
:redigido no aiJ.teprojeto, tem finali
dade elevada, para a qual peço espe
cial atenção da Casa. 
. E' sabido que, pela Constituição de 

1934, a propriedade privada . do sub
solo passou para a da União. E' cla
ro que ninguém mais hoje se está ln
surgindo co·ntra êsse princípio, mes
mo porque todos reconhecemos que, 
entre o interêsse do Estado e dos ln· 

< •) Não foi revisto pelo orador. 

divlduos, sobretudo em se tratando de 
matéria tão relevante, qual seja a 
reserva do subsolo, •O daquele sobre-
leva. · 

o princ~lo que queremos resta
belecer, o mesmo · da .,Constituição 
de 1934, é o que consulta a boa dou
trina. Entre o conflito de um inte
:rêsse. privado ·e outro também priva-. 
do, deve ser colocado em primeiro· · 
!Plano o do proprietário do solo, que 
já teve, por assim dizer, arrebata" 
das do seu património tôdas as re
servas minerais do .;ubsolo . 

'Sr. Presidente, para que a . Casa 
fique suflclen~emente :esclarecida a 
respeito do ponto di!. vista que defen. 
demos, vou ler a redaçã.o anterior, que 
dizia .o seguinte: 

"As autorizações ou concessões 
serão conferidas exclusivamente a 
brasileiros ou · emprêsas organiza-· 
das no Brasil, assegurada ao pro
prietário preferência quanto à ex
ploração ou cc-participação . nos 
lucros." 

O projeto revisto suprime a prefe
rência do proprietário e diz que "as 
concessões serão conferidas exclusiva- . 
mente · a brasileiros ou pessoas 
físicas ou jurídicas brasileiras, ga
rantida ao proprietár!.o do solo inde
nlzação pelo dano ou ocupação de 
suas terras. .. ' 

A nova redação vem, apenas, fa. 
vorecer aqueles grandes interessados 
que têm possibilidades e recursos ban. 
cários para requerer, em seu favor, 
pesquisas de tOdas as jazidas que jul
garem convenientes. Não favorece, 
absolutamente - ao contrário do que 
se tem sustentado, - o .verdadeiro, 
o' humilde pesquisador, o descobridor, 
das jazidas, visto como êste não dis
põe de meios que lhe proporcionem 
a utorlzação le~al .pa:ra a pesquisa, des. 
de que não possui idoneidade finan
ceira suficiente para ter seu l'i!que
rimento deferido. 

O Sr. O soar Carneiro - V. Ex.• 
poderia acrescentar ainda as grandes 
e dolorosas explorações que se têm 
praticado no norte e no' nordeste. do 

. país em conseqüência dessa orienta
ção errónea. 

O SR. ERNANI SATIRO- Agra
deço o aparte do nobre colega. 

Nem se diga, .Sr. Presidente, que 
tal orientação favorece o desenvol
vimento das mina.s do Brasil, porque 
já está mais do que suficientemente 
demonstrado que as pesquisas foram 

, 
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incrementadas pela guerra, que éx!
gia cada vez mais minérios, e nuncã. 
pela orientação do Código de Minas, 
que desrespeitou, .. flagrantemente, a. 
constituição de 1934. 

O Sr. Plinio Lemos - As restrições 
impost.as durante o período de pesqui
sa, pelo Código de Minas, foram afas
tadas', no momento, para a tender às 
necessidades 'da guerra. Voltaram, 
porém, a existir. O pesquisllidor, atual
mente, tem seu limite fixado para cer" 
tas espécies de minérios e em deter
minado campo. 

O SR. ERNANI SATIRO - A' ver
dade, é que as pesquisas, antes da le
gislação atual, ficaram na maioria. 
abandonadas, enquanto os proprietá
il.'ios viam a superfície da terra preju
dicada, suas propriedades invadidas, 
sem que existisse meio algum de · coi
bir o abuso. 

O Sr. José Jofili - Tanto não fica
rar.a ~bln::lc:!s.das as pesquiss.s, que a 
produção tem aumentado considera-
velmente. · 

O SR. ERNANI SATIRO - Au
mentou ·em conseqüência da guerra: 
se Vossas Excelências me trouxerem 
estatísticas de que, após a orientação 
adotada pelo . Código de Minas; se ele
varam as pesquisas no Brasil, respon
derei que aumentaram os requerimen
tos de pesquisas, em conseqüência de 
fatOs estFanho~. Na maioria, porém, 
as pesq1.Usas nao se realizaram, por
que muitos requerimentos foram 
abandonados. 

O Sr. Plinio Lemos ..:... Abandonados 
quando os relatórios são negativos. ' 

O SR. ERNANI SATIRO - Vossas 
Excelências se preocupam com a de
fesa dos interêsses de terceiros. (Não 
apoiados.) 

· O Sr. Plinio Lemos - E' equívoco 
de Vossa Excelência. . 

O SR. ERNANI SATmO - Não 
me refiro a interêsses. inconfessáveis. 
Quero . dizer que entre o proprietário' 
e o terceiro requerente, o que deve 
prevalecer é a preferência àquele, pro- · 
prietário do subsolo .. pois o interêsse 
nacional já está defendido com o prin
cípio geral de que tõdas as reservas· 
minerais pertencem à União. 

Não podemos confundir essa questão 
com a do direito de propriedade do 
subsolo, porque. esta não se discute, e 
o principio da nacionalização de mi
nas já está consagrado na Constitui-
ção. · 

O Sr. João Agripino - O nobre ora
dor deve conhecer a mentalidade do 
homem do interior. O proprietário de 
terras nunca concebe que· seja permi
tido a estranhos penetrar em sua pro
priedade muitas vêzes devastando as 
plantações para pesquisar minas, con-
tra seu próprio direito. ; 
. O Sr. José Jofili..:... V. Ex.• pe1·mite 
um aparte? 

O SR. ERNANI SATIRO - V. Ex.• 
vai falar em nome da Comissão? 

O Sr. José Jofili- Não; desejo res
ponder· ao ilustre colega Sr. João 
Agr!pino. 

O SR. ERNANI SATIRO- Nessas 
condições não poderia permitir o 
aparte dese.iado pelo nobre colega. 

O Sr. José Jofili - Desejava apenas 
lembrar que a respeito da devastação 
das terras e o prejuízO dai decorrente, 
há dispositivo do projeto revisto, pre
vendo a indenização necessária. . 

O SR. ERNANI SATIRO- Desse 
modo chegar-se-á ao ponto de negar 
o próprio direito do superficiárlo. Não 
se procure encobrir a situação com a 
indenização .ridícula · da superfície, 
principio já existente com que se pre
tende disfarçar a verdadeira expro-
priação do proprietário. . . 

O Sr. José Jofil! -' Não apoiado. 
O SR. ERNANI SATIRO - Essa é 

a verdade. Não se alegue que a per
centagem de participação nos- lucros, 
ou a preferência, prejudica o interês
se dos pesquisadores, pois na Consti
tuição nem seCJ.uer se fixou tal percen
tagem. Concede-se preferência aó su~ 
perficiário, mas se o Govêrno enten
der que a terceiro compete pesquisar, 
então fixa a participação nos lucros. 

A redação da qual peço destaque não 
limitou essa percentagem, que p'oderá 
ser de 1, 2, até a importância que a 
lei ordinária fixar. 

o Sr. Fernandes Távora - o sis
tema preconizado pelo nobre orador' 
já está. abandonado. 

O SR. ERNANI SATIRO- Preco
nizo o principio . de . livre pesquisa, 

. apenas respeitada a preferência, por
que esta não. é privilégio. Preferênoia 
é reconhecimento de uma situação em 
igualdade de condições. Desde que o 
proprietário se disponha a pesquisar · 
suas terras, não é justo seja concedida 
essa faculdade a terceiros, prejudican-

. . : do o direito do proprietário, que vem 
· a. sofrer, com· isso, restrições profun-

das; · 
Não devemos confundir a proprie~ 

da de com a preferência para . a pes~ 



,., ,, 
,I·· 

t
· .. ·.'··.· ' ' 

!·:·:·: . 

~r· 
w. 
~.1/ '• 

,' 

,.· 
·, 

-248-

qúisa; mas não podemos admitir que 
a preferência seja arrebatada· defi
nitiva e criminosamente ao proprietá
rio. Seria reduzir a propriedade a pó. 
Impedir que o dono da superfície te
nha igualdade de condições no direito 
de pesquisar as reservas minerais é 
jogar por 'terra, definitivamente, o 
princípio do respeito à propriedade, 
já consagrado no próprio projeto 
aprovado por. esta Assembléia. 

O Sr. Plínio Lemos - Não tem nada 
que ver uma coisa com a outra. 

O SR. ERNANI Sli.TIRO- O que 
fazem Vossas Excelências é ,ladear a 
questão. E assim têm que proceder 
porque não dispõem de argumento 

.sério. O ·único fundamento proceden
te seria o do interêsse nacional, mas 
êste já está resguardado: a União é 
dona de tôdas as reservas minerais; 
a União concede o direito a qualquer 
pessoa de explorar tais reservas. Ape
nas êsse direito será limitado pela · 
preferência ao proprietário. 

Sr. Presidente, aqueles que enten
dem que da oropriedade algo se devd 
resguardar, vôtarão a favor do dispo
sitivo destacado; aqueles que enten
dem, ao contrário, que o direito de 
propriedade deve ser reduzido defini
tivamente a pó, cometerão contra êsse 
direito o maior crime que se pode dar 
no Brasil. (Muito bem. Muito bem. 
Palmas.) 

O SR. COSTA NETO (Pela ordem) 
- Sr. Presidente, peço a v. Ex.• dê 
a palavra ao nobre Deputado José 
Jofili, que traduzirá o pensamento do. 
Comissão. 

O SR. JOSll: JOFILI (•) - Sr. 
Presidente, Srs. Constituintes, incum
bido pela grande Comissão de defen
der o dispositivo consagrado no pro
-Jeto revisto, em tôrno das relações 
constitucionais entre o solo e o sub
solo, quero começar. manifestando meu 
aprêço àquela Comissão que, embora 
na primeira hora tenha preferido 
manter a preferência ou participação 
nos lucros em favor do proprietário 
do solo, resolveu, mais tarde, consi
derando . naturalmente as condições 
especiais da mineração brasileira e 
com. o alto e patriótico objetlvo de 
desénvolver o conhecimento e a ex
ploração do sub-solo nacional, con
servar o dispositivo consagrado na 
Constituição de 34, ou seja, que per
manecesse, em tôda sua plenitude, o 
cfltério da res nuZlius em relação ao 

.subsolo. A emenda, porém, pretende· 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

instituir um recuo, não só no direito 
constucional, mas também ... 

O Sr. Oscar Carneiro - A Consti
tuição de 1934 já assegurava êsse di
reito. 

O SR. JOSll: JOFILI - Não na 
sua plenitude, porque, enquanto con
siderava o subsolo um bem do patri
mónio da Nação, adotava, contrádi
tõriamente, critério bifronte, pelo 
qual, não obstante ser o subsolo inde
pendente do solo, se atribula ao dono 
do solo direito à preferência ou par
ticipação nos lucros. 

Devemos convir que, inicialmente, . 
êsse critério encerra contradição· pois; 
se o subsolo é inteiramente indepen
dente do solo, como· atribuir ao pro
prietário do solo participação nos· lu
cros ou o direito de preferência ? 

O S. Hermes Lima - Permita-me 
. um aparte esclarecedor. V. Ex. tem 
inteira razão e ainda há outros moti-
. vos a àcrescentar a favor da tese que 
defende. Em primeiro lugar, se o 
texto consagra a- preferência para o 
proprietário do terreno, será dificil 
que alguem pretenda pesqqisar, fa
zer despesas com essa pesquisa e ·de
pois partilhar, os lucros da explora
ção, apenas porque a coisa, de pro
priedade da Nação, está ·no subsolo 
desse particular. Outra razão: tõda 
a gente sabe, por exemplo, que a pes
quisa de. petróleo é feita em áreas 
enormes, além de 10.000 hectares. 
Ora, a quem se Irá conceder a prefe
.rência da exploraÇão, entre tantos pos- ·· 
suidores, nessa larga área ? · 

O SR. JOSll: JOFILI - Perfeita
mente. Seria estabelecer o regime do 
condominio. 

O Sr. Hermes· Lima- Adotar-se-ia 
o critério apenas da quantidade, para 
dizer que, numa área de 10.000 hecta
res, a preferência coubesse àquele que 
tivesse maior extensão de terra. 

O SR. JOSll: JOFILI - Muito 
obrigado a V. Ex.•. . 

Sr. Presidente, para completar a 
brilhante argumentação do nobre co• 
lega Sr. Hermes Lima, quero lembrar 
ao plenário o exemplo citado por oca
sião do debate na grande Comissão 
pelo emiente Representante Sr. ·Atflio 
Viváqua. 

O que o ilustre colega sr. Ernani 
Sá tiro deseja é apenas o seguinte: 
amanhã, empreendendo-se pesquisa 
para descobrimento do petróleo, 
aproveito o exemplo mencionado pelo 
Sr. Hermes Lima, - depois do pe
tróleo jorrar, como conseqüência de 
um sem número de despesas, estudos 
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e prospecções, o proprietário, que vivia 
desde longos anos sõbre êsse solo, ln
diferente ao que êle pudesse .conter, 
de um momento para outro passav[l a 
exercer o direito de preferência, e 
isso à custo do esforço alheio. Se 
essas pesquisas, . prospecções e estuqos 
fracassarem; se ' houver · insucesso, o 
proprietário não participará do pre
juízo. O que S. Ex. deseja é a par
ticipação unilateral nos lucros ..• 

O Sr. Ernani Sátira - Absoluta
mente. 

O SR. JOS!i: JOFILI - ... 'revo
lucionando e subvertendo o principio 
geral das sociedades. A emenda do 
nobre colega . encerra contradição. O 
solo é distinto do subsolo, mas S. Ex.• · 
quer dar preferência ao proprietário 
do solo na exploração do subsolo. 

Sr. Presidente, o critério tão comb!l
tido pelos, i~ustres colegas, determinou · 
o maior surto de miner'lção já verifica
do ·na nossa história econõmica .. E a 
fim de demonstrar que o proprietário 
não .tem nenhuma vocação. para a pes
quisa e investimento de capitais, basta 
mencionar que, . num total de. 100.0·53 
autorlzllições de pesquisas concedidas 
em 12 anos, Isto é, duxante a vigên
cia do Código de Minas apenas 2 % 
fora:m de iniciativa do proprietário, não 
obstante este morar em cima da ter
ra, sob a ameaça permanente da inter
ferência de terceiros para e:~~.-plorar
lhe ·o sub-solo. 

Isto quea- dizer, Srs. Constituintes, 
que o. proprietário do solo, por índole 
ou tendência, não é vot111do ao espírl· 
to de pesquisa, porque, nem sob o re
gime vigente com a Constituição de 
1934, -teve lnlciativa superior a 2 %, 
nos . pedidos de autorização de pes-
quisa. . . 

o Sr. Mário Masagão· - Antes da. 
disposição constltuclona.l que naciona
lizou o sub-solo, êste pertencia ao dono · 
do solo, ao superflclá.rlo. Ja sofreu, 
portanto, maior gra.va.'lle, pois lhe ne
garam até a preferência concedida no 
primeiro •pro•jeto. V. Ex.• há de con
vir que, também sob o aspecto da. in· 
tervenção. nas pesquisas, o dispe>sltlvo 
que protege o .dono da superfície é 
mais politico, porque, quanto mais se 
lhe negar . o direito, ma.lor será sua 
oposição à pesquisa.. 

o Sr. Oscar Carneiro - Multo bem! 
Racloclnlo perfeito! . · 

O SR. JOS!i: JOFILI - Lembro t1 
V. Ex. • que o proprietário do solo 
não está desprotegido pelo projeto re
visto. . ,.: I 

O Sr. Oscar Carneiro - Ainda on
tem, referiu-me um SenllidOl' do Es
tado de Sergipe. que, em pesquisa ali 
realizada, o superflclá.rio nií.o recebera 
qualquer indenlzllJÇão. Esta é a. regra 
geral; No Estado de V. Ex. •, em tOda. 
pute, são numero&sissimas as espolia
ções. Na Paraíba, os tribunais estão 
cheios de reclamações a respeito. V .. 
Ex. • defende um a.bsurdo, a. revolu-
ção no interior do pats I · 

O SR. JOS!i: JOFILI - O no brc 
colega está se impressionando com 
exceções, com casos Isolados. Demons-
tra.rel o que ocorre. . 

O Sr. Oscar Carneiro - Não vejo 
porque a preferência Umlte o ·direito 
da União; antes, estabelece direito que 
pode desa.pa.racer. Se o superficlário 
não usar dêsse direito, na.tura.lmente, 
a concessão será deferida a quem · a 
quiser. · 

O SR. JOS!i:. JOFILI - V. Ex.• 
tenha a bondade de ouvir opinião 
mais autorizada do que a sua, na ·ma
téria. 

O Sr. Oscar Carneiro - Opinião 
ma.ls autorizada do que· a minha é a 
de V. Ex. •, grande conhecedor do as
sunto, pelo que estou vendo ..... 

O· SR. JOS!i: JOFILI - Sõbre o 
caso, que V. Ex. • classifica de litigioso, 
vou ler o que diz o Mlnlstro Flladel
fo de Azevedo, a respeito de contendas 
entre o dono do solo e o pesquisador: 

"Mas, a essas hesitações g.ra.ves 
na doutrina e na própria. feitura 
das normas legais, não tem cor
respondido, como seria de !mag!
na.r, a proliferação , dos coll!flitos, 
antes raríssimos, admitindo-se ·o. 
curso comum da orientação esta-
tal e centralizadora. . 

Mas a razão daqueia tolerância 
geral reside, antes, a meu ver, na 
menor importância do ).>roblenla 
doutrinário sõbre a natureza do 
Dír.elto, em face de irremov!vel 
intervenção do Estllido em ta.is as
suntos no mundo de· hoje e na Ir· 
recusável Ilegitimidade da outorga. 
ao dono do solo de. inesperada ri· 
queza, para a qua.l não concorrerá 
nem dependerá e quase sempre ve
rificada . em descoll!formldade . com 
os Umltes. arbitrád.os da superfície 

. terrestre, abaixo da qual jazem os 
minera.is". 

Quer ·dizer com isso, nobre colega, 
que, apesar do apar.en.te litígio que há 
entre o pesquisador e· o dono do solo, 
êles nií.o recorrem aos tribunais. 
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O Sr. Oscar Carneiro - Mas quem é 
essa grande autoridade? 

O SR. JOSll: JOFILI - ~ ·o Mi
nistro Filadelfo de Azevedo, que se 
pode pronunciar sõbre o ·ponto ele 
Vista ... 

O Sr. Oscar Carneiro - Jurídico, 
porque o Ministro Flladelfo de Aze
vedo não é autoridade em matéria de 
:mineralogia. 

O SR. JOSll: JOFiti - .. .. .. de 
haver ou não litígio. Ai estão as esta
tísticas, para demonstrar a V. Ex.• 
que não há. litígio. O nobre colega 
está. se impressionando com exce
ções, casos isolados. 

O Sr. Ga!eno Paranhos - V. Ex.~ 
está. defendendo multo bem o assunto. 
O que visa. a lei é ex:ata.ment~ auxi
liar a exploração do sub-solo, e os 
proprietários· sempre têm . interêsse 
em _prejudicar êssa exploração. V. Ex.•, 
esta com a boa doutrina do projeto; 
Os que estão contr~t ·o projeto, estão 
contra o interêsse nacional. . 

O SR. JOSÉ JOFlLI - Multo 
agradecido a V. Ex.•. 

Srs. Constituintes, conceder parti
cipação nos lucros a quem não con
tribuiu co:m a :menor parcela dos seus 

. esforços para o descobrimento de uma 
riqueza ou conceder preferência a 
quem, não obstante viver uma exis
tência ln te ira em cima da terra., não 
teve a iniciativa de pesquisar e estu
dar o que já.s no sub-solo, é inverter 
não sàmente todos os têr:mos da jus
tiça social, como também !azér o 
:Brasil recuar aos velhos tempos em. 
que Calógeras e outros grandes nomes 
da mineralogia nacional tentaram 
inutilmente incentivar o desenvolvi
mento da mineração brasileira. 

O Sr. José A27cmim - A causa. que 
V. Ex.• defende é a mais injusta pos
sível. 

O SR. JOSÉ JOFILI - A caUSit 
não é injusta porque visa os Jnterês
ses da economia nacional. 

O Sr. José Allcmim - Todos aque
les que moram em regiões mhleiras 
o sabem:· no Rio de Janeiro, fazem-se 
pedidos de pesquisas em detrimento 
de direitos dos proprietários, quase 

. sempre por advocacia administrativa, 
para os poderosos. E' a imoralidade 
organizada. · ·· . 

O SR. JOSÉ JOFiti - O nobre 
colega está' cometendo uma irJjustlça. 

Assim, .Srs. constituintes, tt manu
tenção do dispositivo do projeto re
visto é a norma que corresponde aos 

interêsses da economia nacional 
(muito bem) . . 

O Sr. Oscar, Carneiro - A do pri- · 
mitivo projeto correspondia; a do 
atual prejudica a exploração e o pro-
prietário do solo. . . 

O SR. JOS~ JOFlLI - Correspon
de aos interêsses da economia nacio
nal, sendo, assim, uma necessldad2 
imperiosa. 

o Sr. Oscar Carneiro - O disposi
tivo do projeto anterior foi aprovado 
pela quase totalidade da Com:ssão. 

O SR. JOS~ JOFILI - V. Ex.n 
entretanto, há de convir em qu';l quem 
vai dar a última palavra sõbre a ma
téria. é a Assembléia, que tem conhe
cimento do assunto e sabe o que re
presenta a manutenção do dispositivo 
do projeto revisto. (Muito bernt Pal
mas.) 

o SR. JOSÉ .ALKMIM- <Pela. or
dem) - Sr. Presidente pediria a V. 
.Ex.n, que, ao ser votado o destaque so
licitado pelo nobre deputado Sr. Er7 
nani Sátira, não esja considerado pre
judicado ·o destaque que tlv~ a honra 
de solicitar, de parte da emenda nú
mero 1.551. 

O SR. ERNANI SATIRO (Pela 
ordem) · - Sr. Presidente, requeiro o. 
v. Ex.• seja votado o destaque. em 
duas partes. J:>rimeiramente, a expres
são ....: "Assegurada · ao propr!~tário 
pveferência quanto à exploraça.o ; · de
pois - "coparticipação dos lucros". 
'O SR. PRESIDENTE - O desta

que solicitado pelo Sr. Ernani Sá.tiro 
compreende todo o. § 1.0 do art. 152, 
que s Ex.• pretende substituir pelo 
§ g,o, inciso I, do art. 164: do prfm!.
tlvo projeto. 

Pede ainda S. Ex.•, que êste desta· 
que seja dividido em duas partes. A 
primeira, que vamos votar, é a se-
guinte: · 

"As autorizações ou concessões 
serão conferidas exclusivamente a· 
brasileiros ou a emprêsas orga
nizadas no pais, assegurada ao 
proprietário preferência quanto à 
exploração. " 

:Devo, ainda, comunicar à Casa que 
tenho outro destaque referente a êste 
dispositivo e que depois submeterei a 

. votos. 
Os senhores, que aprovam a pri

meira parte do art. 164 do projeto 
primitivo, com a expressão "prefe· 
rência quanto à exploração" - que é 
a alteração pretendida pelo reque-

,. 
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rente - queiram levantar-se. CPau- O SR. OSCAR CARNEIRO - Mas, 
sa.) · Sr. Presidente, há o destaque, tnm-

Tenho a impressão de que está bém, da expressão "e ribeirinho". E' 
aprovada, mas não posso garantir. diferente, port!"-nto. 
Por Isso, vou fazer a contagem. O SR. PRESIDENTE - Realmen-

Peço aos .Srs. Representantes, que te, creio que V. Ex.• tem razão. 
Qcupem seus lugares. · · 

Votaram 'a favor da emenda 131 e O SR. OSCAR .CARNEIRO (*) -
contra 107 srs. Representantes. Sr. Presidente, a emenda' que vou de-

A d tá fender parecerá, à primeira vista, pre-
emen a es aprovada, na sua judicaoda pela votação ~.: res•~uraçao· 

primeira parte. ""' ""' Vamos proceder à votação da se- do artigo do primitivo projeto. Faz-se 
gunda parte, assim redigida: . necessária, entretanto, uma elucidação do assunlto, porque eu inclui a expres-

"ou coparticipação nos lucros". são "ribeirinho" com referência · ao 
Os Senhores, que áprovam esta se- proprietário marginal das quedas dá

gunda parte da emenda, queiram !e- guas; sendo essa palavra entendida . 
. vantar-se. (Pausa. J como auxiliar da hermenêutica do dis-

Está rejeitada. · positivo. ' 
Parece. que a emenda do Sr. Oscar Realmente, o dispositivo restQ.urado c · · f' j di · é o § 1.0 do art. 164, que abrange as 
arne1ro 1cou pre u cada, sendo . o minas e demais . riquezas do subsolo, 

seu destaque assim concebido: · 
Requeiro, na forma regimental, bem como a:s quedas dágua. 

destaque. para a emenda n.o 1 538 Restabelecida a preferêncli ao pro
referente ao. § 9.o do art. 164, uicisÓ jll'ietário, entendi dar mais clareza ao 
n,q I do projeto primitivo, correspon- preceito, como já disse, para permitir 
~ente ao art. 152, § 1.o do 'atual pro- melhor interpretação do principio. · 
']eto e publicada às. págs. 86-87 do o Sr. Presidente julgou prejudicada 
Volume do Impresso alusivo às emen- a emenda, porque a votação da ante
das aos arts .. 159 e seguintes rior aproveitava totalmente o meu des-

A discussão da emenda é '1mpres- taque. Estou de acôrdo com S. Ex.•, 
cindível. ·As· Constituições· de 34' e 37 mas, como 'J assunto tem sido' objeto 
e o Código de Aguas, suprimiram em de grandes controvérsias nas reparti
parte, o direito ·de propriedade pri- · ções · administrativas, firmando-se 
V!!da das minas e quedas dáguas. o · mesmo uma interpretação de todo du
mesm~ principio . adotou o · projeto v!vidosa, perigosa e contrária ao. dis
primlt!vo. Porém, uns e· outros, con- positivo legal,. tive por bem incluir. a 
servaram a preferência, aos proprle- palavra que destaco, a fim de que a 
tários, no que concerne ao aprovei- lei seja mais clara. 

· tamento industrial dessas riquezas. o Sr. 'Juranàir Pires __,. V. Ex.• se 
Inesp~radamente porém, o projeto em refere à margem. dos rios? 
votaçao, · entendeu de dar , um rude 
golpe nesse direito, tradicional e 16- O SR. OSCAR CARNEIRO - M!
gi~o, em nossa sistemática legal, su- nha emenda se refere· aos proprietá
p!'im!ndi!,·O. Não será . poss!vel ope- rios das margens dos rios; para esta
rar-se tao profunda modificação na belecer o direito de preferência que 
estrutura juridica do pais, sem que lhes assiste, no aproveitamento. 
com Isso concorde o Parlamento em Aliás, o artigo já aprovado abrange 
sua· plenitude e soberania. totalmente a hipótese. A expressão é 

Sala das Sessões, em 24 de agõsto meramente esclarecedora. 
de 1946. - Oscar Carneiro. o· Sr. Hermes Lima -E' desneces-

A emenda d!z: sária. Veja V. Ex.• as conseqüên
cias da sua argumentação. 

j N.0 1.538 
O SR. OSCAR CARNEIRO- Por 

quê? Redija-se assim, o· inciso 'I § 9,o do 
artigo 164: ' 

As autorizações ou concessões serão O Sr. Hermes Lima- V. Ex.• argu· 
conferidas exclusivamente a brasilei- . menta que a emenda aceita pela Casa 
ros ou a emprêsas organizadas no · .. aproveita totalmente ao ·proprietário 
pais, assegurada ao proprietário e ri- ribeirinho. Ai está absolutamente ce.r
beirinho, preferência ou copartlcipa- to. Pois apesar disso, V. Ex.• desej::t 
ção nos lucros, quando o aproveita- incluir no texto o proprietário ribei· 
mento não se destinar à exploração rinho: Para que? · 
de serviços de utilização pública. -
Oscar Carneiro. (• J Não foi revisto pelo orador. 
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O SR. OSCAR CARNEIRo'- Per
guntaria a V. Ex.• e à Comissão se a 
minha emenda aproveita aos proprie
tários ribeirinhos, porque não há ra
zão para se deixwr de esclarecer êsse 
ponto, em vista do que a Assembléia 
deliberou a respeito das minas. E o 
dispositivo se refer.e a. minas e a que• 
das d'água. · 

Estabeleço a distinção entre o pro
prietário do solo superficial, e o pro
prietário marginal das quedas d'água. 

O Sr. Hermes Lima - Quer dizer 
que V. Ex.• pretende dar preferência 
a·o proprietário ·do solo e ao proprie
tário das margens do rio. Para que? 
·O SR. OSCAR CARNEIRO -Ri

beirinhos ·de quedas d'água, porque o 
dispositivo se r·efere a minas, jazidas 
minerais e quedas d'água. 

o· Sr. Hermes Lima - Isso é, então, 
um nunca acabar. 

O SR. OSCAR CARNEIRO - Não 
apoiado. 

O Sr. Hermes Lima- V. Ex.• quer 
dar preferência, não a um proprietá
l'io, mas a muitos. 

O SR. OSCAR CARNEIRO -V. 
Ex.• está inteiramente equivocado. 

Digo o seguinte: a preferência, 
quando se refere ao proprietário, de- . 
verá aludir ao superficiário e ao ribei
l'inho; como proprietário das terras. 
marginais das quedas d'água. E' uma 
distinção que a lei precisa fazer. E' DJe· 
cessária· porque envolve expressamen
te princípio de dir·eito de propriedade. 

O Sr. João Botelho - Li .a emenda 
de V. Ex.• e estou de inteiro acôrdo 
com o teor da mesma pela clareza, 
precisão e definição que dá da ma
téria. 

O SR. OSCAR CARNEIRO - Agra-
deço a V. Ex.•. , 

O Sr. João Botelho,_ E em assunto 
constitucional, quanto maior a clare
za, melhor o texto. 

O .SR. OSCAR CARNEIRO - Te
.nho certeza de que a Assembléia está . 
de acõrdo comigo, porque já aprovou 
a preferência ao proprietário super
f!ci~r!o. · . 

Por que não aprovar para esclarecer 
a questão a preferência aos proprie
tários das terras marginais, estabele-

. cendo-se hermenéut!ca definitiva, ela- · 
ra, a fim de que se não dêm as ln· 
terpretações mais dispares e contra
ditórias, como tem acontecido nas re
partições administrativas?· 

o Sr. Jurandir Pires - Creio que a 
emenda é mais de redação do que, pro
priamente, de conteúdo. ' 

O SR. OSCAR CARNEIRO - E' 
também de conteúdo, e esclarece o 
pensamento do.leg!slador. · 

Estabelecendo o princípio geral de 
. que as minas, jazidas minerais e ·que
das água são distintas do solo, a . 
Assembléia deu preferência ao proprie
tário, quanto à concessão, ·no que diz 
respeito ao superficiário e ao · proprie
tário às margens dos rios. 

Solicite! destaque para a expressão 
"ribeirinho", expressão clássica já usa
da no Código de Aguas e consagrada 
na legislação universal, como que si
tuando o proprietário à margem dos 
rios, lagos, lagôas, etc. 

Aprovado, como está o dispositivo, 
a expressão por mim proposta se jus
tifica. Ela não constitue demasia no 
texto constitucional, pois é herme
nêutica, de exegese que deve ficar bas
tante. claro, a fim de que o legislador 
ordinário não venha a interpretá-lo 
com as cavilações a que temos assis
tido através mais de doze anos do re
gime de separação das minas e rique
. zas minerais e quedas dágua da pro
priedade do sólo . 

Assunto de tal magnitude, que sub
traiu ao proprietário o seu direito de 
propriedade, deixou, .entretanto, pre
ferência,. no aproveitamento industrial, 
a qual, esta Assembléia, soberana, aca
ba de r a t!ficar, em bem do Brasil. 

Quero, conseqüentemente, explicar o 
sentido do dispositivo: o de que· a pro
priedade do solo se refere ao solo su
perf!c!ár!o e a propriedade do solo. 
ribeirinho. às quedas dágua. 

A respeito, Srs. Constituintes, não é 
mais possível, qualqu~ controvérsia, 
nem se admite mudança de atitude, 
em face do resolvido pela Assembléia;· 
restabelecendo a tradição brasileira, 
aquietando quantos vivem no campo, 
muitas vezes sacrificados pela ganância 
de exploradores vorazes que, valendo
se de dispositivo não muito claro da 
lei, invadem a propriedade privada, 
nela estabelecendo verdadeiras. e cla
morosas servidões espol!at!vas, · cujo 
l'essarcimento nem chega para com
pensar as amarguras, ·as noites inso
nes, as inquietações daqueles proprie
tários que confiavam numa legislação 
pacfflca, confiavam no Brasil, acre
ditando amparar. a lei seu patrimônio 
e seu futuro. 

O Sr. Jurandir Pires - v. Ex.• per
mite um aparte? As quedas dágua 
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<têm função Industrial de grancie fi
nalidade. Incontestàvelmente, o Bra
. sll é um pais paupérrimo de energia, 
.dispondo, apenas de energia hidráu
lica, e riquíssimo' de potencial hidro-
elétrico. -

O SR. OSCAR CARNEmO - De 
.inteiro acôrdo com V. Ex.• 

O Sr. Jurandir Pires - Portanto, 
.seria preciso que o Estado distribuísse 
essa enegla elétrlca, a qual representa 
.a base da I).Ossa Industrialização. 

O SR. OSCAR CARNEIRO - Mul
to bem. 

A preferência é o melo de forçar a 
· exploração. Se o proprietário que .go
·za da preferência dela não fizer uso 
.a lei ordinária estabelecerá que a con~ 
·cessão seja outorgada a outrem. 

A preferência é um direito e êste 
.será defendido por aquele que o vir 
·ameaçado. · 

O Sr. José Jofili -·E se a con
-cessão fôr deferida a terceiro que não 
·exerça o direito de preferência? 

O SR. OSCAR C'ARNEmO - Se 
·O terceiro não elrercer seu direito, a 
·queda dá.gua ainda estará sob dom!
nlo público, sem aproveitamento. Ne
·cessàriamente, a preferência concedida. 
ao pr-oprietário marginal ,o força a 
-aproveitá-la. Nestas condições, uma. 
v·ez que o princípio da preferência se 
acha. soberanamente decidido, claro 
está que· a minha emenda é simples
mente supletiva, ou melhor, lnterpre
ltatlva. Como disse, estabelece a me
lhor hermenêutica do assunto; tran
.quillzando totalmente ·OS Interessados. 

Sr. Presidente,· na opinião dos dou
tos juristas e constitucionalistas que 
já se manifestaram, o princípio está. 
aprovado. Peço pronunciamento sõ
bre a hermenêutica, para. gula do le
gislador ordlná.rLo. (Muito bem; muito 
bem. Palmas.) 

O SR. HERMES LIMA (0 ) - Se
·nhor Presidente, a Assembléia, na. sua 
alta sabedoria, acaba de dar voto que 
terá a máxima. importância no regl
·me de exploração de minas e jazidas 
no Brasil. Se fôr para bem, a ·Assem-

. 'bléia· merecerá.; seguramente, todos os 
louv·ores; mas, se o voto da Assem
bléia determinar para·lização no de
senvolvimento da riqueza. brasileira, 

. nisso naturalmente lhe caberá. culpa 
.histórica, que os comentaristas e os 
historiadores se encarregarão de apon
·tdl'. 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

· _o Sr. Fernandes Tavora - V. Ex."' 
nao tenha dúvida alguma., a respeito • 
O que se fêz agora foi matar o Có
digo de Minas. Era, aliás, o que mui- · 
tos procuravam. 

O Sr. Carlos Prestes - A Assem
qléla, aprovando a preferência pelo 
princípio da superf!cie anulou na. 
prática o artigo anterior - n.O 151 -
que já havia sido. votado. Por êsse 
princ1p!o, a. propriedade do . sub-solo 
é do Estado. São questões jur!dlcas 
que, amanhã, o Supremo Tribunal Fe: 
dera! terá. de d€cldlr, porque se tra
ta. . de dois Incisos contraditórios. . 

O SR. HERMES LIMA - Senhor 
·Presidente, meu ponto de vista pes· 
soa! não se! s·e é o mais certo, Pode ' 
estar errado; a prática é que o dirá. 
Estou absolutamente convencido de 
que o voto da Assembléia. anulou o 
Códig-o de Minas. 

O Sr. Fernandes Tavora - Não te· 
nha dúvida sôbre isso .. 

O SR. HERMES LIMA-. Tal voto 
encerra ainda.· uma contradição, qual 
a de dar, quanto à expl<lração de pro
prleda~e que pertence à Nação e não 
a particulares, pr-eferência. a êstes. 

Sr. Presidente, separada.. que foi a 
propriedade do solo da. do subsolo, o 
conceito,entretanto, só poderá. concor
rer para anular uma das duas, por
que encerra contradição vital. E' essa 

. contradição que a prática Irá revelar 
e ·que, naturalmente, o legislador or
dinário terá a oportunidade de en
frentar, para decidir como melhor o 
exigirem as necessidades. do progresso 
nacional. Referindo-me, especialmen
te, à emenda do nobre Deputado que, 
tão brilhantemente, acaba de justlfi· 
cá-la da tribuna., tenho a. dizer à Casa 
que o melhor argumento para a sua 
r-ecusa, são as próprias palavras com 
que a fundamentou o nobre Represen
tante: S. Ex.• disse que a emenda se 
destinava a . elucidar, interpretar, es· 
clarecer, considerando-a simplesmente 
aditiva. 
·. Como vamos, Sr. Presidente, apro

var emendas apenas de natureza adi
tiva,· para escla1·ecer o texto da Cons· 
titulção? 

S. Ex.• tem tõda. a razão, quando 
acentua que os proprietários ribelri· 
nhos estão Incluídos na preferência 
assegurada. pelo texto. Desejo apenas 
significar que, nesse caso, ocorrerá. 
sem dúvida a hipótese . de muitos 
disputarem a mesma preferência sõ
bre propriedade que não pertence. a. 
nenhum dêles, o que é conseqüência. 
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do V·e>to dado pela Allsembléia · apro
vando o dispositivo, o qual, como fi
cou redigido, chega a ser pior, mul
tas vêzes pior, do que o texto do pro
jeto primitivo. 

Não vejo, portanto, motive>, para se 
aprovar a ·emenda do nobre Deputado, 
porquanto já está compreendida na 
que foi aceita,, e, .se não estiver, virá 

·agravar ainda mais o problema, já 
de si agravado pelo voto da Assem
bléia. (Muito bem, muito. bem.) 

O SR. OSCAR CARNEmO (Pela 
ordem) . - Sr. residente, em vista 
.dos esclarecimentos do Hustre Repre
sentante Sr. Hermes Lima, de que 

· minha emenda aditiva, de interpre
~ação do q"e foi aprovado, já se acha 
zpso tacto aceita. Venho declarar que 
a retiro. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Vamos 
examinar outros destaques referentes 
ao mesmo assunto. O primeiro é da 
autoria dos Srs. Benedito Valadares 
e outros e se refere à emenda núme
ro· 1. 551. Limita-se a um dos pará
grafos da emenda, nos seguintes têr
mos: 

"O direito de preferência ou 
indenização do proprietário do 
solo serão regulados de acôrdo 
com a natureza das minas e ja-

·zidas." . 
O SR. JOSE' ALKMIM (Pela or

dem) - Sr. Presidente, solicitei des
taque da parte da emenda do nobre 
Deputado Sr. Benedito Valadares 
mas P!lrte da mesma já está com~ 
preend1da na emenda que acaba de 
ser votada. 

qom relação à outra parte, sol!ci
tana a V. Ex.• concedesse a pala
vra a:o Sr. Israel Pinheiro também 
seu s1gna tário. ' 

O SR. ISRAEL PINHEIRO (•) -
Sr. Presidente, a Assembléia acaba 
de votar preferência ao dono do solo 
para a exploração das jazidas minerais. 
A emenda da bancada mineira of·erece 
um aditivo que diz: 

"Os direitos de preferência ou 
indenização do proprietário de 
solo serão re·gulados de acôrdo 
com a natureza das mi:nas e das 
jazidas". 

E' necessário, Sr. Presidente, dis
tlngu1r, na exploração das minas a; 
.sua natureza. Existem jazidas, como, 
:por exemplo, as de argila, as de cal-

· (*) Não foi revisto pelo orador. 

cárlos algumas jazidas de mica, de 
quartzo, que são, na ve1'Clade li:gadas. 
diretamente ao solo. Há outras, entre
tanto, como a de petróleo, situadas no 
Brasil a 2. 000 metJ.~os de profundidade. 

O Sr. Oscar Carneiro - A questão 
de preferência já foi vencida, em face 
do voto da Assemb~éia. 

O SR. ISRAEL PNIHEIRO - A 
Assembléia já se manifestou, mas i} 
par~"Tafo que desejamos acrescentar 
visa facilitar o legislador ordinário,. 
quanto à maneira de ser f·eita a dis
crim!nação da pref·erência. 

No caso das Jazidas de petróleo, 
d·e ·ouro, e em inumer·os. outros,: 
não é possível, que se dê é a preferên
cia ao proprietário do solo. 

Estou de. acõrcl:o que em certas ja
zidas se dê preferência ao proprietá-
ri·o do solo; é de justiça. . 

o Sr. Nestor Duarte - Devo dizer 
a V. Ex.• que, se o plenário não tives
se votado a emenda do Sr. Ernani 
Sá tiro, não haveria necessidade da que 
v. Ex.• sugere. Depois, porém, que a 
AssembMia aprovou· medida nn:di:fi
cadora·,. integralmente, do sistema de. 
minas no Brasii (apoiado.~ e não
apoiados), que era o sistema de au
tonomia da propri·edade mineira uma 
das mais interessantes reivindicações 
da revoluçã·o de 1930, só há um remé
dio: votarmos a emenda de V. Ex.•,. 
para. pôr côbro à calamldad~ que a 
Assembléia a:ca;ba de prat!ocar. (Pal
mas.) 

O SR. ISRAEL PINHEIRO - Não 
vou a ta111to. l?enso que os que vota
ram a preferência se manifestaram 
dentro do ponto de vista da tradi- . 
çã,o juríd!oca. Trata-se, ~enas, de 
simples detenninação no concernente 
às jazidas que devem ter ou não pre
ferência. Quero que se discrimine 
·na lei ordinária a ma,neira pela quaE 
se deverá conceder essa preferência. 
Quando ela puder ser feita em benefi
cio do proprietário do soLo, que o seja; 
quando p()rém, prejudique os interês
ses da Naçiilo, não deve ser concedida. 
E' o interêsse nacionr.l acima do !n
terêsse part!culru.•, 

O Sr. Nestor Duarte - Tenha ·a· 
bonda;de de repetir o texto da sua 
emenda, porque há necessidade para 
a sua aprovação. 

O SR. J:SR.AEL PINHEIRO- Ou
tro ponto que devemos considerrur é 
o ref·el'en1ie ao condominio. Sabemos 
que, no Brasil, país de vasta extensão 
territorial, onde a maioria das tetTas 
ainda não se encontra medida, terras 
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que passam muita5. vêzes de familla 
à famllia, sem s~rem inventariadas, 
sabemos que para apurar qual será o 
verdadeiro dono, isto é, aquêle que 
terá direito à indenização no caso 
das . grandes' minas - e só a estas 
desejo me ref·erir, porque de inte
rêsse nacional - teremos de aguar
dar, anos e anos, o julgamento, a fim 
de resolver a· quem ca.be o direito de 
pr.opriedMle, a fim de ser dada a 
preferência. · 

Não discuto as pequenas jazidas, 
E' justo que o agricultor dono de 
uma jazida de calcáreo a explore pre
ferencialmente; é justo que quantos 
possuam jazidas de .argila a explorem 
preferencialmente; porém não pode
mos encarar a exploração do pettró
leo, do .ouro, das grand:es J31zidas, 
apecr1as por um direito de preferên
cia que pode r·edundar nos maiores 
prejuízos para a Nação; 

De modo que se trata de uma con-
dição de equ!librio. . . . 

O Sr. Wellington Brandão - Re
lativa.mente. 

. O SR. I•SRAEL PINHEIRO - ... 
entre o d:Lrelto da propri·edade e o 
da nação; o centro, o meio têrmo, o 
bom senso. 

O Sr. Wellington Brandão - E' 
.a, conciliação v-erdadeira dos dois 
principias. 

O SR. llSRAEL PINHEIRO 
Nessas condições peço para a nossa 
emenda a aprova.ção da Assembléia. 

. (JI!Iuito bem; 1nuito bem. Palmas.) 

O SR. ERNANI SATffiO <Pela 
ordem) (*) - Sr. Presidente, desejo 
levantar uma questão de ordem. 

Penso que a emenda está prejudi
cada. Se .o direito· de preferência foi 
assegurado amplamente e . agor:1 se 
diz que a lei ordinária especificar!\ 
quais as jazidas em que se dará 011 
não a preferência, estamos votando 
·contra. o que já foi decidido,. 

O SR. PRESIDENTE - O 11obre 
Representante não .tem razão; tra
ta-se de um destaque, e, ao ctmmciar 
a votação, disse que havia 'JUtl'O. O 
plenário votou esperando os outros. 

O SR. ERNANI SATIRO !Pela 
ordem) - Foi aprovado o t.exto do 
projeto sem prejuízo dos de.staques. 
Sendo assim, o principio não p1.:ie ser 
contrariado. 

Aprovada que seja a emenda, as de
mais, que contrariem o principio apro
vado, ficam prejudicadas. 

( • l Não foi revisto pelo Ol'ador. · ' 

O SR. PRESIDENTE - Quando 
anunciei ao plenário. a emenda de 
v. Ex.• declarei que havia outros dois 
destaques já reqtteri,~os. A Assem
bléia votou a emenda de V. Ex.•; 
enquanto eu aguardava estes outros 
destaques. 

O SR. HERMES LIMA- Senhor 
Presidente, a Comissão por meu in
termédio apoia a emenda defendida 
pelo Sr. Israel Pinheiro. Peço, po
rém, a V. Ex.• .destacar dessa emen
da as palavras ou indeni2ação a fim 
de serem recusados, pois não há mo
tivo para figurarem no texto, tra
tando~se de preferência conforme foi 
votado pela casa. 

O SR. ISRAEI; PINHEIRO (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, de -acôrdo 
com a proposta do Sr. Relator, re
tiro as. palavras "ou indenização" da 
emenda, . porque não têm· significado. 
(Muito bem.) · 

Diante da declaração do Sr. Repre
·sentante Israel Pinheiro, fica reti
rada a expressão "ou indenização" . 

Está sõbre a mesa um requerimento 
do Senhor Israel Pinheiro, . nos se
guintes têrmos: 

"Requeiro o destaque, na emenda 
n.o 1.551, das palavras - ~omicilia
das no Brasil - para serem 1ooluidas, 
no texto do Projeto, em seguida às 
palavras - "pessoas jisicas". . · 

vou submeter à votação a emenda 
com o destaque solicitado pelo Senhor 
Hermes Lima. · 

A primeira parte da votação versa 
sôbre o seguinte: · 

os direitos . de preferência do 
proprietário do solo s·erão regula
dos de acõrdo com a natureza das· 
minas e jazidas. · 

eliminando-se, portanto, as palavras 
"ou indenização". 

os Senhores ,que o aprovam, quei
ram: levantar-se. (Pausa.) • 

Está aprovado: 
O SR. PRADO KELLY (0 ) (Pela 

orc!em) - Há, Sr. Presidente, algumas 
considerações que, a meu ver, devem 
ser feitas neste momento, sem infra- · 
ção do texto regimental, para fac!J!
tar o · trabalho da Comissão de Re
daçfio . 

. Tenho ouvido, no plenário que es
t::iinos votando textos antagônicos. Pe-

· ( •) Nilo foi revisto pelo orador. 
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dlria licença a V. Ex.• para expender 
minha O!Jinlão a respeito, de . modo a 
ser aproveitada, quando se tratar da 
redação final, se V .. Ex.• não consi
derar o fato infração da nossa lei 
interna. · 

O SR. PRESIDENTE · - V. E.'<.• 
pode usar da palavra. 

O SR. PRADO KELL Y - Passa· 
xei, então, a examinar a matéria. 

prietário preferência quanto à ex
ploração, ou coparticipação nos 
lucros." 

O Sr. José Allcmin - Tem ai' V. 
. Ex.• a inteligência do texto: é ao pro
prietário do solo que se assegura a 
preferência para a exploração. 

O SR. PRADO KELLY - Diz V. 
Ex.•, e deve ser. Logo, concorda v. 
Ex. • comigo, em que o dispositivo des. 

· tacada reclama redação · mais wde· 
quada. Sr. Presidente, o principio de que 

as minas e demais riquezas do sub
solo, bem. como as quedas dágual cons
tituem propriedade . distinta da do 
solo, para o efeito da exploração· ou 
ap1·oveitamento industrial, está ex
presso . no artigo 151, a respeito do 
qual não .houve emends.. Verifica-se 
que, nesta parte, não ocorreu retro
cesso, em relação ao nosso antigo di
xeito constitucional. Ao contrário, fi. 
cou de pé a regra . da dominlalidade 
dêsses bens. Em outras palavras: de- ' 
terminou-se que os referidos bens são 

O Sr. José Alkmin - A!, estou de 
acõrdo com V. Ex.•. 

O SR. PRADO KELLY- A tercei· 
ra questão refere-se ao conceito de ex. 
ploração. Temos lisse conceito também 
já assentado no § 8.0 : · 

"As minas e demais riquezas do 
sub-solo, bem como as . quedas 
d'água, constituem propriedade 
distinta da do solo, para o efeito 
·de exploração ou aproveitamento 
industrial." 

do domínio da .. União. 
O Sr. José Alkmim - As riquezas 

minerais constituem propriedade dis
tinta da do solo apenas para o efeito 
da exploração industrial. 

O SR. PRADO KELLY - Apenas 
para êsse efeito; mas, que outra. fi
gura jurídica' desejaria oferecer o Ilus
trado colega em substituição a esta? 

O Sr. José Alkmin - Pretendo re
gulamentação adequada à exploração 
da·s riquezas minerais do sub-solo, o 
que não se estabelece no tocante à· su
perfície. 

O SR. PRADO KELLY- V. Ex.•, 
portanto, não apresenta outra figura 
jurídica. 

· A questão foi muito bem estudada 
na Constituinte de 1934 e já hoje cons. 
ta de diferentes trabalhos, inclusive 
do nosso ilustr.e colega Sr. Represen
tante Atillo Vivaqua. 

Quanto a isso, não há . dúvida. Ha
veria, no entanto, em relação ao dis
positivo votado; tanto .vale dizer: sõ-

. bre o inciso I do § 9.0 do art. '164 do 
projeto primitivo, contradição à pri
meira vista, porque ai, sem nenihuma 
referência a solo . nem a ·superfície, é 
usada a palavra "proprietário", nos 
. seguintes têrmos: · 

"As autorizações .ou .concessões 
serão con~eridas exclusivamente a 
brasileiros ou a emprêsas organi
zação no pais, assegurada ao pro-

Está feita, portanto, a sinonímia: 
"exploração~· é empregada no texto 
constitucional com equipolêncig. da 
palavra "aproveitamento". · 

Dev.emos examinar se, no inciso 
destacado, a palavra "exploração" de
ve ter a mesma inteligência. 
. Ora, dizia Saredo que 'não se presu

me antagonismo no repositório jurí
dico. Com efeito, desde que emprega~ 
mos aqui a palavra "eÃ1Jloração", há 
de ser entendida como compreensiva 
de pesquisa e lavra. 

o Sr. José Alkmin - Perfeitamente. 
O SR. PRADO KELLY- Aprova

da, portanto, a emenda do' Sr. Israel 
Pinheiro, a· lei ordinária estrubelecerá 
em que têrmos o . proprietário do solo 
poderá e,_ercer a preferência para a 
pesquisa. 

O Sr. José Alkmim- A Casa ficará 
bem inteirada se tomar em considera
ção a distinção feita no Código de Mi
nas que, aliás, reproduz dispositivo, se 
não estoü enganado, do· antigo Regu
lamento Calógeras: pesquisa refere~ 
se à jazida, à riqueza mineral no sub
solo, ainda não explorada; ao passo 
que lavra é de mina já em exploração. 
Exploração, na terminologia mineira, 
significa pesquisa e lavra; as duas 
cq!sas . 

O SR. PRADO KELL Y - l1:stes 
dois pontos já vão tranquilizando um 
pouco meu espírito, em face do que se 
me afigurou retrocessc na nossa evo. 
lução constitucional e - ao mesmo 
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tempo, civil e a!Ciminlstratlva, - em 
tudo que respeita à questão das minas. 
Mas a última emenda do Sr. Israel 
Pinheiro se harmoniza, realmente, 
com o que foi votado. E' a União que 
vai est!llbelecer em que .têrmos deve ser 

· exercida a preferência. . · · · 
Admitamos que a exploração não 

fôsse compreensiva . de pesquisa, .e, 
nesse caso, o que estaríamos consa
grando seria o locupletamento il!cito. 
Explico-me: qualquer interessado pe- • 
diria autorização para pesquisar rique
zas em determinado terreno, fazen
do para isso despesas exagerad!ssimas. 
Quando, porém, se tratasse de conces
são para explorar s.quela ·riqueza, o 
proprietário do solo, que· nada dispen
deu, teria preferência, locupletando-se, 
assim, à custa do esfôrço alheio. 
· O Sr. Ernani Sátiro ·- Quanto a 
êste ponto, não há divergência, porque 
a exploração compreende pesquisa e 
lavra. O que a lei ordinária não po
derá fa2er é dar 'essa preferência a 
determinado minério, e negar para 
outro. Isto absolutamente não pode 
acontecer, porque o prl!lciplo da pre- . 
ferêncla está consagrado. 

O SR. PRADO KELLY - Quantci 
a êste ponto, Sr. Presidente, vou exa
minar a emenda do Sr. Benedito Va
ladares, que tem o n.• 1.551. A meu 
ver o que se consagrou no Inciso I foi 
o direito .da preferência. Não se esta
beleceu o conteúdo dêsse direito (muito 
bem) , seu limite, nem a forma por 
que poderia ·ser exercido. · 

o Sr. José Alkmim - Ai se diz que 
serão regulados em lei. E' claro que . a 
lei deve prever até as clas~es de mine
rios, regulando a exploraçao de forma 
que o cilrelto do superficiário 11ão pre
valeça sõbre o interêsse coletivo. 

O SR. PRADO KELLY- A emen
da declara que os direitos. de prefe
rência serão regulados de acôrdo com 
a natureza das minas e jazidas. 

Logo, Sr. Presidente, o legislador 
ordinário poderá distinguir; . e a êsse 
l'espeito não há contradição entre êsse 
dispositivo e o já votado. , 

o Sr. Ernani Sátiro - O que a lei 
ordinária poderá fazer será estabele
cer prazos diferentes para êsse direito 
de preferência, e não dizer, por exem
plo que para o ouro, existe preferên
cia' e, para a práta, não. Não se de_vtl 
dnr, absolutamente, tal interpretaçao. 

O SR. PRADO K.ELLY- Acredl· 
tei, Sr. Presidente, que estas observa
ções seriam· úteis na fase atual dps 
nossos trabalhos, porque a Comissao 

. de Redação poderia considerar o es
pírito . com . que á-Assembléia votou 

·essas· duas emendas e, assim; dar-lhes 
· interpretação mais adequada· à unida· 

'de do texto. (Muito bem: Palmas.) 

O Sr. ISRAEL PINHEIRO c•) -
· Sr. Presidente, o texto do parágrafo 
· 1.0 do artigo 152 é o seguinte: · · 

• "As a utorizaçél!s ou concessões 
serão . conferidas exclusivamente 
a pessoas físicas ou ,jurldicas bra
sileiras." 

Propus, em minha emenda, o des- . 
taque das palavras: "domiciliadas no 
Brasil", que ficaria assim redigida: 

"Serão · conferidas exclusiva
mente a pessoas físicas domicl
liadas no Brasil ou jurldicas bra
sileiras." 

Por êsse texto do . Projeto será per- · 
mitida à pessoa jurldica brasileira a 
exploração das minas; isto é, a com
panhia constituída de estrangeiros, 
mas. organizada no Brasil. Ao passo . 
que pela minha emenda· seria permi· 
tido também do estrangeiro indivi· 
dualmente, explor.ar mina, jazada ou 

· queda dágua. 

Darei as razões que me. levaram a .. 
tal:· o Brasil, meus Senhores, é tal· · 
vez o pais do maior potencial mine
ralógico do mundo. Pela sua forma
ção geológica, deve possuir todos os 
minerais e minérios; no entanto, nas 
estatísticas mundiais, não aparecemos 
em posição de destaque como .nação . 
produtora. . · 

Basta considerar o ouro, o ouro que 
fêz a riqueza do Brasil nascente e 
uma civilização brasileira. Era o ouro 
de aluvião, o ouro à flor da 'terra que 
o primeiro que chegasse podia reti-. 
r ar. Depois, porém, que se esgotou 
êsse ouro de aluvião, a mineração do 
ouro no Brasil é' rldlcula. 

Vou ler, Sr. Presidente, uma esta
tística da produção de ouro no fundo: 
a Afrlca do Sul produz 600 milhões 
de dólares de ouro; a América do Nor
te, 354 milhões; a Oceania, 73 mi
lhões; a América do Sul 65 milhões 
(não incluindo o Brasil) ; a América 
Central 40 milhél!s e o Brasil apenas 
lO milhões de dólares l 

O Brasil, que teve o ouro de aluvião 
desde o Pará até o Rio Grande do Sul. 

Ora, Sr. Presidente, o ouro de· alu
vião que se encontra nos rios, o ouro 

( •) Não foi revisto pelo orador.' 
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de aluvião decorre da decomposição 
dos veeiros e êstes existem .. no Brasil 
inteiro;' a questão é descobri-los. 

O Sr. Juranà.ir Pires- V. Ex.• sabe 
que quando d~ aluvião, é porque o 
ouro já está decomposto. 

O SR. ISRAEL PINHEIRO - São 
as cabeças do veeiro que se decom
põem, mas o veeiro .continua em pro
fur.didade, meu nobre colega. 

O Sr. Juranà.ir Pires - Em geral, as 
zonas ricas foram as mais bateiadas; 
portanto, hoje não valem mais nada 
para a exploração .. 

O SR. ISRAEL PINHEIRO -
Agora, Srs. Representantes, qual o 
processo de exploração, de pesqttisa 
que existe ·no mundo ? Quem faz es
sas pesguisas são os prospectores, são 
os geólogos profissionais, homens que 
têm, como se pode dizer, o taro da 
mina. São homens que, pela geof!sica, 
por condições pessoais, por caracte
r!sticas próprias, são capazes de des
cobrir uma jazida.· São profissionais, 
são especialistas, e como já fiz ver 
em discurso anterior sôbre outra 
emenda, nós no Brasil só possuimos 
200 geólogos, que não são especialis
tas em pesquisas, ao paso que os Es
tados Unidos têm 17. 000 e o Ca
nadá 7.000. 

Será possível que venha ao Brasil 
um especialista, um . pesquisador, um 
prospector que às vezes trabalha um 
ano percorrendo o · interior, percor-

. rendo campos, sem descubrlr uma 
jazida·! Isso é uma espécie de. lote
ria. il:le não virá, entretanto, para o 

. • Brasil, como um assalariado, porque 
trabalha por conta própria, . visando 
possibilidade de riqueza. Assim, se im
pedir-mos que geólogos estrangeiros 
tenham direito à concessão de pes
quisa, jamais virão ao Brasil, e nós 
continuaremos na situação deplorável 
de um país com grande potencial mi
neral e com ridicula exploração. 
(Muito bem.) 
H~ um pequeno detalhe a mais. Vou 

citar um caso. Em São João Del-Rel, 
no meu Estado, cidade secular, desce-

. , briram-se apenas há dois anos as 
mais. ricas jazidas de casslterlta, mi
nério do estanho, e que já produzi
ram mais de 50. milhões de cruzeiros. 
Essas jazidas estiveram durante longo 
periodo desconhecidas, e no entanto 
cassiterlta, al! era de aluvião,· estava 
dentro do rio que passa pela cidade. 
Mas é que não chegou até São João 
Dei-Rei . um desses especialistas, um 
desses técnicos senão teria descoberto 
essa riqueza. Temos, por exemplo, na 

Bahla, as jazidas de magnetlta e cro
'mita, minerais de importância capital 
para a sidei·urgia brasileira, de valor 
inestimável para a fabricação de ti
jolos refratários. Quantas jazidas até 
hoje desconhecidas ! E se muitas delas 
foram descobertas ultimamente, deve
se o fato à. guerra, porque muitos geó
logos americanos vieram ao Brasil, no 
interêsse da guerra, e descobriram e 
exploraram várias dessas jazidas .. 

Há ainda outro ponto que desejo 
abordar: imagine, se no interior do 
Brasil, - êsse interior que devemos 
zelar porque aí está o grande Brasil, 
- um italiano, um alemão, um s!rio 
deseje fundar pequena cêramica 
para produção de tijolos . para cons
trução. :tl:ste homem não poderá fazê
lo, porque, ·sendo estrangeiro, não tem 
o direito de requerer uma pequena ja
zida de argila·. A mesma coisa acon
tece com as caleiras destinadas à fa
bricação da cal, elemento importante 
em diversos empreendimentos; não 
poderá também fazê-lo, porque não 
tem o direito de requerer uma jazida · 
de calcârio, por não ser brasileiro. 

O Sr. Peà.ro Dutra - Todo estran
geiro pode ser comerciante; todo es
trangeiro comerciante pode exportar 
minério. Se pode exportar, por que 
não pode explorar ? 

O SR. ISRAEL PINHEIRO -
Multo obrigado pelo aparte. 

Meus Senhores, deixemos . de lado 
êsse complexo de inferioridade. Não 
devemos recear a competência nem 
a concorrência do estrangeiro. (Muito 
bem.) Já adquirimos a nossa maiori
dade como nação, porque já guerrea
mos· com outros povos, e, com as nos
sas calças curtas devemos também 
abandonar todos êsses fantasmas, 
tôdas essas assombrações, que temos 
sempre em mente, vendo no elemento 
estrangeiro um perigo a ser evitado, 
quando a verdade é que . êle só vem 
cooperar para a nossa grancleza. o 
essencial, no momento, é enfrentar o 
problema económico, que é o proble
ma mâxlmo do "Brasil, em benefício de 
todos os brasileiros e da nossa sobe
rania. (Muito bem; muito bem. Pal
mas.) 

O SR. AGAMEMNON MAGALHAES 
( •) - Sr. Presidente, o projeto, no 
tocante a ·autorizações ou concessões 
para exploração de nossos recursos 
minerais, foi o mais liberal. En
quanto as Constituições de 34 e 37 
exigiam a nacionalização dessa ex-

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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ploração, o projeto de 46, est!mulan- o dispositivo sugerido pelo nobre Se
<lo a corrente de capitais estrangeiros nadar Sr. Carlos Prestes, a Comissão 
e de técnicos, permitiu que as pes- · permite que a . pessoa jurídica erga
soas jurídicas brasileiras pudessem n!zada no Brasil, abdique de sua per
··obter autorizações ou concessões para sonal!dade politica ou de · origem e . 
essa exploração. . adote a personalidade jurídica de bra- · 

A emenda do nobre colega Sr. Is- · sile!ro, quer dizer, se transforma numa 
xael Pinheiro propõe modificação que, pessoa sujeita· às leis brasileiras, ao 
a meu ver, não pode ser aceita. Visa poder e à disciplina brasileira. Disso 
S. Ex.n na emenda e na justificação é que devemos fazer questão, e ln· 
.que acaba de fazer, que a riqueza do s!st!r. 
nosso subsolo seja explorada !nd!vi- Grande perigo oferece a emenda 
dualmente por estrangeiros domicilia- do Sr. Israel Pinheiro: de· Invocar o 
dos no Brasil. estrangeiro a proteção de sua nac!o-

Deseja o nobre colega - e aos seus nalldade dentro do nosso pais. Mas 
intuitos rendo homenagem - é o de- há perigo ainda malar, que é o dêsse 
.senvolv!mento dessa riqueza do sub- . estrangeiro vir para o Brasil, obter 
.solo. Mas, para desenvolvermos essa uma .. concessão e procurar transferi
riqueza, basta a amplitude. que o pro- la a outrem, especulando, assim, nos- . 
jeto já deu a essas concessões, auto- sas riquezas, que devem .:aber prefe
rizando as pessoas Jurídicas. brasile!- rentemente aos brasileiros. E' sob 
:ras. Os estrangeiros que queiram ex- êsse aspecto que devemos considerar 
piorar essa riqueza devem vir para a emenda do Sr. Israel'·P!nheiro, isto 
;o Brasil. . . ' é, evitar que o estrangeiro venha ob-
. O Sr. Israel Pinheiro - Foram os ter ·concessões no Brasil e as negocie 

-estrangeiros qtie descobriram essa ri- posteriormente. o· anteprojeto da Co· 
.queza por melo de· pesquisas. missão, exigindo a constituição de 

o SR. AGAMEMNON MAGALHAES pessoa jurídica, evita. essa ·exploração. o capital virá para o Brasil e se or
- . . . e organizar aqui as suas em- ganlzará sob a ·forma de sociedade · 
:Prêsas sob as leis brasileiras, subor- anónima, sujeito · às leis brasileiras. 
·dinadas à nossa legislação; ao nosso à policia, ao Estado brasileiro, po
poder legislativo e ao nosso poder de dendo desenvolver-se com tôdas as. 
policia. · · · garantias concedidas aos· nacionais. 

O Sr. Carlos Prestes - o Depu- Agorà, vir o estrangeiro para o . Bro
tado Israel Pinheiro disse tratar-se si!, sob o pretexto de técnico, de es
<le vir pesquisar. Para Isso, basta peclal!sta, ou ligado a núcleo .f!nan
.atrair técnicos estrangeiros . para es- celro, como é freqUente, para obter 
tudos. Quanto à emenda que conce- uma concessão .. e depois locupletar-se 

.. ·de a estrangeiros o direito de expio- com êsse direito que o Govêmo bra-
:ração, estaríamos de acOrdo se fõsse sileiro lhe deu, não é justo. E' para 
.agregada a seguinte garantia da êsse aspecto moral que chamo à aten-
Const!tuição mexicana e por nós pro- ção da Assembléia. . · . · 
.Posta, na emenda n.0 3.259, a êsse o sr; Sousa ·Costa -' Quer pare-
:mesmo item I, do n.o 9 do art. 164: cer-me que está havendo certa con-

" O Estado poderá conceder. o fusão em tôrno do debate. Concordo 
mesmo direito a estrangeiros ... " com V. Ex.n em que .o dispositivo da 
com ·a ressalva, ipsis litteris, da Comissão é perfeitamente liberal e. 
Constituição mexicana: satisfaz mesmo às necessidades; mas . 

onde se me ·afigura haver exagero é · 
" ... sempre que declararem con- no considerar-se a emenda do Depu- . 

siderar-se como nacionais e não tado Israel Pinheiro como prejudi
!nvocarem a proteção de seu Go- ela! ao espirita do texto. Que diz o 
vêrno no que se refere às ·men- texto? · 
clonadas autorizações ou conces
sões." 

Apresentamos, como aparte, para 
.que V. Ex.•, falando em nome da Co
l!lissão, no caso de ser· aceita a emen
-<la do Sr. Israel Pinheiro, aprecie a 
poss!b!l!dade de ser tomada em con
.s!deração essa ressalva. 

O SR. AGAMEMNON MAGALHAES 
- Não receio seja aceita a emenda· · · 
-do Sr. Israel Pinheiro. Para evitar 

"As autorizações ou concessões. 
serão conferidas exclus!vamenté a. 
pessoas f.!s!cas ou jur!d!cas bra
sileira·s." 

E a emenda? 

"Serão concedidas exclusiva
mente a pessoas f!s!cas .domicilia- . 
das no . Brasil e· a pessoas jurid!,. 
c as brasileiras. " 
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Admitindo a hipótese de 'ser recusa
-da a emenda do Sr. Israel Pinheiro, 
que ocorrerá? Alguns· estrangeiros se 
reunem, constituindo pessoa jurídica d 
obtêm a. concessão. Na hipótese de 
ser aceita a emenda, poupamos êsse 
trabalho, àqueles que desejam empre
gar a sua atividade no Bras!l com 
pesquisas minerais • · 

A pesquisa é trabalho de técnica 
que· nos te massegurado em todos os 
casos· o êxito comercial. De maneira 
que se •o texto do projeto já admite 
a colaboração de estrangeiros, cons
tituindo uma pessoa jurídica qual o 
inconveniente em conceder o mesmo, 
independente de se agruparem em so~ 
ciedade? 

No próprio pl)nto de vista da Co
missão, já estará prejudicado, o argu. 
mento que se invoca para considerar 
inconveniente a sugestão da emenda. 

O SR. AGAMEMNON MAGA
LHAES - V. Ex.n não tem ·razão. 

O Sr. Sousa Costa - Não estou 
procurando razões, mas apenas escla
recer à Assembléia que a emenda Is
!l."ael Pinheiro não difere em suas 
conseqüências do projeto da Comissão. 

O SR. AGAMEMNON MAGA
LAES - E' profundamente o oposto 
do projeto da COmissão. 

O Sr. Israel Pinheiro - O propósito 
de minha emenda é facilitar aos téc
nicos e aos brasileiros do interior, não 
exigindo dêstes que constituam uma. . 
companhia para. explorar uma sim
ples caie ira ou uma jazida. de argila~ 
Ainda mais: se se trata de estrall
geiro, qu~ pretende organizar uma In
dústria rural, como lhe será Isso pos
sível, se não pode obter a concessão 
da. queda dágua? 

O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES - A pessoa. jurídica do es
trangeiro, organizada. aqui sua socie
dade, está sob a legislação brasileira, 
.sob o poder público bras-Ileiro, ao pas. 
so que o estrangeiro aqui domiciliado 
poderá invocar a. proteção de' seu 
pais. o Sr. Israel Pinheiro - Não, por-. 
que o pesquisador só age Individual-

-mente antes da eXJploração. O fim que 
êle tem em vista não é explorar a. 
jazida, pois é apenas um profissional. 
· O SR. AGA'MEMNON MAGA
LHAES - Sr. Presidente, não há 
consideração de ordem técnica, nem 
de ordem económica que possa fazer 
a Assembléia Constituinte esquecer, 
por um minuto, os interêsses nacio-

nals. :tl:sses interêsses é que nos cum
pre defender, com a experiência que 
o mundo nos oferece, com os antece-· 
dentes políticos e históricos, que ve
rificamos freqUentemente em tOdas aso 
nações. 

O Sr. Nestor Duarte - Permita-me 
V. Ex.n um aparte. · 

Há uma emenda do nobre-deputado• 
Allomar Baleeiro, para a qual pedi 
destaque e :;tue espero tenha preferên
cia do plenário, inclusive da Comis
são Constitucional. Por essa emenda,. 
as pessoas juridicas, nas saciedades de 
mineração, se equiparam, conforme as. 
exigências, às pessoas jurídicas que· 
vão explorar emprêsas jorna!isticas. 
Creio, que, adotada a emenda Allo
mar'Baleeiro, não haverá necessida
de de perdermos tempo em debater o• 
assunto referente à emenda Israel Pi-
nheiro. · 

O SR. AGAMEMNON MAGA
LHAES - A emenda do Deputado· 
Alloniar Ba!e.eiro nacionaliza. os capi
tais das pessoas jurídicas que expio-· 
ram as riquezas do subsolo, restrin
gindo, portanto, ainda mais o que pre
tende o Deputado Israel Pinheiro. 

O que êste nobre colega. deseja. é o• 
ca'Pital estrangeiro, e a forma mais ju
rídica, mais política ~ mais mteligen-· 
te que poderemos adotar, é .a. que con
sagramos no projeto. 

A concessão poderá ser daida. a bra
sileiro, até ao naturalizado; mas que• 
seja brasileiro, que este·ja. sob a pro-
teção do Brasil! , 

O Sr. Clemente Mariani- A eme'.O:
da Israel .P!nheito deseja a lllti'Vidade
do estrangeiro e não o capital estran
geiro. 
· O SR. AGAMEMNON MAGA
LHAES - Não! S. Ex.• deseja O· 
técnico ·e o capital estrangeiro. ll:sse 
estrangeiro, entretanto, domicilia-se no• 
Brasil, obtem a concessão e, uma. vez· 
obtida., poderá Ir para. o exterior es
pecular com ela, - coisa que o projeto· 
evita. . 

· Os càpitals estrang·eiros, vêm para <>' 
Brasil, orgamizam-se aqui em· socieda-. 
des, com tOdas as gara.nltias da lei. 
bra·sHeira, sob a disciplina da nossa.. 
legislação, com tôdas as garantJ.a,s. 
Mas d:ar ao estrangeiro, lndiVidualmen-

. te, a exploração de riquezas do sub
solo, do petróleo e outras indispensá
veis à segurança nacional, quando êsse· 
estr11ngeiro, amanhã, )lassa explora
ção, irá invocar seu E"statuto político, 
é ou não, Sr. Presidente, criar um caso
contra os interêsses nacionais? Fali 
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êsse o aspecto que a Comissão consi
·derou. 

Ou adotamos o texto do projeto, ou 
então seguimos a orientação que o 
senador Prestes acaba de sugem: um 
dis~osit~vo da Constituição do Mlé· 
x!co. · . 

Qual o estrangeiro que virá pedir 
licença para a elCJ)loração de riqueza 
do sub-solo, abrindo mão de sua nacio
nalidade? Nenhum. 

O Sr .Israel Pinheiro- Não é nacio
nalidade; é atividade. :tle não vai ser 
proprietário, mas apenas obter con
cessão que . não pode ser transmit~da 
a outros. Terá obrigações .a que não 
se pode furtar. 

O SR. AGAMEMNON MAGA·· 
LHAES - Essa concessão é relativa à 
riqueza do subsolo, necessária à defesa 
e ao. desenvolvimento de nossa auto
nomia. 

O Sr. Clemente Mariani -· Com ·o 
, direito de explorar a riqueza do sub

solo, a União não está obrigada a dar
lhe a . concessão, quando ·achar que 
não é conveniente à segurança na
cional. , 

O SR. AGA:MEMNON MAGA· 
LHAES - No momento, pode ser con
veniente; mas não acontece o mesmo 
no futuro. 

· O Sr. Clemente Mariani - Poder
se-à retirar, quando não fôr mais C!m-
veniente. · . 

O SR. AGAMEMNON MAGA
LHAES - Não, porque há prazo. 

O Sr. Clemente ]!ariani - Mas tudo 
está subordina/do ao interêsse nacional. 
. O SR.· AGAMEMNON MAG.<\
LHAES -' E êsse estrangeiro' invocará, 
amanhã, a proteção ue· sua bamieira, 
em virtude de restrições que o go
vêrno brasile}ro estabeleça. A ques
tão é muito séria. · · . 

Noto, Sr. 'presidente, diferença pro
funda entre a Constituinte de 46 e 34, 
no tocante à naturalização. Na dll 34, 
a tendência era nacionalista. Predo• 
minou e influenciou em todo o texto. 
Na de 46, está predominando o uni
V'ersallsmo, o internacionalismo; não 
há a menor preocupação de ·defesa 
nacional ... o Sr. Peâroso Júnior - E' grave 
acusação. 

O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES - . . . quando a guerra atual 
deve constituir para nós,· legisladores 
da nova ConstitUição, uma experiên
cia bem grave, nas suas advertências 
e nos seus perigos. · · 

o Sr. Hermes Lima - o nobre 
Deputado Sr. Israel Pinheiro entende 
que se facilitaria enormemente a pes
quisa e a descoberta · de minas do 
Brasil ·se se permitisse q'ue os técni
cos estrangeiros pudessem ter autori
zação para êsse trabalho. Sua Exce
lência supõe que nós Estados Unidos, 
Inglaterra, · França· e outros paises 
a~iantados, existe uma legião de téc
rucos e pesquisadores ansiosos de sair 
pelo mundo afora para encontrar ri
quezas. Mas não é o de que se trata. 
A riqueza mineral de um país decorre 
de uma politica nacional baseada no 
levantamento ·geológico das riquezas 

. da terra. Não são os técnicos estran-
geiros, escoteiros, que vão descobrir 
riguezas em qualquer país, porque tal 
nao aconteceu até hoje em parte al
guma do mundo. · 

O Sr. Israel Pinheiro - Não apoia
do. Há. engano técnico de Vossa Ex
celência. o estudo geológico do país 
se faz para determinar se, em certa 
região, é possível ou não encontrar pe
tróleo, poJ1. exemplo. Quer dizer, exa
minando os terrenos primários em 

· tais e tais condições, o geólogo diz se 
pode ou não haver petróleo. Determi
nada a região petrolífera, que .pode 
ser uma região de milhares de . quiló
metros quadrados, então vêm os es·co
teiros p:J,ra encontrar a posição mais 
próxima para descobrir jazidas de pe
tróleo. Um poço .de petróleo tem, às 
vêzes, mais de 300 metros de diâmetro. 
De ·modo que o guia estabelece as 
condições do poço e o escoteiro deter
mina sua posição. E' o trabalho da 
geo-física. - . 

O Sr. Hermes Lima- Confirmo o 
.que dizia. Sua Excelência acalenta es· 
peranças de que estão nos· Estados 
Unidos e na Inglaterra ansiosos por 
prestar serviços ao ·Brasil, descobrin
do minas. Não se trata disso, mas, 
sim, de uma politica brasileira, nacio
nal, a serviço da riqueza do pais. Os 
técnicos virão depois. · 

O SR. · AGAMEMNON MAGA· 
LHAES -Sr. Presidente, resumindo: 

. não. creio que essa equipe de técnicos 
esteja ansiosa, esperando que se 
abram as· portas do Brasil,· para pes
quisar riquezas do·nosso subsolo; não 
creio que êsses técnicos venham para 
o Brasil senão a serviço de grupos 
:financeiros, de "trusts•: internacio
nais, para eliminar nossas res!stên- , 
elas, diante de problemas graves, tam
bém ln ternac!ona!s ·. l!:les vêm para 
dominar um setor da vida brasileira. 

E com essas condições - jorrando 
petróleo e surgindo ouro e todos os 
minérios, mas escravizando e coloni~ 
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zando o Brasil financeiramente - não 
darei meu voto! Nunca! (Muito bem; 
muito• bem. Palmas.) 

O.SR. SOUSA COSTA (Pela ordem) 
- Sr.· Presidente, tão importante é a · 
matéria que me parece impossível 
deixar a brilhante exposição· do l10bre 
Deputado Sr. Agamemnon 'Magalhães, 
sem um reparo esclarecedor. 

O receio .de S. Ex.• é o de que êsses 
técnicos venham ao Brasil a serviço 
de grandes companhias não se jus
tifica. De minha parte não há tal 
receio; desejo, mesmo, que êles venham 
<muito bem) porque . o que interéssa 
à economia brasileira não é conser
var escondidas na terra as riquezas 
nacionais, imensos tesouros inexplora
dos; o que nos convém, o de que pre
cisnmos é que essa riCl,Ueza seja apro
veitada; que passem do estado poten- · 
c!a!, pai:a aumentar a fortu..'la na
cional. 

O Sr. Agamemnon Magalhães -
Ma.s não aliená-los a estrangeiros. 

O SR. SOUSA COSTA.- Não se 
trata de alienar. Não há um só bra
sileiro que pense transferir as riquezas 
nacionais para favorecer outro inte
rêsse senão o do Brasil. A maneira 
de não alienar essa riqueza não é pre
tendermos ocultá-la, mas sabermos 
como e de que forma permitir ao es
trangeko o direito de explorá-la, apli
cando para isso os seus ·capitais; é 
não darmos favor.es exagerados; é 
utll!zar a cooperação do estrangeiro 
incorporando uma parte dessa riquesa 
adquirida ao pa trlmõnio ·nacional. 

:é assim, Sr. Presidente, que se de
fendem os a1tos in terêsses do Brasil; 
não é clamando que fazemos questão 
de conservar 09ultas em estado po
tencial essa riqueza, atestando a nossa 
incapacidade ou a pobreza de nossos 
recursos para explorá-las. ll: a.brindo 
as portas do Brasil e fazendo i:om que 

·o capital estrangeiro seja para aqui 
atraído, conferindo-nos os benefícios 
que nos pode proporcionar. 

O Sr. Agamemnon Niagalhães -
Se somos incapazes, então, vamos 
ál!enar, também, a autonomia na-
clonai. · 

O SR. SOUSA COSTA - Não se 
trata de alienar a soberania nacional. 

V. Ex.• é de um Estado que sempre 
soube dar ao Brasil os mais belos 
exemplos d·e energia, de bravura na 
defesa da própria terra ... 

O Sr. Agamemnon Magalhães -
PCT isso mesmo, estou na estacada. 

O SR. SOUSA CO,STA- ... assim 
como sou ele um outro onde, nunca 
poupamos o sangue, para defender a. 
soberania nacional, e não podemos re
ceber lições de como se de'Ve amrur e 
servir ao Brasil! (Muito be1n; muito 
bem. Palmas). . · 

O SR. HERMES LIMA (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, d:es·eJo ape
nas salientar que o nobre Deputado 
Sr. Sousa Costa, ao falar pela pri
meira vez sõbr.e a matéria, declarára 
que o texto do projeto era liberal. 
S. Ex.• assevero.u que o dispositivo 
não ·contrariava, 'de . modo· algum, a 
entrada de capitaJ.estrangeiro !110 pafs. 

O Sr. Sousa Costa· - Mantenho 
minha. declaração. 

O SR. HERMES LIMA- E S. Ex.a 
aca·ba d.e retificar essa declaração, de 
sorte que a casa vai votar um texto 
!!bera!. . 

O Sr. Souza Costa - De inteiro 
acôrdo. Isso não impede, porém, que 
a emenda do nobre Representante 
Sr. Israel Pinheiro ainda • seja mais 
liberal. 

O SR. HERMES LIMA '- Era o 
que tinha a dizer, Sr. Presidente. · 

O SR. CARLOS . PRESTES (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, havíamos 
apresentado emenda ao item 1.o, § l.o, 
para a qual não sollcltamos ·destaque 
a V. Ex., porque concordamos com a 
modificação processada no dispositivo. 
Trata-se de assunto muito importan
te, porque pessoa jurídica brasileira 
não pode apelar para embaixada es
trangeira, enquanto pessoa física es
trangeira ·poderá apelar para a em
baixada de seu pais na luta pelos. seus 
interêsses, tendo propriedade e sen
tindo-a ameaçada. Pode ser criada. 
assim uma questão internacional, pre
judicial à Nação. 

O . Sr. Gurgel do Amaral - De 
grande repercussão e conseqüências 
graves. 

O SR. •CARLOS PRESTES - No 
caso de se pretender permitir à pes
soa jurídica estrangeira o direito de 
exploração do subsolo, é indispensá
vel, então que seja ressalvado, na 
Constituição, que,. de forma alguma, 
ela poderá invocar a sua cidadania 
estrangeira. 

9 Sr. Rui Almeida - Muito bem. 
O SR. CARLOS PRESTES - ·Só 

assim se evitarão os conflitos !nter
nnc!onals. E' por isso que votaremos 
contra essa emenda, porque não po-
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demos solicitar agora o destaque para 
a nossa. · 
. O SR. PRESIDENTE- Srs. Cons
tituintes, vamos votar o destaque do 

· Sr. Israel Pinheiro. s. Ex.n pede des
taque para ser incluído no texto do 
projeto o seguinte: 

". . . pessoa física domiciliada 
no Brasil". 

O 'restante está no projeto. 
Os senhores que aprovam o desta

:que do Sr. Israel Pinheiro à emenda 
l. 551, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O SR. AGAMEMNON MAGALHAES 

...,. Sr. Presidente, requeiro verifica
ção de votação. 

O SR. PRESIDENTE .!.. Vamos 
proceder à verificação solicitada pelo 
Sr. Deputado Againemnon Magalhães. 

Procede-se à verificação. 

Votaram a favor 82 e contra 79 Se-
nhores Representantes. Total 161. 

Não há número. 
A votação fica adiada. 
Está finda a hora da sessão, vou 

levantá-la, convocando outra, extra
ordinária, para hoje, às 20 horas, com 
:a seguinte · 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação do projeto 
da Constituição. 

Deixaram de comparecer 18 se
nhores Representantes.· 

· Partido Social Democrático 

Amazonas: 
Leopoldo Peres. 

Pará: 
Carlos Nogueira. 

Bahia: 
Pinto Aleixo. 

Espírito Santo: 
AsdTubal Soares. 

Rio de Janeiro: 

Carlos Pinto. 
Minas Gerais: 

Juscelino Kubitschek. 
Duque de Me<quita. 
Cristiano Machado. 

São PaU\o: 
Ata!lba Nogueira. 
João Abdala. · 
Sampaio Vida!. 
Honório Monteiro. 

Goiás: 
Guilherme Xavier. 

União Democrática Nacional 

Ceará: 
Beni Carvalho. 

Paraíba: 
Adalberto Ribeiro. 

Pernàmbuco: 

João CleÓfas. 
Minas Gerais: 

. Lopes C a;nçado. 

•; 

Partido Trabalhista Brasileiro 

São Paulo: 
Hugo Borghi. 

' Partido Repub!tcano 

M!nas Gerais: 
Fel!pe Balbi. 

'1 

Levanta-se a sessão às 18 ho· 
ras. 

·• 
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(Extraordi.náxia) 
Presidência &l Sr. Melo Viana, Presic'lente 

As 20 horas e L5 minutos comprure
cem os Senhores. 

Parti&l Social Democrático 

Acre: 
Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 
Valdemar Pedrosa. 
Cosme Ferreira. 

Pará: 
Magalhães Bar a ta. ·, 
Alvaro Adolfo. 
Duarte de Oliveira. 
Lameira Bi ttencourt. 
Carlos Nogueira. 
Nélson Parijós. 
João Botelho. 
Rocha Ribas. 

:Maranhão: 
Clodomir Cardoso. 
Crepori Franco. 
Vitorino Freire .. 
Odilon Soares. 
Luís Carvalho. 
José Neiva. 
Afonso Matos. 

Pia ui: 
Areia Leão. 
Sigefredo Pacheco. 

Ceará: 
Moreira da Rocha. 
Almeida Monte. 
Osvaldo Studart. 
Raul Barbosa. . 

Rio Granqe do Norte: 
Georg!no Avelino. 
Dioclécio Duarte. 
José Varela. 

Valfredo Gurgel. 
Mota Neto. 

Paraíba: 
Jandui Came!ro. 
Samuel Duarte, 
José J ofili. 

Pernambuco: 
Navais Filho. 
Etelvina Lins, 
Agamemnon Magalhães. 
Jarbas Maranhão. 
Gercino Pontes. 
Oscar Carneiro, 
Osvaldo Lima. 
Costa Pqrto. 
Ulisses Lins. 
Ferreira Lima. 
Barbosa Lima. 
Pessoa Guerra. 

Alagoas: 

Teixeira de Vasconcelos, 
Góis Monteiro. 
Silvestre Péricles. 
Medeiros Neto . 
Laura Montenegro. 
José Maria. 
Antônio Mafra. 

· Afonso de Carvalho. 

Sergipe: 

Graco Cardoso. 

Bahia: 

Pinto Aleixo. 
Laura de Freitas. 
Regis Pacheco. 
Negreiros Falcão. 
Vieira de Melo. 
Altamirando Requ!ão. 
Eunápio de Queiroz. 
Fróls da Mota, 
Aristides Milton. 

,, 
,. 



- Espirita Santo: 

Atillo Viváqua. 
Henrique de Navais. 
Arl Viana. 
Carlos· Lindemberg. 
Euric.o Sales. 

. Vieira de Rezende. 
Alvaro Castelo. 
Asdrubal Soares. 

Rio de Janeiro : 

Pereira Pinto. 
Alfredo Neves. 
Amaral Peixoto. 
Eduardo Duvivier. 
Paulo Fernandes. 
Getúlio Moura. 
Heitor Collet. 
Bastos Ta vares. 
Acúrcio Tõrres. 

Minas Gerais: 

Melo Viana. 
Rodrigues Seabra. 
·Pedro Dutra. 
Bias Fortes. 
Israel Pinheiro. 
Wellington Brandão. 
Joaquim Libânio. 
José Alkmim. 
Gustavo Capanema. 
Rodrigues Pereira .. 
Celso Machado. 
Ollnto Fonseca. 
Lair Tostes. 

São ,Paulo: 

Nove li Júnior. 
Antônio Feliciano. 
•Costa Neto .. 
Silvio de campos. 
José Armando. 
Horácio Laf.er. 
Lopes Ferraz. 
Alves Pa.Jma. 

. Machado Coelho. 

Goiás: 

Pedro Ludovico. 
Dario Cardoso. 
Diógenes Magalhães. 
João d' Abreu. 
Caia·do Godól. 
Galeno Paranhos. 
Guilherme Xavier. 

Ma to Grosso: 

Ponce de Arruda. 
Argemiro Fialho. 
Martiniano Araújo. 
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Paraná: 
Flávio Guimarã,es. 
Fernando Flores. 
Munhoz de Melo. 
Laura Lopes. 
João Aguiar. 
Aramis Ataide • 
Gemi Júnior. 

Santa Catarina: 
Nereu Ramos. 
Ivo d'Aqulno. 
Aderbal Sllva. 
Otacilio Costa. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira. 
:S:ans Jordan.· 

Rio Grande do Sul: 
Ernesto Dorneles. 
Gaston Englert. 
Adroaldo Costa. 
Brochado da Rocha. 
Elói Rocha. 
Teodomiro Fonseca. 
Daniel Faraco. 
Antero Leivas. 
Manuel Duarte. 
Sousa Costa. . 
Bittencourt Azambuja. 
Nicolau Vergueiro. 
Mérc!o Teixeira. 
Pedro V·ergara. 
Ba!ard Lima. 

União Democrática Nacionat 

Amazonas: 
Severiano Nunes. 

Pará:· 
Agostinho Monteiro. 
Epílogo Campos. 

Maranhão: 
Alarico Pacheco. 
Antenor Bogêa • 

Pia ui: 
Matias Olimpio. 
José Cândido. . 
Antônio Correia. 
Adelmar Rocha. 

Ceará: 
Plinio Pompeu. 
Paulo Sarasa te. 
Gentil Barreira. 
Egberto Rodrigues. 
Fernandes Teles. 
José de Borba. 
Leão Sampaio. 

. ' 



' 

Alencar Araripe, 
Edgar de Arruda. 

Rio Grande do Norte: 
Ferreira de Sousa. 
José Augusto, 
Aluísio Alves .. 

Paraíba: 
Vergniaud Wanderley. 
João úrsulo. 
Plfl1lo Lemos, 
Ernani Sátira. 
Fernando Nóbrega. 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 
Alde Sampaio. 
Gilberto Freire. 

Alagoas: 
Freitas Cavalcanti. 
Mário Gomes. 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 
V alter Franco. 
Leandro Maciel. 
Heríbaldo Vieira. 

Bahia: 
Aloísio de Carvalho. 
Juraci Magalhães. 
Otávio Mangabeira. 
Manuel Navais. 
Clemente Mariani. 
Dan tas Júnior. 
Rafael Cincurá. 
Nestor Duarte. 
Allomar Baleeiro. 
João Mendes. 
Alberico Fraga. 
Rui Santos. 

Espirita Santo: 
Luís Cláudio. 

Distrito Federal: 
Hamilton Nogueira. 
Euclides Figueiredo. 
Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 
Prado Kelly. 
Romão Júnior. 
José Leomil. 
Soares Fllho. 

Minas Gerais: 
Monteiro de Castro. 
José Bonifácio. 
Gabriel Campos. 
Licurgo Leite. 
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São Paulo: 
Má1io Masagão. 
Paulo Nogueira. 
Toledo Piza. 
Aurellano Leite. 

Goiás: 
Jales Machado. 

Mato Groseo: 
Vespaslano Martins. 
João Vllasboas. 
Dolor de Andrade. 

Paraná: 
Eras to Gaertner. 

santa Catarina: 
Tavares d' Amaral. 
Tomás Fontes. 

Rio Grande do Sul: 
Flores· da Cunha. 
Osório Tuíutl. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Bahia: 
Luís Lago. 

Distrito Federal: 
Rui Almeida. 
Benjamim Farah. 
.Gurgel do Amaral. 
Segadas Viana. · 
Benício Fontenele. 
Baeta Neves, 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. 

Rio de Janeiro: 
Abelardo Mata. 

Minas Gerais: 
Ler! Santos. 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 
Guar~ci Sl!velra 
Pedroso Júnior. 
]-(.c-meu Flori. 
:Se!'Lc Condé. 
Eusébio Rocha. 

Paraná: 
Melo Braga. 

Particlo Conwni.lta elo Brasil 

P·ernambuco: 
Gregório Bezerra. 
Agostinho 0!1 v eira. 
Alcêdo Coutinho. 
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Bahia: 
Carlos Marighéla. 

Distrito. Federal: 
Carloo· Prestes. 
João Amazonas. 
Mauricio Grabóls. 
Batista Net.o. · 

Rio de Janeiro: 
C!audinJ Silva. 
Alcides Sabença. 

São Paulo: 
José C r lspim. 
Osv~ldo Pacheco. 
Jorge Amado. 
Caires de Brito. 

Rio Grande do S111: 
. Al,:iio ·Fernandes. 

' , ... 

Partido Re1JUbliccmo 

J\IIiranhão: 
r.ir.o Machado. 

Pernambuco; 
Sousa Leão. 

Sergipe; 

Amando Fontes. 
Minas Gerais: 

Jacl Figueiredo. 
Artur Bernardes. 

São Paulo; 
Altlno Arantes. 

Paraná: 
Munhoz da Rocha. 

Partido Social Progressista 
Ceará: 

Stênio Gumes 
João Adeodato. 

Rio Grand~ do Nort~: 
Café Fll11o. 

Bahia: 

Teódulo Albuquerque. 
São Paulo: 

Campos Verga!. 

Partido .Democrata Cristão 

· .Pernambuco: 
Arruda Câmara. 

Sãv Paulo: 
Manuel Vitor. . •, 

Esquerda Democrática 

.Distrito Federal: 
Hermes Lima. 

Goiás; 
Domingos Velasco. 
O SR. PRESIDENTE - Achando

se presentes 262 Senhores Represen
tantes, declaro aberta a sessão. 

·passa-se à leitura da ata: da sessão 
anterior. 

O SR. RUÍ ALMEIDA (4.0 Secre- · 
tário servindo como 2.0) procede à lei" 
tura da ata. 

O SR. PRESIDENTE - N11 !arma 
do Regimento Interno, dou a •tta por 
aprovada, ressalvada qualquer reti
!lcações escrita, que seja apresentada. 

Passa-s-e à. leitura do eX)lediente. 
O SR. LAURO LOPES (2.' Secre

tário, . servindo como 1.0 ) · procecl·l à 
leitura do seguinte 

. EXPEDIENTE 
Telegramas: 

Dos Ferroviários Extranumcrãrios 
mensalistas da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, que esperam medidas 
asseguradoras dos direitos de peque
nos servidores. - Inteirada. 

Funcionários Públicos, pedindo apoio 
para emenda n,0 3.453 .de autoria do 
Sr. Senador Hamilton. Nogueira. -

. Inteirada. 
O SR. PRESIDENTE- Está finda. 

a 1eitura do eX)lediente. 
Antes de prosseguir nas votações, 

comunico aos Srs. Representantes que 
deixei de deferir os requerimentos d~ . 
destaque para as emendas se~uintes: 

Requeremos destaque para a ~mendfl 
número 487, constante da coleQào de 
emendas ao projeto da· Constituição. 

Sala dás Sessões, , . 13 de ag<•sto ele 
1946. - João Botelho. - Magalh.cies 
Barata. - Lameira BittencotLrt. -
Nélson Pariiós. -Amaral Pei~DttJ. -
Heitor Collet. -Paulo Fernandes. -
Alfredo Neves. -.José Joflly. - O 
assunto está previsto no artigo 147 
e a emenda visa, -apenas, autorização 
ao Legislativo ordinário, que já dispõe 
sôbre essa competência. 

Requeremos destaque, na forma re· 
gimental, para a Emenda n.0 286, de· 
autoria do Sr. Senador Pedro . Llldo-
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vico, ·referente. ao artigo 64 do Pro
jeto primitivo e publicada à página 
48 do Impresso alusivo ao art. 50 e se-
guintes. · 

Sala das Sessões, em 12 de ngôsto 
. de 1946. - Pedro Ludovico. - Galeno 
Paranhos. - Diogenes Magalhães. ·
Carlos Prestes. - Guilherme Xavier. 
- Gercino de Pontes. - Leite Neto. 
- João d'Abreu. - Vergniaud. Wan-
derley. -Hamilton Nogueira. -José 
Varella. - Plínio Lemos. - Alarico 
Pacheco. - João Villas Boas. - Do· 
mingos Velasco. - Prejudicada. Já 
ifoi decidfda a matéria nas emendas 

. Aurel!ano Leite e outros. 
Requeremos destaque para a emen

.da número 480, constante da coleção 
de emendas do projeto da Constitui
ção. 
~ala das _Sessões, 13 de agôsto de 

1946. - Joao Botelho. - Magctlhães 
Barata. - Lameira Bittencovrt. ·
Nélson Pariiós. - Duarte d.'Oliveira. 
- José Jojily. - Alvaro Adolfo. -
Prejudicado por votação anterio!l', no 
ca-pitulo I, titulo IV. 

Art. 164, § 18: 
Requeremos destaque para a emen

da número 492, constante da coleção 
de emendas ao projeto da Constitui-
·ção. · 

Sala das Sessões, 13 de agôsto de 
1946. - João Botelho. - Magalhães 
Barata; - Lameira Bittencourt. -
Nelson Pariiós. - Duarte· d'Oliveira. 
-José Jojily. - Alvaro Adolpho. 

. . 
Requeremos destaque para a· emen

da n.0 3.366: 
Redigir assim: "As terras aprovei

táveis para exploração agrícola ou 
pecuária e não aproveitadas, situadas 
nas zonas de maior densidade demo
. gráfica, bem como as terras benefi
ciadas por obras públicas serão taxa
das pelo impõsto territorial progressi
vo, podendo, mediante lei especial, ser 
.desaproprillldas para a. divisão, reve·n
da . ou aproveitamento, nos têrmos 
que as condições dessa exploração 
aconselharem". 

(Art. 164 - § 18 do Projeto ante
rior - Não tem correspondente no 
projeto. atual) • 

Primeiro signatário: Deputado Al· 
·cedo· Coutinho. 

Sala das Sessões, 21 de agôstl> de 
1946. - Carlos Prestes. - Indeferido. 

Requeremos destaque, na forma re
·gimental, para a emenda n.o 795, de 
autoria do Sr. Rui Palmeira, refe
rente ao Capitulo 3.0 do projeto re-

visto e publicada à página • . . do im
presso alusivo ao art. • . . . . . . • e se
guintes. · 

Sala das Sessões, 27 de agõsto de 
de 1946. - Rui Palmeira. - Indefe
rido. E' matéria de legislação ordl· 
nária. 

Requeremos destaque, na forma re
gimental, para a emenda n.0 833, de 
autoria do Sr. Rui Palmeira e outros 
referente ao Capitulo . . . . do projeto 
revisto e publicado à página ....•..• 
do impresso alusivo ao art. . ....•.. e 
seguintes. 

Sala das Sessões, em 26 de agõsto 
de 1946. - Mario Gomes. ·. · 

Requeremos . destaque, na forma re
gimental, para a emenda n.0 1.117, 
de autoria do Sr. Jales Machado, re
ferente ao Capitulo . . . . do projeto 
revisto e publicada à páglná .......• 
do impresso alusivo ao art. . •...... e 
seguinte~. 

Sala das Sessões, em 26 de agôsto 
de 1946. ·- Jalles Machado. - Inde
ferido. A regra já está no art. 156, 
n.0 2.· 

Requeremos destaque, na· forma re
gimental, para a emenda n.0 1.119, 
de autoria do Sr. Jales Machado, re
ferente ao Capitulo II do projeto re
visto e publicada à página 203 do Im
presso alusivo ao art. 164 e seguintes. 

Sala das Sessões, em 26 de agôsto 
de 1946. - Jalles Mac1tado. - Pre- ·· 
judicada. 

Requeremos destaque, na forma re
gimental, para a emenda n.0 1.149, de 
autoria do Sr .. Olavo Oliveira, refe
rente ao Capitulo V do projeto re
visto e publicada à página 27 do im
presso alusivo ao art. 164 e seguintes·· 
do projeto primitivo . 

Sala das Sessões, 22. de agôsto de 
· 1946. - Alvaro Oliveira. - Stenio 
Gomes. - Theodulo Albuquerque. -
João Adeodato. - José. Borba. -
Café Filho. - Indeferido. o objetivo 
está atendido no art. 147, 2.• parte. 

Requeremos à D. Mesa o destaque 
, da emenda sob o n.0 1.508, e que se 
r.efere ao Capitulo III (\Da Fiscaliza
ção da Administração Financeira) ar
tigo 143, aditando ao Item III dos 
servidores públicos. 

Sala das Sessões, 14 de agõsto de 
·1945. - Pedroso Junior. .,.... Benfcio 
Fontenelle. - Segadas Vianna. -
Café Filho. - Romeu Fiori. - Pre
judicada pela votação anterior, títu
lo I, sec. a.•, capítulo 2.0 • 
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Requeremos, na forma regimental, 
destaque para a emenda n.• 1.192 do 
primeiro. signatário (Diário da Assem
bléia de 18 de junho último, páginas 
2. 678~79) , assim redigida: 

"Inclua-se onde convier: 
"A lei ordinária disporá sôbre as 

cautelas e providências que permitam 
aos doentes de moléstias infecto-con
tagiosas, mesmo quando internados 
em estabelecimentos de isolamento e 
tratamento, exercer livre e plenamen~ 
te o direito de voto." 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 17 de agõsto de 
1946. - Lameira Btttencourt. -Ma
galhães Barata; - Alvaro Aàolpho. -
Nelson Parijós. - João Botelho. -
·Duarte d/ Oliveira. - CrepOT'IJ ·Franco, 
- Castelo Branco. - José Jojily. -
Alfredo Neves. - Heitor Collm.. - Or
lando Brasil. - Indeferido. A lei· or
dinária eleitoral decidirá. 

Ao art. 129 - Titulo IV - Capi
tulo I. 

Requeiro destaque da emenda nú
mero 1.514, que diz: 

"A lei facilitará aos· ·estrangeiros, 
com mais de dez anos de residência no 
pais, que tenham mulller ou fl:lho bra
sifelro e possuam bem imóvel no Bra
sil, o fornecimento do título de nacio
nalidade, desde que o requeiram." 

Sala das. Sessões, 19. de agõsto de 
1946. - Brochado da .Rocha. - Pre
judicada pelo art. 129, n.• 4, do Pro
.tigo 159). Quanto à 2.n, a lei ordiná
fixar as condições e forma das natura-
lizações. , 

Emenda aditiva n.• 1.537. 
Requeiro destaque, na forma do Re

gimento, para a emenda n.• 1.537, de 
minha autoria, referente ao art. 152, 
Título V do atual Projeto, correspon
dente ao ::rt. 164, § 9.0 , do Projeto pri
mitivo e publicada à pág. 80 do volu
me referente às emendas aos arts. 159 
e seguintes. 

A . discussão e votação da emenda 
são ne<:essárias, · pois env,olve matéria 
nova de sumo interêsse dos municípios 
e zonas econõmicas do pais. 

Sala das Sessões, 24 de agõsto de 
1946. - Oscar Carneiro. - Indeferido. 
Deve ser matéria da lei ordinária (ar
tigo 5,0, inciso 16, letra Ml ; 

Requeremos destaque, na forma re
gimental, para a votação da· emenda 
n.• 1. 541 do Projeto primitivo, aditivo 
ao art. 159 do Projeto revisto. 

Sala das Sessões, 22 de agõsto de 
1946. - .R.uy Santos. - Indefel'ido. · 
A primeira parte está no Projeto (ar-

· ·tigo 1·59) . Quanto à 2.a, a lei ord!Dá- . 
ria dela tratará, por ser adequada. 
Reputo merecedora de aplausos da lei 
ordinária. 

Requeiro o devido destaque do fi
nal de minha emenda sob o n.• 1.557, 
quando diz: 

"Acrescentar logo após o parágrafo 
33 do artigo 164, mais um, assim re
·digido: 

"§ 34. As emprêsas industriais, co
merciais e agrícolas, nas condições es
pecificadas pelo ·parágrafo anterior, 
deverão manter, em perfeitas condi
ções . de higiene, serviço de alimenta
ção para os seus empregados." 

Sala das Sessões, 27 de agõsto de 
1946. - .Romeu Fiori. ....:... Pedroso 
Júnior.- Baeta Neves.- Melo Braga. 
- Benieio Fontenele.- Antônio Silva. 
- Euzéblo . .Rocha. - Segadas Viana. 
- Prejllidicalda pela aceitação da· 
emenda anterior. · 

Requeiro de V. Ex.n destaque para 
a minha emenda· n.• 1.557, em sua 
parte, final, em que solicitava fôsse 
acrescentado logo após o .parágrafo 33 
do. art. 16<! do, Projeto primitivo da 
Constituição,· art. 167 do atual, mais 
um, assim redigido: 

"As emprêsas industriais, comerciais 
e agrícolas, nas condições especiflea
das pelo parágrafo anterior, deverão 
manter, em perfeitas condições de hi
giene, serviço de alimentação para os 
seus empregados." · 

P. E. deferimento. 
Sala das Sessões; 19 de agõsto de 

1946. - Romeu Ftori. - E2equtel S. 
Soares • .:.... Guaracy Silveira. - Mélo 
Braga. - M anoel Benicio Fontenelle. 
- Euzebio .Rocha Filho. - Gurgel do 
Armara! · Valente. - Lui2 Santos. .:.... . 
Antonio José da Silva. - Pedroso Ju
nior. - Segadas Viana. - Barreto 
Pinto. - Baeta Neves. - Benjamin 
Farah. - Indeferido. 

. Requeremos O. D. Mesa da Assem
bléia o destaque da emenda n.0 1.577, 
referente ao Capitulo lii (Os Di-
reitos Sociais) . · . 

Sala das Sessões, ·14 · de agõsto de 
1946. ..;_ Pedroso . Junior. - Benicio 
Fontenelle. - Café Filho. - Romeu 
Flori. - E' emenda de redação. A 
Comissão. · · 

Requeremos destaque, na forma• re
gimental, para a emenda n.0 1.579, 
de autoria do Sr. Benjamin Farah, 
referente ao Capitulo da Ordem Eco- . 
nõmicn e Social do projeto revisto e 

·Publicado à pág.. • . do impresso alu-
sivo ao a.rt. 164 e seguintes. , 
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· Sala da~; Sessões, em 8 de agõsto 
de 1!)46, - Ben;amim Farah. - In
deferido, O M't. :1!56 regula o assunto 
de modo convincente também de in
terêsse cole.tivo. 

Requeiro destaque para a emenda 
sob n.• 1.856, ao art. 164, § 22 do 
projeto primitivo; emenda que está 
publicada no Diário da. Assembléia de 
22 de junho, pág. 2.869; 1.a coluna. 

Sala das Sessões, 16 de agõsto de 
1946. - Altino Arantes. - Prejudi
cada pela emenda do Sr. Gabriel 
Passos. , 
. Requeiro o destaque da emenda 
n.0 1.578, de minha autoria, apre
sentada ao Captulo m - Dos Di
reitos Sociais, do primitivo. 

Sala das Sessões, 14 de agõsto de 
1!)46 - Paulo Fernandes. - Prejudi
cada pela V'otação do Capitulo I, Tí
tulo l:P, que · compreende a cllscrlm1-
nação ·de rendas. · 

Requeiro a V. Ex.n, na forma regi
mental, destaque para a emenda nú
mero 1.979, colocada abaixo, de mi
nha autoria e do Senador Valdemar 
Pedrosa, e referente ao Capitulo I, 
Título ,IV, art. 132, parágrafo único, 
do projeto revisto, em correspondên
cia com a Seção II, Capitulo I, Ti
tulo V, art. 150, parágrafo único, do 
projeto primitivo. . 

Trata-se de emenda substitutiva e, 
se me fôr permitido, por ser idêntico 
o seu pensamento, resultando, con
seqüentmente, simples matéria · reda
cional, 'da alçada da Comissão res
pectiva, solicito que ela fique. assim 
redigida: "A lei regulará as condi
ções de alistamento e ·voto dos mil!- . 
tares, milicianos e assemelhados, de 
modo que não sejam prejudicadas a 
segurança do pais e a disciplina e hie-
rarquia militares". · 

Se obtiver a honra do deferimento 
de V. Ex.•, ainda . que prevaleçam 
os têrmos primitivos da referida 
emenda n. 0 1. 979, requeiro me seja 
concedida ·a palavra, para a justifi
cação oral da matéria. 

Sala das Sessões, 23 de agõsto de 
1946. - Silvestre Péricles, - Indefe
rida. Nem o s~gnatárlo poderia alte~ 
rar, de fundo e totalmente, a emenda 
apresentada e apreciaida. 
Requeremos destaque da emenda 
n.• 289, oferecida ao Titulo V, Capi
tulo I e que versa sôbre o direito de 
voto aos soldados e militares em ge
ral. 
· Rio de Janeiro, 14 · de agôsto de 

1946. - Segadas Viana. - Pedroso 

' 
Junior.·- Benjamim Fara.h.. - Luiz 

· Lago. - Gurgel do Amaral, -
Bertho Condé. - Melo Braga -
Eaequ!el Mendes. - .Romeu :hori. 
Eu;1:ebto .Rocha. - Benicio Fontenel
le, - Carlos Prestes. - João Ama
zonas. - Jorge Amado. - Mauricio 
Grabois. - .Ruy Almeida. - Grego
rio B~zerra. - Osvaldo Pacheco. -. 
Agostmho Oliveira. - Claudino Sil
va. :-- Alcides Sabença. - Alcedo 
Coutmho. - Abílio Fernandes -
José Crispim. - Café Filho. - Nes
tor ,Duarte. ,.... Lino Machado. - An
tômo Silva, - Indeferido. 

Requeiro destaque para a emenda 
n.• 2.775, de autoria do Sr. Depu

, tado .Miguel Couto Filho, publicada 
no. Dtário da. Assembléia n.0 96 •.. · 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, em 28 de agõsto 
de 1946. - Egberto Rodrigues. -
Indd·elido. O rurtigo 155, § 1.0 , as
segura o que se pretende. Além disso, 
a apropriação é crime. 

Requeiro destaque para a emenda 
n.• 2.885, de minha autoria, a fim de 
ser incluida, se aprovada, no capi- · 
tuJo Da Ordem Económica e Social. 

Rio, em Assembléia Constituinte,. 26 
de agôsto de 1946, - Dantas · Junior. 

Em tempo: a emenda está .publi
cada às fls. 215 do avulso, .contendo 
emendas ao art, 84 e seguintes. ;_ 
Da?'-tas Junior . ...:. Prejudicada. A ma
térla ·já foi votado no Cap. I, art. 31. 

Sr. Presidente: 
Requeiro destaque para a miriha 

emenda n.0 3.()20, art. 147, inciso IV 
do ante-projeto. Emenda: · 

"Os estrangeiros que, achando-se no 
Brasil aos 15 de novembro de 1925 
não declararem dentro de seis meses: 
depois de entrar em vigor ·esta Cons
tituição, o ânimo lie cons·ervar a na
cionalidade de origem." 

SaiJa das Sessões, 21 de agõsto de 
1!)46. - Campos Vergal. - Indeferi
do. A discussão e votação da emenda. 
Aureliano Leite e outros, deixou· ma
ntf·esto o pensamento da Assembléia 
na repulsa da naturalização tácita, 
compulsória, 

Requeremos destaque, na forma re
gimental, para a emenda n.• 3.031, 
de autoria do Sr. Argemlro Fialho, re
ferente ao Capitulo I (Titulo IV> do 
Projeto revisto e publicada à página 
n.• 174 do impresso alusivo ao ar.t. 150 
e seguintes . 
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Sala dws Sessões, em 15 de agôsto 
de 1946. - Argemiro Fialho.- Inde
ferido .. Já o foi a outra emenda, JlOil.'• 
que a exigência é um Incentivo à. al
fabetização, além de outros motivos. 

Emenda aditiva ao · art. 164 do an
tigo projeto .. · 

Requeremos destaque, na forma re- · 
gimental, para a emenda n,0 3 .164, 
de autoria do Sr. Senador Olavo Oli
veira, referente ao Titulo V do Pro
jeto. revisto e publicada à· página nú
mero 39 do Impresso ·alusivo ao .rur
tlgo 164 e seguintes (Antigo projeto.) 

Srula das Sessões, em . 27 de agOsto 
de 1946, - Benicio Fontenelle. - Gur
gel do Amaral. - Antonio Silva. -
Prejudicada. As · isenções já foram 
votaclas anteriormente. · 

Requeremos destaque, na forma re
gimental, para a. emenda n.0 164 ·(adi
tiva~). ao Título IV, Capitulo II do Pro
jeto revisto e publicada à página 39 do . 
impresso alusivo ao art. 1:64 do pro
Jeto primitivo. 

Sala das Sessões, 23 de agõsto de 
1946. - O lavo Oliveira. --: Stenio Go
mes. - João· Adeoclato. - Prejudica
da. As isenções 'já foram votadas no 
Cap. anterior. 

Requeremos destaque para a emenda 
n,0 3.174-A: . . · 

Redigir assim: "A-lei facilitará a. fi
xação do homem no campo, tomando · 
as medidas necessárias para o frac
cionamento· dos latifúndios, para o 
desenvolvimento da pequena proprie
dade, prura a criação de novos centros 
de· população agrícola com as terras e 
as águas que lhes sejam indispensá
veis para o fomento da agricultura e 
para evitar a destruição dos elemen" 
tos naturais e os danos que a proprie
dade possa sofrer em prejuízo da so
ciedade." 

(Art. 155 - Titulo V - do Projeto 
atual, que corresponde ao art. 164, pa
rágrafo .'17 do Projeto anterior.) 

Primeiro s!gna·tárlo: Deputado Agos-
tinho de Oliveira. · · 

Sala das Sessões, 27 • de a·gõsto de 
1946. - Carlos Prestes. -Prejudicada. 
O art. 155 permite pela lei ordiná
ria o que se propõe e é amplo. 

Requeremos destaque para a emen~ 
da n.0 3.188: , . 
· Acrescentar um parágrafo onde con. 

vier: "A aplicação da legislação tra
balhista será fiscalizada pelos poderes 

· públicos e pelas entidades de classe." 

, (Emenda aditiva ao Titulo V - do 
Projeto ·atual, correspondendo ao rur
tlgo 164 do Projeto anterior.) 

1.0 signatário: Deputa/do João Ama-
zonas; , 

Sala das Sessões, 27 de agOsto , de 
1946. - Carlos Prestes. - Indeferido. 
Quem fiscaliza a execução das leis é o 
poder público, ao qual o sindicato ou 
qualquer cidadão pode se· dirigir ou 
representar contra o descumprimento 
drus mesmas. · 

Requeremos destaque para a emenda 
n.0 3.193: . . . 

Redigir assim: "Tra:balho diário não 
excedente a oito horas." 

(Art. 156 ....:. IV - do Projeto atual 
- Titulo V - que coresponde ao ar
tigo 164, '§ 24 - IV - do Projeto an- · 
terior.) . 

Primeh'o signatário: - Deputado 
João Amazona:s. 

Sala das Sessões, 27 de agOsto de 
1946. - Carlos Prestes. - Prejudica
da por votação anterior no mesmo 
senrtido. 

Requeremos destaque, para ser vota
da, da redação do 'projeto anterior, 

· constante do art. 164, § 24, n.0 IV, 
com a seguinte redação: - "Tlabalho 
diário não excedente a oito horas, re
duzíveis, mas só prorrogáveis -nos casos 
.previstos em lei". 
· Sala das Sessões, · 26 de agOsto · de · 
1946. - Antonio Silva. - Segadas 
Viana. - Prejudicada por votação 
anterioo-. · 

·Requeiro destaque da emenda nú~ 
mero 3.217; referente ao art. 164, 
§ 28 do Projeto, ou ar.t. 159 do Subs
titutivo. · 

Sala das Sessões, 26 de agOsto de 
1946. - Raul PiZZa. - Indeferido. 
Tenho como melhor e mais adequada 
à tradição .. brasileira, data venta do 
ilustre professor autor do requerimen
to, a orientação do projeto. Assim 
neguei destaque à emenda n.0 3.827, 
do sr. Jurandir Pires. 

Requeremos destaque da emenda. 
n.0 3.233, apresentada pelo deputado 
Crepori Franco, ·ao art. 164, § 24, in
ciso VIII do· projeto votado em p:ri
meiro turno e cujo teor é o seguinte: 

"Acrescente-s·e ao art. 164, inciso. 
VIII, as palavras "aviso prévio".· 

Sala das Sessões, 26 de agõsto de 
1946. - Gurgel do Amaral. - Baeta 
Neves. - Antonio Silva. - Indefe
rido. O projeto Cart. 156, n.0 8) dispõe 
·com mais amplitude, deixando os casoo 
ao legisla-dor ordinário. 

.. ,., 
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Requeremos destaque para a emenda 

11.0 3.257 
Incluir entre os § § 21 e 22 do al'· 

tigo 64 do Projeto anteriOl' o seguin
te: "!!: assegurada justiça gratuita e 
processo sUmário ao trabalhador em 
tôdas as causas e ações decorrentes de 
arrendamento, meiação, parceria, em
preitada ou outros quaisquer contratos 
da vida rural". 

(Elnenda aditiva ao art. 164, e·ntre 
os §§ 21 e 22 do Projeto anterior). 

Primeiro signatário: Senador Carlos 
Prestes.· 

So.la das Sessões, 27 de agôsto de 
19.4G. - Carlos Prestes. - Indeferido. 
Há engano na referência ao art. 64, 
que não tem os §§ 21 e 22. O pro
jeto, no art. 141, § 34, é mais ~mplo 
e ·não invade a esfera de açao do 
processo, que estabelece as formas. 

.1equeremos destaque para a en~enda 

Sala das 'Sessões, 13 de agõsto de 
1946. - Carlos Prestes. - Prejudicada 
pela votação do art. 148 não enume
rado onde se proibiu a existência das 
entidades mencionadas. 

TíTULO V 

Ordem Econômtca 

Destaque requerido - Emenda nú
mero 3.201, pág, 43 do avulso de 
emendàs ao ar.t. 159, incluindo-se no 

·. -texto constitucional o seguinte di.spo-
sHivo: . . . 

"As entidades autárquicas, de eco
nomia mista e para esta tais destina
rão, no m!nimo, em seus orçamentos 
anuais dez por cento das suas rendas 
para á·s obras de assistência social." 

Sala das Sessões, 27 de agôsto de 
1946. -Barreto Pinto. -Indeferido. 
Uma das finalidades dessas entidades 
é assistência. Assim, a emenda res
tringe. 

n.0 3.262 Requeremos destaque para a emenda 
Redigir ·:assim: "0 direito de pro-

priedade e o· seu uso serão condicio- n.o 3.261 
nados ao bem esta·r social, de modo Redigir assim: "A lei regula:rá a na-
que permita a jtWta distribuição de~~· cional!zação progr.essiva dos ban~os, 
com iguais oportunidades para todos · das emprêsas de seguro e da caplta-

(Art. 147 - Titulo V - do Projeto lização e de outivas de fins análogos, 
atual que col'l'esponde ao art. 164, em tôdas as suas modalidades". 
§ 4.o 'do Projeto anterior). (AJ:t. 149 - Titulo v- do P1·oje·to 

Primeiro signatá1•io: Senador Carlos atual, que corresponde ao art. 1e4, 
Prestes. · § 6.0 do· Projeto anterior). 
. Sala das Sessões, 27 de agôsto. de· Primeiro signatá1:io: Senador Luís 
1946. -Carlos Prestes. - Indefendo. Carlos Prestes. 
o pro·jeto consigna a emenda em sua Sala' das Sessões, 27 de agõsto de 
substância. A 1.• pa:rte está prejudi- 1946. -Carlos Prestes. -Indeferido. 
cnda nela votação da emendla do autor A lei disporá sôbre o assunto (arti
e de "outros, em relação ao art. 141 go 149)'. 

do o. tua! projeto· Requeremos destaque, na forma re· 
"' gimental,.para a Emenda n.O 3.284, de Requeremos destaque para a emen"a f 

· autoria do Sr. Benjamin Farah re e-
. rente ao Capítulo da Ordem Económica 

n.o 2,3'52 e Social do Projeto revisto e publicado 
Redigir assim: "Ac:eitar de pessoa à página... do impresso alusivo ao·· 

jurídica de dir.eito público, inclusive art. 164, e seguintes. . 
entidade autárquica, de sociedade de Sala das Sessões, em 27 de agôsto de · 
economia mista ou de emprêsa con- 1946. - Benjamin Farah. 
cessionária de serviços públicos e de Prejudicada porque a lei ordinária 
emprêsas nacionais e estrangeires li- poderá prover, na conformidade do ar-
gadas a trustes e· monopólios, comis· tigo s.o, já aprovado. 
sões ou emprêgo remunerado ou exer-
cê-los". (Título V) 

{l\rt. 48 - I - Capitulo II - Ti· 
tulo I - do Projeto atual, que cor- Requeremos, na forma regimental 
responde ao art, 18 - I - b -- do destaque para a seguinte emenda, do 
Projeto anterior) . . primeiro signatário, de n.0 3.278, ao ar-

Primeiro signatário: Deputado Mau- tlgo 164. ~ 24, do Jll'ojeto primitivo, as· 
:·l~io Grabols. sim l'edigido: 

,,., .•. 
• 



-273-

"Inclua-se, onde couber o seguinte 
inciso: 

"Estabilidade no emprêgo depois de 
. 10 anos de serviço efetlvo no mesmo 
estabelecimento". (pág. 156 do volume 
-Emendas ao art. 159, § 31 (continua
ção), 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 20 de agõsto de 
1946, - Lameira Bittencourt. - Ma
galhães Barata. - Alvaro Adoljó. -
João Botelho. - Nelson Parijós. -
Duarte d'Oliveira. - Café Filho. -

Indeferido.' O art. 156, n.• 8 permite 
ao legislador ordinário estabelecer o que 
pretende a emenda. 

Art. 156 - Alínea VII: 
Requeremos destaque, na forma l'egi

mental, para a emenda n.• 3.283, de 
autoria do Sr. Benjamin Farah, refe
rente ao Capitulo Da Ordem Econõmica 
e Social dO projeto l'evisto e publicado 
á pág. . . do impresso alusivo ao artigo 
164 e seguintes. 

Sala das Se·ssões, agõsto de 1946. -
. Benjamin Farah. 

Indeferido. A remuneração está es
tabelecida no art. -156, n. 0 7, e a lei 
ordinária regulará a forma do paga
mento, se acumulado ou não. O princí
pio está assegurado na Constituição. 

Requeiro destaque, na forma ·regi
mental, para a emenda supressiva nú
mero 3. 291 de minha autoria, referente 
ao Capítulo V do projeto revisto. e 
publicado á pág. 249 do impresso alu
sivo ao art. 164, § 34 do projeto. 

Sala das Sessões, 27 de agôsto · de 
1946; - Ferreira de Sousa. 

Prejudicada pela emenda Israel Pi-
nheiro. · · · . 

Requeremos destaque, na forma regi
mental, para a Emenda n.0 3.322, de 
autoria do Sr. Daniel Faraco referente 
ao artigo 164, 14. o do projeto revisto e 
publicado á pág. 102, do impresso alu
sivo ao art. 164, 14.0 e seguintes. · 

Sala das Sessões,· 27 de agôsto de 
taque para exame nas disposições 
corpo da Constituição; mas dou o des-
1946. - Daniel Faraco. ' 

Indeferido, por não dever ficar no 
transitórias. · 

Requeiro a V. Ex.• \.estaque e prefe
rência para a emenda n. 0 389 referente 
ao art. 154 do projeto revisto. 

Sala das Sessões, 26 de agOsto de 
1946. - JtUrandyr Pires. 

Indeferido. 

S1·. Presidente: 
Requeiro destaque para a minha 

emenda n.• 3. 584 ao ante-projeto, as· 
sim redigida: (Acrescente-se onde con-
vier): · 

Art ..... "A União organizará- anu
almente, em suas terras devolutas, nas 
dos Estados e Territórios e· nas do Dis
trito Federal, ou ainda,. nas áreas de 
latifúndios desapropriados, pelo menos 
duzentas pequenas propriedades agrí
colas destinadas a familias não adap
tadas nas capitais, promovendo simul
tâneamente a instalação das mesmas 
nas referidas propriedades e as con
dições indispensáveis 'pará manterem 
vida digna e saudável". 

· Sala das Sessões, 21 de agOsto cie 
1946. - Campos Vergal. 

Prejudicado pelo art. 147, 2.n parte, 
do projeto revisto, 

. Requeremos destaque, na forma re· 
gimental,. para as emendas ns. 3.368 
- esta ate às palavras "particularmen. 
te quant~ à saúde" - e 3.382, de nos
sa autona, ref-erente ao Título V. -
art. 156, inciso IX - do Projeto re

. vist? e publica,das a pâg!nas 194 e 158 
do Impresso alusivo ao art. 159 e se-
guintes do prJ.nrltivo Projeto: . 

N.0 3. 368 - Substitua-se, no artigo 
164, o_in~iso· IX § 24, por êste: IX -
Assistência ao trabalhador e sua fa
milia, part!cularmen te quanto à saúde 
alimentação, habitação e educação": 

N.• 3.382 -."Ao art. 164, § 24, 
acrescente-se êste inciso: Direito da, 
empregada gestante ou mãe a descan
so. :mtes e deJ.?ols do parto, sem pre
jmzo do emprego e do salário". 

Requeremos, também, destàque, no 
inciso IX do art. 156, das palavras 
"assistência médica preventiva~· (que, 
segundo parece, tiveram ori~em na 
emenda n.• 3.381, de autoria do Sr. · 
Orlando Brasil) , publicada a páginas 
158 do impresso correspondente ao ar
tigo 159 e seguintes do .prim!t!voo l?it'o
jeto) a fim de que, de modo expres
so, se declare incluída essa assistência.· 
na referente à saúde. • 

Sala das Sessões, em 23 de !lJgôsto de 
1946. - Eloy Rocha. 

Quanto à de n, 0 3.368- Indeferi· 
do. A matéria está distribui da em vá
rios art!go.s. Quanto à de n.• 3.382, pre
jud1Mda, está atendida no allt, 156, 
n. 0 9.' 

Sr. Presidente da Assembléi·a Na~ 
clonai Constituinte. 

Requeremos a V. Ex.•, preferência.· 
e- destaque para discussão e votação em 
separado do co~unto das duas se-
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gulntes emendas ns. 3.804 (ao art. 159 
§ 12) que trata da assistência reli· 
giosa. · 

Sala das Sessões, ~m 12 de agõsto 
de 1946. - Jurandyr Pires. - Preju
dicada. 

Requeiro a V. Ex.• destaque e pre
ferência para a emenda n. 0 3.813 re
ferente ao art. 147 do )l1'ojeto re-
visto. · 

Sala das Sessões, em 26 de agõsto 
de 19.46. - Jurandyr Pires - Inde· 
ferido. O objetivo da ~menda foi aten
dido no projeto Cart .. 141 § 16) , :na ln· 
denização em dinheiro. · 

Requeiro preferência e destaque para 
a emenda 3.814 - ao art. 164 pará
grafo 7. 0 - art. 150 do projeto re
visto. 

Sala àas Sessões, em ·12 de agõsto 
de 1946. - Jurandyr Pires.·- Inde
ferido, porque considero indispensável 
a fiscalização L revisão das tari!as dos 
serviços públicos, art. 150, 2. • parte 
(projeto revisto) . 

Requeiro destaque, na forma do Re
gimento, do§ 38, 0 do a.rt. 159, do Pro
jeto aprovado em primeiro turno, e da 
emenda modificativa de n.o 3.984, de 
autoria do Sr. Paulo sarasa te e ou
tros. 

Dispositivo cujo d~staqut; se l'e· 
quer: 

Art. 159, 
§ 33.0 - Nenhum tributo poderá 

ser criado, nem multa algwna im· 
posta, de modo que a sua cobrança 
impossibll1te o uso regular da· pro
priedade ou a prática de qualquer 
ativida.de licita. 

Sala das sessões. em 23 de agõsto 
de 1946. - Eduardo Duvivier. - In
deferido. A lei ordinária regulará. 

Requeiro destaque para a emenda 
n. o 3.871, que diz: 

A lei regulará a priorid!llde nas vias 
marítimas, terrestres, fluviais e aéreas, 
dentro do território nacional, quanto 
ao tráfego das mercadorias mais ne
cessárias ao consumo popular, pres
cre'V'endo pena contra os infrawes. 

Sala ·das Sessões, em 27 de agõsto 
de 1·946. -Barreto Pinto. - Indefe
rido. E' matéria de lei ordinária. 
· Requeremos destaque, na forma re
gimental, para .a Emenda n.0 4.073, 
de autoria do Sr. Gaston Englert e 
outros, referente 1110 titulo V do Projeto 
revisto e publicado à página 49 do im
presso alusivo ao art. 164, § 2.0 , e 
seg.uintes. 

Sala das Sessões, em 26 de agõsto 
de 1946. - Gaston Englert - Pre
judicado, iá. foi atendida. · 

·Requeremos destaque, na forma re
gimental, para· a Emenda n,0 4.082, 
de autoria do Sr. Gaston Englert e 
outros, referente ao Título V do Pro
jeto revisto e publicada à página 118 
do impresso alusivo ao art. 164, § 
16.0 e seguintes, art. 161, do substi
tutivo. 
· Sala das Sessões, em 26 de agôsto 

de 1946. - Gaston Englert- Indefe
rido. O dispositivo do proieto (art. 161, 
revisto) , é genérico e permite à lei or
dinária dispor com máxima liberda-. 
de,. sem focalizar a questão de. raças 
na Constituição. . 

Há número para a votação. 
Vamos proceder à votação da emen

da n. • 1. 551, cujos ,destaques foram 
requeridos pelos Srs. Israel Pinheiro 
e José Alkmlm. 

Estão assim redigidos: 
Título V - Art. 152, - § 1,0 ; 

"As autorizações o.u concessões serão 
conferidas. exclusivamente a pessoas 
físicas ou jurídicas brasileiras garan
tidas ,ao proprietário do solo indeni
zação pelo dano ou pela ocupação de 
suas terras. " 

Requeiro destaque na emenda. nú
mero 1.551, das palavras "dom!cí11a
das no Brasil" para serem. Incluídas 
no texto. do Projeto em seguida às 
palavras "pessoas físicas." 

Sala das Sessões, de agõsto de 1946 
- Isra.el Pinheiro. 

Requeremos destaque, na forma re
gin,ental para a emenda n.0 1.&51, de 
autoria do Sr. Benedito V:ala.dares, re
fer.ente ao Ca,pítulo do Projeto revis
to e publicada à página do . impresso 
alusivo ao 111rt. 164, §§ 8.0 e 9?. para 
que seja votada preferencialmente o 
parágrafo da emenda que estabelece: 
"§ - os direitos de preferência ao 
proprietário do solo, serão regulados 
de aoôrdo com a natureza das minas 
e jazidas." 

. :S:Sse parágrafo é a-ditivo ao referido 
artigo. 

Sala das Sessões, em 30 de agõsto 
de 1946. - José Allcmfm. 

Para serem colocadas .no texto do 
)l1'ojeto as seguintes palavras: 

"domiciliadas .no Brasil" 
Ficará ent!ío: 
"pessoas físicas domiciliadas no 

Brasil" ' 

k 
i 

; 

·' . 
' : 
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Os Senhores que aprovam, queil'am 
levantar-se. Não podendo dete<rminar 
o resultado, vou proceder à verificação 
da votação, bancada por bancada .. 

Os Srs., que aprovam a inclusão 
destas palavras, conforme determina 
a emenda n.0 1.551, queiram levantar
se (Pausa.) 
· Está rejeitada a emenda por 114 
votos contra 71. 

Está prejudicado o destaque se
guinte do Senhor JOSé. Alkmlm, à 
mesma emenda n.O 1.551. 

Requeremos destaque da emenda nú- · 
mer ·1.5'51, à página 79, do Vol. de 
emendas ao artigo 159 (Continuação) 
e também o destaque, naquela emen
da, da palavra "pref~rência". 

Sala das Sessões, em 13 de agOsto 
de 1946. - José Alkm!m. - Horacio 
La/er. - Ataliba Nogueira. 

A em e !lida diz: 

N. 0 1.551 

§§ 8.0 e· 9.0 e seus n'Úmeros do artigo 
164. . . 

Substituam-se pelos segÍiintes: 
'§ - As minas e demais rquezas do 

subsolo constituem propriedade distin
ta da do solo para efeito de explora
ção ou aproveitamento· industrial. 

§ - O aproveitamento industrial 
das minas e das jazidas minera.ls, ain
da que de propriedade prlvaida, depen
de de autorização federal. 

§ A lei r.egulará a · autorização 
tendo em vista o lnterês·se nacional 
da exploração das minas e jazidas. 

§ - Os dlrelitos de preferência ou 
indenização. do._ proprietário . do . ·solo, 
serão regulados de acOrdo com a na
tureza das minas e jazidas. 
· § - O aproveitamento das quedas 
dágua depende de· concessão federal 
na forma da lei. · · 

§ - As autorizações ou concessões 
serão conferidas a pessoas naturais 
domiciliadas. no :B:asU ou a .pessoas ju-
rídicas brasileiras. . · 
· § - O Siproveitamento pelo 'proprie
tário do solo, de energia hl:dráulli:a 'de 
potência reduzida,. independe de au-
torização do poder público. _ . 

§ - Satisfeitas as condições da Iel., 
relativamente aos· necessários serviços 
téenlcos e administrativos,. ·os Estados 
passariío a exercer,. dentro dos res
pecttvos territórios as atribuições 
constaJntes dêste artigo, 

§ -A Unlão.nos casos .indicados na 
lei, e · tendo em mira o interêsse . ge
ral, auxiliará os Estados nos estudos 

ref.erenrtes às suas águas minero-me
dicinais, ou termo-medicinais, assim 
como no aJ)aredhamento das estã.n• 
elas destinadas ao uso delas. 
·Sala das Sessões, em 19 de junho 

de 1946. - Bened!cto Valladares. -
José Maria Alkm!m. --' Levindo . coe
lho. -Israel Pinheiro. - _B!as For
tes. - Alfredo .Sá .. - Ol!nto -Fonse
ca.- Duque Mesquita. 

Há a.lnda um destaque a êsrte res
peito, do Sr. Aliomar Baleeiro; · as
sim co:n~:l ui do: 

EMENDA 

Ao art. 164, § 9.0, inciso I: 
·, Substituam-se as pa.lavras 

"DU a emprêsàs organlzaüas no pais" 
pelas seguintes: 
"ou emprêsas, de que brasileiros te

nham a direção .e· a maioria das a.ções 
com voto". 

· Justificação 

I - Ora, se o espirito do dispositivo 
é, .bem ou mllil,· conceder a brasileiros o 
privilégio das autorizações . ou conces
sões, para .: aproveitamento das mi
nas e quedSIS d'água, ,a cláusula' "em
présas organizadas . no pais", lnserta 
no projeto, não exclUi a possibilidade 

· ãe aqui se . organizarem com a. maio
ria e atéi a totalidade das ações ou 
cotas sociais em nome e poder de 
estrang.eiros. . 

n - A emenda determina. que só a. 
brasileiros, ou emprêsas · collltrola.dos 
por .. brSislleiros, sejam dadas aquelas 
concessões, pois do contrário os · es
trangeiros poderiam. obtê· las através 
de sociedades anOnimaS aqui organ!za
dSiS, ou mesmo de ou\oras modaUda.des 

· cte sociedSides. 
m - Dlr-se"á que _a emenda afu

. genta.:rá capitais estrangeiros. Mas 
êstes devem ser compensados apenas 
pelos 'juros e dividendos. Devem ·ser
vir-nos e niío se servirem de nós: Ju
ros e dividendos aoomodam-se per
feitamente a formulSiS juridicSIS em. 
que as emprêsas_ sejam controladas par 
brasileiros, como titulares. da ma.loria 
dSiS ações comuns, · 1stq é · com voto. 
Os capitais. estrangeiros que se inver
tam em debentures; aç5es preferências 
e outros titulos sem voto, nem. contr6le 
das· emprêsas •. ·Técnicos estrangeiros 
dessas em~rêsSIS exercerão funções ex-

.. clusivamente técnicas com a remune

. raçfi.o justa . por meio de sa.lárlos, co
missões e até partes beneficiárias. Mas 

W:- ... 
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que se reserve a brasileiros o contrOle 
das emprêsas. 

Pa;lácio Tiradentes, em 12 de junho 
de 1946. - Aliomar Baleeiro. 

O SR.· AiLIOMAR BALEEIRO (*) 
(Pela ordem) - Sr. Presi1iente, antes · 
de V. Ex. n pôr em votação a emenda, 
eu m·e permitiria consultar se seria. 
possiv.el r.equerer destaque para que 
a medida proposta abranja apenas as 
emprêsas de eJCploração de minério, 
sem alCançar as concessões para ex
ploração de energia elétrica. 

Como v. Ex.n sabe, minha emenda 
tem por fim reservar a pessoas ,tisi
cas brasileiras, ou juridicas das quais 
brasileiros tenham a maioria .de ações 
com voto, o privilégio de tal faculidade. 

Como se objeta que a medida po
deria criar embaraços à eJCploração da 
energia elétriea, cujos capitais, em sua 
maioria, se acham em mãos de em
prêsas estrangeiras, pediria a V. Ex. n 
destaque para que o princípio que de- . 
fendo na emenda abranja apenas as 
emprêsas de minérios. ' 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex.n 
não poderá alterar sua emenda. 

O SR. ALIOMlAR BALEEIRO - O 
destaque será na ·cabeça do dispositivo, 
isto é, no art. · 152, se não me falha 
a memória, onde se fala· em emp:têsas 
de minerais e emprêsas de energia 
hidráulica. Peço destaque .. para a ex
pressão "energia hidráulica" porque, 
se passar minha emenda, o prin
cípio se refirirá apenas às emprêsas 
de mineração. 

E' o caso, Sr. Presidente, .de se fa
zer duas votações: primeiro, quanto 
às emprêsas de nlineração, depois 
quanto às de energia elétrica. 

O SR. PRESIDENTE - O desta
que que v. Ex.n pediu é para o inciso 
número l. · 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO - O 
parágrafo 1. o está, indiseutlvelmente, 
vinculado à cabeça do dispooitivo que 
estabelece autorização parn concessões 
a. emprêsas de exploração de minerais 
e de energia elétrica.. Não se pode vo
tar uma coisa sem pertinência ime
diata com a outra. 

Por isso, pediria a V. Ex.n a vota
ção em duas partes. 
•anb osaaa: - :ir.N!ii:CIIS!ii:'!:Icl ·'!:IS O 
salvo consUlta à Casa, eu não poderia 
deferir o pedido de V. Ex.n, porque 
o destaque é expresso e restrito ao pa
l'ágrafo l. 0 • 

c•) NãO foi revisto pelo orador. 

Compreendi perfeitamente o pensa
mento de V. Ex.n, que é o de res
tringir a concessão apenas a um ca
so: ao de exploração de recursos mi-
nerais. · · 

Se, porém, V. Ex.n faz um reque
rimento formal, consultarei ao plená
rio sõbre se consente na votação em 
duas partes. · 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Aceito a sugestão de V.· Ex.', reque
rendo que faça a consulta à Assem
bléia e .invoco até o precedente, que 
Irá confirmar o que 'já se tem dado. 
Apelo para a orientação reconheci
damente liberal de V. Ex.n 

Quis apenas atender a alguns co-. 
legas que acharam salutar o princípio 
quanto às emprêsas de mineração, o 
mesmo não acontecendo quanto às 
emprêsas de energia elétrica, cuja 
maioria é de capitais estrangeiros, ex
cedendo tais capitais às nossas pos
sibilidades. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - O .nobre 
deputado limita seu destaque a em
prêsas de mineração. Vou, pois, con-
sultar à Casa. · 

' 
O SR. PRADO KELLY . (Pela 

ordem) - Sr; Presidente, . 11ão me 
oponho ao requerimento do Sr. Alio
mar Baleeiro porque não se trata de 
modificação alguma, e muito m<:>nos 
de alteração do texto a ser votado. · 
Em qualquer caso de modificação ou 
de aditamento ao texto eu negaris. · 
meu voto. 

Verifica-se, entretanto, que o desta
que é para supressão e como nisso não 
há nenhuma ·1novaçãõ que surpr-eenda. 
a Assembléia, não tenho dúvidas em 
aceitar o requerimento. (Muito bem; 
muito bem). 

O SR. PRESIDENTE S. Ex.B 
nada pede de novo; ao contrário, abre 
mão e solicita destaque para as duas 
espécies. A êsse respeito vou consultar 
a casa. -

O SR. ALTAMIRANDO REQUIAO 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, para 
poupar tempo e. trabalho, pediria a 
V. Ex.n que a emenda número 619 de 
lllinha autoria, e para a qual requeri 
destaque sob os têrmos . abaixo, fOsse 
votada conjuntamente com a emenda 
do deputado Allomar Baleeiro, porque 
são coincidentes. 

Requerimento 

Requeiro destaque para a emenda 
de minha autoria n.• 619, apresentada 
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ao primitivo· projeto da Comissão, em 
seu artigo. § 9.0• . 

. Em Assembléia Constituinte, 26 de 
agOsto de 1946. - Altamtrando .Re
quião. 

A emenda diz: 
N.0 '619 

seu artigo 164, § 9. •. 

Onde se lê: "As autorizações ou 
concessões serão conferidas exclu
sivamente a brasileiros ou n. em
prêsas organizadas no pais, ass

. gurada, etc." 
. Leia-se: "As autorizações 011 
concessões serão conferidas exclu
sivamente a brasileiros ou n. em
prêsas organizadas no país, nas 
quais a direção pertença a brasi· 
leiros, detendores, pelo menos . de 
dois têrços de capital, assegura
das, etc." 

O SR. PRADO KELLY - Niio sei 
se V. Ex.a observou o requerimento 
feito pelo deputado Aliomar Baleeiro. 
Uma vez que o artigo compreendia · 
empresas de mineração e de energia 
elétrica por aproveitamento de quedas 
dágua, S. Ex.a pediu destaque da parte 
referente a quedas dágua. 

Sou contrário à emenda por mo
tivos diferentes e por isso declaro que 
o pensamento da comissão é no sen
tido de não vêr inconveniente no re
querimento. 

O SR. ALTAMIRANDO. REQUIAO 
·- Declaro ao nobre colega que obser
vei, perfeitamente, o requerimento, e 
aceito o mesmo, no que diz respeit() à 
minha emenda. Sr. Presidente. como, 
portanto, V. Ex. a deferiu o requeri· 
mento· do Sr. Alloniar Baleeiro ... 

O SR. PRESIDENTE - Não deferi. 
E tenho escrúpulo em fazê-lo por 
mim. Primeiro vou consultar à Casa. 

O SR. ALTAMIRANDO REQUI.li.O 
- Neste caso, Sr. Presidente, se a 
Casa consentir em atender ao reque
rimento do Sr. Aliomar Baleeiro, pe
diria, desde já, que minha emenda 
fôsse votada conjuntamente com a 
de S. Ex.a por ser coincidente, como 
declarei. Requeiro o destaque, apenas, 
das palavras finais de minha emenda 
"pelo menos de dois têrços do capl.
tal". E' um destaque supressivo, acei
tando minha eménda a parte final da 
do deputado Baleeiro, quando fala em 
maioria de ações, com voto. Ficnrla 
minha emenda, portanto, com. a se
guinte redação: 

~·nas quais a díreção pertençn a 
brasileiros, detentores de maioria 
de ações, com voto" • 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Permita-me um aparte para esclare
cer. 

Tendo a Constituição assegurado 'a 
brasileiros, . pessoas físicas, o contrôle 
de emprêsas de mineração, o pensa
mento de minha emenda é, no sentido 
de fechar a porta à fraude, .;obretudo 
aos homens de palha, que são em regra 
os sócios dessas emprêsas, na reali· 
dade pertencentes a estrangeiros, nas . 
quais brasileiros figuram só para fi· 

• gurar. Procurando dar· apoio, alcance 
efetivo a essa medida em favor do ca
pital brasileiro, a minha emenda re
serva a concessão à maioria das ações, 
com 'I'Oto, pertencentes ·a brastleiros. 
Em conseqüência, o capital estrangei· 
ro não. fica impedido· de entrar no 
país, com direito a priVilégio na re
partição, porque entra pelas ações pre
f erencia!s. 

O SR. ALTAMIRANDO REQUIAO 
- Agradeço o esclarecimento de Vossa 
Ex.8 e encerro minhas consicieraçõ·es 
(Muito bem; muito bem) . 

O .. SR .. ALIO MAR. BALEEIRO (*) -
(Para encaminhar a votação) -Se· 
nhor Presfdente, não abusarei da be·. 
nevolênc!a de V. Ex." e acre,dito que 
posso explicar o alca.nce da emenda 
em três minutos, cujo destaque diz: 

Requeremos destaque da emenda 
1.145 para que se altere o § 1.0 do 
art. 152 do projeto revisto. 

Palácio Tiradentes, 13 de agôsto de 
1946. - Aliomar Baleeiro. · 

No art. 152 do projeto revisto es
tatui-se que o aproveitamento dos re
cursos minerais e da energia hidráu
lica depende da autorização ou con
cessão federal na forma da lei. E o· 
§ 1. 0, ao qual se reporta a emenda 
que assine!, diz: ,, 

"As autorizações . ou concessões 
serão conferidas exclusivamente 
- aqui o . ponto capital -: a pes
soas físicas ou jurídicas brasilei
ras, garantidas, etc.". 

Temos, então, pelo ·sistema do pro
jeto, que o estrangeiro pessoa física, 
não · pode . ter autorização, ao passo 
que o brasileiro, pessoa f!sica pode. 
Mas a firma brasileira, mesmo quan
do ,constituída por estrangeiros, no 
todo ou em parte, poderá· obter· 

. 
( • l Não foi revisto pelo orador. 



., 
" ., 

I 1-. 

: !, " 

'.,. 

. •'' ', ''."'!' .,, . ' ., .,, ·' ,. •'·'· . 

: . ' 

-278-

aqueles privilégios que negamos à 
pessoa física do estrangeiro. 

Se há mbtlvos de ordem moral, eco
nómica, social e até patriótica, pelos 
quais devemos reservar a brasileiros 
o privilégio da autorização de ex
plorar minérios, não devemos deixar 
a porta aberta para que êsses estran
ge!Jros ludibriem um texto oonstitu- · 
clonai e façam então, suas socieda
des aqui no Brasil. Porque a pessoa 
jurídica brasileira pode, dentro de 
nosso direito, ser constituída por es-
trangeiros. , · , 

Ora, dlr-se-á ciue Isso Impedirá a 
vinda do capital estrangeiro. Mas, a 
propósito, eu me permitiria lembrar 
à Assembléia que desde a Indepen
dência, há mais de um século, por
tanto, até hoje, o capital estrangeiro 
tem vindo torrencialmente para o 
Brasil, para o .Estado, para a União, 
para a Coroa Imperial, para as fir
mas brasileiras dignas de crédito. De 
poucos dias após a · Independência 
para cá, vultosos empréstimos da 
praça de Londres vieram para o Bra
sil. E daí em diante, sempre que o 
Govêrno se via em aperturas, de 
cinco em cinco anos, recebeu sempre 
abundantemente cap!.ta!s estrangeiros. 

Nesta altura da vida, quando o 
Brasil multiplicou sua população, seu 
comércio, sua riqueza·, vivemos, nesta 
Casa, apavorados com medo de que 
o capital estrangeiro fuja do Brasil. 
No entanto, aqui já se tem dito, e 
com razão, que o dinheiro não tem 
pátria. Seu coração é o dinheiro; seu 
interêsse é a esperança de juros e a 
segurança juridica de seu pagamento. r 
Se os capitais estrangeiros vieram 
no passado, · quando éramos ainda · 
uma país inseguro na própria pere
nidade, com multo mal:or razão. virá 
hoje. O capital corre para o local 
onde o juro é maior e há segurança 
jurídica. Se pagamos juros maiores 
do que .pagam as praças capitalistas, 
e se mediante uma Constituição, que 
seja realmente cumprida, dermos ga
rantias a êsse capital estrangeiro, . êle 
virá necessàrlamente, porque o capital 
vive sempre no sentido do plano in
clinado para o ponto que lhe dQ 
maior remuneração. 

Nesse caso, virão para as socleda-. 
des anOnimas e· serão as ações · prefe
renciais, ações que não têm voto mas 
preferência para recebimento dos di
videndos, para restituição do capital, 
no caso de dissolução da emprêsa. 
Poderão vir como debêntures, que te
nham garantia real, de natureza se
melhante à hlpotecãria. Mas a parte 
do capital que controla, a parte do 

capital que tem voto, Isto é, as ações 
comuns, esta deve, em maioria, per
tencer a cldrudãos brasileiros. Só rus
sim o projeto terá lógica e só assim 
deferiremos a brasileiros o privilégio 
que tem por si as maiores razões de 
ordem moral. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Os Se
nhores, que concordam na limitação 
que o Sr. Deputado Aliomar Ba
l~eiro, faz ao s·eu destaque, queiram 
levantar-se. (Pausa.) 

Está concedido. 
Assim, vou submeter a emenda de 

S. Ex.•, com destaque. exclusivamen
te para a parte que diz "dos recursos 
minerais. " 

O SR. HERMES LIMA (Para en
caminhar a votação) - Sr. Presi
dente, a Comissão é .contrário à apro
vação da emenda do ,Deputado Alio
mar Baleeiro. Mantem o texto do 
projeto, que é ·liberal, e o faz em vir· 
tude das razões já aqui longamente 
eJQPlMadas em discussões que visa
ram ao mesmo assunto. 

O argumento do nobre deputado, de 
que o Capital estrangelr,o sempre en
trou no pa!~. é verdadeiro. Deve-se 
assinalar, porém, que as restrições que 
apareceram são re·c~ntes na vida oo:p.s
titucional e legal do país. O capital 
estrangeiro sempre veio para o Bra
sil, exatamente porque não existiam 
~sas restrições. O argumento de S. 
Ex." é, pois, contrário ao ponto de . 
vista que sustenta. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - V. Ex.n 
me permite um aparte? 

O SR. HERMES LIMA - Pois 
não! 

O · Sr. Aliomar Baleeiro - Parece
me, com a devida vênda; que há um 
engano no considerar V. Ex.n recen· 
tes nessas recalques contra o capit&l 
e pessoas ~trangelras. Pelo centrá~ 
['!O, existe maior atenuação. V. Ex.~ 
'sabe que,' no Brasil, várjas leis ga
rantiram a brasi1elros certos prlvllé· 
gios, e mesmo, o livre trânsito, entra 
nós, era dificultado de tal maneira 
ao estrangeiro,, que temos até o ve
lho exemplo do que se passou com 
Humbolt, qtie, quando esteve no nosso 
país, foi v!gla1io em tOda.· parte. 

Hoje é que se nota uma atenuação 
nessas restrições. 

A verdade é que o capital quer 
juro alto e garantia jurídica de que 
encontrará m·eios de execução e de· 
fesa nos tribunais, se, por acaso, não 
fOr solvente o devedor. 

I 
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Ainda mais: pensar que o capital 
vem através o . explorador, o aventu
reiro estrangeiro, é uma, ilusão. Qual
quer . brasileiro que fõr a. uma grande 
praça, como. Nova York ou Londres 
se ll!presentar garantias e idoneida~ 
de técnica, trará ·dinheiro como qual
quer estrangeiro que vem para o Bra
sil em terceira classe, com as mãos 
limpas. · 

O SR. HERMES LIMA- Tudo isso 
que o nobre Deputado está. dizendo 
representa uma verdade, mas é ou
~a hist_ória. O fat,!> é que as restri
çoes, acerca da exigencia de brasileiros 
para ac!onistas de companhias ,que 
explorassem jazidas m!nerà.is, ou a 
e~igência de brasileiros para a . dire
ç~ dessas companhias, essas é que 
sao recentes e datam, se não me en
gano, da •Constituição de 1934, e é a 
elas que me refiro. Nunca existiram 
.a.n•tes, e, por isso, o capital sempre 
pôde vir para o pais, sem afrontar 
essas exigências, exigências - notem 
bem os Srs. COnstituintes- que obri
gavam, muitas vêzes, êsse capital a 
mascarar-·se para não supor.t!lll' um 
.ônus inútil. . . . 

Aquilo que se 'chamava nacionali
zação não era, verdadeiramente se
não uma amolação para o capit~l. 

O problema teria de ser resolvido 
de outra maneira, nunc'a exigindo 
a.cion!stas brasileiros para essas em
. prêsas ou obrigando essas emprêsas a 
terem diretores brasileiros, os quais 
na maioria das vêzes, não são senã.o 
"testas de f.erro. " 

Todos compreendemos, perfeita-
men!le, o pensamento de v. Ex.". 
Aquele que não o soubesse, ao ou
vir a clar!ssima elliplanação que v. 
Ex." f.ez, teria ficado inteiramente a 
par de seu pensamento, pois o no
bre col~ga é sempre perfeito em· suas 
exposiçoes. , . 

Todos compreendemos o que v. Ex.• . 
quer na sua emenda, e exatamen-te 
porque compreendemos é que achamob 
que ela nã.o deve ser aprovada, uma 
vez que constitui uma restrição prà.
.ticamente inútil lliO texto e só . acarre
tará ao capital estrangeiro õnus e 
amolações, como disse há pouco. 

A outra emenda, de autoria do no
.bre colega Sr. Altamirando Requião 
diz o seguinte: 

"As autorizaç!les ou concessões 
serão conferidas exclusivamente a. 
brasileiros ou emprêsas organiza
das no pais as quais a direção 

. . . 

pertença a brasileiro detentores 
pelo m·enos de um têrço . de ca
pitais assegurados, etc. 

O Sr; Altamirando Requilio -
Aceitando, OClmo éonseqüência, a par
•te final da emenda do eminente cole
ga Sr. Aliomar. Baleeiro, estou de 
acôrdo com a maioria de ações com 
voto. ' 

O SR. HERMES LIMA - As razões 
que levaram a Comissão a se mani
festar pela rejeição da emenda do 
ilustr.e Sr. Deputaão, sã.o fundamen
talmente as mesmas pelas quais já 
.opinou pela rejeição· da emenda do 
.Sr. ·Alioma:r ·Baleeiro, porque, como 
acaba de dizer o nobre colega apar
teante, trata-se da mesma .questão. 

Não · desejo pois, tomar por mais 
>tempo a a tell!Çã.o da Casa; digo mais 
uma .v·ez, que a opiniáo da Comissã.o 
é pela rej.eiçã.o de ambas as emendas. 
<Muito bem; muito bem.) 

O SR .. PRESIDENTE -Vamos pas
sar à votação. . 

Os Senhores, que, aprovam· o desta
que requerido pelo Sr. Aliomar Ba
leeiro, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Está rejeitado. 
A emenda do ilustre Representante 

Sr. Altam!rando Requião n.O 619 fica 
prejudicada, uma vez que só se distin
gue da anterior relativamente . aos 2/3 
e seu eminente autor acaba de decla-
rar que aceita a maioria. . 

Vamos passar à emenda n.•· 986 de 
autoria do nobre Representante Senhor 
Pedro Ludovico, cujo destaque está. 
assim redigido: 

Requeremos destaque, na forma regi
mental, para a Emenda n.• 986, de au- · 
teria do Sr. Senador Pedro Ludovico, 
referente ao art. 164 do 'Projeto pri
mitivo e publicada á pág. 48 do im
presso alusivo ao art. 50 e seguintes. 

Sala das Sessões, 12 de agõsto de 
1946. ...: Pedro Ludovico. 

A. emenda reza: 
"Introduza-se no art. 164 um pa

rágrafo a mais com a seguinte re
dação: não será permitido contra
to de arrendamento ou parceria 
agrícola em que se convencione pa
gamento superior a 25 % da·pro-

. ' dução ao pr.opr!etá.rio das terras 
·exploradas:•. 

Tem a palavra o nobre signatário 
da emenda. 
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O SR. PEDRO LUDOVICO - Se
nhor Presidente, resolvi escrever algu
mas llnhas sôbre a emenda que apre
sentei ao Projeto de Constituição, por
que desejava que meu pensamento fi
casse exatamente explanado nos anais 
desta Casa. 

A emenda é a seguinte: 
"Introduza-se no art. 164 um 

parágrafo a· mais com a seguinte 
redação: não será permitido con
trato de arrendamento ou parceria 
agrícola em que se convencione pa. 
gamento superior a 25 % da pro
dução ao proprietário das terras 
exploradas" . · 

Quem se propõe defender a causa 
dos trabalhadores rurais tem que ver 
o problema por duas faces: o lado 
económico e o lado sanitário. :l!:les se 
·ligam intimamente. Apresentam uma 
profunda interdependência. Nosso cam
ponês, que vive do trabalho braçal, 
ainda é um pária na maioria dos 
Estados do Brasil. Leva uma vida 
primitiva, miserável, sofredora. Os 
seus salários, embora majorados ulti
mamente, não correspondem às suas 
necessidades materiais. Mal dão para 
matar a fome. Quando agregados dos 
proprietários de terras, são obrigados 

. a dar a estes trinta, quarenta e até 
cinqUenta por· cento de sua colheita. 

O proprietário só lhes dá o terreno 
em que se pratica a lavoura. Rara
mente os financia. Quando o faz, ainda 
é pior, pois, .em regra geral, procede 
com usura, explorando-o deshumana
mente naquilo que lhes fornece. Tanto 
êles como sua família andam maltra
pilhos, sub-alimentados, desencoraja
dos com essa existência dolorosa. os 
p&trões pouco ·se incomodam com 
essa via-crncis. Olham-no.s como aui-

maJs, necessários aos serviços da fa
zenda. Supersticiosos, como a maioria 
dos homens que tém 'Ullla religião, 
não para a vida e ·sim para a morte, 
são incapàzes de um gesto humanitá
rio a favor dos infelizes que, de ma
nhã à noite, morrem no trabalho.ll:s
ses patrões, êsses fazendeiros, êsses 
proprietários são capazes de dar ge
ltlerosas ofexendas para determinados 
fins, mas deixam morrer não raro, 
lentamente, de fome ou de doença, 
um seu empregado e, às vêzes, tôda 
a frumdlia. · 

:e: o mal dos tempos em que ainda 
vivemos. Não é fruto somente da igno
rância. Isso se observa tanto nos de 
educação rudimentar ·como entre os 
que se dizem civ!Uzados. . 

Nem Cristo conseg·ulu !tilçar o ho- . 
mem aos sentimentos da Justiça e 
d·a Razão. As . suas prédicas, os 
seus ensinamentos tiveram uma influ
ência benéfica na socie·dll!de, mas os 
seus princípios foram e são, freqUen
temente, adulterados ao sabor dos ca
prichos, das paixões e das conveniên
cias pessoais e de grupos. 

A humanidade, em vez de se en~ 
tregar a um cristianismo de sentido 
humano, se entrega a um crlstianls~ 
mo de sentido simbólico, sectário, dog:. 
mãtlco, que se distancia da sua pureza 

· inicial. 
E' multo mais sublime . concorrer 

para a minoração dos males sofridos 
nesta vida, pregando e praticando uma 
religião de finalidades sociais, do. que 
oferecer aos crentes as delicias de um 
paraíso post-mortem. E' mister, é ln
dispensável que as religiões evoluam 
em um sentido social, contribuindo 
para uma melhor e mais racional edu
cação das massas, nem todos podem 
possuir a sensibilidade de um La
martlne: 

"Puis mon co~ur. insenslble à ses propres mlsêres 
S'est elargi plus tard aux douleurs de mes frêres 
Tous leurs m:wx ont coulé dans le lac de mes pleurs 
Et comme un grand linceul que la pltlé déroule · 
L'ãme d'un seul, ouverte aux plalntes de la foule 

A gém1 toutes les douleurs." · 

Nem todos, porém, pensnm como Alfredo de Vlgny: 

"VIvez, froide nature et revlvez sans cesse, . 
Plus que tout votre rêgne et que vos splendeurs valnes 
J'alme la majesté des soufrances llumalnes." 

Mas, dia virá em que os povos, Ins
truídos e educados sob uma nova 
mentalidade, em que mais predomine 

a razão, hão de se exonerar dos fana
tismos que, tanto tempo, os acorren

. taram neste planeta·. Até hoje, a 

r: 
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ciência não conseguiu tirar a venda 
de tão nefasta Ignorância. Os f!losó· 
fos materialistas, conquanto multa 
luz tenham derramado nas trevas de 
nossa compreensão, pouco têm conse
guido. As crendices, os sentimentalis
mos exagerados ,as· superstições, as di
retrizes errôneas ou adulteradas se 
mantêm, como vemos, há milênios .. 
Mas uma reforma, profunda nos seus 
fundamentos, justa no seu programa, 
convincente nos seus resultados, po· 
derá se tornar realidade em menos 
de um século. 

Como vinha. dizendo, as condições 
econômicas de nosso o brelro rural são 
precárias. A legislação trabalhista 
ainda não o .beneficiou. Se existe, ain
da não !o! aplicada. Seria interessan
te que, ·ao atual Govêrno, coubesse 
a honra de sanar essa la<:una. E' 
problema d·e solução difidl, porque 
muito dispendiosa. Complexo,· porque 
são vários os fatores que concorrem 
para o pauperismo das zonas rurais. 
O nosso habitante ·do .campo é, fatal
mente, vítima de um ou mais males 
endêmlcos. Há dois que, muito fre
qUentemente, o acometem: o impalu
dismo e a verminose. Combatê-los, 
diminuir-lhes a intensidade é razoável 
e necessário, sendo um imperativo de 
ordem econômica,. sanitária e, portan
to, social. Extingui-los, entre nós, é 
quase impossível, tal a sua amplitude. 
A assistência técnica e terapêutica, 
pouco conseguirão, dado do vultosís
simo dispêndio que êsses recursos exi
giriam;\ 

O saneamento das regiões infesta
das seria uma utopia, a menos que se 
estabelecessem planos, não quinque
nais, mas seculares. A meu ver, as, 
escolas rurais, dirigidas por professo
res primários, que tivessem conheci
mento de profilaxia rural, dissemina· · 
das em grande número pelo Brasil; 

1 seriam o melhor Btmflio para comba
ter êsses fatores mórbidos que tanto 
nos combalem,.e que diminuem a ca
pacidade de trabalho do homem do 

·campo. 
A educação, mais uma vez, seria a 

solução. O saneamento e a terapêuti
ca seriam substituídos por êsse gran
de remédio, que se basearia em ensi- · 
nar aos ignorantes os meios i:le evitar 
a contaminação. 

· · Isso é viável, é possível; estaria den
tro das nossas rendas orçamentárias. 

A parte essas questões básicas, que 
dizem de perto com a condição afliti
va do nosso sertanejo, devemos en
carar essa situação sob um ponto de 
vista mais amplo. 

·Há medidas complementare~ que 
precisam ser ventiladas e resolvidas. 

Entre elas, a de uma assistência 
efetiva, continuada, para maior fac!- · 
!Idade de seu labor. 

Cabe ao govêrno fornecer-lhes, por 
um prêço equitativo, ou gratuitamen- . 
te, os· materiais de que necessitam 
para a lavoura. Como é sabido, êssses 
utensflios. lhes são vendidos, W.tima
mente, por preços exorbitantes. 

As foices, os machados, as enxadas 
custam, presentemente, cinco vêzes 
mais do que antes da guerra. Os te
cidos grossos, por êles usados na sua 
fãina diária, valem hoje, no comércio 
a varejo, cinco, seis vêzes mais do 

. que outrora. · 
Aliás, ·todos os nossos produtos In

dustriais encareceram de uma forma 
absurda. Achamos oportuno ler al
guns trechos de. uma carta recebida 
de São Paulo: 

"Habituados a obter ·lucros fa
bulosos durante a guerra, quase 
nenhum comerciante ou industrial, 

· grande . ou .pequeno, se conforma 
em voltar novamente aos lucros 
normais, de modo que se apode
rou de todos uma ânsia inconti
da de lucros cada vez maiores, 
uma verdadeira psicose coletiva, 
de resultados imprevisíveis, se não 
fõr contida; basta dizer que o 
próprio presidente da · Associação 
Comercial de São Paulo já decla
rou sentir-se impotente para "se~ 
gurar o seu pessoal. .. " 
. "Nenhum ramo escapa à psicose 

dominante·da sêde de lucros; pre-
. parados farmacêuticos de custo de 
dois ou três cruzeiros, inclusive 
embalagem, são tabelados •para o 
público a vinte e cinco e trinta; 
camisas que ficam em trinta cru
zeiros são vendidas a cento e vin
te; um guarda-chuva ·de custo de 
setenta e cinco cruzeiros vende-se 
por 225 e 250; · fazendas de 28 e 
30 cruzeiros o metro são expostas 
a 130 e 150; os bares cobram por 
uma laranjada Cr$ 1,50 e 2,00, 
quando isso não lhes fica por mais 
de .vinte centavos; melo litro de 
ãgua mineral, colhida nas proxi
midades· da .capital, é vendido por 
3,50 e 4 cruzeiros, sem o "casco"; 
uvas que o produtor em Jundlaí 
vende a 1 <:uzeiro o quilo, são 
expostas em São Paulo a 8 e 10; 
e assim por diante. 

Jamais, em tempo algum, o co
mércio e a indústria tro.balhararn 
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com tão grande, tão absurda mar
gem de lucros. Certamente nln
guem de bom senso poderá deixar 
de ·concordar que um paradeiro 
deve ser pOsto, sem demora, a 
êsse estado de poisas, de verdadei
ra loucura, o que justifica medi
das drásticas de salvação pública." 

Os argumentos' e opiniões que ve
nho expondo neste discurso são pro
fundamente ligados ao seu principal 
tema, que se· refere a um dos setores 
da economia brasileira e a um dos 
seus mais sérios problemas sociais. 
Fiz questão de ventilá-lo por várias 
de suas faces, porque estas se pren
dem umas às outras. :tl:ste insignifi
cante trabalho, que apresento hoje à· 
atenção dos Senhores Con~tltulntes, é 
destinado à defesa do destaque que 
pedi para a emenda n.• 986, que diz 
o seguinte: "Introduza-se no art. 164 
um parágrafo a mais, com a seguinte 
redação: "Não será permitido o con
trato de arrendamento ou parceria 
agrícola em que se convencione paga
mento superior a 20 % da produção 
ao proprietário d~s terras exploradas." 

Penso que nada mais preciso aduzir 
em favor .da aprovação desta emenda 
que consubstancia dispositivo justo, 
humanitário e que vem amparar uma 
grande classe de brasileiros que, cum 
o suor de seu rosto, produzem os ali
mentos indispensáveis à nutrição .. do 
nosso povo e concorrem para o eru·i
queclmento · do Brasil ! (Muito bem; 
muito· bem.) 

O SR. HEM.mS LIMA. (*) - Se· 
nhor Pesldente, a Comissão é contra 
a aprovação da emenda do eminente 
Senhor Representante, que de' modo 
tão bri!han.te acaba de defendê-Ia. Da
rei as razões: primeiro, por se tratar 
de uma modalidade de usura, e o pro
jeto já consagrar no art. 153 ·que a 
usura, em tõdas as suas modalidades, 
será punida na forma da lei; segun
do, porque, aceitando-se a emenda do 
emineMe Representante, .ela terá rigi
dez incompatível com a complexidade 
do problema, que só a lei ordinária po. 
derá resolver, tomando em considera
ção as diferenciações e atendendo às 
múltiplas facêtas q'ue a questão apre
sente ao· J~slador é à prática legis
lativa. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Val-se pro. 
ceder à votação. da emenda de S. Ex. 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

o Sr. Senador Pedro Ludoviéo, e que 
diz o seguinte: 

"Não será permitido contrato ou 
arrendamento de parceria agríco
la em que se convencione paga
mento superior a 20 % da pro
dução ao proprietário das terras 
exploradas." 

Os Srs. Representantes, que apro~ 
vam essa emenda sob n.• 986, queiram 
levantar-se. (Pausa.) 

Está rejeitada. 
Segue-se a emenda número 3.209, 

do Sr. Barreto Pinto, referente ao ar
tigo 164, § 10 do projeto primitivo. e 
outra do Sr. Barbosa. Lima Sobrinho, 
cujos destaques estão assim redigidos: 

Requeiro destaque · para a emenda 
n.• 3.209, mandando acrescentar o se
guinte parágrafo ao a•rt. 1·64 do pri
mitivo projeto: "Em caso algum a lei 
permitirá, em qualquer parte do ter
ritório nacional, a concessão de ex
ploração de jôgo ·de azar." 

Sala das Sessões, 27 de agOsto de 
1946. - Barreto Pinto. · 

Destaque requerido: -Emenda nú-
. me~o 3.209, pág. 46.do avulso "Emen

das ao 'art. 159", reduzindo-se para 
"vinte anos" o prazo de trinta anos, 
fixado no § 10 do a,rt. 164 do projeto 
primitivo que deverá ser restabelecido. 
com o seguin.te teor: ....; "Nenhum ra
mo da produção nacional poderá re
ceber proteção alfandegária por mais 
de vinte anos". -.Barreto Pinto. 

A emenda diz: 

N.0 3.209 
Reduza-se para "20 anos" (art. 164; 

§ 1. 0) o pràzo máximo para a proteção 
alfandegária. · 

Sala das Sessões, 22 de junho de 
1946. ...:. Barreto Pinto. · 

Da .Ordem Económica e Social em 
seguida ao art. 152: · 

Requeiro destaque para a parte· fi
nal da emenda n.• 3.189, apresentada 
ao art. 164, § 10 do projeto anterior 
e que, caso aprovada, deveria cons
tituir um novo artigo .do Titulo V -
Da Ordem Econõmlca e Social - do 
a tua! projeto, depois do artigo 152. A 
emenda está assim redigida:, 

"Nenhum ramo da produção nacio
nal poderá receber próteção alfande· 
gárla por mais de 30 anos, a contar 
da adoção da proteção, nem se poderá 
criar, ou aumentar tarifa llllfandegá-

' 
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ria protecionista., sem uma investiga
ção no custo de produção da indústria, 
que se deseja proteger." 

. · Requ~iro destaque para a parte fi· 
na·! da emenda, que ficaria assim re
digida: - "Nenhuma tarifa alfande·
gária proteclorusta podexá ser criada, 
ou aumentada, sem uma investigação 
no custo de produção da indústria be
neficiada." 

A emenda é de minha autoria, em
bora apar.eça no volume respectivo 
(Emenda ao artigo 159, pág, 94), sem 
assinatura. Restaura inciso, que havia 
sido apresentado pela Sub-Comissão, 
no projeto inicial, para debate da ' 
Grande Comissão. , 

Sala das Sessões. 26 de agõsto de 
1946. - Barbosa Lima. 

As emendas são aditivas. 
A do Sr. Barreto Pinto é no sentido 

de se restabelecer o projeto primitivo, 
isto é, em vez de: 

"Nenhum :ramo da produção na
cional poderá receber proteção al
fandegária por mais de trinta 
anos''. 

Dizer-se: "de vinte anos", 
o Sr. Barbosa Lima Sobrinho su

gere outra redação, com o destaque 
da última parte, propondo o seguinte: 

,;Nenhuma tarifa· alfandegária 
protec!onista poderá ser criada ou 
aumentada sem uma mvestlgação 
do custo de produção da indústria 
beneficiada." 

Dlst~ngue-se pelo prazo e pela· 
forma. 

Tem a palavra o Sr. Barreto Pinto. 
O SR. BARRETO PINTO - Sehhor 

Presidente e Egrégia Assembléia: o. 
que sugiro é reduzir-se para vinte anos 
o prazo de trinta, fixado no § 10 do· 
art. 164 do projeto primitivo, o qual 
deverá ser resta·belecido, com o se-
guinte teor: ' . . 

"Nenhum ramo da produção na
cional poderá receber proteção al
fandegária· por mais de vinte 
anos. •• 

O referido prazo, mesmo de vinte 
anos, ainda é exagerado ... 

O Sr. Wellington Brandão - Ab
surdo. 

O SR. BARRETO PINTO - ... 
chega a ser até absurdo, pois sabemos 
que a proteç§.o alfandegária tem ser-

vtdo · para a prática dos maiores 
abusos. 

Não quero rememorar fatos ocorridos 
anteriormen·te, porque nos devemos 
preocupar mais com· a · grandeza de 

· um Brasil melhor, procurando. corrigir 
01! males porventura verificados. Daí 
a razão do meu destaque, para que, 
restabelecendo-se dispositivo que já 
estava aceito, aprovado, determinado, 
fixado pela COmissão Constitucional 
no seu projeto primitivo, fique fixado, 
dete!l.'m!nado, o prazo máximo de vin·te 
anos para a proteç~o .alfandegária. 

O Sr. Oscar Carneiro - A questão 
de pro·~ecio·nismo não depende de 
prazo, mas das ciicunstã.ncias que o 
impõem ou não. A Inglaterra foi li-vre 
cambista; agora é protecionista. li: 
condição que varia com o tempo, com 
os meios. com . as · circunstâncias de 
cada pais e de cada época. 

O SR. BARRETO PINTO - A me
dida d·evia ser mais radical ainda; · 
entretanto eu me quis valer do próprio 
estudo a que chegou a Comissão Cons
tltudonal. 

O plenáriio é soberano e decidirá 
eonforme melhor entender. A preva
lecer qualquer . dispositivo, seria pre
ferível restabelecer o que já constava 
do projeto primitivo, reduzmdo-se o 
aludido prazo a vinte anos. (Muito 
ben~; .muito bem) . 

O SR. BARBOSA LIMA ( • ) -
Sr.· Presidente, aceitei os ·argumentos 
apresentados em várias emendas re
lativamente à questão do prazo para 
a vigência das tarifas, e o fiz pela · 
convicção de que .não era possível, efe
tlvamente, em face do comércio inter
nacional e da concorrência comercial 
entre os diversos países, fixar prazos 
rígidos para a aplicação de determi
nadas tarifas. 

De modo geral, poderíamos afirmar 
que as tarifas deveriam ser temporá

. rias e decrescentes, à medida que vi
gorassem, a Indústria aprimorar-se-la. 
de tal sorte que se pudesse aos pon
()Os reduzir ou dispensar a proteção 
alfailldegária. · 

Acontece, entretanto, que a realida
de do comércio internacional é da 
competição entre os diversos países, e 
11ão há como reduzir as tarifas quan
do se tem de enfrentar o dumping, os 
'!lrêmio.s de .ex~or,tação e os diversos 

( • ) Não foi revisto pelo orador. 
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meios de que se valem as nações es
trangeiras para proteção e defesa de 
seus. !nterêsses. Numa realidade des
sas, fixar prazos para .a vigência das 
.tarifas seria, c·ertamente impossível, 
;porque seria como que nos arrogar
mos a pretensão de prever o que· os 
países estrangeiros iriam fazer no 
sentido da proteção de suas diversas . 
mercadorias. 

O Sr. Amando Fontes - Permita
me um aparte: em emenda que apre
sentei ao texto do projeto primitivo, eu 
fazia alegações exatamente no sen
tido das de V. Ex.• Não é possível, 
absolutamente, determinar prazo, 
pois pode ocorrer que, ao fim dêsse 

·prazo, seja justamente aí que se pre
cise de proteção, em virtude de dum
ping ou de outras medidas que o es
trangeiro tome para beneficiar seus 
produtos. 

O SR. BARBOSA LIMA .- Minha 
emenda repetia éisse trecho do pro
jeto anterior, mas, à vista das argu
mentações apresentadas em diversas 
emendas supressivas, entendi conve
niente abrir mão de parte dessa 
emenda e pleitear perante a Assem
bléia Constituinte a aprovação da se
gtlnda parte, que diz o seguinte: 

"Nenhuma tarifa alfandegária 
protecionista poderá ser criada ou 
aumentada sem uma investigação 
do custo de produção da indús
tria beneficiada. " 

Pergunta, para justificativa da 
emenda em questão, qual a base 
atual do estabelecimento de uma ta
rifa ·alfandegária? Encontramos ape
nas o empirismo, ... 

o Sr. Amando Fontes - O inte
rêsse do produtor. 

O SR. BARBOSA LIMA - ... a 
habilidade, maior ou menor, do ad
vogado, que pleiteia perante o govêr
no uma determinada proteção alfan
degária. 

o Sr. Amando Fontes - O argu
mento, de V. Ex.• é perfeitamente 
justo. 

O SR. BARBOSA LIMA - Para 
1·eag!r contra êsse arbítrio, contra 
êsse capricho ou - vamos dizer com 
lealdade ""- às vêzes, até, contra a 
advocacia administrativa, que tem 
medrado à sombra das proteções . al~ 
fandegárias, é que pleiteio base le~ 
gltima, base segura para o estabele
cimento das tarifas; e essa bnse só 
pode se1· n investigação do custo de · 

produção dos artigos das indústrias 
beneficiadas. 

Pode-se dizer, apenas, que é difícil 
tal verificação, e não ignoro os per
calços da apuração do custo de pro
dução numa indústria se quisermos 
chegar ao custo médio em diversas , 
indústrias estabelecidas em pontos 
diferentes. Mas, do que não resta 
dúvida é de que, em todos os países 
do mundo, em especial nos Estados 
Unidos, os estudos de custo de pro
dução, as pesquisas no domínio da 
contabllldade têm chegado e, tal aper
feiçoamento que não há meio, hoje, 
de se poder negar a verdade, a exa
tidão, a segurança dos exames feitos 
nos custos de produção. 

O Sr. Amando Fontes ..:.. Posso di
zer a V. Ex.• que todo industrial bra
sileiro conhece, hoje, o custo de sua 
produção. Não é tão difícil assim. 

O SR. BARBOSA LIMA- Há dez 
anos realizava-se, na República Ar
gentina, uma conferência para o' es
tudo dêste problema, e extendia-se 
o objetivo dessa conferência até a 
verificação do custo da produção 
agrícola. 

Ainda me recordo de que, na ses
são inaugural dessa Conferência, o 
Sr. Tomás Amadeu, Presidente do 
Museu Social Argentino, dizia, pe
rante a Assembléia, em que estavam 

· presentes representantes das faculda
des de Economia, de associações de 
classe de interêsse económico daquele 
pais, que há um esfõrço para cercar 

' de mistério êste assunto, dando a Im
pressão da impossibilldade dessa ve
rificação, mas êsse esfôrço é, na ver
dade, ilusório, porque nenhuma pes
soa que estude o problema a fundo, a 
sério, poderá negar a possibllidade de 
àpuração . do custo efetivo da produ-
ção. · 

osr. Amando Fontes - Perfeita
mente. 

O SR. BARBOSA LIMA - E a 
prova disso temos em que, nos Esta
dos Unidos, são as associações de clas
se industriais que pleiteiam, hoje, o 
principio da verificação dos custos 
como base de tarifa. Foi também nes
sa base que os norte-americanos fixa
ram suas tarifas, quando, depois· da 
crise de 1930, aumentaram de manei
ra co11siderável a proteção alfandegá
ria. E, quando se verificou o aumento, 
os diversos núcleos económicos exis
tentes dentro dêsse vasto !mpério do 
dolar - Havai, Pôrto Rl~o. Cuba e 
out1·os - protestaram contra o exa-
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:gêro das tarifas, que lhes negavam 
,possibilidades de vida. 

Para verificar até onde era exata a 
:reclama~ão, ·recorreram, os Estados 
·unidos a que processo? A verificação 
do custo da produção, graças à qual 
.ajustaram as tarifas, para que os ca
·pitafs americanos existentes nas di
versas regiões pudessem, já não digo 
prosperar, mas, pelo menos, resistir às 

. ·novas medidas de proteão. 
o Sr. Gercino Pontes - Quero · 

,registrar que o custo de produção é 
elemento essencial, não só para apre
ciação do preceito a ser votado, como 
também. para que o tabelamento dos 
:gêneros pudesse ser feito com justiça 
.e precisão. 

• 
comercial internacional. Seria a con
seqüência imediata; ficaríamos entre
gues a tõdas as medidas de represália, · 
a tOdas as formas de invasão do nosso 
mercado pelos produtos . estrangeiros. 
Se realmente se justificasse alguns 
itens da tarifa nacional, há, por ou
tro lado, necessidade de incrementar 
determinadas Indústrias,· já do ponto 
de vista estratégico, já do ponto de 
vista da necessidade de desenvolver 

· as que aproveitam matérias primas . 
nacionais. A medida seria completa
mente errOnea. 

.. 0 SR. HERMES LIMA- O aparte 
vem, oportunamente, reforçar as ra
zões que estou apresent11ndo para re
cusa da emenda .do nobre Deputado 
Sr .. Barreto Pinto. 

O SR. BARBOSA LIMA- Agra
·deço o aparte de V. Ex.• e, à vista Quanto à emenda do eminente Re
de estar esgotado meu tempo, desejo presentante Sr. Barbosa Lima, parece 
apenas recordar aos Srs. Constituin- à Comissão que se· trata de medida a. 
· tes que· o princípio da verificação dos ser adotada pela legislação ordinária. 
•custos já está incorporado à legisla- Pràticamente, tõda vêz que houver 
·ção ·brasileira, através do Decreto-lei necessidade de legislar sõbre tarifa 
.n.0 9.125, de 4 de abril de 1946, que. protecionista, para·êste ou aquêle pro
determinou que a C.omissão Central de duto, se fará a investigação do custo 
'Preços deve tabelar as mercadorias, · de produção, a fim de que o legisla-
·tomando por base ·a verificação dos dor se esclareça, de modo . a. ficar ha-
custos. bilitado a legislar em benefício do 

E' 0 _ que pleiteio, como base da po: consumidor nacional. !ste é o proble-
ma fundamental. 'lítica económica do Brasil, na questão ' 

das tarifas alfandegárias. (Muito _bem: Certo, .a investigação do custo de 
-muito· beni..) produção é a maneira mais segura de 

o SR. HERMES LIMÁ. -'sr. Pre- estabelecer .uma tarifa justa .e equi
librada. A ·mim me parece. que o emi-

.. .sidente, Srs. Constituintes, quanto à nente Representante, ao advogar se 
·emenda a respeito de um prazo má- inclua na constituição texto pelo qual 
ximo de 20 anos para a proteção al- . 0 aumento da tarifa alfandegária fi
:fandegária, as razões expandidas pelo que subordinado à investigação do 
orador que me antecedeu são bastante custo da produção, teve 0 · pensamen-
claras no sentido de convencer a As- to ·de, consagrando 0 dispositivo, obri~ 
·sembléia de que deve ser recusada. gar 0 legislador a-proceder a essa apu-

Realmente, não' 'é possível fixar pra- ração, de modo que a elevação de ta
zo rígido para que a tarifa protecio- rifas. não seja _feita empiricamente ou 
nlsta se circtmscreva a determinado ao sabor de interêsses favoráveis ao 
período. Essa' rigidez mataria tOda a aumento. !sse, se não me engano, é 
.utilidade da política protecionista, por- o sentido mais profundo da emenda. 
·que o mal não está em haver prote- de Sua Excelência. 
cionismo, ·mas em· existir proteclonls- o sr. Barbosa.Lima _Entendo que, 
.mo contrário aos interêsses nacionais. sendo a tarifa alfandegária uma can-

A tal propósito, entretanto, só se tribuição por parte do povo, deve ter 
pode fazer distinção certa na prática, a justa medida das· necessidades de 

· não previamente, fixando determina- sobrevivência da indústria protegida, 
· .do prazo para que .a tarifa dure, ces- o que só se apura através da verifl

sando imediatamente após, . quando cação do . custo de produção, · 
poderá haver necessidade de que con- 0 SR . ..,.,"'""S LIMA _ N"ao h~ .. tinui, embora modificada. ..... ........ ., "' 

dúvida 8\lguma de que o ilustre Repre-
0 Sr. Aliomar Baleeiro - Além sentante. tem tOda a razão· nos argu

disso, se suprimíssemos a tarifa - e · mentos que aqui expendeu a favor 
·v. Ex.• sabe que sou insuspeito .na. · · da· necessidade de se investigar o 
matéria - acho que quebraríamos to- custo de produção como base para a. 
'talmcnte o país, em face da política. tarifa alfandegária.· · 
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A Comissão, entretanto, Sr, Presi
dente, opina pela manutenção do tex
to, por lhe parecer que o problema 
deve ser. resolvido pela legislação or
dinária, em face dos casos concretos, 

. embora o pensamento do nobre Re
presentante seja o de assegmar, na 
. Constituição, uma base por assin1 di
zer compulsória, sempre que se haja 
de aumentar a tarifa alfandegãria, 

O Sr. Barbosa Lima - V, Ex.• sabe 
oue é sempre .agradável ouvir sua pa
lâvra, Já. tente! certa vêz, na legis
lação ordinária, esta mesma norma, 
.e. encontre! tais dificuldades que me 
pareceu · razoável recorrer para a 
Constituinte,. no momento em que se 
vão decidir os rumos i:la política finan
ceira do país, Evidentemente, há um 
objet!vo mais alto e um principio de 
maior importância do que o da fixa
ção de um critério, em referência à 
política financeira - o da proteção 
alfandegária, 

O SR. HERMES.LIMA- V. Ex.• 
não · deixa de ter razão. Entretanto, 
êsse critério tão importante pode ser 
:fixado, oportunamente, pelo legisla
dor ordinário. E' o parecer da Comis
são, que rejeita ambas as emendas. 
(Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE· - Vamos 
proceder à votação das emendas ci
tadas, 

Os Senhores, que aprovam a emen
da do Sr. Barreto Pinto sob n,0 3.209, 
no sentido de que o prazo máximo da 
proteção alfandegária seja de 20 anos, 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

·Está rejeitada. 
Passemos à do Sr. Deputado Bar- · 

bosa Lima, sob n,o 3.189, com a se
guinte redação: 

"Nenhuma tarifa alfandegária 
protec!onista poderá ser criada ou 
aumentada sem investigação do 
custo de produção da indústria 
beneficiária," 

Os Senhores, que a aprovam, quei
ram levantar-se. (Pausa,) 

Está rej eitad.a. 
Quanto à de n.0 3.209, do Sr. Bar

reto Pinto não conc·eodi deferimento 
ao seu requerimento de destaque. 

Há ainda a emenda 1.121, do Se
nhor Galeno Paranhos, e outros, cujo 
destaque diz: 

" . . • pecuária nacional". 

Requeremos destaque, na forma re
gimental, para a emenda n,o 1.121, de 
autoria do Deputado Galeno Paranhos. 
e relativa a instituição ê:ie estabeleci
mentos de crédito especializado ·de. 
amparo à lavoura e pecuária . 

Sala das , Sessões, 14 de agõsto . de 
1946. - Galeno Paranhos. - Pedro 
Ludovico, - Caiado Godo!. - Dario· 
Cardoso. - Janduhv Carneiro. - Pes- · 
s6a Guerra.,- Samuel Duarte.- Ger-. 
cino Pontees. - Al'tamiranizo Re
quião. - José Jojfily. - Fernandes 
Tavora. - Fernandes Teles, - João 
d' Abreu. - Carlos Pinto. - Campos 
Verga!. - Osmar de Aquino. -José 
Neiva. - Luiz Carvalho. - João 
Aguiar. - Ponce de Arruda. -
Wellington Brandão. - Odilon Soares. 

A emenda diz: 

N.0 1.121 

Ao Capítulo dos Dir.e!tos Sociais, 
acrescente-se, onde convier: 

Art. - O poder público provi
denciará a instituição de estabe
lecimentos de crédito especializa
do de amparo à lavoura e pecuária 
nacionais. - Galeno Paranhos. 

O SR. GALENO PARANHOS -
Sr. Presidente, Srs. Constituintes, a 
emenda n.0 1.121, de nossa autoria,. 
está assim redigida: · 

"O . poder público providencia-
. rá sôbre a instituição de estabele
cimentos de crédito especializado. · 
de amparo à lavoura e à pecuária 
nacionais". 

A sub-comissão da Ordem Econõíni
ca e Social deu-lhe o seguinte pare-· 
.cer: 

. . . 
"Rejeitada. E' matéria de lei or-

dinál·ia." · 
Data venia, Srs, Constituintes, não 

estamos de acôrdo · com o parecer da 
douta sub-comissão, 

O Sr. Costa Neto - Informo V. 
Ex.• de que estamos de acOrdo com a. 
emenda. 

O SR. GALENO PARANHOS -
Nas Constituições rígidas, como . a. 
nossa, não há matéria constitucional' 
e matéria não constitucional. Não se 
pode assim fazer a distinção sustenta
da por alguns .escritores americanos ,- · 
quanto aos preceitos de uma Consti
tuição - em mandatórios e diret6rios, 
eis que, em uma Constituição, todos 
os preceitos são constitucionais, por-

·' 
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tanto; imperativos. Francisco Campos 
estuda muito bem o assunto. ·Numa 
Constituição,. há dispositivos proces
suais, regimentais, etc., mas todos são 
igualmente. constitucionais. Isto quer 
dizer que o legislador ordinário não 
pode. mais mod!t!cá-los. E' o motivo 
por ·que a nossa emenda encerra ma
téria puramente constitucional. Está 
de acôrdo com o sistema do proJeto: 
é uma · diretr!z económica. 

·O Sr. Agamemnon Magalhães - A 
Comissão aceita a emenda de V. Ex.•; 
não percamos mais tempo. 

O SiR. GALENO PARANHOS -
Muito agradecido pelo aparte do !lus
tre Deputado Agamemnon Magalhães, 

'no .sentido de que a Comissão está de 
acôrdo com a nossa emenda. 

Entretanto,. Srs. Constituintes, dese-
jo terminar minhas considerações. · 

Abandonare! . ·a preliminar em que 
ficou a sub-comissão da Ordem Eco
nómica e Social, para entrar no mé
rito de minha emenda. 

Srs. donst!tú!ntes, quando a · ofere
cemos, tivemos em vista a situação da 
lavoura e ·da pecuária. 

Os nossos governos vêm entregando 
a sua proteção ao Banco do Brasil 
pela sua carteira de crédito Agricola 
e Industrial. :tl:ste Banco não pode, 
absolutamente, presta-ahe o devido 
apoio financeiro. E' um Banco de na
tureza comercial. Seus encaixes são 
conseguidos por depósitos a prazo fixo 
ou de l!vve retirada. Por isso, não os 
pode inverter em .empréstimos 11. prazo 
longo e a juros módicos. E só compre
endemos o amparo à pecuária e à la
voura com empréstimos dêsse tipo, co
mo os tem a Argentina, no seu Banco 
de Crédito Hipotecário, onde o prazo 
para empréstimos ·de garantia· hipote
cária é de 36 anos e 84 dias. E' que êsse 
Banco não tem acionistas, não tem 
depositantes, e seus empréstimos são 
efetuados por meio de cédulas ou le
tras hipotecárias. 

·Dai a necessidade de se instituir em 
nosso pais banco de crédito especia
lizado como propõe a nossa emenda. · 

Com esta medida acabaremos com 
as "f!las" de carne, de pão e de açúcar 
produzindo o suficiente para a nossa 
subsistência e também para a expor
tação. · · • 

O Sr. Campos Verga! - E:' tão justo 
e ouortuno o que V. Ex.• está dizendo, 
que, se os governos anteriores se hou-

vessem devotado, com o necessário 
cuidado . e carinho, à pecuária e à la
voura,. a economia nacional . estaria 
hoje bem· organizada e não presencla
l'iamos os acont.eclmentos ... dolorosos 
paulista, ·em clda~s .do Estado de São 
que se estão. desenrola.ndo na capital 
Paulo e, agora, na Capital Federal. 
Subscrevo, in totum, as palavras de 
v. Ex.•. 

O SR. GALENO PARANHOS -
Bem sabemos que ·Outros problemas 
há que necessitam, também, ser re
solvidos, tais como os que Interes
sam à assistência aos ruralistas, aos 
transportes e inúmeros outros, mas 
precisamos partir da estaca zero e 
e~.ta tem de ser a. do crédito .aos .ho
mens do campo; sem isto não pode· 
rão produzir ·e subsistir, porque são 
realmente, pobres e lutam com difi
culdades. Ao minlmo tufão, à mínima 
crise, vêm ao Banco do Brasil pedir 
·.;ocorro, pedir numerário, .e .essas pro
vidências, geralmente, nada r.esolvem; 
Não est!rpam o. mal pela raiz; são 
paliativos que trazem um estado cJ:e 
,euforia, mas deixam .o problema sem 
solução, fazendo que os agricultores 
yo!tem ao Banco mais tarde, .em si
tuação mais grave. 

Peço a atenção da Casa para nosi;a 
· .emenda, que visa dar . novas diretrl

zes à politica .económica de nosso . 
pais. 

Assim, Senhores, solicito veredict1111~ 
favorável à nossa emenda. . CM11ito 
bem,· muito bem. Palmas.) 

O SR. AGAMEMNON . MAGA· 
· LHAES (Pela ordem) - sr. Presi

dente, a sub-comissão aceita a emen· 
da com a restrição de ser colocada 

·no Capitulo competente. (Muito bem; 
muito bem.) 

O SR, PRESIDENTE - Srs. Re
presentantes, a subcomiss'ão aceit.,u a 
.emenda, com a restrição apena; de 
ser colocada no lugar mais cl>!l ve-
aliente. · 

Os Senhores, que aprovam a eme11- · 
da n.• 1:121 com essa restrição, ql..-ei-
ram levant11r-se. (Pausa.) · 

Está aprovada. 
vamos votar a emenda número 

3 .234, do Sr. Deputado Elói Rocha, 
referente ao artigo 155, parágrafo 3.0 

do projeto revisto e ao artigo 164, pa
rá!(rafo · 2. 0 do projeto primitivo, cujo 
destaque está assim redigido: 
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R<lqueremos destaque; na fol·ma re
gimental, para a segunda parte da 
emenda n.• 3. 234, de nossa autoria, re
ferente ao Título V - art. 155, § 3.0 

- do Projeto revisto (art. 164, § 21, 
, do primitivo) e publicada a página 

143, do impresso alusivo ao art. 159, 
e seguintes do primitivo Projeto, a 
fim de que se acrescente, com a re
dação conveniente, que à aquisição da 
propriedade ali regulada "se aplica
rão as causas que obstam, suspendem 
ou interrompem a prescrição". 

Sala das Sessões, 22 de agôsto de 
1946. - Eloy Rocha,,, 

O SR. ELói 'ROCHA (Para enca
minhar a votação) - Sr. Presidente, 
Reproduzindo; com, pequena altera-· 
ção de forma, dispositivo das Consti
tuições de 1934 e de 1!l37, o Projeto 
revisto, no artigo 155, parágrafo 3.0, re- , 
gula modo particular de aquisição da 
propriedade, quando pessoa não pro
prietária rural, nem urbana, ocupar 
por dez anos ininterruptas, sem opo
sição nem reconhecimento de domínio 
alheio trecho de terra até vinte e 
cinco 'hectares, com trabalho produ
tivo e morada. 

cuida-se, aqui, de nov:1 figura de 
usocapião. Não digo (lu e seja, a ri
gor, espécie de usocapiã->. pois que 
o instituto elevado à categoria de cons
titucional deixa vêr, já na. evolução 
histórica, a sua natureza singular., 

Ora, Sr. Presidente, sabe V. Ex,• 
que o nosso Código Civil. ao cuidar do 
u~~cap!ão e ao dar-lhe conceituação 
de todo distinta da pre1crição p:•i:lpria
mente dita, entencl~u necessário de
clarar, expressamente, que a êle ~e 
devem aplicar as causas que obstam, 
suspendem ou interrompem a prescri
ção, pois que, de outra maneira, não 
se verificaria a aplicação. 

I 
Penso que vale 'para o instituto cons, 

titucional a mesma cautela. e vaie não 
só porque o prazo de, 10, anos, da 
ocupação, não é pr~zo d<. preS<::rição, 
se não ainda porq·ue a aquisição da 
propriedade prevista no Projeto . não 
se apresenta como espécie do usoc!lp\ão 
do direito civil. E' claro que, se uso
capiii.o fôsse, o instituto estar:a, Já 
por fôrça do direito civil, sujeito :i.quc
Jas causas que obstam, suspendem ou 
ln terrompem a prescrição. 

Estou supondo, é ev!dent~. que não 
se ponha em dúvida a necessidade de 
extender ao usocapião os princlpios, 
<:elativos à suspensão ou interrupção 

da prescrição, particularmente, o das 
causas suspensivas. CJontra os me
nores de dezeseis anos, contra os lou
cos, contra os surdos-mudos, contra os 
ausentes, Isto é, contra todos os· ab
solutamente incapazes, não deverá cor
rer o tempo de dez anos, que é um: 
dos pressuposto,s especiais de aquisição· 
da prop1•iedade. · 

Poderia - e eu r<:conheço - ser· 
discutida a aplicação a ê~se usoca
pião, das causas que interrompem. a 
prescrição, salvo aquela já contida uo 
próprio texto, quando declara que a 
ocupação deve exercer-se sem reco
nhecimento de dominio alheio. l?ot· 
certo, o reconhecimento de dol111ni~ · 
alheio, seria, só por si, uma causa in
terrupt!va da prescrição, si de pres
crição fosse o caso. 

Por i~so, Sr. Presidente, para ·que 
a Assembléia possa apreciar a qu~stão 
nos seus dois aspectos, peço q'.le nu .. 
nha emenda seja votada em du:ts par
tes. Na primeira, quanto à aplicação 
a êsse instituto, das causas que obs
tam, suspendem a prescrição. Quan
to a estas causas, não tenho' dú
vida. Poderia tê-la, apenas, quanto 
à segunda pa1'te, quanto às causas qu<:' 
interrompem a prescrição, como a ci
tação pessoal do ocupante para inter
rupção do prazo de ocupação. 

Talvez num ou noutro momento eu 
tenha falado com alguma imprecisão, 
esquecido, por instant.e, de que não 
se trata aqui de posse, esquecido de 
que, o texto· constitucional não exige, 
como pressuposto especial de aquisição 
da propriedade, a posse, como c f:1z ·· 
o Código Civil, com referência ao uso, 
cap!ão. O que exige o texto é a ocupa
ção, com o trabalho produtivo e com 
a morada do ocupante. 

Esta, Sr. Presidente, a emenda que 
requeiro seja submetida à votação da 
Assembléia, convencido, como estott, 
de que, omitida essa cautela no texto 
constitucional, o prazo de ocupação por 
dez anos irá correr contra aqueles que 
não tem defesa, isto é, · os absoluta
mente Incapazes, os menores de de
zeseis anos, os loucos, os surdo-mundos, 
os ausentes declarados tais pelo juiz. 

Não vejo poss!bll!dade de . extensão. 
a êsse instituto das causas que obstam, 
suspendem ou interrompem a prescri
ção, sem referência expressa no texto 
constitucional. (Muito bem.) 

O SR. HERMES LIMA- Sr. Pl·e
sidente, a Comissão é pela manuten-

I 
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ção do texto, porque o esclarecimento 
trazido pelo nobre Deputado não ai
tera o que está previsto na legislação 
comum. · · 

Nestas condições, opina pela rejeição 
da emenda, visto que não traz nenhum 
aperfeiçoamento substancial à mesma. 

O Sr. Elói Rocha - Peço licença . 
ao nobre orador para ponderar. que, 
não h a vendo confusão, em o nosso di
reito, entre os dois institutos - o uso
caplão e a prescrição pràprlam~nte 
dita - as causas que se referem à 
suspfmsão ou Interrupção da prescri
ção não se aplicam àquele instituto. 

Clóvis Bevilaqua. em comentário aos 
arts. 550 e 551 do Código Civil, ob
servou que essa aplicação era ponto 
comum entre os dois institutos e, por 
isso, era declarada pelo art. 553. Ora, 
pelo mesmo por que o Código Civil, 
regulando o usocapião, entendeu ne
cessária a cautela, se o texto consti
tucional, el-evando à categoria constl-

. tuc!onal· um instituto novo, não o de
clarar expressamente, as causas que 
se referem à prescrição não se. vão 
aplicar àquele instituto. Dizem. res
peito, a:penas, à prescrição e não se 
poderão estender a outro instituto, 
como o do usocap!ão especial criado 
pelo texto constitucional. . 

O SR .. HERMES LIMA -;- Qual a 
conveniência? · · 

. O Sr. Elói Rocha - Se ao uso
cap!iio, quando a posse é de 30 anos, 
-sem título al-gum, sem boa fé, ou de 
10 ou 20 anos, com titulo e bo·a fé, 
ainda se deve aplicar o principio, com 
maior razão quando o prazo é de, 
apenas, 10 anos. Considero medida 
social não contar ·a ocupação contra 
pessoas indefesas, como são, no caso, 
os me-nores de 16 anos, os loucos, os 
surdo-mudos e os ausentes. 

O SR. HERMES LIMA - V, Ex.• 
opina que se devem aplicar · essas 
C!lusas que obstam, suspendem ou in
terrompem a prescrição à aquisição 
dêsse direito e nesse sentido opina por 
que acha que isso defende o lnterêsse 
do proprietário da· terra em que re- · 
slde. . . . ... 

o Sr. Elói Rocha - Trata~se · dli 
defesa do proprietário, quando menor 
de 16 anos, louco, ausente ou surdo
mudo. 

O SR. HERMES LIMA- Essa ho
pótese foge multo à realidade, pois, 
pelo tel:to do § 3.0 do art. 15G, pa1·ecem 

estar excluídos os menores; loucos, 
etc, . 

O Sr. Elói Rocha - A· terra ocupa
da pode ser de menores. O proprie
tário, que vai perder o seu direito, 
pode ser menor de 16 anos, que, pes-
soalmente, não se defende. · 

O Sr. Castelo Branco - E a pres
crição correria sempre. 

O SR. HERMES LIMA- Pelo fato 
de ser menor, Isso não quer dizer que 
o direito não seja· defendido, quer pelo 
pai, quer pelo tutor. 

Peço · ao Ilustre colega Sr. Costa 
Neto que se ·manifeste a respeito. 
CM1tito bem) • 

O SR. COSTA NETO ( •) - Sr. 
Presidente, o texto do Projeto estabe
lece preceito que deve prevalecer sôbre 
todos os dispositivos da lei civil. O 
preceito se desdobra em diversas d:ls
poslções que são cautelosas e jamais 
prejudlcariío o direito de quem quer 
que seja. 

O ilustre colega que com tanto bri
lhantismo fal-ou, aventa a hipótese de 
ser o menor prejudicado, quando, pela. 
lei civil, tal não ·pode acontecer. 

O texto porém é bastante claro 
quando estabelece: sem reconhecimen
to do domínio alheio. O texto se refere 
à terra de domínio público· como às 
terras devolutas sôbre as quais não 
existe título de domlnio conhecido. 
ll: o caso de grandes glebas de terra 
que temos em nosso interior. 

O texto parece-me portanto, melhor. 
Diz êle: 

"Todo aquêle que não sendo 
proprietário rural ou urbano." 

Portanto, beneficie. não só o proprie
tário urbano como também o rural, 
que 

"ocupar por 10 anos .Ininterru-
ptas" . · 

Realmen-te, o texto beneficia os pos
seiros, precisamente, aquêles que já 
no tempo da monarquia foram, em 
1850; por melo de uma lei e, em 1851, 
por meio d·e um regulamento, bene
ficiados. com o conhecido registro pa-
roquial. · 

O que a Constituição fêz foi tornar 
preceito o estilo já preconizado nos · 
meados do século passado, mas aban
donado pela monarquia que consoll-

( ' ) Não foi revisto pelo orador. 
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dou aquêles que não tinham título, 
mas apenas posse. 

Continua o texto: . 

"sem oposição nem . reconheci-
mento, de domínio a111eio", 

quer dizer, sem domínio, sem qualquer 
ato por parte de terceiro que venha 
vulnerar esta posse contínua de 10 anos 
e também sem direito de propriedade. 
ll:ste consta do registro de imóveis. 

, Está claro que se essa ocupação se 
der contra uma propriedade manifes
tada no registro de Imóveis, o posseiro 
não, será beneficiado. 
· O Sr. Castelo Branco - Porque a 

prescrição não correrá. 
O SR. COSTA NETO - Continuan

do· a leitura do texto: 
"Tre.cho de terra até 25 hecta

res, tornando-o produtivo por seu 
trabalho e tendo nêle sua morada, 
adquirir-lhe-á a propriedade, me~ 
diante sentença declaratória devi
damente transcrita." 

Tal sentença declaratória será pro
ferida num processo onde todos os ter
ceiros intereiSSados poderão d-efen
der-se. 

Por. êsse motivo, ju:lgo inteiramente, 
inutil a· cláusula, opin·ando pela ma
nutenção do texto como está no Pro
jeto. <Muito bem). 

O SR, PRESIDENTE - Em vota
ção. 

Os Senhores, que aprovam o destaque 
da emenda requerida pelo Sr. Elo! Ro
cha, sob n.0 3.234, queiram levantar-se. 
<Pausa.) 

Está rejeitada. 
Vamos passar ao destaque da emen

da n.0 1.552, relativo ao art. 156 do 
atual Projeto, de autoria do Sr. Pe· 
droso Júnior. 

Projeto attial: Titulo V, pág. 39 (Da 
ordem económica e social) . Primitivo 
projeto: Título V, Capitulo III, pág. 
47 (Dos direitos Sociais) . 

Requeremos· da digna Mesa destaque 
da emenda n.0 1.552 (também de nú
mero 1. 577), proponho seja modificada· 
a"redação do n.0 X do art. 164, § 24, 
do primitivo projeto, que é esta: 

"Previdência, mediante contribuição 
Igual da União, do empregador e do 
empregado, em favor da maternidade 
e contra as conseqüências dos aclden-

tes de trabalho, da velhice, da lnvall
.dez, da doença· e da morte". para: · 

§ "A legislação de previdência social 
observará os seguintes preceitos, além 
de outros de fins idênticos e mediante 
contribuição do Estado, do empregador 
e do empregado: 

I - Assistência médica hospitalar, 
sanitária e farmacêutica ao trabalha
dor e sua fam!lia, inclusive nos casos 
de acidente no trabalho e de enferllll· 
dade profissional. · 

II - Seguros doença e morte para 
· todos os trabalhadores·. 

III ....:: Habitação cômoda e h!glênlca, · 
facilitando ao trabalhador a aquisição 
do lar próprio. 

IV - Assistência aos desempregados. 
V - Aposentadoria_ compulsória, por 

invalidez e facultativa, conforme a lei 
determinar; · · 

Entre os §§ 33 e 34: 

§ Os trabalhadores nas emprêsas 
agrícolas ou fabris terão facllldades na 
aquisição do que as mesmas produzirem 
de alimentação e vestuário; · 

Sala das sessões, 21 de !lgôsto de 
1946. - Pedroso Junior. - Artlwr 
Ficher. - Euzebio Rocha. - Melo 
Braga. - Benicio Fontenelle. - Ber
tiUJ Conde. - Gurgel Amaral. -
Baeta Neves. · 

Tem a palavra o nobre Sr. Represen
tante Sr. Pedroso JUn!or signatário 
da mesma. · 

O SR. PEDROSO JUNIOR (Para 
· eooaminhar a ·votação) - Senllor 

Presidente,· o Projeto antigo estabe
, Ieee como competência privativa de 
União; sob o número 11, legislar sô
bre trabalho, produção, consumo, 

Emenda de nossa bàncada foi- apre
sentada no sentido de que seria da 
comp~tência da União legislar sôbre 
normas gerais de direito financeiro, 
pr-evidência e seguro social. 
. Ainda no a1·t. 164, do primitivo pro
jeto subordinavam-se à legislação· do 
trabalho princlpios de previdência so
cial, como por exemplo assistência 
médica, i!lidenlzaçã,o, assistência à ges
tante e outros mais; 

A emenda que aprésentamos sob nú
mevc 1.552, publicada a página 153, 
do respectivo volume, é relativa ao 
art. 164, § · 24, e faz distinção entre 
legislação de trabalho e de previdên· 
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ela, dando a esta última o destaque 
preciso com a redaç!Lo seguinte: 

· · · "A legislação de · previdência · 
observará ·os seguintes preceitos, 
além . de outros, de fins idênticos 
e media!l!te contribuição do Es
tado,. empregador e empregado." 

Na pdmit!va redação mandava o 
:::>rojeto que a assistência se fizesse 

.... 

em discussão, queiram levantar-se. 
(Pausa.) · · · "· ·. · .. · · 

Está rejeitada. 
Essa rejeiçã~ prejudica as emendas 

n.0 3.372 e 3.380-A, do Sr. Elói Ro,; 
cha, que tratam de assunto idêntico, 
relacionado com a previdência, ve- . 
lh!ce, invalidez, morte, ·etc., cujos des
taques dizem: 

em contribuição igual de emprega•dor, Requeremos destaque, na forma re
empregado e da Un:lão, !gua~clalle gimental, para as emendas ns. · 3.372 
essa retirada em muito boa hora do e 3. 380-A, de nossa. autoria, referen
Prt>jeto em d.abate. tes ao Titulo v - art. 156, inciso· X 

Ainda, como conseqüência da nossa - do projeto revisto ·e publicadas à. 
emendA, esta,belecemos a distinção não páginas 200 e 158 do impresso alusivo 
feita no Projeto primitivo, que é a ao art. 159 e seguintes do· pr!mltivo · 
de prev.er, como finalidade da 'previ- projeto: · · · 
dênc!a, habitação cómoda e n!giêni- "Ao art. 164, § 24, inciso X. Subs
ca, facilitando ao trabalhador a aqui- t!tua-se o inciso X, porêste: X- Pre
s!Ção ·do lar próprio. E mais: apo- vidência contra os riscos da velhice, 
.sentaàoria ·compulsória por invalidez invalidez, doença e morte, respeitado 
e facultativa, conforme a lei det'ermi- a· principio de que, nos dois primeiros· 
nar: casos, nenhuma aposentadoria ··serã. · 
N~ Projeto. em debate, êsse direito inferior ao salário minimo local." · -

deixará de existir, pois, o que se .pre- ·"Ao art. 164,. § 24, . acres~e~te-se 
tende é dar apenas o seguro contra· êste inciso: Responsabilidade das em"· 
as conseqüências da velhice, invalidez, prêsas pelos acidentes do' trabalho, nos 
doença e morte, os quais não ·se en~ têrmos que a lei· estabelecer." · · · · · 
quadram · precisamente a aposentado- Sala das Sessões,· 22 de agôsto de 
:ria facultativa. 1946. - Eloy ·Rocha. · · · ·· 

E', aliás', uma aspiração bastante outra emenda, de n.0 3.350, não es-
justa, porque já a Constituição dá. tá prejudicada, de autoria também do 
essa, aposentadoria facultativa. Ela. Sr. Elo! Rocha: 
já. era concedida até 1929, sem qual- t · 
quer limite de idade. F.oi reiformac!A, Requeremos des aque, na forma re-

t i !h li 't gimental, para a emenda n.0 3.350, de 
pos er ormente, dando-se- e ml e . nossa autoria, referente ao Titulo V; 
de 50 anos Hoje, está suspensa sua. · _ art. 156 _ do projeto revisto· e. pu
concessão, mas o que se pede é que blicada à. página 37. do impresso. alu-
a Constituição não feche a porta a. i t ·159 uint d im1 
·êsses beneficias, que tanto podem ser s vo ao ar '· e· seg es· o pr -
concedidos aos 50 anos ou 60; mas tivo projeto: 
será s·empre uma aposentadoria fa- Art. 164 - Acrescente-se onde 
cultativa de que se podem e se de- convier: Os fundos das instituições de 
vem valer aquêles que se sentem de- seguro social não poderão ser empre-
;pauperados .Pelos anos de trabalho. gados em à tos estranhos à. sua fina-· · 

lldade". · Encerrando minhas considerações, 
peço o apoio da Casa à emenda que Sala das Sessões, 22 de agôsto de 
ora defendo. (Muito bem.) · 1946. - Elov Rocha. · · ·· 

o SR. COSTA NETO (Para en- Tem a palavra o nobre signatário. 
·caminhar a votação) - Sr. Presi- ,da mesma. · · 
dente, ·a Comissão da Constituição op!- . o SR. ELOI ROCHA (Para enca
illa' pela manutenção do texto, tal minhar a votação) - Sr. Presidente, 
como se encontra redigião. Os pr~ .. ·eu não esconderia, nem, que o pudes
ceitas que são pleiteados pelo nobre · • se; o· constrangimento ·com que volto 
Representante podem s~r atendidos a esta tribuna para· encaminhar vo.; 
Iria Legislação ordinária. Assim, · en- tação de emenda de minha autoria~· 
tendemos dever· ser rejel:tada · a. Só a sugestão forte do dever, que me 
emenda. . · inspira a colaboração, dentro não ·digo 

o SR. PRESIDENTE - Os Senha- de minhas fôrças, senão de minhas 
a:es, qu·e aprovam a emenda n.o 1.552, fraquezas, poderia arrastar-me a ven-
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cer êsse constragimento. De outra 
.parte, sinto nesta hora, como a 
Assembléia tôda sente, a emoção que 
nos empolga os espíritos, quanto lá 
:fora, nas ruas, acontecimentos de suma 
gravidade abalam a Capital Federal 
e abalam não só a Capital da Repú
blica, mas, ainda, através dela, o pais 
inteiro, como expressão local e parti
cular de. um fato de extensão e sen
tido nacionais. Só esta emoção basta
ria· para que deixassem de lado, nesta 
altura, preocupações de ordem secun
dária e, abreviando os trabalhos de 
elabo·ração constitucional, unissemos 
as nossas vontades, num esforço co
mum, a fim de apressar a Constitui
ção, que o Brasil espera com ansie
dade. 

Vamos pôr de lado mlnúclas que, a 
nosso juízo, visem aperfeiçoar o texto 
constitucional e apressemos os traba
lhos, para que tenhamos, quanto an
tes, a lei fundamental e, com ela, a 
consciência de nossos direitos e deve
res políticos, em sua plenitude. De
mos, logo, à Nação a sua ordem ju
rídico-politica, para que nossa atenção 
:possa dirigir-se a outras tarefa•s; para 
que, realizando esforços pessoais e 
conjugados, ponhamos a serviço da 
Nação tudo quanto pudermos. Não 
:façamos mais, agora, nenhuma reser
va; acudamos ao chamado, porque se 
nenhum de · nós ouve, em particular, 
a vóz que o concluama, nestes aconte
cimentos que se desenrolam nas ruas, 
a todos fala a nação, fala a vóz da 
Pátria. Façamos tudo quanto puder
mos, sem grandes pretensões, os pe
quenos - como eu - e os grande que 
grandes coisas possam dar. 

' 
Espero, Sr. Presidente, que a As

sembléia me releve estas palavras, 
que brotaram espontâneas, lncontldas, 
insopltávels; a mim, que sofro neste 
instante o domínio da emoção; que 
me revele tudo isso, a mim conceden
do o crédito da boa vontade e do 
:profundo desejo de servir. 

Vou passar à emenda, já agora, para 
mim, sem maior interêsse, apreciada 
dêste ângulo .pelo qual observo, no 
momento, nossas atividades nesta 
Casa; 

. Propus que se increvesse, no texto 
da Constituição, principio fundamen
tal em· ma teria de .seguro social: que 
os fundos das Instituições de seguro 
social. não possam ter outra aplicação . 
senão aque:ta reoomend111da pela finali
dade das instituições. 

Pode parecer estranho que, no texto• 
constitucional, se inclua dispositivo
dessa natureza. Entretanto, quero as
sinalar que, em Constituições recentes. 
de repúblicas americanas, já aparece 
semelhante dispositivo, para atender· 
ao fato universal, de desvio de recursos. 
arrecadados para assistência e previ
dência social. 

Não . quero negar, de modo algum, 
que nas instituições, as reservas pos-· 
sam ter aplicação económica. O que
sustento é que essa aplicação, embora. 
económica, não pode ser · nunca en
dereçada a nenhum ato estran).1o à fi
nalidade das instituições. Só com eno.. 
dereço àqueles a tos,' é que poderão ser· 
aplicadas as contribuições recolhidas •. 

Minha emenda é do seguinte teor: 

•os fundos das ~nstituições de· 
seguro social .não poderão ser em
prewados em atas estranhos à sua .. 
finatidade." 

Era o que tinha a dizer. (Muito• 
bem. Palmas.) · 

O SR. HERMES LIMA (Para en
caminhar a votação) - Sr. Presi-· 
dente, a Comissão pronunclou~se con
tràriamente à aprovação da · emenda. 
do nobre Deputado Sr. Elói Rocha,. 
porque os fundos das instituições de 
seguro social não podem· realmente· 
ser empregados em .a tos extranhos · a ·· 
sua finalidade. Esta· regra é comum. 
a todos os fundos que tenham distri
buição especial. 

Dêsse modo, se aplicássemos êsse
dispositivo relativamente aos fundos
das instituições de seguro social, te-
riamos de dizer o mesmo com refe
rência aos outros fundos de distri-;: 
buição especial · que existem na Cons-. 
tltuição. 

Além disso, a Comissão é contrária 
à aprovação da emenda, porque a· 
idéia nela contida decorre da pró-· 
pria natureza do fundo a que· se re.: 
fere. · 

O SR. PRESIDENTE - Vou sub
meter a emenda ri. 0 3. 350, à votação• 
da Casa. Os Srs., que a aprovam, 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Está rejeitada e prejudicadas as de. 
ns. 3. 372 e 3. 380-..:\ do mesmo autor. 

SObre o assunto há uma emenda: 
aditiva, de n.0 1.356, cujo destaque> 
diz: 
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Requeiro destaque da emenda adi
tiva, sob n.0 1.356, at!nente ao Ti
tulo V, Capitulo III - "Dos Direitos 
Sociais", por Illim subscrita. 

Sala das Sessões, 22 de agõsto de 
1946. - Herophilo Azambuja. 

A emenda diz: 

N.o 1.356 

Ao Titulo V; Capitulo m - "Dos 
Direitos Sociais" - acrescente-se: 

§ 40 - Tõda pessoa jurídica de di
reito público, mediante contribuição 
igual, deverá instituir o seguro so
cial, obrigatório e em organização au
tárquica, em beneficio de seus servi
dores. 

Justificativa 

Não é justo que o Projeto prescreva, 
normas para o seguro compulsório 
qos trabalhadores do comércio, da 
indústria e de outras at!vidades cor
relatas, deixando de seguir idênti
co procedimento com referência à 
classe do funcionalismo público ·que 
na maioria dos Estados, vive no mais 
absoluto desamparo · das medidas de 
previdência social. 

Dada a reconhecida tendência para 
a universalização do seguro compul
sório; impõe-se estender aos Estados 
e Municípios, com' relação a seus ser
vidores, a mesma norma imperativa 
consagrada no art. 164, § 24, inciso 
X; do Projeto. . ' 

E é o que visa a presente emenda. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 

1946. - Herophilo Azambuja. 

Os Senhores, que a aprovam, quei
ram levantar-se. (Pausa) • 

Está. rejeitada. 
E:á. um destaque da emenda aditi

va. n. 0 3.372, do Sr. Gurgel do Ama
ral, cujo destaque reza: . 

Requeremos ·destaque para. a. emen
da aditiva n. 0 3.672, assinada pelo re
presentante Gurgel do Amaral Valente 
e outros, cujo teõr. é o seguln;te: 

"Para os empregados que trabalham· 
em indústrias ou ambientes considera- · .. 
dos insalubres, nos diversos .graus esta
belecidos pelas autoridades sanitárias 
competentes, a lei fixará cotas corres
pondentes, calculadas percentualmente 
sôbre os salários efetlvamente recebi
dos e aos mesmos acréscidos, facultan
c!o-se aos empregadores a diminuição 

do encargo com o uso dos meios. que a· 
técnica permitir para baixar o índice 
de insalubr~dade" •. 

Sala das Sessões, em 22 de agõsto· 
de 1946. - ,Gurgel do Amaral • ....,-. 
Baeta Neves.- Euzeblo Rocha.;..... Be
nicici Fontenelle. - Melo Braga. -
Bertho Condé. - Café !'ilho. - Lu.i2 
Lago. - .Ruy Almeida; - Segadas· 
Viana. · · 

O SR. GURGEL DO AMARAL (•) 
,...- Sr. Pre~dente, desejava fazer ex
planação mais longa .sõbre a matéria. 
Todavia, a situação que se nos depara, 
com os movimentos populares que taQ
to nos entristecem, leva-me a reduzir· 
ao Illinlmo as mirihas consfderações. 

Destaquei, na minha emenda, o que 
me pareceu S)lbstancial; de forma a. 
propõr a seguinte reda.ção: 

/ 

"Nas indústrias ou .ambientes in
salubres, a lei fixará a quota devi
da. ao empregado, calculada sôbre 
seus salários efetivos ·e aos mes
mos acrescida, fac,ultando-se ao 
empregador a diminuição ·ou eli
minação do encargo pelo uso de 
meios técnicos". 

A respeito, cabe-me dizer ap.enas que 
se trata de problema. muito importan-
te do direi to trabalhista. · 

A falta de principio COJ:1Stituciona! 
norteador, tôda a legislação do tra.ba
lho, e, particularmente, a hermenêuti
ca que se vem fazendo dos dispositi
vos com relação ao assunto, são suma
mente vacilantes. Ora, as interpreta
ções são a favor· do empregado, ora; 
contra êle. ll:sse principio é de natu
reza um tanto complexa, mas se me 
a!igura da melhor equlda:de, desde que· 
o trabalhador esteja. s~jeito a um la
bor iusa.Jubre, que uma· quota corres- · 
pendente .a seu salário .efetivo lhe deva 
ser paga pelo empregador, ao qual 
fica, todavia, facultado o uso de meios 
técnicos para diminuir o .grau de insa
lubridade e, assim, reduzir seu encargo 
e, até, eliminá-lo. . 
. A norma é de natureza estritamen
te constitucional, multo embora pa
reça, ou tenha parecido, aos Ilustres 
membros da· Grande Comissão o con
trário. E' .a.vulta.dissimo o número de 
trabalhadores, . que em todo o Brasil, 
tem como a...c:piração de grande impor
tâ.ncia, nêste momento, o estabeleci·· 
mento, na Constituição que estamos 
elaborando, dessa norma. o assunto . 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

-
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tem sido objeto de diversos congres
. sos de trabalhadores, e et. poderia ln
formar à Casa ·que tenho recebido de 
todo o pal·s elevado número de tele
gramas felicitando-me pela minh!l 
emenda, porque representa um anseio 

. de todos os trabalhadores. (Muito 
bem; muito b.em.) 

O SR. COSTA NETO (") -Senhor 
Presidente, é necessário considerar que 
não estamos elaborando, nêste momen
to, a legislação do trabalho .. Pelo con
tr.ário. O que a Constituição diz é o 
seguinte: 

"A legislação do trabalho obede
cerá aos ·seguintes preceitos, além 
de outros que visem a melhoria da 
condição dos trabalhadores". 

Quer dizer, Sr. Presidente, que a 
Constituição indica diversos preceitos 
a que a legislação deve obdecer, e essa 
legislação adotará ainda outros dispo
sitivos que possam favorecer aos· tra
balhadores. 

O preceito defendido pelo nobre 
Deputado é, sem dúvida alguma, mui
to justo, e deve ser considerado como 
incluído entre os outros aconselhados 
pela lei. 

Por êsse motivo, Sr. Presidente, en
tendo que a emenda deve ser rejeitada, 
zem preju!zo do· aproveitamento de sua 
sugestão. na lei ordinária. (Muito bem; 
muito bem. ) 

O SR. PRESIDENTE - Vou sub
meter a emenda n.0 3.672, à apreciação 
dos Srs. Representantes. 

Os Senhores, que a aprovam, quei
ram levantar-se. (Pausa) • 

Está l'ejeitada. 
Há ainda uma emenda do Senhor 

Senador Olavo de Oliveira, de número 
1.148, cujo destaque diz: 

Requeremos destaque, na forma re
gimental, para a emenda n.0 1.148, de 
autoria do Sr. O lavo Oliveira, refe
rente ao Titulo V do Projeto revisto e 
publicada ~ página . 27 do impresso 
alusivo ao art. 164 e seguintes do 
Projeto primitivo·. 

Sala das Sessões, 22 de agôsto de 
1946. - O lavo Oliveira. - Stenio Go
mes. - Theodulo Albuquerque. 
João Adeodato. ..,.. José de Borba. 
Café Filho. 

(•) . Não foi revisto pelo orador. 

A emenda diz: 

N.0 1.148 

Ao art. 164 - Acrescente-se como 
§ e com a devida numeração - Será. 
impenhorável a casa residencial única 
e de valor módico, bem como a pe
quena propriedade r-ural indispensável 
à manutenção do proprietário e sua 
prole. · 

O SR. PRESIDENTE- Os Senhores 
que a aprovam queiram levantar-se. 
(Pausa.) 

Está rejeita da. 
Tenho outra emenda do Sr. Manuel 

Duarte, de n.0 1.159, cujo destaque 
reza: · 

Peço destaque para a miliha emenda, 
oferecida ao·art. 164, § 17, atual arti
go 155 do projeto revisto, para ser 
aprovado. 
. Sala das Sessões, 22 de agôsto de 

1946. - Manuel Duarte. 

A emenda diz: 

N.0 1.159 
Art.' 164: 
§ 17 - Imediata legislação regulará 

expressamente o problema dé fixação 
do homem do campo, e estabelecerá, 
em cooperação com · os Estados, ilS •· 
planos de colonização e aproveita
mento das terras públicas. Para . êsse 
fim, terão preferência os nacionais, os 
habitantes das zonas empobrecidas e 
os sem trabalho. 

Os dizeres ·constantes do Projeto 
vieram da Constituição de 16 de julho 
de 1934, como se sabe. Lei alguma 
veio regular a matéria, na· vigência 
daquela Constituição. De modo que 
foi dispositivo sem nenhuma aplicação 
prática, e, por isso, o problema de fi
xação do homem do campo jamais 
teve coordenação ou facilitação legis
lativa. Reiterado semelhante dispositi
vo, nos têrmos do Projeto, outro fim 
não terá que a utopia no seu idealismo 
inicial. A alteração redatorial pJ;opos
ta visa, precisamente, o imperativo de 

· legislar-se, de imediato, a respeito da 
máxima questão nacionalista contem
porânea: evitar que fique no domínio 
enganoso de mera promessa sedutora 
a previdência de se fixar o nacional 
sem solo. ·' 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Manuel Duarte. 

I 
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O SR. MANOEL DUARTE m - quer dos Estados, quer da União, tra
'Sr. Presidente, no desejo ardente de tam com carinho, 'distinção e .afeto o 
colaborar,· nesta Constituinte, pa:t'!l colôno rural ou o estrangeiro,· ·que, 
melhoria e estabilidade de nosso he- no mais das vêzes, é atraído pelo nosso 
róico lidador ruralista, entendi de solo. Dão-se-lhe terras, habitações, 
conveniência: procurar restaurar os alimento, sementes, e o nosso povo 
'preceitos, útei·s e necessários, cons-. ruralista· é entregue ao abandono; 
substanciados na Carta. de 1934, e que jamais teve a· menor regalia, o menor 
foram decapitados quer no projeto sentimento de apêgo ao solo, o menor 
primitivo, quer no atual. sinal de estimulo à produtividade. Re-

signado, bom e heróico,. o nosso tra
De feito, dizia ·o art. 121, § 5.o, da- balhador rural jamais manifestou, no 

quela COnstit)lição: desprêzo em que te-m vivido pelo desti" 
"A União p1·omoverá, em eco· no e incúria dos govêrnos, um gesto de. 

peração com os Estados, a erga- revolta; jnmals perdeu aquele seu 
nlzação de colónias a.grícolas, para profundo sentimento de brasilidade: 
onde serão encaminhados os ha- êle tem sido até o cerne· forte e vi
bitantes .·de zcmas empobrecidas vida da raça, eternamente esquecido; 
que desejarem ·e os sem traba· êle representa uma energia, ·um ele
lho." meu-to vigoroso da defes.a da nacio-

nalid!lde, e que c:umpre a.os govêrnos 
O atual art. 155 reproduz o dispas- de fato estabilizar, amparando~lhe a. 

to no art. 154, § 17., nos seguintes têr- subsistência, aloj.a~do-o 'em terras 
.mos: próprias, oom as regalias que of-erece 

"A. lei facilitará a fixação do ho- ao imigrante estrangeir.o. 
mem no campo, estabelecendo pla- Assim, teremos, Sr. Presidente, em 
nos de colonização e de aproveita- cac!a operário do campo, em cada 
mente das terras devolutas .. Para nacional deslembrado do poder pú
êsse. fim, serã.o preferidos os na- blico, um herói capaz de enormes sa
cionais, os habitantes das zonas crifícios, a viver por si, sem esco
enipobrecidas e os desemprega- las, sem . fôrças, sem incentivo para 

I . dos." uma e::!stência. tranquila, se não fôr 
Sr. Presidente, é clara a deficiên- estimulado, embora tardiamente, pela 

da do disposto no artigo que se dis- ação benéfica dos nossos govêrnos; · 
cute.. A 'Jn!ão não dispõe de terras Foi, é bem sabido, o genial Alberto 
devolutas. O primeiro dispositivo que Tôrres quem pri.meiro despertou a 
disto tratou foi o constante do· artigo 
121 da constituiqã.o de 1934. Ali, esti- consciência letárgica do legislador na-

. pulava-·s•e que a União, em. colaboração clona!, conclamando·a . a· olhar para 
1 o nosso estóico lutador ruralista. 

com . os Estados, procuraria reso ver Pleiade brilh!fnte de pensadores viria, 
o premente problema da estabilidade 
do homem no campo, operário ou a.gri- daí em diante, protestar contra · a ue
cultor sem solo próprio. gligência., a· desídia por ·parte dos Po-

deres públicos, em relação ao cerne 
O atual projeto elimina esta cláu- forte da raça, como se fôsse material 

sula substandal, da colaboração dn despresível ·CU dêles ignorado. 
União cem os Estados, com o fim pre-
c!puo, de alojamento. de estabilidade O !}roblema é eério e para êle pe
de trabalhador nos campos E' velho diria a meditação dos nobres Col1Sti
o problema, e ah1da' mais velha a pe- ·tuintes, em cujos corações estua o> 
leja do poder público, diante do aban· mesmo sangue quente de· bra~!l!da.de. 
~g~~ ;;;;al~ue ·vivem 05 homens da Já Luís Amaral, na sua paciênte e 

douta pesquisa·, escreveu. em seu ·u-
Já em 1845, a. voz potente de Alva· vro clássico - Aspectos fundamentais 

rez Machado· clamava contra o aban- . · àa vida rural -·que a so1·te ·do bra
daria erri que viviam os ·nacionais; · s!leiro é tão· mesquinha, tãio desigual 
sem solo, errantes por destino, nôma- no interior e a.penas 10% das famí
des por maus fados, enquanto o go- lias brasileiras ruralistas são, de fato, 
vêrno de então. como, dai em diante, proprletárias do solo em .que habitam. 
o govêrno da República· e, até, bem E ·Alberto Tôrres, pregando em defesa 
recentemente, o govêrno que temes, · des•sa classe desvalida; deu, em livro 

(•) Não foi revisto pelo orndor. 
·que é o eterno guia do pensamento · 
~'lcional, uma página de fôgo, para 

' e 
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cuja leitura solicito a atenção do ln- e árdua, a Arca Santa dos J:~ns da 
s!gne auditório. · personalidade na viagem da vida 1 

o Sr. Arruda Câmara - Estou de 
acôrdo com V. Ex. • quanto à criação 
de medidas de proteção ao trabalhador 
do camJ?O. Vim dos campos, filho de 
camponeses. Conheço a necessidade 
da nossa gente, dos nO\Ssos Irmãos que 
trabalham e vh,em vida obscu:a, tan
to concorrendo p.a.ra o progresso do 
País. Tudo quanto se fizer por êsses 
elementos, só poderá enaltec.er a 
Constituinte. 

A aprovação do preceito proposto, 
Srs. Constituintes, é, precisamente,. 
para o brigar a União, não só a !e" 
gislar imediatamente no problema 
tremendo da reconstrução :la nacio
nalidade, como, ao mesmo tempo, a· 
apressar a solução dêsse tema ter
rlvel e tornar-se a colaboraçãJ entre 
o Estado e a União obrigatória, en
ciente e inadiável. (Mttito bem; muito 
bem), 

O SR. PRESIDENTE -
mesmo assunto tenho a 
emenda do Sr. Luiz Carlos 
cujo destaque é o seguinte: 

Sõbre o. 
seguinte 
Prestes,. 

O SR. MANUEL DUARTE- Multo 
obrigado à colaboração de V. 'Ex.•, 
Também sou. fllho de ruralista: meus 
pais eram criadores, fazendeiros. A 
fatalidade das revoluções gaúchas tor
nou-me pobre, mas·conheço a fundo a 
vida do nosso interior. Mesmo no Rio 
Grande do Sul, onde a sub-divisão do 
sólo é p_rogresslva, pode-se calcular 
que em cerca de 15 % de famílias sem 
s?lo vivem lutadores anõnimos, espé
cunens abnegados do nosso tipo estra
deando, capinando em terras alheias 
andando de plantação . em plantação 
ganhando apenas a diária durante a 
época do plantio; homens que buscam · 
através de economias e sacrif~los' 
fugir sempre para zona do trabalho 
acompanhando as famílias, cujo afetci 

Redigir assim: ."As terras aprovei-
. tá veis para exploração a.grlcola ou pe

cuária não utilizadas nas zonas de 
maior densidade demográfica e à. 
marg'em das estradas de ferro e de ro

. dagem, bem como .as terras beneficia
das por obras públicas e as grandes. 
propriedades mal ut!l!zadas ou aban
donadas, passarão ao Estado, medi
ante lei especial> para que da mesma 
sorte que as terras devolutas, sejam 
distribuídas gratuitamente aos cam
poneses sem terra." 

é infinito nesta gente grande . e sim
ples do nosso hinterland. 

O genial Alberto Tôrres - dizia eu 
- lançou êste estigma terrfvel O. cons

. ciência tardia de nosso homem pú-
blico: Clê) . 

"Não encozttra o bras!lelro, em 
nosso melo, desde os primeiros 
dias de infância, a escola de viri
lidade, de autonomia e de inicia
tiva que o deveria preparar para 
o trabalho; não recebe a Jlção de 
· laboriosidade e de resBWncia · 
não adquire a consciência de qué 
é um produtor, um agente dinâ
mico da vida social." 

Srs. Constituintes, como colabora
ção ao Projeto, o aditivo que propo
nho às palavras finais do artigo 155 
é ng · sentido de que, secundar..do a 
Uniao, legislemos de imediato com esta 
finalidade. suprema, da próprilt de
fesa de 70 % da população do Brasil. 
Demos, como dizia o grande pensador, 
demos o trato da terra ao homem· · 
demos a Instrução, o auxilio técnico, 
os animais necessários, enfim, aqullo 
que há de constituir, para co:1sôlo e 
estimulo de uma existência esLJUecidl\ 

(Art. 164 - § 18 do Projeto anterior 
- Não ten~ correspondente no projeto .. 
atual.) . 

Primeiro signatário: ·senador Carlos' 
Prestes. 

·Sala das Sessões, 27 de · agôsto de· 
1946. - Carlos Prestes. 

Com ésta ficam encerradas definlt·· 
vamente as emendas e destaques sô-· 
bre o capítulo do projeto. 

O SR. ALTINO ARANTES (Pela
ordem) - Sr. Presidente, V. Ex."' 
.acaba de ll!nunclar que estão votadas. 
tôdas as emendas e destaques apre-
sentados a êste capítulo. · 

Parece-me, entretanto, que há en
gano da parte de V, Ex.n, visto que· 
eu mesmo apresentei emenda que to
mou o n.0 1.857, para a qual requeri 
destaquEi e não foi posta em votação, 

·o SR. CARLOS PRESTES - Se· 
· nhor Pr·esldente, a emenda n,0 3 .258' 
ao § 18 do art. 164 do projeto anterior, 
dispositivo que foi eliminado do novo 
projeto, era um · substitutivo para 
aquele parágrafo. 

Insistimos na sua defesa. No entan
to n!Lo quero tomar o tempo da Ca
sa, já a esta hora avançada de nossos 
trabalhos, porque o assunto foi sufi-

• 
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cientemente debatido pela nossa ban
cada. 

Já desta .tribuna tive ocasião de de
fender a necessidade de uma reforma 

. agrária em nossa Pátria e o artigo que 
propomos ao Titulo em discussão abre 
a perspectiva para que um govêrno 
progressista inicie realmente, a re
forma agrária no Bras!! .. 
· E' ev~dente, Senhores, que o grande 
mal da economia nacional está na si
tuação de niisér!a e de atraso de nos. 
sos campos. E, como tive oportunidade 
de observar daqui, o primeiro passo 
para a industrialização do país está 
no aumento de seu mercado Interno, 
através da ·elevação do nível de vida 
das grand·es massas do campo que 
constituem, sem dúvida, a maioria de 
nossa · população. Como fazer Isso? 
Ut!li~ando as terras aproveitáveis nas 
proximidades dos cer.tros de consumo 
e das vias de comunicação já exis
tentes. . 

Todos os governos, inclusive o últi
mo, que teve em mãos todos os pode
res durante 15 anos, nada fizeram de 
út!l nem de patriótico para melhorar 
a situação da grande massa campo
nesa. · · 

Multas reformas, projetes de coloni
.zação· foram iniciados; nenhum · dêles 
produziu resultados prá~icos eficientes. 
Deram-se lotes de terras a algumas 
·dezenas ou centenas de fam!lias; mas 
.a solução do problema relativo à am
pliação do mercado interno está, por 
·certo, na entrega de terras a. milhões 
de camponeses, a dez m!lhões de tra
·balhadores do campo. O número de 
proprietários, inclusive . os grandes 
Pl'oprietaáa:ios, não passa em 11ossa 
Pátria, segundo o l'ecenseamento de 
1940, de 1. 880.000. Trata-se de m!lhões 
de camponeses que precisam transfor
mar-se em proprietários. Nem se diga 

·que a medida é de caráter comunista 
•OU socialista; ao contrário, é tlpicamen
:te de caráter ca.pitalista, porque a pró
pria revolução agrária constitue uma 
. etapa, parte integrante da ·evolução 
democrá tlco-burguesa · - passo inicial 

·para o desenvolvimento da economia 
nacional. O camponês só terá o seu 
nível de vida elevado no dia em. que 
possuir sua economia independente. 

.Eis a orientação que propomos à re
forma agrária. 

Seria dlfíc!l, com a composição mes
mo desta Casa, que a reforma agrária 
ficasse detalhada na Constituição. 
Abrimos com o dispositivo proposto, 
possibll!dade para que um Parlamento 

progressista, dentro· da Constituição, 
possa legislar a respeito. Os têrmos de 
nossa emenda são os seguintes: 

"As terras aproveitáveis para a 
exploração agrícola ou pecuária 
não utll!zadas nas zonas de maior 
densidade demográfica e à mar
gem das estradas de ferro ou de 
rodagem"... . . 

Pretend!amos com isso entregar aos 
camponeses terras próximo aos cen
tros de consumo. O homem que vai 
para o interior visa trabalhar li\Penas 
para comer, porque não tem mercado 
para colocar a suá produção; de ma-
neira que dizemos: · 

" ... à margem das estradas de 
ferro ou de rodagem, bem como 
as terras . beneficiadas por obras 
públicas e as Jrandes proprieda
des mal utilizadas ou abandona
das passarão ao poder do Estado, 
mediante· lei especial·. para que, 
da mesma sorte que as terras de
volutas, sejam distribuídas aos 
camponeses sem terras". 

Senhores, as terras não utilizadas 
ou que o · são pelos processos mais 
atrasados, nas quais os · donos não 
.empregam capital,' mas exercem ex
clusivamente o direito de proprieda
de, êsse monopólio da terra· permite 
que os camponeses atrasados traba
. lhem como meeiros, pagando arrenda
mento, na 'verdade,· em contribuições, 
em produtos ou em trabalho. E os 
fazendeiros vivam disso, sem empre
gar tostão de capital nas terras. 

As terras assim mal utilizadas que 
passem ao dominio do Estado, para 
que aos camponeses sejam entregues 
em pequenos lotes, a fim de que êstes 
criem sua economia própria,· sua ln
dependência. 

Não insisto por mais tempo ·na de
fesa do assunto, por acreditar que, 
desta tribuna, Jà demonstre! todos os 
males do latifúndio em nossa pátria 
e o quanto se torna necessária ao . 
próprio progresso industrial a criação 
da pequena propriedade, não para al
gumas centenas · ou milhares, màs 
para milhões de camponeses, ·porque, 
na verdade, precisamos . entregar a 
milhões a propriedade, elevando o 
nivel de vida. ctessa mass·a, para que 
o mercado interno possa ser ampl!a
do e a nossa indústria possa pro
gredir. 

Como sabem VV. Exs. e já tive , 
ocasiiio de acentuar, nossa indústria 
de tecidos, que é atrasada e está 
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m!seroivel, podemos dizer, já em 1939 
se achava em super~produção e vive 
hoje da exportação para o estran
geiro. Cumpre ampliar o mercado, 
para que a Indústria nacional possa· 
progredir. E o primeiro passo está 
na elevação de nível de vida das 
massas trabalhadoras, cuja maioria 
- repito - não· possui a terra para 
trabalhar. Por Isso, julgamos que 
está na entrega ela term a essas mas
sas o primeiro passo para o desen • 
volvimento da economia nacional. 
CM'uito bem.; muito bem. Palmas. l 

·O SR. COSTA NETO <Para enca
minhar a votacão) - sr·. Presidente, 
a Comissão é ~contra as duas emen
das. A Casa acha-se devidamente 
esclarecida · a respeito, de modo que 
não tenho mais J;lecess!dade de de
senvolver qualquer argumento. (lJ!uito 
bem; r.mito bem.) · 

O SR. PRESIDENTE - Srs. Re· 
presentantes, vou submeter à votação 
a emenda n.0 1.159, do Sl'. Manuel 
Dua1·te, cujo destaque já foi lido. 

Os S-enhores que a aprovam, queiram 
levantar-se. (Pausa) . 

Está rejtitada. 
Em segundo lugar, temos a emenda 

do Sr. Senador Carlos Prestes, sob nú
mero 33.258. 

Os Senhores que a aprovam queiram 
levantar-se. <Pausa.) · 

Está rejeitada. 
Devo uma explicação ao Sr. Depu-

. ta do Altino Ar antes. Eu havia julgado 
prejudicada a sua emenda, que man
dava reduzir de 50% os impostos sô
bre a propriedade rural. pela votação 
de uma emenda âo Sr. Gabriel Passos, 
que já tinha fixado em 20 hectares a 
insenção do impôs to. A emenda do Sr. 
Altino Arantes chocava-se, assim, com 
a do Sr. Gabriel Passos. Submeto, en
tretanto, ao alto critério de S. Ex.• a 

. apreciação do caso. 

O SR. ALTINO ARANTES - S~. 
Presidente, a minha emenda é a ris 
n.0 1.857, referente ao artigo 164, § 20, 
que corresponde ao artigo 155; § 2.0 , 

do projeto revisto. 

O SR. PRESIDENTE - Na pasta 
relativa às emendas dêste Capitulo, 
que examinei, não encontro o pedido 
de destaque a que alude o nobre Re- · 
presentante. Tem S. Ex.• certeza de 
que o requereu? 

O SR. ALTINO ARANTES - Per
feitamente, Sr. Presidente. 

O SR .. PRESIDENTE- Neste caso,. 
a fim de que não . seja· prejudicado, 
dou a V .. El:.• a palavra, para enca· 
mlnhar a votação. ·. 

O SR. ALTINO AR·ANTES (Para 
encaminMr a votação) - Sr. Pre· 
sldente, a emenda que tive a honra de 
apresentar versa uma questão de prin-
cipio. . . 

Por isso mesmo, deve merecj!r a 
atenção do plenário, especialmente de 
todos quantos propugnam o sistema 
federativo, felizmente vigente ent::e 
nós. · ·· 

Com efeito, o art. 164, § 3.0 reprodu
_zid~ aà literam no art. 155. § 2.0, ao 
proJeto revisto, estabelece: 

"N~nhuina alienação ou conces· 
são de terras públicas, de áre~ 

. superior a dez mil. hetares, será 
feita sem ·prévia autorização do 
Senado Federal". 

A disposiÇão assim concebida não se 
coaduna com· a autonomia dos Esta.
dos. Ela envolve uma restrição injusta 
e Injustificável ao direito; que têm os 
Estados, de legislar sôbre as térras de 
sua propriedade. 

. . 
Baseado nestas considerações foi que 

apresentei a referida emenda, na qual ,. 
pedia votasse a Constituinte a se· · 
guinte disposição: 

"Nelihuma alienação ou conces· . 
são de terras públicas, de área su
perior a dez mil hectares, se fará. 
sem prévia autorização das Assem-
bléias Legislativas". . 

Nem se diga, Sr, Preslâente, que en
tregar às Assembléias Legislativas atri
buição de tal monta venha importar, 
em determinadas circunstâncias, pe
rigo para a segurança nacional ou 
.Para a defesa de nosso país, .visto como 
a minha eménda em nada, absoluta· 
mente, afetará a disposição salutar·'· 
consagrada no art. 178, do projeto re
visto, no qual se declara: 

"Nas zonas Indispensáveis a de· 
fesa do pais não se permitirá,. sem 
prévio assentimento do Conselho 
de Segurança · Nacional, qualquer 
ato referente à concessão de ter
ras, à abertura de vias de comu
nicação e à Instalação de melas de 
transmissão", 
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Não há, portanto, no meu humilde 
inodo de entender, consideração de or
dem mais relevante que im;>cyrt r1 As

.. sembléia Constitutuinte de consa.grat•, 
mais. uma vez, o legitimo. an·ei~o. que 
eabe aos Estados, de legislar ~õb~e as 
terras de sua exclusiva !Jroprieda.r\e. 
(Miuto bem; muito bem. Palmas.) 

·O SR. AGAMEMNON MAGA· 
LHAES (Para encaminhar à votação) 
- Sr. Pres~dente, a emenda do ,pre
claro, representante do Estado de São. 
Paulo, Sr. A! tino Ar antes, seria mais 
pertinente no Capitulo do Poder Le
gislativo, porque ali se trata da .com• 
peténcia do Senado. Em todo caso, 

.. venho emitir parecer em nome da Co
missão; ll:sse dispositivo vem da Cons
tituição de· 1934, e atendeu a um ver
dadeiro clamor nacional. 

Eis a razã-o por ·que a Constituinte 
de 1934 cometeu ao Senado, órgão fe
derativo, de igual representação dos 
Esta·dos, o contrôle na distribuição des-
sas terras. · 

Cônio fui constituinte em 1934, e 
assisti aos debates da época, ainda sob 
a impressão que me causaram, sou de 
parecer, .assim como a Comissão, que 
se se mantenha· o d!spostivo de 1934, 
il'evigora-ndo agora no projeto. 

O Sr. Altino Arantes .;,. V. Ex. • per
núte um aparte? 

O SR. PRESIDENTE - S. Ex.• o 
Sr. Relator GeTal enviou à Mesa o 
seguinte: 

P.EQUERII\fi:NTO 

Tenclo .em vista o disposto no art. 30 
do Regimento Interno desta Assem-· 
bléia, venho requerer: 

l. 0) que sejam aprovadas em globo 
as emendas totalmente apro'l'eitadas, 
no Capitulo I do T!tulo VI, ora em 
votação, ressalvado o direito de des
taque; 

2. 0) que eejam aprovadas em globo 
as emendas parcialmente aproveitadas, 
no referido capitulo, na parte em que 
o foram, com idêntica ressalva; 

3. 0) que sejam consideradas como 
prejudicadas tôdas as outras emendas 
que tratam do mesm:o assunto ou co.
J!dam com o vencido, sob a menciona-
da ressalva-; ' 
· 4. 0) que, em conseqüência, o referido 

Capitulo denominado Da Família, seja 
aprovado, com ressa;va das emendas 
destacadas. 

Sala das Sessões · da Assembléia 
ConstituLnte, de agôsto de 1946. -
Costa Neto. · 

O SR. PRESIDENTE- Os Senho
res, que o· aprovam queiram levantar-
se. (Pausa.) · 

' . 
. O. SR.. AGAMEMNON MAGA· Está aprovado. 

LHAES- Com prazer. O SR. OTAVIO MANGABEIRA..:... 
O Sr. Altino Arantes- Não me pa- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

· rece justo que a Assembléia Const!tu- o SR. PRESIDENTE- Tem a pa-
!nte, para coibir a-busos possíveis prati- lavra o nobre Representante. 
cados por dois Estados, condene os 0 SR. OTAVIO·MANGA·BEIRA c•> 
demais a não .disporem de uma fa-
culda;de que, constitucionalmente, lhes (Movimento geral de atenção) - Se-· 
compete. nhor Presidente, não venho, propria

mente dis<lutir o Capítulo a <lujo de-
O SR. AGAMEMNON MAGA- bate V. Ex.• acaba de dar início, ma~. 

LHAES - Acho que !. Assembléia age somente prevalecer-me dp ensejo 
bem e não tenho receio de subme.ter para dirigir à Assembléio. algumas pa-
o assunto ao Senado.. lo.vras ,que se me afiguram oportunas. 

o SR. PRESIDENTE _ os senha- Restam ainda a ser diS<:utidos e va-
res, · qu'e· aprovam a emenda Altino tados, do Projeto da Constituição, J3 
Ar antes, queiram se 'levantar. (Pausa.> Títulos VI, VII, VIII e IX, r-espectiva-

mente, da Famil!a, da Educação e da 
'Está rejeitada. CultUl·a; das FOrças Armadas; dos 
Vamos passar à votação do Título · . '~~~~f~·~ários~ . Públicos e Disposições 

VI, Capitulo I - Da Fam!l!a. 
Prócedi a um exame da situação, 

O SR. COSTA NETO (Pela orden~> com o subsídio de minha ·experiência 
Sr, Presidente, encaminho a V. parlamentar, e não tenho duvida ai-

Ex. n o r-equerimento habitual. Como · guma em afirmar ao país que é possi· 
V. Ex.• vai proceder a sua leitura, 
pediria que me dispensasse dela. (•) Não foi revisto pelo orador. 
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·vel, nas atua!s circunstã.ncias, discutir 
.e votar êstes Tltulos, de modo · a dar 
a Constituição ao pais a sete de se-

. tembro. (Muito bem. Palmas,) .A As
sembléia só não o fará se não quiser. 
(Palmas.) 

de importdnc!a, também, fundamental 
para a direção do pais. A Nação, por 
todos os seus setores de opinião, está 
farta de reconhecer que Vimos sofren
do, no momento, crise de administra-
ção pública. ' 

Longe de mim, Sr. Presidente, fa
·zer qualquer censura a esta Assem
bléia,· que só merece louvores· (muito 
.bem) . Quando se escreverem as crl
.t!cas dos Parlamentos na República, 
·.um capitulo brilhante terá de ser des
·tinado ao elogio desta Assembléia, pela, 
··devoção ao trabalho, pela dignidade, 
pelo civismo com que se tem condu
·zldo. E' para êste civismo, sobretudo,· 
. que apelo neste momento. 

A Nação anseia por modificações 
profundas nos altos quadros adminis
trativos (Muito bem) • ll: verdade in
conteste. Todo mundo, entretanto, 
percebe, reconhece •. que a feitura da. 

· constituição Fed·eral está destinada a. 
servir de ponto de partida . precisa.
mente para a nova era em que o pais 
vai entrar, com a restauração, no 
Brasil, da legalidade democrática. • 
(Apoiados) • · 

A Nação, bem ou mal, espera que 
se lhe dê a Constituição a sete de se
tembro. 

Agora mesmo, entretanto, estou len
·do, neste Jornal (exibe) , em letras 
garrafals, êste titulo: "Morreu para o 
dia sete'.'; Em outro tópico, se diz: 
·"A luta pela vlce-presldêncla da 
República Impede a Constituição a 7 
·de setembro". 

Não haja dúvida; o povo brasileiro 
sofrerá decepção sé, depois de tudo 
o que se tem dito, não se lhe restituir 
a legalidade democrática no dia em 
que se lhe deu, há mais de um século, 
a maior das suas fortunas, que foi a 
Independência. 

Não há outro aspecto, Sr. Presi
dente, no momento mais importante. 
Os fatos ocorridos nestes últimos dias 

. nesta Capital e que acabam de tomar, 
nas últimas horas, evidentemente, ca
l'áter de excepcional gravidade, exi
gem de todos os homens conscientes, 
de todos os homens responsáveis pelas 

· instituições democráticas, a sua con
. tribulção, o seu concurso no sentido 
·da ordem. (Muito bem.) 

A maior contribuição que a Assem
bléia Constituinte pode dar para a 
ordem do país é a votação da Consti
tuição. (Muito bem. Palmas.) · · 

A primeira .condição da ordem é a· 
ordem jurld!ca. Só teremos ordem ju
rldica quando fôr votada a Constitui
ção Fed·eral. Não nos !ludamos I A 
ausência da ordem jurldica própria-

. mente dita assás contribui para a 
atmosfera de desordem que reina no · 
pais. · 

Por outro lado, é sabido e se tem 
tornado notório que o Govêrno da 
República, isto é, o Chefe de Estado, 
eapera apenas que se lhe dê a lei fun
damental, para que tome providências 

Disse e r-epito: A Assembléia. só não . 
dará a. Constituição a 7 de setembro 
se não quizer. ll: questão de• conjugal." 
es1orços nesse sentido. Quwnto a isso 
não tenho dúvidas, e não estou aqui 
porventura a fazer-me melhor que os 
outros, mas, · sim, a apresentar-me 
como intérprete de um pensamento 
comum (Muito bem) . 

cada um de per si o sente; o qué i 
preciso, é conjugar esforços·. 

Que os diferentes Partidos, com as
sento na Assembléia, concordem nesse 
rumo, dando à Mesa a autoridade de . 
que ela necessita para cumprir, com 
r!gllr, nosso Regimento! · · 

o debate tem sido excessivo e ex
cessivo foi o . debate no seio· da Co
missão dos Trinta e .Sete. Não há. 
como contestar que multas das dis
cussões se têm alongado.nesta fase de 
elaboração constitucional, até certo 
ponto inutilmente. 

· Nã'o digo que se suprl.ffia a discussão, 
mas sim que se suprima tudo que fôr 
supérfluo . 

Posso figurar um exemplo: vamos 
entrar no Capitulo referente à famfl!a. 
Já estou vendo, pelo caminho, reno
vada a discussão sôbre o divórcio. 

Ora, Sr. Presidente, nesta altura, 
é ;possível que, numa Assellllblé!a ·como 
esta, ainda se discuta divórcio? Por- ' 
ventura há alguém, nesta casa, ·.que 
não tenha opinião formada a respeito 
do assunto? Será ,preciso subir à tri
'buna para dizer porque /se deve votu 
a favor ou contra o divórcio? Eviden
temente, em pura perda de tempo, 
(muito bem; palmas prolongadas>. 

Lembre! êste exemplo pam dar uma. 
idéia sôbre os debates que devem ser 
SU!!Jrlmidos, em proveito da votação & 

I 

I 
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sete de setembro. Com efeito, desde tre os diversos Partidos ou as dlver
o princípio venho sustentando essa sas bancadas, na preocupação, como 
opinião. Decidi-me hoje. a sustentá~ la disse, de reduzir os destaques ao que 
com malar vigor, à vista dos fa·tos, fôr essencial - e V. Ex., Sr. Presl
na turalmente lamentáveis,. de que es- dente, com, a autoridade que a casa 
tamas·_sendo testemunhas.· lhe dá fará cumprir ·com. grande ri-

. · · gor o Rigemento - não tenho dúvida 
Em presença· de ocor-rências, tam~ alguma, repito, de que, nos dias que 

bém acredito - e tenho razões para restam, ainda . que venhamos . a tra-
afirmá-lo - é unãnime o sent!Jnento b !h · 1 -da Assembléia. A Assembléia é pela a ar, se fôr prec. so, em sessao per-

manente, teremos nossa obra con
ordem Cmuito bem; aplausos prolon- cl~!da a. tempo (muito bem; palmas 
gados) . Ela é pela ordem e apela prolongadas) • 
para o Govêrno no sentido de que · 
satba e possa mantê-la; não lhe ne- Não proporia, é. claro, que se fizesse 
gará nenhum apoio, nenhuma coope- uma .votação com atropelo, de· afoga
ração para êsse fim (novos aplausos) dllho. Seria despropósito, quando. se 
mll!s também reconhece que os fatos . trata de uma Carta cuja elaboração 
graves que se estão passando, ao vem se _processando. há sete meses, 
mesmo tempo que são fatos, também com todos os assuntos objeto de lar
sã:o sintomas. . gu!ssimos debates na , Comissão dos 

Precisamos resblver a crise de oca- · Trinta e · Sete, a 'qual, se pecou por 
sião, que é uma· crise de ordem pú- alguma coisa, foi por debater demais. 
blica e a ordem pública · está acima O que resta apreciar e votar é conhe
de tudo; Precisamos, porém, ir adiante ciclo -de todos os membros da Casa. . 
e resolver a crise geral do país, dedi- Não .pretendo, . por. . conseguinte, a 
canelo-nos, .. com todo . o empenho e votação da carta. Oonstitucional ·sob 
.patriotismo, para que a: ·Democracia pressão . ou precipitadamente, o ·.que 
ressurja, com. a- nova Carta Política. ·,lhe . tiraria a respeitabilidade que 
Mas uma vez ·que ressurja, tratemos merece. Peço, apenas, que se· suprima 
todos de dignificá-la, não só pela fi· o supérfluo, que tem havido em pro-
delldade. à grande · Lei que estamos :fusão. . . 

. elaborando, senão também pela saiu- . Se·. tomarmos . êste rum1>, teremos a 
çã1> dos problemas que interessam constituição a_ 7 de. setembro. 
vital e visceralmente ao povo. A nova 
Democracia precisa mostrar-se à al- Permaneçamos até·mesmo em sessão 
tura para resolver a tempo com a ur- permanente se :fôr preciso, . porque -
gência que se Impõe. · e aqui volto à crise, de administração 

· · · - não tenho pessimismo algum nein 
Não quero dar mau exemplo conser- derrotismo quanto à situação elo país 

vando-me nesta tribuna além da hora - 1 tã 
que. está a findar, faltando . apenas ...:.. na.çoes devastadas pe a guerra .es o 

resolvendo seus problemas, por. que o 
poucos minutos. Quem·sabe se V. Ex.a, .. Brasil não há de resolver os seus? 
Sr. Presidente, não poderia. ainda en- CM · · · 
cerrar hoje a discussão dêste · capí- uzto bem.) 
tulo ? · · E' ·preciso ·trabalho, trabalho, tra-
. Desejo afirmar o seguinte: reduza- balho . 
. mos ao mínimo os pedidos de desta- Estamos vivendo período em que é 
ques (muito bem) . Não digo que se mister . que o Poder Público viva de 
suprimam - não vou, até êsse ponto mãos dadas com o povo. Trabalhe
- mas que se reduza ao que fOr es- mos, se . passivei, ymte e quatro. horas 
senclal a sustentação das emendas; por dia (grandes ·aplausos) até domi
evltem-se discursos (muito bem) . Não' narmos· a crise que ,há, de ser fatal
é preciso discurso para justificar mente dominada. 
emenda pois não se fala a uma Casa 
de Ineptos. Basta lêr a emenda, por- . . Para êsse fim, estamos, certos·, não 
que a Assembléia compreenderá 0 que . há ,divergências :na Assembléia. Para 
ela visa ou preceitua. Aí está 0 su- êsse fim, estamos certos, há boa ln
flclente, Os relatores não precisam · tenção do Chefe do Poder Executivo, 
vir .à tribuna duas ou três,. vêzes; as com quem tenho tido ensejo, por. vá
questões de ·ordem não precisam ser, rias vezes, de trocar idéias · sobre o 
a todo instante, suscitadas. (Mu,lto assunto (multo bem;. palmas)·. 
bem.) . . .Que falta? Meter mãos à obra com 

Não ·tenho dúvida alguma de que, coragein, convicção, fé. Saberemos 
se houver conjugação de esforços en· assim vencer as dificuldades atua!s, 
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levando nossa Pátria, com segurança, 
ao rumo de seus destinos. 

Constituição a Sete de Setembro l 
(Muito bem; muito bem. Palmas 1JT_O•. 
Zangadas. o orador é vivamen·te cum
primentado) • 

O SR. NEREU RAMOS (Movimento 
geral de atenção) - Sr. Presidente, 
não devo Invocar minha qualtdade de 
lider do Partido Social Demo:::rático, 
para basear a autoridade com que de
sejo falar neste momento. Essa auto
ridade vem do es!õrço que tenho de
senvolvido à !rente da Comissão de. 
Constituição. (Apoiados, palmas pro
longadas). 

o Sr. Prado Kelly - A Assembléia 
'faz justiça ao seu esfõrço. 

O Sr. .Barreto Pinto - Ninguém o 
nega. (Apoiados) • 

O SR. NEREU RAMOS - Invoquei 
o esfõrço. que tenho dispendido à 
frente da Comissão de Constituição, 
para declarar à Assembléia que tenho 
satisfação em ver que tôda a Casa 
comunga nos mesmos sentimentos e 
llas mesmas aspirações. 

· · Quando, ao iniciar noss'ós trabalhos, 
declarei ao primeiro· jornalista que me 
Inquiriu que decretariamos a Consti
tuição da República no dia 7 de Se
.tembro, tinha a certeza de que estava 
·expressando o sentir e as · aspiõ:"ações 
mais legitimas da nossa .pátria. <Muito 
.bem, palmas) • · 

Ao falar, pela . vez primeira, n~.Sta 
Assembléia, frizei, com a emoçiio que 

· é do meu temperamento e· ~obretudo 
com o empenho com que ptocm·o 
cumprir meu dever, que· a maior as-. 
piração do Brasil era reintegra1·-se na. 
posse de si mesmo, através da sua 
nova Constituição. Dai, a preocupa
ção com que procurei redobrar minhas 
energias para o bom cumprimento do 
mandato que me conferiram os cole
'gas da Comissão dos 37 e tenho mo
. ti vos para confessar que devo orgu
lhar-me do . trabalho daquela Comis· 
são, integrada, tõda ela, no . pensa
mento. de servir à nossa Pátria, dan
do-lhe uma constituição democrática, 
dentro do menor prazo _possível .. · 

Mas é preciso confessai, também, 
que OS· noSSOS trabalhos, dentro desta 
Assembléia, 'vêm se arrastando por 
tempo maior que o esperado pela 
Nação. · (Muito bem, palmas). Con
fessemos que todos temos responsabi· 
lidade nesta demora, porque não qui
semos ouvir bem e claramente o ela-

mor que nos vinha das ruas, que nos 
vinha de todos os recantos. E' pre
ciso, por isso, que nesta hora, reco
lhamos com os ouvidos aberto~ às as
pirações populares, os votos . que nos 
vêm de todos os rincões da Pátria, le
vantando nosso espirita e dando .. à 
Nação, no . dia 7 de Setembro, R sua 
Constituição_. (Muito. bem, palmas> : 

Não nos pode embaraçar o Regi
mento que nós mesmos fizemos, por
que, quando. o elaboramos, pusemos · 
nas mãos do Presidente da Assembléia, 
que havia· merecido nossa confiança, 
os instrumentos necessários para -que 
a Nação !ôsse satisfeita dentro do me. 
nor prazo ·passivei: o que· nos resta, 
sobretudo a . nós da Maioria, que te. 
mos maiores responsabllidades, o que 
nos resta é compenetrarmo-nos de que 
a discussão já vai por demais prolon
gada e restringir ao mínimo os pedi· 
dos de destaque. 

O Sr. Barreto Pinto - Recolherei 
todos os meus pedidos. 

o SR. NEREU RAMOS - Vamos 
restringir as questões de ordem, que _ 
outra coisa não são que mero pretexto 
para- discutir aquilo que ·o Regimento 
não nos permite discutir .. convençamo- · 
nos de que a~Nação nos está olha!!.do 
e pede que cessemos essas discussoes 
inúteis, porque quer uma Constituição, 
quanto antes, e ·deseja ·que esta Cons
tituinte .se transforme. ràpidamente 
em Poder ·Legislativo,.para .cuidar de 
outros assuntos que estão solicitando 
insistentemente a nossa atenção .. 

. ' ' 

Redobremos, por isso, nossos es!or. 
ços, para satisfazer a vontade da Na. 
ção. Que os pedidos de destaque se• 
jam reduzidos ao mínimo, não utili• 
zando os prazos regimentais para dis
cutir assootos que são do conhecimen
to de tõda a Casa. 
· Apressemos, os que temos ainda tra

balhos a realizar, trabalhos de reda
ção, de elaboração da lei constitucio
nal, aceleremos êsse trabalho, .. para 
que a Nsção veja ,que para aqui vie~ 
mos para satisfazer suas legitimas as-
pirações. . · 

Poucos dias nos restam, mas nossa 
boa vontade · e nosso patriotismo hão 
de suprir o tempo que nos vai escas• 
seando, para que, assim, possamos ir 
ao encontro da vontade da Nação. 

Nesta hora·, posso declarar ao Par
lamento · que Instruções e conselhos 
diferentes nunca m'os deu o honrado 
Chefe da Nação, que diàriamente me 
interpela quanto ao dia em que lhe 
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tiraremos a faculdade de expedir de· 
cretos-lels, de que está usando contra 
os seus desejos. S. Ex.• quer, quanto 
antes, reintegrar o Poder ·Legislativo 
nas suas funções, para que, numa 
conjugação de esforços, passa servir 
melhor à Naçlío. Por Isso, em nome 
do meu Partido, não tenho dúvida 'em 
afirmar que todos seus membros aten. 
derão ao apêlo que nos faz o .pais, e 
nos auxiliarão a dar-lhe a Constitui
ção no dia 7 de setembro. (Muito bem. 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE- Meils Se· 
nhores, estando: finda a hora, con
vido-os· a reunirem-se, amanhã, dia 
31 às 9 horas da manhã, para contl· 
nuar-mos os nossos trabalhos; e desig
no a seguinte 

ORDEM: DO DIA 

Continuação da votação do projeto 
da Constituição. 

Dei:caram de comparecer Iii 
Senhores :Representantes: 

Partido Social Demoerâtico 
' ' ' 

Amazonas: 
Alvaro Maia. 
Leopoldo Peres .. 
Pereira da Silva. 

Piauí: 
Rena.ult Leite. 

Ceará: 
Frota Gentil. 

se;rgipe: 
· Leite Neto. 

Bahia: 
· Aloisio de Cas•tro. 

E. Santo: 
Alvaro Castelo. 

Distrito Federal: 
Jonas .Correia. 
José Romero. 

Rio de Ja!leiro: 
Carlos Pinto. 
Brigido Tlnoco. 
Miguel Couto. 

M. Gerais: 
L e vindo Coelho. 
Benedito Vala dares. 
Juscelino Kubltschek. 

Duque de Mesquita. 
João Henrique. 

· Cristiano Machado, 
Augusto Viegas. 
Milton Prates. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 
Gofredo '!'eles, 
César Costa. 
Martins Filho .. 
Ataliba Nogueira. 
J·oão Abdala. 
Sampaio Vidal. , 
Honório Monteiro. 

Paraná: 
Roberto Glasser. 
· Rio Grande .do Sul: 

Getúlio Vargas. 
· Damaso Rocha, 
Glicério Alves. 
Herofilo Azambuja. 

' ' 

União Democrâtica Nacional 

Amázonas: 
severiano Nunes. 

Piauí: · 

Coelho Rodrigues. . 
Ceará: 

FernancLes Tá v ora. 
Beni Carvalho. 

iPara!ba: 
-

Adalberto Ribeiro. 
Argemiro Figue!redÓ. 
João Agrlplno. 

Pernambuco: 
Lima Cavalcantl. 
João Cleófas. . 

Bahia: 

Luis 'V:ia.na. 

M. Gerais: 
Magalhães Pinto. · 
Lopes Cançado. 

·são Paulo: 

Romeu Lourenção. 
Plinlo Barreto ; 

Ma to Grosso: 
Agrícola de Barros, 

/ 
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PartUio Trabalhista . Brasileiro · 

Distrito F·edernl: 
V!ll'gas Neto .. · 

São Paulo: 
Marcondes Filho. 
Hugo Borgh!. . 

Rio Grande do Sul: 
· Artur Fischer, 

Parf:ido Republicano 

Sergipe: 

Durval cruz. 
M. Gerais: 

· Daniel Carvalho. 
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Bernardes Filho, 
Mário Brant. 
Felipe Ba,lb!. 

Partido Social Progressista , 

Pará: 
Deodoro de Mendonça. 

Ceará: 
Olavo Oliveira. 

Partido Libertador 

Rio Grande do Sul: 
Raul P!la, 

Levanta-se a sessão às 24 horas 
e 15 minutos. 

" . I 
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154.~ Sessão, em 31 de Agosto de 1946 

( Extràordinárla ) 
Presidência dos senhores Melo Viana, Presidente, Berto Condé, 2. 0 V!ce

Pres!dente. 

As 9 horas e 15 minutos compare- José Varela. 
ceram os Senhores: · ·· Valfredo Gurge!. 

Mota Neto; 
Partido Social Democrático Paraiba: 

Acre: 
Jandu! Carneiro. 

Castelo B1·anco. Samuel Duarte. 
Hugo Ca1·ne!ro. José Jof!li .. 

Amazonas: Pernambuco: 
Alvaro Mala .. Novais Filho. 
Pereira da Silva. Etelvina Lins. 
Cosme Ferreira, Agmemnon Magalhães. 

Pará: , Jarbas·Maranhão. 
Gercino Pontes. 

Magalhães Bárata. Oscar Carneiro, 
• '!.!varo Adolfo. Osvaldo Lima • 
Duarte de Oliveira. Costa Põrto. 
Lameira Eittencourt. Ulisses Lins. 
Carlos Nogueira.· Ferreira Lima. 
Nelson Padjós. Barbosa Lima. 
João Batelho. Alagoas: Rocha Ribas. 

Mara.nhão: Teixeira de Vascóncelos. 
Góis Monteiro. 

Crepori Franco. Silvestre Pérlcles. 
Vitorino Freire. Medeiros Neto. 
Od!lon Soares. Lauro Montenegro. 
Luís Carvalho. José Maria. 
José Neiva. Antônio Mafra. 
Afonso Matos .. Alfonso de Carvalho. 

Pia ui. • Sergipe: 
Areia Leão. Leite Neto. 
Sigefredo Pacheco. Graco Cardoso. 

Ceará: Bahia: 

Moreira cfu Rocha. Pinto Aleixo. 
· ·Lauro de. Freitas. Frota Gentil. Aloísio de Castro. Almeida Monte. · Regls Pacheco. Osvaldo Stu dart. Negreiros Falcão. Raul Barbosa. Vieira de Melo. 

Rio G. do Norte: Altamirando Requ!l!.o. 

Geo~!no Avelino.· 
EUI1ápio de Queirós. 
Fróis da Mota, Diocl elo Duarte. Aristides Milton·· 

··~ 
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Esplrlto Santo •. 
Atillo Vivaqua; 
Henrique de Novais. 
Ar! Viana. 
Carlos Lindemberg. 
Eurico Sales. · 
Vieira de Resende. 
Alvaro Castelo. 
Asdrubal Soares. 

Distrito Federal: 
Jonas Coreia. 
José Romero. 

Rio de Janeiro: 

Pereira Pinto. 
Alifredo Neves. 
Amaral Peixoto. 
Eduardo Duvivier. 
Paulo Fernandes. 
Getúlio Moura. 
Heitor Collet. · 
:Bastos Ta vares. 
Acúrcio Tôrres. 
Br!gido Tlnoco. 
Miguel Couto. . 

Minas Gerais: 
Levindo Coelho. 
Melo Viana. 
Benedito Valadares. 
Rodrigues Seabra. 
Pedro Dutra. 
Bias Fortes. 
Israel Pinheiro. 
. Welllngton Brandão. 
Joaquim Libânio. · 
José Alkmim. 
Augusro Viegas. 
Gustavo Capanema. 
Rodrigues Pereira. 
Celso Machado. 
Milton Prates. 
Alfredo Sã.. 

São Paulo: 
Gofredo Teles. 
Noveli Júnior. 
Antônio Feliciano. 
Costa Neto. 
Silvio de Campos. 
José Armando. 
Horâcio Lafer. c 
Atallba Nogueira. 
Machado Coelho. · 

Galãs: 
Pedro Ludovico. 
Dario Cardoso. 
Diógenes Magalhães. 
João d'AJbreu. . 
Caiado Godói. . 
Galeno Paranhos. 
Guilherme Xavier: 
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Mato Grosso: 
Ponce de Arruda. 
Argemiro Fialho. 
Martinianc. Araújo. 

Paranâ: 
Flávio-Guimarães. 
Roberto· Glasser. 
Fernando Flores. 
Munhós de Melo .. 
Lauro Lopes. 
João Aguiar. 
Aramis . Atalde. 
Goml Júnior. 

Santa Catarina: 
Nereu Ramos. 
Ivo d'Aquino.· 
Aderbal Silva. 
Otacillo Costa. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira. 
Hans· Jordan. 

Rio G. do Sul: 
Ernesto Dorneles. 
Gaston Englert. 
Adroaldo Costa. 
Brochado l;la Rocha. 
Elói Rocha. 
Teodomiro Fonseca. 
Damaso Rocha. 
Daniel Faraco . 
Antero Leivas • 
Manuel Duarte. 
Sousa Costa. .· · 
Bittencourt Azambuja. 
Glicério Alves. 
Nicolau Vergueiro. 
Mércio Teixeira. 
Pedro Vergara. 
Baiard Lima; 

União Democrática Nacional 

Amazonas:. 
Severianó Nunes; 

Pará:.·· 
Agostinho Monteiro. 
Epilogo Campos. 

Maranhão: 
Alarico Pacheco. 
Antenor Bogêa. 

Piau!: 
Matias O~io. 
José Cândido. 
Antônio Correia. 
Adelmar Rocha. 



Ceará: 
Plínio Pompeu, . 
Fernandes Távora. 
PaUlo Sa.rasate. 
Gentil Barreira. -
Egberto Rodrigues. 
Fernando Teles. 
José de Borba. 
Leão Sampaio. 
Alencar Araripe. 
Edgar -de Arruda. 

Rio G. do Norte: 

Ferreira de Sousa. 
José Augusto. 
Aluísio Alves. 

Plí,raiba: 
Vergn!aud Wanderle:v • 
Argemiro Figueiredo. 
João Agr!plno. 

· João úrsulo. 
Plin!o Lemos. 
Ernan! Sá tiro. . . · 
'Pernando 'Nóbrega. · 
Osmar· Aquino, , 

Pernambuco: 
Lima cavalcanti. 
Allie Sampaio. 
Gilberto .. Pre!re. 

Alagoas: 
<Freitas cavalcanti. 
Mâr!o Gomes. 
Rui Palmeira. 

·Sergipe: · 

Válter F'ranco. 
Leandro Maciel. 
Her!baldo Vieira. 

B'ahia: 

Aloisio de Carvalho. 
Juraci Magalhães. . 
Otávio Mangabeira. 
Manuel Novais. 
Luis Viana:. 
Clemente Marlan!. 
Dantas Júnior. 
Rafael Cincurá. 
Nestor Duarte. 
Aliomar Baleeiro. 

· João Mendes .. 
_Alberico ·Fraga, 
Rui Santos. 

Espir!to Santo! 
Luis Cláudio. · 

Distrito F'ederal: 
.Hamilton Nogueira. 
Euclides Figueiredo. 
Jurandlr Prres. 
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Rio de Janeiro; 
Pra<lo Kelly. 
Romão Júnior. • 
José Leomil. 
Soares Filho. 

Minas Gerais: 
Monteiro de Castro. 
José Blinlfâcio. 
Magalhães Pinto. 
Gabriel Passos. 
Milton Campos. 
Licurgo Leite. 

São Paulo: 

Má'Íio Masagão. 
Paulo Nogueira. 
Plínio Barreto. 
Toledo Pi'za. 
Aurellano Leite. 

Goiás: 
Jales Machade>. 
' Mato Grosso: 

. Vespasiano Martins. 
João Vilas boas . 

. Dolor de Andrade. 
Agrícola de Barros. 

Santa Catarina: 
Tavares d~Amaral. 
Tomás Fontes. 

Rio G. do Sul: 
Piores da Cunha; 
Osório Tuiut!. 

·Partido Trabalhista Brasileiro 
Amazonas: 

•Luis Lago, 
Bahia: 

Rui A!metda. 
Distrito Federal: 

Benjamin Farah. 
Gurgel do Amaral. 
Segadas. Viana.· 
Benlcio Fontenele. 
Baeta Neves. 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. 

Rio . de . Janeiro: 
Abelardo Mata. 
• Minas Gerais: 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 
Guaraci Silveira. 
Pedroso Júnior. 

.• 

-· 
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Romeu Floxl. 
Berto Condé. 
Eusébio Rcx:ha. 

Paraná.: 
Melo Braga .. 

Rio G. do Sul: 
Artur Fischer. 

Partido Comunista do Brasa 
Pernambuco: 

Gregório Bezerra. 
Alcêdo Coutinho. 

Bahia: 
Carlos Marlghela. 

Distrito Federal: 
Ma uríclo Gra bois. 
Batista Neto. 
. Rio de Janeiro: 
Claudino Silva. 
Alcldes Snbença. 

São Paulo: 
José Crispim. 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Amado. 
Caires de Brito. 

Rio G. do Sul: . · 
Abílio Fernandes. 

Partido Republicano 
Maranhão: 

Llno Machado. 
Pernambuco: 

Sousa Leãc. 
Sergipe: 

Amando Fontes. 
Minas Gerais: .. 

Jaci Figueiredo. 
São Paulo: 

Altino Arantes. 
Paraná.: 

Munhoz da Rocha. 

Partido Social Progressista 

Pará: ' 
I>eodoro de Mendonça. 

Ceará.: 
Olavo Oliveira •. 
Stênlo Gomes. 
João Adeodato. 
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Rio G. do Norte: 
Café Filho. 

Bahia: 

Teódu~o Albuquerque. 
São Paulo: 

Campos Vergal. 

Partido Democrata Cristão 

Pernambuco: 
Arruda .Câmara. 

São Paulo: 
Manuel Vltor. 

Esquerda Democrática · 

Distrito Fe<leral: 
Hermes Lima. 
Goiás: 
Domingos Velasco. 

Partido Libertador 

Rio G. do Sul: 
Raul Pila. 
O SR. PRESIDENTE- Achando·AA 

presentes 281 Srs. Representantes, de
claro aberta a sessão. · 

Passa~se à leitura da ata da sessão 
anterior. 

O SR. LAURO MONTENEGRO (3.0 . 

Secretário, servindo como 2.0) - Pro
cede à leitura da ata. 

O SR.· PRESIDENTE - Na forína ,. 
do Regimento Interno, .dou a ata por 
aprovada, ressalvada qualquer retifi
cação escrita, que seja apresentada. 

Passa-se à leiturà do expediente. 

O SR. RUI ALMEIDA (4.0 Secre
tário, servindo como 1.0 ) - Prcx:ede 
à leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

:rELEGRA:MAS : 

Da Congregação da Faculdade de 
Engenharia da Universidade do Pa
raná.: 

Achando-se próximo auspicioso dia 
essa egrégia Assembléia ·. promulgará 
constituição vg traduzindo anceio unâ
nime povo paranaense vg em nome 
congregação Faculdade·~ Engenharia 
versidade Paraná vg apelo nobres e 
elevados sentimentos. Constituintes 
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sentido apoiai ação · patriótica emi
nentes representantes êste Estado na 
justa causa da reintegração Território 
Iguaçu· ao Património paranaense pt 
Concentrando. tõdas as .nossas espe
ranças e pensamentos nobres consti
tuintes apela Universidade Paraná 
sentido nobre missão de conduzir nos
sa Pátria. ao regime da verdadeira .lei 
e ·da justiça vg restaurando a Federa-· 
ção Brasileira a situação de establlida~ 
de administrativa e política magistral
mente previstas nas Constituições de 
1891 e 1934 vg aguardamos serenos 
que a nobre Assembléia atendendo os 
anceios de um Estado que foi cruel· 
e arbitràriamente mutilado em a 
quarta parte de seus território·s vg com 
prejuízos económicos imprevisíveis vg . 
reintegre em seu património histórico 
vg geográfico-e econõmico a rica faixa 
de terras ·conquista heróica de nossos 
antepassados para que assim mais 
fortes continue a unidade cívica e es
piritual do Brasil na hora presente em 
que essa Egrégia Assembléia trabalha 
altruística e patriàticamente para des
fazer gravíssimos erros de nossa evo
lução política e administrativa pt Pela 
Congregação . da Faculdade vg respei
-tosamente saúda a Assembléia Na
cional. - Plinio Tourinho, Diretor. 
· Da Sociedade· Mineira de. Agricul
tura, apresentando seus aplausos pela 
recente nomeação da Comissão de 
Amparo e Defesa da Pecuária - ln• 
teirada. 

Da Associação de Funcionários Pú
blícos de São Paulo, solicitando ·que 
.sejam Incluídas na futura Carta 
Magna· um artigo para a sua- proteção 
e criação . de comissões ·para estudar 
os seus direitos - Inteirada. 
· Da Associação· de Funcionários Pú

bl!cos de São ·Paulo, solicitando que 
seja incluída na futura Carta Magna 
um artigo para sua proteção - In-
teirada. . _ , 

Do ·corpo Docente do Colégio Rio 
Branco, em Curitiba, mostrando-se so
lidário ao .. retômo do Território do 
Iguaçu ao Estado do Paraná. - In
teirada. · 

·ABAIXO ASSINADO: · ••. 

Do Comitê Democrático Popular do 
Bairro do Peru, cidade de· Salvador, 
referente à suspensão· da "A Tribuna 
Popular". - Inteirada. · 

Avisos: 

Do Ministro da Agl·icultum, reme
tendo exemplares dos Códigos de Caça 
e Pesca .- A Comissão· requerente. 

Do Ministro da Educação, prestando 
informações pedidas pela' Comissão de 
Inquérito de casos de. Interêsse Na
cional - A Comissão requerente. 

Do Sr. Ministro do Trabalho, :·eme
tendo informações ao Requerimento 
n.• 275 de 1946 de autoria do Senhr)r 
Deputado Café Filho - Ao requerente. 

D9 Sr. Ministro da. Viação, pres
tando informações solicitadas pelo re
querimento n.• 146 de autoria do Se
nhor Dep. Benlcio Fontenele. - Ao 
requerente. · . . 

-Do Sns. Ministro da Viação pres-
tando informações solicitadas pela In
dicação n.• 197. de 1946 de autoria do 
Dep Alencar .Araripe. - Ao reqw~
rente. 

Ofícios: 

Da Associação dos Ex-Combaten
tes do Brasil, acompanhado de ·cópia. 
de um· Memorial remetido ao Presi
dente da República, no qual expõem 
a situação e necessida-de· dos ·ex-com- · 
batentes. - Inteirada. . · 

Do· Presidente do· Instituto 'Brasi
leiro de Geografia e Estatística; comu
nicando que o Conselho Nacional de 
Estatística, em Assembléia Geral, for
mulou votos. pelo êxito dos trabalhos 
da Constituinte. - Inteirado. · 

.O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do ·expediente. . . -

O SR FLORES DA. CUNHA - Se
nhor Presidente, peço . a palavra, pela · 
ordem." · · 

O SR. PREsiDENTE - Tem ·a. pa
. lavra o nobre Representante. 

O SR. FLORES DA CUNHA ·(Pela 
ordem) - Sr. Presidente,· desejaria 
indagar de V. ·Ex.n ·se · esta sessão é 

· considerada ordinária . ou. extraordina
rla. 

O :SR. PRESIDENTE - ll: êxtraor
dfnária. o Regimento não. prevê a.rea· 

· lização de sessões ordinárias aos sá· 
bados.: · 

O• .. Sr. FLORES ·DA C.UNHA - . 
Agradecido a V •. Ex. n. 

CONVITE:· 
' . . 

Do Diretório Acadêmico da Escola 
Nacional de Qufm!ca, para comparecer 
às solenidades da "Semana da Es
cola". - Inteirada. 

'· :. O SR. PRESIDENTE - : 'V'an1os 
prosseguir na votação da matéria 
con.s.tante da Ordem do Dia. 

Tem a palavra o Sr. Gua.raci Sll· 
TEirtl. 

..... 
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O SR. GUARACI SILVEIRA - O SR. GUARACI SILVEIRA -
Sr. Presidente, Srs. · Constituintlls, Agradeço ao nobre colega. As na
atendendo· ao soloo!ssimo apêlo, on- ções. que triunfam em nossos dias, 
tem formulado, pa.ra que demos, o Sr. Prêsidente, não'.são aquelas .que 
mais depressa possível, a Constitui· penderam para, o materialismo ·.ou 
ção ao povo . bra,silelro, reduzire! a ·para 0 agnotfcismo, mas a,s ·que a,s. 
um ·têrço do .tempo regimental con- sentaram ·.sua vida nos ·enslnamencos 
cedido às · considerações. que tinha a cristãos, observando princípios sólidos 
fazer. óe moral e de ética, sem' os. quais 

Lembro, entretanto, à cata que ja- nao se alcll!lça um bom govêrno, e 
mais compareci a esta :tribuna, pe- ~> harmonia entre governantes e go
õlndo a palavra pela ordem, pa.ra to- vernados. 
car em matéria diferente dos estudos Procuramos ·- e. pósso testemunhar 
constitucionais. ·se me permitirem di- a ·boa: vontade· de nos.!os colega,s da 
re! mais: é um grande sacrifício que . Igreja Católica Romana - dar aos 
faz o Representante de abdicar o di· dispositivos religiosos sentido.. de 
rei to de expõr sua,s .razões perante â igualdade perfeita . pa.ra todos os crc
Assembléia. dos, que. não prejudiquem a moral e 

o.sr. Plínio Barreto- E' um sa- os bons costumes. Confesso, entretan-
cr!fício que todos devemos :fazer. to, ainda ·não estou ~atisfe!.to quanto r

ao casamento religioso com efeitos 
O SR. GUARACI SILVEIRA - De ciVis. 

pleno acôrdo. Entretanto, de.Sde às Na Subcomissão de Família, Edu~ 
nove horas da manhã aqui nos en- · 
centramos, à espera de número pt1.111. cação e Cultura adotamos. dois dls
início da sessão, e é bem menor o sa- positivos· · Um dêles visava o casa-

à h · - mento religioso com efeitos ·ciVis, de-
orifício de estar ora certa no re- pois do pronunciamento da .. autorida-
cinto do que abrir mão do direito de , 
externar as conVicções perante 0 p!e· de competente. sObre a não existên-
nárío, no momento oportuno. (PCil·- eía de· impedimentos. Exigíamos, po
m as.) · · rém, o registro obrigatório por parte 

secundando 0 apêlo dos DObres !!· dos nubentes, pois sabemos que mui• 
· i art - . tos indivíduos procuram o ca,samento 

deJ:es, solicital'ei, de m nha-p e, a.os religioso para fugir ·às: responsabili-
ilustres colega,s que cooperemos na ê 
aprovação, quanto antes, de nossa dades civis .. E'· verdade; sses ca,sos 

à não constituem maioria, mas a mlno."ia 
carta Magna, aqui comparecendo . ou - quem .. sabe? - exce. ções. Entre-
hora certa, a fim de não. perdemos t ! 
precisoso tempo, como aconteceu na · anta -se legislamos para .a fam lia 

n! - brasileira, não devemos permitir ex-pr.esente reu ao. eç· . ·-'"~ .h .. Em nome do Partido-·Trabalhista c oes que, am.,... ... , :!POSSam rÇ\.,un-
J3ra,sileiro, devo dizer, ràpidamente, dar em quantidade enorme de· .filhos 

si ti Uegltimos e mulheres ·. a.bandonll.das 
que na -confecção dos dispo vos a pelos maridos,. sem direitos perante a 
respeito da Família, Educação - e 
Cultura, êle obi!deceu ao inciso de legislação·nacional.. · · · · 
um dos itens de seu. programa, "sem Concordaram: os nobres .colegas ca

. preconceitos de religião". Ma,s ·por ·tóllccs-romanos da Subcomissão, em 
esta expressão "sem .preconceitos . de que o registro d·ev.eria ser obrigatório 

por pârte dos noivos. Nutro a:lnda a 
religião" não e-Stendemos que a re- esperança de nos estudos realizad()õ 
ligião não deva ficar à parte da ecJ.u- pelo. plenário, conseguirmos que 0 re
cação do povo e dos dispositivos cons- gistro _não fique à .vontade dos nu
t.ltucionais · ·belltes, morm·e'nte quando derem iui
. o sr: Ataliba NOgueira - Muito. cio. ao contrato, visando à legalização 
.Jlem:. V. - Ex.a ·~Sustenta uma tese clvll do mesmo, depois de efetuado o 
magnífica. · ca,samente -rellgioso. 

o SR. GUARACI SILVEIRA'- Outro' dispositivo- e êste de minha 
Neste sentido, a cooperação entre os autoria - .tem por objetivo ·permitir, · 
Representantes . das diversa,s confis· em qualquer tempo, 0 reconhecimento 
sões re!igiosa,s na Subcomissão de. Fo.· · dos casamentos feitos .na Igreja mas 
milia,' foi cordial;. visando, antes de que ainda não legalizados pelas atl'-
tudo, os interêsses nacl011ais. · · torldades civis cDmpetentes .. _ . 

o Sr. Ataliba Nogue-.'ra - Podemos Sr. Presidente, a despeito de per .. 
dar testemunho. tencer · a uma confissão diferente· da 
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. Igreja católica, reconheço que a nossa 
legislação não pode impor preceitos 

· à Igreja, nem' tão pouco impedir que 
os .padres. ,celebl'em casamentos ra!i
giosos sem atender aos impedimentos 
legais, prindpalmente nas missões, nas 
quais 11essalta a necessidade de efetua.r, 
€SPiritua.lmente, · as uniões que. aincla 
r.ãe~ tenham :tido a sançãe~ da Igreja. 
o resultado,, porém, dêstes casamen~ 
tos é, no sentido prático deplorável, 
:visto ce~mo as espósas nãe~ têm as ga-

. rantlas legais e. os :filhos quando ha
·tos é, no sentido prático, deplorável, 
vide~s depCiis do ·casamento: civil; :são 
considerados ilegit!mos· de vez· que,· 
11a . realidade, os pais oeram cas9-clos 
apenas na·Igreja. Permitir pois, em 
qualquer tempo, a legalização dêsse 
ato,. sem . que os filhos · fiquem. com 
a pecha de ilegítimos, quando leg1timo, 
dCis .de matrimõnio religioso legítimo, 
teríamos. resolvido situação de n:i- · 
lhares ele brasileiros, principalmente 
nos lugares· onde o casamento c!V'Il é 
difi<:ulto.so. . ' ·. ·. 

Tenho a esperança -de .. ver ainda 
aprovado. êste ., parágrafo,· o qual me- . 
receu o pedido de . destaque dos li: 
~eres da maiõria, ainda. que· a çon
ciência jurídica de alguns dos no
bres colegas· oponha certo impedimell· 
to. Essa consciência jurídica· d<>Vll 
porém, ceder . à realidade bras!lelra, 
que. está :exigindo uma decisão [lre
clsa de noS.sa parte. · .. 

Sr. Presidente, não- desejo a.bordar 
a questão da !ndissolubilldad<•. do ma
trimônio .. Sei' q1:e el<~., e.stá bastante 

·discutida e a consciência dos Srs. Re
presentantes j:í. flrmarll. a. respeito. 
Desej'l. _apenas J:a·&~r uma exposição 
da: situação, de um· \\réd.o que Jé. pc,>.
su! .mais de ·um mUhã(J de almas em 
nossa terra. Falo agora 11ãc'• T.lt'ln meu 
Partido, que. c!ei: '-1• a ques~ão em 
aberto, moo no meu p~óJ>riO_ nome. 

Pertenço a. uma . confissão religiosa 
que tem como -principio .fundamental 
a . obediência - rigorosa às lei~ nacio- · 
nais. · Para.·. nós é uma, quc.stão re
ligiosa o cumprimento das .leis ema-

. nadas dos podel'es compet~ntes. com 
a indissolubilidade do .matrimónio, en-
tretanto, a situação dos, .evangélicos 
se torna, -bastante· diflciL ,Excluímos 
das nossas igrejas todo:· aquêle que é 
manchado pelo adultério, ou· tem vida 
imoral. Exigimos, ·.rigorosamente, dos 
membros da Igreja .procedimento . ho
nesto. Por ·outro !ado; pela tn.,~rpre
taç§.o que damos às Sagradas Escri
turas, permitimos o casam.'lto a:> 

cônjtige inocente em caso de ar!ul
tério. · Acontece, . porém, que, negan
do a lei êsse previlégio, os cônjuges 
inocentes, pertencentes às confissões 
cristãs; acatólicas, ficarão · impedidos 
acôrdo com a sua · consclêooia e re· 
·de' construir .. novo · màtrimônio . de · 
ligião.• • . . · 
~icam, .por sua vez, também, prol· 

-bldos de const!tuirem lares à mar
gem da lei nêsse caso seriam exclui
dos da comunhão _das nossas tgre• . 
jas. . 

_!llsta . é a nossa sitüação. de cons• 
ciencia em face da · indissolubilidade 
do matrlmônio. Posso, entretanto,· de- · 
clarar, Srs. Constltuil!ltes,. em nome 
da Igreja Evangélica, que ·acataremos 
a decisão da Assembléia·. Constituinte, 
com todo o respeito,· ainda que al· 
guns .-evangélicos tenham.de,fazer sa
Clificio. de direitos · de consciência, 

·evitando constituir novos lares,. quan· 
de~ .. se verifiquem· casos ·dessa natu
reza. .o . principio ; da · obediência . às 
leis nacionais pairará · acima,de qual-. 
.quer outra consideração, .e estaremos 
prontos a nos prejudicar para . que · 

. a lei do pais seja' respeitada. Embo
ra a Igreja ·tenha o· direito ·de real!-

. zar ·os casamentos religiosos dos des
quitados; não 0 · faremos. · · Preferire
mos o sacriflcio a· deixar de cooperar 
com o: país no respeito . e obediência 
às suas leis ... Estamos. certos en.tMtan
-to; de que se a matéria fôsse deixada 
ao legislador ordinário, -teríamos opO.r_
tuu!dade de resolver também·· esta 
questão. . 

o sr. Pl!nio Barreto-_ v; Ex.n .tem 
tôda' a razão. Acho perigoso _constar 
da. nossa Constituição. · · · 

. . ,. ·-.' 
, O SR., GUARACI. SILVEmA 

Agradeço a V.· Ex.n. · 
Como quer que · seja, · entrego à 

. consciência dos ·. Srs. Repl'esentmtes 
a solução do problema .. · Desejamos, 
apenas, que haja· absoluta fidelidade 
às leis . do ·pais e, assim .. sendo, te~ 
mos o. direito· de pedir um pouco de 
respeito à. nossa· .consciência. Con· 
forme' a.Centuei de. início, .. srs. Re
presentantes; :quero. abrevil!l o . tempo 
de que· disponho, para·•que,;nenhuma 
paroela.- de responsaliilidade me, catba 
pela perturbação dos: nossos trabalho's 
e votação·· das ·emendas . coostitucio
na!s. · 
· -'I>Ou: assim, Pe>r encerrada esta· ex
planação que, em nome do meu ·par
tido, e nomeu próprio, deveria fazer 
a respeito da matéria. · 

/ 

·!. 

.. 
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O Sr. Plínio Barreto - As i.déias 
de V. Ex.• já constam dos Amus da 
Assembléia. 

O . SR. GUARACI SILVEIRA -
Agradeço a V. Ex.•, Sr .. Presidente, 
e dou por concluídas as minhas consi
derações. (Muito bem; vwtto bem. 
Palmas.) 

(Durante o discusso do senho!' 
Guaraci Silveira, assume a p_resl~ 
dência, o sen7tar Berto conde, 2 .. 
Vice-Presl'dente • ) 

O SR. PRESIDENTE --: Tem a pa
lavra o Sr. Manuel Vítor. 

VOZES: Votos! Votos! 
O SR. PRESIDENTE - Atenção! 

Os nobres Representantes devem ou-
vir o orador. . 

A Mesa não pode negar a palavra 
aos Srs. Representantes inscritos, que 
têm o direito de falar. . 

Tem a palavra o Sr. Manuel Vltor. 
O SR. MANUEL VíTOR (Lê o se

guinte discurso) : - Sr. Presld ente -
. Srs. Representantes. Considera o 
Partido Democrata .Cristão . o assunto 
em causa, o mais importante, o mais 
sério para ·as razões do seu próprio 
programa, o ponto vital para a exis
tência e a segurança das diretri~es . 
cristãs da Pátria Brasileira. . 

E por sabê-lo em quanto vai ser 
combatido nesta Assembléia, desejo ser 
daqueles cuja· satisfação é lutar .pela 
mesma tra.d!ção religiosa que consld~
ra impoluto como sacramento, e nao . 
como contrato, o matrimOnio no Bra-
sil. · · _ 

Não estamos diante de uma questao 
de ordem civil, mas de ordem sobre
natural. Cogitam os iconoclastas na 
derruba-da dêsse . monumento moral; 
simplesmente porque alegam que êle 
não traz a paz absoluta. Realmente, 
nem sempre o matrimOnio realiza a 
·felicl.da.de, e nem mesmo a paz. Mas 
essa paz e essa felicidade' perdidas 
não são conseqUentes do .êrro que se 
possa atribuir ao vínculo, mas aos er
ros. do nosso: próprio egoísmo, e· das 
nossas pr®rlas ambições. 11 A paz .é a 
tranqüiUdade que resulta da ordem. 
E a ordem .assinada a cada coisa, a ca
da· peSsoa, o lugar que lhe compete, .a 
missão que deve exercer". · 

Ora, o casamento deixa de ser uma 
felicidade quando' os próprios 'Interes
sados, que·. são os cônjuges, quebram 
essa ol.1dem, burlando a distribuição re
gular da. autorldMle e da obediência, 

Invadindo a mulher as atribuições do 
marido ou exorbltan.cto êste da esfera 
da sua a utortdade. Donde resulta que 
a o paz sonha.da é apenas uma questão 
de inteligência, de acomodação, de sa
crld'fclo, em resumo, de zelo cristão na 
compreensão do dever. 

Vários Snrs. Constituintes - Voto! 
· voto! voto! 

o sr~ Arruda Câmara - (Pela or
dem) - Sr. Presidente, diante da in
sistência da Assembléia peço ao nobre 
colega abreviar seu discurso entragan-
do·o à taquigrafia. . . 

O SR. MANUEL VíTOR- Trata
se do pensamento do .Partido Demo
crata. Cristão que desejo fique regls~ 
trado. . 
'Os divorcistas que não aceitam a 

acomodação e multo menos o· sacrifí
cio, não vêem no· ideal de famllia a 
subllmida.de·da união pela grandeza do 
Sacramento; vêem 'a~enas o interêsse 
de uina coisa que deve estar de acOr
do com os seus desejos e as suas pro
pensões. Encaram-na··como contrato, 
esquecem a beleza que lhes empresta,a 
posição dos filhos· e a dêles próprios 
como crla.dores da vtda e, conseqüen
temente, colunas mestras·. da famílla · 
para o edifício da nação. 

A famflla moderna, não raro consti
tíú·da 'sem Deus porque sem a instlla
ção da sua autoridade divina em cada 
coração é que busca solução das· suas 
dores na quebra do vínculo;. Aquela 
que tiver Deús no coração, fortalecido 
·êsse coração pelos preceitos da mesma 
'doutrina do Sermão da'Montanba, não 
precisa solução. Ela está na satisfa- ·· 
ção de si mesma,· com· sentir-se toca
da pela misericórdia divina que não é 
só mlserlcól.1dla .por dar o prazer, mas 
por subllní.ar a alma na escola da dor. 

Cada um deve procurar a fellclàa.de 
no estado em que a colocar a Provi-
dência. divina. · · · . · 

Busco no testemunho do· notável so
ç!ólogo que foi D. Duarte Leopoldo, o 
prõprio esclarecimento desta minha 
asserção: . .. . 

11 A feUctdMle é a paz. Esta é a sua 
feição mais saliente, o seu· mais notá-

o vel característico. Não .falo· dessa paz 
· que é a ausência, mais ou menos com

pleta, do sentimento e da vida; porém 
dessa expansão harmoniosa. de tOdas 
as fOrças de um ser que vive, sente e 
pensa. 

' 
Vários Srs. Constituintes 

Voto! Voto! 
Voto! 
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O SR. MANUEL VíTOR - Peço 
aos meus nobres colegas apenas cinco 
minutos de atenção porque .vou tel'
minar .. 

O SR. PRESIDENTE -.- Lembro 
aos !lustr~· Representantes que todos 
estamos convencidos da necessidade 
de se realizar a votação com a rapi
dez passivei. Não há dúvida que de~ 
.vemos dar ao pais sua !e! básica mas 
devemos começail' por nãonegar Ó res
peito e o dh·eito. que nos me1·ecem os 
Srs. Representantes que desejem ma
nifestrur sua opinião. 

O Sr .. Gurgel do Amaral - Sem 
embargo, o orador .deve colaborar com 
a Assembléia. · 

O SR. MANUEL VíTOR .:... E ném 
seria passive! ,que o Representante do 
Partido Democrático Cristão não 
pudesse expor seu ponto de · vista 
especialmente quando o assuntó 
fere diretamente finalidades de 
seu programa; Não se trata . de 
uma ·peiJ.'turbação passageira e fugaz 

. que se chama prazer, mas dessa ale
gria intima e profunda, põsto qué. se
rena e . tranquila. que é o exerc!cio de 
uma atividade. sã e o gõzo de um ver
dadeiro b.el:!l· Procurar, portanto, a 
paz na familla, é dar-lhe essa felici
dade, que,. desde os primeiros dias, foi 
o moral de. Jôda a sua atividade o 
ideal sempre. sonhado e tão poucas vê-
zes realizado. . . 

E por· que poucas. vêzes realizado? 
.. Justamente. ·porque não se· mantive

l!'am intangíveis as promessas do con
·trato, nem os deveres do sacramento. 
A solução .é fáciL Ponha o· homem 
diante de Deus a sua. consciência; 
idêntico PiJ.'OCedimento tenha a mu
lheil.' e certo encontrarão o remédio em 
si mesmos, voltando, pela ll'enúncia e . 
pelo sacrifício, ao ponto de partida, 
o mesmo ponto que um dia os ligou 
pelo matrhnõnio. 

Mas .dirão os divorcistas: para que 
êsse sacrifício? Quem é que está d!s· 
põsto a fazer-se de santo ou de mártir 
só para manter' tll'adição. social e obe· 
decer· doutrina religiosa? ·. Façamos 
pelos filhos, quando não . o seja . pelo . 
nosso egoísmo; pelo direito dos filhos. 
Eles esperam aquela felicidade que 
lhes roubamos com o divórcio e mesmo 
com as dissenções. Uma nação será 
tanto mais coesa .e forte quanto o 
seja o sentimento da · fam!I!a que a · 
compõe. E"lógico. · . 
· E a segurança da familia está ape

nas na .técnica do sentimento que a 
rege. 

Vejamos D. Duarte: 
"Há na ·faml!ia uma gradação que 

é necessário respeitail', uma ordem que 
se não pode hwerter sem que sofra o 
organismo .todo. 

Vejamos. No alto está a autoridade 
do pai, a mais elevada depois da de 
Deus, autoridade feita de doçuras e 
feita de energ!as. Em baixo, o filho 
colocado na .mais nobre das servidões, 
antes servo do amor que escravo da 
obediência". 

Agora vejamos o subl!me: "Entre 
esses dois· pelos, porém, existe outra 
criatura tôda mansidão e ·tel'llUra, um 
ente admh·ável que se não compreen
de .iH:não à luz do Evangelho, misto 
subl!me do poder do primeiro e da 
fraqueza do segundo, -.manda e obe
dece. E' a· mulher investida. da sua 
dignidade de espõsa e de mãe." 

Pois bem, essa trindade é nob!llssi
ma quando ligada pela religião: hor
rível· pandemônfo quando . partidos os 
laços da' ordem. . . • . . . 

E que~·o completar o . meu , argu
mento· com as próprias . .Palavras do· 

· grande bispo: . 
· "A solução do problema . da fel!ci
dade · não assenta na ausência do sa

. crifício". E' êste que a mantém e a 
consol!da. · 

~ E uma vez que somos de barro, 
barro. quebradiço e frág!l, sem sofri
mento mútuo, sem caridade · e sem 
amor, nenhuma sociedade é possível. 

"Quebrar os laços· do matrimónio 
por evitar. trabalhos, dores, pesares, 
que são o patrlmõnio da humanidade, 
não é resolver o problema", pois não 
se altara: nem. se perturba impune
mente a . ordem PiJ.'eeStabelecida por . 
Deus." . 

Os que tanto se empenhamJ)ela fe~ 
llcidade da fam!I!a, afagando-a com 
as mentirosas promessas ·de uma fe
licidade impossível pelo divórcio, me-· 
lhor seria ·que trabalhassem por cha
má-la ao cumprhnento do devei!'. . · 

Mas deveres, sem compensações, não 
os quer a natureza humana; ninguém 
se quer dobrar a .sacrifícios sem ·a 
atenuante de consolações .. Estas, en
tretanto, só as tem e as pode dar a 
religião . de . Cristo . . · . 
Santi~iquemos a fa;mil!a e: ela será 

:fel!z, senão pelo que goza, pelo "que 
saberá sofrer. (Multo bem; multo 

· bem.) · · · 

O SR. OAIRES DE BRITO (•) -
Sr.. - Presidente, Srs. . Constituintes, 
aproveito o tempo regimental, não 

(*) Náo'fol revisto pelo orador. 

. . 
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p!ll'a discutir o capitulo em aprêço, assegurar tOdas as g!ll'antias, obser
mas para trazer à Casa fatos graves vamos que faltam tOdas essas garan
que estão exigindo o pronunciamento tias no momento presente. 
de todos os componentes da Assem- Srs. Constituintes, ontem à noite se 
bléla, porque na verdade o que ve- observava claramente que por trás dos 
nho dizer representa prenúncio de - acadêmicos, - e hoje quasi todos os 
oíensà direta à integridade do Parla- . jornais o afirmam - se encontravam 
menta brasileiro. · · provocadores procurando levar . ao de-

Senhores, venho falar em nome do · sespero as massas estudantis bem in- · 
·meu partido que se encontra no mo- tencionadas nas suas relnvlndicações. 
menta com sua sede fechada e ocupa- Em Copaca:bana, na Tijuca, na Clne
da pela policia; lândia, vimos como :nvestlam até para 

Antes, porém, de continuar o rela- pequenos estabelecimentos comerciais. 
to, desejo fazer um retrospecto da si- E quem assistiu· essas cênas sentiu 
tuação que deu lugar à denúncia, que insegurança, pela ausência da pollcia 
vou fazer desta tribuna. · · que não procurava. proteger·_pequenas 

Vimos como, dé tempos a esta'parte, casas contra os grupos que as dep!·e
o,povo brasileiro vem se movimentan- davam; quem observasse com cuidado 
do, no sentido de solicit!ll'. do Govêr- v·erificBl'ia fàcilmente que só -depois 
no medidas prãticas para soluclon!ll' a de tudo consumado,· é que a policia. 
crise econOmica em que nos debate- comparecia. · 
mos. Nosso pBl'tido, através de ·notas. Não queremos absolutamente res
repetidas de sua Comissão Executiva e · ponsabilizar a policia pelos fatos ocor
discursos pronunciados nesta tribuna, ridos. Estamos citando apenas fatos e 
vem solicitando à administração medi- êstes demonstram que .temos razão. 
das urgentes e se prontificando mes- Ainda ontem, o Comité Metropolita~ 
mo a ajudar o Govêrno a solucionar no do nosso P!ll'tido - e ·saiu hoje pu
o problema, a fim de que não chegue- blicado na "Tribunà Popular" - man
mos ao cãos em que estamos entrando dava nota à imprensa, dizendo o se-
no momento. gulnte em um de seus trechos: . 

Ainda ontem, o nobre Senador Luis -;.Entre os populares· têm sÍdo · 
Carlos Presws, procurava o 11obre lidet• vistos típicos agentes provocadores 
da minoria para.solicitar-lhe informa~ que incitam ostensivamente os mani
ções a respeito dos fatos que se desen~ !·estantes. a tomarem medidas extre
rolavam na cidade, aproveitando a mas · contra pequenas casas de cc
oportunidade p!ll'a assegurar a S. Ex. mérc1o, as quais, na sua maioria são 
que nosso partido· estava dispôsto a. idOneas e sofrem também' as canse
apoiar o Govêrno, auxiliando-o a pôr qüências da presente crise que nos r.s
côbro às perturbações que se· vinham soberba. Eis porque o Comité .Metro
desenrolando, tendo à frente estudan- politano do Partido COmunista do 
tes, mas enfileirando-se atrás dêstes Brasil julga oportuno reiterar os seus 
elementos Interessados na perturbação veementes apelos a .fim de que não se 
da ordem. Com a mesma finalidade, deixe o povo arrastar·ao desespero que, 
o nobre colega, Sr. Jorge Amado pro- · além de não produzir nenhum resul- .. 
curou o ilustre Deputado Silvio de tado Imediato, semrã de pretexto· 
campos e fê-lo conhecer nossa inten- pa~;a novos atentados à Democracia e 
ção de apoiBl' o Govêrno no propósito . às Liberdades Públicas".- · 
de dar fim às perturbações da ordem. A nota do Partido Comunista en-

. :Qissemos, e temos dito que, por todos tregue, ontem à noite, aos jornais saiu 
os meios possíveis, precisamos pôr fim estampada hoje nos matutinos. 
a esta situação. · A Resistência publica a nota: 

Ainda ontem, à noite, apoiamos, bem 
assim tõda a Casa, os discursos dos "A atitude passiva da policia 
nobres Representantes da UND e do vem coincidir com .o modo com 
PSD, quando Ss. Excias,. enc!ll'eciam que 'o Sr. Pereira Lira recebeu a 
a/ necessidade de se votar a Carta comissão da UNE. Foi ao gabi- . 
constitucional. · nete do Chefe de Policia uma 

Nos próprios discursos, senhores, no- comissão de estudantes da União 
ta.va-se a insegurança desta Assem- Nacional dos Estudantes, pedir ao 
bléla em relação aos problemas de que . titular da Segurança Púb!lca que 
ora estamos· tratando, referentes aos lhes desse meios materiais, como 
fatos desenrolados. · carros e aLto-falantes, com os que 
. E essa insegurança cresce cada vez êles se prontificariam a serenar os 

mais pela ação· ela policia, pois, en- · elementos exaltados. Negou-se o 
quanto estamos querendo votar, !me-· Sr. Pereira Lira a fornecer os 
diatamente, a Constituição, e nela meios solicitados, dizendo que ia 

'· 

.. 
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necessitar de tudo quanto a polf
cia pudesse dispor." 
No largo do Machado foram vistos 

policiais convidando estudantes a to
marem bondes . da Light. . · 

O. Sr. Café Filho.- Os manifestan-
tes . chegavam em Copacabana em. 
bondes fornecidos pela Light. . 

O SR; CAIRES DE BRITO -
l?erfeitamettte. · 

Aqui, na. Assembléia, qntem se di
zia pelos corredores, que os fatos ti
nham como· objetivo .atingir nosso 
Partido. Diversos Srs. Representantes 

· o denunciavam: pelos corredores, e nós 
não tínhamos a menor dúvida de que · 

·se tratava· de uma provocação.' 
o Sr. Carlos Marighela - Visam 

atingir nosso Partido e, no entanto, 
desgra.çadamente e~ atingindo a 
própria Assembléia, a Democracia. 

. O SR .. ·CAIRES .DE .BRITO -
Começam contra o nosso Partido e . 
termmam contra a Democracia. 

As . imunidades parlamentares fo
·ram violadas pela Polfcia. As residên~ 
elas • do nobre Senador. Luis· Carlos 
Prestes e do ilustre Deputado · Maurí

. cio Gra·bois foram forçadas; a casa do 
nobre Deputado João A~azonas tam
·bém , cí foi e. nela só nao penetrou a 
poliCia porquir · s. Ex.• declarou que, 
· ettquanto estivesse vivo, não, consenti
ria que a .invadissem. .. . 

A· casa do nobre Deputado Carlos 
Marlghela ·foi invadida, .sendo prêsas 
muitas pessoas que a.f se oocontravam. 

Senhores, a séde do meu partido foi 
ocupada· pela pol!cia, bem como a de 
todos os .Comités .distritais da capi
tal. Até hoje· de manhã. ainda lá se 
encontrava· a pol!cia, permitindo o in
gresso nos mesmos para depois. efe-

0 tuar prisões . 

. Tenho aqui relação dos primeiros 
presos ·de que tenho conhecimento: 

"Cap. Aglldo Barata. 
Hélio Valcacer, Presidettte do Sindi

cato dos Advogados. 
·Luciano Couto Bacelar. 
Tte. Dinarco Reis ·e jornalista Almir 

Neves: 
'Tte. Umberto. Baena, de. Morais 

Rêgo. 
Expedito Lemos. 
Alvaro Mondra. 
o jornalista Pedro Pomar, que reside 

na casa do Deputado .Amazonas, está 
ameaçado. o 

A casa do suplente de Deputado 
Trifino Correia, apesar de suas. imu-

•. 
nidades, foi cercada ontem à noite. e 
êsse nobre. colega se nega a ser prêso. 

o jornalista Ama;rll!o Vasconcelos, . 
quando tentava livrar-se .da prisão. 
ilegal, foi alvejado. 
·. Qu·ero informar à Assembléia ·que. 
essas prisões foram efetuadas nas re
sidências dêsses~ cidadãos. 1!:. necessá
rio que isso fique bem esclarecido para 
que . depois a Pol!cla não venha decla-

, rar que o foram durante manifesta-
. ç{les populares. . 

O Sr. Jorge Amado- Aqui mesmo . · 
no recinto se encontra jornalista que 
foi prêso ·e espancado pela Policia, 
apresentando equimoses devido · aos 
maus tratos ali sofridos. Está na tri
buna da Imprensa e pode ser visto por 
qualquer dos Srs. Represetttantes. 

As prisões se destmam ev:!:dentemen
te alevar a acreditar que. o nosso· Par
tido estê?é na masorca das ruas. Es
tamos dettundando fatos pa.ra que .:1ão 
pajre a menor sombra . de dúvida a 
respeito e para que não tenhamos.uu
são quanto ao verda,deiro objetivo da 
manobra, qual o de evita;r o possa ser 
a . Constituição· promulgada ·no dia 7 

- de Setembro. Não devemos .deixar que 
êsses fatos•se repitam para que não 
assistamos novamente ao que aconte
ceu em 1937 ;. Não devemos deixar que 
nos considerem cúmplices de uma si
tuação qui!, eyidentemente, está con
tribuindo para reconduzir o Brasil à 
ditadura. · · ·· 
· · O Sr. Carlos Marighela ...:.. E' o mes
mo caminho de 37. 

O Sr. C AIRES DE BR!TO - São 
restos dos fascismo, são homens que. 
agem . dentro do Govêrno; acima de 
todo o clamor público i! da bõa. von
tade dos Partidos - e o meu· é um 
dos que. têm procurado o General nu
tra para um 'entendimento, visando so
lucionar ·a crise brasileira. Não é pos

. sí?el cruzarmos os braços. E' preciso 
que a Assembléia se levante como um 
só homem. Façamos valer· nossos di
reitos, nossas prerrogativas e procure
mos o Sr. ~esidente. da ·República, 
para esclarecê-lo e .mostrar pwra onde · 
estão conduZindo o país. Os elementos 
que o. cercam são antes seus inimigos 
que ·amigos : são ln!migos da demo
cracia brasileira. Não .acreditamos que 
o General Dullra queira levllll.' M cáos . · 
o pais. Estão prendendo líd~es de 
•Partidos. :Apelamos para· os membros 
do P.S.D., pa;rtido com tantas respon
sabilidades nesta Assembléia.; apelamos 
para .. a Unift,o Democrática Nacional que 
.no momento também assume responsa
bilidades perante o Govêmo; apelamos 
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para os pequenos Partidos, para que 
nos unamos nesta hora, no dia de 
hoje, porque amanhã. será. tarde _e 
então, ninguém poderá. dizei!' que nao 
clamamos e que não lutamos pela 
democracia. 

Honremos a democracia. 
O Sr. Carlos Marighela - E' ques-

tão de vida para esta Casa. · 
O SR. CAIRES DE BRITO - E' 

questão fundamental de Jibelt'dllide, da 
~rópria vida da democrB~Cia bras!leira. 
Quero pois encaminhar requerimen
to à Mesa 'nêsse sentido. Não sei se 
!Pelo cará.ter de. sessão extraordinária 
será passive! a apreciação da matéria. 
!Estamos num sá.bad·o e à tarde não 
teremos sessão ; amanhã, domlngo, 
igualmente não haverá. sessão e, .assim, 
só segunda-f.eilra poderia ser exami
nado o r.equelt'imento. Desejávamos, 
entretanto, que, excepcionalmente, me
recesse o requelt'imento o apoio da 
Casa, para que pudéssemos, de uma 
vez pcll' tõdas, ir ao Presidente da Re
:pública falar-lhe claramente, solicitan
do de S. Excia., com o apoio da 
Assembléia o afastamento imediato de 
homens que estão desservindo seu go
vêrno. Só assim, poderemos, num am
biente de confiança nacional, solucio
nar a crise que nos assoberba. 

Mando à Mesa o requerimento. 
Façamos ver a S. Excia. a necessida

de de parar, de uma vez por tõdas, com 
êsse estado de coisas, porque se trata 
da· mMcha para a ditadura, do próprio· 
ca·minho que leVMá à-morte a demo
cracia braslleira. (Muito bem; muito 
bem, Palmas). 

O SR.· OSóRIO TUIOU (Pela or
dem) - Sr. Presidente desejo fazer 
referência ao nósso Regimento Inter
no, que diz, no art.- 56, letra a: 

"Desviar-se da questão em de
bate". 

Sendo a nossa sessão extraordinária, 
parece-me que não podemos tratar de 
·outro assunto que não seja o da vota
ção da Constituição (Protestos. Pal
mas). 

o Sr. Aloisio de Carvalho - Os 
acontecimentos superam o Reg!• 
menta. 

(Apoiados e não apoiados. Tro
cam-se . numerosos apartes) • 

O SR. OSóRIO TUIUTI - Peço a 
V. Exc!a., Sr. Presidente, que re
solva a questão de ordem por mim 
;SUSCitada. · 

O SR. ANTONIO CORREIA (•) 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, os 
argumentos expendidos no sentido de · 
que não podemos tratar de assunto 
'estranho à finalidade desta sessão, tal
vez já. serviam .ao deliberado propósito 
de coope1·ar para a dissolução de 
Parlamento. Quero fique consignado 
meu· protesto de homem de bem, para 
que não meconfundam com os que, 
em 1937, se colocaram ao lado do di
tador e se tornaram cúmplices da dis
solução do Parlamento em que tinham 
asseunto. :ll:ste é o meu protesto· con
tra a cumplicidade na manobra com 
que se está. pretendendo . implantar a 
ditadura no Brasil (Apoiados e não 
apoiados). 

O. SR. EUS!l:BIO ROCHA (*) Pela
ordem) - Não sei Sr. Presidente, se 
chego às conclusões de V, Excia.; · 
mas estou de acõrdo em que haja vee
mente protesto. Assisti, ontem, a ce
nas dolorosas. E' ind!scutivel: assun-
to de tanta gravidade não pode sub
meter-se à rigidez. regimental. (Muito 
bem). · · 

O SR. JORGE AMADO (Pela or
dem) - Sr. Presidente, é· necessário 
que a Assembléia defenda· ·as imuni
dades dos Representantes do povo:· Es
sas imunidades estão sendo violadas e 

. as residências de membros da .Assem
bléia. invadidas pela. policia.· 'A Casa 
não pode colocar a questão regimental 
acima de sua . própria · dignidade. 
(Apo~ados. Palmas) . · · 

O SR. PRESIDENTE - O Regi-
. mente proibe realmente seja tratado 
em sessão extraordinária assunto es
tranho aos fins para. que . tenha· sido 
convocada. Entretanto, o requerimen- . 
to formulado pelo nobre Representan-.. 
te do Partido Comunista encerra gra
ve responsab!lldade, (Muito bem) , que 
a Mesa deve repartir com a· Assem
bléia. Vou consultar a · casa sObre se 
aceita o requerimento. (Palmas) .. 

Os Srs. Represent-antes, que estão 
. de acõrdo, queiram levantar-se.· 

(Pausa). 
Está. rejeitado. 
O SR .. CARLOS MARIGHELA 

(Pela ordem) - Peço verificação da 
votação. · · 

O SR. SOARES FILHO (0 ) (Pela 
ordem) - Seria um serviço à ordem 
pública e ao Govêrno do General nu
tra esclarecer a situação, dentro da 
lei, sem subterfúrg!os. 

c•) Não foi revisto pelo orador. 



O· SR: NEREU RAMOS (•) (Pela 
·Ordem) Sr. Presidente, a aceitação do 
'l'equerimento importaria na .Violação 
do Regimento. Podemos, entretanto, 
.convocar sessão especial para tratar 
da· matéria (Palmas) O ilustre Repre~ 

.sentante Sr. Flores da Cunha, no inicio 
dos .nossos trabalhos,· consultou se 
.nesta sessão extraordinária poderia 
.ser tratado assunto estranho à. sua 
.finalidade, e V, EX", respondeu nega
tivamente, dizendo. que a ordem do 
dia consta exclusivamente de matéria 
-constitucional. Não é justo que Vio
lemos o Regimento e, ao. mesmo tem
_po, desacatemos deliberação tomada 

. '-pelo Sr. Presidente, no uso de faculda-
de regimental. . .. 

O SR. PAULO SARASA'l\E (Pela 
.ordem) 'Sr. Presidente, requeiro a con-. 
vocação de uma sessão extraordiná
ria. 

O SR. PRADO KELLY (Pela ordem) 
-sr. Presidente, prevaleço,.me do en
seJo e aproveitando a sugestão do 
Sr. Senador Ner'eu ·Ramos, solicito 

-a V. E.'C•. a convocação, de ·acôrdo 
com· o Regimento, de uma sessão ex
-traordinária em seguida a esta, a fim 
de deliberarmos sôbre o requerimen
to apresentado pela bancada. comunis
ta. (Muito bem, Palmas). 

O SR. NEREU RAMOS c•>. (Pela 
ordem) - sr: Presidente, estou de 
.acôrdo, em parte, com o pedido do 
-nobre Deputado-sr. Prado.Kelly; não 
-concõrdo, porém, em que a sessão seja 
·convocada !mediatamente, porque é 
·'Preciso que se dê, pelo menos, um 
minuto para que o !!der se entenda 

-com as autoridades~ (Apoiados) • 

O SR. PRADO KELLY- Não te
-nho dúvida em modificar meu reque
rimento, no sentido de que ·.a Mesa 
.convoque uma sessão para as 14 horas 
de hoje. 
· O SR. PRESIDENTE - De acôrdo 

. com as ponderações dos nobres .. Re
_presentantes, de· todo razoáveis, con
voco a Assembléia para se reunir hoje 

.às H horas, a fim de deliberar sôbre o 
·requerimento em questão. (Palmas) • 

O ·SR. CARLOS. MARIGHELA 
(Pela ordem) - Sr, Presidente, desis
to do pedido de verificação de votação 
,por mim formulado. 

(Durante o discurso do Sr. Carlos 
Marighela, reassume a presidência, o 
§Ir. Melo VIana, Presidente) , 

c•> Não foi revisto pelo orador. 

O SR. PRESIDENTE - Srs .. Re
presentantes; desejo dizer . · algumaa 
palavras. 

A . Assembléia e . o povo brasileiro 
sem dúVida farão. justiça à Mesa, que 
tem empregado o maxlmo de esfor.;. 
ços . para a promulgação da carta 
Constitucional no dia 7 i:le setembro. 

Não. transigiu um momento sequer 
com êsse objetlvo e tenho a certeza de 

. que todos os Srs. representantes reco-· 
·. conhecerão. De minha parte, não tive 
um momento de repouso para atender 
aos serviços da Casa; (Muito bem; 
muito bem. Palmas) , · 

Era a explicação que desejava dar 
aos Srs. Representantes. (Pausa) 
Retomemos o assunto da Ordem do 
Dia. 

Não havendo mais oradores inscri
tos sôbre o Capítulo lO do Título VI,' 
vamos passar à votação . dos desta-
ques. · . · 

O primeiro requerimento, de auto
, ria do Sr. Deputado Nestor Duarte, 
é do seguinte teor: 

Título VI- Cap. I 
· •· Da Família 

Requeremos para suprimir, desta-. · 
que, no art. 162, das expressões: 

"é constituída pelo casamento de 
vínculo indissolúvel e", 
bém como requeremos destaque para. 
a emenda n.0 382, de nossa autoria 
para substituir o .texto . do parágrafo 
único do art. 162. · . 

Em sessão de 29 de. agõsto · de 1946. 
-Nestor Duarte. 

Tratando-se de emenda tem pre
ferência regimental. 
. O 51'1.. NESTOR DUARTE (Pela 

· ordem) - Sr. Presidente, como au,
tor da emenda cedo a palavra ao se-

. nhor. Deputado Flores da Cunha. . 
O SR. FLORES DA CUNRA --, 

(Para encaminhar. a votação) -.Sr • 
Presidente, tive ensejo de manifestar 
minha opinião, no seio da Grande 
comissão Constitucional, sôbre divór-
cio.· · 

Venho à ·tribuna apenas pará de
clarar que sou medularmente, defi
nitivamente contra o divórcio (Pal
mas) , Para evitar, entretanto, delon

. gas na aprovação· da matéria constitu
cional e não levantar novas celêumas 
ou novo debate, desejo declarar que 
voto pela emenda do Sr. Deputado 

. Nestor Duarte, entendendo, como en
tendem alguns luzeiros da ciência do 
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direito, que a matéria pode ser trata
. da perfeitamente, na legislação ordi
nária <Muito bem) • 

Desse modo, e ainda uma vez de-
. monstrando .minha capacjdade de 

transigir, solicito da Assembléia a 
aprovação da emenda Nestor Duarte, 
certo e convencido de que, quando as 
Câmaras se dividirem e cogitarem da 

. legislação pertinente, ainda uma vez 
as aspirações e as velhas tradições 
bras!Jeiras de defesa da nossa famí
lia hão de prevalecer. <Muito bem; 
muito liem. Palmas), 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA ('") -
Sr. Presidente, em duas palavras, se
guindo o exemplo do nobre Deputado 
Sr. Flores da Cunha, vou emitir minha 

· opinião, como Relator parcial da Co-
missão Constitucional. . . 

Sempre sustentei, na cátedra da Fa .. 
culdade de Direito, da qual me honro 
de ser professor, que, em matéria cons:. 
tituclonal, uma vez que não somos 
no Brasil, adeptos do estado de 
direito ou do estado liberal, não ce
vemos, em consideração ao próprio 
têxto constitucional, desprezar qual
quer dos grupos políticos componentes 
do Estado. 

Assim, por exemplo, do Capítulo da 
Ordem Económica, não relegamos o 
sindicato. Por que? Porque, em vir
tude de não sermos, hoje, adeptos do 
estado de direito ou do estado liberal, 
desde que admitimos a intervenção 
do Estado no domínio económico, con- · 
sideramos o sindicato ou qualquer ou
tro grupo económico como fazendo 
parte da estrutura do Estado. A 
questão, portanto, do sindicato, como 
de qualquer outro grupo económico, 
está revelando nosso critério. 

No tocante a outros setores, como à 
cultura, não pode'mos seguir o exemplo 
de 91, do estado liberal, do estado de 
direito, porque admitimos outra con
·cepção, outra finalidade para o Es
tado. Então, os grupos culturais têm 
de ser tratados na Constituição. E' o 
que estamos fazendo e o que vamos 
fazer. . 

O grupo religioso, como muito bem 
acentuou o nobre Deputado· Sr. Gua
raci S!lvelra, tem de ser considerado 
na Carta Magna, . 

Por último, temos o grupo famll!ar. 
Vários Srs. Representantes - Voto 1 

Voto! Voto! . · 
O SR. PRESIDENTE - Atenção I 
O SR. ATALIBA NOGUEIRA -

Sejam os nobres colegas tolerantes 
para comigo como o foram para com 
os adversários de minha idéia. 

O Sr. Prado Kelly- Não tenha dú
vida V. Excia.: a Assembléia já está. 
conquistada pelos argumentos da Co-
missão da Constltuiçã_o. · 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Sr.· Presidente, o que desejo afirmar, 
em contraposição ao nobre· Deputado
Sr. Flores da Cunha, é que a matéria 
é essencialmente constitucional (pal
mas), porque diz respeito ao grupo da. 
família; <Muito bem; muito bem. 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE- Em votação
a emenda do Sr. Representante Nes
tor Duarte. 

Os Senhores, que a aprovam, quei
.ram levantar-se. (Pausa. l 

Está rejeitada. 
O SR. ALOíSIO DE CARVALHO 

(pela ordem) - Sr. Presidente, não· 
venho pedir a verificação da votação. 
porque, evidentemente, a emenda foi .. 
rejeitada. Solicitaria de V. Excia., 
porém, uma vez que todos temos res-· 
ponsabilldades decorrentes do man
dato·· recebido nas eleições de 2 de
dezembro, procedesse à contagem dos:. 
votos favoráveis à emenda. 

. O SR. SOARES FILHO (pela or
dem)·- Sr. Presidente, com o intuito
de não perdermos tempo, estou redi
gindo declaração de voto favorável. à. 
emenda e concitaria a subscrevê-la os. 
nobres colegas que tiverem o mesmo 
ponto de vista. (Muito bem. Palrnas;)' 

O SR. ALOíSIO DE CARVALHO' 
(Pela ordem) - Estou de pleno acõr,. .. 
do com a sugestão do ilustre colega 
Sr. Soares Filho. e retiro meu reque-· 
rimento de contagem _dos· votos, 

O SR. PRESIDENTE - Perfeita
mente. 

Voti submeter a votos emenda do· 
Sr. Campos Verga!, sob n.• 3.073,. 
assim redigido o requerimento de des
taque: 

"Requeiro destaque da minha emen
da n.• 3.073 assim redigida: "Substi
tua-se o § 11 do art. 159 pelo· 
seguinte: "0 casamento será civil". · 

Sala das Sessões, 21-8-946. - Cam
pos Verga!". 

A emenda diz: 
' N,D 3.073 . 

Substitua-se· o § 11 do art. 159 • 
, pelo segul11te: O casamento. será: 

c!vll. - Campos Verga!. 

• O SR. NEREU RAMOS <Pela or-. 
dem) - Pediria a V. Excia:., Sr. Pre- . 

. :i 
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sidente, esclarecesse se a emenda do 
Sr. Campos . Verga! diz respeito ao 
parágrafo único e se sua' finalidade 
é suprimir pa'l'te do artigo ou apenas 
as eltpressões "e gratuita a sua cele-
bração". · 

o Sr. Campos Vergal - . Minha 
emenda visa apenas suprimir · a: gra
tuidade do casamento civil, como 
medida de · proteção aos escrivães · de· 
Cartório do Registro Civil. 
. O SR. NEREU RAMOS - V. Ex

celência não cogita de suprimir a: 
-parte do dispositivo que estabelece o 
casamento religioso e indissolúvel? 

O Sr. Campos Vergal - Não há 
ligaÇão alguma com a lndissolubili· 
dade do casamento religioso. 

, O SR. NEREU RAMOS - O ar
tigo não faz alusão à gratuidade .' 
Minha pergunta é' a seguinte: A 
emenda visa suprimir do dispositivo 
a parte relativa ao casamento reli
gioso ou apenas a gratuidade do ca
samento civil? 

o Sr. campos Vergal-Visa apenas 
excluir a: · gratuidade do casamento 
civil. 

O SR. PRESIDENTE - A emen
da é relativa ao parágrafo 11 e da 
mesma decorre a supressão do casa
mento religioso, permanecendo ape-
na·s o civil. · 

Os Srs. Representantes que apro
vam a emenda queiram le!Vantar-se. 
(Pausa) .. 

Está rejeita,da. (Palmas). 
Tenhci agora ·em mão a emenda do. 

Sr. Vieira de Melo. ao art. 164, § 37, 
cujo destaque diz : 

Titulo VI - Cap, t do Projeto em 
votação 

Requeremos destaque .para a votação 
da emenda n.0 161 ao § 37 do art. 164 
do projeto primitivo, emenda conce
dida nos seguintes têrmos : 

· "A famil!a constituida pelo ca
samento tem direito a amparo 
especial dos poderes públicos". 

Sala das Sessões, em 13-VIII-946, 
1.0 signatário - T. Vieira de Me!lo. 
- Eunápio de Queiroz. - Froes da 
1\fott.a. - Altamirando .Requião. -
Magalhães Barata.·- Alvaro Adolfo . . 
- João Botelho. - Lameira Biten. 
court. - Nelson Parl16s. - .Rocha .Ri
bas.- Duarte d'Almeida.- .Ruy San
tos. - Aliomar. Baleeiro. - .Renato 
Aleixo. - Jurandir Pires. - Nestor 
Duarte.·-:- Antenor Bogéa. 

A emenda diz : 
N.0 16·1 

Ao § 37 do art. 164 do Projeto, dê-se· 
a seguinte redação : · 

"A . fam!l!a constiltufda pela casa. 
mento, tem d!lreito ·a a:mparo especial 
dos poderes públicos". -'-- Vieira de 
Mello. ' · 

O SR. PRES!I:DENTE- A primeira 
parte, que se refere à ind!ssolubil!dade 
do casamento, está prej.udicada. A 
outra, que· visa o acréscimo da ex
pressão : "tem direito a amparo es-

. pec!al do poder público", será subme- · 
tida a vo.tos. . 

O Sfa, VIEIRA DE MELO (Pela or· 
dem) - Sr .. Presidente, como minha 
emenda visava exclusivamente a ex
clusão das palavras "vfncul.o indissolú~ 
vel",. não -há razão .de ser para a se· 
gunda .parte. Requeiro· sua retirada, 

O SR. ~SIDENTE - De:firo o 
requerimento do nobre Representante. 
· As emendas dos Srs. Jurandir· Pi-· 
res, Hermes Lima. e outro e de Gua
raci Silveira, em. idêntico sentido, es· 
tão prejudicadas· e os seus destaques 
são os seguintes: ·· 

Requeiro preferência e destaque para 
a emenda· 3.8:n - ao art. 164, pág. 37 
- art. 162 do projeto revisto. 

Sala das Sessões. 12 de agOsto de 
1946. - Jurandir Pires. 

A emenda diz: 
N.0 3.83·1 

Art. 164: · 
§ · 37 - substitua-se por "A fa

mília tem direito a amparo" espe· 
cial dos poderes públicos." 

§ 38 - suprima-se. - Jurandir 
Pires. 

Requeremos. destaque, na forma re
gimental, para a Emenda n.0 621 A, 
de autoria do Sr. Deputado Hermes 
Lima, referente ao Capitulo 1.0 , Tltu-. 
lo VI do Projeto revisto e publicado · 
à página 261 do impresso alusivo ao 
art. 159 e seguintes . . 

Sala das Sessões, em 13-8-1946. 
Hermes .Lima .,.... Nestor Duarte. 

·A emenda diz: 
N,O 621-A 

Ao ,§ 37 do art. 164. 
Redija-se assim: 

A família, constituída pelo casa· 
mento, tem direit" a amparo espe. 
ela! dos poderes públicos. - Her· 

mes Lima. · 
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Requeiro a V. Excia. se digne con- . 
ceder destaque, no Titulo VI, Capí· · . 
tulo 1.0, da Familia, Educação e Cul· 
tura, para a emenda n. o 76, nos têr
mos abaixo: 

. Nada hã, pois, de incompat!Vel en
tre ·a. minha emenda e o vencido na. . 
votação anterior, 
· E' verdade que a Igreja Católica 

precisa do Estado para garantir a in
dissolubilidade que o sacramento !POi: 
ela ministrado 111ão poc1e estabelecer, 
conforme se verifica nos setenta mil . 
desquites existentes rio país e - no
tai bem, Srs. Constituintes - cêrca. 
de quase outros tantos amancebados 
aos quais o Parlamento não pode 
transmitir o dom da. castidade. 

N.0 76 
Ao parágrafo 37 'do artigo 164,· 

Onde se lê: - A jam!lia, cons
tituída pelo ·casamento indissolú· 
vel, tem direito a amparo especial 
do poderes públicos, seja acres
centado êste inciso, nos têrmos em 
que a lei o estabelecer, ~ntr~ as 
palavras ind1'ssolúvel e tem direito, . 
de modo a se ler da seguinte ma
neira: 

A família. constituída pelo casa
mento indissolúvel nos têrmos em 
que a lei estabelecer, tem direito 
ao · amparo especial dos poderes 
públicos. 

Sala das sessões, 3 de junho de 
1946, - Guaracy Silveira.. - pedrcso 
Júnior. 
. Sala das sessões, 22 de agôsto de 

1946, - Gua.racy Silveira.. · 

O SR. GUARACI SILVEIRA (Pela. 
ordem) - Sr, Presii:lente, a. emenda 
que apresentei não está prejudicada, 
a meu ver, pois se refere ao "casa
mento indissolúvel, nos têrmos que ·a 

. lei estabelecer", . . · 
A expressão "nos têrmos que a lei 

estabelecer" não quebra a indissolubi
lidade, mas .prevê· certas condições em · 
que o ~·egundo casamento poderá ser 
realizado como no caso da questão 
de consciência que aleguei perante a 
Assembléia. 

Estabelecida a indissolubilidac1e, po
dem seguir o exemplo de alguns pai
ses: o casamento, realizado perante a. 
Igreja que admite a indissolubilidflde, 
é ind~solúvel; verificado perante a 
Igreja que não a admite em cert-os e 
determinados casos, não é indissolú
vel, . 

Assim, a legislação ordinária. respei
taria os direitos a consciência cató
lica e não forçaria o da consciência 
das pessoas pertencentes a outros cre-
dos, . 

Não iríamos :força1•, .em . caso ele 
adultério, a consciência do ·Cônjuge 
inocernte, negando-lhe o direito que 
o próprio Nosso senhor Jesus Cri!!· 
to lhe càncedeu e como se conclui da 
hermenêutica honesta do texto bi
·blico, tantas vêzes citado desta tri
buna. 

Vozes - VotoS·! Votos! 
O SR. PRESIDENTE - Atenção. 
Está com a palavra o Sr. Guaraci 

Silveira. 
O SR. GUARACI SILVEIRA -

Srs. Repr~sentantes, comprometi-me 
~ evitar discussões. •em tôrno dêste as
sunto, mas outros nobres colegas, en· 
tretanto, falaram o tempo que bem 

· entenderam, rompendo o compromisso 
assumido. (Apoiados e não apoia· 
dos) • 

Tenho; portanto, o direito de ex
pressar minha opinião. (Apoiados) , 
E advirto que não · permitirei que 
quem quer que seja me tolha. o di· 
reito que ·tão discretamente tenho 
exercido, · 

o Sr. Lino Machado - V, Excia. 
tem o direito de usar da palavra. 
Ouviremos o nobre colega com a má~ 
xima -ii tenção. 

O SR; GUARACI SILVEIRA -
Agradeço 'a V. Ex.u. 

Sr, Presidente, a emenda de_ minha. 
autoria dará oportooidade à legisla
ção ordniária para respeitar a cons
ciência dos desquitados que não que"' 
rem viver amancebados e . aos quais . 
nem a Igreja Católica, ·nem o Par
lamento, d~.põem de qualquer auxilio 
para que possam viver castamente. 
:tl:les têm .o sagrado direito de um lar 
honesto e legal. 

Por que não permitir outro casa
mento àqueles que não tiveram fôr
ças para manter o celibato, depois de 
desquitados? . . 

Se o desquite conduz os desquitados 
à mancebia, é ~ma instituição peri
gosa. Se clMsificam de imoral o divór
·cio, maior é a. imoralidade do des-
quite. · 

Não permitir que o cônjuge ino· 
cmte convole n~>vas núpcias, situação 

1 em que se encontram dezenas de mi· 
. lhares de brasileiros de ambos os se· 
xos, é deixá-lo viver à margem da 

. .I 
. , I 

.. 
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lei. ·Além. clslso, se .a Igreja Católica O Sr. Aloisio ile • Carvalho. - A 
não respeita .o vinculo do contrato emenda tinha em. vista. afastar o. pro-
civil, realizando, como po.!so provar, blema da Constituição. . · 
casamentos de desquitados, quando o 
casamento·religloso'é anulado, co~ ·.o SR. NEREU·RAMos·""" A·AS· 
qu!l direito· a Liga Eleitoral. Católica sembléla resolveu que flcMse expre- . 
Impõe .o vínculo· civil indissolúvel?. E' samente na Constituição. a indisso1u· 
a 'Isso que .estamos atendendo em pre.: . bllldade do vinculo matrf!nonial. · 
juizo de milhares de . brasileiros dig· Como poderíamos, agora, votar eínen
nos que pedem e esperam da Nação da que. visa permitir à legislação or· 
o direito de constituir um lar hon- dlnárla considerar certos casos de 
rado, já que o sacramento não lhes divórcio? 1 · 
deu fôrças par.a manter a vida . con· 
jugal. . O Sr. Guaraci Silvejl'a - E' precl· 

Ficaremos na situação de alguns so respeitar . a consciência evanllca, 
países atrasados e que teimam em ne- como respeitamos a consciência ca· 
gar tal direito,· já . adotado pelas. na· tóllca; 
ções mais cultas do mundo. . ~ o SR. NEREÚ'RAMOS -·v. Ex.• 

Sr; Presidente, a .emenda que a.pre· não tem o direito de desrespeitar a · 
sentei é honesta, e virá proteger, pela co.:lsclêncla de um homem, como eu, 
lei ordinária, aqueles que não tiveram que não quero o divórcio. . 
o privilégio, de ,que desfrutam cente- · · 
nas de nobres Representantes, de Respeitando a opinião do. nobre De· 
ccmegulr a felicida-de conjugal. Tal·· putado Sr. Guaraci Silveira, que .en
vez por isso ss. Excias. não compre· tende não estar prejudicada sua emen-. 

. endem o .direito de quantos pretendem da, porque V. Ex.• Sr. Presiqente, o 
ter: uni lar honrado pérante a Na· c1eclarou,. peço seja submetida· a ma· 
ção. . · . · téria à votação da Assembléia, a .fim 
. Apelo para a conSciência dÓs ilus~ · de. que esta, mais uma vez, mostre que 

tres colegas, principalmente dos que não quer o divórcio·· 
sabem quão difícil é conservar a cas· .·o Sr. Guaraci Silv_eira - Firmará, 
tidade, no sentido de 11econhecerem ao mais uma vez, sua intolerância. . 
desquitado honesto o1direito de cons-
tituir um lar· digno perante a socie- . o SR. NEREU RAMOS - ll:sse, sr. 
dade. <Muito bem; muito bem. Pal· Presidente, o requerimento que. dirijo 
mas.) ·· · · a V. Ex.•. (Muito bem; muito bem. 
. O SR. NEREU RAMOS (Pela or• Pálmas ·) .. · 
dem) ..:... Sr. Presidente, a emenda do o SR. PRESIDENTE- Devo escla· 
nobre Deputado Sr. Guaraci Silv·eira recer que,. realmente, de inicio, decla
está prejudicada. · · · rf.i ao Sr. Representante Guaraci Sil· 

O Sr. Guaraci Silveira - Sr .. Presi· veira que sua emenda não estava ·pre
dente não pensava assim quando tive . judicada, porque a mesma se compu
ensejo de dirigir-me a •S. Ex.n. Aci- nha de duas partes. Em face, porém, 
ma da opinião do nobre l!der da da manifj!stação da Assembléia ·esta 
maioria devo colocar. a do nobre Pre· parte da emenda, segundo ·entendo, 
sidente. está também prejudicada pela vota· 

ção do texto, sôbre .a proteção à' fs.· 
O SR. NEREU RAMOS ..,.. A emen· milla. Parece, entretanto, que diver-. 

da está p~ejudicada,. insisto em dizer, .<os Srs. Representantes querem pro· · 
porque a Assembléia votou contra o, nunciar-se. Se assim fôr, não lhes fur- · 
destaque 'requerido pelo Sr. Repre.!,en· tarei a oportunidade de. fazê-lo. 
tante Deputado Nesf.or Duarte que vi- 0 SR. NEREU RAMOS _ se vossa . 

. sava permitir o divórcio·. . Excelência oentende ·que está prejudi· 
O Sr. Alofsio ãe Carvalho -A emen- ·.cada por que ... perdermos. tempo?· Ape· 

'da do Sr. Nestor Duarte visava supri· nas. no.caso de. não querer Vossa Exce
mir o têrmo "indissolúvel". lência assim a consider.ar, poderia, 

O SR. NER'EU R.AMOS - Acentuei ~s~~~fé~~:ta. 0 · Regimento, ouvir a 
que a emenda. visava permitir ao le-
'gisladch· ordinário a faculdade de cUs· O SR. PRESIDENTE- No meu en-
por sôbre o divórcio·. tender e.!ta prejudicada. 
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O SR. GUARACI SILVEIRA -
(•) (Pela ordem) - Pediria mui res-· 
pe!tosamente a V. Ex.•, S1·, Presiden
te, me permitisSe dizer . que, no caso, 
não mais se cogita da indissolubilida
de do casamento, mas, de atribuir seus 
têrmos à legislação ordinál'ia. Não ig
noram<Js que a Igreja Católica Roma
na estabelecesse catorze casos em qua 
os casamentos não têm mais valor. A 
legislação ordinária poderá esta tu ir, 
cuidadosamente e criteriosamente, sô· 
bre o assunto. Acredito que a votação 
simbólica da emenda em nada pre
judicará, o respeito devida à Assem
bléia e o tempo de que ·dispomos. Pos
so acrescentar que alguns Srs. Re
presentantes me declararam -que, em
bora não tendo votado pela exclusão 
do têrmo "indissolúvel", votariam por 
esta .emenda. 

E' o motivo do apêlo que faço a V. 
Excia. Srs. Presidente, para que a su
meta à votação da Ass.embléia. , 

O SR. PRESIDENTE - Vamos vol
',tar ao assunto. Realmente, alguns Se-
. nhores &apresentantes manifestam o 
desejo de que o plenário delibere sôbre 
essa emenda. De outro lado, confor
mam-se com a votação simbólica, que 
pode ser ràpidamente feita. Não há, · 
portanto, me>tive> para que dei:~eemos 
de ce>nsultar a ASsembléia; 

Os Senhe>res que aprovam· a emen
da. do Sr. Guaraci Silveira, queiram 
levantar-se. (Pausa.) . 

Está rej•eitada. 
Acham-se prejudicadas as emendas 

dos Srs. Argemiro Fialho e Carlos 
Prestes,· cujos destaques dizem: 

Requeremos destaque, na forma ·re
gimental, para a Emenda n.0 3.177, 
de autoria do Sr. Argemlro Fialho, 
referente ao Capítulo I (Título VI) 
do Projeto revisto e publicado à página 
257 do impresso alusivo ae> artigo 164, 
§ 37 e seguintes. 

Sala das Sessões, em 15-8-46. - Ar
gemiro Fialho. 

A emenda diz: 
N.0 3.177 

Ao art. 164, § 37. 
Substitua-se pelo seguinte: 
"A fam!lia, constituída nos têr

mos da lei, tem direito a amparo 
especial dos pode1·es. públicos". 

Requeremos destaque para a emenda 
n,o 3.204: 

c•l Não foi revisto pelo 'orador. 

Suprimir o Art. 162 - CaJ?ítulo I 
- Título VI - do Projeto atual, assim 
l'ed!gido: · 

"A famil!a é constituída pelo casa
mento de ·vinculo indissolúvel e tem 
direito à proteção especial do Estado". 

(Correspondente no Projeto ante-
l'lor, art. 164, § 37.0) . · 

1.o signatário: Deputado Carlos Ma
r!ghela. 

Sala das sessões, 30-8-46. - Luís 
Carlos Prestes. 
· Passamos à votação do segundo· · 

grupo de emendas, in!Giando pela se- · 
gu!nte: 

"o casamento religioso· celebra~ 
do sem as formalidades dêste ar
tigÓ, terá efeitos civis, se, a reque
rimento dos nubentes, fôr inscrito 
no registro civil, mediante prévia 
habilitação perante as autoridades 
civis". · · 

Está subscrito pelos Srs. Senadores 
Ferrdra de Sousa e Nereu Ramos e 
outros ilustres Srs. Representantes, o 
requerimento de destaque seguinte: 

Requeremos seja destacado para vo- ' -
tação e Incorporação ao parágrafo úni~ 
co do art. 162, o § 1.0, do art. 2.0 , pro
posto à Comissão Constitucional, pu
blicado no Diária àa Assembléia. de 3 
do corrente, pág. 3. 825, com ressalva 
da redação do conjunto. E' o seguin
te o parágrafo cujo destaque se pede: 

"O casamento religioso . celebrado 
sem as formalidades dêste artigo, terá 
efeitos civis se, a requerimento .dos 
nubentes, fôr inscrito no Registro Ci
vil, mediante prévia habilitação pe
rante n autoridade civil". 

Rio, 28 de· Agõsto de .1946. - Fer
reira àe· Sousa. - Nereu Ramos. -
Praàa Kelly - Arruela Camara -
Wal/reàa Gurgel- Manoel Duarte -
Nicolau Vergueiro - Teixeira àe Vas
concelos· - Silvestre Péricles - Er
nani Satira - João Agripino ;.... Arge
mtro àe Figueiredo. 

O SR, FERREIRA DE SOUSA (•) 
- Sr .. Presidente, desejo apenas ofe-

. l'ecer rápida explicação, porque não 
.pretendo discutir o conteúdo da emen
da. Deseja-se, exclusivamente, escla
recel' preceito já aprovado pela As
sembléia. 
··Pela regra .fá aceita, o casamento 

religioso, realizado mediante prévia 
satisfação das formalidades legais, 
pode e deve ser registrado, adquirindo, 
com êsse registro, plena eficácia civil. 
No entanto, tal registro pode ser re-

c•) Não .foi l'evlsto pelo ol'ador. 

• 
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•querido por qualquer interessado. A 
·:redação, tal como figura, dâ a enten
·-der que os casamentos processados sem 
:prévia habilitação, - o· dispositivo a 
·ela não se refere - podem ser poste
·.riormente registrados a .requerimento 
-de qualquer interessado; Quer dizer: 
:alguém que tenha ·casado no religioso, 
.sem qualquer. intuito do casamento 
-civil, ou seja, de casamento legal, p·o-· 
·deria, posteriormente, ver-se surpreen
·dido com os. efeitos do casamento civil, 
. porque o outro cônjuge ou qualquer in
·teressado houvesse requerido tal re-
;gistro. . 

O. pedido de destaque refere-se · a 
. -emenda .da Subcomissão à. Comissão 
.Constitucional. Ressalva que, em se 
·tratando de casamento religioso, rea
J.Izado sem prévia habilitação, Isto é, 
.sem preenchimento das condições do 
>Casamento civil, só poderá ser reglstra
·do e só terá eficâcla civil se, feita. pos
-terior habilitação, fôr a· Inscrição re
•querlda por ambos os cônjuges. 

O Sr. Paulo Sarasate - V. ·Ex.• tem 
· 7tôda razão. 

· :o SR. FERREIRA DE SOUSA -
:Exige-se o consentimento efetivo ·para 
,que- se· consubstanciem os efeitos do 
.casamento civil. ·sou partidârio do 
_pleno reconhecimento do casamento 
.religioso, mas não posso obrigar que o . 
Jndivíduo, .não tendo pretendido ca
.sar-se civilmente, se sujeite .a surprêsa 
.dos êfeitos civis de seu casamento re-
Jigioso. · · · · 
· Esta a explicação da emenda, cuja 

:redação deverâ .ser refundida pela co
.mlssão competente, se fôr aprovada 
.Pela Assembléia. · 

·o sr. Arruda Câmara - v. Ex.• 
-tem -tôda razão. Respeita-se a lei ci
'Vil e assegura-se a proteção de inú
meras familias brasileiras, que, resul
-tantes de casamento religioso, se en
·{:Ontraria.m prejudicadas sem êsse pre
-ceito. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA
::P.retendo evitar que as pessoas casa
.das religiosamente .•. 

O Sr. Nereu Ramos- A emenda. de 
"V. Ex.• é muito justa. 

O SR; FERREIRA DE SOUSA -
• . . sejam surpreendidas pelo registro 

·dêsse casamento. (Muito bem. Muito 
:bem.) 

O SR, PRESIDENTE - os· Senho
~res, que aprovam a emenda do Sr. Se
·nador Ferreira de ~ousa e outros Se-· 

· ·.nhofes Representantes, queiram le
'll'antar-se. <Pausa.) · 
. Está aprovada. 

• Estão prejudicadas as emendas dos 
Srs. Representantes· João· V!llasbôas, 
Gllcério· Alves, Getúlio' Moura, Juran
dlr Pires, Lameira Bittencourt, Gua~ 
rac! Silveira e Carlos· Prestes, cujos· 
destaques dizem: . · · · . · 

Requeiro destaque para a ·emenda. 
substltut!va· da minha autoria, núme
ro 3 .114, ao § 11 do art. 159 do Pro
jeto pr!m!t!vo da Constituição, col'!l'es
pondente ao parâgrafo único do ar-
tigo 162 do Projeto. revisto. . . 

S. das S. da A. N. Coll!lt!tuirite, 
em 16-8·946. -João Villasboas. 

A emenda diz 
N.0 3.114 . 

Ao art. 159: 
No § 11 · ..:.. Substitua-se pelo se- · 

guinte: 
' "O casamento será civil e gra
tuita a sua celebração. O· casa
mento perante ministro de · qual
quer .. confissão religiosa, cujo • rito 
não contrarie a· ordem pública· ou 
bOns costumes, produzirá;· todavia, 
os mesmos efeitos do· casamento 
seja brasileiro, autorizado .à.· prá;
tlca do ato, e a habilitação dos 
nubentes ·se ·faça ·perante a ·auto
ridade civil com. obse1•vância da. 
lei c! vil na.' verificação dos inlpe
dimentos e no processo da sua. 
oposição e seja . inscrito no Regis
tro Civil, sujeito· o celebrante às . 
penalidades. legais. " · . · . · 

. Requeiro ·destaque · para a emenda. 
n.o 1.082, de minha autoria, a qual se 
refere ao art. 159, § 11, do Projeto; e 
162, §. único, do Projeto· revisto. .. · 

Sala das Sessões, 12 de agôsto de 
1946. - Glycerio Alves. · 

· A emenda diz: · 
N.0 1.082 

Ao artigo 159, § n. 
Redija-se assim: · 
·O casamento. será civil, e gratuita :a. 

sua celebração. · 
o casamento religioso equivale

rá ao casamento civil, desde que 
se observem os impedimentos .le· 
gals dêste e seja em ··· qualquer 
tempo o;· requerimento do ·ceie-

.· brante, ou de· qualquer outro inte~ 
ressado, inoori to no registro civil, 
podendo fazê-:lo a mulher, sem 
consentimento do marido. · · 

Cabe ao cônjuge marido reque
rer a inscrição, nos dez dias se-
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guintes ao casamento, sob pena de 
prisão, que a lei estSJbelecerá. 

O registro é gratuito. 

Magalhães Barata. - Alvaro Adolfo
. - João Botelho. - José Varella. 
·Nelson Parii6s. - .Rocha .Ribas. 

Requeiro destaque para a emenda 
n.• 1.319, oferecida ao § 13 do arti· 
go 159 do Projeto primitivo e que 
corresponde ao §' único do art. 162, 
do Projeto revisto. 

Sala elas Sessões, 13 de agôsto de 
1946. - Getulio Moura. 

A emenda diz: 

N.• 1.319 
Ao § 13 do art. 159,. que deve 

- constituir um art. e um §, dê-se 
a seguinte redação: 

Art. - O casamento será civil 
e rigorosamente gratuito. 

Parágrafo único - O casamen· 
to religioso equivalerá ao civil, 
desde que satisfaça as condições 
que a lei· prescrever para a sua 
validade. · 

Requeiro preferência e destaque 
})ara a emenda 3.803 - ao art .. 159, 
;parágrafo 11 - parágrafo único ar· 
tlgo 162. 

Sala das Sessões, 12 de 
1946. - Jurandir Pires. 

A emenda diz: 
. N.•.s.ao3 

Art. 159 - § 11. 
Suprima-se tôda a 

que diz: 

agôsto de 

parte final 

"0 casamento religioso equiva
lerá ao casamento civil, desde que 
se observem. os impedimentos !e· 
gals dêste, e seja a . requerimento 
do celebrante, ou de qualquer In
teressado, Inscrito no Registro Ci· 
vil. O registro é gratuito e abri· 
gatórlo." 

Justificativa 

.•Requeremos, na forma regimental, 
destaque para a emenda, do primeiro 
dos signatários, n.• 1.102, ao art. 159, 
§ II (ll) do projeto, assim redigida: 
"Substitua-se, a partir de "impedi· 
mentes legais dêste", exclusive, o que 
está pelo seguinte: "e se habilitem os 
nubentes perante a autoridade judi· · 
ciária, com Inscrição, gratuita e abri· 
gatória, no Registro Civil,· sa.b fiscal!· 
zação ela mesma autoridade". 

Sala daS sessões da Assembléia Na· 
cional Constituinte, em 14 de agôsto 
de 1946. - Lameira Bittencourt. -

Duarte de Oliveira. 

A emenda diz: 

N.0 1.102 

No art. 159, § II: 

Substitua-se, a partir de "impe
dimentos legais dêste", exclusive,. 
o que está · pelo seguinte: "e se· 
habilitem os nubentes perante a.. 
autoridade judiciária, com inscri
ção, gratuita e obrigatória, no Re
gistro Civil, sob fiscalização da. 
mesma autoridade". 

Requeiro o destaque das ·palavras·. 
- o registro será obrigatório, por par· 
te dõs. nublentes - do Projeto ·ante
rior, para ser acrescentado ao art. ·162,. 
parágrafo único, .do Projeto revisto. · 

Sala das Sessões. - 29 de agôsto de-
1946. - Guaracy Silveira. 
. Requeremos destaque para a emen-
da n.• 3.129: . 

Redigir assim: "O casamento será> 
civil e gratuita a sua. celebração". 

(Art .. 162, parâgrafo único, C!tpitu
lo I - Titulo VI -.do Projeto atual, 
que corresponde ao ·art. 159, § 11.0 do' 
Projeto anterior) . 
.1.0 signatário: Deputado Carlos Ma~ · 

r1ghela. · . .· 
Sala das· Sessões, 30 de agôsto de· 

1946. - Lui2 Carlos . Prestes. 
São enviadas à Mesa as seguinteS· 

declarações de voto: . 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Declaramos haver votado favoràvel
.. mente à manutenção da indissolubili

dade do vinculo matrimonial no texto' 
da Constituição. 

. Sala das Sessões, 31 de agôsto de· 
1946. - Aàroaldo Costa. - Altami
rando .Requião. - Nicolau Verguei· 
ro. - Pedro Vergara. - Manoe~· 
Duarte. - Glycerio Alves. - Daniel' 
Faraco. - Bavard Lima. :....... Lui2 .. 
Mercio Teixeira. - Ernesto Dornel-· 
les. :...... Teoàomiro Porto da Fonseca •. 
- Gaston Englert. - Costa Porto. 
- L.auro Lopes. -Antero Leivas. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 
Declaro, para que fique constimdo

nos anais desta casa, neste momento> 
histórico e perigoso, que estamos vi-
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vendo, que votei contra a. celebérrima 
"indissolub11!da.de"· do casamento. Está 
pa.tentlssimo que · a sacratíssima Igre· 

. ja. Católica Romana quer a continua• · 
ção do )moraUssimo desquite. e ela 
tem lutado aqui dentro contra. a libe· 
ra.l . . conquista. democrática.. vo
tei igualmente, defendendo uma emen· 
da, pela. não. gratuidade do casamento 
civil. A gratuidade do casamento ci
vil é· ·uma violência econômica pra ti· 
cada.. contra. eis escrivães dos cartórios 
de registro civil. 

Sala. da.s Sessões, 31 de agOsto de 
1946. -:- Campos V ergal. 

Vamos passar à votação do reque· 
rlmento de destaque para. a emenda . 
n.0 133, formulado pelo Sr. Represen· 
tante Leão Sampaio nos seguintes 
têrmos: · . 
· Requeremos destaque, na. forma. re~ 

· g!mental, para. a. Emenda n.0 133·, de 
autoria do Sr. Leão Sampaio, refe
rente a.o capitulo I, Titulo VI do Pro
jeto revisto e publicada à página. 6 do 
impresso alusivo ao art; s.o e seguin
tes; que · se acha. concebida. · nos se-
guintes têrmos: · .. · ..• ·· 

1.~) . E'. obrigatório, em todo o ter
ritório nacional, o .amparo à~ Mater-
nidade e à infância.. · . 

2.") . Para o que a. União, os Esta· 
dos e . os Mun!cipios destinarão pelo 
menos um, por cento das respectivas 
rendas tributárias". 
· Sala. · da.s Sessões,. 28 de a.gôsto de 

1946. - Leão Sampaio. - Novelli 
Júnior. - Fernandes Telles. - Fer· 

. Mnàes Tavora; - Epílogo Campos. 
- Miguel Couto Filho. - Dolor de 
Andrade. - José Augusto. - · Altino 
Arantes. - Aureliano Leite. - Val
fredo Gurgel. -·.Rui Santos. - Jalles 
Machado. - Euclides Figueiredo. -
Costá Porto. - Alde Sampaio. -
Gercino de Pontes. - Nestor Duar
te. - Agostinho Monteiro. - Mo
reira da Rocha. ~ Sigejredo Pache
co. - Oswaldo . Studart. - 'Egberto . 
Rodrigues. ·-'- Hamilton Nogueira. -
João, Botelho~· - Nelson Pariiós. -
Magalhães Barata. - Alvaro Adol-
1JhO. - Lameira Bittencourt. - Bo· 

. cha.·Ribas. - Waldemiro Pedrosa. -
Tomás 'Fontes. - Vanderley Carnei-
ro. - Munho2 da Rocha.,_ AlVaro 
Maia. - Antllnio Correia; - Mathias 
Oztmpio. -,José· Canàid.o Ferra2. -
Manoel Novaes. ·- Clemente Marlani. 
-Nestor Duarte. -Medeiros Neto. -
Freitas Cavalcanti. - Joflo Mendes. 
- Diógenes Magalhfles. -·Pedro. Lu· 
dovico. - Galeno Paranhos. - Ola· 
vo Oliveira. - Café Filho. - Ernani 

Satiro. - José de Borba. - Edgara 
de Arruda. - Plínio Pompeu. - Se· 
veriano Nunes. - Alberico Fraga. _; 
Osmar de Aquino. - Pedro Vergara. 
- Herophilo Azambuia. - José Va· 
rela. - Dio~lecio ·Duarte, . 

A· emenda diz: - E' obrigàtó-
. rio, em· tódo •O território nacional, 
o a.mpa.ro à maternidade e à ln· 
fância, - para o que a. União, . os · 
Estados e os Municipios destina
rão pelo menos um por cento das 
respectivas rendas tributárias". 

. O SR .. LEAO SAMPAIO (Lê o se· 
guinte discurso) : -.Senhor. Presiden"' 
te, Senhores Constituintes, o enuncia· · · 
do da. emenda. n.0 133, cujo destaque 
!o! . por. mim requerido, e que ora. é 
pôsto .em votação, reproduz o dispas!-· 
tivo do artigo 141 da. Constituição de 
1934. Seu têor é o seguinte: . 

"E' obrigatório,.em.todo o território 
nacional, o amparo à maternidade e à. 
infância.,_ para. o que a União, os Es
tados e os Mun!c!pios destinarão pelo 
menos um por cento das respectivas 
rendas . tributárias".· 'Há aqui ligeira. 
modificação que inclui na. emenda; O 
artigo diz: "destinarão um por centon. 

. Pareceu-me melhor. a. forma: ·"desti· 
narão pelo menos um por ·centon; 

O· Projeto primitivo foi omisso em 
relação a.o assunto. Não consignou.' no 
seu texto qualquer dispositivo esta.be· 
lecendo. a. obrigatoriedade ala assistên
cia ou do -a.mpa.ro à maternidade e à, 
infância. A douta Comissão Constitu
cional, .que .ínui acertadamente acom
panhou tão de perto o texto da Cons
tituição de 34, não quis, ao elaborar o 
Projeto primitivo· aproveitar o que. 
esta. determinava.: expressamente no . 
a.rt. 141 e que representa problema 
eminentemente nacional de tanta. mag. 
nitude, de tanta. ·relevância., de tão 
"decisiva. influência. na. . formaçãc) 
quantitativa. de nossa raça.n. 

Senhor Pre~idente. · . 
Para meditarmos sõbre a. importân-· 

ela que representa. a. proteção. o am
paro à maternida.dt e à infância, bas
ta-nos que consultemos. as estat!sticas 
relativas à mortalidade da.. criança. no · 
Brasil .. O coeficiente dessa. mortalida
de: em nosso Pais: alcança ' cifra.. da.s .. 
mais elevadas .. · Na · justificação que. 
fundamentei . a. emenda. em .. a.prêço, 

· a.pre~ntei. quadro estatlstlco rela. ti v\! 
a.o !coeficiente ua. .mortalidade infantil 
nas c·apitais brasileiras. . · 

Na. Assembléia. Constituinte de 34, 
o então Constituinte, Sr. Xavier de 
Oliveira.; em defêsa da· emenda por 'êle 
formulada e da qual se originou o arti
go, a. que ora. me .refiro, da Constitui· 
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ção daquêle ano, disse 'que a China 
era o ú!lWo país do mundo onde mor
riam· mais crianças do que no Brasil. 
Citou Belesario Pena quando êste disse 
ter estado em localidade· do Brasil 
onde não havia crianças porque mor-· 
riam tõdas quantas nelas nasciam, 

O Brasil perde. anualmente cerca de 
200 mil crianças. :Ssse número equiva
le, aproximadamente, à população da 
cldad·e de Belo Horizonte. Quer Isso 
dizer que a mortalidade infantil, entre 
nós, representa para o Pais a perda de 
população equivalente em número à 
população da capital mineira. 
. Já se disse que a criança é o melhor 
Imigrante pois que é cem ·por cento 
brasileiro. 

· E como não ampará~la, ainda quan
do somente sob êste dspecto, se recla
mamo§ cada dia por imigração? 

E nao é somente a mortalidade in
fantil que nos interessa. Quantas 
mães sacrificam a vida no cumpri
mento do sublime dever da materni
dade! E por que? Pela falta de assis
tência,. pela falta de recursos, pelo es
tado de pobreza, de abandono de igno
rância, em que vive graride parte da 
população sobretudo do Interior do 
Pais. Quantas e quantas vezes o médi
co que exerce sua profissão em peque
nas cidades do interior do Brasil tem 
oportunidade de defrontar-se com a 
pobreza. e a miséria de lares humildes 
onde tudo falta mas que no momento 
teve a sorte de nêle ingressar um re
presentante da medicina ali chamado 
a salvar uma vida, fonte e amparo de 
·outras vidas! 

E qUantas e 'quantas niães perecem 
vitimas das condições em que vivem, 
sem terem siquer podido sonhar com 
o socõrro médico salvador 1 

Permita-me, Senhor Presidente, que 
transcreva aqui as seguintes palavras 
do ilustre Professor Oscar Clark: · 

"Além disso, precisamos instalar 
"creches" por tôda parte para in
ternasão das crlancl!].has de peito. 
Se nao as esperarmos das mães 
ignorantes, pauperrimas e, muita 
vez, sem a minlma educação moral, 
pouco conseguiremos, Além dessas 
"créches" ·precisamos, ainda, cons-· 
truir maternidades, onde se façam 
cursos pré-natais; a fim de preve
nirmos não só a mortalidade ma
terna, ·como a mortalidade da 
criança, na 1.• semana de vida ex
tra-uterina. Assim, nunca é de
mais insistir que a educação ali
cerça o problema da· saúde, Pre-· 
cisamos, portanto, de escolas e 
mais escolas, de maternidades e 

mais maternidades, de créches e 
mais créches, se desejarmos sin
ceramente reduzir a nossa morta
lidade infantil". 

Senhor ·Presidente, Senhores Cons-
tituintes: . , 

Não quero, nem ·devo roubar o vos
so precioso tempo, com a exposição de 
assuntos que é do conhecimento de 
todos vós. Essa matéria já foi Pl'ofi
cientcmente tratada nesta casa por 
ilustres representantes cujos nomes 
merecem todo o acatamento e respeito.· 
Proferiram brilhantes discursos rela
tivos à mesma os nobres Constituintes, 
Srs. Nove!! Júnior, Miguel Couto Fi
lho, Altlno Arantes, Pedro Vergara e 
Aluisio Alves. 

Invoco a autoridade de todos êles 
em defêsa da emenda por mim apre-
sentada. . . 

o projéto revisto considerou o as
sunto no ·artigo 163, com a seguinte 
redação: · 

"A lei assegurará assistência à 
maternidade, à infância e à ado
lescência e amparará as famfllas . 
de prole nu!llerosa". ' 

O que a emenda sugere, ·sr; Presl-'· 
dente, é que se Inclua no texto do ar-

. tigo, contribuição obrigatória por ·par-· 
te da União, dos Estados e ·dos Mu- . , 
nlciplos com pelo menos um ·por cento 
de suas rendas tributárias, para que 
na realidade . venha a efetuar-se essa 
assistência, que deverá ser assegurada 
em lei, que a Constituição tornará. 
obrigatória. . 

A Constituição de 1934 encerrava dis
positivos estabel~cendo percentagens 
para prover as necessidades do ensino e 
para assegurar a defêsa permanente 
contra as sêcas, 

O atual projéto incluiu, além àas jã 
citadas, percentagem destinada ao pla
no de valorização econômica da Ama
zônia. Porque motivo não cercar, tam
bém, das garantias constitucionais, . o 
plano eminentemente nacional, como 

· disse, de proteção à maternidade, à 
Infância e a adolescência, tanto mais 
quanto existe. hoje em dia, já criado, 
o Departamento da Criança, precisa-

. mente com tal flnalldade? · 
Assim póls, Sr. 'Presidente, Senho

res Constituintes, o que · peço é que 
seja aprovada a emenda para ser ·ln
cluida no texto do artigo 163 ·do Pro
jeto revisto com a redação que -poste-
riormente lhe for dada. . 

· E é, neste sentido, que me dirijo à 
douta Comissão de Constituição e aos 

. L 
\. 
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'ilustres membros desta Assembléia, so
liclta;1do-lhes · aprovação para a &men
·da n.0 133; cujo destaque requer!, apoia
do por grande número de Senhores 
-Constituintes. <Multo bem, mttito. 
bem). 

O SR. PAULO SARASATE (*) -
.sr. Presidente, em nome da Coml&são 
da Constituição, e devidamente auto
rizado pelo Sr. Rela to r Geral, venho 
declarar que a primeira parte da emen- · 
·da n.0 133, de autoria do Sr. Leão Sam
palo, é daquelas que merecem Ieal
menteo'a· simpatia e a consideração da 
Casa; entretanto, julga a Comissão 
Constitucional que a ·segunda parte 

.fixando percentagens destinadas ao fim 
col!mado, não deve figurar no texto 
da Carta Magna. 

Nestas condições, a Comissão con
. corda com a pl'imelra parte, que de
-clara o seguinte: 

"ll: obrigatório, em todo o terri. 
tório nacional, o amparo à mater
nidade e à infância" . · · 

- para que a. Comissão de Redação, 
em atinêncla ao art. 163, dê ao assun
to a redação mais conveniente 

O art. 163, reza: 
' ·,.A lei assegurará' assistência à 

maternidade, à infância e ·à ado
,lescência, e amparará as famil!as 
de prole numerosa". 

Da combinação dos dois textos, te
xemos finalmente o melhor dispositivo. 

ll: esta a ópinião -da Comissão Cons
titucional e nêstes têrmos, Sr. Presi
dente, requeiro a V. Ex. que se digne 
de proceder à votação em duas· po.rtes. 
A primeira tem parecer favorável da 

. Comissão Constitucional; a segunda 
deve ser rejeitada. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em votação 
a primeira parte da emenda, com. a 
qual concorda a . Comissão de Cons
tituição e que diz: 

"ll: obrigatório, em todo o terri
tório nacional, o amparo à mater
nidade e à infância". 

Os senhores; que a aprovam, quei
ram levantar-se. (Pausa) • 

Está aprovada. 
A segunda parte está assim redigida: · 

"para o que a União, os Estados 
e os Municípios destinarão pelo 
menos um por cento das respecti
vas rendas tributárias". . --

(*) Não· foi revisto pelo orador. 

. os senhores que a aprovam queiram 
levantar-se. (Pausa) • 

Está rejeitada. 
O SR .. GLICERIO ALVES (•) (Pela 

ordem) -Sr. Presidente, V. Ex. con
siderou prejudicada emenda de minha 
autoria pela qual pretendo seja obri
gatório o registro do casamento re
ligioso. A emenda, entretanto,. não · 
está prejudicada. Diz o seguinte:· 

"0 casamento será civil, e gra
ttt!ta a sua celebração. O casa
mento religioso equivalerá ao ca
mento c!v!l, desde que se observem 
os impedimentos legais dêste, e 

· seja, em. qualquer tempo, a reque
rimento do celebrante, ou de qual

. quer outro interessado, inscrito. no 
registro civil, podendo . fazê-10 a 
mulher, sem consentimento do ma-

. rido . 
Cabe ao cônjuge marido rcque~ 

rer a inscrição, nos dez _ dias . se
guintes ao casamento,. sob pena de 
prisão, que a lei estabelecerá. O . 
registro é gra tu! to" .. 

Ora, Sr. Presidente, não .me consta 
absolutamente que tivesse tornado 
obrigattírio o registro do casamento 
religioso. 

Asim, Sr. Presidente, pretendo seja 
submetida a votação a emenda' cm que 
torno .obrigatória a inscrição do casa
mento religioso, e comino punição para 
o marido. que não o. fizer; reconside
rando V. Ex. a decisao que deu como 
prejudicado o meu requerimento. 

O SR. PRESIDENTE - Devo de
clarar ao -nobre Representante, . que. 
considerei prejudicada sua emenda, 
porque,. no meu ·entender, realiza ca-

. sarnento religioso quem o quer, . de 
acôrdo com sua crença. ... 

A emenda determina que somente· 
terá efeito perante a lei o casamento 
religioso devidamente registrado, de

-vendo o registrp ser requerido pelos 
nubentes. · 

O SR. GLIC:ll:RIO ALVES - Desejo 
que o régistro .sejà obrigatório. · 

O SR. PRESIDENTE :...:... Esta. parte 
está evidentemente prejudicada, por
que já foi votada. · · · 

Na segunda parte, a emenda deter
l!lina que ·a mulher faça o registro 
sem o consentimento do marldo, . pre
ceito . que está em contradição com 
emenda Jà votada e, portanto, pre-
judicada. . 

Inclui-se, ainda, o registro a reque
rimento do celebrante. o dispositi
vo votndo vedn-o porque determina. 
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seja o registro requerido por ambos 
os nubentes. . 

Há entretanto - e neste pop.to o· 
nobre Representante tem razao -
uma parte que não está Pl'ejudicada: 
a última,. que diz o seguinte - "sob 
pena de prisão que a lei estabelecerá" 

· para o marido que não o. requeira. 
O SR. FERREIRA DE SOUSA ~·) 

(Pela ordem) - Sr. Presidente, a 
mim me parece que há ligeiro enga
no na interpretação do que se votou 
em relação ao parágrafo único do 
art. 164. O destaque requeri;lo e 
aprovado, referente· à participaçao de 
ambos os cônjuges quanto ao pedido 
de registro, não é substitutivo do 
parágrafo, mas aditivo. A primeira 
parte assegurou duas espécies de re
gistro: o relativo ao casamento re
ligioso, quando satisfeitas as forma
lidades que a lei estabelece - e nesse 
caso, o registro será pedido por qual
quer dos interessados. ou pelo cele
brante; e o referente ao casamento 
religioso, em que não foram atendi
das as formalidades legais. · Quando 
assim fõr, o registro só poderá ser 
feito mediante requerimento das duas 
partes. No primeiro caso, há satisfa
ção das formalidades ·legais, confis
são de que queriam o casamento re
ligioso com. efeito civil; no segundo, 
não existem essas formalidades. le
gais, os cônjuges não confessaram 
êsse desejo, dando a entender apenas 
que desejavam o casamento religioso. 
Se posteriormente, porém, requerem 
o registro, ·em conjunto, com isso ma
nifestavam a vontade de que o casa
mento tenha efeitos legais. E' nesse 
sentido a emenda do nobre Deputado 
Sr. Glicério Alves. Pode ter cabi
mento na primeira parte, tomandG' 
obrigatório o registro; mas na segun
da, não, porque depende da colabora
ção de ambos os . cônjuges. (Muito 
bem.l 

O S'R. PRESIDENTE - Foi essa 
justamente a explicação que dei a 
S. Ex•." 

O SR. GLICtRIO ALVES - Se
nhor Presidente, sou de parecer que 
todo e qualquer casamento, uma vez 
comp1·ovada a observância dos pre
ceitos legais, deve· ser registrado. . 

E' neste sentido meu requer!mell· 
to. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Sr. Presidente, como Relator especial, 

Não foi revisto pelo orado1·. 

declaro que de maneira alguma, po
demos aceitar a emenda · oferecida. 
pelo Ilustre Deputado Gl!cério Alves, 
uma vez que não é possível estender 
o registro a todos os casamentos re
!igi9sos. 

O Sr. Glicério Alves - Uma vez que 
tenham sido observados os preceitos. 
legais, deve o casâmento religioso ser 
registrado. Nêste sentido foi o meu. 
requerimento. 

O S'R. ATALIBA NOGUEffiA -
Não e possível estender o registro a · 
todos os casamentos religiosos. (Mul
to bem). 

o SR. PRESIDENTE- A primei-· 
ra parte da emenda está prejudicada. 
Só pode ser requerido o registro de· 
casamento religioso com assentimento 
de ambos os cônjuges. A emenda pre- , 
tende ainda se declare que todos OS· 
casamentos religiosos · sejam regis
trados. Sôbre esta última parte é 
que a Assembléia terá de se mani
festar. 

O SR: NEREU RAMOS (•) Quer
me parecer, Sr. Presidente, - e pen-· 

· so Interpretar o pensamento da Comis-
são - que a emenda . não pode sel" 
aceita. A Igreja está separada do Es
tado; não nos é permitido legislar 
para a Igreja; não podemos dizer-lhe 
que celebre casamentos respeitando OS'. 
Impedimentos da lei civil. Podemos, , 
quando multo determinar que o casa
mento religioso equivalha ao civil se fo
rem observados os Impedimentos. Dei
xamos assim o ·casá à vontade dos· 
interessados, de vez . que ··não p~de
m.os criar obrigação para a Igreja, que ·· 
ela não seja compelida a cumprir. 

O SR. PRESIDENTE- Os Senho
res, que aprovam a emenda do Se
nhor Representante Gl!cério Alves, sob 
n.0 1.082, queiram levantar-se. 
(Pausa). 

Está rejeitada. 
Resta ser apreciado finalmente, re

querimento de des.taque do art. 164 
do projeto. E' de autoria do nobre 
Representante Luis . Viana, cujo des
taque está assim redigido. 

Requeremos destaque a fim de ser 
rejeitado o art. 164 do Projeto de Cons
tituição. · 

S. S. 21-8-1946. -Luis Vtana. 

('' l Não foi revisto pelo orador. 
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o SR •. LUIS VIANA (•) sr. Pre- Dai, Sr. Pres!dent~ pleitear seja. 
.s!dente, violo a intenção desta Casa ret!rttdo da. Const!tu!çao o art. 164, 
de reduzir o mais passivei o tempo por ser inoportuno e contrariar .tôda. 
·perdido com pala. vras apenas porque orientação atual do Brasil em maté
.evidentemente a matâria nãlo ·estã .. ria de Direito Internacional Privado. 
·esclarecida. <Muito bem; muito bem. Palmas.) 

A Lei de Introdução ao Código Civil, O SR. FERREIRA DE SOUSA -
decretada em 1942 dispõe que a v o- (Pela orãe.m) - Sr. Presidente, cedo 
·cação para suceder .em bens de est1-an" a palavra ao· nobre Representante Sr. 
,ge!rcis. será regulada pela .lei bras!- Adroaldo Costa, membro da Comis-
leira, em beneficio do cônjuge bras]- são e autor do dispositivo do projeto. 
le!ro, cabeça de casal, sempre que nao o SR.' FERREIRA DE SOUSA -
lhe seja mais favorável a lei de do- Pr~~ldente, é necessária a. manutenção 
micil!o. Com isto procurou modificar . do dlspost!vo no texto constitucional, 
inteiramente, como acontece nesta · para que possam . ser beneficiados · o 
·época, o sistema brasileiro. até então cônjuge e os . filhos bras!lelros, e se 
favorável ao sistema da· lei na9Lonal lhes possa dar tratamento preferen
·como estatuto pessoal. . ela!, tôda vez que sucederem em. bens 

. Ora, se fõr aprovado o art.·164, ln- estrangeiro e· a lei nacional dêste·lhes 
traduziremos na ·legislação brasileira fôr mais favorável. . 
dispositivo Inteiramente em divergência Em 1934, nesta Casa, fui eu quem 

·com as normas gerais da lei a tua!, Isto entendeu que a matéria não era cons
é, teremos subst!tuido, em caso de su- titucional, ·e, nêsse sentido, aparteel 
-()essão, a lei domlc1Jlar pela. lei · na- Alcântara Machado, quando defen.dla 
·clona! do . ele cu;us. · · • artigo semelhante ao texto ora em de-

Acredito não ser esta a lntençao .da b t · a e., . 
Grande Comissão; acredito mesmo que Quando, .na sessão de 11 de junho 
no caso, se trate. de simples equivoco, último, mostrei q,ue Isso deveria ser 
_porque, de .tal maneira foi apoiado e tratado na Constituição, o nobre 
aplaudido o dispositivo do Código Civil Deputado sr. Luis VIana, em "apar~ 
por todos os juristas, destacando-se · . te, prometeu ocupar a tribuna e mos-

. entre êles .Haroldo Valadão, Eduardo trar o contrário; mas, jamais o !êz. 
:spinola e Rodrigo Otávio, que seria Não cumpriu a. promessa. · 
estranho a Constituição introduzisse s. Ex.• labora em equivoco. Não 
dispositivo em antagonismo com aque- se trata de revogar o principio ado
la orientação .. Ressalte-se alió.s, que a tado na Lei de·-Introdução do Código 
matéria não é constitucional. Clvll. Demonstrei, então, que quer se 

· · · t adote a lei nacional, quer a do dom!-
. O Sr. ·Prado Kelly - · Nesse pon ° · cílio, ou ainda o principio da "lex rei 

adiro à opinião de V· Ex.• • · · sltae", em todos os códigos adeptos do 
O SR. LUIS VI:ANA- Quando di· principio, que o artigo sufraga, há 

go que não· é constitucional devo dizer dispositivo expresso,. análogo ao. que. 
que isso foi acentuado aqui pelo nobre ora se pleiteia. Apresentei, na Com!s
Deputado Sr, Agamenon Magalhães, são da Constituição, exemplo típico 

. quando, em 1934, logrou ver, na Cons- para evidenciar a necessidade do texto 
t!tulção daquela época, Introduzido. o· impugnado .. Era o caso de uruguaio 
dispositivo que dá origem ao artigo falecido no Rio de Janeiro, casado 
164 atual. Se o fêz, foi porque, na- com bra.s!lelra e deixando filhos bra.-
quele tempo, a lei brasileira e1·a Intel- sllelros. · 
ramente diversa da atuai. Qual a lei a aplicar à sucessão dês-

Era comum vermos casais estran- se uruguaio? Evidentemente a lei bra
gelros, aqui dómiclliados, com· a· su- . sllelra, que é: a lei do seu domicilio, 
cessão regulàda . pela sua lei nacional, · pois que assim o prescreve a lei de 
isto é, por uma lei estrangeira, que, Introdução ao Código C!v!l. Pela lei 
muitas vêzes, não atendia às·: neces- bras!lelra, êsse uruguaio pode ' dispor 
sldades do .casal e de seus. f!lhos. da metade de seus bens; portanto, -pc-

Hoje, que adotamos a lei do dom!- derá tirar de seus filhos essa metade, 
cillo, como estatuto pessoal, êsses ca- para dá-la a quem bem lhe aprouver. 
sos já não ocorrem e devem, em s !ti é j pl! ada rigor, ser orientados pela. lei, nos têr- e perm · rmos, por m, se a. a c 
mos prescritos na Introdução ao Có- a lei nacional dêsse uruguaio~ de multo 
digo ·Civil. melhoraremos a situação de seu côn

juge e filhos brasileiros, porque ela 
permite disponha o uruguaio somente 

(•) Não foi revisto pelo orador. da têrça parte de seus bens. Por con· 
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seqUência, o patrimõnio dos filhos bra
sileiros ficaria menos desfalcado do 
que se aplicássemos ao caso a lei bra
sileira. 

Se não incluirmos essa disposição 
no texto constitucional, qua-l será a 
conseqüência,? Já votamos a igualda
de dos direitos do estrangeiro e do 
nacional, e, assim, amanhã, a lei or
dinária não poderá dar essa regalia, 
essa preferência ao brasileiro, po1·que 
infringiria o texto constitucional. Lo
go, é preciso fique expres·&o o dispo
sitivo na Constituição .. 

O ilustre colega, Sr. Deputado Lui~ 
Viana, labora, pois, em lamentável 
equívoco, como acabo de demonstrar, 
quando afirma que o dispositivo im
porta revogação da Lei de Introdução 
do Código Civil. 

o Sr. Luís Viana - Na opinião de 
V. Ex.n, 

O SR. ADROALDO COSTA - No 
discurso aqui proferido a 11 de junho 
último argumentei com a lei nacional, 
com. a lei do dom!cíllo, com o princi
pio da "lex rei sitae", citando a lei 
de Introdução do Código Civil ale
mão, o Código Civil ar~entino, o Có
digo Civil chileno e ainda o Código 
Civil francês; demonstrei, à luz de ar
gumentos irrespondiveis que qualquer 
que fôsse o sistema adotado na lei 
civil, mister se faria sempr.e um texto 
expresso como o que ora pleiteou, a 
fim de se· pode1· dar êsse tratamento 
preferencial ao cônjuge e· filhos bra
sileiros. 

Invocou S. Ex.n a opinião do pre
claro Deputado Sr. Agamemnon Ma
galhães e do ilustre Professor Harol
do Val.adão. Pois bem, ambos afirmam 
que se êste texto não figurar na Cons
tituição não pqd,erá a. lei ordinária, 
amanhã, beneficiar nem o filho, nem 
o cônjuge brasileiro, na forma con
sagrada no dispositivo. 

O Sr. Luis Viana - Já estão bene
ficiados pela Lei de Introdução. 

O SR. ADROALDO COSTA- Não 
estão, porque a lei de Introdução do 
Código Civil manda se arplique a lei 
do domicilio' e eu pretendo a lei mais · 
:favorável, que pode ser a nacional. 

O Sr. Luís Viana - Será evidente 
e preciso para V. Ex.n. Mas para mim 
não é. 

O SR. ADROALDO COSTA - ll: 
de clarividência solar. Nem há neces
sidade de estarmos aqui a perder 
tempo. · 

Quando aqui próferi meu discurso, 
tive a satisfação de ouvir de Plinio 

Bar1·eto o seguinte aparte: "A argu
mentação de V. Ex.n é irrespond!vel". 
E os meus argumentos, na verdade, 
não forrum até agora respondidos. 
quanto mais .refutados. 

Peço, pois, · à Egrégia Assembléia . 
negue o desta.que solicitado, a fim de· 
ser mantido o texto do substitutivo. 
(~1uito bem; muito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Vam<lS· 
passar à votação . do destaque solici
tado pelo nobre Representante Senhor 
Luis Viana, mai1dando suprimir o ar
tigo 164. 

Os Senhores, que o aprovam, quei
l'am levantar-se. (Pausa) . 

Está rejeitado. · 
Terminamos, assim; a votaçã<l d~ 

Capitulo I, Titulo VI. 
São enviadas à Mesa as seguintes 

decla'l'aÇ'Ões de voto: 
DECLARAÇÃO DE . VOTO 

Votei pela -manutenção do texto· 
atual na parte referente à fa-mília, e, 
portanto, contra as emendas supres
sivas da expressão relativa à indis
solubilidade da famil!a. 

C<!ncedo que na técnica· constitucio
nal não caiba referência a matéria, 
mas são hoje de tal monta os proble
mas de imediata repercussão na vida 
social, que os preceitos regulando· a 
sua solução não podem deixar de fi· 
gurar na · carta .fundamental. Caso 
contrário, seria deixar aos azares dos · 
acontecimentos futuros, uma orien
tação que o legislador nãó pode des.; 
prezar, e diante de cujos imperativos, 
tem de definir-se. ·Parece-me falho o 

. argumento de que a indissolubilidade 
não é matéria constitucional. Podia 

· não ser, não ter sido, mas fica sendo. " 
O parlamento não é um congresso de 
constitucionalistas. ll: uma assembléia 
eminentemente ·politica, que deve. 
l'esolver com sabedoria e prudência. o 
que na Constituição deve conter-se, 

·sem restringir-se a uma técnica que, 
evidentemente, não pode deixar de 
evoluir com as necessidades sociais. 

. Não pega também o argumento de que, 
não aludindo a Constituição à· indis· 
solubilidade da fam!J!a, sejam os que 
assim pensam, favoráveis ao divórcio. 
É, apenas, uma questão da tal téc
nica. Penso que deve haver mais sin· 
ceridade, pois os que def.endem a in· . 
clusão do preceito na Constituição, são 
os anti-divorcistas, e em geral, divor· 
cistas, os que defendem a sua não in· 
clusão, por julgarem, apenas, não se 
tratar de matéria constitucional, es
quecidos de que os limites mais ou 
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menos rígidos entre o que é e o que 
· .não é matéria constitucional, somente 
são· possíveis na estruturação de re
gimes pol!tlcos bem sedimentados e 
nunca, em fases .de 'transição verê!a
delramen te trepidante como a nossa. 

:Muita. confusão se· tem feito na 
matéria, atribuindo-se a defesa do 
texto. a motivos de convicção religio
sa. Acredito que es·sa seja uma expli
cação psicológica e remota, mas o que 
imediatamente cumpre atender, são 
argumentos de ordem meramente so
cial. Pode-se pensar e agir, neste 
ponto, trazendo uma bagagem de pre-· 
ceitos cristãos, com a convicção de 
que o· bem· da sociedade, tendo em 
vista a sua fonnação, só poderá en
contrar-se na cristianização progres
siva. ll:, portanto, ainda sob este as
pecto. da inspiração cristã, o social, a 
l'epercussão social, a . estrutura social, 
o que se tem em vista, em primeiro 
lugar. 

ll: evidente que existem casos insolú
Veis com a indissolubilidade do vín
culo matrimonial. Todos conhecemos e 
«;eploramos os conhecidos casos . par
ticulares, em que foi .impossível a 
convivência dos cônjuges. São casos 
que se-avolumam, crescem em número, 
.Principalmente pelo sistema de vida 
.nos tempos atuais, e nos emocionam, 
·dando:-nos vontade de resolvê~ los pela 
possibilidade legal de novas uniões. 
Ainda que, numerosos, esses casos re
presentam uma -Insignificante minoria, 
e o remédio que lhes viria prometer· 
e apenas prom~ter uma. solução, seria 
uma. ameaça · ao maior. número, pois 
será desconhecer por completo a psi
cologia humana, e principalmente. a 
:psicologia ·brasileira·· em que a preo
·cupação sexual· é tão profunda, não 
levar em conta que a possibilidade de 
novos casamentos, seria um convite · 
constante e perigoso ao divórcio. o 
farisaismo ·pode julgar Improcedente o 
argumento que é, porém, profunda
mente humano. 

E· motivos não faltariam; nem a rêi 
l'eguladora do divórcio, por mais .. se
vera e rigorosa, poderia evitar os 
abusos. 

Que os casos Insolúveis com a per
manência do vínculo ma trlmonial, não 
.seriam reajustados· definitivamente 
com o divórcio, provam-no os divór
cios sucessivos obtidos pelas mesmas 
pessôas. O divorciado não fica, em 
l'egra, no primeiro divórcio. A varie
dade leva-o a novas e sucessivas 
uniões. E Adler nos dá um argumento 
psicológico contra o divórcio, aludindo 
.aos ·complexos . do casado e do cellba-

tário, não havendo para êste solução 
possível. Se o complexo é de casado, 
não· há .necessidade de divórcio; se é 
de celibatário, o divórcio não basta, · 
nem serve. " · · 

Não se traga para fortalecer a cor
rente dlvorclsta, a atual aceitação. com 
que a alta roda. recebe os desquitados 
que arranjaram a seu modo, novos e 
vários casamentos. São casos .verifi
cados no circulo granfino e endinhei
rado, em que uma · casta pervertida 
pelo excesso de todas as facilidades, 
requintada e detestável vive não obs
tante os seus requintes, como uma es-
pécie sub-humana. ·. 

Aqueles .càsos em que, dentro de uma 
vida não abastardada, não foi pas
sivei manter a convivência, aceitemo
los como uma fatalidade, como um 
mal inevitável e consumado, respei
tando com espírito de caridade, a si
tu!l!Ção criB~da, sem entretanto, pelo 
fato de existência de mal, criar uma 
doutrina que lhe faça a apologia e .lhe 
dê os foros de um sistema aceito e 
organizado. Nem pelo fato de o mal 
cxl~tir, e_ têrmos· de humanamente 
aceitá-lo, e humanissimamente com
preender-lhe a contingência, é lícito re
cebê-lo com. a disposição de ampliar
lhe as repercussões. Nem pelo fato de 
existirem soluções violentas entre os 
homens e, consequentemente, guerras 
entre nações, deve-se incentivá-las 
como uma atitude justificável, Nem 
por ser o homem, no fundo, um ani
mal de prêsa., devem-se acentuar as 
suas tendências de animal de prêsa, 
fazendo-se a apologia das solu
ções violentas. Vai uma. enorme 
distância . entre aceitar a guerra e 
pregá-la, entre aceitar· um mal con
sumado como unia contingência inc- · 
vitável e a sua justificação doutriná
ria. · 

Acresce ai11da que a tão defendida 
situação dos filhos dos desquitados 
complica-se mais com o divórcio, A 
possibilidade de reparação vem demo
lir a função educadora . da. famllia 
prejudicando . a educação, · Isto é, a.· 

· geração espiritual como um .· Impera
tivo e uma sequência da geração fi
sica. 

A indissolubridade matrimonia). é, a 
meu vêr, iuna condição necessária 
para acentuar os elementos de espiri
tualidade contidos especlficame11te na 
natureza humana. E o mundo moder
no, tão angustiado, tão agitado, tão 
insatisfeito, com a predominância. 
quase exclusiva dos motivos ma teria is 
de viver, ai está Indicando o quanto 
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se deve retornar às fontes espiritua
listas da nossa cultura, Agora, se não 
)lá nenhum valor· espiritual a defen-
1ier nas raizes de nossa civilização e 
se não há motivos de acentuar e pro- · 
teger a espiritualidade da nossa na
tureza, conservando e protegendo as 
benéficas consequências da! advindas 
para a vida em sociedade, mas, se ao 
contrário, o homem por sua natureza e 
por seu destino, se resume todo no 
terrenlsmo, poderia parecer que aos 
divorcistas, assistisse razão. Mas ainda 
assim, as consequêências sociais seriam 
de tal monta no sentido do desenten
dimento e da desunião, no sentido de 
açular a incontida animalldade do 
homem, que somente, sob o aspecto 
exclusivamente pragmático, deve ser 
desde logo afastada da maneira difi
nitlva,. a possibllldade do divórcio. 
· Sa.la das Sessões em 31 de Agôsto de 

1946. Munh02 da Rocha. 

DECLARAÇÃO DÉ VOTO 

Declaro que votei de acôrdo com a 
emenda n.O .... , de autoria do depu
ta.do Nestor Duarte, porque entendo 
·que não se trata de matéria consti
tucional. A questão da dissolubilidade 
•ou indissolubllldade · do casamento 
deve ser encarada por nós quando a 
Assembléia se transformar em Con- , 

· ·gresso ol.'dinário , 
IRio de Janeiro, 3•1 de agõsto de 

1946. - Osmar de Aquino. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

·Declaro que votei favoràvelmente à 
-emenda n.o 133 que· diz : "E' obriga
tório, em todo o território nacional, . 
o amparo à maternidade e à illlfáncla 
- para o que a União, os Estados c 
os Munlc!pios destinarão pelo menos 
:um por certo das reSjpectivas rendas 
tributárias". 

Em 31 de agôsto de 1946, - José 
.Romero.· 

DECLARAÇÃO ·DE VOTO 

Declaremos ter votado a favor da 
emenda que mandava suprimir a pala. 
!VTa "indissolúvel" no art. 162 do Pro. 
.Jeto revisto, porque consideramos 
que essa matéria deve ser objeto da 
legislação ordinária, 

Sala das Sessões, 31 de Agôsto de 
1946. -Nestor Duarte. - Soares Fllho, 
- Segadas Viana. - Baeta Neves. -
.Café Filho. - Aloisio Carvalho. -

Flávio Guimarães.-Antenor Bogéa
Melo Braga,- Caiado Godo!.- Mo
reira da Rocha - Villas'bõas. - Dolor 
de Andrade. - De acôl'do éom o voto 
do deputado Flores da OUn:ha. -
Vespasiano Martins. - Gilberto. Frei-: 
re. - Flores da Cunha (contra o di
vórcio) - Adelmar Rocha. - Samuel , 
Duarte. ....,. Pedro . Ludovico. ...... Di6-
genes Magalhães. - Vieira de Melo. 
- Regis Pacheco. - Galeno 'Paranholl 
votaria pela emenda se estivesse pre
sente. - Pinto Aleixo. '- António Cor
rêa. - José Cândido Ferraz, sendo en-. 
tretanto contra o divórcio. - Guaracu 
Silveira. - Caíres de Brito; - Os
waldo Pacheco. - Jorge Amado. -
Alcides Sabença. - Gregório BeilerrtZ. 
- Claudino Silva. - Batista. Neto -
Abílio Fernandes. - Alcêdo CoutinJw. 
- José Crispim. - Carlos Marighella. 
- Aliomar Baleeiro. - Hermes Lima. 
- Jalles Machado. - Campos Vergal. 
Antônio Silva. - Jurandir Pires. -
Plinio Barreto. - Matias Olympio. · 

O SR. COSTA NETO (Pela ordem)' 
-,Sr. Presidente, pedi a palavra para. 
encaminhar à Mesa . o requerimento 
habitual, solicitando · aprovação em 
grupo, sem prejuízo dos destaques, 

\\em à Mesa e é lido o seguinte · 

IIEQll'ERili!ENTO 

Tellldo em vista o disposto no arti
go 30 do Regimen~o Interno desta. As
sembléia, venho requerer: 

'1.0 ) · que seja.m aprovadas em globo 
as emendas· totalmente aproveitadas, 
no Capítulo II do Título VI, ora em 
votação, ressalvado o direito de des-

. taque; . · 

. · 2.0) que sejam aprovadas em glo
bo as emendas parcialmente aprovei
ta,das, no referido capítulo, na. parte 
em que o foram, com idêntica res
salva; 

3.0) que sejam considera.das como 
prejudica.dlis tOdas as outras emen
das. que tratam do mesmo a.sstmto ou 
colidam com o vencido, sob a men
cionada ressalva; 

4.0) ' que, . em conseqüência, o. refe
rido Capítulo denominado Da Educa
ção de Cultura ·seja aprovado, com 
ressalva das emendas destacadas. 

. · Sala. das Sessões da. Assembléia. 
Constituinte, de agôsto de 1946. -
Costa Neto. · , 

O Sr. PRESIDENTE - Os Srs. Re· 
· presentàntes, que· aprovam o requeri-
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mente do ilustre Relator, queiram le· 
vantar-se. (Pausa) • 

Está aprov!lldo. 
Vanws passar ao exame dos desta

ques. o primeiro é de autoria do Sr. 
Gustavo Capanema, sob n.• 3.225 •. s. 
Ex.•, ·porém, j~mtamente com o des
taque, pede .. preferência para . novo 
texto da emenda n.• 3.225, de sua. au
toria nos seguintes têrmos: 

Requei1'o a. V. :Ex.• que se digne 
de conceder o destaque da emenda 

· n.• 3.225, que encerra. matéria relativa. 
ao capitulo sôbre a educação (ca.pf· 
tulo, II do titulo VI do projeto re
visto). · 

Peço. todavia, a -V. Ex.•· _que !lOn· 
sidere como objeto de votaçao, nao o 
texto apresentado com a emmdil. nú· 
-mero 3.225, mas o que agora anexo ao 
presente .pedido. · 

:S:ste novo texto é um substitutivo do 
da emenda n.• 3.225 e do que consta 
do projeto revisto (arts. 165 a 1'12); 

Sala das sessões, em 30 de agõsto de 
1940, -::- Gustavo Capanema. 

CAPíTULO II 

DA EDUCAÇÃO 

Art. 165 - A educação é direito 
de todos, e será dada no-lar e na es-

. cola. · 
· · Art. 166 - O ensino dos diferentes 

. ramos será ministrado pelos poder~s 
públicos ·e ·é livre à iniciativa parti· 
cular, respeitada~ as leis que o regu-
lem. . .. · · · 
· · Art. 167 - A legislação do ensino 
adotará os seguintes princípios: 

I - o ensino primârio é obrigató· 
rio, e só será. dado ria lingua · nacio
ual. 

II - o ensino primário oficial é 
gratuito para todos; o ensino oficial 
Ulterior ao primário sê-lo-á . para. 
quantos provarem· falta ou insufici
ência .. de . recursos. 

III - Os· estabelecimentos indus· 
trials, comerciais e agrícolas; em ·que 
trab(l.lhem mais de cem pessoas, são 
obrigados a manter ensino primário 
gratuito para os seus servidores, e os 
filhos dêstes. · · 

' 

IV - Os estabelecimllntos indus
triais e comerciais são obrigados à 
organização da aprendizagem para a 
formação profissional dos ·seus tra- · 
balhadores menores. 

V - O ensino religioso constitui 
disciplina ·dos horários das escolas 
oficiais, e será ministrado de . acOrdo 
com a confissão · religiosa· do aluno; 

. manifestado por êle, se . fOr capaz, ou 
pelo seu representante legal ou· :res;. 
ponsável.., O ·ensino religioso é de 
matricula facultativa. . · 

VI :..._ Para o provimento . das cá
tedras, no ensino ·secundário oficial 
e no superior oficial ou livre, exlgir
se-á concurso . de títulos · e provas. 
Aos . professores, admitidos por con
curso de títulos e provas; será asse

. gurada a vitaliciedade. 
VII - E1 garantida a· liberdade de 

cátedra. 
Art. 168 - A União, os Estados. e 

o Distrito Federal · adotarão, na ad
ministração ·do ensino, 0 principio da 
unidade de direção. · 

Art. 169. An,uaimente, ·a União apli
cará nunca menos· de dez por cento, 
e os Estados; o Distrito Federal e os 
Municípios nunca menos ·de vinte por 

.. cento da renda ·resultante dos impos"' 
tos, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino. . · · 

Art. 170. A União organiZará o sis
tema federal de ensino, e ainda o de 
cada Território. · ·· · 

Parágrafo. único. o sistema federal 
de ensino tem caráter supletivo, esten

. . dendo~se a todo o pais nos estritos 
limites das deficiências locais. · 

Art. 171. Cada Estado, assim como 
o Distrito Federal, organizará o seu 
próprio sistema . de ensino. . 

§ 1.0 os· sistemas locais de ensino 
serão completos, na medida dos recur
sos disponíveis· e consoante· as exlgên;. 
elas da população · escolar. . 

§ 2.0 A -União cooperará, mediante 
o auxilio fedéral, para .o desenvolvi
mento dos sistemas de -ensino dos Es· 
tados e do Distrito Federal. ll:sse auxi
lio, quanto ao ensino primário, provirá. 
do Fundo Nacional de · Ensino · Pri
mário. 

Art. 172. Cada sistema de . ensino 
terá obrigatoriamente serviços de as
slst~ncla ·educacional que assegurem 
aos alunos necessitados condições de 
eficiência ·escolar. · . .. · · · 
· o sR; HERMES LIMA <Pelei ordem> 

- Sr. Presidente,· pedi o destaque do 
art. '170, que trata do'ens!no religioso; 
Pediria a V. Ex. ·informação sObre se 
o· meu destaque- pode referir-se tam
bém a essa matéria, sem ficar pre
judicado, , · 

O SR. GETúLIO MOURA- Se~ 
nhor Presidente, requeri destaque para 
a emenda 1. 358, que concede a gra-
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tuldade do ensino em todos os graus, 
quando ministrado em estabelecimen
tos oficiais da União, para os filhos 
de pais pobres ou necessitados. Per
gunto a V. Ex.n: referindo-se a emen
da do Sr. Gustavo Capanema apenas 
à gratuldade do ensino primário, mi· 
nha. emenda será considerada preju
dicada? 

O SR. PRESIDENTE- O destaque 
está para ser considerado. A primeira 
vista, parece-me que não está preju- . 
dicado. A matéria não é a ·mesma. 

O SR. GETúLIO MOURA - No. 
§ 1.0 da emenda estabeleço que a 
União, os Estados e os Municípios, 
devem subvencionar progressivamente 
os estabelecimentos particulares de 
ensino, de modo a obterem· número 
crescente de matriculas. 

O SR. DEODORO DE MENDONÇA 
- Sr. Presidente, também pediria a 
V. Ex.n a gentileza de uma informa
ção·. A aprovação da emenda Capane
ma prejudicará a de n.• 1.504? 

O SR: PAULO SARASATE (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, a fim de se 
estabelecer certa ordem nas votações 
·e permitir que a Assembléia se mani
feste sõbre o ,ensino leigo, como é do 
seu desejo, submeto à· apreciação. de 
V. Ex.n um requerimento de prefe
rência para a emenda n.• 3 .134, de 
autoria do. nobre colega Sr. Hermes 
Lima. . 

' 

Consequentemente, só depois de vo
tada a emenda do nobre Deputado 
Sr. Hermes Lima, deverá ser subme
tido à Casa o requerimento formulado 
pelo Sr. Gustavo Capanema. (Muito 

.. õem). 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Deputado será atendido. 

Vou submeter à votação a emenda 
n.• 3.134 ao § 3.0 do art. 159, assim 

. redigido o seu destaque: 
Ao Título VI, Capitulo II, artigo 

170 do atual projeto. 
Requeremos destaque; na forma re

gimental, para a Emenda número 
3.134, de autoria do Sr. Hermes 
Lima, ref.erente ao Título . VI e Ca" 
p!tulo II do Projeto revisto e publica
do à página . 221 do impresso alusivo 
ao art .. 127 e seguintes. · 

Sala das sessões, em 14-8-1946. -
Hermes .Lima. 

O pedido de destaque é apenas pára 
o primeiro !Período da emenda. 

N.0 : 3.134' 
Ao § 13 do art. 159; 
Redija-se assim: 
"O ensino público será leigo. Nas 

escolas primárias será· ·permitido o 
ensino religioso, de freqUência · facul
tativa, embora dentro do horário es-
colar'. · · · 

O SR. HERMES LIMA- Sr. Pre
sidente, Srs. Constituintes, pedi des
taque apenas para a primeira parte 
da emenda n.• 3.134: · · 

"0 ensino oficial será leigo". 
Sr. Presidente, na Comissão. Cons

titucional. votei pelo texto ~ue. con
sagrava· a .Permissão do ensino rell
gioso nas escolas, apesar de ·não ter 
religião alguma; Pertencendo, oorém; 
a um partido, que,· na,9uele momento· 
representava - a Uniao Democrática 
Nacional - e que consagrava a to
lerância religios·a, em nome dessa to
lerância, votei pela ·manutenção do 
texto sem pedir a modificação de uma 
vírgula. . . · .. 

Na posição em que me coloquei do 
ponto de vista filosófico e religioso, 
ninguém terá dado, nesta Constituin
te, ma!or prova de compreensão e de 
tolerância do que eu. 

O Sr. Domingos Ve!asco - Voàsa 
exce!'ência tem o meu testemunho. 
Sou católico, apostólico, romano e 
posso atestar o espirita de tolerância 
de V. Ex. 

O SR. HERMES LIMA - Obrigado 
a V. Ex.n. 

O Sr. Medeiros Neto - Nós, ca
tólicos, fazemos .justiça a V. Ex.n nes
se ponto • 

O SR. HERMES LIMA - Não s·ali
do católico, nem esposando qualquer 
religião, porque sou ateu - não acre
dito em fõrça sobrenatural a!g1una
votei a favor do preâmbulo da :lons
tituição que invoca o nome de Deus,· 
porque a- Constituição não é minha. 
Representa a ·vontade do povo braai-

. !eira, através de seus representantes, 
e eu reconheço que o povo tem dl
reito de invocar o nome de Deus. no 
preâmbulo de sua carta fundamentril, 
porque n':t!:Je acredita. Espero que 
Deus assegure, realmente, longa e 
fecunda vida a esta Constituição, se 
é que i!:le existe.. . · 

A minha tolerância, Sr. Presidente, 
a m!nha compreensão é profunda e 
sincera. Po1· isso votei pelo texto. 
que trata do ensino religioso, tal como 
está. Não pedi, como disse, modlfi· 

• 
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cação 'de_ uma vírgula porque êsre é Mas, Sr. Presidente, se ·consagra-. 
o espírito da União Democrática Na- mos o princípio .;eral de que o en
clonal, que eu representava na Comis- sino oficial será leigQ e imedlatamen-- · 
são Constituc!<inal. ~sse, convém sa- te ll!dmitimos >!Ue o· ensino religioso 
llentar,· é também·. o espírito da Es- nas escolas poderá ser ministrado fa
querda Democrática, Partido a que cultativameilite aos alun<ls, estaremos 
tenho a· honra de pertenc·er e no qual consagrando o .principio, mas 110 mes
cabem · homens de todos os credos, mo tempo, estaremos tolerantemente, 
tanto que ·ao lado de um membro democrAticamente, albrin'do uma pos
dêsse partido, sem religião como eu, slbllidaide,, àqueles que ·querem l'ece
está o Secretário Geral da organiza- •ber o ensino religioso, -segundo a 'can-
ção, Sr. Domingos Vlelasco, que é !l'issão que ad<ltarem; · · · 
católico militante e dos mais Ilustres · · 
homens públicos do . Brasil. (Apoia- Qual o perigo contra o ensino re-
des) . . .. , . lidlgloso

1 
~mpgurar nansico~t1tcluiç1ão aá 

o que venho reivindicar _ e .peço spos çao ue ·que o e · no o. a ser · 
leigo? Não há nenhum perigo, não 

a atenção dos Srs. :Riepresentantes pode ha'l'e1'. E não pod·e ha'\'e1'. por-
para Isso - é que se diga, no texto t xt · vê felt t a respeito do ensino religioso, sim: que o e o pre '.per amen e,. as. 
Plesmente Isto: co·ndições em que o .ensino religioso 
. , é ministrado .. Mas, ao mesmo tempo, 

. . "O enslpo público, ou 0 ensino Sr. Premaente, figurar na .Constitui-
oficial será le1go' . · · ção o principio .de que o ensino .ofi-

. clal será leigo, representa uma ga-
~sse, ·Sr.· Presidente, é ·o principio ·:rantia para os professores oficiais, 

republicano, que, católicos e não ca- - que não poderão, de· mane-lll'a algu
tóllcos, te;nos . de . reconhecer, porque ma, ser compelidos a ministrar o· en-
o Estado e separado da Igre,ia,. . . sino religioso obrigatório .. · 

Voemos.· aqui os católicos vo,tareín 
que .o casamento será civil e grSJtuita · Cl'elo; portant<l, que o testemunho 
a sua celebração, ~sse 0 principio ge- da to~erâncla, · d-e comp.reensão; está 

. ral republicano· e decorre do Estwdo ;partindo de mini; Não aCil'edito que 
separ~:~do da Igreja, Nesse mesmo tex- .esta Assemlbléia republicana, que não 
to, entretanto, se confer-e ef.eitos le- ;pode negar esteja a · Igreja ·separada 
gais ao casamento religioso. :s a mes- do . Estado, dei:!Qe ·de consagrar tam- · 
ma . cousa·. que . se pede para 0 temo bém, que o ensino -oficial · será leigo . 
relati'l'o 110 ensino rel!Jg!oso, A inclusão que !l!dvogo não represe n-

A Co:nstltruição declara que 0 ensi- ta uma armadilha, uma ofensa.à.cQns
no oficial será leigo. Pergunto eu. cl~cia de n!nguem. A satisfação à 
haverá quem negue .êsse principio re: consci~ia católica ou religiosa. está 
publicano?. Não há, não pode ·haver, dada rio texto que permite o ensino 
nes:ta Assemlbléia quem possa lev~an- religioso, figurando abrlgiiJtôriamente· 
tar-se._pa;-a ·afirmar que 0 . ensino ofi- nos programas, mas de freqUência fa
cial n110 e leigo. cu!tatlva; como não podia deixar de 

pra, . Sr. Prestdente, representará. ser. · · ' 
por !l/CaSO. uma armadilha Invocar o o destaque é exclusivamente quan
prl:ncípio republicano de que o en- · to ao primeiro ,período . da minha. 
sino oficial seja leigo? emendla~ Desejo, a-penas, que se diga: 

Não estaria, Sr. Presidente, nos "o ensino oficial será leigo". E'· sã
meus métcJdos de pensamento e na mente. isso que advogo. (Muito bem; 
honestJcL!ude dos meus propósltos,ap.re-, muito bem.) • 
sentar, como manobra, texto dessa na- . 0 · SR. FERR. EIRA ·DE . SOUSA _ 
tureza à co.nslder!I!Ção da Casa. A ln!-
nha vida pública, a minha dlgntdllde Sr. Presidente, quando a Comissão 
in~1ectual, não permite a n!nguem Constitucional discutiu a· emenda do 

. supor que esteja aprese'nltando ao ple- nobre Representante Sr. 'Hermes Lima 
nárlo . uma armadillla, porque ela de· e a recusou, não o fêz por qualquer 
fato não existe, motivo menoo honroso para S. Bxcla., 

· - nem lhe atribuiu quo.lquer Intuito de · 
· Dlzla•se; .. Sr. Presidente, e com l;a- armadilha. Julgou, pelo ·contrário; que 
zão, que, se ficass-e no texto da Cons- a Inteligência, a dignidade intelectual' 
tltuição apenas consagrado que o en- e o caráter do Ilustre Representante 
sino oficial seria leigo, estaria pr<li- não permitiriam tal atitude, do mesmo. 
bido o ensin<l rel!Jgioso nas escolas," ... passo .que o ,seu próprio conceito em 
Essa Interpretação, realmente, é cor- · relação à Inteligência e à capacidade 
reta. Era assim na vigência da Cons- dos Srs. Representantes também .não 
tltuiçãc de 1891. ~justificaria tal pensamento. 
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A Comissão recusou menção inicial 
por um.motivo muito simples: por jul

. gá-la desnecessária,· Não entendeu a 
Comissão ser necessário dizer que . o 
ensino oficial será leigo, porquanto 
tõda Constituição é estruturada no 
sentido do Estado ·leigo. A rel!gi;U; é 
separada do Estado. O Estado não é 
órgão de rel!gião. Assim; no capitt~o 
·próprio só deve consagrar a exceçao 
a essa regra. 

Se o Estado é leigo, tõda stta ação 
é leiga; se reconhece o casamento re
l!gioso e o ensino de rel!gião nas es
colas, isso é. que precisamos declarar, 
porque vem justamente contrariar re
gra estabelecida. Pode a Assembléia 

· estar certa de que à Comissão não 
pareceu contrariasse o dispositivo a 
orientaÇão geral do projeto. 
.. Não. O Estado continua leigo e 
substancialmente separado da Igreja, · 
Estabelecemos, apenas,. exceção. para, 
não obstante leigo o Estado, ser pos
sível dar-se nas escolas o ensino re~ 
llgioso, como reconhecer o casamento 
religioso; 

Não há, assim, divergência funda
mental entre nós, mas· divergência 
formal. Não é necessário repetir um 
principio que está em tõda Consti
tuição. A repetição poderia ocasionar 
até certa confusão no tocante a sa
ber-se se um professor públ!co deve 
ou não. dar aulas de religião. 

Por isso, Sr, Presidente, a Comissão 
entendeu que o têxto deve ser man- · 
tido, recusado o destaque pedido pelo 
Sr. Representante Hermes· Lima. 
(Muito bem. l · 

ô SR. PRESIDENTE - Vou pro
ceder à votação da emenda do Senhor 
Hermes Lima, sob n.0 3.134, na pri
meira parte, assim redigida: 

"O ensino públ!co será leigo", 
Os Senhores, que a aprovam, quei

ram levantar-se. (Pausa,) 
Está rejeitada. 
Prejudicada emenda: semelhante, nú

mero 3 .125, do Sr. Senador Carlos 
Prestes, cujo destaque diz: 

Requeremos destaque·para a emenda 
n.0 3.125: . . 

Substituir o art. 170 - Capitulo II 
- Titulo VI, do Projeto atual, que 
corresponde ao art. 159, § 13, do pro
Jeto anterior, pelo seguinte; 
· "Será leigo o ensino mh1istrado nos 

estabelecimentos públicos". 
.1.0 signatário: Deputado Carlos Ma-

righela. · 
Sala das Sessões, 30 de agOsto de 

1946. - Luiz Carlos Prestes. 

O SR, GUSTAVO CAPANEMA 
Sr. Presidente, vou retirar· minha 
emenda, E quero dar os motivos .por 
que o faço. · 

A emenda está exatamente tal como 
V, Ex.a a recebeu, inova o projeto 
apenas em cinco pontos que me pa- . 
recem essenciais, Verifico, todavia, 
que a subcomissão de Educação não 
está inclinada a aceitar essas htova
ções, e como nos encontramos numa · 
hora de pressa em tõrno do problema· 
da aprovação da Carta Magna, não 
desejo tomar mais tempo à Assembléia. 

O Sr. Nestor Duarte - Devo dizer 
que a emenda· de V. Excia., sa.lvo a!~ 
guns destaques, ordena melhor maté
~ria, e, sobretudo, assegura a autonomia 
do ensino,: que é hoje o sistema de 
educação adota;do pelo pais lldeu· no 
assunto, os Esta-dos Unidos. 

O Sr. Paulo Sarasate ....:.. Além do 
mais, a retira-da não abreviará nossos 
txabalhos. Há numerosos destaques, de 
diversos a.rtigos do projeto, que iremos 
discutir um por um. 

O SR. COSTA NETO ...;;.. Sr. Pre· 
sidente, V. Excia., no comêço .dos 
nossos trãba1hos, deliberou que qua.J
quea: Representante poderia requerer 
destaque de emenda dos seus colegas. 
!Peço, portanto, a V. Excia., em nome 
da Comissã-o, o destaque da emenda 
do nobre Representante Gustavo, Oa
panema, pa;ra o efeito de ser posta 
em votação, artigo por· artigo, 

s. Excia. regulou a :matéria. como 
estava no proj-eto. 

Alguns dos Sirs, Constituintes con-
. cordam com quase tõda a emenda, 
discordando · apenas, num ou noutro 
dispositivo. Se V. Excia. resolver sub
meter a emenda a votação, solicito 
que o f·aça, an-tigo por artigo. 

Sr. Presidente, êsse requerimento 
tem a seguinte vam.tagem: como V. 
Excia, deve saber, f.oram requeridos. 
vários destaques, a V. ·Excia. mesmo 
,e alguns membros da Comissão ·Já 
. vista a emenda do nobre Representa;n
te Capanema; Essa emenda não per

. tem:e mais a S. Excia., mas a uma 
parte da Constituinte.· Se, porventura, 
fOr reti.ralda,' teremos que tazer traba
lho d-e vecomposição. muito penoso,. O 
que a Assembléia quiser retirar da 
·emenda de S. Excia. o flll'á no mo
mento oportuno, quando a mesma fOr 
;posta em v-otação. · 

O Sr. Ataliba Nogueira -. Penso, 
Sr. Presidente, que, . de modo algum, 
pode ser aceita tal sugestão, 

O nobre Re•presentante ~·et!i·ou o pe-
dido de destaque. . 
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Não · é · possível de a.fogad!lho, a 
últ!má hora, abandonar aquilo · que 
!oi. discutido la~rgamente no _Projeto. 
· ci SR. PRElSIDENTE - Já anun

ciei a votação da emenda do Sr. 
Gustavo Capanema, sob .o n.• 3.225. 

-Hou\'e um requerimento de prefe· 
rência · p!lil'a um novo texto, formulado 
pelo ·seu autor. A casa já teve conhe· 
dmento da matéria e deliberará a 
respeito.· · . 

Os Srs., que aprovam, o pedido de 
r-etirada, feito pelo autor da emenda 
queiram levanta~r-se. (Pausa). 

Está rejeitado. 
. o· SR. PRADO .KELLY - Senhor 

Presidente, solicito a V. Ex. que a 
emenda seja votada com os seguintes 
destaques: 

No art. 167, inciso· ni, a cláusula 
final: "se não houver na localidade . 
ensino primário oficial suficiente". 

o Sr. Gustavo Capanema - De ple-
no acõrdo •. .· . . 

o SR. PlÚDO KELY -.No m~s
mo artigo,- o :inciso V, sõbre o ens~no 
religioso, .. para. continuar o dispositi
vo, . ·análogo em- redação, do projeto 
substitutivo. 

O Sr. Gustavo Capanema - Nesta 
parte. já· esta modificada. a · minha 
emenda. · · · 

O .SR. PRADO KELLY .:..; Neste 
caso, não tem ·razão de ser o meu pe-
dido. · . .. . 

Em relação· ao artigo 168; seja êle 
destacado, para sua· supressão. 

o Sr. GÚstavo Capanema - Concor
do. com v. Ex.~. Devo, todavia,.: decla
rar, que a minha experiência na ad· 
ministração me . convence . da necess! • 
dade de um só aparelho dirigindo en
sino na União· e nos Estados. 

O SR. PRADO KELLY - Senhor 
Presidente, completaria a lista com 
o destaque para. o § 1. 0 do art. · 171, 

· op!na.ndo pela sua supressão, porque 
o considero expletivo_. . · 

o sr. Gustavo C'apanema ....,. De fa· 
to é meramente expletivo. 

o SR. PRADO KELLY -::- São es
tes, Sr. Presidente, os destàques, que 
solicito. (Muito bem) • 

o SR. FERREIRA DE SOUSA -
Sr, Presidente, há diversos pedidos 
de· destaque. ·: · .. · 

Relativamente ao art. 165, tenho 
para mim que a redação do Projeto é 

mais precisa e atende melhor_ à !!na~ 
·lidade visada,. . , 
· Quanto ao art; 166, julgo que deve 

ser mantida a ·redação. do Projeto, 
que .. foi largamente discutida na. Co- · 
missão Constitucional. . · . . 

o sR. úUr.o SARASATÉ: cPela 
ordem · "- S'r. Presidente· diante de 
tantos destaques só pode haver a 
solução que alvitro: votar artigo por 
artigo, sem. discussão, procedendo-se, 
porém à leitura do texto. · 

O .Sr •. Aloisio de ·Carvalho - Aceita 
a fórmula .de V. Ex.~ votando apenas 
artigo por artigo, como poderá a As·. , 

·11emblé!a votar os destaques .já reque
ridos? 

O SR. PAULO. SARASATE - Os 
destaques serão retirados. 

O Sr. Aloisio de _Carvalho -Poderá 
ser sacrificado do texto integral do 
artigo apenas porque .há discordância 
sôbre .uma parte. . . 

O SR. PAULO SARASATE -'- S'U· 
giro então, · a votação de· inciso por 
inciso. . · · . ·.: 

' O Sr. Aloisio · de Cartlalho - Seria 
o mesmo: - votaríamos inciso por 
inciso e, depois os destaques •. : ,. · 

o .SR. PAULO SARASATE -' Os 
destaques serão apreciados· à propor
ção que forem· votados os . incisos. 
'E' o requerimento que faço secundan
do o do nobre Relator Geral, .formu
lado há pouco e que está com a ra~ 
zão. · 

o . SR. PRESIDENTE - Subni.e~ 
terei. à :Assembléia inciso por . inciso 
da emenda.-n.• 3.225, do. Sr. Gustavo 
-Capanema em seu novo texto. 

Devo ponderar· que tenho pedido de 
destaque do Representante Sr. Dário 
Cardoso, que talvez não seja aprecia
do ante o resultado das votações, que 
se sucederem. No momento oportuno, 
consideraremos essa emenda. · 

Vamos · proceder à votação da·, 
emenda do Sr. Gustavo Capanema 
s.ob n.• 3.225. · . 

··o Sr. Ataliba No{JUelra - sr. Prc· 
s.idente, V. Ex.• poderia dizer-me qual 
o número da emenda que vo.i.ser vota· 
da? (Protestos) • · .. . . 

o Sr. Paulo Sarasate - Não é · 
emenda, mas destaque. · · ' 
, O SR. 'PRESIDENTE - Trata-se 
dos arts. 165 a 172. 
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O Sr. Ataliba Nogue'lra - A emen
da n.0 3.225 - parece-me - não tem 
a redação que o plenário vai conside
rar. 

O SR: PRESIDENTE - A Assem
. bléia é soberana em suas delibera
ções. Decidirá se deve, ou não, se1· 

· mantido o têxto do projeto. . 
A emenda. do Sr. Gustavo Capa

nema modifica a redação do art. 165 
do projeto, sugerindo a seguinte: 

"A educação é direito de todos 
e será dada no lar e na escola." 

Os Srs. Representantes que aprô
vam a redação proposta na emenda, 
em seu novo têxto, queiram levan
tar-se. (Pausa) 

Está aprovada. (Palmas.) 
Art. 166: 

"0 ensino dos dif~rentes ramos 
será ministrado pelos poderes 
públicos e é livre à llúciativa par
ticular, respeitadas as leis que o 
regulem." 

O SR. ATALIBA NOGUEffiA (Pela 
ordem) - Sr. ·Presidente tenho em - . . maos proJeto e emendas .e posso as-
s~gurar que não há emenda com es
sas pnlavro.s (protestos), como V. Ex.• 
poder.~ verificar. Essa emenda · não 
fili apresentada em tempo oportuno. 
Deve ser.l·edação de última hora. 

O Sr. Cos-ta Neto - O nobre Re: 
presentante não tem razão. As pala
vras lidas· pelo Sr. Presidente cons
tam do têxto elo substituto. Aqui 
está: "respeitadas as leis que o re- . 
guiem", E' o art. 166 do substituti-
vo. (Palmas.) . 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Onde ficamos? A redação ou é dn 
emenda ou do têxto. sr~ Presidente, 
V. Ex.• tem siclo inflexivel cumpridor 
do Regimento. Não é poss!vel o hi
bridismo .. Precisamos dar exemplo de 
. respeito .à lei. 

O SR. PRESIDENTE - Vou sub
meter a votos n redação para o ar
tigo 166, que foi lida, de acôrdo com 
o destaque requerido pelo Sr. Gus
tavo. Capanema. 

Os Srs. Representantes, que. 11 · apro
vam, queiram levantlll'•Se. (Pau.sa.) · 

E~tfl. <IPl'OVada .. 
Éis a redação para 0 art. 1G7: 

"A legislação do ensino a dotará 
os seguintes princípios: 

I - O ensino primário é obri
gatório e só será dado na língua 
nacional." 

, Os Srs. Representantes, cjue o apro
vam, queiram levantar-se. (Pau.sa) • 

Está aprovado . 
O seguinte item: diz: 

. "II ..:.. O ensino primário ofi
cial é gratuito para todos; o ·en
sino oficial ulterior ao primaria 
se-lo-á para quantos provarem 
falta ou insuficiência de recur
sos.". 

Os senhores, que o aprovam, .que!" 
ram levantar-se. (Pau.sa.) 

Está aprovado. . 
o item III é o seguinte: 

-"III - Os estabelecimentos in
dustriais, comerciais e agrícolas, 
em que trabalhem mais de cem 
pessoas, são obrigados a manter 
ensino primário gratuito para os 
seus servidores, e os filhos destes, 
se não houver na localidade en
sino primário oficial suficiente." 

O SR. PRADO KELLY (Pela or-' 
dem) - Sr. Presidente, requeiro a V. 
Ex.• que a votação se faça com des
taque da cláusula· final, 

O SR. PRESIDENTE - Os· Senha~ 
res que aprovam o· inciso III· até· as · 
palavras - "e. os filhos. dêstes" · 
queiram levantar-se. (Pausa) . 

Está aprovado. 
A segunda parte declara: . 

"Se não houver na localidade · 
ensino primário oficial suficiente". 

O SR. ATALIBA'NOGUEIRA (Pela 
ordem) ...:... Posso ter a palavra, Sr. 
Presidente, . para encaminhar a votã'
ção do destaque? . (Protestos) . Pre
tendo acentuar que se deseja obrigar 
o industrial ou comerciante a manter 
escolas e a emenda o evita. Por isso, 
prefiro aprovar o texto do projeto . 
· Vo2es - o substitutivo já foi apro
vado ... 

O SR. NESTOR DUARTE (Pela 
ol'dem) • - Sr. Presidente, parece que 
não há matéria . a submeter .à Casa, , 
porque o próprio autor da emenda, 
de acôrdo com o nobre Deputado Pra
do Kelly, concorda em que seja re
tirada a expressão final do dlsposl-
·tivo. . 

O SR. PRESIDENTE- Foi pedido 
apenas que ·se destacasse para vota
ção à po.rte . · 
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o Sr. Nestor Duarte - Para. não o primeiro, de técnica, é no tocan-
ser votada. te. à expressão •emprêsa", que deve 
' o SR. PRESIDENTE _ Perdão. S. ser adotada., em .lugar de . "estabele.:. 
Exa. pediu. apenas fOsse dest•ooda a 'cimento", usada pelo ·nobre Deputado 

""" Gustavo Capanema. <Muito bem> ·' · · p~te final, para votação em se!larado, o. direito distingue emprêsa e esta-
o SR. GUSTAVO OAPANEMA beleclmento. Estabelecimento é mafs. 

(Pela ordem) - sr, . Presidente, pes- o local onde funciona tOda a emprêsa. 
soa.lmente · estou convencido de que ou parte dela. E' no sentido jurídico. a 
o ensino primário deve ser dado sem-. sede da emprêsa, ·mas não é a emprê
pre nas escolas oficiais, de modo que, sa. Não é o estabelecimento que tem 
onde houvesse escola oficial, aí fOsse essa. obrigação, mas a emprêsa. Em
ministrado. Todavia, não quero con- prêsa é o complexo de pessoas e coisas 
trar!a.r o pensamento da Casa, no .sen- a.· serviço de terminada a.t!vfdade eco-. 
tido de obrigar as emprêsas a manter nômlcà.. ·· . . · · · 
ensino. prlmãrlo .. para. seus servidores De modo que -a expressão "emprê-· 
e os filhos d~stcs, mesmo que haja sa" caberia muito melhor tanto no 
na. Localidade ensino pr!mãrio· oficial. · Inciso m como no IV, em lúgar de 

Desta forma, concordo com a ·reti- "estabelecimento", . . 
· ra.da da r~ase final. para que não seja ' 6 SR. PAULO SA&ASATE (Pela 
. mais votada. (M'uito bem. Palmas>. ordem> ·.- Apenas, Sr. Presidente 

o SR. PRESIDENTE -·se a Casa para concordar com o nobre· Se
não se opõe considero retirada a. ·par- nador Fe:ç-eira de Sousa.. Pediria ao 

I 1 I ! nosso ilustre. colega. Sr. GustaVIO 
te f na do d spos tive. (Palmas).. . Ca.panema que, neslie ponto, . retl-· 

·O Inciso n.0 IV é o segUinte: rasse a segunda . parte do texto. 
· · · Votaríamos, em vez . do. Item. IV do 

. · •os estabelecimentos Industriais ·substitutivo, a. segunda· parte 'do ·ar-
e comerciais ·são obrigados à or- ti 16 d j t t d · 
ganlzaçãoda aprendizagem para a go 4· . o pro e o, que a en e . me-
formação .profissional dos seus trá- lhor aos nossos objetivos. ·. <Muito bem); · 
balhadores menores". , 0 SR. GUSTAVO CM'>ANEMA 

· 'o SR:· FERRÉI&A DE SOUSA ,- (Pela· ordem) .,-- Sr. Presidente; estou 
· (Pela ordem) - Sr. Presidente; exce- de acôrdo em· que se , r·edlja o. texto. 
tuando . as · divergências inicialmente CC>mo a . ComiSsão 'entender melhor, 
manifestadas quanto aos dC>is primei-· Entretanto, julg<J conveniente .que,., do 
ros, artigos, venho : .. acompanhandC> e dispositivo constitucional, conste a ],)a
votando .a .emenda . Oapanema., .. de lavra •aprendizagem", já consagrada. 
acõrdo, aliás, com C>bservações pessoais . na ·legislação 'lnterna.ciC>na.l do ensino 
que tive . oportunidade de manifestar e nos congressos Internacionais de 
a S.'Ex. · · . educação; · · · . . · .·. . · . : · 
. PeçC>, entretanto, a atenção da As- O Sr. Ferreira de Sousa,·.;_ Quanto 
sembléia. e. do própriC> Sr ... Represen- à redação, concordo. com·v. Ex.• •. · 
tan~e Gustavo Capanema, pata o ln- O· SR. GUST.AVO · OiAPANEMA -
ciso IV da emendai' assim redigido: Exa.tamente:. - ·a redação ficará a 

· cargo da respectiva CC>m!ssão. A 
"Os estabelecimentos Industriais . aprendizagem difere do ·ensino J)rO• 

e comerciais são obrlgadC>s à or- flsslona.l. . · 
gan!zação da aprendizagem para a · · té 1 d · da • (M ·t· 
formação.. profissional dC>s seus · O mrus, e ma r a e re ça.o u' o 
trabalhadores menores". ... .. . bem. Palmas) • 

O SR. FERREIR.Ã DE SOUSA A 'OC>mlssãC>, adotando o texto pro- (P l d ·) Est d d 1 t 1r 
Posto. · pela• . su· bcomlssão, estabeleceu, e a or em - an C> e n e 0 

acõrdo com o nobre· Deputado· se
no art. 167, 2.a "parte: nhor Gustavo Capanema., não neces'.:. 

"As ·emprêsas Industriais e ·co-· sito· prolC>ngar minha critica ·ao pro-
merciais são ·obrigadas a minis- jeto. .. .. . . · 

· trar, em ·.cooperação, .. ensino . pro- · O Sr •. Prado Kelly - Ressalvada a 
flss!onal aos seus trabalhadores redação: .. . . .. 
menores, pela fC>rma. que a lei es- · o sr, Gustavo Capanema .;.... Res
tabelecer, respeitados ·OS .. direitos salvada . a consagração constitucional 
dos professOres"· da "aprendizagem" obrigatória, onde 

v. Ex.a há de notar, sr. Preslden· se fale em •aprendizagem". . 
te, três poU:tos de1 divergência: um de. • O SEi., FERREIRA DE. SOUSA -
técnica e dois de fundC>. · . . · .. Estou multo mais de acôrdo com S. 
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Ex. a do que. com o .próprio texto, por
que, confesso, no Instante das minhas 
dúvidas, não me ocorreu a palavra 
"aprendizagem", em vez de "ensino 
profissional". . . · . 

Nada mais tenlio . a <lizer. Estou de 
acõrdo,: ressalvada a redação. (Muito 
bem; muito bem) . 

O Sr. P~~lo Sarasate - Sr. Presi
dente, em face do debate, não existe 
matéria a votar. · · 

. O SR. COSTA NETO (Pela ordem) 
- Sr. Presidente desejo apenas es
clarecer o nobre. Deputado Paulo Sa
rasate. ·Peço . a V ... Ex.8 ·.que da 
emenda em aprêço · seja destacada a 
palavra "aprendizagem', para ser In
cluída na segunda parte do art. 161 

· do projeto em discussão. (Muito bem) • 

O Sr. Paulo Sarasate - De pleno 
acõrdo. · 
. O SR. COSTA NETO- Sr. Pre
sidente,. o noore Deputado Sr. Gus
tavo Capanema, acudindo à opinião 
de outros Sr~. Constituintes, concorda 
em que seja retirada da emenda de 
S. Excla. o n.0 IV, passando a 
prevalecer em substituição a segunda 
parte do art. 167.. . 

Acontece, entretanto, que para re
tirar esta parte do. substitutivo, en
tende S. Exc1a. deva prevalecer a 
palavra "aprendizagem'.'. Torna-se, 
então necessârio se destaque da emen
da de S. Ex.a, isto é, dêsse ·n.0 IV, 
a referida palavra para que seja ln· 
cluida na segunda parte do art. 167 .· 
Este, assim emendado, passará a ser 
o n.0 IV de sua emenda. 

O SR. PRESIDENTE - . Os · Se
nhores Representantes, que aprovam 
a emenda com o destaque da palavra 
"aprendizagem", queiram levantar-se 
<Pausa). 

Está· rejeitada. Fica mantido o pro-
jeto. • 

Agora, vamos votar a substituição da: 
{lxpressão "ensino . profissional", por 
"aprendizagem". . 

Os Srs. Representantes, que a apro
vam, queiram levantar-se (iPa usa) . · 

Estâ ~~~Provada, 

O SR. PRADO. KELLY (Pela or· 
dem) - Sr. Presidente, peço a v. 
Ex. a submeta à apreciação da Casa 
o seguinte requerimento: · 

"Substitua-se o lriclso V .do ar
tigo 167 . da emenda Capanema, 
pelo. art. 170 do. projeto". · 

. Quer dizer: .rejeitado o Inciso V, so· 
licita-se permaneça o art. 170. 

o Sr. G~tavo Capanema ...,... O .texto 
em mãos do Sr. · Presidente, com o 
n.0 V, 'da minha emenda, é exatamen
te .o ·do projeto. Portanto, .pode· ser 
submetido à votação o texto de minha 
emenda. 
. o SR. PRESIDENTE - os srs. 

Representantes,· que aprovam . o Inciso 
V, queiram levantar-se. (Pausa.) · 

Está aprovado. 
Votação do Inciso VI. 
Os Srs .. Representantes, que o apro-

vam, queiram levantar-se. (Pausa.> 
Está aprovado. 
Votação do Inciso VII. 
Os Srs. Representantes, que o apro

vam, queiram levantar-se. ·(Pausa) • 
·Está aprovado. 
o sR.· :NEsToR DUARTE ...,... <Pela 

or4em> - Sr. Presidente, houve des
taque dêsse texto. O artigo ·não é 
objeto de deliberação. O próprio au
tor consentiu em sua supressão. . 

O SR. PRESIDENTE - .Vou slib· 
meter à votação o ·requerimento de 
destaque, para ser suprimido o artl· 
go 168. • . , . . 

Os Srs. Representantes, que apro
vam, queiram, levantar-se. (Pausa.> 

Está aprovado o requerlme;n~o. ser:
do, portanto, rejeitado o art1go nu-
mero 168. . 

Em votação o .. art .. 169. 
O· SR. BRíGIDO . TINOCO (Pela 

ordem) - Sr. Presidente, apresentei a 
emenda n. o 473; . que diz .. respeito à 
aplicação de receitas resultantes de 
Impostos na manutenção e desenvol
vimento. do ensino·. 

' ... 
Diz o seguinte: 

.. "Anualnlente, aplicará à Uril.ão 
nunca menos de 15 %. e os Esta· 

· dos, o Distrito Federal e os Mu
nicípios nunca menos de 25 % da 
renda resultante dos impostos na 
manutenção e desenvolvimento do 
·ensino". 

. . ' 
O art. 171 .do _projeto diz que a 

União dará. essa aplicação a nunca 
menos de 10 % e os ·Estados, Municf· 

. pios e Distrito Federal, a nunca me
nos ·de 20 %. 
· Sr. . Presidente, sugiro se eleve a 

percentagem . da ·União de 10 % • para 
15 % e.:a dos Estados, Distrito Fede· 
ral. e Munlcfplos, de 20 % para. 25 % 
acrescentando-se ainda um .parágrafo 
sôbre ensino". 

... "Dos ·15 ·% 'da. União,. de: que 
trá ta. êste artigo, 10 %~serão obrl
gatôrla.mente de~Stlnados ao ensl-
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no prl!Íu!.rio e téclrlco - profisslo
. nal, .. reservando-se . aos: .Estados, 
Distritos · Federal e: Munlciplos, 
para o -.mesmo fim, 15 % . da ren-
da aludida. " · 

. o Sr. Lí~o Mach~do..:... V. EX; está 
sendo ouvido com. tOda atenção. 
.· .. O.Sr •. ERIGIDO TINÔCO.· ... an
closa .por .. votar. a Constituição,. Indis
pensável· à. salvaguarda .das , lnstltul-

sáilemos.que as fOrças armadas.con- ções .democráticas. (Muito bem), Dei· 
somem de 40 a 50 . % dos bens. da xo,. poderém,. a .tribuna. certo ·de· que 
União. o ensino, entretánto, nunca minha :emenda. será aprovada. Se' tal 
teve mais de lO %. . . . . não acontecer; a ela· voltarel,.·em tem
. O Sr. Aurelíano Leite - Pouquís- po oportuno, deixando entretanto, des
simo... · ·. de· já consignado o .. -meu protesto. 
·. O SR. BRíGIDO TINOCO - Te- (Muito bem; muito bem. ·Palmas) . 
mos 50: % de analfabetos. Consumi- o SR. LINO MACHADO <Í'ela ar
mos apenas. 500 .milhões de cruzeiros dem)· -- Sr. Presidente, o assunto que 
com a instrução, quando deveria ser,- me--tráz à tribuna é por demais .ca
pelo ·menos, um bilhão. nhecido .. da· .. Casa. ·V; .Ex.a que· vive 

O Sr. Aureliano Leite - Essa a ra- entre nós, ·há. de ter notado· a ansle- · 
:i:ão .. do nosso . atraso em matéria de dade da· Assembléia e do povo brasi
iristrução primária.. . leiro, pela promulgação de sua ca,rt~~o 

- o si BRíGIDO TINOCO - Ri.rl M~~~fn.i d~li~eramos mandar a v. Ex." 
Barbosa, em 1882; · no · Senado, · dizia ~ugestão que . tráz, de antemão, o 
uma verdade quando afirmara . que o apoio de· 216 senhores Representat~tes, 
povo brasileiro tudo aplaudia; no en- no sentido. de que: a Constituinte se 
tanto; cruzava os braços e só falava .mantenha em sessão· permanente, a 
na mingua da receita. Dizia ainda que ffmrde~votar.·a .. Constituição dentro do 
a. inteligência e o capital acumulados mais :breve. espaço de tempo. (Apoia-
do ·povo .. brasileiro ·jazlam abandona- dos. Muito. bem.), •. :. . . · 
dos, .estagnados, soterrados. ·. . . '' o Sf;·Peréira da. Silva - Queira . 
. Na , Inglaterra, .há. um· século, .RI- V.· Ex. a Incluir o meu n.ome nessa su

chard ,Cobdendlzia; em. uma de suas gestão .. ·, 
obras· clássicas, ,que.nunca· se achará ' O·Sr .. Guáraci sizveira '__;É também 
aquêle. pais seguro,· como nação fabril 0 'meu .. 
e. -mineira,. enquanto não:se -erguesoe •.. ·:; .·. · 
lnvariàvelmente,. uma escola a par· de :·: Ó. SR .. LINO MACHADO ~ Senhor 
cada fábrica, e à .bOca de cada mina·, Preside)lte, já, agora os subscritores da 
.em todo o'Re!no.: .. · Bl!gestão.:se::elevam a duzentos:e de" 
·. E vimos q~e, de isso a lB70, _ fase zoito .. Constituintes, . visto como ac~~tbo 
que assinala o, desenvolvimento do en- de receber: o e.polo. dos Ilustres Repre
slno .na Inglaterra .e .. na França, por sentantes Sr.s. · Pereira ·da Silva do 
aplicação •de percentagens tanto para .Amazonas ·e .. do Sr. Guaracl Silveira, 
o ensino primário como para os de ou- · de .São Paulo. · . · · · . 
tros ramos, - ·a -crlminalidlltde e a. ··. Como vê V; :EX. a, .sr. Presidente; êis 

- mortalidade .Infantil dimlnulram, en- representantes do povo correspondem, 
quanto a produção atingiu níveis nun- . sob várias modalidades. aos seus a.n;. 
ca dantes alcançado. . selós. . · 

Já. por diversas vezes, desta tribuna, · Não só sob êste aspecto, envio a 
fiz o relato da história educacional V Ex.a sugestão, mas também 1Jara. 
do pais· em .diversas ocasiões afirme! que se garanta a ·todos os Srs. Cons
que, .dêsde 0 Império, se abandonou a. t!tulntes. o' direito de chegar à tribuna . 
ed f d d e · explanar· os. assuntos que . julgarem 

ucação do povo em avor· e pen °" de !nterêsse para"·. :a· nacionalidade. 
res literat!stas. Acentue! que,· nos·pri- Nlto concordo e jamais hel.de coneor- · 
melros: anos '.dà .Repúbllca, a educação dar-em· que, nesta casa, se ·restabe1eça. 
em função do trabalho· nos levou a; o re~e da r6lha, ·e· cessem as· excl<J.· 
essa situação que faz estarrecer a cons-
ciência nacional:. quinze milhões . de maç s -1'Votós,.votos" -que, constante
adultos analfabetos, cerca-de. cinco mente, se ouvem:no ,plenário, quando 
milhões de crianças que não sabem ler .um, colega se· encontra na tribuna. 
nem escrever e.o!to•por cento de alunos (Multo bem. Palmas.) 
que apenas chegam ao fim do cu~_so. . .Sr; P~~~~-d~nte, a ·. t~!IÍunà do Parla
primário. .. _ · · "· · . mento "brasileiro·· ainda ·é a· gar.antlg, 

Sr. Presidente, sel que estou per- .. única da· democracia em . terras .bra
turbando.os tra;balhos da Casa <nllo s!lelras. Esta·tribuna·há de continuar 
apoiados gerais) . • • I!vre, ou, entlio, teremos voltado aos 
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ominosos tempos da ditadura. CMuito 
bem.) . . . 

Eis as razões pelas quais, Sr. Pre
sidente, submeto à consideração de 
V. Ex,n e da casa esta sugestão, 110 
sentido de que a Constltuinte pewa
ueça reunida, a fim de que poasarMs 
dar ao pals no mais curto espaço de 
tempo, a Carta que está sendo recla" 
ma da por todo o povo braSileiro. 
(Muito bem; muito bem Palmas.) 

O SR, PRESIDENTE- Não me é 
l!clto recusar a sugestão dos ilustres 
Srs. Representa:ntes. · 

telho. - Alvaro Maia. - Lameira 
Bittencourt. - José Linhares. -
Heitor Collet. - Euclides Figueiredo. 
- Epilogo de Campos. - osmar de 
Aquino. - João Agripino. - Arge
miro Figueiredo. "7 S'everiano Nu
nes. - Plinio Pompeu. - Munhoz 
da Rocha. - Osorio Tuyuty, -Raul 
Barbosa. - Stenio Gomes. - Ulisses 
Lins. - JaZes Machado • .:... Caiado 
Rodrigues. - Pedroso Junior. -
M anoel Benicio F.ontenelle. .:... Bar
reto Pinto. -Afonso de carvalho. -
Nelson Pariiós. -José Neiva. -Ma
galhães Barata. - Alvaro Adolpho. 
- Hugo. carneiro. - Amilael Duarte 
d'Oliveira. - João Aguiar. - Odilon · Será necessário, entretanto, combi

nar o modo prático de sua execução, 
por isso que não poderemos permane
cer no plenário ininterruptamente. De 
minha parte, estarei de acõrdo ·com 
essa orientação, desde que os no
bres Representantes me acompanhem. 
CMuito bem. Palmas) . · 

. Soares. - Crepory Franco. -·. Luiz 
carvalho. - Otacilio costa. - Ar
thur Fischer. - Roberto Grossemba
cl!er. - Hans Jordan .. ·- Aderbal 
Silva. - Altamirando Requião. ·
Vieira de Mello. - Laura Freitas. -
Eunapio de Queiroz. - Fróis da Ma-

O SR. LINO MACHADO - (Pela 
ordem) - Peço a V. Ex;n permita 
esclarecer, meu pensamento. . 

Como se trata de matéria relevante, 
propuz que a Constituinte se trans
formasse em sessão permanente e não 
contínua .. Teremos, sem dúvida, de 
combinar a forma de pôr a idéia em 
execução, visto comp, todos humanos, 

· as nossas resistências não são tão 
grandes que possamos permanecer, In
interruptamente no recinto. De cer
to, V. Ex.•, em seu elevado critério 
P,Oderá convocar sessões, uma pela 
:manhã,. outra à tarde e outrSt à noite. 

ll:sse o esp!rito da sugestão, por isso 
que não poderemos ficar indefinida
mente e sem espaço de tempo por mí
nimo que seja par11' as refeições. Es
tamos de acõrdo quanto ao número 
de sessões que deveremos realizar e 
V. Ex.•, Sr. Presidente, conciliará co
mo sempre acertadamente, todos · os 
interêsses. (Muito bem; muito bem). 

O orador envia à mesa o . seguinte 
requerimento: 

Em face da ansiedade em que vive 
o povo, pela promulgação da sua 
"Carta Magna", sugerimos que a As
sembléia se constitua em sessão per
manente, até a terminação dos seus 
trabalhos constitucionais. 

Sala das Sessões, em 31 de agOsto 
de 1946. - Lino Machado. - Adel
mar Rocha. - Costa Pdrto. - José 
Bonifacio. - Milton Campos. -
Sigefredo Pacheco. - Ar~a: Lello • 
- Heribaldo Vieira. - . Egberto 
Rodrigues. - Munhoz de Mello. 
- Fernandes Teles. - JÔllo Bo-

, ta. - Medeiros Neto. - A. Milton. 
- Aloysio. de Castro Filho, .:..., Regis 
Pacheco. - Renato Amora. - Lau
ro Montenegro. -Castelo Branco. - · 
José Maria. - Góis Monteiro. -
Teixeira de Vasconcelos.· - Gurgel . 
do Amaral Valente. - Adroaldo Cos
ta. - Nicolau Vergueiro • . -·Souza 
Costa. -Pedro Vergara.' -'Glycerio 
Alves. - Alarico Pacheco. - Manoel 
Duarte. - Brochado· da Rocha . .:..., · 
Daniel Faraco. - Bayard Lima • ..,.. 
Mercio Teixeira. ,.... Ernesto Dornel" 
Zes. - A. Azambuja. ..:. Alfre
do Sá. - · Levindo Coelho, ...:. Au
gusto Viegas. - Bias ·Fortes. ...:. José 
Alkmim • • .:... Wellington Brandão. -
Milton Prates . ...:. Celso Machado.' -
P. Dutra. - Joaquim Libanio: .:... 
José Armando. - Manoel Victor. -
Sylvio campos. - Benedito Vallada
rer. - Israel Pinheiro. - Lauro Lo-

. pes. - Segadas · · Vianna. - Baeta 
Neves. - Euzebio Rocha. - Acurcio 
Torres. -Berto Condé. -Melo Bra
ga. - Carlos Lindemberg. - Henri
que Novais. - Vieira de Rezende. -
Ary Vianna. - Asd1'Ubal Soares. -· 
Eurico de · Aguiar Salles. - Alvaro 
castello. - Plinio Barreto. - Nes
tor Duarte. - Roberto. Glasser • ...: 
Brigido Tinoco·; - Alfredo Neves. -
l'ereira Pinto. - Ivo · d' Aquino, -
Soares Filho. - Moreira da Rocha. 
- José Joffily. - Samnel Duarte. -
oswaldo Lima. - Edgar de Arruda. 
- Aramis· Magalhães, - Hermes 
Lima.- Olavo Oliveira. -·Eloy Ro
cha. - Ataliba Nogueira. - Atilio 
Vivaqua. -. Dioclécio Duarte. -
Georgino Avelino. - Getulio Moura. 
- Aureliano Leite. - GotrerJ.o Telles; 

.. , 
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Diogenes Magalhães.· - Machado 
Coelho. - .Rodrigues Seabra. - · 
Campos Verga!. - Agostinho Mon
teiro. - Hamilton Nogueira. - Gui
lherme Xavier. - Gilberto Frevre. -
.Amando Fontes. -José de Borba. -

·Jonas. Correta • ....:. Graccho Cardoso. 
- ·vergniaud Wanderley,, ....:. Antonio 
Silva. - Gercino de Pontes. - Jar
bas Maranhão. - Antenor Bogéa. -
Ruv Almeida. - Amaral Pei:J:oto. -

· Lui2 Lago. - .Antonio Feliciano. -
.Arruda Camara~ - Eurico sou2a 
Leão •. - Bastos Tavares. - Barbosa 
Lima. - Waljredo Gurgel. - José 
Varella. - Ferreira de . Souza. -· 
Ferreira Lima. - Janduhv Carneiro. 
....:. Lycurgo Leite. ....:. Plínio Lemos. '
Fernando Nobrega. - .Romão Junior. 
- José Candido 'Ferraz. - Antonio 
Maria de .Rezende Corréa. - Deodoro 
Mendonça. - .Rui Palmeira. _- Ma~ 
rio Gomes. - Freitas C'avalcanti. -
.Alde Sampaio . ....:. José Augusto. -
.Ruy Santos .• - João Mendes . ...., Ma
galhães Pinto. "'- Monteiro de Cas
tro. --'Flores da-Cunha. - Theodulo 
Albuquerque. - Al!omar Baleeiro • ...., 
Domingos Vellasco. ·- Aluisio Alves. 
- .Ernani .Filho. - Etelvina Lins. 
-· Albelardo Mata. - Leandro Ma-
. ciel. - Damaso .Rocha. - Antero 
Leivas: - Vitorino Freire. - José 
.ROmero. - Mota Neto. - .Altino 
Arantes. - Jacy de Figueiredo: -
Gomy Júnior. - Fernando Flores. -
Galeno ·Paranhos. - Leão Sampaio. 
- Fernandes . Tavares. - Alencar -
Araripe. - Carlos · Marighella .. -
Jorge Amado. - Gregorio Bezerra. 
- Claudino José da Silva. ....:. Joa
quim Baptista .·Netto. - Abilio Ber-
nardes. -'- · Alcedo Coutinho. - Al
cides Sabença. - Caires de Brito; -
Osvaldo. Pacheco da Silva. - José 
Crispim. - Mauricio Grabois. - Ju
racv Magalhães. - Guaracv Silveira. 
- Pereira da Silva. - José Leomll. 
- Toledo Piza. · 

O SR. PRESIDENTE - Considero 
o requerimento aprovado, a;nte o nú
mero de Srs. Representantes que o 
assinam. · 

Penso que solucionarei devidamente 
a matéria convocando os Srs. Consti
tuintes para duas outras sessões ainda 
hoje, às 14 e às 20 horas, e para três, 
amanhã., às 8, 14 e 20 horas; 

Está finda a hora da sessão. Vou 
levantá-la, designando para.. a. sessão 
especial,· às 14 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA' , 

Nomeação de uma Comissão Parla
mentar para se entender com o Sr. 

Presidente da. República sObre oil acon. 
tecimentos em curso. 

Deixaram de comparecer 42 
senhores .Representantes: 

Partido Social Democrático 

Amazonas: 
Valdemar Pedrosa. 
Leopoldo Peres . 

Maranhão: 
Clodomir Cardoso. 

Piauí: 
Renault Leite. 

Pernambuco: . ' 

Pessoa. Guerra. · 
· Rio de Janeiro: 
Carlos ~ln to. 

Minas Gerais: 
Juscelino Kubitschek. 
Duque de Mesquita.. 
João Henrique. · 

• Cristla.no Machado . 
Ollnto Fonseca. 
Lair Tostes . 

São Paulo: 
César Costa. 
Martins Filho. 
Lopes Ferraz. 
João Abdala. -
Sampaio V1dal. 
Alves Palma.. . 
Honório Monteiro. 

' 
Rio Grande do Sul: 

Getulio · vargas. 
Herofilo Azambuja. 

. 
·união Democrática Nacional 

Pia. ui: 
. Coelho Rodrigues. 

Ceará: 
Beni Carvalho. 

Paraiba: 
Adalberto Ribeiro. 

Petnambuco: 
João cieofas. 

Minas Gerais: 
.Lopes Cançado. 

;:, " 
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São Paulo: 
Romeu Lourenção. 

Paraná: 
Erasto Gaertner . 

., . 
Partido Trabalhista Brasileiro 
Distrito Federal: 

Vargas Neto. 
Minas Gerais : 

Ler! San tos. 
São Paulo: 

Marcondes Filho. 
Hugo Borghi. 
Romeu Fior!. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 
Agostinho Ol!veira. 

•· 
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Distrito Federal: 
Carlos Prestés. 
João Amazonas. 

:Partido .Revubitcano 

Sergipe: 
Durval Cruz .. 

Minas Gerais: 
Danlel.Carvalho. 
Bernardes Filho . 
Mário Brant. 
Fel!pe Balb!; 
Artur -Bernardes. 

. 

Partido Social Proi7ressista · 

Ceará: • 
João Adeodato. 

Levanta-se a sessão ·às 13 horas 
e 15 minutos. 

.. 

, I 



lSS.n Sessão, em 31 de Agôsto de 1946 

(Extraordinária) 
Presidência do Senhor Melo Viana, Presidente 

As 14 horas e 15 minutos compa
recem os Senhores: . 

Partido Social Democrático 

Acre: 
Castelo Branco. 
Hugo Carneiro, 

Amazonas: 
Alvaro Maia. 
Valdemar Pedrosa. 
Pereira da Silva. 
Cosme. Ferreira·. 

Pará: 
Magalhães Barata. 
Alvaro Adolfo: 
Duarte de Oliveira. 
Lameira. Bittencourt. 
Carlos Nogueira. 
Nélson Parijós. 
João Botelho. 
Rocha Ribas. 

Maranhão: 
Clodom!r Cardoso. 
Crepori Franco. 
Vitorino Freire. 
José Neiva. 
Afonso Matos. 

Pia ui: 
Renauit Leite. 
Slgefredo Pacheco. 

Ceará: 
Moreira da Rocha. 
Frota Gentil. 
Almeida Monte. 

· . Osvaldo Studnrt. 
Raul Barbosa. 

Rio Grande do Nqrte: 
Georglno Avelino. 
Dlocléclo Duarte. 
José Varela. 
Valfredo Gurgel. 
Mota Neto. 

Paraíba: 
Jandui Carneiro. 
Samuel Duarte. 
José Jof!li. 

Pernambuco: 
Novals Filho. 
Etelvina Lins. 
Agamemnon Magalhães. 
J arbas Mara1lhão. 
Gerclno Pontes. 
Oscar Carneiro. 
Osvaldo Lima. 
Costa Põrto. 
Ulisses Lins. 
Ferreira Lima. 

Alagoas: 
· Teixeira de Vasconcelos. 
Góis Monteiro. 
Silvestre · Péricles. 
Medeiros Neto. 
Lauro Montenegro. 
José Maria. 

Sergipe: 
Antônio Mafra. 
Afonso de Carvalho. 
Leite Neto. 
Graco Cardoso. 

Bahia: 
. Pinto Aleixo. . 

Lauro de Freitas. 
Aloisio de Castro. 
Regis Pacheco. 
Neg1•e!ros Falcão. 
Vieira de Melo, 
Altam!rancto Requião. 
Eunáplo de Queiroz. 
Froes da Mota, 
Aristides. Milton. 

Espírito Santo: 

Atlllo Vlvaqua, 
Henrique de Novals, 
AI'! Viana, .. • 
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Carlos L!ndemberg. 
Eurico Sales. 
VIeira de Rezende. 

. Alvaro Castelo. 
Asdrubal Soares . 

Distrito Federal: 
Jonas Correia. 
José Romero. 

.. 
Rio ·de J anelro: 

Pereira Pinto. 
. Alfredo Neves. 
Amaral Peixoto. 
Eduardo Duvlvler. 

. ' Paulo Fernandes . 
Getúlio Moura. 
Heitor Collet. 
Bastos Ta vares. 
Acúrclo TOrres. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: 
Levindo Coelho. 
Melo Viana. 
Benedito Valadares. 
Rodrigues Seabra. 
Pedro Dutra .. 
Bias Fortes. 
Israel Pinheiro. 
Well!ngton Brandão. 
José Alkmim. 
Augusto Viegas. 
Gustavo Capanema. 
Rodrigues Pereh:a. 
Celso Machado. 
Lalr Tostes. 
Milton Pra tes . 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 
Gofredo Teles. 
Nove li Júnior. 
Cesar Costa .. 
Martins Filho. 
Costa Neto. 
Sllvio de Campos. 
José Armando. 
Atallba Nogueira . 

. Machado Coelho.-

Goiás: 
Pedro Ludovico. 
Dario Cardoso. 

. Diógenes Magalhães. 
João d'Abreu. 
Calado Godól. 
Galeno· Paranhos. 
Guilherme Xavier. 

Mato Grosso: 
Pence de Arruda. 
Argemiro Fialho. 
Martlnlano Araújo. 

-> 
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··Paraná: ~ 

Munhoz de Melo. 
La uro Lopes. · 
João Aguiar. 
Aramls Ata!de. 
Gomi Júnior. 

·Santa Catarina: 
Nereu Ramos. 
lvo d'Aquino . 
Aderbal Silva. 
Otaclllo Costa. 
Orlando Brasil . 
Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira. 
Hans Jordan. 

Rio Grande do SUl: 
Getúlio Vargas. 
Ernesto Dorneles. 
Gaston Englert. 
Brochado da ""Rocha. 

. Elói Rocha .. 
Teodom!ro Fonseca. 
Damaso Rocha. 
Daniel Faraco. 
Antero. Leivas. 
Manuel Duarte. 

. Sousa Costa. 
Bittencourt Azambuja. ' 
Gl!cério Alves. 
Nicolau Vergueiro. 
Mércio Teixeira. 
Pedro Vergara. 
Baiard Lima. 

. .união Democrática ·Nacional 
Amazonas:.· 

Severiano Nunes. 
·Pará: 

Agostinho Monteiro. 
Epllogo Campos. 

Maranhão: 
Alarico Pacheco. 
Antenor Bogéa. 

Piauí: 
Matias Olimpio. 
José c~ndido. 
Antônio Correia. · 
Adelmar Rocha. 

Ceàrá: 
Plínio Pompeu. 
Fernandes Távora. 
PaUlo Sarasate. 
Gentil Barreira. 
Egberto Rodrigues. 
Fernandes Teles. 
José de Borba. 
Leão Sampaitl. 
Edgar de Arruda. 
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Rio Grande do Norte: 
Ferreira de Sousa 
José Augusto. · 
Aluisio Alves. 

Paraíba: 
Vergniaud Vanderle!. 
Argenrlro ~gue~edo 
João Agripino. ' 
João úrsulo. 
Plin!o · Lemos. 
Ernani Sátiro, 
Fernando Nóbrega, 
Osmar Aquino, 

Pernambuco: 
Lima cavalcant!. 
Alde Sampaio, 
Gilberto Freire. 

Alagoas: 
Freitas "Cavalcant! 
Mário Gomes. · 
Rui Palmeira .. 

.Sergipe: 

-Válter Franco. 
• Leandro Maciel. 

Heribaldo Vieira, 
• Bahia: 
Aloisio · de carvalho. 
Juraci Magalhlies. · 
Otávio Mangabeira. 
Manuel Novais. 
Luís Viana. 
Clemente ·Mariani. 
Dantas Júnior. 
Rafael Cincurá. 
Nestor Duarte. 
Aliomar Balee~o. 
Alberico Fraga·. 
Rui .Santos. 

· · Espirito Santo: 
Luís Cláudio. · 

Distrito Fed~ral: 
Hamilton Nogueira, 
Euclides. · ~guelrado, 
Jurandir .P~es. 

Rio de_ Janeiro: 
Prado Kel!y, 
Romão Júnior, 
José LeonrlJ; 
Soares Filho. 

Minas· Gerais: 
Monteiro de castro, · 
José· Bonifácio. 
Magalhães Pinto. 
Gabriel Passos. 
Muton Campos. 
Licurgo Leite. · 
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São Paulo! 
Mário Mal:B.gão. 
Paulo '•'il'ogue~a. 
P!inio Barreto. 
Toledo Piza. · 
Aureliano Leite. 

Goiás: 
Jales Machado. 

Mato Grosso: 
João Vilasboas. 
Dolor de Andrade, 
Agrícola de Barros. · 

santa Catarina: 
Tavares d'Amaral. 
Tomás· Fontes .. 

Ri~? Grande do· Sul: 
Osório Tuiuti. ' 

Partido Trabalhista Brasileiro 
· Bahia: 

Luis Lago. 
Distrito Federal: 

Rui•Almeida. 
Berijanrln ·Farah. 
Gurgel do Amaral. 
Segadas Viana. 

· Benicio Fontenele. 
Baeta Neves. 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. 

Minas Gerais: 
Ler! Santos. 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 
Guaraci Silveira. 
Romeu Flori. 
Berto Condé. 
Eusébio Rocha. 

Paraná: 
Melo Braga. 

Rio Grande do SUl: 
Artur ~scher. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuccx 
Gregório Bezerra. 
Alcedo Coutinho. 

Bahla: · 
.Carlos Marighela. 

Distrito Federal. 
Mauricio Grabols. 
Batista Neto. 

:: 
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Rio de Janeiro: 
Claud!ino Silva. 
Alcides Sabença . 

São Paulo: 
José Crispim, 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Amado. 
Caires de Brito. 

Rio Grande do Sul: 
Ab!lio Fernandes. 

Partido Republicano 

Maranhão: 
Lino Machado. 

Pernambuco: 
Sousa. Leão. 

Sergipe: 
Amando Fontes. 

Minas Gerais: 
J aci Figueiredo. 
Bernardes Filho. 
Mârio Brant. 
Felipe Balbi. . 
Artur Bernardes. 

São Paulo: 
Altino Arantes. 
, Paranâ: 
Munhoz da Rocha. 

· Partido Social Progressista 
Cearâ: 

Olavo Oliveira. 
Stênio Gomes. 
João Adeodato. 

Rio Grande do Norte: 
Café Filho. 

Bahia: 
Teódulo Albuquerque. 

Partido Democrata Cristtio 
Pernambuco: 

Arruda Câmara. 
São Paulo: 

Manuel V!to1·. 

Esquerda Democrática 
Distrito Federal: 

Hermes Lima. 
Goiâs: 

Domingos Velasco. 
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Partido Libertador 

Rio Grande do Sul: 
Raul Plla. · 
O SR. PRESIDENTE -Achando

se presentes. 273 senhores Represen
.tantes, declaro aberta a sessão. . 

Passa-se à leitura da ata· da sessão 
anterior. 

O SR. RUI ALMEIDA (4.0 Secre-
tário servindo como 2,0 ) procede à 
leitura da ata. 

O SR.. PRESIDENTE - De acOrdo 
com o Regimento Interno, dou a . ata 
por 111provada, ressalvada· qualquer· re
tlflcação escrita, que seja apresen
tada. 

Passa-se à leitura do expediente. 
O SR.. GEORGINO AVELINO (1.0 

Secretário) declaTa que não hâ ex
pediente a ser lido. 

O SR.. PRESIDENTE - Antes de 
entrar na matéria relativa: à· sessão 
extraordinária; devo comunicar aos 
Srs. Representantes haver.' chege:do 
ao conhec!Inento .desta: Presidência · 
que o Sr. André Triflno Corrêa, 1.0 

· suplente de Deputa:do pelo Partido 
Comunista, . foi ·· ·detido esta manhã 
pela Policia do Distrito Federal, tendo 
a Mesa, em oficio, solicitado ~a'O Se
nhor Chefe de Policia, por intermé
dio do Ministro da Justiça, providên
cias no sentido de ser pOsto ~·em 
liberdade aquêle Representante, visto 
como as llnunidades de que gozam. Se
nadores e Deputados é extensiva • ao 
suplente llnediato do Representante 
em exerc!clo. 

o objeto da sessão presente é o se-
guinte requerimento: (lê) . · 

Em face dos aconteclinentos regis
trados ontem nesta capital e das vio
lações , das imunidades de inúmeros 
parlamentares, cujas residências fo
ram invadidas pela Policia; tendo sido 
efetuadas prisões, agrava:da a situa
ção com a ocupação das sedes do Co
mité Naciona:l, do Comité Metropoli
tano e Distritais do Partido. Comunista 
do Brasil, requeremos seja nomeada 
uma Comissão Parlamentar de lideres 
ou representantes de todos os par
tidos, a fim de que esta · se entenda 
com o Exmo. Sr. Presidente da Re
pública a respeito dêstes grav!ssimos 
fatos que atentam contra a demo
cracia:. 

~. 
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Sala das Sessões, 31-8-46. --' Mau
;ricio Grabois, Caires de Brito, Carlos 
.Marlgh.ella, José Crispim, .Jorge 
. Amado, Gregorio Bezerra, .Oswaldo 
Pacheco da. Silva, . Alcides Sabença, 
.Ab!lio Fernandes, Alcedo Coutinho, 
.Joaqu4in Baptista Netto; C.laudino 
.José da Silva . 

O SR. CAF!l: FILHO (Pela ordem) 
- Sr. Presidente, consulto a V. EX· 

· .{lelência · se é permitida à discussão 
.-do requerimento. Caso V. Excia:. as
'sinta, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE -.De acôrdo 
··com o Regimento Interno tem o re
·querimento discussão e votação. 

O SR. BARRETO PINTO (Pela 
~rdem) - Pediria a V. Excia., Sr. 
.Presidente, se possível, dar conheci
mento à Ca:sa do . teor do requeri
. mento, pois, como eu, vários Srs. Re
;presentantes, quando chegamos··a esta 
·Casa já. o mesmo havia sido lido. 

. · 

· (O Sr. PRESIDENTE lê nova
mente o .requerimento, e dá a 
palavra ao Sr. Café Filho) • 

O SR ... c.AFJl: FILHO - Sr. Pre· 
;.sidente : Considero. a situação poli
tica .do País, em face dos acontecimen

-tos que se vêm .desenvolvendo nos 
'Estados e, de ontem para cá, na ca
;pital da EJepúbl!ca, de extraordinária 
gravidade. · · 

, EnWD.do que, neste instante, deve .. 
:mos auxiliar o Govêrno, prestigian
do-o, com O· nosso apoio ·e .com os 
nossos esclar·ecimentos, para que · o 

-cidadão militar Investido na Presi-
dência possa contornai!" os efeitos tre

.mendos da cris·e. 
Mas, · Senho!'es, ·auxiliar o Pr.esi

dente da República a contornar a 
·crise não é ocupá.r esta tribuna para 
elogiar os atas arbltrãrios e os ex
·C·essoi;. cometMos dentro do tumulto 
·que a cidade Viveu. 

O Sr. Lino Machado - Isto seria 
·dificultar .a ação do Presidente· da 
. República. 

O SR. CAF!l: FILHO - Auxll!ar o 
· if?r.esl:dente da República é não aplau-
. dir as violências cometidas na noite 
de ontem e 110 dia de hoje contra; .. 

··OS proflsslonals da imprensa espan~ 
· cados e anastados aos xadreses J)Oa'• 
que 110 cump11mento do seu dever, 
faziam sua reportagem. 

o Sr. PZ!nto Barreto - E' !nomi· 
nável. Parece que a polícia perdeu 

.a cabeça. 

O SR. CAF'll: FILHO - E' inomi
nável e parece que a polícia pel'deu 
a cabeça, diz, ein aparte, ilustre pu,- · 
lamentar que tem a Vida. ligada á. . 
do profissional. da imprensa, sabendo, 
o que é, nesta hora de tumulto, o .de~ 
V•er, já. ago~a perigoso, na Capital do 
país, daqueles que têm obrigação de 
registrar os. fatos. 

Aqui está, Sr. Presidente, uma lista 
de '!)roflssionals da imprensa desta o!· 
dacLe. Pl'esos ou espancados. 

O Sr. Plínio Barreto - O Doutor 
Adauto Lúcio Cardoso, um dos ho- · 
mens mais dignos da nossa profissão, 
foi vítima da policia·. · ' 

O Sr. Rui Santos - No exercício 
de sua profissão. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - A res
peito do lamentável episódio ocorri~ 
!do com o a.dvogado .. Adauto Cardoso, 
ll'·eservo-me para transmitir à Casa as. 
observações de quatro deputados da. • 
U.D.N. e um do P.S.D., colhidas na 
própria polícia, hoje, . às . 13 horas. 
Quando V. Excla terminar; ·. pedirei 
ao nobre. PresMente .me conceda a 
palavra para, dessa tr!b~ma., comen-. 
tar o fa.to. · 

OSR. CAF't FILHo.:.... Muito a.gra· 
decido pelo ap.a;rte de V.'· Excia.. 
. Sr. Presidente : .Os jornalistas, vi

timas da polícia. na Capital· da. :Rie
pública, .são os seguintes : o fotógra~ 
fo Vítor Teófilo, ··dos "'Diários Asso
ciados", que; quando exercia. a pro..: 
fissão batendo chapas no Edifício 
Odeon · foi. preso pela . polícia. e, sob. 
bárbaro espanéamento, · empura.do do 
primeiro. andar. da:quele edifício até a. 
IPollc!a ·Centr.a:l. Foi plsa:do, ficando 
,bastante contundido; o !'eporte.r José 
Maria Neves e o-fotógrafo Jair R.aina.
lho, ambos da "Folha Carioca" presos 
mas àfia.'l'al soltos po1· illtervenção pes
soal do .presidente da A.B;L; o di
reter-gerente de "Diretrizes" Raul 
Pedroso também inel:plicá'V'elmente 
prêso. · · 

Aux!ilar o Presidente da República 
a· resolver a crise não é ·aplaudir que 
membros desta Casa, o .maior poder 
da República, tenham suas casas va
rejadas, sejam atingidos em ·suas Imu
nidades, em seu mandato popular, pelo 
motivo simples e já hoje .. ridículo de 
pertencerem à bancada comunista.. .. 

O Sr. Lino Machado - Realmente 
r!diculo. 

O SR. CAPE' FILHO - Tenha o 
Govêrno a coragem .de agir de frente 
e feche o partldó comunista se paTa. 
tanto conta com o. apoio da opinião 
pública e das classes armadas; mas 
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não fira a dignidade desta Assembléia 
perseguindo Deputados eleitos pelo 
povo. <Muito bem) • Não poderemos 
continuar a pertencer a esta Casa se 

. nos faltar coragem para defender as 
prerrogativas do mandato de um 
Deputado comunista. (Muito bem.) 

O Sr. Barreto Pinto - coragem não 
:faltará. 

O SR. CAFE' FILHO- Vim a esta 
tribuna, Sr. Presidente, Impressionado 
pelos acontecimentos, nao sei se ·por
que vivi a mesma angústia no passado 
e os mesmos Instantes de incerteza 
como os que estou sentindo nesta h.Ora. 

Vi essas galerias cheias, como se 
encontram agora,. essas ,tribunas api
nhadas, mas não eram as pessoas que 

. aqui hoje se acham; estavam repletas 
de elementos pertencentes a um por
tido que aplaudia os Deputados qu~ 
concederam ao Govêrno o est.ado de . 
guerra e a suspensão das garantias 
democráticas: Era o integralismo que 
colaborava no Golpe de Estado. 

Felizmente, Sr. Presidente, hoje, o 
povo, num dia de descanso, acorre 
à Assembléia Constituinte para saber, 
através da voz dos seus Representan
tes, o que será do Brasil diante do 
tumulto que se verlflcou nas ruas 
<muito bem) , e que, parece, o Govêrno 
é incapaz de debelar. 

Como começou êle? No quebramento. 
de unia padaria. E por quê, Sr. Pre
sidente? Pelo. envenenamento de um 
jovem estudante! 

Quando o· povo, seja o estudante ou 
o operário, faz justiça pelas próprias 
mãos, é porque faltou a justiça das 
·autoridades constituídas. 

O Sr. Pedroso Júnior ....:. Já está 
desesperado. 

O SR. CAFE' FILHO- E', de fato, 
o desespero. 

Como Isso se processou e onde se 
processou? No C~ttete, em frente ·ao 
palácio presidencial. E rflg,strou a 
imprensa que o Sr. Presidente da Re
pública assistiu, da varanda do pa
lácio governamental, o quebramento 
da primeira Jladaria, e, mais, que a 
guarda do palàcio fêz o cordão de Iso
lamento enquanto o estabelecimento 
era depredado. 

Registre-se o fato. 
Mais· tarde, o quebramento conti

nuou, e a ausência da polícia foi ab-
soluta. . 

O Sr. Plínio Barreto - E' o Início 
da anarquia. 

O SR. CAFE' FILHO - A polícia. 
só tem chegado tarde ... 

O Sr. António Correia- Convém à 
polícia a desordem do momento. 

O Sr. Plínio Barreto - Parece qu~ 
sim. · . · 

O ·Sr. Barreto Pinto - Só Inter
vém para espaldelrar o povo . 

O SR. CAFlll FILHO - Sr. Pre
sidente, analisemos os acontecimen
tos com s·erenldade. Não j aguemos. · 
pedras sem o alvo onde dev-em bater. 
<Muito bem.) 

A situação é de mal estar. Com. 
tristeza, senti, passando nas ruas, em. 
contacto com o povo, entrando nos 
auto-lotações anôn!mamente, aproxi
mando-me das famlllas que os atos· 
de d•epredação têm -. cÓmo é doloro
so confessá-lo - o apoio· ou pelo me-· 
nos a simpatia da população da. Ca- . 
pi tal da República . 

O Sr. Antônio Correia - Gostaria. 
que ficasse registrado nos Anais des;.. 
ta Casa, que, em documento ofic!al 
- ·entrevista colettva · à imprensa 
pou.cos dias antes - o Sr. Chefe cté· 
Pol!cia afirmou que previa os acon
peci.mentos . .Seria apenas previsão, ·ou. 
mdrclo do que êle pretendia mandar 
realizar? · 

<Trocam-se vários apartes) . 

Se previa; por·· que não tomou as 
m·edidas que dev!a e a tempo de evi
tá-los? Porque não tinha. interêsse. 

O Sr. Arruda Câmara - O Sr. Pe
reira Lira, a quem não devo favor al- . 
gum, é incapaz de preparar aconte-
cimentos dessa ordem; · 

O.Sr. António Correia- S.'Ex. 
prevru e se, prevendo não o ~vitou, é, 
porque aos seU§ lnterêsses. convém. · 
a desordem. <Nao apoiadOs.) · · 

O Sr. Arruda ·Câmara - Para não
ser acoimado de violento, de fascista.. 
usou de cordura. 

o Sr. António Correia -Nova en
carnação do Sr .. Per-eira Lira: Pe-· 
reira Lira, o Benigno. · . 

O SR. CAFlll FILHO - E' o meu 
nobre colega Sr. Representante ·Ar
ruda Câmara, quem apárece em de-· 
fesa do. Sr. Chefe de Polícia e tem 
a cautela de dizer que nada lhe deve.· 
Se! que S. Ex., como sacerdote só-
deve favor_es a Deus. ' 

O Sr. Arruda Câmara - N·em como· 
po!ltlco jamais precise! do Sr. Pe
reira Lira para coisa- alginna, mas. 
rião o considero capaz de tai's des
mandos, julgando-o um homem de-. 
bem! · 

O SR. CAF.ll:. FILHO - Perm!ta 
V. Ex. qu~ minha crítica não seja a 
do agravo, porque não estou aquL 
para insultar e sim para examinar. 
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o Sr. Rui Santos - v. Ex.• nem • 
havia ainda falado no Chefe de Po· 
!leia. 

ções, sem encontrar solução para o 
problema alimentar: nem o do. fuzi-
lamento. . · 

O SR. CAFll: FILHO - Nem se~ 
quer fale! ainda no nome .honrado do 
Chefe de Polfcia e o nobre Colega 
Sr. Arruda Câmara apareceu, talvez 
bem intencionado, adivinhando cri· 
tica em meu espirita a defender 
S. Excia. · 

O Sr. Arruda Câmara - Atacaram 
!nj ustamen te o Sr. Pereira Lira, e 
eu o defendo. . · 

O Sr. Antônio Correia - A ação 
preventiva da. polfcia limitou-se a 
anunciar os acontecimentos. · 

O SR. CAFll: FILHO - Julguemos 
os homens de Govêrno e os depre- . 

· dadores, a ver onde está a razão. 
O Sr. Pedroso Junior - Os homens 

de Govêrno, diz V'. Ex. i:nuito bem. 
O SR. CA~ FILHO- Os homens 

de Govêrno e os depredadores; 
Que fez o ·Senhor l?r-esid·ente da. 

República quando sentiu os efeitos da 
crise econõmica, da desorganização 
dos preços? ·Nomeou um ilustre ge· 
neral do Exército . Brasileiro de sua 
confiança, atribuindo-lhe poderes, que 
nem pareciam ter apoio na lei, mas 
que a Nação aceitou, porque a provi· 
dência visava alimentar o . povo. E 
êsse ·general, Sr. Presidente, traba· 
lhou dois ou· três meses,· e a popula· 
ção ·continua a sofrn os efeitos da 
fome. S. Ex. interpelado numa en· 
trevista coletlva, que respondeu? Só 
fuzilando. Como a querer dizer: não 
hâ g·eito . . ·· 

O Sr. Pedroso Júnior-· A ninguém 
fuzilou até agora. 

O· Sr. Plínio Barreto - Mas pode- . 
mos· ser fuzilados de um· momento 
para outro. 

O SR. CAFll: FILHO - Quando o 
público €Sperava, através de SUa im• 
prensa,· medidas concretas que pu· 
dessem debelar a crise alimentar das 
principais cap~tais, o encarregado do 
serviço, diz apenas: só. fuzilando. 

Como o povo não pode fuzilar, de· 
preda as casas, num. gesto ·de deses
pêro, perfeitame-nte justificável. (Mui
to bem,) 

o Sr. Pedroso Júnior - De sol!- · 
dariedade à orientação que lhe foi 
traçada. · 

O Sr. CAFE' FILHO - Isto é real, 
Ninguém me desmente; está escrito. 

o General que diz que só fuzilando, 
continua 110 exercício de suas fun· 

Se me disserem os nobres colegas. 
que esta crise é difícil de resolver, eu 
concordo, mas não se a.firme que es· 
tamos diante .de. uma situação para 
que não ha me·dida. 

O Sr. Aliomar Baleeiro -'- Nã:o im· 
possível. . . . 

O SR. OAFE' FILHO - Depoimen· 
to que faço questão de registrar no 
meu discurso é o de um nobre depu
tado do Amazonas que, 'presente à Co
missão de Inquérito da .Borracha, di· 
z!a, com espanto de todos nós, que se · 
interessara, no serviço ao seu Estad.o, 
para que se. fizesse· o. transporte de 
gêneros de primeira necessLdade .. Foi 
informado e testemunhou que o naVio, 
se não ··me engano o Iguaçu, seguiu 
para o extremo norte carregado de 
bebidas, sem gêneros de primeira ne· 
cessidade de espécie alguma .. 

o silêncio da Assembléia é signifi
cativo diante do fato grave que de
nuucio. 

o deputá-do que me narrou o ,rato é 
o . Sr. · . Severino Nunes, da bancada. 
amazonense. . . . . . 

o Sr; Severino Nunes - Confirmo 
. o depoimento. 

O SR; CAFE' PILHO - Muito obri
gado a v. Ex.• pelo testemUnho que dá. 
confirmando minha .informação; 

O Sr. Pedroso ·JúniOr - Não há. 
espanto. 

O SR. CAFE' PILHO - Gomo êste 
!ato, Sr. Presidente, outros eXistem 
causadores dCl mal estar em que a po· 
pulação vem vivendo. , . 
. o Sr. Bastos Tavares - O comér· 
cio de álcool potâvel vem de longa, 
data. Nós, médicos, nos batemos con
tm êle hã muito tempo e nenhum go
vêrno tomou medidas no sentido de 
extingui-lo. 

b Sr. José Bonifácio - O povo,. 
então, tomou. 

o sr. Bastos Tavares. - E' uma 
justificativa no mom-~nto, mas a coisa 
é velha. 

O SR. CAFE' :FILHO - Entendi o. 
aparte de V. Ex.•; o desejo é que não. · 

O S1'. Bastos T.avares -· O desejo 
·é que não, houvess·e álcopl potável no 
· Brasil. :tl:lc concorre para a nossa ln· 
felicidade. 

O SR. CAFE' FILHO - Isto é com. 
o Instituto do Açúcar e do Alcool. 
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:Minha critica ai está. Enquanto as 
popula.çõ~s .do norte estão pa,d~endo 
fome, por falta de g~eros, sal do Rio 
de Janeiro .um naVio com ~arregamen
to .de cerveja . e outras bebi-das. E sa
bem os Srs; Constituintes por que? 
Porque a cerveja permite, no mercado 
do norte, preço que cobre as gratifica
ções dadas para consegwr praça nos 
.navios. 

Esta é que é a grande verdade e está 
a<:ontecendo em todos os setores de 
transporte. 

o Sr. Rui Santos- V. Ex.• me per
mite um aparte? 

O SR. CAPE' .FILHO - .Pois não. 
O Sr. Rui Santos - Há dois anos, 

em plena guerra, pres:en-clel na Bahla, 
não somente chegar·em navios carre
gados de cerveja, como 0 terem· pre
ferência para a saída, conduzindo cai
xas vazias. 

O SR. CAPE' FILHO - Já que fa· 
lei de transporte, meus . nobres cole· 
gas, quero referir-me - embora nem 
sempre se acredite em um Deputado 
independente como eu ... 

O Sr. Plínio Barreto - V. Ex.• é 
um homem de bem e tem de ser 
acreditado. 

O SR. CA~ FILHO - ... sendo 
quase sempre, o homem politico, quan. 
do é independente, suspeitado de fazer 
oposição ao· Govêrno - quero referir
me - repito - a um documento que 
honra o Sr. Ministro do. Fazenda, em 
resposta a um requerimento de infor
mação de minha autoria. 

Nessa solicitação perguntei ao Sr. 
Ministro da Fazenda, em vários que
sitos que me dispenso de lêr, porque 
deseJo apenas frizar detalhes da in
formação - quais os lucros extraordi
nários, durante o período da guerra. 
Pedi a S. Ex•. que se valesse dos assen. 
tamentos que deveriam existir na Di
visão do Impôsto sôbre a Rendo. e, 
.agora recebi como resposta trabalho 

· quase completo, que deve mer~er as 
melllores referências de minha parte, 
pois o que aquêle Departamento não 
pôde.informnr, por não possuir dados, 
indicou as fontes onde poderiam ser 
encontrados, isto é, o Ministério do 

· Trabalho ou o da Agricultura, 
Sr. P1·esidente, sabe V, Ex.•, como 

o govêrno vem permitindo o aumen
to, seguidamente, das tarifas de 
transporte de cargas e de passagea·os. 
As emprêsas de bondes e ônibus ti
veram suas tarifas maj oradas sem que 

o Govérno lhes houvesse examinado a· 
situação. 

VeJamos, agora, o que sucedeu no 
período de guerra. O impôs to sõbre 
a renda registrou os lucros das ·em
prêsas que exploram o transporte, na 
Capital da República, assim como em 
todos os Estados. Referlr"me-el, · po-
~~~· P~~To~nte ao Distrito Federal e 

Sr. Presidente, sabemos perfei
tamente, que, com a guerra, a falta 
de navegação,· a suspensão de trans
porte, a restrição à importação do ma
terial de transporte aumentou consl· 
deràvelmente a precariedade dos 
meios. de comunicação. Quem tinha 
veiéulos ficou com os mesmos, sem. 
pod·er mbstitu!-los.- · 

· Vejamos quais os lucros declarados 
para o efeito do impõsto sõbre a renda 
por emprêsas ou companhias que ex
ploram os transportes do Distrito Fe-
deral. · 

Em 1941, já em plena guerra, a de
claração correspondente ao balanço de 
1940 monta a Cr$ 11.497.293,52. 

Em 1945; e para Isso peço a atenção 
da Câmara, quando os meios de trans
porte tornaram-se pr~ários por de
ficiência de material o lucro confessa
do foi de Cr$ 111.087.467,30. 

o Sr; Aliomar Baleeiro - Qual a 
primeira cifra? . · 

O SR. C~ FILHO - Onze mi
lhões e a última cento e onze milhões. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Nove . 
vêzes e meia a mais. 

O SR. CA~ FILHO - Pat•ece-mê 
que depois de ler êsses dados, pode
ria descer da tribuna por estar com
pleto meu discw·so. Mas aqu! se acham 
vários representantes de s.· Pauio qu() 
conhecem perfeitamente a situação dos 
transportes nesse Estado. Sabem, tan
to quanto eu, que tôdas suas compa
nhiAs de transporte, suas ferrovias, 
alegaram deficiência de material para 
os seus serviços no perlodo da guerra. 

São Paulo ap1·esenta uma declaração 
de lucro para efeito .'do Impõsto de 
renda a -importância de Cr$ .. , , , • , , 
11. 75!. 563,10, em 1941. Em 1943, com · 
Cr$ 11.498.855,10. Passemos, agora, a 
1945, O lucro declarado, para efeito 
do mesmo ImpOsto, é de Cr$ . , , .•• 
1. 006. 787. 094,20. 

Chamo a atenção para a despropor
ção do lucro confessado em 1941 e o 
de 1945, pelo mesmo grupo de em
prêsas, De onze milhões para um 
bilhão I E o Govêrno agravando a 
crise que sofre a população concede 
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novos aumentos, desatento que está 
aos lucros espantosos dessas emprêsas. 

Sr. Presidente, abandonemos o 
transporte e vamos ouvir o· que Infor
ma o lmpõsto sõbre · a renda, atrayés 
do Ministério · da Fazenda, relativa
mente a lucros de compra, venda e 
aluguéis de Imóveis. Falo em. aluguéis 
de Imóveis porque . o Sr. Presidente da 
República, cm decreto recente, permi
tiu o aumento dos aluguéis. Vou ler, 
por conseguinte, quais os lucros con
fessados por aquêles que exploraram 
êsse ramo de negócio, de 1941 a :1945. 
· O Sr. Aliomar Baleeito - Nas ci
fras que V. Ex.n vai ler a êsse respei
to, incluem-se operações de compra e 
venda de Imóveis ? Engloba-se o ·mo
vimento de locação de .!móveis ? 

·O SR. CAFE' FILHO- Engloba .. 
. o Sr. Aliomar Baleeiro - Então não 
podemos fazer justiça, porque, assim, 
englobadamente, é dlffcll chegar a r~

-sultado seguro. · · 
O· SR. CAFE' ·FILHO - Mas, meu 

nobre colega, não- me· posso .valer de 
outros elementos a não ser dos cons
tantes da Informação. · · 

O Sr. Aliomar. Baleeiro ...,... Faço essa 
ponderação porque . julgo o fato com 
conhecimento de causa e absoluta sin
ceridade .. Cifras .. que englobam coisas 
cllferentcs,. não·. podem ser apreciadas 
em seus resultados brutos. 

O ·SR; CAFE' FILHO - Infeliz
mente o lmpõsto sôbre a renda diz que 
as: próprias firmas, nem sempre, espe
cificam· bem sua atlvldade. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Não sei se 
me explico bem. Isso abrange as ren
das de todos os Indivíduos que alugam 
casas, Isto é; da Cédula D, ou abran
gem sàmente a renda de emprêsas que 
exploram negócios de casas ? 

O SR. CAFE' FILHO - Vou ler 
para V. Ex.n o quesito e a resposta . 

. do impõsto de .renda: 
"Lucros declarados no correr do 

último qülnqüênlo, para efeito do 
pàgamento 'do lmpõsto de renda; 
por parte de firmas Individuais e 
coletlvas, ou· sociedades .anónimas 
nacionais e estrangeiras explo
rando em território nacionaL 

Item- f) 
Compras, ·vendas e aluguéis. de 

imóveis, sem omitir as firmas que 
confessem. lucros-com .arrendamen
to de terras agrícolas e . pastoris. 

Temos, pois, que fazer o julgamento 
com -essas cifras. V. Ex.• tem tôda 
razão. Mas a desproporção nas cifras 

demonstra que o lucro sôbre essa. ex
ploração, embora de modo global, não . 
se justifica. E nela· estão ·os· aluguéis. 

· o: decreto do· Govêrno agravou· a.s 
concllções de vida, aumentando os: lu
cros de um grupo .. Vê·V·. Ex.• que o 
Govêrno não .estavà convenientemen
te a par do assunto quando' concedeu. 
a majoração dos aluguéis que em: gran
de maioria recai sôbre os pobres. 

O Sr. Aliomar Baleeiro· - Se essas 
cifras se referissem apenas aos alu
guéis, teríamos rendimento de capital 
Imobiliário. Mas tais rendimentos .fi
caram Imobilizados e congelados peJas 
leis de. Inquilinato. · · 

O. SR. CAFE' FILHO - Todo o 
meu requerimento foi respondido en
globadamente. Desejaria uma Infor
mação detalhnda mas a repartição ofi
cial· não agiu desta forma. 

ll: a segutnte a informação: 
Distrito Federal, 1941 - Cr$. 

10.104.298,60 •. 
Esta cifra, em 1•942 subiu a · Cr$ 

17.253. 769,80. Em 1943,. qull corre~pon
de ao ba1anço de 1942, subiu a Cr$ 
21. 421. 268,60. A lei do lnqullinaJto foi 
jUSitamente · em· 1942; . produzindo seus 
efeitos e o' lucre> · diminuiu para Cr$. 
13.408.389,70. A' lei desmoraliza-se~ ou 
de~ll'estlgla.-se, RIJ)arooem meios de Bel!' . 
burlada e, em .1945. o lucro· soloe ·a. 
~$ -65.409.086,70. 

O· Sr; Aliomar. Baleeiro - Esta· úl- · 
ttma.. cifra deve representar o aum~
to da especulaçãe> sôbre. Imóveis,. por
que os .. rendimentos - V. Ex.• sa--
be, a 1ei. do: inqullll!a.to protege sô-, 
mente os tolos, - os· l·ntermedlárlos 
e prop'l'ietMios sa.bLdos fazem: negóc:lo 
por fora. e êste nio · é computado ·no 
illliJlôsto sôbre a. renda. Por Isso ·é 
que acredito que , essa cifra· represen
te.. transações de lmóV'eis dooorren1ies 
de · especulações em razão da Infla-
ção. · 

O SR. CAF!l: FLLHO · - Aceito o 
al1gUmento de V. Ex. mas chamo a. 
atenção pa·ra os efelitos que v .. Ex. 
acentuou que tanto influem .nas .ci
fras menores, como nas maiores; Os 
dados que temos sã.o imprecloos; · fQo. 
ram th'ados da comparação das ci
fras no desenvolvimento dos lucros. 
Mas não resta dúvida que o Govêrno 
majorou o .lucro dos· proprletárlos· com 
preju!zo .. dos inquilinOs. · 

O SR •. PRElSIOONTE- Lembro ao 
nobre or111dor que o tempo está a fin-
dar. . . 
. O SR. OAFll: . FILHO - Como o 

tempo d~ qut necessito para terminar 
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minhas considerações é longo, voltarei há, Sr. Pl·es~den.te, é a convulsão da 
a esta tribuna nontra oportunidade fome, e essa convulsão não se resolve, 
pa-ra examinar os dados que me fo- não se a.bafa, n!Lo se elimina com roe-
ram oferecidos pelo MJ!ni&tério da Fa-- di:da·s · pol!clais. Exalnine o Oo'Vêrno 
zenda. ·- _ as · ca-usa;s r·eais da crise· e tome proVi-

O sr. Soares Fil/to - · P.elo que dêndas para d·ebelâ-la. ll: isso que 
V; Ex.n acabou d·e demonstrar, há, espera a Nação. · -
realmente, para defender a OI'dem e O que há, Sr .. Presidente, no mo·

. melhorar a situaÇão do pov·o, um sem menta, correndo l!nha pa.ralela com 
número de me~das que não têm sido a fome, é a crise de autoridade, au
tomaidas, mas ficado ao alba.~J:dono, e toddade que esta Ass·emlbléia deve rei
só tem servido pa!l'a agravar a c1·ise. vindicar, fortificando a . democracia 

o SR. CAF:Jl: FILHO -Agradeço o brasileira. (Muito bem; muito bem. 
apal"te de V. Ex. O que desejo ID<!S· Palmas) 
tra.r é que essa crise, essa convulsa-o, . o SR.· MAU"R.íCIO GRABOIS -
oessa agitação que in.fel!zmente, que sr. Presidente, Srs. constituintes, a 
.desgraça.damen<te está .tendo até o •bancada do Partido Comunista nesta 
apô!o da so·ciedll!de ;bras!le~a, das mães Assembléia tem sempre dado mostras 
de famllia - pois vârios deoputados . de seu espírito de unidade, para re
que conV>ersaram comigo, disseram-me sol\'er os problemas mais cruciantes 
que ao chegai!' à ca;sa e comun!cando do nosso povo e da democracia em 
a;s depredações dos estabelecimentos nosso ·país. . 
comerciais, suas fam!l!as aplaudiram A todos os Srs. deputados e sena
•tal gesto. Isto mesmo, Sr. Presidente, dores não deve ter ·passado desaper
aconteoeu tamMm na minha casa· cebido o esfõrço que . os reopresentan-

0 Sr. Aliomar -Baleeiro - Na. po- tes ·comunistas vêm aqui desenvolven
líc!a hâ várias donas de casa d:etl- do, ·com, o propósito de dar ao Brasil 
das. uma Constituição verdadeiramente de-

o SR. CoAF:Jl: FILHO - E.~ta nãio é mocrática · · · 
crise que se ""••a resolver p·elo chan- Claro estâ, Sr. Presidente, que .. di-

,__., !li vergências exl:stem entre os diversos 
· talho policial nem pela respcmsab • pa:rtldos e até, por vêzes,. no selo dos 
•dad:e atrlbW!cla a um pa!l'tiido, pelo . próprios partidos, porque esta Assem
fato de ser tal pal"tido da extrema bléla é, de fato, democrâtica :e expres
•esquel"da ou extrema direita· ' · sa a ·vantade e a opinião das variadas 
· Quero terminar, apesar de não ·ter correntes politicas . brasileiras.
!futorização para ler, incorporando ~o Nenhum dos Ilustres Srs. Rlepre
meu discurso, a nota ontem di:stn- sentantes poderia: negar o esfôrço quP. 
bu!cla à imprensa e às estações de 1m d s 1 d fi d da ao 

. r'dio, pela Unia"o Metropolita.na dos v os e envo ven °' a m e.- r · "' país a Constituição que o povo recla
. E&tudantes, redigida nos seguintes ma. Nãio só nos trabalhos constitucio

têrmos: · · nals, a través de nossas atlvidades diâ-
"A U .M.E. cumpr.e o deV'er de· le- rias, em conta.cto com todos os nos

var ao oonh:ecimento d:a;s autoridades sos dignos colegas,. como nas vârias 
e do poV'o que não cabem aos estu- comissões parlamentares e ·.em todos 
dantes unlversrtáJrios do D. F., ne- os momentos, enfim, temos demons
nhuma· responsab~da·de nas deopreda- trado o propósito d:,e honrar. os com
ções condená-veis levadas a efeij;o nes- promissos assumidos perante o povo 

. ta cidalde e que desgraçaidamente en- brasileiro. . 
'l'olv·em o bom nome da cJa;sse. Coe- De forma alguma, em. qualquer ins
rente com o nosso passado de luta;s tante de ,nossas atividad·es pa!l'lamen
pac!ficas e Ol"deiras em defesa da c1as- tares, deixamos de cumprir os precei
.'le e do povo reafirmamos nosso olb- . tos democrâticcs, e se assim agimos é 
jetivo ·de reivincllcarmos o .abatime·n- . porque nosso partido - partido ·que 
to de 50% em todos os dia;s e .em · é do proletariado - tem, hoje, gran
tôdas a;s sessões, extensivo aos estu- de responswbllldade na vida política 
dantes de todos os cursos e graus, do Bra;sll. , 
que foi concedido hoje,· às 15 horas, · Srs. Constituintes, se estamos cons
pelo -sindicato dos Proprietários de truLndo uma democracia, não pode
Cinemas. mos compre·end·er ·que isto se processe 

Não é, Sr. Pres~dente, um quebra·- sem a participação do Partido Corou
mente · organizado pelos estudantes nista. Serâ sonl1o pensar~s.e que, após 
brasileiros que em todos os momeutos a derrota de Hitle1· nos ca-mpos de ba
de p·erigo nacional têm-se colo·cado à tall1a, possamos realizar a verdadeira 
altU!l'a de seu guoa'lllde des·tino. O que deomoc1·a.c!a sem a presença do Par-
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·tido Comunista ou seja sem a parti- não tem faltado à elaboração · da. 
'Cipa.ção do proletariado. AI, temos os Carta Magna, 
-exemplos da Prança, da Tchecoeslová- Vindo à tribuna protestar contra os 
-qui11.; da Iugoslávia, de tôdas as nações fatos que estão ooorrendo na capital 
<d·o mundo, exceção feita ·de paises da República nestes últimos dias, que
onde ainda perduram vestlg!os do fas- ro POJ;lderar que não o faço únicamen
.cismo, como Espanha e Portugal. te em defesa do nosso Partido. O 

Sr. Presidente e Srs. Constituintes, que estamos ~efendendo é a democra
·não abstante nossa posição em defesa ela. Todos os atentados que presencia
intransig-ente· do regime democrM!co, mos são ao regime democrático. A 
·de que é guarda avança'Cla esta Assem- prisão do 1.0 . suplente de deputado 
-:!bléia, elementos reacioná.r~os, fascis- Sr. Trlfino Correia, que já teve· assen
tas mesmos, homens que no passado to nesta Assembléia, não é um e.ten
,estiveram ligados a Hitler e Mussoli- tado somente ao Partido Comunista 
lni, e que hoje conspiram contra a mas à democracia e, se não defender
democr!llcia, · proouram, por todos ·os mos as imunidades parlamentares· tão 

'meios. e modos, levantar as piores ca- duramente atingidas, estaria. falida a. 
1ún!as contra o nosso partido, tentan- democra.cia que procuramos cons-
do levar o pavo à confusão, com o fim truir. . · 
'de lançar nossa Dl'ganização partidá- Jl: necessário que se compreenda que 
.ria na !legalidade. · · · essa defesa é una, indivislvel. Não se-
. Aqui desta tribuÍla teve oportuni- ria justo, atualmente, levantar proble
dllide de afi$ar o nobre Senador,· mas de ordem filosófica, de ·ordem par
:sr. Luis Carlos Pres·tes que nós, tidária, que só· podem separar os de
comunistas, não temos o. fetiche· da ·mocratas na luta contra os remanes
.legalldade. Def-endemos, ·jntransig.en- c entes do fascismo. Assim, mantive
"temente, a . nossa legalidade, porém, · mos, desde que se criou um ·clima. de 
:não somos nós os comunistas, os ·11ni- liberdade no pais, sempre, aqui nesta. 
·~os·.l:nteressados na . defesa ·dessa !e- Assembléia, . na . praça, pública · e • ··em 

. j;:allda·de do Partido. . Porque, lwje, nossos documentos, posição de defen'
-1utar em defesa do Partido Comunis- · sares da ordem . e da .legalidade, de 
'.j;a é fazê-lo em defesa da demoora- apoio a todos aquêles que querem um . 
cia .. Nós, comunistas, porque ·COI!lljlre- regime demoorático para o Brasil. 
-endemos os · sof·rimentos· do povo, as Ninguém mais do que nós deu exem:. 
itspir.ações · das massas trabalhadoras, . pio de que não· temos preconceitos; 
.saberemos dirigi-los e orientá-los na ninguém mais do que nós. sofreu ·a. 
,luta em quaisquer circunstll.ncias, quer reação de muitos homens que hoje'· es
,na legalidade, quer na. ilegalidade· tão no poder e neJ:ll por isso deixa
Não nos assusta a 'ilegalidade.. Não mos de lhes estender a. mão, no sen
:serão as ameaças de que será liqui- tido de que · caminhemos para· a de
dado o nosso Partido, de que lhe será mocracia .. 
.negada exi-stência· legal, de que seus o sr •. Jorge Amado ..,.v, Ex.• af!r • 

. dirig-entes serão· encarcer!lidos, tortu- · ma que noS;Sa bancada tem estendida. 
.rados e até mesmo fuzilados, que . im- . a. mão aos que · esposam .. · princípios 
:,Pedirão ·que o nosso povo veja sempre, políticos contrários. aos nossos e tem 
nos comunistas,. seus legítimos defen- apoiado tudo. que venha concorrer 
.sares,. autênticos elementos democrá- para. a marcha da democracia brasi
ticos. Se o povo . vê nos comunistas !eira. Disse hoje pela manhã, e volto 
.seus lid!mos represen-tantes, é porque a repetil1, porque, talvez, alguns dos .sempr.e nos temos colocado em posi- t t - t 
,ção. õe defesa dos princípios demo- Srs. Represen an es nao. se encon ras. 
cráticos. E a nossa própria at!vidade, . sem então na Casa; que, na noite de 

ontem, o Sr. Senador Carlos Prestes nesta . Assembléia, é um_ exemplo proourou 0 ilustre Ilder da União De-
:di~ijo um apêlo a todos os nobres mocratica; Sr.· Otavio Mangabeira, a.. 
~representantes do povo, que reputa. fim de que S. Ex.• fizesse chegar ao 

conhecimento do Govêrno que o Par:clemocrM!cos, para que façam .um . tido Comúnista do Brasil estava pron~ 
.exame Çle consciência, para· que ana".. . to a apoiá-lo a fim de que fôsse man-
lisem a ação desenvolvida pela nossa··· tida a ordem: · . . 
b~ncada e, sem preconceitos, -digam se 0 . Sr otavio Manga.belra _·:e ver-.nao cooperamos para que tenhamos, d de ' . 

. . ,de fato, uma Constituição verdadeira- aO Sr. Jorge Amado _ PrOCUl'el eu 
:m_~~~i d~:;~:ic~Ürante 00 debates, .tnmbé~ o Sr. Sílvio de Campos, do 
•embora modesta, nossa colaboração,. P. S. D., porque não se encontrava. 
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no recinto o Sr. Senador N~<reu Ra
mos, para transmitir~lhe idênticas pa. 
lavras. 

O SR. MAURICIO GRABOIS -
Agra;decldo ao aparte de V. Excla. 

:tsse entendimento que o llder do 
nosso Partido teve com o llder da 
União Democrática Nacional comple
ta-se, agora, com o meu apelo a todos 
os Srs. Representantes, para qu.: to
me!,ll posição .ante os atentados que se 
estao perpetrando contra a democracia. 

Ha elementos enquistados no Govêr
no, declaradamente fascista, que não 
são unicamente Inimigos do povo, lni· 
migas do Partido Comunista, mas do 
próprio Exmo. Senhor Presidente da 
República. Um homem, por exemplo, 
como o Sr. Pereira Lira, que foi para 
a Chefia de Pollcia, sob uma falsa au
réola de democrata, compromete sem 
dúvida o govêrno. 

o Sr. Samuel Duarte - Os atas do 
Sr. Pereira Lira têm merecido apoio 
Integral do Sr. Presidente da Re
pública. 

O Sr. José Candido - Pior ainda·. 
O SR. MAURICIO GRABOIS '

Não temos conhecimento do. apoio 
dado pelo Sr. Presidente da Repúbli· 
ca aos atas praticados peló Sr Pe
:reira Lira, conforme acentua o nobre 
Deputado. 

O Chefe do Govêmo teve ocasião 
de afirmar que desejava ser o "Presi
dente de todos os brasileiros" e, 110 en
tanto, o Sr. Pereira Lira está sendo, 
até agora, o maior inimigo dos brasilei
ros e, não contente com a marcha 
constante que o Brasil toma no ·senti
do da Democracia, inventa, a cada Ins
tante, planos mirabolantes de subver
são da ordem· e apresenta os comunis
tas como eternos perturbadores da paz 
!nterna no país. Ao contrário, temos 
Intransigentemente tomàdo posição em 
defesa da ordem e da tranquilidade, 
porque só dentro desta poderemos 
construir a democracia, . e, construin
do"a, poderemos, atravez dos meios 
legais fortalecer o nosso Partido, pro
pagar o nosso programa e, desta ma
neira, pacificamente, acompanhar e 
orientar o povo na luta sempre cres
cente ·para o progresso e felicidade do 
:Brasil. . · . 
· O Sr. Samuel Duarte - Não estou· 
justificando violências que, acaso hâ~ 
jam sido praticadas pela Pollcla. 'Que
ro afirmar a V. Excla. que; até o mo
mento, o Sr. Chefe de Pollcla tem 
merecido . a confiança do Sr. Presi
dente da República. Por consequência, 

essa orie11tação do Sr. Pereira Lira: 
tem obtido apoio e aprovação do se~· 
nhor General Eurico Gaspar Dutra.. 
que, no reg!men presidencial em que· 

. vivemos, é o maior responsável pelos. 
momentos que estamos vivendo. . · 

O Sr. Lino Machado- Nesse ponto. 
V. Ex.n tem tõda razão.· O Sr. Gene
ral Eurico Gaspar · Dutra é o maior 
responsável, porque, ·da tribuna desta 
Casa, tais atentados têm sido Insis
tentemente trazidos ao conhecimento. 
do país. 

O SR. MAURíCIO GRABOIS - O· 
nobre Deputado Sr. Samuel Duarte· 
defende o Sr. Chefe de Pollc!a, que· 
está praticando hoje as maiores .vio-. 
lências, só comparáveis àquelas do pe-· · 
rfodo da ditadura e do tempo da. 
Sr. Filinto Muller. · 

O Sr. Caires de 'Brito -.Essa a ra
zão por. que sugerimos ao Sr. Gene-· 
ral Gaspar Dutra. a nomeação de uma. 
Comissão Parlament11.r, a fim de que 
todos fiquemos sabendo o que existe· 
ein . verdade no Brasil, em face das; 
medidas tomadas na noite de ontem, .. 
principalmente contra o fechamento
do nosso Partido e contra as próprias. 
imunidades parlamentares que ·roram 
evidentemente feridas. · As sedes do. 
nosso Partido estão ocupadas -pela. 

· Pollcla Militar. . · · ·. · 
O grupo fa:sclsta enquistado no. go-' 

vêmo está entravando a marcha da. 
democracia, que é golpeada a cada. 
instante. A suspensão ·da "Tribuna 
Popular" mereceu desta tribuna o, 
protesto de todos os democratas. Mas, 
não tomando · conhecimento de tais. 
protestos, êsse mesmo grupo como que 
zombando · dos democratas, desfere· 
novos ·golpes contra a democracia. 

Sabemos que· a situação ·do nossO: 
povo é muito séria. O ilustre depu
tado Sr. CM' é Filho teve ocasião de
referir-se à miséria em que se debate 
o povo. Há sem dúvida um grande· 
descontentamento popular e êste só· 
será resolvido com medidas que solu~ 
clonem as causas da miséria e da. 
fome que aflige a população. · 

No entanto, elementos ·provocadores,. 
dirigidos por fascistas, estão mobili
zando a mocidade estudiosa com a ex~ 
ploração do seu entusiasmo juvenil,. 
principalmente do curso secundário,. 
·para -rea1izar ataques à propriedade,. 
depredando ·sobretudo o pequeno co~ 
mérclo, criando ambiente de intran~· 
qü!lidade e.' de Insegurança, capaz de· 
justificar atentados contra a demo:. 
cracla. · 

Tais movimentos, que estamos pre
senciando, são olhados, porém, como. 

.. 

• 
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:foi dito desta tribuna, com grande o Sr. Lino Machado - Isto é um 
·simpatia ·Pelo povo·,. Não• somos .parti- atentado à Constituinte, não ao Par- . 
dários; ·dêsses ·movimentos. Sabemos tido Comunista. 
que· apedrejamentos de casas e· vio-
lências· outras não vão resolver o pro- O SR. MAURíCIO GRABOIS -
~lema da fome do nosso povo. . . E' um atentado à democracia. Hoje 

O Sr. Pl!nio Barreto - Ao contrário mesmo o Sr. José Cr!splm foi visitar 
- vão agravá-lo. o Deputado João Amazonas, sendo Im-

o SR. MAURtciO GRA
.BO. IS pe~do de entrar na residência do·nos~ 

so· companheiro por. dois belegulns da 
Tenios conhecimento de que tais mo- policia, que a!! estão para proibir ·a 
vimentos são Insuflados por elementos · entrada de qualquer pessoa. 
provocadores. Sã:o êles que estão dls- ·onde esta·a, ·srs·. ·constituintes, as 
virtuanâo uni protesto de estudantes 
contra a carestia da vida, movimento Imunidades parlamentares ? 
que, em: si, c·antava com as simpatias o Sr. Gabriel Passos - E as garan-
popula:res. .. · . tias in'dividuais ? 

Ontem, dois deputados· ilUIS·tres des• 0 Sr. Lino Machado _E as próprias 
ta Assembléia, cujos· nom::s. não de· garantias individuais, ·diz multo bem 
seja declinar, contaram que, narrando 
em casa o ·que· acontecera. na Clns- o Sr. Gabriel Passos. · 
lândia, a Senhora e os filhos de um o· SR. · MAUR'íCIO GRABOIS -
dêsses colegas disseram ·"multo beni" E' Indispensável que a Assembléia 
e a Senhora do. outro lastimou .não compreenda o grave momento que 
ter tal 'fato ·ocorrido. na Urca. ' ·atravessamos. 

Que significa isso:? Significa que há O Sr. Caires de Brito - O suplente 
'Um ambiente de !ntranqül!dade no de deputado, Capitão Trif!no Corrêa, 

.. pais. · . foi prêso hoje, apesar de tôdas as suas . 
Deséja-se·, entretanto, transferir·. a Imunidades. 

:responsa:billdade da agitação· que a! 
está para o .Partido· Comunista. O SR.· MAURíCIO GRABOIS -
O Sr. Pereira Lira procura apontar -Não só o suplente Tr!fino Corrêa, mas 
os c'cimuii!stás como os. resp·onsáveis a própria· Imprensa. Quase tõda a re
por essas .perturbal;ões a que estamos dação da "Tribuna Popular" está de-
presenCiando· nos últimos dias. . tida. A conhecida jornalista Maria da-
. · t ta! fi. • Graça ·encontra-se encarcerada', 
. Protestamos con ra · sa · rmaçoes. · Todos êsses atentados mostl'am a 
Temos ·ciência ,de que o Chefe de Po· · · . líc!a está preparando um· plano para sltuação·de anormalidades que estamos . 
. atribuir ao nosso .Partido a responsa. vivendo. E os auxiliares, do govêrno 
billdade de .todos êsses atas. As· pr!- que· cometem· tais arbitl·arledades, são, 
sões em massa contra os niem'bros d'o na. ,prática, seu maior . inimigo, pois 
Partido comunista éstáo se·.verifican- estão-criando ambiente de !ntranqui-

- !idade no pais. . 
-do agora, nao só nas ruas·, comei nas Por :isso, pedimos à casa a constl-
residênclas, - para,. amanhá, preten- tu!Çãci de uma .comissão de parlamen
der-se júst!.ficar' qU:e foram êles· os tares, com· representantes de todos os 
Jiromcitores dêsses movimentos contra partidos, a fim de fazer sentir junto 
a propr!edàcle · · a S .. Ex:• o Sr. Presidente da Repú~ 

Queremos desmascarar essas at!vi- bl!ca a necessidade de· afastar tais ele
dades policiais que não são Unicamente mentes que dificultam e entravam a 
dirigidas contra o Partido Comunista, · normalização constitucional .em nossa 
mas contra: a própria democracia. terra. · -

A sede ·do ·nosso Comité Nacional, Acreditamos no patriotismo do atual · 
na -Rua da· Glória, está ocupada m!l!- Govêrno. Esperamos que, conforme 
:tarmente, quando . não há nenhuma suas declarações; seja êle,. como pre
resoluçáo do Superior Tribunal Ele!- tende, o Presidente de todos os brasi
toral a respeito .. E' Indispensável que lelros; · . 
se .respeite a justiça eleitoral;. Como se Precisamos compreender que se de- . 
ocupa m!l!tarmente a sede de. um. Par~· .. ' ·sejamos uma Constituição democrátl- · 
tido legalmente .registrado,. com repre- · · 'ca, o império da ordem ~e da lei em · 
sentantes nesta Assembléia-? .Que quer nosso pa1s,. é Indispensável o entendi· 
isso dizer'? O •que,s!gri!f!ca ·a Invasão -menta entre tôdas as correntes .pol!ti
de casas de .representantes do povo, cas·. Unidos, lutemos por êste ambiente 

· como a.do. Sr. CarlosMar!ghela, onde de ordem e tranquilidade, para o qual 
a .polícia entrou à. fOrça, prendendo· o nosso .Partido dá tõda a sua cola-
quatro pessoas ? boraçáo. 
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Assim, Srs. Constituintes,· encami
nho à Mesa o requerimento .da ban-
cada do Partido Comunista. · 

Espero que a Assembléia Constituin
te faça respeitar as imunidades parla
mentares dos Representantes do. povó 
·e envide todos os esforços no sentido 
de tvacuar as tropas que ocupam mi
litarmente a sede do Partido Comunis
ta e impedem a entrada no seu recinto 
dos respectivos dirigentes. (Muito 
bem; muito bem. Palmas). 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO - Sr. 
Presidente, Srs. Constituintes. Não é 

·meu propósito discutir, neste momen, 
to, o mérito dó requerimento, que o 
nobre Presidente desta Assembléia 
anulliCiou à Casa. Desejo a!Penas trazer 
o relatório frio, objetivo, sem comen-

. tários, acerca do episódio ocorrido com 
um dos mais nobres e eminentes a,d. 
vogados do Distrito Federar, o Dr. 
Adauto Lúcio Cardoso, oujo nome é 
grato aos corações de quantos se ba- · 
tera,m pela causa democráltica nos dias 
sombrios da ditadura (Muito bem. 
Apoiados). · 

Estávamos, hoje, na sessão da ma
nhã, quando aqui rupareceu um cida· 
dão, em terrível estado emocional, con
tando que o Dr. Adauto Luci o Car
doso fora preso por um delegado de 
polícia, preso estava, e, mais ainda, 

· havia sido espancado pelos prepostos 
daquela autoridade. 

Fomos, então, ao dlstri:to policiaL 
indicado - os Deputados Milton Cam
pos, Monteiro de Castro, Maga!'hães 
Pir1to, Vitorino Freire, este do P .S.D., 
e eu. Depois de muitas paradas pelas 
adjacências da p()lícia, quailldo o nosso . 
automóvel é detido .para que aQJresen
tássemos nossas credenciais e carteira 
de ident~dade, chegamos até a porta 
daquele . estabelecimento, ond·e nos 
avistamos com a primeira autoridade, 
de cujo nome não me recordo neste 
instante. . 

As informações foram mais ou menos 
de excusas, vagas, illllprecisas. Não 
sabiam, o Chetfe de Policia não estava, 
o Dr. Fuian0 de Tal tnmbém não e.s
tava ... Pedimos, então, que nos :fOsse 
apresentado o delegado, Dr. Fredegard 
M•utins, se não me :falha a memória. 

Essa autoridade, realmente, veiu á. 
nossa presença e nos explicou, mais 
ou menos, o seguinte : 

"Que ia sai:ld1, pels. ·manhã, cc:·ca 
de 10 horas, quando se apresentaram 
duas pessOas, não tell!do reconhecido, . 
no momento, o Dr. Adauto.L\Ulio Car
doso, nem sabia de quem se tratava. 
E que êsse advogaodo, declinando nua 

!dentida1ie, pediu' informações a res-' 
;peito da prisão do Dr. Hélio Va.lcacer, 
jovem adivogaocto, filho do outro oorvo
galio, que acoilll!Paonhava o Dr .. Ada.uto 
Lucio Cardoso. Então, o deleg!lido disse 
que nã_o poderia prestar aquelas !n
formaçoes, porque havia m()tivos p()li
cia!s e ·estava ocurpaodo,· BQJresentando 
ainda outras razões de excusas, ao que 
o Dr. Adauto Cardoso teria dito. 

•:...,.. o Sr. é muito incivil, - pro- · 
:rermdo, ato contínuo, uma .. injúria. 
grave, ofendendo· os manes maternos 
do Uustre delegado. 

·Perdôe-me a Casa esta crueza. no 
narrar os fatos. Não quero :faltar a 
nenhum pormen()l' das duas narrações 
:feitas .pelo Delegaodo e pelo Dr. AdautG 
L ucio Cardoso. · . . 

Diante disso, êle, delegado, ordenara. 
que Adauto Cardoso fôsse preso e que 
o i!U&tre adrvogado o:ferece'u resistência. 
à Prisão- mas lâ se :foi por uma es~ 
cada acima. No .fim, detPois de já têr
mos ouvido o Dr. A1iauto Cardoso, 
admitiu o delegado que, por acaso, 
houvessem feito alguns prepostos.maus 
tratos ao advogado, pela· balbúrdia re-
gistrada no ato;· " · ·· · 
. E~ondo ao delegado que nosso pro

!Pósito .era trazer à .Assembléia um 
:relato :frio dos f.rutos, até porque,· dado 
o que ê!e dizia, a um : magistrado 
COO!lipet!ria, mais ta11de, . apurar quem 
tinha razão-, manl!estamos ·o desejo 
de ouvir, igualmente o Dr. 'Adwto. 
O Dr. Adauto Cardoso;. atendeu-nos 
sem relutância. . · . · ·. 

Fomos a outro andar, já então sob 
a responsabilidade d·e outro delegado, 
o .Sr. Dr; Lucena, de- uma outra re
part!ção, e lá apareceu· o Dr. Adauto 
Cardoso. · 

Realmente, não apresentava vestí
gios de sevícias. Estava excitado, 
como era natural, em tais c!rcunstâ.n
c!as, e deu-nos outra versão dos fa-
tos. . ... 

"Tendo sido procurado, juntamen
te com o Dr. Sobral Pinto, outro 
nome glorioso do FOro do Rio de Ja
neiro (muito bem) "para prestar .as
sistência ao advogado Hélio Valcacer 
a pedido do pai dêste, fOra com ê!é • 

· para a Políc!a, A porta encontrara 
o Dr .. Fredegard Martins.· Já o co
nhecia. Cumprimentou-o . apertando
·lhe a mão, e pediu, na qualidade de 
advogado, representante do · Consel'ho 
da. Ordem da ·classe, portanto rei
vindicando as prerrogativas destà. que· 
lhe desse informações· acêrca do' que 
ocorrera com o Dr. Hélio Valcacer. 
Dizia-se que êste :fOra preso de ma
drugada, em casa, retirado do leito 
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·e metido num tintureiro, . que f!cara Casa, o O!icial de Gabinete do Chefe 
:rodando pela cidad·e até ter um pa- de Polícia, e êsse funcionário. foi 
radeiro - paradeiro êste que o dou- grand·emente desatencioso, negando-
.tor Adauto Cardoso soube ter sido um s·e · a dar qualquer· informação e ·di-
dos quartéis de cavalaria da. Polícia zendo que Ignorava .tudo apesar de 
.Militar". eu· lhe 'dizer que falava 'em virtude 

Estou reproduzindo, tão fj.elmente de recomendação do Chefe de Poli
,quanto me. é possível, o relato do dou- ·ela'; Portanto, a excusa de que v.. Ex. 
:ter Adauto Cardoso. · ~á noticia não é procedente, pois, 

"O delegado, bruscam~nte, então, ·desde as onze horas, êsse auto de de-
'VOlta-lhe as costas, dizendo que não sacato estava sendo lavrado. 
'POdia dizer nada, e com . c•.1·ta gros- · O Sr. Prado Kelly .....; Se o fàto 
:ser!a, deixou-o à porta. ~er•:;a oca- emociona a Assembléia, consterna 
.sião, o Dr. Adauto Cardoso lhe disse: a numeroslsslma classe dos advogados. 

O Sr. é um incivil. , desta Capital <Muito bem. ]'almas) • 
"Ai o delegado respondeu man- . O Sr. ALIOMAR BELEEIRO:..... E' 

·dando-o· a um d·2stino de gõsto es- necessário, mesmo,, assinalar que o 
·Catológico e ordenàndo que. ato con- Dr; · Adauto Lúcio Cardoso, naquele 
tinuo, fosse 0 Dr. ·Adauto preso. o momento, apresentava-se não só no 
Dr. Adauto Lúcio cardos o foi, então, exercício -de sua profissão, defendendo 
levado aos trambulhõas, subjugado alguem que se encontrava debaixo da 
por um~policial, tendo ainda recebido ação da· autorj.dade, ·mas. ainda como 
:g.olpes pe.a nJ<ca. . um delegado da Ordem dos Advogados, 

autarquia federal, reivindicando uma 
O fato teria aeorrldci às dez horas. perrogativa que a lei assegura à sua 

As treze horas, salmos da Policia e classe, cumprindo, pois um dever fun-
ainda não lúwia sido lavrado O· fla- clona!. 
grante. Es>,ramlamos isso,. ponderan- · O Sr. Gabriel Passos - No mo-
do. ao delegado que, smdo verdadeira menta em que a Polícia· se can-
a hipótese' de um crime de .desacato, fessa impooonte para reprimir-a de-
era evidente· que. lavrado o flagran- sol.'dem. e os desordeiros, prende ho-
te, o Dr; Adauto Lúcio· Cardoso. te- mens de bem que merecem o aprêço âa 
ria . direito a prestar· fiança, ao que sociedade. <Muito be~). . 
êle próprio estaria 'imediatamente · · • 

. disposto. Então, o delegado nos disse O SR.. ALIOMAR. BALEEIRO -
q - h · f it b fõ Sr. Presj.dente, feito meu relatório e a · ue .nao 0 · avla e o, em ora ssem despeito do pr""óslto de na· o c· ementar treze horas, porque estávamos ali, "'" 
. mas que, .assim . que safssemos, to- os fatos da noite passada e desta ma-

l drugada, entretanto, sou levado a um 
mar a a· medida legal ligeiro reparo, por provocação dos ai-

. O· Sr. Gabriel Pas.~os ..:.. Permita- gumentos aqui há pouco desenvolv!tlos 
me V. Ex. que dê :xw.1 test.emunho.' pelo meu nobre ·colega, Sr .. Café Fi-

Também eu, em comp.,:lhia do dou- lho. . . ~ 
tor Dario de Magalhães, fomos à Quando S. Excia. falava, outro co~ 
Chefia de Polic!a, para êsse mesmo lega me dizia: . ' 
objetlvo. Conversei com o c.wutor Pe- "Acha que êle faz bem, nesta hora 
relra Lira, pessoalmento, ~~·o cêrca em que todos sentimos clara, ma.nl-
de onze horas, e S. Ex. declarou · it - ? A: h 

. que até aquele momentu ignorava o festa a s uaçao c a que devemos 
revolver culpas ou, apenas, procurar fato de que acabava de toma.r conne- a solução? 

<:!menta. Protestando grande aprêço O Sr. Nestor Duarte - . Descul:. e amizade ).)elo Dr. · Adauco Lúcio 
. Cardoso. alegou, entretnto, que não pe-me o nobre colega a interrupção. 
procedia · imed!a+am~.l.e. à soltura, Mas acho que, no caso, temos de re-
para dar certa ia .;lsfu ç:\o à Policia, volver culpas e apontar criminosos .. 
mas que estava ~~'1do i~vradc ·o fla- o SR.. ALIOMAR BALEEIRO ..:.. 
grante e la soltá-lo lmed.atamente.. . • Afirmei que, embora o passado seja o 

Pedi que se flz~ss·a auto de corpo· .. ' passado, embora não .devamos nos 
de delito, caso o Dr . Adauto Cardoso ·preocupar com êle, mas .com as solu
tivesse sido .sevi,1ia :lo. o Chefe. de . ções .para o presente, havia necessi
Policla negou tlv,:sss· h~ vida .. essa da de de revolver, no caso concteto, as 
.ocorrência. Até · êste momento, não ·culpas. Porque, apesar de têrmos uma 
tlv·.e a menor noticia do Dr. Adauto Policia que arrebenta máquinas de fo-
Cardoso. npesar de tOdas as premes· tógrafos, prende advogados dos mais 
sas de S·er notificado da sua soltura. lrrepreenslvels que se possa !ma-
Procure!, pelo tel·efone oficial desta g!nar. · · 



. ·,r.,.· ,, ' ' . . ..• . ....• •.· 'J!'•. ' '' ' '" ' :·· . :: >'::::;·:·::,:•t:::':"''"~~ ·~:t,:; ·~:·:.·· :r;::l !.:~·;;·:;·,::;:;;;; ::6::,;:,:!; ;;.,:.:~:!\!?:''~ 
:I 
! 

-360-

O Sr. Plínio Ba1·reto - Prende jor· · 
nallstas. 

. O ·SR. ALIOMAR BALEEIRO - . 
• . . desrespeita a Imunidade de .depu- · 
tactos, pratica ates pelos quais só te
nhamos de lament:tr que êste país 
possua tão triste Chefe de Policia, e 
que ainda a esta hora - 16 horas -
esteja ainda no cargo, e ainda não 
tenha sido substltu!do, apesar de tudo 
isto - Senhores - ainda é necessário 
defender essa Pol!c!a. E' necessário 
defender êste Govêrno, porque, em 

· verdade, quem deveria ser aqui acusa
do, quem, deveria ser aqui objeto de 
execração do País não são os aprovei
tadores, os negocistas da guerra. 

Isso por que, em verdade, os respon
sáveis ·não são êsses .aproveitadores, 
que venderam doc~s envenenados, re· 
médios falsificados, alimentos cor
ruptos, nem mesmo êsses belegulns 
policiais que não sabem como cumprll· 
seu dever. . 

O verdadeiro causador, o responsável 
por tudo Isso, é aquêle Senador que 

· passa por aqui e senta ali, ao lado do 
nobre Deputado Sr. Scmsa Costa. 
<Palmas. Apoiados e não a1J()iados: 
Trocam-se. numerosos apa1·tes. O Se
nhor Pres1dente ta2 soar os timpanos 
incessantemente) . 

Espero que motivos de simpatia, ou 
quaisquer outros, lnclt1ilve gratidão 
que ·aproximem daquele Senador os 
Srs. Representantes, .não impeçam a 
serenidade, nem a severidade com que 
trago ao tribunal da opinião brasileira 

V. Ex•. pode pedir-me permissão para. 
um aparte, que lho concederei, pois. 
estou com a palavra . 

o . Sr. Sousa Costa - Peço, então· 
licença a V~ Ex.• para um a.p'l.l'·te. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO ~ 
Concedendo a V. Ex•. êsse aparte, 
quero recomendar aos Srs. Represen·· 
tantes que por motivos de louvável 
gratidão ou quaisquer outros, que
rem defender, aqui, o homem que por 
mim acusado, ·que, em vez de gr!ta1· 
o que só serve para degradar a Assem
bléia, venham todos, um por um, des- . 
mentir os fatos dentro dos quais de
fenderei minha tese. Até porque, acre
dito, não poderia ter passado pelo es
pírito do nobre líder da U.D.N., Se· 
nhor Prado Kelly, que eu nutrisse o
desejo de me pronunciar, sob qual- . 
quer aspecto pessoal, a respeito do. Se- -
nhor Getúlio Vargas,. cuja personali
dade não me Interessa. Não é meu 
amigo, nem meu Inimigo. Pessoalmen
te, dêle não tenho qualquer queixa. 
Como cidadão e .homem público, po- · 
rém, estou aqui para acusá-lo. S. Ex•. 
tem uma cadeira nestá casa, .e,· por 
conseguinte, o direito de usar .a· trl· 
buna quando lhe aprouver. Se até· 
agora não exerceu tal direito,· a culpa 
é unicamente sua. . 

(Trocam-se inúmeros apàrtes. 

o Sr. Presidente taz soar demo
radamente os tímpanos.) 

o respo.nsá vel pelo que ai está. 
O Sr. Gurgel do· Amaral- v. Ex.•, 

deve limitar-se aos "fatos, em vez de 
tentar agitar a opinião pública, por
que o momento é de excepcional gra
vidade e há massas getullstas que po
dem se irritar, agravando a situação. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Lastimo, Sr. Presidente, ·que tantos 
Representantes gastem. seus méritos 
neste furor de berros, que não con

. vencem a ninguém, pois nem sequer 
são · ouvidos! Mais· prático seria ou-' 
virem a acusação concreta que, sem 
qualquer Injúria, pretendo fazer ao 
Sr. Getúlio Vargas, e que êle está no 
dever de receber, por ter sido homem 
público, o que, além de tudo. não lhe 
confere o caráter de alf·enlm, nem de 
homem' lntanglvel. O Sr. Getúlio 
Vargas, como todos os homens que 
exercem o poder, é vulnerável à criti
ca, e aqui ;estamos para apreciar os 
seus ates, sobretudo quando tais ates 

I 

(Trocam-se numerosos à partes 
simultâneos) . . 

O Sr. Prado Kelly - Conclamo 
a Assembléia a não tratar de assun
to sob qualque1· prisma pessoal, 
a fim de que dessa forma possamos 
ajudar o Chefe do govêrno á agir con
soante as aspirações do povo brasi
leiro. 

. O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
SJ:, Presidente, todo êste alvorôço não 
perturba a minha serenidade que per
turbada não estava, quando ~ponte! o 
responsável pelo que ocorre hoje. 

O Sr. Sousa Costa ·- Sr. Presi
deote, peço a palawa pela ordem. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Ilustre Deputado Sr. Sousa Costa: 

. se refletem na atual situação, quan
do são a causa eficiente, o motor que 
nos coloca na situação dramática em 
que nos achamos. 

o ·.sr. Sousa Costa - Peço 11· 
cença a V. Ex•. para um aparte, não 
para defender o S1·. Getúlio Vargas, 
primeiro .porque o nobre Senador não 
está em causa e, segundo, porque o 
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:seu julgamento foi feito em 2 de de
.zembro. (Apoiados.) Na .Bahia, na. 
terra que, na frase de Rui Barbosa, 

• é ••mãe·da generosidade, da intellgên-· 
·Cia e ·do entusiásmo", mesmo na. ge
nerosa. Bahia · o Sr. Getúlio ·Vargas 
.obteve votos suficientes para derro
tar V. Ex•. · 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Isso .não interessa ao assunto em de
bate. 

o ·Sr. Antônio Correia - O Se
nhor Getúlio· Vargas tem apenas 1/24 
do el-eitorado. 

O ·sr. Sousa Costa - Nesta ·hora., 
entretanto, . não devemos tratar ·de 
.defender o Sr. Getúlio Vargas, mas 
.lutar pela defesa da democrácia, Não 
.nos deixemos perturbar pelo calor ·das 
paixões numa hora em que precisa
mos de raciocínio claro para agir com 
serenidade. Aconselhemos, pois, ao Go
vêrno, medidas adequadas para resol-
. ver a presente ·situação e não cuide
mos de acirrar ódios nem criar am
biente que só pode tornar mais difícil 
a. situação, da democracia .. Desta mes- • 
ma . tribuna. ·declaro que, em qualquer 
oportunidade, serei defensor. das acusa
ções que se moverem ao Govêrno do 
.Sr, Getúlio .vargas. Apelo para o no-

. bre orador no sentido de interromper 
as suas agressões · a quem quer que 
.seja. e coopere nesta hora, com o Go
vêrnó ·da República, facilitando a pa
triótica . ·missão do nobre General 
Eurico Gaspar Dutra de cujo êxito 
dependem· os destinos da nossa Pátria. 
. O SR. ÀLIOMAR BALEEmO ·

Sr. Presidente, ouço sempre com sim
:pa.t!a o nobre Deputado sr .. Sousa. 
Costa, a cujas, qualidades parlamen
tares acredito ter· sempre feito justiça. 
Infelizmente, S. Ex.• devia estar bem 
distraído quando aderiu. à celeuma 
aqui feita e que não abona" o feitio 
desta Asselll:bléia.. 

o .nobre colega, se me tivesse ou
vido com atenção, teria. notado - e 
êste . é direito meu, para o qual 
não peço licença - que. o responsável 

. pelos fatos ocorridos ontem, hoje e, 
talvez, amanhã, é o Sr. Getúlio Var-
gas. ·. . 

t claro- que nem todos pensam as-
. sim. t licito a. qualquer Represen

tante ocupar a tribuna para. dizer que · 
fiz atirmaçiio leviana, ou demons
trar, fato por fato, que labore! em 
êrro. A&!lm se faz num PB.l'lamento. 

·o Sr. Agamemnon Magalhães -
Essa é uma . herança dn gucl'l'll 111\o 
do Govêrno. 

·O SR, ALI OMAR BAIJEEIRiO 
Diz o Deputado,. Agamemnon Maga
lhães que é uma herança da guerra 
e •que estamos aqui a liquidar e sofrer, 
a· bem de inv-entário, a herança · da 
guerra. t argumento, não padece dú
vida, mas, .infelizmente, não convence. 

Faço um . apelo . aos nobres Repre
sentantes que só me aparte! em,· com 
a minha permissão, como o fizeram os 
Deputados Sousa . costa e Agamemnon 
Magalhães, most1·ando que têm noção 

• do que . é uma Assembléia, porque não 
posso responder a berros, mas sômente 
a argumentos .. Dare! licença a qual
quer Representante que a solicite para 
um aparte, e, se puder, responderei, 
pois. é . desejo meu atender a todos, 
não . podendo, porém, responder a ber
ros, pois não tenho a forte voz . do 
Sr, Sousa Costa, para gritar mais alto 
do que S. Ex.• 

O Sr, Pereira da Silva - Bem 
sabemos da compressão policial que 
existia · contra os parlamentares acu
sados de. coparticipação no ·movimento 
comunista de 1935, ao. tempo .·do Sr. 
Getúlio ;vargas. Citarei um fato em 
que se . evidenciará a injustiça . com 
que V. Ex.•, neste momento, ataca o 
ex-presidente da República. 

O ·sR. ALIOMAR BALEEIRO -
Deus inspire a V. Ex.• 

·O Sr .• Pereira·. dá .Silva - Quan
do exatamente tomava :maior vulto 
-essa compressão da Policia . politica 
contra os defensores dos parlamenta
res bra.SI!eiros, entre os quais estava eu, 
embora um dos mais humlldes advoga. 
dos....: hoje parlamentar, nesta Casa,
houve alguém que chegou ao supremo 
absurdo ;i e admitir que ·ser advogado 
de parlamentar ·acusado de comunis
mo era também ser comunista. Nesta 
ocasião foi feita uma. lista com os 
nomes dos advogados que deveriam ser 
presos. E quase que se concretizava 
o ato da prisão dêsses causídicos. Che
gado o fato ao ·conhecimento do 
Sr. Getúlio Vargas, . S. Ex.• não ape
nas repeliu a tese iníqua mas. desau
. torizou qualquer medida contra os ad-

.. vogados. Foi .mais além: recomendou 
' que . fOssem ciadas tOdas as garantias, 
à ·defesa . dos parlamentares acusados. 
t injustiça, portanto, acusar-se o 
Sr. Getúlio Vargas nesta hora, em 
que se traz ao· Parlamento a noticia. 
de.lnominável.violência hoje cometida, 
contra !lustre advogado; em pleno 
exercício de suas funções. A paL'tão 
politica deve ceder. à verdade dos fa
tos. 
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O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
V. Excla. perdeu excelente ocasião de -
ficar calll!do, porque não acusei o 
Sr. Getúlio vargas de violências - o 
que aliás cometeu -·e, sim, como res
ponsável peJos descalabros econõmi
cos e financeiros em que se acha em
polgado o pais, neste momento. Minha 
acusação é de que êle é o causador, 
pela sua lnópla administra tlva, do mal 
estar em que se acha o pais hoje. A 
minha acusação é de que não viu 

· claro seu dever, não fêz o que deveria 
ter feito, não teve· a Intuição dos ma
les que se aproxima.vam, e não soube 

-tomar, em tempo oportuno, as medi· 
das adequadas. 

O SR. PRESIDENTE - Lembro ao 
nobre or'ador que está quase findo o 
seu tempo. · _ _ 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Sr, Prestdente, permita-me apenas al
gumas palavras para tranqüillzar o 
entusiasmo dos nobres def.ensores do 
Sr ... Getúlio_ Vargas. Deixo aqui, po
rém, a acusação, para que a recolham 
e, amanhã, venham defender o ex
Ditador. (Muito bem; palmas). _ 

Referia-me ao argumento Invocado 
pelo Deputado Café Filho e apelo para 
a memória dos que tantos apartes me 
deram. Dizia S. Ex". que; em matéria 
de -transporte, os lucros obtidos pelas 
emprêsas, que montavam a onze mi
lhões de cruzeiros em_ 1941, elevaram
se, em 1945, a cento e onze milhões, 
isto é, dez vêzes mais li 

Pois. bem; nesse mesmo quadro ofi· 
cial vemos que em todo o pais - e 
não apenas rio Distrito Federal, 
tais lucros de emprêsas de transpor
te, em 1941, eram de Cr$ 32. 870. 000,00 
e, em 1945, atingiram um bilhão cen
to e sessenta· e sete milhões e quatro
centos e sessenta e seis mil cruzeiros 
(Cr$ 1.167. 466, 000,00), alguma coisa 
de alarmante, lucro excepcional, ex
cessivo, escandaloso, que as emprêsas 
tiveram com a guerr!l, com o mesmo 
capital, sem nada acrescentar a êste, 
nem mérito ou esforço de qualquer. 
Tipicamente, o lucro foi imerecido, 
f1·uto do empobrecimento geral do povo 
por obra da especulação. 

Pergunto: qual o papel de um go
vêrno ·que tivesse o mais elementar 
bom senso, a -menor noção do que se 
deveria fazer, já em guerra, quando 
o pais fatalmente seria arrastado po1• 
ela? Que deveria fazer um govêrno 
quando muitos países, pela sua posi· 
ção geográfica ou determinadas ra~ 
zões, pretendiam ficar neutros já ha
viam tomado medidas adequadas? 

Era, evidentemente, absorver tais lu
cros para não causar o desequilibrio· 
entre a procura e oferta e prover ao
orçamento. Não o fazendo, o Govêr· 
no desequilibrou o orçamento cobriu. 
o deficit com as emissões, lançou o 
país na inflação, da qual vem· todo êsse
cortejo de !iesgraças, que assistimos. 

O Sr. Getúlio Vargas, depois das. 
suas partidas de _golfe, no clube onde 
se divertia, com os que recolhiam tais. 
lucros polpudos, não os tributou; pelo 
contrário, tributou a pobreza, através, 
de impostos lnd!r.etos e, então, permi~. 
tiu que esta minoria de açambarca-_ 
dores e aproveitadores se locupletasse
com lucros fabulosos de muitos mi· 
lhões de· cruzeiros, justamente o que 
faltava para equlllbrar o orçamento. 
Houv-esse evitado êsse êrro, houvesse 
aplicado desde 1941 ou 1942 o impôs
to sôbre lucros excessivos e teria evi
tado o naufrágio financeiro do seu go
vêrno, trazendo· as conseqüências em 
que se debate o atual govêrno. Aqui 
fica a acusação. 

Foi dêste êrro econõmico, flnancei· 
ro, administrativo, que decorreu o de
ficit _dos orçamentos sucessivos até __ 
1945. Daí -a Inflação, e da inflação 
essa parada de misérias, cujo quadro 
até sangrento e lutuoso estamos vendei 
todos os dias e que ainda se estam
pará por muitos dias, por muitos me- . 
ses, se o Govêrno a tua! não tomar as 
providências drásticas que lhe compe
tem, entre as quais aquela tributação, 
aincta que tardia. , · . · 

AI está a acusação, concreta, sem 
agressões, sem injúrias, para que tan
tas dedicações ao Ditador encontrem 
um melhor emprêgo, (Muito bem; 
muito bem. Palmas) • 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa• 
lavra o Sr. Domingos Velasco. · 

O SR. DOMINGOS VELASCO (*) 
- Sr. !?residente, tomo a palavra 
neste instante para definir, em nome 
da Esquerda Democrática, sua posição 
diante dos acontecimentos de ontem 
e hoje. . . _ 

Em declarações feitas há mais de 
seis meses, por ocasião em que expio·. 
d!am greves em todo o país, a fS· 
querda democrática afirmou que aque
las greves eram apenas sintomas de 
males profundos, e que ao Govêrno · 
cabia o dever de estudar as causas de 
nossa crise econõmica para assentar 
medidas que ·melhorassem a sorte do 
povo. · 

No decorrer dêstes seis meses, tõdas 
as vêzes que foi' solicitada, ou mesmo _ 

c•J Não foi revisto pelo orador. 
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espontâneamente, para apresent.ar seu ou guarda-civis aparecerem para dls-
JlOnto de vista -às autoridades, a fim persar os pequenos grupos que depre-
de com elas cooperar. na solução dos davam as casas comerciais,. Entre-
JlrOblemas económicos, a Esquerda De- tanto, a policia primou pela ausência, · 
mocrátlca cumpriu seu dever. · pela: falta de cumprimento. do seu 

A questão· do trigo foi por ela es- dever preventivo, porque a policia es-
tudada, e de tal maneira, que recebeu . pera sempre espancar o povo e não 
do Sr. General Presidente · da C o- manter a ordem. A policia confunde 
missão. Central de Abastecimento, te- espancar o povo com manter a ordem. 
legram~ de agradecimento por sua ço- (Apoiados.) • 
laboraçao, · e, ao mesmo tempo; um · O SR. DOMINGOS VELASCO -
pedido para que consentisse na pu- Multo obrigado a V. Ex. a,. 
bllcldade, nos órgãos do Exército, dos o Sr. Antônio Correia --Porque o 
documentos por nós fornecidos. . Sr. Pereira Lira estava esperando a 

. A questão da pecuária, que se traduz hora de cumprir sua promessa de 
na abundância de gado gordo. no mandar prender Deputados. 
Brasil Central e na. falta de carne nos o SR. DOMINGOS VELASCO _ 
centros populosos, tem sido reitera- Sr. Presidente, os acontecimentos de 
-damente defendida nesta tribuna pelo ontem, repito, são sintomas 'de males 
meu Partido. Ainda agora,. os campos mais profundos. E' Inútil e até 1m-
de minha terra estão cheios de gado; becil atribuir a um Partido aquêles 
e, ontem mesmo, fui informado de acontecimentos. · 
que só na região de Montes Claros o s H L" · 
existem 60 mil cabeças de gado gordo, r • . ermes !ma- Muito bem. 
enquanto que as populações do Rio O SR. DOMINGOS VELASCO -
e de São Paulo não têm carne. Ainda que reuníssemos todos os co-

A questão de cereais foi também munistas do mundo e· sôbre êles jo-
tratada por nós. e os jornais de hoje, ·. gássemos uma bomba atómica, que os 
desta· cidade,· publicam fotografias de· destruisse definitivamente, ainda assim . 
:pilhas de milhares de sacas expostas o problema continuaria. Porque élm" 
ao tempo, porque já não há mais es- becllldade a trlbulr a um . Partido a 
paço nos armazéns· para· guardá-las. ·causa· dos acontecimentos referidos. 
De associações profissionais do Trltl.n- O Sr. Juraci Magalhães - Se os co-

' guio Mineiro . tenho trazido apelos munistas tivessem fôrça para deflagrar 
para que· se facilite o transporte dêsses acontecimentos' como os de ontem, já 
gêneros.· ·. · · teriam tomado posse do Govêrno.. . 
. Assim, tanto quanto lhe foi· possível, 

a Esquerda Democrática cumpriu seu . O SR. DOMINGOS. VELASCO -
dever de, praticamente, cooperar com Quero, ainda, Sr. Presidente, em 
O G ê nome da Esquerda Democrática, lan-, ov mo. . i t t t 

os acontecimentos ·de ontem e de çar o ma s veemen e pro esto con ra 
hoje .são sintomas ainda. mais graves o desrespeito às Imunidades parlamen
do que as greves (muito bem), porque , tares. <Muito bem). Porque, Seriho-
éonstltulra.m . como que uma insur- res Constituintes, ... 

· l'eição do ·povo contra. a exploração · O Sr. Lino Machado -·v. Excia. 
de intermediários (muito bem) • sente a ferida na própria. carne, porque 
· · Estamos clispostos a persistir na. já foi vítima. dessas violências. 
nossa. atitude de dar pleno apoio .a. o SR. DOMINGOS VELASCO -
tõdas as medidas que o Govêmo exigir Respondo a. V. Ex. a dizendo que há 
para. melhorar a.. sorte das populações muito perdoei meus difamadores; 
das .grandes cidades <muito bem) •. meus caluniadores, aquêles que meJn
Mas estamos na. tribuna também para jurlaram. E' justamente Isso que me 
]lrotestar contra ·a. maneira por que dá autoridade para. protestar contra. 
as autoridades se conduziram de ontem 1 f 1 à 
para. hoje <muito ·bem) • Lançamos 0 as vlolênc as e tas s Imunidades par
nosso mais veemente protesto contra. lamentares, não porque já tivesse so
as violências inúteis praticadas pelas" · · frldo essas. violências, mas porque, 
autoridades contra 0 povo. quando as· 'Imunidades parlamentares 

o sr. Hermes Lima_ v. Excla.. foram·violadas em 1936-23 de'ma.r-
d i d t t s ço - dia. em que um. Senador da Re- · 

JlO e a. n a acrescen ar: con ra. a ·e - pública foi bàrbara.mente ·espancado 
~~~i~a. a~~lt~cg~te~?!~~fo;n!'bn~~= na polícia., nesse dia estava dissolvido 
rem tal gravidade. Podia-se verificar o Parlamento brasileiro. Não foi a 10 
perfeitamente que bastariam, em co- de novembro que o dissolveram, mas 
pacabana por exemplo, como pessoal- a. 23 de março, quando desrespeitaram 
mente assisti, três ou quatro soldados as Imunidades parlamentares, · 
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Quero que se consigne nos nossos 
Anais que a Esquerda Democrática,. 
pela minha voz, embora amanhã pos
samos ser conduzidos a nova dissolu
ção do Parlamento, ocupa a tribuna 
para dizer a V. Ex. •, Sr. Presiden
te, e aos meus colegas da Constituin
te, que, se não houver reação à altu
ra desta Assembléia contra . as violên- · 
elas feitas às imunidades parlamenta
res, é hoje o dta de sua dissolução, 
porque, daqui por diante, nenhum de 
nós · terá mais liberdade para defen
der desta tribuna os lnterêsses do 

. ·povo. (Muito bem; muito ben~. Pal-
mas.) • 

O SR. JURANDIR PIRES - Sr. 
Presidente, nunca assumi a tribuna 
parlamentar para falar a .meus pa
res com tanta emoção como no dia 
de hoje. · 
Incont~stàvelmente, é preciso multo 

cuidado e; talvez, multa coragem para 
se falar calmamente, para se pedir 
calma e ponderação numa hora em 
que o nervosismo excita os espíritos 
diante dos acontecimentos que se es-
tão sucedendo. · · . 

E' precisamente fora da paixão, que· 
nos leva, neste momento, de Norte a 
Sul, aos. choques os mais bruscos, que 
me dirijo a meus pares, pedindo união 
e solidariedade. . 

Não se resolvem no embate de Idéias 
antagónicas, não ·se resolvem no âm
bito das paixões · pol!ticas, não se re
solvem nas divergências de opiniões 
problemas que pedem critério e me-
ditação. · 

Slddhazra, aquêle prlnclpe notável 
de Kapllavastu, que se tornou depois 
frade mendlgante, o apóstolo Incom
parável do Budismo, certa vez parou 
para meditar. Chamaram-no de louco 
e êle respondeu: 

"Vocês me chamam de louco porque 
' medito, chamam-me de covarde por

que sou calmo; vocês é que são os ln
sensatos." 

E' preciso que haja sensatez. Os 
acontecimentos estão se desenrolando; 
ainda não conhecemos tôda a exten
são da trama que se descobre. Sabe
mos como a alma nacional se dilata . 
na receptividade de .tõdas as reações, 

. que aberta está no martírio por que 
tem passado o povo brasileiro, com a 
falta de tudo e com a compressão 

' total · de suas aspirações. . 
' Compreendamos, nesta hora a fa

cllldade com que se desenrolam as· 
reações populares e como tem funda
l;)lento, uma razão superior na crise 
®onômica que atravessamos. Se tudo 

• 

no mundo tem uma razão, e se a ra
. zão é o tudo, .cumpre ,que nós, cônscios 
das nossas responsabllldades, .como 
ntanda.tários da v.ontade popular para. 
criar um Brasil .. grande ·e forte, ·nos 
mantenhamos .unidos, que ·nos :trate
mos . com cordura · .para realizar essa. 
obra, .porque, do contrário, ·não .é o 
Parlamento .que. cal, .quem .cal é o 
Brasil. 

O Sr. Lino Machado - Esta .trépi
dação, esta vida é a defesa do próprio 
Parlamento. · 

O SR. JURANDIR PIRES -Essa 
trepidação e essa vida são o .sintoma 
de que o Brasil existe, de que o Brasil 
está vibrando como -nós , outros, por
que somos apenas o reflexo dessa ~,. 
bração que, de Norte a. Sul.do pais, se 
manifesta na hora -presente .. 

.o Sr. Lino Machado -.Não com
preendo ·por que pedir a .calmaria. 
dêste Parlamento. · 

O SR. _JURANDIR PIRES -Mas. 
se representamos o reflexo desta .vi
bração, devemos compreender, simUl
tâneamente, a responsabilidade .que 
cabe ao Parlamento, porque tOdas as 
aspirações do momento presente se 

· voltam .precisamente para êste Parla-
mento... · 

O Sr. Lino. :Machado - Por isso 
mesmo, .cabe .ao Parlamento defender 
as imunidades dos seus .Representan,. 
tes; é, aliás, o que .está fazendo. 

O SR.· JURANDIR PIRES - . . • e 
é mister que êle o faça com a sere
nidade que deve presidir a sua ação, 
para não ficar como ·fúria de guilho
tina, aplaudindo desmandos e -arbi- . 
trariedades nem, tão pouco, deliran
do diante das cabeças -que rolarem 
para satisfação dos· nervosismos exal-
tados. · . 

O Sr. Lino Machado - Quanto à. 
tranquilidade que V. Ex.• reclama é 
que me rebelo, para dizer que a vida 
é trepidação e a trepidação é do pró· 
prio .Parla~ento, quando ·tem liber
dade. 

O SR. JURANDIR PIRES. - vos
sa Ex.•, . como sempre, representa essa 
trepidação entre nós ... (riso) V. Ex." 
representa essa trepidação perma
nente; todavia, é exatamente para V. 
Ex.• que apelo,. sobretudo porque · sel 
que v. Ex.• compreende quanto .o , 
momento é profundamente delicado, · 
e que esta trepidação, por Isso . mes
mo, q1.1e representa a ,trepidação po
pular, deve ser sincronizada com a 
aspiraÇão do. nosso povo, porém caml.; 
nhando para uma soluç!io objetiva, 
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real e firme, como devem ficar, nos 
momentos sublimes da nacionalidade, 
a posição daqueles que têm a res
ponsabilidade.' do seu destino., 

·. o Sr. Getúlio Moura - v. ha 
permite um· aparte? Na .hora grave 
e inquieta que o Brasil atravessa, exi
ge-se de nosso patriotismo, .antes ·de 
tt:do, prestigiar o Govêrno, para que 
êle vença a crise; depois, vamos apu
rar responsabilidades, punir excessos 
porventura praticados. Criticar, desde 
já, é julgar sem a formação do pro
cesso. Estamos prejudicando os lnte
rêsses do Brasil, com nossa atitude, 
também de inquietação, quando de
vemos . revelar· aqui serenidade, pa
-triotismo e decisão na aefesa das ins
tituições democráticas. (Muito bem.) 
'O SR. JURANDm PIRES. - Um 

conceito de Shakespeare tem, em sin- · 
tese, o aparte de V. Ex.a quando diz 
que "deplorar um infortúnio é o meio 
mais seguro de. acarretar· outro in
fortúnio". Não · temos que deplorar_. 
unas compreender o que se · .esta 
passando, e· compreender seus funda
mentos; Para isso, há necessidade· de 
nos unirmos, não para apoiarmos o 
Govêrno, mas para colaborar todos 
juntos na obra de conduzir o . Brasil 
ao pôrto seguro, dentr~ da tormenta 
que nos avassala. (Mutto bem; muito 
bem. Palmas). 

O SR. NEREU RAMOS (Palmas) 
Sr. Presidente, não venho discutir as 
causas v·erdadeiras dos tumultos e da 
agitação que a capital da República 
presencia há alguns dias; venho ape
nas trazer à Assembléia; pda con;;ide
ração que lhe deve o Govêrno da Re
pública, esclarecimentos que a habi
litem a julgar de como se vem condu
zindo, nesta emergência, o ·eminente 
Sr. Gimeral. Eurico Gaspar Dutra. · 
· ontem, quando nos chegavam as 
primeiras noticias do que ocorria, ao 
mesmo tempo, em diversos pontos da 
cidade, nesta Casa ~irculou o boato 
malicioso de que era o preparativo 
com ·que se pretendia suprimir a pró
pria soberania desta Assembléia. 

conhecemos todos o atual Chefe da 
Nação. e sabem os brasileiros que nin
guem foi mais decidido e positivo no 
esfõrço para a redemocratização do 
pais. Quando se escrever a história 
dos dias que se passaram, a atitude 
varonil e corajosa do Sr. General Eu
rico Gaspar Dutra há de ficar grava
da nos anais de nossa vida politica 
como exemplo de devoção aos supre
mos interesses da patrla. (Muito bem. 

Apoiados. Palmas) ; Por conseguinte, 
um homem conhecido da nação pode 
a ela dizer que o seu maior interêsse; 
interêsse de. seu Govêrno, é que esta 
Assembléia continue para com êle di
vidir as · responsabillodades das provi
dências · que o pa!s está reclamando 
(1nuito bem) para sair· da grave cri
se económica que atravessa. (Muito 
_bem). 

O Sr. Lino Machado - Do atoleiro 
da ditadura. 
o SR. NEREU RAMOS - Desde 

que falei aqui pela primeira \'ez, acen-
. tuei a urgência e a ·necessidaide de se 

el:aborar uma Constituição, para que 
o Poder Legislativo começasse a fun
cionar e para que; então, sugerisse 
providências legais capazes de resol
ver os sêrlos problemas que nos as-
soberbam. · 

Ninguém, portanto, mais do que S. 
· Excia. tem maior interêsse, mterêsse 
patriótico, em prestigiar esta Assem
bléia <muito· bem), como vem pres
tigiando e há de prestigiar. · 

·Ainda hoje, no. intervalo das duas 
sessões, procurei S. Excia. o General 
Euri<:õ ·Gaspar Outra, .para lhe trans
mitir o clamor ·aqui existente, a res
peito da possib!l!dad~ de terem sido 
violadas as Imunidades parlamentares. 
Declarou-me S. Excia. · que suas ins
truções, e instruções reiterSJdas, foram 
no sentido do rigoroso respeito das 
imunidades parlamentares. 

O Sr. Carlos Marighela Essas 
instruções, Sr. Senador Nereu Ramos, 
infelizmente, não estão sendo cum
pridas. 

O SR. NEREU RAMOS - Se es
sas instruções não estão sendo rigo
rosamente cumpridas, elas o serão, de 
maneira absoluta. (Palmas) 

O Sr. Juraci Magalhães - ll: uma 
afirmação que a Assembléia Nacional 
constituinte recebe com o maior 
aprêço. 

O SR. NEREU RAMOS - Posso 
dizer a vv. Exas., que, ao entrar nes
ta Casa, às duas horas da tarde, ten
do recebMo a noticia de que fôra prê
so o suplente de Deputado Sr Trlfi
no Correia, imediatamente me enten
di com as autoridades superiores, es
tando autorizado a· declarar, por co
municação que recebi, que o mesmo 
já se encontra em liberdade. (Muito 
bem. Palmas) • 
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O Sr. Euclides Figueiredo - Está 
em liberdade; mas to! ou não prêso? . 

O SR. NEREU RAMOS - O Govêr
no da República está preparado para 
manter a ordem pública e há de as
segurá-la,. quaisquer que sejam as 
energias que tenha de despender. A 
manutenção da ordem pública é um 
impera-tivo nacional e em tõmo dêle 
devem unlr-se,"nesta hora., todos aque
les que não bafejam com suas simpa
tias a agitação que se vem tazendo 
e que tem por base a crise económica 
que nos assoberda. 

O Sr: Glicério Alves Graças a 
Deus ouvimos a voz do bom senso. 

O Sr. Jm·aci Magalhães - Não é 
a única. 

O Sr. Caires de Brito - O nobre 
orador permite um aparte? A resi
dência do nobre Deputado Sr. João · 
Amazonas, desde três horas da ma- · 
nhã, tem três policiais à porta, para 
que de lá ná<l saia um jornalista, 

O SR. NEREU RAMOS - As imu~ 
nldades parlamentares hão de ser -
repito - rigorosamente respeitadas •.• 

O Sr. Lino Machado - De agora 
ra em diante. 

O SR,. NEREU R.A!JIOS - . • . .e o 
Govêrno tomará, estou certo, as ne
cessárias providências, porque sei que 
o Sr. General Eurico Gaspar Dut):'a é 
um · homem de honra. ·As imunidades 
parlamentares - atirmo ma+s uma 
vez - serão respeitadas. (Multo bem; 
muito bem. Palmas). 

O Sr. Lino Machado __ Oxalá não 
tenhamos, outra vez, um 1937. 

o Sr. Aclircio Tõrres - E' pessimis
mo de V. Ex.n. 

O SR. NEREU RAMOS- Ditas es
tas paltwras, S.r. Pr.esidente, quero d-e
clarar que não posso. dar meu voto 
à indieação do Partido Camunista tal 
como foi redigida. Mandarei à Mesa 
um substitutivo qu-e, estou certo, vai 
mel'e·cer o aplauso da Casa. 

Eis os s-eus têrmos : 

da 01:dem, e os votos que faz por que 
s•ejam apuradas as responsab!l!dades 
pelos referidos su~essos e coibidos 
quaisquer abusos que importem · em 
desrespeito, não só · à propriedade, 
como aos direitos e garantias ess•en

·ciais às lnstitutções,. No tocante a. 
imunida.d~s parlamentar-es, a Assem
bléia confia ao s·eu Pres~de·nte a in
cumbência de v•e.rificar se houve qual
quer iate que as atingiss•e, provi-den
ciando em conseqüência. - NMeu Ra
mos, - Otávio Mangabetra. - Artur 
Berna1,des. - Baêta Neves. - Olavo · 
Oliveira. - Arruda Climara. - Raul 
Pila. - Domingos Velasco. , 

Dentro em poucos dias hav-emos de 
•entr-egar ao pais a nossa Carta Cons
titucional e começaremos, então, a. 
•enfrenta.r dir·etamemte os p!'Ob1emas 
que ag-ora a.ngustl:am a Nação. Nessa 
oportunidade nós, os Repres·entantes 
do povo brasileiro, vamos sugerir ao 
govêmo, através de providências le
gais de nossa atribuição, as providên
cias necessárias, a nosso juizo, à solu
ção dos problemas que ora perturbam 
nossa vida económica. 

Mas não agravemos esta. c.rise eco
nómica. com a sua exploração dema- · 
gógica. Do contrário, quem mais so·fre- · 
rtí com isso· é a própria Nação, que só 
devemos s•e[Vir com devota·mento e· 
patriotismo. 

(Muito bem. Muito bem. Palmas>. 

O SR. CARLOS MARIGHELA -
S. Presid·ente, S.rs. Repre~entantes, a 
noção que temos do Parlamento, desta 
Assembléia Constituinte, é de que lhe 
compete uma função eminentemente 
politica. Com as responsab!l!dad€s que 
assumimos junto ao nosso pav<1,. ná<l 
PDderiamos vir para aqui 1evantM· pro
blemas que não diss-essem com o seu 
interêsse. 

A dem-ocracia, ati-ngida, com:o se en
eo-ntra, em nossa pátria, comanda-nos 
ao cumprimento do dever, neste instan
te. Nossas imunidades, como parl.a
mentru:es, fo,ram violadas por autori
dad-es irresponsáveis, que não com
pre·endem os novos tempos em que vi
vemos, que não acompanham a mar-· 
cha ine~orável pa.ra a demo-cracia. 

A Assembléia Constituinte, tomando 
na 'devida consideração as graves o-cor
rências que se têm verifica,do nesta 
capital, n-estas últimas horas, resolve 
designar uma comissão d·e cinco mem
biros para manUestar ao Sr. Presiden
te dr~ República os seus propósitos de 
co-opera-ção com o Govêrno na defesa 

Eu mesmo, Sr, Pr·esid·ente, posso dar 
te-stemunho claro dessa falta do cum
primento d-o d·evel' de hom-ens que se 
encontram no nosso govêrno, prejudi
cando a atuação do Excelentissimo Se
nhor General Gaspa~ Dutra. Minha 
residência foi invadida às primeiras 
horas da manhã. por. uma. cail.'avana 

· de agentes da. policia, 
O Sr. Lino Machado - De agor:J. 

em diante. V. Ex.n, pode estar tran-
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quilo, porque está emp~nhada a pala
vra do. Chefe da Naçao. 

O SR. CARLOS MARIGHELA -
Tive, a~nda, oportunidll!de . de verifi
car entre êsse agentes da policia, al
gtuÍs que dão serviçO nesta própria 
Oasa. E'· uma denúncia g1rave que 
trago à Mesa da Assembléia e a todos 
oo Srs. ReP!'es-entantes. A êste ponto. 
chega a a falta de gMantias d·e nossa 
terra : os Repr·esentantes dos ·Partidos, 
nesta Assembléia, vêm seus passos se
guidos, são procurados em suas resi
dências por 111quêles que, aqui ·dentro, 
têm a missão de garantir nossa atua- . 
ção e não desemp·enhar o pap~' g·e . 
espiões, expondo-se a un1a si~uaçao 
ve-dadeilramente r!d!cula. 

Por outro lado nesta Asllembléb dv 
· .P<Jvo tudo o qué se passa =~percu~e 

imediatamente em todo o pa•J. Nao · 
estamos aqui realiza,ldo trahalho ile
gal, mas em plena marcha para a !e-
galid!lid·e. Como se justlfi'lam pois, 
essas medid·as do govêmo ? 
. Sabemos que o Excelen"(ssimo Se

nhor Gen•eral Eurico Gaspar -:Jutra, 
com as boas inj;enções já reve~;o.das e 
com os propósitos que tem reaf•=o:do 

· pela palavra do ilust11e l!.ier da mala
ria, não concordaria, nem pode_ria co·n
eordar com semelhante ~ituaçao•: n•as, 

- Sr. Presidente, temos . de epcarar a · 
:t~ealidad-e, os fatos, .e êstes sao que as 
imunidades parl111mentar·es fo•ram vio
ladas, f·erida·s. · 

Ninguém poderá contestar o teste
munho de um Representante do P!\VO 
que se encontra nesta CaEa, da9ueles 
que ocuparam esta tribuna e nao fo
r.run somente membros do Partido C~
munista nem os diretamente atingi
dos eram membros dêsse partido le
galmente registrado, . mas de outros 
partidos como, por exemplo, da UDN, 
que· verberavam oo maus tratos inflin
gidos ao advogado Adauto Lúcio Car
doso. 
. E' portanto, a confirmação da 
ameaça que se faz à democracia, à 

. própria Assembléia Constituinte e à 
sua soberania, fato real que todos es
tamos presenciando e sentimos na nos
sa própria carne! E' fato vivo, palpi
tante, que, nêste momento, n residên
cia do Sr. João-Amazonas se encontra 
cercada pela polícia. Eis o· que acaba 
dn ser revelado pelo ilustre Presidente 
desta Assembléia, Sr. Melo Viana: o 
suplente de Deputado Trlfino Corrêa 
fôra prêso e, graças aos bons ofícios de 
S. Exa., sôlto agora. 
· Na realidade, porém, é que foi prêso 

e, assim, Srs. Repr.esentantes, onde 
chegaremos? 

-o. sr. José Crispim ..:_v. Exa.. lem
brou à Casa que já :ai feita denúncia, 
dessa tribuna, de que a casa do ilustre . 
Deputado Sr. João. Amazonas se en
contra interditada pela pol!cia. Após 
terminar a sessão da manhã, dirigi-me 
à residência· daquêle ·colega e encon
trei' à porta do seu apartamento, dois 
agentes que incontinente se dirigiram 
a mim, impedindo-me que me apro
ximasse do local. Fiz ver que era 
membro da Assembléia Constituinte, 
Deputado do povo; pois nem assim 
mudaram de atitude, dizendo que se 
eu penetrasse na casa usariam de toda 
violência. . 

O jornalista, Pedro Pomar, que é 
hóspede do Deputado João Amazonas 
veio até à porta do apartamento e teve 
dP falar comigo através uma abertu
ra destinada à entrega da correspon- · 
dência, porque a isso foi obrigado pela 
Pol!cia, às primeiras horas desta tarde. 

O SR. ·CARLOS MARIGHELA -
São fatos que se vêm sucedendo· fre- · 
qüentemente, porque se observa o 

. mais completo: desprêzo pela demo
cracia e pelas leis. 

E' bem verdade que ainda n!!.o .nos 
encàntramos estruturados num regime 
legal, mas seria necessário que esses 
homens, sob cujos ombros pesam as 

. responsabilidades do govêrno, compre
endessem que marchamos para a lega
lidade e que, dentro desta Assembléia, 
estamos trabalhando intensamente 
para dar ao país a Constituição demo
crática, tão ansiosamente l'eclamada 
pelo povo. 

Ainda ontem os nobres lideres da 
maioria e da minoria, Senhores Nereu 
Ramos e Octávio Mangabeira, · nos 
alertavam quanto à necessidade de 
darmos essa Constituição ao Brasil 
quanto antes, e a Assembléia, com
penetrada de suas responsabilicta· 
des e atendendo ao apêlo, que pmcura
va fazer? Multiplicar suas ativldades, 
para termos a nosas Carta Magna 
promulgada dentro do mais breve pra
zo poss!vel. Mas, Sr. Presidente, en
quanto trabalhamos, enquanto empre
gamos o melhor dos nossos esfôrços 
para cttmprir a tarefa que nos delegou · 
o povo, que verificamos? Essas ativi
da.des da Polícia, de um grupo de fas
cistas enquistado no Govêrno, ll!provel
tando-se da miséria· do povo e dos co· 
leglais que, realmente, estão sentindo 
em suas próprias casas as consequen
cias da situação a que chegamos. 
Esses fascistas, os quais acuso desta 

· tribuna, são os responsâ veis pelos 
acontecimentos dos últimos dias. Não 
é o Partido Comunista, não somos nós 
somente;. tôda esta Assembléia é que 
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foi f·erida, tão seriamente, nas suas 
imunidades e na sua· soberania. 

Tenho em mãos, Srs. Representan
tes, um e"emplar d' "O Globo" de 
hoje, no qual, sob o título '.'Fala ao 
Globo o Chef·e de Polícia", se registra 
9: seguinte nota: 

"Procurando apurar a origem 
dos acontecimentos de ontem 
podemos informar, com segurança, 
segundo colhemos em círculos ofi- · 
cials, que as autorida,des. policiais 
estão convencidas de que foram 
elementos do Partido Comunista 
que, obedecendo a um plano pré
viamente traçado, não só instiga
ram o povo, mas também realiza- . 
ram as lamentáveis desordens que 
se espalharam por grande parte 
da cidade. 

Nêste.sentido, podemos Informar 
ainda· que a Pollcia, provavelmen
te, nas próximas hora,s, dará a pú
blico declarações esclarecedoras". 

E essas declarações, Sr. Presidente 
- já estamos acostumados a isso -
consistirão nas prisões, nas proibições 
de comícios, nos massacres como · os 
do Largo da Carioca, nas intervenções 
nos sindicatos e nas depredações e 
suspensões de jornais. São estas as 
declarações que o Sr. Chefe de Polícia 

. ·poderá fazer, declarações que impor

. tam, afinal em atirar as responsabili
dades, não sõbre os comunistas. mas, 
precisamente, sõbre aqueles que estão 
no poder, que ocupam cargos de man-
do. -

Daqui poderemos lançar um repto a 
S. Ex.a para que prove serem os co
munistas culpados por tais depreda
ções, por êsses movimentos subversi
vos, quando . nesta Casa já foi assina,
lada a ação passiva da Polícia. sua 

. posição de franca benevolência em fa
ce dos lamentáveis . acontecimentos 
verificados, não sàmente ontem,. mas 
há vários dias nesta OapitaL O plano 
previamente traçado está exatamente 
nessa trama diabólica dos fascistas do 
Govêrno que pretendem impedir a vo
tação da Carta Magna, aspirando as
sim, o retrocesso da nossa pátria. 

Tõdà responsab!lidade recai, neste 
momento, sõbre o Sr. Chefe de Polí
cia, e o castigo que deveria ser impOs
to por esta Assemblé1a, livre e sobe
rana, como único caminho a ser se
guido pelo Sr. Pereira Lira- era o da 
sua demissão pura e simples-, porque 
infelicita o nosso pOvo e compromete 
o Govêrno de um cidadão que foi 
eleito pela Nação. e se julga com o di-

reíto de atribuir-se a qualidade de 
"Presidente de todos os brasileiros". 

Mas, sr. Presidente,. dizia eu, somos 
uma Assembléia política, aqui estamos. 
para resolver os problemas políticos .do 
país. .O presente e. o futuro da Nação 
repousam sObre nossos .ombros e não: 
poderemos registrar, como .. dizia. Ruf 
Barbosa, ao defender o habeas-cor
pus impetrado ao Supremo Tribunal 
Federal, em 1890: 

"os .tiranizados ·carecem de re• 
cursos. Se lhes ·recusais os dos 
Tribunais, condená-loS-eis à in· 
surreição. Quando· a decepção pú
bllca já não puder levantar os·· 
braços para os Tribunais acabará 
por pedir inspirações ao desespe- · 
ro". 

Não poderemos chegar à situaçãó 
descrita nesta frase lapidar. pelo. ge
nial Rui Barbosa. Não! Neste momen. 
to, Srs. Representantes, precisaremos 
da lei para barrar êsse desespero, para 
evitar essa situação dolorosa e aflitiva 
em que se encontra o nosso povo. nes
sa crise tremenda . que nos asfixia. 
Precisaremos da lei e o caminho da 
lei depende da Assembléia Constitu
inte, pois aqui estamos para votar a 
Constituição que o povo pede e espe
ra seja democrática. · 

Ao apresentarmos requerimento su- · 
gerindo à Casa a nomeação de uma 
Comissão Parlamentar para um en
tendimento com o Excelentíssimo Se
nhor Presidente da. Repúbllca, estamos 
agindo pollticamente, . dando a idéia 
clara e manifesta de q·ue pretendemos 
resolver os nossos problemas, dentro 
da paz, da ordem e da tranq!i!lldade .•. 

E é paradoxal, Sr. Presidente, que 
os comunistas, acusados de inimigos 
da ordem e da paz, sejam ·exs que, aqui 
dentro, têm defendido a ordem, por
que, como parlamentar novo, sem 
grande experiência, participando com 
a bancada do nosso Partido, pela pri
meira vez, da vida da Nação ern ati
vidades parlamentares, não posso 
compreender que, multas vêzes, a As
sembléia· trave debates que absoluta
mente estão· à altura da sua tarefa, 
neste momento. Precisamos de sere
nidade e devemos demonstrar Que so
mos homens sensatos, capazes de com
preender as responsab!lldades que pe~ 
sam os no~sos ombros. Não nos deve~ 
mos desviar das nossas ativ!dades no 
sentido da mais franca colaboração e 
ninguém; nenhum Representante de 
outro Partido, poderá dizer que não 
tenhamos agido assim até hoje. Pro
curamos, cada um dos Partidos, nos 
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enquadrar dentro do Regimento, co
laborando · com a Assembléia Consti· 
tuinte, esforçando-nos, como bras!lei-

. ros e patriotas,· a fim de darmos o 
melhdr :da.· nossa Inteligência para a 
conclusão do ·trabalho que aqui nos 
congrega.· · · · . · . 

.Não podemos, pois, ser acusados de 
inimigos da ordem. Pelo contrário, 
estamos dando exemplo, furtando-nos 
de participar dos. debates acalorados, 
em questões pessoais que colidem com 
os· interêsses ·:públicos. 

Isso 'todos os Srs. Representantes 
precisam reconhecer, fazendo-nos jus. 
tiça, como a temos feito nós· a tôda 
esta Assembléia. 
. ··Estamos· colaborando para a demo

cracia ·brasileira, pois esta é que o 
Partido · Comunista deseja. Por que, 
então, tôda essa onda . desencadeada 
sôbre. nós? Não se poderia atribuir isso 
a outa-a coisa ·senão ao lnterêsse de 
um ·grupo ·fascista do Govêrno, dos 
Inimigos do Sr. General Gaspar. Du
•ta-a, que os ·deveria expulsar da adm!~ 
·nistração, chamando .. para colaborar 
na sua importante . tarefa, pessôas da 
corifiança do povo. Quando homens 
da confiança pública estiverem ao 
lado do .Chefe do Govêrno, duvido que 
o .. povo se lance no terreno das depre
·dações, porque confiará· nos seus di
rigentes. 

Não assumimos nenhuma responsa
bl!idade nas a,motlnações , e depreda. 
·ções que se têm :,Jratlcado e que con
denámos, embora reconheçamos que 
tenham .razão de ser, ante a miséria 
·e . a crise profunda que atravessa o 
povo, por(lue êsses motins só poderiam 
servir para. perturbar nossa marcha 
para a democracia. São proya de que 
o· povo não confia no governo, pelo 
que se· lança ·a resolver .seus proble
mas da manelxa que lhe parece me
lhor, mesm1l que êsse não seja o modo 

11ndlcado. · 
· ·Apontando êsses fatos ajuntamos 
nossa afirmação de que enquanto um 
jornal. veiculou .as declarações do 
Chefe· de ·Policia, ·atribuindo essas res
ponsabllidades ao comunismo, .um 
órgão .. de publicidade do Partido 
·comunista, a • "Tribuna Popular", que 
hoje se encontra cada vez mais prestl
•g!ada ·e no coração do .povo - jornal 
<que velo a ser fech!ldo porque falava 
a ·voz que o ·povo queria ouvir - dizia 
na página da frente: 

"Não se deixem os cariocas ar
rastar ao desespero· que servirá de 
pretexto a a tentados à democra
cia; (Do Manifesto do Partido 
Comunista ao povo)". 

E logo abaixo em letras maiores, em 
negrlto: 

· "Desvirtuado movimento pacifico· 
dos estudantes contra a· carestia", 

Temos sido nós, Srs. Representan
tes, os batalhadores 'da ordem da p~z, 
e da tranquilidade do povo, e, nao 
vejo porque apresentar provas melho
res, mais accessívels aos Srs. Repre
sentantes do . que aqui . trago nesta 
Casa, · 

Tenho, porém, de referir-me ao 
substitutivo apresentado: pelo Ilustre 
lider da' maioria.. Concordamos intei
ramente com êle, e, assim fazendo, .. : 
damos mais uma demonstração do 
nosso espírito de colaboração para a 
democracia, porque desejamos colabo
rar com todos os partidos. Achamos 
que a política é de união nacional, 
mas· de união nacional na prática. 
Com o Partido Social Democrático; 
com a União D~mocrática Nacional, 
com . o Partido Trabalhista Brasileiro, 
com . o Partido Libertador, com todos 
os pequenos partidos desta· Casa, todos 
nós ·de mãos dadas, ombro a ombro, 
unidos Indissoluvelmente porque não 
se trata de dissenções. Estas devem 
ficar .para o passado. Não é questão 
de ordem pessoal que devemos levan~ 
tar aqui, mas de íntexêsse do povo. 
Precisamos realizar uma união· na 
prática para .salvar a ·democracia, 
para dar à nossa Pátria a Constitui
ção que merece. E', portanto, .dentro 
dessa ordem de Idéias, dentro. dêsse 
espírito, que . concor·~amos ínteka
mente com. a· comissao parlamentar 
nos têrmos do substitutivo apresenta~ 
do pelo nobre !!der da maioria porque 
com essa comissão :proposta, uma vez 
aprovada nesta Casa, teremos . opor. 
tunidade dêsse . entendimento com o 
Exmo. Sr. General Dutra há tanto 
tempo ·buscado por todos os vcrdadel
ros e dignos patriotas. 

Precisamos dêsse entendimento com 
o · Gf:ineral Dutra, para ·que S .. ·.·Exa. 
conheça a voz .desta 'Casa, para· que 
fique sabendo o que pensam· os. Re· 
presentantes que aqui se encontram 'e 
a ·fim de que possa ver e ouvir os com~ 
ponentes do· Partido Comunista, Inte
grados nessa comissão · como , Repre~ 

· sentantes . desta Assembléia, quallaade 
essa em virtude da qual· emitirão suas 
opiniões como Integrantes de um ·Par-

.. tido· pol!tlco, legalmente registrado, 
dentro de unia democracia que deve
mos estrutural' em nossa. Pátria, vi· 
sando a felicidade da nação. (Multo 
bem,· muito bem, Palmas). • 
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O SR. GURGEL DO AMARAL (Pela 
ordem) - A esta altura dos nossos 
debates, Sr. Pr·esidente, já é ind!scut!
v:el que esta Assembléia Nacional 

· Constituinte ·foi ultrajada na· sua so
berMlia e que estão justamente feri
dos os melindres de todos aquêles que 
aqui têm a~sento. (Multo bem) • . 
· Isso é tanto mais grave quando se 
sabe, e a nação tõda tem conheci
mento disto, que aqui nos encontra
mos entregues ao profícuo e patrió-. · 

· tic·o labor de estruturar a Carta pela 
qual se regerão democràtiaamente os 
destinos do Brasil. 

A gravidade dos fatos que foram re
latados desta 'tribuna, salta de ta'l 
forma à vista, que mister não se faz 
respigar tudo aquilo q!le os oradores 
precedentes disseram aos representan
tes da nação. Mas é preciso que tam
bém mais uma voz se levànte . e pro
teste e essa é a da bancada do Par
tido Trabalhista Brasileiro, porque 
não podia o meu partido - partido 
Savem, cheio da · seiva que vem das 

. massas proletárias - concordar · com 
a violação do . mais sagrado direito de 
'cidadão - a inviolabilidade de seu do-
micilio. . 

Meu partido não pod·e concordar 
que, em horas altas da noite, os lM'es 
de representantes do povo fôssem 
violados, e ·que, com· exceção ·de suas 
pessoas, do l'ecesso dessl!ls moradias· 
fôssem retirados presos todos os ami
gas d!J.stos que ali se encontravam, em 
pales.tras sôbre os a,ccmtecimentos .la
mentáv·eis da tarde de ontem. Por 
outro lado, . não pod!amo·s sil<mciar 
nassa repulsa pela prisão, de que não 
cabe dúvida pelas informações trazi
das através o próprio ·Presidente da 
Assembléia - de um companheiro 
nosso que já teve assento entre nós 
por algum tempo, o Suplente de Depu
-tado da bancada comunista, o Sr. 
Trifino Correia. 

Partido de trabalhadores, que vela 
pelos interêss·es de todos os p!l'ofis
&!ona!s, tendo por escopo os elevados 
!nterêsses do Brasil, não podíamos 
deixa,r de trazer nosso pro·testo pela 
violência de que foi vitima .um dos 
mais brilhantes caus!dicoo que miU
tam na Capital Federal, o Sr. Adauto 
Lucia Cardoso. 

:tl:sse protesto da banca,da Trabalhis
ta Brasileira assume maior importân-· 
Qia, porque é sabido que o Sr. Adauto 
Lucia Cardoso é um adversário · do 
nosso partido. Neste momento, porém, 
cogita-se é de garantir as frMlquias de· 
mocrát!cas e, s·obretudo, da Uberdade 

que deve ter o profissional de desempe
nhar sua elevada missão quap,do, coano 
advogado, procurou as autDridades po
liciais, a fim de cam elas tratar sôbre 
a melhor forma de reparar uma ln· 
justiça que . poderia. levá-lo e.oo tribu
nais mas que, no m~mento, traria.·. a 
SGlução mais compa·tivel oom a .situa-
ção. .. .·. · 

o que não se pode aiClmttlir é que um 
adv.ogado, tendo comparecido à Che
fatura d·e Policia, ··não só haja sido 
d·estratado, conforme . esclall'ec!mentos 
trazidos da tri:buna pelos oradores· que 
me pr·ecederam, como tenha S'!do e&
pancaiClo. Todos aquêles que conhecem 
o Sr. Adauto Lucia Cardoso sabem a. 
forma pela qullll aquêl'e profissional 
exerce sua atividade, conhecem a de
licadeza de seu trato, con~eciem o 
P!l'imor de sua .educação e sabem, per-· 
feitamente, no convf.vio do fôro, que 
seria incapaz de proferir a,s · pa1avras 
a que se referiu a autoridade. agres
sôra. . 

· Por outro lado, é preciso que esta 
Casa tenha conhecimento de outro 
fato que .a bancada trabalhista ,repu- . 
ta da maior gravidade. E' que ontem 
se reuniram os bancários em assem
bléia presidida por sinal pelo repre· _ 
sentante do Sr. Ministro do 'I'raba
lho; elegeram um seu companheiro 
para, como delegado da classe, com
parecer aos entendimentos que se vãB 
realizar no Ministério dG Trabalho, 
a fim de estabelecer uma · convenção,_ 
um contrato colet!vo de trabalho com 

· os banqueiros· para resolver aquele 
caso que teve .inicio com ·a ·deflagra.· 
ção da última greve dos bancários. · 

Pois bem: cêrca de quatro mil tra: 
· balhadores em Bancos houveram por 

bem eleger um !!der da classe, Se
nhor Bacelar Couto. 

Não cabia, nem cabe discutir se se 
tratava de elemento ligado & êste ou 
àquele partido político, porque, nG m&
mento, todos estão na legalidade. 

o Sr. Rui Santos - Foi a violência 
sofrida por êle que lhe deu mais I)res
t!gio. . . 

O SR. GURGEL IlO AMARAL -
Não se cogitnva de política partidária, 
nem se podia dizer que ali estavam 
quatro mil comunistas votandG em 
outro correligionário . par& represen-
tá-los.. · · 

Mas G r e sul ta do daquela eleição 
veio, trazer, como conseqüência, um 
dos fatos mais lamentáveis de que esta 
Assembléia tem conhecimento, nêste · 
Instante. E' que o Sr. Luciano Bace-

·l 
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lar Couto, pouco depois, era prêso pe
las autoridades policiais. De nada va
leu o voto de quatro mil companheh·os; 
·muito ao contrário, a prova de . con
fiança que aqueles trabalhadores ma
nifestaram, pelo voto, teve como con
·seqüência a prisão cl.o . companheiro 
eleito. . .. •· ' 

. Por que, senhores ? E' que êsse tra
.balhador . teve a confiança ·dos seus 
companheiros, justamente porque, 
como multo bem diss_e, desta tribuna, 

· o· Sr. Otavio Mangabeira, cuja opi
nião é· insuspeita no particular, há 
uma crise de · administração no go
vêrno.. A frente do Ministério do 
Trabalho se encontra uma auto-
ridade que não compreendeu ser 
a intervenção nos. sindicatos po- . 

. lftica contrária à democracia que 
só prestigiaria precisamente os que 
aquela autoridade pretendia com
bater, como acentuou com tanta 
felicidade em· aparte, o Sr. Rui San
tos. Consequentemente; a prisão da
quele que foi ferido pelo arbítrio mi
nisterial e se ergueu pelo voto de seus 
companheiros, veio mais uma vez, 
ofuscar o resplendor 'da democracia e 

· demonstrar que, pela prepotência e 
pela fõrça ·jamais será. possível a al
guém conseguir dommar as classes 
trabalhadoras nos seus legítimos e jus
tos anseios. 

O Sr. Guaraci Silveira - Se o dia
bo deseja o coniunismo para o Bra
sil está de parabens. Em lugar da 
jwtiça social e da justiça administra
tiva instiga a solução dos casos com 
prisões e desrespeito à lei. 

O SR. GURGEL DO AMARAL -
Agradeço 0 aparte de V. Exn. _ 

Efetivamente, Sr. Presidente, nao 
é possível valermó-nos mais· daquele 
surrado e desmoralizado argumento 
de que a desordem tem de ser repri
mida pela · fõrça e pela violência. O 
que é preciso é uma trabalho previ
dente para ·penetrar no próprio cerne 
da rebelião, verificar as suas causas 
determinantes para evitar que as mas
sas se levantem, porque não é cul
pando este ou aquele partido, este ou 
aquele !!der popular, que se podem 
reso!v.er os graves problemas da hora 
presente. Seria preciso· que as auto
ridades providenciassem com acerto 
a solução dos problemas do povo, a 
fim de diminuir seus padecimentos. 
O necessário era que a ganância não 
estendesse, como vem estendendo, 
seus tentáculos, para · envolver as 
massas populares. . 

Não basta, senhores, o argumente 
da fõrça; não bastam as . prisões, os 
espàncamentos, porque as massas 
populares são tangidas não por li· 
deres, não por orientadores, não poi 
agitadores, não por partidos. No mo· 
mente, · são tangidas pelas próprias 
necessidades, neqessidades imperio· 
sas a . que não pode fugir o homem 
pela sua própria contingência huma· 
na. E' a fome, a necessidade de mo· 
rar, a necessidade de vestir; é o casai 
estremoso · que quer educar o filhc 
e não pode. 

O Sr. Eusébio Rocha - Vossa Ex.' 
poderia lembrar aquela frase do Se· 
nadar Getúlio Vargas: só o amor cons· 
trai para a eternidade. 

O Sr. Nestor Duarte - A frase < 
bíblica, meu· caro colega. 

O Sr.. Eusébio Rocha - Mas é mag· 
nifica, porque refletiu, interpretou c 
sentimento da nacionalidade. 

O SR. GURGEL DO AMARAL
De fato, o Sr. · Getúl!o Vargas teve 
oportunidade de dizer que a . violên
cia gera a violência· e que só o amor 
constrói para a eternidade. . 

Nada mais justo e aplicável 'aO mo
mento presente. E' procurando resol
ver todos. os problemas do povo, é pro
curando melhorar-lhe o standard de 
v!da, é buscando incorporar as gran
des massas humanas à sociedade que 
será passive! remóver quaisquer ger
mes. de dissolução da ordem e sufo
car todo e qualquer movimento ten
dente a pôr em perigo o princip!o da 
autoridade. · · 

Autoridade não se impõe pela fôr· 
ça, senão pelo livre consentimento do 
cidadão. Não é possível, a esta al
tura da nossa vida democrática, pre
tender afogar os moVimentos popu
lares no sangue das populações de
sal·madas e indef·esas ou esmagá-los 
pela chibata, porque o povo já tomou 

· as rédeas . dos seus próprios destinos 
Aqueles que procurarem, pela dema
gogia, servir às suas vind!tas; às suas 
Vil!ganças, por inte1'êsses prejudica· 
dos no · passado, só têm em vista, no 
momento, agitar lmpatriõticamente, a 
ooinião pública. para que o povo, es· 
picaçado, açulado, venlia para as rua! 
e êles possam, então, dizer que c 
movimento obedeceu à orlentação dês· 
te ou daquele !!der. quando, na rea· 
!idade, obedeceu aos Impulsos cegos 
da coletividade irritada. · · 

Houve, porém, prof-erida desta tri
buna, Sr. Presidente, uma palavra 
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de ponderação,· que trouxe um alen· 
to. novo à· nossa democracia. Foi a 
palavra do eminente lider do P.S.D .. 
o Sr .. Senador Nereu Ramos, S. Ex.a 
apresentou um requerimento que' n~o 
tive a honra de subscrever, por nao 
me encontrar no momento nesta Casa, , 
mas que o foi . pelo Presid·en1ie do 
meu Partido. 'Venho d!zer. entretan
to, agora, que, se aqui estivesse, ·tam
bém teria apôsto minha assinatur.a, 
porque, em verdade, o que S. Ex.a 
deseja é o que consulta aos inte
rêsses do Brasil, é o que vem acau
telar as prerrogativas da Assembléia 
e dos que aaui têm assento, O que 
deseja S. Ex.~ é o prestigio da auto
ridade que não traga a denegação 
de· direitos impreseritíveis e !nd€cli· 
náveis. 

O Partido Trabalhista Brasileiro 
está plenamente de acôrdo com as· 
judiciosas palavras proferidas desta 
tribuna pelo ilustre Senador Nereu 
Ramos. Não podia o nosso part!do 
deixar de concordar com S; Ex.n, pois 
o que des·eja é cooperar com o Go
vêrno; no sentido de restabelecer a 
ordem. Também está de acõrdo com 
o requerimento do ilustrado represen
tante da maioria, porque, na forma 
do pedido, será passive! a punição dos 
responsáveis pe1os tristes aconteci· 
mentes de ontem e de 11oje, através 
dê!e, poderá a Nação ver a)Xlntados 
à sua execração. aqu~les que se va· 
leram de altos cargos e, no exercício 
dos mesmos. abusaram, vilipendiando 
dire:tos sagrados. 

E' preciso, que, na realidade, sejam 
pun!dos êss-es elementos. de pouca 
responsabilidade ou quase irrespon • 
sáveis, QUe . ainda s·e encontram no 
seio do Govêrno a comprometê-lo. 
Por essas razões, é que o Partido Tra
balhista Brasileiro se s~nte bem em 
dar o apoio integral que está dando 
ao requerimento. apresentado pelo Se
nador Nereu Ramos, na certeza de 
que aquilo que nde se contém trará 
à Nação e a esta Assemblé!a o clima 
·de confiança necessárió à segurança 
de que fatos tão . dolorosos e lamen
tá vels, que tanto enlutaram a demo-

. cracia, não mais se repetirão. (Muito 
bem; muito bem. Palmas) . 

O SR. GETULIO VARGAS - Sr. 
P11esidente, quando aceitei o mandato 
que me foi co~iado pelo povo brasi
leiro, vim exeroê-lo com o firme pro
pósito de não contribuir para <iesviar 
a . atenção desta . Ilustre Assembléia 
com assuntos estranhos à sua função 

específica, ' que é de d!seutir e votar 
uma constituição. . .. 

Essa atitude, porém, não !mport~ em 
censura, nem na mais leve restriçao. à 
opinião de nobres colegas que, pen~ 
sande de modo contrário, aqui têm 
versado, aliás alguns com grande bri· 
lho, matéria não constitucional .. _ , 

Quero fazer esta declaração para 
acentuar que, assim · como eu res~ 
peito a opinião dos nobres colegas, 
desejo também que minha atitude seja 
respeitada. • · 

O Sr. Sousa Leão - Mas anterior
mente .V. Ex.a não teve a mesma ati
tude de tolerância para com seus ad· 
versários. 

O SR. GETULIO VARGAS -
Quando fôr votada a Constituição, 
falarei .ao povo para definir minha PO" 
sição perante a história de minha Pá· 
tria. Mas, pnra que não suponham 
que haja nesta atitude qualquer vis
lumbre de receio venho declarar que, 
se alguém tiver contra mim motivos 
de ordem ·pessoal ou se julgar com di· 
reitos a desagravo, fora do recinto 
desta Assembl6la, estarei à sua dispo
sição. (Aplausos e protestos, estabele• 
cendo-se tumulto. Soam os tímpa. 
nos). 

O SR. 'PRESIDENTE (Fazendo soar 
os tímpanos) - Atenção! Peço aos 
nobres ·Representantes o obséquio de 
ocuparem os seus lugares. Vamos pro- · ·, 
ceder à votação. · 

os Senhores, q·ue aprovam o reque~ 
. rimento substitutivc dos Srs. Nereil 
Ramos, Otâvlc Mangabeira e outros 
Srs. Representantes, queiram levan· -
tar-se. (Pa·usa J • . 

Está aprovado. (Palmas prolonga
das). 

Para os objetivos, de que trata a 
primeira parte do :·equerimento, de· 
signo os ·ilustres Representantes Srs. 
Acúrclo Tôrres, Prado Kel!y, Gurgel 
do Amaral, Caires de Brito e Altino 
Arantes. 

Quanto à parte que compete ao Pre
sidentr. da Assembléia vou pro\•iden
clar imediatamente no sentido de 
que se apurem os atentados às imu
nidades parlamflntRres e sejam elas 
devidamente l'espeitadas. (Palmas). 

Convoco os Srs. Representantes 
ainda para hoje às 20 horas. 

O SR. PRESIDENTE.- Está en· 
· cerrada a sessão; vou levantá-la, de• 
signando para a de hoje, às 20 horas, 
a seguinte 



-373-

ORDEM DO DIA · 

Continuação da votação do proje-
to da ·constituição. . 

Deixaram de comparecer 50 Senho
res Represen~ailtes: 

Partido Social Democrático 

Amazonas: 
Leopoldo Peres. 

Maranhão: 
Oclilon Soares 
Luis Carvalho. 

Piauí: 
Areia Leão 

Pernambuco: 
Barbosa Lima 
Pessoa Guerra; 

Rio de Janeiro: 

· Carlos Pinto 
Brfgido Tinoco 

Minas Gerais: 
Juscelino Kubitschek 
Duque de Mesquita 
João Henrique 
Christiano ·Machado 
Joaquim Libânio 
Olinto Fonseca 

São Paulo: 
Antônio Feliciano 
Horácio Lafer 
Lopes Ferraz 
João Abdala 
Sampaio . Vida! 
Alves Palma 
Honorio Monteiro 

Paraná: 
Flávio Guimarães 
Roberto Glasser 
Fernando Fiares 

Rio Grande do Sul: 
Adroaldo Costa · 
Herofilo Azambuja. 

União Democrática Nacional 

Piauí: 
Coelho Rodrigues 

Ceará: 
Beni Carva~ho 
Lopes Cançado 

Paraíba: 
Adalberto Ribeiro 

Pernambuco: 
João Clefas. 

Bahia: 
João Mendes 

São Pa,ulo: 
Romeu Lourenção 

Mato Grosso: 

Vespasiano Marti~]-s 
· Paran'ó.: 

Erasto Gaertner 
Rio Grande do Sul: 

Flores da Cunha·· 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federa~: 

Vargas Neto 
Rio de Janeiro: 

Abelardo Mata 
·São Paulo: 

Marcondes Filho 
Hugo Borghi 
Pedroso Júnior. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 
Agostinho Oliveira 

Distrito Federal: 
Carlos Prestes 
João Amazonas 

Partido Republicano 

Sergipe: 
Dw·val Cruz 

Minas Gerais: 
Daniel Carvalho 
Felipe Ba~bi 

Partido Social Progressista 

Po.rá: 
Deodoro de Mendonça 

São Paulo: 
Campos Verga! 

Levanta-se a sessão às 17 horas 
e 45 minutos. 

·, 
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156.n·Sessão, em 31 de Agôsto de. 1946 

(Extraordinária) 
Presidência do Sr. Melo Viana, Presidente. 

As 20 horas e 15 minutos compare
cem os Senhores: 

I . 

Partido Social ·Democrático 
Acre: 

Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 
Alvaro Mala. 
Pereira da Silva. 

Pará: 
Magalhães Barata. 
Duarte de Oliveira. 
Lameira Bittencourt. 
Carlos Nogueira. 
Nélson Par!jós. 
João Botelho. 
Rocha Ribas. 

Maranhão: 
Clodom!r Cardoso. 
Crepori Franco. 
Vitorino Freire. 
José Neiva. 
Afonso Matos. 

Piauí: 
Renault Leite. 
Areia Leão. 
Sigefredo Pacheco. 

Ceará: 
Osvaldo Studart. 
Raul Barbosa. 

Rio Grande do Norte: 
Georgina Avelino. 
Valfredo Gurgel. 
Mota Neto. 

Paraíba: 
Samuel Duarte. 
José J of!l!. 

Pernambuco: 
N ovais Fllho. 
Etelvina L!ns. 
Agamemnon Magalhães. 
Jarbas Maranhão. . . 
Gerc!no Pontes. 
Osvaldo Lima . 
. Costa Pôrto. 
Ferreira Lima. 
Barbosa Lima. 

Alagoas: 
Teixeira de Vasconcelos. 
Góis Monteiro. 
Silvestre Pér!cles. 
·Medeiros Neto. 
Laura. Montenegro. 
José Maria. 
António Mafra. 
Afonso de Carvalho. 

Sergipe: 
Leite Neto; 

Bah!a: 
Pinto Aleixo . 
Laura de Freitas; 
Aloísio de Castro. 
Reg!s Pachéco .. 
Vieira de Melo. 
Altamlrando Requião. 
Eunápio de Qul).irós. 
Fróis da Mota. 
Aristides Milton. 

Espírito Santo: 
Atlllo Vivaqua. 
Henrique de Navais. 
Ar! Viana. 
Carlos Lindemberg. 
Eurico Sales. 
Vieira de Rezende. 
Asdrubal Soares. 

Distrito Federal: 
Jonas Correia. 
José Romero. 



Rio de Janeiro: 
Pereira Pinto. 
Alfredo Neves. 
Getúlio Moura. 
Heitor Collet. 

- Bastos Ta vares. 
Acúrc!o TOrres. 
Br!g!do Tinoco. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: -

Melo Viana. 
Benedito Valadares. 
Rodrigues Seabra. 
-Pedro Dutra. 
B!as Fortes. 

'• 

Israel Pinheiro. 
Wellington Brandão. 
José Alkmlm. · 
'Gustavo Capanema. 

_ Rodrigues Pereira. 
Calso Machado. 
O!into Fonseca. 
Lair Tostes. 

São Paulo: 
GofXedo Teles. 
N ovell Júnior. 
Martins Filho. 
Costa Neto. 
Sllvio de Campos· 
Atallba Nogueira. 
Machado Coelho. 

Goiás: 
Dario Cardoso. 
Diogenes Magalhães. 
João d'Abreu. · 
Calado ·Godói. 
Galeno Paranhos. 
Guilherme ·Xavier. 

Mato Grosso: 
Mart!nia~Ó Araújo. 
Fiá vi o Guimarães. 
Fernando Flores. 
Laura Lopes. 
João Aguiar. 
Aramls Ataíde. 
Gemi Júnior. 

Santa Catarina: 
Nereu Ramos. 
Ivo d'Aqu!no. 
Aderbal S!lva. 
Otacíllo Costa. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira. 
Hans Jordan. 

Rio Grande do Sul: 
Ernesto Dorneles. 
Gastou Englert. 

';' ,,, .. ·. 
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Adroaldo Costa. 
Brochado da Rocha. 
Elói Rocha. 
Teodom!ro Fonseca. 
Damaso Rocha. 
Daniel Faraco. 
Antero Leivas. 
Manuel Duarte. 
B!ttencourt Azambuja. 
Mérc!o Teixeira. 
Pedro Vergara. 
Bayard Lima. 

União Democrática Nacional 

Amazonas: 
Severiano Nunes. 

Pará: 
Agostinho Monteiro. 
Epl!ogo Campos. 

Maranhão: 
Alarico Pacheco. 
Antenor Bogêa. 

Piauí: 
José Cândido. 
Antônio Correia. 
Adelmar Rocha. 

Ceará: 
Paulo sarasate. 
Egberto Rodrigues. 
Fernandes Teles. 
José de Borba. -
Leão Sampaio. 
Alencar Araripe. 
Edgar de Arruda. 

Rio Grande do Norte: 
Ferreira de Sousa. 
José Augusto. 
Aluísio Alves. 

Paraiba: 
Vergn!aud Wanderley. 
Argemiro Figueiredo. 
João Agripiuo. -
Plínio Lemos. 
Fernando Nobrega. 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 
Lima cavalcanti. 
Alde Sampaio .. 
G!lberto Freire. 

Alagoas: 
Freitas Cavalcantl. 
Mário Gomes. 
Rui Palmeira. 



. Sergipe: 
Válter Franco. 
Leandi'o Maciel. 
Heribaldo Vieira. 

Bah!a:. 
Juraci Magalhães .. 
Otávio Mangabeira. 
Manuel Navais. 
Luís Viana. 
Clemente Mariani. 
Dan tas Júnior. 
Rafael Cincurá. 
N estar Duarte. 
Aliomar Baleeiro. 
J oã:o Mendes . 
Alberico Fraga. 
Rui Santos. · 

Espírito Santo: 
Luís Cláudio. 

Distrito Federal: 
Hamilton Nogueira. 
Euclides Figueiredo. 
Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 
Prado Kelly. 
Romão Júnior. 
José L e o mil. 
Soares Filho. 

Minas Gerais: 
Monteiro de Castro. 
José Bonifácio. 
Gabriel Passos. 
Milton Campos. 
Licurgo Leite. 

São Paulo: 
Plínio Barreto. 
Toledo Piza. 
Aureliano Leite. 

Goiás: . 
Jales Machado. 

Mato Grosso: 
Vespas!ano Martins. 
J cão Vilas boas. 
Agrícola de Barros. 

Santa Catarina: 
Tavares d'Amaral. 
Tomás Fontes. 

Rio Grande do Sul: 
Flores da Cunha. 
Osório Tuiuti, 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Bahia: 
Ln!s Lago. 
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Distrito Federal: 
Rui Almeida. 
Benjamin Farah. 
Vargas Neto. 
Segadas Viana, 
Benício Fontenele, 
Baeta Neves. 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. 

Rio de Janeiro: 
Abelardo .Mata. 

Minas Gerais: 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 
Guaraci Silv·eira. 
Romeu Flori. 
Berto Condé. 
Eusébio Rocha. 

Paraná: 
Melo Braga. 

Rio Grande do Sul: 
Artur Fischer. 

Partido Comunista do :Brasil 

Pernambuco:. 
Gregório Bezerra. 
Alcêdo Coutinho. 

Bahia. 
Carlos Marighela. 

Distrito Federal: 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 
Claudino Silva. 
Alcides Sabença. 

São Paulo: 
José Crispim. 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Amado. 

Rio Grande do Sul: 
Abllio Fernandes. 

Partido Republicano 

Maranhão: 
Lino Machado. 

Pernambuco: 
Sousa Leão. 

Sergipe: 
Amando Fontes. 

• 
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Minas Gerais: 
J aci Figueiredo, 
Bernardes Filho, 

Sãç Paulo: 
A! tino Arantes. 

Paraná: 
Munhoz da Rocha. 

· Partido Social Progressista 
Ceará: 

Olavo Oliveira. 
Stênio ·Gomes. 

Rio Grande do Norte: 
Café Filho. 

Bahla: 
Te'ódulo Albuquerque. 

São Paulo: 
_campos Vergai. 

Partido Democrata Cristão 
Pernambuco: 

Arruda Câmara. 

Esquerda Democrática 

Distrito Federal: 
Hermes Lima, 

Goiás: 
Domingos Velàsco. 
O SR. PRESIDENTE: -Achando

se presentes 235 Senhor-es Represen
tantes, declaro aberta a sessão: . 

Passe- à leitura tta ata da sessão 
anterior. 

O SR. LAURO MONTENEGRO (3,0 

.Secretário, servindo como .2.0) prooolle 
à leitura da ata, , . 

O SR. P'RlESI•DENTE: - Na forma 
do Regimento Interno, dou a ata por 
aprovada, ressa·lvada qualquer retl:fi
cação escrita, que s·eja apresentada, 
· Passa-se à leitura do expediente. 

O SR. CARLOS MARIGHELA (2,0 

Suplente, servindo como 2.• Secre
tário procede à leitura do seguinte 

~EDIENTE 

Oficio: 

Do Sr. Chefe de Pollc!a, comunican
do haver determinado a soltura do Sr. 
'11rifino Correia e ~c·rescentando não 
haver !n'V'OcEl!do o mesmo as suas imu-

nlidades na qualidade de 1.0 su1)1ente 
de Deputado, no momento de sua de-
tenção. - Inteirada. · 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

o artigo 1-64 vem, de uma vez, para 
sempre, dirimir dúvidas até então 
existentes, quanto ao direito da su
cessão da mulher brasileira casada, 
mesmo com separação de bens, com 
estrangeiro, embora êste, mais tflll'de, 
obtenha a ddS!dania brS!Silelra, por 
natla'alização. . · 

De fato, cóerente com o princípio 
já estabelecido da legislação vigente 
de proteção à familla, não se po·cleria, 
nem se pode conceber, que um es
trangeiro se naturalizando viesse a 

. pr-ejudicar a sua mulher, de nac!ona
Udade brasileira. 

S.S. 31--8-1946, - Barreto Pinto. 
-Publique-se. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

votei pe:la emenda n.• 3. 350, de mi-
nha autoria. . · 

A . nossa legislação a.dmite a apJl.. 
cação d:e parte d:e fundos das insti
tuições d:e seguro social em a tos es
tranhos a êsse seguro. Tais aplicações 
-têm stdo comuns, segundo é do co
nhecimento público e já foi assinala
do por mais de um representante, em 
discursos pronunciados nesta Assem
bléia. Recomenda-se, por isso, a in~ 
clus·ão, no texto constitucional do clls
positlvo pa-oposto, a exemplo de ori
entação adotada em modernas consti
tuições americanas . 

Sala das 5-eSISões, 30 de agõsto de 
1946. -Elói Rocha- Publique-se. 

O .SR. PRJADO KELLY: - Sr. Pre
sidente, peço a palawa, pela ordem . 

O SR. PRESDIENTE: -Tem a pa-
lavra o nobre Representante. · 

O SR. PRADO DLLY (Pela or
dem) - Sr, Presidente, finda a se
gunda sessão de hoje, a Comissão por . 
V, Excia. designada para comunicar 
ao Sr. Presidente da R>epúbl!ca o 
voto desta Assembléia, composta dos 
srs. Deputados Acúrcio Tôrres, AI· 
tino Arantes, Gurgel do Amaral, Oai
res de Brito e il orador, dirigiu-se in
continente ao Palooio do Govêrno, 
onde foi recebida pelo Chefe de Es
tado. 

Por meu intermédio, n comissão deu 
conhecimento ao Sr. Presidente da 
República da deliberação desta Casa. 
s, Excia., em resposta, agradeceu o 
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voto da Assembléia e declarou que 
esperava garantir a ordem sem uso 
de qualquer medida violenta. 

Damos assim, Sr, Presidente," por 
encerrada a missão de que fomos ln· 
cumbidos. (Muito bem; muito bem. 
Palmas), 

O SR, PRESIDENTE - Vamos 
continuar a votação dos destaques re
f·erentes ao Capitulo da Educação, que 
haviamos Interrompido no art. 169 da 
emenda do Sr. Gustavo Capanema. 

A redação proposta para o artigo é 
a seguinte: 

"Anualmente, a União aplicará 
nunca menos de 10%, e os Estados, 
o Distrito Federal e os Munici
pais nunca menos de 20%, da 
renda resultante dos impostos, na 
manutenção e desenvolvimento do 
ensino", . 

O SR. BRIGl!DO TINOCO (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, solicito pre
ferência para a emenda de minha au
toria referente ao mesmo dispositivo. 

O SR. FERrui!RA DE SOUSA 
(Pela ordem) - Sr. Presidente,. como 
V. Excla. sabe, no final da sessão 
matutino,, o Sr. Deputado Br!gido TI
naco pedira destaque para sua emen
da, no sentido de que a reserva de 
verba para o ensino primário seja· 
elevada para. 15%, no que tange à 
União. 

A Comissão, louvando a iniciativa 
do nobre colega, entende que deve ser 
mantido o critério obstado igualmente 
traduztdo na emenda Capanema. 

Se obtivermos 10% da renda da 
União para a educação teremos dado . 
um grande passo. Atualmente, não 
dispomos de tais recursos para a ins
tl·ução em todos os gl'a us, 

O Sr. Brígido Tinoco - Tôdas as 
nações do mundo reservam para êsse 
fim 20, 30 e 40%; ainda não chegamos 
a tal ponto. · 

O SiR. FERREIRA DE SOUSA 
':feriamos prazer Imenso em apoiar a 
proposta de V. Excla.; entJ:etanto 
não podemos dispor de maneira ab~ 
soluta do orçamento, por fo.rma a fi· 
xar percentagens rigidas, manietando 
a ação do legislador ordinário no que 
toca aos recursos do pa!s, Ao esta
belecer percentagens, devemos fazê-lo 
com certa precaução, de modo a não 
impossibilita!' a ação do legislador or
dlnál'lo. 

O Sr. Aure!iano Leite - o vergo
llhoso atraso da instrução primária 
no Brasil reclama êsse sacrifício e 

exige da Assembléia essa "lança em 
Africa". 

O SR, FERREIRA DE SOUSA - ' 
Não sei se o atraso da instrução pri· 
márla no Brasil é de molde. , , . 

O Sr. Aure!iano Leite - Estamos 
entr.e os últimos pa!ses do mundo, 

o Sr. Brígido Tinoco - o ·último da 
América do Sul, nesse particular. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA -
Receio que o atendimento da propo
sição acarrete dificuldades maiores de 
caráter orçamentário; há outras des
pesas obrigatórias a que o pais não 
pode fugir. .O legislador constituinte 
tem de ser cauto na matéria, por estar 
entrando em. assunto privativo do 
poder ordinário. Essa fixação tem que 
ser multo cuidadosa. 

A emenda Capanema, como o pro
jeto, não estatui que são 10 o/o fi. 
xos, mas "pelo menos 10 %". Por 
outro lado, o que S. Excia. d!z dos 
outros pa!ses é, entre nós, atendido. 
A emenda, concordando com o pro
jeto declara que a União reservará, 
pelo menos 10 %, e cada Estado e 
município pelo menos 20 % das suas 
rendas. Assim, ·com êsse propósito, não 
deixa o problema à vontade, mas 
também não se criam outros; de ca
ráter orçamentário, posslvehnente in
solúveis na vida normal da nação. Se 
obtivermos 10 %, teremos, possivel
mente, o dôbro do que a União gasta 
atualmente com a educação. Já será 
um grande passo. Ao legislador ordi
nário competirá aumentar a percen
tagem, à medida que as .condições da 
União o pe1•mitam. 

O Sr. Plínw Barreto - o que a 
União despende presentemente será 
computado nessa percentagem. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA -
Perfeitame11te, mas se a percentagem 
de 10 % representa duas vêzes mais 
do que a União gasta no momento, 
vamos fixar verba dupla em relação 
ao que se ·des\Jende presentemente 
com a instrução: 

O Sr. J;'Zínio Barreto - Vamos di
rnlnuil· o orçamento. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA -
Já determ'inamos a reserva de diversas 
percentagens para outros fins, Se 
formos fazer novas reservas acaba
remos absorvendo tõda a renda tribu
. tária, destinando-a a fins especiais. 
Dêsse modo, o legislador ordinário 
nada poderá fazer em matéria or
çame11tãria. 
· Embora formulando votos .para que 
a sugestão do nobre Deputado Senhor 

I' 
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Brigido Tinoco seja considerada pelo 
legislador ordinário e se incorpore à 
politica educacional do Bras!!,. a Co
missão mantém a percentagem da sua 
proposta, subscrevendo, ass1m, a 
emenda Gustavo Capanema. (Muito 
bem.) · 

O SR. PRESIDENTE - O Senhor . 
Representante Brigido Tinoco pede 
pr.eferência para a emenda de sua 
autoria, Vou átender a S. Excia. 

o seu destaque é o segUinte: 
Requeiro destaque para a minha 

emenda n.0 473, apresentada ao artigo 
138 do ante-projeto (art. 171 do pro
jeto da · Constituição,, capitulo "da 
educação e da cultura"), que diz res
peito à apl!cação de percentagens da 
renda resultante dos impostos na ma
nutenção e desenvolvimento do ensino, 
de um modo geral. . · 

A emenda visa aumentar as percen
tagens· e . destacar percentagens li
quidas para o ensino primário. 

Sala das Sessões, 16 de agõsto de 
. 1946. - Brigido Tinoco. 

A emenda diz: 
N.0 473 

Redija-se, do seguinte ·modo, o ar-
tigo 138: · 

"Anualmente, aplicará a União 
nunca menos de quinze por cento, e 
os Estados,- o Distrito Federal .e os. 
Municipios nunca menos de vinte e 
cinco por cento da renda resultante 
dos impostos na manutenção e desen
volvimento do ensinei".· 

E acrescente-se um parágrafo único 
a êste artigo, nos seguintes têrmos: 

"Dos quinze por cento da União; 
de que trata êste artigo, dez por 
cento ·serão obrigatoriamente desti
nados ao ensino primário e técnico
profissional, reservando os Estados, o 
Distrito. Federal e os Municipios, para 
o mesmo fim, quinze por cento da 
renda aludida". 1 

A emenda diz o seguinte: 
"Dos 15 % da União, de que 

trata êste artigo, 10 % serão obri
gatoriamente destinados ao En
sino primário, e técnico-profissio
nal, reservando os Estados, Dis
trito Federal e os Municipios, para 
o mesmo fin1, 15 % da renda alu
dida". 

Os Senhores, que a aprovam, quei
ram levantar-se, (Pausa.) 

Está rejeitada. 

Vou pôr em votação a redação para 
o art. 170: 

"A União organizará o sistema 
federal do ensino, e. ainda o de 
cada Território". · 

Os Senhores que o aprovam quei-
ram levantar-se. (Pausa) , ' 

Está aprovado. 
Em votação o parágrafo único do 

art. · 170: · 
"O sistema fede·ral de ensino 

tem caráter supletivo, estendendo
se a todo o pais nos estritos limi· 
tes das deficiências locais." 

Os Senhores, que o aprovam, quei
ram levantar-se. (Pausa) , 

Está aprovado. 
Em votação o art. 171: 

· "Cada Estado, assim como o 
Dl~trito Federal, organizará o seu· 
proprio sistema de ensino". · 

. O SR. ATALIBA NOGUEIRA .:.... 
Sr. Presidente, o art. 171 parece-me 
absolutamente dispensável, porquanto 
o que nêle se contém é matéria .pura
mente das constituições estaduais., 
. O Sr. Gustavo Capanema ·-.E' ma
téria de distribuição de competência, , 

. O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Tanto assim que o próprio § 1.0 , ain~ 
da ligado à cabeça do inciso já foi 
objeto de rejeição pelo próprio autor 
da emenda. . 

O Sr. Nestor Duarte - A matéria 
de instrução é da autonomia dos Es· 
tados. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA ··
Está escrito que os Estados, comei o 
Distrito Federal, organizarão seu pró·· 
prio sistema de ensino. Se os Estados 
e o Distrito Federal não podem resol· 
v~r sôbre essa matéria de sua compe
tencla, que restll da organização 
fede1·ativa? Por isso, cntencfo desneces
sário estabelecer-se competêncm que 
é da essência do regime. 

O § 1:0 , Sr. Presidente, está inteira
mente afastado de cogitação, quando 
diz que os sistemas locais de ensino 
serão completos nas medidas dos re
cursos disponíveis, e consor~nte . exige 
a população escolar; Foi retirado pelo 
seu digno autor. · 

Agora, o que me parece é que não. 
devemos estar enchendo a Constitui
ção de matéria absolutamente dispen
sável, da essência de qualquer regime 
federativo. A Constituição estadual 
a dotará o sistema que entender. Não 
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é preciso que se diga isso. (Muito 
bem; muito bem) . · · 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA -
Sr. · Presidente, autor da· emenda e 
membro da Comissão, desejo dizer 
que o art. 171 é complemento natural 
do art. 170. . 

A doutrina educacional do pais é 
esta: ao Estado compete manter sis
tema educativo completo.· E is•to é o 
que regula o art. 171. Só excepcional
mente a União interfere para suprir 
deficiências do sistema local. A isto 
atende o art. 170. Se o aceita1·mos, 
logicamente teremos de aprovar o de 
n.0 171. (Muito bem; muito bem) . 

O SR. FERREIRA DE SOUSA (*) 
- Sr. Presidente, a maioria da Sub
comissão, de que sou relator, estã de 
inteiro acõrdo com a emenda Capa
nema.. Lamento dive·rgir do qobre 
companheiro, Sr. Ataliba Noguerra. 

A nós parece necessãrio declarar 
que o Estado pode organizar seu sis
tema de ensino, jã que a União pode 
fazê-lo nos TerrLtórios. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Seria o 
cúmulo que não pudesse. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA -
A · emenda Capanema tem um mérito 
que até, por certa forma, nos anima a 
vaidade. E' que no ante-projeto or
ganizado pela Sub•Comissão essa nor
ma figurava como cruase repetição do 
que dispunha a Constituição de 34. 
Foi a Comissão que retirou a maté· 
ria, formulando o projeto tal como 
veio a plenãrio. 

Nestas condições. a emenda Capane
ma restaura, embora de maneira di
ferente, aquilo que a Sub-Comissão 
havia proposto na organização do pri
mitivo projeto. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Então, 
vamos perder a vitória que obtivemos · 
na Comissão. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA 
A matéria ·constava da Constituição 
de 34; foi repetida no ante-projeto da 
sub-Comissão e retirada pela Comis
são. A emenda Ca,panema procura 
restaurã-la, e achamo"nos, em nosso 
terreno, perfeitamente à vontade para 
concordar com ela, porque traduz aqui
lo que de inicio propusemos. 

O Sr. Ivo d' Aquino - A emenda do 
Sr. Representante Gustavo Capane
ma atende exatamente ao principio 
federativo. O ensino primãrio sempre 
esteve, no Brasil a cargo do Estado. 

(•) Não ~oi revisto pelo orador. 

A emenda portanto, consubstancia 
princípio jã existetnte, e que a Cons
tituição tornarã claro. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Mas V. 
Ex.n não esclarece que é para articula
ção com o dispositivo anterior. 

O SR. FERREmA DE SOUSA -
Assim, a Sub-Comissão, de acõrdo com 
o r~sto da Comissão, opina pela apro
vaçao da referida emenda. (Muito 
bem; muito bem) . . 

. O SR. PRESIDENTE - Os Senho
res que aprovam o art. 171 queiram 
levantar-se. (Pausa) . 

Estã aprovado. . 
Passemos ao § 1.o: 

"Os sistemas locais de ensino 
serão completos, na medida dos 
recursos disponíveis e consoante 
as exigências da população esco
lar"; 

O SR. PRADO KELLY (Pela or
dem) - Sr. Presidente, requeri des
taque do .. § 1. 0 para suprimi-lo, com o 
que concordou o autor da emenda. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, con
CO!'do com a retirada da emenda, por 
se tratar de disposição explicativa. 

O SR. PRESIDENTE - Estã, as
sim, suprimido o § 1.0 do art. ·171. 
Passaremos, então, ao § 2.0 : 

"A União cooperará, mediante 
o auxilio federal, para o desenvol
vimento dos sistemas de ensino 
dos Estados e do Distrito Federal. 
!l:sse auxilio, quanto ao ensino pri
mãrio, provlrã do Fundo Nacional 
de Ensino Primãrio". 

Os Srs. Representantes, que o apro
vam queiram levantar-se. (Pausa) . 

Estã aprovado. 
O . SR. FERREmA DE SOUSA 

(Pela ordem) - Sr. Presidente, o 
art. 172, a que se refere a emenda 
do Sr. Gustavo Capanema, ainda não 
foi votada. 

O SR. PRESIDENTE - Não está 
sôbre a mesa a emenda a que V. Ex. 
se ref·ere. 

O SR .GUSTAVO CAPANEMA 
(Pela ordem (*)) - Sr. Presidente 
a emenda que tive a honra de apre
sentar a V. Ex. propõe ·apenas um 
artigo em que se assegura no siste· 

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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ma. educativo estadual· e federal am· 
pla assistência escolar aos estudantes 
e é nestes têrmos: 
. ·, ·. ', . , ~ 

. Cada. s.stema de ensino terá 
obrigatoriamente,. .serviços de as· 
slstêncla educacional, que asse·· 
gurem aos alunos. necessitados 
condições de eficiência escolar". 

·E'. preciso: que os Estados--e a União 
reccmheçam a obrigatoriedade de as· 
aistênc!a escolar:· não é favor, 'é de· 
~er do poder público. . 

:O SR.· PRESIDENTE - À emenda 
de· V •. Ex. não. está sõbre a .mesa .. 
·o sR.. aus'Í'AVO"CAPANEMA

Deve figurar entre as que apresentei 
a· v. Ex. . . 
· Rogo q~e a conslderé existente, pois . 
tenho a unpressão ·.de .que figura no 
texto apresentado; · 
,. O SR. PRESIDENTE- Não a en· 
centrava,.· porque S. Ex. assinalou o 
número 17. quap.do. o artigo é núme· 
ro '172. 
· . Os senhores, .. que aprovam o artl· 
go 172, .queiram levantar-se .. (Pausa) .. 
Está aprovado. ' 
· A emenda d9 Sr. 'senador Dario 
Cardoso .sob n.• 3.246, ,-estaria pre· 
judlcada pela votação que acabamos 
de fazer. 
· :O destaque é o seguinte: 

Requeremos, na forma regimental 
o .. destaque da emenda n.• 3.246, ao 
Título V do ·Projeto Primitivo . ver
sante sôbre educação e cultura, de 
autoria. do Senador Dario Cardoso, 
publicada às fls. 32 do .Impresso re
lativo ao art .. 159 e· seguintes. 

Sa.la das Sessões, 19 de Agôsto . de 
1~46. ·- Dario Cardoso. ..,.. João 
d Abreu. - Pedro ·Ludovico. 

A emenda diz: 

N.0 3.246 
Inclua-se· no Titulo V, onde con

vier: 
CAPíTULO 

DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Art. - A educação é um direito 
de todos os cldàdãos, devendo ser. 
ministrada pela Familla e pelo Es
tado. 

seus graus, a ·braslleiros e estrangei
ros domiclllados no pais. 

Art. - Compete à União: 
I - estabelecer o plano · nacional 

de educação, fixando as normas ge
rais do ensino em todos os seus· grawi 
e· modalidades, e· fiscalizar ·a sua .. exe-
cução; . · · . · · 

n - determinar. as· condições ·:do 
reconhecimento oficial· .dos · estabele
cimentos de ensino secundário . e su
perior, exercendo· sôbre os ·mesmos a 
necessária fiscalização; · · 

m -::- organizar e manter nos ·Ter· 
ritór!os sistemas llducacionals apro-
priados; · . 
·.IV - manter no. Distrito . Federal 

o ensino secundário, o complementàr 
dêste, ·o superior e o· universitário; 

V - estimular e coordenar a obra 
educativa em todo o' território· riacio· 
nal e ·exercer ··ação ·supletiva onde ·se 
fizer necessária pela ·deficiência · de 
iniciativa .ou· de ·recursos.· · 
:Paráfrago· único· ... O"pla,no nacional 

de edUCBIÇãO, que não poderá ser .al• 
terado ·ou·. renovado . em espaço me· 
nor de ·cinco , anos, compreenderá, 
além de .outras,. as seguintes normas 
gerais: . ·· 

a) o ensino primário Integral gra· 
tuito é de freqüência' obrigatória; 

b) obrigatoriedade do ensino técni
co-profissional e, principalmente, ·do 
agrícola em todo· o pais; · 

c) a liberdade do ensino em todos 
os graus e ramos, observadas as pres-. 
crições da . legislação federal ·e das 

· estaduais; 
à) proibição do ensino em . idioma 

estrangeiro, salvo o das próprias lín· 
guas; · · 

e) llmitBIQãO • das matrículas à ca
pacidade didática dos esta.belecimen· 
tos· . · · ti a obrigatoriedade da criação. em 
todos os . Esta~os de estabelecimen· 
tos apropriados ao recolhimento e 
educação dos .. menores abandonados . 
ou indigentes e , dos delinqüentes não 
suje! tos a processo criminal. 
. Art. - Compete aos ,Estados e ao 
Distrito Federal , organizar e .manter 
os seus sistemas educionais,. respel· 
tadas as normas constantes do pla
no nacional de , educação. 

Art . ...., Aos Municípios que dispu· 
serem de recursos financeiros sufi
cientes poderá ser entregue a admi· 
nistração e manutenção do ensino nos 

· A ação dos poderes públicos, exer
cida concorrente!llente pela União, · 
pelos Estados e pelos Municlpios, terá 
por fim proporcioná-la, em todos os 

respectivos territórios, observadas as 
normas gerais fixadas pelo Estado. 

Art. - E' mantida, em tôda a sua 
plenitude, a liberdade de cátedra. 
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Art. - Os estabelecimentos parti
culares de ensino primário, secundá
rio, profissional ou superior, conside
rados ldõneos, são Isentos de_ qual
quer tributo. 

Art. - A União poderá oficializar 
e manter os Institutos de ensino se
cundário e superior pertencentes a 
Instituições privadas, desde que go
zem das regalias da equiparação aos 
congêneres federais, dando-se prefe
rência aos situados em Estados de 
grande extensão territorial e de pe
quena . arrecadação. 

Art. - E' vedada a dispensa do 
concurso de provas para o provimen
to nos cargos 'do magistério secun
dário e superior, assim como, em. 
qualquer ·curso, a de provas escola
res de habilitação determinadas em 
lei. 

Parágrafo único. Poderão, entre
tanto, ser -contratados, por tempo de
terminado, professores de nomeada, 
nacionais ou estrangeiros. 

Art. - E' permitida a validação de 
.diplomas expedidos por estabeleci
mentos estrangeiros de ensino, ·desde 
que os. seus portadores sejam brasi
leiros natos ou naturalizados. 

Art. - Os filhos de operários ma-
. nuais ficam Isentos do pagamento de 
tõdas as taxas ou contribuições --nos 
estabelecimentos oficiais de ensino de 
qualquer grau ou modalidade. · 

Art. - Em todos os estabeiecl
·mentos de ensino técnico ou superior 
será admitida a matricula gratuita a 
alunos reconhecidamente pobres que 
demonstrem especial vocaçã-o para de
. terminada carreira ou especlnlldade 
técnica. 

Art. - Para o desenvolvimento e 
execuÇão dos sistemas educlonais, a 
lei criará o fundo nacional de edu
cação, constituído pela arrecadnção 
dos impostos e taxas especiais e pelos 
recursos financeiros eventuais que a 
êsse fim forem destinados. . 

Art. - A União e . os Municípios 
aplicarão nunca menos de dez por 
cento e os Estados e o Distrito Fe
deral nunca menos de vlnt'e por cen
to da renda resultante dos Impostos 
na manutenção e desenvolvimento dos 
sistemas educativos. 

· Art. - A· União poderá estabele
cer· convênios com os Estados, tendo 
por finalidade o desenvolvimento do 
ensino em todos os seus graus e prin
cipalmente o técnico profissional e o 
rural. 

Art. - Os poderes públicos pro-· 
tegerão os monumentos, objetos, obras 

· e documentos de valor histórico e ar-

ilstico que devam pertencer ao pa
trimónio cultural do país, Impedindo 
a sua evasão, nos têrmos da lei. 

Serão igualmente protegidos os ·si
tios ou paisagens dotados de parti
cular beleza natural, ou que · possuam 
valor histórico. 

· Art. - As emprêsas Industriais, 
comerciais e agrícolas, em que tra-. 
balhem mais de cein pessoas, são 
obrigadas a. manter ensino primário 
gratuito para os seus servidores· e os 
filhos dêstes, se não tiver na local!- . 
dade ensino primário oficial suficien
te. As emprêsas Industriais são obri
gadas a ministrar ensino profissional 
aos seus trabalhadores menores, pela 
forma que a lei determinar. 

Suprimam-se os §§ 31.0 a 36.0 do_ 
art. 164; 

·Justificação 
Não se ·compreende que o Projeto 

Constitucional, longo e minucioso co
mo é, não tenha aberto um capitulo 
para a -educação, sem dúvida um dos 
nossos mais Importantes . e agudos 
problemas. Faz muitos anos, Rui_ 
Barbosa escreveu estas palavras sem
pre a.tuals: "Ao nosso ver, a chave 
misteriosa das desgraças que nos afli
gem é esta, e só esta: a Ignorância 
popular, mãe do servilismo e de mi~ 
séria". 

E o que mais adnllra é que em todo 
o Projeto não se encontre um artigo 
sequer dispondo sôbre o ensino técni
co-profissional e rural. Num pais co
mo o Brasil, que há de ter sempre na 
agricultura · a .. base de seu ·futuro, 
não é possível se descure do ensino · 
rural e. do agrícola, como não pode 
ser . esquecido o e11slno profissional . 
em geral, porquanto precisamos pre
parar o homem do futuro para o tra
balho. E' sobretudo no sentido de en
sinar a trabalhar que deve ser enten
dida a educação. Segundo afirmou 
Igenieros, "educar é desenvolver. a ca
pncldade para trabalhar: o dll·eito à 
vida pressupõe o dever do trabalho''. 

Em matéria de ensino, quà!quer 
que seja o seu gráu ou especialida
de, não· se pode prescindir da· Inter
venção da União, mesmo porque se 
trata de problema nacional por ex
celência. Da unidade na orientação 
do ensino, principalmente do primá
rio, depende em multo a unidade na
clonai. Entregar a sorte do ensino 
inteiramente aos Estados e . Municí
pios será n!io . só concorrer para o 
afrouxamento da coesão· nacional, 
como· dar aso a que o pais continue 

I 
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engolfado no atraso em que vem ·vi
vendo, por isso , que, além da falta 
de recursos financeiros de que pa
decem, em sua mor parte, os Muni
cípios brasileiros, e mesmo. alguns Es· 
tados, a carência de pessoal técnico 
para a orientação e execução ·dos sis
iemos educacionais é generalizada nas 
nossas .unidades ·federativas, com pe
quenas exceções. 

Sala das Sessões, 19 de agôsto de 
1946. -Dario Cardoso. .. 

O SR. DÀRIO CARDOSO ·- Se. 
nhor Presidente, os itens a que me re
firo no requerimento_ de destaque são 
os seguintes: 

"b) obrigatoriedade do ensino 
técnico-profissional e, principal
mente, do agricola em todo o pais; 
••••••••••• o •• o o ••••••••• o •• o ••••• 

d) proibição do ensino em Idio
ma estrangeiro, . salvo o das pró- . 

· prias llnguas; " 

Sr. Presidente, quanto à primeira 
parte do destaque por mim requerido, 

· parece-me que· a conveniência do sua 
· aprovação é mais do .que patente, por
quanto, num pais. como o Brasil, cuja 
população,. em sua grande maioria, está 
sediada nos campos e se dedica à vida 
agricola. e pastoril, não é justo que se 
lião torne obrigatório · o ensino agri
cola. Também não IÍ justo que sd não 
torne obrigatório, ·em todo o território 
nacional, o ensino técnico . Já . se tem 
dito e rej:)etido nesta Casa que o . pais 
pa-dece da falta de técnicos; fato que 
ninguém pode negar, tal sua evidência. 
O de que pl'ecisamos é, sobretudo, edu
car o homem para o trabalho ~ só 
pelo ensino técnico, gráridemenr.e de
senvolvido em todo o pais, poderemos 

· .prepará-lo para êsse fim. 
Assim, para não me alongar, apenas 

chamo a o.tenção da Ilustre Assem
bléio. para o inciso b de minha emen
da, cuja importància já tem sido bas
tas vêzes posta em foco da tribun:~ des
ta Casa. 

Quanto ao Inciso d, também me pa
rece de tamanha relevància a adoção, 

. da matéria que consubst.ancia, rjue a 
sua justificação poderá ser f'Cita ·em 
rápidas palavras. · 

O projeto; Sr. Presidente, contém 
uma lacuna neste particular, evidente 
à primeira vista. :tl:le .apenas torna 
obrigatório o ensino primário em lln· 
gua nacional, nada· dispondo em re
laçfio ao ensino secundário e .ao su
perior. Dêste mal padece, também, 
11 emendn Onpanema, que só torna 

· obrigatório, no Idioma nacional, o en
sino. primário. 

Ora, Sr. Presidente, . o ensino pri
mário termina aos 11 anos: A partir 
dessa. idade, ficarão, muita vez, os alu
nos entregues a estabelecimentos es
trangeiros de ensino, que·poderão_pro-

. llferar .no .Brasil e ser até estipendia
dos por governos de outros paises·. 

Dest'arte, devemos evitar que a ins
trução secundária e' a superior, .~~jam 
difundidas em idioma estrangeiro: 

O Sr. N estar Duarte - Será passi
ve!, meu nobre colega, que V. El'. ln· 
siste em colooar no. texto da Consti
tuição o. obrigatoriedade da llngua na
cional, no curso superior? Como· ~erta 
possivel, com a emenda de V. Ex., fun
dar no pais uma faculdade de ·letras, 
com professOres franceses, como já 
ocorreu no Brasil? 

O SR. DARIO CARDOSO-- Quan
to ao ensino superior, .ainda se pode
ria ·relevar, porque é natúral que, lUl 
ingressarem em instituto de · enshlll 
superior, o estudante já tenha SUJl. 
mentalidade· formada. Mas o ansinll 
secundário, principalmente; não deve 
ser .ministrado em lingua · estrangei

,ra, pois· se tórnaria prejudicial a. for-
mação de nosso homem e já conh€ce
mos êsses males em diversas regiões 
do Brasil. 

Al!âs, está ressalvada na emenda a 
possibilidade .das !lnguas estrangeiras 
serem :ensinadas no próprio idioma. 
Não vejo por onde possa a emenda 
evitar ou proibir o ensino de qualquer 
llngua estra11geira. 

o que pleiteio na emenda é. que não 
se lec!onem as matérias constituintes 
do ensino secundário em língua estran
geira, não proibindo, porém, o ensino 
do Inglês, . Francês, Alemão, etc., nes
sas próprias linguas. 

O Sr. Hermes· Lima - Como, por 
exemplo, se poderá ensinar francês em 
português ? 

O SR. DARIO CARDOSO - V. Ex.• 
parece que não quis compreender o. que 
disse, embora renda minhas homena· 
fl"cns à sua cultura. 
· O Sr. Antero Leivas - A emenda 

de V. Ex.• tem um alto fundo cdu· 
cativo. Não é passive! ·criar no Brasil 
colégios de ensino secundário · alemães, 
poloneses, etc., como havia o.ntigo.
mente; de forma que, como o projeto 
estatui em relação ao assunto, vai de 
encontro a tOda a legl~laçi'.o de ensino 
a part.ir de 1938, e o exemplo não é de 
ontem. Cl'iaremos, no Brasil, colégios 
estrangl•iros. · 
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O sr. Nestor· Duarte- Com a apro
vação da emenda Capanenia, .. proiiJ!nd o 
ao Estado legislar a respeito do ensino 
secundái:lo, os Estados do Paraná, San
ta Catarina,' Rio Grande do Sul, pode
rão impOr, dada a presença de aJemães · 
em seu territórios, o ensino da língua 
nacional no curso secundário. Mas não 
se pode 'fazê-lo· como norma geral para 
o· pais, 

O SR. DARIO CARDOSO - Poder
se-á, porque se trata de uma questão 
nacional. . 

O Sr. Nestor. Duar.te - A justifica
ção de V. Ex.• não tem razão de 
ser. . . . . . . 

O Sr. Antero Leit•as - A Constitui
ção, estabelecendo a obrigatoriedade 
do idioma nacional,. apenas no ensino 
primário, permitirá que surjam colé
gios de . ensino secundário em língua 
estrangeira, porque só no ensino pri
mário haverá essa ·obrigatoriedade. 
. o·sR.DARIO .CARDOSO- Se não 
se proibir que o ensino secundário seja 
difundido em língua estrangeira, inútil 
será a proibição em relação ao ensino 
primário. Devemos levá-Ia pelei menos 
até o ensino secundário. 

Julgo tão clara, tão evidente a n~
cessidade de se proibir o ensino em 
língua estrangeira, a não ser o dessas 

. próprias línguas, que me abstenho de 
maiores considerações, para que minha. 
demora na tribuna não constitua óbice 
r-c prosseguimento de nossos trabalhos, 
q\le todos estamos empenhados se pro
.cessem com a maior celeridade pas
sivei. C~!uito bem; 'IÍ!.1!ito bem) . 

O SR. FERREIRA DE SOUSA (*) 
- Sr. Presidente, inicialmente, requei
ro a V. Ex.• que a votação dos desta
ques solicitados pelo nobre Represen
tante Dario Cardoso se faça em duas· 
partes, porque uma não compreende 
a outra. 

Dessa forma, a Comissão, pela mi
nha palavra vai manifestar-se agora 
apenas sôbre a primeira parte, falan
do, após a votação, sObre a segunda. 

A primeira parte, Sr. Presidente, es
tabelece como principio da legislação 
a obrigatoriedade do ensino técnico
profissional, e, principalmente, agrícola 

· em todo o pais. · 
A meu ver, a matéria está préju!ga

da. A aprovação dn emenda Gustavo 
Capar.ema, tnl com foi redigida e 
estabelecendo u obrigatoriedade só e só 
do ensino primário, exclui, evidente
roem•. r.Oda e qualquer outra obri· 
gator!~aRde de natureza const!tucio-

(0) Não foi revisto pelo orador. 

na!. Se sf tratasse de votação ·do pro-· 
jeto revisto,· haveria r:izão para ·mea 
nobre col~ga ,pedir o 'd'estaque; ')lorcjue 
a votação do projeto foi' feita com res
salva do~ 'destaques. A emenda Capa~ 
ne<ua 'fnz referência direta"n ê3se 'des
taque, d·l maneira que, ·aprovado l:i~Ia 
Casa, a matéria ficou .integralmente 
resolvlda. · 

Entretanto, se assim 'não atender 
V. Ex.~. Sr. Presidente, 'parece à Co
missão que não deve ser :aprovada ··a 
emenda. 

o Sr. Prado Kelly - É!a'collde -ma
mfestamente com o que !ai aprovado. 

O SR. FERREIRA DE'SOUS:A -
Perleitamente. . . . 
· :A emenda estabe1ec.e ·a obrigatorie

dade do ensino pro!lssiooal e técníc• 
e do ensino agrícola. Em prl:meil'o lu
ga.r, não se compreende em que c-on
siste essa obr!gatoriedade: se· todos 
os Estados e a União devem ter obri
gatoriamente S"eu sistema.-'·educativo de 
ensino técnico-profissional e ag~ríco!a, 
ou se é dbrigatório ·que· .todo brasi
leiro f!J.'eqüente. escolas 'téciiico"profis-
sionals e ·agrícolas. · · · 
. o sr: Gustavo éCapanema - Quando 

se diz obrigratoria.dede,: tem de enten
der-se que ela é para ·o aluno. 
· O SR. FERREIRA DE' SOU\SA . 

E também por pa.rte 'do Go:vêrno. 
De qualquer forma, Sr. Plresidente;' 'a 
emenda· é ·inaceitável ao ·veT da ·c()mis
sll.o, que,. contudo, presta sua' 'home-. 
nagem à dedica.ção, ao''interêsse· e ·ao 
patriotismo com • que tal aprese!!ltada 
pelo nobre Sena,dor'Sr. Dario ·CaTdo- · 
so; e é inaceitável, •sr. ·.·Presidente. 
porque estabelece a obrig~ão pa.ra os 
Municípios, Estados e Unlãci -d~derem 
ensino técnico, profissional · e agor!
cola, o que seria infringir ·a nor
ma, votada hã poucos · momentos, 
de que os Estados terão seils 
sistemas educativos d·e acOrdo com 
suas . possib!Udades. Não podemos 
impor ao Estad-o o estabelecimen
to dêste ou daquele ensino, desta 
ou daquela f·o·rma. A União estabe- · 
Ieee as diretrlzes gerais, a.s .. bases de 
tOda legislação e exige do Estado d~>
termlna;da ve-rba mínima para atender 
ao ensino; mas não pode entrar na 
organização do sistema do Estado. se 
a ação da União é supletiva, não se 
pode obriga1r o Estado a manter o .en
sino técnico, profissional e agrícola. 
Se s·e trata; Sr. Presidente, do segundo 
preceito, ·C·om obrigatoriedade de fre
qUência e matrícula pB.Ta todo clda.dão 
teremos quase um absurdo - permi
ta-me o nobre colega a expressão -
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~ue t0,4a. e qualquer pessoa terá. 
~~ fre

1
qüe)lt!li\", a, escola técnico-profls· ·. 

.,,ona . · · 

o Sr. Dario Cardoso - Estabeleço 
êSte principio como orientador do en • 
8ino . nacional, · 
. O. SR. FERREIRA DE SOUSA 
q,, aparte. d<> meu ·nobre. oolP.ga não 
modifica meu raciocfnlo. Desde que 
estabelece . a obrigatoriedade da ma, 
tricula Individual, exige que tôda e 
qu.alque«". pessoa, antes de estudar di· 
rei to,_ medicina ou eng.enharla, freqüen-

. te esoola téenic<>-proflsslonal . e agri· 
oola. · 

O principio ná<> é aceitável, razão 
pelll,· qual a <Jomlssá<>, levantand<> a 
questã<> de 01rdem~ ref·erente a<> fato de 
estar prejudicada a matéria, insls~.e 
pela rejeição da mesma. · 

O SR. PRESIDENTE- Meus srs., a 
primeira parte da emenda ,anunciada 
é a seguinte: 

"E' .. obrigatório o ensino téenlco
profissional e prlnolpalmente - o 
agrícola, em todo 'o pais". 

:este destaque foi requerido antes do · 
outro; portanto, tem . que ser subme· · 
tido à votação. 

Os senhores que aprovam esta pri· 
melra. pame, queiram levaiJJtar-se. 
(Pausa). 

Está rej eita.da. 
Vail ser v.otada a segunda parte. 
O SR. FERREIRA DE SOUSA (Pela 

. oo:deml Sr. Presidente, ref·ere-se a se-
. gullida parte do ··destaque, solic~tado -
pelo nobre Representante sr. Dario 
Cardoso, à necessidade. de se proibir 
o ensino em idioma ~strangeiro, salvo 
oo das próprias. llnguas. Vale dizer, o 

. Sr. Senador Dario Cardoso e seu emi· 
nente companheiro signatário · da 
emenda pretendem que não se possa 
)'rofessar qualquer ensino em idioma 
diferente· do nacional. 

Poderia considerar p!l.'ejudlcado êste 
destaque, dado o dis;>osltlvo da emen• 
da.:do •sr. deputado Gustavo Capane· 
ma., esta'belecendo d~. acOrdo com o 
pro,1eto, a obrigatoriedade do Idioma 
nacional. apenas, para o ensino primá· 
rio. Poder-se-la aceitar ou. admitir a 
mesma. restrição, se a emenda se re· 
~risse- expressamente ao ensino se· 
cu!lldá.rlo, mas alude sàmente ao ensi· . 
no, em 8'erB.'lo Nestas condições che· 
garemos à. situação já aqui menciona· 
da pelo nobre deput!lldo sr. Nestor Du· 
arte, de. não podermos ter professO· 
res estrangeiros contratados para nos-

:ias . escolas superiores, pam os cursos 
de extensão universitária, semlná.rl~ 
e _ de especlaJização. :. · . - _ 

o Sr. Nestor Duar:te .- As. :Ursull· 
nas no Brasil, · quase tOdas, pro~ 
f·essõras francêsas e ensinam. no . pala 
inteiro; Seria' até de interesse da igre
ja católlcli, tão poderosa nesta Casa, 
inlpedlr a . V'otáção dessa emenda. · 

O Sr. Dario Cardoso:- il:sse prin· 
clpio era . da Constituição de . 34. e 
previa o contrato de professOres es
trangeiros. A. palavra "llngua'' - Üls
·crita na emenda- está,lndlcando que. 
se .trata do ensino secundário, pois nli:o 
se ensina lingua no curso superior.· 

O SR. FERREIRA DE SOUSA -
Ensina-se na Faculdade de 'Filosofia~ 

sr. Presidente, parece-me que ·a 
questão está resolv~da, . Se .· à União 
compete . determinar as dlretrizes da 
educação, poderá, na lei ordinária,. no 
que tocar aos diversos ramos do ensi· 

• no, estabelecer que êle seja mlnistra
do em idioma nacional. Não estabele~ 
cemos_ a obrlgatõriedade constitucional 
sõmente .pM'a o ensino primário. ·A 
lei ordinária, em normas gerais, regu~ 
lará a limitação no tocante a<>s diver
sos cursos. · 

Por estas- razões, a Comissão, que 
opinaria pela adoção da emenda se 
falasse em . ensino primário e · secun
dário, não o pode fazer, entretanto, 
no sentido amplo em que está redi
slda. · · · . 
: O Sr. Hermes Lima - Pela emen
da. o Prof. Einstein, se não · sou~ 
besse português, não poderia ser. con
tratado para lecionar no Brasil. 

O Sr. · A nreUrm.o , Leite - o. as-.· 
sunto jã: está perfeitamente .. esclareci
do. P>odemos passar à fase da .. vota.:. 
ção . 

O SR. FERREIRA DE SOUSA -
Eis porque, Sr. Presidente, com des
prazer para mim, manifesto o sentir 
da Comissão .para que se.1a rejeitado 
o destaque requerido, CMuito bem). 

' . ' 

O SR. PRESIDENTE -·Vou ler a 
emenda, referente ao destaque para 
a letra d do parágrafo único: . 

"Proibição do ensino em Idioma · · 
estrangeiro, salvo o das próprias 

· linguas". · · . . 
·os Senhores, que a aprovam, que!· 

ram levantar-se. (Pausa) • · · 
Está. rejeitada. · ' 

. Em conseqüência, ficam preJudica· 
dos os d-estaques referentes às se
guintes emendas: 
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Requeremos destaque para a emen
da n.0 l. 358, ofere<:ida ao Capitulo III 
do Projeto primitivo e que corres
ponde ao C!IPitulo II di> Projeto re
visto. 

Sala das Sessões, 13 de agOsto de 
1946. - Ge·tulio l11oura. -Bastos Ta- · 
vares. ·- Carlos Pinto. - Gurgel do 
Amaral. - Dolor de Andrade. - Dio
clécio Duarte. - Antenor Bogêa. -
Gofredo Teles. - José Varela. -
Martiniano de Araújo. - Jurandir 
Pires. - Argemiro Fialho. - Altami
rando Requião. - Fróes da Mota. -
Vieira ele Melo. - .Eunapio de Quei
roz. - Rogério Vieirq. - Hans Jor- . 
dan. - Robe1·to Grossembacker. -
Otácilio Costa. - Valdemar Pedrosa. 
- Pereira da Silva. - Alvaro Maia. 

. - José Leomil. - Vargas Neto. -
Tavares d'Amaral. - Baeta Neves; 
-Leite Neto. - Heribaldo Vieira. -
Miguel Couto. - Agrícola de Barrás. 
- Flávio Guimarães. - Vespasiano 
Martins. - Renault Leite. - Gomy • 
Júnior. - Castelo Branco. - Fer
nando Flores. - Areia Leão. - l11a
tias Olimpio. - Crepory Franco. -
Vergniaud Vanderlei. - Osório Tutu
ti. - João Aguiar. - Aluisio Alves. 
- Severiano Nunes. - Teódulo Al
buquerque. - Glicério Alves. - To
más Fontes. - Sousa Leão. - Li
curgo Leite. - Gercino de Pontes. -
Rui Almeida. - Acúrcio Tôrres. -
Lopes Cançado. -Mota Neto. -Me
deiros Neto. - José Linhares. - An
tônio Correia - Heitor Collet. - Jar
bas Maranhão. - Ernani Sátira. -
Adelmar .Rocha. - Flores da Cunha. 
-Rui Palmeira. -Nestor Duarte. ,
Alarico Pacheco. - Campos Vergal. 
·- Ponce de Arruda. -Cristiano Ma
chado . ...., Levindo Coelho. - João 
Ursulo. -João Henrique. - Wellíng
ton Brandão. - Martins Filho. -
José Armando. - Pinto Aleixo. -
Arruda Câmara. - Elói Rocha. -
Adroaldo Costa. - Teixeira de Vas
concelos. - Eduardo Duvivier. -
A. mando Fontes. - Barbosa lAma. -
Alfredo Neves. - Ataltba Normeira. 
- ·Alfredo Sá. - Soares ·Filho. -
Paulo Fernandes, - Daniel Faraco. 
- João Botelho, - Alvaro Adolfo.· 
- José Candido. - Guilherme Xa• 
vier.·- Domingos Velasco: - Pe
dro Ludovico. - Dario Cardoso. -
Dióqenes MMalhães. - Galeno Pa
ranhOs. - Nicolau Ve,·gueiro. - Sa
muel Duarte. - Janduh!J Carneiro. -
Llno Mac1~ado. - Munhoz da Rocha. 
- Roberto Glasser. - Fernandes· Tá
vora. - Fernandes Teles, - Jac! de 
Figueiredo. - O!into Fonseca. - José 

Bonifácio. - Benicio Fontene!e. -
Eusébio Rocha. - Artur Fisner. -
Ezequiel Mendes. - Segadas Viana. 
- Benjamin Farah. - Pedroso Jú
nior. - Ler! Santos. - Dantas Jú
nior. - Café Filho. - Sampaio Vt
dal. - Pereira Pinto. - Etelvina Ltns 
- Osvaldo Lima. - Afonso de Car
valho, - Freitas Cavalcanti, - Da
maso Rocha. - Alberico Fraga, -
Osmar de Aquino.- João·Mendes. -
Monteiro de Castro. - Magalh.ães 
Pinto. -João Agripino. - Argemiro 
de· Figueiredo. - Navais Filno. -
Vitorino Freire. - Horácio Lajer. -
Alde Sampaio. - José Romero • . ....., 
Deodoro Mendonça. - Asdrubal. Sil
va. - Brochado da Rocha; - Rui 
Santos. - João Vilasboas. - Gt7:.. 
berto Freyre. - Amaral Peixoto. -
Barreto .Pinto. - Manuel Nm1ais. -· 
Ratael Cincurr!.. - Jpão d' Abreu.· 

A emenda diZ: 

N.0 1.358 

Ao Capitulo m (Dos Direitos So· 
clais) acrescente-se, . onde fôr mais 
conveniente: 

Art. o ensino, em todos os seus 
graus, quando ministrado em estabele
cimentos oficiai3 da União, Estado ou 
Município. sPrtl. rigorosamente gratui
to para· os filhos de p!llis pobres. 

§ 1.° Cabe à União, ao Estado i:l ao 
Munic!pio. co.da um na sua esfera.·de 
a,ção, subvencionar, progressivamente, 
os estabelecimentos particulares de 
ensino, de modo a obter um número 
crrs~onte àP mn.tr!culas gratuitàs. 

§ 2.0 a União, em lei orgll.nica, re
gulará a gratuidade do ensino para. 
todo o tenitórlo no.cional, respeitado 
o disposto nesta Constituição. 

Justificação 

A gratuidade absoluta do ensino 'é o 
ideal de· qualquer demqcracia operan
·te, pois colocará as escolas a,o a,lcance 
da juventude, proj)Orclonando igualda
de de oportunidades para.;..todos. 

A deino·cracia, nos nossos dias, ba
tida por tantos ventos, já não , con
serva a forma clássica, campanuda, 
abstrata, de um teorismo juridico um 
tanto vago, que a caracterizou no pas. 
sado. 

Tem hoje um conteúdo econõmlco, 
cuja pr.evalência sôbre os demais fa
tores soclnls não é possível desconhe
cer ou negar. Cumpre-nos, portanto,· 
encarar reallsticamente êsse aspecto 
econl\mlco do problema socia.l nara que 
a democracia seja uma verdade e n!\o 
uma simpLes convenção lnsU~ucional. 
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A desigualdade que nasce no berço, 
cmo o desnível atual das classes, au· 
menta, avulta e m!lls se acentua· à 
proporção que o individuo cresce e vai 
adqUirindo consciência c!vlca, porque 
a desigualdade de meios com que terá 
de lutar mais o inferioriza e ames
quinha na natural e Inevitável coo~ 
corrência. que a vida lhe sugere. 

Enquanto a Instrução não estiver áo 
alcance de todos, ricos, pobres e re
mediados. a igualdade de todos peran
te a lei é um eufemismo. 

Com o ensino gratuito, em tl>dos os 
seus graus - primário, secundário, téc
nico, ·clássico, cientiflcl> e sU'perlor_ -
à criança pobre abt·em-se perspecti· 
vas animadoras, eis que a lei lhe as
segura meios de desenvolvimento ln
telectua,l idêntico ao que faculta aos 
.ricos. 

tos Tavares. :... Alfredo Neves. 
Mota Neto . ...:. José Varella> - Oscar 
Carneiro. - José Bonifacto • .,... Ly
curgo Leite Filho.·- Deodoro Men
donça. - Brigido Tinoco . ...:. Heitor 
Collet. - Joã9 Botelho. - Pereira da 
Silva. - Alvaro Maia. -,Leopoldo · 
Péres. - Waldcmar Pedrosá. -· An
tenor Bogéa. - 'Lino Machado. -
Adelmar Rocha. - Souza Leão. -
Abclardo Mata. - E?tZeblo Rocha. -
Manoel Benicio Fontenelle. - Melo 
Braga.· -· Arthur Fisher. - E2e
quicl S. li.!'endes. - Pedroso Juntar. 
- Leopoldo. Neves. _;_ Romeu José 
Flori. - Leite Neto. - Walter Fran
co. - Fernandes Távora. - Nestor 
Duarte: - José Augusto. - Janduhy 
C.1l'nelro. - Aloyslo de Castro.· - · 
-A:!i:!!mirando Requião. - ·José Fon
tes · So!t2á. - Galeno Paranhos. -
Jarbas Maranhrlo . ..,. Etelvina Lins. 
- . Gere-i no de Pontes. - Ulysses 
Lins. - Raphael Cincurá. - Horacio 
La ter. - ll:!anoel Novaes. - José 
Cândido Ferraz. -·Antonio :Maria de 
Rezende Corrêa. - Olyntho Fonseca. 
- Lahyr Tostes. -' Bernardes Filho. 
- Paulo Fernandes; - Romão Jú-
nior. - Coelho Rodrigues. - Alen
car Araripe. - Waljredo Gurgel. -
Oswaldo Lima. - Diocléció Duarte. , 

· Com poss~bilidades iguais; dadas pelo 
poder público, terão toclos as mesmas 
oportunidades para o progJ:esso e o 
êxito. Vencerá, como é justo, o mais 
capaz, e não, como até agora, o mais · 
ajudado ·da fortuna. Sõmente as de· 
ficiêncl:as orgânicas, co.ngênitas e lne· 
vitáveis, pois a natureza, no qu~ con
cerne à inteligência, não dotou a· to· 
dos igualmente, esta;belecerão uma re
lativa gradação econõmica entre o.s 
Indivíduos, sem que se irro.gue à so

. ciedade culpa por êsse evento. 
No que estiver na ação do Estado, 

êste deve 'fazer para amenizar o des
nível social. Mais seguro, eficiente e 
justo que ã simples e indiscriminada 
redistribuição da riqueza preconizada 
por alguns, sem considel'ação pela ca
pacid!iide de cada um, é dar Instrução 
a todos, fo.rnecendo-;hes meios regu-

. lares para a.proveitar·em a tendência 
ou aptidão que. po.ssuam na escolha. da 
profissão em que terão ensejo de ad
quirir, pelo trabalho, riqueza, ccmfõrto, 
alegria e f-elicidade, sllm atritos ou 
subversões da ordem social em que 

·vivemos. 

. - Z.'erreira Lima. - Diógenes ll!aga
lhães. - Fernandes .. Telles. - Ger
cino de Pontes. - Agostinho Mon
teiro. - Barreto Pinto. - Fernando , 
Nóbrcga. - João Agripino. ·- Ernani 
da, Silva. - Café Fillio. - Durval 
Lemos. - Ruy Santos. - Crepory 
Franco. - Hugo Carneiro. - Duque 
de Mesquita .. - Wellington Brandão. 
-· João Henrique. -·Alfredo Sá. -
Levtndo Coelho. _; .Erasto Gaertner . 

Os Constituintes de 46 dev-em ter 
como lemP.: - fa·cultar instrução a 
todos, s•em que a condição econõmica 
de alguns constitua óbf.ce ao aprimo-
ramento da ~tel!gência. . · 

Com a pr-esen-te emenda visamos ·sQ
lucionar o problema na gratuidad~ do 
ensino, de modo sua v e, isto ·é, sem 

· cria·r uma so•breca!'ga exoossiva para 
o erário público. 

Sala das Ses!:õe·s, · '18 de Junho de 
1946. - Getulio Moura • . - Epilogo de 
campos. - Tavares d'Amaral. -
José Leomil. - Carlos Pinto Filho • . 
- Miguel Couto Filho. - Silvio Bas-

·- F. Flores. - Munhoz da Rocha·. 
- José Gaudencio. :... Dolor de An
dmdc. - ·Jalles ll!achado. - Medei
ros Neto. - Teixeira de Vasconcelos. 
....;. Regis Pacheco. - Thomás Fontes. 
- Osorio Tuyuty. - Martiniano de 
Ara?Ljo. - Argemiro Fialho. - Ponce 
de Arruda. - Pedro Vergara. - He·
rophilo Azam1Juia. - Sigcfredo Pa
checo. - Adalberto Ribeiro. - Mo
reira da Rocha. - Hamílton No
guci1'a; - Almeida 11-:l'onte. - Arêa 
Leão. - Agricola Paes de Barros. -
Dan tas -Juntar. - Freitas Cavalcanti. 
- Lima Cavalcanti. - Rui Palmeira. 
- João Mendes. - Mario Brant. -
Hermes Lima. - Guilherme Xavier. 
- Raul l''illa. - Jonas Correia. 

. Odilon Soares. Amaral 
Peixoto. . Daniel Faraco. 
A?treliano Leite • . - Plinto Barreto. -
Gab1'iel Passos. - José Maria Lo· 
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pes Cançetdo. - Jacy de Figuei
redo. - Vieira de Mello. - Luiz 
Barreto. - Aderbal Silva. - .Ro
gerio Vieira, - .Roberto Grossemba• 
cher. - Hans Jordan. - Otacilio 
Costa. - Euclides Figueiredo. - .Ro
meu Lourenção. 

Requeremos na forma regimental o 
destaque da emenda n.0 2.978., do 
teor seguinte: 

"Anualmente, a União aplicará· 
nunca menos de vinte por cento, e 
os Estados, o Distr!to Federal e os 
Municípios, nunca menos de quaren
ta por cento da renda resultante dos 
impostos na manutenção e desenvol
vimento do ensino, saúde pública e 
rodovias. 

Sala das .Sessões, em 24 de agôsto 
de 1946. - Fernandes Te!les. 

.Requerimento 

Requeiro destaque para a emenda 
n o 56o de minha autoria, ofereci~a 
a~ Titulo IV, Capítulo II, Seçao 
n.• (Disposições Es~eciais) do Pro
Jeto pr.mitivo e publlcada às páginas 
233 do volume que contém emen~as 
ao artigo 150 e seguintes. pa~a ser m-

. cluída onde· convier - ass1m redi-
gida: · 

Acrescentar: 
Art. - A União e os Municípi9s 

dispenderão, anualmente, parcela nao 
inf.erior a dez . por cento, e os Esta
dos e o D!strito Federal nunca ;ue
nos de quinze por cento das suas I.en
das tributá!·ias para o custeio da o~

. ganização e administração da s:-u
de inclusive a maternidade, a infan-
cia e a adolescência". . · • 

Sala das Sessões, 27 de agosto de 
1946. - Janduhy Carneiro . . 

Requeremos destaque, na forma re
gimenta~. para á Emenda n.o 1.111 
de autoria do Sr. Jnles Machado, re
ferente ao Capitulo . . . . d~ Proje
to revisto e publicado à págma · .. · · 
do Impresso alusivo ao art. . . . e se-
guintes. . 

1 46 Sala d~s S·esões, em agõsto de 9 • 
- Jalles Machado. 

A ~mencla d!z: 
N.0 1. 111 

2) Onde convier: 
Artigo ou parágrafo O · en-

sino primário terá por base os . 
preceitos conducentes à saúde. 
principalmente pela educação hl
giên!ca e al!mentar e o profes
sorado será preparado para êsse 
mister. 

3) Art!go - Anualmente a. 
União aplicará nU!lca menos de 
15% e os Estados e os . Municí~ 
pios nunca menos da 20%· da ren
da resultante dos impostos, na. 

. manutenção, aperfeiçoamento e . 
desenvolvimento das· v i as de 
transportes terrestres, fluviais e 
a é r e as . nas suas respectivas 
esferas de ação. 

4) Artigo ou parágrafo A União 
os Esta;dos e os Municípios te
rão obrigatoriamente, no seu 
quadro admin!strativo. um órgão 
para orientar e incrementar as 
vias de. transporte em tôdas sa 
suas. modalidades . ..:.. Ja!les Ma
chado. 

Requeremos destaque para a emen~ 
da aditiva n.0 3.356: , 

. Acrescentar ao Capitulo II do Tí-
tulo VI do· Projeto atual: . 

"O ensino primário, o secundário, 
o comercial e o técnico-profissional 
são gratuitos". 

1.0 slgno.tárlo: Deputado Jorge 
Amado .. 

Sala das sessões, 30 de agõsto de 
1946. ·- Luiz CarloR Prestes. · 

Requeremos destaque, na formá re
gimental. para a .Emenda n:.0 3.215, 
de autoria do Sr. Aluisio Alves refe
rente ao Capitulo II do Projeto reyis
to e publicada à página 236 do w
presso alusiva ao art. ·164, § 31 e se
guintes. 
· Sala das Sessões, em )4 de agôsto 

de 1946. - Aluisio Alves. 
A· emenda diz: · 

N.O 3.215 
Ao art. 164, § 31. 
Acrescente-se: 
"A lei assegurará a gra tuldade pro

gressiva do ensino em todos os graus 
e ramos" .. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Aluisio Alves. 

Requeremos destaque para o art. 
164, § 32.0, do Projeto anterior, que 
corresponde ao art. 166 do Projeto 
atual. 

"O en·sino é livre à . Iniciativa par
ticular, respeita;das as leis que o re
gulam". · 

(Capitulo II - Título VI - Proje
to revisto) . 

Sala. das Sessões, 30 de agOsto de 
1946. - Luis Carlos Prestes. · 

· O SR. FREITAS CAVALCANTI (0 ) 

(Pela ordem) -·Sr. Presidente, com o 
destaque para a emenda número 3.594, 

(
0

) Não foi revisto pelo orador. 
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por' mim solicitado,. p~etendl fOsse 
· dada . nova redação ao artigo 165 ·do 
projeto revisto .. Como a. emenda Gus
tavo Capanema tem redação, 'em con
teúdo, absolutamente Idêntico à do 
projeto revisto, entendo não. esteja In
teiramente prejudicado o meu pedlde> 
de ·destaque, pois, con:forme preceden
te já e~tabelecldo ·por V. Exa., com 
aprovaçao geral da· Assembléia, ficou 
decidido ser possível o desdobramento 
de- proposições do mesmo principio. 

A emenda tem a seguinte· redação: 
"E' àssegurado a todos o direi

to à educação, que será ministra
da pela familla e pelos poderes 
públicos, inspirada no respeito da 
liberdade e nos Ideais de ·solida
riedade humana". 

Sr. Presidente, aprovada a emen
da do Deputado Gustavo Capane
ma, haverá Inconveniência em que 
se adite ao art. 165 do projeto 
revisto a expressão "inspirada nos 
princípios de liberdade e nos Ideais de 
solidariedade humana"? 

Uma das partes desta proposição 
está _consubstanciada na carta de 1934 
e em. várias Constituições européias, 
inclusive na . última da França, o -
mesmo ocorrendo com a do México. 
·pretendemos ·considerar o problema 
da educação como .base da democra
cia, porque, realmente, é através da 
educação que se est-rutura o verdadei
ro regime e se prepara o homem para 
a vida democrática. 

Pediria . pois a V. Ex., Sr. Presi
dente, submetesse à aprovação da As
sem blé!a apenas esta parte da . propo
sição assim ·concebida: "Inspirada nos 
principias da liberdade e nos Ideais de 
solidariedade humana". (Muito bem) . 

O SR. FERREIRA DE SOUSA (0 ) 

- Sr. Presidente, a Comissão está de 
acOrdo com a emenda do nobre Depu
t!lido Sr. Freitas Cavalcanti, a qual, 
embora não abranja matéria obriga
tória, trata do problema da educação 
de forma democrática, sendo por Isso 
perfeitamente aceitável. (Muito bem) . 

dispositivo inicial da emenda número 
3.594, assim redigido: · 

Art. · E' inspirada no respeito di 
liberdade e nos ideais de solidariedade 
humana. · 

Sala das Sessões, 29-8-946. - Frei~ 
tas Cavalcantt. - .Rui Palmeira.· -
Mario Gomes. 

Oos Srs. que a· aprovam queiram le
vantar-se. (Pausa) - Está. aprovada. 

O SR: GETULIO MOURA - (Pela 
ordem) - (0 ) Sr. Presidente, quando· 
da \'atação da emenda do Sr. Represen;. 
tante Gustavo Capanema, indague! de 
V. Exa. se a. -de número 3.358 'havia 
ficado prejudicada. V. Ex. declarou 
que não. 

O SR. PRESIDENTE - R!gorosa
men te, não está prejudicada. · 

. O SR. GETULIO MOURA - Refi
ro-me, Sr. Presidente, à segunda par
te da emenda. 

' 
O SR. PRESIDENTE - A segunda 

parte é o parágrafo primeiro. Pal'ece
me que, no particular, a emenda do 
Sr. Gustavo Capanema é multo am
pla, pois não distingue o ensino oficial 
do particular. · 

O SR. GETULIO MOURA- O pa-
rágrafo constitui matéria lnteira:mente· 
nova. • 

O SR. PRESIDENTE- A matéria., 
propriamente, não é tôda nova; ape- . 
nas não está. decalda na outra. Mas a 
subvenção· pelos Estados, Distrito Fe-

. dera! e municípios já. está. consigna
da na emenda do Sr. Gustavo Capa-
nemo.. · 

O SR .. ·GETULIO MOURA·. -
V. Ex a. poderia. ler a parte da emen
da do Sr.' Gustavo Capanema refe
rente a êsse ponto? 

O SR. PRESIDENTE- Já a li, mas 
vou repetir: 

"Anualmente, a União aplicará. 
nunca menos de 10%, e-os Estados, 
o Distrito F'ederal e os Municlpios 
nunca menos de 20% la renda re
sultante dos impostos, na . manu-
tenção e· desenvolvimento do en
sino". 

O SR. PRESIDENTE -. A emenda 
do Sr. Freitas C a valcantl, já agora 
com pareoer· favorável da. Comissão, 
pretende acl'escentar ao nrt; 165 a ex
preõSão: "Inspirada. nos principias de . 
liberdade e nos Ideais. de liberda.de hu-. 
mana". o destaque está assim con
cE·bido: 

O SR. 'GETúLIO MOURA - A 
emenda, como V. Ex.n vê, Sr. Presiden
te, não alude a estttbeleclmentos par

. ·· tlculares de ensino, que é exatamente 
o ponto que des~jo caracterizar. 

Requeiro destaque, na forma regi
mental, para a votação, em substltui
çãó ao art. 165 do Proje-to revisto, do 

(•) Não fel revisto pelo Ol'ndcr. ( '') Não foi revisto pelo orador. 
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O SR. PRESIDENTE . - Entendo 
que a emenda é ampla, sem fazer dis
tinção. 
. Se, porém, V. Ex.n assim o deseja, 
dou-lhe a palavra para falar sôbre· o 
assunto. 

O SR. GETúLIO MOURA- Gra
to a V. Ex.•. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra,- pois, o nobre Representante. 

O SR. GETúLIO MOURA - Sr. 
Presidente, desd€ ·o inicio procure! de
fender nesta Assemblé!& a gratu!dade 
do ensino em todos os graus para os 
filhos de pais necessitados. 

Para a emenda em questão logrei o 
apoio da maioria dos Srs. Represen
tantes, que me honraram com a, apo
siçãQ de suas assinaturas. 

A idéia já está vencedora, porque o 
substitutivo oferecido pelo Sr. Gusta- . 
vo Capanema também atingiu o mes
mo objetivo. A Constituinte, pois, a 
meu ver, concedeu ao povo bra-sileiro 
a medida de mais alto alcance demo
crático até hoJe votada: igualdade pe
rante a lei, de que fala a Constituição, 
a,té agora sem sentido prático e obje
tivo. 

Realmente, todos são iguais perante 
a lei, uma vez que proporciona a ricos, 
pobres e r·emed!ados, o direito de cur
sar as escolas primárias, secundárias 
e também superiores. 

A emenda do Sr. Gustavo Capa,ne
ma, entretanto, em determinada par
te, é mais restritiva que a minha, pois 
somente concede gratu!dade do ensi
no nos estabelecimentos oficiais da. 
União. Basta dizer que, no Distrito 
Feder.al, onde é grànde a população 
escolar, existe apenas um educandá
rio oficial: o ·Colégio Pedro II I 

O que ·pretendo, Sr. Presidente, já 
é feito em muitos munic!pios e estados 
da Federação: e o Govêrno - federa,!, 
estadual, ou municipal - subvenciona 
progressivamente os estabelecimentos 
particulares de ensino, a fim de ser 

· obtido número crescente de matri-
culas gra tu! tas. · 

Sem essa disposição, Sr. Presiden
te, que é apenas uma recomendação da 
Constituinte a todos êsses govêrnos, a 
medida por nós votada, da gratuidade 
do ensino nos esta,belecimentos ofici
ais, terá efeito mui limitado, uma vez 
que não haverá, nesses estabelecimen
tos,. capacidade para receber nem um 
por cento dos estudantes pobres do 
Brasil. , 

E ainda há mais a considerar: pelo 
§ 2.0 de minha, emenda, determino que 

a União, em lei orgânica, regule a
gratu!dade 'do ensino para todo o ter
ritório nacional, respeitado o disposto 
nesta Constituição. Ora, Sr. Presi
dente, dizer apenas, como fêz a emen• 
da Capa,nema, que o ensino é gratuito 
para as pessoas necessitadas, será 
muito vago. E' mister fique constando 
que. a União, em lei orgânica, definirá, · 
amanhã, o que é "pessoa necessitada", 
para o efeito de goza:r os benefícios da 
lei. Evidentemente, a pessoa necessi
tada, para o fim da instrução gratuita, 
não é o miserável jur!dlco que todos 
conhecemos, mas o cidadão cujas. ren
das não lhe permitem, sem sacrifício, 
custear o ensino de seus filhos. · · 

Faz-se indispensável, ·portanto, que 
a, União, em lei orgânica para todo o 
Brasil, regule essa gratuidade .. 

E justamente êsses . dois pontos vlsQ 
na minha emenda: primeiro, que a 
União, os estados e os municípios, ca
da um na sua esf1:ra de ação, subven
cionem, progressivamente, os estabele
cimentos partfculares de .ensino, de 
modo a obter número crescente de ma
trículas gratuitas; segundo, que a 
União, em lei orgânica, regule a gra
tuidade do ensino para todo o territó
rio nacional, respe!ta,do o disposto nes
ta Constituição. · . 

Com essas duas disposições, Sr. Pre
sidente, completaremos a emenda 
Gustavo Capanema - a maior con
quista democrática desta Constituin
te. <Muito bem) . 

O SR. FERREIRA DE SOUSA (*) 
- Sr. Presidente, na primeira parte 
de sua emenda, uretende. o nobre Re
presentante Sr: Getúlio Moura se 
consagre esta regra: 

"0 ensino, em. todos os seus 
graus, sendo ministrado em esta
belecimentos oficiais da União, 
estados ou municípios, será ri
gorosamente gratuito para os fi
L':los de país pobres". 

No entender da Comissão, o pre
ceito· está prejudicado pela votação 
da emenda Capanema. , 

O. SR. GETULIO MOURA- Pedi 
o destaque apenas para os §§ 1.0 e 
2.o. A primeira parte está compreen
cllda ·na emenda capanema. · 

O SR. FE!.'tREIRA m: SOUSA -
Ainda há pouco V. Ex.• me informou 
que o destaque se referia a 'tôda a 
emenda. 

Sr. Presidente, desde que· o nobre 
Representante Sr. Getúlio Moura res-

< •) Nrto rol revisto pelo orador. 
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tringe o pedido de destaque aos · nha emenda constitui apenas reco
§§ 1.0 e 2.0

, cabe-me falar, em nome mendação para que se torne· efet!va 
da Comissão, a respeito ... Ainda assim . disposição Constitucional, . que . só não 
não é favorável o nosso parecer, .. é constitucional·para· a Comissão. 

o § 1.0 não pode ser aceito por dois . ' 
motivos basicos. o primeiro é que O SR. FERREIRA DE SOUSA -
sua redação define competências, não Em primeiro :lugar,. devo dar uma 
estabelece qualquer norma, nem mes- satisfação ao nobre colega. s: .· Ex.e 

_mo atende ao que s. Ex.• quer.· E' disse, com algum azedume, que tudo 
simples recomendação. Vejamos: quanto não vêm da Comissão não é 

matéria Constitucional. A Comissão 
"Cabe à União, ao Estado e ao defende-se . perante s. Ex. e, aíil'man

Munic!pio, cada um na sua es- do que nem tudo que . propôs é cri-· 
fera de ação, subvencionar pro- ginnl: provém de emendas que; como 
gressivamente os estabelecimen- a de S. Ex.e, foram longamente es-

. tos particalares de ensino, de mo- tudadas. o nobre colega já .. viu como 
· . do a . obter· um número crescen- opirlamos ·pela aprovação da ·emenda 

te de matriculas· gratuitas". · do nob1·e Deputado . sr. Freitas -Ca-
v E,. • vê Sr Pre· id t valc:mti, vale dizer, não nos· atribui-. ... , . s en e, que a 

matéria está regulada no art. 1.o, da mos competência absoluta no definir 
Organização· Federal, quando se es- a matéria Constitucional. 
tabelecem casos de competência pri- ' .l'.gora, o que parece à Comissão é 
vativa de . cada unidade federada e qge hti certos llssuntos que.. embora 
de competência cumulativa, qual seja nao pura e técnicamente Constitucio
o desenvolvimento do ensino. Logo .nais; devem ser regulados na Consti· 
não é possível inseril', em capitulo re~ tuiç1:o, como haverá outros inteira
fer_epte à .educação, norma que ·ape- mente· alheios às Constituições. Ora, 
nas estabelece competência, isto é· não podemos estar aqui a dizer. que 
"cabe à União, ao estado e ao muni: os Estados devem subvencionar esta
c!pio, cada um· na. sua esfera de ação, · belecimentos particulares, mas,. sim-

. subvencionar" etc. . . plcsmente, que· devem cuidar.do pro-
Por outro lado, Sr. Presidente, ti blcma: do ensino, reservando para· . 

no1·ma ·não deveria· ser aceita. Não .tanto determinada percentagem das 
é do âmbito da constituiça· 0 Federal rendas. Estatuir que ·os Estados dêm subvenções· é entravar-lhes de mais 
obrigar os estados e municípios a de- a açíío. · 
.terminadas despesas, SObretudo as des- Por es•Sa ma·neir", te·ri"m·~s ro•gado 
ta natureza, l'eferentes à subvenção w w ~ ~ 
a estabelecimentos ·particulares. Que inlteia'amente a fala•da autonomia dos 
a Constituição presoreva aos Estados Estado na Federação OO'asi!eira. Os 
e municípios que gastem, como já EstMlos, que já 'vêm sendo reduzidos 
se votou, pelo menos 20% da sua em suas l'endas, estariam obrig!lldos a 
renda no desenvolvimento do ensino · adotar normas consagraJClas na Cons
está muito certo. Quando assim fala' tituição, porque, como já disse; o as
a Constituição está considerando . á sunto se assemelha a uma· roupa de 
importância excepcional do problema 'meia conf.ecção: ·.os Estados !teriam 

' e não seu aspecto profundamente apenas de mudar um botão, modifi· 
humano. Entretanto, não cabe à União car uma prega ou uni bolso, poll'([ue 
discriminar como os Estados .deverão a roupa já -estaria quase feita. Isso 
despender tais verbas: compete a não é possível. Os Estados têm que 
cada um estabelecer quanto gastará desenv·ol'V'er suas atividad'es educativas 
em ensino cliretamente, quanto deve dJe acôrdo oom os recU1'sos e posslibil!· 
emp1•cgar neste ou naquele e quanto da·lies locais. 
reserva para subvenções outras. De Por estas razões, a ComdSsão enten
fato, a matéria subvencional depen- de· que a emen;da, embora .louváv-el, 
de, normalmenttl, de lei ordinária e não deve ser aceita, !la primeil'a par
até. de rlscalização que, aliás, não há. te, o mesmo !I!Conte,omdo com a se-

O Sr. Getúlio Moura - Não há gunda, referente à maneira de a União 
recra -geral. Nota-se que .tudo que · regular ·a· gra.tu!da>de do ensino nos 
não é da Comissão não é Constitu-· Est111dos. Se ·consi·derarmos que o 
ciohlll, quando, na vel'dade, ainda há Bras!! é um país muito vasto, com 
pouco, se votou dispositivo pelo qual problemas diferentes costumes cliver
os Estados e municípios são obrigados · sos e n~,cessida•d!es locais típicas, veri· 
a prestar assistência aos escolal'es, : .. ficaremos que a u'ni·álo não ·pode es
quer dizer, fomecer sapato, merenda, tabelecer normas de aplicação de re
quc é do regulamento do "circulo de cursos n.em de gratmdade do ensino 
país"; entretanto, foi aprov!\do. Mi· nos Estados. 
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O, Sr. Getúlio Moura - Neste caso, 
a gratU!dade é uma utopia. 

O SR. FERREIEJA DE' SOUSA
Er.a o . que. me ca>bia dizer .. (Muito 
bem; muito bem) 

O. SR. PRESIDENTE - Considero 
prejad~cada a segunda parte da emen
da n. 0 1. 358, do Sr. Getúlio Moura, 
que diz: 

"O ensino primário e oficial é 
gra.tuito pára todos." 

Tudo qua.nto consta do preceito já 
aceito está prejudicado; . vou, po
rém, submeter a primeira partet, à 
requerimento ele destaque para a 
a:prec!roção da Casa. 

Os senhores que aprovam o § 1.0 da 
emenda n.0 1.3'58, do Sr. Getúlio de 
Moura,. queiram levan<tar-s·e. · (Pausa) . 

Está rejeitada, 
O SiR. C!A.MPOS VERGIAL (Pela or

dem) - Sr. Presidente, como tenho 
requerimento de destaque para a 
emencLa n.0 3. 3&2, gostaria de salber se 
está prejudicada. . 

O SR. PRESIDENTE - A emenda 
de v·. Ex.~ diz que é livre a alfabeti
zação do ensino primário até o ter· 
ceirc grau. Depreendi que V. Ex. a qui
sem• estabelecer,. não a liberdade de· 
ensino; mas que o ensino fôsse livre. 

O ensino primário, pelo projeto, é 
obrigatório, e também já se proveu: 
q\Janto ao secoodárlo e superior p.ara 
as p•essoas de r·ecursos insll!ficientes. 

. Dai, ter considerado prejudica.da a 
emenda do nobre Representante, alll1le 
o texto votado, que consigna a olbri
ga tOl'ledade do ensino. 

O SR. CAMPOS VERGAL (pela or
dem) - Sr. Presidente, a emenda sol!, 
cita que sejam abs-olutamente livres a 
alfabetização e o ensino p1imário, até o 
terceiro grau, e de tal maneira que . 
tOda e qualquer pessoa, em qualquer 
po11to do pais, possa ministrar a al
fabetização e o . ensino primário, até 
o terceiro grau. Isso, de vez que o 
Estado não é capaz, nem suficiente, 
para promover a alfabetização e o 
ensino primário até o· terceiro grau, 

·gratuitamente. (Muito bem.) 
. O SR. PRESIDENTE - Já foi 
aprovada medida nesse sentido; e, pois, 
o ensino primário será organizado 
pelos poderes públicos, ficando livre a 
iniciativa pa1'ticular. 

.0 SR. CAMPOS VERGAL (peln 
ordem) - Sr. Presidente, segundo es
clarecimentos prestados pelo nobre 

Deputado sr: Prado Kel!y, já foi 
aceita, em essência a minha emenda, 
razão pela qu.al retí'ro o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE - Passemos 
à emenda ·n.0 206; do Sr .. Osvaldo 
Limn, que é a seguinte: 

Requeiro destaque para a emenda 
n.0 206, ao § 32, do art. 164, assim 
redigida: · · 

"Ao ! 32, do art. 164, acrescente"se: 
Os títulos expedidos pelas Escolas 

Normais oficiais e pelos estabeleci
mentos a estas equiparados serão vá
lidos em todo o território nacional". 

(Vo!. r·eferente aos arts. 159·164, 
pág. 211) • . . . 

Sala das Sessões, 15 de agOsto de 
1946. - Oswaldo Lima. · 

A .emenda diz: 
N,0 206 

Ao § 32, do art. 164, acrescente-se: 
"Os títulos expedidos pelas Es· 

colas Normais oficiais e pelos es
tabelecimentos a estas equiparados' 
serão válidos em todo o território 
nacional" . 

. O SR. OSVALDO LIMA - Senhor 
Presidente, esta emenda visa reconhe-
cer ao professor· primário o direito de 
lecionar em qualquer parte do . terri- ~ 
tório nacional. . 

Sabe-se que o professor primário, 
hoje, faz o curso de ginásio e, depois, · 
os de pedagogia e pedologia. 

Ora, não se compreende que um 
bacharel possa exercer sua profissão 
em qualquer parte do território na
cional, da mesma forma que o médico, 
o· dentista, o farmacêutico, e que só 
o professor primário, que presta os 
maiores serviços à Nação, não goze 
à êsse direi to. 

O Sr. Gustavo CapaneÍna - Estou 
de pleno acOrdo com v. Excla. com 
relação à natureza naCional . do e11s1no 
normal. ll:stet deve ser regulado por 
lei nacional e o professor primário 
deve ter êsse caráter que V. Excla. 
deseja. Todavia, a . matéria é rigo
rosamente, estritamente de legislação 
ordinária. Parece-me que a consti
tuição não deve tratar desta matéria 
- um detalhe da organização ·do en-
sino. · · 

O SR. OSVALDO LIMA- A Cons· 
titulçáo está cheia de matéria de le
gislação ordinária. 

O Sr. Dario Cardoso - A Consti
tuição é super-detalhada . 

O SR. OSVALDO LIMA....:_ Os pro· 
fessores· primários esperam e recla• 
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mam do Estado o reconhecimento do 
·direito .de leciona-r em qualquer parte 
dç .. Bras!!. o · a1'gumento do ·nobre 
Deputado Sr. Gustavo Capanema não 
procede. ':Jebalde são· os reclamos e 
apêlos ·'que . os professores primários 
têm. dirigido em todos os sentidos da 
pátria. Lenlbro-me de que, . estudante 
_ainda, .. assistia à campanha· dos . alu
.nos. 'da Escola Normal ·oficial· ·de Per
nambuco, onde ós maiores professo
res do· Bras !I exerceram seus misteres 
-:- um Jú!lo Peres, um' O !ln to Vitor, 
um . Raimundo Honório, ·verdadeiros 
s_ábios. E até hoje, vinte anos depois, . 
ainda· não- viram concretizadas essas 
aspirações. 
· O· Sr. Ivo à' Aquino - Isso tem de 
ser resolvido pelo registro dos- diplo-

' mas no Ministério da Educação, como 
se faz com todos. os diplomas das ou
tras profissões. E' · B~Ssunto • que deve 
·ser · regulado pela 'lei ordin!Íiria. E 
avanço o seguinte: vários Estados do 
Brasil adm1tem a reciprocidade, acei
~am ·professores• uns dos outros, ·desde 
'que sigam sistema de educação orga
Uizado ·na ·mesma 'base .. Por exemplo, 
Santa Catarina;- Parani,- Esplrito San
to: _e· Rio .Grande aceitam reciproca
·mente·seus professôres. Mas, uma vez 
'que tal se queira estabelecer na Cons
tituição, é preciso ter em vista que os 
'diplomas só poderão ser aceit'os me

. diante registro no Ministério da Edu-
cação. Isso, portanto, só pode ser re
gulado em 'lei ordinária .. 

O SR. OSVALDO LIMA -.O ·pre
ceito pode ficar estatu!do desde logo. 
: O Sr. Ivo à' Aquino - Se a Consti

tuição· não .esta•belece isso para o ba
c)1mel, .para o ·médico, para o . enge
nheiro, porque decorre de lei· ordiná~ 
ria, não é razoável estabelecê-lo para 
outras profissões. 

O SR. OSVALDO LIMA - Não esta
belece para o bacharel, para o médico, 
'para o engenheiro, ·porCJUe êstes. ·são 
formados por escolas federais, ao pas
so que !lS escolas normais são em geral 
estaduais. Se fôssem federais, não' ha
via necessidade desta distinção. 

O funcionário públlco, no Brasil, 
removido de uma para outra parte do 
território nacional, com esfôrço imen
so educa as filhas na esperança de 
que, de futuro, . possam servir-lhe de 
amparo. Mas o professor só pode 
exercer o magistério . primário, no Es
tado por onde se formou. E' injustiça 
clamorosa, para êsses colaboradores 
do progresso, da Instrução e da ele
vação moral e intelectual do· Brasll. 

· O Sr. Toledo Pi;;a - ·Se. os Estados 
tGm ·a liberdade · de organizar seus 
si-stemas ·'educativos; ·e 'não ·sendo· tais 
sistemas afins, como admitir-se que o 
professor .normalista· de··um· ·-Estado 
exerça o magistério em outro? 

O SR. OSVALDO LIMA- Admi
te-se a c'olabóração de técnicos estran
geiros,· ao· passo que, no maglsti!rio 
primário, os técnicos do pa!s não· têm 
direito de enslmir·aos fllhos'de brasi
leiros. Não· pode haver injustiça 
maió1·. · 

O Sr . .Rui Santos - Todos os pro
fessôres do .meu município :são diplo
~mados pela 'Escola Normal de Petro-
l!ria. · 

O Sr. Nestor Duarte -·Terra do 
nobre--orador. 

O SR. OSVALDO LIMA- Rejubi· 
lo-me imensamente com essa notícia. 

o' Sr.· Mec!eiros ·Neto _:Aprovei· os 
diplomas de ·vários professOres; .bas
tava que os .apresentassem. 

O·· SR. · OSVALDO· LIMA"- -Desde . 
que· se !idmitem · técnicos estrangeiros · 
lecionan.do no território nacional, não 
comp.r·eendo · a restTição · aos. técnicos 
bras!leiros. · 

o sr. Toledo Pi2a.- A questão dos 
técnicos estrangeiros é · diversa . 

O SR. OSVALDO LIMA- Refiro
me R·OS técnicOS nacionais que não pO• 
dem -exercer. o ·magistério. · 

· o Sr.· Toledo· Piza - o a,;;sunto é 
completamente diferente. 

o·. SR; OSVALDO LIMÀ - Pensei 
que :o · ilustre deputado Atal!ba N-o
gueira fôss.e o ··único opositor · dessa 
medida, com seu fedoeralis:mo · exar
cerbado e natural, digamos,· com o de· 
vido respeito; mas que V. Ex.n também 
venha tomar o luga1r do Sr. Ata!lba 
Nogueira .. ·. 

O Sr. TOledo Pi~a .:.... Não tomo o seu 
. lugar. 

O ISR. OSVALDO LIMA-,,, con
tra o. prof•ess·orado primário, não com-
preendo. · 

O Sr. Prado Kelly -·V; Ex.• está 
· sendo injusto para .com .o Sr.- Ataliba 

Nogueira. 
O SR·.: OSVALDO, LIMA - Tenho. 

pelo ilustre colega o mesmo respeito 
que v. Excia. tem.·. Mas, sabe V. 
Excia. como, êle é ciumento, cheio 
de cuida-dos pelo sistema federativo. 
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O .Sr. Nestor Duarte._ Fique V. Ex.• cêutico da escola de Juiz de Fora, 
certo de que se por acaso a Consti· ou outra, deve ser respeitado em todo 
tuição consagrasse essa situação de o pais-. Determinou-se apenas que a· 
desigualdade dos professOras só pode· legislação regulará o exerc!cio das pro
rem lecionar em Estados onde não fo· fissões. Vale dizer: a legislação ar· 
ram diplomados, defenderia a emen· dinária é que vai estabelecer. como se 
da. · fazem os cursos secundá.rlos, normais,· 

· superiores, etc. Posso mesmo lembrar 
O SR. OSVALDO LIMA - ·mtor· que, entre nós, já existiram escolas 

mo a V. Excia. que os professôres ' superiores puramente estaduais, de 
de Pernambuco não podem 1ecionar âmbito puramente estadual, valendo· 
no Esbdo da Paraiba... só no Estado. São conhecidas,· ainda 

O Sr. Nestor Duarte _ !sso antes hoje, os diplomas de farmacêutico de 
de 1946. De agora em diante. vamos determinadab escolas registra:das no 
fazer as leis. Departamento Nacional de Educação, 

para exercicio da profissão só nos Es-
Q SR. OSVALDO· LIMA- ... nem tados que os concederam. 

os do Rio Grande do Norte, cuja Es~ 1l:sse fundamento, Sr. Presidente, já 
cola Normal é muito conceituada em· combate, a meu vêr, o argumento do 
todo o pais. meu nobre colega., de que há dispa- -

Pod·eriamos exigir que fizessem con- rlda;de entre professores nOrmais, ba
curso nos Estados para sei!'em admiti- charéis e médicos. 
dos na primeira nomeação; mas im- Por outro lado, só se compreende 
pedi-los, como técnicos de instrução· que a legislação ordin.ária da União dê 
que na .l'ealidllide são, de lecionar- em validade nacional a um titulo de qual
tDd·o o território nacional é medida quer grau de ensino, conferido pDr 
absurda e injusta. qualquer escola, quando essa escola 
(Muito bem; muito bem. Palmas). é da União, ou quando sua organização 

obedece à lei federal, sendo como os 
O SR. FERRE:rRA DE SOUISA (*):.... demais, fiscalizada pela União. 

ST. Pi!'esidente, inicialmente desejo de- O Sr. Osvaldo Lima - O curso 
clarar que me solidarizo com o De~u- normal, atualmente, CDmpreende.tam
bdo Ataliba Nogue!Jra e, assim, tam- bem o curso de ginásió, que é fiscali-
bém recebo as censuras feitas a S. zado. . . ; 
Excla. O Sr. Toledo Pi~a - Mas não 

O Sr. Ataliba Nogueira - As cen- é nacional. 
suras a mim atribu!das constituem os O Sr. Osvaldo Lima.- E' nacional; 

só o pedagógicD não o é. 
maiores elogios., o Sr. Toledo Piza - O normal·não 

O SR .. ]'ERREIRA DE SOUSA - é nacional. 
o assunto foi amplamente discutido 0 SR. FERREIRA DE SOUSA _ 
na sub-·Comissão. Nã·o foi apenas D 0 aparte, dCI nobre colega Sr ... os
Sr. Atal!ba Nogueira o vitorioso. A 
sub-Comissã·o compunha-se de cinco valdo Lima não modifica minha argu
repr.esentantes ·e um, evidentemente, mentação. Até hoje a União .não re
não constltúe maioria. Posso mesmo gula o ensino normal e a CDnstituição 
inf.ormg,r que 0 sr. Ai!'ruda Câ.mara não lhe c.omete essa competência. 
se bateu pela a.provação da emenda, Enquanto a União não regular o en
nã.o sendo acompanhadD pelos demais sino nDrmal, nãD poderemos cogitar 
·membrDs da sub-Oom1ssão. de forma aiguma de tornar um titulo 

Por que à subcomissão não pareceu da escola normal válido . em todo o 
consagrável na ConstltuiçãD a regra? pais. 

O Sr. Osvaldo Lima· - Não te- A UniãD poderá, mais tarde, aten-
nho ilusões. Se os três big não aceita- der ao desideratum do Deputado Os
ram, não há remédiD para a emenda. va1do Lima, quando, tratando das di--

O SR. FERREIRA DE SOUSA-Não retrizes· 'da educação, resDlver chamar 
pareceu, Sr. Presidente, mesmD por- a. si a disciplina integral dos cursos 
que o projeto, em nenhum outrD passo, normais. No dia. em .que o fizer, es
regula a validade dos títulos de qual- belecendD as condições dêsses cursos, 

· quer profissão ou de qualquer grau a União poderá fixar a generalidade 
de ensinD normal no Brasil. Aqui não ou nacionalizB~Ção dos títulos do ensino 
se diz que ·o bacharel de São PaulD · normal. 
é reconhecido no resto do Brasil; aqui . vozes _ voto 1 vamos votar. 
nll.o se estatui que D titulo de farma-

0 SR. FERREIRA DE SOUSA-
(•) Não foi revisto pelo autor. vs. Exc!as. vão permitir, pelo me-
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nos, que eu dê satisfação ao nobre.au
tor da emenda,. dizendo-lhe por que foi 

·a mesma rejeitada. Acho que é, até, 
uma questão de deferência explicar 
a s. Excla. que a ma térla. deixou de 
·ser aceita oot fundamentos lógicos .. 
Entendo · qÜe a resposta da Comissão 
é uma satisfação ·ao P..epresentante. 
Se alguns !lustres colegas estão apres
sados por votar, o nobre autor da 
emenda tem -o direito de exigir que 
se prove por que sua emenda foi re-
jeitada. , . 

o Sr. Aureliano Leite- O autor da· 
emenda já está conformado com a re
jeição. 

O SR. FERREIRA DE SODSA -
Mas devo mostrar por que a Comis
são a recusou. Declaro a S.· Excla. 
que ·tenho o maior empenho em ·de
monstrar que a. sub-comissão não dei
xou de apreciar uma só emenda. E' 
por isso qt:e presto esclarecimento ao 
colega. · 

O Sr. Aureliano . Leite - Compre
endemos tudo isso e louvamos V. 
Excia. · 

O SR. FERREIRA .. DE SOUSA -
P-or êstes fundamentos; · Sr. Presi
dente, a comissão, , lamentando . ter 
tido necessidade de opinar contra a . 
emenda, ainda agora aco.nselha sua 

. rejeição. (Muita bem; muzto bem). 

O SR. PRESIDENTE - Os Senho
res que aprovam a Emenda n.0 206, · 
do Sr. Osvaldo Lima, queiram levan
tar-se. (Pausa). ,. 

Está rejeitada. 
Passemos à Emenda n.0 221, dos se• 

nho1·es Re-presentantes José Augusto 
e Rui Santos, cujo destaque .diz: 

Requeremos destaque, na forma re
gimental, para a votação da Emenda 
n.o· 221 do Projeto ·prlm!tivo, que será 
aditiva ao Capitulo II do Titulo VI. 
Na emenda p;ço destacar as palavras 
"junto. aos estabelecim!llltos de· ensi
no superior do PaJs. 

Sala das sessões, em 22 de agõsto 
de 1946. - José Augusto •. 

A emenda c!iz: 
N.0 221 . 

Ao !tem 7 do art. 5. 0 : 
' . 

Suprimam-se as palavras "as 
ciências"; . 

Acrescente-se um novo item: 
Item - Organizar institutos es-· 

pecial!zados, de pesquisas para o 
desenvolvimento das diversas clên· 
elas. - Ruy Santos. 

A Emenda n.0 221. assinada pelo, 
Deputado Rui Santos, cujo pedido de 
destaque foi formulado ·pelo Del)U·· 
tado José Augusto, passa a . ter a se· 
guinte redação, .lá que mudou de ca-
pitulo: · · 

"A cultura terá· amparo especial do 
Estado. Neste. sentido, o poder pú
blico promoverá a criação de inst\tu· 
tos especial!zados de pesquisas mar· 
mente junto aos estabelecimentos de 
ensino superior. - Ruy San~os. 

O SR. RUI SANTOS(*) -Para en". 
caminhar a votaçã·o, Sr.~ Presidente, 
como autor da emenda, vou dizer duas: 
palavras dispensando a Casa das já. 
clássicas. reclamações de voto· (muito. 
bem). 

O art. 148 da Constituição de 34 
e!tabelece: 

"Cabe· à Un!ão, aos Estados e
aos Municípios favorecer e ani· · 
mar o desenvolvimento das ,ciên
c!as. das artes, ·das letras e · da 
cultura em g·e·ral, · etc .... " · 

O projeto de Constituição 'submeti·· . 
do a votação, em ·primeira ,discussão,, 
não tinha o capítulo - Da Educa· 
ção e Cultura. Apenas no art. 5.0 ha·
~ia o item n.0 7, o qual estabelecia. 

· "Cabe à União, mas não priva-. 
tlvamente,.... · 

YI - Amparar as ciências, as. 
letras e as arte·s" ., 

Apriisente!, então, a emenda: · 
"Cabe à União organizar, mor-

mente junto -aos estabeleclmen·. 
tos de ensino . superior . do . País, 
Institutos. especializados. de · pes· 
quisas para o desenvolvimento· das 
diversas ciências". · 

Ofereci esta emenda, Sr. Preslden· 
te, diante da deficiência, no Pais, de. 
institutos especializados de pesqui-. 
sas. 

No substitutivo, o capítulo - Da. 
Educação e Cultura - tem nove ar· 
tlgos e. no entanto, não existe um 
só que .. em rigor, se possa dizer de
cultUl'a, E assim mesmo a· palavra 
"cultura" não aparece em qualqueir· 
dêsses artigos. Apenas o. último . estabe
lece. a proteção a obras públicas. e
monumentos. 

Diante disso,_ peço a v .. Ex. • sub-. 
meter à votação da Ce ~'1. minha· 
emenda,. cujo destaq\le ft.r reque·rldo . 
pelo ·nobre Deputado· José Augusto,, 
com a redação que apresentei à Mesa,, 
mantendo-a em essência e procuran-. 
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do adaptá-la ao capitulo - Da Edu-
cação e Cultura. · 

A emenda diz: 
"O amparo à cultura é dever do . 

Estado. Neste sentido, o poder pú
blico promov(:rá a criação de ins
titutos especializados de pesqui
sas, mormente junto aos estabele
cimentos de ·ensino superior". 

Era o que tinha a dizer. (Muito · 
bem). 

. O SR. PRESIDENTE - S. Ex.•, o 
Sr. Rui Santos, propõe para sua emen
da a seguinte rcdação: 

"O amparo à cultura é dever do 
Estado. Neste sentido, o poder pú

. blico promoverá a criação de ins
titutos especializados de. pesquisas, 
mormente junto aos estabeleci

. mentes de ensino superior". 
O SR. GUSTAVO CAPANEMA -

(Pela ordem) -.Sr. Presidente, apre
sentei emenda sôbre a mesma matéria. 
Pediria a V. ;Ex. que nos possibilitasse 
discuti-la simultâneamente com a do 
ilustre colega, Rui Santos. 

O SR. PRESIDENTE- As emen
das são submetidas uma a uma. Desde 
que uma é aprovada as outras, se têm 
a mesma matéria, ficam prejudicadas. 

O SR. PRADO. KELLY (*) (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, a emenda 
do nobre Deputado Rui Santos, de . 
n.0 221, diz, na sua segunda parte: 

Compete: 
•••••••••• o ••• o • o o •••• o •••••••••• 

"organizar institutos especializa
dos de pesquisas para o desenvol
vimento das diversas ciências"; 

Essa emenda, assim concebida, e não 
com a segunda redação sugerida, não 
.colide com a seguinte do Sr. Gustavo 
Capanema: 

"As ciências, as letras e as artes 
são livres e terão constante am

. paro· dos poderes públicos". 
Pediria ao Sr. Deputado Rui Santos 

concordasse com a redação originária, 
destacando-se, apenas, as palavras 
"junto aos estabelecimentos de ensino 
do pais", na forma, aliás, requerida 
pelo nobre Deputado Sr. José Au
gusto. 

Aprovada a emenda, seguir-se-la o 
destaque que V. Ex.• concedeu, se
nhor Presidente, se me não engano, 

(*) Não foi revisto pelo orador: 

para a emenda Capanema, que poderia 
ser integralmente aprovada. 

o Sr. Rui Santos - Cabe-me infor
mar que alterei a redação da emenda 
apenas para· adaptá-ia ao capítulo "Da 
Educação e Cultu1·a". 

.O SR. PRADO. KELLY- Ficares
salvada à Comissão de redação encon
trar uma ·forma mais adequada, que 
concilie o pensamento. de ambos oa 
Srs. Representantes. (Multo bem; 
muito bem). · 

O SR. FERREIRA DE SOUSA (•) 
- (Para encaminhar a votação). Sr . 
Presidente, estou Informado .de que a 
emenda 'do nobre Deputado Sr. Rui 
Santos, relativa ao Cwpitulo da Or
ganização Federal, naquele momen
to da discussão, foi mandada ser 
considera.da. neste instante. 

A emenda . trata de matéria da 
competência. · ll: passivei, na redação, 
modificar-se-lhe a forma, paTa . se 

. estabelecer, não uma espécie da com
peténc!a, mas uma das condições do · 
desenvolvimento da cultura no Brasil. 
.o Sr. Rui Santos - Como na .par

te . da competência ·desapareceu .a 
competência para amparar ciências, 
letras · e a'l'tes, requeri destaque para 
a emenda, procurando adaptá-la ·ao 
Capitulo da. Educação e Cultura. 

O· SR. FERREIRA DE SOUSA -
A substânci!ll da emenda, feito o de~
taque lembrado pelo Sr. Deputado 
Prado Kelly, fica como sugestão, tal
vez apenas para justificar o titulo 
do capitulo referente à cultura. ll: 
matéria ·que · não tem muito caráter 
.constitucional. . _ . 

A sub-comissão deixa a matéria à 
deliberação da casa. (Muito bem; · 
mu.:to bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Os Se
nhores que aprovam a emenda nú
mero 221 do nobre Representante Se
nhor . Rui Santos, com a modificação 
solicitada pelo nobre Deputado Se
nhor José Augusto, em seu destaque, 
queiram levantar-se. (Pausa) 

Está aprovada. · 
A emenda n. 0 3. 346, do nobre de

putado Sr. Gustavo Capanema, tem 
o destaque assim redigido: 

Requeh·o a V. Excia, que. se· digne 
de conceder o destaque da ·emendw 
n.0 3.346, segundo a qual deve ser 
inclulda no texto constitucional a se
guinte disposição: 

( •) Não. foi revisto pelo orador. 
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"As ciências, as letras e ·as artes 
são livres, e terão constante il:mparo 
tios poderes públicos". 

O projeta estabelece um titulo com 
a denominação: Da família, da edu-
cação e da cultum·. · 

Forçoso é que a palruvra cultura, 
assim destacada na epígrafe do ti
tulo, corresponda uma disposição de 
caráter geral, nos têrmos da que 
consta da emenda n.• 3.346. 
. O preceito vem da Constituição de 

Weimar e foi !ncluido na nossa Cons
tituição de 1934. 

Apresento a v. Exc!a. os meus pro
testos ·de cordial estima e conside
ração. - Gustavo Capanema. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (0 ) 

<Para· encaminhar a votação) - A 
emenda, Sr. . Presidente, tem . dois 
objetivos. O primeiro é determinar 
o princípio constitucional . fixado na 
·Carta Magna, e que é o seguinte: 

"As ciências, as letras e as a'l'-
tes são livres". · · 

Trata~se, lncontestláveimente, de 
um princípio ·· de natureza constitu
cional. Por mais adeantados que es
tejamos na nossa civilização ocidental, 
é prudente que a Constituição de um 
!País· democrático der,lare que as ciên
cias, as letras e as artes são livres. 
· O Sr. Aureliano Leite - Mais do 

que principio, é lema.· 
O SR; GUSTAVO CAPANEMA

Em segundo lugar, a emenda visa 
assegurar às letras, às ciências e às 
artes uma consta!!lte e obrigatória 

· proteção dos poderes públicos. Tam
. bém é · principio da Constituição de 

Weimar, !ncorpora;do na · nossa de. 
1934 e que agora, na futura; Carta 
Magna, deve ser reproduzido. 
" Com estas considerações, Sr. Pre

sidente, sugiro à Casa a aprovação da 
emenda, tal como está redigida. 
(llil'l!ito bem; m11ito bem) ~ 

O SR. PRESIDENTE - Não ha· 
vendo ma;is quem peça a pala·vra, vou 
submeter a votos a emenda do Senhor 
Gustavo Ca.panema. · 

Os SrnhO'l'es, que a aprovam, que!-· 
ran1 levantar-se. <Pausa) . 

Está a;provada. 
Segue-se a emenda n.• 801, nos se

guintes têrmos o seu destaque: 
Requeiro a V. Ex.• o destaque da 

eme!!lda n.• 801, para o fim da apro
va·ção do pensam1mto nela contido, a 
saber, que a Un!áJo mantenha !nstf.tu-

(•) Não foi revisto pelo orador. 

tos espec!aJs, destlna;clos a prOm.over e 
ooo11dena'l' a pesquisa c!rnt!fica em 
todos as· seus. ramos e aspectos. ' 

A emenda diz: 

N.0 801 
Art .. 164, inclua-se em parágrafo, ou 

onde convier: · · 
"Anullllmente, a União. oons!gO:rurá 

111a lei . orçamentáll'ia os 'rectu"sos ne-' 
cessá1·ios à manutenção e desenvol
vimento de um Instituto Nacional de 
!Pesqu!sM, destinado a· imestlgaç§.o 
~!ent!flca de natureza teórica e apli-
cada". - Rodrigues Seabra. · 

O SR. PRESIDENTE- A emenda 
stá pl'ejudicada. . · .. 

, O SR. GUSTAVO CAPANEMA 
,(Pela ordem).- sr.· Presidente apre
sentei· l'equer!mento de . destaQue de 
outra emenda sõbre o ca,pitulo - Da 
Educação e Cultuxa. ·Pergunto a . 
Y. Ex.• se é possível examiná-la·. 

O SR. PRESIDENTE . ...: Foi pedidÔ 
destaque da Emenda n.• 3.328. a fim 
de· &ei' pleiteada a incluSão, nÓ texto . 
constltuciOI!laA, da seguinte disposição: 

"o· uso 'da . propriedade par
ticula:r poderá sofrer as :reStriQ6es 
que a ~ei determina em defesa do 
patrimônlo histórico e artístico 
nacional". 

Foi nega;do o destaque porque o ar
igo 173 já assegura proteção. 

O SR.GUSTAVOCAPANEMA (pelà 
ordfl111) - Sr. .Presidente, não. faço. 
ma1or empenho, · mas a minha im
pressão é de que o artigo não resc>lve 
o problema. Tenho experiência a. res
peito, porque lutei multo a propósito 
dessa matéria <muito bem) • · 

O SR. PRESIDENTE - Está. ter
minada a votação do Titulo VI do · 
projeto. 

E' enviado· à Mesa a seguinte 
DECLARAÇÃO DE VOTO. 

Declaro que votei contra a emenda 
substitutiva .do Sr. Deputado Gustavo 
Capanema, ao Capítulo II do Titulo 
VI do prc>jeto revisto, dispc>ndo sõbre 
Educação, por julgá-la .uma repetiçãc> 
dos erros do passado, incluindo prin
cípios, profundamente. lesivos dos ·in
terêsses educacionais · do país sobre
tudo no que se refere à !nst!tülção; dos 
concursos·. de provas,· à; limitação de> 
uso da llngua· vernácula do ensino pri
mário, à liberdade· de cada Estado or
ganizar o seu sistema próprio de en~ 
sino, além de outros. 
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Oportunamente, tive ocasião de ex- · 
-planar as razões que me assistem, no 
:Particular aqui expresso, e por seme
lhantes razões foi que neguei a minha 
solidariedade a tal emenda, que não 
acautela, de nenhum. modo, a causa 
dos futuros educandos, conforme se 
depreenderá de minhas orações, pro
nunciadas ante o plenário desta As
sembléia. 
· Em Assembléia, 31 de Agôsto de 
1946. - Altamirando .Requião. 

O SR. PRESIDENTE - Vamos 
passar ao Titulo VII, "Das Fôrças Ar
madas". Sõbre a mesa tenho o se-. 
guinte 

' ' 

REQUERIMENTO 

Tendo em vista o disposto no artigo 
30 do Regimento Interno desta Assem
bléia, venho requerer: 

1.0 ) que sejam aprovadas em globo 
as emendas totalmente aproveitadas, 
no . Título VII do Proieto de Consti
tuição, ora em votação, ressalvado o 
direito de destaque; 

2.0) que sejam aprovadas em globo 
as emendas parcialmente aproveitadas, 
no referido capitulo, na parte em que 
o foram, com idêntica ressalva; 

3.0 ) que sejam consideradas como 
prejudicadas. tõdas as outras emendas 
que tratam do mesmo assunto ou co
lidam com o vencido, sob a meneio

. nada ressalva;. 
4.0 ) que, em conseqüência, o referido . 

Titulo denominado "Das Fôrças Ar
madas", seja aprovado, com ressalva 
das emendas. destacadas. 

Sala das Sessões da Assembléia 
Constituinte, . agõsto de 1946. - Be
nedito Costa Neto, Relator Geral. 

Os Senhores, que aprovam o reque
rimento, queiram levantar-se (Pausa>·. 

Está ap:tovado. · 
O SR. GREGóRIO BEZERRA (pela · 

ordem) - Sr. Presidente, .disponho, 
de acõrdo com o Regimento Interno, 
de meia hora para discutir o titulo VII. 
No intuito, porém, de apressar os tra
balhos, para que a Constituição que 
estamos elaborando fique pronta · o 
mais ràpidamente possível, envio à 

· Mesa, para ser publicado no Diário 
da Assembléia, o discurso que deveria 
aqui pronunciar. <Muito bem; muito 
bem. Palmas.) · 

Discurso· enviado à .Mesa pelo Sr • .Re-· 
presentante Gregório Bezerra, para 
ser dado como lido. 

O SR. GREGORIO BEZERRA
Sr. Presidente - a defesa Nacional 
constitui, sem dúvida, um ·dos pontos 
fundamentais a ser encarado pel111 

Constituição. Seria um verdadeiro cri
me de lesapátria submeter êsSe capi
·tulo aos interêsses partidários. Não é 
possível nem de leve, orientar o esp!-

• 

. rito de sua confecção na .base de con
veniências de grupos poutlcos. 

Se ta:l orientação prevalecesse, seria 
colocar os lnterêsses nacionais em se
gundo plano, diretlva que - temos 
certeza- ninguém aqui tem em·mira;. · 
Todos nós concordamos em que a de
fesa nacional não pode servir de ins
trumento para jogos partidários sob 
pena do reproduzirmos hoje, em pleno 

-século XX, 111 politica: desastrosa ' que 
conduziu Cartago · ao suicídio politico, 
económico e militar. 

o projeto d.a ConstitUiÇão atribui, 
exclusivamente, ao presidente da Re
pública a direção da politica de guer
ra e a escolh111 dos comandantes che
fes das fôrças em operações, Fica, pois, 
o destino da Nação, no instante ·mais 
critico, nas mãos de um homem, ape
nas. Num Estado democrático não se 
concebe essa hipertrof!111 do poder. O 
legislativo é o legitimo representante 
do povo. Em tempo de guerra; mais do 
que em qualquer outra ocasião, o po- · 
vo precisa ser ouvido por intermédio· 
de seus representantes. Se prevalecer 
o dispositivo do atual projeto, a; As
sembléia Constituinte que dentro de 
poucos dias se trarnsformará em Con
gresso legislativo - ·estará, de ante
mão, afastando de si uma grave res
ponsabilidade democrática que o povo 
lhe confiou. De fato, ·senhor· presi· 
dente, esta face do problema talvez te
nhlll escapado à observação do legisla
dor, em conseqüência do curto espaço 

· de tempo· disponível para um . estudo 
mais acurado. Achamos porém, que 
não podemos deixar passar desperce
bido êsse ângulo tão Importante. Se 
as contingências nos arrastlllr a uma 
guerra, não · é concebível que nessa 
emergência, quando está em jogo os · 
destinos da nacionalidade, quando se 

· torna necessário, mais do que nunca, 
um perfeito entendimento entre todos 
o setores e ·camadas do povo, a fim 
de que a unidade nacional, que cons- · 
titui a arma mais poderosa, seja. for
talecida, a voz do legislativo, que é a 
voz de tõdas llrS . correntes populares, 
deixar de se fazer ouvir e de pesar na 
orientação do govêrno. 

Depois da última guerra não resta· 
mais dúvida · quanto à superioridade 
d111 democracia sôbre o fascismo. A tre
menda luta da qual o mundo acaba de 
sair, velo confiar a sábia afirmação do 
marechal Suvorov: "Todo soldllldo de-
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ve saber porque luta, e o soldado que 
o sabe vale por três que não o sabe". 

Deve!!! os considerar que as ·guerras .• 
hoje nao se limitam aos . soldados. 
Elas exigem !11 moblllzação total da 
Nação. Vimos na Inglaterra, o pri
meiro ministro Churchlll · sob o bom-

• bardeio· nazista, munido' de capacete 
de aço ir à Câmara dos Comuns pres
tar contas · ao povo das medidas toma,;. 
das. Recebeu apoio Incondicional aos 
seus ates acertados e críticas severas 
porém, ·construtivas, aos a tos conside~ 
rados des!IJCertados .. Multas · decisões 
tomadas, que aos olhos da Nação pa
reciam ·inexplicáveis, que-· prodUZiam 
certo mal estar popular e que ·pode
riam, consequentemente, a!et!lll' ·o mo
ral · da população, ,foram amplamente 
esclarecidas através da tribuna do 
pa,rlamento, rião só para. o povo In
glês, mas, também, para os povos alla
çjos e até _para os inimigos,. desde que, 
e· claro, . nao envolvessem segredos. mi-
litares. · · 

Dessa maneira,, . com . a polÍtica de 
guerra .amplamente· debatida na Câ· 
mara dos· Comuns, o povo Inglês rece-. 
bla :plena satisfação dos ates do go
vêrno e" voltava mais consciente ctos 

·seus deveres, mais 'decidido,· para as 
. árduas tarefas de guerra .. E' justa

mente nisso que reside o segredo da 
· heroica resistência dêsse povo. :S:le sa-· 

bia, a,través das explicações fornecidas· 
da tribuna. da .Câmara dos. Comuns, 
porque estava lutando. P.or Isso lutou 
valorosamente. 

No .setor nazista a responsabllldade · 
esta,va centralizada . nas mãos de um 
homem. Hoje, ·quando os arrogantes 
senhores do m Relch ·estão sentai:los 
nos bancos dos réus em Nuremberg, 
que dizem? · . · 

Que a · derrota da Alemanha . fo! 
culpa exclusiva de Hitler; que graves 
êrros militares foram · cometidos, mas 
ninguém tlnba coragem nem·!Orça pa
ra Impedi-los ~ que Hitler fazia e 
desfazia a seu. belo prazer, porque era. 
senhor absoluto dos destinos d!IJ Na
ção; Não vamos aqui entrar no mérito 
da. questão porquanto isso compete- ao 
tribunal Internacional que · os· está 
julgando. 
· Queremos apenas retirar ensina-

. mentes da. história, para não repetir
mos um êrro fatal, porque êsse é o 
nosso dever, ao qual nenhwn repre
sentante do. povo pode se furtar. Hitler 
pOde ser culpado da desgraça a que 
arrastou a nação alem!í. Mas n!ío são 
menos culpados aquêles que poss!blll
taram a hipertrofia do poder em suas 

mãos. Se não . houvesse capitulação 
progressiva dos responsáveis peJa· de-. 
tesa da República Democrática Alemã> 
não· teria sido possivel o desenvolvi
mento ·.do processo que poss!bllltou . a 
centralização do poder nas mãos de· 
Hitler. A .sabedoria· popular diz, com 
multo !IJCêrto, que é :nais ·facll prevenir 
do · que remediar. Pois · bem, ·senhor 
Presidente; êste é o. momento de pre-
venir.' · · 

Da Constituição em . debate sairá ·o 
rumo· do Brasil. Ou murchamos pura 
a verda,delra · democr!IJC!a, reconhecen- . 
do no povo o único poder soberano, ou · 
ficamos marcando. · passo,. no velho .. 
ritmo .da arcaica política üe conchaves, 
esquecidos dos graves. problemas eco
nOmicos que precisam ser resolvidos e 
desacreditamos, dessa. forma, o. regime 
aos olhos do povo. . . . 
· Fiéis aos legítimos prínciplos demo
cráticos, ·achamos que, em. caso de 
conflito armado, ·a política. de guerra 
do govêrno··e a.nomeação dos coman
dantes chefes das fOrças em operação 
cabem ao Presidente da· República mas.' 
só podem. ser executadas com a apre-. 
vação do· Senado· Federal; como •ramo · 
do poder legislativo, que é o legítimo 
representante do povo. 

· Somos :também. contrários a qual-. 
quer privilégio, porquanto Isso fere o 
princípio · estabelecido · pela . própria 
Constituição; em debate, que especifica, 

-no art . .141, § 1.•:. '".rodos são iguais 
perante ·a lei". . · · 

Entretanto, o próprio projeto . está 
em· contradição com essa afirmativa 
essencialmente democrática, ao. incluir 
no parágrafo 2.• do art.179 ·o seguln. 
te dispositivo: ~·A obrigação dos ecle
siastlcos · será· cumprida nos • serviços . 
das !Orças arm!lldas ou mediante assis
tência· espiritual prestada a estas"; · · 

Ora, senhor Presidente, êsse privi
légio· concedido aos eclesiasticos, gol
peia a iguald!llde dos cidadãos perante 
a lei. J:>rjmel!ro, porque concede di· 
reitos especiais a. ·um credo em detri
mento· de outros .. Segundo, .porque, 
mesmo que êsse direito fôsse concedi
do a todos os credos religiosos, estabe
leceria privilégio para os doutrinado
res em detrimento ·dos demais cida
dãoR. Se todos gozam das · garantias 
asseguradas pela5 fOrcas armadas, a; 
lei nlio pode Isentar • qut:tn quer que 

· seja.do dever de.servir às mesmas,-o.tt
V!IIIIlente, mediante·. o serviço . mllltar 
na. sua funçlio única que é a prepara
çlio para a defesa material da Pátria. 
A defesa moral se processa, principal
mente, pelos exemplos oferecidos à 
Nação pelos dirigentes mais respon~á
veis. A assistência religiosa às tropas 
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deve ser facultativa e em hipótese al
guma pode ser considerada como ser
viço militar. 

A preparação de soldados constitui 
umà necessidade .imposta pela vigilân
cia; nacional da. qual cidadão algum, 
seja sob· que pretexto fõr, pode se 
furtar. Povo de indole pacifica, não 
sentimos a tentação de nos a,tirarmos 
·em guerras de conquistas, mesmo por
que tal politica só pode ser praticada 
pelas poderosas nações super-ca,pita
listas, em busca de mercados e fontes. 
de matérias primas. A guerra defensi
va é a mais justa das causas e não fere 
os princ!plos .religiosos de qualquer 
doutrina. Portanto, ninguem poderá 
alegar incompatibilidade para se re

. cus ar ao cumprimento do dever. Aquê
le que o .. fizer tem de se sujeitar à per
da dos direitos políticos, porque não 
;pode haver direito sem deveres. · 

Não temos o objetivo de hostilizar 
quem quer que seja. Somos partidários 
intl·ansigentes da liberdade de convic
ções. Lutamos pela liberdade de pen
samento de todos os cidadãos com o 
mesmo ardor com que os defendemos · 
p::.ra nós, Somos, porém, contra. a con
cessão de privilégios porque Isso cons
titui a mais flagrante violação dos 
principies democráticos, estabelecendo 
desigualdade de tratamento para al
guns em detrimento da maioria. Um 
médico é um especialista de utilidade 
insofismável no caso de guerra. Seu 
sacerdócio é exercido ativamente. En
tretanto, Isso não lhe concede privilé
gio algum que o isente do serviço 
normal das tropas. Sua missão é curar 
e não matar. Mas lsso.não lhe asse
gura o privilégio de fugir ao serviço 
militar atlvo, de se preparar como sol
dado, para, em caso de necessidade, 
exercer uma ativ!dade oposta à que se 
especializou. · 

A guerra é uma contingência im
posta por circunstâncias estranhas à 
vontade do povo. O homem comum 
não luta por prazer. Não provoca con
flitos, porquanto Isso não corresponde 
nos seus · interêsses. !l:le é ·arrastado 
à carnificina por causa de jogos de 
lnterêsses escuses de poderosas mino
·rias, de grupos lnlperialistas. Se todos 
os cidadãos alegarem incompatibili
dade de consciênoill ·para não partici
par como ·soldados, . de. uma guerra 
c!Gf~nsiva, a Nação estará condenada 
a cair sob dominio estrangeiro e o 
povo reduzido a um bando de escra
vos. A ninguém é dado o direito · 
de se isen.tar do serviço militar ativo, 
pois não há argumento, por mais bri
ll1ante que seja, capaz de justificar tal 
procedimento. 

A ·Assembléia já decidiu, po1· esma
f;'lldora supe1•ioridade numérica que a 
maior parte da Nação deve ter certos 
deveres sem os correspondentes direi
tos: que os analfabetos devem ser obri
gados ao serviço militar mas não po
dem votar, A lei assegura à um cida
dão naturalizado, o que· é justo e. esta
mos de· pleno acõrdo,. o direito ao 
voto, desde que seja alfabetizado. E' 
uma medida sábia,· uma vez que o 
mesmo concor1·e com seu trabalho para 
o progresso do pais. Se, porém, a As
sembléia reconhece êsse direito a um · 
cidadão que adquiriu nacionalidade 
brasileira, com muito mais razão deve
l'la reconhecer o : direito áo cidadão. 
nativo, que desde a infância ·concorre 
com seu. esfõrço para . 11 grandeza da 
Pátria. A Assembléia decidiu, também, 
por grande maioria, que o direito ao 
voto dos cabos, dos soldados e dos ma~. 
rinheiros não merece nem. siquer as 
honras de uma discussão; Ficou, por
tanto, oficialmente recc•nhecido ·que a 
maior parte da Nação deve te1· deveres 
sem direitos. Será possível que agora, 
para acentuar mais· ainda o previlégio 
dispensado a uma feliz minoria, a 
Assembléia aprovará um ·dispositivo 
Q.Jc concede· a um grupo restrito, di-
reitos sem deveres ? · · . 

Se os eclesiásticos forem · pràtica- · 
mente dispensados do serviço militar, 
limitando sua contribuição ao Exército 
em cinqUenta e duas missas - se 
tanto - nUlll ano, tendo· com .. isso as
segurados todos os direitos pol!ticos, 
enquanto os analfabetos cumprem o 
dever militar no serviço ativo da ca
serna. Abandonando, para tanto, seus 
afazeres particulares e depois voltam 
à vida. civil sem o direito politico e 
democrático do voto, podemos deno
minar o novo regime de tudo, menos 
de democrático.. · 

Estamos no limiar de uma nova era. 
Precisamos nos convencer que depois 
do esmagamento militar do fascismo, 
sua sobrevivência é impossível. Nin
guém deve ser Impressionar com a de· 
s~sperada ag1·essividade e ridícula pro
vocaç!ío de seus remanescentes. Isso 
não constitui prova de vitalidade mas 

· clest·spera.dos estcrtores da agonia. A 
democracia saiu plenamente triunfante 

. da violenta luta. E' preciso que . te
nhamos perspectivas reais da situação 
econõmico-social do mundo e não pro
curemos fazer barreiras inúteis à mar
cha progressiva da humanidade para 
um mundo melhor. 

Que cada um siga a crença que a 
conciência lhe indicar é um direito 
sagrado elo cidadão, que todos os de· 

I 
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:mocratas tem o dever de respeitar. . parar os novos soldados. E, precisa-
Mas que essa crença não sirva de mente quando os ca·bos . e sargentos 
pretexto para a fuga ao cumpt·!mento apuram essas qualidades de· prepara-
de un1 dever nacional, é· um princípio dores, em conseqüência do longo tiro-
que ninguém poderá t•efutar. · cíniot quando, portanto, êles podem 

O projéto da Constituição estabelece ser · mais úteis ·às forças armadas, se 
em seu texto que aqueles que sonegam vêm de um momento pam outro pri-
o . serviço mll!tar perdem os direitos vades de suas funções. · 
políticos. Estamos de pleno acOrdo Essa instab!Udade prejudica tanto 
com tal dispositivo. Por Isso propomos os sargentos e cabos como às forças 
a supres.são do § 2.0 do 'art. 179, a fim · armadas. A praça de pré, sentindo-
de não anular de maneira antl-demo· se sem garantias, não pode dedicar 
crátlca, a generalização dêsse dever. tOda atenção aos seus deveres profls· 

Propomos, também, Sr. Presidente, slonals. Terá que desviá-la para a 
o acréscimo de um pat•ágrafo assegu- Incerteza do futuro e com Isso começa. · 
rando estabilidade para a praça cte a preocup.ar-se com êsse problema 
pré com cinco anos de serviços, só cada vez mais, à medida que o tempo 
podendo ser excluída a pedido ou por avança. A praça de pré se vê forçad·a · 
condenação, passada em julgado, a a .procurar, em detrimento das tare-
pena restritiva da liberdade por tempo fas militares, meios e manelras>de Ir 
superior a dois anos, ou quando, por se preparando para enfrentar a vida 
Tribunal Militar competente, fôr, nos civil, depois de ter dedicado muitos 
caso~ definidos em lei, declarado ln- anos às forças armadas. 

. digno cie permanecet• nas fõrças ar- Tal pel'spectlvit produz o. desânimo 
nmdas. e o desinterêsse pelo seu próprio aper.· 
. SCimos de parecer que constitui uma feiçoamento profissional. Como cida-
medida de justiça assegurar a estab!li- dão, a praça de pré se vê em situação 
dade de um cidadão em seu cargo, profundamente Injusta. Entrando 
depois de passar tantos anos prestan· para. o exército no apogeu da. moei-
de relevantes serviços às forças ar- dade, dedicando-se exclusivamente· â 
mnda:;; · vida militar, desconhecendo a~ ativi- . 

Quando plelteiamos a estabilização · dades civis, empregando um decênio 
para a praça·· de pré, depois de cinco em trabalhos e estudos : que só têm 
anos de serviço, não o fazemos movi- aplicação na ca-serna, por constituí
dos por simples . sentimentalismo, To· rem conhecimentos especializados, 
dos nós sabemos, Sr. Presidente, que ê~se cidadão se vê na contingência de, 
o problema económico é o fator de· com mais de 30 anos de idade, ter que 
terminante da . ação tanto dos indi- se adaptar à vida completamente di.
viduos como das Nações. Os cabos .e ferente. E'· uma situação dolorosa. 
sargentos constituem fatõres dos mais Não é com facilidade que êsse homem 
importantes para a eficiência. de u:m se adapta a um gênero de vida, pode
exército. São êles os elementos mais se ·dizer, estra11ho. . 
diretamente !igndos às tropas; ·são os Durante um largo período, nÓ qual 
enca<rregados da adaptação·.do. recruta luta por se acomodar, a praça de pré 
à vid!J, dar caserna; são, enfim, os pre- enfrenta as maiores dificuldades. 
paradores dos soldados. Sem uma Quando, afinal, ..:....: e não são todos -
equipe verdadeiramente capaz de ca· consegue adaptar-se à nova situação, 
bos e Bal'gentos, não pode haver exér- êsse homem, caminhando para os 
cito altamente preparado. Como, po· QUM"enta anos de Idade, é que vai ain-
rém, podemos exigir que êsses medes- da hticiar a estruturação econOmlca 
tos cola•boradores da preparação mil!- de seu lar, competindo desvantajosa
tar de nossa juventude, possa se de- mente com llomens Meitos à· vida, 'às 
dicar cem por cento à .sua importan- relações comerciais e às maiores. fa"
tísslma , tarefa se vivem preocupados cl!ldades oferecidas pelo vigor da mo~ 
com um futuro incerto, .uma vez que ci·dade. Dificilmente e, podemos dizer 
não. possuem garantias · de estabili- com multo raras exceções, a praça de 
da{!e?· E' com .. o correr do tempo que pré, consegue consolidar sua ·situação 
os cabos e sargentos adquirem maior económica· para •fazer. face à velhice, 
eficiência. O trato .contínuo com os depois de. ter oferecido .os··. melhores 
recrutas fâ-Ios penetrar · numa· • série anos. da existência · ito serviÇo da·· Pâ
de segredos. Adquirem um profundo trla. Achamos pois, que garantir a. 
senso. psicológico. Passam a conhecer .. esta•b!li{!ade. dêsses· concidadãos, desde 
profundamente o espirita da juven- · que tenham cinco anos de serviço, 
tude. com êsses conhecimentos en- constitui nlí.o só· uma medida. de jus
centram maiores :facilidades para pre- tiça, como também . oferece grande 

'· 
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vantagem para o próprio Exército, 
pennltlndo que, em beneficio dêste, 
as praças de pré,. livres do fantasma 
da incerteza económica do futuro, se 
dedique com mais entusiasmo e .amO!l' 
ao lliperfelçoamento do seu cabedal 
profissional: . 

A grandeza e o futuro de . uma Na
ção depende das possLbllldades ofere
cidas ao espirita de Iniciativa e capa
cidade realizadora do povo. Não exis· 
tem povos ·superiores nem inferiores. 
O que existe são países ora mais, ora 
menos. organizados, com melhor ou 
pior estrutura económico- social. Tan
to assim que a história registra, atra· 

. vés dos tempos, o predomínio de po
vos e raças as mais diversas no campo 
da civlllzação. Os erros cometidos no 
terreno económico é que levaram tais 
povos à decadência. enquanto os acer
tos de outros agrupamentos humanos, 
até então obscuros, ·colocou-os na 
vanguarda. 

Só progridem e vencem os povos 
que encaram resoluta e realistica
mente seus problemas, acompanham a 
marcha da evolução social e não se 
detêm, com estreita teimosia, na con
servação de fórmulas caducas que não 
correspondem its necessidRdes nacio
nais; 

Tais considerações se impõem, por
quanto no capítulo em debate B!pre
sentamos uma emenda que concede à 
praça de pré, com mais de cinco anos 
de serviço, a posstbll!dade de acesso 
ao oficialato, cabendo ao Govêrno 
facilitar-lhe, para isso, a devida lns-

. trução. . . , 
Um dos grandes fatores de pro-. 

gresso de uma Nação, reside na possi
bilidade que esta oferece aos seus fi· 
lhos de aproveitamento das quallda· 
des inatas que êles possuem. A ·guerra 
é uma arte. As boas qualidades de 
comando militar não dependem ape· 
nas de cultura. Requerem, sobretudo, 

. a inclinação natuarl do cidadão para ' 
o militarismo. A natureza, por seu 
lado, desconhece privilégios de clas
se. Ela pode conceder êsse dom tanto 
a um cidadão de origem aristocrática 
como a um humilde. filho do povo, 
oriundo da mais obscura fam!lla pro~ 
!etária. 

Conceder igual ·possibilidade para 
todos constitui politica sábia que· só 
pode .. beneficiar a Nação. · . 

O estímulo é uma necessidade.· Sem 
êle, llS mais vigorosas capacidades se 
perdem, em prejulzo dos interêsses do 
pais. Sem uma orientação estimula· 
dora jamais galgaremos a posição de 
destaque que nos compete, no con-

celta das demais Nações. Se não 
sail:mos da estreiteza de visão adml· 
nlstrativa pela qual temos nos 'regido, 
não será possível acompanharmos o 
ritmo de progresso dos povos mais 
adiantados. Precisamos sair do aca
nhado princípio político do persona· 
llsmo para o amplo da política de in
terêsse nacional. 

A soberania da Nação tem nas fór
ças .armadas seu ponto 'de apóio. 
Quanto maior for a sua eficiência 
tanto mais nossos direitos serão res
peitados. Não bastam, porém, os re" 
cursos materiais .. ll: necessário que 
também os recursos humanos, quer 
sejam físicos ou morais, que de inte
ligência e de ·iniciativa, tenham o má
ximo aproveitamento. Para tanto, é 
preciso que se conceda Igual oportu
nidade para todos, a fim de que os 
mais ca.pazes se destaquem. 

Inúmeros soldados, marinheiros, ca
bos, sargentos, sub-oficiais e sub-te
nentes das· classes armada revelam no 
quartel ou .no campo de batalha ex
celentes qualidàdes de comando. . 

Ilustraremos, como exemplo que 
· justifica plenamente nosso ponto de 

vista, com uma das muitas e honro
sas. citações no Comando da FEB, a 
justeza da nossa emenda. 

ll: a seguinte: 
"Em 23 de Fevereiro de 1945 - Sol

dado Afonso Melo do 1.0 R.I. - 1 G. 
- 267.486- Estado do Rio'. 

Diz a citação que· a sub-unidade ~ 
que pertencia êsse soldado atacara e 
se apossara do ·ponto cotado 958. Lu
tando para rechassar a tentativa .de 
reconquista por parte do inimigo, su~ 
portou quatro dias, com êxito, a inves
tida nazista. ·Certa feita, seu coman· 
darite de pelotão se deslocara com um 
Grupo de Combate ·para a ação nas 
proximidades. O soldado Afonso 
Melo, como observador avançado do 
seu Grupo, pressentira que cêrca de 
60 nazistas se avizinhavam da posi
ção. Sem p'erda de tempo comandou o 
fogo do Pelotão, solicitou ao coman· 
dante de companhia apóio de fogos de 
artilharia enquanto simultâ.neamente 
fiscalizava o consumo de mu1,1içãó, só 
permitindo tiros à curta dlstâ.ncl&·. Na 
ocasião mais. crítica do combate, gri- . 
tau com tôdas · as fOrças :-do . seu 
pulmão, para os companheiros: -

Quem recusar e)l fuzilo I" ·· ';·;· · 
:tl:le . mesmo conseguiu 'i·abater, 

a tiros de fuzil um inlmlgo 
armado de metralhadora. Ora, 
senhor, Presidente,. em ·campanha, 
como consequência da própria luta, o 
soldado, em face da emergência en-
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contra, fàcilmente, a oportunidade de 
se revelar, o que nãó sucede em tem
pos de . paz, ll: justo, porém, que essa 
oportu:oidade lhe seja oferecida conti
nuamente, permitindo assim um .me
lhor aproveitamento do_material hu-
mano na ocasião precisa. · 
· Essa.s as razões justíssimas da nossa 
emenda, visando possibilitar a tOdas 
as vocações mllltares, sem distinção de 
classe social, em ·beneficio do bem 
comum e do melhor aproveitamento . 
dos nossos recursos humanos em defesa 
da nossa soberania, nestes tempos tão 
perigosos, quando a ambição de con
quista de mercados e de fontes de ma
térias, primas, faz com que os pode- . 
rosos grupos Imperialistas · não se 
detenham em face dos mais repug
nantes métodos. · 

O SR.· PRESIDENTE- .Acabo de 
receber vários destaques ao Título 
em votação. Já tinha examinado os 
destaques que anteriormente me. vie
ram às mãos. Sendo assim, não te
nho remédio senão. pedir aos Senho
res Representantes que me concedam 
dez minutos· para poder deliberar ~o
bre . os destaques. àgora chegados à 

Mesa. Vou por :Jsso levantar a se>são 
por dez minutos. 

(Reabre-se a sessão às 23 horas 
e 5 minutos) , · 

O SR.: PRESIDENTE .;..:, Esta rea
aberta a sessão. Va!-se proced'lr à 
votação dos. destaques do Título VII. 

O. SR. ARRUDA CAMARA .(pela 
·ordem) - { 0 ) ·Sr. Presidente, pedi 
·a palavra não para. apresentar nem. 
defender destaque. Não desejo inte:-
romper os .trabalhos de votação, ma.s 
apenas fazer um a pêlo ao nobre re
lator da Comissão, no sentido de cor
rigir-se, na redação, pequeno · de!elto 
que prejudicou um direito adquirido 
da Pol!cla Militar do Distrito Federal 
e de outras, como a do Acre, por 
exemplo. .. 

Na Constituição, de 1934 ficou. as
segurado que o pessoa:! da.s Policias 
iMllltM'elll, quando moblllzadOI, ou a 
serviço da União,. farla jus às· mes
mas vantagens concedlda.s ao· .Exér
cito. Eram duas as hipóteses: estarem 
as Policias ·dos · Estados mobilizadas 
e achar-se a Polfcia Federal, perma~ 
nentemente, a serviço da União .. 

O· SR. PRESIDENTE - Tenho sO
bre a mesa destaque neste sen·tido; 
assim, seria melhor V. Ex.• fazer a 
observação depoi;s. 

· . O SR. ARRUDA. CAMARA - Nes- . 
te .caso; conformo-se com· a sugestão 
de v. Ex.•. -Apenas julguei que, de 
acOrdo com o relator, pudesse ser sa:... 

. nado o engano .. de r.edação,. porque 
não foi intuito 'da Comissão alterar · 
nem .ferir dir.eltos adquiridos. . . 

O SR. PRESIDENTE- V. ·Ex,& 
aguardará, então, a votação dos des-
taques. ' · · 

O SR. ARRUDA CAMARA - Per
feitamente. Obrigado a V. Ex.•. 

O SR. NEREU RAMOS (0 ) -

.(Pela .ordem) - .sr. Presidente, no 
art. ·1so, § 4.0, por omissão tipográ
fica, falta a palavra - "permanente" 
- depois de ....: "cargo público". 

o dispositivo. é o seguinte: • 
"o militar · que, estando em 

serviço atlvo . das FOrças Arma
.. da.s, aceitar cMgo público perma• 

nente, estranhos à sua carreira, 
etc." · · 

o § · 5.0 refere-se a cargo públÍéo' 
de .exercício- temporário, enquanto o 
6.0 alude ao permanente. . . . 

Para · n · omissão chamo· a aten.Ção 
da casa, a·fim de que .. vote com pleno 
conhecimento de causa. 

O SR. PRESIDENTE - F!ca con
signada a declaração do :nobre Repre-
sentante. ·.. . · .... · 

A primeka emenda cujo . destllque 
vamos apreciar é do .. Sr. Jorge Ama
do, supressiva do § 2.0 do art. 179 do 
Projeto atuaJ., cujo. destaque reza: 

Requeremos destaque Pll!l'a a emenda n.• 3.413: · 
.· Suprlm.lr o § 2.0 , do Art. 179, -
Título VII - do ProJeto atual que 
corresponde ao Art. 172, § 2.0 - do 
Projeto anterior. 

"A.-obrlgação militar dos ecleslásti- , 
cos será cumprida nos . serviços das . 
fôrças armadas ou mediante a assis
tência .esplrit-qnl.Prestada a estas". , 

Primeiro signàtário: DepÜtado Car-
los Marighella •. : . . . .· .. 

Sala. das Sessões, 31 de agOsto de 
1946. - Jorge Amado. · . . - ' . 
... O SR; CARLOS MARIGHELA (0 ) 

(Pela ordem) · - Sr: Presidente; sou o 
· primeiro signatário dll 'emenda nú-

3 .413, correspondente ao. § 2.0 . do ar
tigo 179 do Projeto revisto (§ 2.0 . do 
art. 172 do proJeto anterior) • 

( 0 ) Não foi revisto pelo orador.111 
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'Trata-se, Sr. Presidente, de um pri
vilégio injusto, pois quem se nega ao 
serv!~o militar. perde os direitos poli
t!Clls, segundo o próprio texto da Cons
tituição. Por êste motivo, pensamos 
ser necessário suprimir o dispositivo 
que é o seguinte: ' 

"A obrigação militar dos ecle
·siástlcos será cumprida nos ser
viços das Fôrças Armadas ou sob 
a forma de assistência espiritual 
a estas''. 

_ ~ão vêmos porque consignar:sé Isto 
. na Constituição, pois está visto que 
o eclesiástico, como qualquer outro ci
d~dão, ali deverá presta: serviços. Daí 
nao concordarmos com. esse verdadeiro 
privilégio. <Muito bem) . 

O SR. SILVESTRE Pll:RICLES (•) 
- Senhor Presidente, antes do mais 
desejo significar à Assembléia que á 
Subcomissão se reuniu em távola re
donda: não houve presidente, nem re
lator, nem vogais. Cada componente 
trabalhou, portanto, de conformidade 
com os demais. Por isso, solicitaria 
a V. Ex.•, Sr. Presidente, a -fineza 
de permitir _ que, em cada caso, um 
de nós, integrantes da Subcomissão, 
como os Srs. Senadores Arruda e Ma
galhães Barata, pudesse falar sõbre a 
parte que nos dissesse propriamente 
respeito. · · 

Com relação ao destaque requerido 
~lo ilustre_ Deputado comunista, de:vo _ 
dizer que nao se trata, absolutamente 
de privilégio. Aqui se repetiu o que 
houve na Constituição de 34, e mais se 
agravou, porque o eclesiástico cum
prirá a sua obrigação mll!tar ainda 
nos serviços das Fõrças Armadas,. pois 
que não podemos exigir que um sa
cerdote tenha o doloroso dever de 
matar. Por isso o incluimos nos ser
viços de Intendência. 

O Sr. Gregório Be2erra ·- Pern:ilta
me um aparte: Existem muitos ser
ciços, na caserna, que não obrigam o 
cidadão a pegar no fuzil para atirar. 
Nêste sentido, chamo a atenção de V. · 
Ex.• para os médicos, que exercem 
nobre e humana profissão, e, no en
tanto, não são desobrigados do servi· 
ço militar, entram para a caserna e 
cumprem o dever militar. 

O Sr. Arruda Cli71!:ara ...,. E' justa
mente isso que dlspoe o artigo, 

·O Sr; Carlos Marighela - Mas há 
uma parte da emenda em que se fala 
na assistência . prestada pelo ecleslás· 
tico. f:!e o nosso ponto de vista é o da 

( •) não foi revisto pelo orador. 

separação dos negócios da Igreja e do 
Estado, é claro que o dispositivo não 
tetm razão ·de ser. 

O Sr, Arruda Câmara - Isso não é 
só para Igreja, mas, sim, para tõdas as 
crenças. 

O Sr. Nestor Duarte - Também não 
gosto de matar. . . Como' fica, pois, 
o meu caso?! - . 

O Sr. Arruda Câmara. - Se V. 
Ex.• se apresentar como ministro de 
alguma religião.. . . 

O Sr. Nestor Duarte - Não quero 
como ministro. Basta ser crente de 
uma religião que me _prolba de matar. 

O Sr. Arruda Ci/.mara - Mas V. 
Ex.• já está isento, ·pela sua idade, 
de prestar serviço milita~.. . (Riso.) 

O SR. SILVES'rRE PERICLES .....; 
Sr. Presidente, prosseguindo; e como
já declarei, não se trata, absoluta
mente, de privilégio. Os eclesiásticos 
desempenharão a sua obrigação mili
tar nos serviços das fôrças armadas, 
.porque, como todos sabem, o Exército 
é devidido em armas e serviços: por 
armas, entendem-se os combatentes; 
por serviços,. os de Intendência, de 
Justiça, de Saúde, etc. Assim, os 
eclesiásticos não terão, absolutamen
te, êsse alegado privilégio;. nós da 
grande Comissão · compreendemos 
apenas que não poderíamos exigir de 
um sacerdote; homem cuja função. é 
pregar a moralidade, a religião, o de
ver doloroso de matar; asslín, o in
cluimos nos serviços, · que são os de 
intendência, sàúde, etc. Procedendo 
dessa maneira, nada mais fizemos do 
que repetir os têrmos da Constituição 
de 1934. · . · · 

O Sr. Nestor Duarte - O dispo~ 
sitivo_ diz: "A obrigação militar dos 
eclesiásticos será cumprida nos · ser
viços das fôrças armadas •.. " Onde 
poderá ser, senão ai? 

O SR. SILVESTRE PERICLES -
Nos serviços de Intendência, -saúde, 
etc. No particular avançamos mais 
do que a Constituição de 1934. Não 
queremos que o eclesiástico seja in
fante, cavalarlano, artilheiro, etc. ·Não 
é privilégio. .. ·. r.-

0 Sr. Arruda Ci/.mara -''~Lembro 
o caso dos médicos, que prestam ser
viços espirituais para salvação das 
almas. . -
.O SR. SILVESTRE PERICLES -

Isto põsto, Sr. Presidente, a Comissão 
opina pela rejeição da emenda, por- -
que o dispositivo constitucional é per
feitamente lógico, moralizador e dig
no· dos Constituintes de ·1946, dadas 
as razões que acabo de expor. (Muito 
'bem; 11!Uito bem.) 
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O SR. PRESIDENTE - Vamos · 
votar o destaque requerido pelo Se· 
nhor Deputado Carlos Marighela, sob 
n,o 3.413, para que seja suprimido o 
§. 2.0 do. art. 179. . 

os Senhores, que o aprovam, quei-
ram levantar-se. (Pausa.) · 

Está reje!tádo. . 
Tenho um destaque dos Srs. Bro

chado da Rochli e Osório· TUiuti, re
ferente ao § 5.0 do art. 180, mas .re
servo o exame do assunto para quan
do se tratar do mandato legislativo. 

A .emenda dos Srs. Jurandir Pires 
e Carlos Marighela têm os se!Jllntes 
destaques: 

Requeiro a V.Ex.• o destaque e a 
preferência para a Emenda 3.835 adi
tiva depois. do art. tl71 do projeto 
primitivo· e correspondente ao capí
tulo "Das fõrças armadas" (parág. 44 
do projeto revisto.)· 

Sala das Sessões, . 26·8-46. - Ju
r:andyr Pires. 

A emenda diz: 
N,O ].835 

Acrescente-se depois do a1·t. 171 
Art; ... ·as nomeações para os al
tos comandos das fõrças armadas 

· serão aprovadas pelo Senado Fe
deral. 

tantes do art. Ú11 do projeto revisto, 
para serem acrescentadas ao art. 174 
do projeto primitivo, entre as pala· 

· vras "são" e "consideradas". o autor 
do pedido p~'ltende o segUinte elll seu · 
destaque: . · . 

Artigo 181 - Titulo .VII - Das fôl'· 
ças armadas . 

Requeiro preferência para a -vota
ção do art. 174 do Projeto . primitivo, · 
para que prevaleça sua redação sõbre a 
do Projeto revisto. 

Requeiro, mais, destaque das pala· 
vras "como fõrças auxiliares", do 
art. 181 do Projeto revisto, para 
acrescentá-las ao art. 174 do Projeto 
primitivo entre as palavras "são" e 
"consideradas". ·. · . · 

Sala das Sessões, 26 de agõsto' de . 
1946. - Brochado da .Rocha. . 

A emenda diz: 
. Art. 174 -As polícias milita1·es, 

constituídas para a'. segurança inter
na e manutenção · da ordem nos Es
tados e Territórios e ·no Distrito Fe~ 
dera!, são consideradas reservas · do 
Exército. Quando moblllzadas,. ou a 
serviço da Umão, o seu pessoal go
zará das vantagens atribuídas ao pes-
soal do Exército. . . 

O SR. BROCHADO DA ROCHA
Sr. Pxesldente, duas palavras apenas 
para explicar o intuito da emenda: 

Justificativa O parágrafo único do art. 181, do 
E'. medida salutar de. segura11ça projeto revisto prevê apenas a mobi

para a Federação e defesa contra llzação. das polícias militares em tem
a hipertrofia do poder executivo· po de guerra e~terna ou civil e, neste . 
que uma vez firmado na fOrça caso, dá-lhes o direito de . gozar das 
pode comprimir a .fõrça da pró- vantag.ens atribuídas ao pessoal do 
pria opinião pública e da vontade Exército. Prefiro que prevaleça a re
popular. - Jurandir Pires.· - dação do projeto .Primitivo que prevê 
PauloNogueira. · sejam as policias mllltares postas a· 

serviço da União, mesmo quando não 
· · Requeremos destaque .para a emen- haja guerra externa· óu .civil. . 
da n.o 2.527: O Sr. Nestor Duarte- Não é possí-

Redlglr assim: "Dirigir a politica vel; e onde ficam os. Estados? As po
de guerra, e nomear os· comandantes liclas militares são fôrças dos Esta
chefes das !ôrças em operações, com dos que não as criam por luxo nem 
a aprovação do Senado Federal". com vontade de combater a União .. São 

(Art. 176 - Titulo VII - do· Pro- chamados mllltares porque são obri
jeto·. atual que corresponde ao. art. gadas a armarem-se e, sobretudo, para 

. 171 ou 60, item g,o, do Projeto ante- · ·atender problemas que surgem nas . 
rior) . · · . · áreas. sertanejas · de alguns Estados 

1.0 signatário: 1Jeputado Caires de como. Bahla ·e .Pernambuco, senão ·se" 
Brito. · · riam policias . civis, _dado o seu cará-

Sala das · Sessões, 31 de agôsto de ter e sua finalidade. '!'ais !Orças só 
1946. - Carlos Marighella. podem ser .mobilizadas em:momento 

Estas emendas estão prejudicadas.... excepcional de· guerra extetrna ou. de 
luta civil. Fora dai é da competência 

Há ainda outro destaque, que repu- ·dos Estados' ter suas· polícias, sobre~ 
to questão de .redação, pelo, que o man- tudo . a salvo de mobilizaÇões ln tem
dei à Comissão respectiva, do Sr. Bro- pestiva. s. . · . . 
chado da Rocha ... 

Tenho ainda um pedido de destaque O SR. BROCHADO DA ROOHA -
das palavras "fôrças auxiliares", cons- De pleno acOrdo com v. Ex&. 



O Sr. Nestor Duarte - V. Ex.• 
acha que os ·Estados iam criar suas 
policias por mera questão 'de luxo? 
Absolutamente. 

o Sr. Arruda Câmara - Fui o 
autot· da .emenda que se cristalizou 
no dispositivo em debate. Devo escla· 
recer que a expressão "a serviço da 
União" se refere à policia federal, per
manentemente a seu serviço. Tem 
direitos adquiridos desde 1934. Não se 
refere à policia dos Estados. Diz res• 
peito apenas à mobilização para a 
guerra exte:rna ou luta civil. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
Estou de pleno acôrdo com o nobre 

·e brilhante Representante da Bahla 
Sr. Nestor Duarte, porque a mobili· 
zo.ção das· pol!cias militares pela União 
só poderá ser feita nos .casos de guer
ra externa e luta civil. O intuito da 
emenda é prever a hipótese dessas 
fõrgas policiais, por entendimento en
tre o Govêrno do Estado e da União, 
passarem a servir a êste último. Quero 
assegurar-lhe, nesta oportunidade, o . 
direito de gozarem de tõdas as van
tagens a que faz jus o Exército Na
cional. 

O Sr. Nestor Duarte - Para que 
fim? 

O SR. BROCHADO DA .ROCHA -
Para qualquer momento necessário à. 
manutenção da ordem pública. . 

O Sr. Nestor Duarte - E pas
sam a ganhar pelos cofres federais? 

O SR. BROOHADO DA ROCHA -
Perfeitament.e. . 

o S1·. . N estar Dttarte - Será so-
• breca!'l'egar os cofres da .União por 
questões mlnimas. Já há disposição 
salutar no projeto assegurando à 
União o direito de mobilizar as pol!· 
clas estaduais nos casos de guena 
externa ou luta civil. No mais é ex· 
tensão, aliás, . multo cordial, mas que 
não compadece com os lnterêsses do 
Estado, nem com as rendas da União. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
Foi justamente a hipótese que quis. 
prever, a: de se tornar necessário, por 
conveniência até de comando, que as 
fôrças poUciais estaduais ·se· .!ncorpo
porem ao Exército. em tempo de paz, 
sem que ao poder federal caiba o di· 
reito de mobilizar, mas apenas· o de 
utillzar essas fôrças, por entendimento 
com o govêrno do respectivo· Estado. 
Neste· caso, parece-me de justiça que 
as fôrças policiais gozem das mesmas 
vantagens que desfruta o Exército Na. 
clc:onal. Foi com êsse intuito que requeri 
o destaque do po.rágtafo l\nico do ar-

. 
tigo 174 do projeto primitivo que me 
parece mais conveniente do que o pa· 
rágrafo único do art. 181 do projeto 
revisto. 

O Sr. Góis Monteiro E no 
caso, por exemplo, muito comum, de 
ns .Polícias serem requisitadas para 
manobras? 

O SR. BROCRADO DA ROCHA -
Estarão a serviço da União e, por isso, 
devem perceber as vantagens conferi·. 
das ao Exército Nacional, se forem re • 
qulsitadas. Se a conveniência de parti
cipar da manobra fôr da própria Poli
cia Militar, neste caso ela se incorpora 
voluntàr!amente e não tem êsse di· 
rei to. 

. O Sr. Silvestre Péricles - Mas · o 
caso da Polícia Federal, a que se ré
fere \l l!leputado Arruda Câmara, não 
é a polícia estadual. · 

O SR. BROCHADO DA ROOHA -
Não estou me referindo ao .caso da 
Policia Federal, porque já. está pre
visto na Constituição. A hipótese que 
formulei· foi a que acabei de relatar. 
<Muito bem.) . 

O SR. SILVESTRE PltRICLES -
Sr. Presidente, .peço a palavra para. 
falar em nome da Comissão .. ·. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. . · 
. O SR. SILVESTRE P:S:RICLES (*) 

• - Sr. Presidente, podemos desdobrar 
êsse destaque em dois, o primeiro, 
abrangendo o ponto de vista do nobre 
Deputado Arruda Câmara 'e. o.segundo 
do ilustre Deputado .. Brochado da 
Rocha · · 

o do Sr. Arruda Cãmara éstá certo. 
Não foi intenção da subcoinissão ferir 
o direito adquirido das Polícias . Pe
derais, que desde 1934 estão reconhe· 
cidas. • 

o Sr. Juraci Magalhães - Muito 
bem. 

O SR. SILVESTRE PtRICLES -
Cogitamos das polícias militares e sus
tentamos, em nossa análise, que a.s 
policias militares são fôrças estaduais. 
Conseqüentemente, nada têm que· ver, 
a não ser no caso de guerra.~civil ciu 
externa, com a ·união. o melimo..,.n§.o 
acontece com as policias federáis, ·do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

Foi êste o pensamento da grande 
Comissão. · · • · 
.. Porta11to, emitindo o modo de pen· · 
sar da Comissão, declaro-me Inteira
mente de acOrdo com o nobre Depu
tado Arruda Cãmara. . Com relaç!io, 

c•) Não foi t•evlsto pelo orador. 
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porém, ao ilustre D~utado Brochado O .Sr. Gabriel Passos -'- Pela deno
da Rocha, a Comissao discorda Intel- mlnação; mas é local pela natureza de 
ramente, porque devemos sustentar a suas funções. , · 
autonomia dos . Estados. União forte o . Sr. Góis Monteiro - Não sl!.o 
e Estados autônomos é a nossa divisa. pagas . pelas· Prefeituras, .mas. pelo Go· 

O Sr. Brochado da Rocha.- Não há vêrno da União, · 
qualquer propósito de atentado à .au- · · 
tonomla dos Estados . na , minha • O SR. sn.VESTRE 'PERICLES -
emenda. Sr. Presidente, desejo formular, em 

o· Sr. Gabriel Passos _ Não ex!s-' síntese, o pensamento da· Comissão. 
tem, prõprlamente, policias federais; As Polícias Militares, a que se refe
As polícias dos territórios são locais, rem o dispositivo constitucional, são as 
apenas a Unlilo as custeia. Se fôssem dos Estados, · não a · do Distrito Fe- · 
polícias federais, teriam atuação em dera! nem dos territórios,- de sorte que 
todo o território nacional; o que· não há tOda razão. na emenda do· nobre 
acontece. · Deputado Arruda Câmara." Devemos 

O Sr. Arrúda .Câmara·_ Têm, manter o direito adquirido. · 
Quando há serviço · a executar em Com relação, ·porém, à emenda do · 
;Fernando de Noronhã ou Mato Grosso, Sr. Brochado da Rocha, .. a Comissão 
elas são mandadas. se guiou por uma emenda do emlnen-

0 Sr,. Gabriel' Passos - Mas Isso te Deputado Aliomar Baleeiro, porque, 
não lhes dá o caráter federal. mas pelo projeto primitivo, as Polícias MI· 
são apenas custeadas pela União. lltares, quando ficassem a serviço .da 

· . Todos tememos o caráter acentua- União, mobilizadas, ou em tempo de 
damente militar das polícias. . . guelTa, teriam as. mesmas vantagens . 

. O Sr. Arruda Câmara·.:.... Isto está Lembrou o Sr. Aliomar. Baleeiro que 
consagrado, . , . . . seria perigoso se a ·União requisitasse 

O Sr. Nestor Duarte - .. . e las- . essas Polícias, mesmo em tempo de 
timamos que as polícias estaduais te- paz; Dai a razão da emenda, aceita, 
nham carâter militar, quando .deve- ressalvado porém o direito adquirido 
riam ser exclusivamente civis. O fato pelas>Polícias federais, Isto é, as do 
de se querer equiparar· a Polícia Mi· Distrito Federal e dos territórios, 
lltar ao Exército . mais acentua -essa Trata-se, em resumo, Sr.· Preslden.: · 
gravidade ou defeito dessas . organi" te, de simples emenda de' redação. 
zações milicianas. . · - (Muito bem). · 
de~fa~·. Abelardo Mata- Isso já vem . 0 SR. PRESIDENTE_ Em votação 

Não há Intenção de equiparar. · a emend~ do Sr. Brochado da Rocha, . 
O Sr. Nestor Duarte- Sei que não· que reza. . . 

há Intenção. "As polícias militares, constituí-
O Sr. Abelardo Mata- Isso já vem das para a segurança .Interna e 

de 1934. · _manutenção da ordem-dos-Estados, 
O ·Sr. Nestor Duarte. - Devemos , dos tel'!'itórlos e. do Distrito 'Fe· 

acentuar que essas equiparações é que dera!, sao consideradas reservas 'do 
vêm- acentuar o. caráter militar que Exército"· 
lastimamos nas fOrças estaduais. Para outra parte, s, Ex. a solicita 

O Sr. Arruda Cltmara -Isso já está. destaque para as palavras: "como for-
assegurado na Constituição. · ças auxiliares",. transferindo-as do ar-

O Sr. Abelardo Mata _ o que se t!~;J 181 do projeto .revisto pa~a · o 147 . 
passa com a polícia federal é uma ex- do primitivo, que ficaria assim. . 
ceção. . . " ... são conslderadas,.como for-

O ·Sr. Nestor Duarte - E'. preciso . ças auxiliB,l'es, as reservas do Exér-
notar que não existe polícia federal. " cito". · · · • · 
Se fOsse polícia federal, teria atua- 0 SR. BROCHADO ·DA ROCHa 
ção ~m .todo o território. . · . · 

. O Sr. Gabriel Passos·-- A justiça (•) -Sr. ~residente, como pedi que 
prevalecesse o -artigo do projeto prl

do Distrito Federal não é federal, mas mltlvo, e nesse hão : está expres
slm local. A- justiça do Território. do -sa a sitUação das· fOrças· auxilia· 
Acre também é local. . " .. ·.res, que só surge no· projeto revisto, 

O Sr. Arruda Cltmara - E' federal, proponho Se restabeleça o artigo prl~ 
sim; é tipicamente federal .. Não há. m!tlvo. mas se destaque do projeto 
dúvida sObre isso. revisto as palavras "como fOrças au-

0 Sr. Góis Monteiro - São polícias xl!lares", para lnc_luf-las no texto. 
fede r ais porque pagas pelos cofres 
federais. (0 ) Nilo foi revisto pelo oràdor. 
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O SR. PRESIDENTE - Nesse caso,· 
v. E.'l:cia. já está at·endido pelo que 
dispõe o projeto. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA 
- se a casa aceitasse o projeto pri
mitivo, seria necessá;rio corrigi-lo com 
o acréscimo das t1·ês refer!das pala
vras. 

O SR. PRESIDENTE - Estamos 
votando ·o projeto revisto, que aten
de ao que V. Excia. pleiteia. 

o art. 181, em votação, diz: 

"As policias militares, institui
das para a SE!gurança interna e 

· manutenção da ordem, dos Esta
dos, nos Territórios e 110 Distrito 
Federal, são consideradas, como 
fôrças auxil!ares, reservas do 
Exército". 

E', rigorosament·e-. o que deseja a 
emenda. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA
Mas, como propus que fôsse aprova
do o projeto primitivo, ao invés do 
art. 181 do revisto ... 

O SR. PRESIDENTE- V. Ex.n foi 
feliz, porque .iá foi atendido na pri
meira parte. Resta agora. a parte fi
nal, . correspondente ao parágrafo 
único. 

O SR. BROCHADO DA ROGHA 
- . • • V. Ex.n resolverá JJ.em a ques
tão concedendo destaque a . partir 
dêsse ponto. 

O SR. PRESIDENTE - Perfeita
mente. 

·O Sr. Arruda Câmara- Nos têrmos 
. do parecer da Comissão, de modo que 
.fique ressalvada a .partte em que ela . 
concordou com a emenda. · 

O SR. PRESIDENTE - 'Mas não 
tenho aqui essa ressalva. · 

O Sr. Arruda Câmara - O nobre 
relator, Sr. Presidente, propôs se di
vidisse o destaque cm duas partes. 

O SR. PRESIDENTE- Não tenho 
qualquer proposta nesse S€itltido; · en

. tretanto, a Comissão de Redação con
. siderará a questão. · 

ó Sr. Arruda Câmàra - Fico sa
tisfeito. Sr. Presidente •. pois pode ser 
atendida na Comissão de Redação .. 

O SR. PRESIDENTE- Vamos vo
tar ó parágrafo único, assim red!
gido: 

•Quando elas for€m moblllza
das para o serviço da União, o seu 

pessoal gozará das vantagens 
atribuídas ao pessoal do Exército". 

Os Senhores que aprovam êste pa- · 
rágrafo único, queiram levantar-se. 
<Pausa). 

Está reJeitada. 
O Sr. ·Representante Llno Maclla

do requereu destaque das palavras 
"ou não", constantes do final do 
§ 5.0 do art. 180 .. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA 
(Pela ordem) - V. Exa., Sr. Presi
dente, acliou a votação dos destaques 
dêsse artigo para. quando se cogitasse 
da fixação dos mandatos,. pois eu ha
via requerido fôssem êsses · destaques 
incorporados aos outros. .. , 

O SR. PRESIDENTE - O desta
que que manda suprimir o artigo 173 

, do projeto primitivo corresponde ao 
artigo 180, parágrafo 2.0 do atua!. Te
nho outro destaque requerido. Pelo 
critério. que adotel deve ser submeti
da em primeiro lugar a emenda do·Sr. 
Nereu Ramos. A emenda do Sr. Bro
chado da Rocha é de número 4.013. 
Sarasate, ao · art. 173, § 2.0, do ca·. 
zem: 
. Requeiro destaque do § 2.0 do art. 
180 do Projeto revisto para ser o mes
mo eliminado do_ Projeto. 

s·ala das Sessões, 21 de agôsto de 
1946. ..,. N ereu Ramos. 

Requeiro destaque da emenda nú
mero 4 .013, do Sr. Deputado . Paulo 
Sarasate, ao art. 173, § 2.0 , do Cap. 
II do Titulo VI do Projeto primitivo, 

·que manda suprimi-lo. 
Sala ·das Sessões, 26 de agôsto de 

1946. -Brochado da Rocha . 
A emenda diz: 

N.0 4.013 

Emenda n.O 131 - Ao art. 173 

Suprima-se: 
Justificação ,' 

Também aqui a matéria, relati
va a organização mllltar, deve ser 
deixada ao critério do JegisladOl' 
ordinário, que atenderá sem em: 
baraço às conveniências de ordem 
técnica ou transitória que os ór
gãos superiores do comando mili
tar Inspirarem. . 

No parágrafo é ressalvado o princi-
pio de antiguidade. . 

I 
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S. Exn., o Sr. Nereu Ramos, pede 
destaque dêste parágrafo no sentido 
de ser ellminado do projeto. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, pa
l'ece que o prh1cípio consignado no 
parágrafo 2.0 do. projeto revisto .não 
constitui matéria constitucional. En
tende-se que no corpo de uma Consti
. tuição fique consignada a forma de 
eleição dos órgãas do Poder Executivo, 

· que nela conste o modo de eleger os 
Representantes que vão integrar o 
Poder Legislativo, que, sobretudo, con
substancie normas capazes· de assegu-.. 
arar o provimento normal. dos órgãas 
do Poder Judiciário e notactamente de 
permitir a êste poder, por uma série 
de garantias, o exercício llvre de suas 
funções. Não entendo porque consti
tuir matéria constitucional uma norma 
de regul~.mento que assegure a forma 
de acesso nos diversos postos da hie
rarquia mil!tar. Parece multo mais 

·conveniente que ao legislador ordiná
rio seja dada essa tarefa ... 

O Sr. Euclides Figueiredo - Estou 
de pleno acôrdo com V. Ex.•. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA ...;.. 
. . . porque êle então vai regular a 
espécie, de acôrdo com· as conveniên
cias do momento, prevalecendo o cri-

. tério de merecini:ento, se houver neces
sidade de melhorar os quadros ou 
Preferindo o critério do acesso por an
tiguidade, se a situação dos quadros o 
.comportar. 

Por êsses motivos, Sr Presidente; é 
que requeiro a V. Ex. preferência parrt 
a votação da emenda n.0 4. Q.13, do 
Senhor Dêputado Paulo Sarnsate, que 
é supressiva. 

O SR PRESIDENTE - A emenda 
do Sr. Paulo Sarasate é supress!va de 
todo o artigo. 

O SR. BROCHADO DA ROCHA -
. Agradecido a V. Ex.• . 

Mas; Sr. Presidente, tendo em aten
ção, as considerações que aduzi, re
correndo à Casa, e apelo mesmo para 
os Ilustres colegas no sentido de 
suprimirem êsse dispositivo pois com 
essa conduta terão prestado relevante 
serviço às Fôrças Armadas Nacionais. 

(Muito bent; mtlito bem) 
O SR. EDGAW DE ARRUDA (0 ) 

- Sr. Presidente, a .emenda apresen
tada pelo nobre colega Sr. Paulo Sa-. 
rasa,te manda suprimir o dispositivo 

<•) Não foi revisto pelo orador. 

em votação, sob o fundamento de que 
ê1e não encerra principio .de ordem 
constitucional. A. verdade é que se po
deria arguir essa falha no preceito 
em questão, de v·ez. que não en-volve 
êsse carater. Não obstante, encontra
riamos igualmente no projeto, já apro
vadas, outras disposições, que tam· 
bém poderiam ser Inquinadas do mes
mo vicio . 

Mas, Sr. Presidente, a Comissão, ao 
in<llulr êsse dispositivo · no projeto, 
teve em nili'a evitar passiveis incrusti
ças nas promoções. 

O Sr. Juraci ll:!agalhéíes - :tsse pa
l'ágrafo, que deverá ser suprimido; no 
meu entender, poderá constar da lei 
de promoções, resolvendo completa
mente o problema. Não há necessida
de de figurar na Constituição. 

· O SR. EDGARD DE ARRUDA -
Estou · de acôrdo e a finalidade da 
minha presençá na tribuna era justa
mente para dizer isso. 

Porisso estamos de acõrdo com a 
supressão do dispositivo . . (Muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Os Senho· 
res, que aprovMn a· emenda n. 4.013, 
supress!va do § 2. 0 do art. 180 do pro
jeto revisto, queiram levantar-se. 
(Pausa.) · 

Está aprovado . 
As outras emendas subseqUentes, re

lacionadas à matéria de promqções, 
ficam prejudicadas. • 

O SR. SILVESTRE Pll:RICLES (•) 
(Pela .ordem) - Sr. Presidente, o 
art. 179, ·§ 3. 0 , do projeto revisto fala . 
em idade: · 

"Nenhum brasileh•o poderá, de
pois de cumprir dezoito anos de 
idade, exercer função pública ou 
ocupar emprêgo em Instituição 
autárquica, sociedade de economia 
mista ou emprêsa concess!oná
rià de · serviÇos públicos sem a 

· prova de alistamento milltar; ou, 
completados os vinte e dois anos, 
sem o cumprimento· das obriga
ções estabelecidas neste artigo ou 
sem a Isenção legal." 

Após a publicação do projeto, ve
rifiquei que lei 1·ecente sôbre serviço 
militar diminuiu essa Idade de 18 para 
16 anos. · 

Como sabe a Egrégia Assembléia, 
êsses assuntos de guerra são multo 

· complicados, aparecem às vêzes bom-

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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bas atOmicas, efc., e seria de tOda 
conveniência, portanto, que se amol· 
dasse o dispositivo constitucional à 
lei · ordinária. 

O certo é que a questã-o deve ser 
produto de · elaboração do Estado· 
Maior, raz§.o por que deve ser su· 
pressa a idade do dispositivo. 

O SR. PRESIDENTE - Está fln· 
do o tempo ·destinado a V. Ex.•. 

O SR. SILVESTRE PERICLES -
Em face da advertência de V. Ex.•, o 
assunto ficará para a próxima sessão. 
(Muito bem.) . 

O SR. PRESIDENTE - Senhores, 
chegou às minhas mãos solicitaçoo de 
alguns Representantes no sentido de 
ser cancelada a sessão convocada 
para amanhã, às oito horas da ma· 
nhã. . · 

Submeto a mesma à consideração 
da Casa. (Pausa.) 

Ninguém se opondo, considero can
c~lada essa sessão, marcando, pois, a 
próxima para as 14 horas· de ama'llhã, 
dia 1.0 de setembro. 

Está finda a hora da sessão. Vou 
levantá-la, designando para a de ama-
nhão a seguinte · 

ORDEM DO DIA 

Gontinuação da votação do projeto 
da Constituição. 

Partido Social DenlOCl'ático 
Amazonas: 

Valdemar Pedrosa. 
Leopoldil Peres. 
C{)SIDe Ferreira. 

Pará: 
Alvaro Adolfo. 

Maranh§.o: 
Odilon Soares. 
Luís Carvalho. 

Ceará: 
Moreira da Rocha. 
Frota Gentil. 

·Almeida Monte, 
Rio Grande do NOI!'te : 

D!ocléclo Duarte. 
José Varela. 

Pa.raiba: 
Ja11dul Carneiro. 

• 
Pernambuco : 

Oscar Carneiro, 
Ulisses Llns. 
Pessoa Guerra. 

Sergipe: 
Graco Cárdoso. 

Bahia: 
Negreiros Falcão. 

Esp!rl to San to : 
Alvaro Castelo. 

Rio de Janellro : 
Ame,ral Peixoto~ 
Eduardil Duvivier. 
Carlos Pinto. 
Paulo Fernandes. 
·Mina~ Gerais : 

Levin·do Coelho. 
Juscellno Kubitschek 
Duque de Mesquita, 
João Henrique. 
Christiano. Machado. 

-Joaquim. Libânlo. 
Augusto Viegas. 
Milton Prates. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 
An-tônio Feliciano. 
César Costa. 
José Armando 
Horácio Lafer, 
Lopes Ferraz. 
João Abdala. 
Sampaio Vida!. 
Alves Palma. 
Honório Monteiro. ·-

Goiás: 
Pedro Ludovico. 
Pence de Allil'uda. 

Mato Grosso : 
Argernlro Fialho, 

Paraná: 
Roberto Glasser. 
Munhilz de Melo. 

Rio Grande do Sul : 
Getúlio Val'gas, 
Sousa Costa. 
Glicério Alves. 
Nicolau Verguelro. 
Herofilo Azambuja, 

União Democrática Nacional 

Piaul: 
Matias Ol!mpio. 
Coelho Rodrigues. 



Ceará.: 
Plínio , Pompeu. 
Flern111nde.s Tá. v ora. 
Gentil Bame!ra. 
Ben! Carvalho. 

Para!ba: 
Adalberto Ribeiro. 
João úrsulo. 
Ernan! Sá.tiro. 

Pernambuco : 
João Cleofas. 

Bah!a: 
Aloisio de Carvalho. 

Minas Gerais : 
Monteiro castro. 
Magalhães Pinto. 
Lopes Cançado. 

São Paulo: 
Má.rio Masagão. 
Paulo Nogueira. 
Romeu Louração. 
, Mato Grosso : 
Dolor de Andradé. 
'PManá: 

Erasto Gaertner. 

PartUUJ · Trabalhista Brasileiro 

D!stlr! to Federal : 
Gurgel do Amaral. 

Minas Gerais : 
Ler! S~tos. 

São Paulo: 
Marconde.s Filho. 
Hugo Borgh!. 
Pedroso Júnior. 

-m-

Partidos Camuni8ta do Brasil 

Pernambuco : 
Agostinho· de , Ollw!ra. 
. D!str! to Feden-al : 

Carlos· Prestes. 
João Amazonas. 
Mauricio Gtrabois. 

São Paulo: 
Caires de Brito. 

Partido Reimbiica1UJ 

Sergipe: 
Durval Cruz. 

Minas Gerais : 
Daniel de Carvalho. 
Mário Brant. 
Felipe Balbi. 
Artur Bernardes. 

. 

Parlido Social Progressista 

Pará: 
Deodoro de .Mondonça. 

Ceará: 
João Adeodato. 

Partido Democrata Cristão 

,São Paulo: 
Manuel Vítor. 

Partido Libe!·tador 
Rio Grande do Sul : 

Raul Pila .. 

Levanta-se a sessão às 24 horas. 
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157.n Sessão, em 1 de Setembro de 1946 

(Extraod\nária) 

Presidência dos senhores Lauro Lopes, 2.0 Secretário, e Melo Viana, Presidente, 

As 14 l1oras comparecem os se
nhores: 

Partido Social D_çmocrático 

Acre: 
Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 
Valdemar Pedrosa. 
Pereira da Silva. 
Cosme Ferreira. 

Pará: 
Magalhães Barata. 
Alvaro Adolfo. 
Duarte de Oliveira. 
Lameira Bittencourt. 
Carlos Nogueira. 
Nélson Parijós. 
J cão Botelho. 
Rocha Ribas. 

Maranhão: 
Crepor! Franco. 
Vitorino Freire. 
Odilon Soares. 
Luis Carvalho. 
José Neiva. 
. Afonso Matos. 

Pia ui: 
Renault. L'eite. 
Sigefredo Pacheco. 

Ceará.: 
Frota Gentil. 
Almeida Monte. 
Osvaldo Studart. 
Raul Barbosa. 

Rio Grande do Norte: 
Georgino Avelino. 
Diocléc!o Duarte. 

J.osé ·Varela. 
Valfredo Gurgel. 
Mota Neto. 

Paraíba: 
J and ui Carneiro . 
José Jofili. 

Pernambuco: 
N ovais Filho. 
Etelvina Lins. 
Agamemnon Magalhães .. 
Gercino Pontes. 
Oscar Carneiro. 
Osvaldo Lima. 
Costa Põrto. 
Ulisses Lins . 
Ferreira Lima. 
Barbosa Lima. 

Alag.oas: 

Teixeii:a de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. · 
Silvestre Péricles. 
Medeiros Neto. 
Laura Montenegro. 
José Maria. 
Antônio Mafra. 

Sergipe: 
Leite Neto. 
Graco Cardoso. 

Bahia: 
Pinto Aleixo. 
Laura de Freitas. 
Aloisio de Castro. 
Régis · Pacheco. 
Negreiros Falcão. 
Vieira de Melo. 
Altam!rando Requião. 
Euná.p!o de Queiroz. 
Fróes da Mota. 

I,' , .~ •• 
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Espirita Sant~: 
Atilio Vivaqua. 
Henrique de Novals. 

1 
Ar! VIana. 
Carlos Llndemberg. 
Eurico Sales .. 
Vieira de Rezende ~ 
Alvaro Castelo. 

Distrito Federal: 
José Romero. 

Rio de Janeiro: 
Pereira Pinto. · 
Alfredo Neves. 
Amaral Peixoto·. 

·Eduardo Duvivier. 
Carlos Pinto. 
Getúlio Moura. 
Heitor Collet. 
Bastos .Ta vares. 
Acúrclo Torres. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: 
Levindo Coelho. · 
Melo Viana. . 
Be'iiéditO Valai:Íares: 
Rodrigue.s Seabra. 
Pedro Dutra. 
Israel Pinheiro. 
Wellington Brandão. 
José Alkm!m; 

. Augusto VIegas. 
Gustavo Capanema·. 
Rodrigues· Pereira. 
Celso Machado. 
Ollnto. Fonseca. 
La!r Tostes. 
Milton Prates. 
Alfredo Sá. 
,. São Paulo: 
Nove!! Júnior. 
César Costa. 
Costa Neto. 
Silvio de Campos. 
José Armando. 
Atallba Nogueira. 
Machado Coelho. 

Goiás: 
Pedro .Ludovico. 
Dario Cardoso. 
Dlógenes Magalhães. 
João· d'Abreu. 
Calado Godói. 
Guilherme Xavier. 

Mato Gro!so: 
Ponce de Arruda. 
Argem!ro Fialho . 
Mart!niano Araújo. 

i•" ' 
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Para-ná: 
Flávio GÍrimarães. 
Munhoz d'e Melo. 
La uro Lopes. 
João. Aguiar .. 
Aram!s Ata!de. 
Gomi Júnior. 

Sanb Catarina: 
Nereu Ramos. 
Ivo d'Aquino. 
otacíllo Cesta. 
Orlando Brasil. . 
Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira. 
Hans Jordan. 

Rio Grande do Sul: 
Getúlio Vargas. 
Ernesto Dorneles. 
Gaston Englert. 
Adroaldo Costa. . 
Brcohado da Rcoha. 
Elói Rocha. 

· Teodomiro Fonseca. 
Damaso Rocha. 
Daniel Faraco. 
Manuel Duarte. 
Sousa Costa. 
Bitencourt Azambuja. 
Nicolau Vergueiro. 
Mércio Teixeira. 
Pedro Vergara. . 
Bayard Lima . 

União· Democrática Nacionaz· 
' 

Amazonas: 
severiano Nunes. 

Pará: 
Agostinho Monteiro. 
Epilogo Campos. 

Maranhão: 
Alarico Pacheco. 
Antenor Bogéia, 

Pia ui: 
Matias Ol!mpio 
José Ctl.ndldo .. 
Adelmar Rocha. 

ceará: 

Pl!nio Pompeu. 
Fernandes Távora. 
Paulo Sarnsate. 

·Gentil Barreira. 
Egberto Rodrigues. 
'F'ernandes Teles. 
José de Borba. 
Leão Sampaio. 

.. 
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Alencar Ara ripe. 
Edgar de Arruda. 

Rio Grande. do Norte: 
Ferreira de Sousa. 
José Augusto. . 
Aluisio Alves. 

Par:tiba: 
Vergniaud Wanderley. 
Argemiro Figueiredo. 
J cão Agri pino. 
"João úrsulo. 
Plinto Lemos. 
Ernani Sá tiro. 
Fernando Nóbrega. 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 
Alde Sampaio. 
Gilberto Freire. 

Alagoas: . 
Freitas Cavalcanti. 
Mário Gomes. 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 
. Leandro Maciel. 
Heribaldo Vieira. 

Bahia: 

Aloísio de Carvalho. 
Juraci Magalhães. · 
Otávio Mangabeira. 
Manuel Navais. 

· Luís Viana. · 
Clemente Mariani. 
Da-n tas Júnior. 
Rafael Cincurá: 
Nestor Duarte. 
Aliomar Baleeiro. 
João Mendes. 
Alberico Fra.ga. 
Rui Santos. 

Espirita Santo: 
Luís Cláud~Q. 

Distrito Federal: 
Euclides .. Figueiredo. 
Jurandir Pires., 

Rio de Janeiro: 
Prado Kelly . 
Romão Júnior. 
José Leomil. 

· Soares Filho. 
·Minas Gerais: 

Monteiro de Castro. 
José Bonifácio. 
Magalhães Pinto. 

-414-

. 
;·· . \ 
:..;:'j•,l• 

P·~t-\:~ 
~~t/·,' 
~<Í~ 
', ,,("" 
,.·.,,.' 
·~H 

~~-:·.:: 
~.,,1'. 

. :-::f: 

Gabriel Passos • 
Milton campos. 
Licurgo Leite. 

São Paulo: 
Mário Masagão. 
Paulo Nogueira. 
Plinlo Barreto. 
Toledo Piza. 

u~·~~. 

!;';~;: Aureliano Leite. 
i;;;,· Goiás: . ..... _ .. ~, 
· .';:;, Jales Machado. 
,.,.·~; Mato Gross(): 
" :· .. ~:: 
:·,.'~';. Vespasiano Martins. 
"'~ João Vilas boas. 
r,;~j: Dolor de Andrade. 
::~_;! Agrícola de Barros. 

i3X: Santa Catarina:· 

\';&: · i~~I;s F~~1~~rar. 
::.~~·-.~ 

,.,... Rio Grande do Sul: 
"ii~·::~; .. 
,.,:,, Osório TU!uti. 

~::5 · Partido Trabalhista Brasileiro 
w.:::.'· ::":',·:' Bahi!l: · 

1·.··· .' 

: '- ~-·· .. 
\.,·.;·: 
'· . 

Luís Lago. 
·Distrito Federal: 

Rui Almeida. 
Benjamin Farah. 
Gurgel do Amaral. 
Segadas Viana: 
Benicio Fontenele. 
Baeta· Neves .. 

Rio de Janeiro: . . 

Abelardo Mata. 
Minas Gerais: 

Ezequiel Mendes. 
São Paulo: 

Guaraci Silveira. 
Pedroso Júnior. 

·Romeu Flori. 
Berto Condé. 
Euzéb!o Rocha. 
·Paraná: 

··Melo Braga. 
. Rio . Grande do Sul: 
Artur Fischer. 

ParticEo Comunista do BrastZ 

Pernambuco: 
Gregório Bezerra. 
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Agostinho Ol!ve!ra. 
Alcêdo Coutinho. 

Bah!a: 
Carlos l\l!ar!ghela, 

Distrito. Federal: 
Carlos Prestes. 
João Amazonas. 
Maurício Grabo!s. 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 
Claud!no Silva. 
Aloides Sabença. 

São Paulo: 
José Cr!spim, 
Osvaldo Pacheco. · 
Jorge Amado. 
Ca!res de. Brito. 

Rio Grande do Sul: 
Abíl!o .Fernandes. 

Partido Republicano 

Maranhão: 
L!no Machado. 

Pernambuco: 
Sousa Leão. 

Minas Gerais: 
Jaci Figueiredo. 
Mário Brant. 
Artur Bernardes. 

São Paulo: 
Altlno Arantes. 

P<tran:í: 
Munhoz da Rocha, 

Partido Social Progressista 

Pará.' 
Deodoro de ·Mendonçà; 

Ceará:: 
Olavo Ol!veira. 
Stêr,!o Gom~s. 

Rio Grande do Norte: 
Café Filho. · 

Bah!a: 
Teódulc Albuquerque. 

São Paulo: 
Campo~. Vergai. 
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Partido Dcrnocráta Cristão 

Per.nambuco: 
, Arruda Câmara, 

, Esquerda Democrática 

Dls~rito. Federal: 
Hermes Lima, 

Goiás: 
Domingo~ Velasco. 

Partido Libertador 

Rio Grande do Sul: 
Raul Pila. 
O SR. PRESIDENTE '--. Ach::uido

se presentes 261 Senhores !'1-epresen
tantes, declaro aberta a sessao. . · 

Passa-se à leitura da ata da sessão 
anterior. , 

O SR. LAURO MONTENEGRO (3;0 

· Secretário servindo como 2.0 ) procede 
à leitura da ata. 
, O SR. PRESIDENTE - De acôr
do com o Regimento Interno, ·dou a 
ata por aprovada, ressalvada qualquer 
retificação escrita, que seja apresen-
tada. . . 

Deixaram de constar nas l!stas de 
presença da sessão noturna do dia 
31- de agôsto os Srs. Sousa Costa, Ulis
ses Lins .e Gentil Barreira. 

O SR. CAIRES DE BRITÓ - Se- . 
nhor Presidente, peço a palavra, pr.
la ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nob1·e Representante. 

O SR. CAIRES DE BRITO <Pela 
ordem.) - Sr. ·Presidente, na ,qual!
dade de um dos component.es da Co
missão Parlamentar; que · levou ao 
Exmo. Sr. Presidente da República 

·a moção ·de confiança desta Ce.sa, 
. e secundando a prestação d~ contas 
pelo nobre Deputado Sr. Pt·ado Kel
ly, digno sub-lfder da minnl'ia, ex
terno a satisfação do meu Partido ante. 
a maneira pela qual o Chefe 1il Go
vêrno, atendendo á necessidade de 
garantir, no regime demor.rfl.tlco em 
que vivemos, a l!vre. existência dos . 
Partidos políticos, provlden~iou, com. 
. a urgência necessária, ntl se!)tido de ·· 
·serem retiradas as tropas que inter
ditavam o Partido Comunista, em t.ô
das as suas dependências. nesta ca
Pital. Comunicamos ademais, à Casa, 
a solturo. . gradativa dos numerosos 
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membros do Partido Comunista, ar
bitrariamente presos. Quanto ás nos
sas sédes - contrista dizê-lo - as 
mesmas sofreram, por parte da poli
ela clv!l, as mais sérias depredações e 
até mesmo saque. 

Esperamos que o Presidente Outra, 
zelando pelo bom nome do Govêrno, 
providencie medidas para responsa.b!
llza.ção dos culpados e imediata. inde
nlzação dos preju!zos sofridos pelo 
meu Partido. 

ll:-nos grata esta declaração con
gratulatórla a s; Ex.•, porque vemo~. 
no seu gesto, um passo adiante para 
a· união das fôrças democráticas em 
nossa_ pátria, na luta constante contra. 
os restos do fascismo, contra aquêles 
que desejam, ainda, criar divisões en
tre brasileiros patriotas. 

O gesto do Sr. Presidente da Re
pública, para que ontem · fôsse libe
rada a séde do Partido Comunista e 
garantida a livre existência dos Par
tidos políticos - fundamento essen
cial na democracia - uma vez male 
provou o que sempre temos dito: S. 
Ex.• precisa afastar· de seu ~ovêrno 
homens que, longe de fortalecê-los, o 
têm enfraquecido, com medidas · ar
bitrárias contra as liberdades públi
cas e, já ontem, contra as próprias 
imunidades parlamentares. 

·Fazemos votos por que êsses gesto 
do Presidente Outra marque, de hoje 
em diante,· uma trajetórla democráti
ca para todos os bras1leiros, pela qual 
possamos, o mais cedo passivei, des
truindo as fôrças do retrocesso, agru
par os patriotas e estabelecer clima 
de verdadeira democracia para reti
rar o povo do cáos económico em que 
se encontra, .com a solução dos pro
blemas que hoje dificultam. a vida do 
nosso povo e o progresso do Brasil. 
<Muito bem; muito bem. Palmas. l 

O SR. PRESIDENTE - Passa-se 
à leitura do expediente. 

O SR; RUI ALMEIDA (4.0 Secre
tário, servindo como 1. 0 ) procede à 

'leitura do seguinte · · 

EXPEDIENTE 
Abaixo assinado: 

Dos conclulntes do curso secundá
rio do Estado, de Alagoas, solicitando 
autorização para que todos os Estabe
lecimentos Particulares Oficializados 
de Maceló, mantenham o curso jurí
dico. - Inteirada. 

Aviso: 

Do_ Sr. Ministro das Relações Ex
teriores, remetendo o texto da Reso
lução da Assembléia . Nacional 'Legis
lativa, da Re_públlca do Panamá, quan
to às condiçoes de paz a serem impos
tas à Itália. - Inteirada. 

Telegramas: 

Dos Ferroviários -da Companhia 
Paulista de Estradas 'ile Ferro do Es
tado de São Paulo, apelando' para o 
alto espírito dessa Assembléia, no sen
tido de ser Incluído na futura Carta 
Magna direito, unidade e autonomia 
do~ trabalhadores braslleil:os. - I n-
telrada.· · 

Do Diretório da Faculdade de Filo- ·_ 
sofla da UnlvS'rsldade do Paraná nos 
seguintes têrmos: 

Facu1dade Filosofia Universidade 
·Paraná associa-se demais Institutos 
Universltá.rlos pecllndo vossência fi
neza transmitir tôda Assembléia Cons
tituinte seu apêlo veemente sentido 
restituição Território Iguaçú de que 
Pa1·aná foi injusta.mente desfalca
do pt Respeitosas sauds. - Manuel 
Lacerda Pinto. - Diretor exercício. 

Dos juízes da l. • Instância do Es
tado de Goiás, solicitando apoio para 
a justa causa dos magistrados brasi
leiros. - Inteirada. 

Dos Desembargadores e Juízes do 
Estado de Goiás, solicitando _ apoio 
para a justa causa dos magistrados 

_brasileiros. - Inteirada. 

Oficio: 
Do Comité Central Pró-Extinção do 

Território do Iguaçú, redigido nos se
guintes têrmos: 

Exmo. Sr. Presidente e demais mem
bros da Assembléia Nacional. 

Nesta hora histórica em. que essa 
augusta Assembléia consagra o estatu
to da democracia brasileira, o Comi
té Pró Extinção do Território do Igua
çú _ pede vênla para dirigir-lhe, por 
intermédio de seu Egrégio Presidente, 

· esta suprema e ansiosa_ Invocação de 
apoio à . emenda extln tlva do mesmo 
Território, da· iniciativa dos Repre
sentantes do pr>vo paranaense. 

Falamos à mais alta e poderosa As
sembléia da Nação pela Justiça da 
maior cau:a que já pleiteamos. 

Temos sido colaboradores de · tllda 
a ação nacional através da história 
da formação social e pol!tlca de 
nossa Pátria, desde quando e1·iglmos 
Guarapuava em setor das llndes do 
Brasil ao Sul e nos constituímos o 

.. • 

I 
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vigoroso esculca avançado da con
quista, d~sco)Jrimentos e povoamento 
elo· território do qual foi desmembrada, 
por .Decreto ,n. • 5. 812, de 13 de se- . 
tembro . de 1943, · a sua mais bela ·e 
opulenta região para compor o Ten1-
t6rio Federal do Iguaçú. · 

Graças ao nosso Idealismo objetlvo 
e atividade realizadora conseguimos 
fazer, em menos de 93 anos de vida 
autónoma, da Quinta Comarca de São 
Paulo, um dos mais progressistas Es
tados da Federação; obra que nos 
custou multo esfôrço e sacrifício, por
quanto a paisagem paranaense não se 

. deixa vencer sem árdua luta. 
· Dizem dêsse lll!bor as estat!stlcas da 
nossa produção agrária e industrial, 
o wlume e valor de nossa eX!J·Orta
ção, a nossa collltrlbuição para o erá
rio nacional, o nosso cre~clmento de
mográfico e também a modelar o·bra 
de colonização e~ecutada no oeste do 
Esta,do, as notiÍIVeis real!zações no âm
bito cultural e a crescente Integração 
sóclo-'e·co.nômica da comunidade para
naens·e.-

Se a região de que f·omos desapossa
dos não. a-presenta um progresso seme
lhante ao cte outras re~!ões do Estado, 

· ·isso se deve à falta de estrada de· 
ferro de penetração do planalto gua
rapuavano. Mas as iniciativas, em
preendimentos e vultosos dispêndios 
dos govêl'nos paranaens•es ai estão 

·para atesltar a p•erseverante contlnui
da'CJ:e. de seuiS esforço·s para ligar êsse 
planaJto ·a centros de grande desen
volvimenlto e portos do !!torai, por via 
!férrea, únloo meio de comunicação 

· a;d•equad·o à lntensiflcaçã,o do seu po
voamento e progresso. 

Foi p.reclsamente com êsse objetivo 
que o Esta.do, em 1918, ou.torgou· con
cessão' oom auxilio peoun!ãrio à Com-. 
]llllnhia Ferroviária São Paulo-Paraná 
para a construção da ciS\trada de ferro 
Ourinos-Aqucarana, e, em 1928, !ni • 
ciou a construção da Estrada de Ferro 
de Guarapa.va, doada, em 19-35, pelo 
Esta-do à União, livre i:ie tõdas as 
obrigações passivas, que ficaram ao 
cargo do Tesouro estadual, com a llni
aa condição de prosseguir, o !!'Ovârno 
federal, na construção da linha até a 
cidade de Guarapuava. 

Terminada a ligação Ou.rlnos-Apu
carana, em 1942, a Companhia l'\erro
'rlárla Slilo Paulo-Param!, manifestou 
a sua. Intenção d·e prolong.ar seus tri
lhos até a barranea d·o r~o Paraná, 
:mas quando iniciou as diligênCias para 

· êsse fim, o govêrno federal inte1•ferlu 
constran!l'endo-a a ven•der-lhe a mes
ma estrada d~ ferro, Essa aquisição 

onerosa e desneeessária f.rustou o !me
di& to prosseguinlento da linha e con
aeqüente .. Ugação ferro'l'iária com a re
gião posteriormente desmembrada, e 
causou ao Esta.do' do Paraná, que era 
proprietário eventual ·da mesma es
t.rlida de ferro em V'!IIbud:e da . clau
sula de reversão sem ônus, um prejuí
zo ca1culado em duzentos milhões de 
cruzeiros. Relativamente à. Estraoda 
de 'Ferro de · Guara,pu.a v a, o governo 
feocteral nlilo desempenhou o COnl1!lro
misso. 

Assim, ao mesmo passo que a União 
en.r~que'Cia seu patrlmOni'D enco:rpo
ranclo-lhe às estradas de ferro do Es
tSJd·O . e. frustava ou procrastlnava o 
prolongamento daquelas · vias férreas 
rumo ao oc~de·nte paranaense, apo
de.ra va-se da mais preciosa região do 
Paraná, empobrecend"O-a assim du
pl1c3ida e enormemen-te. 

Alega-se que o !!'Ovêrno fe•deral.tam
-bém tinha !nterêsse de ·lmptl!sio!llU' 
o povoamento. e progresso daquela re-

. gião, e assim devia ser porque a maio<r 
integração, enriquecimento e pro•gres
so das partes concorre .para a .ln te-· 
gração, enrique-cimento e progre51So do 
todo. Daí d·eco.rre que 'havia iden
tidade· de fins e correlação de lnte-. 
rêsse da União e do E.;•ta.do .. Mas se 

. para realizar êsses fins e !nterêsses 
oon·e~os era indlspensli;V'el ligar o oci
dente parann.ense por vin férrlla, cor
ria então a Unli1o c dever de ajudàr 
o Esta-do na exe·cução Clêsse empreen• 
dimento, e isso poderia ser feito lar
gamente se o govêmo fl'lderal desti. 
nasse a . vultosa soma que dis'Oendeu 
com a aquisição da ferrovia Soo Pau
lo-Paraná ao prolongamento. desta ou 
da Estrada de. Ferro de Guara.:>uava 
arté atingir a mesma·. região. 

Teria destarte o _govêrno federa! 
. solucionado um problema de tanta. 

magnitude em harmonia com as nor
mas da política de col&.boração e au
.xilio da Unlli:o - aos Estados, quf.l 
vinha . sendo "praticada · com . fsl!z.es 
resultad·os em relação à agricultura, 
saneamento, educação, estradas de 
f·erro, colonização, rodovias, .obras 
portuárias e obras contra a sêca. 
Entretanto o govêmo federal prefe
riu, no caso, afa~tar-se . d!essa poli
tica, tão condizente com o ·.regime 
federativ.o, e da opinião de uma das 

·mais Jmlhantes figuras do Exércitl> 
Nacional, o saudoso General Lúcio 
Estev.es. expressa em parecer ao Es
tado. Maior do Exército, no. qual 
ooonselha.V'a a conjugação d·e esforços 
da União e do Estàdo do Paraná 
par.a renliZ!\l'em aquêles fins. 
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Diz-se ago•ra que o . ato que criou 
o Território foi motivado pela ne
cessidade de vivificar a fronteira a 
fim de evitar a penetração de ele
mentos desintegradores da unidade 
nacional. o argumento investe con
tra as guardas da lógica, porque as 
fronteiras vivas nã·o impedem a p·e- · 
netracão dêsses el·ementos, aliás fa
cilitam-na se não estão eficiente
mente . guarnecidas. E;ta é a liçã.o 
da experiên-cia e é baseada nela que 
a TTnião mantém as f·~·onteiras vivas 
e rechãs do Rio Grande do Sul co
bertas por tropas federais. 

Pela fronteira paro.naense, prote
gida pela própria· natureza que ali 
&e opõe violentamente aos d·esejos de. 
dominação do homem, não é de te
mer pen·etração a· têrmo de pôr em 
perigo a unIdade nacional- ou esp_l
ritua!. :i!:sse p·e•rigo é conjetural. Nao 
existe ·ainda; mas s·e por ve:_1tura 
existisse. não seria com a criaçao de 
um T·erritório fantasma que o con
Juraríamos. Os que admitem ou se 
temem dêss.e perigo d-evem pugnar, 
não pela manutenção do inerme e 
antipático Te·rritório do Iguaçu, mas 
pelo úni·co remédio contra tal pe
netração . qu·e é a pe·rmanente vigi
lância na faixa d·e fronteira, subme
tida ao contrôle do govêrno da União, 
em virtude de expr.ess.a disposição 
C'onstitucional, por destacamentos mi-
litares. , 

Esta réplica também r·esponde ao 
argumento da segurança nacional, 
aliás considerado não ess·encial pelo 
ilustre General Juarez Távora. Ad
mitindo, todavia, a sua essenclali
dade, ainda assim seria injustificá
vel o desmembramento daquela re
gião, porque o Paraná cooperaria 
com simpatia e d·eterminação pa
triótica, como fizera em s·eu passado 
histórico, em todos os empre·endi
mentos do govêrno federal destina
dos a prover àquela segurança. 

Fala-se também em mai·or integra
ção política como n:otivo inspirador 
daqueJ.e ato governamental. Mas a 
maio•r integra.ção ou vinculação po
litica não exig·e nem mesmo acon
selha a criaçã·o de unidades meno
res no plano horizontal. E' tão ·só 
problema de direito e técnica cons
titucional, !!gado ao maior ou me
nor grau de f·ederalização; problema 
.fá patriotlcamen te resolvido peia sa
bedoria dessa egrégia Assembléia, ao 
consagrar a legitimidade d·emocrática 
do todo - o Estado braslleiro, a'r
mando-o de poder integratlvo pol!
tico, segund·o o conceito hoi.llerno de 
federallzação. 

o Paraná, em 25 anos, vê, por 
duas vêzes, o seu território desfal
cado num total de 51.453 quilôme

, tros quadrados. Desta vez, a lesão 
foi enorme; exced·eu da quarta par
te de sua superfície. Fomos expro
priados da região mais preciosa de 
nosso território, onde .demoram as 
famosas terras rôxas, os maravilho
sos, opulentos e cubiçados pinh·eireis 
e o maior potencLal hidráulico do 
continente. O que nos resta da iní
qua e clamorosa mutilação, sabe-o 
já essa colenda Assembléia através 
da palavra da representação para
naense. 

Naquelas ·riquezas e em 11,ossa ca
pacidad·e construtiva assentamos nos
sas esperanças de edificarmos a 
grand·eza do Paraná, para maior en-
grand·e·cimento do Brasil. · 

Reintegre· essa egrégia Assembléia 
o Para11á em sua. unidade histórica, 
geográfica, politica, moral e econó
mica e os paranaenses se comprome
tem a levantar prog.ressivam·ente na
quela imQnsa região, núcleos e cida
des prosperas s·emelhantes àquelas . 
que já ergueu no oeste do Estado. 

Dando as justas razões de nossa 
atitude, esperamos sejam ouvidas 
pelos que, como Vossas Excelências, 
patrioticamente procuram estabel"·cer 
a maior vinculação e unidade espi
ritual dos brasileiros e encaminhar 
para a mais alta finalidade, o futuro 
do Brasil. · . · 

Respeitosamente. 
Cudtiba, 27 de Agôsto de 1946. 

- Vítor do Amaral, Reitor da Uni
versidad·e do Paraná. - João Cân
dido Ferreira, Prof.essor da Facul
dade de Medicina. - Romário Mar
tins, do Instituto Histórico e Geo
gráfico. - José. Loureiro Fernan
des, Dil·etor do Museu P.ruranaense. 
- Artur Martins Franco, Presidente 
do Instituto Genealógico do Paraná. 

Ernâni Guarita Cartaxo, Secr·etá
rio Geral do Comité e Professe>r de 
Direito. - Othon jkfader, Engenheiro 
Civil. - D . . Júlio Moreira, da Fa
culdad•e de Medicina do Paraná. -
Manuel de Oliveira Franco,·: ·\7l,ce
Diretor da Faculdade d·e Direito·,, -
Joaquim Pereira de Macedo. -"<Ge~ 
neral Raul Munhoz. Generàl 
Augusto Vieira da Costa. - João 
de Oliveira. Pereira. - Oscar Mar
tins Gomes, Presidente do Instituto 
dos Advogados do Paraná. - Ed
gard Chelband Sampaio, Advo.gado; 
- Osvaldo Pilotto, - An!bal Bor
ges Lacerda; Diretor do Colégio Ri<> 
Branco. - Luis Freitas, Presidente 
de honra do Partido Trabalhista 

.! 
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Brasileiro do Paraná. - F. Lange 
'de Marretes. - Araldo Fonseca, Co
merciante em Mangueirinha. - Vas-

• co José Taborda Ribas, ·Advogado; 
Presidente da Academia de Letras 
"José de Alencar". - Elói da Cunha 
Costa, Advogado e professor. -
Leónidas Taborda Ribas, Cirurgião 

. . dentista. - Frederico Matina, Far
macêutico em Mangue!rinha. - Pau
lo· Meyer, Fazendeko. - Antônio 
B. Ribas, Engenheiro. - João Al
ves da Rocha Loures. - Paulo 
Afonso · de Camargo, Médico. 
Miltom. Carneiro, da Faculdade de 
Medicina do Paraná. - .Davi An
tônio da Silva Carneiro, Engenheiro 
Civil e historiador. - Adolfo de 
Oliveira Franco_, Advogado. 

o sR. PRESi:DEN'rE - Est~ fin-
da a leitura do expediente. 

• (Durante a leitura do Expedien
te assume a presidência, o Senhor 
Melo Viana, Presidente) . 

O SR. ·PRESIDENTE - Antes de 
dar início à :votação dos destaques para 
as emendas oferecidas ao Título VII -
"Das Fôrças Armadas" - .devo comu
nicar à Casa que o~ Srs .. Representan
tes Antônio Correia, Galeno Paranhr.s 
e José Crispim foram vitimas de la- · 
mentável acidente: - o automóvel 
em que se faziam conduzir chocou-se· 
com outro ele praça, da! resultando 
fratura em uma das pernas do' nosso 
·colega do Pia ui. Além da visita pes
soal, que faço nessas emergências, to
marei a liberdade- de, logo que tenha 
conhecimento· da casa de saúde o.m 
que se encontra S. Ex.•, nomear uma 
Comissão. de Representantes a fim de 
transn1ith· a S. Ex.• o sentir de seus 
colegas e o desejo de seu pronto resta

. belecimento. <Pausa.) 

O Sr. Barreto Pinto envia à Mesa a 
seguinte: 

DECLARAÇÃO 

Exm.0 Sr. Presidente - Atendendo 
à situação atual do pais e à imperiosa 
necessidade de se. promulgar a Cons
tituição a 7 de setembro, com a Im
plantação do regime legal, requeiro a 
retlmda de todos os meus destaques -
exceto dos capitulas Disposições Gerais 
e Transitórias - existentes. sôbre a 
mesa, coerente assim com o meu pon
to de y!sta, manifestado da tribuna 
de que a pior Constituição será melhcr 
do que a vigência de decretos~ leis ... 

Sala das Sessões, 31 de agôsto de 
1946: - Barreto P!nto. 

O SR. PRESIDENTE- Vamos pas-
. ·sar à votação do requerimento de des

taque da emenda n.n 1; 584, ao art. 162 
do projeto primitivo, cujo requer!men
~to está ass)m redigido: · . · 

Requeremos destaque na forma regi
mental para a Emenda n.0 1.584 de a:u
·tor!a do Sr. Euclides Figueiredo refe
rente ao Titulo VII do Projeto revisto 
e publicado à página do Impresso alu
sivo ao artigo 179 parágrafo 4.o. 

Sala das Sessões, em 30 de agôsto 
de 1946. - Euclides Figueiredo. 

A emenda reza: 

N.ó 1.584 

Título II- Cap: n. 
Art. 172, § 4.0 - Suprima-se. Não· 

é matéria ci:mstituc!onal; quando mul
to deve esta·r na Lei do Serviço Mi· 
l!tar, ou 110 seu Regulamento. 

Os progressos da arte da guerra, em 
todos os seus ramos, Indicam que não 
deverá haver legislação r!g!da, para 
qualquer povo, a respeito da prepara
ção da defesa nacional. -

Cada confl!to armado entre na~ões 
acarreta . modificações substa:ncia!s 
não só quanto ao material e seu em
prêgo, armas e munições, como ao 
pessoal - organização, instrução mi
litar, etc. Os períodos de paz não ser
vem então, . no que concerne a Isto, 
senão pa:ra sistematizar" os ensinamen
tos colhidos na guerra, e, multa vez, 

_o que era preconizado pouco antes, 
torna-se obsoleto logo depois. ·Pode
se afirmar até que os métodos se mo
dificam por saltos. Só perduram co
. mo têm perdurado, os pril1cípios de 
estratégia, pois mesmo os processos 
tá t!cos sofrem variações · 

Os tiros de guerrn são !nst! fu!ções 
relativamente modernas. Parece .que 
tiveram origem na Suíça, onde o ci
dadão é sempre um amador dv "tiro 

·ao alvo", que pratica apa:rentemente 
· como simples esporte, mas no fundo 

com finalidade da defesa da Pátrla. 
A Alemanha adotou e ampliou a ; 

Instituição helvética:, organizando · os 
seus "Bunds" e "VeJ•kle" mercê dos 
quais preparou a sua juventude para: 
os assaltos às nações vizinhas na Eu
ropa. · 

Percebe-se a f!n:tllclade do pa rágra
fo 4.0 do artigo 172; poss!b!lltava, tor
nando-a mais cômoda para os cidadãos 
e talvez menos onerosa para: o pais ·a 
llistrução m!l!tar àqueles que residem 
longe das sédes de guam!ções do ·. 
Exército, Será, porém, a .lei ordinà
r!a que deverá prever êstes casos afas-

'" ,. 

'·." 
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.tando as dificUldades; mas, de tal for-,,. :ra, mas, sim, que .a Ief ordinária .esta~ 
ma que, mais tarde, se fõr reconhe~lda ~~~ belecerá os fundamen.os e os objetlvos 
a ineficência da instituição das "l!n.t>as .~;;.das Escolas de Instrução Ml!l&!'lr. 
de tiro", por qualquer motivo, outro·~ De fato, vejo no projeto revisto, so~ 
recurso possa ser adotado sem desr~s- 'jfYo mesmo n." J:V, o .parágrafo ao arti-
pelto ou sofismas de interpretação do ·~~,go 179, rezando: · 
texto constitucional. ~·iii• "Para favorecer o cumprimento · 

Sala das Sessõ~s •. 18 de ag~sto de ·::.1 das obrigações mll!tn,res, são ati~. 
1946; ·- Euclydes Fzguei1·eao. ··.:: mitldas as Escolas de Instruç~o 

O SR. EUCLIDES FIGUEIREDO - Militar.' 
(*) - Sr. Presidente, a emenda de .. :, A comissão passou de uma i?éia 
i:ninha autoria, para a qual pedi de~t;;,- restrita, mutável portanto, de acordo 
que, é atinente ao parágrafo 4.0

. rio com as circunstâncias ordinár!as;' :e 
artigo 172, do primitivo projeto. Jus- que. não podeEia nem deveria· f1gurar 
t!flcando-a, escrevi, entre outras con- na constittliçao, - pa~a outra imen~ 
siderações: samcnte generalizada, ta o g.eneral!zada 

"Suprima·-se. Não é matéria 
constitucional; quando multo, deve 
estar na Lei do Serviço Mll!lar, ou 
no seu Regulament.a". .. 

E, mais adiante; 
"Percebe-se n finalidade do pa

rá,grafG 4.0 , do artigo 172: possiblli
to.r, tornando-a· mais cômocta pa
ra os cidadãos e. ta:lvez menGs one
rosa para o país, a Instrução mi
litar àqueles que residem longe das 
sédes de guarnições do Exército. 
Será, porém, a lei ordlnárw. que 
deverá prever êstes casos, afa:stan
da. as dificuldades; mas. de tal for
ma que, mais :arde. se fõr reco
nhecida a ineficêncla da institui
ção das "Linhas de Tiro", por 
qualquer motivo. outro recurso pos-
sa s·er a:dotado sem desrespeito ou 
sofismas. de !ntPrpretação do tex
to constitucional". · 

A ·Nona Subcomissão embora, ao que 
se vê, tenha tomado em aprêço a me
dida, houve por ilem dar o se:ruinte 
parecer: 

"Rejeitada. As ·Escolas de Ins
trução Mlllta:r terão os fundamen
tos e objetlvos que a lei ordinária 
estabelecer, segundo as circunstân
cias e de acõrdo com os lntcrésses 
da Nação". 

o Sr. Rui :Almeid.a - Havia algum 
técnico n~ Nona Subcomissão para 
emitir parecer? 

O SR: EUCLIDES FIGUEmEDO
Parece que sim. 

·sr. Presidente. o dlsposl!:ivo que eu 
feria com m!n h a ~:nenda, dispunha 
simplesmente: - ll: admitida a Insti
tuição dos tiros de guerra. 

que se tornou inexpréssiva e, pois, des." 
necessá-ria. · : 

"Escolas d~ instrução r.1!1!tar", -
diz o projeto revisto. 

Escola de instrução militar, Sr. Pre
sidente, para mim c certamente para 
todos que p&ssaram pela co.s·erna, ·é 
tudo quantc se fa~ para pr·eparar mi-

. litar seja dos profissionais, seja dos 
conscritos. E tudo quanto se faz para 
preparação militar dos cidadãos é rea
lizado nas escolas militares d·c terra, 
em todos os graus em CJU·e se preparam 
os. oficiais, nas escolas d<! avl:::ção, nas 
escolas de aeronáutka, nas es.co!as na
vais. :nas, Igualmente. em tõdas as 
unidades de trepa, de aviação e na~ 
vais · · 

vê-se como é g.eral a Idéia. Há, ain
da escolas àe instruç:i.o militar den~ 
tro elas unidades de tropa, das uni~ 

. das nnvais. e das unidades aeronáu~ 
ticas. nas ~~.colas de.recrl.ltas. d·e cabos, 
de sargentos, de especlallstas, de equ!~ 
tação, e em tudo quanto se fa~ como 
preparo de especialidade ou generali
dade da Instrução militar. Percebo -
e isso já fo1 traduzido em discursos 
proferidos por vários nobres Represen• 
tnntes - o objetivo da disposição: !.á
cll!tar a instru~ão principalmente dos 
indivíduos que se ocunam de serviços 
do campo, cn agricultura e c!a pe
cuária: 

Mais forte ·e abal!sado. que a minha 
própria opinião é a do Sr. Antônio 
de Queiroz, presidente da Sociedade 
Rural Brasl1eira, que, num discurso· 
proferido err: São Paulo. disse, l'efcrln~ '• 
dG-se ao fenôm-eno clo êxodo rural: · 

O pa,recer da Comissão rejeita a 
emenda, e não fala em tiros de guer- ' 

"No Brasil,_ o motivo principal 
dêsse movimento dos campos para 
a cidade é a falta de organ:lznção 
de venda dos produtoa agrlcolas, 
sempre sacrificados em seus pre-
ços passando pelas mãos de lnter
medlál'lo~ e deixando de propor~ 

c•) Não foi 1·evisto pelo orador. 
· clonar à ngrlcult.ura a remunera

ção IndispensáveL Em segundo lu-

't ..... ,_.,. 
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gar serií. a. falta de .assistência sa
n!tárla·,e educacional por parte do· 
Estado, que não oferece garantias 
à vida •.rural,' em confronto. com 
a zldade." 

Pretende-sç sanar o mal com me
dida que, como se vê por essa· OP.i· 
n!ão, nii.o atinge o fim collmado e dei
xará, se aceita em nossa Constituição, 

' preceito qu<J por exprimir multo não 
significa co1sa alguma. Por Isso, Se· 
nhor Presidente, minha emenda ao 
§ 4.o do art 172> do primitivo projeto, 
aplica-se uerfeitamente a êese outro 
dispositivo' de art. 179 do projeto re
visto. (Muito bem; . muito bem. 
Palmas.) . 

O SR. EDGARD DE ARRUDA
sr · Prestdente, a Nôna Subcomissão 
el~arregada da elaborar o Títu;o .Das 
Pôrç.as Armadas, por seu relator ousa 
discrepar fundamentalmente de emen
da firmad::. Pcit nobre Oept.itadc se · 
nhor EucHdes Figueiredo, custo tanto 
ma!s de· notar-se quanto se trar.a de 
um dos mais Ilustres oficiais E:enerais 
de nosso glorioso Exército. r Mnito 
bem). 

o Sr. Euclides Figueiredo - .Mui to 
agradecido a V. Ex.•. 

O SR. EDGAR DE ARRUDA -
A Nõna Suocomissii.o, porém, está 
convicta do alcance. direi m~smo, do 
Intuito patriótico que se encerra na 
provtdêr.cia que S. Ex.•. o S:·. Eu
dicles Flguelre•clo, com seus incon
test~veis conhecimentos técnicos da 
arte da guerra,. acaba de ~enclurar, 
combatendo a mesma emenda. 

Sr. Prestdente, quando estávamos .a 
·elaborar o ante.p.rojeto na .Parte sob· o 
Título das Fôrças Armadas, Jmpres-

. sionou-se a· Subcomissão com o f~nô
meno, de todos conhecido, do ê:{odo 
dCis nessas patrícios, determinado pelo 
serviço militar obri:;atório. · 

Sabemos que o homem do sertão, o 
o rur!cóla, chamado ao serviço das 
armtts, em vindo para as Caplt:tis não 
quer ma.ls voltar aos rln.cões sertane- · 
jos, para relng1·essar nas itt!VIdades 
agr!colas ... 

o Sr. Góes Monteiro - E' uma 
verdade. 

O SR. EDGAR DE ARRUDA '-
. , . e estamos convictos de que o pro- . 
blema primacial do Braail é aqut!Je que 
entende como o povoamento das gran
des reservas territoriais dl! nossos ser
tões, que ttinda se acham por explorar. 
Portant·a, se !!S populações do ln~~r!or 

ainda são minguadas, .não devemos .de 
modo • .. algum concorrer para ,que elas 
mais ninguém, mais diminuam. DaJ, 
sr. Presidente, aos elaborarmos o Tí
tulo das Fôrcas Armadas, no projeto 
primitivo. termos Inscrito o seguinte 
parágrafo no art. 172: • · 

"E' admitida a Instituição dos 
. tiros de guerra". 

A êsse preceito, porém, foram apre
sentadas várias emendas. censurando 
a denominação "tiro de g'.lerrn", 
a,chando que sendo esta de ordem ~éc
nlca, podia amanhã ser alteraria por 
lei ordinária ou algum regulamento 
m!l!tar, e não mais convir à flna:idade 
do principio enuncia-do no ·pará~afo, 
que era o de facilitar. favo~ecr>r o 
cumprimento da obrigação dei ser'Vlço 
militar. · 

Eis porque. atend.endo as sugestões 
dessas emendas, a Subcom!ssiio. no 
projeto reviste, deu outra formr. ao 
parágrafo, redigindo-o da. seguinte 
maneira: 

"Para favorecer o .~umurimento 
elas obrigações militares .. são ad
mittdas as escolas de instru~ão 
m!l!tar". 

O Sr. Euclides Figueiredo - V. Ex.a 
dá _!!cença para um aparte? . . . 

O SR. EDGÁ.R DE ARRUDA - Os 
apartes d·e V. Ex." muito me honram. 

O Sr. Enclidea Figueiredo - Peço 
permissão para Insistir em. que as es
colas de instrução militar, do ponto de 
vista em que· se colocou a 9." subco
missão. nada significam e não atin
gem ao que deseja. EscolaS' de instru
ção militar,· tive ocasião de dizer, são 

· regimentos de tOdas as armas de terra; 
.são batalhões, escolas preparatórias de 
~>~ctetes, escola mll!tar escola do es
tado maior. Tudo !s~o ministra ins
trução rnl!itar. Na Aeronáutica é a 
e~cola de av!açii.o, são a>· próprias uni
daaes· de aviação, as esquadrilhas, os 
grupos e os regimentos de aviação. Na 
Armada, são as umdaaes navais, as 
escolas, os grupos. Em todos êsses se
tores há Jnstruçãp militar. Ainda . 
mais, nós, militares, especificamos co, 
mo escolas de instrução. a separação 
dos conscritos dos homens feitos na ca
serna, de acõrdo com .seu preparo; que 
vêm desde o ·camêçQ da· inotrução mi
litar até que são dlstrlbli!dos por es
pecialidades. Neste caso estão as es
colas de recrutas, de cabo:;, de sar
gentos e, até, as escolas :!e equitação 
de sargentos e oficiais e tantas outras 
mais que podem aparecer ou desapa-

'o 

. ,.,., 
.,,• ·:: 

. ~ ',:, 
•' 

., 



-. --·-·· .. '· ' ,) . . ···:- '"·· '," ·-..,; ·-~ ,, ,;,'• '·''''•"•'"1/'" .,.: .. ,/',':·."·· 
. ·-·/"1'' 

-422-

re;:er tão mutáveis ~ão elas, em face 
dos progressos introduzidos nos méto
dos de preparação para a guerra. 

O Sr. Góes ~fonte·iro - Quero crer 
que a 9.• subcomissão, ao propor êsse 
parágro..fo ao· art. 179, quis se referir 
à~ escolas e colégios atualmente. exis
tentes e também aos· til'OS de guerra e 
não àquelas a que aludiu o General 
Euclides · Flgue!l·edo. · 

o Sr. Euclides Flgucircclo - Se o 
orador ainda me permite esclarecerei 
que as escolas e ~s institutos de ensino 
não existem mais. Ai está a prova de 
quanto tudo isso é mutável. 

O Sr. .4.curcio Torres ..,- O Sr. Ge
neral Euclides F!r;ue!rc:lo não julga 
necessário, quase imprescindível mes
mo, ao homem do interior a manu

. tenção dessas escolas, que são os an-
tigos t!ros de guerra? 

O Sr; Euclides F'iguc!redo - Não c 
sim. 

o Sr. Get7tlio Mo1tra - Essa a in
tenção dn. 9." sul.lcomissão. 

O St"!. EDGAR DE ARRUDA- Es
pero que terminem os apartes com 
que me honram os nobres. colegas, .a 
fim de gue possa prossegull' nas ml· 
nhas considerações e, at'!nal, ·manifes
tar o verdadeiro pensame11to da 9.0 

Subcomissão. 
o Sr. E1wlides Fim:eiredo - O ora

dor, entretanto, há de me permitir 
· mais uma Interrupção, a fim de jus- . 
tlflcar porque disse não e sim. Não 
corresponde po1·que é impossível man
ter em todos os centros agrícolas, em 
tactos os municipios, uma escola de · 
instrução militar. ' 
· O Sr. Getulio Moura- Haverá cen

tros de instrução militar só nos muni
cípios. 

O Sr. Euclides Figueiredo - E sim, . 
porque, já, ·não na nova lei, mas no 
Decreto n.0 7 .343, de 26 d~ Fevere1~o 
dP 1945, . tudo isso foi atendido. Seria 
fastidioso ler à Assembléia opinião mi
nha, já e:<ternada pela Imprensa, de 
apoio ao que está neste de·crcto, e, 
mais ainda, no Decreto moderníssimo, 
n.• 9.500, de 25 de julll~ passado, o 
qual, no seu art. 37, revoga disposiÇão 
anterior. · 

O Sr. A cu reio Torres - Poderíamos 
pedir destaque das expressões do pri
mitivo projeto. "Tiros de guerra", 
para aprovação e, assim, tiraríamos 
quaisquer dúvidas existentes quanto a 
escolas de Instrução militar. 

O SR. EDG•\RD DE ARRTJDA -
Não hó. razão pam dúvida. como. !re
mos demonstrar. 

O Sr. Ar.únio Torres - A verdade 
.é· que C'S Tiros de Guerra rcpresen-

tam grande · necessidade para o ho
mem .do interior CPaln.as) . · 

O·SR. EDGARD DE ARRUDA -
Provarei que o !lus·;re colega, Senhor 
Deputado Eucl!des Figueiredo. não 
tem razão. 

Continuando a exposição qu~ vinha 
fazendo, quero salimtar que S Ex.•, 
na própria fundam~ntação . da emen
da q1.1e apresentou e cujo destaque 
estamos discutinct~ reconhece as 
vanta;zcns decorrentes do primitivo 
parár:mfo do Projet•: e que mandava 
fôssem ,ldmitidos · o8 Tiros de Guerra, 
quando diz: 

·• Pel'oebe-se a finalidade .do pa
rágtr.fc. 4. 0 do .Lrt. 172. po5sibil!
tnndo. tornanac. mais cõmüda 
par1i os cidadãos e talvez menos 

· onerosa para o .país a instrução 
mil!t:.:r àqueles que residem longe 
da ~ede das gu~rnições do Exér
cito' . 

Essa foi realmente: a 'finalidade cto 
przccito inscrito nc ProJeto primi~ivo 
pela. Mna Sub-Cr;missão: pussibill
tar. fac!!itar o ·:umr.>rimento das obri· 
gações militareo. d~ modo mais cõ
modo para os conscr1tos e menos ·on~
roso para a N~tçãn. · 

A diwre;ência, porPrt1, em que S. Ex.• 
se encontra conoscu é no ponto em 
que o nobre colega pmsa que essa ma
téria nr:to con stltue I!SSunto de ordem 
constitncional, :!eve.1do ser reservada· 
para a lei ordinária, · no caso, pol' 
exemplo. a lei do serviço militar obri-
gatório. . 

O Sr. Euclides F1gueirec!o - Além 
de não corresponde1·~m à necessidc à e, 
está mal definida e é contrária à téc
nica militar - se me permit.e dizer 
Escola de instrução ::nil!ta1· seria como 
se disseGse - é permitida a instrução 
mllitar. Ora, imagi!tP V Ex.• dizer-·se 
no capiLulo da· lnst1~ução geral - são 
permitidas as escolas primárias. 

O SR. ECOAR DE ARRUDA -
Vou mostrar que V • .Ex." não tem 
razí\o. 

O Sr. G-óes Monteiro - Nesse 
lJOnto n Sr. Genera: Eué!ldes de Fl-
gt:eiredo tem razão. · · 

o SR. EDGARD DE ARRUDA .:... 
O parágrafo em discussão - peço a 
todos que atentem nele - pcrtAnce ao 
art. 179 do Projeto 1evisto, qu~ diz: 

"Todos os braF.Ilelros são obrir.m
dos ao serviço militar ciu a outros . 
encc.rgos necessn.rios à defesa da 
pátl·ia 11os têl'mos e sob as pe
nus da lei" . 

' . 
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Assim, o parágrsU'o, que constitue 
objeto rla discussão e votação a que 
estamos Pl'Ocedendo é como que um 
desenvolvimento da idéia constante 
do artigo, Todos quantos conhecem a 
arte de ÍOl'lllU!ar 01~ iels Sabem QUe, 
nos parâgratos, se desenvolvem · as 
idéias contidas no enunciado do ar
tigo a que pertencem, 
' Porissr. mesmo !l~slm ficou redl gi

do no parágrafo em questão: 
"Para favorecer o cumprimento 

das • obrigações militares, são 
adnntidas as escolas de in~tru~ão 
milltar". 

Logo, a que escolas nos referimos? 
Tf.o somente àquc.us que vem favo
recer o cumprimento · das obrigações 
militares de que trata o artigo, A ex
pressão "escolas de 1!1strução militar", 
consid·erada sem qualquer outra lo
cução que lhe modifique o significado, 
é ampla, genérica e pode comportar 
tôdas as variedades de ·escolas a que 
se fercre s. Ex.•, o sr. Representantes 
Euclides Figueiredo. Assim, pode com
preender as escolas · de sargentos, de 

'equitação, de moto-mecanização, pr~
paratórias de cadetes. No entanto nao 
é a essas escolas que aludimos e, sim, 
às escolas que venham facilitar o cum
primento ila obrigação ao se1·viço. mill
tar. . . . · • . 

O Sr. Góes Monteiro - Nao e 
o aue está escrito. . 

6 Sr, Euclides Figueiredo - O pro
jeto não fere o po11to a que se quer 
referir. 

O SR. EDGAR DE ARRUDA -
Quais são. essas obrigações mUltare~? 
São as obrigações de ·todos os brasi
leiros à defesa da· Pát!'ia comum. 

O. Sr. Góes ]!onteiro - Não seria 
melhor . dizer-se: · para favorecer · o 
cumprimento das obrigações milita
res são admitidos os· tiros de guet:ra 
e Instituições congêneres? Wuzto 
bem. Palmas.) 

O SR. EDGAR DE JI..RRUDA -
Sr, Presidente, estou t;!efendendo. a 
finnlldade do dispositivo, do pre~e1to, 
a substi\.ncin ·elo parágrafo e nao a 
reciação, porque esta· dependerá da 
co:nissúo aompetente. 

O SR. PRESIDENTE - Peço li
cença para observar ao nobre orador 
que seu tempo está esgotado, 

O SR. EDGAR DE ARRUDA 
Vou concluir, Sr. Presidente. 

O Sr. .4.rrttda CO.mn.ra - Desejario, 
que no texto fõsse aditado. n eJ:pres·· 

são tiros de guerra, porque uma 
coisa é escola de instrução mill tar e 
outra o tiro ele guerra. Poder-s.e-ia 
destacar do projeto primitivo, onde 
se acha inclu!cla, a expressão ·"tiros 
de guerra", para se ajuntar ao texto 
atual. ·Assim, se •:oncil!ariam todos, 
os pontos de vista. 
' ' 

O SR. PRESIDENTE - O tempo 
do nobre orador .lá se achn ~--,tinto: 

O SR. EDGAR DE ARRUDA -
Apenas mais alguns instantes, Se
nhor Presidente, para terminar mi
nhas CC!l ~\de:co.ções. 

Não· ten)\a dúvida de que o pre
ceito é claro, porque "escolas de ins
trução militar" a quA êlc se reporta · 
são, tão somente, aquelas destinadas 
a favorecer o cumprimento dR obri
gação ao serviço militar, Não hesito 
em dizer que essas escolas de instru
ção militar ·são os antigos "tiros de 
guerra". A evolução do proj~to, em 
suas· duas fases demostra que .as 
e~colas qe in~trução militar . de que 
ora se .trata sao os mesmos . "tiros de 
guerra" do projeto Pl'imitivo. 

Entretanto, Sr. Presidente, · como 
vários Srs. Constituintes, que me 

· honraram com seus fidalgos apartes, 
preferem se esclareça o preceito cons
titucional que estarnos votando, a 9.• 
Subcornissãq, por !);teu intermédio, não 
tem dúvida cm concordar na inclusão 
de~S[!S palavras - "tiros de· ~;uorra"· 
·- na reclação final do dispositivo 
<m.uito . bem; palmas), pois, de qual-
quer maneira, desejamos que, na Cons
tituição,. ora em elaboração, e que 
servirá de modêlo para a democra
cia brasileira. por muitos anos, · se 
encontre dispositivo que facilite a to
dos os braslleiros o . cumprimento da
quela obrigação prec!pua à defe!>a da 
honro. e da dignidade do 'pais, <Muito 
bem, Muito bem., Palmas, l · 

O SR. SOARES FILHO- Peço a 
palavra pela ordem .. 

O SR. ARRUDA CAMARA- Peço 
a po.la vro. pela orctem, 

O SR. PRESIDENTE - Sõbre. o· 
assunto, não posso conceder a pala
vra aos· nobres Representantes. Ve
da-o o Regimento.' 

O SR. SOARES F'ILHO - Seria 
a.pena.s, Sr. Presidente paro. solicitar 
t1mo. infol'!nação aos. nobres· colegas. 

O SR. PRESIDENTE·- Nesse caso 
tem a palavro., pela Ol'detn, o nl.l\Jl'll 
Representante. · 

I. 

' 
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O SR. SOARES FILHO (•) (Pela 
ordem) - S1·. PresidP.nte, o projeto 
anterior, no §' 4.0 . do art. 172, versa 
assunto semelhante a êste. Quero 
consultar V. E~:.• se houve requeri· 
menta de destaque JJnra êsse disposi-

. tive. Declara: 

"E' <tclmitida a instituição de 
tiros rle gué1·a". 

O Sr. Euclides Figueiredo - Mi
nha emen::l<• Incide exat~.mente sõbre 
êsse dlspositi'.'O. · 

O SR. SOARES FILHO - E Vosoa 
Excelência :Jretende? 

O Sr. Eucli.dcs Figuei1 edo - A su
pressão. 

O Sr. Acúrcio Tõrres - O Repre
sentante Euclides Figueiredo illlforma 
que requereu dest~.que para sua emen
dla manQanJdo SUI!Jril!l1ir o atual § 4.0 

do g.rt. 179. S. Ex.• t:?.mbém a:pre
senta alguma emenda restaurando o 
dt<~pos!tivo 110 a~t. 172, § 4.o, do pro" 
jeto pr!mit.ivo? . 

O Sr. Euclides Figuei7'edo -'- Não. 
O S7'. Acúrcio 2'ôrres - Nesse caso, 

o que a e:nen.da estabelec·e é a supres
são dessas escolas de foa:mação e, mais, 
dos tiros de guerra . 

O SR. SO~~ElS FILHO - Portan
to, Sr .. Presidente, es·tando informado, 
pelo nobre R·epres·entante Sll'. Euclides 
Figueiredo, de que a ennencl:a de S. Ex.• 
ms,nda suprimir o dl.spo·sit!vo re!feren
te às e:scola~ de guena, !Pediria a Voo
sa Elllcelência o s-eguinte: nã·o sendo 
o texto elo art. 172 contrário ao ar
tigo 179 § 4. 0 , faça votar a emenda. 
EuclMes Figueiredo. Rejeita.da esta, 
resta;be!-eceremcs o t;exto do atual pro
jeto fu:ndi•do com o tel>.'to do § 4.0 do 
art. 172, porque, assim, abranger-emos 
tõ:lJgs · as modalidades que facilitem, 
a ·juizo das auooridades mllitail'es, a 
instru;ão do solda:do do interi-or, isto 
é, claquêle que tem de fazer o serviço 
m!l!tar e está ao mesmo tempo prêso 
à terra, nas funções da lavoura ou 
outras equivalentes. . . 

O Sr. Edgard de Arruda- No sen
tido da fusão dos dois dispositivos de 
maneira que na redação final se in
tercale a expressão "tiros de guerra", 
já se manifestou a Sub-comissão res-
pectiva. · 

O SR. SOARES Fll.HO- Sr. Pre
sidente, acabo de ser informado, pelo 
nobre Representante Sr. Edgar de 
Alu'ud·a, de que a Subcomissão opina 
pela fusão dos dois dispositivos 

C*J Não foi revisto pelo orador. 

§ 4.o do art. 179 elo projeto revisto e 
§ 4,o do art. 172 do projeto anteriOil', 

O Sr. Paulo Sarasate - E' exata
mente êsse o meia de conciliar as 
clu.a;s correntes em cnoque: fundir os 
dois dispositivos.· 

O· Sr. Acúrcio Tôrres - Já pedimos 
destaque · ela el>."Pr~ão " e tiros de 
gu&ra" el-o art. 172, § 4.0 , para que 
seja a•cresc!-d:a ao atual art. 179, § .4.0 • 

o Sr. Euclides Figueiredo - O no
bre orador pel"!l1!i'te um rupall'te? 

O SR. SOARES FILHO - Com 
mtüto -prazer. 

o sr. Euclides Figueiredo - A ques
tão, que me· par·ecia; de comêço, ex· 
cluslvamente miUtar, interessou de 
taJ mDdo a Assembléia que já não me 
sinto a·canhaldo ·de voltar a ela, agora, 
entretanto, não mais pall'a eX!)rimir 
opinião .pesso,al, senão para fazer che., 

· gar à Mesa requerm1ento. Penso que 
com . êle conc!liaremo·s tMas . as OIPi

. niões, as quais neste momento, .a· meu 
ver, se apresentam muito divergentes. 
o requerimmto que tenho a honra de 
!IIPresentall', e que oportunamente farei 
por escrito, é no sentido de que, ao 
§ 4.o do art. 179 do projeto revisto, 
se dê a se.gulnte red~ção: 

Par·a favor·ecer o cumpril!l1ento das 
obriga,ções militar~ a·os conscritos, são 
a,dmit}dos os tiros de guel"l'a e insti
tuições congê:neres. 

O Sr. Acúrcio Tôrres- Muito bem. 
O Sr. Euclides Figueiredo - Só aos 

conscritos; não a todos. 
O Sr. Getúlio Moura - Apenas aos 

conscritos, não; mas. a todos os que 
estiverem em lldade miliila,r. 

O SR. P.&ES[DENTE - Atenção! 
Está com a palavra o Sr. Represen- · 
ta11te Soares .Filho. 

O SR. SOA&ES FILHO - Assdm, 
Sr. Presidente, S·Ol!citaria à Casa a. 
a.provaçã;o d'o requeil'ime:nt·o dos se
nhores De,puta,dos Acú~do Tôr-res e 
Arruda Câmall'a, a fim de qu,e; fundi
dos os diE!POSitlvos ci-tados, . fôssem 
sa·t~l!'eitas as asopirações que visam fa
cilitar ao ciod:11dã0 do interior a pres
tação do serviço militar sem ngoro:;o 
lllf.astamento das obrigações co,stuanei
r~. (Muito bem. Palmas.) 

· O SR. COSTA NETO - Sr. Presi
dente, peço a V. Ex.6 conceder a pa. 
lavra ao nobre Deputado Sr. Acúrcio 
JTôrres. que definirá o pensamento 
da Comissão sõbre a. emenda. 
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SR. ACú'RCIO TORRES (•) -Sr. 
Presidente, o caso em debate será de 
tocante simplicidade... ' 

o Sr. Edgard de Arruda - Não há 
d11vida. 

O SR .. ACú'RCIO TORRES - ... 
se atentarmos para · a seguinte cir
éüristã.néia: embora estejamos dis
cutindo dispositivo .•. 

O Sr. Paula· Sarasate - Estou de 
acôrdo com V. Ex. a Vamos votar. 

O SR. ACú'RCIO TORRES - ... 
enquadràdo no Titulo .·. ''Das Fôrças 
Armadas", não se trata tão só, come> 
quis demonstrar o Sr. Deputado Eu
clides Figueiredo, de questão t!Í{)ni
ca, militar, mas, muito J:?ais do que 

. lsso, de assunto por assun . dizer de 
ordem pólitica .. ,. 

o Sr. Arruda. Câmara - E econó
mica. 

O SR. ACú'RCIO TORRES - ... 
que diz respeito à situação ecónõmica 
do interior. do pais. (Muita bem.) 

Vários Srs. Representantes - Vóto! 
Voto! V:oto! 

O SR. PRESIDENTE'- Atenção! ' 
O SR. ACú'R.CIO TORRES - Até 

aqui,. Sr. Presidente, existiam as li
nhas. de tiro para os. móço,s não cons
·critos ainda, partiam do mterlor, via 
de regra para as capitais dos Esta- ... 
dos ou para a . capital. da Repúbli-
-ca... . 

reservista de . segunda categoria;. en
quanto aos conscritos; terminado o 
estágio na caserna, era. entregue· a ·de 
primeira categoria; 

Dizer-se, neste instante, que nos 
deverlamos· ater apenas às escolas de 
instrução militar seria. causar, ama
nhã, dúvidas na intetPretação · do 
texto constitucional; ,i, 

O Sr'. Brochado da Rocha -'- . Não 
apoiado. 

O SR. ACi.:TRÓIO TORRES .._ ... 
por isso que militares discutiram aqui, 

. há pouco, êsse ponto e, enquanto u11s 
sustentavam cjue não havia. necessi
dade da expressão "'-' "tiro. de S'':l~r· 
ra" - preferindo ...:. "escolas de .l!lb· 
truçãó militar", que abrangia t.ucto, 
outros afirmavam que "esc:olas de ms• 
truÇão militar" é coisa muito d!fe• 
rente de "linhas de tiro". (Muito 

. bem.) o Sr. Arruda Câmara - de fato, 
são colsàs diversas. 

o Sr. Bróchádo da . Rocha ...:. Não 
· são militare~ mas um padre quem 
o afirma .. 

O SR. ACúRCIO TORRES.-'- Pré
cisamos, sr·. Presidente, . dar instru• 
cão militar · à nossa mocidade, mas, 
árttes disso é necessário não a afastar · 
do traball1o rios cani,p·os, pois S<J;be
mos que· aquilo de que mais preclsa
mos, nesté instante, é do. trabalhei d~;;. 
sa mesma mocidade; (Muita bem. 

o Sr. Euse'bia Racha. - Abandónan
dó, em grande parte, o campo. 

· Palmas.) . . · . · . 
Peço; assim, a. V. Ex. a, S~. Presi-

· O SR. ACú'RCIO TORRES - ... 
.á·. fim de, atingido o limite de Idade, 
prestarem o serviço m!lltar obrlgató
.rio. 

Vários Srs. Representantes - Voto! 
Voto! Voto! . 

O SR.' ACú'RCIO TORRES- E as 
.J.I.nhas de tiro, que sempre prestaram 
reais serviços, notadamente ao ho-
.mem do campo.. . · 

O Sr. Dolor ele Andrade - Muito 
'bem.· ' · · 

O SR. ACú'HCIO TORRES - .. , 
os acolhiam, ministrando Instrução 
militar aos que,, ainda' não conscritos, 
por não· terem atingido a Idade, se 

·habituavam, entretanto, ao mahejo das 
armas e recebiam os ensinamentos 
·adequadas para, findo o Pe.t•iodo .... 

o Sr. Paulo Sarasate. - Já', em 
brilhante discurso O· Sr. Deputado 
Noveli Júnior defend.eu essa tese. 

O SR. ACú'RCIO TORRES - ... 
-entrarem na posse da caderneta de 

dente, submeter à . Casa· o destaque 
· que mandamos à Mesa, o Sr. Depu
tado Arruda Câmara e eu, para que, 
.votado êsse destaque, tenhamos n fu
sãó dos dois dispositivos, que se com
pletam: a.rt .. 179, §. 4. 0

, d_o projet~ 
primitivo, e art. 172, . tambem § 4; , 
do projeto revisto. · 

o Sr. Arruda Câmara ,- E assim 
·.se eliminarão tôdas as duvidas. 

O SR. ACú'RCIO TORRES - Nes
tas condições, terá a Assembléia se
cundado a O:·ção do Sr. Deputado Eu-. 
elides Figueiredo e a nossa própria· e. 
também aplaudido O•· brilhante discur
so; como ainda há pouco lembrou o 
nobre colega Sr. Paulo Sarasate, des
ta ·tribuna proferido pelo Sr. Nove li. 
Júnior, oração em que demonstrou, ~ 

· saciedade, ,•antajosamente, o acerto 
do destaqué que ora pedimos seja sub~ 

. metido ao plenário. (Muita be·m; 
.muita. bem. palmas.) 

O SR. PRESIDENTE 
proceder à votação. 

. Vamos 

' 

··~, 

. ,, ' 

· .. ;. 
··)' 

' ~· 

. ' 

'···· 
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Existem sObre a Mesa dois requeri- "Em caso nenhum· poderá o militar, 
mentos de destaque: um dos Senhores quando exercer funções estranhas às 
Acúrcio Tõrres e Arruda Câmara e fôrças a1·madas, optar pelos venc!men-
outro do Sr. Euclides Flgue!redo, au- tos ou proventos militares". 
tor da emenda supress!va. nos seguin- Sala das Sessões, 19 de agOsto de 
t t • 1946. - Brochado da Rocha. cs ermos: • · 

Requeremos - para aprovaçao - O SR. BROCHADO·DA ROCHA (0 ) 

destaque das expressões "e tiros de - Sr. Presidente, solicitei o destaque 
guerra", do § 4.0 do art. 172 do pr!- do perlodo final do § 6.• dO art. 180 
melro projeto. para serem acrescidos para eliminar da ·Constituição outro 
ao art. 179, §· 4.0 do projeto revisto. dispositivo que, parece-me, seria mais 

Sala das Sessões. 1 de setembro de adequado na legislação ordinária. Não 
, 1946, - Acúrcio Tôrres. - Arruda vejo por que prevê'r em nossa Carta 

Cãmara. . · Magna a situação do militar que venha 
Requeiro que ao § 4.0 do artigo 179 a exercer função e:&tranha ·às fOrças 

dp Projeto revisto seja dada a seguin- armadas, impedindo-se . a opção pelos 
te redação: . seus proventos Jl1ilitares. · 

"Para favorecer o cumprimento das · A forma do exercício de cargo es- . 
obrigações militares aos cidadãos, são tranho à carreira, por militar, está· 
admitidos os Tiros de Guerra e insti- prevista na· legislação Ol'dinária. Ne-
tu!cões congéneres". nhum militar o pode desempenhar 

Nestas condições retiro o meu pedi- sem permissão . da autoridade supe- . 
do de destaque da emenda. rior ....:. o Ministro da Guerra ou o 

Sala das sessões, 1 de setembro de Presidente da República. Isso impede 
1946. - Euclides Figueiredo. os abusos. 

O d S Ainda recentemente, foi nomeado 
O SR. PRESIDENTE.- 0 r. Interventor Federal no Estado de Per-

Euclides Figueiredo propoe agora uma nambuco o Sr. General Dermeval Pei-
modlflcação e, portanto. S. Ex.• abre xoto. S. Ex.•, para se sentir mais à 
mão da emenda, porque sugere nova vontade no exercício dessa função po-

. fórmula. litica, a que foi chamado para cumprir 
o dos Srs. Acúrcio Tôrres.e Arruda um dever em hora diflcil, preferiu · 

Câmara pede que se acrescente a ex- recusar os vencimentos de Interventor. 
pressão "tiros de guerra", constante que eram de 10.000 cruzeiros mensais. 
do pr~>jeto primitivo. ao § 4.0 do artigo para permanecer com o m·oventos de 
179, assim redigido: General do Exército Brasileiro. na im-

portância de 7. 500 cruzeiros. 
"Para favorecer 0 cumprimento Também foi designado, há ' pouco 

das. obrigações militares, são ad- tempo, para fungão civil, em hora-
m!tidas as escolas de instrução !lrave para 0 Brasil, o Sr. Coronel 
militar". Machado Lopes, feito interventor na 

O SR. ACúRCIO TORRES (Pela Estrada de Ferro Leopoldina: No Mi-
ordem) - Peço a V. Ex.•, Sr. Pre- nistério da Guerra, tive oportunidade 
sidente, preferência para o destaque de encontrar-me com s·. Ex.•. que ia 
que requeri. (~iuito bem.) ali pleitear o direito dé perceber ape

nas os 6. 250 cruzeiros do posto de 
O SR. PRESIDENTE - De acôrdo Coronel do Exército, recusando as van-

. com a pref·erênc!a requerida, vou sub- ta(!:ens, muito mais elevadas. de di-
meter à Casa o pedido de destaque dos reter daquela ferrovia. 
Srs. Acúrcio Tôrres e Arruda Câmara. E', Sr. Presidente, 'para que os mi-

Os Senhores, que o aprovam, que!- uta.res bra.sileiros tenham d!~e!to a 
ram levantar-se. <Pausa.) gestos de desprendimento semelhantes 

Está aprovado. (Palmas.) qu 1 1 á 1 t!d 
Fica, assim, prejudicado o outro .re- · e ape 0 para 0 P en r. o no sen o de suprimir êste dispositivo. (JI!Iuito· 

querlmento do Sr. Euclides Figuei- bem: muito bem.) 
r e do. 

O SR. SILVESTRE PERICLES (•) 
O Sr. Representante Brochado da - Sr. Presidente, 0 dispositivo teve 

Rocha requer · destaque da emenda por fim proibir possíveis acumulações: 
n. 0 1. 587, que manda suprimir o perlo- ma~ a Comissão entende que não ha
do final do art. 180, § 6.•, nos segu!n- verá prejuízo em ser aceito o destaque, 
tes 'têrmos: . porque a lei ordinária poderá regular 

Requeiro. destaque da emenda nú- os excessos. 
mero 1. 587, que mBnda ·suprimir o pe
ríodo final do parágrafo: c• l Não foi revisto pelo orador. 



O S~. Brochado da Rocha - Como 
já regula. 

O SR. SILVESTRE PERICLES -
O militar, desempenhando função es- · 
tranha às fôrças armadas -e dando pre
ferência ·ao vencimento m!!!tar anda 
acertadamente, como ualientou o no
bre Deputado Brochado da Rocha. · 

Penso, pois, que pode ser. suprimido 
o dispositivo, ficando a matéria para 
ser regulada na lei comum. <Muito 
bem; muito bem.) 

. O SR. PRESIDENTE - O Sr. Re
presentante Brochado da Rocha ofe
rece emenda mandando suprimir a 
parte final do § 6.0 do art. 180. 

Os Senhores, que a aprovam q11e!ram 
levantar-se <Pausa.) · • . 
. Está apJ;ovada. . · 

Segue-se o requerimento de desta- · 
·que da emenda número 1.189, que trata 
da organizàção, Instrução, justiça e 
garantia das policias m!l!tares, nos se
guintes têrmos: 

Peço destaque para a emenda que 
ofereci ao· art .. 174 do projeto, atual, 
n.• ]81 do projeto revisto,, para apro-
vaçao. · 

Sala das Sessões, 22 de agõsto de 
1946. - Manuel Dut:trte. · 

A emenda seja: 
N.0 1.189 

. "0 tipo de organização das uni
dades. de policia m!l!tar,. a sua !n-s-

. trução e · serviços serão regulados 
pelo Estado .Maior do Exé;·c!to. 
tendo em vista o emprêgo eventual 
das ·mesmas na emergência da mo- _ 
b!l!zação. - Manuel Duarte". 

O SR .. ARRUDA CAMARA' (Pela 
ordem> - Sr. Presidente, parece-me 
que a emenda está prejucl!cadn em 
face do art. 5.0 , letra f, já votado. o 
qual atribue . ao Congresso "leq!slar 
sõbre Instrução, justiça e garantia das 
policias militares." 

O SR. EDGAR DE ARRUDA (0 ) 

(Pela ordem.) Sr. Presidente, real-
. mente,.· conforme acaba · de declarar o 

nobre Deputado Sr. Arruda Câmara, 
a emenda em votação está prejud~
cada. A organização, instrução, jus
tiça e garantia das policias regionais 
estttriam a cargo do Estado Maior do 
Exército. Ocorre, entrlltanto, que, 
quando votamos o Titulo "Oa Orga
nização Federal", Capitulo I, art. 5.0; 

alfnea 16, ficou ·consignado competir 
á União. "Legislar sõbre organização, 
instruÇão,. justiça e. garantia: das poli-

(*) Não foi revisto pelo orador. 

elas m!lltares e condições gerais de 
sua ut!l!zação pelo · govêrno .federal, 
nos casos de mobilização ou de guer
ra." 

Ora, se já está prevista a compe- . 
'tênc!a da União para legislar sôbre a 
matéria, não há mais ràzão para se 
discutir a. emenda, em que se pretende 
que essa mesma organização, essa 
mesma disposição, êsse tipo de uni
dade possa estar a cargo de regula
mentos baL'I:ados pelo Estado Maior 
do Exército. . 

Assim, concluindo, Sr. Presidemc. 
entende a 9.• subcomissão estar a 
emenda prejudicada em virtude de ar
tigo da cor:st!tu!ção · já aceito pelo · 
plenário - 1sto é, . por ser tratar de· 
matéria vencida. <Muito bem.) · 

. O SR .. MANUEL DUARTE (*) 
Sr .. Presidente,· pelo art. 5.•, inciso 
XV, letra I- já. aprovado- do pro
jeto de Constituição; se estipula que, 
no caso de mob!l!zação geral ou de 
guerra; a União legislará sôbre a or
ganização, instrução, justiça e garan
tias das pol!r:ias militares, bem como 
sôbre condições gerais para êsse fim. 
Eliminou"se, pois, no caso, por estado 
de. necessidade, a prerrogativa. exclu
siva da· União para mobilizar as fõr
ças policiais dos Estados. 

Pensá que a lei não. teve em vista 
-·o que seria· quase. um paradoxo -
legislar em face de condições de or
ganização; mas,. no caso de guerra, de· 
mobilização, à União cabe legislar sô
bre organização, instrução, justiça e 
condições gerais para a mobilização. 
Não .acrecl!to ·que a esta minúcia ex
travagante tenha' descido a · futura 
C::onst!tulção: interessar~se, no meio de 
tantos assuntos importantes; por le
gislar sôbre a organização normal das. 
policias milità.res. Seria· a morte da 

. autonomia dos. Estados. e creio que os. 
Constituintes de agora, filhos de fe
deralistas e republicanos a utênt!cos, 
não teriam perm!.tido ·a passagem de 
semelhante cerceamento. · 1 

O Sr. Paulo Sarasate · ...:. Não dis
cuto o mérito da emenda de v .. Ex.•. 
O fato é que, certo ou errado, já foi · 
o dispositivo aprovado no. Capitulo I. 

O SR. MANUEL DUARTE. - Es
tou como que provocando uma iriter· 
pretação, já não ·digo autêntica, mas 
útil, da: finalidade. do texto. · · 

O Sr. Arruda C limara - Está pre
judicada a emenda de .V. Ex.•: na 
Constituição de 1934 já existia êsse 
dispositivo, Há, mesmo, lei federal,. 

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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de minha Iniciativa, baseada nesse· 
texto, e que regula todo êsse assunto 
- instrução, organização, justiça e ga~ 
rant!as das polícias militares, dos Es
t'ados. Essa· lei tem o n.0 192. 

O SR. MANUEL DUARTE - :S, po
rém; .do meu· conhecimento, que, na 
l'ápida existência da Constituição d~ 
1934; o· Govêrno, sem decreto algum, 
sem regulamento que determinasse as 
condições de mobilização, requisitou 
policias militares, sob o império de lei 
suplementar. Mas sabe-se por que o 
fez: para fins eminentemente parti~ 
dárlos, visto que não estava em jôgo 
a· segurança· da nacionalidade, nem a 
das instituiÇões. 

Creio que, para honra nossa, fica 
MS!m afastado o perigo de se tomar 
cada Estado um titere, Incapaz de 
organizai!' sua modesta !XIlicla militar, 
dependen~o, para Isso, do pod.er le
gislativo federal. 

AqueJ.a disposição talvez 1ienha sido 
displicenteme-Illbe a.dmlrtada; entretan
to, a expressã.o que reoolve, de fato, 
a questão é: "co·ndlções gerais" para, 
no caso di! mo•bllizaçã.o ou de gmerra, 
essas organizaçeõs policiais dos Esta~ 
dos serem aproveita.das pela Uniã.o. 

O Sr. Alvaro· Adolfo - V. Ex.n nã.o 
observou que hã antinomia entre o 
dispositivo já. aprovado do inciso XVI, 
letra /, desta Constituição - e o que 
V'. Ex.• propõe? O inciso XVI do ar
tig-o 5. o é o seguirute: 

"Compete à União: XVI - le
gislar sôbre: /l organizaçã.o, Ins
trução, justiça e garantias das po
!Lcias militares condições gerais 
da sua utildzaçã.o pel-o GoViêl'l}O 
Federal,. nos casos de mobilizaça.o 
ot.i: de guerra". 

V. Ex.• quer acrescentar no disp-osi
tivo sôbre M fôrças .arma·das: 

"O tipo de organização das uni
dades da Policia Militar a sua 
lm.struçã.o e serviços se:ã.o regula
dos pelo Est111do Mai-or d·o Exér
clito, tendo em vista· • emprêgo 
eventual do·s mesmos na emergên~ 

, ela de guerra" . 
Ora, V. Ex.• sabe que as Policias 

M!lltllr·es, em virtude do dispositivo 
que já aprovamos, sã,o fô" ,lS auxilia-. 
res e reservas do Ex·é:rdto. N-o entan
to, quer V. Ex.• atr~bu!r ao Estado
Maior do E~:rc!to competência para 
re·gular o tipo :!e rganização dessas 
policias, quand-o essa competência 
cabe, exclusivamente ao Congres
so, por disposição ccns.t!tuclonal ex-

pressa. Isso· vem· de qualquer ma
neira desvirtuar o pens~~~mento primi~ 
tlw do legislador Const!Jtuinte, de que 
a crgari!mçãio; a·,lnstruçãio; a justiça, 
as garantias·, enfini', as normas· gerais 

·reguladoras da organizaçãio das: Poll~ 
elas, em caso. de mobilização . geral; 
competem, eJOclusiV'itnient'e. ao Congres-: 
so. vamos nos' despir dC àtr!buiçãio' 
privativa, da&. .pela Constituição. 
De modo que V,. Ex.• nã.o· tem, razã-o. 

O Sr. Brochado da Rocha - Só as· 
cond!ções.,gerais d·e. 1ltm?:.açã.o, .~ que 
sã,o' de-terminadas enr case de mobi
lização. O mais é em· tempo de paz. 

. ' ~·. 

O SR.· MANUEL DUARTE - NãO 
creio que o Congresso, tik · desidioso 
ao legislar· - e o, digo, porqu<B isso· é 
da vl•da nacional -.. . . . . · .. 

o Sr. Alvaro Adolfo - Permita"me 
ainda v·. Ex.•: a emendá átinge em. 
cneio , o principio ·. Ja a utonom!a dos 
Estados .. J.á .. temos .. :.etirado dos Es-· · 
tados inúmeras prerrogativas consti
tucionais, de a•côrdo mesmo com a 
md•ole de no•ssc·. r~gime. Dàndo"se, 
aigora; ao Est!lldo Maio> do Exérclito 
atrlbuiçã.o de intervir na organização 
das Policias. Militare-s, em que ficará· 
essa· auton<ian!a?· ·. · . 

O SR. MANuEL·DUARTÉ...:.. Per
dão; meu intuito é defender à. !!utorio
mia dos Estad-os; .Porque se, porventu
ra - relevem-me a dureza .da. expres-

. sãO· - passou a a;berraçã.o constitucio
nal: dé atrf.buil' à União' legislar sôbre ~ 
a ol.1ganização das.· pollicias_, n<lrmal- . 
mente, desejo . que a· Uniao apenas 
subministre aos Estados . J tipo da 
organização, que, como sabemos; cons- · 
tl!tui questão intima, secreta, reserva
da; e que não comporta' pub1Lcldade, 
como plano mesmo de organiza.çãio. 
E' pois, ·ainda· em defesa da autonomia, 
que· insisto ,em falar do metr aditivo. 

O· Sr. Edgard de •• rruda - Perml-. 
ta-me -o ora.d-or um aparte: a emenda 
de v. Ex.•, data venia, pàdece de 
graVle defeito, pois pre•tende cometer 
ao Estado Maior do Exére.!to a facul-· 
da.de de regular assuntos d:e naltureza 
regulamentar,. quando essa ent!da_?e 
nã.o pode baixar regulamentos, senao, . · 
como órgã-o t~cn!co q,ue é, ·instruções 
em colaboração com o Pod!lr. Execu
tivo. P.Qr.tanto, ainda nes.tn parte a 
emenda de V. Ex.'',. em que pese· o 
respeito e a consideração que n-os me
rece, nã.o pode ser :l/provada. 

O SR. ·MANUEL DUARTE - In
fei!zménte, estamos em campos opos
tos. Meu Intento é a defesa da auto
nomia dos Estados. De modo que a 
única Intervenção que, no meu enten-
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· Jlder, _pode ter a União é a subminis
traçao do tipo de organização, mas que 
:;não dependa da legislação, e sim de 
. simples lntrução militar. . · 

Devo acrescentar que pleiteei e ~u
,pressão da .letra /, que é opinativa. 
.Entretanto, os membros da Comissão 
afirmaram que o intt:~lto único é o 
.de legislar no·caso de mobilização geral 
.ou de guerra. 

O Sr. Nestor Duarte - Mas· a Je
·tra f já está incluida no art. 6 o da 
-<lonstltuição, de modo que os Esta
•dos terão competência para legislar 
.a respeito de suas Polícias Militares. 

. O SR.· MANUEL DUARTE - Seria 
.pense! eu, um. melo de defesa da au~ 
·tonomla, porque considero simplesmen
te exorbitante a interferência da União 
na legislação das pol!clas estaduais. 

-:É um grito. de defesa da autonomia 
estadual, que representa o sentimento 
mais profundo da nacionalidade. 

.· _As pol!cias militares têm tradição 
·tao brilhante eomo as mais seletas or
_ga~izações do Exército. 

· Lembro-me - e quero que a As
-sembléia tenhtt bem .presente - que 
se não fôsse o heroismo da Policia Mi
litar, a revolta; quase irresistivel, que 
'O então Capitão Prestes levantou no 
·:aio Grande do· Sul, com outros ele
nlentos do Exército, só não foi ven
.cedora porque a ela se opôs a guarda 
'heróica da Brigada Militar do meu 
Estado, brigada que não contava se-

. ·não com um instrutor do Exército e 
-com a camaradagem das fõrças mili
tares. :e uma Pol!cia que, no hero!.~
·mo e na disciplina, jamais pediu fa
vores a qualquer das unidades, as mais 
-seletas, do Exército. 

o Sr. BrochacZo da Rocha - Nin
, _gués pôs Isso em dúvida. 

Ó SR. MAN,OEL DUARTE - Su
giro, pois, que a Mesa, consultando a 
.sabedoria da Constituinte, aceite o 
aditivo que propus, e que Visa defen
der a autonomia dos Estados, na or
ganização de suas polícias, ficando 
·subentendida a letra f simplesmente 
para os casos de mobilização geral ou 

-de guerra: porque de Início nunca será 
.. aplicado, e se o fôr será com dispU
. cêncla, porque só o militar e os· re-
presentantes de cada Estado poderão 
saber das necessidades de cada organi 
·zação mUltar. · 

O Sr. Alvaro Adolfo ....: Não apoia
do. O princípio tem sido aplicado, des
-de 1934. 

O SR. MANUEL DUARTE ..:.. Set· 
que houve requisições, as quais .não re
comendam.muito o regime . 

Era:. o aue tinha a. dizer, Sr. Presi~ -
dente.: (Muito bem.) 

O SR. ' ARRUDA CAMARA . (Pela · 
ordem) - Sr. Presidente,' penso que, 
como satisfação ao nobre Deputado, 
Sr. Manuel Duarte, não há mal. al- · 
gum em que V., Ex.•. submeta à vota
ção a emenda, que, aliás, certamente 
será rejeitada pela ·Casa,· como ma
.télia..venclda e inconveniente. 

O SR. PRESIDENTE. - Os Sênho
res que aprovam · a emenda do nobrl3 
Representante, Sr: Manuel'· Duarte, 
queiram levantar-se. (Pausa.) • 

Está rejeitada. 

O .SR. NESTOR. DUARTE <Pela 
ordem) - Sr. Presidente, V. Ex.•, 
em sua habitual bondade, poderia ·in
formar quantos destaques ainda exis
tem sôbre o Título VIII?. ·Faço· a per
gunta, porque estou surpreendido•. com 
a fertilidade de imaginação dos· meus 
nobres colegas e com• tanto• motivo de 
divergência e discussão sõbre maté-

.. ria em que os técnicos· já opinaram, 
e muito bem disposta no Capítulo em 
votação. 

O SR. ·PRESIDENTE - Devo in~ 
formar aos nobres Srs. Representan
tes que não· foram concedidos outros 
destaques. 

Aliás, cumpre-me· esclarecer ao ilus
tre Sr. Representante Nestor Duarte 
e à Assembléia que não estou.agindo 
por. mero atbítrio. 

· O SR. NESTOR DUARTE :.... Longe 
de mim, Sr. Presidente, o propósito de 
semelhante suposição. · 

O SR~ PRESIDENTE - Confesso 
que a pior das atribuições que tive 
na vida foi a de usar êste cutelo; mas 
ajo como sempre, ouVindo a Comis
são e vários elementos da Assembléia., 
que me auxiliam,. muito louvàvelmen
te, nas manhãs que: passo estudando 
os ·destaques'. ·De acõrdo .com_ êsses. 
elementos, mais de informação, é que 
tenho· agido,. 1\Ceitando ou' rejeitando 
tais · requerimentos. Sempre ·ouvi a 
opinião daquêles que examinaram, es
merilharam as dlv.ersas emendas •. As
sim tenho procedido, embora com 
grande·, pesar, porque, -como •já disse 
mais de uma vêz, minha· orientação 
pessoal, se não fOsse o regimento, se
ria atender a todos os· pedidos de des-
taque. · 

I' 
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o SR. NESTOR DUARTE - V. to, para a oportunidade da redação~ 
Ex.• estava desobrigado de. dar êsse (Muito bem; ?nuito bem) . 
esclarecimento, porque nen~um de o SR. COSTA NETO (Pela ord.em> 
nós, nem com terceira lntençao, pen~ - sr. Presidente, não havendo ou~· 
ria em levantar uma censura a V· . · tros requerimentos de destaque sõbre 
Ex. •, tão cavalheiro, correto e cor~ a ma teria, opinamos no sentido de· 
dato, que atende, até às nossas lm~ - t d 
Pertinências. <Muito bem; palmas. l que na o mais se · tra,te de assun os o 

Título VII. Se houver questão de re~ 
o SR PRESIDENTE - V. Ex.•, dação, o nobre deputado Sl!vestre Pe~ 

pela segÚnda vêz, fala nisso; mas não ricles se dirigirá à Comissão da Cons~ 
é exato. tituição, que resolverá a respeito .. 

O SR SILVESTRE PERICLES (•) Consulto a V. Ex.•, Sr. Presidente, 
Sr. Presidente, na sessão noturna de se já posso encaminhar à Mesa, finda. 
ontem não tive tempo de expender que é a votação do Título l'eferente 
meu P'ensamento em relação ao * 3. o às "Fôrças Armadas" o requerimen-. 

to habitual, de referência ao Título 
do art. 179 do projeto revisto. Nêsse ''Dos FunCionários Públicos". 
parágrafo cingimo-nos também à ma- 'O 1m l!ás já 
téria de idade, que a nova lei do ser- requer ente, a , , se encon-
viço mll!tar reduziu. E como, nas tra em poder da Mesa. <Muito bem; 
!Fõrças Armadas, a idade varia de· muito bem. Palmas) • 
acõrdo com as contingências de guer- O SR. PRESIDENTE - O Sr. Re-· 
ra, com as necessidades do preparo lator Geral enviou à Mesa o seguin-
da Nação, pediria a V. Ex. • consul- te requerimento: 
tasse a Assembléia sôbre se concorda Tendo em vista o disposto no art. 
em extirpar do referido parágrafo as 30 do Regimento Interno desta , As-· 
frases "depois de cumprir 18 anos de sembléia, venho requerer: 
idade" e "ao completar 22 anos". 1.0 ) que sejam aprovadas em glo-· 
Isso não prejudicará, absolutamente, bo as emendas totalmente aproveita
o § 3. o; permitirá mais f~exlbll!dade das, no Título VIII, ora em votação,. 
à lei ordinária e, conseqüentemente, ressalvado o direito do destaque; 
atenderá melhor às necessidade de 2.0 ) que sejam aprovadas em glo-
defesa do País. bo as emendas parcialmente aprovei-

Minha sugestão no sentido de nos tadas, no referido capítulo, na parte
abstrairmos de falar na idade, visa em que o foram, com idêntica ressai-
permitir ao legislador ordinário re- va; . 
guiar a matéria de modo mais consen- 3.0 ) que sejam consideradas como· 
táneo com as circunstâncias exigidas prejudicadas tôdas as outras emendas. 
pela defesa nacional. (Muito bem.) que tratam do mesmo assunto ou co-

o SR. PRESIDENTE _ Devo de- lidam com o vencido, sob a meneio-· 
nada ressalva; 

clarar ao no:bre Representante que 4.o) que, em conseqüência, o refe-
não teria dúvida em consultar a .Casa; rido .Título denominado "Dos .. Fun-
mas o dispositivo a que S. Ex.• se cionários Públicos" seja aprovado~ 
refere já está aprovado. Não posso com ressalva das emendas destacadas. 
submetê-lo novamente à deliberação Sala das sessões da. Assembléia. 
da Assembléia. Constituinte, 1 de sete!lllbro de. 1946. 

O SR. SILVESTRE PERICLES - - Costa Neto, l'telator Geral. 
Trata-se, Sr. Presidente, como pare- o SR. PRESIDENTE _ Os Srs. 
ce, de questão de redação · Representantes. que aprovam, quei-

0 SR. PRESIDENTE - Nêsse ca- ram levantar-se <Pausa). 
so V. Ex.• poderia apresentar emen- Está aprovado. 
·da à redação, para ser oportunamente Em votação à Titulo VIII ::-: Dos: 
ap1·eciada, se não _alterar a substân- funcionários públicos. 
ela do· texto já aprovado. . • 

o Sr. Arruda Cdmara -Mas a1te- Tem a palavra o Sr .. Osvaldo Pa-
ra, sr. Presidente. checo, como representante do Partido· 

Comunista do Brasil. 
O SR. PRESIDENTE -Se altera, 

não será possível aceitá-Ia; O SR. OSVALDO PACHECO (•) 
Sr. Presidente, nci intuito de co()perar 

O SR. SILVESTRE PERICLES - para abreviar a votação da Constitui
Reservo-me, Sr. Presidente, portan- ção, a fim de que possamos, a 7- de Se-

<N•) Não foi revisto pelo orador. (•) Não revisto pelo orador. 

·- . 
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tembro, promulgar a Carta Magna, 
nossa bancada resolveu, uma vez que 
meu discurso se acha escrito, enviá-lo 
à Mesa, para que seja Inserto nos 
A na is desta Assembléia. . 

Quero, entretanto, pedir à Assem
bléia que tome em consideração al
guns dos destaques que apresentamos 
a V. Ex.•, porque julgamos questões da 

·maior importância para o lnterêsse do 
funcionalismo e do futuro de nossa Pá
tria, (Muito bem; muito bem. Palmas.) 

O orador envia à Mesa o seguin
te discurso: 

Sr; Presidente, srs. Constituintes
Ocupo a tribuna para tratar de al
gumas emendas apresentadas ao Pro
jeto Constitucional pelo meu Partido, 
o Partido Comunista do Brasil . .Ver
sam tôdas sôbre os servido·res públicos 
e, ao fundamentá-las, terei oportuni
dade de abordar o conjUnto dessa ma
téria no Projeto. Dêste modo falarei; 
embora · em resumo, sôbre o Título 
'VJCII. . 

Nesta parte o Projeto· revisto, se bem 
que apresente , certos dispositivos ln-

. teressantes, ainda está multo distante 
das necessidades reais da administra. 
ção. brasileira. Assim é que a dota um 
conceito restrito e formal de funcioná-. 
rio público Não reconhece como tal 
os extranumerárlos e os autárquicos. 

Em 1 conseqüência., r)ermanecem as 
mesmas desigualdades, os mesmos ab
surdos e as. mesmas injustiças até en
tão existentes entre os servicjores pú- · 
bllcos do Brasil. 
· Em realidade, os extranumerárlos 

executam os mesmos trabalhos que os 
servidores do quadro permanente. No 
interior das repail'tições, considerada a 
natureza das atividades, um escritu
rário efetivo não se distingue de um 
escriturário extranumerárlo. Istô mes
mo se pode dizer de· quaisquer outras 
funções. Extranumerários e efetivos 
exercem as mesmas ·funções e têm 
idênticas responsabilidades, tratando
os a lei penal em perfeltil igualdade 
de condições. · · 
· O Estatuto dos Funcionários Públi· 

cos, porém, coloca os eictranumerárlos 
num Injustificável regime de Inferio
ridade. Não só· o Estatuto, como prin
cipalmente os Decretos-leis ns. 240, de 
4 de. fevereiro de 1938 e 5 .175, de 7 
•de janeiro dE> 1C'I3. 

~s.se tratamento desigual começa 
pela admissão do extranumerário. a ti· 
tuJo precá.rlo, quando. as funções que 
desem~nha. são de caráter permanen
'te. Basta considerar que hã casos, no 
país, de extranumerários com 20 e 
mais anos de serviços. 

Exige-se estágio de 2 anos para o 
funcionário que fez concurso tomar
se efetivo. Aos extranumerárlos ne-

. ga-se a ~tetivação mesmo com maior. 
prazo. · O argument~ é que lhes !alta' 
o concurso. Mas o ccncurso, em face 
da I.Jroprla letra · tln Estatuto, não 

<constitue prova para '" e!etivação, pois · 
esta só. se veritica com o estágio pro. 
batório de 2 anos Ora, .o que se pro:. 
cura verificar por . melo do estágio, 
é, de modo gera!, a capacidade do 
funcion{trlo para o ~-~viço. Dêste 
modo qualquer servidor depois de 2 
anos, se demonstrou '• r.aJJacidade exi
gida pelo estágio, deve tornar-se. e!e
tivo. Além do mc.1s o extrantunerã
r!o e obrigado a provas d~ habilita
ção ·e,, conforme o caso, tambem à 
~presentação ·de dipJOma. ·Entretanto 
não lhe são conferidos os· principais 
d!rF!tos c vantlagen:; que J EstatuLo 
a.;seg·Jra ao efetivo a despeito de o 
próp:lo D . .I\.S.P. •Departamento Ad
mir.i<trativo do. Ser•'lço Público) Já 
ter aplicado várias vêzes ao extra
nttmerário ~1sposlçóe3 . estatutárias, 
!dto é, d!sposrçoes legais que regulam 
a v.tda funcional . do efetivo. Dentre 
outras decisões nesse sentido pode ser 
lida a . constante de "Jurisprudência 
Administrativa - Ac!mln!stração · do 
Pessoal v. l, pág, 377. 

E" ainda o D.a.S.P. c vi> reconhece 
e .r:roclama "a exlsrêncla ·dos extra
num~rárlo~ ~o serviço público, em si
tuaçao caotica, perte:t.:P.~ntes a cate
gom .. s diversas e num.Jrofas, admiti
dos e distribuídos arbitràr!o.mente pe
las repartições,' e constituindo um pro
bJ~ma para a Admlnistrac•ão"; (Ex
posição de Motivos n.0 .2 36.9, de 12 .1e 
Cle\..embro de 1939.. Diár·io Oficial de ·. 
28 qe dezembro de 1939, J , · · 

Ve-se, pelo exposto, que a efetlva
ção dos extra.numei'arlos não é só me
dida de equlc!ade r:: :ustiça .mas tam- · 
bem da maitlr importância par'l a. 
Administração Pública, Isto S!' turna 
mais evidente ainda, sabendo-se que 
dos 600.ó00 servL,~re~ públ!cns ae' todo 
o pais dois têrços ou sejam 400,000 

· são · extranumer:!.dos Quatrncentos 
mil seryidores, cujo esfõrço .para a 

. reallzaçao dos fln~ do. Estado está. em 
l.úadml~sivel COlltl·aste com a falta dr: 
S<'gurança em que se encontram, 

Não é dlverse. a situação dos que 
~·ervem nas autarquas. !l.s autru. ' 
qulns, reconheciC'as pelos .autores como 
órgãos da Admlr Mr::.~lio . Pública têm 
caráter público e ~eli~ servidc•res são 
incontestàvelmente funcionários pú
blloos. rm nosso pn!n o Suprem':l Tri
btmnl f'Pc!ernl tf.rn decidido U<l1,:11l
temente que os empregados tlas m-

• 
. 
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tidades autárquicas são funcicn(lrics 
·oúbllcos. 

Para a equiparação dos e>:tranume
:rárlos e autárquicos aos funcionários 
.Públlcos o. meu Partido tem emendas 
que coincidem ·com as de nobres re
presentantes nesta Casa. Com o in-

. tuito de facllltar os trabalhos o Par-~ 
tido Comunista do Brasil dá inteiro 
.apôio à emenda n.0 3.453, do emt
nente Senador Hamilton ~l(ogueira. 
. Esta emenda, uma vez n;·:ovada, cor
.rigirá. . as. falhas técnicfts c as injusti
ças vigentes na numerosa classe dos 
.servidores. públlcos. 

Ao dispor .:a . respeito da supressão 
·de cargos, estabelece o Pr~:,eto que 
o funcionário só ficará em disponibi
lldade remunerada se r.ontar pelo me
nos 10 anos de exercic' n · 

O funcionário, mesmo cme noo te
nha 10 anos de serviço, ci::o.•;c ter as. 

· segurado o direito à sua cstn b!lldade 
econômle:a. O meu Partido .;.presentoL\ 
nesse sentido a emenda n.0 3. 475, que 
propõe seja redigido o 'dispositivo as .. 
sim: "Extinguindo-se o cargo, o· fun .. 
cionário estável ficará em disponibili
dade remunerada.' até o seu aprovei
tamento, que será obrigatório, no pri
meiro cargo análogo · que venha a 

· vagar". · · 
O objetivo da . emenda é amparar 

os servidores do Estado, preservando 
ao mesmo tempo os interêsses da Ad· 
ministração Públlca. Ficar o funcio
nário sujeito ao · afastamento inopi
nado de .seu cargo, sem percepção dos 
respectivos . ordenados,. além . de cons
tituir injustiça ··contribue para criar 
desconfiança na . carreira administra-
tiva. . 

A emenda garante; por isto, os ven
. vimentos e torna obrigatório o apro
veitam.ento em ·cargo :. análogo, seja 
qual for o tempo de serviço. 

A criação e provimento dos cargos 
públicos devem obedecer, com rigor, 
às necessidades administrativas. Es
sas necessidades, quando existem, se 
desenvolvem permanentemente no 
mundo 'atual, em que a Administra
ção dos povos tem os mais profun
dos e cres'Centes encargos. Logo,. não. 
se justifica que com a supressão .. de 
cargo sofra o funcionário prejuízo de 
ordenado e não séja imediatamente 
aproveitado. · 

Conclúindo as apreciações ao Ti
tulo VTII do Projetá, desejo pedir a 
atenção dos ilustres constituintes para 
outro ramo de servidores públicos. 
Refiro-me aos escreventes da Jus
tiça e funcionários dos cartórios. 

São conhecidas, mais· do que co
·nhecidas, são até anedóticas pela sua 

elevação as rendas que percebem os 
afortunados proprietários de. cartó
rios. De passagem devo lembrar que:', 
nesta capital, são vários os cartórios 
que dão liquides aos seus donos . Cr$ 
80.000,00 mensais. Alguns dão até 
mais de Cr$ 100.000,00, o que se ve
rifica das estatísticas· constantes do 
discurso do ' eminente colega de re
presentação Carlos Marighela, . pu
blicado no "Diário da .Assembléia" de 
10 de agõsto próximo findo . 

De tão gordas e saborosas rendas 
eín que proporção participam os es
creventes e oficiais de ·justiça? Em 
que· proporção participam os únicos. e 
verdadeiros trabalhadores dos carta
rios? Percebem êles as· chamadas ra
zas e custas, de tal forma ·impostas 
que, na prática, os impossib!l!tam 
mesmo de gozar. o simples direito de 
férias. São insignificantes· e pagas 
apenas quando exercidas as ativida
des. 

Visando corrigir semelhante situa
ção, o Partido Comunista do Brasil 
apresentou a emenda 3 .440, concebida 
nestes têrmos: "Os cargos de tabe
lião e escrivão são de carreira, regu
lamentada por lei ordinária. Os emo
lumentos, custas, razas, taxas e qual" 
quer outra despesa, serão pagas em 
sêlo'~. 

A emenda oferece, entre outras, as 
vantagens que seguem: .· · 

a) o serviço em aprêço passa para 
o campo da Administração do Estado, 
lugar que lhe compete em virtude de 
sua natureza de serviço público; ·· 

b) O Estado com a prestação do 
serviço obtem . meios especificas para 
organizá-lo· de acôrdo com as neces
sidades públicas; 

c) o serviço terá afinal maior acei
tação e prestigio na sociedade. 

Estas, Srs. Constituintes, as obser
vações do meu Partido ao Titulo vnr · 
do Projeto Constitucional. Confio no 
apôio do plenário às emendas que tive 
ensejo de ressaltar. Será · mais uma 
contribuição para que a futura Cons
tituição expresse, quanto possivel, as 
necessidades do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE - Não ha·•. 
vendo mais quem peça a palavra, va
mos passar à votação . dos destaques 
requeridos. · 

Os Srs. Deputados Paulo Sarasate, 
· Castelo Branco e outros requea-em 

destaque para a emenda n.0 311 refe
rente à aposentadoria do funcionalis· 
mo· público, nos . seguintes têrmos: 

Requeremos destaque da Emenda 
n.0 311, referente à. aposentadoria dos 
funcionários públicos (art. 18~ e pa-
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rá~afos) para o fim de ser a mesma 
aprovada com as seguintes modifica.- · 
ções: . . .... · 

a) substituição de 68 anos por se
tenta anos, conforme o. projeto revis-
to, no n,0 I; · 

b) supressão da parte final do nú
mero III, a partir da· palavra "como"; 

c) . supressão da ·palavra "bons" no 
n.0 V; 

d) substituição da expressão "efe
tlvo exercício" por "serviço" no pa
rágrafo 2.° CRedação); 

. e) supressão do § 4.o; 
f) acréscimo, no § 1.0 , da .expressão 

"e facultativa nos demais", de acõrdo 
com as· Emendas 1]..0 301 do Sr. Gurgel 
do Amaral e outros; 3.443 do sr. cas
telo Branco e outros; 3. 444 do Senhor 
Guarací Silveira; 3.446 do Sr . .Ali;ur 
Bernardes: 3. 465 do Sr. Alencar Ara
ripe; 3. 479 do Sr. Antõriio Correia e 
outros; 3.845 dos Srs. Jurandlr Pires 
e Paulo No guelra. , 

Com . tais modificações, será a se-
gin te a redação do texto: . -

Art. 189. "O funcionário será apo-
sentado:· · · · . 

I - quando atingir a idade de se-
·tenta anos;- . . . 
· II - quando Invalidado em conse
qüência de acidente no trabalho ou 
doença profissional; . 

III - quando acometido de quais
quer doenças contagiosas ou incuráveis 
especificadas em lei; 
. IV - quando Invalidado em conse
quência de doença ou estado fisico não 
compreendido nos núineros anterio-
res; · 

V - quando contar mais de 35 
anos de serviço; · · 
. § 1. 0 -·Será compulsória a apo~ 
sentadoria nos .casos dos números I 
II e III, e:c-o!ficio .. ou voluntária nÓ. 

. caso do n. 0 V e facultativa nos de-
mais. · 

§ 2. 0 
- o provento .da aposenta

doria será integral se o funcionário 
contar 30 . anos ou mais de. serviço ou · 
com. qualquer tempo nos casos dos nú-
meros II e III. . . 

Nos demais casos ·será proporcional 
ao tempo de serviço. . ' , 

§ 3. 0 ~ Tratando-se. de categorias 
especiais de funcionários e de acôrclo 
com a natureza do serviço, poderá a 
lei, excepcionalmente, reduzir· o linlltc 
da Idade a que se refere o nmne
ro I e o tempo de serviço para a 
concessãp do provento Integral pre
visto no parágrafo anterior. 

Sala das Sessões, 31 de agôsto d~ 
1946, .. -. Paulo Sarasate, - Castelo· 
Branco. ::..:: Lciuro Montenegro; ~ Gur
gel do Amaral; ..:.. ·samuel. Duarte. -
Dario Cardoso, com restrição quanto 
à aposentadoria compulsória: aos 70 
anos. - Rauz·Barbosa.- Jurandlr Pl• 
res. - Jonas Correia, com restrição 
quanto à aposentadoria, que· deve.· ser 
aos 68 anos. - José Romero. - Rui 
Almeida. 

A emenda está assim redigida: 
"Entre os arts; 180 e 181: 

- Inclua-se, logo ·após o. artigo 
proposto na emenda anterior": 

,A,rt. O funcionário será ·apo-
sentado: . 

I - quando atingir a Idade de 
70. anos; · . · . 
' II - quando invalidado em con- .. 
seqüêncla de acidente no traba- . 
lho 'OU doença profissional; . ' 

m - quando · acometido de 
quaisquer, doenças. contagiosas ou 
incuráveis especificadas em lei 

· como ·merecedoras de amparo es
pecial, ou portador de· estado fí
sico compreendido na mesma es
pecificação. 
iv - . quando Invalidado em 

conseqüência de doença ou esta
do físico não compreendido nos 
números anteriores. 

V - quando contar mais de 35 
· anos de bons serviços. 

§ 1,0 _; Será {)Ompulsória a .. 
aposentàdoria. nos .casos dos nú-
meros I, II e III. ' · . · . 

§ 2.o- O provento da aposen
tadoria será lntegJ:al: se o ~unclo
nár!o contar .30 anos ou. mais de 
efetivo exercício ou. ,em qualquer 
tempo nos casos dos ns .: Il e m. 
Nos demais c às os será proporcio
nal ao tempo de serviço . 

§ 3. o - Tratando-se de cate
gorias especiais de funcionários e 
de acôrdo com a natureza do ser
viço, poderá a . lei, . excepcional
mente, reduzir o !Imite de Idade A. 
que se refere o n.0 I e. o .tem
po de. serviço para a concessao do 
provento integral,' previsto' no pa-

, rágrafo anterior. · ' 
§ 4. ~ - o provento da aposen

tadoria não · poderá exceder o 
vencimento,. ou· a remuneração, do 
cargo de que foi ocupante, o fun- · 
·Clonário, acrescido . das gratifica
ções decorrentes do ·tempo de ser-
viço". · · _ · · 
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O SR. PAULO SARASATE (•) -
Sr, Pre§ldente, dlver.soa Sr. Repre· 
sentantes, pertencentes aos diferentes 
partido.>. com assento nesta .~sem
bléia apresentaram· numerooas emen- . 
das ao Capitulo do Fuclunallsmo Pú· 
blico visando, em sua grande maioria 
assegurar no_ texto da Constituição 
vantagens, . garantias, e prerrogativas 
que não figuravam no Pl'oieto primi
tivo. 

Neste momento. posso dizer que 
falo não por mim mas Interpretan
do o sentir de todos ésses Represen
tantes, os quais. para for.talecer sua 
ação em prol da classe do funciona· 
llsmo público, houveram por ·bem co
ordenar esforces e reduzir suas aspi
rações nessa votacão ao mlnimo lndis· 
pensáveis a· assegurar aquelas garan
tias através do requerimento de des
taque que assinaram. 
. Atinge-se, assim, a dois ob.ietivos: 
1.0 - obter mais fõrca através . da 
união; 2.0 - evitar que se procrastine 
a votacão do Capitulo impedindo-se 
a promulgação da Constituição a 'I de 
Setembro. 

O pedido de destaque sõbre aposen
tadoria do funcionalismo público traz. 
além da assinatura do humilde ora
dor, .as · dos ilustres Representantes: . 
Castelo Branco, La:uro Montenegro, 
Gurgel do Amaral, Samuel Duarte, 
Dárlo Cardoso, Raul Barbosa, Juran
dir Pires. Paulo Nogueira. Jonas Cor~ 
rela, José Romero e Rui de Almeida. 

Quanto à aposentadoria, assunto cm 
debate,· o proJeto primitivo nada dis· 
pusera; silenciara inteiramente. 

Por motivos que já tive ocasião de 
apreciar quando falei a respeito do 
funcionalismo público. a douta Comis
são .iulgava o assunto matéria de ~e-
g!sla.ção ordinária. · . 

Nós outros, poreém, sustentamas 
que, sendÔ a aposentadoria vantagem· 
ou garantia do funcionário. é conve· 
niente fique log,o assegurada no texto 
constitucional para evitar que o legis
lador ordinário ou mesmo os próPrios 
legisladores estadual ou municipal al
terem o pensamento de nós todos. que · 
é efetlvar as referidas garantias. 

Foi assim que apresentei ao pro.leto 
·primitivo a emenda 311 cons!g:uando 
os· diversos casos. de aposentadoria do 
funcionalismo público tal corno o fi, 
zeram. por forma diferente. outros 
Srs. Representantes. 
· A Subcomissão, cu.Jo Relator é a fl

_gura egrégia e Ilustre de .Jurista G J.lro
fessor do Sr. 'Represent.a.11te Mâl'io - . (") Não foi rP,·lllto pelo orador. 

Masagão atendeu às ponderações con
tidas nessa emenda e formulou dis· 
positivo regulando a aposentadoria. 

Esse dispositivo co1,1sta . do título ora 
em debate no artigo 189 e parágrafos 
e é do seguinte teor: · 

"Art. 189. Os funcionários ae-
rão aposentados: · 

a) compulsoriamente, a os 70 
anos de idade, . mas: a lei, aten
dendo à natureza especial do ser
vico. poderá reduzir êsse.!!rnlte em 
relação aos de determinadas· ca· 
tegorias; 

b) por Invalidez. a qual se pr_e· 
sumirá quando .contarem mais de 
35 anos de servico efetlvo. 

§ 1.• Conceder-se-á aposentado· 
ria com vencimentos integrais ao 
funcionário que contar 30 anos 
de serviço · efetivo e cóm venci-. 
mentos proporcionais ao que tiver 
menos tempo. 

.§ 2.0 Serão integ1•ais os venci
mentos âe aposentadoria quando 
o funcionário; 

· a) se inval!dar por causa de 
acidente ocorrido no serviço ou de 
moléstia profissional; 

b) se· invalidar, contando mais 
de cinco anos de exercício efeti'IO 
em razão de moléstia grave e in
curável, especificada em lei". 

Como se vê, o assunto está regula
do; mas ainda. existem sensíveis fa
!l.has. Para saná-las, requeremos des
taque da referida emenda sob n.0 311. 
que oferece melhor .disposição à ma· 
téria. 

Quando se trata. por. exemplo, da 
aposentadoria com 35 ano.s ~e serviço 
o proJeto estabeleceu que seria por 
ànvalldez presumida. Não é essa po
l'érn, a aspiração d,os que concorreràm 
Para que no projeto figurasse tal for
ma ·de aposentadoria; não se trata de 
invalidez presumida ou invalidez de 
espécie alguma, mas de um prêmio 
ao funcionário que durante 35 anos 
prestou servlcos à. União ao Estado e 
ao Mun!cip!à e ao fim dêsse tempo 
deve ter direito à aposentadoria com 
todos os vencimentos Independente· ele 
qualquer outra formalidade. 

O Sr. Castelo Branco - E' a apo
sentadoria facultativa. 

O SR. PAULO SARASATE -
A]Jo.~eneadorla da qual lancará mão se 
.1ulgar conveniente . aos seus lnterêsses 
pessoais, deixando o servlco até mes
mo para exercer .outra atlvidade. 

O Sr. Lino Machado - A emenda 
de V. Ex.• faz Inteira .1ustica ao fun-
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donallsmo público. Basta atender que 72 anos. Meu ponto de vista .PP.ssoal 
.o militar com 35 anos de .servico tem é favorável ao·Umite.de 68 anos. comi) 
.direito à reforma e com trinta pode pretende .também o nobrê Deputado 
passar. para a reserva com os venci- Lameira B!ttencourt·. ·Não estou .. pc
mentes integrais. . . .rém: falando apenas por· mit:\ · mas 
· O Sr. Castelo Branco - Subscrevo sObre o ponto de vista coincidente a 
:as palavras do sr. Representante Lino fim de·podermos-o~tef a 1~Lu:l~ dese-
.Machado. .1ada. ·. . . . 

.. O SR. PAULO SARASATE - Quanto ao Pod•~r JucliciáTio, .lá 'se 
Agradeço o aparte do ·nobre colega. votou li aposentadoria · ao• 70 anos. 

O Sr. Matias Olímpia - Desejo que Se assim foi, não seria cu. quem irla · 
.o nobre orador !n!orme se o proJeto, pretender limite d!!erente para os 
para efeito de aposentadoria. leva em funcionários Públicos. Ressalvo o meu 
.conta o tempo de serviço prestado à · ponto de vista, no . morr.e!'to em 0ue 
'Onlã.o, Esta.dos ou Municípios. defendo o texto da. ·emenda. . ' 

O Sr. Lameira Bittcucoltrt - Soii- · 
O SR. PAULO SARASATE - citei destaque da minh1t meenda ao 

.Aí se trata de contagem -de tempo de· sr .. Presidente e aria.rdo su:~ decisão. · 
.serviço que não é matéria conexa com • 
.a aposentadoria. O SR.. PAULO SARASATE. ,-

Esse assunto se acha consubstancia- .Peço aos .colega.s me deixcnt prosse
do em· emenda de autoria dos Senho- gu!r nas consideracõe~ .. PCI!'que · faco 
:Xes Lauro Montenesrr.,· o e Dario Cardoso questão de· •1do exceder o tempo regi- · 

mental. 
,para a qualtodos quanto defendemos o ·.o ·sr. Acúrcio '!'õr.·es _ I{ão con
.!uncional!smo requeremos 0 necessário .cordo totalmente com a emenda .aue 
.destaque, e estou certo de aue a As· considera, presumidamente inválido I) 
.sembléia· o concederá. · 

O Sr. Matias Oli71lllliO - São a.ssim~ funcionário por tE'•se:ovido 35. anos ao 
t 

país. Assim, poderá ser aposentado 
· os conexos· ex-ojficio. ·Será :ll'mn também contra 

O SR. PAULO SARASATE - o funcionário. . · ' 
.Estamos tratando da aposentadoria. 
;. contagem .do tempo dt:> servico será O · SR. PAULO SARASATE · '-

, ·feita, para todos os efeitos. inclus1ve :·O ·que V· Ex. a está dizendo não fi
.aposentadoria. Está prevista nestes gura na minha emenda. 'Peço aos 
.dispositivos. ma.s in(lluindo outros prezados colegas ouça1n a 'leitura des-
,e!eitos e · modalidades. . Não apenas ta proposição. - ·-
para o caso restrito de aue estou·tra- Minha emenda vi:an:lo' me:ror:.r 
:tando. · Dentro em pouco trataremo.> s.ensivelmente a sir.:w;ào do !unciona
também êsse assunto e. então, estou lismo, ·está consubstancioda nos i se- .. 

>Certo que. a Casa não deixará. igual- guintes têrruos. J'csultantes de .. transi
·mente, de. fazer jusr.ica. gência.s, de má :lo a prop'orcional·n:os. 

O Sr. Lameira Bittencourt - Lon- de comum acõ:·do o .beneficio. senão 
.se dE; querer retàrdar· ou alongar a . , a vitória final dL' funcior.alli:m,,, 
discussão, ressalvo que eatou de pleno "Art. 189: "O ·funcionário será 

,._.acOrdo. com a. emenda do .nobre co- aposentado· , 
.lega. Discordo, porem. quanto à ida- I - Qur~.t:lo atin>:ir a idade de 
-de limite para a aposentadoria com- 70 anos". · . 
:pulsõria. Por isso mesmo. requeri 
·destaque da emenda de minha autoria Abro parêntesis para acentuar ·que 
;e da minha bancada, pela qual o l!ml- estou de acOrdo com o ilustre Depu-
te para. a aposentadoria compultória tado Lameira Bittencourt e com o no-

· -é fixado em 68 anos de idade. · . ,,bre Senador. Dario Cardoso, além de 
. . · ·. · · vários outros Srs. Representantes. no 

o SR. ·PAULO .SARASA'IE - · sentido de Que, o limite deveria ser de 
Li .o projeto e a minha. emenda, Pre- 6~ anos. No entanto. preferimos .con
-tendia fixar êsse limite também em . ·jugar esfOrços no sentido comum. 
~::So~. r:~f~~~~~:~tr~~:s ~~~: · o Sr. 'Lameira· l!itencoúrt,.... o u;. 
:sa.s emendas, fizemos, conforme já mite de 68 anos conc!lla o interêsse do 
-declarei, essa composição com n C o· funcionaljsmo • ·. . : . . .· . . . . 
. missão Consti~uciona1. mel!lante a ·' O SR. PAULO SARASATE - ae-e· -
qual se fixou o limite de 7 anos. :atá conheço que· os interêsses dos funcio

·Outros Srs. Representantes como o nários públicos também estão defen
;Sr. L!no Machado, 01l~ de&e1am o de · didos com .êste lim!tet de 70 anos .. Nãl) 
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ignoramos que. se alguns :funcionários 
preferem o de 68 anos, outros querem 
o de 72 .' E isso porque a aposentado
ria compulsória não é sempre com 
vencimentos integrais, mas proporcio
nal ao tempo de serviço. 

O Sr. Lameira Bittencourt - Basta 
que a Constituiçã.o disponha aue a 
aposentadoria compulsória seja com 
vencimentos integrais. 

O Sr. Castelo Branco- Esse limite 
já é tradicional em nosso sistema ad
ministrativo . 

O SR. PAULO SARASATE - Há 
:funcionários que preferem a aposenta
tadoria com idade mais elevada, por
que assim. com mais tempo1 podem 
obter novas promoções. e, presumida
mente; outros aumentos de venci
mentos, a que porventura seja levado 
o Govêrno. 

São. porém, questões de detalhe. 

"II - quando invalidado em 
consequência de acidente no tra
balho ou doença profissional: 
· III - quando acometido de 

quaisquer doenças contagiosas ou 
· · ln curá veis especificadas · em lei". 

IV ...:.... auando invalidado em 
consequência de doenca do estado 
:fisico não compreendido nos nú-
meros anteriores: · 

V - quando ·contar máis de 
35 anos de serviço: 

§ .1.0 Será compulsória a apo
sentadoria nos casos dos ·números 
I. III e III e facultativa 'nos de
mais. 

§ 2.0 O provento da aposenta-
r dor!a será integral se o :funcioná

rio contar 30 anos ou mais de ser
viço ou com qualquer · tempo nos 
casos dos números II e III. Nos 
demais casos será proporcional ao 
tempo de serviço. · 

Chamamos a atenção dos Senhores 
Representantes para êste ponto. pàr
·QUe oferece grande vantagem ao fun
cionalismo, em contraste com o que 
consta do dispositivo do proJeto em 
discussão. · 

"§ 3.0 Tratando-se de categorias 
especiaiS de :funcionários e de 
,acôrdo com· a natureza · do ser-
vic:;o . •• " . 

Até aqui, de acôrdo com o pro.leto. 
Agora, a emenda acrescenta esta Par
te, que. estou certo, a Comissão há de 
aprovar: 

". . . poderá a lei, excepcional
mente, reduzir o limite da idade 

a que se refere o n.0 I e o tempo• 
de serviço para a concessão do· 
provento integral previsto ·no pa
rágrafo anterior"; 

O Sr. Aloisio de Carvalho - Na 
emenda de V. Ex.• está prevista a hi
pótese de invalidez presumida aos trin
ta e cinco anos? 

O SR. PAULO SARASATE - Não· 
considero invalidez presumida, mas
bons· serviços. Aos 35 anos de serviço 
a aposentadoria será facultativa. E' o. 
caso do n.0 5. Afasto qualquer hipó-· 
tese de invalidez na minha emenda: 
A Comissão dará, a respeito, seu pa
recer. 

O Sr. Aloisio de Carvalho - Assim· 
ficará o govêrno impossibilitado de· 
aposentar o funcionário "ex-otticio", 
ao 35 anos. · . 

. . O SR. PAULO SARASATE -.Pela. 
minha emenda é assim. Se a Comis
são Constitucional sintetizar minha 
emenda, dando-lhe redacão mais con
veniente, estarei de acôrdo. ·desde que· 
não lhe modifique o espirita. (Muito
bem; muito bem) . 

o SR. JURANDm PmEs <Pela· 
ordem) (0

) - Sr. Presidente, tendo 
emenda sob n.0 3.845 e sendo assuntG· 
conexo com o que vai ser agora vo
tado, de autoria do Sr. Paulo Sara
sate, pelo a V. Ex.• aproveite de 
minha emenda dois pequenos desta
ques para serem votados· em conjunto. 

O primeiro dêles~ ao § 5.o, é o se
guinte: 

"0 serviço público federal, o ·es- . 
tadual ou municipal e o prestado
a autarquias será computado ln-· 
tegralmente em qualquer caso." . 

O SR. PRESIDENTE.- Não está· 
ainda anunciada a votação da emen
da, · do ;nobre orador, cujo destaque· 
diz: ' 

Requeiro preferência' e destaque para 
a emenda n.0 3;845 - depois do ar
tigo 181 - art. 189 e seus parágrafoS' 
do projeto revisto. 

Sala das Sessões, 12 de agôsto de· 
1946. - Jurandir Pires. 

O SR. JURANDIR PIRES - En
. té,o peço a V. Ex.•, Sr. Presidente, 
o destaque, na emenda do Sr. Paulct 
Sarasate,. da expressão "30 anos". 

O SR. PRESIDENTE - O nobre· 
Representante terá. a bondade de for
mular seu requerimento por escrito. 

c•> Não :foi revisto pelo orador. 

• 
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O SR. JURANDIR PIRES- Assim 
o farei. (Muito bem.) · 

O SR. MARIO MASAGAO (*) -
-sr. Presidente, a emenda n.0 311, qu~ 
acaba de ser defendida pelo Sr. 
Deputado· Paulo Sarasate, oferece ape
nas duas inovações ao artigo do pro• · 
jeto que· cuidava das aposentadorias. 

A primeira relativa, à posslb!Jidade 
de reduzir a lei ordinária. quanto a 
determinadas categorias de serviço, 
não apenas o tempo necessário à apo• 
sentadorla compulsória, mas, também, 
o tempo, findo o qual, o funcionário 
terá direito a vencimentos Integrais, se 
aposentado. 

Nesta. parte a Comissão resolveu· 
aceitar a sugestão constante da emen
da considerando que há realmente 

'certos serviços públicos ,que exigem do 
funcionário excepcional vigor. Não se 
pode, evidentemente,, admitir que a 
Idade para a aposentadoria compulsó· 
ria dos !nspetores de Pollc!a ·seja Igual 
à dos burocratas. 
· A segunda inovação proposta pela 

emenda· e aceita pela Comissão é a 
de que a aposentadoria seja concedida 
com vencimentos integrais ao funcio
nário que se invalidar em· razão de 
acidente ocorrido no serviço, de mo-

. lést!a profissional ou alguma outra 
doença grave, contagiosa e Incurável, 
especificada em lei ordinária, seja 
qual fõr o tempo d,e exercício. Pelo 
projeto -,sta aposentadoria seria con
cedida 'com vencimentos integrais ao . 
funcionário . com cinco anos; · mas, 
atende-se a que, muitas vêzes, o ser
ventuário,. ferido pela desgraça que re· 
presenta ·a situação figurada no ar
tigo,· fica desamparado se não tiver 
rigorosameJ;lte completado o seu tem· 
po .. 

Aceitos pela Comissão' êstes dois 
elementos novos, trazidos pela emenda 
n.• 311, o texto que a Comissão pro-
põe é o seguinte: . 

"Art. 189 - O funcionário se
rá· aposentado: , 

a) ·por invalidez; . 
. b) Compulsoriamente aos 70 
anos de idade. · . · 

§ 1.o - Poderá ser aposentado 
ex-officio ou :n: requerimento o 
funcionário que contar 35 anos 
de serviço. . 

§ 2.0 - Os vencimentos da apo
sentadoria serão integrais . se o 
funcionário contar 30 anos de ser
viço, e proporcionais, se tiver me
nor tempo. 

c•) Não foi revisto pelo orador. 

§ s.o - Serão integrais os ven
cimentos da aposentadoria, quan
do o funcionário se invalidar por 
acidente ocorrido no serviço, mo· 
léstia profissional ou outra gra
ve contagiosa ou incurável, espec!-
f!Óada · em lei. · · 

§ 4,o - Atetndendo à natureza 
especial do serviço, poderá a lei 
reduzir. o limite referido na letra 
.b do § 2.0 deste artigo.". 

Quer isto dizer, Sr. :E'resldente, ·que, 
atendendo à natureza especial do ser
viço, a lei poderá reduzir os prazos 
não só para a aposentadoria. compul
sória senão também para que o fun
cionário perceba vencimentos inte-
grais. · 

Parece-me que, desta forma, se con
c!l!a a emenda · com o .texto propos
to bem assim com· a vontade. ex
pressa ha maioria: . dos destaques so
licitados em relação á matéria. 

Propõe, pois, a Oomlssão, t.que •a 
emenda n.• 311, subscrita em primei
ro · lugar pelo ilustre Deputado · Se
llbor Paulo Sarasate, seja aprovada 
nos têrmos da redação que acabo de 

le~ sr. Paulo Sarasate - Estou de 
inteiro acõrdo, porque, como já dis
se aceitaria. nova redação, caso hou
ve'sse conveniência .. E vejo que o Pr,ÇJ·, 
posta de V. Ex.n apresenta redaçao 
abrangendo· tôdas as. :peculiaridades 
constantes de ·nossa emenda; é a mes
ma, apenas, em forma mais sintetiza-
da. . 
. o Sr, N estar Duarte - Isso é pon- . 

derável. . · , 
o Sr, · Paulo Sara.sate - Faço, PO• 

.rém, uma ressalva no tocante ao que 
diz respeito a aposentadoria· ex-of/lclo 
e a requerimento. . · 

O Sr. José Romero - A proposta 
do ilustre orador atende· às exlgên· 
cias mfnimas do funcionalismo. 

o SR. MARIO MASAGAO- Per· 
feitamente. . 

Concluindo, Sr. Presidente, peço a 
. atenção da Casa para a emenda do 
·nobre colega, Sr: Paulo Sarasate, que, 
com a'· redação .lá proposta, espero se
ja aprovada pela Assembléia. (Multo 
bem; multo 'bem, Palmas) • 

o' SR. PRADO KELLY: (*) - Se· 
nhor Presidente, nada teria a ob.1etar · 
à redacão dada pelo · ilustre colega 
sr. Mário Masagão se não deparas
se no ~ 1.0 do art. ·189, tal como é pro- ' 
posto, a seguinte. disposição: 

(*) Não !o! revisto pelo orador. 

•C\".,-,' ,.· .·' , ... , .. 
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"Poderá ser aposentado ex-of
flcio, ou a requerimento, o funcio
nário que contar 35 anos de ser
viço". 

Peço a atenção ·da Casa para a ex
tensão do dispositivo. Que a aposen
tadoria, aos 35 anos de serviço, com 
dispensa de inspecão de saúde, se.ia 
c'oncedida quando a requer o funció
nário, é a boa tradição de nosso di
reito. Mas que se consinta na apo
sentadoria compulsória, fora do caso 
do art. 189, letra b. isto é, quando 
atingida a idade marcada em lei, aue, 
na hipóteses, vem a ser a de 70 anos, 
.conforme proposto - isso me parece 
medida que apresenta vários inconve
nientes. 

O Sr. Castelo Branco '-- Lembra 
até o art: 177. 

O .SR. PRADO KELLY - Um dos. 
inconvenientes, como diz o ilustre co
lega, é recordar o art. 177, de sau
dosa memória. com esta diferença; é 
aue o art. 177 podia ferir direitos de 
funcionários novos; votando como se 
acha redigido agora, e&t'àrlamos a fe~ 
rir direitos de funcionários mais anti-

. gos, que, tendo prestado servicos por 
largo trato de .tempo, atingindo trin
ta e cinco anos o seu tempo de servi
ço, seriam aposentados e o seu afasta
mento do cargo não se explicaria por 
QUalquer motivo razoável. <Muito 
bem). . 

A segunda razão, é a aue fez refe
rência, há pouco, o aparte do nobre 
Representante, Sr. Juraci Magalhães. 

Com essa disposição. se for apro
vada, se terá conduzido o Tesouro Na
cional a prejuizos sem conta. de vez 
que, podendo qualquer pessoa ingres
sar na carreira de funcionário públi
co aos 18 ap.os de idade, .iá aos 53 o 

· govêrno pode afastá-lo. em plena vi
talidade, do exercício de suas funções. 

Que pre.iuizos, Sr. Presidente, não 
adviriam dessa emenda para o erário 
público? No momento, acredito estar 
defendendo tripl!ce interêsse; o na
cional. o da fazenda e o do funciona
lismo. 

Peço a V. Ex.• Sr. Presidente. aue, 
ao submeter a redacão do artigo ao 
voto da Casa, destaque do ~ 1.• do 
art. 189 as palavras "ex-o!ficio ou". 

, <Muito bem; muito bem) • 

O SR. COSTA NETO (Relator Ge
. ral) .:.. Sr. Presidente, peço a V, Ex.a 
conceda a palavra ao nobre Senador 
Sr. Ivo d'Aauino. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o Sr. Ivo d 'Aq;uino. 

O SR. IVO d'AQUINO ('') ·- Se
nhor Presidente. sinto discordar do 
destaque pedido pelo Sr. Prado Kelly. 
referente as palavras "ex-ojficio ou 
do . .texto em · discussão. E vou dar as 
razões por que divir.io de S. Ex.•. 

Disse o nobre Deputado que é con-
, tra a tradiÇão do nosso direito admi
nistrativo a •inclusão. das palavras que · 
pretende retirar. Devo, porém, escla
l'ecer à Assembléia que a aposenta
doria, aos 35 anos .de servico. surgiu 
com o Estatuto dos Funcionários Pú
·blicos. Antes. não existia. em nosso 
direito administrativo. disposição algu- . 
ma que beneficiasse o funcionário a 

· êsse respeito. Fci! o Estatuto dos Fun
cionários que lhes trouxe tal benefí
cio. aliás, ,justo e perfeitamente com~ 
pat!vel com as normas que devem 
proteger o serviço público. 

Vou ler o 'disposiitvo do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Estaduais 
e Municipais: . , 

"Fora dos C !liSOs previstos . no 
· artigo anterior. poderão ser apo

sentádos. independentemente fie 
inspeção de saúde: 

· b). · é"x:õiiiõia· ·~u · ~ ·.seu· ~~aü&i: 
menta, os funcionários que cons
tarem mais de 35 anos de efetivo 
exercício e forem julgados mere
cedores dêsse prêmio. pelos bons e 
leais serviços prestados à admi
nistração pública". 

O texto proposto à discussão em 
nada altera· a disposição em vigor 
e que vive há mais de oito anos. A 
única distinção, esta referentemente 
à última parte. é quanto aos "bons 
e leias serviços" . 

O texto constitucional vai, portan
to, mais longe no beneficiar do aue 
o da lei ordinária. poraue exlp.;e ape
nas que o funcionário tenha 35 anos 
de serviço. 

.Agora. meus Senho~es. por aue de
fendo · a permanência da expressão 
ex-of!icio? · ·, . 

· Vamos considerar o seguinte: a 
aposentadoria . é dada aos 35 anos de 
serviços, lndepente de inspeção 
médica. Logo, o funcionário aue fOr 
aposentado nessas condições. ; . 

O Sr. Juraci Magalhães :..._ Faculta
tivamente . 

O SR. IVO d'AQUINO - ... deixa 
o serviço com vencimentos integrais. 
Nem· se compreenderia que. existindo 
a condição de 35 anos de serviço 
fOsse exigida a inspeção, porque esta 
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·já é obrigatória· até os 30 anos de bllco,. que, diante ·da concepção mo
.serv!ços. derna do Direito Administrativo, não 

O Sr. Paulo Sarasate - Não há pode deixar. de ser, multas vezes, o 
.nerihum pedido nesse sentido. .iu!z no julgar o lnterêsse público. Não 

o SR .. rVO d'AQUINO _ A lei há nenhum constrangimento nem di· 
concede que 0 funcionário goze dêsse · minulção de direitos, em relação ao · 

. benefício a seu requerimento, e é ,jus- funcionário, na conservação do texto. , 
to, porque quem durante 35 anos pres- O Sr· Lino Machado - Será apenas 
tou serviços à administração, não po- ~~~~-per~anente a todo o funclo· 
deria receber prêmio mais merecido 

.que o Estado proporcionar-lhe oportu- O SR .. IVO d'AQUINO - Tanto 
nidade de deixar a atividade ainda não há ameaça que, até hoje, não se 
que válido, para gozar dessa vanta- concretizou. 

·gem. · . O Sr. Lino Machado - As aposen-
0 Sr. Adelmar Rocha - O favor tadorias têm ·sido inúmeras no correr 

não é tão grande. Os militares podem de vários· anos. 
deixar aos 25 anos de serviços· . o Sr. AloiSio de Castro - v. Ex.n 

O SR. IVO d'AQUINO - Há gran- há de convir no seguinte: não se pode 
<le diferença entre funcionários mlll- reclamar eficiência de um funcionário 
tares e civis. No Exército é possí· em condições de se aposentar. Con
vel' a passagem para a reserva remu- servar-se-á no serviço, .eficiente ou 
nerada após 25 anos de serviços pres- ~ão. porque .iá tem êsse direito. Pouco 
tados na corporacão; mas desde aue unpor.ta ao Estado que esteja fora ou· 
<:ante serviços fora da córporação, dentro de seus quadros. · · 
fica equiparado aos'demai.S funcioná· . o SR. IVO d~AQUINO _v. Ex.n 

, rios públicos. Nas Fôrcas Armadas está equivocado: não tinha direito. 
distingue-se a passagem para a reser- Antes ,dos 35 anos de serv1co, estava 
va remunerada. O que está . em dis- · • 'i' 

· cussão é referente aos funcionários sujeito à inspeção de saúde, e o texto 
exime o funcionário público dessa ins· · civis. ." . peção. · · · 

, Voltemos a considerar a ·expressão 0 Sr. Aloisio de Castro _ v. Ex.n 
.ex-ojficio'. Por que defendo sua per- disse que aos 35 anos .. l·a não apre-
manência? Porque pode dar-se o caso t 

'-<te que, depois de 35 anos de serviços sen ava .eficiência. . · 
• poderá o funcionário, embora não cll- O SR. IVO d'AQUINO- Não disse 

· nicamente considerado inválido, en- isso, absolutamente .. Foi uma hipótese 
·centrar-se em estado de ineficiência que .aventei. . 

·para o serviço público e. não obstante. Se o funcionário já não tem eflclên· 
não queira aposentar-se. O poder PÚ· ela, justo é que· o poder público possa 

'bllco deixa de ser o .iulz em determi- usar da faculdade de mandá-lo para 
nados casos. não só em benefício do casa com todo o vencimento. 
próprio serviço, mas também do pró- o Sr. Aloisio de Castro .:.... Aliás, esta 

· .prio funcionário· O texto já está em questão de eficiência não cabe no caso. 
vigor há 8 anos e não conheco. ab-
solutamente. o exercício de qualquer O ,Sr. Nestor .. Duarte·- Estou a 
prepotência.' do poder público em re- acompanhar com a maior simpatia e 
.lação aos funcionários. Estivemos, boa vontade a exposição do !lustre 
·como é do conhecimento de todos. em orador e também ouvi a justificação .· 

· ·regime discricionário: em aue o poder da emenda feita pelo nobre Deputado 
público podia até· alterar o. texto vi· M6irio Masagão. Convenha, porém, 

·gente. Verificamos. entretanto, que, V. Ex.• que a expressão "ex-officlo" 
longe de serem aumentados as aposen·· . ·Proporcionará ao. podeJ.' públlco tre· 
tadorias, em razão .dêsse texto. redu- menda arma de arbítrio contra o fun-

. z!d!sslmos foram os casos atingidos clonár!o. · Imagine V. Ex.n o caso de 
pelo poder públ!c~. · . · . um funcionário novo. com 51 52 ou 

o Sr. Toledo Piza - o artigo 177' ·53 anos de .idade. Terá o Govêrno o 
da Constituição foi largamente usado. direito·· de aposentá-lo ex-otticio . com 

I . d Nã ó tõdas as vantagens, Entretanto,' êsse 
O Sr. Lino Mf!C ta 0 - 0 s para · funcionário. espera uma promocão,. ou 

premiar como para condenar. deseja um aumento de vencimentos' já 
O SR. IVO d'AQUINO- A expres· anunciados-para dias ou meses depois. 

são ex-ojjicio, seguida da "a requeri- Se o Govêrno quiser, por má" fé ou 
menta", estabelece .1usto equ!Ubrio, em medida de outra qualquer espécie, tão 

·favor do funcionário e do poder Pú· comum na$ questões partidárias, po-
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derá aposentá-lo e interromper essa 
justa aspiração. 

O SR. IVO d'AQUINO - Ouvi o 
aparte de V. Ex.n com tõda atenção, . 
e vou respondê-lo. 

V. Ex.n parte do princípio de que 
o poder público não .Julga com sereni· 
dade os fatos. 

Ora, não podemos argumentar com 
absurõos. Se ·adotamos o argumento 
do nobre Deputado, não haverá texto 
legal que resista. . Devemos sempre 
partir do pressuposto de que a auto· 
ridade . pública aplica a lei com ho
nestidade e elevação. 

Sr. Presiõerite. não me quero de· 
morar ma!s.na tribuna. Já disse o quê 
pretendia, e a Casa .Julgará o assunto · . 
com a elevação com que tem procedido 
sempre nas demais questões submeti-' 
das à sua consideração. (Muito bem: 
muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Senhores 
Representantes, a Comissão propôs à 
emenda n.0 311 a seguinte redação 
sintética: , 

Art. 189 - o funcionário 5erá apo
sentado: 

á) por invalidez: 
b) compulsoriamente. aos 70 anos 

de idade; 
§ 1,0 Poderá ser aposentado a re

querimento. o funcionârio que contar 
35 anos õe serviço. . 

§ 2.0 Os vencimentos da aposenta· 
daria serão integrais se· o funcionârio 
contar 30 anos de serviço, e propor
clonais se tiver menos tempo. 

§ 3.0 Serão integrais os vencimentos 
da aposentadoria Quando o funcioná
rio se lnvaliõar por acidente ocorrido 
no .serviço, moléstia profissional, ou 
outra grave, contagiosa ou incuráve~. 
especificada em lei. . 

§ 4.0 ·Atendendo à natureza especial 
do serviço, poderá a lei reduzir os li
mites referidos na letra b e no § 2.0 

dêste artigo, 
Como existe vários pedidos de des

taques a votação será: por partes. 
Assim. os Srs. Representantes, Que 

aprovam a alinea a - "por Invalidez" 
- queiram levantar-se, (Pausa) • 

Está aprovada: 
Vamos passar à votação da allnea b 

- "compulsoriamente, aos 70 anos de 

Agora, passemos ao parágrafo Prl• 
melro: 
~ . 

"Poderá ser aposentado ex-officio, 

o Sr. Prado Ke!ly pediu destaque 
para a expressão "ex-ojjicio". 

O SR. MARIO MASAGAO - Se• 
nhor Presidente, pa'ra maior escla· 
recimentci da Assembléia,. pediria a 
V. · Ex.n lesse o parágrafo inteiro a 
fim de compreendermos o sentido do 
destaque, solicitado Pelo Ilustre repre· 
sentante Sr. Prado Kelly. 

O SR. PRESIDENTE - E' o se• 
guinte: 

"Poderá ser aposentado ex-o!· 
/icio, ou· a· reQuerimento, o fun· 
cionário que contar 35 anos de 
serviço". 

O SR. ALOISIO DE CARVALHO• 
- (Pela orclem) - Sr. · Presidente, 
parece-me que V. Ex.n afirmou que o 
destaQue é relativo ao -tempo de ser• 
viço. Sendo assim, 'seria interessante 
que a votação fôsse sem prejuízo doo 
destaque .. 

O SR. COSTA NETO - Sr. Pre· 
sidente, pediria ·a V. Ex.n pusesse em 
votação o texto. ressalvados os des• 
taQues. · 

O SR. PRESIDENTE- Posso per· 
feitamente atender a V. Ex.n. ·• 

Assim, votemos o parágrafo primei· 
ro, salvo os destaQues. 

Os· Senhores; Que o aprovam, aue,i· 
ram levantar-se (Pausa) • · 

Está aprovado, ressalvados os des• 
taQues. 

Em votação o primeiro. destaque. 
Os Senhores, que aprovam a eli· 

minação das palavras· "ex-officlo", 
queiram levantar-se (Pausa.) 

Está reJeitado o destaque. 
O PRADO KELLY (Pela ordem) 

- Sr. Presidente. requeiro verifica· 
ção da votação. (Pausa) 

(Procede-se à verificação ela vo
tação) . 

O SR. PRESIDENTE - O, desta
que foi aprovado por 125 'Senhores 
Representantes, contra '94. Em canse• 
qüência é aprovada a eliminação da 
expressão ex-ojj!cio. (Palmas) 

Vamos passar à votação do segundo 
destaque, em que 5e manda substituir 

idade". · 
Os Senhores, que a aprovam, Quei

ram levantar-se <Pausa) • 

· o tempo de serviço de 35 anos por 30 
anos, no aludido § l,o, 

Está aprovada. 
O SR. PAULO SARASATE ·(Pela 

ordem). - Sr·. Presidente, êsse dispo· 
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' 
sitivo se refere a tempo de serviço e, 
nas condições em que V. Ex•. o anun· 
ciou voto contra. · Defendo o .funcio· 
nalismo, não, porém, até aí. 

O SR. PRESIDENTE - Os· Srs. Re· 
presentantes, que votam a favor · da 
alteração de 35 para 30 anos, queiram 
levantar-se. (Pausa) , 

Está rejeitada. 
Pa&samos ao parágrafo 2.0 que diz: 

"Os vencimentos__da aposentado· 
ria serão integrais, se o funcioná
rio contar 30 anos de serviço, e 
proporcionais, se o funcionário ti· 
ver me?os tempo." 

Os Senhores, que o aprovam, quei· 
·ram levantar-se. (Pausa) , · 

Está aprovado. 
Em votação o parágrafo 3.0 nos se· 

gu!ntes têrmos: · 
"serão integrais os vencimentos 

da. aposentadoria, quando o fun
cionário se invalidar por acidente 
ocorrido no serviço, moléstia pro· 
fiss!onal, ou outra grave, contagio· 
sa ou incurável especificada em 
lei". 

Os Senhores, que ; o BJJrovam, quei· 
ram levantar-se. (Pausa) . 

Está aprovado. 
Em votação o parágrafo 4. •: nos se- · 

guintes têrmos: 
"Atendendo à natureza especial 

do serviço, poderá a lei reduzir os 
limites referidos na letra B, e no 
parágrafo ·2.0 dêste ·artigo. 

Os Senhores, que o aprovam. quei· 
ram levantar-se. (Pausa) • 

Está aprovado, 
Estão prejudicados os destaques · do 

Sr. Jurandir Pires. 
O SR. JURANDIR 'PIRES (Pela or· 

dem) - Sr. Presidente. há um desta· 
que meu que não está prejudicado, re
ferente ao parágrafo 3.0 • e que diz: 

"O Serviço público federo.!, es
tadual ou municipal ou prestado a 

• autarquia,' será computado inte· 
gralmente em Qualquer caso"', . · 

. O SR. PRESIDENTE - Há um dis
positivo especial a ser examinado sõ
bre essa contagem de tempo,. para to
dos os efeitos, 

Vou submeter a votos a emenda nú
mero 210, de autoria do Sr, Lauro 
Montenegro e de outros Srs, Repre· 
sentantes; redigida nos seguintes têr· 
mos: 

De acôrdo com o estabelecido 1ío ar
tigo 30 do Regimento Interno desta 
Assembléia, venho pedir a V. . Ex.• 
destaque para a· seguinte emenda. por 
mim apresentada ao projeto da Cons
tituição ora em votacão: 

Emenda n.0 · 210, incluindo mais um 
artigo no Titulo VIII - Dos Funcio· 
nários Públicos. . . . 

AsSunto: Contagem de tempo inte· 
gral dos serviços prestados à União, 
Estados e Municípios, para fin:; de 
aposentadõria. ' 

Sala das Sessões, 13 de a~õsto de 
1946. - Laura· Montenegro. - Paulo 
Sa~asate. 

A emenda diz: 

N.0 210 

Inclusão de um s,rtlgo: 
Após o artigo 181 incluir o disposi· 

ti v o seguinte: 
"Art ... O tempo de serviço público, 

quer federal, estadual ou. municipal, 
computar-se-á integralmente cara 
fins de disponibilidade e aposentado" 
ria". - Lauro M oritenr.gro. 

O SR. LAURO MONTENEGRO
(Para .encaminhar a votação) (•) -
Sr. Presidente, Srs. Constituintes. an
tes de tudo, comunico à. Casa que a 
emenda 21-0 conta com o apoio do Se
nhor Deputado Paulo f::arasat~ e dos 
outros . que, subscreveram a de S. 
Ex.•. 

Visamos com a presente. corrigir o 
que no·s parece uma inj::st!ça. 

Não se compreende que num regime, 
federativo se estabeleço. distinção en
tre os serviços prestados · ao Govêr· 
no central e às adminlsttações locais, 
quando .todo no.;so empenb.o deve ~er 
no sentido de funcionarem os três PO· 
deres - o federal, o, estadual e o mu· 
nicipal - dentro da maior harmonia. 
Torna-sé perigosa .essa esoécie de hi· 
erarquia instituída pata serviços QUe, 
em última análise, pe1•tencem à Na
ção. 

o Sr. Dario Car~so - Essa conta
gem de tempo de serviço lJl'estado à~ 
União, aos . Estados e aos Municípios 

· será elemento de· integração que vi
ria tornar mais forte a unidade na
cional do que a dlscinção c1ra existen
te. · 

O SR. LAURO MONTENEGRO -
Obrigado a V, Ex:•, 

A contagem de tempo de parte do 
Govêrno Federal, por um têrco so
mente em favor do.;; funcionários que 

I 

I! 

, I 
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servirem aos Estados c a•JS Municípios 
é prática que se JJode con.siderar an
ti-nacional. .. 

OSr. Antenor Bogêa - Prática in· 
justa. 

O SR .. LAURO MONTENEGRO -
... sobretudo injusta.. aproveitando o 
apal'te do ilustre Deputado. 

O S1'. Silvestre l'eri~Las - O servi~o 
público é um só. A emenda de V. 

· Ex.a é perfeitamente justa. ·. 
o Sr. Brocltado du Rocha ·- De 

p!eno adôvdo com V. Ex.•. mesmo 
tendo-se em vista c.• sentido da apo
sentadoria. Hoje, a apo;entadoria 
não é um favor que se cotwede a qual
quer serventuário. mas um direito que 
se adquire depois dJ uma vida de 
serviços prestados u quem auer que 
seja.·. · 

O Sr. Matias Ql.ímr•io - Pe;diria 
que, na sua emenda, conslde"·asse tam
bém os serviços pre>to.ctos às org::mi
zacões para-estatais. 

o S1'. Fernanàes Túvora - O que 
se está pleiteando é de inteira e ab
soluta .itJstiça. Ja t-enho visto fun
cionário solicitarem conceasão dêE~e 
direito e obte1·em o mdererimento. por
que se alega que serviço munici]):tl é 

· somente o prestado ao Mu.'liclpio 
corno se êste não fizesse parte da Na
ção e seu tuncionalis:no n!io servis<:c 
ao Pais e slm um pedaço de terrA.. . 

O Sr. José Romero -· O funciona
lismo e•da Nação, seja éle federal, es
tadual ou municipal. 

O Sr. Osvaldo Pacheco - Tenho 
emenda aditiva nessa sentido ol'ig!
nada de milhares ·de reclamações de 
funcionários que nre~:tam servicos 
idênticos à Nação. Não é justo, por
tanto. aue haja êsse t.ratamento de

igual. Acredito, em última análise, 
que a questão se resume em fazer 
.1ustiça ao funcionário. 

O SR. LAURO MONTENEGRO -
Todos os apartes dos nobres colegas 
l'eforçam a tese que aqui defendo. 

o Sr. Paulo Sarasate .. _·Posso mes
mo adiantar a V. Ex." que não have-· 
l'â nesta Assembléia uma só voz ôis

, cordante a êste respelLQ. · A emenda 
d~ V. Ex.• se1·á evidentemente apro
vada por unanimidade, 

'O Sr. 1M' atias Olimplo -· Desejo ~ue 
o nob1·e orador esclareça se no tem
J;Jo C:e serviço está inctu!do o llrestado 
nas entidades para-estatais. bem como 
na~ fôNas armadas. 

O SR. LAURO MONTENEGRO -
Vou respoU:der. Coloca-oe. destarte. 
o. funcionário público cm plano lnfc-

;·:o1 ao dos emp1•egados de emm·êsas 
pm·uculares. 

O Sr. Mario Masagão - Declaro 
qt.e a Comissão está àe acôrdo com 
a emenda de V. Ex.• '(Muito bem. 
Palmas). 

O SR. LAURO MONTENEGRO. -
Nessas condições. Sr. Fr~sidente. nada 
male tenho a aduzir às considerações. 
que vinha espendendo. <Mu:~o bem. 

. MMto bem. Palmas). 

O SR. MARIO MASAGAO - Sr. 
Presidente. a Cornissã:> está de acõl'· 
do com a emenda aue acaba de ser 
defendida, com a ressalva. apenas. da 
l'edação. 

A Comissão opina peJ:t soma dos 
tempos de serviço - federal. estadual 
e municipa~ - em n ualquer caso e. 
não apenas nas hin6tcses figuradas" 
pelo nobre auto!' da emenda. <Muito 
l:em). . 

O Sr. Paulo Sarasate - Parabens 
à Comissão. 

O SR. lVL"..R.IO MASAGAO - Obri
gado a v .. Ex.• (MI.Lito bem.· Pa.l· 
mas). 

O SR. JURANDm !?TRES -· Sr. 
Presidente. pediria a V. E>:.• pusesse 
em votação, preferencialmente. mi
nha emenda, que é mais geral, pois 
inclui os funcionários das autarquias. 

O Sr.· Paulo Sarasate - A essa 
emenda foi concedido destilaue. 

O SR. JURANDIR PmES - Re
firo-me à emenda, 3. 843, · aue assim 
redige o § 5.0 do artigo ein debate: 

"0 serviço público federal. es
tadual~ municiP!\1 e o prestado em 
a utarcplias" ... 

O SR. MARIO. MASAGAO -. Sr. 
Presidente ,requeiro a V. Ex.• se dig
ne submeter à yotacão a emenda de 
autoria do .nobre colegQ. Sr. Laurc 
Montenegro. 

A emenda . assina ::la pelo ilustre co
lega Sr. Jurandir Pires é aditiva. Se, 
por ventura. a: ela fôr concedido des
taque, poderá ser votada oportuna
mente. (Muito be?n) • 

O :SR. QSVALDO PACHECO -
Sr. Presidente, suponho QU~ a mat~
rla referente à emend.; que apresentei 
já está. reso!v!da. Vou lê-la. a fim de 
que o Sr. Relator di~a sP ela· se en
quadra na .:men:la que vni ser sub• 
metida à vocãcli.o: 

"Para efeito de contag~m · de 
tempo em favor da aposentado
ria e outros beneficias da let são 

J 
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equltlarados os funcloná.rios mu
nicipais. os e.::taduai~ e os da 
União", 

o Sr. Jose. rtomcro - P·~sso esc:la
recer · a ·V. Ex.• oue ofereci emenda 
no mesmo seill·ldo. Id~.mico procedi· 
mento tiveram vários outros Senho· 
res Represer.t:'!:ues. ·Minha emenda 
tomou o n.0 323 e ereio que ha.la sido 
a prlmelra a ser apresentada. Ficou 
porém, combinr.:lo que .e,ci ~erJa dc~
tacada um:.1. emenda. tendo sido pre· 
ferida a do Sr. La mo Montenegro. 

O SR. QSVALDO PACHECO -
.Agradeço a V. Ex." o apar~e. Meu ln· 
tuito é unlcame11te que a Assembléia 
faça justiça ao funcionA.llsmo. apro-

. · vando o precc:ito. <l'I!Uito beu •. ) . 

O SR. PRES!lJEN'rE - Vou ~'l.b· 
meter· à votação a cm•enr.la do or. Re
presentante Lauro Montenegro, sob 
n.• 210, uma vez que a do sr. Repre
sentante Juran1ir Pires sob n.• 3.84ó 
abrange outr~\ hi.~ótese .. 

Os Senhores que a aprovam. quei
ram levantar-se. (PaU3<t) • 

Está aprovada. 
Quanto ao requel·imento de desta

que formulado pelo nobre Represen· 
tante Sr. Jurandlr Pires 1~a:·a a emen
da n.• 3.845, seu ter.t•; é o.seJ<uinte: 

Requeiro o destaque da . minha 
emenda n.• 3 .. 845, ?ara que se inclua 
na emenda Sarasatet da expressão "30 
anos" para a aposentadoria a reque· 
rlmento inde]Jel1dente· da inspeção 
médica. 

Sala das Scs.:;5~s 1 de setembro de 
1946. ....:. Jura:nrlir Pires. 

O SR. PRESIDENTE - Consid~ro 
p,·e,ludicado c. cr,rpo do arti~o e os 
parágrafos 2,0 3.0 c 4." •. Não ãssim. o 
parágrafo 5.0 Que tem a se~uhltc ~e-
c!ação: · 

" ... c D TJTestado as autarquias. 
será comp:ttac\•) tnte~rnlmente, 
em qualoncr caso". 

Trata-se de emenda aditiva e está, 
a:.~im re,leit,um. 

Vamos, agora, apreciar o destaque 
para a emenda n.• 712, assim redigido:· 

De acôrdo com o estabelecido no 
art. 30 do Regimento Interno desta 
Assembléia, venho pedir a V. Ex.• 
destaque para a seguinte emenda, por 
mim apresentD.da ao projeto da Cons
tituição ora em votação: 

Emenda n.• 712 - inclusão de mais 
um artigo Titulo VIII - "Dos Fun· 
cionários Públicos". 

Assunto: ·Concessão de licença-prê 
mio, 

Sala das Sessões, 1 de agôsto de 
1946. - Lauro Montenegro, 

A emenda diz: 

N.0 712 
. Inclusão de um artigo no Capí· 
tulo III do Titulo VI: 

"Art.. . Será assegurada aos 
funcionários públicos, além das li· 
cenças comuns, uma licença espe
cial por prazo e em condições a 
serem estabelecidos . em lei", -
Laum Montemwro. 

O Sr. MARIO MASAGAô - Sr . 
. Presidente, penso que o Representan
te Jurandir Pires já sustentou sua 
emenda. Entretanto, se S. Ex.n ainda 
a pretende defender aguardarei que 
se manifeste. · 

O Sr, Jurandir Pires ;... Quero ou· 
vir o parecer da Comissão. 
· O SR. MARIO MASAGAO - O 

parecer, da Comissão é contrário à 
emenda, porque estamos regulando, 
neste capítulo, os direitos e deveres 
dos· funcionários públicos, entre · os 
c;t:ais· não podemos incluir o p'esso!O 
das autarquias. Trata~se de matéria 
estranha ao Capítulo, não nos sendo 
lícito equiparf!r. um caso .ao outro ... 

O Sr, Prado Kelly - Seria a nega
ção do conceito de. autarquia. 

O SR. MARIO MASAGAO - ... 
visto como em nosso direito, os assun
tos são tradicionalmente; distintos, 
obedecendo a legislação · diferente. 
(Muito bem) , 

O SR, PRESIDENTE - Os Senho· 
res que aprovam a emenda do Senhor 
Representante Jurandir Pires que!~ 
ram levantar-se. (Pausa) . 

Está rejeitada. 
Ficam prejudicadas as emendas dos 

Srs. Representantes Dàrio Cardoso e 
outros, Mati9.~ Ol!mpio e Carlos Pres· · 
tes. 

Requerimento de destaque para a 
emenda do Sr. Representante Laura 
Montenegro, sob n. 712; assim redi· 

· g!.da. · . . 

".Se~á assegurada aos funcioná· 
rios públicos, . além das licenças 

·comuns, uma. licença especial, pelo 
prazo e 1 •!is condições a serem es· 
ta belccidas em· 'lei". · 

O SR. LAURO MONTENEGRO 
Sr. Presidente, a licença especial 
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ao funcionário público tem tido, en
tre nós, a sorte mais variada. 

Pelo Decreto n.0 14. bti3, de .1 de 
fevereiro de 1921, era concedida a 
chamada "licença prêmio" ao fun
cionário que contasse dez ou vinte 
ar. os de exerc!cio no cargo. Essa 
licença era de seis meses completa
dos dez anos · e de doze meses após 
vinte anos. . 

.Em 1931, c Govêrno provisório re
vogou . o artigo do citado decreto na 
parte relativa à concessão da licença 
especial. 

A Lei n.0 42, de 15 de abril de 
1935, restabeleceu a licença em aprê
ço, em · novas e mais generosas ba
ses, uma vez que o afastamento .do 
funcionário de suas funções, por. mo
tivo de· nojo, falta justificada ou 
para tratamento de saúde, não · pre
judicava a concessão da licença es- · 
pccial. · 

Em· 1939, porém, o Estatuto dos 
Funcionários Públicos revogou a lei 
42. 

Como vê V. Ex.n Sr. Presidente, 
conquistas como esta, entregues às 
flutuações das leis ordinárias, não 
podem ser consideradas como incor
poradas ao património do beneficiá
rio, e é inegável a justiça da con
cessão de uma licença ma:s longa 
ao funcionário que, por dez ou vinte 
anos de exercício no cargo, bem me
rece o estimulo e a recompensa de 
uma pausa nas suas atiV!dades nor
mais ... 

O Sr. Jurandir ~ires - Perfei
:rr.ente, nté com o fim de prepará-lo 
para trabalhar mais eficientemente. 
(Apoiados) • 

O SR. LAURO MONTENEGRO 
- .... às vezes tão exaustivas que 
perturbam o ritmo de saúde do fun
cionário. 

A própria função pública, bem o 
diz o ilustre Representante Senhor 
Jurandlr Pires, em aparte, . colhe pro
veito e vantagens dessa prática, 
pois funcionários há que a adotam 
somente para aperfeiçoamento de 
seus estudos ou para recuperação de 
energias e assim poderem desenvol
ver àtividade ,mais eficiente. TOdas 
as medidas, portanto, que atribuam 
ao ·funcionário maior poder de aten
ção aos seus deveres não devem ser 
nEgadas nem permitidas. em , cara ter 
flutuante nem submetidas a alter
nativas que, quase sempre, deixam 
no espírito dos interessados intensa 
e lll'ofun,ia inquietude. 

O Sr. Castelo Branco - E' mais 
uma medida just!ssima · que Vossa 
Excelência está reivindicando para. 
os funcionários públicos, Manifesto
me' de absoluta conformidade com a 
emenda r.lo nobre colega, até porque, 
nEJ. que tive oportunidade de apre
sentar, sob n.0 3.443; pleiteei provi
dência idêntica. · · .- · 

O SR. LAURO MONTENEGRO' 
- Muito obrigado a v. Ex.n; fico 
multo satisfeito com a declaração. 
·E' por i~so que pretendemos, ·com 

providência tão benéfica, evitar fi
quem medidas de tamanho valor ex
postas às .incertezas e aos hiatos V'e· 
rif!caidos. Temos, portanto, motivos 
de sobra paro pedir aos Senhores 
C-onstituintes a aprovação da emen
da,. redigida nos seguintes têrmos: 

"Será assegll!rada aos fmlcio
nários públicos, além das licenças 
comuns, uma lici;nça esi:)ec!al; 

, com prazo e em condições a se
rem estabelecidos em lei". <Mui
to bem; muito bem. Palmas.) 

O SR. MARIO MASAGAO - Se
nhor Présidente, a Comissão é de pa
recer contrário à emenda n. 0 712, que 
acaba de ser brilhantemente defen
dida pelo ilustre autor. 

·C-om efeito, a C-onstituição não pode 
incluir no seu bôj o todo o Direito 
Administrativo Brasileiro. (Muito 
bem.) A questão das licenças aos fun- .. 
cionários públicos é matéria eminen
temente de lei ordinária e não pode 
ser disciplinada na C-onstituição. Já. 
levamos muito longe o nosso desejo 

, de estender as disposições constitu-
cionais, quando tratamos das condi-. 
ções . de aposentadoria; mas a maté
ria de licença é de lei ordinária. . 

o Sr. Lauro Montenegro - Com a 
emenda que acabei de apresentar, 
procurei precisamente evitar que a. , 
questão ficasse sujeita às incertezas 
e oscilações da lei ordinária. 

. O SR. MARIO MASAGAO - Dizia, 
Sr. · Presidente, que a matéria de li

. cença aos funcionários públicos é de 
lei ordinária, não pode ser estabele
cida rigidamente na C-onstituição, su
jeita a flutuações, a que o legislador 
comum atenderá nos vários momentos 
da nossa evolução administrativa. 

Nunca se levou tão longe o propó· 
s!to de regulamentar, nesta Consti
tuinte, como no capitulo dos funcio
nários públicos. 

Não é poss!vel que a C-onstituição 
desça a essas minúcias. Se o legis·· 
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lncior ordinário entender conveniente, tórlas ultimar o se"u trabalho, e Isso 
.concederá. a licença; caso,. contrário, por falta de tempo, Os membros que 
niw a co11cederá. A matéria, porém, a compõem comparecem à · Assem
não· pode .. ser, a priori, l'esolvlda na bléla às 9 horas; para trabalhar. 
Constituição, <Muito bem; muito bem. com V; Ex.• ·e, depois, às sessões das 
Palmas.) . · · . · . 14 e das. 20 horas; . · · . 

o SR .. PRESIDENTE _ Srs. COilS- Assim,' se o. plenário quiser apressar 
a tarefa: daquela Subcomissão, deve

~ltulntes: vamos passar à votação da rã permitir que ela realize o seu tra-
. emendn n,o 712, que· diz: . balho. . · · 

"Será assegurnda aos funcionários O Sr. Lino Machado - V. Ex.• e o 
públicos, além das !lcenças co- Sr. Otávio Manga beira reclamavam 
muns, uma licença especial por sessões permanentes · e ininterruptas, 
prazo e . em condições que a lei . o SR. NEREU RAMOS '-- Não fa-
estabelecer·". · - t · lei em sessao permanen e. . 

Os Senhores, que a aprovam, quei- O Sr .. Lino ·Machado - Mas o Sr. 
mm levantar-se. ·<Pausa.) . Otávio Mangabéira falou, e V. Ex.• 

Está rejeitada, viu que a. As~embléia. apoiou a· suges-
. 0• s· R. JURANDIR PIRES tão por maioria esmagadora. Agora, 

(Pela se isso foi somente para armar · ao 
o~dem) - Peço verificação da vota· efeito, .é .muito lamentável. 
çao. · o SR .. NEREU. RAMOS - Justa-

o SR. PRESIDENTE - Vai-se pro- ·. mente porque querO'·acelerar os traba· 
ceder à .verificação. · · . lhos. é que venho trazer ao Plenário 

Os Senhores, que votaram a favor um requerimento .. que consulta. essa · 
da emenda, queiram leva11tar-se. (PaZ- finalidade. . · 
mas·) · Temos ainda de votar o Capitulo 

O .SR; ·LAURO MONTENEGRO das "Disposições Gerais". Se .a As·· 
(Pela ordem) - Sr .. · Presidente . eu sembléia. quer apressar·. os trabalhos, 
me conformo "plenamente· com a ·ma- pode ultimar ·essa· votação numa. ~õ 
nifestação da casa, rejeitando a sessão e ·permitir, não havendo sessão 

· emenda. . . . . · .. esta noite e amanhã. de manhã.,. que. 
· · · ' · a Subcomissão encarregada das .Dis-
0 SR." PRESIDENTE ..:. O pedido posições Transitórias elabore. seu. tra.-

de. verificação da votação foi formu· balho; para, ·em seguida ser subme-
lado pelo. ilustre Representante Senhor tido à votação da Casa. · . 
Jurandir Pires. o que venho requerer a V. Ex.•, Sr. 
· O 'SR. JURANDIR PIRES _ Niio Presidente, é, pois, que .não haja· ses
posso ser mais· reallsta do que 0 rei, são · hoje à noite nem .. amanhã. · ile 
Sr.· Presidente, e, assim, se 0 .nobre manhã., isso no interêsse do acelern
autor da emenda se conformou com a mento dos .nossos trabalhos .. . (PaZ-
votação realizada, retiro • o •requeri- mas·) --
mento de verificação da votação .. · · Aproveito a.' oportunidade parn :dar 

o· SR. PRESIDENTE _ Retirado um esclarecimento à Nação. . . · · 
que foi o requerimento do ilustre Re-. · . Na eclição de . hojé, o "Jornal . do 
presentante . sr .. Jurandir Pires, con- Comércio"" asseverou, .numa de suas 
flr.mo o resultado já anunciado: está várias, que tinhamos transferido para 

it d as Disposições Transitórias matéria. 
reJe a a a, emenda. · de caráter permanente,. qual a. da fi. 

O SR, NEREU ·RAMOS (Pela or- xação do·periodo de mandato do Pre· 
dem) --: Sr. Presidente, embora não s!dente da ... Repúb!lca. e .dos legislado
seja mUlto regimental, desejo subme- res;":""Há:.:equivoco ;daQU\lle. prestigioso· 
ter a. V. Ex.n um requerimento;: e·. o. ,órgãô,:jde~~ossâ;iini'prens~~o·:::iNão.tra.ns
a.presento, . desde .. logo, . porque, ;,vários. , 'fer!mos:·;paractas·~Disposiçõ.esi~Trans!tó
Srs. Representantes já: se retiraram e · rias :tal" dispositivo ; •.. o , que ~fizemosHoi 
alguns têm necessidade. 'de .f~zê-lo, . adiai'·: sua. ·.·apreciação', .para'•q).·qumdo. 

Como sabe V. ;.Ex.~, '.dépois do·. ca- discutíssemos, nas • Disposições _,rrra.n~ . 
pltulo. "Dos Funcionários .. Públloos", .sitórias, aquêles. que com ,êle se,:re~ 
devemos tra.tar::das "Disposições Ge- laclonassem, mas. sem prejuizo de sun · 
rnis" .e, em ·seguida., das "Disposições colocação oportuna. no Capitulo res· 
Transitórias". · pectivo . 
. Niio ·.·Pôde, ainda, a Subcomissão Era. o· que tinha. a declarar, <Mult"o 
q~e se·ocupa dns "Disposições Tl'ansi- bem; muito bem. Palmas.), 

.. 



t '; '":•·-r~' ",•',, '• . 
1 

;.•.. ','1•'11 ·!"· '1·;:•·•·:,, •·:r·l.' r: I I' '.'·""•:"l~li","'.'··-','','.!•';.•··)1>"~ 
' ·,, ·~·I.,' "f·' I ':'' o·';', " " ·>· - •), 

' ' ,, . 

-440-

O SR. LINO MACHADO (pela· gular é que se delibere hoje detcrmi-
ordem) - · Sr. Presidente, tome! a nada coisa e, no mesmo dia, horas 
!n!c!at!va, ontem, de solicitar de Vossa depois, coisa contrária. Nã,o quero 
Excelência que a Casa se const!tu!sse dizer que · desejo trabalhar mais :que 
em seszão permanente, para que pu, meus eminentes colegas, . pois . sou o 
dessemos apressar os trabalhos da primeiro a reconhecer o devotamento 
Carta Magna; Essa iniciativa mere- de todos os Senhores Constituintes, 
ceu o apoio unê.n!me da Assembléia. dentre os quais cito o. nome, do !lus-. 
Duzentos e muitos Srs. Representan- tre Deputado Sr. Prado. Kelly que, 
tes assim entenderam na sessão matu- sofregamente, um tanto irritado, .iá 

· · tina de ontem, e de tal forma foi úeclarou ter sido quem a mim se di-
recebida minha sugestão; que, de an- rigira, na sessão de· ontem. Não foi 
temão, já estava aprovada Pelo ple~ s. Ex.• porque, se fôsse, eu diria 
nário, assim o considerando v. Ex.•. agora à Assembléia. 

Ora, 9ntem à noite fui procurado O Sr, Prado Kelly -- Para poupar 
por vár1os colegas, que me solicita- · n V. Ex.• o incômodo de declinar o 
ram requeresse a V. Ex.• o cancela- nome. 
menta.· das sessões no dia de 'hoje o SR. LINO MACHADO ..,.. Se-

O Sr· Prado Kell1f - V. Ex.• per: 11hor Presidente, quero declarar; des
m!te um aparte? Fm eu mesmo quem de logo, que' voto contra o cancela-
fez êsse pedido a V. Ex.•, e isso para t d • E f 
que a Comissão das Dispos!'ço"es Tratl·· men ·o as sessoes.. o . aço, porque 

ou estamos deliberando consciente~ 
sitór!as pudesse lJltimar sua incum- mente ou de acôrdo com as conven!-
bêncm, traball1anâo no domingo e ências; ou, então, quisemcs1 dar ao 
também para que se desse um pouco . povo a idéin de que multo queríamos 
de descanso aos funcionários da Casa. tmbalhar. Na 1·ealidade, a situação é 

O SR. LINO MACHADO _ Ainda de incerteza, é' de Insegurança; as 
não me referi a V. Ex.•, 0 que farei Fôrças Armadas de Terra, Mar e Ar 
oportunamente. estiveram de prontidã.o e. quem ~abe, 

Como disse, fui procurado .por di- ainda estão. E' a razão. por que ln-
versos Srs. Representantes ·- e Vossa sisto em que esta ASsembléia cont!-
Excelêncla não se encontrava no meio nue em sessão permanente. Foi o 
dêles. - entre os quais estava· 0 se- meu pedido de . ontem; e .o renovo 
nhor Adelmar Rocha, Deputado ude- agora: constituamo-nos em sessãoper-
nista pelo Piauí, que foi precisamente manente, potencialmente falando, não ·· 
quem me solicitou viesse à tribuna re- em sessão continua,' mas permanente, 
querer a V. Ex.•, Sr. Presidente 0 todos aqui vigilantes, alertas 11a de-
cancelamento daquela resolução ' já fesa das nossas liberdades da liber-
tomada pela Casa. . . dade brasileira. . 

o s p z O Sr. Aàroaldo Costa - A razã.o r~ . au 0 Saras ate - Somente das sessões extraordinárias foi perml-
na sessao noturna. · · tir que acelerassemos os trabalhos. En~ 
· O SR. LINO MACHADO - Na tretanto, foram acelerados .. de tal ma-
ocasião em que justificava minha ne!ra, que já .não são nec'essár!as. 
proposta, tive oportunidade de reque- O Sr. Acúrcio T6rres - Todos .nós 
rer a V. Ex.• Sr. Presidente, que achamos por· demais louvável a in!-
transfer!sse a sessão de ontem das ciat!va do orador, ontem, apresentando 
quatorze para as quinze horas; e Vossa requerimento .para que ficassemos em 
Excelência imediatamente me infor- sessão permanente, a. fim de apressar-
mau que não poderia fazê-lo, de vez mos nossos traball1os, ou, então, fi-
que a Casa já havia marcado sessão zessemos três, quatro, cinco,· sessões 
para as quatorze horas. Diante disso, por dia, se fõsse possivçl. Pediria ao 
senti-me no dever de · dizer com a nobre colega que atentasse para o se
clareza, a franqueza e . desassombro gu!nte: ' · i I 
com que sempre falo ·nesta• Casa; e. , ·o· SR. LINO MACHADO . ..., E eu 
hei de continuar. ,a'falar; que.jama!s pedir!a.a v. Ex.• que não fosse trans-
po.rtir!a de :m!mdn!ciativa no sentido formado seu aparte em discurso, a fim 
de que fôssé.· ·cancelada' uma sessão, de que eu possa concluir· minhas con~ 
porque,· quando .tomei·, tal. resolução, siderações .. · . ·. . . , 
não o fiz com o desejo de armar. ao o Sr. Acúrc!o T6rres - Mas V. Ex. a 
efeito e sim com o de co1·responder à permite que eu .fale? .·. · · . 
ansiedade em que vive o povo bras!- o Sr. L!no Machaào'.~ Permito o 
leiro. aparte, não discurso, pois o tempo está, 

Sr. Presidente, a Comissão poderá correndo~ · · · · · · .. 
trabalhar paralelamente com a As- o Sr. Ac1Lrcio T6rres - Como V. 
semblé!a. o que não me parece re- Ex.•. teve ocasião de ouv!:r, 11 Oomlssl!.o · 



- 447-

afirma qué o melhor melo de atender porque é de tOda a Casa. Se à Asse!n· 
ao apelo contido na indicação de V. bléla deliberar, agora, em sentido con
Ex.e é não realizarmos sessão hoje à trário, ficarei,. desta vez,. isolado, mas 
noite, nem amanhã pela manhã, para reclamando continue ela 1·eunlda, para 
que os membros da Comissão CoMtl- votar; o mais breve possiv~l. a Carta 
tucional apressem a elaboração do C a- Magna por que estão ansiando· todos· 

· pltulo referente às :"Disposições· 'T'rans- os. brasileiros.. (Muito bem. l 
sitórlas", a fim .de ser votado jmP.dia- · o· SR. 'PR.ADO' KELLY (Pela· or-
tamente após· o das "Disposlçoes Ge- r!eml _ sr. Presidente, peço a V; Ex.• 
rais." Pergunto" a Comissão ·vem ou que .me conserve a palavra para falar 
não ao encontro do ponto de vista de :depois . da votação . dós dois ,destaques 
V. Ex.• · que ainda querem decisão. · 

O. SR. LINO MACHADO_- Sr. O Sr. Lino Machado- Creio queV. 
Presidente, tenho a impressao, pelo Ex.• não o .Poderá fazer, porque .a ses-
longo aparte do nobre Deputado Sr. são terminará às dezoito horas, e pou-
Acúrclo TOrres, que S. Ex.• supõe ser co falta para Isso. PortantÇ>. v. E~.'' 
a ·Assembléia Constituinte de .1946 a só poderá usar da palavra na ,sessao 
CómissãoHdflS 3i7 .dNãoáo. é, de nt~ani eira · noturna. . · . · . 
alguma. a, a 111 a, v rl!ls ma eras a 0 SR. PRADO KELLY _sr. Pre
ser~m votadas e as sessões se impõem si dente,. v,. Ex.•. poderá submeter a 
se, na realidade, quisermos acelerar o votação 05 dois destaques, porque-aln-
ritmo de nossos trabalhos. da faltam cinco minutos para às de-

CHá. ·vários pedidos de aparte). zolto horas, e .eu enviarei .a v, Ex.•, 
. O Sr. Rui santos - O orador, que por escrito, requerimento de prorro-

é dos mais assíduos aparteantes, não gação da sessão por quinze minutos, 
p~11n!te apart~s... o Si·. Lino:Machado -.sessão. ex-

O SR. LINO MACHADO _ Podere! traordlnárla não pode ser prorrogada. 
O Sr. Paulo Sarasate - Como não? consentir que os .nobres.colegas apar- Vários .Srs. Representantes ;.;... 

te!em,.mas pediria que ·o fizessem por Trata~sir de .. votação. (Soam os t!m:. 
ordem, a fim de responder a todos. 
~~~n~:F;J~te~~ :e~rlafo~ulo Sarasate, pa~o~~. ,PRESIDE~TE- Srs. Repre~ 

O Sr. Paulo Sarasate - Meu aparte senta11tes, não posso submeter a maté
.é o seg)linte: Fal~a votar apenas duas ·ria à votação,. p9rque ·faltam :poucos 

· emendas no Cap1tulo "Dos Funcioná- minutos pa1·a o ·termino da sessao· e o 
rios Públicos." · autor da· emenda tem direito· a fa-
Votemo~las e discutamos, posterior- lar durante dez minutos, além do di-

mente,. 6. caso da sessão permanente. rei to que cabe à Comissão· de se ma-
. O Sr. Rui Almeida - Os funcioná- n!festar. · · · 
l'!os da Casa, principalmente os da o SR. PRADO KELLY . (Pela ór-
ta.qulgraf!a, estão extenuados; têm dem) _ sr. Presidente, só dois mi-
saldo daqui altas horas da noite e t · 
chegam' muito cedo para reiniciar os nu os· · · · ' · · " ·· 

. trabalhos. Nós, Represen.tantes, nos Não preciso: dizer ,a V .. Ex.• que as. 
palavras aqui proferidas pelos nossos· 

retiramos, apenas termina a sessão, eminentes colegas; srs. Otávio·Mang!l.-
enquanto o serviço dêles continua. E' beira e Nereu Ramos, produziram. os 
só poi·:isso e porque a Comissão ne- · mais benéficos. resultados. (Palmas .. ) 
cessita de intervalo para coordenar últ! di 1 gra 
sua tarefa, que tendo . assinado o re- Com efeito, nos mos as, o -

mos votar grande· parte do projeto, e 
querimento,, estou pronto a concordar só ficam •. faltando as norn1as referen-
em que niio haja. sessão esta noite e tes .às::D!spos!çõe~ Gerais e às.Dispos!
amanhã, de manhã. . . ·. ,:,, ,: '· '·ções. Transltór,ias .. ,, ~. ,· . . 
. (Há. outros apartes .simultcineds; .. o·· :·Em 'tais .condições;. a,Comlssão ln-· 
Si'. Presidente. chama a~enção. '. ·.·.. ·, ·. cunibldà de redigir,:.as.c!tadas,normas,. 

O SR .. LINO MACHADO··~ Sr. e que teria de .estar presente,~ào\recln~ . 
Presidente, está :·externado· meu pen- to ·para dar·. parecer· ·sObre:,.qua1quer, ·. 
sarnento. Ainda'' uma . vez . quero cem- emenda··· que fOsse destacada~ precl;;a:r 
gratular-me com a Assembléia pela completar seu trabalho, elaborando. o 
·maneira por .. que me acompanhou on- têxto das Disposições Transitórias:··' 
tem •.. · ' · Chegou, portanto, ao marco na~ural 

O Sr.' Café Filho - E ho,le u aban- dtt inter1·upção desta série apressada,. 
dona .. '(.Riso.) embora com alta finalidadé patrióti:. 

O'SR; LINO MACHADO- ... na- ca, dos labores da Assembléia •. E' mais 
qUela· iri!clatlva, que me não pertence, lógico deixar-se de realizar sessão 
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extraordinária num domingo c 'sessão 
extraordinária numa segunda-feira,. do 
que Interromper-se,. depois, a marcha 
dos nossos trabalhos, por falta de ma
téria para a ordem do dia das sessões 
ordinárias .. (Palmas) . 

O Sr. Lino J!'Ia.chaclo - Se assim 
deliberar,' r •. Assembléia demonstra in-
coerência. ·· 

O SR. PRADO KELLY- Sr. Pl'C· 
sldcnte, sabe perfeitamente V. Ex.• qu~ 
o requerimento do meu presado amigo 
Deputado Llno Machado, foi mais a 
'expressão' de um desejo· do que, pro· 
pr!amente, uma súplica regimental, 
Porque o Regimento não prevê ses
sões permanentes, nem de sessão per
manente se trata. 

O Sr. Ltno 111 aclwdo - Mas a Casa 
é soberana e deliberou a:;slm. 

O SR. PRADO KELLY - A Casa 
não pode deliberar contra o Regi
mento; precisaria màdl.ficá-lo. · 

De sorte que a:; sessões extraordi
nárias. só têm lugar . quando se faz 
imperiosa a votação de determinada 
matéria. Nesse sentido, Sr. Presiden
te, ad·lro ao requerimento do nobre 
senador Nereu ·Ramos. (M'ttito bem. 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE .;... Consulto 
a Casa se está de acôrdo com o reque
rimento do Ilustre senador Nereu Ra
mos. (Palmas generalizadas) 

Dispenso-me de apurar o resultado. 
·diante da manifestação do plenário. 

Assim, a próxima sessão será ama
nhã às 14 horas. 

O SR. LINO MACHADO (Pela or
dem) - sr. Presidente, V. Ex,• subme
teu à Casa o requerimento do Sr. Ne
reu ·Ramos, . ou resolveu . soberana
mente? 

Pediria a V. Ex.• verificação de vo· 
tação. · 

O SR. PRESIDENTE - Peço aos 
nobres Representantes que ocupem 
seus lugares, porque, efet!vamente, n_ão 
se pôde :verificar, a:;sim; com exatidao, · 
o voto da .casa;. ·· ·. · · ·· . ·· ·· · 

. ; 1 •' -' "•~ 'i , ,I .:·•.r ;· ' i ' . •. ' , ' ' ' : ' 

: Os:·:Senhores que aprovam o reque
rlmento·do·Sr. Ncreu Ramos queiram 
levantar-:se·. · (Pausa.) 

Foi aprovado. ·. 
Antes de. encerrar a sessão, vou no

mear a Comissão que· representará a 
Assembléia em uma visita ao nobre 
colega Sr. Antonio Correia. São os 

Srs. Representantes Lino Machado, 
Lameira Blttencourt e Osvaldo . Pa
checo. 

ConlUnico aos Srs. Representantes 
que deixei de de!erh· os seguintes re· 
querimentos de destaque: 

Dos Funcioná1·1os Públicos Civis 
. Emenda 214. 

Requeremos destaque ít Mesa para 
a seguinte emenda: 

Aclitiva: 
"0 serviço público federal e o esta

dual computar-se-ão Integralmente 
para a aposentadoria". 

Sala das Sessões, 1 ele Setembro de 
1946. - Lino Ma~hado. - Dolor de 
Andrade. - Prejudicada. 

Requeiro, na forma regimental, o 
destaque da emenda n.• 500, versante 
sôbre o limite máximo para a aposen
tadoria compulsória dos servidores pú
blicos, de minha autoria, 11 qual ·se 
encontra publicada à pág. 92 elo im
presso relativo aos ·a;·tigos 165 e se
guintes. (Tit. VI) • . 

Sala das Sessões, 19 de agôsto de 
1946. -Dario Cardoso. -Pedro Lu
dovico. - Prejudicada. 

A emenda diz: 
N. 0 500 

Onde convier: 
O limite máximo de idade para a.. 

aposentadoria compulsória dos· servi
dores públicos será de 68 anos. -
Dario Cardoso. 

Requer,emos o destaque • e preferên
cia. para a emenda n.o 449, ao Título 
VI- Capítulo III do primeiro Pro.1etr 
Constitucional, de .Que é primeiro 
signatário o Senador. Da1·io Cardoso e 
assim redigida: Para o efeito da apo
sentadoria dos funcionários públicos 
federais, computar-se-á integralmente 
o tempo de se~vlço público prestados 
aos Estados e aos Munic!pios c vlc~~ . 
versa. .. (.: 

1'.>r• 
·Sala das Sessões, cm 12 de agósto 

de 1946 :. -:- . Dario Cardoso. - Paulo ·. 
Sarasate. -.Pedro Ludovico . ...,. Caia- . 
do Godoi·.· - Aureliano Leite. - Gui
lherme Xavier .. - Mota Neto.- José 
Varella. - Galeno Paranhos. -Dia
genes Magalhães . ...:.. Etelvina Ltns. -
Oswaldo Lima. - Leite . Neto. -
Leandro ll!aciel. - Lino Machado. -
Janduhy Carneiro. - Jl1unho2. da. Ro
cha. - Samuel Duarte. - Domingos . 
Vellasco. -João Henrique. -Arruda 
Câmara. - Wellington Brandão. -
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AZarico Pacheco. _; Alves Palma. 
Fonce de Arruda. - .Martiniano de 
AraMo. - Argemi1·o Fialho . . -· cam
pos Verga!. - Arthur Fischer. -
Aliomar·Baleeiro. - Jurandir Pires. 
- Ataliba ·Nogueira. - Dioclécio 
Duarte. - Prejudicada. 

Requeiro, na fo·rma regimental, o 
destaque da emênda .11.0 499, ao TI
tulo VI ;.... Capítulo !!I, do Projeto 
primitiVO,· Vel'Sante SÕbre a COntagem 
ele tempo pllira ·a ll!posentadorla dos 
funcionários públicos, de minha au
toria; e que· se encontra publicada à 
pág. 92. do Impresso relativo ao título 
acima mencionado, art. 165 e seguin
tes. :tl:ste destaque já foi requerido por 
mim · e diversos Ilustres Senhores 
Constituintes; tendo, porém, ocorrido 
engano no tocante ao número da 
emenda, repito o . requerimento, a fim 
de evitar possíveis dúvidas e; do mes
mo passo, facllltar a tarefa da ES'ré
g!a Presidência quanto à procura da 
mesma. 

Sala das Sessões, 19 ·de Agôsto de 
1946. - Dario Cardoso. - Pedro Lu
dovico.. - Prejulilf cada. 

A emenda diz: 

N ,o 499. 

N;~ 312 
. Redija-se o·art; 179: ·· 
Art. ·- Sõmcnte perdcl'ão ·o cargo:· 

I -'- Os funCionário vitalícios c.ni 
virtude de sentença judiciária.' · · ' 
. II Os funcionários estáveis, por · 
fôrça de. sentença .Judiciária ou. de 
m·ocesso administrativo em que. se 
lhes assegure ampla defesa, in
clusive n nomeação de advogado 
para acompanhar ·a produção da· 
prova. · 

III - Uns .e outros, pela aceita
ção de cargo Incompatível. .. · : ... 
. Parágrafo único. .Extinguindo-se 

o ~argo, o funcionário. estável será 
obrigatoriamente aproveitll!çlo ··cm 
outro análogo, que .venha a va.gar, 
e até o .setl . !lproveltamento , fi
cará em dlsponlbllldade com todos 
os direitos c vantagens do cargo · 
extinto. - Raul·Barbosa. · 

' . ' . 

Rcque!J:o o destaque ela emendà, nú~·· 
mero 1. 585, de minha· autoria, . apre
sentada ao .a~·t .. 172 do ·Ante-Projeto· 
de constituição. . ·.. • .· ·.·· 

Sala das Sessões, ·14 de agôsto de 
1946. - Paulo Fcr:nandes. - Indefe
\'ido. ·o § 4.0 do art. 170 ja atendeu. · 

A emenda diz: Título VI - Capítulo III. 
Onde convier: 
Para o efeito da !l!posentàdoria N.o .1.585 

dos funcionários públicos federais, Acrescmte~se ao art. 172.:0 ~e-
computar-se-á integralmente o gulnte parágrafo: . · . . · 
tempo de serviço público prestado "Parágrafo 1.• Em tempo de uaz 
aos .Est!lidos e aos municípios e · - li il d · .vice-versa . ..:... Dario Car.doso. esses .encargos serao m ;a os· a· 

Instrução militar, sempre qm~ pos-
. Solicito destll!que para a emenda sível conferida nos próprios mu- . 

aditiva de minha, autoria sob n.0 723. nlcíplos" .. -. Paulo Fernandes; : . 

Titulo VI. Disposições gerills . - Requeremos dcsta'q~e para a Emen~. 
Capítulo III- Dos Funcionários Pú- da n, 0 2;092, ao Titulo VIII .:..:. Dos. 
bllcos Civis: Funcionários .Públicos -:- para acrés-

0 :tempo de serviço pre~tado à elmo ao art. · 189 do Proje~ .Revisto. 
·união, aos Estados fi aos Municípios, Art. Na contagem de tempo para 
será contado lntegr!'-lmente de modo efeito de aposentadoria cu . d!sponi-
l'ecíproco, para efe1to da aposenta.- billdade dos funcionários públicos· ci" 
daria·. ·. .. · . . · •.·· vis , da., União, ... computar-sc-á inte-

Sala. das Sessões, 30 de agOsto ,de, ; ' g~almente;::talém\~do (!~empo: de .. servi-. ··. · 
1946., ,- Teodomiro, :Porto da:c:F.P11~ çoYqu!)•::or::funclonário'ê':tlyer,l!,no .. cargo. 
seca. Prejudicada. . . . ...... · .. ···.·•.·:•:·•. •· que·'· ·.··e·xerce· .. ··' ··· .. ·. ·.·.·.· •:·:·•· ··.•.· -í(.'·•'.:·t·~ .. '".'.~'·:.· !.'.·' 1< ... , •.• .. ·. " •· ' ,. · · t ·'· ·· ., ' •· • •· " · ' ,.r ' • • • · · ·• 'i .'·:'r "'i' -,;~~··~v.', •1·1'"">\'' • 

Título. VIri _; Funcloriárles : Pcibil- a> o tenrpó ci~ ~l'V!~ó' ·:~rii:\J"tJt~ôst. 
Cos: . . . · · . ..: •{h:::,:. :, ; · ,;: ..;; cargos .OU função públicá, exércidOS 1i~ 

Recru·el.ro . destaque·:.da ,eme.nda n.• n.nterlormeilte·· pelo func!Ónál'io···:.··.:"'.•: · 
812, mandando.:acrescentar um item. · . . , · · · '· .• , · · · 
III ao art .. 186/:em. que fique. assegu- b) o período élc serviço atlvo n() . · 
rado ·o dlrelto1de ·establlldade aos ex- Exército, ·na Armada, na FOrça · Aé· 
.tranumerârlos e ·interinos, ·.depois ·de rea ·e: nas Fõ1·ças Aux!Illires presta-. 
dez anos de sel'Vlço. - Barreto Pinto. do durante a . paz, computando-se 
Retirada'. ·pelo autor. pelo dObro o tempo em operações de · 

A• emenda diz: guerra; ·' 

• 
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c) o tempo em que o funcionário 
houver tt•abalhado como extranume· 
rário; 

d) o tempo•· em que o funcionário 
houver exercido cargos ou funções 
públicas estaduais ou municipais; 

. e) o tempo de serviço prestado pe· 
lo funcionário às organizações para· 
estatais; 

Assim, · Lodos devem ser contados 
integTalmente ao funcionário, para 
o cálculo das. vantagens. ·a que tem 
direito,· em ·boa e sã justiça. 

·sala .das Sessões, 31. de agsto a,e . 
1946. - li!athias Olympto. - Alio· 
mar Baleeiro. - Pr~judicad~. 

;~~~ 

, /) o tempo cm. que o fundonário 
11ouver exercido manclâto le,:islativo 
federal, estadual ou municipal. 

Art .. Pnra efeito de· aposentadoria, 
será adicionado no tempo de serviço 
do funcionário que houver feito jús 
à licença . prêmio consignadn ·cm lei 
e. não a houver gosado, o dôbro elo 
tempo correspondente a essa llcen. 

' Requeremos · ~estaque, na fo1 mO: re
gimental, para a Emenda n." 3.434, 
de autoria do Sr. Bcn,iamilll Farah, 
refereJlte ;lO Capítul\1 do Projeto re" 
visto e publicado. à. página do impres
so alusivo ao art. e seguintes. 

Sala das Sessões, agsto dll_ 1946. 
- Benjamin Fatah. -· !ndeierido •. 

~\ ·: 

0 ")!. ,, ./, 

ça; 

Art. E' vedada a ncumu!aç.iio de 
tempo de serviço ·concorrente ou si· 
,multàneamente. prestado pelo f'un
cionário em dois ou mais cargos. ou 
funções à União, aos Estados e aos 
Municípios. 

Ju.stijicaçiW 

As disposições contidas na presen
te emen<la, em sua grande maioria 
já estão consignadas em lei. ' 

A emenda visa apenas uniformizar 
a aplicação dos princípios gemis ado• 
t!tdos sôbre a matéria, corrigindo de· 
s1gualdades, que importam em ln· 
justiças. 

A lei ordinária regula à questão de 
vencimentos. 

A Emenda diz: 

No capitulo "Segurança Naci·J· 
na!", onde convier: 

Art. Os militares d~ reserva re
munerada · . ou reformact.os, desde . 
que wnham o mesmo 'tempo de 
serviço, receberão sempre pro-

'. ventos Iguais parn ·os mesmos pos
tos .. 
· Parãgr.\f'J único. .<\ iei orCiiná· 

t•la regularâ os ·~asas omissos ou 
especial~. 

Emenda 11.0 3.437- pz, 80 do avul
so,- :Disposições Gerais. 

Requeiro destaque para os efeitos de 
E' assim que, atualmente, o tem· acresc·~tar este c'ispositivo "Ao fun-

po de . serviço prestado à União; ·não cionário que tiver mais de três lliiils 
só pelo funcionário público federal, co· 110 quadro de acesso é: facultado me-
mo pelo extranumerário, e até .llelos diante pedido, ser aposentado com· as 
!uncionár!os das organizações para- \'antagens correspondentes ao ·pôs to 
estatais, e contado int,egralmente pa· imediato." - Edmundo .Barreto Pin-
ra efeito de aposentadoria (arts. 98 to. - Retirada pelo autor. 
e 99 do Estatuto dos funcionários Requeremos destaque para a Emcn-
:públlcost civis dda Uniião), enquanto da n.o 3.456: . 
que o empo e serv ços prestados . . 
aos. Estados ou aos Municípios e 0 Onde convier: "Para efeito ele con-
tcmpo em que o funcionário houver tagem de tempo em favor da apose~-
cxerc!do mandato legislativõ·1;!ederal' • tadoria e outros benefícios da lei, sao 
são contados:·apenas pela ,têrça· par~ eqlilparados os funcionários ~unici-
_tc (art. /100 .do Estatuto) . ·A lei é pais, os estaduais c os da Uniao". 
omissa :q~anto ao tempo de mandato (EmeJlda aditiva ao Titulo VIII - . 
legislativo. estadual · ou municipal e do ProJeto atual, .·- correspondendo 
quanto ao período de serviço. na Fôr- no. cnpitulo. III. ...: Titulo VI do Pra-
ça Aérea. jeto anteriot·.) · 

Ora, todos êsses são serviços pt•iis- 1.~ signatátio: D~Pzttadà Oswaldo 
tados à Nação, com igual patriotismo Pacheco. · · · 
c devotamento à causa pública, não 
havendo dest'atte motivo para com
putá-los à luz de critérios diferentes, 
sob dois pesos e duas medidas. 

. Sriln das Sessões, 1 do setembro de · 
1946. - Carlos Prestes. - Prejudi
cadà. 

: 
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Requeiro destaque.da emenda n.• 3,480, 
que constitui medida de ·alto a!cat1ce 
administrativo mandando. incluir o 
seguinte disp.ositivo (pg .. 84 do avulso,) . ' . ' ' 

"0 funcionál·Jo · comissionndo pam 
. servir no exterior perderá .n repre- . 

sentação do cargo e õutras vantagens 
durante o tempo em que se encontrar 
na Capital da República. - .Barreto 
Pinto.·- Retirada pelo Autor. 

O SR .. PRESIDENTE - Elstá finda 
a hora da sessão. Vou levantá-la, de
signando pa.ra amanhã, dia. 2, a s·e
guinte .. 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação do projeto 
dn Constituição. 

Deixara1n de co1nparecer 62 Se
nhores Rr.~resentantes: 

Partido Social Democrático 

Amazonas: 
Alvaro Maia . 
LeOJPO~do Peres, 

Maranhão: 
Olodom!r Cal'dos<l. 
· Piauí: 
Arein Leão, 

Ceará: 
· Moreira da Rocha. 

. Paraibn: 
Samuel Dunrte. 
. Pet•nambuco: 

Jnrbas Mnranhão . 
. Pessôa Guedes. 

Alagoas: 
Afonso de Curvnlho. 
· Bahin: 
·Aristides Milton. 

Elsp!r!to Santo: 
Asdrubal Sonres, 

Distrito Federnl: 
Jonas C<lrreia. 

Rio de Janeit·o: 
Paulo F'llrnnndes. 
Brígido · Tinoco. 

Minas Gernis: 
J·uscel!no Kublitsehek, 

Blas Fortes. 
Duque de Mesquita. 
J<Jã.o Henrique. 
C1'lstiniano Machn·clo. 
Joaquim Ltb!in!o. 

Sã.o Pauio~: .. 
Got'redo Teles·. 
Antônio Felioi:lllo . 
Martins Filho. 
Horác.lo Lafér. 
Lopes Pe!Taz, 
João Abdala. 
Sampaio Vitla!. 
Al;nes Pnlina. 
Honório Mon·teiro. 

Goiás: 

Galeno Paranhos. 

Paraná: 
Roberto Glasser. 
Fet·nando Flores. 

Santa Catarina: 
Aderbnl ·silva. 
R<J1berto Grossembncher. 

Rio G. do Sul:· 
Antero Leivas. 
G l!cério Alves. 
Herofilo Azambuja. 

União De1nocrática Nacional 
.. 

Piauí: 
A1111lônio Con·êa . 
Coe.lho RodTigues, 

Ceará: 
. · 

Beni Car\"alho. 

Paravba:. 
Adalberto Ribeiro. 

· Pernambuco: 
Lima Cavalcantl. 
Joüo Cleofas. 

. Se1.1gipe: 
V alter Fl'!lnco, 

• Distrito Federal: 

Hamilton Nogueira. 

Minas Gerais: 

Lopes Cançtldo. 

Siio Pn.ulo : 

Romeu Lourençlio. 

·~:. 

' 

.. 
. .. 

.. 



' 

Paraná: 
Erasto · Gaertner. 

ruo ·a; dei Sul: .. ' 
, • • • , .• r 

Flores da cunha. 

Partido'·· TrabalMsta Brasileiro · 

·Distrito Federal: 
Vnrgas·:N~. 
Allltõnio · SilV(L. 
Ba1•reto Pinto. 

I , 
'Minas .. Gerais: 

I.érl simto's .. 
· Silo Paulo: 

Marcondes Filho .. 
Hilgo Borghi. 

'• 

~ .... 
•• •.' ".' t' •• ..,. ' .. , ' ' ' ·•• ' 

'Partid,o 'Republicano .. 
),• 

" I ... ' •. • , ,, 

. Sergipe;•,.:: .. · :: ; 
Dikvai ciiiz:: ~· ·.· · · · 

· ··Amando'.•· Fontes. ·· · 
. , I ' ' ' "~ . ' .. ,, : .' , 

.,:: Mlnas;aérais: ... 
" ' ''. '•· ,,, ' .... "'\' ·.' . 

, DaÍliel· camlnó. 
·:';" B.erna11des •Filho',' 

. Fcl!pe BalbL 

.···· 

l '' 

'.I~ 

~ ' . f '' " ' . ' ' ' . 

· ~ · ·. Pcétldo 'So'clal P1·o{lreS.~!sta 

. ' ,, .. 

·· C~arâ:: · ··· . . . . . 
; ' ·.I',, .. • '· .. · :.... • t' 

.João , &deoclato: 

... Piútidô' Dêmocràtiz 'crisiiio 
•d• I .. · '•' ( 

· ···São 'Paulo: ,. ,. ' 
·,;· 

,Manuel Vito r.. 
·: ... ;·,! >"!/1 '··'-·-··.' .• .-_,; " . ' 

· ·Levtllõtn-se :n sessão às 18 horas. 
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